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Rendeiras do Morro da Mariana ganham nova sede
por  Redação CCOM

Foto: Thís Araújo

Rendeiras do Morro da Mariana

Sede da Associação das Rendeiras

N
a cidade de Ilha Grande do Piauí, situada na região
litorânea do Estado, mais de 180 mulheres fizeram
do laborioso ofício de tecer as rendas um dos

alicerces do sustento familiar. Em 1994, elas resolveram fundar a
Associação das Rendeiras que, este ano, recebeu um belo presente
dos governos Federal e Estadual: A reforma completa da sua sede.
A obra está sendo executada pela Empresa de Gestão de Recursos
do Piauí (Emgerpi).

As renderias estavam vendendo suas confecções em um
prédio da paróquia do município, porque não tinham condições de
ficar na antiga sede. O novo prédio dispõe de dois andares onde já
estão funcionando um centro de produção e a loja para
comercializar os produtos.

Através de um acordo feito entre a Emgerpi e a paróquia,
ficou estabelecido que o prédio vizinho à nova sede dará lugar a
um estacionamento e uma lanchonete para a Associação das
Rendeiras. Isso será feito assim que a Emgerpi construir uma nova
paróquia, em terreno da Igreja.

“Esta ação foi maravilhosa, pois valoriza o
cliente que agora tem uma loja mais bonita e
confortável. Além disso, com o estacionamento, nós
ficaremos menos preocupadas com os veículos dos
turistas”, enfatiza Socorro Freitas, que é uma das
integrantes da associação. Segundo ela, o período
que mais há visitantes em busca dos produtos do
Morro da Mariana são os meses de dezembro, janeiro
e fevereiro.

A associação também ficou conhecida como
Associação das Rendeiras do Morro da Mariana em
homenagem ao nome do bairro que deu origem à
cidade. Socorro Freitas explica que a renda de bilro
sempre fez parte da cultura local, sendo transmitida
de geração a geração.

“Aqui é comum o ato de tecer a renda, porém
trabalhávamos em casa e de uma forma

desorganizada. Quando nos unimos, ficamos
mais fortes”, declara Socorro Freitas, que tem
46 anos e teceu os primeiros fios aos sete
anos.

No início, a produção das rendeiras
se resumia a artigos domésticos, como tolhas
de mesas e panos de prato. Em meados do ano
2000, o renomado estilista Walter Rodrigues
conheceu o talento das mulheres do Morro
Mariana e, com seus conhecimentos técnicos,
abriu a mente das rendeiras para que elas
ampliassem seu horizonte de atuação.

A partir daí, até pulseiras e brincos
passaram a ser produzidos em Ilha Grande e o
trabalho da associação ganhou o mundo.
Hoje, elas chegam a exportar a produção para
países como Holanda e França.

Como exemplo do prestígio das
rendeiras, durante a posse para o segundo
mandato do presidente Lula, a primeira-dama
Marisa Letícia, utilizou um vestido
confeccionado pelo estilista Walter
Rodrigues que trazia peças em bilro que
foram produzidas por 25 rendeiras da
associação.

A obra do prédio da paróquia já está
em andamento e, assim que for concluída,
serão iniciados os trabalhos para a construção
do estacionamento e da lanchonete da
associação. A previsão é que tudo esteja
pronto até o mês de fevereiro.

Por Thaís Araújo
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Impressões Visuais atraem
público ao Museu do Piauí

Piauí é destaque na Conferência
Nacional de Direitos Humanos

por Tom Lima

Uma viagem pelos momentos mais marcantes do século XX. Essa

é a experiência vivida por quem visita a mostra

, que começou no dia 18 e vai até

11 de janeiro de 2009, no Museu do Piauí - Casa de Odilon Nunes,

promovida pela Comissão Fulbright e Embaixada dos Estados Unidos no

Brasil, com apoio do Governo do Estado.

Mais de 140 pessoas haviam visitado a mostra até a manhã desta

quarta-feira, 24. No local podem ser encontradas fotografias famosas,

como a que retrata o presidente brasileiro Getúlio Vargas em Natal,

recebendo o presidente americano Franklin Delano Roosevelt, que veio

assinar acordo para cessão da base de Natal para os Estados Unidos, na

Segunda Guerra Mundial.

Impressões Visuais - 50

anos da Comissão Fulbright no Brasil

E nota flagrantes de

temas mais leves, mas não

menos significativas, como

a célebre fotografia da

estrela de cinema Marilyn

Monroe de saia suspensa

pelo vento e a que mostra

u m s o l d a d o n o r t e -

americano beijando uma

enfermeira, comemorando

o fim da Segunda Guerra

Mundial. São imagens que

se tornaram ícones do

século XX. Impressões Visuais

Foto: André Leão

por Elza Muniz

A Coordenadoria de Direitos Humanos do Piauí teve uma

participação ímpar na Conferência Nacional de Direitos

Humanos, que aconteceu em Brasília, na última semana. O

Estado conseguiu a aprovação de duas das propostas da

delegação piauiense.

O Piauí também defendeu que o programa nacional de

direitos humanos considere as deliberações das conferências

setoriais.Além disso, o Estado também defendeu que o programa

nacional de direitos humanos possa ser incluso no orçamento

2009 e também no PPA para que essa área possa ter

financiamento. Ao todo, 14 mil pessoas participaram das

conferências estaduais. Portanto, uma das propostas do Piauí foi a

inclusão no ciclo orçamentário do programa nacional de direitos

humanos.
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LEIS E DECRETOS

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo inciso XIII do art. 102 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de
1989;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 4.819, de 29 de dezembro
de 1995;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 5.480, de 10 de agosto de
2005;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 5.622, de 28 de dezembro
de 2006;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 5.660, de 25 de junho de
2007;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 3.216, de 09 de junho
de 1973,

D E C R E T A:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DO IMPOSTO

CAPÍTULO I
DA INCIDÊNCIA  E DO FATO GERADOR

Seção I
Da Incidência

Art. 1º  O imposto regido por este Decreto tem como fato gerador
as operações relativas à circulação de mercadorias e as prestações de
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação,
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior.

§ 1º  O imposto incide sobre:
I – operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o

fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e
estabelecimentos similares;

II – prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal,
por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou valores;

III – prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer
meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a
retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer
natureza;

IV – o fornecimento de mercadorias com prestação de serviços:
a) não compreendidos na competência tributária dos municípios;
b) sujeitos ao Imposto sobre Serviços, de competência tributária

dos municípios quando a lei complementar aplicável expressamente o
sujeitar à incidência do imposto estadual;

V – entrada de mercadoria ou bem importados do exterior, por
pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do
imposto, qualquer que seja a sua finalidade;

VI – serviço prestado no exterior, ou cuja prestação se tenha iniciado
no exterior;

VII – entrada no território deste Estado, de petróleo, inclusive
lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e de
energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou
industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o
imposto a este Estado;

VIII – saída de mercadoria em hasta pública;
IX – entrada, em estabelecimento de contribuinte, de mercadoria

oriunda de outra Unidade da Federação, destinada a consumo ou ativo
permanente;

X – utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha
iniciado em outra Unidade da Federação e não esteja vinculada a operação
ou prestação subseqüente;

XI – entrada, no estabelecimento do adquirente ou em outro por
ele indicado, de mercadoria ou bem sujeito à exigência do imposto por
substituição tributária.

Seção II
Do Fato Gerador

Art. 2º  Considera–se ocorrido o fato gerador no momento:
I – da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte,

ainda que para outro estabelecimento do mesmo titular;
II – do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias

por qualquer estabelecimento;
III – da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém

geral ou em depósito fechado, deste Estado;
IV – da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que

a represente, quando a mesma não tiver transitado pelo estabelecimento
transmitente;

V – do início da prestação de serviços de transporte interestadual
e intermunicipal, de qualquer natureza;

VI – do ato final do transporte iniciado no exterior;
VII – das prestações onerosas de serviços de comunicação, feitas

por qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão,
a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer
natureza, observado o disposto no § 1° deste artigo;

VIII – do fornecimento de mercadorias com prestação de serviços:
a) não compreendidos na competência tributária dos municípios;
b) compreendidos na competência tributária dos municípios e com

indicação expressa de incidência do imposto de competência estadual,
como definido na lei complementar aplicável;

IX – do desembaraço aduaneiro de mercadorias ou bens importados
do exterior, observado o disposto nos §§ 2º e  5º;

X – do recebimento pelo destinatário, de serviço prestado no exterior;
XI – da aquisição em licitação pública, de mercadorias ou bens

importados do exterior e apreendidos ou abandonados;
XII – da entrada no território deste Estado de lubrificantes e

combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo e energia elétrica
oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à
industrialização.

XIII – da entrada, no estabelecimento de contribuinte, de mercadoria
oriunda de outra Unidade da Federação, destinada a consumo ou ativo
permanente;

XIV – da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se
tenha iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou
prestação subseqüente;

XV – da entrada, no estabelecimento, de mercadoria
desacompanhada de documento fiscal, acompanhada de documento fiscal
inidôneo ou não regularmente escriturado;

XVI – da entrada, neste Estado, de mercadoria destinada a outra
Unidade da Federação, quando não ficar comprovada a efetiva saída da
mercadoria para o Estado destinatário.

§ 1º  Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado
mediante pagamento em ficha, cartão ou assemelhados, considera–se
ocorrido o fato gerador do imposto quando do fornecimento desses
instrumentos ao usuário.

§ 2º  Na hipótese do inciso IX do caput, após o desembaraço
aduaneiro, a entrega, pelo depositário, de mercadoria ou bem importados
do exterior deverá ser autorizada pelo órgão responsável pelo seu
desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do comprovante
do pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo
disposição em contrário.

§ 3º  No encerramento das atividades do estabelecimento,
ressalvada a hipótese de que trata o inciso II do art. 4º, a saída das
mercadorias disponíveis será considerada efetivada na data da ocorrência.

§ 4º  Para os efeitos deste Regulamento, considera–se:
I – mercadoria, qualquer bem móvel, novo ou usado, inclusive

semovente, compreendidos neste conceito:
a) os bens de uso ou consumo de qualquer estabelecimento e os

desincorporados do ativo fixo da empresa, reintroduzidos no processo de
circulação econômica;

b) a energia elétrica, os combustíveis líquidos e gasosos e os
lubrificantes;

c) os produtos extrativos minerais;
II – serviço de transporte, o tráfego interestadual e intermunicipal de

pessoas, bens, mercadorias ou valores contratado a terceiro e realizado por
pessoa jurídica ou transportador autônomo, por qualquer via;

III – serviço de comunicação, a geração ou emissão, transmissão,
retransmissão, repetição, ampliação ou recepção de comunicação de qualquer
natureza, por qualquer processo, ainda que iniciado ou prestado no exterior.
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§ 5°  Na hipótese do inciso IX do caput, quando a entrega de
mercadoria ou bem importados do exterior ocorrer antes do desembaraço
aduaneiro, considera–se ocorrido o fato gerador neste momento, devendo
a autoridade responsável, salvo disposição em contrário, exigir a
comprovação do pagamento do imposto.

§ 6°  A caracterização do fato gerador do imposto, independe:
I – da natureza jurídica da operação que o constitua;
II – do fato de a operação realizar–se entre estabelecimentos do

mesmo titular;
III – do fato de o estabelecimento não ser obrigado à inscrição no

CAGEP nem ter sido a mercadoria adquirida para comercialização ou outra
operação abrangida pela incidência do imposto.

CAPÍTULO II
DA IMUNIDADE E DA NÃO INCIDÊNCIA

Seção I
Da Imunidade

Art. 3º  São imunes ao imposto:
I – as operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado

a sua impressão;
II – as operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias,

inclusive produtos primários e industrializados semi–elaborados, ou
serviços, observado o disposto nos artigos 830 a 847, relativamente aos
procedimentos a serem adotados na saída de mercadoria realizada com
fim específico de exportação para o exterior, bem como, ao serviço de
transporte a ela relacionado;

III – as operações interestaduais relativas à energia elétrica e
petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele
derivados, quando destinados à industrialização ou à comercialização;

IV – as operações com ouro, quando definido em lei como ativo
financeiro ou instrumento cambial.

§ 1°  Em virtude da equiparação de que trata o parágrafo único do
art. 3º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, a imunidade
de que trata o inciso II do caput aplica–se, também, a saída de mercadoria
realizada com o fim específico de exportação para o exterior, bem como, ao
serviço de transporte a ela relacionado, destinados a:

I – empresas comerciais exportadoras, inclusive tradings ou outro
estabelecimento da mesma empresa;

II – armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro.
§ 2°  Para os efeitos do disposto neste artigo entende–se como

empresas comerciais exportadoras:
I – as classificadas como “trading company”, nos termos do

Decreto–Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, que estiverem inscritas
como tal, no Cadastro de Exportadores e Importadores da Secretaria de
Comércio Exterior – SECEX, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior;

II – as demais empresas comerciais que realizarem operações
mercantis de exportação, inscritas no registro do Sistema da Receita Federal
– SISCOMEX.

Seção II
Da Não Incidência

Art. 4º  O imposto não incide sobre:
I – operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se

destinem a ser utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de
serviço de qualquer natureza definido em lei complementar como sujeito
ao Imposto sobre Serviços, de competência dos Municípios, Anexo I,
ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar;

II – operação de qualquer natureza de que decorra a transferência
da propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra
espécie, inclusive nas hipóteses de transmissão:

a) a herdeiro ou legatário, em razão de sucessão “causa mortis”,
nos legados ou processos de inventário ou arrolamento;

b) em caso de sucessão “inter vivos” em venda de estabelecimento
ou fundo de comércio, transformação, incorporação, fusão ou cisão;

III – operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia,
inclusive a operação efetuada pelo credor em decorrência do
inadimplemento do devedor;

IV – operações de arrendamento mercantil, não compreendida a
venda do bem arrendado ao arrendatário, observado o disposto nos artigos
848 a 855, relativamente aos procedimentos a serem observados nas
respectivas operações.

V – operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de
bens móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras;

VI – a saída de mercadoria com destino a armazém geral, para
depósito em nome do remetente, ou depósito fechado, este do próprio

contribuinte, e o retorno ao estabelecimento depositante, quando situados
dentro do Estado do Piauí, observado o disposto nos artigos 856 a 873, e,
ainda, os §§ 5° a 7° deste artigo.

VII – a saída, de estabelecimento de empresa de transporte ou de depósito
por conta e ordem desta, de mercadorias de terceiro, excluída a prestação de
serviço de transporte que permanecerá sujeita à incidência do imposto;

VIII – a saída, de estabelecimento gráfico, de impressos
personalizados, produzidos sob encomenda direta do usuário final (pessoa
física ou jurídica), sendo tributada caso estes sejam destinados à
comercialização, ou a distribuição a título gratuito, ou à utilização nesta
atividade ou na de produção, inclusive industrial, entendido como
personalizado o impresso cuja confecção inclua nome, firma, razão social
e/ou símbolo, logotipo e outros sinais identificativos, para uso ou consumo
do próprio estabelecimento encomendante, como (Conv. ICM 11/82):

a) documento fiscal;
b) fatura;
c) duplicata;
d) papel para correspondência;
e) cartão comercial;
f) cartão de visita;
g) outros impressos personalizados;
IX – a saída de veículo automotor, de estabelecimento de

contribuinte, também inscrito no cadastro do Imposto Sobre Serviços –
ISS, decorrente de serviço de corretagem ou agenciamento, comprovada
com os seguintes documentos, observado o disposto nos §§ 1° e 2°, no
que couber e no § 3°:

a) documento de propriedade do veículo;
b) contrato escrito de agenciamento e de venda de veículo,

contendo todos os dados de identificação deste, onde estejam fixados,
também, os preços e as condições devidamente firmados pelo proprietário
do veículo e seu agente e registrado em livro próprio e cartório competente,
na forma da legislação pertinente;

c) autorização expressa do proprietário do veículo para que este,
sob sua inteira responsabilidade, permaneça na posse do agente;

X – o serviço de transporte de “carga própria”, assim entendido o
que é feito pelo próprio destinatário ou remetente, considerado, inclusive,
o serviço de carga de terceiros, quando por este realizado e relacionado às
operações sob a cláusula CIF, efetuado em veículo próprio, arrendado ou
locado, desde que se faça acompanhar:

a) da Nota Fiscal relativa à mercadoria transportada, que deverá
indicar, além dos requisitos exigidos, esta circunstância no campo “Nome/
Razão Social”, do quadro “TRANSPORTADOR/VOLUME/
TRANSPORTADO”, com a expressão: “Remetente” ou “Destinatário”,
dispensadas as indicações relativas às condições de pagamento do frete;

b) do certificado de registro e licenciamento do veículo, se próprio;
c) do contrato de locação, em fotocópia autenticada, no caso de

veículo locado;
XI – a saída de pneus recauchutados ou regenerados, de empresa

prestadora desses serviços, exclusivamente ao usuário final, observado o
disposto no § 4°;

XII – por mudança de endereço.
§ 1°  O estabelecimento que opere exclusivamente com corretagem

não poderá inscrever–se no CAGEP, hipótese em que ao adquirir bens em
outra Unidade da Federação, a Nota Fiscal e o Conhecimento de
Transporte deverão indicar a alíquota interna vigente no Estado de origem,
caso contrário a corretora deverá apresentar documentos fiscais
complementares na forma regulamentar.

§ 2°  A inobservância do disposto no parágrafo anterior implica
exigência do imposto por este Estado, por se encontrarem, a operação e a
prestação, em situação fiscal irregular.

§ 3°  Os estabelecimentos que operem, simultaneamente, com
revenda e corretagem de veículos deverão manter escrituração fiscal
específica para cada atividade, observado o disposto nos parágrafos
anteriores, relativamente ao serviço de corretagem.

§ 4°  O estabelecimento que opere, simultaneamente, com revenda
de pneus recauchutados ou regenerados e prestação de serviço de
recauchutagem ou regeneração de pneus a usuário final, deverá manter
escrituração fiscal específica para cada atividade, ficando obrigado ao
estorno proporcional do valor de que se creditou, relativamente à matéria–
prima empregada na prestação do serviço.

§ 5°  Considera–se depósito fechado o armazém pertencente ou locado ao
contribuinte, situado neste ou em outro Estado e destinado à recepção e
movimentação de mercadoria própria, com simples função de guarda e proteção,
podendo o contribuinte manter quantos depósitos fechados necessitar.

§ 6°  Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o depósito
fechado deverá ser vinculado a um dos estabelecimentos do contribuinte
situados neste Estado.

§ 7°  Para fins deste Regulamento, considera–se armazém–geral o
estabelecimento destinado à recepção e movimentação de mercadoria de
terceiros, com a simples função de guarda e proteção.
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CAPÍTULO III
DO LOCAL  DA OPERAÇÃO OU DA PRESTAÇÃO

Art. 5º  O local da operação ou da prestação, para os efeitos da
cobrança do imposto e definição do estabelecimento responsável, é:

I – tratando–se de mercadoria ou bem:
a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da

ocorrência do fato gerador;
b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de

documentação fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea,
como dispuser a legislação tributária;

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que
a represente, de mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não
tenha transitado, observado o disposto no § 1° deste artigo;

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a
entrada física;

e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não
estabelecido;

f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de
mercadoria ou bem importados do exterior e apreendidos ou abandonados;

g) o Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive
consumidor final, nas operações interestaduais com energia elétrica e
petróleo, lubrificantes e combustíveis dele derivados, quando não
destinados à industrialização ou à comercialização;

h) o do município deste Estado de onde o ouro tenha sido extraído,
quando não considerado como ativo financeiro ou instrumento cambial;

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes,
crustáceos e moluscos;

II – tratando–se de prestação de serviço de transporte:
a) o do estabelecimento destinatário de serviço cuja prestação se

tenha iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação
subseqüentes;

b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular
pela falta de documentação fiscal ou quando acompanhada de
documentação inidônea, como dispuser a legislação tributária;

c) onde tenha início a prestação, nos demais casos;
III – tratando–se de prestação onerosa de serviço de comunicação:
a) o da prestação de serviço de radiodifusão sonora e de som e

imagem, assim entendido o da geração, emissão, transmissão,
retransmissão, repetição, ampliação e recepção;

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária
que fornecer a ficha, cartão ou assemelhados com que o serviço é pago;

c) o do estabelecimento destinatário de serviço cuja prestação se
tenha iniciado em outra Unidade da Federação e não esteja vinculada a
operação ou prestação subseqüentes;

d) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando
prestado por meio de satélite;

e) onde for cobrado o serviço, nos demais casos;
IV – tratando–se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o

do estabelecimento ou o do domicílio do destinatário.
§ 1°  O disposto na alínea “c” do inciso I não se aplica às

mercadorias recebidas de contribuintes de outra Unidade da Federação,
mantidos em regime de depósito neste Estado.

§ 2º  O ouro, quando definido como ativo financeiro ou instrumento
cambial, deve ter sua origem identificada.

§ 3º  Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para
depósito fechado do próprio contribuinte, neste Estado, a posterior saída
considerar–se–á ocorrida no estabelecimento do depositante, salvo se
para retornar ao estabelecimento remetente.

§ 4º  Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a partir de 15 de
junho de 2001, tratando–se de serviços não medidos, que envolvam localidades
situadas em diferentes Unidades da Federação e cujo preço seja cobrado por
períodos definidos, o imposto devido será recolhido em partes iguais para as
Unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e o tomador.

CAPÍTULO IV
DA ISENÇÃO, DOS INCENTIVOS E DEMAIS BENEFÍCIOS FISCAIS

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 6º  As isenções, incentivos e benefícios fiscais serão
concedidos nos termos previstos em Convênios celebrados e ratificados
pelos Estados e pelo Distrito Federal, conforme o disposto na alínea “g”
do inciso XII do § 2º, art. 155 da Constituição Federal.

Art. 7º  Os incentivos e demais benefícios fiscais, quando não
concedidos em caráter geral, serão efetivados, caso a caso, por ato da
autoridade competente, com base em parecer técnico emitido pela Unidade
de Administração Tributária – UNATRI, em requerimento no qual o

interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento
dos requisitos previstos para a sua concessão, bem como da quitação de
tributos estaduais, conforme o caso, sem prejuízo das demais exigências
regulamentares.

§ 1º  O ato a que se refere este artigo não gera direito adquirido,
devendo o benefício ou incentivo ser revogado de ofício sempre que se
apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as
condições, ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos legais para
a sua concessão, cobrando–se o imposto devido com os acréscimos legais:

I – com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou
simulação do beneficiado, ou de terceiros em benefício daquele;

II – sem imposição de penalidade, nos demais casos.
§ 2º  Quando o reconhecimento do benefício depender de condição

posterior, não sendo esta satisfeita, o imposto será considerado devido
no momento em que ocorrer a operação, sem prejuízo da cobrança dos
acréscimos legais, inclusive multa, se for o caso.

Art. 8º  A concessão de isenção e outros benefícios fiscais não
dispensa o contribuinte do cumprimento das obrigações que lhes sejam
correspondentes e das de natureza acessória previstas neste Regulamento.

Art. 9°  Poderão ser exigidos, na concessão de isenção e outros
benefícios fiscais, quaisquer documentos considerados necessários à
satisfação dos requisitos que lhes sejam inerentes, ou ao controle e
acompanhamento da concessão.

Art. 10.  A prática de atos que configurem crimes contra a ordem
tributária (Lei Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990), inclusive a
falta de emissão de documentos fiscais ou sendo estes inidôneos, sem
prejuízo do atendimento aos requisitos, condições e obrigações exigidos,
acarretará ao contribuinte infrator a perda dos incentivos ou benefícios
fiscais, como: isenção, redução de base de cálculo, diferimento, crédito
presumido e outros, previstos na legislação tributária.

Art. 11.  Não gera ao contribuinte direito à restituição do imposto já
recolhido, ainda que sob a forma de crédito fiscal, e nem ao estorno de
débito lançado na escrita fiscal, o fato de este recolher e/ou destacar no
documento fiscal, débito do ICMS sendo a operação ou prestação não
tributada, isenta ou amparada por qualquer outro beneficio, ou incentivo
fiscal que resulte na exoneração ou dispensa do pagamento total ou parcial
do imposto, inclusive nos casos decorrentes do regime de substituição
tributária, respeitado o disposto no § 2º do art. 146 e no art. 147.

Seção II
Da Isenção

Art. 12.  Ficam isentas do ICMS as operações e as prestações
indicadas no Livro IV.

Seção III
Do Diferimento

Art. 13.  Dar–se–á o diferimento quando o lançamento e/ou
pagamento do imposto incidente sobre determinada operação ou prestação
forem adiados para uma etapa posterior de comercialização,
industrialização, prestação, uso ou consumo.

§ 1º  O imposto diferido deverá ser lançado e recolhido por ocasião
do encerramento da fase de diferimento, pelo contribuinte substituto que
houver recebido a mercadoria com o benefício de que trata este artigo,
independentemente de qualquer ocorrência superveniente, ainda que a
operação subseqüente não seja tributada, esteja amparada por isenção
ou dispensa do pagamento do imposto, ou a mercadoria inexista por
qualquer motivo, inclusive em decorrência de sinistro, deterioração, furto
e outras hipóteses que causem a retirada do produto de circulação,
ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1°, 2° e 6° do art.14 deste
Regulamento.

§ 2º  O pagamento diferido deverá ser recolhido na mesma data
prevista para o pagamento normal do imposto pelo estabelecimento onde
se encerrou a fase de diferimento.

§ 3º  O descumprimento ao disposto nos parágrafos precedentes
ensejará a aplicação das penalidades legais cabíveis, sem prejuízo da
exigência do imposto devido.

§ 4º  A responsabilidade pelo lançamento e/ou pagamento do
imposto diferido fica atribuída ao contribuinte em cujo estabelecimento se
verificar o encerramento da fase de diferimento.

§ 5º  O diferimento previsto neste Regulamento não exclui a
responsabilidade supletiva do contribuinte originário, no caso de
descumprimento total ou parcial da obrigação pelo contribuinte substituto.
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§ 6°  Nas operações amparadas por diferimento o contribuinte
deverá, obrigatoriamente, apor na Nota Fiscal a indicação do dispositivo
legal que lhe garante o benefício.

§ 7°  A fruição do diferimento do ICMS exclui qualquer espécie de
aproveitamento de crédito, quer seja pelo remetente ou pelo destinatário
das mercadorias ou serviços, ressalvada a hipótese prevista no § 3° do
Art.14 deste Regulamento.

§ 8°  A fruição do diferimento previsto neste artigo fica condicionada
ao cumprimento das obrigações principal e acessórias, nos termos e
condições disciplinados neste Regulamento.

§ 9°  Descaracteriza o diferimento a comercialização em operação
interna ou interestadual do produto primário in natura  ou quando a este
for dada destinação diversa das previstas neste Regulamento, inclusive
para uso ou consumo, caso em que o fato gerador ocorrerá no momento
da saída do estabelecimento produtor, tornando–se o imposto exigível,
com os acréscimos legais, sem prejuízo da atualização monetária.

§ 10.  O transporte de quaisquer mercadorias beneficiadas com
diferimento na forma deste artigo, não exclui a incidência do ICMS
vinculado à respectiva prestação do serviço.

§ 11.  Será excluído, da sistemática do diferimento concedido na
forma deste artigo, o contribuinte:

I – em atraso, por período superior a 15 (quinze) dias, com o imposto
apurado regularmente em sua escrituração fiscal;

II – com débito inscrito na Dívida Ativa do Estado;
III – comprovadamente envolvido em atos lesivos ao erário,

considerando–se, dentre outros:
a) a prática de subfaturamento;
b) a emissão ou utilização de Nota Fiscal inidônea, tal como definida

neste Regulamento;
c) a aquisição de mercadorias desacompanhadas de documentação

fiscal;
d) a prática de qualquer artifício tendente a ocultar o fato gerador

do imposto ou reduzir o seu montante;
IV – envolvido na prática de embaraço à fiscalização;
V – que infringir a legislação tributária deste Estado e, especialmente,

as disposições deste Regulamento e de atos complementares, ainda que
não fique configurada a sonegação do imposto.

§ 12.  O contribuinte que for excluído da sistemática do diferimento
somente poderá ser reincluído após 06 (seis) meses, contados da exclusão,
desde que sanadas as causas que lhe deram origem e a critério do Secretário
da Fazenda.

Art. 14.  Ficam diferidos o lançamento e o pagamento do ICMS:
I – nas saídas para indústria de leite fresco, pasteurizado ou não,

para o momento em que ocorrer (Convênios ICM 07/77 e 15/77 e ICMS 78/
91 e 124/93):

a) as saídas isentas de leite, observado o disposto no § 2° deste
artigo;

b) as saídas de produtos resultantes da sua industrialização;
c) as saídas para outra Unidade da Federação;
II – nas saídas de mercadorias do estabelecimento do produtor,

para estabelecimento de Cooperativa de que faça parte, situado neste
Estado, exceto nas hipóteses previstas no inciso seguinte, para o momento
em que ocorrer a saída subseqüente, esteja esta sujeita ou não ao tributo;

III – nas remessas de mercadorias promovidas por estabelecimento
de Cooperativa de Produtores, para estabelecimento, neste Estado, da
própria Cooperativa, de Cooperativa Central, ou de Federação de
Cooperativas de que a Cooperativa remetente faça parte, para o momento
em que ocorrer a saída subseqüente, esteja esta sujeita ou não ao tributo;

IV – nas operações internas com Nozes de Tucum e Caroço de
Pequi destinadas a estabelecimento industrial, observado o disposto nos
artigos 874 a 878, e, ainda, o § 4° deste artigo, para o momento em que
ocorrer:

a) a saída dos produtos resultantes da industrialização, assim
entendida nos termos da legislação tributária vigente, observado, quando
tributada, o disposto, no  § 3° deste artigo;

b) a saída interestadual do produto “in natura” ;
c) a retirada do produto de circulação, ainda que “in natura” , por

qualquer motivo, inclusive por furto, sinistro ou deterioração;
V – nas saídas internas de produtos primários de estabelecimento

produtor, destinadas a estabelecimento industrial, inscrito no Cadastro
de Contribuintes do Estado do Piauí – CAGEP, sob a Categoria Cadastral
Normal, devidamente credenciado pelo Secretário da Fazenda, mediante
Regime Especial, quando destinados exclusivamente à industrialização,
observado o disposto nos artigos 879 a 883, e, ainda, nos §§ 5° a 8° e 10
deste artigo, para o momento em que ocorrer:

a) a saída tributada dos produtos resultantes da industrialização,
assim entendida nos termos da legislação tributária vigente;

b) a retirada do produto de circulação, ainda que in natura, por
qualquer motivo, inclusive por furto, sinistro ou deterioração;

c) a saída interestadual do produto “in natura”;
VI – nas saídas internas destinadas à industrialização dos produtos

hortícolas e frutícolas de que trata o art. 1.350 para a operação subseqüente
dela resultante (convs. AE 07/72, ICM 44/75, 07/80, 36/84, 24/85 e 30/87 e
ICMS 68/90, 09/91,78/91,17/93 e 124/93):

VII – nas operações interestaduais de entrada de alho, sem
destinatário certo, “a vender”  no Estado do Piauí, sujeitas a beneficiamento
no município de Francisco Santos (PI), para a subseqüente saída do
produto, respeitadas as seguintes condições e observado o disposto nos
artigos 927 a 930:

a) sejam destinadas exclusiva e diretamente ao Município de
Francisco Santos e estejam acompanhadas de Termo de Responsabilidade
lavrado no Posto Fiscal de fronteira;

b) o Termo de Responsabilidade previsto na alínea anterior deverá
ser apresentado, pelo transportador, ao chefe da Unidade de Atendimento
da SEFAZ daquele município, o qual ficará responsável pela baixa do
referido documento, mediante comprovação da total saída do produto,
admitida uma quebra equivalente ao percentual máximo de 25% (vinte e
cinco por cento) do peso total do produto constante da Nota Fiscal de
origem, referente ao processo de beneficiamento, cujo acompanhamento
dar–se–á através do formulário, modelo Anexo II, observado o disposto
no § 14 deste artigo;

VIII – nas operações de circulação de gado bovino, suíno, caprino
e ovino, observado o disposto nos artigos 931 a 935, e, ainda, os §§ 11 e
12 deste artigo:

a) internas:
1. promovidas entre estabelecimentos pecuaristas, para áreas

devidamente delimitadas, com proprietário identificado, onde o gado possa
permanecer para fins de engorda;

2. entre estabelecimentos pecuaristas e/ou agropecuaristas
familiares, possuidores da Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP);

b) interestaduais de entrada, observado o disposto no inciso IX;
IX – nas entradas de gado bovino, no território piauiense,

observado o disposto nos artigos 931 a 935, e, ainda, os §§ 11 e 12 deste
artigo, quando ficar claramente comprovada a condição de:

a) reprodutor;
b) matriz;
c) cria (para crescimento e engorda);
X – nas saídas internas destinadas à industrialização dos produtos

a que se refere o art. 1.351 para a saída subseqüente do produto
industrializado;

XI – nas operações ou prestações expressamente indicadas em ato
do Secretário da Fazenda no qual serão fixadas as condições em que se
dará o benefício.

XII – incidente sobre as operações com energia elétrica, destinadas
à empresa Águas e Esgotos do Piauí S.A., CNPJ nº 06.845.747/0001–27,
inscrita no CAGEP sob o nº 19.301.656–7, em regime especial, no período
de abril de 2007 a 31 de dezembro de 2010, observado o seguinte:

a) o imposto diferido deverá ser lançado e recolhido pelo
contribuinte, em 31 de janeiro de 2011, independentemente de qualquer
ocorrência superveniente, ainda que a operação subseqüente não seja
tributada, esteja amparada por imunidade, não incidência, isenção ou
dispensa do pagamento do imposto;

b) na hipótese da alínea anterior o imposto deverá ser recolhido
tendo como base de cálculo o valor da energia elétrica consumida, cabendo
ao contribuinte a comprovação do valor por ele indicado;

c) o Regime Especial ora concedido poderá ser cancelado, de ofício,
se considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco, a
critério da autoridade outorgante, ouvidos os órgãos envolvidos na
arrecadação e fiscalização dos tributos estaduais;

XIII –  em caráter excepcional, para o momento em que se der a
desincorporação dos bens do ativo permanente, as operações de
importação de equipamento médico–hospitalar, sem similar produzido no
País, realizada, por clínica ou hospital, desde que seja comprovada a
ausência de similaridade, mediante laudo emitido por entidade
representativa do setor, de abrangência nacional, ou órgão federal
competente, observado o seguinte:

a) ficam convalidadas as operações de que trata este inciso ocorridas
até 30 de abril de 2008;

b) o disposto neste inciso não autoriza restituição ou compensação
de importância já paga.

§ 1°  Não se exigirá o pagamento do ICMS diferido, em relação às
saídas isentas, não tributadas ou amparadas por dispensa do pagamento
do imposto, promovidas pelos estabelecimentos industriais, dos produtos
de sua fabricação em que se utilizem as matérias–primas Nozes de Tucum
e Caroço de Pequi.
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§ 2°  Não se exigirá o imposto porventura diferido nas operações
anteriores em relação às saídas isentas de leite fresco, pasteurizado ou
não, esterilizado ou reidratado, destinado a consumo final (Convênio ICM
07/77).

§ 3°  Fica outorgado crédito do ICMS, de valor igual ao débito
gerado, nas saídas tributadas dos produtos resultantes da industrialização
das matérias–primas Nozes de Tucum, Caroço de Pequi e Amêndoa de
Babaçu, esta relativamente às saídas de óleo bruto ou refinado destinados
a estabelecimentos industriais, a ser apropriado por meio da utilização da
Declaração de Informações Econômico–Fiscais – DIEF, diretamente no
Livro Resumo da Apuração do ICMS, na Ficha “Crédito do Imposto”, na
linha “Outros Créditos”, não excluída a responsabilidade do contribuinte
pela retenção do ICMS na fonte, na forma dos incisos II e III do art. 1.142
e da alínea “g” do inciso I do art. 1.140.

§ 4°  O diferimento referente a Nozes de Tucum e Caroço de Pequi,
previsto no inciso IV deste artigo, não se estende à prestação de serviço
de transporte, relacionada com as operações envolvendo estas
mercadorias.

§ 5° Estão sujeitos ao diferimento previsto no Inciso V deste artigo,
os seguintes produtos primários:

I – pó de carnaúba;
II – algodão em rama;
III – milho, observado o disposto no § 9° deste artigo;
IV – soja;
V – castanha de caju, e, a partir de 1º de agosto de 1999, pedúnculo

de castanha de caju;
VI – couro e pele de animais, verdes, secos, salmorados ou

simplesmente salgados;
VII – mel de abelha, com vigência a partir de 1° de março de 2000, e

a partir de 11/05/2005, própolis, geléia real e cera de abelha;
VIII – fava d’anta, com vigência a partir de 1° de março de 2000;
IX – amêndoa de babaçu, com vigência a partir de 23 de junho de

2000.
X – mamona, com vigência a partir de 31 de outubro de 2005;
XI – buriti, com vigência a partir de 31 de outubro de 2005;
XII – caroço de manga, com vigência a partir de 31 de outubro de

2005;
XIII – folha de jaborandi, com vigência a partir de 14 de julho de

2008.
§ 6°  Não se exigirá o pagamento do ICMS diferido, em relação às

saídas isentas, não tributadas ou amparadas por dispensa do pagamento
do imposto, promovidas pelos estabelecimentos industriais, dos produtos
de sua fabricação em que se utilizem as matérias–prima definidas no
parágrafo anterior.

§ 7°  O diferimento outorgado aos produtos primários, na forma do
inciso V deste artigo, aplica–se, também:

I – à saída da mercadoria, para estabelecimento beneficiador, neste
Estado, inscrito no CAGEP, sob a Categoria Cadastral Normal, à ordem do
industrial adquirente, bem como ao retorno dos produtos beneficiados ao
remetente;

II – às operações entre estabelecimentos industriais do mesmo
titular;

III – às operações internas com castanha de caju in natura e
pedúnculo de castanha de caju, entre estabelecimentos industrializadores
credenciados.

§ 8°  O Regime Especial de que trata o inciso V do caput deste
artigo, disporá sobre as condições para sua fruição e será conferido caso
a caso, devendo ser requerido, previamente, pelo interessado, ao Secretário
da Fazenda, em requerimento Anexo III, conforme o caso, protocolizado
no órgão fazendário de sua jurisdição fiscal, instruído com os seguintes
documentos:

I – fotocópia do instrumento constitutivo da empresa (Estatuto ou
Contrato Social e Aditivos);

II – certidão negativa de débito e de situação fiscal e tributária para
com a SEFAZ.

§ 9°  O diferimento previsto no inciso V, relativamente ao milho,
não se aplica às saídas internas destinadas a estabelecimento fabricante
de ração animal.

§ 10.  O diferimento previsto no inciso V, referente aos produtos
primários definidos no § 5° deste artigo, não se estende à prestação de serviço
de transporte, relacionado com as operações envolvendo aqueles produtos.

§ 11.  O reconhecimento pelo órgão fazendário do diferimento de
que tratam os incisos VIII e IX, dependerá da exibição de documento
fiscal idôneo, antes, durante ou após o transporte e/ou deslocamento do
gado, sempre que exigido por agente fiscalizador, entendendo–se por
documento fiscal idôneo:

I – a Nota Fiscal emitida por estabelecimento pecuarista, quando,
inscrito no CAGEP mantenha escrituração fiscal regular;

II – a Nota Fiscal Avulsa emitida por Unidade de Atendimento ou
Posto Fiscal da SEFAZ/PI, a pedido do proprietário ou seu preposto.

§ 12.  A responsabilidade pelo recolhimento do imposto diferido
nas hipóteses dos incisos VIII e IX do caput deste artigo é do contribuinte
em cujo estabelecimento ocorrer a operação que encerrar a fase de
diferimento, assim entendida:

I – a saída para outra Unidade da Federação ou para o exterior;
II – a saída para abate, mesmo que não haja transmissão da

propriedade e ainda que o abate seja efetuado no estabelecimento onde
se encontra o gado e/ou em outro estabelecimento pertencente ao mesmo
titular;

III – a saída para consumidor final;
IV – morte natural, morte acidental ou furto;
§ 13.  As hipóteses de diferimento previstas neste artigo vigoram

por prazo indeterminado, podendo, porém, ser alterado, suspenso ou
revogado em defesa dos interesses fazendários, a critério da autoridade
competente.

§ 14.  O Termo de Responsabilidade a que se refere a alínea “b” do
inciso VII  deste artigo deverá ser liquidado imediatamente após o
recolhimento integral do imposto relativo às operações previstas no mesmo
dispositivo.

Seção IV
Da Suspensão

Art. 15.  Ocorrerá a suspensão do ICMS nas operações em que a
incidência deste ficar condicionada a evento futuro.

Art. 16.  Descaracterizada a suspensão, por não se configurar a
condição que a autorizou, ou findo o prazo fixado, tornar–se–á a obrigação
tributária imediatamente exigível, sem prejuízo da atualização monetária e
sanções cabíveis:

I – do recebedor da mercadoria, no caso de emprego ou destino
diferente dos que condicionaram a suspensão, se estabelecido neste
Estado;

II – do remetente, nos demais casos.

Art. 17.  Ocorrerão com suspensão do ICMS:
I – as remessas interestaduais, de mercadorias e de bens do ativo fixo,

suas peças, partes, acessórios e sobressalentes, destinados a conserto, reparo,
manutenção ou outro serviço, ou industrialização, desde que os mesmos
retornem ao estabelecimento de origem no prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados das respectivas saídas, prorrogável, a critério da Secretaria da
Fazenda, por igual período, podendo ser concedida ainda, excepcionalmente,
nova prorrogação de 180 (cento e oitenta) dias, desde que fundamentada em
justificativa plausível, observado o disposto no parágrafo único, nos arts. 16,
18 e 19 e, no que couber, nos arts. 889 a 893 e 900 (Convs. AE 15/74, ICM 25/
81 e 35/82 e ICMS 34/90, 81/91 e 151/94);

II – as saídas internas e interestaduais de mercadorias, inclusive
produtos agropecuários, destinados a feira ou outro evento similar, para
fim de exposição ou demonstração ao público no local supracitado, desde
que retornem ao estabelecimento remetente no prazo de 60 (sessenta)
dias, contados da data da respectiva saída, podendo ser prorrogado por
igual período, a critério da Secretaria da Fazenda, observado, no que
couber, o disposto nos arts. 894 a 899 (I Convênio do Rio de Janeiro e
Convs. de Cuiabá, de 07 de junho de 1967, e ICMS 79/93 e 151/94);

III – as remessas internas, de mercadorias e de bens do ativo
permanente, suas peças, partes, acessórios e sobressalentes, destinados
a conserto, reparo, manutenção ou outro serviço, ou industrialização, desde
que os mesmos retornem ao estabelecimento de origem no prazo de 60
(sessenta) dias, contados das respectivas saídas, prorrogável a critério
da Secretaria da Fazenda, por igual período, podendo ser concedida ainda,
excepcionalmente, nova prorrogação de 60 (sessenta) dias, desde que
fundamentada em justificativa plausível, observado, no que couber, o
disposto nos arts. 889 a 893 e 900;

IV – as saídas interestaduais de bens integrados ao ativo
imobilizado, bem como de moldes, matrizes, gabaritos, padrões, chapelonas,
modelos, estampas e outros bens similares, para fornecimento de serviços
fora do estabelecimento, ou, com destino a outro estabelecimento inscrito
como contribuinte, para serem utilizados na elaboração de produtos
encomendados pelo remetente e desde que devam retornar ao
estabelecimento de origem no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados
da saída efetiva, prorrogado por até igual período, a critério do Secretario
da Fazenda (Convs. ICMS 19/91 e 06/99);

V – outras operações expressamente indicadas em ato do Poder
Executivo, com base em Convênios e Protocolos.

Parágrafo único.  A aplicação da suspensão de que trata o inciso I
deste artigo, relativamente a sucatas e produtos primários, de origem



8 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

animal, vegetal ou mineral, dependerá de prévia celebração de Protocolo
entre o Estado do Piauí e a Unidade da Federação destinatária.

Art. 18.  As Notas Fiscais relativas às operações amparadas por
suspensão serão emitidas sem destaque do ICMS, indicando no campo
“Informações Complementares”: “Suspensão do ICMS”, bem como o
dispositivo legal que a concede e o prazo para retorno, observado o
disposto nos §§ 1º e 2º, relativamente ao retorno.

§ 1º  A suspensão não dispensa a exigência do imposto, quando
devido, por ocasião do retorno das mercadorias, produtos ou bens,
relativamente ao serviço ou à industrialização, na forma dos arts. 2º, inciso
VIII e 22 incisos VII e VIII.

§ 2º  Caso a industrialização ou o serviço seja efetuado em bem de
uso, inclusive do ativo permanente das empresas, será exigido o imposto
devido a título de diferença de alíquota, relativamente à operação e à
prestação de serviço de transporte desses bens, realizadas e iniciadas em
outras Unidades da Federação, na forma dos arts. 2º, incisos XIII e XIV e
22, inciso XII.

Art. 19.  A fruição da suspensão exclui qualquer espécie de
aproveitamento de crédito fiscal, pelo estabelecimento destinatário.

TÍTULO II
DA OBRIGAÇÃO PRINCIP AL

CAPÍTULO I
DO CÁLCULO DO IMPOSTO

Seção I
Das Alíquotas

Art. 20.  As alíquotas do imposto são:
I – 17% (dezessete por cento):
a) nas operações e prestações internas e nas interestaduais, estas

destinadas a consumidor final, não contribuinte do imposto, com
mercadorias e serviços não relacionados nos incisos seguintes;

b) nas operações internas com óleo diesel, querosene iluminante,
gás liquefeito de petróleo – GLP e óleo combustível;

II – 30% (trinta por cento) nas operações internas e nas
interestaduais, estas a consumidor final, não contribuinte do imposto com:

a) armas e munições;
b) pólvoras, explosivos, fogos de artifício e outros artigos de

pirotecnia;
III – 25% (vinte cinco por cento), nas operações internas e nas

interestaduais, estas destinadas a consumidor final, não contribuinte do
imposto, com:

a) bebidas alcoólicas, exceto aguardente de cana;
b) fumo e seus derivados, inclusive cigarros, cigarrilhas e charutos,

a partir de 1º de janeiro de 2013;
c) embarcações de recreação e lazer;
d) aeronaves do tipo asas–delta e ultraleves;
e) nas operações internas com combustíveis líquidos derivados

do petróleo, exceto óleo diesel, querosene iluminante e óleo combustível;
f) nas operações internas e nas interestaduais, estas destinadas a

consumidor final não contribuinte do imposto, com combustíveis líquidos
não derivados do petróleo;

g) nas prestações onerosas de serviços de comunicação feita por
qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão,
a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer
natureza;

h) nas operações internas com energia elétrica, sobre as faixas de
consumo acima de 200 (duzentos) Kwh;

i) nas operações internas e nas interestaduais, estas destinadas a
consumidor final não contribuinte do imposto, com  perfumes e cosméticos,
posições 3303, 3304, 3305 e 3307, da NBM/SH;

IV – 20% (vinte por cento):
a) nas operações internas com energia elétrica sobre as faixas de

consumo até 200 (duzentos) Kwh;
b) nas operações internas com lubrificantes derivados do petróleo;
c) nas operações internas e nas interestaduais, estas destinadas a

consumidor final não contribuinte do imposto, com lubrificantes não
derivados do petróleo;

V – 12% (doze por cento), nas operações internas e nas
interestaduais, estas destinadas a consumidor final, não contribuinte do
imposto, com:

a) arroz;
b) aves vivas ou abatidas e produtos comestíveis resultantes do abate,

em estado natural, congelados, resfriados ou simplesmente temperados;

c) banha suína;
d) café em grão cru ou torrado e moído, exceto solúvel ou

descafeinado;
e) feijão;
f) farinha de mandioca;
g) flocos, farinha e fubá de milho e de arroz;
h) fava comestível;
i) gado bovino, ovino, caprino, suíno, vivo ou abatido, e produtos

comestíveis resultantes do abate, em estado natural resfriado ou
congelado;

j) goma e polvilho de mandioca (tapioca);
l) hortaliças, verduras e frutas frescas;
m) leite, inclusive em pó;
n) mandioca;
o) milho;
p) óleo vegetal comestível, exceto de oliva;
q) ovos;
r) sal de cozinha (cloreto de sódio);
s) soja em grão;
t) sorgo;
u) açúcar de cana;
v) creme vegetal (margarina);
VI – 12% (doze por cento), nas operações e prestações

interestaduais destinadas a contribuintes, para fins de comercialização,
industrialização ou para uso, consumo ou ativo fixo do estabelecimento
(Resolução do Senado Federal nº 22/89);

VII – 12% (doze por cento), nas operações internas e de importação:
a) com partes, peças, componentes e produtos acabados,

relacionados com a indústria de processamento de dados e incluídos na
relação de bens definida conforme Anexo IV, desde que, em se tratando de
produtos acabados, a operação seja realizada por estabelecimentos que
atendam as disposições do art. 4º da Lei Federal nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991, e os mesmos estejam amparados por isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados – IPI;

b) programas para computadores, em meio magnético ou ótico
(disquete ou CD ROM);

VIII – 12% (doze por cento):
a) nas operações internas e de importação com materiais de

embalagem destinados aos estabelecimentos industriais, produtores ou
extratores, para acondicionamento dos produtos relacionados no inciso
V;

b) nas prestações internas de serviços de transporte aéreo (Conv.
ICMS nº 120/96);

IX – 4% (quatro por cento), nas prestações interestaduais de serviço
de transporte aéreo de passageiro, carga e mala postal (Resolução do
Senado Federal nº 95/96).

§ 1º  As alíquotas internas são aplicadas quando:
I – o remetente ou prestador e o destinatário das mercadorias, bens

ou serviços estiverem situados neste Estado;
II – da entrada das mercadorias ou bens, importados do exterior;
III – da arrematação de mercadorias ou bens, inclusive apreendidos;
IV – o destinatário das mercadorias, bens ou serviços, localizado

em outra Unidade da Federação, não for contribuinte do imposto
regularmente inscrito no cadastro de contribuintes;

V – da prestação de serviço de comunicação transmitida ou emitida
no exterior e recebida neste Estado.

§ 2º  Na entrada de mercadorias oriundas de outros Estados,
destinadas a uso, consumo ou ativo fixo do estabelecimento, ou na
utilização de serviços cuja prestação se tenha iniciado em outro Estado e
não esteja vinculada a operação e/ou prestação subseqüente alcançadas
pela incidência do ICMS, o imposto a recolher será o valor resultante da
aplicação da diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

§ 3º  Para efeito de aplicação da alíquota de 12% (doze por cento)
para produtos alimentícios e insumos, considerar–se–ão, exclusivamente,
como produtos da “cesta básica”, aqueles indispensáveis à satisfação
das necessidades básicas de alimentação da população de baixa renda,
não sendo assim entendidos os que, a adição de substâncias e
ingredientes lhes confiram outras funções além da original, como os
produtos alimentícios adicionados de outros componentes ou
ingredientes, inclusive aromatizantes.

§ 4º  Na operação interestadual de devolução, total ou parcial, de
mercadoria ou bem, inclusive recebimento em transferência, aplicar–se–á
a mesma alíquota constante do documento que acobertar a operação
anterior de recebimento da mercadoria ou bem (Conv. ICMS 54/00).

§ 5º  Na hipótese do inciso VI do caput somente será considerada
interestadual a operação ou prestação em que houver a efetiva saída da
mercadoria ou bem deste Estado para o Estado onde se encontrar o destinatário,
comprovada mediante o registro da Nota Fiscal nos postos fiscais de fronteira.
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Art. 21.  No período de 1º de janeiro de 2007 a 31 de dezembro de
2012, as alíquotas do ICMS relativas às operações e prestações internas,
de importação do exterior e interestaduais, estas destinadas a não
contribuintes do ICMS, com os produtos abaixo relacionados, são as
seguintes:

I – bebidas alcoólicas:
a) exceto aguardente de cana – 27% (vinte e sete por cento);
b) aguardente de cana fabricada no Estado do Piauí – 17%

(dezessete por cento);
c) aguardente de cana fabricada nas demais Unidades da Federação

– 19% (dezenove por cento);
II – refrigerantes e bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e

energéticas estas classificadas nas posições 2106.90 e 2202.90 da NBM/
SH – 19% (dezenove por cento);

III – fumo e seus derivados, inclusive cigarros, cigarrilhas e charutos
27% (vinte e sete por cento).

Parágrafo único.  Enquanto vigorarem as alíquotas previstas nos
incisos I a III do caput, fica suspensa a aplicação das alíquotas previstas
no art. 20 para as operações e prestações mencionadas.

Seção II
Da Base de Cálculo

Subseção I
Da Base de Cálculo Efetiva

Art. 22.  A base de cálculo do imposto é:
I – o valor da operação:
a) na saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda

que para outro estabelecimento do mesmo titular;
b) na transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém

geral ou em depósito fechado deste Estado;
c) na transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a

represente, quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento
transmitente;

II – o valor da operação de que decorrer a entrada, neste Estado, de
energia elétrica, petróleo, lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos
dele derivados oriundos de outro Estado, quando não destinados à
comercialização ou industrialização;

III – na falta do valor a que se referem os incisos anteriores:
a) o preço corrente da mercadoria, ou de sua similar, no mercado

atacadista do local da operação ou, na sua falta, no mercado atacadista
regional, caso o remetente seja produtor, extrator ou gerador, inclusive de
energia;

b) o preço FOB, estabelecimento industrial à vista, caso o remetente
seja industrial, observado o disposto no § 2° deste artigo;

c) o preço FOB, estabelecimento comercial à vista, na venda a
outros comerciantes ou industriais, caso o remetente seja comerciante,
observado o disposto nos §§ 2° e 3° deste artigo;

IV – o valor total da operação, compreendendo mercadoria e serviço,
no fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por qualquer
estabelecimento;

V – o preço do serviço, na prestação de serviços de transporte
interestadual e intermunicipal e de comunicação, inclusive radiochamadas,
observado o disposto no § 4º relativamente à base de cálculo sobre
prestações de serviços de comunicação;

VI – o valor corrente do serviço no local da prestação, quando o
preço desta não for determinado;

VII – o valor da operação, no fornecimento de mercadoria com
prestação de serviços não compreendidos na competência tributária dos
municípios;

VIII – o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, no
fornecimento de mercadoria com prestação de serviços compreendidos
na competência tributária dos municípios e com indicação expressa de
incidência do imposto de competência estadual, como definida na lei
complementar aplicável;

IX – a soma das seguintes parcelas, no desembaraço aduaneiro
das mercadorias importadas do exterior:

a) valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de
importação, observado o disposto nos §§ 10 e 11;

b) valor do Imposto de Importação;
c) valor do Imposto sobre Produtos Industrializados;
d) valor do Imposto sobre Operações de Câmbio;
e) o valor de quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e

despesas aduaneiras, observado o disposto nos §§ 6º, 12 e 13;
X – o valor da prestação do serviço, acrescido, se for o caso, de

todos os encargos relacionados com a sua utilização, no recebimento,
pelo destinatário, de serviço prestado no exterior;

XI – o valor da operação, acrescido do valor dos Impostos de
Importação e sobre Produtos Industrializados e de todas as despesas
cobradas ou debitadas ao adquirente, nas aquisições em licitação pública,
de mercadorias importadas do exterior e apreendidas;

XII – o valor total da operação ou da prestação no Estado de
origem, observado o disposto no § 5° deste artigo:

a) na entrada, no estabelecimento de contribuinte, de mercadoria
oriunda de outro Estado, destinada a consumo ou ativo permanente;

b) na utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se
tenha iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou
prestação subseqüente;

XIII – o valor constante do documento fiscal de origem, incluídos
o Imposto sobre Produtos Industrializados e despesas acessórias,
acrescido do valor calculado com base em percentual fixado nos Anexos
V e VI e no § 1º do art. 1.291 deste Regulamento, na entrada de mercadoria,
neste Estado, sem destinatário certo;

XIV – o valor fixado em ato normativo pela Secretaria da Fazenda
ou o valor atribuído pela autoridade fiscal, na entrada de mercadoria, neste
Estado, sem documentação fiscal, ou sendo esta inidônea;

XV – o valor de mercado, relativamente às mercadorias encontradas
em estabelecimento não inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado
do Piauí – CAGEP.

XVI – o preço corrente de venda em relação ao estoque final, na
hipótese de encerramento da atividade do contribuinte;

XVII – o valor total cobrado do proprietário, incluído o valor das
mercadorias e do serviço, salvo se compreendido na competência tributária
do Município, na hipótese de devolução de mercadoria recebida de terceiro
para efeito de industrialização;

XVIII – o valor da operação de venda do bem arrendado ao
arrendatário, nunca inferior ao preço de mercado, na hipótese de
arrendamento mercantil, observada a redução de base de cálculo de que
tratam os incisos III e IV do art. 44 deste Regulamento;

XIX – o valor total da operação compreendido o montante das
contraprestações pagas durante a vigência do arrendamento, acrescido
da parcela paga a título de preço de aquisição sem prejuízo dos acréscimos
legais, na hipótese de aquisição pela arrendatária, de bens arrendados em
desacordo com as disposições contidas no inciso IV do art. 4º, e arts. 848
a 855;

XX – a mesma constante do documento que acobertar a operação
anterior de recebimento da mercadoria ou bem, inclusive em transferência, na
operação interestadual de devolução, total ou parcial (Conv. ICMS 54/00).

§ 1º  Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado neste
ou em outro Estado, pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do
imposto é:

I – o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria;
II – o custo da mercadoria produzida, assim entendido a soma do

custo da matéria–prima, material secundário, mão–de–obra e
acondicionamento;

III – tratando–se de mercadorias não industrializadas, o seu preço
corrente no mercado atacadista do estabelecimento remetente.

§ 2º  Para aplicação do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso III
do caput, adotar–se–á sucessivamente:

I – o preço efetivamente cobrado pelo estabelecimento remetente
na operação mais recente;

II – caso o remetente não tenha efetuado venda de mercadoria, o
preço corrente da mercadoria ou de sua similar no mercado atacadista do
local da operação ou, na falta deste, no mercado atacadista regional.

§ 3º  Na hipótese da alínea “c” do inciso III do caput, caso o
estabelecimento remetente não efetue vendas a outros comerciantes ou
industriais ou, em qualquer caso, se não houver mercadoria similar, a base
de cálculo será equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do preço de
venda corrente no varejo.

§ 4º  Na hipótese do inciso V, incluem–se entre os serviços de
comunicação (Convs. ICMS 02/96 e 69/98):

I – acesso;
II – adesão;
III – atividade;
IV – habilitação;
V – disponibilidade;
VI – assinatura;
VII – utilização dos serviços, bem como os relativos a serviços

suplementares e facilidades adicionais que otimizem ou agilizem o processo
de comunicação, independentemente da denominação que lhes seja dada.

§ 5º  Na hipótese do inciso XII do caput, o imposto a pagar será o
valor resultante da aplicação do percentual equivalente à diferença entre
a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor ali previsto.

§ 6º  Integra a base de cálculo do imposto, inclusive  na hipótese
do inciso IX do caput deste artigo:
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I – o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo
destaque mera indicação para fins de controle;

II – o valor correspondente a:
a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou

debitadas, bem como descontos concedidos sob condição;
b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou

por sua conta e ordem e seja cobrado em separado.
§ 7º  Não integra a base de cálculo do imposto o montante do

Imposto sobre Produtos Industrializados, quando a operação, realizada
entre contribuintes e relativa a produto destinado à industrialização ou à
comercialização, configurar fato gerador de ambos os impostos.

§ 8°  Nas operações e prestações interestaduais entre
estabelecimentos de contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor
depois da remessa ou da prestação, a diferença fica sujeita ao imposto no
estabelecimento do remetente ou do prestador.

§ 9°  Quando a mercadoria oriunda de outro Estado entrar no
estabelecimento para fins de industrialização ou comercialização, sendo
após destinada para consumo ou ativo fixo do estabelecimento, será
acrescentado, na base de cálculo, o valor do IPI cobrado na operação de
que decorreu a entrada.

§ 10.  O preço de importação expresso em moeda estrangeira será
convertido em moeda nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no
cálculo do Imposto de Importação, sem qualquer acréscimo ou devolução
posterior se houver variação da taxa cambial até o pagamento efetivo do
preço.

§ 11.  O valor fixado pela autoridade aduaneira para base de cálculo
do Imposto de Importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço
declarado.

§ 12.  Para os fins previstos na alínea “e”, inciso IX, entendem–se
como quaisquer despesas aduaneiras aquelas efetivamente pagas ou
devidas no desembaraço da mercadoria, tais como diferenças de peso,
classificação fiscal, multas por infrações, adicional de frete para renovação
da Marinha mercante, adicional de tarifa portuária, armazenagem, capatazia,
estiva, arqueação, despachante e outras necessárias e compulsórias
cobradas do adquirente ou a ele debitadas pelas repartições alfandegárias,
na atividade de controle e desembaraço da mercadoria.

§ 13.  Na hipótese de não inclusão de quaisquer das despesas a
que se refere o parágrafo anterior, na base de cálculo do ICMS devido pela
importação, o contribuinte deverá proceder a apuração e o recolhimento
do imposto, até o prazo previsto, para o pagamento normal, no art. 108.

Art. 23.  A base de cálculo para fins de substituição tributária sob
a forma de retenção ou antecipação do imposto e para exigência deste em
ação fiscal é a prevista nos arts. 1.148 e 1.149.

Art. 24.  Nas operações interestaduais, relativas a transferências
entre estabelecimentos da mesma empresa, de bens integrados ao ativo
imobilizado ou de material de uso ou consumo, observar–se–á (Conv.
ICMS 19/91):

I – nas saídas do estabelecimento do remetente, este:
a) emitirá Nota Fiscal, indicando como valor da operação, o da

última entrada do bem imobilizado ou do material de uso ou de consumo,
aplicando– se a alíquota interestadual;

b) lançará os créditos fiscais originários cobrados, a qualquer título,
sobre o respectivo bem ou material de uso ou consumo;

II – nas entradas no estabelecimento destinatário, este pagará o
diferencial de alíquota, correspondente à diferença entre a alíquota interna
e a interestadual, sobre a base de cálculo constante da alínea “a” do
inciso anterior, na forma prevista no § 5º do art. 22.

§ 1º  Fica concedido crédito presumido, se, do confronto entre os
créditos e os débitos, resultar crédito inferior, no valor correspondente à
diferença apurada.

§ 2º  Será exigido estorno de crédito, se, do confronto em referência,
resultar crédito superior, no valor correspondente à diferença constatada.

Art. 25.  Quando o valor do frete, cobrado por estabelecimento
pertencente ao mesmo titular da mercadoria ou por outro estabelecimento
de empresa que com aquele mantenha relação de interdependência, exceder
os níveis normais de preços em vigor, no mercado local, para serviço
semelhante, constantes de tabelas elaboradas pelos órgãos competentes,
o valor excedente será havido como parte do preço da mercadoria.

Parágrafo único.  Considerar–se–ão interdependentes duas
empresas quando:

I – uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivos
cônjuges ou filhos menores, for titular de mais de 50% (cinqüenta por
cento) do capital da outra;

II – uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor ou
sócio com funções de gerência, ainda que exercidas sob outra denominação;

III – uma delas locar ou transferir a outra, a qualquer título, veículo
destinado ao transporte de mercadorias.

Subseção II
Da Base de Cálculo Estimada

Art. 26.  Atendendo a interesse fazendário devidamente justificado
o Poder Executivo poderá determinar, por decreto, que o imposto seja
calculado por estimativa, relativamente a contribuinte cujo volume ou
modalidade de negócio aconselhe tratamento fiscal mais simplificado, e
garantida, ao final do período, a complementação ou a restituição, em
forma de crédito fiscal, em relação, respectivamente, às quantias com
insuficiência ou em excesso, conforme dispuser a legislação tributária.

Parágrafo único.  A inclusão de estabelecimento no regime de que
trata este artigo não dispensa o sujeito passivo do cumprimento de
obrigações acessórias.

Art. 27.  A base de cálculo estimada poderá ser fixada quando:
I – pela natureza das operações realizadas e as condições do

negócio, seja impraticável a emissão de documentos fiscais;
II – da instalação de estabelecimentos que operem por períodos

determinados ou em caráter provisório, inclusive o instalado em lugar
destinado a recreação, esporte, exposição e outras atividades semelhantes;

III – seja conveniente à defesa do interesse do fisco, quando da
impraticabilidade de verificação das operações de saídas de mercadorias.

Art. 28.  Para efeito de cálculo da estimativa considerar–se–á o
valor médio das mercadorias adquiridas para revenda no período anterior,
excluídas do cômputo aquelas que tenham sido objeto de substituição
tributária ou cujas saídas sejam isentas ou não tributadas.

§ 1º  Integram a base de cálculo o montante do IPI e despesas de
frete, seguros e quaisquer outras que onerem o custo, acrescida da margem
de lucro, fixada para a atividade no Anexo VIII deste Regulamento.

§ 2º  Para a fixação da importância a ser paga, deduzem–se os
créditos destacados nos documentos fiscais considerados para estimativa
do imposto, e o valor pago a maior, se houver.

§ 3º  O cálculo da parcela estimada poderá ser efetuado de forma
diversa da prevista no caput em função da atividade econômica exercida
pelo contribuinte.

Art. 29.  O imposto estimado na forma do artigo anterior será fixado,
no mínimo, pelo período de 06 (seis) meses, sendo o período base para
apuração o semestre anterior ao do recolhimento.

Art. 30.  Enquanto o contribuinte não for notificado do valor
estimado e do imposto a recolher no semestre ou período seguinte, pagará
o imposto em base idêntica à estabelecida para o semestre ou período
anterior.

Parágrafo único.  Notificado da nova base estimada, o contribuinte
recolherá a diferença do imposto, se existente, no prazo máximo de 15
(quinze) dias contados da data da ciência.

Art. 31.  Os contribuintes sujeitos ao regime de estimativa ficam
obrigados a conservar em ordem cronológica, pelo prazo de 5 (cinco)
anos, os documentos fiscais.

Subseção III
Da Base de Cálculo Reajustável

Art. 32.  Na saída de mercadoria e prestação de serviço que
apresentar preço incompatível com os praticados no mercado, a base de
cálculo não será inferior ao fixado em Ato Normativo expedido pela
Secretaria da Fazenda, ressalvada ao contribuinte a comprovação da
exatidão do valor por ele indicado.

Art. 33.  O valor mínimo de determinadas mercadorias e serviços,
para efeito de base de cálculo do imposto, poderá ser fixado em Ato
Normativo expedido na forma que dispuser a Unidade de Administração
Tributária – UNATRI, relativamente a:

I – produtos primários extrativos, agrícolas e pecuários;
II – prestações de serviços;
III – produtos industrializados e subprodutos com preços

demasiadamente instáveis ou desconhecidos no mercado;
IV – sucatas, resíduos, sobras e quaisquer refugos de materiais;
V – veículos, máquinas, móveis e quaisquer outros bens usados,

quando a operação for promovida por pessoa jurídica ou a ela equiparada.
§ 1º  No Ato Normativo constará, obrigatoriamente, a indicação

dos preços que se aplicam somente à primeira circulação, e daqueles que
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servirão às sucessivas saídas das mercadorias, inclusive nos casos de
antecipação e retenção do imposto.

§ 2º  Excetua–se da regra prevista no inciso III do caput as operações
de saída promovidas por empresas industriais, sem destinatário certo, “a
vender”, neste ou em outro Estado, ou para consumidor final, caso em
que se aplica o valor da operação.

Art. 34.  Os preços estabelecidos no Ato Normativo serão aqueles
preponderantemente praticados por extrativistas, agropecuaristas,
industriais, comerciantes ou prestadores de serviços, conforme o caso,
fornecidos por órgãos governamentais ou pesquisados no mercado.

Art. 35.  Os valores estabelecidos nos Atos Normativos serão
reajustados de acordo com a variação dos preços das mercadorias
praticados no mercado.

Art. 36.  Nas operações internas e interestaduais com produtos
agropecuários, a nível de primeira operação do produtor, poderão ser
adotados os preços fixados em Ato Normativo regional, admitido um
desvio de 20% (vinte por cento), negativo ou positivo, cuja atualização
far–se–á no primeiro dia útil subseqüente a cada bimestre do calendário
do ano civil (Protocolos ICM 06/79, 05/84 e 19/84).

Subseção IV
Da Base de Cálculo Arbitrada

Art. 37.  O valor das operações e prestações, nos seguintes casos
especiais, poderá ser arbitrado pelo Auditor Fiscal da Fazenda Estadual –
AFFE, sem prejuízo das penalidades cabíveis:

I – não exibição ao fisco, dentro do prazo de notificação, dos
elementos comprobatórios do valor real da operação ou prestação ou
exibição incompleta dos elementos exigidos pelos agentes do Fisco,
inclusive nos casos de perda ou inutilização dos livros ou documentos
fiscais;

II – falta de apresentação dos livros fiscais e contábeis, ou a
apresentação de livros e documentos escriturados ou preenchidos em
desacordo com as normas regulamentares, quando da infração resultar a
inexequibilidade do levantamento fiscal pretendido;

III – fundada suspeita de que os documentos não refletem, em
relação à operação ou prestação:

a) o valor real;
b) a natureza; ou
c) a situação tributária da mercadoria;
IV – declaração, nos documentos fiscais, sem motivo justificado,

de valores notoriamente inferiores ao preço corrente das mercadorias ou
dos serviços;

V – transporte ou estocagem de mercadorias desacompanhadas
de documentos fiscais, ou sendo estes inidôneos;

VI – prestação de serviço de transporte desacompanhado de
documentação fiscal;

VII – utilização de equipamento emissor de cupom fiscal em
desacordo com o disposto na legislação tributária.

§ 1º  Para efetivação do arbitramento, a autoridade fiscal se valerá
dos elementos e dados que possa colher junto a contribuintes que
promovam operações ou prestações idênticas ou equivalentes às do
contribuinte fiscalizado, ou operações ou prestações realizadas em
períodos anteriores pelo próprio contribuinte.

§ 2º  O arbitramento com base nos incisos III e IV observará, quando
existente, o Ato Normativo previsto no art. 32 deste Regulamento.

§ 3º  Havendo discordância em relação ao valor arbitrado nos termos
deste artigo, caberá avaliação contraditória, administrativa ou judicial.

Art. 38.  Far–se–á arbitramento da base de cálculo do imposto, na
forma do inciso III do art. 37, quando se comprovar que o contribuinte
promoveu:

I – a emissão de Nota Fiscal graciosa, assim considerada:
a) a que não corresponde a uma efetiva circulação de mercadoria

ou prestação de serviço de transporte e de comunicação ressalvadas as
hipóteses regulamentares;

b) aquela que contenha discriminação de mercadoria saída quando
a respectiva entrada não se encontre devidamente registrada;

II – o registro, no livro Registro de Entradas, por meio da DIEF, de
Nota Fiscal emitida graciosamente por terceiros;

III – a emissão de Nota Fiscal contendo valor inferior ao efetivamente
cobrado do cliente, ressalvada a hipótese de juros de financiamento pagos a
instituição financeira patenteada pelo Banco Central do Brasil;

IV – a emissão de Nota Fiscal que apresente divergência entre as
informações lançadas em suas diversas vias.

Art. 39.  A hipótese prevista no inciso IV do artigo 37 será
caracterizada pela prática de preço abaixo do custo de aquisição ou da
prestação do serviço, ou excessivamente inferior à cotação do produto ou
o valor do serviço no mercado à época da respectiva operação ou
prestação.

§ 1º  Ocorrendo casos de forçosa redução de preço, o contribuinte
deverá apresentar exposição de motivos circunstanciada ao Secretário da
Fazenda que decidirá sobre a sua procedência.

§ 2º  O acatamento da exposição de motivos pelo Secretário da
Fazenda impede a aplicação do arbitramento da base de cálculo, em função
das respectivas operações ou prestações.

§ 3º  A providência de que trata o § 1º deste artigo deverá efetivar–
se no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da ocorrência.

Art. 40.  O valor arbitrado a título de base de cálculo será
determinado mediante a aplicação alternativa dos seguintes indicadores:

I – custo das mercadorias vendidas, acrescido da margem de lucro
equivalente ao percentual médio de rentabilidade dos produtos que tenham
participação relevante no faturamento da empresa fiscalizada;

II – receita com vendas de mercadorias auferida por outro
contribuinte de igual padrão econômico–tributário, no exercício social
fiscalizado;

III – custo das mercadorias vendidas, acrescido do maior percentual
de lucro obtido pelo próprio contribuinte ou por outro contribuinte
cadastrado sob o mesmo código de atividade, nos últimos 05 (cinco) anos
de operações;

IV – custo dos serviços prestados, acrescido do maior percentual
de lucro obtido pelo próprio contribuinte ou por outro contribuinte
cadastrado sob o mesmo código de atividade, nos últimos 05 (cinco) anos
de prestação.

§ 1º  Para efeito do disposto no inciso I deste artigo, o percentual
médio de rentabilidade será apurado mediante aplicação dos seguintes
procedimentos:

a) selecionam–se dez produtos de destaque no faturamento da
empresa, através de superficial verificação por amostragem, podendo ser
tomada outra quantidade quando o número supracitado for inatingível;

b) tomam–se os respectivos preços finais, de conformidade com o
artigo 1.148, dos quais são subtraídos os correspondentes custos de
aquisição, resultando na obtenção da margem de lucro por produto,
expressa em moeda corrente;

c) calcula–se a margem de lucro percentual mediante aplicação da
fórmula (margem de lucro expresso em moeda corrente, multiplicada por
cem e dividida pelo respectivo custo de aquisição);

d) somam–se as margens de lucro percentuais correspondentes
aos diversos produtos, e divide–se o total pelo número de parcelas,
obtendo–se o percentual médio de rentabilidade a ser considerado no
arbitramento de base de cálculo.

§ 2º  O padrão indicado no inciso II deste artigo será considerado
em função dos seguintes fatores, tomados conjuntamente:

a) preponderância de produtos congêneres na produção,
industrialização, ou comercialização;

b) correspondente importância econômica, em termos de instalação,
localização, clientela e volume de mercadorias.

§ 3º  Na hipótese dos incisos III e IV, se a empresa estiver operando
há menos de 05 (cinco) anos, considerar–se–á o maior percentual de lucro
obtido no período de operações.

Art. 41.  No caso de impossibilidade de adoção dos critérios referidos
no artigo anterior, o arbitramento será efetuado levando–se em conta o
valor das saídas ou entradas de mercadorias, ou das prestações de
serviços, adicionando–se margem de lucro bruto, constante do Anexo
VIII deste Regulamento.

Art. 42.  O imposto exigido por arbitramento da base de cálculo
resultará da aplicação da alíquota de 17% (dezessete por cento) sobre
aquela base, deduzidos os legítimos créditos lançados tempestivamente e
os valores relativos ao ICMS recolhido no período fiscalizado.

§ 1º  Na dedução de que trata este artigo inclui–se o imposto
debitado corretamente no último mês do exercício fiscalizado, ainda que
recolhido no período subseqüente.

§ 2º  O arbitramento não exclui a incidência de acréscimos moratórios,
nem de penalidade sobre o débito do imposto que venha a ser apurado ou
pelas infrações de natureza formal que lhe sirvam de pressuposto.

Art. 43.  As operações ou prestações determinadas por arbitramento
da base de cálculo equivalerão, para todos os efeitos fiscais, a vendas ou
prestações a consumidor final.



12 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

Subseção V
Da Base de Cálculo Reduzida

Art. 44.  Fica reduzida a base de cálculo do ICMS aos valores
correspondentes aos percentuais abaixo especificados, em relação:

I – às operações com máquinas, aparelhos e equipamentos
industriais, constantes do Anexo IX, o correspondente aos seguintes
percentuais, ficando dispensado o estorno do crédito proporcional à
redução concedida, nos termos do art. 69, inciso V, com vigência a partir
de 17 de outubro de 1991 até 31 de julho de 2009 (Convs. ICMS 52/91, 87/
91, 13/92, 148/92, 65/93, 124/93, 22/95, 21/96, 21/97, 23/98, 05/99, 01/00, 10/
01, 158/02, 30/03, 10/04, 124/07 e 149/07):

a) nas internas e nas interestaduais, esta a consumidor final (pessoa
física ou jurídica) não contribuinte do ICMS, a 51,77% (cinqüenta e um
inteiros e setenta e sete centésimos por cento), equivalente à aplicação do
multiplicador direto de 8,80% (oito inteiros e oitenta centésimos por cento),
sobre o valor da operação (Conv. ICMS 01/00);

b) nas interestaduais a contribuintes do ICMS, a 73,34% (setenta e
três inteiros e trinta e quatro centésimos por cento), equivalente à aplicação
do multiplicador direto de 8,80% (oito inteiros e oitenta centésimos por
cento), sobre o valor da operação (Conv. ICMS 01/00);

II – às operações com máquinas e implementos agrícolas, constantes
do Anexo X, o correspondente aos seguintes percentuais, ficando
dispensado o estorno do crédito proporcional à redução concedida, nos
termos do art. 69, inciso V deste Regulamento, com vigência a partir de 17
de outubro de 1991 até 31 de julho de 2009 (Convs. ICMS 52/91, 87/91, 13/
92, 148/92, 65/93, 124/93, 22/95, 21/96, 21/97, 23/98, 05/99, 01/00, 10/01, 158/
02, 30/03, 10/04, 102/05 e 144/07):

a) nas internas e nas interestaduais, estas a consumidor final
(pessoa física ou jurídica) não contribuinte do ICMS, a 32,95% (trinta e
dois inteiros e noventa e cinco centésimos por cento), equivalente à
aplicação do multiplicador direto de 5,60% (cinco  inteiros e sessenta
centésimos por cento), sobre o valor da operação (Conv. ICMS 01/00);

b) nas interestaduais a contribuintes do ICMS, a 58,34%
(cinqüenta e oito inteiros e trinta e quatro centésimos por cento),
equivalente à aplicação do multiplicador direto de 7,00% (sete por cento),
sobre o valor da operação (Conv. ICMS 01/00);

III – às operações de saída dos seguintes bens usados, respeitado
o valor de mercado, a 20% (vinte por cento) do valor da operação com
(Convs. ICM 15/81 e 27/81 e ICMS 97/89, 80/91, 06/92 e 151/94):

a) máquinas, aparelhos, motores, móveis e vestuário, desde que
adquiridos na condição de usados e quando a operação de entrada não
tiver sido onerada pelo ICMS ou tiver sido este calculado também sobre a
base de cálculo reduzida, sob o mesmo fundamento;

b) máquinas, aparelhos, motores e móveis, quando
desincorporados do ativo permanente da empresa, respeitado o prazo de
12 (doze) meses de uso, contados da data da aquisição, quando adquiridos
na condição de novos, conforme documento fiscal, observado, no que
couber, o disposto na alínea anterior e no § 16 deste artigo;

IV – às operações de saída com veículos automotores usados,
correspondente nas operações internas e nas interestaduais, estas a não
contribuintes do ICMS, a 95% (noventa e cinco por cento) e nas operações
interestaduais a contribuintes do ICMS, 92,92% (noventa e dois inteiros e
noventa e dois centésimos por cento), equivalentes à aplicação do
multiplicador direto de 0,85% (oitenta e cinco centésimos por cento), sobre
o valor da operação, observado o disposto nos §§ 15 e 16 deste artigo e
os seguintes procedimentos (Convs. ICM 15/81 e 27/81 e ICMS 97/89, 80/
91, 06/92, 33/93 e 151/94):

a) O ICMS devido em razão das operações de que trata este inciso
será apurado pela sistemática de apuração a que está submetido o
contribuinte, e o recolhimento do imposto do respectivo período deverá
ser efetuado na forma do art. 108 deste Regulamento;

b) os valores dos documentos fiscais relativos às operações de
saídas de que trata este inciso, serão registrados por meio da DIEF no
livro Registro de Saídas, na Ficha notas fiscais de saídas;

c) nas operações beneficiadas com a redução de que trata este
inciso, fica dispensado o estorno do crédito fiscal.

V – às saídas internas, de tijolos cerâmicos, telhas cerâmicas,
tijoleiras (peças ocas para tetos e pavimentos) e tapa–vigas (complementos
das tijoleiras) de cerâmicas não esmaltadas nem vitrificadas, classificados
no código 6904.10.9000, a 90% (noventa por cento), a partir de 25 de maio
de 1993 até 31 de julho de 2009, equivalente à aplicação do multiplicador
direto de 15,30% (quinze inteiros e trinta centésimos por cento), sobre o
valor total da operação, hipótese em que não será procedido o estorno do
crédito proporcional à redução concedida, nos termos do art. 69, inciso V
deste Regulamento, observado o disposto no § 18 deste artigo (Convs.
ICMS 50/93, 96/93, 102/96, 121/97, 23/98, 05/99, 07/00, 21/02, 10/04, 124/07
e 148/07).

VI – às operações, no período de 1º de agosto de 1999 a 31 de julho
de 2009, com os produtos a seguir indicados, a 16,00% (dezesseis por
cento) e a 23,53% (vinte e três inteiros e cinqüenta e três centésimos por
cento), nas operações internas e nas interestaduais, estas a consumidor
final não contribuinte do ICMS, relativamente às operações tributadas às
alíquotas de 25,00% (vinte e cinco por cento) e 17,00% (dezessete por
cento), respectivamente, e a 33,34% (trinta e três inteiros e trinta e quatro
centésimos por cento), nas operações interestaduais a contribuintes do
ICMS, equivalente, em qualquer dos casos, à aplicação do multiplicador
direto de 4% (quatro por cento), sobre o valor total da operação, observado
o disposto nos §§ 1º a 4° deste artigo. (Convs. ICMS 75/91, 80/96, 121/97,
23/98, 32/99, 06/00, 10/01, 30/03, 121/03, 18/05, 139/05 e 148/07):

a) aviões:
1. monomotores, com qualquer tipo de motor, de peso bruto até

1.000 kg;
2. monomotores, com qualquer tipo de motor, de peso acima de

1.000 kg;
3. monomotor ou bimotor, de uso exclusivamente agrícola,

independentemente de peso, com qualquer tipo de motor ou propulsão;
4. multimotores, com motor de combustão interna, de peso bruto

até 3.000 kg;
5. multimotores, com motor de combustão interna, de peso bruto

de mais de 3.000 kg e até 6.000kg;
6. multimotores, com motor de combustão interna, de peso bruto

acima de 6.000 kg;
7. turboélices, monomotores ou multimotores, com peso bruto até

de 8.000 kg;
8. turboélices, monomotores ou multimotores, com peso bruto acima

de 8.000 kg;
9. turbojatos, com peso bruto até 15.000 kg;
10. turbojatos, com peso bruto acima de 15.000 kg;
b) helicópteros;
c) planadores ou motoplanadores, com qualquer peso bruto;
d) pára–quedas giratórios;
e) outras aeronaves;
f) simuladores de vôo bem como suas partes e peças separadas;
g) pára–quedas e suas partes, peças e acessórios;
h) catapultas e outros engenhos de lançamentos semelhantes e

suas partes e peças separadas;
i) partes, peças, acessórios ou componentes separados, dos

produtos de que tratam as alíneas “a” a “e”, “l” e “m”;
j) equipamentos, gabaritos, ferramentas material de uso ou consumo

empregados na fabricação de aeronaves e simuladores;
l) aviões militares:
1. monomotores ou multimotores de treinamento militar com qualquer

peso bruto e qualquer tipo de motor;
2. monomotores ou multimotores de combate com qualquer peso

bruto, motor turboélice ou turbojato;
3. monomotores ou multimotores de sensoreamento, vigilância ou

patrulhamento, inteligência e eletrônica ou calibração de auxílio à
navegação aérea, com qualquer peso bruto e qualquer tipo de motor;

4. monomotores ou multimotores de transporte cargueiro e de uso
geral com qualquer peso bruto e qualquer tipo de motor;

m) helicópteros militares, monomotores ou multimotores, com
qualquer peso bruto e qualquer tipo de motor;

n) partes, peças, matérias–primas, acessórios e componentes,
separados para fabricação dos produtos de que tratam as alíneas “a” a
“e”, “l” e “m”, importação por empresas nacionais da indústria
aeronáutica”;

VII – às saídas de água natural canalizada, a 0% (zero por cento) do
consumo mensal igual ou inferior a 50 m3 (Convs. ICMS 77/95 e 112/95);

VIII – às operações internas e interestaduais com programas para
computadores, em meio magnético ou ótico (disquete ou CD–ROM), a
58,33% (cinqüenta e oito inteiros e trinta e três centésimos por cento),
equivalente à aplicação do multiplicador direto de 7% (sete por cento),
sobre o valor total da operação (Conv. ICMS 84/96);

IX – à prestação de serviço de radiodifusão sonora e/ou de imagens
nos percentuais a seguir indicados, equivalente à aplicação do
multiplicador direto de 5% (cinco por cento) sobre o valor  total da
prestação, observado o disposto nos §§ 5º a 8º e § 17 (Conv. ICMS 05/95
e 56/99):

a) nas prestações internas e nas interestaduais, estas a não
contribuintes do ICMS, 29,41% (vinte e nove inteiros e quarenta e um
centésimos por cento);

b) nas prestações interestaduais, a contribuintes do ICMS, 41,66%
(quarenta e um inteiros e sessenta e seis centésimos por cento).

X – às prestações de serviço de televisão por assinatura, observado
o disposto no § 9º, a partir de 1º de janeiro de 2001, nas prestações internas
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e nas interestaduais, estas a não contribuintes do ICMS, a 40,00%
(quarenta por cento), e nas prestações interestaduais a contribuintes do
ICMS, a 83,33% (oitenta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento),
equivalente à aplicação do multiplicador direto de 10,00% (dez por cento),
sobre o valor total da prestação. (Conv. ICMS 57/99 e Prots. ICMS 25/03 e
10/04)

XI – às prestações de serviço de radiochamadas, observado o
disposto no § 9º, a partir de 1º de janeiro de 2003, nas prestações internas
e nas interestaduais, estas a não  contribuintes do ICMS, a 40% (quarenta
por cento) e nas prestações interestaduais  a contribuintes do ICMS, a
83,33% (oitenta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento),
equivalente à aplicação do multiplicador direto de 10% (dez por cento),
sobre o valor total da prestação; (Convs. ICMS 57/99,  86/99 , 65/00 e 50/
01)

XII – às prestações onerosas de serviço de comunicação, na
modalidade provimento de acesso à Internet, realizadas pelo provedor de
acesso, no período de 09 de agosto de 2001 a 31 de julho de 2009, a 20%
(vinte por cento), equivalente à aplicação do multiplicador direto de 5%
(cinco por cento) sobre o valor da prestação, observado o disposto nos
§§ 10 a 13 e o seguinte: (Conv. ICMS 78/01, 50/03, 79/03, 116/03, 119/04,
120/04, 01/07, 05/07, 48/07, 76/07, 106/07, 117/07, 124/07 e 148/07):

a) a redução da base de cálculo será aplicada opcionalmente, pelo
contribuinte, em substituição ao sistema de tributação previsto na
legislação estadual;

b) o contribuinte que optar pela redução de base de cálculo não
poderá utilizar quaisquer outros créditos ou benefícios fiscais;

c) o Estado não exigirá total ou parcialmente, os débitos fiscais do
ICMS, lançados ou não, inclusive juros e multas relacionadas com a
prestação prevista neste inciso, ocorridas até 08 de agosto de 2001;

d) a não exigência de que trata a alínea anterior não autoriza a
restituição ou compensação de importâncias já pagas;

e) a redução de base de cálculo e o disposto nos §§ 10 a 13 não se
aplicam, a partir de 1o de janeiro de 2004, ao Estado do Mato Grosso do
Sul.

XIII – às saídas de algodão em pluma, a partir de 17 de dezembro de
2003, a 40% (quarenta por cento), equivalente à aplicação dos
multiplicadores diretos de 6,8% (seis inteiros e oito décimos por cento),
nas operações internas e nas interestaduais, estas a não contribuinte do
ICMS, e de 4,8% (quatro inteiros e oito décimos por cento), nas operações
interestaduais a contribuintes do ICMS, sobre o valor total da operação,
implicando o benefício na renúncia de quaisquer outros créditos em relação
à citada mercadoria (Conv. ICMS 106/03).

XIV – às operações internas, a partir de 13 de agosto de 2004, com
gás natural veicular, a 70,59% (setenta inteiros e cinqüenta e nove
centésimos por cento), equivalente à aplicação do multiplicador direto de
12% (doze por cento) sobre o valor total da operação (Conv. ICMS 89/04).

XV – às operações, a partir de 1º de janeiro de 2006, com carne e
demais produtos comestíveis frescos, resfriados, congelados, salgados, secos
ou temperados, resultantes do abate, de forma que a carga tributária seja
equivalente a 7% (sete por cento) do valor da operação, hipótese em que não
se aplica o disposto no inciso VII do artigo 56 (Conv. ICMS 89/05):

a) internas e nas interestaduais a não contribuintes do ICMS, com:
1. leporídeos e bufalino: a 41,17% (quarenta e um inteiros e dezessete

centésimos por cento);
2. gado bovino: a 58,33% (cinqüenta e oito inteiros e trinta e três

centésimos por cento);
b) interestaduais a não contribuintes do ICMS, com: aves e gado

caprino, ovino e suínos: a 58,33% (cinqüenta e oito inteiros e trinta e três
centésimos por cento);

c) interestaduais a contribuintes do ICMS, com: aves, leporídeos e
gado bovino, bufalino, caprino, ovino e suínos: a 58,33% (cinqüenta e
oito inteiros e trinta e três centésimos por cento).

XVI – à prestação onerosa de serviço de comunicação, na
modalidade de monitoramento e rastreamento de veículo e carga, a 48%
(quarenta e oito por cento), equivalente à aplicação do multiplicador direto
de 12% (doze por cento) sobre o valor total da prestação, observado,
ainda, o seguinte: (Conv. ICMS 139/06)

a) o benefício previsto neste inciso será utilizado opcionalmente
pelo contribuinte, em substituição à sistemática normal de tributação,
vedado a utilização de quaisquer créditos ou outros benefícios fiscais,
relacionados com as operações de que trata o caput deste inciso;

b) o valor do ICMS referente à prestação onerosa de serviço de
comunicação, na modalidade de monitoramento e rastreamento de veículo
e carga, será devido e recolhido em favor deste Estado, nos casos em que
o tomador do serviço esteja aqui domiciliado;

c) caso o estabelecimento prestador do serviço esteja localizado em
outra unidade da Federação, o recolhimento do imposto poderá ser efetivado
através de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE;

d) o estabelecimento prestador do serviço de que trata o presente
inciso deverá enviar mensalmente a esta Secretaria da Fazenda relação
contendo:

1. razão social do tomador do serviço, inscrição federal e estadual;
2. período de apuração (mês/ano);
3. valor total faturado do serviço prestado;
4. base de cálculo;
5. valor do ICMS cobrado.
e) o disposto neste inciso fica condicionado a que o contribuinte

beneficiado adote como base de cálculo do ICMS incidente sobre o serviço
de comunicação, na modalidade de monitoramento e rastreamento de
veículo e carga, o valor total dos serviços cobrados do tomador, bem
como efetue o pagamento do imposto calculado na forma deste inciso nos
prazos fixados no art. 108 deste Regulamento.

XVII – às operações internas com Gado Suíno, vivo ou abatido, a
0% (zero por cento).

XVIII – às operações interestaduais efetuadas por estabelecimento
fabricante ou importador das mercadorias relacionadas nos Anexos XI,
XII ou XIII, até 31 de julho de 2009, ou até a vigência da Lei Federal n°
10.485, de 03 de julho de 2002, caso esta seja revogada antes daquela data,
em que a receita bruta decorrente da venda dessas mercadorias esteja
sujeita ao pagamento das contribuições para os Programas de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS),
considerando as alíquotas de 1,47% (um inteiro e quarenta e sete
centésimos por cento) e 6,79% (seis inteiros e setenta e nove centésimos
por cento), respectivamente, nos termos da Lei n° 10.485, de 3 de julho de
2002, aos percentuais abaixo indicados, observado o disposto nos §§ 18
a 22 deste artigo (Conv. 133/02):

a) mercadorias constantes no Anexo XI:
1. de 94,8405% (noventa e quatro inteiros e oito mil, quatrocentos

e cinco décimos de milésimo por cento), na hipótese de mercadoria saída
das Regiões Sul e Sudeste, exclusive do Estado do Espírito Santo, para as
Regiões Norte, Nordeste e Centro–Oeste e o Estado do Espírito Santo;

2. de 94,5347% (noventa e quatro inteiros e cinco mil, trezentos e
quarenta e sete décimos de milésimo por cento), na hipótese de mercadoria
saída das Regiões Norte, Nordeste e Centro–Oeste ou do Estado do Espírito
Santo para quaisquer Unidades federadas, bem como mercadoria saída
das regiões Sul e Sudeste para essas mesmas regiões, exceto para o Estado
do Espírito Santo;

b) constante do Anexo XII, observada a redução de 30,2% (trinta
inteiros e dois décimos por cento) na base de cálculo daquelas
contribuições:

1. de 97,6324% (noventa e sete inteiros e seis mil, trezentos e vinte
e quatro décimos de milésimos por cento), na hipótese de mercadoria
saída das Regiões Sul e Sudeste, exclusive do Estado do Espírito Santo,
para as Regiões Norte, Nordeste e Centro–Oeste e o Estado do Espírito
Santo;

2. de 97,4920% (noventa e sete inteiros e quatro mil, novecentos e
vinte décimos de milésimo por cento), na hipótese de mercadoria saída
das Regiões Norte, Nordeste e Centro–Oeste ou do Estado do Espírito
Santo para quaisquer Unidades federadas, bem como mercadoria saída
das regiões Sul e Sudeste para essas mesmas regiões, exceto para o Estado
do Espírito Santo;

c) constante do Anexo XIII, observada a redução de 48,1% (quarenta
e oito inteiros e um décimo por cento) na base de cálculo daquelas
contribuições:

1. de 99,2871% (noventa e nove inteiros, dois mil, oitocentos e
setenta e um décimos de milésimo por cento), na hipótese de mercadoria
saída das Regiões Sul e Sudeste, exclusive do Estado do Espírito Santo,
para as Regiões Norte, Nordeste e Centro–Oeste e o Estado do Espírito
Santo;

2. de 99,2449% (noventa e nove inteiros e dois mil, quatrocentos e
quarenta e nove décimos de milésimo por cento), na hipótese de mercadoria
saída das Regiões Norte, Nordeste e Centro–Oeste ou do Estado do Espírito
Santo para quaisquer Unidades federadas, bem como mercadoria saída
das regiões Sul e Sudeste para essas mesmas regiões, exceto para o Estado
do Espírito Santo.

XIX  – às aquisições interestaduais de embalagens e outros insumos
utilizados no acondicionamento e transporte de caju e manga, 20 % (vinte
por cento), para fins do cálculo da diferença de alíquota, aplicando–se o
benefício aos contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do
Estado do Piauí – CAGEP, que promovam operações interestaduais com
caju e manga adequadamente acondicionados em embalagens para
consumo final.

XX – às operações internas e às de importação do exterior realizadas
por estabelecimentos localizados neste Estado, com veículos automotores
novos classificados nos códigos da NBM–SH relacionados nos Anexos
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XIV  e XV deste Regulamento e com os veículos novos motorizados
classificados na posição 8711 da NBM – SH, a 70,59% (setenta inteiros e
cinqüenta e nove centésimos por cento), de forma que a carga tributária
resulte num percentual de 12% (doze por cento), aplicando–se a redução
somente nas operações oriundas de estabelecimento industrial e
importador, observado o disposto no § 23,  dispensado o estorno do
crédito proporcional à redução concedida, previsto no art.69, inciso V
deste Regulamento;

XXI - às saídas interestaduais, a partir de 27 de abril de 1992 até 31
de julho de 2009, a título de transferência para estabelecimento produtor
do mesmo titular, ou remessa a outro estabelecimento produtor com o
qual o titular remetente mantenha contrato de produção integrada, desde
que inscritos no cadastro de contribuintes do ICMS, de ração animal
preparada em estabelecimento produtor, a 40% (quarenta por cento),
equivalente à aplicação do multiplicador direto de 4,8% (quatro inteiros e
oito décimos por cento), sobre o valor total da operação, ficando
dispensados os estabelecimentos industriais do estorno do crédito
proporcional à redução concedida, relativamente aos insumos utilizados
no processo industrial desses produtos, conforme disposto no art. 69,
inciso V deste Regulamento, relativamente as saídas tributadas (Convs.
ICMS 36/92, 148/92, 124/93, 68/94, 151/94, 22/95, 21/96, 20/97,  48/97, 67/97,
100/97, 05/99, 10/01, 58/01, 21/02 e 18/05).

XXII - às operações interestaduais, a partir de 30 de maio de 2001,
com os produtos classificados nas posições 3003, 3004, 3303 a 3307 e nos
códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 9603.21.00, todos da Tabela de Incidência
do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto
n° 2.092 de 10 de dezembro de 1996, destinadas a contribuintes, conforme
a alíquota interestadual referente à operação, equivalente a dedução do
valor das contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS referente às
operações subseqüentes que foram cobradas englobadamente na
respectiva operação, observado o disposto nos §§ 24 a 26 deste artigo
(Conv. 24/01):

a) a 90,10% (noventa inteiros e dez centésimos por cento), quando
a alíquota interestadual referente à operação for 7% (sete por cento);

b) a 89,51% (oitenta e nove inteiros e cinqüenta e um centésimos
por cento), quando a alíquota interestadual referente à operação for 12%
(doze por cento).

XXIII - às saídas internas de castanha de caju e pedúnculo, exceto
quando destinadas à industrialização ou beneficiamento e às
transferências, e no caso de sinistro de que decorra perda ou perecimento
da mercadoria a 10% (dez por cento);

XXIV - às saídas interestaduais, a contribuintes do ICMS de
amêndoas de castanha de caju beneficiadas e líquido de castanha de caju
(LCC), 14,17% (Quatorze inteiros e dezessete centésimos por cento);

XXV - às saídas internas exceto quando destinada à industrialização
ou beneficiamento e às transferências, de amêndoas de castanha de caju
beneficiadas e líquido de castanha de caju (LCC), 10% (dez por cento).

XXVI - às saídas interestaduais, a partir de 27 de abril de 1992 até
31 de julho de 2009, das seguintes mercadorias, a 40% (quarenta por cento),
equivalente à aplicação do multiplicador direto de 4,8% (quatro inteiros e
oito décimos por cento), sobre o valor total da operação, ficando
dispensados os estabelecimentos industriais do estorno do crédito
proporcional à redução concedida, relativamente aos insumos utilizados
no processo industrial desses produtos, conforme disposto no inciso V,
do art. 69, deste Regulamento (Convs. ICMS  100/97, 05/99, 08/00, 10/01,
58/01, 21/02, 106/02, 93/03, 99/04 e 18/05):

a) inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas,
germicidas, acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes,
espalhantes, adesivos, estimuladores e inibidores de crescimento
(reguladores), vacinas, soros e medicamentos, produzidos para uso na
agricultura e na pecuária, inclusive inoculantes, este a partir de 18 de
outubro de 2004;

b) ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural
bruto e enxofre saídos dos estabelecimentos extratores, fabricantes ou
importadores para:

1. estabelecimentos onde sejam industrializados adubos simples
ou compostos, fertilizantes e fosfato bicálcio destinados à alimentação
animal;

2. estabelecimento produtor agropecuário;
3. quaisquer estabelecimentos com fins exclusivos de armazenagem,

inclusive o seu retorno real ou simbólico;
4. outro estabelecimento da mesma empresa onde se tiver

processado a industrialização;
5. os estabelecimentos referidos nos itens anteriores nas saídas

que promoverem entre si;
c) calcário e gesso destinados a uso exclusivo na agricultura como

corretivo ou recuperador do solo bem como as prestações intermunicipais
de serviço de transporte, estas, a partir de 25 de maio de 1993, relativamente

às saídas de calcário, sob o abrigo da isenção de que trata esta alínea
(Convs. ICMS 36/92, 29/93, 23/98, 05/99, 10/01, 58/01, 21/02, 30/03 e 18/05);

d) até 17 de outubro de 2004, sementes certificadas ou fiscalizadas
destinadas à semeadura, desde que produzidas sob controle de entidades
certificadoras ou fiscalizadoras, bem como as importadas, atendidas as
disposições da lei nº 6.507, de 19 de dezembro de 1977, regulamentada
pelo Dec. nº 81.771, de 07 de junho de 1978, e as exigências estabelecidas
pelos órgãos do Ministério da Agricultura e da Reforma Agrária ou por
outros órgãos e entidades da Administração Federal dos Estados e do
Distrito Federal que mantiverem convênio com aquele Ministério, não se
aplicando o benefício se a semente não satisfizer os padrões estabelecidos
para o Estado de destino pelo órgão competente ou, ainda que atenda ao
padrão, tenha a semente outro destino que não seja a semeadura e, a partir
de 18 de outubro de 2004 até 24 de abril de 2005, semente genética, semente
básica, semente certificada de primeira geração – C1, semente certificada
de segunda geração – C2, destinadas à semeadura, desde que produzidas
sob controle de entidades certificadoras ou fiscalizadoras, bem como as
importadas, e a partir de 25 de abril de 2005, semente genética, semente
básica, semente certificada de primeira geração – C1, semente certificada
de segunda geração – C2, semente não certificada de primeira geração –
S1 e semente não certificada de segunda geração – S2, destinadas à
semeadura, desde que produzidas sob controle de entidades certificadoras
ou fiscalizadoras, bem como as importadas, atendidas as disposições da
Lei nº 10.711, de 05 de agosto de 2003, regulamentada pelo Decreto nº
5.153, de 23 de julho de 2004, e as exigências estabelecidas pelos órgãos
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou por outros
órgãos e entidades da Administração Federal dos Estados e do Distrito
Federal, que mantiverem convênio com aquele Ministério, podendo estas
sementes ser comercializadas com a denominação fiscalizadas, pelo período
de 02 (dois) anos contados de 06 de agosto de 2003, estendendo–se o
benefício às saídas internas do campo de produção, desde que (Conv.
ICMS 99/04, 16/05 e 18/05):

1. o campo de produção seja registrado na Secretaria de Agricultura
dos Estados ou do Distrito Federal, ou órgão equivalente;

2. o destinatário seja Usina de Beneficiamento de Sementes,
registrada na Secretaria de Agricultura ou órgão equivalente dos Estados
e do Distrito Federal e no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento;

3. a produção de cada campo não exceda à quantidade estimada
pela Secretaria de Agricultura ou órgão equivalente dos Estados e do
Distrito Federal, devendo ser mantida esta estimativa à disposição do
Fisco por esses órgãos, pelo prazo de 05 (cinco) anos;

4. a semente satisfaça o padrão estabelecido nos Estados ou no
Distrito Federal pelo órgão competente;

5. a semente não tenha outro destino que não seja a semeadura;
e) esterco animal;
f) mudas de plantas;
g) embriões, sêmen congelado ou resfriado, exceto os de bovino,

ovos férteis, girinos, alevinos, e aves de um dia, estas a partir de 21 de
outubro de 2001 (Convs. ICMS 08/00 e 89/01);

h) enzimas preparadas para decomposição de matéria orgânica
animal, classificadas na NBM/SH 3507.90.4;

i) gipsita britada, a partir de 10 de outubro de 2002, destinada ao
uso na pecuária ou à fabricação de sal mineralizado (Conv. ICMS 106/02);

j) casca de coco triturada, para uso  na agricultura, a partir de 1º de
maio de 2003 (Convs. ICMS 100/97 e 25/03);

l) vermiculita para uso como condicionador e ativador de solo, a
partir de 03 de novembro de 2003 (Conv. ICMS 93/03);

XXVII – às saídas interestaduais a partir de 27 de abril de 1992 até
31 de julho de 2009, das seguintes mercadorias, quando destinadas à
alimentação animal ou ao emprego na fabricação de ração animal, somente
se aplicando o benefício quando os produtos forem destinados a produtor,
cooperativa de produtores, indústria de ração animal ou órgão estadual
de fomento e desenvolvimento agropecuário, ficando dispensados os
estabelecimentos industriais do estorno do crédito proporcional à redução
concedida, relativamente aos insumos utilizados no processo industrial
desses produtos, conforme disposto no inciso V, do art. 69, deste
Regulamento (Convs. ICMS 100/97, 40/98, 05/99, 97/99, 10/01, 58/01, 21/
02, 152/02 e 18/05):

a) a partir de 06 de novembro de 1997, a 40% (quarenta por cento),
equivalente à aplicação do multiplicador direto de 4,8% (quatro inteiros e
oito décimos por cento), sobre o valor total da operação, com: sorgo, sal
mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de
sangue e de víscera, calcário calcítrico, caroço de algodão, farelos e tortas
de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de
milho e de trigo, farelos de arroz, de girassol, este a partir de 1º de janeiro
de 2000, de glúten de milho, de germem de milho desengordurado e de
quirera de milho, estes a partir de 01 de janeiro de 2003, de casca e de
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semente de uva e de polpa cítrica, glúten de milho,  feno e outros resíduos
industriais e alho em pó;

b) a partir de 06 de novembro de 1997, a 70% (setenta por cento),
equivalente à aplicação do multiplicador direto de 8,4% (oito inteiros e
quatro décimos por cento), sobre o valor total da operação, com:

1. milho, farelo e tortas de soja e de canola, e milheto, este, a partir
de 28 de julho de 2003 (Conv. 57/03);

2. amônia, uréia, sulfato de amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio,
MAP (mono–amônio fosfato), DAP (di–amônio fosfato), cloreto de
potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e DL Metionina e
seus análogos, produzidos para uso na agricultura e na pecuária, vedado
o benefício quando dado ao produto destinação diversa;

XXVIII – às saídas interestaduais, a partir de 27 de abril de 1992 até
31 de julho de 2009, de concentrados, suplementos e ração para animais,
fabricados por indústria de ração animal, de concentrados e de suplementos,
devidamente inscrita no Ministério da Agricultura e da Reforma Agrária,
desde que os produtos estejam registrados no órgão competente desse
Ministério e o número do registro seja indicado no documento fiscal, haja
o respectivo rótulo ou etiqueta identificando os produtos e estes se
destinem, exclusivamente, ao uso na pecuária, a partir de 06 de novembro
de 1997, a 40% (quarenta por cento), equivalente à aplicação do
multiplicador direto de 4,8% (quatro inteiros e oito décimos por cento),
sobre o valor total da operação, ficando dispensados os estabelecimentos
industriais do estorno do crédito proporcional à redução concedida,
relativamente aos insumos utilizados no processo industrial desses
produtos, conforme disposto no inciso V, do art. 69, deste Regulamento,
considerando–se como (Convs. ICMS 100/97, 05/99, 97/99, 10/01, 58/01,
21/0 e 18/05):

a) concentrado, a mistura de ingredientes que, adicionada a um ou
mais elementos em proporção adequada e devidamente especificada pelo
seu fabricante, constitua uma ração animal;

b) suplemento, o ingrediente ou a mistura de ingredientes capaz de
suprir a ração ou concentrado, em vitaminas, aminoácidos ou minerais,
permitida a inclusão de aditivos (Conv. ICMS 20/02);

c) ração para animais, qualquer mistura de ingredientes capaz de
suprir as necessidades nutritivas para a manutenção, desenvolvimento e
produtividade dos animais a que se destine;

XXIX – no desembaraço aduaneiro, a partir de 17 de novembro de
1999, de mercadoria ou bem importado sob o amparo de Regime Especial
Aduaneiro de Admissão Temporária, previsto na legislação federal
específica, devendo, quando houver cobrança proporcional, pela União,
dos impostos federais, resultar em carga tributária equivalente àquela
cobrança proporcional, ficando o contribuinte, na hipótese de
inadimplemento do citado Regime Especial, sujeito ao pagamento do ICMS
com os acréscimos estabelecidos na legislação (Conv. ICMS 58/99);

XXX – às operações previstas nos arts. 792 a 804, correspondente
a uma carga tributária líquida exclusiva de 3% (três por cento):

a) no fornecimento de mercadorias com prestações de serviços
sujeitos ao Imposto sobre Serviços, de competência tributária dos
municípios quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar
à incidência do imposto estadual; no fornecimento de casas e edificações
pré–fabricadas; na saída de materiais, inclusive sobras e resíduos
decorrentes da obra executada, ou de demolição, quando remetidos a
terceiros, a 17,65% (dezessete inteiros e sessenta e cinco centésimos por
cento), nas operações tributadas pela alíquota de 17% (dezessete por
cento);

b) no fornecimento de mercadorias com prestações de serviços
sujeitos ao Imposto sobre Serviços, de competência tributária dos
municípios quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar
à incidência do imposto estadual; no fornecimento de casas e edificações
pré–fabricadas; na saída de materiais, inclusive sobras e resíduos
decorrentes da obra executada, ou de demolição, quando remetidos a
terceiros, a 25,00% (vinte e cinco por cento), nas operações tributadas
pela alíquota de 12% (doze por cento);

c) relativamente ao pagamento da diferença de alíquota, a 30,00%
(trinta por cento), em operações oriundas das Regiões Sul e Sudeste,
exceto o Estado do Espírito Santo; (Conv. ICMS 71/89)

d) relativamente ao pagamento da diferença de alíquota, a 60,00%
(sessenta por cento), em operações oriundas das Regiões Sul e Sudeste,
exceto o Estado do Espírito Santo. (Conv. ICMS 71/89)

XXXI – às operações com Querosene de Aviação – QAV, fornecido
às companhias aéreas nos Aeroportos de Parnaíba e São Raimundo Nonato,
neste Estado, para abastecimento de aeronaves, correspondente a 12%
(doze por cento) de forma que a carga tributária efetiva resulte em 3% (três
por cento).

XXXII – as saídas de biodiesel resultante da industrialização de
grãos, sebo bovino, sementes e palma, previstas no art. 1.258, equivalente
a uma carga tributária de 12% (doze por cento);

XXXIII  – às operações internas, a partir de 1º de janeiro de 2009,
com aguardente de cana produzida no Estado do Piauí, correspondente a
70,59% (setenta inteiros e cinqüenta e nove centésimos por cento),
equivalente à aplicação do multiplicador direto de 12% (doze por cento)
sobre o valor total da operação;

XXXIV – as prestações de serviço de comunicação por meio de
veiculação de mensagens de publicidade e propaganda na televisão por
assinatura, observado o disposto no § 27, equivalente a: (Conv. ICMS 09/
08)

a) 70% (setenta por cento), de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
2009, de forma que a carga tributária efetiva seja de 7,5% (sete e meio por
cento);

b) 60% (sessenta por cento), a partir de 1º de janeiro de 2010, de
forma que a carga tributária efetiva seja de 10% (dez por cento).

§ 1º  Relativamente ao disposto nas alíneas “i” e “j” do inciso VI
deste artigo, o benefício somente se aplica a operações efetuadas pelos
contribuintes a que se refere o parágrafo seguinte, e desde que os produtos
se destinem a:

I – empresa nacional da indústria aeronáutica, ou estabelecimento
da rede de comercialização de produtos aeronáuticos;

II – empresa de transporte ou de serviços aéreos ou aeroclubes,
identificados pelo registro no Departamento de Aviação Civil;

III – oficinas reparadoras de conserto e manutenção de aeronaves,
homologadas pelo Ministério da Aeronáutica;

IV – proprietários de aeronaves identificados como tais pela
anotação da respectiva matrícula e prefixo no documento fiscal.

§ 2º  O benefício previsto no inciso VI será aplicado, exclusivamente,
às empresas nacionais da indústria aeronáutica, às da rede de
comercialização, inclusive as oficinas reparadoras ou de conserto de
aeronaves, e às importadoras de material aeronáutico, mencionadas em
ato do Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa no qual deverão
ser indicados, obrigatoriamente: (Conv. ICMS 121/03)

I – em relação a todas as empresas, o endereço completo e os
números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e
no Cadastro de Contribuinte do Estado;

II – em relação às empresas nacionais da indústria aeronáutica, às
da rede de comercialização e às importadoras, os produtos que cada uma
delas está autorizada a fornecer em operações alcançadas pelo benefício
fiscal;

III – em relação às oficinas reparadoras ou de conserto de
aeronaves, a indicação expressa do tipo de serviço que estão autorizadas
a executar.

§ 3º  A fruição do benefício previsto no inciso VI, em relação às
empresas indicadas no ato do Comando da Aeronáutica do Ministério da
Defesa fica condicionada à publicação de Ato COTEPE, precedida de
manifestação das Unidades federadas envolvidas. (Conv. ICMS 121/03).

§ 4º  O benefício previsto no inciso VI deste artigo (Conv. ICMS 06/
00):

I – será aplicado, a partir de 1º de julho de 2000, exclusivamente, às
empresas nacionais da indústria aeronáutica, às da rede de comercialização,
inclusive as oficinas reparadoras ou de conserto de aeronaves, e às
importadoras de material aeronáutico, relacionadas em portaria
interministerial dos Ministérios da Fazenda e da Aeronáutica na qual
deverão ser indicados, obrigatoriamente:

a) em relação a todas as empresas, o endereço completo e os
números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e
no Cadastro de Contribuintes do Estado;

b) em relação às empresas nacionais da indústria aeronáutica, às
da rede de comercialização e às importadoras, os produtos que cada uma
delas está autorizada a fornecer em operações alcançadas pelo benefício
fiscal;

c) em relação às oficinas reparadoras ou de conserto de aeronaves,
a indicação expressa do tipo de serviço que estão autorizadas a executar
(Convs. ICMS 32/99 e 65/99).

II – ficam convalidados os procedimentos adotados até 24 de janeiro
de 2001, pelas empresas relacionadas na Portaria Interministerial nº 206,
de 13 de agosto de 1998, no que se relaciona à redução de base de cálculo
de que trata o inciso VI, sem a alteração introduzida pelo Conv. ICMS 32/
99, de 23 de julho de 1999 (Conv. ICMS 16/01).

§ 5º  Nas prestações de serviço de comunicação, referente a
recepção de som e imagem por meio de satélite a que se refere o inciso IX,
quando o tomador do serviço estiver localizado neste Estado e a empresa
prestadora do serviço em outra Unidade federada, o recolhimento do ICMS
deverá ser efetuado até o 10º dia do mês subseqüente ao da prestação,
através de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE,
em favor deste Estado.

§ 6º  Quando ocorrer a devolução dos equipamentos de recepção
de sinais via satélite, por parte do usuário do serviço de que trata o inciso
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IX, a empresa fornecedora dos equipamentos poderá se creditar do mesmo
valor do ICMS destacado na Nota Fiscal de remessa para o respectivo
usuário.

§ 7º  Caso o estabelecimento prestador do serviço de comunicação
não seja optante pela redução de base de cálculo de que trata o inciso IX,
o recolhimento do imposto será feito proporcionalmente ao número de
tomadores do serviço de cada Unidade federada, com base no saldo
devedor apurado pela empresa prestadora de serviço.

§ 8º  A empresa prestadora do serviço de que trata o inciso IX
deverá enviar mensalmente, a cada Unidade federada de localização do
tomador do serviço, relação contendo nome, endereço dos mesmos e
valores da prestação dos serviços e correspondente ICMS.

§ 9º  A redução da base de cálculo de que tratam os incisos X e XI,
será adotada, opcionalmente, pelo contribuinte, em substituição ao sistema
de tributação previsto na legislação, observado o seguinte:

I – relativamente às prestações de serviços de televisão por
assinatura e de radiochamadas:

a) o contribuinte que optar pelo benefício não poderá utilizar
quaisquer outros créditos fiscais;

b) o benefício fica condicionado ao regular cumprimento da
obrigação tributária principal, no prazo e na forma previstos na legislação;

c) a opção será feita para cada ano civil;
d) o descumprimento do disposto na alínea “b” implica na perda

do benefício, a partir do mês subseqüente àquele em que se verificar o
inadimplemento;

e) a reabilitação do contribuinte, à fruição do benefício, fica
condicionada ao recolhimento do débito fiscal remanescente ou ao pedido
de seu parcelamento a partir do mês subseqüente ao da regularização;

II – relativamente às prestações de serviços não medidos de
televisão por assinatura, via satélite, cujo preço do serviço seja cobrado
por períodos definidos, efetuada por prestador a tomador localizado em
Estado distinto deste, a base de cálculo do ICMS devido a cada Estado
corresponde a 50% (cinqüenta por cento) do preço cobrado do assinante,
observado o seguinte (Art. 11, § 6º, da LC 87/96 e Conv. ICMS 52/95:

a) serviço de televisão por assinatura via satélite é aquele em que
os sinais televisivos são distribuídos ao assinante sem passarem por
equipamento terrestre de recepção e distribuição;

b) o disposto neste inciso não prejudica a outorga de benefício
fiscal concedido para a prestação do serviço, em substituição ao
aproveitamento de quaisquer créditos;

c) sobre a base de cálculo prevista neste inciso aplica–se a alíquota
prevista em cada Estado para a tributação do serviço;

d) o valor do crédito a ser compensado na prestação será rateado
na mesma proporção da base de cálculo prevista neste inciso;

e) o benefício fiscal concedido por Estado signatário do Conv.
ICMS 52/95, nos termos da Lei Complementar nº. 24, de 07 de janeiro de
1975, não produz qualquer efeito quanto aos demais Estados;

III – o prestador de serviço de que trata o inciso anterior, situado
em outras Unidades da Federação, signatárias do Conv. ICMS 52/05, deverá
inscrever–se no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí – CAGEP,
nos termos do Convênio ICMS 113/04, de 10 de dezembro de 2004. (Conv.
ICMS 52/05)

IV – para a inscrição de que trata o inciso anterior o contribuinte
remeterá à Unidade de Fiscalização – UNIFIS, da Secretaria da Fazenda,
requerimento específico, Anexo XVI, dirigido ao Secretário da Fazenda,
nos termos do art. 1.164 (Conv. ICMS 52/05).

V – Relativamente à escrituração dos documentos fiscais relativos
às prestações de serviços realizadas a tomadores localizados neste Estado
por prestador do serviço situado em outras Unidades da Federação, este
deverá (Conv. ICMS 52/05):

a) no livro Registro de Entradas, proceder ao estorno da parcela do
crédito a ser compensado com o imposto devido a este Estado observado
o disposto no inciso II, alínea “d”;

b) escriturar a Nota Fiscal de Serviço de Comunicação no livro
Registro de Saídas registrando, nas colunas adequadas, os dados relativos
à prestação, na forma prevista na legislação do Estado de sua localização
e consignando, na coluna “Observações”, a sigla deste Estado;

c) no livro Registro de Apuração do ICMS, em folhas subseqüentes
à da apuração referente à Unidade da Federação de sua localização, por
Unidade federada:

1. apropriar o crédito correspondente, tendo em vista o disposto
no inciso II, alínea “d”, sob o título “Outros Créditos”;

2. apurar o imposto devido, utilizando, os quadros “Débito do
Imposto”, “Crédito do Imposto” e “Apuração dos Saldos”.

VI – aplicam–se as normas tributárias da legislação deste Estado
que não conflitarem com o que estiver disposto no Conv. ICMS 52/05;

VII – a fiscalização de estabelecimentos envolvidos nas prestações
de serviços será exercida, conjunta ou isoladamente, pelas Unidades da

Federação envolvidas, condicionando–se a do Fisco da Unidade da
Federação do tomador do serviço a credenciamento prévio na Secretaria
da Fazenda, Economia ou Finanças da Unidade federada do
estabelecimento a ser fiscalizado (Conv. ICMS 52/05).

§ 10.  Na prestação de serviços não medidos de provimento de
acesso à “internet”, cujo preço do serviço seja cobrado por períodos
definidos, efetuada a tomador deste Estado por prestador localizado em
Estado distinto deste, a base de cálculo do ICMS devido a cada Unidade
federada corresponde a 50% (cinqüenta por cento) do preço cobrado do
tomador, a partir de 1º de julho de 2005. (Conv. ICMS 53/05):

I – o disposto no caput deste parágrafo não prejudica a outorga de
benefício fiscal concedido para a prestação do serviço, em substituição
ao aproveitamento de quaisquer créditos;

II – sobre a base de cálculo prevista neste parágrafo aplica–se a
alíquota prevista em cada Unidade da Federação para a tributação do
serviço;

III – o valor do crédito a ser compensado na prestação será rateado
na mesma proporção da base de cálculo prevista no caput deste parágrafo;

IV – o benefício fiscal concedido por Unidade da Federação
signatária do Conv. 53/05, nos termos da Lei Complementar nº 24, de 07 de
janeiro de 1975, não produz qualquer efeito quanto às demais Unidades
da Federação.

§ 11.  A fiscalização do pagamento do imposto a que se refere o
parágrafo anterior será exercida conjunta ou isoladamente pelas Unidades
da Federação envolvidas na prestação, condicionando–se ao Fisco da
Unidade da Federação de localização do usuário do serviço credenciamento
prévio na Secretaria da Fazenda, Economia ou Finanças da unidade
federada de localização do prestador.

§ 12.  A redução de base de cálculo prevista no inciso XII do caput
(Convênios ICMS 78/01 e 79/03) será aplicada, opcionalmente, pelo
contribuinte, em substituição ao sistema de tributação previsto na
legislação estadual.

§ 13.  O contribuinte que optar pelo benefício a que se refere o
parágrafo anterior não poderá utilizar quaisquer outros créditos ou
benefícios fiscais.

§ 14.  Para os efeitos dos incisos IV do caput deste artigo:
I – considera–se como usado o veículo com mais de 03 (três) meses

de uso, contados da data da primeira aquisição, comprovada através da
Nota Fiscal respectiva ou de documento expedido pelo órgão competente
de trânsito, ressalvada a hipótese de desincorporação do ativo permanente,
em que o prazo será de 12 (doze) meses de uso;

II – no caso de aquisição, por transferência, à Nota Fiscal deverá
ser anexada fotocópia autenticada da primeira via do documento fiscal
que acobertou a entrada no estabelecimento de origem;

III – a Nota Fiscal de saída deverá indicar, obrigatoriamente, além
dos requisitos exigidos, após a discriminação da mercadoria, a expressão:
“Mercadoria Usada”;

IV – ficam excluídas as operações:
a) com as mercadorias cujas entradas e saídas não se realizarem

mediante emissão de documentos fiscais próprios e/ou deixarem de ser
regularmente escrituradas nos livros fiscais e contábeis pertinentes,
quando exigidos;

b) com as mercadorias de origem estrangeira que não tiverem sido
oneradas pelo imposto em etapas anteriores de sua circulação em território
nacional, ou por ocasião de sua entrada no estabelecimento importador;

c) com peças, partes, acessórios e equipamentos aplicados, pelo
alienante, na restauração e equipamento das mercadorias ou bens, hipótese
em que o imposto será calculado sobre o valor total da Nota Fiscal de
aquisição, acrescido do IPI, do frete e demais despesas acessórias e
adicionado da parcela correspondente a 30% (trinta por cento) sobre este
montante, a título de margem de lucro, deduzidos deste os créditos fiscais,
devendo o imposto ser recolhido em Documento de Arrecadação
específico, no mesmo prazo previsto para o pagamento normal;

d) com as mercadorias usadas e objeto de devolução, de que trata
o § 7º do art. 48.

§ 15.  A inobservância dos requisitos e condições estabelecidos
nos incisos III e IV do caput importa na perda do benefício ali previsto e na
exigência do imposto, calculado sobre o valor da operação, sem prejuízo
da atualização monetária e acréscimos legais.

§ 16.  Na aplicação do benefício de redução da base de cálculo
estabelecida no inciso IX do caput, observar–se–á o seguinte:

a) a redução da base de cálculo será aplicada, opcionalmente, pelo
contribuinte, em substituição ao sistema de tributação previsto na
legislação estadual;

b) o contribuinte que optar pelo benefício previsto neste inciso
não poderá utilizar créditos fiscais relativos a entradas tributadas;

c) na determinação da base de cálculo dos serviços de difusão
sonora e de imagens, prestados através de contratos de veiculação em
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rede nacional ou regional, adotar–se–á a proporcionalidade em relação à
população de cada Estado, de acordo com o último recenseamento do IBGE.

§ 17.  Não se aplica o benefício da redução da base de cálculo prevista
no inciso V deste artigo, às indústrias ceramistas beneficiárias do crédito
presumido estabelecido no art. 56, inciso XI deste Regulamento.  (Convs.
ICMS 50/93, 96/93, 102/96, 121/97, 23/98, 05/99, 07/00, 21/02 e 10/04);

§ 18.  O disposto no inciso XVIII do caput não se aplica:
I – à transferência para outro estabelecimento do fabricante ou

importador;
II – à saída com destino à industrialização;
III – à remessa em que a mercadoria deva retornar ao

estabelecimento remetente;
IV – à operação de venda ou faturamento direto ao consumidor final.
§ 19.  A redução de base de cálculo prevista no inciso XVIII do

caput não deverá resultar diminuição da base de cálculo da operação
subseqüente, quando esta corresponder ao preço de venda a consumidor
constante de tabela estabelecida ou sugerida ao público por órgão
competente ou sugerida pelo fabricante (Conv. ICMS 166/02).

§ 20.  Nas hipóteses em que a base de cálculo da substituição
tributária não corresponder a de venda a consumidor constante de tabela
estabelecida ou sugerida ao público por órgão competente ou sugerida
pelo fabricante, a margem de valor agregado deverá incidir sobre o valor
resultante da aplicação da redução prevista no inciso XVIII do caput.
(Conv. ICMS 166/02).

§ 21.  Não será exigida, dos estabelecimentos industriais, à anulação
dos créditos relativos aos insumos utilizados no processo industrial, dos
produtos de que trata o inciso XVIII deste artigo.

§ 22.  O documento fiscal que acobertar as operações indicadas no
inciso XVIII do caput  deverá, além das demais indicações previstas na
legislação tributária:

I – conter a identificação das mercadorias pelos respectivos códigos
dos Anexos XI a XIII deste Regulamento;

II - constar no campo "Informações Complementares" a expressão
"Base de Cálculo reduzida nos termos do art. 44, inciso XVIII, RICMS
(Convênio ICMS 133/02)".

§ 23.  A redução prevista no inciso XX deste artigo fica
condicionada ao seguinte:

I - no caso de veículos que correspondem aos códigos da NBM-
SH 8711 e os relacionados no Anexo XIV deste Regulamento, à
manifestação expressa do contribuinte substituído de que concorda com
a aplicação do regime de substituição tributária, mediante celebração de
Termo de Acordo, Anexo XVII e Anexo XVIII, no qual serão estabelecidas
as condições para a operacionalização dessa sistemática de tributação,
especialmente quanto à fixação da base de cálculo;

II - que o contribuinte substituído não utilize qualquer crédito fiscal
sob a alegação de existência de diferença de imposto, decorrente de
diferença entre a base de cálculo tomada para retenção ou recolhimento
do imposto e o preço praticado.

III – não ocorrendo a retenção do ICMS pelo remetente, o imposto
deverá ser pago antecipadamente na primeira Unidade Fazendária por
onde o veículo transitar neste Estado, mediante a utilização de Documento
de Arrecadação Estadual (DAR) específico.

§ 24.  A redução prevista no inciso XXII do caput, não se aplica:
I – nas operações realizadas com os produtos das posições 3003 e 3004 da

TIPI, quando as pessoas jurídicas industrializadoras ou importadoras dos mesmos
tenham firmado com a União, “compromisso de ajustamento de conduta, nos
termos do § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, com a redação dada
pelo art. 113 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990”, ou que tenham preenchido
os requisitos constantes da Lei nº 10.213, de 27 de março de 2001;

II – quando ocorrer a exclusão de produtos da incidência das
contribuições previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei nº 10.147/00,
na forma do § 2º desse mesmo artigo.

§ 25.  O documento fiscal que acobertar as operações indicadas no
inciso XXII do caput deverá, além das demais indicações previstas na
legislação tributária:

I – conter a identificação dos produtos pelos respectivos códigos
da TIPI e, em relação aos medicamentos, a indicação, também do número
do lote de fabricação (Conv. ICMS 62/01);

II – constar no campo “Informações Complementares”:
a) existindo o regime especial de que trata o art. 3º da Lei nº 10.147/

00, o número do referido regime;
b) na situação prevista na parte final do inciso I do parágrafo

anterior, a expressão “O Remetente Preenche os Requisitos Constantes
da Lei nº 10.213/01”;

c) nos demais casos, a expressão “Base de Cálculo com Dedução
do PIS COFINS”, art. 44, § 25, alínea “c” do RICMS.

§ 26.  Nas operações indicadas no inciso XXII do caput não haverá
restrição da utilização dos créditos fiscais referentes aos insumos utilizados
ou os referentes às operações anteriores.

§ 27.  As prestações de serviço de comunicação por meio de
veiculação de mensagens de publicidade e propaganda na televisão por
assinatura, de que trata o inciso XXXIV do caput, obedecerão ao disposto
neste parágrafo: (Conv. ICMS 09/08)

I - a fruição do benefício fica condicionada à observância cumulativa
dos seguintes requisitos:

a) será aplicada, opcionalmente, pelo contribuinte, em substituição
ao regime de tributação normal previsto na legislação estadual;

b) o contribuinte que optar pelo benefício não poderá utilizar
quaisquer créditos fiscais;

c) manter regular cumprimento da obrigação tributária principal, no
prazo e forma previstos na legislação estadual.

II - a opção a que se referem  as alíneas “a” e “b” do  incisos I deste
parágrafo será feita para cada ano civil.

III  - na hipótese de prestação de serviço de comunicação por meio
de veiculação de mensagem de publicidade ou propaganda na televisão
por assinatura, em rede nacional ou interestadual, adotar-se-á a
proporcionalidade em relação à quantidade de assinantes de cada unidade
federada, para fins de rateio do imposto devido entre as unidades
federadas em cujo território ocorrer a prestação de serviço.

a) Para efeito do disposto neste inciso, aplicar-se-á o coeficiente
proporcional à quantidade de assinantes de cada unidade federada sobre
a base de cálculo original, sem redução, seguindo-se o cálculo do imposto
devido pela aplicação do percentual de redução de base de cálculo e da
alíquota previstas na legislação tributária de cada unidade federada.

b) O imposto será recolhido pelo estabelecimento prestador do
serviço:

1. a este Estado, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente a cada
período de apuração;

2. às demais unidades federadas beneficiárias, até o décimo dia do
mês subseqüente à ocorrência do fato gerador, por meio de Guia Nacional
de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, ou Documento de
Arrecadação Estadual, conforme legislação de cada Unidade da Federação.

IV - O estabelecimento que efetuar o recolhimento do imposto de
que trata a alínea “a” do inciso III deste parágrafo, deverá:

a) discriminar no Livro Registro de Utilização de Documentos
Fiscais e Termos de Ocorrências o valor recolhido em favor de cada
unidade federada;

b) remeter às Secretarias de Fazenda, Finanças, Tributação ou
Controle da Receita das unidades federadas abrangidas pela prestação de
serviço, até o ultimo dia útil do mês subseqüente à ocorrência do fato
gerador, listagem ou arquivo magnético, conforme dispuserem as
legislações tributárias respectivas, contendo as seguintes informações:

1. o número, a data de emissão e a identificação completa do
destinatário da nota fiscal pertinente;

2. o valor da prestação e do ICMS total incidente, bem como o seu
rateio às unidades federadas.

V - o descumprimento da condição prevista no item “2”, da alínea
“b” do inciso III, implica perda do benefício a partir do mês subseqüente
àquele que se verificar o inadimplemento;

VI - a reabilitação do contribuinte à fruição do benefício constante
no inciso     XXXIV do caput fica condicionada ao recolhimento do débito
fiscal remanescente ou ao pedido de seu parcelamento, a partir do mês
subseqüente ao da regularização.

CAPÍTULO II
DA SISTEMÁTICA  DE APURAÇÃO DO IMPOST O

Seção I
Da Não–Cumulatividade

Art. 45.  O imposto é não cumulativo, compensando–se o que for
devido, em cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação,
com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado.

Parágrafo único.  O imposto incidente  sobre as saídas de
mercadorias e prestações de serviços será determinado  pela alíquota
fixada para a operação ou prestação e constitui débito fiscal do contribuinte,
enquanto que o imposto pago pelas aquisições de mercadorias ou utilização
de serviços representa crédito a seu favor.

Art. 46.  Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é
assegurado ao sujeito passivo o direito de creditar–se do imposto
anteriormente cobrado em operações de que tenha resultado a entrada de
mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada a
uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação, observado
o disposto nos incisos XII, XIII e XIV, do art. 47.
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Seção II
Do Direito ao Crédito

Subseção I
Do Crédito Fiscal Efetivo

Art. 47.  Constitui crédito fiscal do contribuinte, para fins de
apuração do ICMS, o valor:

I – do imposto anteriormente cobrado em relação às mercadorias
entradas real ou simbolicamente, no estabelecimento, para comercialização;

II – do imposto anteriormente cobrado relativamente às matérias–
primas e produtos intermediários recebidos no período e que, utilizados
no processo de produção, sejam neles consumidos ou integrem o produto
final na condição de elementos indispensáveis à sua composição;

III – do imposto anteriormente cobrado sobre o material de
embalagem a ser utilizado na saída de estabelecimento industrial de produto
industrializado sujeito ao tributo;

IV – do imposto cobrado referente ao serviço de transporte
interestadual e intermunicipal tomado, quando utilizado pelo
estabelecimento, na comercialização de mercadoria, no processo de
produção, extração, industrialização ou geração, inclusive de energia ou
na prestação de serviço;

V – do imposto concedido a título de crédito presumido;
VI – dos estornos de débitos;
VII – da restituição do imposto, em forma de crédito, quando o

pedido tiver sido deferido pelo Secretário da Fazenda, observado o disposto
nos arts. 146 a 157;

VIII – do imposto que lhe for transferido nos termos deste
Regulamento;

IX – do imposto  não lançado tempestivamente se o aproveitamento
do crédito for autorizado pelo Secretário da Fazenda;

X – de eventual saldo credor do período anterior;
XI – do imposto destacado nas notas fiscais e do imposto pago a

título de diferencial de alíquota pelas entradas de mercadorias destinadas
ao Ativo Permanente, inclusive o valor do imposto referente ao serviço de
transporte a ela relativo, observado o disposto nos §§ 1° a 4° deste artigo,
em relação ao prazo estabelecido para direito ao crédito;

XII – do imposto destacado nas Notas Fiscais e do imposto pago
a título de diferencial de alíquota pelas entradas de mercadorias destinadas
a uso ou consumo, inclusive o valor do imposto referente ao serviço de
transporte a ela relativo, a partir de 1° de janeiro de 2011 (Lei Complementar
n° 122/06);

XIII – do ICMS referente à energia elétrica usada ou consumida no
estabelecimento:

a) no período de 1º de agosto de 2000 a 31 de dezembro de 2010,
somente quando a energia usada ou consumida no estabelecimento (Lei
Complementar nº 122/06):

1. for objeto de operação de saída de energia elétrica;
2. for consumida no processo de industrialização;
3. resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na

proporção destas sobre as saídas ou prestações totais;
b) a partir de 1º de janeiro de 2011, por quaisquer contribuintes (Lei

Complementar nº 122/06);
XIV - do ICMS,  para abater do débito gerado pelas operações ou

prestações realizadas pelos estabelecimentos  industriais, produtores,
extratores e prestadores de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal,  relativamente à aquisição de combustível consumido de
forma direta e integral nos processos de produção, extração ou
industrialização e nas referidas prestações de serviços, ressalvadas as
hipóteses de vedação do crédito pelas entradas.

XV – do ICMS referente às prestações de serviços de comunicação
utilizados pelo estabelecimento:

a) no período de 1º de agosto de 2000 a 31 de dezembro de 2010, somente
em relação aos serviços de comunicação (Lei Complementar nº 122/06):

1. que tenham sido prestados na execução de serviços da mesma
natureza;

2. quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação
para o exterior, na proporção desta sobre as saídas ou prestações totais;

b) a partir de 1º de janeiro de 2011, por quaisquer contribuintes (Lei
Complementar nº 122/06).

§ 1º  Para efeito do disposto no inciso XI do caput, relativamente
aos créditos decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento
destinadas ao ativo permanente, deverá ser observado:

I – a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por
mês, devendo a primeira  fração ser apropriada no mês em que ocorrer a
entrada no estabelecimento;

II – em cada período de apuração do imposto, não será admitido o
creditamento de que trata o inciso anterior, em relação à proporção das

operações de saídas ou prestações isentas ou não tributadas sobre o
total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo período;

III – para aplicação do disposto nos incisos anteriores, o montante
do crédito a ser apropriado será obtido multiplicando–se o valor do
respectivo crédito pelo fator igual a um quarenta e oito avos da relação
entre o valor das operações de saídas e prestações tributadas e o total das
operações de saídas e prestações do período, equiparando–se às
tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao
exterior;

IV – na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes
de decorrido o prazo de quatro anos contado da data de sua aquisição,
não será admitido, a partir da data da alienação, o creditamento de que
trata este parágrafo em relação à fração que corresponderia ao restante do
quadriênio;

V – ao final do quadragésimo oitavo mês contados da data da
entrada do bem no estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será
cancelado.

§ 2°  Para aplicação do disposto nos incisos I a IV do parágrafo
anterior, os créditos decorrentes de entrada de mercadorias no
estabelecimento destinadas ao ativo permanente,  serão objeto de
lançamento no documento denominado Controle de Crédito de ICMS do
Ativo Permanente – CIAP, nos modelos e na forma indicada nos artigos
49 a 55 deste Regulamento, conforme a data de aquisição do bem, além do
lançamento em conjunto com os demais  créditos, para efeito da
compensação prevista neste artigo e no art. 45;

§ 3°  Relativamente ao disposto nos incisos IV, XI, XIII e XV  do
caput, os estabelecimentos que exercem, simultaneamente, atividades de
prestação de serviço compreendido na competência tributária do município
e a circulação de mercadorias deverão apropriar o crédito relativo à
aquisição de bens para o ativo permanente, frete, energia elétrica e serviço
de comunicação, no percentual correspondente à participação da atividade
comercial no faturamento da empresa.

§ 4º  A determinação do percentual de que trata o parágrafo anterior
será feita com base nos dados constantes da Demonstração do Resultado
do Exercício, referente ao ano anterior e vigorará para todo o exercício
fiscal.

§ 5°  O direito de utilizar o crédito extingue–se depois de decorridos
05 (cinco) anos contados da data de emissão do documento.

§ 6°  O direito à apropriação do crédito, para efeito de compensação
com o débito do imposto, reconhecido ao estabelecimento que tenha
recebido as mercadorias ou para o qual tenham sido prestados os serviços,
fica condicionado:

I – à idoneidade da documentação;
II – ao registro dos documentos fiscais no sistema de informática

da Secretaria da Fazenda, quando da operação interestadual de entrada,
pelo Posto Fiscal, e/ou o registro na Declaração de Informações
Econômico–Fiscais – DIEF.

§ 7°  Quando o imposto não estiver destacado ou for destacado a
menor, a utilização do crédito fiscal ficará condicionada à regularização da
operação ou prestação, mediante emissão de documento fiscal
complementar pelo emitente, observado o disposto no § 7° do art. 348.

§ 8°  O saldo credor do imposto existente à data do encerramento
da atividade do estabelecimento é não restituível e não transferível para
outro estabelecimento ressalvadas as hipóteses regulamentares.

§ 9°  O disposto no parágrafo anterior não se aplica na hipótese de
transferência de propriedade do estabelecimento.

§ 10.  Na hipótese do inciso IX do caput, caso a não apropriação do
crédito, em tempo hábil, tenha corrido por inércia do contribuinte, o
aproveitamento do crédito, se deferido, será feito pelo valor original.

§ 11.  Cabe recurso ao Conselho de Contribuintes do Estado do
Piauí, do despacho que negar aproveitamento de crédito do ICMS.

§ 12.  Ressalvadas as hipóteses regulamentares, com base em
Convênios celebrados entre os Estados e o Distrito Federal:

I – a não incidência e a isenção produzem os seguintes efeitos:
a) não implicam crédito do imposto para compensação com o débito

decorrente das operações ou prestações subseqüentes;
b) anulam o crédito pelas entradas de mercadorias e utilização de

serviços tributados a estas relacionado, quando as operações ou
prestações subseqüentes forem beneficiadas com não incidência ou
isenção, observado o disposto no inciso I do art. 69;

II – a redução da base de cálculo acarreta a anulação do crédito,
pelas respectivas entradas da mercadoria e utilização de serviço a estas
relacionado, hipótese em que a anulação será proporcional à redução
concedida;

III – a inexistência, salvo disposição em contrário, de operação ou
prestação posterior, anula os créditos pelas entradas da mercadoria e
utilização de serviço a esta vinculado.
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§ 13.  Na hipótese do item 2 da alínea “a” do inciso XIII do caput,
para determinação do valor a ser apropriado, o contribuinte deverá manter
medidores de consumo de energia elétrica distintos no setor produtivo e
nos demais setores, ficando vedada a apropriação como crédito fiscal,
quando a energia não for consumida direta e exclusivamente no processo
de industrialização.

§ 14.  Na hipótese do inciso XIV, não se consideram produtos de
consumo do estabelecimento, mas insumo da atividade, os combustíveis:

I - consumidos na prestação de serviço de transporte interestadual
ou intermunicipal;

II - utilizados diretamente no processo de produção, extração ou
industrialização.

Art. 48.  Observadas as normas previstas neste Regulamento,
permitir–se–á, também, o aproveitamento do crédito do imposto nas
hipóteses de:

I – retorno ao estabelecimento, de mercadoria, por não ter ocorrido
a tradição real, inclusive nas operações de comércio ambulante através de
veículos;

II – mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária,
relativamente:

a) aos estabelecimentos industriais que adquiram a mercadoria para
uso no processo industrial;

b) às operações interestaduais a contribuintes do ICMS, quando o
remetente contribuinte substituído, tenha optado pelo ressarcimento do
imposto previsto nos arts. 1.159 a 1.163;

c) aos casos devidamente comprovados, de furto, roubo, sinistro,
perecimento ou deterioração e outros, que causem a retirada da mercadoria
de circulação, ou, ainda, quando empregadas em produtos que tenham o
mesmo destino, hipótese em que o crédito é limitado exclusivamente ao
valor do imposto pago em substituição tributária;

d) a outras hipóteses regulamentares;
III – operações de arredamento mercantil pelo estabelecimento

arrendatário, correspondente ao valor pago quando da aquisição do
referido bem pela empresa arrendadora, observado o disposto nos §§ 1º a
3° deste artigo (Conv. ICMS 04/97).

IV – entrada de mercadorias no estabelecimento, a título de
devolução, troca ou retorno de mercadoria depositada em outra Unidade
da Federação, quando a respectiva saída tenha ocorrido com débito do
ICMS, observado o disposto nos §§ 4º a 6º e 8° a 10 deste artigo;

§ 1°  Para a fruição do benefício de que trata o inciso III do caput:
I – a empresa arrendadora deverá possuir inscrição no Cadastro de

Contribuintes do Estado do Piauí –CAGEP, através da qual promoverá a
aquisição do respectivo bem;

II – na Nota Fiscal de aquisição do bem por parte da empresa
arrendadora, deverá constar a identificação do estabelecimento
arrendatário.

§ 2°  O imposto creditado deverá ser integralmente estornado,
atualizado monetariamente, através de débito nos livros fiscais próprios,
no mesmo período de apuração em que, por qualquer motivo, o arrendatário
efetuar a restituição do bem.

§ 3°  O estabelecimento que venha a se creditar do ICMS na forma
prevista no inciso III do caput sujeita–se ainda ao cumprimento das  demais
normas estabelecidas na legislação deste Estado.

§ 4º  Na hipótese do inciso IV deste artigo, o crédito corresponderá:
I – para mercadoria não usada ao valor integral do imposto debitado

na saída;
II – no caso de mercadoria usada, assim entendida nos termos do

§ 5º, ao valor resultante da aplicação da alíquota incidente na saída sobre
20% (vinte por cento) do preço de venda à vista aplicado na saída da
mercadoria.

§ 5º  Para os efeitos do disposto no inciso II do parágrafo anterior,
serão consideradas usadas as mercadorias destinadas a consumidor final,
e ainda:

I – adquiridas pelo alienante na condição de novas e, depois de
vendidas, recebidas em devolução após 30 (trinta) dias, contados da data
da venda constante do documento fiscal;

II – adquiridas pelo alienante nas condições a que se refere o
inciso III e IV do art. 44.

§ 6º  Em se tratando de devolução de veículo, quando da aquisição
pelo alienante, nas mesmas condições do parágrafo anterior, deverá ser
de 3 (três) meses o prazo, contados da data da primeira aquisição,
comprovado nos termos do § 14, inciso I do art. 44, ou 12 (doze) meses,
relativamente aos desincorporados do ativo permanente, hipótese em que
o crédito relativo à devolução corresponderá à aplicação da alíquota
incidente na saída, sobre:

I – 5% (cinco por cento) do preço de venda à vista aplicado na
saída da mercadoria nas operações internas e nas interestaduais, estas a
não contribuintes do ICMS;

II – 7,08% (sete inteiros e oito centésimos por cento) do preço de
venda à vista aplicado na saída da mercadoria nas operações interestaduais
a contribuintes do ICMS.

§ 7º  O disposto nos parágrafos anteriores não se aplica às
mercadorias, partes e peças devolvidas em virtude de garantia, hipótese
em que deverá ser observado o disposto nos artigos 1.016 a 1.022.

§ 8°  Na devolução ou no retorno de mercadoria depositada em
outra unidade da federação, por empresa deste Estado, beneficiária de
incentivo fiscal, será admitido o uso do crédito, se a devolução ou o
retorno se der no mesmo período de apuração da respectiva saída.

§ 9°  Na hipótese do parágrafo anterior se a devolução ou o retorno
ocorrer fora do período de apuração da respectiva saída, somente será
admitido o uso do crédito calculado proporcionalmente à parcela não
incentivada das operações promovidas pelo contribuinte.

§ 10.  No caso de troca de mercadorias aplica–se o disposto nos §§
4º, 5º e 6º deste artigo, sendo que, quando se tratar:

I – de veículos, deverá ser observado o prazo de 3 (três) meses,
inclusive dos desincorporados do ativo permanente;

II – das demais mercadorias, o prazo de que trata o inciso I do § 5º
será de apenas 15 (quinze) dias.

§ 11.  Operações tributadas com produtos agropecuários,
posteriores a saídas de que tratam os incisos IV e V do artigo 65, dão ao
estabelecimento que as praticar direito a creditar–se do imposto cobrado
nas operações anteriores às isentas ou não tributadas.

Subseção II
Da Escrituração do Crédito Decorrente da Aquisição de Bens para

Compor o Ativo Permanente

Art. 49.  O contribuinte que adquirir bem para compor o ativo
permanente, além da escrituração do documento fiscal nos livros fiscais
próprios, utilizará, para escrituração, o documento Controle de Crédito de
ICMS do Ativo Permanente – CIAP, nos modelos adiante indicados,
conforme a data de aquisição do bem (Ajustes SINIEF 08/97 e 03/01):

I – modelo B, Anexo XIX, destinado à apuração do valor da base
do estorno de crédito e do total do estorno mensal do crédito, relativamente
ao crédito apropriado nos termos do art. 20, § 5º, da Lei Complementar nº
87, de 13 de setembro de 1996, em sua  redação original;

II – modelo D, Anexo XX, destinado à apuração do valor do crédito
a ser mensalmente apropriado, nos termos do art. 20, § 5º, da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, na redação dada pela Lei
complementar nº 102, de 11 de julho de 2000(Ajuste SINIEF 03/01).

Parágrafo único.  Na hipótese de o estabelecimento matriz estar
localizado em outra Unidade da Federação, o contribuinte poderá optar
pelo modelo de CIAP adotado pela Unidade da Federação em que estiver
localizada a sua matriz, desde que em conformidade com o modelo previsto
nos Ajustes SINIEF 08/97, de 12 de dezembro de 1997 e 03/01, de 06 de
junho de 2001.

Art. 50.  No CIAP, modelo “B”, Anexo XIX, o controle dos créditos
de ICMS dos bens do ativo permanente será efetuado individualmente,
devendo a sua escrituração ser feita nas linhas, nos campos, nos quadros
e nas colunas próprias, da seguinte forma:

I – campo Nº de Ordem: o número atribuído ao documento, que
será seqüencial por bem;

II – quadro 1 – Identificação: destina–se à identificação do
contribuinte e do bem, contendo os seguintes campos:

a) contribuinte: o nome ou razão social;
b) inscrição: o número de inscrição no Cadastro de Contribuintes

do ICMS;
c) bem: a descrição do bem, modelo, números da série e de

identificação (plaqueta, etiqueta), se houver;
III – quadro 2 – Entrada: as informações fiscais relativas à entrada

do bem, contendo os seguintes campos:
a) fornecedor: o nome ou razão social;
b) nº da Nota Fiscal: o número do documento fiscal relativo à entrada

do bem;
c) nº do LRE: o número do livro Registro de Entradas em que foi

escriturado o documento fiscal e o seu crédito;
d) folha do LRE: o número da folha do livro Registro de Entradas

em que foi escriturado o documento fiscal e o seu crédito;
e) data da entrada: a data da entrada do bem no estabelecimento do

contribuinte;
f) valor do crédito: o valor do crédito do imposto relativo à aquisição,

acrescido, quando for o caso, do ICMS correspondente ao serviço de
transporte e ao diferencial de alíquotas, vinculados à aquisição do bem,
observado o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 46 deste Regulamento;

IV – quadro 3 – Saída: as informações fiscais relativas à saída do
bem, contendo os seguintes campos:
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a) nº da Nota Fiscal: o número do documento fiscal relativo à saída
do bem;

b) modelo: o modelo do documento fiscal relativo à saída do bem;
c) data da saída: a data da saída do bem do estabelecimento do

contribuinte;
V – quadro 4 – Estorno Mensal: destina–se à escrituração, nas

colunas sob os títulos correspondentes do 1º ao 5º ano, do estorno
proporcional à relação entre as saídas e prestações isentas ou não
tributadas e o total das saídas e prestações escrituradas no mês, incluído
neste total o valor das saídas ou prestações que tiverem destinado
mercadorias ou serviços ao exterior, contendo os seguintes campos:

a) mês: o mês objeto de escrituração;
b) fator: o fator mensal será igual a 1/60 (um sessenta avos) da

relação entre a soma das saídas e prestações isentas ou não tributadas e
o total das saídas e prestações escrituradas no mês;

c) valor: o valor do estorno, que será obtido pela multiplicação do
fator pelo valor do crédito apropriado por ocasião da entrada do bem;

VI – quadro 5 – Estorno por Saída ou Perda: destina–se à
escrituração do saldo sujeito ao estorno, quando ocorrer perecimento,
extravio, deterioração ou alienação do bem antes de completado o
qüinqüênio, contado da data da sua aquisição, ou ainda, em outra situação
estabelecida na legislação, contendo os seguintes campos:

a) ano: o ano da ocorrência;
b) fator: o fator decorrente da saída ou perda do bem, que será de

20% (vinte por cento) ao ano ou fração que faltar para completar o
qüinqüênio;

c) valor: o valor do estorno, que será obtido pela multiplicação do
fator pelo valor do crédito apropriado por ocasião da entrada do bem,
deduzido, se for o caso, o valor dos estornos mensais ocorridos no ano da
saída ou perda.

Parágrafo único.  O CIAP modelo B deverá ser mantido à disposição
do Fisco, pelo prazo previsto no artigo 285 deste Regulamento.

Art. 51.  No CIAP modelo D, Anexo XX, o controle dos créditos de
ICMS dos bens do ativo permanente será efetuado individualmente,
devendo a sua escrituração ser feita nas linhas, nos campos, nos quadros
e nas colunas próprias, da seguinte forma:

I – campo nº de ordem: o número atribuído ao documento, que será
seqüencial por bem;

II – quadro 1 – identificação: destina–se à identificação do
contribuinte e do bem, contendo os seguintes campos:

a) contribuinte: o nome do contribuinte;
b) inscrição: o número da inscrição estadual do estabelecimento;
c) bem: a descrição do bem, modelo, números da série e da plaqueta

de identificação, se houver;
III – quadro 2 – entrada: as informações fiscais relativas à entrada

do bem, contendo os seguintes campos:
a) fornecedor: o nome do fornecedor;
b) nº da nota fiscal: o número do documento fiscal relativo à entrada

do bem;
c) nº do LRE: o número do livro Registro de Entradas em que foi

escriturado o documento fiscal;
d) folha do LRE: o número da folha do livro Registro de Entradas

em que foi escriturado o documento fiscal;
e) data da entrada: a data da entrada do bem no estabelecimento do

contribuinte;
f) valor do ICMS: o valor do imposto relativo à aquisição, acrescido,

quando for o caso, do ICMS correspondente ao serviço de transporte e
ao diferencial de alíquotas, vinculados à aquisição do bem;

IV – quadro 3 – saída: as informações fiscais relativas à saída do
bem, contendo os seguintes campos:

a) nº da nota fiscal: o número do documento fiscal relativo à saída do bem;
b) modelo: o modelo do documento fiscal relativo à saída do bem;
c) data da saída: a data da saída do bem do estabelecimento do

contribuinte;
V – quadro 4 – perda: as informações relativas à ocorrência de

perecimento, extravio, deterioração do bem, ou, ainda, outra situação
estabelecida na legislação de cada Unidade da Federação, contendo os
seguintes campos:

a) o tipo de evento ocorrido, com descrição sumária do mesmo;
b) a data da ocorrência do evento;
VI – quadro 5 – apropriação mensal do crédito: destina–se à

escrituração, nas colunas sob os títulos correspondentes do 1º ao 4º ano,
do crédito a ser apropriado proporcionalmente à relação entre as saídas e
prestações tributadas e de exportação e o total das saídas e prestações
escrituradas no mês, contendo os seguintes campos:

a) mês: o mês objeto de escrituração, caso o período de apuração
seja mensal;

b) fator: o fator mensal será igual a 1/48 (um quarenta e oito avos)
da relação entre a soma das saídas e prestações tributadas e de exportação
e o total das saídas e prestações escrituradas no mês;

c) valor: o valor do crédito a ser apropriado, que será obtido pela
multiplicação do fator pelo valor do imposto de que trata a alínea “f” do
inciso III.

§ 1°  Quando o período de apuração do imposto for diferente do
mensal, o fator de 1/48 (um quarenta e oito avos) deverá ser ajustado,
sendo efetuadas as adaptações necessárias no quadro 5 – apropriação
mensal do crédito.

§ 2º  O CIAP modelo D, deverá ser mantido à disposição do fisco,
pelo prazo previsto no art. 279.

Art. 52.  A escrituração do CIAP deverá ser feita:
I – até o dia seguinte ao da:
a) entrada do bem;
b) emissão da nota fiscal referente à saída do bem;
c) ocorrência do perecimento, extravio ou deterioração do bem;
II – no último dia do período de apuração, com relação aos

lançamentos das parcelas correspondentes, conforme o caso, ao estorno
ou ao crédito do imposto, não podendo atrasar–se por mais de 05 (cinco)
dias.

Art. 53.  A escrituração do CIAP poderá ser efetuada pelo sistema
eletrônico de processamento de dados, neste caso os registros serão
mantidos, quando possível, em arquivo magnético.

Art. 54.  O CIAP poderá ser substituído por livro que contenha, no
mínimo, os mesmos elementos do documento.

Art. 55.  Relativamente às aquisições de bens do ativo permanente
deverão ser transcritos para o CIAP (Ajustes SINIEF 08/98 e 03/01):

I – modelo B: os créditos e os estornos dos créditos referentes ás
aquisições efetuadas até 31 de dezembro de 2000 (Ajuste SINIEF 08/98);

II – modelo D: os créditos referentes ás aquisições realizadas,
apropriados a partir de 1º de janeiro de 2001 (Ajuste SINIEF 03/01).

Subseção III
Do Crédito Presumido

Art. 56.  Fica concedido crédito presumido de ICMS:
I – aos estabelecimentos inscritos no Cadastro de Contribuintes

do Estado do Piauí – CAGEP, produtores de camarão em cativeiro
(carcinicultura), correspondente à aplicação dos seguintes percentuais
sobre o valor total das seguintes operações de saídas tributadas que
realizarem, observado o disposto no § 1° deste artigo:

a) internas e nas interestaduais, estas a não contribuintes do ICMS:
17% (dezessete por cento);

b) interestaduais a contribuintes do ICMS: 12% (doze por cento);
II – às cooperativas de táxi, que disponham de estrutura própria

para exclusivo abastecimento de veículos dos cooperados, devidamente
autorizado pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, correspondente à
aplicação de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) sobre a base
de cálculo do ICMS utilizada para efeito de substituição tributária,
observado o que segue, e, ainda o disposto nos §§ 3° a 6° deste artigo:

a) a concessão do crédito presumido será operacionalizada mediante
Regime Especial, devendo a Cooperativa de Táxi solicitar ao Secretário da
Fazenda a expedição de Termo de Regime Especial, Anexo XXI, com
validade de um ano, contado da assinatura do respectivo termo, podendo
este prazo ser prorrogado pelo Secretário da Fazenda, após avaliação
fiscal sobre a regularidade operacional e os efeitos tributários decorrentes
daquele regime;

b) a solicitação do Regime Especial será formalizada em
requerimento, modelo Anexo XXII, instruído com os seguintes
documentos:

1. fotocópia do ato constitutivo da empresa (Estatuto ou Contrato
Social e Aditivos);

2. Certidão Negativa de Débitos e de Situação Fiscal e Tributária
para com a SEFAZ;

c) o Regime Especial será imediatamente suspenso, por ato
específico do Secretário da Fazenda, quando a fiscalização fazendária
detectar e denunciar:

1. abastecimento de veículos de não cooperados;
2. infração aos termos do Regime Especial;
3. infração às normas emanadas da Agência Nacional do Petróleo –

ANP;
4. utilização do crédito fiscal para finalidade diversa daquela

prevista no instrumento concessório;
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d) na hipótese de aquisição de veículos para o transporte de pessoas
(táxi), havendo dificuldade de absorção do crédito pelo estabelecimento
revendedor, poderá este promover o repasse total ou parcial à Montadora,
para abatimento nos processos regulares de retenção na fonte a favor do
Estado do Piauí, observadas as normas aplicáveis à espécie;

e) o cumprimento das obrigações acessórias previstas na legislação
tributária estadual constitui condição básica para apropriação do crédito
fiscal disciplinado neste inciso;

f) os estabelecimentos fornecedores cumprirão, em especial, o
registro do crédito recebido com estrita observância da normatização
expedida pela Secretaria da Fazenda;

g) a Secretaria da Fazenda, através da Unidade de Administração
Tributária – UNATRI, disponibilizará os mecanismos operacionais para o
efetivo implemento da transferência do crédito fiscal, definindo os
documentos e procedimentos que devem ser utilizados no referido
processo, incluindo apresentação de romaneio das notas fiscais recebidas
pelo posto de abastecimento, a cada mês, com memória de cálculo do
crédito estocado;

III –  aos estabelecimentos prestadores de serviços de transporte
correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do ICMS devido na
prestação, que será adotado, opcionalmente, pelo contribuinte, em
substituição ao sistema de tributação previsto na legislação tributária
estadual, observado o seguinte (Convs. ICMS 106/96 e 95/99):

a) o contribuinte que fizer opção pelo benefício previsto neste
inciso não poderá aproveitar quaisquer outros créditos fiscais;

b) a opção pelo crédito presumido, deverá alcançar todos os
estabelecimentos do contribuinte localizados no território nacional e será
consignado no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos
de Ocorrências de cada estabelecimento;

c) o prestador de serviço não obrigado à inscrição cadastral ou à
escrituração fiscal apropriar–se–á do crédito previsto neste inciso no
próprio documento de arrecadação (Convênio ICMS 85/03);

IV – ao estabelecimento industrial, a partir de 28 de abril de 2003
até 31 de dezembro de 2012, correspondente a 60% (sessenta por cento)
do valor do ICMS incidente nas saídas internas do produto denominado
adesivo hidroxilado, cuja matéria–prima específica seja material resultante
da moagem ou trituração de garrafa PET, observado o seguinte (Convs.
ICMS 08/03 e 123/04):

a) não se compreende na operação de saída referida neste inciso,
aquela cujo produto seja objeto de posterior retorno, real ou simbólico;

b) o crédito presumido a que se refere este inciso será concedido
sem prejuízo dos demais créditos;

V – aos estabelecimentos prestadores de serviço de transporte
aéreo, equivalente a 4% (quatro por cento), de forma opcional, em
substituição à sistemática de tributação prevista na legislação tributária
estadual, resultando em uma carga tributária correspondente a 8% (oito
por cento), sobre o valor total da prestação, observado o disposto nos §§
7° a 9º deste artigo (Conv. ICMS 120/96).

VI – aos estabelecimentos, exceto cooperativas ou  outra  entidade
que o artesão esteja ligado,  que realizarem operações com quaisquer
produtos artesanais, ainda que não adquiridos diretamente do artesão,
correspondente ao percentual de 50% (cinqüenta por cento) do débito do
imposto incidente nas saídas, vedada a apropriação de outros créditos
fiscais, observado o disposto no § 10 deste artigo (Convs. ICM 32/75 e
ICMS 40/90, 103/90, 80/91 e 151/94).

VII – aos estabelecimentos comerciais e produtores, nas saídas
tributadas dos produtos abaixo indicados, no valor resultante da aplicação
7,20% (sete inteiros e vinte centésimos por cento, sobre o valor que serviu
de base de cálculo para a operação de saída, observado o disposto no §
13 deste artigo, de (Convs. ICM 44/75, 14/78, 36/84, e ICMS 68/90, 09/91,
78/91, 124/93):

a) aves vivas ou abatidas e produtos comestíveis resultantes de
seu abate em estado natural, congelados, resfriados, ou simplesmente
temperados;

b)  ovos, exceto férteis;
c) produtos hortícolas ou frutícolas frescos, em estado natural,

discriminados no art. 1.350, exceto castanha de caju;
d) caprinos e ovinos vivos ou abatidos e produtos comestíveis

resultantes de sua matança em estado natural, congelados, resfriados ou
simplesmente temperados.

VIII – ao estabelecimento que realizar operação de saída de obra de
arte, adquirida diretamente do autor, correspondente a 50 % (cinqüenta
por cento) do débito do imposto incidente na saída, observado o disposto
no § 10 deste artigo.

IX – nas operações com pescado, promovidas pelos produtores,
excetuando as operações com crustáceos, moluscos, adoque, bacalhau,
salmão e rã correspondentes aos percentuais a seguir indicados,
observado o disposto nos §§ 11 a 13 deste artigo:

a) 17% (dezessete por cento), calculado sobre o valor das operações
internas e interestaduais destinadas a não contribuintes do imposto;

b) 12% (doze por cento),calculados sobre o valor das operações
interestaduais destinadas a contribuintes do imposto.

X – às indústrias de beneficiamento de pescado deste Estado, para
abater do valor devido a título de diferença de alíquota na aquisição de
bens do ativo imobilizado, correspondentes aos percentuais a seguir
indicados:

a) 10% (dez por cento), sobre o valor das aquisições realizadas nas
regiões sul e sudeste, exceto do Estado do Espírito Santo;

b) 5% (cinco por cento), sobre o valor das aquisições realizadas
nas demais regiões do país, inclusive o Estado do Espírito Santo.

XI – às indústria ceramistas, calculado sobre o imposto incidente
nas saídas internas e interestaduais de telhas, tijolos, lajotas, manilhas e
outros produtos similares, no percentual de 44% (quarenta e quatro por
cento), observado o disposto nos §§ 14 e 15 ( Conv. ICMS 73/89 e 26/94).

XII – nas operações de transferências de bens destinados a integrar
o ativo imobilizado ou de material de uso e consumo  na forma e condições
previstas no art. 24;

XIII – a partir de 1º de maio de 2007, aos estabelecimentos
prestadores de serviços de transporte intermunicipal de passageiros,
correspondente a 9,41% (nove inteiros e quarenta e um centésimos por
cento) do valor do ICMS devido na prestação, observado o seguinte:

a) o crédito presumido a que se refere este inciso será concedido
sem prejuízo dos demais créditos ou utilizado cumulativamente com o
previsto no inciso anterior;

b) a utilização do benefício fica condicionada ao cumprimento,
pelo contribuinte, das disposições da Lei nº 5.583, de 11 de julho de 2006;

XIV - a partir de 27 de dezembro de 2007, aos contribuintes deste
Estado, adquirentes de mercadorias em operações internas diretamente
de estabelecimentos industriais de Microempresas– ME ou Empresas de
Pequeno Porte – EPP, de que trata a Lei Complementar Federal nº 123, de
14 de dezembro de 2006, instaladas no território piauiense, com receita
bruta até o limite das faixas adotado pelo Estado, na forma dos arts. 104 a
106.

XV - aos usuários de ECF enquadrados nas atividades econômicas
Bares, Restaurantes, Lanchonetes e Similares na razão de 12% (doze por
cento), calculado sobre o montante da saída no totalizador representativo
das saídas de mercadorias tributadas a 17% ( dezessete por cento),
observado o seguinte:

a) o crédito presumido de que trata o caput será apropriado em
substituição aos créditos normais decorrentes das entradas de produtos
relacionados com as saídas registradas no totalizador parcial, e será lançado
com utilização da DIEF na Ficha Apuração do Imposto, Campo – Outros
Créditos;

b) o crédito presumido de que trata este inciso será aproveitado
cumulativamente com aqueles decorrentes das operações de transferência
recebidas.

§ 1º  O crédito presumido de que trata o inciso I do caput será
utilizado, opcionalmente, pelo contribuinte, em substituição ao sistema
normal de tributação, sendo vedado o aproveitamento de quaisquer outros
créditos fiscais, devendo o contribuinte, para efeito de apropriação do
crédito:

I – emitir Nota Fiscal específica por tipo de operação (interna ou
interestadual), englobando todas as operações do período, com destaque
do valor do crédito a apropriar, e registrá–la, por meio da DIEF, no livro
Registro de Entradas, nas colunas do campo “Documento Fiscal” e na
coluna “Outras”, de “Operações sem Crédito do Imposto”;

II – registrar, por meio da DIEF, no período, o valor do crédito
presumido na linha  “Outros Créditos”, da Ficha “Crédito do Imposto”, do
Livro Registro de Apuração do ICMS, para abater do valor do débito
gerado no mês, mediante a indicação no Livro Registro de Utilização de
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências: “Crédito Presumido
Autorizado na Forma do art. 56, inciso I do RICMS”.

§ 2º  Os casos omissos relacionados com a aplicação do inciso  I do
caput serão resolvidos em  ato do Secretário da Fazenda.

§ 3°  O crédito apropriado, na forma do inciso II do caput, poderá
ser transferido a estabelecimentos de autopeças e revendedoras de
veículos de passageiros, como pagamento de aquisição de peças ou
veículos, em benefício dos cooperados, mediante emissão de nota fiscal,
na qual constará a qualificação da empresa destinatária do crédito, e
conterá, no espaço reservado à descrição dos produtos:

I – o número do regime especial;
II – RICMS, art. 56, inciso II, § 3º;
III – a natureza da operação: “Transferência de Crédito Fiscal”.
§ 4º  Na hipótese do inciso II do caput o valor do ICMS recebido por

transferência  poderá, também, ser utilizado para abatimento do imposto devido
por antecipação tributária, em cada mês, na forma do § 5º deste artigo.
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§ 5°  A Nota Fiscal, emitida na forma do § 3°, será registrada no
estabelecimento fornecedor, destinatário do crédito fiscal, por meio da
utilização da DIEF, no livro Registro de Apuração do ICMS, na Ficha
“Crédito do Imposto”, na linha  “Outros Créditos”, indicando no Livro
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termo de Ocorrências o
nome da Cooperativa que transferiu o crédito,  o número e data da nota
fiscal.

§ 6º  Para efeito da fruição do benefício de que trata o inciso II do
caput, a Cooperativa de Táxi deverá observar os seguintes procedimentos:

I – relativamente à aquisição de combustíveis, a Cooperativa fará
constar, no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termo
de Ocorrências, o mês e o dia da entrada da nota fiscal e a base de cálculo
utilizada para efeito de substituição tributária até a fase final de
comercialização, sobre cujo valor será aplicado o percentual de 12,5%(doze
inteiros e cinco décimos por cento) a título de crédito transferível a
fornecedores de peças e de automóveis;

II– na falta da informação a que se refere o inciso anterior, poderá
a Cooperativa aplicar o percentual de 14,4%(catorze inteiros e quatro
décimos por cento) diretamente sobre o preço praticado pela Distribuidora,
sem adição do imposto retido na fonte;

III – dos registros referidos no inciso I, será extraída listagem da
movimentação mensal, para apresentação a UNATRI, com cópia para a
UNIFIS, até o quinto dia útil do mês subseqüente, no formato de planilha,
com colunas que agreguem as seguintes informações:

a) nome da distribuidora;
b) número e data da nota fiscal;
c) valor da operação praticada pela distribuidora;
d) valor da base de cálculo utilizada na substituição tributária;
e) crédito fiscal apropriado por nota;
f) crédito fiscal apropriado no mês;
g) crédito fiscal apropriado até o mês;
h) crédito fiscal transferido;
i) estoque remanescente de crédito;
IV – juntamente com o documento previsto no inciso anterior, a

Cooperativa deverá apresentar um resumo das compras efetuadas com
utilização do crédito fiscal, indicando, no mínimo, a empresa fornecedora,
o cadastro fazendário desta, o número da nota fiscal utilizada para
pagamento, a data e o valor do crédito a ela transferido.

§ 7°  O contribuinte que optar pelo crédito presumido de que trata
o inciso V não poderá utilizar quaisquer outros créditos.

§ 8°  Nas prestações de serviço de transporte aéreo interestaduais
de pessoa, carga e mala postal, quando tomadas por não contribuintes do
ICMS ou a estes destinadas, aplicar–se–á o multiplicador direto previsto
no inciso V, para as operações internas.

§ 9°  Permanecem aplicáveis aos estabelecimentos prestadores de
serviços de transporte aéreo as disposições do regime especial contidas
no Ajuste SINIEF 10/89, de 22 de agosto de 1989.

§ 10.  A utilização do crédito presumido de que tratam os incisos VI,
VII e VIII implica na vedação dos créditos normais efetivos, inclusive dos
serviços e insumos tributados relacionados à mercadoria, condicionada
ao seguinte:

I – emissão, no final do período de apuração, de Nota Fiscal Modelo
1 ou Modelo 1–A, 4 ou 4–A, assinalando a quadrícula  “Entrada”, conforme
o caso, indicando:

a) como natureza da operação: “Crédito Presumido”;
b) no campo “Informações Complementares” ou no corpo do

documento, o número das Notas Fiscais de Saída e a expressão: “Emitida
Conforme art. 56, inciso VI (VII ou VIII, conforme o caso), § 10 do RICMS”;

c) no campo “Valor Total da Nota Fiscal”, o valor total da operação
e no campo “Valor do ICMS”, do quadro “Cálculo do Imposto”, o valor
total do crédito presumido;

II – lançamento da Nota Fiscal a que se refere o inciso anterior, por
meio da DIEF, no livro Registro de Entradas, apenas nas colunas
“Documento Fiscal” e “Observações”, indicando nesta: “Crédito
presumido”;

III – apropriação do crédito fiscal, por meio da DIEF, a que se refere
a alínea “c” do inciso I, na linha “Outros Créditos”, da Ficha “Créditos do
Imposto”, do livro Registro de Apuração do ICMS, com a indicação no
Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrências: “NF nº _____/Crédito Presumido, art. 56, inciso VI (VII ou
VIII, conforme o caso), § 10 do RICMS.

§ 11.  Os produtores poderão inscrever–se no CAGEP na forma do
art. 189.

§ 12.  As operações promovidas pelo produtor inscrito no CAGEP,
na forma do parágrafo anterior, deverão ser acobertadas com Nota Fiscal
Avulsa, assinalando–se a opção “Operação do Produtor”, demonstrando
no campo “Informações Complementares” o valor do crédito presumido e
a apuração do imposto.

§ 13.  Os contribuintes inscritos no CAGEP, categoria cadastral
normal, com regime de pagamento correntista, deverão apropriar o valor
do crédito presumido, apurado no final de cada período de apuração, por
meio da DIEF, no livro de Apuração do ICMS, na linha Outros Créditos.

§ 14.  O crédito presumido de que trata o inciso XI, deste artigo
será utilizado, opcionalmente, pelo contribuinte, em substituição ao sistema
normal de tributação, vedado o aproveitamento de quaisquer créditos
fiscais.

§ 15.  Para efeito da apropriação do crédito presumido a que se
refere o inciso XI, o contribuinte deverá:

I – emitir Nota Fiscal correspondente à operação, com destaque do
imposto à alíquota interna ou interestadual, conforme o caso;

II – registrar, no período, por meio da DIEF, o valor do crédito
presumido, na  linha Outros Créditos do livro Registro de Apuração do
ICMS, para abater do valor do débito gerado no mês,  mediante a indicação
no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrências: “Crédito Presumido Autorizado na Forma do art. 55, inciso
XII do RICMS”.

§ 16.  Além das hipóteses previstas nos incisos deste artigo a
legislação tributária poderá determinar o abatimento de percentual fixo, a
título de crédito presumido, com vistas a maior eficiência no controle
fiscal e a simplificação da apuração do imposto, caso em que fica vedada
a apropriação de quaisquer outros créditos.

Seção III
Da Transferência de Créditos Acumulados

Subseção I
Da Transferência dos Créditos Acumulados Por Empresas

Exportadoras

Art. 57.  Saldos credores acumulados a partir de 16 de setembro de
1996, por estabelecimentos que realizem operações e prestações de
exportação para o exterior, podem ser, na proporção que estas saídas
representem do total das saídas realizadas pelo estabelecimento, observada
a seguinte ordem de preferência prevista nos incisos I a III e o disposto
nos parágrafos seguintes:

I – poderá utilizar os créditos mediante solicitação à Secretaria da
Fazenda, Anexo XXIII, obrigatoriamente, para quitação de seus débitos
inscritos na Dívida Ativa do Estado, não parcelados, e havendo saldo
remanescente, opcionalmente:

a) de seus débitos inscritos na dívida ativa do Estado, parcelados;
b) de autuação fiscal ainda não definitivamente julgada, inclusive

os débitos parcelados se houver;
II – poderá imputar os créditos acumulados mediante comunicação

à Secretaria da Fazenda, Anexo XXIII, a qualquer estabelecimento seu
neste Estado, para quitação de débito inscrito na Dívida Ativa do Estado,
não parcelados, obrigatoriamente, havendo saldo remanescente,
opcionalmente:

a) quitação de débito decorrente de autuação fiscal, ainda que não
definitivamente julgado;

b) quitação de saldo de parcelamento de débito inscrito ou não na
Dívida Ativa;

c) compensação com o ICMS a recolher, resultante da apuração
normal do imposto, apropriado, no mínimo, em 6 (seis) parcelas;

III – havendo saldo remanescente, transferido pelo sujeito passivo
a outros contribuintes deste Estado, mediante a emissão, pela autoridade
competente, de documento que reconheça o crédito, na forma que dispuser
a legislação tributária, para quitação de débito inscrito na Dívida Ativa do
Estado, obrigatoriamente, e havendo saldo remanescente, opcionalmente:

a) quitação de débito decorrente de autuação fiscal, ainda que não
definitivamente julgado;

b) quitação de saldo de parcelamento de débito inscrito ou não na
Dívida Ativa;

c) compensação com o ICMS a recolher, resultante da apuração
normal do imposto, apropriado, no mínimo, em 6 (seis) parcelas;

§ 1°  Para a imputação e/ou transferência do crédito acumulado de
que tratam os incisos II e III do caput deverá o contribuinte:

I – estar em situação regular em relação às suas obrigações
tributárias, principal e acessórias;

II – não possuir débito inscrito na Dívida Ativa do Estado;
III – atender as demais exigências, na forma que dispuser este

Regulamento.
§ 2°  A quitação de que trata o inciso I e as alíneas “a”, “b” e “c”

dos incisos II e III do caput será precedida de solicitação ao Secretário da
Fazenda, que determinará a realização de diligência no estabelecimento
requerente para reconhecimento da existência do crédito e da sua
regularidade e procedência.
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§ 3°  Na transferência de que trata o inciso III do caput, o contribuinte
deverá requerer, previamente, ao Secretário da Fazenda, Anexo XXIII   a
emissão de documento que reconheça a legitimidade do crédito a ser
transferido.

§ 4°  Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o
interessado deverá protocolizar no órgão local de sua jurisdição fiscal,
requerimento específico, Anexo XXIII, ao qual será anexada a Certidão
Negativa de Débito para com a SEFAZ.

§ 5°  O reconhecimento do crédito de que trata o § 3º será efetivado
por meio da emissão de ato específico do Secretário da Fazenda, Anexo
XXIV , o qual será precedido de parecer conclusivo da Unidade de
Fiscalização que verificará:

I – a procedência, a legitimidade e a proporcionalidade do crédito
fiscal;

II – a comprovação da efetiva saída da mercadoria para o exterior,
em observância, no que couber, ao disposto no inciso II do art.3°e nos
arts. 830 a 847;

III – o atendimento ao disposto no art.57 deste Regulamento.
§ 6°  O Fisco poderá exigir a apresentação de documentos e livros

fiscais, bem como de quaisquer dados e informações necessários à
verificação da legitimidade do crédito acumulado.

§ 7°  Relativamente à imputação a que se refere o inciso II do caput,
a ocorrência deverá ser comunicada a Unidade de Fiscalização, até o dia
15 do mês subseqüente ao da emissão da Nota Fiscal, mediante entrega
ao órgão local da jurisdição fiscal do contribuinte, do formulário Anexo
XXIII, devidamente preenchido, acompanhado de fotocópia da referida
Nota Fiscal.

§ 8°  O uso da faculdade prevista neste artigo não implicará
reconhecimento da legitimidade do crédito acumulado, nem homologação
dos lançamentos efetuadas pelo contribuinte.

§ 9º  No cálculo da proporção de que trata o caput deste artigo,
serão excluídas as operações de saída condicionadas a posterior retorno,
desde que o mesmo tenha ocorrido no prazo estabelecido  na legislação.

Art. 58.  O contribuinte somente poderá transferir crédito quando
de sua apuração constar saldo credor do imposto há pelo menos dois
períodos consecutivos.

Art. 59.  É vedada a devolução de crédito para o estabelecimento
de origem ou a sua retransferência para terceiro.

Art. 60.  Em nenhuma hipótese créditos acumulados serão
ressarcidos ao contribuinte em moeda corrente.

Art. 61.  A transferência dos créditos acumulados na forma do art.
57 deste Regulamento, se efetivará mediante emissão de Nota Fiscal,
modelos 1 ou 1–A ou Nota Fiscal de Produtor, modelos 4 ou 4–A,
específicas, da qual deverá constar além dos demais requisitos exigidos:

I – como “Natureza da Operação”: “Transferência de Crédito
Acumulado do ICMS;”

II – no quadro, “Cálculo do Imposto”, nos campos “Valor do ICMS”
e “Valor Total da Nota”, o valor total do crédito a transferir;

III – no campo “Descrição dos Produtos”, do quadro “Dados dos
Produtos”, a expressão: “Transferência de Crédito Acumulado – RICMS,
arts. 57 a 61”.

Art. 62.  A Nota Fiscal de transferência dos créditos de que trata  o
artigo anterior será emitida e escriturada no mês da autorização:

I – pelo estabelecimento transmitente:
a) por meio da DIEF, no livro Registro de Saídas de Mercadorias,

na coluna “Documento Fiscal”, fazendo constar no Livro Registro de
Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências a seguinte
expressão: “Transferência de Crédito Fiscal”;

b) por meio da DIEF, no livro Registro de Apuração do ICMS,
consignando o valor do crédito objeto de transferência na linha “Outros
Débitos”, fazendo constar no Livro Registro de Utilização de Documentos
Fiscais e Termos de Ocorrências o número e a data da Nota Fiscal de
transferência do crédito fiscal;

II – pelo estabelecimento recebedor:
a) por meio da DIEF, na coluna “Documento Fiscal” do livro Registro

de Entradas, fazendo constar no Livro Registro de Utilização de
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências a seguinte expressão:
“Recebimento de Crédito Fiscal em Transferência”;

b) por meio da DIEF, na linha “Outros Créditos”, do livro Registro
de Apuração do ICMS, lançando o valor recebido a título de transferência,
fazendo constar no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e
Termos de Ocorrências o número e a data da Nota Fiscal de transferência
do crédito fiscal.

Art. 63.  Nos casos de venda à ordem ou para entrega futura, a
transferência dos créditos acumulados somente poderá ocorrer após o
efetivo recebimento da mercadoria.

Subseção II
Da Transferência dos Créditos Acumulados Por Estabelecimentos

Industriais que Utilizam Soja como Matéria–Prima

Art. 64.  Saldos credores acumulados a partir de 1º de julho de 2002,
por estabelecimentos industriais que utilizam a soja como matéria–prima e
estejam beneficiados pelo incentivo fiscal de que trata a Lei nº 4.859, de 27
de agosto de 1996, poderão ser transferidos pelo sujeito passivo a outros
contribuintes deste Estado na forma definida no Decreto concessivo do
incentivo fiscal.

Parágrafo único.  Às transferências de que trata o caput, aplicam–
se, no que couber, as regras e procedimentos de que tratam os artigos 57
a 63.

Seção IV
Da Vedação do Crédito

Art. 65.  É vedada a apropriação, a título de crédito fiscal, observado
o disposto no § 2º, em relação a:

I – entradas de mercadorias ou utilização de serviços resultantes
de operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que se refiram
a mercadorias ou serviços alheios à atividade do estabelecimento,
observado o disposto no § 1º;

II – mercadoria recebida para uso ou consumo próprio do
estabelecimento, ressalvada a hipótese de consumo no processo de
produção, beneficiamento ou industrialização, até 31 de dezembro de 2010,
observado o disposto no § 2º (Lei Complementar nº 122/06);

III – mercadoria ou produto que, utilizado no processo industrial,
não seja nele consumido ou não integre o produto final na condição de
elemento indispensável à sua composição, até 31 de dezembro de 2010,
observado o disposto no § 2º (Lei Complementar nº 122/06);

IV – mercadoria recebida para integração ou consumo em processo
de industrialização ou produção rural, quando a saída do produto resultante
não for tributada ou estiver isenta do imposto, exceto quando tratar–se de
saída para o exterior, observado o disposto no § 3º;

V – mercadoria recebida para comercialização ou prestação de
serviços, quando  a saída ou a prestação subseqüente não for tributada
ou estiver isenta do imposto, exceto a destinada ao exterior, observado o
disposto no § 3º;

VI – mercadoria recebida para emprego na prestação de serviços
não alcançados pela incidência do ICMS;

VII – documento fiscal em que seja indicado estabelecimento
destinatário diverso do recebedor da mercadoria ou serviço, salvo se
ocorrer prévia e expressa retificação do engano, não se aplicando a vedação
em relação a Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica e Nota Fiscal de Serviço
de Telecomunicações, na forma prevista no § 6º.

VIII – excesso de imposto proveniente de cálculo procedido em
desacordo com a legislação tributária vigente;

IX – mercadorias ou serviços acobertados por documentos fiscais
falsos ou inidôneos, assim considerados:

a) os que tenham sido confeccionados sem a respectiva
Autorização para Impressão de Documentos Fiscais – AIDF;

b) os que, embora revestidos das formalidades legais, tenham sido
utilizados para fraude comprovada;

c) os que consignem transmitente fictício ou cuja inscrição esteja
cancelada, suspensa ou  baixada à data da operação respectiva;

d) os que apresentem outras indicações de inidoneidade;
X – documento fiscal extraviado, ressalvado o caso de

autenticidade do crédito, comprovada mediante cópia autenticada da via
deste documento pertencente ao emitente;

XI – serviços de transporte de mercadoria destinada a consumo do
estabelecimento e que não estejam vinculados a operações ou prestações
subseqüentes, até 31 de dezembro de 2010;

XII – serviços de transporte de mercadoria cuja saída posterior
seja isenta ou não tributada;

XIII – serviços que estejam vinculados a prestações subseqüentes
não alcançadas pela incidência do ICMS;

XIV – mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária,
ressalvadas as hipóteses de que tratam as alíneas “a” a “d” do inciso II do
art. 47;

XV – mercadoria ou serviço desacobertado do respectivo
documento de arrecadação, quando exigido;

XVI – mercadoria ou serviço quando não esteja acobertado da 1ª
(primeira) via do documento fiscal, observado o disposto no inciso X;
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XVII – mercadoria ou serviço cujo documento fiscal não seja
escriturado no prazo regulamentar, observado o disposto no inciso X do
artigo 46 deste Regulamento;

XVIII – serviço de transporte de mercadorias quando este for pago
pelo remetente (operações sob cláusula CIF).

§ 1º  Na hipótese do inciso I, presumem–se alheios à atividade do
estabelecimento os veículos de transporte pessoal, salvo prova em
contrário.

§ 2º  Caso as mercadorias referidas nos incisos II e III do caput
sejam desviadas de suas finalidades, sujeitando–se à incidência do
imposto na saída, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 44,
poderá o contribuinte creditar–se:

a) caso a saída ocorra por valor superior ao custo de aquisição, do
imposto destacado na Nota Fiscal de origem, não podendo exceder ao
valor do imposto devido na saída;

b) caso a saída ocorra por valor igual ou inferior ao custo de
aquisição, do valor correspondente a dois terços do valor do imposto
devido na saída.

§ 3º  Nas hipóteses dos incisos IV e V do caput, uma vez
comprovado que a mercadoria se sujeitou ao imposto normal por ocasião
da saída, poderá o contribuinte, também, creditar–se do imposto relativo
à entrada.

§ 4º  Deliberação dos Estados, na forma de lei complementar, poderá
dispor que não se aplique, no todo ou em parte, a vedação prevista nos
incisos IV e V.

§ 5º  Os créditos de que tratam os §§ 2º e 3º ficarão sujeitos à
homologação do Fisco à vista de toda a documentação pertinente.

§ 6º  Na hipótese do inciso VII será permitida a apropriação de
crédito destacado nas Notas Fiscais/Conta de Energia Elétrica e de
Telecomunicações mediante comprovação através de documento hábil
que identifique o proprietário e o usuário e autorize o uso do imóvel ou da
linha telefônica.

Art. 66.  É vedado ao contribuinte creditar–se do imposto antes da
entrada da mercadoria em seu estabelecimento, ressalvadas as hipóteses
regulamentares.

Art. 67.  É vedada a transferência de crédito fiscal de um para outro
estabelecimento, ainda que do mesmo titular, ressalvados os casos
previstos nos §§ 3º e 4° a 6° do art. 77, inciso II do art.56,  e no art.63,
observado, ainda, o disposto nos artigos 57 e 59.

§ 1º  Para os efeitos deste artigo, considera–se, também,
transferência de crédito, salvo se o recebedor da mercadoria não houver
se creditado, em qualquer oportunidade, do imposto respectivo o destaque
de imposto em documento fiscal relativo a operações isentas, não
tributadas, ou tributadas em substituição tributária, estas em operações
anteriores.

§ 2º  No que se refere às operações originadas de empresas
beneficiárias do incentivo fiscal de que tratam as Leis nºs 4.503, de 10 de
setembro de 1992 e 4.859, de 27 de agosto de 1996, os estabelecimentos
destinatários observarão o disposto no § 3º do art. 69.

Art. 68.  É vedado o aproveitamento do crédito tributário decorrente
da parcela do imposto objeto de incentivo ou benefício fiscal concedido
pela Unidade Federada de origem a revelia da Lei Complementar nº 24, de
07 de janeiro de 1975, observado o disposto no § 5º, nas operações
interestaduais de entrada de mercadorias ou bens, ou serviços prestados
destinados a estabelecimento localizado no território deste Estado cujo
estabelecimento remetente seja beneficiário de incentivos ou benefícios
fiscais relativamente ao ICMS.

§ 1º  Os estabelecimentos de outras Unidades Federadas beneficiários
e/ou os produtos ou serviços beneficiados com incentivos ou benefícios
fiscais e o valor do crédito fiscal admitido constam no Anexo XXV.

§ 2º  O disposto no caput aplica–se também às operações de entrada
de mercadorias ou bens destinados a uso, consumo ou ativo permanente
relativamente ao cálculo do diferencial de alíquota nos termos do disposto
no Anexo XXV.

§ 3º  O ICMS complementar, correspondente à diferença entre o
imposto efetivamente exigido na Unidade Federada de origem e o
correspondente à aplicação da alíquota interestadual determinada para a
operação, será cobrado antecipadamente na primeira unidade fazendária
do Estado do Piauí por onde as mercadorias circularem.

§ 4º  A base de cálculo, para fins de cobrança do imposto de que
trata o § 3º, é o valor da operação sobre o qual foi cobrado o ICMS na
Unidade Federada de origem da mercadoria.

§ 5º  O imposto destacado no documento fiscal de origem somente
poderá ser integralmente aproveitado na escrita fiscal do contribuinte após o
pagamento da diferença a que se refere o § 3º, observado o disposto no § 8º.

§ 6º  O ICMS complementar a que se refere este artigo será pago em
Documento de Arrecadação Estadual ou através de boleto bancário
emitidos pela unidade fazendária no qual deverá constar nos campos:

I – Especificação da receita: ICMS – Regimes Especiais de
Tributação;

II – Tributo: O Código da Receita 113001.
§ 7º  Na impossibilidade do pagamento ser efetuado na forma do §

6º, deverá este ser efetivado pelo destinatário, até 03 (três) dias, contados
da data da entrada da mercadoria neste Estado, ou da saída do
estabelecimento do remetente, caso a Nota Fiscal não contenha aquela
indicação, pelo valor nominal e sem acréscimos moratórios.

§ 8º  O valor do ICMS constante do Documento de Arrecadação
Estadual ou do boleto bancário, indicados no § 6º, observado o disposto
no § 5º, não poderá ser apropriado como crédito fiscal, devendo ser
anexado ao documento fiscal correspondente para comprovação da
regularidade do crédito fiscal neste destacado.

§ 9º As disposições sobre diferimento do imposto não se aplicam à
hipótese prevista neste artigo.

Seção V
Do Estorno do Crédito

Art. 69.  O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de
que se tiver creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria
entrada no estabelecimento:

I – for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou
isenta, sendo esta circunstância imprevisível na data da entrada da
mercadoria ou da utilização do serviço, salvo as hipóteses:

a) de manutenção dos créditos prevista em Convênios celebrados
pelo CONFAZ;

b) de saída com diferimento ou para depósito fechado ou armazém
geral situados neste Estado;

c) de saídas amparadas por suspensão do imposto;
II – for integrada ou consumida em processo de industrialização,

quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta
do imposto;

III – vier a ser utilizada em fim alheio à atividade do estabelecimento;
IV – por quaisquer circunstâncias, for retirada de circulação

inclusive nos casos de furto, roubo, sinistro, perecimento ou deterioração,
ou ainda, quando empregada em produtos que tiverem o mesmo destino;

V – for objeto de operação ou prestação subseqüente com redução
de base de cálculo, hipótese em que o estorno será proporcional à redução,
salvo disposição em contrário da legislação tributária;

VI – por qualquer motivo, for objeto de saída por importância inferior
ao valor que serviu de base de cálculo na operação de que decorreu a sua
entrada no estabelecimento, hipótese em que a exigência do estorno
corresponderá à diferença entre esses valores.

§ 1º  O contribuinte deverá, ainda, até 31 de dezembro de 2010,
proceder ao estorno do crédito quando as mercadorias adquiridas para
industrialização ou comercialização ou produzidas pelo próprio
estabelecimento forem nele consumidas (Lei Complementar nº 122/06).

§ 2º  O não creditamento ou o estorno a que se referem os incisos
IV e V do art. 65, não impedem a utilização dos mesmos créditos em
operações posteriores, sujeitas ao imposto, com a mesma mercadoria.

§ 3º  O contribuinte deverá, também, a partir de 1º de abril de 2001,
proceder ao estorno do crédito apropriado quando do recebimento de
mercadorias adquiridas por compra ou por transferência de empresas
beneficiárias do incentivo fiscal de que tratam as Leis nºs 4.503, de 10 de
setembro de 1992 e 4.859, de 27 de agosto de 1996, calculado pela aplicação
de 5%  (cinco por cento) sobre o valor das respectivas entradas de
mercadorias tributadas a 17% (dezessete por cento), proporcionalmente
às quantidades saídas para outras Unidades da Federação.

Seção VI
Da Manutenção do Crédito

Art. 70.  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal relativo a:
I – mercadorias e serviços que venham a ser objeto de operações

ou prestações destinadas ao exterior;
II – mercadorias entradas no estabelecimento para integração ou

consumo em processo de produção de mercadorias industrializadas,
inclusive semi–elaboradas, destinadas ao exterior.

Parágrafo único.  As demais hipóteses de manutenção de créditos
estão previstas no Livro IV.
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Seção VII
Do Débito Fiscal

Subseção I
Da Constituição do Débito

Art.71.  O ICMS será calculado aplicando–se a alíquota cabível
sobre a base de cálculo prevista para a operação ou prestação tributada,
resultando no valor que será debitado na escrita fiscal do contribuinte.

Parágrafo único.  Verificando–se, posteriormente, reajustamento
de preço da operação ou prestação tributada, proceder–se–á o cálculo do
imposto sobre a diferença, devendo ser emitido documento fiscal
complementar, mencionando–se o documento originário.

Art. 72.  Constitui débito fiscal, para efeito de cálculo do imposto a
recolher:

I – o valor obtido nos termos do caput do artigo anterior;
II – o valor dos créditos estornados;
III – o valor devido a título de diferencial de alíquota;
IV – outros débitos.

Subseção II
Do Estorno ou Anulação do Débito Fiscal

Art. 73.  Escriturado o débito fiscal no livro correspondente, este
poderá ser estornado.

§ 1°  O estorno de débito será feito mediante emissão de Nota
Fiscal, cuja natureza da operação será “Estorno de Débito”, explicitando–
se, no corpo do referido documento, a origem e os motivos do lançamento,
bem como o cálculo do seu valor.

§ 2°  A escrituração será feita consignando–se o valor da nota
fiscal de que trata o parágrafo anterior, por meio da DIEF, no Livro Registro
de Apuração do ICMS, no último dia do mês correspondente ao período
de apuração, na Ficha “Crédito do Imposto – Estornos de Débitos”.

Art. 74.  O débito fiscal lançado a maior ou indevidamente, não
sujeito ao estorno, poderá ser objeto de restituição.

Art. 75.  Nas hipóteses de estorno de débito de ICMS relativas ao
fornecimento de energia elétrica, admitidas neste Estado, a partir de 24 de
junho de 2004, deverá ser elaborado relatório interno, por período de
apuração e de forma consolidada, contendo, no mínimo, as seguintes
informações (Conv. ICMS 30/04):

I – o número, a série e a data de emissão da Nota Fiscal/Conta de
Energia Elétrica – NF/CEE, objeto de estorno do débito;

II – a data de vencimento da conta de energia elétrica;
III – o CNPJ ou o CPF, a inscrição estadual e a razão social ou o

nome do destinatário;
IV – o código de identificação da unidade consumidora;
V – o valor total, a base de cálculo e o valor do ICMS da NF/CEE

objeto do estorno de débito;
VI – o valor do ICMS correspondente ao estorno;
VII – o número da NF/CEE emitida em substituição àquela objeto

do estorno de débito;
VIII – o motivo determinante do estorno.
§ 1°  O relatório de que trata este artigo:
I – deverá ser mantido em arquivo eletrônico no formato texto (txt),

o qual, quando solicitado, deverá ser fornecido ao Fisco no prazo fixado
na referida solicitação fiscal;

II – poderá, quando necessário, a critério do Fisco, ser exigido em papel.
§ 2°  O contribuinte deverá manter, pelo prazo 5 (cinco) anos

contados da emissão do relatório, os elementos comprobatórios do estorno
do débito realizado e o próprio relatório de que trata este artigo.

Art. 76.  Com base no arquivo eletrônico de que trata o § 1° do art.
75, deverá ser emitida uma Nota Fiscal, modelo 1 ou 1–A, por período de
apuração, para documentar o estorno do débito efetuado no período (Conv.
ICMS 30/04).

Parágrafo único.  Na Nota Fiscal de que trata este artigo poderá
constar, quando este Estado julgar necessário, chave de autenticação
digital do arquivo eletrônico de que trata o § 1° do art. 75, obtida pela
aplicação de algoritmo de autenticação digital sobre o referido arquivo.

Seção VIII
Das Normas Gerais de Apuração

Art. 77.  O período de apuração do ICMS corresponderá a cada
mês do calendário civil, independentemente dos prazos de recolhimento

do imposto, considerando–se vencidas as obrigações na data em que
termina o período de apuração, sendo as mesmas liquidadas por
compensação ou mediante pagamento em dinheiro, como disposto neste
artigo:

I – as obrigações consideram–se liquidadas por compensação até
o montante dos créditos escriturados no mesmo período, acrescido do
saldo credor do período ou períodos anteriores, se for o caso;

II – se o montante dos débitos do período superar o dos créditos,
a diferença será liquidada dentro do prazo fixado neste Regulamento;

III – se o montante dos créditos superar o dos débitos, a diferença
será transportada para o período seguinte.

§ 1°  No total do débito, em cada período considerado, devem estar
compreendidas as importâncias relativas a:

I – saídas e prestações com débito do imposto;
II – outros débitos;
III – estornos de créditos;
IV – transferências de saldo credor ou remessas de créditos para

compensação de saldos credores e devedores entre os estabelecimentos
do mesmo sujeito passivo localizados neste Estado.

§ 2º  No total do crédito, em cada período considerado, devem
estar compreendidas as importâncias relativas a:

I – entradas e utilização de serviços, com direito a crédito fiscal;
II – outros créditos;
III – estornos de débitos;
IV – eventual saldo credor do período anterior;
V – recebimento de transferências de saldo credor ou de créditos

para compensação de saldos credores e devedores entre os
estabelecimentos do mesmo sujeito passivo localizados neste Estado.

§ 3°  Para os efeitos de aplicação do disposto neste artigo, os
débitos e créditos devem ser apurados em cada estabelecimento do sujeito
passivo, compensando–se, os saldos credores e devedores entre os
estabelecimentos do mesmo sujeito passivo localizados neste Estado.

§ 4° A compensação de que trata o parágrafo anterior será
operacionalizada através da emissão de nota fiscal específica, observados
os seguintes procedimentos:

I – a nota fiscal será emitida, contendo além dos requisitos exigidos
pela legislação:

a) como “Natureza da Operação”: CFOP 5.602 – Transferência de
saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa,
destinado à compensação de saldo devedor de ICMS;

b) no quadro, “Cálculo do Imposto”, nos campos “Valor do ICMS”
e  “Valor Total da Nota”, o valor  total do saldo credor a compensar,
observado o disposto nos §§ 5° e 6°.

c) no campo “Descrição dos Produtos”, do quadro “Dados dos
Produtos”, a expressão: “Remessa de Saldo Credor do ICMS Para
Compensação – RICMS, art. 77, §§ 3º e 4° a 6°”.

II – a Nota Fiscal de que trata o inciso anterior será escriturada:
a) pelo estabelecimento emitente, por meio da DIEF, no livro Registro

de Saída de mercadorias, observado o CFOP “5.602 – Transferência de
saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa,
destinado à compensação de saldo devedor de ICMS;

b) pelo estabelecimento recebedor, por meio da DIEF, no livro
Registro de Entradas de Mercadorias, observado o CFOP “1.602 –
Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro
estabelecimento da mesma empresa, para compensação de saldo devedor
de ICMS”.

§ 5°  A emissão e a escrituração do documento fiscal a que se refere
o parágrafo anterior, pelos estabelecimentos envolvidos, deverá ocorrer
no mesmo período de apuração.

§ 6°  O valor do saldo credor do ICMS, a compensar, não poderá
ser superior ao saldo devedor do estabelecimento recebedor.

Art. 78.  As mercadorias isentas, não tributadas ou tributadas sob
a forma de antecipação ou retenção na fonte deverão ter controles
adequados, em termos de registros fiscais das suas entradas e saídas, de
modo que não prejudique nem confunda a apuração do imposto.

Art. 79.  Em substituição ao regime de apuração do imposto, previsto
no artigo 77 poderá ser adotado, nos termos da legislação aplicável,
sistemática de:

I – apuração diferenciada, observado o disposto nos §§ 1º a 4º, nas
seguintes hipóteses:

a) operações realizadas por estabelecimentos comerciais atacadistas
ou cooperativas de beneficiamento e de venda em comum, de produtos
agrícolas in natura ou simplesmente beneficiados;

b) operações realizadas por vendedores ambulantes e por
estabelecimentos de existência transitória;

II – exigência antecipada do imposto sob a forma de retenção na
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fonte pelo fornecedor, ou de antecipação pelos órgãos fazendários;
III – Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas – ME e Empresa de Pequeno
Porte – EPP – Simples Nacional;

IV – apuração por estimativa.
§ 1º  A sistemática diferenciada de que trata o inciso I do caput,

implica no cálculo do imposto, no momento da saída da mercadoria, pela
diferença entre o valor incidente na respectiva operação e o pago sobre a
aquisição da mesma mercadoria.

§ 2º  O cálculo de que trata o parágrafo anterior será obrigatoriamente
demonstrado no campo “Informações Complementares” da Nota Fiscal
referente à operação.

§ 3º  O crédito abatido na forma do § 1º somente será apropriado no
momento daquele cálculo, sendo vedado o seu registro na escrituração
fiscal regular.

§ 4º  Os estabelecimentos, bem como as mercadorias a serem
alcançadas pela sistemática de apuração diferenciada, serão indicados em
ato baixado pelo Secretário da Fazenda.

Seção IX
Do Regime Especial Unificado de Arr ecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas – ME e Empresa de
Pequeno Porte – EPP – Simples Nacional

Subseção I
Da Caracterização e da Opção pelo Simples Nacional

Art. 80.  Para efeito de recolhimento do ICMS pelos contribuintes
deste Estado, na forma do Simples Nacional de que trata a Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a partir do exercício de
2007, fica estabelecida a opção do Estado do Piauí pela aplicação das
faixas de receita bruta anual até o limite de R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais), observado o seguinte:

I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou
a ela equiparada, aufira, em cada ano–calendário, receita bruta igual ou
inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);

II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa
jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano–calendário, receita bruta
superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior
a R$ R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

Art. 81.  Os contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes
do Estado do Piauí – CAGEP, poderão optar pelo regime tributário previsto
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 – Simples Nacional.

§ 1º  A opção pelo Simples Nacional dar–se–á por meio da internet,
no sítio  www.receita.fazenda.gov.br ou  www.sefaz.pi.gov.br, no link
Simples Nacional,  sendo irretratável para todo o ano calendário (Res.
CGSN nº  4/2007).

§ 2º  Quando da opção, na hipótese da existência de saldo credor
do ICMS na escrita fiscal de estabelecimento vinculado ao regime normal
de apuração do imposto, deverá ser efetuado seu estorno na Ficha
“Apuração do Imposto”, no Campo “Débito do Imposto”, Linha “Estorno
de Créditos” da DIEF.

Subseção II
Do Indeferimento

Art. 82.  Os estabelecimentos optantes pelo Simples Nacional
deverão adotar os procedimentos previstos na Lei Complementar Federal
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a partir de 1º de julho de 2007.

§ 1º  Manifestada a opção prevista no § 1º do art. 81, o pedido para
enquadramento no Simples Nacional poderá ser:

I – deferido, caso em que os efeitos da opção serão considerados
como vigentes a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte; ou 

II – indeferido, hipótese em que será expedido Termo de
Indeferimento de Opção pelo Simples Nacional.

Art. 83.  Compete à Gerência de Informações Econômico Fiscais –
GIEFI, analisar as informações prestadas pelos contribuintes, quanto à
regularidade para a opção pelo Simples Nacional, nos prazos definidos
pelo Comitê Gestor do Simples Nacional – CGSN.

Parágrafo único.  Na hipótese de indeferimento da opção pelo
Simples Nacional o Gerente da GIEFI expedirá Termo de Indeferimento da
Opção pelo Simples Nacional de que trata o inciso II do art. 82, conforme
modelo constante do Anexo XXVI a este Regulamneto.

Art. 84.  Do ato que indeferir a opção pelo Simples Nacional cabe
pedido de reconsideração à Unidade de Administração Tributária –

UNATRI, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da ciência.
§ 1º  O pedido de reconsideração deverá ser protocolizado na

Agência de Atendimento do domicílio fiscal do contribuinte instruído
com os seguintes documentos:

I – cópia do Termo de Indeferimento;
II – outros documentos que o contribuinte julgar necessários.
§ 2º  O processo deverá ser encaminhado à Unidade de

Administração Tributária – UNATRI.
§ 3º  O Gerente da GIEFI deve se manifestar, obrigatoriamente,

quando o indeferimento da opção pelo Simples Nacional tiver ocorrido em
razão de pendências cadastrais.

Art. 85.  O Diretor da Unidade de Administração Tributária –
UNATRI se manifestará sobre o pedido de reconsideração referente ao
ato de indeferimento da opção pelo enquadramento do estabelecimento
no Simples Nacional, sendo definitiva a sua decisão na esfera
administrativa.

§ 1º  Caso seja dado provimento ao pedido de reconsideração de
que trata o caput, o enquadramento no Simples Nacional terá efeito:

I – a partir do primeiro dia do ano–calendário da opção, quando
esta for realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil;

II – a partir da data do deferimento da inscrição estadual, nos
casos de início de atividade.

§ 2º  Negado provimento ao pedido de reconsideração, o
contribuinte será notificado da decisão, devendo efetuar a apuração do
ICMS na forma estabelecida pela Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1989, e
recolher o imposto devido referente ao período em que permaneceu
indevidamente vinculado ao Simples Nacional.

§ 3º  O imposto apurado na forma do § 2º deste artigo deverá ser
recolhido até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente àquele em
que houver sido realizada a notificação do indeferimento do pedido de
reconsideração.

Subseção III
Da Exclusão

Art. 86.  A exclusão de ofício da ME ou da EPP optante pelo Simples
Nacional se dará quando constatada qualquer das hipóteses previstas no
art. 5º da Resolução CGSN nº 15, de 23 de julho de 2007.

§ 1º  Verificada qualquer das hipóteses de exclusão de ofício, o
Agente do Fisco deve comunicar o fato à Gerência Regional da Fazenda
ou à Unidade de Administração Tributária – UNATRI, devendo conter os
seguintes dados necessários:

I – nome empresarial;
II – CNPJ;
III – endereço da empresa;
IV – o local, a data e hora;
V – o dispositivo legal infringido;
VI – relatório com descrição do fato ocorrido.
§ 2º  Constatado que o fato comunicado pelo Agente do Fisco se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão de ofício, o Gerente
Regional da Fazenda ou o Diretor da UNATRI deverá expedir o Termo de
Exclusão do Simples Nacional, conforme modelo constante do Anexo XXVII
a este Regulamento.

§ 3º  O processo deverá ser encaminhado à Agência de Atendimento
do domicílio fiscal do contribuinte que deverá  cientificar à ME ou EPP do
Termo de Exclusão do Simples Nacional.

§ 4º  Na hipótese da exclusão de 10(dez) ou mais contribuintes
incursos na mesma hipótese de exclusão, o Diretor da Unidade de
Administração Tributária – UNATRI poderá expedir um único Termo de
Exclusão contendo as informações constantes do modelo de que trata o
§2º deste artigo.

Art. 87.  O Termo de Exclusão deverá ser registrado no Portal do
Simples Nacional na internet, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor
do Simples Nacional.

Art. 88.  O contribuinte poderá, no prazo de 15 (quinze) dias a partir
da data da ciência do Termo de Exclusão, apresentar pedido de
reconsideração ao Superintendente da Receita.

§ 1º  A ME ou EPP deverá protocolar o pedido de reconsideração
de que trata caput, na Agência de Atendimento de seu domicílio fiscal,
acompanhado dos seguintes documentos:

I – cópia do Termo de Exclusão;
II – outros documentos que o contribuinte julgar necessários.
§ 2º  O processo deverá ser encaminhado à Superintendência da

Receita.
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Art. 89.  O Superintendente da Receita se manifestará sobre o pedido
de reconsideração referente à exclusão do Simples Nacional, sendo
definitiva a sua decisão na esfera administrativa.

§ 1º  Deferido o pedido de reconsideração, a ME ou EPP permanecerá
enquadrada no Simples Nacional, devendo ser excluído o registro do Termo
de Exclusão no portal do Simples Nacional.

§ 2º  Negado provimento ao pedido de reconsideração, o
contribuinte deverá ser notificado, sendo que o efeito da exclusão se dará
conforme o disposto no art. 6º da Resolução CGSN nº 15, de 23 de julho de
2007.

Art. 90.  Relativamente ao processo administrativo envolvendo o
pedido de reconsideração de indeferimento de opção pelo Simples
Nacional, ou de exclusão de contribuintes do Simples Nacional, aplica–se
subsidiariamente e no que couber, a Portaria GSF nº 133, de 26 de maio de
2006.

Art. 91.  O contribuinte excluído do Simples Nacional na forma
prevista na Resolução CGSN nº 15, de 23 de julho de 2007, ou impedido de
recolher o ICMS nesse regime em razão do excesso de receita bruta em
relação ao sublimite adotado neste Estado, deverá adotar os procedimentos
relativos ao regime ordinário de apuração e recolhimento do imposto
(Normal/Correntista), observando o seguinte:

I – sobre o estoque de mercadorias tributadas existente no
estabelecimento no último dia do período de apuração em que o
contribuinte esteve enquadrado no Simples Nacional, excluídas as
mercadorias isentas, sujeitas ao regime de substituição tributária e
adquiridas de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo
simples nacional, será admitida a apropriação de créditos para compensação
com o montante do imposto a recolher nos períodos de apuração
subseqüentes;

II – para os fins de que trata o inciso I o contribuinte deverá:
a) calcular o valor das mercadorias em estoque, discriminadamente,

multiplicando a quantidade encontrada pelo valor da última aquisição,
acrescido de frete e outras despesas transferíveis ao destinatário;

b) aplicar sobre o valor total apurado na forma da alínea “a”, os
multiplicadores diretos a seguir indicados, cujo montante poderá ser
apropriado em, no mínimo, três parcelas mensais e consecutivas, a partir
do primeiro período de apuração após o desenquadramento:

1. 0,17 (dezessete centésimos), quando se tratar de estabelecimento
inscrito no CAGEP como estabelecimento comercial;

2. 0,12 (doze centésimos), quando se tratar de estabelecimento
inscrito no CAGEP como estabelecimento industrial;

c) escriturar, para efeito de crédito, o valor a ser apropriado em
cada período de apuração, correspondente ao ICMS incidente sobre o
estoque de mercadorias de que tratam as alíneas “a” e “b”, utilizando a
Ficha “Apuração do Imposto”,  no Campo “Crédito do Imposto”, Linha
“Outros Créditos” da DIEF;

d) registrar a relação de mercadorias a que se refere a alínea “a”, no
livro Registro de Inventário, individualizando por produto.

Parágrafo único.  Para fins do inciso I, também será admitido o
crédito sobre o estoque de mercadorias adquiridas em operações internas
de estabelecimentos industriais de microempresa ou de empresa de
pequeno porte optante pelo simples nacional, com receita bruta até o
limite das faixas adotado pelo Estado.

Subseção IV
Dos Documentos Fiscais

Art. 92.  As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional utilizarão,
conforme as operações e prestações que realizarem, os documentos fiscais
autorizados, existentes em estoque, inclusive os emitidos por meio
eletrônico, até a data de validade prevista na legislação estadual. (Res.
CGSN nº 10/2007)

§ 1º  A utilização dos documentos fiscais fica condicionada a
inutilização dos campos destinados à base de cálculo e ao imposto
destacado, de obrigação própria, constando, no campo destinado às
informações complementares ou, em sua falta, no corpo do documento,
por qualquer meio gráfico indelével, as expressões:

I – “DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO
SIMPLES NACIONAL”; e

II – “NÃO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS
E DE IPI”.

§ 2º  A expressão a que se refere o inciso II do § 1º não constará do
documento fiscal emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional
impedida de recolher o ICMS na forma desse Regime.

§ 3º  Quando a ME ou a EPP revestir–se da condição de responsável,
inclusive de substituto tributário, fará a indicação alusiva à base de cálculo

e ao imposto retido no campo próprio ou, em sua falta, no corpo do
documento fiscal utilizado na operação ou prestação.

§ 4º  Na hipótese de devolução de mercadoria a contribuinte não
optante pelo Simples Nacional, a ME e a EPP farão a indicação no campo
“Informações Complementares”, ou no corpo da Nota Fiscal Modelo 1, 1–
A, ou Avulsa, da base de cálculo, do imposto destacado, e do número da
Nota Fiscal de compra da mercadoria devolvida.

§ 5º  Aos contribuintes referidos nesta Seção, aplicam–se,
integralmente, as normas estabelecidas neste Regulamento, relativas ao
uso de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) e solução TEF.

§ 6º  Cada estabelecimento da mesma empresa é considerado
autônomo para fins de cumprimento das obrigações acessórias.

§ 7º  É vedado o destaque de ICMS nas operações de saídas de
produtos ou serviços efetuados pelo beneficiário do regime, salvo nas
hipóteses de devolução de mercadorias tributadas na operação original.

Art. 93.  O empreendedor individual, assim entendido o empresário
individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002, com receita bruta acumulada no ano de até R$ 36.000,00 (trinta e seis
mil reais):

I – deverá solicitar a emissão de Nota Fiscal Avulsa nas Agências
de Atendimento ou Postos Fiscais da Secretaria da Fazenda para acobertar
as operações que realizar;

II – fará a comprovação da receita  bruta, mediante apresentação
do registro de vendas ou de prestação de serviços, ou de escrituração
fiscal simplificada, nos termos definidos em ato do Secretário da Fazenda,
hipótese em que o empreendedor individual fica dispensado da emissão
do respectivo documento fiscal.

Parágrafo único.  O empreendedor individual a que se refere o
caput fica dispensado das demais obrigações acessórias previstas na
legislação tributária estadual.

Art. 94.  O estabelecimento de microempresa estadual, vigente neste
Estado até 30 de junho de 2007, cuja receita bruta anual não ultrapasse R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), estará dispensado do uso do
Emissor de Cupom Fiscal – ECF a partir de 1º de janeiro de 2007 até 30 de
junho de 2011.

§ 1º  A dispensa de que trata o caput aplica–se, também, ao
estabelecimento enquadrado na condição de microempresa, na forma da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que vier a se inscrever
no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí – CAGEP.

§ 2º  O estabelecimento de que trata o caput e o § 1º fica obrigado
ao uso do Emissor de Cupom Fiscal – ECF quando operar com recebimento
de pagamento através de cartão de crédito ou de débito.

Subseção V
Dos Livros Fiscais e Contábeis

Art. 95.  As ME e as EPP optantes pelo Simples Nacional deverão
adotar para os registros e controles das operações e prestações por elas
realizadas (Res. CGSN nº 10/2007):

I – Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua
movimentação financeira e bancária;

II – Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados
os estoques existentes no término de cada ano–calendário;

III – Livro Registro de Entradas, modelo 1 ou 1–A, destinado à
escrituração dos documentos fiscais relativos às entradas de mercadorias
ou bens e às aquisições de serviços de transporte e de comunicação
efetuadas a qualquer título pelo estabelecimento.

§ 1º  Além dos livros previstos no caput, serão utilizados:
I – Livro Registro de Impressão de Documentos Fiscais e Termos

de Ocorrências;
II – Livro Registro de Impressão de Documentos Fiscais, pelo

estabelecimento gráfico para registro dos impressos que confeccionar
para terceiros ou para uso próprio;

III – Livros específicos pelos contribuintes que comercializem
combustíveis;

IV – Livro Registro de Veículos, por todas as pessoas que interfiram
habitualmente no processo de intermediação de veículos, inclusive como
simples depositários ou expositores.

§ 2º  Fica facultada, ao optante do Simples Nacional, a utilização do
livro Registro de Saídas, observada a legislação pertinente.

Subseção VI
Do Diferencial de Alíquota e Da Antecipação Parcial

Art. 96.  Os contribuintes inscritos no CAGEP, enquadrados como
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP na forma da Lei
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, optantes ou não pelo
Simples Nacional, estão obrigadas ao recolhimento do ICMS devido a
título de antecipação parcial, diferença de alíquota ou antecipação total
do ICMS, a ser efetuado na primeira unidade fazendária por onde circularem
as mercadorias neste Estado.

Parágrafo único.  A base de cálculo para fins de cobrança do imposto
devido a título de antecipação parcial é o valor da operação e/ou prestação
praticado pelo remetente da mercadoria ou bem

Art. 97.  A exigência da antecipação parcial, da diferença de alíquota
ou da antecipação total do ICMS, independe do documento fiscal de
origem conter ou não destaque do ICMS. Na hipótese de exigência de
antecipação total somente será deduzido o crédito se constar o destaque
no documento fiscal, e o remetente não seja optante pelo Simples Nacional.

Parágrafo único.  Não haverá concessão de crédito presumido em
qualquer hipótese.

Art. 98.  Não será exigida, no caso de estabelecimentos industriais,
a antecipação parcial relativamente às mercadorias a serem utilizadas como
insumos, inclusive matérias–primas, no processo industrial ou
agroindustrial.

Art. 99.  Nas operações interestaduais de entrada de mercadorias
ou bens destinados ao uso, consumo ou ao ativo imobilizado, deverá ser
exigido o pagamento da diferença de alíquota.

Parágrafo único.  Os estabelecimentos industriais de Microempresa
– ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, de que trata a Lei Complementar
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, instaladas no território piauiense,
com receita bruta até o limite das faixas adotado pelo Estado, ficam
dispensadas do pagamento da diferença de alíquota nas aquisições de
bens para o ativo imobilizado em operações interestaduais.

Art. 100.  Tratando–se de mercadorias conduzidas por empresas
transportadoras conveniadas com a Secretaria da Fazenda do Estado do
Piauí, o pagamento do valor devido a título de antecipação parcial ou total
deverá ser efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente àquele em
que ocorrer a entrada das mercadorias neste Estado.

§ 1º  O disposto no caput alcança, também, os contribuintes inscritos
no CAGEP, enquadrados como Microempresa – ME ou Empresa de
Pequeno Porte – EPP na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, optantes ou não pelo Simples Nacional.

§ 2º  Tratando–se de mercadoria submetida à exigência de
substituição tributária por retenção na fonte pelo fornecedor de outras
Unidades da Federação signatárias de Convênios ou Protocolos que
dispõem sobre substituição tributária, dos quais o Estado do Piauí faça
parte, quando não efetuada a retenção na fonte, o pagamento da
antecipação total deverá ser exigido de imediato, não se aplicando à
hipótese o diferimento do pagamento do ICMS nem o disposto no caput.

Subseção VI
Das Disposições Gerais

Art. 101.  Não serão exigidas, para efeito de inscrição estadual ou
na hipótese de alteração cadastral, baixa ou outras alterações, de
contribuinte já inscrito neste Estado como Microempresa – ME, na forma
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 – Simples Nacional,
as Taxas Estaduais da competência da Secretaria da Fazenda, de que trata
o item 4, da Tabela I, do Anexo Único da Lei nº 4.254, de 27 de dezembro de
1988.

Art. 102.  Os estabelecimentos optantes pelo Simples Nacional,
exceto o empreendedor individual de que trata o art. 93, deverão apresentar
no prazo previsto na legislação tributária, a Declaração de Informações
Econômico–Fiscais – DIEF, devendo ser preenchidas as fichas “Notas
Fiscais de Entradas”, “Notas Fiscais de Saídas”, “Saídas Talão”, “ECF” e
“NF de Transporte (CTRC)”, conforme o caso.

§ 1º  Deverão ser informados, nos campos próprios da DIEF, dentre
outros, os valores:

I – do Diferencial de Alíquota devido;
II – da Substituição Tributária pelas entradas, inclusive Antecipação

Total;
III – da Antecipação Parcial devida;
IV – da Retenção na Fonte efetuada nas operações de saída,

inclusive no caso de atacadistas para contribuintes não inscritos.

Art. 103.  Fica suspensa a fruição do incentivo fiscal de que trata a Lei
nº 4.859, de 27 de agosto de 1996, aos contribuintes optantes pelo simples
nacional, durante o período em que permanecer vinculado a este regime.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não suspende a contagem
do prazo de fruição do incentivo fiscal.

Art. 104.  Os contribuintes do ICMS inscritos neste Estado poderão
apropriar crédito presumido relativamente às mercadorias adquiridas em
operações internas diretamente de estabelecimentos industriais de
Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, de que trata
a Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, instaladas
no território piauiense, com receita bruta até o limite das faixas previstas
no art. 80.

Art. 105.  O crédito presumido corresponderá ao valor resultante
da aplicação da alíquota interna, vigente neste Estado, sobre o valor da
operação promovida pela ME ou EPP, a ser aproveitado na apuração pelos
contribuintes sujeitos ao regime normal de apuração do ICMS e/ou para
abatimento no cálculo da substituição tributária pelo contribuinte substituto
optante pelo regime tributário de que trata a Lei Complementar Federal nº
123, de 2006, conforme o caso.

Art. 106.  O valor do crédito de que trata o art. 105:
I – não será apropriado pelo adquirente em relação às mercadorias

objeto de saídas imunes, isentas ou não tributadas;
II – não deverá constar em destaque no respectivo documento

fiscal de aquisição;
III – será apropriado pelo adquirente das mercadorias, contribuinte

sujeito ao regime normal de apuração do ICMS, condicionado ao seguinte:
a) emissão, ao final de cada período de apuração, do formulário

Demonstrativo de Apuração de Crédito Presumido do ICMS, Anexo
XXVIII, individualizadamente de acordo com a alíquota interna aplicável,
observado o seguinte quanto ao preenchimento das colunas e linhas:

1. nº da Nota Fiscal: o número da nota fiscal de aquisição;
2. data de emissão: a data de emissão da nota fiscal de aquisição;
3. CAGEP do emitente: o número da Inscrição Estadual, neste

Estado, do emitente da nota fiscal;
4. valor total da NF: o valor total da nota fiscal de aquisição;
5. base de cálculo do crédito: o valor total das mercadorias tributadas

que serviria de base de cálculo da operação própria;
6. alíquota interna: o percentual da alíquota interna vigente neste

Estado;
7. valor do crédito presumido: o valor resultante da aplicação da

Alíquota Interna sobre a Base de Cálculo do Crédito;
8. valor total (ou a transportar) do crédito presumido do período: o

somatório do valor do crédito apurado total ou a transportar para folha
seguinte;

b) lançamento do valor total do crédito presumido apurado na
DIEF, por meio da ficha “Apuração do Imposto”, diretamente na linha 031
de “Crédito Presumido” da ficha de detalhamento de “Outros Créditos”;

c) arquivamento do demonstrativo juntamente com as notas fiscais
que lhe deram origem, para apresentação ao Fisco quando solicitado;

IV – será utilizado para abatimento do ICMS devido no momento
do cálculo da substituição tributária pelo contribuinte substituto optante
pelo regime tributário de que trata a Lei Complementar Federal nº 123, de
2006, conforme a alíquota interna vigente, aplicada sobre o valor que
serviria de base de cálculo da operação própria.

Art. 107.  O Secretário da Fazenda poderá baixar normas
complementares relativamente ao cumprimento deste Capítulo, inclusive
para ajustes dos prazos estabelecidos, de acordo com resolução do Comitê
Gestor do Simples Nacional – CGSN.

CAPÍTULO III
DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO

Seção I
Dos Prazos

Art. 108.  O imposto será recolhido, integralmente, nos prazos
especificados nos incisos seguintes, observado o disposto nos §§ 1º a 6º:

I – quando apurado pela sistemática de que tratam os arts. 45, 46 e
77, por estabelecimento de contribuinte, inscrito no CAGEP sob o regime
de pagamento normal:

a) até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente a cada período
de apuração, relativamente aos fatos geradores nele ocorridos, decorrentes
de operações ou prestações promovidas por estabelecimento:

1. comercial, inclusive o equiparado a industrial pela
legislação do IPI;

2. extrator;
3. prestador de serviços de transporte interestadual e intermunicipal,
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observado o disposto no § 6º relativamente aos prestadores de serviço de
transporte aéreo;

4. fornecedor de alimentação e/ou bebidas (restaurantes, bares e
similares);

5. prestador de serviços compreendidos na competência tributária
dos municípios, que envolvam fornecimento de mercadorias, e com
indicação expressa da incidência do ICMS, definidos em lei complementar;

6. prestador de serviços não compreendidos na competência
tributária dos municípios, que envolvam fornecimento de mercadorias;

7. produtor;
8. das demais pessoas jurídicas cujas atividades não estejam

especificadas nas alíneas deste inciso;
b) até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente a cada período de

apuração, relativamente aos fatos geradores nele ocorridos, decorrentes
de operações ou prestações promovidas por estabelecimento industrial;

c) até o último dia útil do mês subseqüente a cada período de
apuração, relativamente aos fatos geradores nele ocorridos, decorrentes
de operações ou prestações promovidos por estabelecimento
concessionário distribuidor de energia elétrica;

d) até o dia 10 (dez) do mês subsequente a cada período de apuração,
relativamente aos fatos geradores nele ocorridos, decorrentes de operações
ou prestações promovidos por prestador de serviço de comunicação;

II – nos prazos fixados no inciso anterior, relativamente ao imposto
devido a título de diferença de alíquota, pelos contribuintes nele
mencionados, nas hipóteses:

a) de entrada, no estabelecimento, de mercadoria oriunda de outra
Unidade da Federação, destinada ao seu consumo próprio ou ativo
permanente, nos termos do inciso XIII do art. 2º;

b) de utilização de serviço cuja prestação se tenha iniciado em
outra Unidade da Federação e não esteja vinculada a operação ou
prestação subseqüente, nos termos do inciso XIV do art. 2º;

III – nos prazos fixados no inciso I, em relação ao imposto devido pelos
contribuintes nele mencionados, nas saídas de mercadorias de uso ou consumo
do próprio estabelecimento ou desincorporadas do ativo fixo da empresa;

IV – antes da saída das mercadorias, de qualquer estabelecimento,
exceto de contribuintes;

V – no momento do desembaraço aduaneiro, no caso de importação
de mercadoria ou bem do exterior, nos termos do inciso IX do art. 2º;

VI – antes da saída, nas aquisições em licitação promovida pelo
Poder Público, de mercadoria ou bem importados do exterior e apreendidos,
nos termos do inciso XI do art. 2º;

VII – antes da saída, nas aquisições, em alienação em leilões
promovida pelo Poder Público, de mercadorias, inclusive decorrentes de
apreensões, falências ou concordatas;

VIII – até o 15º (décimo quinto) dia subseqüente ao do encerramento
das atividades do estabelecimento, relativamente ao estoque de
mercadorias ou bens disponíveis, inclusive de uso, consumo ou
desincorporados do ativo permanente nos termos do art. 2º, § 3º,
ressalvados os casos previstos no art. 4º, inciso II;

IX – no prazo fixado para o pagamento do imposto apurado pela
sistemática normal, nos termos do art. 45, 46 e 77, na hipótese de que trata
o inciso II do art. 4º, quando devido;

X – no prazo fixado no inciso I para o recolhimento do imposto,
ressalvadas as hipóteses regulamentares, no caso de diferimento do
lançamento e do pagamento do imposto de que tratam o art. 13, §§ 1º e 4º,
e demais normas tributárias pertinentes;

XI – até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, na hipótese de
diferimento do pagamento do imposto relativo às operações com as
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, sob a forma de
antecipação, nos órgãos  fazendários;

XII – no momento em que ocorrer a operação de saída, quando o
reconhecimento de isenção ou outro benefício fiscal depender de condição
posterior, não sendo esta satisfeita, na forma do art. 7º, § 2º, da Lei nº
4.257, de 06 de janeiro de 1989, que dispõe sobre o ICMS;

XIII – no momento da descaracterização do benefício da suspensão,
na forma do art. 16;

XIV – no momento da caracterização da responsabilidade, nos
casos de responsabilidade solidária, por ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas no art. 169;

XV – antes da retirada das mercadorias, na hipótese de substituição
tributária, pelas entradas, nos termos do art. 1.142, inciso I;

XVI – antes da saída da mercadoria, nos casos de impossibilidade
de retenção do imposto na fonte, por incapacidade legal do alienante, nos
termos do art. 1.142, § 5º;

XVII – até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente àquele
em que ocorrer a retenção pelo substituto deste Estado, nas hipóteses de
retenção do ICMS na fonte, nas saídas internas, nos termos do art. 1.142,
e demais casos de retenção interna previstos na legislação tributária;

XVIII – no momento em que as mercadorias transitarem pela primeira
unidade fazendária deste Estado, nas hipóteses de antecipação do imposto
previstas no art. 1.147 e nas demais normas tributárias vigentes ou até 03
(três) dias úteis, contados da data da entrada da mercadoria neste Estado,
ou da saída do estabelecimento remetente, caso a Nota Fiscal não contenha
aquela indicação, na hipótese de não ter sido exigido o pagamento do
imposto no prazo anteriormente mencionado ou na inexistência de unidade
fazendária na fronteira ou no local de desembarque ou desembaraço da
mercadoria;

XIX – antes da saída da mercadoria, na hipótese de adoção da
sistemática de apuração diferenciada do imposto, de que trata o inciso I
do art. 79;

XX – antes de iniciada a saída das seguintes mercadorias, em guias
em separado, observado o disposto no § 12 deste artigo (Convs. ICM 09/
76 e 15/88 e ICMS 89/99):

a) nas operações interestaduais com arroz em casca:
b) castanha de caju “in natura ”, nas operações (Prot. ICMS 17/94):
1. internas;
2. interestaduais, entre os Estados do Piauí, Ceará, Maranhão,

Pernambuco e Paraíba;
XXI – nos prazos previstos em Convênios e Protocolos, na

hipótese de retenção e recolhimento do imposto, a favor deste Estado,
por contribuintes substitutos;

XXII – no prazo previsto nas alíneas seguintes, relativamente ao
imposto devido pelas empresas exclusivamente de construção civil,
inscritas no CAGEP:

a) a título de diferença de alíquota, nas operações interestaduais
de entradas de mercadorias no estabelecimento, para integrar o ativo
imobilizado, para uso ou consumo do próprio estabelecimento ou para o
fornecimento em obras, inclusive contratadas, que execute sob sua
responsabilidade, bem como de utilização de serviços de transporte
vinculados a essas operações até o 15º (décimo quinto) dia do mês
subseqüente a cada período de apuração (Conv. ICMS 71/89);

b) pelas aquisições internas de produtos minerais, até o 15º (décimo
quinto) dia do mês subseqüente a cada período de apuração;

XXIII – em um dos seguintes momentos, o que ocorrer primeiro na
circulação de eqüino de qualquer raça, que tenha controle genealógico
oficial e idade superior a 3 (três) anos, observado o disposto nos §§ 7° a
11 deste artigo (Convs. ICMS 136/93 e 80/03):

a) no recebimento, pelo importador, de eqüino importado do exterior;
b) no ato de arrematação em leilão do animal;
c) no registro da primeira transferência da propriedade no “Stud

Book” da raça;
d) na saída para outra unidade da Federação;
XXIV – nos prazos fixados nas peças, relativas a autuação,

apreensão de mercadorias e demais feitos fiscais ou ainda pertinentes a
decisão administrativa ou judicial;

XXV – na data em que ocorrer a cessação ou a transferência de
títulos representativos de mercadorias;

XXVI – nos prazos fixados na legislação tributária específica, nos
casos nela previstos;

XXVII – na data em que se realizar a operação ou prestação
tributáveis pelo ICMS, cujos prazos não estejam previstos na legislação
tributária;

XXVIII – no momento da expedição, pela Secretaria da Fazenda, do
documento fiscal avulso;

XXIX – até o dia 9 (nove) do mês subseqüente ao da ocorrência da retenção,
relativamente ao imposto devido pelos substitutos tributários situados em outras
Unidades da Federação, exceto aqueles em relação aos quais Convênios e Protocolos
estabeleçam período diverso (Conv. ICMS 75/94).

XXX – na hipótese de diferimento do pagamento e parcelamento de
débitos ver respectivamente os dispositivos, art. 117 e art. 134, § 2º e § 3º.

§ 1º  Os prazos fixados neste artigo e nas demais normas tributárias
são contínuos, excluindo–se na sua contagem o dia do início e incluindo–
se o do vencimento.

§ 2º  Os prazos previstos neste artigo não poderão ser prorrogados,
ainda que sob a forma de diferimento em Regime Especial, ressalvados os
relativos às hipóteses:

I – de operações com as mercadorias sujeitas ao regime de
substituição tributária, cujo pagamento do imposto seja exigido,
antecipadamente, nos órgãos fazendários, na data da entrada das mesmas
neste Estado;

II – de substituição tributária, pelas entradas, de que trata o art.
1.142, inciso I;

§ 3º  Quando, no último dia do prazo para o recolhimento do
imposto, não houver expediente nos órgãos arrecadadores do Estado e na
rede arrecadadora credenciada em virtude de feriado federal ou estadual,
o prazo fica prorrogado para o primeiro dia útil subseqüente.



30 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

§ 4º  O imposto, cujo vencimento ocorra no dia 31 de dezembro, tem
seu prazo de pagamento antecipado para o dia útil imediatamente anterior,
em que os órgãos arrecadadores funcionem para o público;

§ 5º  O recolhimento do imposto, de forma espontânea e fora dos
prazos regulamentares, fica sujeito aos acréscimos moratórios, sem prejuízo
da atualização monetária,  na forma dos arts. 143 a 145;

§ 6º  A partir de 1º de janeiro de 2007, o recolhimento do imposto
deverá ser efetuado integralmente até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços.

§ 7º  Na hipótese do inciso XXIII do caput, o imposto será pago em
Regime Especial, na forma dos incisos seguintes:

I – a base de cálculo do imposto é o valor da operação;
II – na hipótese da alínea “b” do inciso XXIII do caput, o imposto

será arrecadado e pago pelo leiloeiro;
III – nas saídas para outra Unidade da Federação, quando inexistir

o valor de que trata o inciso I deste parágrafo a base de cálculo do imposto
será aquela fixada em pauta fiscal;

IV – o imposto será pago através de documento de arrecadação
específico, do qual constarão todos os elementos necessários à
identificação do animal;

V – por ocasião do recolhimento do tributo, o imposto que
eventualmente tenha sido pago em operação anterior, será abatido do
montante a recolher;

VI – o animal em seu transporte deverá estar sempre acompanhado
do documento de arrecadação do imposto e do Certificado de Registro
Definitivo ou Provisório permitida fotocópia autenticada por cartório,
admitida a substituição do certificado pelo Cartão ou Passaporte de
Identificação fornecido pelo “Stud Book” da raça que deverá conter o
nome, a idade, a filiação e demais características do animal, além do número
de registro no “Stud Book”;

VII – o animal com mais de 3 (três) anos de idade, cujo imposto
ainda não tenha sido pago por não ter ocorrido nenhum dos momentos
previstos no inciso XXIII do caput, poderá circular acompanhado apenas
do Certificado de Registro Definitivo ou Provisório, fornecido pelo “Stud
Book” da raça, desde que o certificado contenha todos os dados que
permitam a plena identificação do animal, permitida fotocópia autenticada
por cartório, válida por 6 (seis) meses;

VIII – na saída do eqüino de que trata este parágrafo para outra
Unidade da Federação, para cobertura ou para participação em provas ou
para treinamento, e cujo imposto ainda não tenha sido pago, fica suspenso
o seu recolhimento desde que emitida a nota fiscal respectiva e o retorno
do animal ocorra dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, prorrogável, uma
única vez, por período igual ou menor, a critério da repartição fiscal a que
estiver vinculado o remetente.

§ 8º  O eqüino de qualquer raça, que tenha controle genealógico
oficial e idade de até 3 (três) anos poderá circular, nas operações internas,
acompanhado apenas do Certificado de Registro Definitivo ou Provisório,
fornecido pelo “Stud Book” da raça, permitida fotocópia autenticada,
desde que o certificado contenha todos os dados que permitam a plena
identificação do animal.

§ 9º  As operações interestaduais com o animal a que se refere o
parágrafo anterior ficam sujeitas ao regime normal de pagamento do ICMS.

§ 10.  O proprietário ou possuidor do eqüino registrado que observar
as disposições dos §§ 7º e 8º fica dispensado da emissão de nota fiscal
para acompanhar o animal em trânsito.

§ 11.  Para fins de transporte do animal, o documento de arrecadação
a que se refere o inciso VI do § 7º poderá ser substituído por termo lavrado
pelo fisco, da unidade da Federação em que ocorreu o recolhimento ou
daquela em que o animal está registrado, no Certificado de Registro
Definitivo ou Provisório ou no Cartão ou Passaporte de Identificação
fornecido pelo “Stud Book”, em que constem os dados relativos ao
recolhimento do imposto (Conv. ICMS 80/03).

§ 12.  Nas operações de tratam os incisos XX do caput uma das
vias do comprovante de recolhimento do imposto deverá acompanhar a
mercadoria, juntamente com a Nota Fiscal própria, para fins de transporte
e de aproveitamento do crédito pelo destinatário.

§ 13.  O prazo de que trata a alínea “d” do inciso I do caput, aplica–
se também nas prestações de serviços de comunicação não medidos,
envolvendo localidades situadas em diferentes Unidades da Federação e
cujo preço seja cobrado por períodos definidos, em partes iguais para as
Unidades da Federação envolvidas na prestação, cujo pagamento deve
ser efetuado em Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais –
GNRE, a partir de 1º de agosto de 2000 (Conv. ICMS 47/00);

Art.  109.  O pagamento do ICMS relativo às entradas neste Estado,
de mercadorias sujeitas à antecipação total ou parcial do imposto,
transportadas por empresas conveniadas através de Termo de Acordo
firmado com a Secretaria da Fazenda, deverá ser efetivado nos seguintes

prazos, contados a partir da data do ingresso da mercadoria neste Estado,
ou da saída do estabelecimento remetente, caso a Nota Fiscal não contenha
aquela indicação:

I – até o 5º (quinto) dia, para as mercadorias destinadas a
contribuintes estabelecidos na Capital; e

II – até o 15º (décimo quinto) dia, para as mercadorias destinadas a
contribuintes estabelecidos nos demais Municípios.

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica às mercadorias
destinadas a contribuintes beneficiados por diferimento, através da
concessão de Regime Especial.

Seção II
Do Pagamento

Subseção I
Das Disposições Gerais

Art. 110.  O pagamento ou recolhimento do tributo se dará em
estabelecimento bancário credenciado ou por meio de correspondente
bancário autorizado, observado o disposto no §1º do art. 111:

I – regularmente, na rede bancária autorizada pela Secretaria da
Fazenda;

II – excepcionalmente, nas unidades fazendárias arrecadadoras,
quando impossível o cumprimento do disposto no inciso anterior.

Art. 111.  O recolhimento e/ou pagamento do imposto será efetuado
exclusivamente por meio do Documento de Arrecadação – DAR, emitido
eletronicamente (SITRAN, DIEF, SISDAR ou DARWEB).

§ 1º  Na impossibilidade de emissão de DAR por meio eletrônico,
será permitida a emissão de DAR pré–impresso, modelo 03, que será pago
nas unidades fazendárias arrecadadoras.

§ 2º  Os códigos e correspondentes especificações a serem
utilizados para recolhimento dos tributos e das demais receitas estaduais,
constam do Anexo XXIX  a este  Regulamento.

§ 3º  Os códigos e especificações constantes do Anexo  XXIX
aplicáveis ao recolhimento das receitas estaduais, deverão ser
obrigatoriamente mencionados nos campos apropriados dos respectivos
Documentos de Arrecadação – DARs.

§ 4º  Fica criado o formulário “Pedido de Retificação de DAR –
REDAR” constante do Anexo XXX a ser utilizado para solicitar a retificação
de Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais – DAR, em
decorrência de erros no preenchimento, conforme  as instruções a seguir:

I - o pedido de retificação de DAR - REDAR deverá ser
protocolizado no órgão local da jurisdição fiscal do contribuinte, em duas
vias, assinadas pelo contribuinte ou por seu representante legal ou
contratual.

II - quando a retificação se referir à alteração do campo “CAGEP/
CPF”, envolvendo dois contribuintes, o REDAR deverá ser apresentado:

a) pelo pretendente beneficiário da retificação, devendo constar
no campo “5” do formulário e nas folhas de continuação, a anuência, se
for o caso, do contribuinte titular do número de inscrição no CAGEP ou
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) originalmente registrado no DAR.

b) pelo contribuinte titular do número de inscrição no CAGEP ou
CPF originalmente registrado no DAR, devendo constar no campo “5” do
formulário e nas folhas de continuação, a anuência, se for o caso, do
pretendente beneficiário da retificação.

III - a anuência de que trata o inciso anterior deverá ser expressa
pelas pessoas referidas no inciso I do § 4º;

IV - poderá ser dispensada a anuência de que trata o inciso II do §
4º quando constatada a ocorrência de evidente erro de fato, comprovado
mediante análise dos documentos apresentados e das situações fiscais
dos contribuintes envolvidos nos sistemas de controle da SEFAZ;

V - a segunda via do REDAR será devolvida ao solicitante;
VI - no campo “4” do REDAR, o contribuinte deverá apresentar

informações sobre a data de arrecadação, o valor total e o banco/agência
onde o documento foi acolhido, e preencher, nas colunas “DE” e “PARA”,
as informações constantes do DAR;

VII - caso o pedido de retificação envolva mais de um DAR, o
contribuinte deverá preencher tantas “Folhas de Continuação do REDAR”
quantas forem necessárias;

VIII - o pedido de retificação de DAR - REDAR deverá ser instruído
com os seguintes documentos, conforme o caso:

a) original e cópia do DAR, com autenticação bancária ou
comprovante equivalente;

b) “Folha de Continuação do REDAR - Relação dos DAR Objeto
de Retificação”:

c) no caso de contribuinte pessoa jurídica:
1. cópia autenticada do documento de identidade do seu

representante legal; e
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2. cópia autenticada dos documentos que comprovam a condição
de representante legal da pessoa jurídica, exceto na hipótese de REDAR
assinado pela pessoa física responsável perante o CAGEP ou seu
preposto;

d) cópia autenticada do documento de identidade do contribuinte
pessoa física;

e) na hipótese de representante contratual do contribuinte pessoa
física ou pessoa jurídica, cópia autenticada dos seguintes documentos:

1.  identidade do representante;
2. procuração pública, ou particular com firma reconhecida, com

poderes para representar o contribuinte perante SEFAZ; e
3.  documentos que comprovem que a procuração foi firmada pelo

representante legal da pessoa jurídica.
f) na hipótese de representante legal do contribuinte pessoa física,

cópia autenticada do(a):
1. documento de identidade do representante;
2. certidão de nascimento do contribuinte ou documento que

comprove a tutela, curatela ou responsabilidade, nos casos de incapacidade
do contribuinte;

g) cópia autenticada do ato da autoridade competente que
determine a retificação, quando se tratar de determinação judicial;

h) na hipótese de espólio, cópia autenticada do alvará ou termo de
inventariante;

IX - os documentos referidos nas alíneas “c”, “d”, “e”, “f” e “h” do
inciso anterior também serão exigidos do anuente de que trata o inciso II
do § 4º, se for o caso.

X - a autenticação de cópias exigida neste ato poderá ser efetuada
pela SEFAZ, mediante a apresentação do documento original.

XI - a critério da SEFAZ, poderá ser exigida a apresentação de
outros documentos além dos enumerados neste artigo.

§ 5º  Cabe aos responsáveis pelas Gerências Regionais de
Atendimento, Gerência de Controle da Arrecadação – GECAD e Gerência
de Suporte da Ação Fiscal – GESAF decidir sobre os pedidos de retificação
de DAR - REDAR, fazendo constar dos processos respectivos a motivação
do ato administrativo.

§ 6º  Independentemente de pedido, as Gerências citadas no artigo
anterior poderão promover a retificação de DAR de ofício, nas hipóteses
de erros comprovadamente cometidos pelo contribuinte no preenchimento
do documento, observando:

I - a retificação de ofício será precedida da formalização de processo
administrativo, no qual deverá constar representação dirigida à autoridade
a que se refere o § 5º, formulada pelo servidor que identificar o erro de
preenchimento, bem assim as evidências da ocorrência do referido erro.

II - a documentação referente à retificação de DAR deverá compor
processo administrativo, ficando a critério de cada Gerência da SEFAZ
individualizá-lo por contribuinte ou adotar processo coletivo.

III - o contribuinte deverá ser cientificado da retificação de ofício
de que trata o caput.

§ 7º  Serão indeferidos os pedidos de retificação de DAR que
versem sobre:

I - alteração do valor total do DAR;
II - alteração da data de recolhimento do DAR.
III - serão também indeferidos os pedidos de retificação de DAR

nos quais, a juízo da autoridade competente, não esteja configurado erro
formal do contribuinte ou que denotem utilização indevida do
procedimento.

§ 8º  Os indeferimentos de que trata o § 7º serão proferidos pelo
responsável pela Gerência Regional de Atendimento com jurisdição sobre
o domicílio fiscal do contribuinte.

§ 9º  O disposto nos incisos I, II do § 7º aplica-se também às
retificações de ofício de que trata o § 6º.

§ 10.  O direito de o contribuinte retificar erros cometidos no
preenchimento de DAR extingue-se em cinco anos, contados da data da
realização do pagamento.

§ 11.  O pedido de retificação de DAR, no qual conste receita cuja
administração não esteja a cargo da SEFAZ, deverá ser analisado pela
GECAD, que o encaminhará ao órgão ou entidade responsável por sua
administração, a fim de que este se manifeste quanto à pertinência do
pedido.

§ 12.  A utilização indevida da retificação de DAR implicará em
responsabilização administrativa, tributária, civil e penal a quem lhe der
causa, conforme o caso.

Art. 112.  Quando o desembaraço aduaneiro se verificar em outra Unidade
Federada, o ICMS relativo à importação, por pessoa física ou jurídica, de mercadoria
ou bem e à prestação de serviço de transporte iniciada no exterior será recolhido na
agência do Banco do Brasil S.A. onde forem efetuados os recolhimentos dos
tributos federais devidos na ocasião, em GNRE.

Art. 113.  Na hipótese de apreensão de mercadorias em trânsito ou
constatação de prestação de serviços desacobertada do documento fiscal
exigido, o imposto será recolhido no local onde for constatada a infração.

Art. 114.  O pagamento do imposto será feito em moeda corrente ou
em cheque, nos termos previstos nos contratos com os bancos, quando
se tratar de recebimento por meio da rede bancária e em norma específica,
quando o recebimento se der por meio das unidades arrecadadoras da
SEFAZ.

Parágrafo único.  O pagamento em cheque somente extingue o
crédito tributário com o resgate deste pelo sacado.

Art. 115.  Ocorrendo a baixa da empresa e detectando–se,
posteriormente, a existência de débitos, o crédito tributário será constituído
em nome da empresa, sendo exigido dos sócios ou responsáveis e permitido
o parcelamento, a partir de 1º de junho de 2008, em até 60 (sessenta)
prestações mensais.

Subseção II
Do Diferimento do Pagamento

Art. 116.  O pagamento do ICMS relativo às hipóteses a seguir
discriminadas poderá ser diferido, mediante credenciamento do
contribuinte inscrito no CAGEP, através de Regime Especial autorizado
pelo Secretário da Fazenda:

I – operações com os produtos relacionados no art. 1.140, ou seja,
aqueles sujeitos à antecipação do pagamento do imposto na primeira
unidade fazendária do Estado do Piauí, por onde circularem; e

II  – operações sujeitas à antecipação parcial do ICMS, na forma
dos artigos 766  a 771,  com:

a) mercadorias destinadas à comercialização pelo adquirente deste
Estado; e

b) mercadorias ou bens:
1. adquiridos pelos estabelecimentos comerciais, para uso ou

consumo do próprio estabelecimento ou para integrar o ativo fixo;
2. adquiridos pelas empresas exclusivamente de construção civil,

para uso ou consumo do próprio estabelecimento, para integrar o ativo
fixo, ou para aplicação nas obras que executarem.

Parágrafo único.  O diferimento de que trata o caput deste artigo
não se aplica às operações com os produtos relacionados no art. 1.140,
quando procedentes de Unidades da Federação signatárias de Convênios
ou Protocolos que dispõem sobre substituição tributária, dos quais o
Estado do Piauí faça parte.

Art. 117.  O imposto diferido, relativo às operações de que trata o
inciso I do artigo anterior, deverá ser pago até o 15º (décimo quinto) dia do
mês subseqüente ao da entrada das mercadorias, mediante quitação em
Documento de Arrecadação – DAR, específico:

I – na rede bancária autorizada, por meio de DAR WEB, à disposição
do contribuinte no sitio www.sefaz.pi.gov.br;

II  – no órgão fazendário local, na inexistência de estabelecimento
bancário autorizado, através de DAR – Modelo 3, emitido pela repartição
fazendária.

Parágrafo único.  O Documento de Arrecadação deverá indicar,
nos campos:

I – 08, Especificação da Receita: “ICMS – Imposto, Juros e Multa;
II – 14, Código da Receita: “113001”;
III  – 09, Informações Complementares: “ICMS Antecipado e

Diferido/Ato Autorizativo GASEC nº ______/____, Notas Fiscais nºs
_____,_____,_____,______,______.

Art. 118.  O imposto diferido, relativo às operações de que trata o
inciso II do art. 116, deverá ser pago até o 15º (décimo quinto) dia do mês
subseqüente ao da entrada das mercadorias.

Art. 119.  A apuração do imposto antecipado diferido será efetuada
pelo contribuinte, sujeita a posterior homologação por Auditor Fiscal da
Fazenda Estadual, podendo, inclusive, ser revista de ofício.

Art. 120.  O valor do ICMS pago na forma do art. 118, relativo às
operações com as mercadorias destinadas à comercialização, previstas na
alínea “a” do inciso II do art. 116, será apropriado como crédito fiscal no
mês da entrada da mercadoria no estabelecimento, ressalvadas as
hipóteses de sua vedação, e escriturado por meio da Declaração de
Informações Econômico–Fiscais – DIEF, no campo ‘Outros Créditos’.

Art. 121.  A partir das operações realizadas no mês de maio de 2008,
relativamente às operações de que trata o inciso I do art. 116, o contribuinte
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emitirá, em meio magnético, e conservará para exibição ao fisco, quando
exigido, o Demonstrativo de Apuração do ICMS Antecipado – DAICMS/
ANTECIPADO (Antecipação Total), Anexo XXXI, observada a
subtotalização por tipo de mercadoria.

Art. 122.  A partir das operações realizadas no mês de maio de 2008,
relativamente às operações de que trata o inciso II do art. 116, o contribuinte
emitirá, em meio magnético, e conservará para exibição ao fisco, quando
exigido, o Demonstrativo de Antecipação Parcial do ICMS, Anexo XXXII,
específico para cada situação abaixo, assinalando a quadrícula própria,
indicativa de:

I – mercadoria para comercialização;
II – mercadoria ou bens para uso, consumo ou ativo fixo do

estabelecimento.

Art. 123.  O descumprimento do prazo para o recolhimento do
imposto diferido ensejará a aplicação das penalidades legais cabíveis,
sem prejuízo da exigência do imposto, atualizado monetariamente.

Art. 124.  O Regime Especial a que se refere o art. 116 deverá ser
solicitado, pelo interessado, ao Secretário da Fazenda, em requerimento
(Anexo XXXIII), protocolizado no órgão fazendário de sua jurisdição fiscal
e instruído com os seguintes documentos:

I – fotocópia do instrumento constitutivo da empresa (Estatuto ou
Contrato Social e Aditivos);

II – Certidão Negativa de débito para com a SEFAZ.
§ 1º  Aberto o processo, o agente fazendário responsável preencherá

o campo II do formulário de que trata o caput, com as informações
solicitadas, e o encaminhará à Gerência Regional a que estiver vinculado,
para a emissão de parecer técnico.

§ 2º  O Gerente Regional analisará o processo, emitirá parecer
técnico, utilizando o campo III do formulário, e o enviará a Unidade de
Administração Tributária – UNATRI, e esta ao Gabinete do Secretário da
Fazenda – GSF, que, após apreciação e despacho final, o devolverá à
UNATRI.

§ 3º  Havendo restrição, pela autoridade competente, à solicitação,
nos casos em que a irregularidade possa ser sanada, o processo deverá
permanecer no órgão local, até a regularização da pendência.

§ 4º  As autoridades competentes poderão determinar a realização de
diligência, bem como solicitar outras informações que julgarem necessárias à
análise do processo, emissão de parecer técnico e despacho final.

Art. 125.  Não será concedido diferimento ao contribuinte:
I – com irregularidades cadastrais;
II – em atraso com o pagamento do imposto apurado regularmente

na escrita fiscal, ou em outras hipóteses de ocorrência do fato gerador,
inclusive substituição tributária;

III  – que apresente, na escrita fiscal do estabelecimento, saldo
credor superior a dois períodos consecutivos, no espaço de 06 (seis)
meses;

IV – com débito formalizado em Auto de Infração, transitado em
julgado;

V – que tenha incorrido em infração dolosa, com simulação, fraude
ou conluio;

VI – com débito inscrito na Dívida Ativa;
VII – em relação ao qual o Regime Especial se mostre prejudicial ou

incompatível com os interesses fazendários, a critério do Secretário da
Fazenda.

VIII – que não seja usuário de Processamento Eletrônico de Dados
– PED:

a) em relação à escrituração de livros fiscais, em se tratando de
estabelecimento varejista usuário de ECF ou empresa de construção civil;

b) para emissão de documentos fiscais e escrituração dos
respectivos livros, em se tratando dos demais contribuintes.

Parágrafo único.  O Secretário da Fazenda, diante de situações
especiais, poderá autorizar a concessão do diferimento ao contribuinte
que não preencha os requisitos previstos nos incisos III e VIII.

Art. 126.  O Regime Especial de Diferimento previsto no art. 116,
será suspenso automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) atraso no recolhimento do imposto apurado pela sistemática
normal;

b) atraso no recolhimento do imposto diferido;
c) atraso no cumprimento das obrigações acessórias;
d) apresentação de saldo credor, na escrita fiscal, por período igual

ou superior a 3 (três) meses;
e) atraso no recolhimento do imposto devido pelo beneficiário, nas

demais hipóteses que constituam fato gerador do ICMS;

f) existência de débito formalizado em Auto de Infração julgado
procedente na esfera administrativa;

g) inscrição de débito na Dívida Ativa Estadual;
Parágrafo único.  O Regime Especial suspenso, será restabelecido,

tão logo sejam cessadas as causas que deram origem à suspensão.

Art. 127.  O cancelamento do Regime Especial de Diferimento
ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) suspensão automática superior a 30 (trinta) dias sem que tenham
sido sanadas as causas que lhe deram origem;

b) reincidência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo
anterior.

§ 1°  O cancelamento do benefício, implica responsabilidade do
pagamento do imposto pelo beneficiário, antecipadamente, na data da
entrada das mercadorias neste Estado, na primeira unidade fazendária por
onde estas circularem.

§ 2°  A inobservância do disposto no § 1º importa na exigência do
imposto e acréscimos legais, na forma do art. 123.

§ 3°  O Regime Especial cancelado poderá ser restabelecido, a
critério da autoridade outorgante.

Art. 128.  Relativamente ao disposto nesta Subseção caberá:
I – à UNATRI;
a) preparar Ato Autorizativo estabelecendo as condições para

fruição do benefício, em Regime Especial;
b) colher assinatura do Secretário da Fazenda no referido

documento e encaminhá–lo à Gerência Regional de Atendimento para
cientificar o requerente;

II – à UNIFIS:
a) suspender, automaticamente, os efeitos do Regime Especial,

quando constatar descumprimento de obrigações tributárias, principal e
acessórias;

b) restabelecer os efeitos do Regime Especial, tão logo seja
constatado que cessaram as causas que deram origem a suspensão.

Art. 129.  O Regime Especial de que trata esta Subseção será concedido
por prazo indeterminado e vigorará a partir da data da assinatura do respectivo
Ato Autorizativo, podendo ser alterado, suspenso ou cancelado, de ofício, se
constatada a ocorrência de hipótese de vedação à habilitação e à fruição do
benefício e/ou for considerado prejudicial ou incompatível com os interesses
fazendários, a critério da autoridade outorgante, ouvidos os órgãos envolvidos
na arrecadação e fiscalização dos tributos estaduais.

§ 1º  As alterações decorrentes de norma superveniente ficarão
automaticamente incorporadas ao Ato Autorizativo do benefício.

§ 2º  Ao diferencial de alíquota relativo às operações com mercadorias
ou bens destinados ao uso, consumo ou ativo fixo de estabelecimentos não
alcançados pelos arts. 766 a 771, aplicar–se–á, no que couber, o disposto nos
arts. 80 a 107, relativamente às Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno
Porte – EPP na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
optantes ou não pelo Simples Nacional e as demais disposições da legislação
tributária, em relação aos demais contribuintes.

§ 3º  Caso o contribuinte tenha interesse na continuidade da fruição
do benefício, deverá requerê–la ao Secretário da Fazenda, até 30 (trinta)
dias antes da data do vencimento do prazo do Regime Especial vigente,
observadas as mesmas exigências inerentes ao pedido inicial.

Art. 130.  Fica o contribuinte obrigado a exibir, ao Fisco, cópia do
respectivo Ato Autorizativo, quando solicitada, para fins de comprovação
da fruição do benefício.

Seção  III
Da Forma do Pagamento

Art. 131.  O ICMS será recolhido:
I – por meio do Documento de Arrecadação – DAR, emitido

eletronicamente;
II – por meio do Documento de Arrecadação – DAR, modelo 3,

quando impraticável a emissão por processamento eletrônico;
III – por meio da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos

Estaduais – GNRE, quando o imposto deva ser recolhido em outra Unidade
Federada, na forma dos arts. 515 e 516;

IV – por meio de boleto bancário em outras hipóteses previstas na
legislação tributária.

§ 1º  O DAR poderá ser emitido através de programas constantes
na internet, no “site”: www.sefaz.pi.gov.br;

§ 2º  Na impossibilidade de emissão eletrônica do DAR, poderá ser
emitido o Documento de Arrecadação – DAR, modelo 3, manualmente,
para os casos previstos na legislação em vigor.
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Art. 132.  As pessoas físicas e jurídicas não inscritas no CAGEP
recolherão o imposto em seu próprio nome sempre que realizarem operações
ou prestações de serviços sujeitas ao ICMS.

Seção IV
Do Parcelamento

Art. 133.  O pagamento do crédito tributário, decorrente de
procedimentos administrativos, na esfera administrativa ou judicial,
constituído por meio de Aviso de Débito, Auto de Infração ou resultante
de confissão de dívida, poderá ser parcelado, a critério do Secretário da
Fazenda, em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais em quantidade
de UFR–PI e sucessivas, não podendo cada parcela ser inferior a 200
(duzentas) UFRs–PI, exceto em relação à Microempresa – ME e Empresa
de Pequeno Porte – EPP (Lei Complementar nº 123/2006), cuja parcela
mínima será de 50 (cinqüenta) UFRs–PI (Convênio ICM 24/75).

§ 1º  Excepcionalmente, observados os limites previstos neste artigo,
poderá também ser parcelado, em até 12 (doze) prestações mensais, o
crédito tributário referente ao não recolhimento do ICMS devido em
decorrência:

I – da substituição tributária (imposto retido na fonte e substituição
pelas saídas);

II – da antecipação parcial, do diferencial de alíquota, da
antecipação pelas entradas, da antecipação total, da importação e do
FECOP, nos termos dos artigos 766 a 771;

III – do Regime Especial de que tratam os artigos 794 a 802;
IV – do Regime Especial de que tratam os artigos 781 a 791.
§ 2º  O parcelamento previsto no § 1º deverá ser formalizado em

processo específico.

Art. 134.  Para efeito de parcelamento, o crédito tributário será
considerado em quantidade de UFR–PI.

§ 1º  Os créditos tributários lançados por meio de aviso de débito
serão atualizados monetariamente e sobre o valor atualizado incidirão juros
de 1% (um por cento) ao mês e as seguintes multas moratórias:

I – 15% (quinze por cento) para os tributos provenientes das
contas-correntes 1 (apuração normal) e 6 (antecipação parcial, diferencial
de alíquota, substituição das entradas, antecipação total, importação e
FECOP);

II – 30% (trinta por cento) para os tributos provenientes da conta-
corrente 2 (Substituição Tributária: imposto retido na fonte e substituição
pelas saídas)

§ 2º  As parcelas serão consideradas vincendas, sucessivamente,
observado o disposto no § 3º, no dia 15 (quinze) de cada mês subseqüente
ao do pagamento da 1ª (primeira) parcela, a partir de janeiro de 2007,
independentemente da data da ocorrência do fato gerador ou da concessão
do parcelamento.

§ 3º  A primeira parcela deverá ser paga até o 5º (quinto) dia contado
da data do pedido de parcelamento.

Art. 135.  Para fins de parcelamento, o crédito tributário constitui–
se do valor nominal da exigência fiscal, atualizado monetariamente e
acrescido de multa e juros moratórios.

§ 1°  Os créditos tributários espontaneamente confessados e objeto
de parcelamento ou pagamento integral serão previamente lançados por
meio de Aviso de Débito por Confissão Espontânea, aplicando–se ao
valor principal atualizado monetariamente os acréscimos moratórios
previstos nos artigos 143 e 145.

§ 2°  Na hipótese de crédito tributário decorrente de ação fiscal,
serão aplicadas:

I – a multa fixada pela autoridade fiscal e constante do Auto de
Infração;

II – os acréscimos moratórios previstos no parágrafo anterior, na
hipótese de Notificação de lançamento.

Art. 136.  O pedido de parcelamento produz os seguintes efeitos:
I – confissão irretratável da dívida, que nos termos da legislação

implica:
a) renúncia prévia ou desistência tácita de impugnação ou recurso

quanto ao valor constante do pedido;
b) interrupção do prazo prescricional;
c) satisfação das condições necessárias à inscrição do débito como

Dívida Ativa do Estado;
II – renúncia à defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem

como desistência dos recursos já interpostos;
III – exclusão da ação fiscal, tratando–se de débito

espontaneamente declarado.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, a concessão do

parcelamento não implicará reconhecimento, por parte da Fazenda
Estadual, do montante confessado, tampouco na renúncia ao direito de
apurar sua exatidão e exigir complementação com aplicação das sanções
legais cabíveis, se for o caso.

Art. 137.  Não será concedido parcelamento:
I – ao contribuinte que se encontre em situação fiscal irregular

quanto às obrigações acessórias;
II – ao contribuinte cuja inscrição se encontre cancelada ou baixada,

observado o disposto no art. 115;
III – ao contribuinte que estiver inadimplente em relação a

parcelamento anterior;
IV – de crédito tributário que já tenha sido parcelado, quando o

parcelamento que o abrigava tenha sido cancelado.
§ 1º  Na hipótese em que o contribuinte esteja com a situação

cadastral, registrada no sistema, com o status de “em processo de baixa”,
o Secretário da Fazenda, atendendo a circunstâncias especiais, poderá
autorizar o pagamento do crédito tributário, a partir de 1º de junho de 2008,
em até 60 (sessenta) prestações mensais.

§ 2º  Para atendimento ao disposto no § 1º, assumirá a
responsabilidade pelo pagamento do crédito tributário, mediante
assinatura de documento específico, o titular ou o sócio responsável pela
empresa cuja inscrição esteja em processo de baixa.

Art. 138.  O processo de parcelamento terá origem com o
requerimento, Anexo XXXIV, deste Regulamento, encaminhado, em 03
(três) vias, pelo interessado, ao órgão local da sua jurisdição fiscal, que
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, fará sua remessa à Gerência Regional
de sua jurisdição, contendo:

I – identificação completa do contribuinte;
II – discriminação dos valores dos débitos a parcelar;
III – confissão irretratável do débito, com os efeitos do art. 136;
IV – ser assinado pelo contribuinte ou seu mandatário, sendo

indispensável, neste caso, a anexação do instrumento de procuração com
os poderes necessários;

§ 1°  O Anexo XXXV, DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO PARA
PARCELAMENTO, deverá ser preenchido em 3 (três) vias com a seguinte
destinação:

a) 1ª via, acompanha o processo;
b) 2ª via, contribuinte; e
c) 3ª via, arquivo da unidade fazendária local.
§ 2°  Requerido o parcelamento o órgão local da jurisdição do

contribuinte, após as providências necessárias, informará o processo e o
encaminhará à Gerência Regional, no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

§ 3°  De posse do processo a Gerência Regional decidirá sobre o
pedido, caso o valor do crédito tributário seja igual ou inferior a 15.000
(quinze mil) UFRs–PI, ou quando superior a este valor, o encaminhará, no
prazo de 5 (cinco) dias à Secretaria da Fazenda, por meio da Gerência de
Controle da Arrecadação da Unidade de Administração Tributária, para
deferimento ou indeferimento do pedido, pelo Secretário da Fazenda.

§ 4º  Não estando o crédito tributário inscrito em Dívida Ativa, o
servidor de qualquer Agência de Atendimento informatizada ligada à rede
de computadores da Secretaria da Fazenda (agência pólo), identificará o
débito a ser parcelado, emitindo o Aviso de Débito, ou, o Aviso de Débito
por Confissão Espontânea, se for o caso, que, após a ciência e a sua
inclusão no sistema, possibilitará a emissão do Termo de Parcelamento,
que será assinado pelo requerente e pelo servidor que executou o
atendimento.

§ 5°  A Unidade de Atendimento local encaminhará, até o dia 10
(dez) de cada mês, à Gerência Regional a que estiver subordinada, o
documento denominado MAPA DE CONTROLE DE PAGAMENTO, Anexo
XXXVI, informando os recolhimentos efetuados e o saldo devedor em
quantidade de UFR–PI.

§ 6°  Formalizado o processo de parcelamento, o supervisor da
Agência de Atendimento fará o devido despacho à Gerência de Controle
da Arrecadação, para controle e acompanhamento permanentes dos
créditos tributários sob regime de parcelamento, identificando e apontando
as distorções eventualmente apresentadas.

Art. 139.  O parcelamento será deferido quando da emissão e
assinatura pelo contribuinte do Termo de Parcelamento, desde que não
esteja enquadrado nas restrições do art. 137.

Parágrafo único.  Caso seja indeferido o pedido, por qualquer
motivo, será o contribuinte notificado a pagar o saldo de uma só vez, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência.

Art. 140.  Processado o parcelamento, serão emitidas duas vias do
Termo de Parcelamento, que, assinadas pelo contribuinte ou responsável
e pelo agente fazendário, terão a seguinte destinação:
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I – uma via ficará anexa ao processo;
II – a outra via será entregue ao contribuinte.

Art.141.  O parcelamento será cancelado, tornando–se exigível o
pagamento do saldo remanescente, nas seguintes hipóteses:

I – atraso de 3 (três) parcelas consecutivas, a partir da segunda;
II – atraso no pagamento da primeira parcela.
§ 1º  O pagamento de parcelas fora dos prazos regulamentares

ficará sujeito aos acréscimos moratórios previstos na legislação tributária
em vigor;

§ 2º  Quando tiver parcelamento cancelado, o contribuinte deverá
ser notificado e intimado a pagar o débito remanescente, de uma só vez,
em até 30 (trinta) dias da data da ciência.

Art. 142.  É vedado o reparcelamento do crédito tributário, salvo
em caso de legislação excepcional.

Seção V
Dos Acréscimos Moratórios

Art. 143.  O pagamento espontâneo do imposto devido, fora dos
prazos regulamentares e antes de qualquer procedimento do Fisco, ficará
sujeito aos seguintes acréscimos moratórios, sem prejuízo, se for o caso,
da atualização monetária:

I – 5% (cinco por cento) do valor do imposto, atualizado
monetariamente, se efetuado integralmente no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do vencimento;

II – 10% (dez por cento) do valor do imposto, atualizado
monetariamente, se efetuado integralmente depois de 30 (trinta) dias e até
60 (sessenta) dias, contados do vencimento;

III – 15% (quinze por cento) do valor do imposto, atualizado
monetariamente, se efetuado integralmente depois de 60 (sessenta) dias,
contados do vencimento;

IV – 20% (vinte por cento) do valor do imposto retido, atualizado
monetariamente, quando recolhido pelo substituto, se efetuado
integralmente até 60 (sessenta) dias, contados do vencimento;

V – 30% (trinta por cento) do valor do imposto retido, atualizado
monetariamente, quando recolhido pelo substituto, se efetuado
integralmente após 60 (sessenta) dias, contados do vencimento.

Parágrafo único.  Os acréscimos moratórios previstos neste artigo
serão aplicados, também, na hipótese de parcelamento do débito na forma
dos arts. 133 a 142.

Art. 144.  O pagamento do imposto fora dos prazos regulamentares
estará sujeito a juros de 1% (hum por cento) ao mês ou fração de mês,
contados a partir do prazo originalmente estabelecido para o seu
recolhimento.

Parágrafo único.  Na impossibilidade de se determinar a data em
que o imposto deveria ter sido pago, considerar–se–á, para início de
aplicação de juros de mora, o último dia útil do período objeto de
verificação fiscal.

Seção VI
Da Atualização Monetária

Art. 145.  Os créditos tributários não recolhidos na forma da
legislação tributária terão seu valor atualizado em função da variação do
poder aquisitivo da moeda, não podendo a atualização monetária ser
considerada parcela autônoma ou acessória.

§ 1º  A atualização monetária de que trata o caput será procedida
com base na Unidade Fiscal de Referência do Estado do Piauí – UFR–PI,
ou outro indexador fixado pelo Poder Executivo Estadual, que preserve
adequadamente o valor real do imposto.

§ 2º  Para efeito de atualização monetária do crédito tributário serão
aplicados, sucessivamente, os índices vigentes em cada período, até o
efetivo recolhimento.

§ 3º  A Secretaria da Fazenda divulgará periodicamente os fatores
de conversão e atualização.

§ 4º  Os acréscimos penais e moratórios serão aplicados sobre o
valor do imposto atualizado monetariamente.

§ 5º  A atualização monetária abrangerá o período em que a cobrança
do crédito tributário estiver suspensa por qualquer ato do contribuinte,
na esfera administrativa ou judicial.

§ 6º  Somente o depósito, em dinheiro, da importância exigida evitará
ou sustará a atualização monetária do crédito tributário a partir de quando
efetivado.

§ 7º  Na impossibilidade de se precisar:
I – a data de ocorrência do fato gerador, será considerado o último

mês do período objeto de ação fiscal.
II – a data em que o imposto deveria ter sido pago, será adotado o

índice correspondente ao último dia útil do período objeto de verificação
fiscal.

§ 8º  Quando o pagamento da atualização monetária ou dos juros
de mora for efetuado a menor, a insuficiência será atualizada a partir do dia
em que ocorreu aquele pagamento.

§ 9º  Para determinação do valor do imposto a ser exigido em Auto
de Infração, os valores originais deverão ser atualizados nos termos
definidos neste Regulamento, a partir da ocorrência da infração até a data
da lavratura do Auto, e desta até a do efetivo pagamento.

CAPÍTULO IV
DA RESTITUIÇÃO DE QUANTIAS INDEVIDAMENTE RECOLHIDAS

AO
ERÁRIO ESTADUAL

Art. 146.  As quantias indevidamente recolhidas ao Erário estadual
serão restituídas, no todo ou em parte, a requerimento do contribuinte,
dirigido ao Secretário da Fazenda,  desde que fique efetivamente
comprovado o indébito fiscal.

§ 1º  O servidor fazendário investido nas funções de arrecadação
poderá requerer a restituição de quantias recolhidas indevidamente em
nome de contribuinte em razão de problemas operacionais no sistema
informatizado de arrecadação dos Postos Fiscais ou Unidades de
Atendimento, desde que:

I – apresente cópia do Livro de Ocorrência do Posto Fiscal ou da
Unidade de Atendimento, relatando o fato, devidamente assinado pelo
respectivo Chefe, conforme o caso;

II – apresente, quando solicitado, outros documentos necessários
à fundamentação do pedido.

§ 2º  A restituição de que trata este artigo, mesmo sob a forma de
crédito fiscal, será autorizada pelo Secretário da Fazenda e somente será
feita a quem comprove haver assumido o encargo financeiro, ou, no caso
de tê–lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a
recebê–lo, devendo ser comprovada a não apropriação, como crédito fiscal,
do valor transferido, objeto da restituição.

§ 3º  A restituição dará lugar à devolução na mesma proporção, dos
acréscimos legais e multas, salvo as referentes a infrações de caráter formal
que não se devam reputar prejudicadas pela causa assecuratória da
restituição.

§ 4º  Não se considera tributo pago indevidamente o valor recolhido
em decorrência do não aproveitamento de créditos fiscais no prazo
regulamentar, por ato espontâneo do contribuinte.

§ 5º  No que se refere a quantias pagas em substituição tributária
sob a forma de retenção na fonte pelo fornecedor, quando:

I – indevidamente, a restituição observará o disposto neste capítulo;
II – devidamente, observar–se–á quando for o caso de

ressarcimento, a modalidade aplicável nos termos dos arts. 1.159 a 1.163.
§ 6º  Tratando–se de substituição tributária, quando não ocorrer o

fato gerador presumido, formulado o pedido de restituição e não havendo
deliberação no prazo de 90 (noventa) dias, o contribuinte substituído
poderá se creditar, em sua escrita fiscal, do valor objeto do pedido,
devidamente atualizado segundo os mesmos critérios aplicáveis ao tributo.

§ 7º  Na hipótese do parágrafo anterior, sobrevindo decisão contrária
irrecorrível, o contribuinte substituído, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da respectiva notificação, procederá ao estorno dos créditos
lançados, também devidamente atualizados, com o pagamento dos
acréscimos legais cabíveis.

§ 8º  O valor da restituição de que trata este artigo, poderá ser
utilizado na forma prevista nos incisos I e II, alíneas “a” e “b”, do art. 57,
observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º, 2º e 6º do mesmo artigo.

Art. 147.  No que se refere ao ICMS, a restituição somente será feita
ao sujeito passivo:

I – que comprove não ter destacado o valor do imposto no documento
fiscal, indicativo de repasse, a terceiros, no preço da mercadoria ou do serviço,
do respectivo encargo financeiro e de transferência de crédito fiscal;

II – expressamente autorizado por terceiro que comprove não se
ter apropriado, como crédito fiscal, do valor transferido, objeto da
restituição.

Art. 148.  O pedido de restituição será feito a requerimento do
sujeito passivo, com firma reconhecida em cartório, que deverá conter:

I – a qualificação do requerente;
II – a descrição circunstanciada do fato, com todos os elementos

que caracterizem o indébito fiscal e justifiquem o pedido, indicando,
inclusive, os dispositivos legais em que se fundamenta;
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III – o demonstrativo dos cálculos, em que fique comprovado o
valor indevidamente recolhido.

Art. 149.  Ao requerimento, protocolizado no órgão fazendário da
circunscrição fiscal do interessado, será anexada a seguinte
documentação, conforme o caso:

I – fotocópias autenticadas:
a) dos documentos fiscais emitidos quando da operação ou

prestação, como Nota Fiscal e Conhecimento de Transporte;
b) das folhas dos livros fiscais onde a ocorrência for consignada;
c) da 1ª via da Nota Fiscal de saída da mercadoria e do Conhecimento

de Transporte, nos casos em que a restituição tenha como fundamento a
exigência do ICMS sobre a prestação de serviço de transporte, tendo,
entretanto, este sido executado em veículo do adquirente da mercadoria
(carga própria) ou do vendedor ou por conta deste (operação sob a cláusula
CIF);

II – Certidão Negativa de Débitos para com a Secretaria da Fazenda
do Estado do Piauí;

III – autorização do terceiro, acompanhada de declaração de que
não utilizou, como crédito fiscal, a importância objeto da restituição
requerida, bem como de fotocópias autenticadas das folhas dos livros
Registro de Entradas e Apuração do ICMS;

IV – procuração, se o sujeito passivo se fizer representar por
terceiro;

V– outros documentos necessários à fundamentação do pedido.
Parágrafo único.  São considerados inidôneos, para efeito de

restituição, os documentos fiscais:
I – que não especifiquem claramente:
a) as indicações exigidas para a identificação do contratante do

serviço e do transportador;
b) a mercadoria, como tipo e marca;
c) outros elementos que identifiquem a operação ou a prestação,

indispensáveis à elucidação do fato;
II – que não atendam os requisitos legais exigidos.

Art. 150.  A quantia restituída será:
I – autorizada:
a) sob a forma de crédito fiscal:
1.  para compensação com débito do contribuinte, na escrita fiscal;
2. para abater do imposto devido por antecipação tributária relativo

ao próximo recolhimento que efetuar em favor deste Estado, mediante
emissão de Nota Fiscal específica;

3. para abater do imposto devido na forma do art. 807;
b) em moeda corrente, observado o disposto no § 1º, na

impossibilidade de aproveitamento na forma da alínea anterior;
II – atualizada monetariamente, com base na variação da Unidade

Fiscal de Referência do Estado do Piauí – UFR–PI, ocorrida:
a) entre o mês do pagamento e o da ciência pelo interessado, nos

casos de restituição em forma de crédito fiscal;
b) entre o mês do pagamento e o do despacho autorizativo do

Secretário da Fazenda, nos casos de restituição em moeda corrente.
§ 1º  Na existência de débitos do contribuinte para com a SEFAZ,

será feita a compensação, na data do pagamento, com o crédito a receber,
hipótese em que este será atualizado monetariamente até essa data,
observados os índices e critérios aplicáveis.

§ 2º  O valor restituído, a título de crédito fiscal, será apropriado no
mês em que ocorrer o despacho autorizativo do Secretário da Fazenda,
nos termos nele descritos, nos campos próprios dos livros ou
demonstrativos fiscais de apuração do imposto, em cujo lançamento o
contribuinte identificará o número do processo e o despacho autorizativo,
devendo este ser anexado à folha do respectivo registro.

Art. 151.  Aberto o processo, o órgão fazendário local o informará,
adotando as providências necessárias ao saneamento, quando for o caso,
e o encaminhará:

I – à Unidade  de Fiscalização – UNIFIS, quando se tratar de
restituição  relacionada ao ICMS;

II – à Procuradoria Tributária da Procuradoria Geral do Estado,
quando se tratar de restituição de pagamento relacionado a débito inscrito
na Dívida Ativa;

III – à Unidade  de  Administração Tributária – UNATRI, nos demais
casos.

Art. 152.  Cabe à UNIFIS emitir parecer técnico sobre:
I – a veracidade dos fatos que caracterizem o indébito fiscal;
II – a autenticidade dos documentos juntados ao processo;
III – a existência  ou não de débitos para com a SEFAZ, hipótese em que

anexará cópia do Auto de Infração ou da notificação fiscal, conforme o caso.

Art. 153.  Instruído na forma do artigo anterior, o processo será
encaminhado à UNATRI, que:

I – apreciará o pedido e oferecerá parecer técnico conclusivo,
submetendo–o ao Secretário da Fazenda;

II – minutará o despacho autorizativo do Secretário da Fazenda,
quando for o caso;

III – encaminhará o processo:
a) à Unidade de Gestão Financeira – UNIGEF, nos casos de

restituição em moeda corrente, para as providências cabíveis;
b) à Gerência Regional da jurisdição a que se vincula o interessado,

para que dê ciência, a este, do deferimento ou indeferimento do pedido;
IV – adotará as demais providências cabíveis.
Parágrafo único.  Os processos de restituição de pagamentos

efetuados a título de tributos, acréscimos legais e penalidades cuja
exigência tenha sido feita pela SEFAZ, quando da fiscalização em trânsito,
receberão parecer do órgão fazendário de origem, com base na informação,
nos autos, do agente fazendário que procedeu a cobrança.

Art. 154.  Não será objeto de apreciação, pela Secretaria da Fazenda, o
pedido de restituição instruído em desacordo com as normas deste Regulamento.

Art. 155.  Os processos relativos a pedidos de restituição
decorrentes de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão
condenatória serão objeto de apreciação pela Procuradoria Tributária da
Procuradoria Geral do Estado.

Art. 156.  O direito de pleitear a restituição extingue–se com o
decurso do prazo de 05 (cinco) anos, contados:

I – da data da extinção do crédito tributário, nos casos de
recolhimento indevido ou a maior, em decorrência de cobrança ou
pagamento espontâneo do tributo;

II – da data em que se tornar definitiva a decisão judicial que tenha
reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.

Art. 157.  Prescreve em 02 (dois) anos a ação anulatória de decisão
administrativa que denegar a restituição.

CAPÍTULO V
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DO EST ADO

Seção I
Da Definição e Lançamento

Art. 158.  Constitui crédito tributário do Estado do Piauí o tributo
que lhe é devido na forma da legislação vigente.

Art. 159.  O crédito tributário poderá decorrer:
I – do autolançamento a cargo do contribuinte;
II – do lançamento de ofício efetuado pela autoridade competente;
III – de processo fiscal instaurado contra o contribuinte ou

responsável;
IV – da exigência do imposto a ser pago nas hipóteses legais,

independentemente de qualquer lançamento.

Seção II
Da Extinção do Crédito Tributário

Art. 160.  Extinguem o crédito tributário:
I – o pagamento;
II – a compensação;
III – a transação;
IV – a remissão;
V – a prescrição e a decadência;
VI – a conversão de depósito em renda;
VII – o pagamento antecipado e a homologação do lançamento

nos termos do art. 150 e seus parágrafos do Código Tributário Nacional;
VIII – a consignação em pagamento, nos termos do art. 164 do

Código Tributário Nacional;
IX – a decisão administrativa irreformável, assim entendida a

definitiva na órbita administrativa, que não mais possa ser objeto de ação
anulatória;

X – a decisão judicial passada em julgado.

Seção III
Da Transação com o Crédito Tributário

Art. 161.  Quanto à anistia ou à remissão, poderão ser objeto de
exclusão ou extinção (Convs. ICM 24/75 e Conv. ICMS 35/07):
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I – os créditos tributários de responsabilidade de contribuintes
vítimas de calamidade pública, assim declarada por ato expresso do
Secretário da Fazenda;

II – os créditos tributários que não sejam superiores a R$ 300,00
(trezentos reais);

III – as parcelas de juros e multas sobre os créditos tributários de
responsabilidade de contribuintes, cuja exigibilidade somente tenha sido
definida a favor do Estado depois de decisões judiciais contraditórias,
facultando–se quanto ao saldo devedor remanescente o parcelamento na
forma prevista no art. 133.

Seção IV
Da Suspensão do Crédito Tributário

Art. 162.  Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I – a moratória;
II – o depósito do seu montante integral;
III – as reclamações e os recursos, nos termos da legislação vigente;
IV – a concessão de medida liminar em mandado de segurança.

Art. 163.  A suspensão do crédito tributário não dispensa o
cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação
principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes.

Art. 164.  Mediante despacho do Secretário da Fazenda, poderá ser
concedida moratória, com reabertura do prazo de pagamento do imposto
vencido, mesmo que já parcelado, sem quaisquer acréscimos, aos
contribuintes vítimas de calamidade pública, assim declarada por ato
expresso da autoridade competente (Convênio ICM 24/75).

Art. 165.  O depósito do crédito tributário em nome da Fazenda
Estadual suspende a sua exigibilidade durante a fase litigiosa e será
convertido em renda, sem qualquer acréscimo, em caso de decisão
desfavorável ao contribuinte.

Parágrafo único.  Na hipótese de decisão favorável ao contribuinte,
o depósito será restituído observando, no que couber, o disposto no
Capítulo IV deste Título.

Art. 166.  Nas hipóteses dos incisos III e IV do art. 162, o crédito
tributário ficará sujeito, durante o período em que a cobrança esteja
suspensa, à correção monetária de que trata o artigo 145 deste
Regulamento.

TÍTULO III
DA SUJEIÇÃO PASSIVA

CAPÍTULO I
DOS CONTRIBUINTES

Art. 167.  Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que
realize com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial,
operações de circulação de mercadoria ou prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as
operações e as prestações se iniciem no exterior.

Parágrafo único.  É também contribuinte a pessoa física ou jurídica
que, mesmo sem habitualidade ou intuito comercial:

I – importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a
sua finalidade;

II – seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja
prestação se tenha iniciado no exterior;

III – adquira, em licitação, mercadorias ou bens apreendidos ou
abandonados;

IV – adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos
derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando
não destinados à comercialização ou à industrialização.

Art. 168.  Incluem–se entre os contribuintes do imposto:
I – o comerciante, o industrial, o produtor e o extrator de

mercadorias;
II – o prestador de serviços de transporte interestadual e

intermunicipal e de comunicação;
III – a cooperativa;
IV – a instituição financeira e a  seguradora;
V – a sociedade civil de fim econômico;
VI – a sociedade civil de fim não econômico que explore

estabelecimento de extração de substância mineral ou fóssil, de produção
agropecuária, industrial ou que comercialize mercadorias que para esse
fim adquira ou produza;

VII – os órgãos da Administração Pública, as entidades da
Administração Indireta e as Fundações instituídas e/ou mantidas pelo
Poder Público;

VIII – a concessionária ou permissionária de serviço público de
transporte, de comunicação e de energia elétrica;

IX – o prestador de serviços não compreendidos na competência
tributária dos Municípios, que envolvam fornecimento de mercadorias;

X – o prestador de serviços compreendidos na competência
tributária dos Municípios, que envolvam fornecimento de mercadorias
ressalvadas em lei complementar;

XI – o fornecedor de alimentação, bebidas e outras mercadorias,
em qualquer estabelecimento;

XII – qualquer pessoa indicada nos incisos anteriores que, na
condição de consumidor final, adquira bens ou serviços em operações
interestaduais.

CAPÍTULO II
DOS RESPONSÁVEIS

Art. 169.  São responsáveis pelo pagamento do imposto devido:
I – os armazéns gerais e os depositários a qualquer título:
a) nas saídas de mercadorias depositadas por contribuintes de

outras Unidades da Federação;
b) nas transmissões de propriedade de mercadorias depositadas

por contribuintes de outras Unidades da Federação;
c) solidariamente, quando mantiverem em depósito ou quando

derem saída a mercadorias sem documentação fiscal ou com documentação
inidônea;

II – os transportadores, solidariamente, em relação às mercadorias:
a) que entregarem a destinatário diverso do indicado na

documentação fiscal;
b) provenientes de outros Estados para entrega a destinatário

incerto em território piauiense;
c) em trânsito, que forem negociadas durante o transporte;
d) que aceitarem para despacho ou transporte sem documentação

fiscal, ou sendo esta inidônea;
e) em trânsito pelo território piauiense, quando não ficar

comprovada a efetiva saída, mediante exibição de documento específico;
III – os síndicos, os comissários, os inventariantes e os liquidantes,

respectivamente, de forma solidária, nas saídas de mercadorias decorrentes
de alienações em falências, concordatas, inventários e liquidações de
sociedades;

IV – os leiloeiros, nas saídas de mercadorias decorrentes de
alienação em leilões;

V – os contribuintes que tenham recebido mercadorias com
diferimento do pagamento do imposto;

VI – solidariamente, os contribuintes que receberem mercadorias
abrigadas por isenção condicionada, quando não ocorrer a implementação
da condição prevista;

VII – solidariamente, os contribuintes que receberem mercadorias,
a qualquer título, desacompanhadas de documentação fiscal ou sendo
esta inidônea;

VIII – solidariamente, os contribuintes que promoverem a saída de
mercadorias sem documentação fiscal ou com documentação fiscal
inidônea, relativamente às operações subseqüentes com as mesmas
mercadorias;

IX – solidariamente, os entrepostos aduaneiros ou outras pessoas
que tenham promovido:

a) a saída de mercadorias para o exterior sem a documentação fiscal
correspondente;

b) a saída de mercadorias estrangeiras, com destino ao mercado
interno, sem a documentação fiscal correspondente ou com destino a
estabelecimento diverso daquele que a tiver importado ou arrematado;

c) a reintrodução, no mercado interno, de mercadoria depositada
para o fim específico de exportação, ou operação a ela equiparada;

X – solidariamente, os representantes, os mandatários, os
comissários e os gestores de negócios, relativamente às operações
realizadas por seu intermédio;

XI – a pessoa que, a qualquer título, receber, der entrada ou mantiver
em estoque mercadoria sua ou de terceiro, desacobertada de documento
fiscal;

XII – solidariamente, todos aqueles que concorrerem para a
sonegação do imposto;

XIII – pessoalmente, aquele que constitui para si firma em nome de
terceiros, valendo–se disso para infringir a legislação tributária estadual e
eximir–se das responsabilidades, desde que devidamente comprovado.

Art. 170.  São responsáveis, também, pelo pagamento do débito fiscal:
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I – do alienante, devido até a data do ato, a pessoa natural ou
jurídica que adquirir de outra, por qualquer título fundo de comércio ou
estabelecimento comercial, industrial, prestador de serviço ou profissional,
e continuar a respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão social, ou
sob firma ou nome individual:

a) integralmente, se o alienante cessar a exploração de comércio,
indústria ou atividade;

b) subsidiariamente, se o alienante prosseguir na exploração ou
iniciar, dentro de 6 (seis) meses, a contar da data da alienação, nova
atividade no mesmo ou em outro ramo de comércio, indústria ou profissão;

II – das pessoas jurídicas fusionadas, transformadas ou
incorporadas, as pessoas jurídicas que resultarem da fusão, transformação
ou incorporação;

III – da pessoa jurídica cindida, solidariamente, as pessoas jurídicas
que tenham absorvido parcela do patrimônio de outra em razão de cisão
total ou parcial, até a data do ato;

IV – do de cujus, o espólio, até a data da abertura da sucessão;
V – do tutelado ou curatelado, solidariamente, o seu tutor ou

curador;
VI – da pessoa jurídica extinta, qualquer sócio remanescente ou

seu espólio, quando continuar a respectiva atividade, sob a mesma ou
outra razão social, ou sob firma individual;

VII – da sociedade, solidariamente, os sócios no caso de liquidação
de sociedade de pessoas.

CAPÍTULO III
DO ESTABELECIMENT O

Art. 171.  Estabelecimento é o local, privado ou público, edificado
ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas físicas ou jurídicas exerçam
suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se
encontrem armazenadas mercadorias, observado, ainda, o seguinte:

I – na impossibilidade de determinação do estabelecimento,
considera–se como tal o local em que tenha sido efetuada a operação ou
prestação, encontrada a mercadoria ou constatada a prestação;

II – é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular;
III – considera–se, também, estabelecimento autônomo:
a) o veículo utilizado no comércio ambulante, salvo se esse comércio

for exercido em conexão com o estabelecimento fixo do contribuinte,
hipótese em que o veículo será considerado um prolongamento desse
estabelecimento;

b) o veículo utilizado na captura do pescado;
IV – respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos

do mesmo titular.

Art. 172.  As obrigações tributárias que a legislação atribuir ao
estabelecimento são de responsabilidade do respectivo titular.

Parágrafo único.  Cada estabelecimento do mesmo titular é
considerado autônomo para efeito de manutenção e escrituração de livros
e documentos fiscais e, quando for o caso, para recolhimento do imposto
relativo às operações ou prestações nele realizadas, ressalvadas as
exceções previstas neste Regulamento.

CAPÍTULO IV
DO DOMICÍLO TRIBUTÁRIO

Art. 173.  Para os efeitos de cumprimento da obrigação tributária e
de determinação da competência das autoridades administrativas,
considera–se domicílio tributário do sujeito passivo:

I – se pessoa jurídica de direito privado, ou firma individual, o lugar do
estabelecimento responsável pelo cumprimento da obrigação tributária;

II – se pessoa jurídica de direito público, o lugar da repartição
responsável pelo cumprimento da obrigação tributária;

III – se comerciante ambulante, a sede de seus negócios ou, na
impossibilidade de determinação dela, o local de sua residência habitual,
ou qualquer dos lugares em que exerça a sua atividade, quando não tenha
residência certa ou conhecida;

IV – se pessoa natural não compreendida no inciso anterior, o local
de sua residência habitual ou, sendo esta incerta ou desconhecida, o
centro habitual de sua atividade.

§ 1º  Quando não couber a aplicação das regras estabelecidas nos
incisos deste artigo, considerar–se–á como domicílio tributário do sujeito
passivo, a critério da autoridade fazendária competente, o lugar da situação
dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obrigação.

§ 2º  Em se tratando de imóvel rural, quando este estiver situado em
território de mais de um município, considera–se o contribuinte domiciliado
no município onde se encontrar localizada a sede da propriedade, ou, na
ausência desta, naquele em que se situar a maior área da propriedade.

LIVRO II
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 174.  São obrigações acessórias do sujeito passivo as
decorrentes da legislação tributária, tendo por objeto as prestações,
positivas ou negativas, impondo a prática de ato ou a abstenção de fato
que não configure obrigação principal, estabelecidas no interesse da
arrecadação ou da fiscalização do tributo.

Art. 175.  A obrigação acessória, pelo simples fato de sua
inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à
penalidade pecuniária.

Art. 176.  São obrigações acessórias do contribuinte, além de outras
previstas na legislação tributária:

I – inscrever-se na repartição fazendária antes de iniciar suas
atividades;

II – comunicar à repartição fazendária as alterações contratuais e
estatutárias de interesse do fisco estadual, especialmente as mudanças
de sócios, de razão social, de domicílio, transferência de estabelecimento
ou encerramento de atividade, na forma e prazos estabelecidos neste
Regulamento;

III – exigir de outro contribuinte, nas operações que com ele realizar,
a exibição do comprovante de inscrição estadual, sob pena de responder
solidariamente pelo imposto devido, calculado na forma estabelecida em
Regulamento;

IV – exibir a outro contribuinte, quando solicitado, nas operações
que com ele realizar, o comprovante de inscrição estadual;

V – acompanhar, pessoalmente ou por preposto, a contagem física
de mercadoria, promovida pelo fisco, fazendo por escrito as observações
que julgar convenientes;

VI – manter os livros e documentos fiscais no estabelecimento
pelo prazo previsto neste Regulamento;

VII – exibir ou entregar ao fisco estadual os livros e documentos
fiscais previstos neste Regulamento, bem como levantamentos e elementos
auxiliares relacionados com a condição de contribuinte;

VIII – não impedir nem embaraçar a fiscalização estadual, facilitando-
lhe o acesso a livros, documentos, levantamentos, mercadorias em estoque
e demais elementos solicitados;

IX – facilitar a fiscalização de mercadorias em trânsito ou
depositadas em qualquer lugar;

X – requerer autorização da repartição fiscal competente para
imprimir ou mandar imprimir documento fiscal, ressalvados os casos
previstos neste Regulamento;

XI – escriturar os livros e emitir documentos fiscais na forma
prevista neste Regulamento;

XII – entregar ao adquirente da mercadoria ou ao usuário do serviço,
ainda que não solicitado, o documento fiscal correspondente à operação
ou prestação;

XIII – comunicar ao fisco estadual quaisquer irregularidades de
que tiver conhecimento;

XIV – identificar a saída do produto com as mesmas especificações
transcritas na nota fiscal de entrada;

XV – prestar periodicamente as informações exigidas pela legislação
tributária, mediante o preenchimento de documentos de informações
econômico-fiscais;

XVI – exigir do estabelecimento vendedor ou remetente das
mercadorias, ou do prestador do serviço, conforme o caso, os documentos
fiscais próprios, sempre que adquirir, receber ou transportar mercadorias,
ou utilizar serviços sujeitos ao imposto;

XVII – afixar e manter na área de atendimento, em local visível ao
público, cartazes informativos, fornecidos pela Secretaria da Fazenda, sobre
a obrigatoriedade da entrega de documentos fiscais aos consumidores
finais, adquirentes de mercadorias ou de serviços;

Parágrafo único.  Aplicam-se aos responsáveis, no que couber, as
disposições contidas neste artigo.

TÍTULO II
DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES

CAPÍTULO I
DO CONCEITO E DA CONSTITUIÇÃO

Art. 177.  O cadastro de contribuintes é o registro centralizado de
pessoas e de estabelecimentos obrigados à inscrição, relacionados, direta
ou indiretamente, com as operações relativas ao ICMS.
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Art. 178.  Compõe-se o Cadastro de Contribuintes do Estado do
Piauí – CAGEP de elementos de identificação, localização e classificação
das pessoas naturais ou jurídicas e seus estabelecimentos, administrado
pela Gerência de Informações Econômico-Fiscais – GIEF, órgão central de
apoio à Unidade de Administração Tributária – UNATRI, da Secretaria da
Fazenda.

Art. 179.  O CAGEP conterá os seguintes elementos básicos:
I – número de inscrição estadual;
II – número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
III – firma ou razão social;
IV – endereço, composto, no mínimo, de:
a) logradouro e número;
b) distrito ou subdistrito;
c) município;
d) unidade da Federação;
V - Classificação Nacional de Atividade Econômica – CNAE 2.0.
VI – número do telefone e endereço eletrônico do(a) proprietário(a),

sócios (as) e do(a) contador(a).

Art. 180.  O CAGEP poderá compor-se de segmentos específicos,
em função da natureza, classe, atividade econômica, categoria, regime de
pagamento e de outros elementos de identificação e classificação do
contribuinte, de modo que atenda a seus objetivos.

Art. 181.  O CAGEP não exclui a existência de controles especiais,
nos órgãos competentes, com informações complementares julgadas
necessárias e indispensáveis à administração, ao controle e à fiscalização
dos tributos estaduais.

CAPÍTULO II
DA OBRIGATORIEDADE

Art. 182.  São obrigados à inscrição no CAGEP antes de iniciarem
as atividades:

I - o comerciante, o industrial, o produtor e o extrator de
mercadorias;

II - o prestador de serviços de transportes interestadual e
intermunicipal e de comunicação;

III - a cooperativa;
IV - a instituição financeira e a seguradora;
V – a empresa de construção civil ou similar;
VI - a concessionária ou permissionária de serviço público de

transporte, de comunicação e de energia elétrica;
VII - o prestador de serviços não compreendidos na competência

tributária dos municípios, que envolvam fornecimento de mercadorias;
VIII - o prestador de serviços compreendidos na competência

tributária dos municípios, que envolvam fornecimento de mercadorias
ressalvadas em Lei Complementar;

IX - o armazém geral e congênere;
X - as demais pessoas naturais ou jurídicas, de direito público ou

privado, que praticarem, habitualmente, em nome próprio ou de terceiros,
operações relativas à circulação de mercadorias ou à prestação de serviços,
conforme definido neste Regulamento.

§ 1º  Todo aquele que produzir em propriedade alheia e promover a
saída de produtos em seu próprio nome fica também obrigado à inscrição.

§ 2º  O Secretário da Fazenda poderá dispensar o produtor e o
extrator da  obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo quando a
sua capacidade econômica não justifique a inscrição e, consequentemente,
a sistemática normal de apuração do ICMS e o cumprimento das obrigações
acessórias decorrentes, observado o disposto no Capítulo V deste Título.

§ 3º  Quando as pessoas mencionadas neste artigo mantiverem mais
de um estabelecimento, seja filial, sucursal, depósito fechado ou qualquer
outro, cada um será considerado autônomo para efeito de inscrição.

§ 4º  A imunidade, a não incidência e a isenção não exoneram as
pessoas referidas neste artigo da obrigatoriedade de inscrição no CAGEP.

§ 5º  À pessoa física que, na qualidade de produtor rural ou extrator,
explore propriedades, contíguas ou não, sediadas no mesmo município,
poderá ser concedida inscrição única, com centralização da escrituração
dos livros fiscais e do pagamento do imposto. (Ajuste SINIEF 01/06)

§ 6º  O extrator, faiscador e o garimpeiro equiparam-se ao produtor
inclusive para efeito de utilização de documentação fiscal.

CAPÍTULO III
DA NATUREZA, CLASSE E ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 183.  Na atribuição do código de atividade econômica ao
estabelecimento, observar-se-ão os seguintes critérios:

I – atividade principal, aquela que gera maior receita operacional
para o estabelecimento;

II – atividade secundária, aquela que gera receita operacional inferior
à que resulta da atividade principal.

Art. 184.  A atribuição da atividade econômica observará o disposto
na Classificação Nacional de Atividade Econômica – CNAE 2.0, adotada
pela Comissão Nacional de Classificação – CONCLA, cujas tabelas (Anexo
XXXVII)estão organizadas considerando os seguintes níveis hierárquicos:

I – Seção;
II – Divisão;
III – Grupo;
IV – Classe;
V – Subclasse.
§ 1º  O primeiro nível de agregação na tabela é a SEÇÃO,

representada por letras “A”  a “U” , compreendendo:
 

SEÇÃO DESCRIÇÃO DA SEÇÃO 
AGREGA AS 

DIVISÕES 

A 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO 
FLORESTAL, PESCA E AQÜICULTURA 

01 A 03 

B INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 05 A 09 
C INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO 10 A 33 
D ELETRICIDADE E GÁS 35 

E 
ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE 
RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO 

36 A 39 

F CONSTRUÇÃO 41 A 43 

G 
COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 

45 A 47 

H TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO 49 A 53 
I ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO 55 A 56 
J INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 58 A 63 

K 
ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE SEGUROS E 
SERVIÇOS RELACIONADOS 

64 A 66 

L ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS 68 

M 
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS 

69 A 75 

N 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

77 A 82 

O 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E 
SEGURIDADE SOCIAL 

84 

P EDUCAÇÃO 85 
Q SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS 86 A 88 
R ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO 90 A 93 
S OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 94 A 96 
T SERVIÇOS DOMÉSTICOS 97 

U 
ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS 
INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS 

99 

 
§ 2º  O código CNAE 2.0 é composto de sete dígitos que representam agregações 

correspondentes à estrutura hierárquica da classificação: 
I - DIVISÃO, os dois primeiros números; 
II - GRUPO, até o terceiro dígito; 
III - CLASSE CNAE, até o quarto dígito + dígito verificador; 
IV - DÍGITO VERIFICADOR; 
V - SUBCLASSE CNAE, até o sétimo dígito. 
§ 3º  O código CNAE 2.0 será demonstrado conforme gráfico abaixo: 
 
 
     0    1    1    1   -   3   /   0 1 
         DIVISÃO 
Agricultura, Pecuária e Serviços Relacionados 
         
               GRUPO 
 Produção de lavouras temporárias 
 
     CLASSE 
 Cultivo de cereais  
 
      DÍGITO VERIFICADOR 
 
      SUBCLASSE CNAE 
Cultivo de arroz 
§ 4º  Caso a unidade produtiva exerça uma única atividade econômica, esta é a su
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§ 4º  Caso a unidade produtiva exerça uma única atividade econômica,
esta é a sua atividade principal, portanto, o Código CNAE 2.0
correspondente é a atividade econômica do estabelecimento de pessoa
jurídica ou de pessoa física, conforme o caso.

§ 5º  Na hipótese do estabelecimento possuir mais de uma atividade
econômica, o Código CNAE 2.0 será determinado com a observância de
regras e convenções, conforme Manual de Orientação a ser aprovado em
Portaria do Secretário da Fazenda, ou conforme informações constantes
do endereço www.ibge.gov.br/concla (Projetos e Entidades, Classificações
Estatísticas/CONCLA, Busca on line, CNAE 2.0-Subclasses).

CAPÍTULO IV
DAS CATEGORIAS CADASTRAIS E DOS

REGIMES DE PAGAMENT O

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 185.  Sem prejuízo de outras que venham a ser criadas, os
contribuintes do ICMS inscrever–se–ão, no CAGEP, nas seguintes
categorias cadastrais:

I – NORMAL, os que, cumulativamente:
a) estejam obrigados a apresentar a DIEF – Declaração de

Informações Econômico–Fiscais;
b) devam manter escrita contábil e fiscal regular, obrigatoriamente.
II – SUBSTITUTO, os que, em outra unidade da Federação, sejam

responsáveis pela retenção e pelo recolhimento do imposto devido pelo
substituído, na forma da legislação pertinente;

III – ESPECIAL, os que estejam sujeitos ao cumprimento de
obrigações tributárias em função da peculiaridade das atividades ou das
operações ou prestações que realizarem, incluídos:

a) as empresas de transporte alternativo;
b) os produtores rurais, pessoas físicas que façam opção pela não

emissão de Nota Fiscal;
c) gráficas de outros estados;
d) as instituições financeiras, que promovam locação de bens móveis

por arrendamento mercantil, “leasing” ;
e) as empresas que promovam serviços de agenciamento,

corretagem ou intermediação de veículos automotores;
f) bancas de jornais e revistas;
g) órgãos públicos que promovam a circulação de mercadorias e

prestações de serviços definidos como fato gerador do ICMS.
h) os estabelecimentos  prestadores de serviço de comunicação

situados em outras Unidades da Federação cujos destinatários dos serviços
estejam no Estado do Piauí, observado o dsiposto no § 6º;

IV – MICROEMPRESA – ME, na forma da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006.

V – EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, na forma da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 1°  O fato de o contribuinte normal assumir, também, a condição
de substituto ou substituído, por força de legislação específica, não o
descaracteriza como integrante da categoria original.

§ 2º  Inclui–se na categoria cadastral  normal o estabelecimento
comercial atacadista de que tratam os arts. 631 a 639.

§ 3º  Os contribuintes de que tratam as alíneas “d” a “g” do inciso
III deste artigo, antes de solicitarem a autorização para emissão de
documentos fiscais próprios, deverão proceder alteração cadastral para a
categoria  normal, ficando a partir de então obrigados à apresentação da
DIEF e a manutenção de escrita contábil e fiscal regulares.

§ 4º  Os contribuintes de que tratam as alíneas “d” a “g” do inciso
IV deste artigo, poderão solicitar autorização para impressão de documentos
fiscais próprios, desde que procedam alteração cadastral para a categoria
Normal, ficando a partir de então obrigados à apresentação da DIEF e a
manutenção de escrita contábil e fiscal regulares.

§ 5°  No ato da inscrição, caberá ao postulante indicar com precisão
a categoria que lhe diz respeito, bem como os outros elementos de
identificação e classificação.

§ 6º  Os contribuintes de que trata a alínea “h” do inciso IV deste
artigo, estão obrigados à apresentação da DIEF e a manutenção de escrita
contábil e fiscal regulares.

Art. 186.  Os contribuintes inscritos no CAGEP terão os seguintes
regimes de recolhimento:

I – Correntista – os que cumulativamente;
a) devam apurar o imposto por períodos, em conta corrente, mediante

registros em escrita fiscal, segundo a sistemática de que tratam os arts. 45
e 77 deste Regulamento.

b) devam manter escrita contábil regular, obrigatoriamente;

II – Substituído – os que promovam o pagamento do imposto sob
o regime de substituição tributária mediante retenção na fonte, pelo
substituto, ou antecipação nos órgãos fazendários, expressamente
indicados na legislação, que disporá, também, sobre o cumprimento das
obrigações acessórias, estando incluídos neste regime:

a) os postos revendedores de combustíveis e/ou lubrificantes (arts.
187 e 188);

b) os postos revendedores de jornais e revistas (bancas de
revistas);

c) os produtores, pessoas físicas, optantes pela não emissão de
documentos fiscais (arts. 189 a 196);

d) os postos revendedores de gás;
e) outros expressamente indicados na legislação tributária;
III – Retenção na Fonte – os que tenham a responsabilidade pela

retenção e recolhimento do ICMS devido nas subseqüentes saídas,
incluídos neste regime o substituto tributário localizado em outra Unidade
da Federação;

IV – Estimativa – os que, expressamente indicados na legislação,
devam, pelo volume ou modalidade de negócios, receber tratamento
tributário simplificado, sendo o imposto calculado por base estimada,
incluídos neste regime:

a) as empresas de transporte alternativo;
b) outros expressamente indicados na legislação, tal como o

empreendedor individual com receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta
e seis mil reais);

V – Diferenciado – os que expressamente indicados na legislação,
tenham uma forma diferenciada de recolhimento do ICMS, estando
incluídas neste regime as empresas exclusivamente de construção civil de
que tratam os arts. 618 a 630;

VI – outros;
VII – Simples Nacional – os inscritos como ME ou EPP, optantes

pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
(Simples Nacional), com receita bruta até o sublimite estabelecido pelo
Estado do Piauí para recolhimento do ICMS.

§ 1°  O Regime de Recolhimento do estabelecimento comercial
atacadista será sempre Correntista, inclusive com relação aos  contribuintes
beneficiários do tratamento tributário diferenciado de que tratam  os arts.
631 a 639.

§ 2º  Os contribuintes a que se refere o inciso  III do art. 185 estão
obrigados, apenas, ao cumprimento das seguintes obrigações acessórias,
observado o disposto no § 4º do mesmo artigo:

I – manutenção do livro Registro de Utilização de Documentos
Fiscais e Termo de Ocorrências, exclusivamente para efeito de registro de
ocorrências pelo Fisco;

II – guarda, pelo prazo de 05 (cinco) anos, para exibição ao Fisco,
das notas fiscais de aquisição e respectivos conhecimentos de transporte,
além de outros documentos relativos aos negócios que praticarem,
inclusive documentos de despesas.

§ 3º  A ME ou EPP que voluntariamente não optar ou que estiver
impossibilitada de optar pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições (Simples Nacional), ou, ainda, quando ultrapassar o
sublimite estabelecido pelo Estado do Piauí para recolhimento do ICMS, será
enquadrado automaticamente no regime de recolhimento correntista.

Seção II
Dos Postos Revendedores de Combustíveis

Art. 187.  Os estabelecimentos de postos revendedores de
combustíveis enquadram-se na categoria cadastral  normal e regime de
recolhimento substituído, devendo o ICMS incidente pelas saídas das
mercadorias que comercializam ser pago pela sistemática de substituição
tributária, sob  a forma de:

I – retenção na fonte pelo fornecedor ou antecipação pelo órgão
fazendário:

a) deste Estado, relativamente às aquisições internas;
b) de outras Unidades da Federação, nos termos de Convênios,

Protocolos e Acordos;
II – antecipadamente, na data da entrada das mercadorias neste

Estado, inclusive as importadas do exterior.
§ 1º  O disposto no inciso II, aplica-se também em relação:
I – a entrada de mercadorias de outras Unidades da Federação,

destinadas a uso ou consumo do próprio estabelecimento ou a integração
ao ativo fixo;

II – a utilização de serviço de transporte iniciado em outra Unidade
da Federação, vinculado às operações com as mercadorias de que trata o
inciso anterior.

Art. 188.  Os contribuintes a que se refere o art. 187 deverão:
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I – registrar na coluna “Outras”, relativa a “Operações sem Crédito
do Imposto”, as notas fiscais de aquisição das mercadorias e os
conhecimentos de transporte com elas relacionados, no livro Registro de
Entradas:

a) destinadas ao uso ou consumo do próprio estabelecimento ou a
integração ao ativo fixo;

b) tributadas em substituição tributária e destinadas a revenda;
II – registrar as Notas Fiscais de saída, na coluna “Outras”, relativa

a Operações sem Débito do Imposto, no livro Registro de Saídas;
III – escriturar:
a) o Mapa de Apuração do ICMS-Diferença de Alíquota, para

apuração do imposto devido, a título de diferença de alíquota, pela entrada
de mercadorias, destinadas ao uso ou consumo do próprio estabelecimento
ou a integrar o ativo fixo, e utilização de serviço de transporte com elas
relacionado;

b) os livros:
1. Registro de Entradas, modelo 1;
2. Registro de Saídas, modelo 2;
3. Registro de Impressão de Documentos Fiscais, modelo 5;
4. Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termo de

Ocorrências, modelo 6;
5. Registro de Inventário, modelo 7;
6. Movimentação de Combustíveis – LMC, instituído pela Agência

Nacional de Petróleo – ANP;
IV – emitir documento fiscal, na forma regulamentar.

CAPÍTULO V
DO CADASTRAMENTO DO PRODUTOR RURAL

Art. 189.  A inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado do
Piauí – CAGEP de produtor rural, pessoa física ou jurídica, proprietário ou
detentor de imóvel rural a qualquer título, independentemente de sua
localização, será requerida ao órgão local de sua jurisdição fiscal, com a
apresentação da seguinte documentação:

I – Ficha Cadastral – FC, Anexo XXXVIII;
II – fotocópia do CNPJ ou CPF do titular, dos sócios e dos atos

constitutivos, conforme o caso;
III – fotocópia da carteira de identidade do titular ou dos sócios;
IV – certidão negativa de débitos fiscais para com a Fazenda

Estadual, relativa ao titular ou aos sócios ;
V – fotocópia de escritura ou de título de propriedade ou de contrato

de arrendamento, registrado em cartório;
VI – fotocópia do Certificado de Cadastro no INCRA.
Art. 190.  Estando o imóvel situado em território de mais de um

município deste Estado, considera-se como jurisdição fiscal do
contribuinte o município em que estiver situada a maior área da
propriedade.

Art. 191.  O estabelecimento produtor será inscrito no CAGEP nas
categorias cadastrais:

I – Normal, com regime de pagamento correntista, quando
constituído:

a) como pessoa jurídica;
b) como pessoa física que faça opção pela emissão de Nota Fiscal,

observado o disposto no art. 192 deste Regulamento;
II – Especial, com regime de pagamento substituído, quando

constituído como pessoa física que faça opção pela não emissão de nota
fiscal, hipótese em que o imposto será pago sob o regime de substituição
tributária, mediante retenção na fonte pelo substituto ou por antecipação
nos órgãos fazendários.

Parágrafo único.  Poderá ser autorizada a impressão de documentos
fiscais ao produtor pessoa física, desde que este solicite alteração de
categoria cadastral para normal, com regime de pagamento correntista.

Art. 192.  O produtor rural pessoa física, inscito na categoria
cadastral especial, fica obrigado:

I – a manter o livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e
Termo de Ocorrências, exclusivamente para efeito de registro de
ocorrências pelo fisco;

II – à guarda, pelo prazo de cinco anos, para exibição ao Fisco,
quando exigidas, das notas fiscais de aquisição e respectivos
conhecimentos de transporte, além de outros documentos relativos aos
negócios que praticarem, inclusive documentos de despesas.

Art. 193.  A concessão da inscrição e a autorização para impressão
de documentos fiscais ficam  condicionadas a prévia vistoria no local, a
fim de que sejam avaliadas as condições de funcionamento e a efetiva
produção do estabelecimento, conforme o caso.

Art. 194.  Ao produtor rural cadastrado na forma deste Capítulo
aplicam-se as demais obrigações tributárias previstas na legislação.

Art. 195.  Para a fruição de qualquer benefício fiscal inerente ao
ICMS o contribuinte deverá atender pelo menos uma das seguintes
condições:

I – ser inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí -
CAGEP;

II – ser inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
III – ser inscrito no Cadastro do Imposto Territorial Rural;
IV – possuir outro meio de prova.

Art. 196.  O disposto neste Capítulo aplica-se, no que couber, ao
estabelecimento extrator de produtos minerais ou vegetais.

CAPÍTULO VI
DO CADASTRAMENT O DOS ESTABELECIMENT OS GRÁFICOS

LOCALIZADOS EM OUTRAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

Art. 197.  Os estabelecimentos gráficos localizados em outras
Unidades da Federação serão inscritos no CAGEP na Categoria Cadastral
Especial, Regime de Pagamento Outros.

§ 1º  O disposto neste Capítulo alcança os estabelecimentos de
que trata o caput, anteriormente inscritos em outras Categorias Cadastrais,
devendo as alterações ser processadas “de ofício” pela Gerência de
Informações Econômicos Fiscais/GIEFI.

§ 2º  Para efeito do disposto no caput, o estabelecimento gráfico
apresentará à Unidade de Administração Tributária – UNATRI/SEFAZ, a
seguinte documentação:

I - Requerimento, Anexo XCVII, dirigido ao Secretário daFazenda;
II - Ficha Cadastral - FC ou outra equivalente;
III - fotocópia autenticada  do instrumento  constitutivo da empresa,

devidamente atualizado  (estatuto, declaração ou contrato social e aditivos),
e, quando se tratar de sociedade por ações, também a ata da última
assembléia de designação ou eleição da diretoria;

IV - Certidão Negativa da Dívida Ativa e de Regularidade Fiscal,
nos âmbitos federal, estadual e municipal;

V - demonstrações contábeis obrigatórias, referentes ao último
exercício social encerrado;

VI - última declaração de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer
Natureza da pessoa jurídica;

Art. 198.  Sem prejuízo das penalidades pecuniárias previstas em
lei, quando for o caso, o estabelecimento gráfico que descumprir as
disposições deste Regulamento poderá sofrer :

I - suspensão do seu credenciamento, por até 12 (doze) meses,
quando:

a) deixar de adotar as medidas de segurança quanto a pessoal,
produto, processo industrial e patrimônio;

b) reincidir no extravio de  documentos fiscais em até 3 (três) vezes;
II - cassação do seu credenciamento, quando:
a) imprimir documentos fiscais sem autorização do Fisco ou fora

das especificações técnicas, em série paralela ou em quantidade superior
à prevista no documento autorizativo, sem prejuízo da apuração das
responsabilidades criminais;

b) promover alteração contratual ou estatutária que ponha em risco
as medidas de segurança, inclusive qualquer alteração no controle
societário ou na administração ou gerência da sociedade e descumprir as
exigências contidas neste regulamento;

c) já tenha sofrido 3 (três) suspensões de credenciamento ou 6
(seis) meses de suspensão e volte à prática dos atos descritos no inciso
anterior;

d) extraviar, dolosamente, documentos fiscais,  agir em conluio
com a finalidade de lesar o Fisco ou adulterar ou promover fraudes, com
quaisquer objetivos.

CAPÍTULO VII
DA APOSIÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO CONTÁBIL

Art. 199.  Os órgãos fazendários são obrigados a exigir dos profissionais
de contabilidade a aposição de etiqueta de identificação na FC – Ficha  Cadastral
sempre que forem solicitados procedimentos cadastrais.

§ 1º  Incluem-se na obrigatoriedade de que trata este artigo os
pedidos relativos à inscrição, alteração, suspensão, reativação, baixa e
cancelamento de registro cadastral, além da emissão de 2ª (segunda) via
da FC – Ficha Cadastral.

§ 2º  Ficam dispensados da exigência de que trata este artigo os
procedimentos cadastrais que envolvam contribuintes:
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I – desobrigados da escrituração contábil, quando representados
pelos seus próprios titulares;

II – substitutos tributários localizados em outras Unidades da
Federação;

III – inscritos na categoria cadastral Microempresa  ou Empresa de
Pequeno Porte, optante pelo Simples Nacional, cuja receita bruta anual
esteja abaixo do sub limite estabelecido por este Estado para recolhimento
do ICMS.

Art. 200.  A etiqueta será colocada somente na 1ª (primeira) via da
FC – Ficha  Cadastral e a sua aposição não dispensa o preenchimento dos
dados relativos ao profissional de contabilidade constante do citado
documento.

Art. 201.  Caberá ao Conselho Regional de Contabilidade do Piauí
– CRC/PI a emissão, a distribuição e o controle das etiquetas de
identificação dos contabilistas e organizações contábeis.

CAPÍTULO VIII
DA INSCRIÇÃO

Seção I
Da Obrigatoriedade

Art. 202.  São obrigados à inscrição no CAGEP antes de iniciarem
as atividades:

I – o comerciante, o industrial, o produtor e o extrator de
mercadorias;

II – o prestador de serviços de transportes interestadual e
intermunicipal e de comunicação;

III – a cooperativa;
IV – a instituição financeira e a seguradora;
V – a empresa de construção civil ou similar;
VI – a concessionária ou permissionária de serviço público de

transporte, de comunicação e de energia elétrica;
VII – o prestador de serviços não compreendidos na competência

tributária dos municípios, que envolvam fornecimento de mercadorias;
VIII – o prestador de serviços compreendidos na competência

tributária dos municípios, que envolvam fornecimento de mercadorias
ressalvadas em Lei Complementar;

IX – o armazém geral e congênere;
X – as demais pessoas naturais ou jurídicas, de direito público ou

privado, que praticarem, habitualmente, em nome próprio ou de terceiros,
operações relativas à circulação de mercadorias ou à prestação de serviços,
conforme definido neste Regulamento.

§ 1º  Todo aquele que produzir em propriedade alheia e promover a
saída de produtos em seu próprio nome fica também obrigado à inscrição.

§ 2º  O Secretário da Fazenda poderá dispensar o produtor e o
extrator da  obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo quando a sua
capacidade econômica não justifique a inscrição e, consequentemente, a
sistemática normal de apuração do ICMS e o cumprimento das obrigações
acessórias decorrentes.

§ 3º  Quando as pessoas mencionadas neste artigo mantiverem
mais de um estabelecimento, seja filial, sucursal, depósito fechado ou
qualquer outro, cada um será considerado autônomo para efeito de
inscrição.

§ 4º  A imunidade, a não incidência e a isenção não exoneram as
pessoas referidas neste artigo da obrigatoriedade de inscrição no CAGEP.

§ 5º  À pessoa  física  que, na qualidade de produtor rural ou
extrataor, explore propriedades, contíguas ou não, sediadas no mesmo
município, poderá ser concedida  inscrição única, com centralização da
escrituração  dos livros fiscais e do pagamento do imposto.

Seção II
Do Pedido de Inscrição

Art. 203.  A inscrição no CAGEP será requerida ao Órgão Local do
domicílio fiscal do interessado, antes de iniciadas suas atividades, mediante
preenchimento da FICHA CADASTRAL – FC, Anexo XXXVIII, ou outro
formulário aprovado pela Secretaria da Fazenda e apresentação dos seguintes
documentos, conforme o caso, observado o disposto nos arts. 206 a 217,
relativamente aos contribuintes definidos na legislação específica como
Distribuidor de Combustíveis, Transportador Revendedor Retalhista – TRR e
Posto Revendedor Varejista de Combustíveis (Protocolos ICMS 18/04 e 51/
04), e no § 4º relativamente aos contribuintes enquadrados como ME ou EPP,
na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006:

I – fotocópia do contrato de locação ou documento que autorize a
utilização do imóvel ou comprove a sua propriedade;

II – fotocópia do alvará de licença da Prefeitura para localização e
funcionamento ou documento equivalente;

III – fotocópia do contrato social ou estatuto e da ata que elegeu a
última diretoria e das alterações porventura existentes, devidamente
arquivados na Junta Comercial do Estado do Piauí, quando se tratar de
sociedade de pessoas ou de capital;

IV – fotocópia da Declaração da Firma Individual, quando for o
caso, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí;

V – fotocópia da Ficha de Inscrição no CNPJ;
VI – fotocópias da Carteira de Identidade, do CPF e do comprovante

de residência do titular, sócios, diretores ou responsáveis indicados na
FC, que farão parte integrante do processo, e de quem subscreveu o
formulário de pedido de inscrição, neste caso para simples conferência;

VII – certidão negativa de débito para com a Fazenda Estadual,
relativa ao responsável pelo estabelecimento e ao seu cônjuge, observado
o seguinte:

a) em se tratando de estabelecimento filial ou depósito fechado,
relativamente à empresa;

b) em se tratando de empresa nova, em relação aos sócios, devendo,
neste caso, constar expressamente que os sócios não são responsáveis,
isoladamente ou em conjunto com terceiros, por crédito tributário da
Fazenda  Estadual apurado regularmente;

VIII – fotocópia de instrumento legal ou contratual, devidamente
registrado e publicado no órgão competente, em se tratando de órgão da
Administração Pública, direta ou indireta;

IX – instrumento de outorga de poderes, quando for o caso,
acompanhado de fotocópias da Carteira de Identidade e do CPF do
responsável que subscreveu o formulário de pedido de inscrição;

X – comprovante de pagamento da Taxa de Prestação de Serviços
Públicos;

§ 1º  O Órgão local autenticará as fotocópias dos documentos
referidos neste artigo, mediante cotejo da cópia com o original, que será
restituído ao interessado, dispensada essa formalidade se a fotocópia
tiver sido previamente autenticada.

§ 2º  Tratando-se de comércio ou indústria de fogos, armas ou munições,
ou de qualquer atividade sujeita a controle especial de órgãos governamentais,
deverão os interessados anexar, além dos documentos regularmente exigidos,
original ou fotocópia autenticada de documento de licença fornecido pelo
Ministério ou Secretaria competente, conforme o caso.

§ 3°  Não será concedida inscrição estadual ao estabelecimento
cujo titular, sócios ou respectivos cônjuges façam parte de empresas cujas
inscrições no CAGEP estejam canceladas.

§ 4º  No caso de inscrição estadual de ME ou EPP,  somente serão
exigidos os documentos de que trata os incisos II a VI, exceto o comprovante
de residência, IX e X do caput, este último não se aplicando à ME.

Art. 204.  A Secretaria da Fazenda, na forma estabelecida em ato
baixado por autoridade competente, poderá:

I – exigir ou dispensar a apresentação de documentos para efeito
de inscrição, bem como determinar que se prestem, por escrito ou
verbalmente, informações entendidas necessárias à apreciação do pedido
de cadastramento;

II – fixar, para as localidades em que haja grande concentração de
contribuintes, e atendendo a condições peculiares, períodos distintos de
validade da inscrição, agrupando categorias ou classes de contribuintes
ou utilizando critérios outros que se mostrem convenientes;

III – adotar regime especial e simplificado para cadastramento, na
forma estabelecida na legislação tributária estadual.

Art. 205.  O interessado responsabilizar–se–á pela veracidade das
informações prestadas, dando causa a cancelamento da inscrição na forma
do inciso VII do art. 238, a constatação, a qualquer época, de erros, vícios
insanáveis, adulterações ou quaisquer outras fraudes praticadas pelo mesmo.

Parágrafo único.  Comprovadas as irregularidades, através de processo
administrativo regular, em que se assegure ao acusado a ampla defesa, o Secretário
de Fazenda determinará o encaminhamento, se for o caso, do processo ao Ministério
Público, para instauração do procedimento criminal cabível.

Seção III
Da Inscrição do Transportador Revendedor Retalhista – TRR e do

Posto Revendedor Varejista de Combustível

Art. 206.  Os contribuintes definidos na legislação específica como
Distribuidor de Combustíveis, Transportador- Revendedor- Retalhista –
TRR e Posto Revendedor Varejista de Combustíveis localizados neste
Estado, que requererem inscrição no CAGEP, deverão, além dos
documentos previstos no art. 203, instruir o pedido com a seguinte
documentação: (Prot. ICMS 18/04):



42 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

I – comprovação do capital social exigido, nos termos do art. 208
deste Regulamento;

II – comprovação da capacidade financeira exigida, nos termos do
art. 209 deste Regulamento;

III – cópia autenticada do alvará de funcionamento expedido pela
Prefeitura Municipal.

§ 1º  Os documentos previstos neste artigo também serão exigidos
no caso de comunicação de alteração de uma atividade para outra, na
cadeia de comercialização de combustíveis.

§ 2°  Este Estado poderá exigir, também, os seguintes documentos,
inclusive na alteração do quadro societário com a inclusão de novos
sócios:

I - documentos comprobatórios das atividades exercidas pelos
sócios nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;

II - certidões de cartórios de distribuição civil e criminal das justiças
federal e estadual, e dos cartórios de registros de protestos das comarcas
da sede da empresa, de suas filiais e do domicílio dos sócios, em relação a
estes (Prot. ICMS 51/04).

§ 3º  Na hipótese do § 2º,  sendo o sócio pessoa jurídica, os
documentos previstos nos incisos II e III serão exigidos em relação aos
sócios desta, se brasileira, e em relação ao seu representante legal no país,
se estrangeira (Prot. ICMS 51/04).

Art. 207.  A Autorização para Impressão de Documentos Fiscais –
AIDF, somente será concedida se a pessoa jurídica de que trata o art. 206
atender aos seguintes requisitos (Prot. ICMS 18/04):

I – possuir registro e autorização para exercício da atividade,
fornecido pela Agência Nacional de Petróleo – ANP, específico para a
atividade a ser exercida;

II – dispor de instalações com tancagem para armazenamento e
equipamento medidor de combustível automotivo, caso se trate de posto
revendedor de combustível;

III – caso se trate de TRR, deverá possuir, no Estado de sua localização,
base própria ou arrendada de armazenamento, aprovada pela ANP, com
capacidade mínima de 45m³ (quarenta e cinco metros cúbicos) e dispor de,  no
mínimo, 3 (três) caminhões-tanque, próprios, afretados, contratados, sub-
contratados  ou arrendados mercantilmente (Prot. ICMS 51/04);

IV – caso se trate de distribuidora, deverá possuir, no Estado de
sua localização, base própria ou arrendada, de armazenamento e
distribuição de combustíveis líquidos derivados de petróleo, álcool
combustível e outros combustíveis automotivos, aprovada pela ANP, com
capacidade mínima de armazenamento de 750 m3 (setecentos e cinqüenta
metros cúbicos) (Prot. ICMS 51/04).

Art. 208.  A pessoa jurídica interessada na obtenção de inscrição
para as atividades de que trata o art. 206, deverá possuir capital social
integralizado de, no mínimo (Prot. ICMS 18/04):

I – R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), caso se trate de TRR;
II – R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), caso se trate de distribuidor;
§ 1º  A comprovação do capital social de que trata este artigo

deverá ser feita mediante a apresentação do estatuto ou contrato social,
registrado na Junta Comercial, acompanhado de Certidão Simplificada na
qual conste o capital social e a composição do quadro de acionistas ou de
sócios.

§ 2º  A comprovação do capital social deverá ser feita sempre que
houver alteração do capital social, do quadro de acionistas ou de sócios
(Prot. ICMS 51/04).

Art. 209.  A pessoa jurídica, interessada na obtenção de inscrição
estadual para as atividades previstas no art. 206, deverá comprovar
capacidade financeira correspondente ao montante de recursos
necessários à cobertura das operações de compra e venda de produtos,
inclusive os tributos envolvidos (Prot. ICMS 18/04).

§ 1º  A capacidade financeira exigida poderá ser comprovada por
meio da apresentação de patrimônio próprio, seguro ou carta de fiança
bancária.

§ 2º  A comprovação de patrimônio próprio poderá ser feita mediante
apresentação da Declaração de Imposto de Renda da pessoa jurídica ou
de seus sócios, acompanhada da certidão de ônus reais dos bens
considerados para fins de comprovação (Prot. ICMS 51/04).

Art. 210.  A falta de apresentação de quaisquer dos documentos
referidos no art. 206 e dos requisitos exigidos no art. 207 implicará imediato
indeferimento do pedido (Prot. ICMS 51/04).

Art. 211.  Para a verificação prévia da existência da regularidade e
da compatibilidade do local do estabelecimento, bem como da real existência
dos sócios e de seus endereços residenciais, serão realizadas diligências
fiscais, das quais será lavrado termo circunstanciado (Prot. ICMS 18/04).

Art. 212.  O pedido de inscrição estadual em endereço onde outro
posto revendedor, distribuidor ou TRR já tenha operado poderá ser
instruído, adicionalmente, por cópia autenticada do contrato social que
comprove o encerramento das atividades da empresa antecessora, no
referido endereço (Prot. ICMS 51/04).

Art. 213.  A inscrição estadual de revendedor varejista, distribuidor
ou TRR não será concedida a requerente de cujo quadro de administradores
ou sócios participe pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos que
antecederam à data do pedido de inscrição, tenha sido administrador de
empresa que não tenha liquidado débitos estaduais e cumprido obrigações
decorrentes do exercício de atividade regulamentada pela ANP (Prot. ICMS
18/04).

Art. 214.  A Secretaria da Fazenda considerando especialmente os
antecedentes fiscais que desabonem as pessoas envolvidas, inclusive de
seus sócios, se for o caso, poderá, conforme disposto neste Regulamento,
exigir a prestação de garantia ao cumprimento das obrigações tributárias,
para a concessão de inscrição (Prot. ICMS 18/04).

Art. 215.  Tratando-se de contribuinte que ainda não possua registro
nem autorização de funcionamento para o exercício da atividade, expedida
pela ANP, a inscrição será concedida em caráter provisório, exclusivamente
para possibilitar o atendimento de dispositivos que tratam da concessão
de registro para o funcionamento, expedido por esse órgão (Prot. ICMS
18/04).

Art. 216.  A inscrição concedida nos termos do art. 215 será
cancelada, caso o contribuinte, no prazo definido para obtenção de registro
e autorização na ANP,  não apresente à Secretaria da Fazenda a
comprovação de obtenção dos mesmos (Prot. ICMS 18/04).

Art. 217.  As disposições constantes dos arts. 206 a 216 poderão
ser exigidas dos terminais de armazenamento e dos importadores (Prot.
ICMS 51/04).

Seção IV
Da Concessão da Inscrição

Art. 218.  Preenchidas as formalidades previstas no art. 203, o órgão
local providenciará realização de diligência fiscal no estabelecimento
requerente.

Parágrafo único.  A diligência de que trata este artigo será realizada
por agente fazendário habilitado, designado pela autoridade competente,
que lavrará TERMO DE VISTORIA, Anexo XL, e emitirá parecer
circunstanciado.

Art. 219.  Satisfeitas as exigências legais, o Órgão local deverá:
I – encaminhar o processo à Gerência de Informações Econômico-

Fiscais – GIEF, caso o parecer seja pela homologação da inscrição, que
providenciará:

a) o registro no CAGEP;
b) a devolução do processo ao órgão de origem, juntamente com

as 2ª e 3ª vias da FAC, nas quais constará o número de inscrição atribuído
ao contribuinte, que terão o seguinte destino:

1. uma via será entregue ao contribuinte, servindo como documento
hábil de identidade cadastral;

2. outra via será arquivada no órgão local, anexada ao processo.
II – a ciência ao requerente, caso o parecer fiscal seja pelo

indeferimento do pedido de cadastramento.

Art. 220.  Concedida a inscrição o contribuinte estará:
I – apto a requerer a autorização para impressão de documentos

fiscais;
II – sujeito ao cumprimento da obrigação principal, se for o caso, e

das acessórias previstas na legislação tributária, ainda que não inicie
efetivamente as atividades.

Art. 221.  Na falta de agente fazendário habilitado, a realização da
diligência de que trata o art. 218 ficará sob a responsabilidade da Gerência
Regional da jurisdição fiscal.

Art. 222.  A decisão que deferir ou indeferir o pedido de inscrição
será proferida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da entrada
no órgão local.

Art. 223.  A Secretaria da Fazenda poderá:
I – autorizar a concessão de inscrição, mediante regime especial,
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que não seja obrigatória, nos casos em que se mostre conveniente ao fisco, caso
em que fica o contribuinte obrigado a recolher o imposto devido, em relação às
operações e prestações interestaduais, a título de diferença de alíquota;

II – indeferir o pedido de inscrição, nos casos em que julgar
inconveniente a sua concessão.

Seção V
Da Inscrição por Prazo Certo

Art. 224.  A inscrição estadual no  CAGEP poderá ser concedida
por prazo certo, em local provisório, quando a instalação do
estabelecimento depender, comprovadamente, de aprovação de projetos,
de benefícios fiscais ou de recursos financeiros oriundos de
financiamentos, na área governamental ou privada, observado o disposto
nos artigos subseqüentes.

Parágrafo único.  Ato do Secretário da Fazenda poderá dispor sobre
outras hipóteses de inscrição estadual por prazo certo.

Art. 225.  O prazo de que trata o art. 224 será de 6 (seis) meses
prorrogável, excepcionalmente, uma única vez por igual período, a critério
do Secretário da Fazenda.

§ 1º  No decorrer do prazo de que trata o caput, fica o contribuinte:
I – impedido de requerer a autorização para impressão de

documentos fiscais;
II – sujeito ao cumprimento da obrigação principal, se for o caso, e

das acessórias previstas na legislação tributária.
III – obrigado a requerer sua inscrição definitiva no CAGEP, caso o

estabelecimento entre em atividade  durante o período a que se refere este
artigo,  sujeitando o contribuinte às obrigações correspondentes à categoria
cadastral e ao regime de recolhimento definidos na Ficha Cadastral.

§ 2º  Decorrido o prazo de que trata este artigo sem que o
estabelecimento entre em funcionamento, a inscrição poderá ser suspensa
ou cancelada, a critério do Secretário da Fazenda, ou baixada a pedido do
contribuinte, sujeitando-se às disposições do art. 244 deste Regulamento.

Art. 226.  A inscrição estadual, concedida na forma dos artigos
anteriores, deverá ter acompanhamento específico pelo Grupo de
Fiscalização respectivo, durante o prazo de que trata o art. 225.

Seção VI
Do Número de Inscrição

Art. 227.  O registro no CAGEP será concedido a cada estabelecimento
mediante um número de inscrição que será seqüencial para todo o Estado,
vedada a concessão de inscrição única a estabelecimentos distintos,
observadas as exceções previstas neste Regulamento.

Art. 228.  Consideram-se estabelecimentos distintos, para efeito de
inscrição:

I - os que, embora situados no mesmo local e com atividades
enquadradas na mesma Divisão da CNAE 2.0, pertençam a diferentes
pessoas;

II - os que, embora pertencentes à mesma pessoa e enquadradas
na mesma Divisão da CNAE 2.0, estejam situados em locais diversos;

III - os que, embora situados no mesmo local e pertencentes à
mesma pessoa, estejam enquadradas em Divisões diversas da CNAE 2.0;

IV - as lojas situadas em galerias comerciais, ainda que pertencentes
à mesma pessoa, quando não contíguas ou intercomunicáveis.

Parágrafo único.  Para os efeitos do inciso II deste artigo, não são
considerados locais diversos:

I – dois ou mais imóveis contíguos, que tenham comunicação
interna;

II – as salas ou conjuntos de salas contíguas de um mesmo
pavimento;

III – os vários pavimentos de um mesmo imóvel.

Art. 229.  O número de inscrição concedido ao estabelecimento
constará obrigatoriamente:

I – dos papéis apresentados às repartições estaduais;
II – dos atos e contratos firmados no País;
III – das faturas, notas fiscais, notas fiscais-fatura e documentos

de recolhimento do tributo;
IV – de quaisquer outros documentos fiscais que a pessoa inscrita

emitir ou subscrever.

Art. 230.  O mesmo número de inscrição somente será utilizado,
exclusivamente, no caso de reativação após suspensão, cancelamento ou
baixa de ofício, conforme disposto no art. 256.

Seção VII
Da Ficha Cadastral do Contribuinte

Art. 231.  Autorizada a inscrição, a GIEF fornecerá a identidade do
contribuinte do ICMS, denominada “FICHA CADASTRAL – FC, Anexo
XXXVIII deste Regulamento, documento que reúne os elementos básicos
para a manutenção do CAGEP, no qual serão indicados:

I – número de inscrição estadual;
II – número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

– CNPJ ou CPF quando se tratar de contribuinte pessoa física;
III – Situação Cadastral;
IV – Situação Fiscal;
V – denominação do estabelecimento, composto no mínimo de:
a) nome de fantasia;
b) razão social;
c) inscrição na Junta Comercial;
d) data da constituição.
VI – localização do estabelecimento, composto no mínimo de:
a) logradouro, número, complemento e CEP;
b) distrito ou subdistrito;
c) município;
d) Unidade da Federação;
e) número do telefone, fax e endereço eletrônico do(a)

proprietário(a), sócios e do contador.
VII – endereço fiscal neste Estado, contendo, no mínimo, os dados

do inciso VI;
VIII – qualificação do contribuinte, composto no mínimo de:
a) categoria cadastral;
b) regime de recolhimento;
c) início de atividade;
d) capital social;
e) CNAE 2.0;
f) tipo de sociedade;
g) categoria do estabelecimento.
§ 1°  A FC servirá como documento hábil de identificação cadastral

do contribuinte.
§ 2°  De posse da FC, o contribuinte estará legalmente inscrito no

CAGEP.

Art. 232.  A FC será utilizada nos seguintes casos:
I – inscrição no cadastro;
II – alteração cadastral;
III – suspensão, reativação e baixa.

Art. 233.  A FC será preenchida utilizando o modelo disponível no
site da SEFAZ, em 01(uma) via sem emendas nem rasuras, a qual será
encaminhada a GIEFI para processamento.

§ 1°  O sistema emitirá 02 (duas) vias, sendo uma entregue ao
contribuinte e a outra encaminhada ao Órgão Local para arquivamento.

§ 2°  O preenchimento do formulário de que trata este artigo é de
competência do contribuinte, com base nos atos constitutivos da firma
ou sociedade, demais documentos exigidos e critérios estabelecidos na
legislação tributária estadual, observadas as instruções nela contidas.

Art. 234.  A FC é pessoal e intransferível.

Art. 235.  A FC será exibida às repartições fazendárias sempre que
estas o exigirem.

Art. 236.  A saída de mercadorias de estabelecimento produtor,
industrial, comercial ou extrator, que deva ser, por sua natureza, quantidade
ou qualidade, comercializada ou utilizada em processo de produção ou
industrialização, somente poderá ser promovida se destinada a pessoa
inscrita no CAGEP, exceto nos casos previstos no art. 1.142,  inciso II.

Seção VIII
Do cancelamento, da suspensão e da situação irregular

Art. 237.  O cancelamento da inscrição dar–se–á por iniciativa da
Secretaria da Fazenda, observado o disposto no art. 256.

Art. 238.  O cancelamento ocorrerá mediante despacho da Unidade de
Administração Tributátia - UNATRI, observado o disposto no § 1º, quando:

I – houver transcorrido 90 (noventa) dias após ter sido comprovado,
através de diligência fiscal, que o contribuinte não exerce suas atividades
no endereço indicado no CAGEP;

II – houver transcorrido 90 (noventa) dias após o encerramento de
recadastramento efetuado pela Secretaria da Fazenda, sem que o
contribuinte tenha se recadastrado;
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III – findo o prazo da suspensão prevista no art. 240, o contribuinte
não tiver solicitado a reativação de sua inscrição;

IV – for baixada ou considerada inapta sua inscrição no CNPJ;
V – transitar em julgado a sentença declaratória de falência;
VI – as atividades do contribuinte forem encerradas definitivamente,

por motivo relacionado à Lei de Economia Popular;
VII – ocorrerem outras hipóteses previstas na legislação estadual,

observado o disposto no art. 205.
§ 1º  Na hipótese do inciso I, o cancelamento será precedido de

intimação por edital publicado no Diário Oficial do Estado, em jornal de
grande circulação ou exposto em locais públicos, fixando–se o prazo de
10 (dez) dias para regularização, sem prejuízo das penalidades cabíveis,
observado o disposto no § 2º.

§ 2º  Consideram–se locais públicos, para os efeitos do § 1º, as
repartições públicas, federais, estaduais e municipais e os
estabelecimentos bancários.

Art. 239.  O cancelamento da inscrição na forma do art. 238 implicará
recolhimento da FC, dos livros e documentos fiscais, em uso ou em branco,
à Secretaria de Fazenda, bem como levantamento do estoque existente.

Art. 240.  O contribuinte poderá requerer à Secretaria de Fazenda a
suspensão de sua inscrição mediante prévia solicitação, onde fique
declarada, sob pena de responsabilidade, a paralisação temporária de suas
atividades.

§ 1º  A solicitação de suspensão será feita ao órgão local da
jurisdição fiscal do contribuinte, mediante requerimento com informações
que identifiquem-no, instruído com os seguintes documentos:

I – Ficha Cadastral – FC;
II – livros e documentos fiscais em uso ou em branco;
III – certidão negativa de débitos para com a Fazenda Estadual;
IV – declaração de estoque de mercadorias;
V – declaração do motivo do pedido;
VI – comprovante de pagamento da Taxa de Prestação de Serviços

Públicos.
§ 2º  Satisfeitos os requisitos legais, a autoridade competente

verificará o cumprimento das obrigações principal e acessórias e agilizará
a tramitação do processo com vistas à concessão da suspensão.

§ 3º  A suspensão será concedida por até 180 (cento e oitenta) dias,
prorrogáveis por igual período, e será sempre precedida de verificação fiscal.

§ 4º  Antes de encerrado o prazo concedido, o contribuinte requererá
ao órgão local de sua jurisdição fiscal, a reativação de sua inscrição,
facultando ao mesmo solicitar, nessa fase, a respectiva baixa.

§ 5º  O não cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior
implicará, após verificação fiscal, cancelamento ex–ofício da inscrição.

Art. 241.  A Secretaria da Fazenda poderá exigir a apresentação de
quaisquer outros documentos, bem como solicitar que se prestem, por
escrito ou verbalmente, outras informações julgadas necessárias à
apreciação do pedido de que trata o art. 240.

Art. 242.  O cancelamento só produzirá efeitos legais após a
publicação de edital no Diário Oficial do Estado, em jornal de grande
circulação ou exposto em locais públicos, com especificação do nome,
endereço e número de inscrição do contribuinte.

Art. 243.  Constatada a ocorrência de hipótese de cancelamento, o
órgão local da jurisdição fiscal do contribuinte dará início ao processo
fiscal administrativo e o encaminhará à UNATRI, para fins de preparação
do Ato Declaratório, que deverá ser baixado pelo Secretário da Fazenda.

Art. 244.  Determinado o cancelamento ou a suspensão da inscrição,
o contribuinte será considerado não inscrito no CAGEP, definitiva ou
temporariamente, conforme o caso, sujeitando–se após a adoção da
medida, caso continue em atividade:

I – às penalidades legais aplicáveis aos não inscritos;
II – à retenção das mercadorias e documentos fiscais encontrados

em seu poder;
III – à proibição de transacionar com os órgãos da Administração

Direta e Indireta  do Estado, bem como com as suas instituições financeiras,
ressalvado o recolhimento de tributos.

Parágrafo único.  O ato que considerar cancelada a inscrição fará
menção às disposições do caput deste artigo e será publicado no Diário
Oficial do Estado. A partir da publicação, não será permitida a utilização,
por terceiros, de crédito fiscal decorrente de operações realizadas com
contribuinte enquadrado nas disposições deste artigo.

Art. 245.  A inscrição será reativada, observado o disposto nos
arts. 257 a 260, quando:

I – o contribuinte fizer prova da cessação dos motivos que
determinaram o cancelamento;

II – for determinada, por decisão judicial, a reabilitação do
contribuinte, sem prejuízo dos interesses da Fazenda Estadual.

Parágrafo único.  A reativação nas hipóteses capituladas neste
artigo será efetuada pela Secretaria da Fazenda, independentemente de
solicitação do contribuinte, sendo automaticamente atualizado o cadastro.

Art. 246.  Não poderá solicitar notas fiscais o contribuinte que se
encontrar:

I – baixado;
II – cancelado;
III – suspenso;
IV – em processo de suspensão;
V – em processo de baixa.
Parágrafo único.  Na hipótese dos incisos I a V deste artigo, o

contribuinte usuário de qualquer benefício fiscal concedido na forma da
legislação tributária estadual terá o seu benefício suspenso ou cancelado
automaticamente e a sua reativação ficará condicionada à reativação da
inscrição estadual e à formalização de pedido de reativação do respectivo
benefício, dirigida ao Secretário da Fazenda, observada a exceção prevista
no art. 249.

Art. 247.  Os contribuintes que se enquadrem em qualquer das hipóteses
a seguir discriminadas serão considerados em Situação Fiscal Irregular, sendo
submetidos, automaticamente, por meio do Sistema Integrado de
Administração Tributária – SIAT, a Regime Especial de Recolhimento do
Imposto, podendo, ainda, ser submetido a Regime Especial de Fiscalização,
através de ato expedido pelo Secretário da Fazenda:

I – atraso, por mais de 60 (sessenta) dias, no pagamento:
a) de parcelamento;
b) do imposto apurado na sistemática normal;
c) do imposto diferido;
d) do imposto calculado por estimativa;
II – atraso no pagamento do ICMS–ST;
III – existência de débito formalizado em auto de infração, transitado

em julgado na esfera administrativa;
IV – inscrição de débito na Dívida Ativa do Estado;
V – atraso, por mais de 60 (sessenta) dias, no cumprimento das

obrigações acessórias;
VI – apresentação de declaração sem movimento, relativamente a

período em que se identifique realização de operações ou prestações;
VII – não recadastramento no prazo legal e até 90 (noventa) dias

após o encerramento do prazo previsto, observado o disposto no inciso
II do art. 238;

VIII – não cumprimento de intimação dentro do prazo estabelecido
pelo Fisco;

IX – não atendimento às exigências relacionadas com o uso de
ECF/TEF.

Art. 248.  O Regime Especial de Recolhimento de que trata o art. 247
será implementado através da aplicação, isolada ou cumulativa, das medidas
abaixo, exceto em relação às Microempresas – ME e às Empresas de
Pequeno Porte – EPP, optantes pelo Simples Nacional:

I – exigência do ICMS, antecipadamente, sem encerramento de
fase, na primeira unidade fazendária do Estado do Piauí por onde circularem
as mercadorias, relativamente a todas as operações, exceto com
mercadorias imunes, isentas ou sobre as quais o ICMS não incida, e aquelas
em que se comprove a retenção na fonte pelo estabelecimento remetente;

II – cancelamento de qualquer benefício fiscal concedido ao
contribuinte.

§ 1º  O imposto previsto no inciso I deste artigo será cobrado até
consumidor final, utilizando–se como base de cálculo, o somatório das
seguintes parcelas:

I – valor da operação própria realizada pelo remetente, incluído o
IPI, quando for o caso;

II – montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos
cobrados ou transferíveis aos adquirentes ou tomadores de serviços;

III – margem de lucro calculada pela aplicação de percentual fixado
nos  Anexo VIII deste Regulamento, sobre a soma dos valores encontrados
na forma das alíneas anteriores.

§ 2º  Sobre a base de cálculo encontrada na forma do parágrafo
anterior, aplica–se a alíquota interna regulamentar para a mercadoria,
deduzidos os créditos do imposto relativos a operação anterior.

§ 3º  Nas operações e prestações que apresentem preços
incompatíveis com os praticados no mercado, a base de cálculo não será
inferior à fixada em Ato Normativo expedido pela Secretaria da Fazenda
nos termos do art. 33 deste Regulamento.
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§ 4º  A antecipação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não
encerra a fase de tributação, devendo:

I – os valores recolhidos antecipadamente serem escriturados
regularmente para apropriação sob a forma de crédito, com a utilização da
Declaração de Informações Econômico–Fiscais – DIEF, no livro Registro
de Apuração do ICMS, na linha “Outros Créditos” e na Ficha
“Recolhimentos do Período”, na Coluna “ICMS Recolhido”, no período
em que ocorrer a operação;

II – a nota fiscal de aquisição ser escriturada normalmente, com a
utilização da  DIEF, no Livro Registro de Entradas, com o respectivo crédito.

III – a nota fiscal de saída referente a essas operações ser lançada
na DIEF, na ficha “Notas Fiscais de Saídas”, com o respectivo  débito.

§ 5°  Quando se tratar de operações:
I – sujeitas à cobrança diferenciada e exclusiva de diferencial de

alíquota, a base de cálculo será o valor da operação, aplicando–se a
diferença entre a alíquota interna e a alíquota interestadual;

II – destinadas aos estabelecimentos atacadistas beneficiários do
regime especial de que tratam os arts. 805 a 813, em situação fiscal irregular,
aplicar–se–ão os seguintes procedimentos:

a) exclusão automática do Regime Especial, conforme previsto no
§ 4º do art.  806;

b) retorno ao regime de apuração normal do imposto, conforme
previsto no § 5º do art. 806,  devendo o contribuinte:

1. registrar o estoque existente no último dia do mês anterior ao
mês de exclusão do regime no livro Registro de Inventário, individualizado
por produto;

2. escriturar, para efeito de crédito, o valor correspondente aos
percentuais do ICMS pagos incidentes sobre o estoque de mercadorias de
que trata o item anterior, utilizando o campo “Outros Créditos” da DIEF;

3. apresentar a DIEF de acordo com normas previstas para a
categoria  cadastral normal,  com regime de pagamento correntista,
creditando–se do valor do imposto cobrado antecipadamente, sem
encerramento de fase;

III – cujos remetentes ou destinatários forem ME ou EPP, optantes
pelo Simples Nacional em situação fiscal irregular, somente será exigida a
multa regulamentar.

§ 6º  O Recolhimento será efetuado sob o código de receita “11301-
8 – ICMS Normal”, cuja data de vencimento é o próprio dia do pagamento
e o período de apuração, o mês de emissão da Nota Fiscal.

Art. 249.  As medidas previstas no art. 248 serão suspensas logo
após a comprovação da regularização da situação do contribuinte, exceto
em relação ao disposto no inciso II do § 5º, cujo prazo é de 6 (seis) meses
contados da data de início da exclusão.

Art. 250.  O Secretário da Fazenda poderá delegar ao
Superintendente da Receita Estadual a competência para expedição do
ato que determina o Regime Especial de Fiscalização a que se refere o
caput do art. 248 deste Regulamento.

Seção IX
Da Baixa

Art. 251.  O contribuinte, ao encerrar suas atividades, requererá
baixa de sua inscrição no prazo de 15 (quinze) dias, junto ao órgão local de
sua circunscrição fiscal.

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se também ao contribuinte que
encerrar suas atividades em decorrência de fusão, cisão ou incorporação
de sociedades.

§ 2º  O pedido de baixa será  instruído com os seguintes
documentos:

I – Ficha Cadastral – FC;
II – cópia do balanço de encerramento, quando se tratar de

correntista ou declaração do estoque das mercadorias, nas demais
hipóteses;

III –  talonários de notas fiscais em uso e ainda  não utilizados;
IV – livros fiscais;
V – comprovante de pagamento do imposto devido no final da

atividade ou do instrumento contratual que caracterize a transferência da
responsabilidade para outro contribuinte;

VI – comprovante de pagamento da Taxa de Prestação de Serviços
Públicos;

VII – inventário pormenorizado da mercadoria em estoque;
VIII – cópia do Pedido de Cessação de Uso do ECF, devidamente

protocolado, no caso de contribuinte usuário de equipamento emissor de
cupom fiscal.

§ 3º  Ao receber os talonários a que se refere o inciso III do parágrafo
anterior, o órgão local procederá a inutilização dos mesmos, obedecendo
aos métodos adotados pela Secretaria da Fazenda, destacando, dos blocos
parcialmente utilizados, a parte usada e devolvendo-a ao contribuinte,
para guarda até que decorra o prazo prescricional.

§ 4º  O pedido de baixa, devidamente instruído na forma do § 2º,
será encaminhado pelo órgão local à Gerência Regional a que esteja
subordinado.

§ 5º  Recebido o processo de baixa, a Gerência Regional o
encaminhará à fiscalização que examinará:

I – os livros fiscais, lavrando os termos de encerramento, bem
como os documentos alusivos à sua escrituração, cancelando as páginas
ainda em branco;

II – toda a documentação anexada à FC;
III – as escritas fiscal e contábil, com a finalidade de homologação

dos lançamentos efetuados e levantamento do crédito tributário
porventura existente.

§ 6º  Na falta de Auditor Fiscal na Gerência Regional, esta solicitará
à Unidade de Fiscalização a designação de servidor dessa categoria
funcional para proceder ao exame previsto no parágrafo anterior.

§ 7º  Feitas as verificações, o processo será instruído com parecer
fiscal e competente Auto de Infração, quando for o caso, para cobrança
de débitos porventura existentes, e devolvido à repartição fiscal de origem,
que, observado o prazo limite de 30 (trinta) dias, contados da data do
pedido:

I – homologará o parecer e remeterá a FC à GIEFI, para a baixa da
inscrição no CAGEP;

II – determinará, caso o processo não atenda aos requisitos exigidos,
o saneamento das irregularidades, dando ciência ao contribuinte.

§ 8º  A baixa concedida em desacordo com as exigências deste
artigo não terá validade, ficando a autoridade que a conceder responsável
administrativamente por qualquer irregularidade que venha a ser
constatada.

Art. 252.  A repartição fiscal poderá dispensar a apresentação de
documentos mencionados no § 2º do art. 251, para atender a características
peculiares de contribuintes, na forma estabelecida em ato baixado pela
autoridade competente, bem como exigir a apresentação de outros que
atendam ao interesse do Fisco e determinar que se prestem , por escrito ou
verbalmente, informações julgadas necessárias à apreciação do pedido
de que trata esta Seção.

Art. 253.  Cada estabelecimento do mesmo titular será considerado
autônomo para efeito de baixa de inscrição.

Art. 254.  A homologação da baixa não implicará quitação de
impostos nem  exclusão de responsabilidade de natureza fiscal, salvo na
ocorrência dos prazos decadenciais ou prescricionais.

Art. 255.  O contribuinte que solicitou a baixa de sua inscrição,
caso pretenda reiniciar suas atividades deverá requerer inscrição no
CAGEP, observados os requisitos do art. 203 hipótese em que lhe será
atribuído o mesmo número da inscrição anterior.

Art. 256.  O contribuinte será baixado de ofício 5 (cinco) anos após
ter sido efetuado seu cancelamento.

Seção X
Da Reativação de Inscrição

Art. 257.  A reativação da inscrição deverá ser solicitada pelo
contribuinte ao órgão local do seu domicílio fiscal, exclusivamente nos
casos de baixa de ofício, observado o disposto no art. 256 ou de suspensão
no caso do art. 240, instruído com os seguintes documentos:

I – Ficha Cadastral – FC;
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II – comprovante de pagamento da Taxa de Prestação de Serviços
Públicos;

III- outros documentos que comprovem alterações ocorridas que
resultem  em atualização cadastral.

Art. 258.  Atendidos os requisitos legais, o órgão de origem
encaminhará o processo à Unidade de Fiscalização- UNIFIS, que, após as
averiguações próprias, lavrará  o TERMO DE VISTORIA, Anexo XL de
que trata o art. 218 e emitirá parecer fiscal.

Art. 259.  Na falta do agente fazendário habilitado para a realização
da diligência de que trata o art. 218, adotar-se-á o procedimento prescrito
no art. 221.

Art. 260.  A decisão que indeferir ou homologar o pedido de
reativação será proferida de conformidade com o art. 222.

Seção XI
Da Atualização Cadastral

Art. 261.  O contribuinte deverá requerer a atualização dos dados
cadastrais sempre que se verificar alteração de firma individual, denominação
ou razão social, ou do código CNAE 2.0, aumento de capital social,
transferência de local ou  qualquer outra mudança em relação ao
estabelecimento, observado o disposto no § 2º.

§ 1º  A atualização de que trata este artigo será requerida ao órgão
local da circunscrição fiscal do estabelecimento:

I – previamente, nos casos de mudança de endereço;
II – no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do arquivamento

do Aditivo ou Contrato Social ou ato legal de atualização na Junta Comercial
do Estado do Piauí.

§ 2º  A alteração de firma individual não compreende a transformação
desta em sociedade, hipótese em que deverá ser solicitada a baixa.

§ 3º  A atualização cadastral poderá ser solicitada por sócio já
excluído, na hipóteses de mudança no quadro societário conforme
documento registrado na  Junta Comercial, quando este não houver sido
apresentado à Secretaria da Fazenda pelos sócios remanescentes em tempo
hábil para a alteração.

Ar t. 262.  À solicitação de ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, serão
anexados à FC, o comprovante de atualização no CNPJ, uma cópia do
aditivo ao Contrato Social ou do ato legal de atualização, devidamente
registrado ou averbado no órgão competente, certidão negativa de débitos
fiscais relativamente aos sócios, exceto no caso de ME ou EPP, na hipótese
de admissão destes, e o comprovante de pagamento da Taxa de Prestação
de Serviços Públicos.

Parágrafo único.  Atendendo aos interesses do Fisco e a
características próprias de contribuintes, outros documentos poderão ser
exigidos pela repartição fiscal.

Art. 263.  Nos pedidos de atualização cadastral referentes a mudança
de endereço junto ao órgão fazendário local da jurisdição do contribuinte,
poderá ser dispensada a exigência prévia do comprovante de atualização
no CNPJ/MF e/ou da cópia do Aditivo ao Contrato Social ou ato legal de
atualização, prevista no art. 262.

Art. 264.  Na hipótese do art. 263 o contribuinte terá o prazo de 30
(trinta) dias para cumprimento da exigência, mediante assinatura de Termo
de Compromisso, conforme modelo Anexo CLII.

Art. 265.  O não cumprimento do prazo estabelecido no Termo de
Compromisso mencionado no art. 264, sujeitará o contribuinte à suspensão
de sua inscrição no CAGEP, pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual a
mesma será cancelada, conforme a Legislação vigente.

Art. 266.  Satisfeitas as exigências legais, o órgão local adotará
providências para que a fiscalização efetue diligência no estabelecimento,
nas hipóteses de alteração cadastral relativa a mudança de endereço, de
categoria cadastral e de atividade econômica.

Parágrafo único.  O agente fazendário habilitado lavrará o
competente Termo de Vistoria de que trata o art. 218 e emitirá parecer
circunstanciado.

Art. 267.  Na falta de agente fazendário habilitado, adotar-se-á o
procedimento prescrito no art. 220, exceto na hipótese de mudança de
categoria cadastral e de regime de pagamento, quando o procedimento
será o previsto no § 6º do art.250.

Art. 268.  A decisão que deferir ou indeferir o pedido será proferida
de conformidade com o art. 221.

TÍTULO III
DOS LIVROS E DOS DOCUMENTOS FISCAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 269.  Sem prévia autorização da Secretaria da Fazenda, os
livros e documentos fiscais não poderão ser retirados do estabelecimento
sob nenhum pretexto, salvo para serem levados à repartição fiscal ou
quando requisitados pelo fisco mediante a lavratura de termo específico.

§ 1º  Presumem-se retirados do estabelecimento os livros e os
documentos que não forem  exibidos ao fisco, quando solicitados, no
prazo previsto na legislação vigente.

§ 2º  Os agentes do fisco arrecadarão, mediante termo, todos os
livros e documentos fiscais encontrados fora do estabelecimento e os
devolverão aos contribuintes, adotando-se, no ato da devolução, as
providências fiscais cabíveis.

§ 3º  A guarda de livros e de documentos fiscais poderá ser cometida
a escritórios de serviços contábeis devidamente credenciados pela
Unidade de Administração Tributária – UNATRI, hipótese em que a
exibição, quando exigida, será feita em local determinado pelo fisco.

§ 4º  O credenciamento referido no parágrafo anterior consistirá na
emissão de documento próprio, preenchidos os seguintes requisitos:

a) instalações adequadas, compreendendo: espaço físico
satisfatório, prateleiras e/ou fichários apropriados à segurança contra
umidade, fogo, cupim e contra outros processos depredatórios;

b) termo de responsabilidade assinado pelo titular do escritório;
c) prova de registro no Conselho Regional de Contabilidade, na

condição de pessoa jurídica;
d) idoneidade profissional do titular do escritório, firmada, no

mínimo, por três empresários para os quais o mesmo preste serviços
contábeis;

§ 5º  A concessão do credenciamento de que trata o § 3º será
precedida de vistoria e parecer fiscal, em que fique provada a capacidade
técnica e legal do requerente.

§ 6º  O escritório contábil credenciado fica obrigado a comunicar à
Unidade de Administração Tributária – UNATRI quais os livros fiscais
estão sob sua responsabilidade, fazendo constar a qualificação da empresa
usuária dos mesmos.

§ 7º  O disposto nos §§ 3º e 4º não exime o contribuinte dos
procedimentos prescritos no art. 270.

§ 8º  As disposições do § 2º deste artigo serão aplicadas a todos os
livros e aos documentos fiscais encontrados em escritórios não
credenciados.

§ 9º  Os requisitos referidos no § 4º deverão ser mantidos
permanentemente, ficando suspenso, pelo prazo de 06 (seis) meses, o
credenciamento de escritório que, a qualquer tempo, estiver em desacordo
com os mesmos.

Art. 270.  Nos casos de sinistro ou extravio, tais como inutilização,
destruição ou perda de livros e de documentos fiscais, em quaisquer
circunstâncias, sem prejuízo das penalidades cabíveis, fica o contribuinte
obrigado a:

I – comunicar o fato ao órgão local do seu domicílio fiscal, no prazo
de 10(dez) dias úteis, contados da data de sua ocorrência, para as
necessárias providências;

II – substituir os livros fiscais perdidos, inutilizados ou destruídos
e comprovar o montante das operações escrituradas, para efeito de
pagamento do imposto, no prazo previsto no inciso anterior;

III – substituir, no caso de documentos já utilizados, as informações
extraviadas, por qualquer meio ao seu alcance, sob pena de sujeição às
disposições prescritas nos arts. 37 e 38 deste Regulamento, que tratam do
arbitramento da base de cálculo;

IV – publicar a ocorrência em jornal de grande circulação em todo
o estado, quando se tratar de perda, em prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, contados da data da ocorrência, para invalidação dos
respectivos livros e documentos;

V – entregar os documentos ao órgão local da Secretaria da Fazenda,
exceto aqueles já utilizados, quando ocorrer a hipótese de inutilização.

§ 1º  Se o contribuinte deixar de atender ao disposto neste artigo,
ou se, intimado a fazer a comprovação a que aludem os incisos II e III,
recusar-se a fazê-la ou não puder efetivá-la, e bem assim nos casos em que
a mesma for considerada insuficiente ou inidônea, o montante das
operações poderá ser arbitrado pelo fisco, de acordo com os critérios
estabelecidos nos arts. 37 e 38 deste Regulamento.

§ 2º  Nas hipóteses deste artigo, somente poderão ser autenticados
novos livros depois de comprovada a ocorrência.
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CAPÍTULO II
DOS LIVROS FISCAIS

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 271.  Os contribuintes do ICMS e demais pessoas obrigadas à
inscrição estadual deverão manter, em cada um dos estabelecimentos, de
conformidade com as operações que realizarem, os seguintes livros fiscais:

I – Registro de Entradas, modelo 1 (Anexo XLII )
II – Registro de Entradas, modelo 1-A (Anexo XLIII);
III – Registro de Saídas, modelo 2 (Anexo XLIV);
IV – Registro de Saídas, modelo 2-A (Anexo XLV);
V – Registro de Controle da Produção e do Estoque, modelo 3

(Anexo XLVI);
VI – Registro de Impressão de Documentos Fiscais, modelo 5

(Anexo XLVII);
VII – Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de

Ocorrências, modelo 6 (Anexos XLVIII e XLIX);
VIII – Registro de Inventário, modelo 7 (Anexo L);
IX – Registro de Apuração do ICMS, modelo 9 (Anexo LI);
X –  Movimentação de Combustíveis – LMC. (Ajuste SINIEF n°

01/92)
XI – Movimentação de Produtos – LMP (Ajuste SINIEF 04/01).
§ 1º  Os livros fiscais obedecerão aos modelos anexos que integram

este Regulamento.
§ 2º  Os livros Registro de Entradas, modelo 1, e Registro de Saídas

modelo 2, serão utilizados pelos contribuintes sujeitos, simultaneamente,
às legislações do IPI e do ICMS.

§ 3º  Os livros Registro de Entradas, modelo 1-A, e Registro de
Saídas, modelo 2-A, serão utilizados pelos contribuintes sujeitos apenas
à legislação do ICMS.

§ 4º  O livro Registro de Controle da Produção e do Estoque será
utilizado pelos estabelecimentos industriais e a eles equiparados pela
legislação federal e pelos atacadistas, podendo, a critério do Secretário da
Fazenda, ser exigido de estabelecimentos de contribuintes  de outros
setores, com as adaptações necessárias.

§ 5º  O livro Registro de Impressão de Documentos Fiscais será
utilizado pelos estabelecimentos que confeccionarem documentos fiscais
para terceiros ou para uso próprio.

§ 6º  O livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termo
de Ocorrências será utilizado por todos os estabelecimentos obrigados à
emissão de documentos fiscais.

§ 7º  O livro Registro de Inventário será utilizado por todos os
estabelecimentos que mantenham mercadorias em estoque.

§ 8º  O livro Registro de Apuração do ICMS será utilizado por
todos os estabelecimentos inscritos como contribuintes do ICMS.

§ 9º  Ao contribuinte, é permitido acrescentar, nos livros fiscais,
outras indicações de seu interesse, desde que não prejudiquem a clareza
dos modelos  oficiais.

§ 10.  O disposto neste artigo não se aplica ao contribuinte sujeito
a tratamento diferenciado e simplificado regido por legislação específica.

§ 11.  O livro a que se refere o inciso X, instituído pela Agência
Nacional de Petróleo – ANP  será utilizado para registro diário  pelos
Postos Revendedores.

§ 12.  O livro a que se refere o inciso XI, instituído pela Agência
Nacional de Petróleo para registro diário pelo Transportador Revendedor
Retalhista – TRR e Transportador Revendedor Retalhista na Navegação
Interior - TRRNI, dos estoques e das movimentações de compra e venda
de óleo diesel, querosene iluminante e óleos combustíveis, será adotado
como livro fiscal a partir de 1º de agosto de 2001 (Ajuste SINIEF 04/01).

§ 13.  Os livros previstos nos §§ 2º, 3º e 8º deverão ser emitidos
com a utilização do programa gerador da Declaração de Informações
Econômico-Fiscais – DIEF.

Art. 272.  Os livros fiscais que serão impressos e de folhas numeradas
tipograficamente em ordem crescente, só serão usados depois de visados
pela repartição do domicílio fiscal do contribuinte, exceto os livros previstos
no § 13 do art. 271, cujo visto será dado após sua encadernação, na forma
da legislação tributária estadual vigente.

§ 1º  Os livros fiscais terão suas folhas encadernadas de forma a
impedir sua substituição.

§ 2º  O “visto” será gratuito e será aposto em seguida ao termo de
abertura lavrado pelo contribuinte, no momento da apresentação do livro
anterior a ser encerrado, se for o caso.

§ 3º  Para efeitos do parágrafo anterior, os livros a serem encerrados
serão exibidos à repartição competente do Fisco estadual, dentro de 15
(quinze) dias, contados do mês do último lançamento.

Art. 273.  Os lançamentos nos livros fiscais, ressalvados aqueles
com prazos especiais de escrituração, serão feitos a tinta,  com clareza,
não podendo a mesma atrasar-se por mais de 5 (cinco) dias, contados do
último dia do mês correspondente ao período de apuração.

§ 1º  Os livros fiscais não poderão conter emendas ou rasuras e
seus lançamentos serão somados no fim do período de apuração do
imposto de que trata o art. 77 deste Regulamento.

§ 2º  A escrituração referida neste artigo poderá ser feita por sistema
mecanizado ou sistema de processamento de dados, mediante prévia
autorização da Unidade de Fiscalização,  observadas as disposições
contidas nos arts. 525 a 558 deste Regulamento, ou por sistema mecanizado,
na forma dos parágrafos seguintes.

§ 3º  Para os fins previsto no parágrafo anterior, entende-se por
processo mecanizado todo e qualquer sistema  mecanográfico ou
datilográfico em que não seja utilizado equipamento de processamento de
dados.

§ 4º  Para adoção do sistema de escrituração fiscal por processo
mecanizado, utilizar-se-ão formulários constituídos por folhas ou fichas,
numeradas tipograficamente em ordem seqüencial, os quais, após
efetuados os lançamentos, deverão ser copiados em ordem cronológica,
em copiador especial previamente autenticado.

§ 5º  É dispensada a copiagem de que trata o parágrafo anterior
desde que os formulários, antes de sua utilização, sejam autenticados
pela repartição fiscal do domicílio do contribuinte e, após os lançamentos,
sejam enfeixados em blocos uniformes de até 200 (duzentas) folhas
constituindo, assim, o respectivo livro fiscal.

§ 6º  Os formulários deverão conter, no mínimo, as indicações
constantes dos modelos dos livros fiscais previstos neste Regulamento,
ficando facultada a inclusão de outros elementos de interesse do
contribuinte.

§ 7º  O pedido para escrituração por processo mecanizado será
formulado em 02 (duas) vias e dirigido à Unidade de Fiscalização – UNIFIS,
através do órgão local do domicílio fiscal do contribuinte.

§ 8º  O contribuinte anexará ao pedido:
I - duas vias dos modelos dos formulários que constituirão seus

livros fiscais;
II - descrição de todo o sistema que pretende utilizar por processo

mecanizado, em duas vias.
§ 9º  Quando o requerente for também contribuinte do IPI, os

documentos de que trata o parágrafo anterior serão entregues em 03 (três)
vias.

§ 10.  A repartição arrecadadora reterá uma via de cada modelo para
registro e arquivo na pasta do contribuinte.

§ 11.  Autorizada a adoção do sistema, será devolvida ao
contribuinte a 2ª via do pedido com uma via de cada anexo, juntamente
com a cópia do despacho de aprovação.

§ 12.  Adotada a escrituração fiscal por processo mecanizado, o
copiador especial será numerado em seqüência à numeração do livro
correspondente utilizado na sistemática anterior.

§ 13.  A autorização para escrituração por processo mecanizado
poderá, a critério do Fisco, ser cassada a qualquer tempo.

§ 14.  Quando a autorização para escrituração por processo
mecanizado for cassada, será concedido ao contribuinte o prazo de 30
(trinta) dias para a adoção de outra forma de escrituração dos livros
prevista neste Capítulo.

Art. 274.  O contribuinte que mantiver mais de um
estabelecimento, seja filial, sucursal, agência, depósito, fábrica ou outro
qualquer, manterá em cada estabelecimento escrituração distinta dos
livros fiscais, vedada a centralização, ressalvados os casos previstos
em Convênios, Ajustes e Protocolos.

§ 1º  A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT poderá
requerer inscrição única no CAGEP, na sede das diretorias neste Estado,
para efeito de escrituração, apuração e pagamento do ICMS.

§ 2º  Será admitida também a centralização da escrituração das
empresas prestadora de serviço de transporte de passageiro, prestadora
de serviço de comunicação e de fornecimento de energia elétrica.

Art. 275.  Dentro de 15 (quinze) dias, contados da data da cessação
das atividades, o contribuinte comunicará o fato ao órgão local de seu
domicílio fiscal, para atendimento ao disposto no inciso  I, do § 5º do art.
250.

Art. 276.  Constituem instrumentos auxiliares da escrita fiscal os
livros de contabilidade geral, as notas fiscais, os Documentos de
Arrecadação Estadual e demais documentos, ainda que pertencentes ao
arquivo de terceiros que, de alguma forma, tenham participado direta ou
indiretamente dos fatos que deram origem aos lançamentos efetuados nas
escritas fiscal e comercial do contribuinte.
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Art. 277.  As informações registradas nos livros fiscais são de
exclusiva responsabilidade do titular da empresa, ficando os lançamentos
sujeitos a posterior homologação pelo fisco estadual.

Art. 278.  Nos casos de fusão, incorporação, transformação ou
aquisição, o novo titular do estabelecimento deverá transferir para seu
nome, por intermédio da repartição fiscal de seu domicílio, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da ocorrência, os livros fiscais em uso,
assumindo a responsabilidade por sua guarda, conservação e cumprimento
das normas estabelecidas neste Regulamento.

§ 1º  A repartição fiscal do domicílio do contribuinte poderá autorizar
a adoção de livros novos em substituição aos anteriormente em uso.

§ 2º  O novo titular assumirá também a responsabilidade pela guarda,
pela conservação e pela exibição ao fisco dos livros fiscais já encerrados,
pertencentes aos estabelecimentos fusionados, incorporados,
transformados ou adquiridos.

Art. 279.  Os livros fiscais serão conservados, no mínimo, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, contados da data do seu encerramento e, se as
operações respectivas forem objeto de processo fiscal pendente, até sua
decisão definitiva.

Seção II
Do Livro Registro de Entradas

Art. 280.  O livro Registro de Entradas, modelo 1 ou 1-A, destina-se
à escrituração do movimento de entradas de mercadorias, a qualquer título,
no estabelecimento, bem como da utilização de serviço de transporte
intermunicipal e interestadual e de comunicação, inclusive das obrigações
relacionadas com a substituição tributária.

§ 1º  Serão também escriturados os documentos fiscais relativos à
aquisição de mercadorias que não transitarem pelo estabelecimento
adquirente.

§ 2º  Os lançamentos serão feitos, operação a operação, em ordem
cronológica das entradas efetivas ou simbólicas no estabelecimento ou
na data da aquisição ou desembaraço de mercadorias estrangeiras.

§ 3º  Os lançamentos serão feitos documento por documento,
desdobrados em tantas linhas quantos forem os tipos de operações
realizadas, segundo o Código Fiscal de Operações  e Prestações- CFOP,
Anexo LII  deste Regulamento, nas seguintes formas:

I – coluna “data da entrada”, data de:
a) entrada efetiva ou simbólica da mercadoria no estabelecimento,

assim entendida, na operação interestadual, a data em que as mercadorias
transitaram ou foram desembaraçadas pelo posto fiscal deste Estado ou
pela Coordenação de Transportadoras/Supervisão de Transportadoras
Conceniadas;

b) aquisição ou desembaraço de mercadorias estrangeiras;
c) recebimento da nota fiscal referida nos art. 936 e seus parágrafos;
II – coluna “documento fiscal”: espécie, série, subsérie, número e

data do documento fiscal correspondente à operação, bem como o nome
do emitente e seus números de inscrição, estadual e no CNPJ;

III – coluna “procedência”: abreviatura da Unidade da Federação
onde se localizar o estabelecimento emitente;

IV – coluna “valor contábil”: valor total constante no documento
fiscal;

V – colunas “codificação”:
a) coluna “código contábil”: o mesmo código que o contribuinte

utilizar em seu plano de contas contábil;
b) coluna “código fiscal”: o código CFOP referido no § 3° deste

artigo.
VI – colunas “ICMS – valores fiscais” e “operações com crédito

do imposto”:
a) coluna “base de cálculo”: valor sobre o qual incide o imposto;
b) coluna “alíquota”: alíquota do imposto que foi aplicada sobre a

base de cálculo indicada na alínea anterior;
c) coluna “imposto creditado”: montante do imposto creditado;
VII – colunas “ICMS – valores fiscais” e “operações sem crédito

do imposto”:
a) coluna “isentas ou não tributadas”: valor da operação, deduzida

a parcela do IPI, se consignada no documento fiscal, quando se tratar de
entrada de mercadorias cuja saída do estabelecimento remetente tenha
sido beneficiada com isenção do imposto ou esteja amparada por
imunidade ou não incidência, bem como o valor da parcela correspondente
à redução da base de cálculo, quando for o caso;

b) coluna “outras”: valor da operação, deduzida a parcela do IPI,
se consignada no documento fiscal, quando se tratar de entrada de
mercadorias que não confira ao estabelecimento destinatário crédito do
imposto, ou quando se tratar de entrada de mercadorias cuja saída do

estabelecimento remetente tenha sido beneficiada com diferimento ou
suspensão, ou cujo imposto, na etapa anterior, tenha sido exigido em fase
única até consumidor final mediante os processos de retenção na fonte
ou antecipação;

VIII – coluna “observações”: anotações diversas.
§ 4º  Quando se tratar de operação contemplada por redução de

base de cálculo, a coluna “base de cálculo” a que se refere a alínea “a” do
inciso VI do parágrafo anterior poderá ser escriturada pelo valor normal,
sem a redução, efetuando-se, ao final do período, no próprio livro, um
demonstrativo em que figurem:

I – os códigos fiscais da operação de que decorreu a redução;
II – o valor total sem a redução;
III – o valor total da redução;
IV – o valor total da base de cálculo reduzida.
§ 5º  Os documentos fiscais relativos às entradas de materiais de

consumo poderão ser totalizados segundo a natureza da operação, para
efeito de lançamento global, no último dia do período de apuração, exceto
pelo contribuinte usuário de sistema eletrônico de processamento de dados
(Ajustes SINIEF 01/04 e 08/04).

§ 6º  Os documentos fiscais relativos à utilização de serviços de
transporte  poderão ser lançados, de forma global, pelo total mensal,  exceto
quando se tratar de contribuinte usuário de sistema eletrônico de
processamento de dados, obedecido o disposto nos §§ 4º a 6º do art. 54
do Convênio SINIEF s/n, de 15 de dezembro de 1970, com redação dada
pelo Ajuste SINIEF 03/94 (Ajustes SINIEF 01/04 e 08/04).

§ 7º  Os estabelecimentos prestadores de serviços de transporte,
que optarem por redução da tributação condicionada ao não
aproveitamento de créditos fiscais, poderão escriturar os documentos
correspondentes à aquisição de mercadorias totalizando-os, segundo a
natureza da operação e a alíquota aplicada, para efeito de lançamento
global, no último dia do período de apuração.

Seção III
Do Livro Registro de Saídas

Art. 281.  O livro Registro de Saídas, modelo 2 ou 2-A, destina-se à
escrituração das operações de saídas de mercadorias e/ou prestações de
serviços, a qualquer título, do estabelecimento.

§ 1º  Serão também escriturados os documentos fiscais relativos às
transmissões de propriedade das mercadorias que não tenham transitado
pelo estabelecimento.

§ 2º  Os lançamentos serão feitos em ordem cronológica, segundo
a data da emissão dos documentos fiscais, pelos totais diários das
operações da mesma natureza, de acordo com o CFOP, Anexo LII deste
Regulamento, sendo permitido o registro conjunto dos documentos de
numeração seguida, desde que emitidos em talões da mesma série e
subsérie.

§ 3º  Os lançamentos serão feitos nas colunas próprias da seguinte
forma:

I – coluna “documento fiscal”: espécie, série, subsérie e números,
inicial e final, e a data do documento fiscal emitido;

II – coluna “valor contábil”: valor total constante dos documentos
fiscais;

III – colunas “codificação”:
a) coluna “código contábil”: o código utilizado pelo contribuinte

em seu plano de contas;
b) coluna “código fiscal”: o código referido no § 2° deste artigo.
IV – colunas “ICMS – valores  fiscais” e “operações com débito do

imposto”:
a) coluna “base de cálculo”: valor sobre o qual incide o imposto;
b) coluna “alíquota”: alíquota do imposto que foi aplicada sobre a

base de cálculo indicada na alínea anterior;
c) coluna “imposto debitado”: montante do imposto debitado;
V – colunas “ICMS – valores fiscais” e “operações sem débito do

imposto”:
a) coluna “isenta ou não tributada”: valor da operação, deduzida a

parcela do IPI, se consignada no documento fiscal, quando se tratar de
mercadoria cuja saída do estabelecimento tenha sido beneficiada com
isenção do imposto ou esteja amparada por imunidade ou não incidência,
bem como o valor da parcela correspondente à redução da base de cálculo,
quando for o caso;

b) coluna “outras”: valor da operação, deduzida a parcela do IPI,
se consignada no documento fiscal, quando se tratar de mercadoria cuja
saída do estabelecimento tenha sido beneficiada com diferimento ou
suspensão, ou cujo imposto, na etapa anterior, tenha sido exigido em fase
única até consumidor final  mediante os processos de retenção na fonte
ou antecipação;

VI – coluna “observações”: anotações diversas.
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§ 4º  Quando se tratar de operação contemplada com redução de
base de cálculo, a escrituração poderá ser feita com a mesma simplificação
mencionada no § 4º do art. 280.

§ 5º  A escrituração do livro referido nesta Seção deverá ser
encerrada no último dia útil de cada mês.

§ 6º  Ao final do período de apuração, para fins de elaboração da Guia
de Informação das Operações e Prestações Interestaduais – GI/ICMS, deverão
ser totalizadas e acumuladas as operações e prestações escrituradas nas
colunas “valor contábil”, “base de cálculo” e “outras”, e na coluna
“observações”, o valor do imposto cobrado por substituição tributária, por
Unidade federada de destino das mercadorias ou da prestação do serviço,
separando as destinadas a não contribuintes  (Ajuste SINIEF 06/95).

Seção IV
Do Livro Registro de Controle da Produção e do Estoque

Art. 282.  O livro Registro de Controle da Produção e do Estoque,
modelo 3, destina-se à escrituração dos documentos fiscais e dos
documentos de uso interno do estabelecimento, correspondente às
entradas e às saídas, à produção, bem como às quantidades referentes
aos estoques de mercadorias.

§ 1º  Os lançamentos serão feitos operação a operação, devendo ser
utilizada uma folha para cada espécie, marca, tipo e modelo de mercadoria.

§ 2º  Os lançamentos serão feitos nos quadros e nas colunas
próprias, da seguinte forma:

I – quadro “produto”: identificação da mercadoria, como definida
no parágrafo anterior;

II – quadro “unidade”: especificação da unidade (quilograma, metro,
litro, dúzia etc.), de acordo com a legislação do IPI;

III – quadro “classificação fiscal”: indicação da posição,
subposição, item e alíquota previstos na legislação do IPI;

IV – coluna “documento”: espécie, série, subsérie, número e data
do respectivo documento fiscal e/ou documento de uso interno do
estabelecimento, correspondente a cada operação;

V – coluna “lançamento”: número e folha do Registro de Entradas
ou do Registro de Saídas em que o documento fiscal tenha sido lançado,
bem como a respectiva codificação contábil e fiscal, quando for o caso;

VI – coluna “Entradas”:
a) coluna “produção – no próprio estabelecimento”: quantidade

do produto industrializado no próprio estabelecimento;
b) coluna “produção – em outro estabelecimento”: quantidade do

produto industrializado em outro estabelecimento da mesma empresa ou
de terceiros, com mercadorias anteriormente remetidas para esse fim;

c) coluna “diversas”: quantidade de mercadoria não classificada
nas alíneas anteriores, inclusive as recebidas de outros estabelecimentos
da mesma empresa ou de terceiros, para industrialização e posterior retorno,
consignando-se o fato, nesta última hipótese, na coluna “Observações”;

d) coluna “valor”: base de cálculo do IPI, quando a entrada das
mercadorias originar crédito desse imposto. Se a entrada não gerar crédito
ou quando se tratar de isenção, imunidade ou não incidência do
mencionado imposto, será registrado o valor total atribuído às mercadorias;

e) coluna “IPI”: valor do imposto creditado, quando de direito;
VII – coluna “saídas”:
a) coluna “produção – no próprio estabelecimento”: em se tratando

de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, a
quantidade remetida do almoxarifado para o setor de fabricação, para
industrialização no próprio estabelecimento, e, em se tratando de produto
acabado, a quantidade saída, a qualquer título, de produto industrializado
no próprio  estabelecimento;

b) coluna “produção – em outro estabelecimento”: em se tratando
de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, a
quantidade saída para industrialização em outro estabelecimento da mesma
empresa ou de terceiros, quando o produto industrializado deva retornar
ao estabelecimento remetente, e, em se tratando de produto acabado, a
quantidade saída, a qualquer título, de produto industrializado em
estabelecimento de terceiros;

c) coluna “diversas”: quantidade de mercadorias saídas, a qualquer
título, não comprendidas nas alíneas anteriores;

d) coluna “valor”: base de cálculo do IPI. Se a saída estiver amparada
por isenção, imunidade ou não incidência, será registrado o valor total
atribuído às mercadorias;

e) coluna “IPI”: valor do imposto, quando devido;
VIII – coluna “estoque”: quantidade em estoque após cada

lançamento de entrada ou de saída;
IX – coluna “observações”: anotações diversas.
§ 3º  Quando se tratar de industrialização no próprio

estabelecimento, será dispensada a indicação dos valores relativamente
às operações indicadas na alínea “a” do inciso VI e na primeira parte da
alínea “a”, do inciso VII, do parágrafo anterior.

§ 4º  Não serão escriturados neste livro as entradas de mercadorias
a serem integradas ao ativo permanente ou destinadas ao uso do
estabelecimento.

§ 5º  O disposto no inciso III do § 2º não se aplica aos
estabelecimentos comerciais não equiparados aos industriais.

§ 6º  O livro referido neste artigo poderá, a critério do Diretor da
Unidade de Administração Tributária – UNATRI, ser substituído por fichas,
as quais deverão ser:

I – impressas com os mesmo elementos do livro substituído;
II – numeradas tipograficamente, observando-se, quanto à

numeração, o disposto no art. 323;
III – prévia e individualmente autenticadas pelo órgão local do

domicílio fiscal do contribuinte.
§ 7º  Na hipótese do parágrafo anterior, deverá ainda ser previamente

visada, pelo Fisco, a ficha-índice, que obedecerá ao modelo apresentado
no Anexo LIV deste Regulamento, na qual, observada a ordem numérica
crescente, será registrada a utilização de cada ficha.

§ 8º  A escrituração do livro mencionado neste artigo, ou da ficha
referida nos §§ 6º e 7º, não poderá atrasar-se por mais de 15 (quinze) dias.

§ 9º  No último dia de cada mês deverão ser somadas as quantidades
e valores constantes das colunas “Entradas” e “Saídas”, acusando o saldo
das quantidades em estoque, que será transportado para o mês seguinte.

§ 10.  O Secretário da Fazenda poderá fixar modelos especiais do
livro referido neste artigo de modo a adequá-lo às atividades de
determinadas categorias econômicas de contribuintes.

Seção V
Do Livro Registro de Impressão de Documentos Fiscais

Art. 283.  O livro Registro de Impressão de Documentos Fiscais,
modelo 5, destina-se à escrituração das impressões de documentos fiscais,
referidos no art. 283, para terceiros ou para o próprio estabelecimento
impressor.

§ 1º  Os lançamentos serão feitos operação a operação, em ordem
cronológica das saídas dos documentos fiscais confeccionados ou de
sua elaboração, no caso de serem utilizados pelo próprio estabelecimento.

§ 2º  Os lançamentos serão feitos nas colunas próprias, da seguinte forma:
I – coluna “autorização de impressão – número”: número da

Autorização de Impressão de Documentos Fiscais;
II – coluna “comprador”:
a) coluna “número de inscrição”: números de inscrição, estadual e

no CNPJ;
b) coluna “nome”: nome do contribuinte usuário do documento

fiscal confeccionado;
c) coluna “endereço”: identificação do local do estabelecimento

do contribuinte usuário do documento fiscal confeccionado;
III – coluna “impressos”:
a) coluna “espécie”: espécie do documento fiscal confeccionado:

nota fiscal, nota fiscal de venda a consumidor, nota fiscal de produtor;
b) coluna “tipo”: tipo de documento fiscal confeccionado:

talonários, folhas soltas, formulários contínuos, etc.;
c) coluna “série e subsérie”: série e subsérie do documento fiscal

confeccionado;
d) coluna “numeração”: números dos documentos fiscais

confeccionados; no caso de impressão de documentos fiscais sem
numeração tipográfica, sob regime especial, fazer constar a circunstância
na coluna “observações”;

IV – coluna “entrega”:
a) coluna “data”: dia, mês e ano da efetiva entrega dos documentos

fiscais confeccionados ao contribuinte usuário;
b) coluna “notas  fiscais”: série, subsérie e o número da nota fiscal

emitida pelo estabelecimento gráfico, referente à saída dos documentos
fiscais confeccionados;

V – coluna “observações”: anotações diversas.

Seção VI
Do Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e

Termos de Ocorrências

Art. 284.  O livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e
Termos de Ocorrências, modelo 6, destina-se à escrituração das entradas
dos documentos fiscais citados no art. 283, confeccionados por
estabelecimentos gráficos ou pelo próprio contribuinte usuário do
documento fiscal respectivo, bem como à lavratura, pelo Fisco, de termos
de ocorrências.

§ 1º  Os lançamentos serão feitos operação a operação, em ordem
cronológica da respectiva aquisição ou confecção própria do documento
fiscal, devendo ser utilizada uma folha para cada espécie, série e subsérie
de documento fiscal.
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§ 2º  Os lançamentos serão feitos nos quadros e colunas próprios,
da seguinte forma:

I – quadro “espécie”: espécie do documento fiscal confeccionado:
nota fiscal, nota fiscal de venda a consumidor, nota fiscal de produtor;

II – quadro “série e subsérie”: série e subsérie do documento fiscal
confeccionado;

III – quadro “tipo”: tipo do documento fiscal confeccionado:
talonários, folhas soltas, formulários contínuos, etc.;

IV – quadro “finalidade da utilização”: fins a que se destina o
documento fiscal: vendas a contribuintes, a não contribuintes, a
contribuintes de outras Unidades da Federação, etc.;

V – coluna “autorização de impressão”: número da Autorização de
Impressão de Documentos Fiscais;

VI – coluna “impressos-numeração”: os números dos documentos
fiscais confeccionados, e nos casos de impressão de documentos fiscais
sem numeração tipográfica, sob regime especial, tal circunstância deverá
constar na coluna “observações”;

VII – coluna “fornecedor”:
a) coluna “nome”: nome do contribuinte que confeccionou os

documentos fiscais;
b) coluna “endereço”: a identificação do local do estabelecimento

impressor;
c) coluna “inscrição”: números de inscrição, estadual e no CNPJ,

do estabelecimento impressor;
VIII – coluna “recebimento”:
a) coluna “data”: dia, mês e ano do efetivo recebimento dos

documentos fiscais confeccionados;
b) coluna “nota fiscal”: série, subsérie e número da nota fiscal

emitida pelo estabelecimento impressor por ocasião da saída dos
documentos fiscais confeccionados;

IX – coluna “observações”: anotações diversas, inclusive:
a) extravio, perda ou inutilização de blocos de documentos fiscais

ou conjuntos de documentos fiscais em formulários contínuos;
b) supressão de série e subsérie;
c) entrega de blocos ou formulários de documentos fiscais à

repartição, para serem inutilizados.
§ 3º Do total de folhas deste livro, 50% (cinqüenta por cento), no

mínimo, serão destinadas para lavratura, pelo Fisco, de termos de
ocorrências, as quais, devidamente numeradas, deverão ser impressas de
acordo com o modelo constante do Anexo XLIX incluídas na parte final
do livro.

§ 4º O Secretário da Fazenda poderá dispensar o uso do livro referido
neste artigo, quando o estabelecimento não estiver obrigado à emissão
de documentos fiscais.

Seção VII
Do Livro Registro de Inventário

Art. 285.  O livro Registro de Inventário, modelo 7, destina-se a
arrolar, pelos seus valores e com especificações que permitam sua perfeita
identificação, as mercadorias, as matérias-primas, os produtos
intermediários, os materiais de embalagem, os produtos manufaturados e
os produtos em fabricação existentes no estabelecimento na época do
balanço.

§ 1º  No livro referido neste artigo serão também arrolados,
separadamente:

I – as mercadorias, as matérias-primas, os produtos intermediários,
os materiais de embalagem e os produtos manufaturados pertencentes ao
estabelecimento, em poder de terceiros;

II – as mercadorias, as matérias-primas, os produtos intermediários,
os materiais de embalagem, os produtos manufaturados e os produtos de
fabricação de terceiros, em poder do estabelecimento.

§ 2º  O arrolamento em cada grupo deverá ser feito segundo a
ordenação da tabela prevista na legislação do IPI.

§ 3º  Os lançamentos serão feitos nas colunas próprias, da seguinte
forma:

I – coluna “classificação”: posição, subposição e item em que as
mercadorias estejam classificadas na tabela anexa ao Regulamento do IPI;

II – coluna “discriminação”: especificação que permita a perfeita
identificação das mercadorias, tais como: espécie, marca, tipo e modelo;

III – coluna “quantidade”: quantidade em estoque à data do
balanço;

IV – coluna “unidade”: especificação da unidade (quilograma,
metro, litro, dúzia, etc.), de acordo com a legislação do IPI;

V – coluna “valor”:
a) coluna “unitário”: valor de cada unidade das mercadorias pelo

custo de aquisição ou de fabricação, ou pelo preço corrente no mercado
ou bolsa, prevalecendo o critério da estimação pelo preço corrente, quando

este for inferior ao preço de custo; no caso de matéria-prima e/ou produtos
em fabricação o valor será o de seu preço de custo;

b) coluna “parcial”: o valor correspondente ao resultado da
multiplicação “quantidade” pelo “valor unitário”;

c) coluna “total”: valor correspondente ao somatório dos “Valores
Parciais” constantes da mesma posição, subposição e ítem, referidos no
inciso I;

VI – coluna “observações”: anotações diversas.
§ 4º  Após o arrolamento, deverá ser consignado o valor total de

cada grupo mencionando no caput deste artigo e no § 1º e, ainda, o total
geral do estoque existente.

§ 5º  O disposto no § 2º e no inciso I do § 3º não se aplica aos
estabelecimentos comerciais não equiparados aos industriais pela
legislação federal.

§ 6º  Se a empresa não mantiver escrita contábil, o inventário será
levantado em cada estabelecimento, no último dia útil do ano civil.

§ 7º  A escrituração deverá ser efetivada dentro de 60 (sessenta)
dias, contados da data do balanço referido no caput deste artigo ou do
último dia útil do ano civil, no caso do parágrafo anterior.

Seção VIII
Do Livro Registro de Apuração do ICMS

Art. 286.  O livro Registro de Apuração do ICMS, modelo 9, destina-
se a registrar os totais dos valores contábeis e dos valores fiscais, relativos
ao imposto, das operações de entradas e saídas, extraídos dos livros
próprios e agrupados segundo o Código Fiscal de Operações e Prestações–
CFOP, Anexo LII.

§ 1º  No livro a que se refere este artigo serão registrados, também,
os débitos e créditos fiscais do imposto, a apuração dos saldos e os
dados relativos às guias de informação e apuração do ICMS e de
recolhimento.

§ 2º  O livro referido neste artigo deverá ser escriturado mês a mês,
qualquer que seja o prazo para recolhimento do imposto apurado.

§ 3º  O livro de que trata este artigo, emitido através da DIEF,
compreende o “Registro de Apuração do ICMS” e o “Resumo de Apuração
do ICMS.

CAPÍTULO III
DOS DOCUMENTOS FISCAIS

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 287.  Os contribuintes do Imposto sobre Produtos
Industrializados – IPI e/ou do ICMS emitirão, conforme as operações ou
prestações que realizarem, os  seguintes  documentos fiscais:

I – Nota Fiscal, modelos 1 ou 1-A (Anexos LVI e LVII
respectivamente);

II – Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2 (Anexo LVIII);
III – Cupom Fiscal emitido por Equipamento Emissor de Cupom

Fiscal (ECF), modelo 80;
IV – Nota Fiscal de Produtor, modelos 4 ou 4-A (Anexos  LIX e LX);
V – Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6 (Anexo LXI);
VI – Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7 (Anexo LXII);
VII – Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo

8(Anexo LXIII);
VIII – Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo

9 (Anexo LXIV);
IX – Conhecimento Aéreo, modelo 10 (Anexo LXV);
X – Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11

(Anexo LXVI);
XI – Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13 (Anexo LXVII);
XII – Bilhete de Passagem Aquaviário, modelo 14 (Anexo LXVIII);
XIII – Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15 (Anexo

LXIX);
XIV – Bilhete de Passagem Ferroviário, modelo 16(Anexo LXX);
XV – Despacho de Transporte, modelo 17 (Anexo LXXI);
XVI – Resumo de Movimento Diário, modelo 18 (Anexo LXXII);
XVII – Ordem de Coleta de Cargas, modelo 20 (Anexo LXXIII);
XVIII – Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21 (Anexo

LXXIV);
XIX – Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22

(Anexo LXXV);
XX – Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE,

modelo 23 (Anexos LXXVI, LXXVII, LXXVIII e LXXIX);
XXI – Autorização de Carregamento e Transporte, modelo 24 (Anexo

LXXX);
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XXII – Manifesto de Carga, modelo 25 (Anexo LXXXI);
XXIII – Documento de Excesso de Bagagem, modelo 81 (Anexo

LXXXII);
XXIV – Guia de Transporte de Valores – GTV, modelo 82 (Anexo

LXXXIII);
XXV – MEMORANDO – EXPORTAÇÃO, modelo 83 (Anexo

LXXXIV);
XXVI – Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas-CTMC

– modelo 26 (Anexo LXXXV);
XXVII – Confirmação de Venda de Bilhete ao Passageiro, modelo

84 (Anexo LXXXVI);
XXVIII – Bilhete/Recibo do Passageiro, modelo 85 (Anexo

LXXXVII);
XXIX – Manifesto de Vôo, Modelo 3 (Anexo LXXXVIII);
XXX - Certificado de Coleta de Óleo Usado, modelo 86 (Anexo

LXXXIX);
XXXI – Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário, modelo

27 (Anexo XC) (Ajuste SINIEF 07/06);
XXXII – Nota Fiscal Eletrônica- NF-e, Anexo C (Ajuste SINIEF 07/

05);
XXXIII – Documento Auxiliar da NF-e – DANFE, Anexo CI (Ajuste

SINIEF 07/05);
XXXIV  – Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, modelo

57, Ajuste SINIF 09/07);
XXXV – Documento Auxiliar do CT-e – DACTE, modelo 87 (Ajuste

SINIEF 09/07);
§ 1º  É vedada a utilização simultânea dos modelos 1 e 1-A do documento

fiscal de que trata o inciso I, salvo quando adotadas séries distintas, nos
termos do inciso I do § 6º do art. 327. (Ajustes SINIEF 04/95 e 09/97).

§ 2º  A numeração dos modelos de documentos fiscais de que
tratam os incisos III, XXIII, XXIV, XXV, XXVII, XXVIII, XXX e XXXV  do
caput deste artigo somente tem efeito para o estabelecimento de rotinas
do Sistema de Autorização para Uso de Sistema Eletrônico de
Processamento de Dados para emissão de documentos e escrituração de
livros fiscais.

Art. 288.  A Secretaria da Fazenda poderá confeccionar e emitir,
através de suas unidades de atendimento, os documentos fiscais previstos
nos incisos I, IV, VI, VII, VIII, IX e XVIII do art. 287, avulsos, para utilização
nas seguintes hipóteses e nas definidas no art. 512:

I – quando o serviço for prestado por pessoa física ou jurídica,
autônoma ou não, não inscrita no CAGEP;

II – quando a prestação do serviço de transporte for iniciada onde
o contribuinte não possua estabelecimento inscrito, ainda que o serviço
seja prestado neste Estado;

III – quando o serviço for prestado por repartições públicas ou
autárquicas, federais, estaduais ou municipais;

IV – quando for necessária a complementação do ICMS, nas
prestações internas e interestaduais, originárias do Estado;

V – quando a operação for realizada por pessoa física ou jurídica
descobrigada a inscrição no CAGEP;

VI – na regularização do transporte de mercadorias, bens ou valores
que tenham sido objeto de ação fiscal;

VII – em outras hipóteses previstas na legislação tributária.
§ 1º  Os documentos fiscais de que trata o caput serão emitidos

mesmo nos casos de suspensão ou diferimento do imposto, hipótese em
que se fará menção dessa circunstância no corpo do respectivo documento.

§ 2º  Os documentos fiscais avulsos conterão todas as
características e indicações dos modelos a eles correspondentes previstos
no art. 287 e serão emitidos na mesma quantidade de vias.

§ 3º  Nos casos previstos no caput, o imposto será recolhido,
quando devido, através de DAR, específico, que acompanhará,
obrigatoriamente, o documento fiscal correspondente, devendo a
autoridade fazendária competente fazer constar no corpo do documento
avulso, o número e a data do respectivo DAR, conforme o caso.

§ 4º  O documento fiscal avulso que for encontrado em trânsito
desacompanhado do DAR,  quando o imposto for devido antecipadamente,
será considerado inidôneo para todos os efeitos fiscais.

§ 5º  O documento fiscal avulso conterá a expressão AVULSO após
a indicação de sua denominação.

§ 6º  Em substituição ao Conhecimento de Transporte Rodoviário
de Cargas e ao Conhecimento de Transporte Aquaviário de Carga Avulsos,
de que trata o caput deste artigo, a Secretaria da Fazenda poderá emitir o
Conhecimento Avulso de Transporte Aquaviário/Rodoviário de Carga,
conforme Anexo XCI (ajuste SINIEF 02/98).

Art. 289.  Os documentos fiscais referidos nos arts. 287 e 288 deverão
ser emitidos por decalque a carbono ou em papel carbonado e preenchidos

à máquina ou manuscritos a tinta ou a lápis-tinta, ou ainda em outra forma
prevista  neste Regulamento, devendo os seus dizeres e indicações estarem
bem legíveis, em todas as vias.

Art. 290.  A emissão, escrituração, manutenção e prestação das
informações relativas aos documentos fiscais a seguir enumerados, com
emissão em uma única via por sistema eletrônico de processamento de
dados, obedecerão ao disposto nos arts.  290 a 294 e 742 a 744.

I – Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6;
II – Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21;
III – Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22;
IV – qualquer outro documento fiscal relativo à prestação de

serviço de comunicação ou ao fornecimento de energia elétrica.

Art. 291.  Para a emissão dos documentos fiscais enumerados no
art. 290, além dos demais requisitos, deverão ser observadas as seguintes
disposições:

I – será dispensada a obtenção de AIDF;
II – em substituição à segunda via do documento fiscal, cuja

impressão é dispensada, as informações constantes da primeira via do
documento fiscal deverão ser gravadas até o 5º dia do mês subseqüente
ao período de apuração em meio eletrônico não regravável;

III – os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem
crescente e consecutiva, de 1 a 999.999.999, devendo ser reiniciada a
numeração a cada período de apuração; (Conv. ICMS 15/06);

IV – será realizado cálculo de chave de codificação digital gerada
por programa de informática desenvolvido especificamente para a
autenticação de dados informatizados.

Parágrafo único.  A chave de codificação digital referida no inciso
IV do caput desta cláusula será:

I - gerada com base nos seguintes dados constantes do documento
fiscal:

a) CNPJ ou CPF do destinatário ou do tomador do serviço;
b) número do documento fiscal;
c) valor total da nota;
d) base de cálculo do ICMS;
e) valor do ICMS;
II -  obtida com a aplicação do algoritmo MD5 – “Message Digest”

5, de domínio público;
III - impressa na primeira via do documento fiscal, conforme

instruções contidas no Manual de Orientação, Anexo CL

Art. 292.  A integridade das informações do documento fiscal
gravado em meio eletrônico será garantida por meio de:

I – gravação das informações do documento fiscal em uma das
seguintes mídias (disco óptico não regravável):

a) CD-R – “Compact Disc Recordable” – com capacidade de 650
MB (megabytes), para contribuintes com volume de emissão mensal de
até 1 (hum) milhão de documentos fiscais;

b) DVD-R – “Digital Versatile Disc” – com capacidade de 4,7 GB
(gigabytes), para contribuintes com volume de emissão mensal superior a
1 (hum) milhão de documentos fiscais;

II – vinculação do documento fiscal com as informações gravadas
em meio eletrônico por meio das seguintes chaves de codificação digital:

a) chave de codificação digital do documento fiscal definida no
inciso IV do art. 291;

b) chave de codificação digital calculada com base em todas as
informações do documento fiscal gravadas em meio eletrônico.

Parágrafo único.  A via do documento fiscal, representada pelo
registro fiscal com os dados constantes do documento fiscal, gravados
em meio óptico não regravável e com chaves de codificação digital
vinculadas, se equipara à via impressa do documento fiscal para todos os
fins legais.

Art. 293.  A manutenção, em meio óptico, das informações
constantes nos documentos fiscais emitidos em via única será realizada
por meio dos seguintes arquivos:

I – “Mestre de Documento Fiscal” – com informações básicas do
documento fiscal;

II – ”Item de Documento Fiscal” – com detalhamento das
mercadorias ou serviços prestados;

III – “Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal” –
com as informações cadastrais do destinatário do documento fiscal;

IV – “Identificação e Controle” – com a identificação do contribuinte,
resumo das quantidades de registros e somatório dos valores constantes dos
arquivos de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo.

§ 1º  Os arquivos referidos no caput deste artigo deverão ser
organizados e agrupados conforme os gabaritos e definições constantes
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no Manual de Orientação, Anexo CXXXVIII, e conservados pelo prazo
previsto na legislação deste Estado.

§ 2º  Os arquivos serão gerados com a mesma periodicidade de
apuração do ICMS do contribuinte, devendo conter a totalidade dos
documentos fiscais do período de apuração.

§ 3º  Será gerado um conjunto de arquivos, descritos no caput deste artigo,
distinto para cada modelo e série de documento fiscal emitidos em via única.

§ 4º  O conjunto de arquivos será dividido em volumes sempre que
a quantidade de documentos fiscais alcançar:

I – 100 (cem) mil documentos fiscais, para os contribuintes com
volume mensal de emissão de até 1 (hum) milhão de documentos fiscais;

II – 1 (um) milhão de documentos fiscais, para os contribuintes com
volume mensal de emissão superior a 1 (hum) milhão de documentos fiscais.

§ 5º  Os limites estabelecidos no § 4º poderão ser modificados a
critério do Secretário da Fazenda.

§ 6º  A integridade dos arquivos será garantida pela vinculação de
chaves de codificação digital, calculadas com base em todas as informações
contidas em cada arquivo, e que constarão do arquivo de controle e
identificação, bem como do recibo de entrega do volume.

Art. 294.  Os documentos fiscais referidos no art. 290 deverão ser
escriturados de forma resumida no Livro Registro de Saídas, registrando-
se a soma dos valores contidos no arquivo “Mestre de Documento Fiscal”,
e agrupados de acordo com o previsto no § 4º do art. 293, nas colunas
próprias, conforme segue:

I - nas colunas sob o título “Documento Fiscal”: o modelo, a série,
os números de ordem inicial e final, e a data da emissão inicial e final, dos
documentos fiscais;

II - na coluna “Valor Contábil”: a soma do valor total dos documentos
fiscais contidos no volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal;

III - nas colunas sob os títulos “ICMS - Valores Fiscais” e
“Operações ou Prestações com Débito do Imposto”:

a) na coluna “Base de Cálculo”: a soma do valor sobre o qual
incidir o imposto destacado nos documentos fiscais contidos no volume
de arquivo Mestre de Documento Fiscal;

b) na coluna “Imposto Debitado”: a soma do valor do imposto
destacado nos documentos fiscais contidos no volume de arquivo Mestre
de Documento Fiscal;

IV - nas colunas sob os títulos “ICMS - Valores Fiscais” e
“Operações ou Prestações sem Débito do Imposto”:

a) na coluna “Isenta ou Não Tributada”: a soma do valor das
operações ou prestações relativas aos documentos fiscais contidos no
volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal, deduzida a parcela de
outros tributos federais ou municipais, se consignada no documento fiscal,
quando se tratar de mercadoria ou serviço cuja saída ou prestação tiver
sido beneficiada com isenção ou amparada por não-incidência, bem como,
ocorrendo a hipótese, o valor da parcela correspondente à redução da
base de cálculo;

b) na coluna “Outras”: a soma dos outros valores documentos
fiscais contidos no volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal,
deduzida a parcela de outros tributos federais ou municipais, se consignada
no documento fiscal, quando se tratar de mercadoria ou serviço cuja saída
ou prestação tiver sido efetivada sem lançamento do imposto, por ter sido
atribuída à outra pessoa a responsabilidade pelo seu pagamento;

V - na coluna “Observações”: (Conv. ICMS 133/05)
a) o nome do volume do arquivo Mestre de Documento Fiscal e a

respectiva chave de codificação digital calculada com base em todas as
informações dos documentos fiscais contidos no volume;

b) um resumo com os somatórios dos valores negativos agrupados
por espécie, de natureza meramente financeira, que reduzem o valor contábil
da prestação ou da operação e não tenham nenhuma repercussão tributária;

c) um resumo, por unidade federada, com o somatório dos valores
de base de cálculo do ICMS e valores de ICMS retidos antecipadamente
por substituição tributária.

Parágrafo único.  A validação das informações escrituradas no Livro
Registro de Saídas será realizada:

I - pela validação da chave de codificação digital vinculada ao
volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal onde estão contidos os
documentos fiscais;

II – pela comparação das somatórias escrituradas com as somatórias
obtidas no volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal onde estão
contidos os documentos fiscais.

Art. 295.  Além de outras hipóteses previstas neste Regulamento,
será emitido documento correspondente:

I – no reajustamento do preço em virtude de contrato de que
decorra acréscimo do valor do serviço ou da mercadoria;

II – na regularização em virtude de diferença de preço, quando
efetuada no período de apuração do imposto em que tenha sido emitido o
documento original;

III – para correção do valor do imposto, se este tiver sido destacado a
menor, em virtude de erro de cálculo, quando a regularização ocorrer no período
de apuração do imposto em que tenha sido emitido o documento original.

Parágrafo único.  Nas hipóteses previstas nos incisos II e III deste

artigo, se a regularização não se efetuar dentro dos prazos mencionados,
o documento fiscal será, também, emitido, sendo que o imposto devido
será recolhido em DAR, específico, com as indicações necessárias à
regularização, devendo constar no documento fiscal a data do recolhimento.

Art. 296.  Quando o documento fiscal for cancelado, conservar-se-
ão no talonário ou formulário contínuo todas as suas vias, com declaração
dos motivos que determinaram o cancelamento e referência, se for o caso,
ao novo documento emitido.

Parágrafo único.  No caso de documento copiado, far-se-ão os
assentamentos no livro copiador, arquivando-se todas as vias do
documento cancelado.

Art. 297.  Sempre que for obrigatória a emissão de documentos
fiscais, aqueles a quem se destinarem as mercadorias ou os serviços são
obrigados a exigir tais documentos dos que devam emiti-los, contendo
todos os requisitos legais.

Art. 298.  Os transportadores não poderão aceitar despacho ou
efetuar o transporte de mercadorias que não estejam acompanhadas dos
documentos fiscais próprios.

Seção II
Da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais

Art. 299.  Os estabelecimentos gráficos somente poderão
confeccionar os documentos fiscais previstos no art. 287, excluídos os
dos incisos III, V, XIII, XIX, XX, XXII, XXVII, XXVIII e XXIX e os
documentos aprovados por Regime Especial, mediante prévia autorização
do órgão fazendário regional do domicílio tributário do contribuinte (Ajuste
SINIEF 01/90).

§ 1º  O prazo de validade dos impressos a que se refere o caput para
utilização como documentos fiscais, observado o disposto no § 5º, será  de 3
(três) anos, contados da data da confecção pelo estabelecimento gráfico.

§ 2º  O prazo estabelecido no parágrafo anterior deverá constar no
rodapé do impresso, em caracteres tipográficos, com a indicação da data
limite para emissão do documento fiscal, exceto nos modelos 1 e 1-A, 4 e
4-A, que observarão o disposto na alínea  “r “ do inciso I do art. 349.

§ 3º  Quando não constar, no impresso, a data de sua confecção,
considerar-se-á como tal, para os efeitos legais, o 90º (nonagésimo) dia
após a data da autorização para impressão.

§ 4º  Para a emissão da Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação
em formulário de segurança, será exigida pela Secretaria da Fazenda,
autorização para aquisição dos referidos formulários.

§ 5º  Vencido o prazo de validade de que trata o § 1º, existindo estoque
remanescentes de documentos fiscais, os mesmos deverão ser entregues ao
órgão local da jurisdição fiscal do contribuinte, para inutilização.

Art. 300.  O estabelecimento gráfico credenciado por este Estado
deverá requerer, mediante preenchimento de documento específico, junto
à Associação Brasileira da Indústria Gráfica – ABIGRAF/Regional Piauí, o
formulário Pedido de Autorização para Impressão de Documentos Fiscais
– PAIDF, Anexo  XCII, necessário à homologação da AIDF.

§ 1°  O formulário PAIDF destina-se a viabilizar à homologação da
Autorização para Impressão de Documentos Fiscais – AIDF.

§ 2°  A confecção e distribuição do PAIDF ficará a cargo da
Associação Brasileira da Industria Gráfica/Regional Piauí – ABIGRAF, em
regime de cooperação com os sindicatos da respectiva categoria
profissional.

§ 3º  Os estabelecimentos gráficos associados requisitarão o
formulário PAIDF à ABIGRAF, conforme suas necessidades, cuja validade
será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição.

§ 4º  Vencido o prazo previsto no parágrafo anterior, os formulários
serão devolvidos à ABIGRAF para cancelamento e comunicação formal à
Secretaria da Fazenda.

§ 5º  Os estabelecimentos gráficos deverão informar por escrito à
ABIGRAF, para as providências previstas no parágrafo anterior, sobre a
ocorrência de extravios ou inutilizações de formulários PAIDF.

§ 6º  Ocorrendo o encerramento das atividades do estabelecimento
gráfico ou alteração em sua razão social, os formulários PAIDF não
utilizados ficarão sujeitos ao mesmo procedimento previsto no § 4º.

Art. 301.  Para obtenção do formulário referido no § 1º do artigo
anterior, os estabelecimentos gráficos interessados deverão cadastrar-se
previamente na ABIGRAF / Regional Piauí, mediante apresentação de
requerimento próprio, instruído com os seguintes documentos:

I – prova de inscrição no CNPJ/MF e nos cadastros estadual e
municipal;

II – documento constitutivo da empresa, acompanhado dos últimos
aditivos, se for o caso;

III – certidões comprobatórias de regularidade fiscal nos âmbitos
federal, estadual e municipal;
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IV – comprovante de regularidade de situação junto ao Sindicato
da Indústria Gráfica a que estiver filiado;

V – comprovação de identidade civil, CPF e endereço do
responsável pela empresa requerente.

§ 1º  O Fisco estadual se reserva o direito de, em constatando
indícios de irregularidades fisco-tributárias praticadas pelo
estabelecimento gráfico, em proveito próprio ou de terceiros, comunicar a
ocorrência à ABIGRAF para suspensão imediata do fornecimento de
PAIDFs ao mesmo, em caráter temporário ou definitivo.

§ 2º  Na hipótese do parágrafo anterior, a fiscalização diligenciará
no sentido de verificar a licitude das operações do estabelecimento gráfico
envolvido, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas na legislação
.

§ 3º  A concessão da inscrição, pela ABIGRAF/Regional Piauí, ao
estabelecimento gráfico, na forma deste artigo, é condicionada ao
cadastramento do seu equipamento impressor o qual deverá dispor de
recursos técnicos compatíveis com a prestação do serviço.

Art. 302.  A ABIGRAF/Regional Piauí, após o exame dos
documentos mencionados no art. 301, adotará as seguintes providências:

I – expedirá Cartão de Autorização para aquisição dos talonários
PAIDF, com base em registro cadastral próprio;

II – manterá sob sua responsabilidade o registro diário e
pormenorizado dos talonários referidos;

III – fornecerá à SEFAZ/PI, sempre que solicitados, todos os dados
relativos ao controle de fornecimento e utilização dos documentos tratados
neste artigo.

§ 1º  A ABIGRAF fornecerá à SEFAZ/PI:
I – a relação dos estabelecimentos gráficos cadastrados, contendo:
a) nome ou razão social;
b) números de inscrição no CNPJ/MF e nos cadastros estadual e

municipal;
c) número de inscrição na própria ABIGRAF;
d) número do CPF e nome do responsável pelo estabelecimento;
e) endereço completo;
II – mensalmente, a listagem atualizada, com as inclusões e exclusões

processadas.
§ 2º  Se for constatado pela ABIGRAF, posteriormente, que o

estabelecimento gráfico não cumpria ou deixou de cumprir as disposições
deste Regulamentoto, será suspenso de imediato o fornecimento do
formulário PAIDF e formalizada comunicação ao Fisco estadual, para as
providências cabíveis.

Art. 303.  Para aquisição dos formulários PAIDF o estabelecimento
gráfico apresentará, à ABIGRAF, o documento REQUISIÇÃO DE PAIDF,
Anexo XCIII, em 3 (três) vias, que terão a seguinte destinação:

a) 1ª e 2ª vias: ABIGRAF;
b) 3ª via: Estabelecimento gráfico.
Parágrafo único.  A ABIGRAF remeterá a Unidade de Fiscalização

– UNIFIS, semanalmente, as primeiras vias da REQUISIÇÃO DE PAIDF,
para processamento.

Art. 304.  O documento aludido no art.303 conterá, no mínimo:
I – denominação: REQUISIÇÃO DE PAIDF;
II – número de ordem, número de via e data da emissão;
III – nome ou razão social e endereço do estabelecimento gráfico;
IV – números de inscrição do estabelecimento gráfico nos cadastros

estadual e municipal;
V – quantidade de jogos e número inicial e final dos formulários

PAIDF requisitados;
VI – nome e assinatura dos responsáveis pelo estabelecimento

gráfico e pela ABIGRAF.

Art. 305.  A utilização do formulário PAIDF é obrigatória para todos
os estabelecimentos gráficos inscritos no Estado do Piauí, ainda que o
mesmo esteja situado em outra Unidade federada.

§ 1º  Para acesso ao formulário PAIDF o usuário de documentos
fiscais fornecerá ao estabelecimento gráfico a documentação que permita
o preenchimento das informações constantes do formulário e, inclusive,
cópia da Autorização para Impressão de Documentos Fiscais – AIDF,
relativa à confecção anterior dos documentos e respectivas séries cuja
impressão está sendo solicitada, se for o caso.

§ 2º  A autorização a ser homologada pela repartição fiscal, para
cada usuário, fica condicionada à verificação prévia da existência do
estabelecimento no endereço mencionado no formulário, sob pena de
responsabilidade funcional.

§ 3º  O chefe da repartição, sempre que julgar necessário, solicitará
o concurso da Unidade de Fiscalização – UNIFIS, para promover vistoria
preventiva antes da  homologação de cada AIDF.

§ 4º  O formulário PAIDF será emitido em 4 (quatro) vias, pelo
estabelecimento gráfico, e apresentado ao órgão fazendário local de sua
circunscrição fiscal, tendo a seguinte destinação:

I – 1ª via: órgão local, para processamento;
II – 2ª via: contribuinte usuário;
III – 3ª via: gráfica;
IV – 4ª via: ABIGRAF.

Art. 306.  O formulário Pedido de Autorização para Impressão de
Documentos Fiscais – PAIDF será confeccionado com numeração
tipográfica seqüencial de 000.001 a 999.999, contendo 10 (dez) campos,
compreendendo anverso e verso,  a serem preenchidos da seguinte forma:

I – Campo 1 : Estabelecimento Gráfico – os seus diversos espaços
indicarão:

a) razão social;
b) nome de fantasia;
c) endereço completo;
d) telefone;
e) números de inscrição no CAGEP e no CNPJ/MF;
f) número de inscrição na ABIGRAF;
g) número de requisição do PAIDF e número de ordem do primeiro

e do último formulário requisitado e data do seu recebimento.
II – Campo 2 : Estabelecimento Usuário – conterá informações

sobre: razão social e nome de fantasia, endereço completo, telefone,
números de inscrição no CAGEP e no CNPJ/MF e a indicação de sua
categoria cadastral;

III – Campo 3 : Documentos Fiscais a serem Impressos –
subdividido nas seguintes colunas:

a) TIPO: indicação do código correspondente ao tipo de documento
a ser impresso, ou seja:
 
CÓDIGO TIPO 

0 Para blocos; 
1 Para  formulários contínuos  ou  jogos  soltos, quando o contribuinte  tiver 

autorização para emissão de  documentos  fiscais  por  sistema eletrônico de 
processamento de dados; 

2 Para  formulários  contínuos  ou  jogos soltos, quando se tratar de emissão de 
documentos fiscais por processo mecanizado ou datilográfico. 

 
b) ESPÉCIE: consultando a coluna respectiva  no quadro abaixo, preencher com a 

sigla do documento fiscal solicitado; 
 
 
ESPÉCIE 

 

 
DESCRIÇÃO 

 
SÉRIE 

NF1 NOTA FISCAL, MODELO 1 1, 2, 3, 4 . . . 
NF1A NOTA FISCAL, MODELO 1-A 1, 2, 3, 4 . . . 
NFAV NOTA FISCAL AVULSA  - 
NFF1 NOTA FISCAL FATURA, MODELO 1 1, 2, 3, 4 . . . 
NFF1A NOTA FISCAL FATURA, MODELO 1-A 1, 2, 3, 4 . . . 
NFVC NOTA FISCAL DE VENDA A CONSUMIDOR,  MODELO 2 D 
NFP4 NOTA FISCAL DE PRODUTOR, MODELO 4 1, 2, 3, 4 ... 
NFP4A NOTA FISCAL DE PRODUTOR, MODELO 4-A 1, 2, 3, 4 ... 
NFST NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE B, C, D,U 
NFSTA  NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE AVULSA - 
NFSC NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO B, C, U 
CTRC CONHECIMENTO DE TRANSP.  RODOVIÁRIO DE 

CARGAS  
B, C, U 

CTAC CONHECIMENTO DE TRANSP. AQUAVIÁRIO DE 
CARGAS 

B, C, U 

CTFC CONHECIMENTO DE TRANSP. FERROVIÁRIO DE 
CARGAS 

B, C, U 

CA CONHECIMENTO AÉREO B, C, U 
CTRA CONHECIMENTO DE TRANSP. RODOVIÁRIO DE 

CARGAS AVULSO 
U 

BPR BILHETE DE PASSAGEM RODOVIÁRIO D 
BPA BILHETE DE PASSAGEM AQUAVIÁRIO D 
BPF BILHETE DE PASSAGEM FERROVIÁRIO D 
DT DESPACHO DE TRANSPORTE B, C, U 
RMD RESUMO DE MOVIMENTO DIÁRIO F 
OCC ORDEM DE COLETA DE CARGAS B, D 
MRP MAPA RESUMO DE PDV - 
MRC MAPA RESUMO DE CAIXA - 
CEV COMPROVANTE DE ENTREGA DE VASILHAMES - 
AIMR ATESTADO DE INTERVENÇÃO EM MAQ. 

REGISTRADORA 
- 

AIPD ATESTADO DE INTERVENÇÃO EM PDV - 
MRECF MAPA RESUMO DO AIECF - 
AIECF ATESTADO DE INTERVENÇÃO EM EQUIPAMENTO 

IMPRESSOR DE CUPOM FISCAL 
 
- 

ROM ROMANEIO - 
ACT AUTORIZAÇÃO DE CARREGAMENTO E TRANSPORTE B, C, U 
AMV AUTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE 

VASILHAMÊS 
- 

DAR3 DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO – DAR, MODELO 3 A, B, C ... 

ME MEMORANDO – EXPORTAÇÃO - 
CTMC CONHECIMENTO DE TRANSP.  MULTIMODAL DE 

CARGAS 
B, C, U 

GTV GUIA DE TRANSPORTE DE VALORES B, C, U 
CCOU CERTIFICADO DE COLETA DE ÓLEO USADO - 
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c) SÉRIE/SUBSÉRIE: consultando a coluna respectiva no quadro
acima, informar a série/subsérie dos documentos fiscais solicitados;

d) NUMERAÇÃO INICIAL: para controle da seqüência numérica
a ser impressa. Preencher com o número tipográfico inicial dos documentos
fiscais, por tipo;

e) NUMERAÇÃO FINAL: para controle da seqüência numérica a
ser impressa. Preencher com o número tipográfico final dos documentos
fiscais, por tipo;

f) QUANTIDADE DE DOCUMENTOS: informar a quantidade de
formulários contínuos, jogos soltos ou documentos fiscais solicitados.
Utilizar a fórmula: (Numeração Final - Numeração Inicial) + 1;

g) QUANTIDADE DE BLOCOS: se usuário do documento tipo
“0”, informar a quantidade de blocos;

h) DOCUMENTOS POR BLOCO: se usuário do documento tipo
“0”, informar a quantidade de documentos por bloco;

i) VIAS: informar o número de vias para cada modelo de documento;
IV – Campo 4 : Responsáveis pelo pedido – para informações

sobre os responsáveis pelo PAIDF, tais como: data do pedido, nome,
documento de identidade e assinatura do usuário, além da assinatura do
responsável pelo estabelecimento gráfico;

V – Campo 5 : ABIGRAF – informações reservadas à ABIGRAF a
ser preenchido no momento da entrega do PAIDF ao responsável pelo
estabelecimento gráfico;

VI – Campo 6 : Recibo da SEFAZ – espaço reservado ao controle
fazendário, contendo: dia, mês e ano do recebimento pelo órgão local e
matrícula e assinatura do servidor responsável pela recepção;

VII – Campo 7 : Informação – espaço reservado à informação do
servidor fazendário encarregado da análise do pedido;

VIII – Campo 8 : Despacho – espaço reservado ao despacho do
servidor fazendário competente;

IX – Campo 9 : Autorização Única de AIDF – preencher, em caso
de utilização de AIDF Única, com o número do CAGEP e espécie, série e
numeração inicial e final dos formulários contínuos ou jogos soltos a
serem distribuídos;

X – Campo 10 : Termo – Termo de Depósito e Guarda a ser assinado
pelo representante do estabelecimento gráfico e do estabelecimento usuário.

Art. 307.  O servidor fazendário encarregado da análise do PAIDF
adotará as seguintes providências:

I – verificará se o estabelecimento impressor consta no Cadastro
de Estabelecimentos Gráficos e se o número do formulário de PAIDF
consta da Relação de PAIDFs requisitadas à ABIGRAF;

II – observará se o estabelecimento usuário não consta do Cadastro
de empresas suspensas, canceladas ou baixadas, ou ainda com
pendências fiscais;

III – examinará se não houve autorização anterior para impressão
de documentos fiscais com a mesma série e numeração solicitada.

Art. 308.  Os estabelecimentos gráficos obrigar-se-ão a utilizar,
exclusivamente, o modelo de PAIDF de que trata este Regulamento, e:

I – a manter em dia os livros fiscais de controle de impressão de
documentos fiscais e demais obrigações fisco-tributárias;

II – a prestar contas, sistematicamente, junto à ABIGRAF, dos
formulários sob sua responsabilidade.

Art. 309.  Na hipótese de desistência dos serviços gráficos, por parte do
usuário de documentos fiscais, fica este obrigado a comunicar o fato ao órgão local
do seu domicílio fiscal, ocasião em que deverá requerer o cancelamento da respectiva
AIDF, anexando, para esse fim, todas as vias do documento em seu poder.

Art. 310.  O formulário AIDF é padronizado, conforme modelo,
Anexo XCIV, e a sua confecção e emissão privativas da Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí.

§ 1º  A utilização do formulário “AIDF “ é obrigatória para todo e
qualquer contribuinte que pretenda obter documentação fiscal, exceto
nos casos previstos na legislação tributária, ainda que o estabelecimento
gráfico esteja situado em outra Unidade da Federação.

§ 2º  Será exigido, também, o preenchimento do formulário AIDF
para confecção de documentos fiscais avulsos e Documento de
Arrecadação – DAR, Modelo 3.

§ 3º  O formulário AIDF será confeccionado com numeração
tipográfica seqüencial de 000.001 a 999.999 e terá número de autorização
atribuído pela SEFAZ – PI.

§ 4º  O prazo de validade do formulário AIDF será de 90 (noventa)
dias, contados da data da autorização pela autoridade competente.

Art. 311.  O pedido de autorização será protocolizado no órgão fazendário
local do domicílio fiscal do contribuinte usuário, mediante a apresentação do
Pedido de Autorização para Impressão de Documentos Fiscais – PAIDF, instruído
com os seguintes documentos, observado o disposto no § 2º:

I – modelo do documento fiscal, cuja impressão está sendo solicitada;
II – fotocópia dos seguintes documentos relativos ao titular/sócio:
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF, do Ministério da Fazenda;
b) Carteira de Identidade.
§ 1º  Os modelos dos impressos fiscais a serem autorizados serão

analisados em face dos adotados pela legislação pertinente.
§ 2º  Constatado pelo servidor fazendário que o pedido de que

trata o caput preenche todas as formalidades legais, a AIDF será liberada
no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da protocolização.

Art. 312.  Os documentos fiscais serão numerados em todas as
vias, por espécie, em ordem crescente de 1 a 999.999 e enfeixados em
blocos uniformes de 25(vinte e cinco) jogos, podendo, em substituição
aos blocos, também ser confeccionados em formulários contínuos ou jogos
soltos, obedecidos os requisitos estabelecidos pela legislação específica
para emissão dos correspondentes documentos.

Art. 313.  O formulário AIDF será emitido pela Secretaria da Fazenda
do Estado Piauí, por processamento eletrônico de dados, em 05(cinco)
vias, tendo a seguinte destinação:

I – 1ª via: gráfica;
II – 2ª via: contribuinte usuário;
III – 3ª via: órgão local da SEFAZ-PI.
IV – 4ª  via/Fisco;
V – 5ª via/Fisco órgão local da SEFAZ-PI.

Art. 314.  Na expedição da AIDF serão declaradas as informações
detalhadas referentes aos documentos fiscais.

Art. 315.  Os impressos fiscais, inclusive os formulários contínuos
para emissão por processamento eletrônico de dados, só poderão ser
confeccionados depois de autorizados pelas Agências de Atendimento
ou na impossibilidade destas, por qualquer motivo, pelas Gerências
Regionais de Atendimento.

§ 1º  Dependerá, também, de autorização prévia a impressão de
documentos fiscais por estabelecimento gráfico do próprio usuário.

§ 2º  Havendo restrição pela autoridade competente à solicitação, o processo
poderá ser saneado com o preenchimento de outro formulário PAIDF.

§ 3º  As autoridades competentes poderão determinar a realização
de diligências, bem como solicitar outras informações que julgarem
necessárias à análise do pedido, emissão do parecer e despacho final.

Art. 316.  Na hipótese de o estabelecimento gráfico autorizar
terceiros a receber a AIDF, a sua entrega ficará condicionada à identificação
da pessoa autorizada, mediante apresentação da Carteira de Identidade.

Art. 317.  A AIDF relativa aos formulários contínuos para emissão
de documentos por processamento eletrônico de dados terá o mesmo
procedimento, obedecido o seguinte:

I – poderá ser autorizado o uso de formulários com numeração
tipográfica única, por modelo, e comum a todos os estabelecimentos, desde
que estes estejam localizados neste Estado;

II – na hipótese do inciso anterior, será solicitada autorização única,
indicando no campo próprio do PAIDF a numeração a ser utilizada por
cada um dos estabelecimentos usuários.

Art. 318.  Ocorrendo desistência dos serviços gráficos pelo usuário
dos documentos fiscais após o deferimento da autoridade fazendária
competente, será o fato comunicado pelo requerente, ao órgão local do
seu domicílio fiscal, anexando, para esse fim, todas as vias do PAIDF e do
formulário “ AIDF “ em seu poder.

Art. 319.  O preenchimento do formulário Autorização para
Impressão de Documentos Fiscais – AIDF – obedecerá ao seguinte:

I – os campos relativos ao número de autorização estadual, número
do pedido, dados do estabelecimento usuário, do estabelecimento gráfico,
dos documentos fiscais a serem impressos e autorização única serão
preenchidos no momento de sua emissão pelo sistema informatizado de
controle de documentos fiscais;

II – O campo referente à validade dos documentos será preenchido
pela gráfica, quando da confecção dos documentos autorizados, cuja data
(dia, mês e ano) deverá coincidir com a impressa nos documentos
confeccionados;

III – O campo “repartição fiscal” refere-se à autorização do pedido
e será preenchido pela autoridade competente, se favorável, que aporá
data, assinatura e carimbo;

IV – O campo “SEFAZ entrega” será preenchido pelo servidor
responsável, no momento da entrega da AIDF à pessoa autorizada a recebê-
la, que se identificará nome e CPF e colocará data e assinatura;
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V – O campo “Gráfica Entrega” deverá ser preenchido quando da
entrega dos documentos fiscais ao estabelecimento usuário que, após
conferência destes, colocará número e série da nota fiscal de serviço,
nome e CPF do responsável pelo recebimento, data, assinatura e carimbo.

Art. 320.  A SEFAZ tomará por base, para definição da quantidade
de documentos a ser impressa, inclusive em formulários contínuos, quando
da expedição da  AIDF:

I – a atividade econômica, o estoque mínimo e o consumo médio
mensal, por série, ou, sendo esta inexistente, o consumo médio mensal
por modelo, inclusive por documentos aprovados em regime especial, em
se tratando de reposição de estoque;

II – o capital social, o porte da empresa, a atividade econômica ou
outros critérios definidos em ato próprio, para liberação de quantidade
máxima suficiente ao consumo durante 6 (seis) meses, quando requerida
por empresa recém-constituída.

§ 1º  O estoque mínimo de documentos fiscais deverá corresponder
ao consumo médio mensal verificado em 90 (noventa) dias.

§ 2º  A primeira Autorização para Impressão de Documentos Fiscais,
notas fiscais modelos 1 ou 1-A e 4 ou 4-A, relativamente aos contribuintes
inscritos nas categorias cadastrais a seguir relacionadas obedecerá às
seguintes quantidades:

I – MICROEMPRESA – ME, 05 (cinco) blocos;
II – EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP e demais Categorias

Cadastrais, 10 (dez) blocos.
§ 3º  As autorizações das demais impressões de documentos fiscais

deverão corresponder à estimativa de consumo semestral, tendo por base
a média mensal de emissões dos documentos anteriormente autorizados
ao estabelecimento usuário.

§ 4º  O limite máximo para impressão de documentos fiscais,
ressalvado o disposto nos §§ 7º e 8º, será equivalente ao consumo médio
mensal de 12 (doze) meses.

§ 5º  O formulário AIDF terá prazo de validade de 90 (noventa) dias,
contados da data da autorização pela autoridade competente.

§ 6º  O contribuinte omisso, em relação ao cumprimento de suas
obrigações acessórias, terá a autorização de impressão limitada a uma
quantidade suficiente apenas para 01 (um) mês de uso.

§ 7º  Excepcionalmente, à vista de exposição de motivos apresentada
pelo contribuinte usuário, poderá o Gerente Regional autorizar quantidades
superiores às previstas neste artigo, analisada, quando for o caso, a
prestação de contas da documentação fiscal anteriormente liberada.

§ 8º  A autorização de que trata o parágrafo anterior não poderá
exceder a 50% (cinqüenta por cento) do volume previsto no § 4º.

Art. 321.  Os estabelecimentos gráficos ficam obrigados a:
I – imprimir os documentos fiscais segundo os termos autorizativos

contidos na AIDF, fazendo constar no rodapé ou na lateral direita, conforme
o modelo:

a) seu nome ou razão social, endereço e números de inscrição no
Ministério da Fazenda, na Secretaria da Fazenda, na Prefeitura Municipal
e na ABIGRAF/Regional Piauí;

b) número da AIDF e data da autorização do Fisco;
c) número inicial e final dos documentos fiscais impressos;
d) número de vias desses documentos;
e) mês e ano da impressão; e
f) prazo de validade de três anos, contados da data da confecção

pelo estabelecimento gráfico.
II – entregar, até o dia 15 (quinze) de cada mês, ao órgão fazendário

de sua circunscrição fiscal:
a) Declaração de Impressão de Documentos Fiscais – DIDF, Anexo

CLIII ,  informando a relação de todos os documentos fiscais
confeccionados no mês imediatamente anterior;

b) a 3ª (terceira) via das AIDFs referentes aos documentos fiscais
confeccionados no mês anterior;

c) cópia da Nota Fiscal de Serviço a que se refere o art. 322;
III – apresentar ao Fisco, sempre que solicitados, os saldos de

documentos fiscais e de formulários contínuos, em seu poder.

Seção III
Da Autorização Para Confecção e Uso de Documentos Fiscais

Art. 322.  Ao solicitar baixa do estabelecimento, fica o contribuinte
obrigado a apresentar a documentação fiscal ainda não utilizada, para
efeito de incineração, que será recebida pelo servidor fazendário
competente, mediante recibo.

Art. 323.  Sem prejuízo da inidoneidade do documento fiscal usado
indevidamente, na hipótese de baixa ex-officio, a documentação fiscal

não utilizada ficará sem validade jurídica a partir da publicação, no Diário
Oficial do Estado ou em jornal de grande circulação, do Ato Declaratório,
não podendo ser aproveitada no caso de reativação da inscrição.

Art. 324.  O disposto no art. 323 aplica-se igualmente à baixa do
CAGEP de que trata o art. 334, quando os documentos em branco não
forem apresentados para incineração.

Art. 325.  No caso de extravio de documentos fiscais, os
contribuintes deverão comunicar a ocorrência ao Fisco no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da data de sua efetivação.

§ 1º  Para efeito de perda da validade jurídica dos documentos
fiscais, será considerada a data da publicação do comunicado de extravio,
efetuado pelo Fisco, no Diário Oficial do Estado ou em outro veículo de
comunicação de grande circulação no Piauí, sem prejuízo da inidoneidade
do documento indevidamente utilizado e das sanções inerentes.

§ 2º  Na hipótese de cancelamento ex-officio da inscrição do
estabelecimento, a documentação fiscal não utilizada e não devolvida à
repartição competente, será considerada extraviada na data da publicação
do Ato Declaratório de cancelamento, sujeitando os responsáveis às
sanções legais pertinentes à infração cometida.

Art. 326.  Consideram-se fiéis depositários, pela guarda, segurança
e inviolabilidade dos documentos fiscais, observado o disposto nos §§ 1º
e 2º deste artigo, os contribuintes do ICMS, relativamente aos documentos
fiscais autorizados, autenticados e recebidos para uso;

§ 1º  Os responsáveis por  documentos fiscais, na forma deste
artigo, que venham a se tornar depositários infiéis, terão apuradas as
responsabilidades administrativas, civis e criminais, na forma da legislação
vigente.

§ 2º  Serão considerados infiéis depositários os guardiães que,
dolosamente, extraviarem os documentos fiscais.

Art. 327.  A constatação, em documentos fiscais emitidos até 30 de
abril de 2.007, de Selo Fiscal inutilizado ou danificado ou que apresente
visíveis sinais de adulteração ou falsificação, será objeto de denúncia ao
Fisco estadual, por quem do fato tomar conhecimento, para apuração de
responsabilidades.

Art. 328.  Qualquer alteração no contrato social ou estatuto do
estabelecimento gráfico credenciado pela SEFAZ/PI, que implique
mudança de endereço, controle acionário, diretoria e desligamento de sócio,
deverá ser comunicada ao Fisco estadual no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data de homologação pela Junta Comercial do Estado ou por
outro órgão autorizado.

Art. 329.  O servidor público que, por qualquer motivo, extraviar
documentos fiscais, agir em conluio ou concorrer para uso fraudulento de
instrumentos fiscais, será imediatamente afastado de suas funções, para
responder ao competente inquérito administrativo, na forma do Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

Art. 330.  O extravio de documento fiscal que impeça o Fisco Estadual
de apurar informações relevante, ensejará a aplicação de arbitramento da
base de cálculo, tomando por base o valor médio extraído de documentos
de um mesmo modelo, emitido no período imediatamente anterior em que
tenha a empresa operado, facultado ao Fisco optar por outro recurso
técnico.

Parágrafo único.  Na hipótese deste artigo, a base de cálculo do
imposto, quando devido, será composta pelo valor médio apurado,
multiplicado pela quantidade de documentos extraviados.

Subseção I
Da Segurança Fazendária e do Credenciamento de Terceiros

Art. 331.  A confecção de documentos  fiscais será precedida de
inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí - CAGEP, e de
credenciamento do estabelecimento gráfico interessado, na Secretaria da
Fazenda, este último mediante  concessão  de Regime Especial, requerido
ao Secretário da Fazenda, atendidos os requisitos de segurança previstos
neste Capítulo.

§ 1º  O Regime Especial de que trata este artigo disporá sobre o prazo
e as condições para a sua fruição e será conferido caso a caso, abrindo-se o
processo de habilitação com o requerimento, em formulário padronizado, Anexo
XCV, protocolizado no órgão fazendário da circunscrição fiscal do requerente,
observado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º.

§ 2º  O requerimento citado no parágrafo anterior será instruído
com os seguintes documentos:

I – Ficha Cadastral - FC, Anexo XXXVIII;
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II – fotocópia autenticada do instrumento constitutivo da empresa,
devidamente atualizado (estatuto, declaração ou contrato social e aditivos)
e, quando se tratar de sociedade por ações, também a ata da última
assembléia de designação ou eleição da diretoria;

III – Certidão negativa e de Regularidade Fiscal nos âmbitos federal,
estadual e municipal;

IV – última declaração de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer
Natureza da pessoa jurídica ou comprovação da capacidade econômico-
financeira das pessoas que integram a sociedade, quando for o caso;

V – comprovação de inscrição na Associação das Indústrias
Gráficas do Piauí - ABIGRAF;

VI – comprovação de propriedade de equipamentos gráficos e de
outros bens do ativo imobilizado, através de cópias das respectivas Notas
Fiscais de aquisição;

VII – declaração expedida pela ABIGRAF, atestando a capacidade
técnica do estabelecimento requerente, para imprimir quaisquer
documentos fiscais, com atendimento às exigências legais;

§ 3º  O Regime Especial, definido nesta subseção será concedido
em Ato específico do Secretário da Fazenda, após tramitação processual
regular pelos Unidade de Fiscalização - UNIFIS e  Unidade de Administração
Tributária - UNATRI, quando serão cumpridos os seguintes
procedimentos:

I – pelo UNIFIS:
a) diligência in loco, no estabelecimento requerente, efetuada por

agente fiscalizador, que poderá acompanhar-se de representante da
ABIGRAF;

b) emissão de Parecer Fiscal enfocando aspectos relacionados com
instalações, equipamentos e qualificação do titular do estabelecimento;

II – pelo UNATRI:
a) conferência da instrução do processo;
b) avaliação da viabilidade do Regime Especial, à vista do Parecer Fiscal;
c) elaboração de minuta do Ato Concessivo, a ser submetida ao

Secretário da Fazenda.
§ 4º  O Regime Especial de que trata esta subseção poderá ser

suspenso ou cassado, a critério da autoridade outorgante, sem prejuízo
das sanções cabíveis, sempre que os interesses fazendários mostrarem-
se prejudicados.

§ 5º  A desincorporação de equipamentos gráficos do ativo
imobilizado da empresa credenciada deverá ser comunicada formalmente
à UNIFIS, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da respectiva
operação, em documento que contenha, além de outras informações
relevantes, a qualificação do adquirente e o destino dos bens
desincorporados.

§ 6º  O ato de suspensão ou de cassação do credenciamento
disciplinado neste capítulo dar-se-á como conseqüência de Parecer Fiscal,
exarado em processo administrativo, denunciando a presença de fatos
prejudiciais aos interesses fazendários.

Subseção II
Da Autorização para Confecção e Uso de Documentos Fiscais

Art. 332.  O estabelecimento gráfico credenciado deverá fazer
constar na  Nota Fiscal de Serviço relativa à entrega dos documentos
fiscais ao usuário, as séries e numeração dos documentos impressos.

Art. 333.  Ao receber os documentos fiscais do estabelecimento
gráfico, o contribuinte usuário deverá efetuar rigorosa conferência da
documentação impressa, comunicando ao órgão fazendário de sua
circunscrição fiscal qualquer irregularidade constatada, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados do respectivo recebimento.

Art. 334.  Ao solicitar baixa do estabelecimento, fica o contribuinte
obrigado a apresentar a documentação fiscal ainda não utilizada, para
efeito de incineração, que será recebida pelo servidor fazendário
competente, contra recibo.

Art. 335.  Sem prejuízo da inidoneidade do documento fiscal usado
indevidamente, na hipótese de cancelamento e de baixa ex-officio a
documentação fiscal não utilizada ficará sem validade jurídica a partir da
publicação, no Diário Oficial do Estado ou em jornal de grande circulação
do Ato Declaratório, não podendo ser aproveitada no caso de reativação
da inscrição.

Art. 336.  Os contribuintes inscritos no CAGEP ficam obrigados a
informar, quando solicitados pelo Fisco, os números dos formulários de
AIDF, inscrição estadual do estabelecimento gráfico impressor dos
documentos fiscais, tipo, espécie e/ou série, bem como a numeração inicial
e final dos documentos não utilizados.

§ 1º  As informações exigidas, nos termos deste artigo, serão
consignadas na Declaração de Utilização de Documentos Fiscais -
DUDF, Anexo XCVIII

§ 2º  A declaração de que trata o parágrafo anterior refere-se aos
documentos fiscais, inclusive formulários contínuos, cujas AIDFs foram
autorizadas pelo Órgão Regional de sua circunscrição fiscal.

§ 3º  Os documentos aludidos no parágrafo anterior, não emitidos
pelo contribuinte e cuja existência não for declarada de acordo com este
artigo, serão considerados inidôneos, perdendo a validade jurídica a partir
da publicação do Ato Declaratório, observado o disposto no final do § 1º
do art. 337.

Art. 337.  No caso de extravio de documentos fiscais, os
estabelecimentos gráficos deverão comunicar a ocorrência ao Fisco, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua efetivação.

§ 1º  Para efeito de perda da validade jurídica dos documentos
fiscais, será considerada a data da publicação do comunicado de extravio,
efetuado pelo Fisco, no Diário Oficial do Estado ou em outro veículo de
comunicação de grande circulação no Piauí, sem prejuízo da inidoneidade
do documento indevidamente utilizado e das sanções inerentes.

§ 2º  Na hipótese de cancelamento da inscrição do estabelecimento
ex-officio, a documentação fiscal não utilizada e não devolvida à repartição
competente, será considerada extraviada na data da publicação do Ato
Declaratório de cancelamento, sujeitando os responsáveis às sanções
legais pertinentes à infração cometida.

Art. 338.  O extravio de documento fiscal que impeça o Fisco Estadual
de apurar informações relevantes ensejará a aplicação de arbitramento da
base de cálculo, tomando por base o valor médio extraído de documentos
de um mesmo modelo, emitido no período imediatamente anterior em que
tenha a empresa operado, facultado ao Fisco optar por outro recurso
técnico.

Parágrafo único.  Na hipótese deste artigo, a base de cálculo do
imposto, quando devido, será composta pelo valor médio apurado,
multiplicado pela quantidade de documentos extraviados.

Art. 339.  Consideram-se fiéis depositários, pela guarda, segurança
e inviolabilidade dos  documentos fiscais, observado o disposto nos §§
1º e 2º deste artigo, os contribuintes do ICMS, relativamente aos
documentos fiscais autorizados, autenticados e recebidos para uso.

§ 1º  Os responsáveis por documentos fiscais, na forma deste
artigo, que venham a se tornar depositários infiéis, terão apuradas as
responsabilidades administrativas, civis e criminais, na forma da legislação
vigente.

§ 2º  Serão considerados infiéis depositários os guardiães que,
dolosamente, extraviarem os documentos fiscais.

Art. 340.  Qualquer alteração no contrato social ou estatuto do
estabelecimento gráfico credenciado pela SEFAZ/PI, que implique
mudança de endereço, controle acionário, diretoria e desligamento de sócio,
deverá ser comunicada ao Fisco estadual no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data de homologação pela Junta Comercial do Estado ou por
outro órgão autorizado.

Art. 341.  O servidor público que, por qualquer motivo, extraviar
documentos fiscais, agir em conluio ou concorrer para uso fraudulento de
instrumentos fiscais, será imediatamente afastado de suas funções, para
responder ao competente inquérito administrativo, na forma do Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí.

Seção IV
Das Características dos Documentos Fiscais

Art. 342.  Os documentos fiscais serão numerados em  todas as
vias, por espécie, em ordem crescente de 1 a 999.999 e enfeixados em
blocos uniformes de 20 (vinte), no mínimo, e de 50 (cinqüenta), no máximo,
podendo, em substituição aos blocos, também ser confeccionados em
formulários contínuos ou jogos soltos, observados os requisitos
estabelecidos pela legislação específica para a emissão dos
correspondentes documentos  (Ajuste SINIEF 03/94).

§ 1º  Atingindo o número 999.999, a numeração deverá ser
recomeçada com a mesma designação de série e subsérie.

§ 2º  A emissão dos documentos fiscais, em cada bloco, será feita
pela ordem de numeração referida neste artigo.

§ 3º  Os blocos serão usados pela ordem de numeração dos
documentos e nenhum bloco será utilizado sem que estejam
simultaneamente em uso, ou já tenham sido usados os de numeração
inferior.

§ 4º  Cada estabelecimento, seja matriz, filial, sucursal, agência,
depósito ou qualquer outro, terá talonário próprio.
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§ 5º  Em relação aos produtos cujas operações sejam imunes de
tributação, a emissão dos documentos fiscais poderá ser dispensada,
mediante prévia autorização dos Fiscos estadual e federal.

§ 6º  Os estabelecimentos que emitam documentos fiscais por
processo mecanizado ou datilográfico, em equipamento que não utilize
arquivo magnético ou equivalente, poderão usar formulários, contínuos
ou em jogos soltos, numerados tipograficamente.

§ 7º  Na hipótese do parágrafo anterior, as vias dos documentos
fiscais destinadas à exibição ao Fisco deverão ser encadernadas em grupos
de até 500 (quinhentos) obedecida sua ordem numérica seqüencial.

§ 8º  Na hipótese de que trata o § 6º deste artigo, é permitido o uso
de jogos soltos ou formulários contínuos para emissão de Nota Fiscal de
Venda a Consumidor, modelo 2, sem distinção por subsérie, englobando
operações para as quais sejam exigidas subséries especiais, devendo
constar a designação “Única”, após a letra indicativa da série (Ajuste
SINIEF 03/94).

§ 9º  Ao contribuinte que se utilizar do processo previsto no § 6º é
permitido, ainda, o uso de documento fiscal emitido por outros meios,
desde que observado o disposto no § 6º  do art. 327.

§ 10.  A numeração da Nota Fiscal modelos 1 e 1-A será reiniciada
sempre que houver:

I – adoção de séries distintas, nos termos do inciso I do § 6º do art. 346;
II – troca de modelo 1 para 1-A e vice-versa (Ajuste SINIEF 04/95);
III – mudança de bloco para formulário contínuo e deste para bloco.
§ 11.  A numeração da Nota Fiscal de Produtor, modelos 4 e 4-A

será, também, reiniciada, sempre que houver:
I – adoção de séries distintas, nos termos do inciso III do § 6º do

art. 346, ou a troca de modelo 4 para 4-A e vice-versa, vedada a utilização
simultânea dos dois modelos, na mesma série (Ajuste SINIEF 09/97);

II – mudança de bloco para formulário contínuo e deste para bloco.
§ 12.  Na confecção dos blocos de Notas Fiscais será admitida a

intercalação da 3ª via entre a 1ª e 2ª vias, respeitado o disposto no caput
do art. 325.

§ 13.  Os documentos fiscais serão conservados pelo prazo de, no
mínimo, 5 (cinco) anos, e, se as respectivas operações ou prestações
forem objeto  de processo fiscal pendente, até a decisão definitiva deste,
contados:

I – da data de sua emissão;
II – da data da confecção, nos casos de documentos fiscais ainda

não emitidos.

Art. 343.  Relativamente aos documentos fiscais permitir-se-á:
I – o acréscimo de indicações necessárias ao controle de outros

tributos federais e municipais, desde que atendidas as normas da legislação
de cada tributo;

II – o acréscimo de indicações de interesse do emitente, desde que
não lhes prejudiquem a clareza e o objetivo;

III – a supressão dos campos referentes ao controle do Imposto
sobre Produtos Industrializados, no caso de utilização de documentos em
operações não sujeitas ao tributo, exceto o campo “Valor Total do IPI”, do
quadro “Cálculo do Imposto”, hipótese em que nada será anotado neste
campo (Ajuste SINIEF 03/94);

IV – a alteração na disposição e no tamanho dos diversos campos,
desde que não lhes prejudiquem a clareza e o objetivo (Ajuste SINIEF l6/
89).

Parágrafo único.  O disposto nos incisos II e IV não se aplica aos
documentos fiscais modelos 1 e 1-A, 4 e 4-A, exceto quanto:

I – à inclusão do nome de fantasia, endereço telegráfico, número
de telex e o da caixa postal, no quadro “Emitente”;

II – à inclusão no quadro “Dados do Produto”:
a) de colunas destinadas à indicação de descontos concedidos e

outras informações correlatas que complementem as indicações previstas
para o referido quadro;

b) de pauta gráfica, quando os documentos forem manuscritos;
III – à inclusão, na parte inferior da Nota Fiscal, de indicações

expressas em código de barras, desde que determinadas ou autorizadas
pelo Fisco;

IV – à alteração no tamanho dos quadros e campos, respeitados o
tamanho mínimo, quando estipulado na legislação tributária estadual, e a
sua disposição gráfica;

V – à inclusão de propaganda na margem esquerda dos modelos 1
e 1-A, 4 e 4-A, desde que haja separação  de,  no mínimo, 0,5 (cinco
décimos) de centímetro do quadro do modelo;

VI – à deslocação do comprovante de entrega, na forma de canhoto
destacável para a lateral direita ou para a extremidade superior do impresso;

VII – à utilização de retícula e fundos decorativos ou
personalizantes, desde que não excedentes aos seguintes valores da escala
“europa”:

a) 10% (dez por cento) para as cores escuras;
b) 20% (vinte por cento) para as cores claras;
c) 30% (trinta por cento) para as cores creme, rosa, azul, verde e

cinza, em tintas próprias para fundos.

Art. 344.  As diversas vias dos documentos fiscais não se
substituirão em suas respectivas funções e a sua disposição obedecerá
ordem seqüencial que as diferencia, vedada a intercalação de vias
adicionais, observado o disposto no § 12 do art. 323. (Ajuste SINIEF 03/
94)

Art. 345.  Quando a operação ou prestação estiver amparada por
imunidade ou não-incidência, ou beneficiada por isenção, redução da base
de cálculo, diferimento ou suspensão do recolhimento do imposto, essa
circunstância será mencionada no documento fiscal, indicando-se o
dispositivo legal respectivo.

Seção V
Das Séries e Subséries dos Documentos Fiscais

Art. 346.  Os documentos fiscais previstos no art. 287, exceto os
dos incisos I, III, IV e XX, serão confeccionados e utilizados com
observância das seguintes séries:

I – “B” – na saída de energia elétrica ou na prestação de serviços a
destinatários ou usuários localizados neste Estado ou no exterior;

II – “C” – na saída de energia elétrica ou na prestação de serviços
a destinatários ou usuários localizados em outro Estado;

III – “D” – na prestação de serviços de transporte de passageiros
e nas vendas à vista, a consumidor, em que a mercadoria for retirada pelo
comprador;

IV – “F” – na utilização do Resumo de Movimento Diário, modelo
18, Anexo  LXXII;

§ 1º  Os documentos fiscais de que trata o caput deverão conter,
quanto à designação da:

I – série, a letra correspondente, impressa após e junto à palavra
série;

II – subsérie, ainda que o contribuinte utilize uma única subsérie, o
algarismo arábico em ordem crescente a partir de 1 (um), indicado no
mesmo alinhamento da letra representativa da série, dela separada por
barra ou hífen, e dispensada a impressão do vocábulo “subsérie”.

§ 2º  É permitido, em cada uma das séries dos documentos fiscais
de que trata o parágrafo anterior, o uso simultâneo de duas ou mais
subséries, podendo o Fisco restringir o número destas.

§ 3º  No fornecimento de energia elétrica e nas prestações de
serviços sujeitas a diferentes alíquotas do ICMS é obrigatório o uso de
subsérie distinta dos documentos fiscais previstos neste artigo para cada
alíquota aplicável, podendo o contribuinte utilizar-se da faculdade prevista
no parágrafo seguinte (Ajuste SINIEF 01/95).

§ 4º  Nas operações com energia elétrica e de prestações de serviços
de transporte e de comunicação, é permitido o uso (Ajuste SINIEF 01/95):

I – de documentos fiscais sem distinção por série ou subsérie,
englobando todas as operações e prestações, devendo constar a
designação “Série Única”;

II – das séries “B” e “C”, conforme o caso, sem distinção por
subsérie, englobando operações e prestações para as quais sejam exigidas
subséries especiais, devendo constar a designação “Única”, após a letra
indicativa da série.

§ 5º  Nas hipóteses de que trata o parágrafo anterior, será obrigatória
a indicação, ainda que por meio de códigos, das operações e prestações
em relação às quais são exigidas subséries distintas (Ajuste SINIEF 01/
95).

§ 6º  Relativamente à utilização de séries nos documentos de que
tratam os incisos I, II e IV do art. 287, observar-se-á o seguinte (Ajuste
SINIEF 09/97):

I – na Nota Fiscal, modelos 1 e 1-A:
a) será obrigatória a utilização de séries distintas no caso de uso

concomitante da Nota Fiscal e da Nota Fiscal Fatura a que se refere o § 6º
do art. 349 ou, quando houver determinação por parte do Fisco, para
separar as operações de entrada das de saída;

b) sem prejuízo do disposto na alínea anterior, poderá ser permitida
a utilização de séries distintas, quando houver interesse por parte do
contribuinte;

c) as séries serão designadas por algarismos arábicos, em ordem
crescente, a partir de 1, vedada a utilização de subsérie;

II – na Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2:
a) será adotada a série “D”;
b) poderá conter subséries com algarismo arábico, em ordem

crescente, a partir de 1, impresso após a letra indicativa da série;
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c) poderão ser utilizadas simultaneamente duas ou mais subséries;
d) deverão ser utilizados documentos de subsérie distinta sempre que

forem realizadas operações com produtos estrangeiros de importação própria ou
operações com produtos estrangeiros adquiridos no mercado interno;

III – na Nota Fiscal de Produtor, modelos 4 ou 4-A:
a) será obrigatória a utilização de séries distintas no caso de uso

concomitante da Nota Fiscal de Produtor e da Nota Fiscal Fatura de
Produtor a que se refere o § 5º do art. 343 ou, quando houver determinação
por parte do Fisco, para separar as operações de entrada das de saída;

b) sem prejuízo do disposto na alínea anterior, poderá ser permitida
a utilização de séries distintas, quando houver interesse por parte do
contribuinte;

c) as séries serão designadas por algarismos arábicos, em ordem
crescente, a partir de 1, vedada a utilização de subsérie.

§ 7º  Ao contribuinte que utilizar sistema eletrônico de
processamento de dados é permitido, ainda, o uso de documento fiscal
emitido à máquina ou manuscrito, observado o disposto neste artigo
(Ajuste SINIEF 09/97).

§ 8º  O Fisco poderá restringir o número de séries e subséries
(Ajuste SINIEF 09/97).

Seção VI
Dos Documentos Fiscais Inidôneos

Art. 347.  Salvo disposição especial em contrário, é considerado
inidôneo, para todos os efeitos fiscais, fazendo prova apenas em favor do
Fisco, o documento que:

I – omita as indicações determinadas na legislação tributária;
II – não seja o legalmente exigido para a respectiva operação ou

prestação;
III – não guarde as exigências ou requisitos previstos na legislação

tributária;
IV – contenha declarações inexatas, esteja preenchido de forma

ilegível ou apresente emendas ou rasuras que lhe prejudiquem a clareza;
V – apresente divergências entre os dados constantes de suas

diversas vias;
VI – tenha sido impresso sem a prévia autorização fazendária;
VII – não corresponda a uma efetiva saída ou entrada de mercadoria

ou prestação de serviço, salvo nos casos expressamente previstos na
legislação tributária;

VIII – comprovadamente, tenha sido utilizado na prática de ilícito
fiscal;

IX – tenha sido emitido por equipamento emissor de Cupom Fiscal
que esteja operando em desacordo com as normas vigentes neste Estado;

X – seja emitido após o prazo de validade;
XI – não esteja autenticado, na forma estabelecida pela legislação

tributária estadual;
XII – tenha sido emitido por contribuinte cuja inscrição tenha sido

suspensa, no período de duração da suspensão, cancelada ou baixada do
CAGEP;

XIII – indique inscrição estadual cancelada ou baixada do CAGEP;
XIV – tenha sido declarado sem efeito, por ato do Secretário da

Fazenda, em virtude de extravio ou desaparecimento;
XV – apresente outras características de inidoneidade definidas

na legislação tributária estadual.
§1º Ao proceder a verificação dos documentos fiscais,

especialmente quando em trânsito nos Postos Fiscais e em blitz, o servidor
fazendário constatar divergências nos dados cadastrais que possam ser
sanadas e que não prejudiquem a identificação do contribuinte e a
segurança dos controles internos da Fazenda Estadual, não serão
aplicadas penalidades nas seguintes situações:

I – ausência de dígito verificador;
II – inversão no número de inscrição no CAGEP, desde que não

coincida com a inscrição estadual de outro contribuinte;
III – incorreção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
IV – divergência no endereço, desde que o contribuinte já tenha

dado início ao processo de regularização junto ao Fisco Federal, Municipal
ou Estadual.

V – ausência do número de inscrição no CAGEP, desde que o
destinatário da mercadoria confirme a aquisição e assuma a
responsabilidade pelo recolhimento do ICMS devido.

§ 2º  O servidor fazendário deverá efetuar a correção em todas as
vias dos documentos fiscais.

§ 3º  Será aceito como comprovante de regularização, a alteração
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

§ 4º  Caso o contribuinte não comprove a regularização da alteração
do endereço, e desde que o mesmo seja perfeitamente identificado, o
documento fiscal será considerado idôneo, devendo o servidor fazendário
aplicar penalidade pela não comunicação da mudança de endereço.

§ 5º  Fica permitida a utilização de carta de correção, para
regularização de erro ocorrido na emissão de documento fiscal, desde que
o erro não esteja relacionado com: (Ajuste SINIEF 01/07)

I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base
de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou
da prestação;

II - a correção de dados cadastrais que implique mudança do
remetente ou do destinatário;

III - a data de emissão ou de saída.

Seção VII
Dos Documentos Fiscais Relativos à Circulação de Mercadorias

Subseção I
Da Nota Fiscal Modelos 1 e 1-A

Art. 348.  Os estabelecimentos, excetuados os de produtores
agropecuários, emitirão Nota Fiscal, modelos 1 ou 1-A,  LVI e LVII,
respectivamente:

I – sempre que promoverem a saída de mercadorias ou bens;
II – na transmissão de propriedade de mercadorias ou bens, quando

estas não devam transitar pelo estabelecimento transmitente;
III – sempre que, no estabelecimento, entrarem mercadorias ou

bens, real ou simbolicamente, nas hipóteses do art. 474;
IV – no caso de mercadoria cuja unidade não possa ser transportada

de uma só vez, desde que o imposto deva incidir sobre o todo;
V – no reajustamento de preço em virtude de contrato escrito de

que decorra acréscimo do valor das mercadorias;
VI – na regularização em virtude de diferença de preço ou de

quantidade das mercadorias, quando efetuada no período de apuração do
respectivo imposto em que tenha sido emitida a Nota Fiscal originária;

VII – para lançamento do imposto não pago na época própria, em
virtude de erro de cálculo ou de classificação fiscal, quando a regularização
ocorrer no período de apuração do respectivo imposto em que tenha sido
emitida a Nota Fiscal originária;

VIII – no caso de diferenças apuradas no estoque de selos especiais
de controle fornecido ao usuário, pelas repartições do Fisco federal, para
aplicação em seus produtos;

IX – para efetivação de transferência de crédito autorizada na
legislação deste Estado;

X – para efeito de estornos de crédito ou de débito fiscal, nos
termos da legislação vigente neste Estado;

XI – nas saídas das mercadorias dentro do Estado, constantes do
estoque final do estabelecimento na data de encerramento de suas
atividades, ou em decorrência dos processos de fusão, transformação,
incorporação ou cisão;

XII – no deslocamento de estoques, quando ocorrer mudança de
endereço do estabelecimento;

XIII – em qualquer outro caso que se fizer necessário o lançamento
a débito do imposto.

§ 1º  Na hipótese do inciso IV, serão observadas as seguintes
normas:

I – a Nota Fiscal inicial será emitida se o preço de venda se estender
para o todo, sem indicação correspondente a cada peça ou parte, e
especificará o todo, com destaque do ICMS, devendo constar que a remessa
será feita em peças ou em partes;

II – a cada remessa corresponderá nova Nota Fiscal, sem destaque
do imposto, mencionando-se o número, a série e a data da Nota Fiscal
inicial.

§ 2º  Na hipótese do inciso V, a Nota Fiscal será emitida dentro de
3 (três) dias, contados da data em que se efetivou o reajustamento do
preço.

§ 3º  Nas hipóteses dos incisos VI e VII, se a regularização não se
efetuar dentro dos prazos mencionados, a Nota Fiscal será também emitida,
sendo que a diferença do imposto devido será recolhida em documento de
arrecadação em separado, com as especificações necessárias à
regularização, devendo constar, na via da Nota Fiscal presa ao bloco, essa
circunstância, mencionando-se a data e o número, se for o caso, do
documento de arrecadação.

§ 4º  Para efeito de emissão da Nota Fiscal, na hipótese do inciso
VIII:

I – a falta de selos caracteriza saída de produtos sem a emissão de
Nota Fiscal e sem pagamento do ICMS;

II – o excesso de selos caracteriza saída de produtos sem aplicação
do selo e sem pagamento do ICMS.

§ 5º  A emissão de Nota Fiscal, na hipótese do inciso VIII, somente
será efetuada antes de qualquer procedimento fiscal.

§ 6º  Na circulação de medicamentos adquiridos pelo Ministério da
Saúde diretamente de laboratório farmacêutico em que o remetente deve
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efetuar a entrega diretamente a hospitais públicos, fundações públicas,
postos de saúde e secretarias de saúde, deverá ser emitida Nota Fiscal,
modelo 1 ou 1-A, pelo laboratório farmacêutico fornecedor dos
medicamentos, contendo, além das informações previstas na legislação:
(Ajuste SINIEF 10/07)

I – no faturamento dos medicamentos, constando como destinatário
o Ministério da Saúde e com destaque do imposto, se devido e, ainda, no
campo INFORMAÇOES COMPLEMENTARES:

a)  nome, CNPJ e local dos recebedores das mercadorias;
b)  número da nota de empenho.
II – a cada remessa dos medicamentos, para acompanhar o trânsito

das mercadorias, constando como destinatário aquele determinado pelo
Ministério da Saúde, sem destaque do imposto, devendo constar como
natureza da operação “Remessa por conta e ordem de terceiros” e no
campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES o número da nota fiscal
referida na alínea “a”.

§ 7°  Na hipótese de emissão de documento fiscal complementar,
neste deverá constar o motivo determinante da emissão e, se for o caso, o
número e a data do documento originário, bem como o destaque da
diferença do imposto, se devido.

Art. 349.  A Nota Fiscal conterá, nos quadros e campos próprios,
observada a disposição gráfica dos modelos 1 e 1-A, as seguintes
indicações:

I – no quadro “Emitente”:
a) o nome ou razão social;
b) o endereço;
c) o bairro ou distrito;
d) o Município;
e) a Unidade da Federação;
f) o telefone e/ou fax;
g) o Código de Endereçamento Postal;
h) o número de inscrição no CNPJ/MF;
i) a natureza da operação de que decorrer a saída ou a entrada, tais

como: venda, compra, transferência, devolução, importação, consignação,
remessa (para fins de demonstração, de industrialização, ou outra);

j) o Código Fiscal de Operações e Prestações – CFOP (Anexo LII);
l) o número de inscrição estadual do substituto tributário na Unidade

da Federação em favor da qual é retido o imposto, quando for o caso;
m) o número de inscrição estadual;
n) a denominação “Nota Fiscal”;
o) a indicação da operação, se de entrada ou de saída;
p) o número de ordem da Nota Fiscal e, imediatamente abaixo, a

expressão “Série”, acompanhada do número correspondente, observado
o disposto no inciso I do § 6º do art. 346 (Ajuste SINIEF 09/97);

q) o número e destinação da via da Nota Fiscal;
r) a data-limite para emissão da Nota Fiscal;
s) a data de emissão da Nota Fiscal;
t) a data da efetiva saída ou entrada da mercadoria no

estabelecimento;
u) a hora da efetiva saída da mercadoria do estabelecimento;
II – no quadro “Destinatário/Remetente”:
a) o nome ou razão social;
b) o número de inscrição no CNPJ/MF ou no CPF/MF;
c) o endereço;
d) o bairro ou distrito;
e) o Código de Endereçamento Postal;
f) o Município;
g) o telefone e/ou fax;
h) a Unidade da Federação;
i) o número de inscrição estadual, quando for o caso;
III – no quadro “Fatura”, se adotado pelo emitente, as indicações

previstas na legislação pertinente;
IV – no quadro “Dados do Produto”:
a) o código adotado pelo estabelecimento para identificação do

produto;
b) a descrição dos produtos, compreendendo: nome, marca, tipo,

modelo, série, espécie, qualidade e demais elementos que permitam sua
perfeita identificação;

c) a classificação fiscal dos produtos, quando exigida pela legislação
do IPI;

d) o Código de Situação Tributária – CST;
e) a unidade de medida utilizada para a quantificação dos produtos;
f) a quantidade dos produtos;
g) o valor unitário dos produtos;
h) o valor total dos produtos;
i) a alíquota do ICMS;

j) a alíquota do IPI, quando for o caso;
l) o valor do IPI, quando for o caso;
V – no quadro “Cálculo do Imposto”:
a) a base de cálculo total do ICMS;
b) o valor do ICMS incidente na operação;
c) a base de cálculo aplicada para determinação do valor do ICMS

retido por substituição tributária, quando for o caso;
d) o valor do ICMS retido por substituição tributária, quando for o caso;
e) o valor total dos produtos;
f) o valor do frete;
g) o valor do seguro;
h) o valor de outras despesas acessórias;
i) o valor total do IPI, quando for o caso;
j) o valor total da nota;
VI – no quadro “Transportador/Volumes Transportados”:
a) o nome ou razão social do transportador e a expressão

“Autônomo”, se for o caso;
b) a condição de pagamento do frete: se por conta do emitente ou

do destinatário;
c) a placa do veículo, no caso de transporte rodoviário, ou outro

elemento identificativo, nos demais casos;
d) a Unidade da Federação de registro do veículo;
e) o número de inscrição do transportador no CNPJ/MF ou no

CPF/MF;
f) o endereço do transportador;
g) o Município do transportador;
h) a Unidade da Federação do domicílio do transportador;
i) o número de inscrição estadual do transportador, quando for o

caso;
j) a quantidade de volumes transportados;
l) a espécie dos volumes transportados;
m) a marca dos volumes transportados;
n) a numeração dos volumes transportados;
o) o peso bruto dos volumes transportados;
p) o peso líquido dos volumes transportados;
VII – no quadro “Dados Adicionais”:
a) no campo “Informações Complementares”: outros dados de

interesse do emitente, tais como: número do pedido, vendedor, emissor da
Nota Fiscal, local de entrega, quando diverso do endereço do destinatário
nas hipóteses previstas na legislação, propaganda, etc.;

b) no campo “Reservado ao Fisco”: outras indicações exigidas
pelo Fisco;

c) o número de controle do formulário, no caso de Nota Fiscal
emitida por processamento eletrônico de dados;

VIII – no rodapé ou na lateral direita da Nota Fiscal: o nome, o
endereço e os números de inscrição, estadual e no CNPJ/MF, do impressor
da nota; a data e a quantidade da impressão; o número de ordem da
primeira e da última nota impressa e respectiva série, quando for o caso; e
o número da autorização para impressão de documentos fiscais;

IX – no comprovante de entrega dos produtos, que deverá integrar
apenas a 1ª via da Nota Fiscal, na forma de canhoto destacável:

a) a declaração de recebimento dos produtos;
b) a data de recebimento dos produtos;
c) a identificação e assinatura do recebedor dos produtos;
d) a expressão “Nota Fiscal”;
e) o número de ordem da Nota Fiscal.
§ 1º  A Nota Fiscal será de tamanho não inferior a 21,0 x 28,0 cm e

28,0 x 21,0 cm para os modelos 1 e 1-A, respectivamente, e suas vias não
poderão ser impressas em papel jornal, observado o seguinte:

I – os quadros terão largura mínima de 20,3 cm, exceto os relativos
a:

a) “Destinatário/Remetente”, que terá largura mínima de 17,2 cm;
b) “Dados Adicionais”, no modelo 1-A;
II – o campo “Reservado ao Fisco” terá tamanho mínimo de 8,0 cm

x 3,0 cm, em qualquer sentido;
III – os campos “CNPJ”, “Inscrição estadual do substituto

tributário”, “Inscrição estadual”, do quadro “Emitente”, e os campos
“CNPJ/CPF” e “Inscrição estadual”, do quadro “Destinatário/Remetente”,
terão largura mínima de 4,4 cm.

§ 2º  Serão impressas tipograficamente as indicações:
I – das alíneas “a” a “h”, “m”, “n”, “p”, “q” e “r” do inciso I,

devendo as indicações das alíneas “a”, “h” e “m” ser impressas, no mínimo,
em corpo “8”, não condensado;

II – do inciso VIII, devendo ser impressas, no mínimo, em corpo
“5”, não condensado;

III – das alíneas “d” e “e” do inciso IX.
§ 3º  Observados os requisitos da legislação pertinente, a Nota

Fiscal poderá ser emitida por processamento eletrônico de dados, com:
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I – as indicações das alíneas “b” a “h”, “m” e “p” do inciso I e da
alínea “e” do inciso IX impressas por esse sistema;

II – espaço em branco de até 5,0 cm na margem superior, na hipótese
de uso de impressora matricial.

§ 4º  As indicações a que se referem a alínea “l” do inciso I e as
alíneas “c” e “d” do inciso V só serão prestadas quando o emitente da
Nota Fiscal for o substituto tributário.

§ 5º  Nas operações de exportação, o campo destinado ao
Município, do quadro “Destinatário/Remetente”, será preenchido com a
cidade e o país de destino.

§ 6º  A Nota Fiscal poderá servir como Fatura, feita a inclusão dos
elementos necessários no quadro “Fatura”, caso em que a denominação
prevista nas alíneas “n” do inciso I e “d” do inciso IX passa a ser Nota
Fiscal-Fatura.

§ 7º  Nas vendas a prazo, quando não houver emissão de Nota
Fiscal-Fatura ou de Fatura, ou, ainda, quando esta for emitida em separado,
a Nota Fiscal, além dos requisitos exigidos neste artigo, deverá conter,
impressas ou mediante carimbo, no campo “Informações Complementares”
do quadro “Dados Adicionais”, indicações sobre a operação, tais como:
preço a vista, preço final, quantidade, valor e datas de vencimento das
prestações.

§ 8º  Serão dispensadas as indicações do inciso IV do caput se
estas constarem de romaneio, que passará a constituir parte inseparável
da Nota Fiscal, desde que obedecidos os requisitos abaixo:

I – o romaneio deverá conter, no mínimo, as indicações das alíneas
“a” a “e”, “h”, “m”, “p”, “q”, “s” e “t” do inciso I; “a” a “d”, “f”, “h” e “i”
do inciso II; “j” do inciso V; e “a”, “c” a “h” do inciso VI e do inciso VIII;

II – a Nota Fiscal deverá conter as indicações do número e da data
do romaneio e, este, do número e da data daquela.

§ 9º  A indicação da alínea “a”, do inciso IV:
I – deverá ser efetuada com os dígitos correspondentes ao código

de barras, se o contribuinte utilizar o referido código para o seu controle
interno;

II – poderá ser dispensada, a critério do Fisco, hipótese em que a
coluna “Código do Produto”, no quadro “Dados do Produto”, poderá ser
suprimida.

§ 10.  Em substituição à aposição dos códigos da Tabela do IPI –
TIPI, no campo “Classificação Fiscal”, poderá ser indicado outro código,
desde que, no campo “Informações Complementares” do quadro “Dados
Adicionais” ou no verso da Nota Fiscal, seja impressa, por meio indelével,
tabela com a respectiva decodificação.

§ 11.  Nas operações sujeitas a mais de uma alíquota e/ou situação
tributária os dados do quadro “Dados do Produto” deverão ser
subtotalizados por alíquota e/ou situação tributária.

§ 12.  Os dados relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza serão inseridos, quando for o caso, entre os quadros “Dados do
Produto” e “Cálculo do Imposto”, conforme legislação municipal,
observado o disposto no inciso IV do parágrafo único do art. 343.

§ 13.  Caso o transportador seja o próprio remetente ou o
destinatário, esta circunstância será indicada no campo “Nome/Razão
Social”, do quadro “Transportador/Volumes Transportados”, com a
expressão “Remetente” ou “Destinatário”, dispensadas as indicações das
alíneas “b” e “e” a “i” do inciso VI.

§ 14.  Na Nota Fiscal emitida relativamente à saída de mercadorias
em retorno ou em devolução deverão ser indicados, ainda, no campo
“Informações Complementares”, o número, a data da emissão e o valor da
operação do documento original.

§ 15.  No campo “Placa do Veículo” do quadro “Transportador/
Volumes Transportados”, deverá ser indicada a placa do veículo
tracionado, quando se tratar de reboque ou semi-reboque deste tipo de
veículo, devendo a placa dos demais veículos tracionados, quando houver,
ser indicada no campo “Informações Complementares”.

§ 16.  A aposição de selos ou carimbos nas Notas Fiscais, quando
do trânsito da mercadoria, deve ser feita no verso das mesmas, salvo
quando forem carbonadas.

§ 17.  Caso o campo “Informações Complementares” não seja
suficiente para conter as indicações exigidas, poderá ser utilizado,
excepcionalmente, o quadro “Dados do Produto”, desde que não
prejudique sua clareza.

§ 18.  É permitida a inclusão de operações enquadradas em
diferentes códigos fiscais numa mesma Nota Fiscal, hipótese em que estes
serão indicados no campo “CFOP” no quadro “Emitente”, e no quadro
“Dados do Produto”, na linha correspondente a cada item, após a
descrição do produto.

§ 19.  É permitida a inclusão de informações complementares de
interesse do emitente, impressas tipograficamente no verso da Nota Fiscal,
hipótese em que sempre será reservado espaço, com a dimensão mínima
de 10 x 15 cm, em qualquer sentido, para atendimento do disposto no § 16.

§ 20.  O Fisco poderá dispensar a inserção na Nota Fiscal, do
canhoto destacável, comprovante da entrega da mercadoria, mediante
indicação na AIDF.

§ 21.  A Nota Fiscal poderá ser impressa em tamanho inferior ao
previsto no § 1º, exclusivamente nos casos de emissão por processamento
eletrônico de dados, desde que as indicações a serem impressas quando
da sua emissão sejam grafadas em, no máximo, 17 (dezessete) caracteres
por polegada, sem prejuízo do disposto no § 2º.

§ 22.  Quando a mesma nota fiscal documentar operações
interestaduais tributadas e não tributadas, cujas mercadorias estejam
sujeitas ao regime de substituição tributária, o contribuinte deverá indicar
o imposto retido relativamente a tais operações, separadamente, no campo
“INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES”.

§ 23.  Em se tratando dos produtos classificados nos códigos 3003 e
3004 da Nomenclatura Brasileira de Mercadoria/Sistema Harmonizado – NBM/
SH, na descrição prevista na alínea “b” do inciso IV deste artigo, deverá ser
indicado o número do lote de fabricação a que a unidade pertencer, devendo
a discriminação ser feita em função dos diferentes lotes de fabricação e
respectivas quantidades e valores (Ajuste SINIEF 07/02) .

§ 24.  A Nota Fiscal emitida por fabricante, importador ou
distribuidor, a partir de 1º de janeiro de 2005, relativamente à saída para
estabelecimento atacadista ou varejista, dos produtos classificados nos
códigos 3002, 3003, 3004 e 3006.60 da Nomenclatura Brasileira de
Mercadoria/Sistema Harmonizado – NBM/SH, exceto se relativa às
operações com produtos veterinários, homeopáticos ou amostras grátis,
deverá conter, na descrição prevista na alínea “b” do inciso IV deste
artigo, a indicação do valor correspondente ao preço constante da tabela,
sugerido pelo órgão competente para venda a consumidor e, na falta deste
preço, o valor correspondente ao preço máximo de venda a consumidor
sugerido ao público pelo estabelecimento industrial (Ajustes SINIEF 12/
03, 06/04 e 07/04).

Art. 350.  A Nota Fiscal comportará todas as hipóteses de operações
desde que seja indicado o Código de Situação Tributária – CST, que será
composto:

I – de três dígitos, na forma “ABB”, onde o primeiro dígito indicará
a origem da mercadoria, com base na tabela “A” a que se refere a alínea
“a”, e os segundo e terceiro dígitos, a tributação pelo ICMS, com base na
tabela “B”, constante da alínea “b” (AJUSTE SINIEF 02/01):

a) Tabela “A” – Origem da Mercadoria ou Serviço:
1. 0 – Nacional;
2. 1 – Estrangeira – Importação direta;
3. 2 – Estrangeira – Adquirida no mercado interno;
b) Tabela “B” – Tributação pelo ICMS:
1. 00 – Tributada integralmente;
2. 10 – Tributada e com cobrança do ICMS por substituição

tributária;
3. 20 – Com redução de base de cálculo;
4. 30 – Isenta ou não tributada e com cobrança do ICMS por

substituição tributária;
5. 40 – Isenta;
6. 41 – Não  tributada;
7. 50 – Suspensão;
8. 51 – Diferimento;
9. 60 – ICMS cobrado anteriormente por substituição tributária;
10. 70 – Com redução de base de cálculo e cobrança do ICMS por

substituição tributária;
11. 90 – Outras.

Art. 351.  A Nota Fiscal será emitida:

I – antes de iniciada a saída das mercadorias;
II – no momento do fornecimento de alimentação, bebidas e outras

mercadorias, em restaurantes, bares, cafés e estabelecimentos similares;
III – antes da tradição real ou simbólica das mercadorias:
a) nos casos de transmissão de propriedade de mercadorias, ou de

título que as represente, quando estas não transitarem pelo estabelecimento
do transmitente;

b) nos casos de ulterior transmissão de propriedade de mercadorias
que, tendo transitado pelo estabelecimento transmitente, deste tenham
saído sem o pagamento do imposto, em decorrência de locação ou de
remessa para armazéns gerais ou depósitos fechados;

IV – relativamente à entrada de bens ou mercadorias, na forma dos
arts. 517 a 521.

§ 1º  Na Nota Fiscal emitida no caso de ulterior transmissão de
propriedade de mercadorias, prevista na alínea “b” do inciso III, deverão
ser mencionados o número, a série e a data da Nota Fiscal emitida
anteriormente por ocasião da saída das mercadorias.
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§ 2º  No caso de mercadorias de procedência estrangeira que, sem
entrarem em estabelecimento do importador ou arrematante, sejam por
este remetidas a terceiros, deverá o importador ou arrematante emitir Nota
Fiscal, com a declaração de que as mercadorias sairão diretamente da
repartição federal em que se processou o desembaraço.

Art. 352.  Fora dos casos previstos nas legislações do IPI e do
ICMS, é vedada a emissão de Nota Fiscal que não corresponda a efetiva
saída de mercadorias.

Art. 353.  É vedado o destaque do ICMS na Nota Fiscal quando
seu emitente não esteja sujeito ao recolhimento do tributo, respeitadas as
exceções previstas na legislação tributária estadual.

Art. 354.  A Nota Fiscal será emitida no mínimo em 03 (três) vias que
terão a seguinte destinação (Ajuste SINIEF 03/94):

I – na saída de mercadorias para destinatário localizado neste
Estado:

a) a 1ª via acompanhará as mercadorias no seu transporte, para
ser entregue, pelo transportador, ao destinatário;

b) a 2ª via ficará presa ao bloco, para exibição ao Fisco;
c) a 3ª via acompanhará a 1ª via e será retida pelo Fisco no trânsito

das mercadorias;
II – na saída de mercadorias para outra Unidade da Federação:
a) a 1ª via acompanhará as mercadorias no seu transporte, para ser

entregue, pelo transportador, ao destinatário;
b) a 2ª via ficará presa ao bloco, para exibição ao Fisco;
c) a 3ª via acompanhará as mercadorias para fins de controle na

Unidade da Federação do destinatário;
III – na saída para o exterior, a Nota Fiscal será emitida:
a) se as mercadorias forem embarcadas neste Estado, na forma

prevista no inciso I;
b) se o embarque se processar em outra Unidade da Federação, na

forma prevista no inciso II, sendo que a 3ª via acompanhará as mercadorias
para ser entregue ao Fisco estadual do local de embarque (Ajuste SINIEF
03/94).

Parágrafo único.  Na hipótese de o contribuinte utilizar Nota Fiscal-
Fatura e de ser obrigatório o uso de livro copiador, a segunda via será
substituída pela folha do referido livro (Ajuste SINIEF 03/94).

Art. 355.  Na saída de produtos industrializados de origem nacional,
remetidos a contribuinte do imposto, localizado no Município de Manaus,
com a isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual,
Intermunicipal e de Comunicações – ICMS, prevista no Convênio ICM
65/88, de 06 de dezembro de 1988, a Nota Fiscal será emitida, no mínimo,
em 5 (cinco) vias, que terão a seguinte destinação (Ajuste SINIEF 03/94):

I – a 1ª via, depois de visada previamente pela repartição do Fisco
estadual a que estiver subordinado o contribuinte, acompanhará a
mercadoria no seu trânsito e será entregue ao destinatário;

II – a 2ª via permanecerá fixa ao bloco, para exibição ao Fisco;
III – a 3ª via devidamente visada, acompanhará a mercadoria em

seu transporte e destinar-se-á a fins de controle da Secretaria da Fazenda
do Estado do Amazonas;

IV – a 4ª via será retida pela repartição do Fisco estadual, no
momento da aposição do “visto” a que alude o inciso I;

V – a 5ª via devidamente visada, acompanhará as mercadorias em
seu transporte até o local de destino, devendo ser entregue, com uma via
do Conhecimento de Transporte, pelo transportador, à Superintendência
da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA);

§ 1º  Os documentos relativos ao transporte das mercadorias não
poderão ser emitidos englobadamente, de forma a compreender
mercadorias de distintos remetentes.

§ 2º  O contribuinte remetente deverá conservar pelo prazo de 5
(cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício subseqüente ao da
emissão, os documentos relativos ao transporte das mercadorias, assim
como o documento expedido pela SUFRAMA, relacionado com o
internamento das mercadorias (Ajuste SINIEF 07/97).

§ 3º  O contribuinte remetente mencionará na Nota Fiscal, no campo
“Informações Complementares”, além das indicações exigidas pela
legislação, o número de inscrição do estabelecimento destinatário na
SUFRAMA e o código de identificação da repartição fiscal a que estiver
subordinado o seu estabelecimento.

§ 4º  Se a Nota Fiscal for emitida por processamento de dados, observar-
se-á a legislação pertinente no tocante ao número de vias e sua destinação.

Art. 356.  Na saída de mercadoria realizada com o fim específico de
exportação para o exterior, de que trata o § 1º do art. 3º deste Regulamento,

o estabelecimento destinatário, além dos procedimentos a que estiver
sujeito conforme a legislação do seu Estado, deverá emitir o documento
denominado “Memorando – Exportação”, Anexo LXXXIV, em três (3) vias,
contendo, no mínimo, as seguintes indicações:

I – denominação: “Memorando – Exportação”, Anexo LXXXIV;
II – número de ordem e número da via;
III – data da emissão;
IV – nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ,

do estabelecimento emitente;
V – nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ,

do estabelecimento remetente da mercadoria;
VI – série, número e data da Nota Fiscal do estabelecimento

remetente e do estabelecimento destinatário  exportador da mercadoria;
VII – número do Despacho de Exportação, a data de seu ato final e

o número do Registro de Exportação por estado produtor/fabricante (Conv.
ICMS 107/01);

VIII – número e data do Conhecimento de Embarque;
IX – discriminação do produto exportado;
X – país de destino da mercadoria;
XI – data e assinatura de representante legal da emitente;
XII – identificação individualizada do estado produtor/fabricante

no Registro de Exportação, (Conv.ICMS 107/01);
XIII – o nome, o endereço e os número de inscrição, estadual e no

CNPJ, do impressor do memorando, a data e a quantidade da impressão,
os números de ordem do primeiro e do último memorando impresso e
respectiva série e subsérie e o número da AIDF(Convênio ICMS 32/03).

§ 1º  Até o último dia do mês subseqüente ao da efetivação do
embarque da mercadoria para o exterior, o estabelecimento exportador
encaminhará ao estabelecimento remetente a 1ª (primeira) via do
“Memorando – Exportação”, que será acompanhada de cópia do
Conhecimento de Embarque referido no inciso VIII do caput e do
comprovante de exportação, emitido pelo órgão competente.

§ 2º  A 2ª (segunda) via do “Memorando – Exportação” será anexada à 1ª
(primeira) via da Nota Fiscal do remetente ou à sua cópia reprográfica, ficando tais
documentos no estabelecimento exportador, para exibição ao Fisco.

§ 3º  A 3ª (terceira) via do “Memorando – Exportação” será
encaminhada, pelo exportador, à repartição fiscal de seu domicílio,
podendo ser apresentado em meio magnético.

Art. 357.  As operações de retorno aos remetentes, de mercadorias
não recebidas pelos destinatários deste Estado, quando transportadas
por empresas transportadoras conveniadas com a SEFAZ, poderão ser
realizadas com a mesma Nota Fiscal que acobertou a operação original,
desde que sejam observadas as seguintes condições:

I – a mercadoria objeto de retorno não tenha sido solicitada ou
adquirida do remetente;

II – o destinatário deste Estado faça constar no verso do documento
fiscal que acobertou a operação original, declaração devidamente datada
e assinada pelo titular ou representante legal do estabelecimento, de que
a mercadoria não foi solicitada ou adquirida do remetente;

III – o retorno seja efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da
declaração firmada pelo contribuinte destinatário deste Estado.

Parágrafo único.  A empresa transportadora fica obrigada a
encaminhar à Secretaria da Fazenda, Coordenação de Transportadoras
Conveniadas, da Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito –
GTRAN, no Posto Fiscal da Tabuleta, até o dia 15 de cada mês, relatório
mensal contendo a identificação das empresas e discriminando os números
das Notas Fiscais objeto de retorno na forma prevista nesta Portaria, para
efeito de baixa dos respectivos boletos bancários de cobrança do ICMS.

Subseção II
Do Cupom Fiscal e da Nota Fiscal de Venda a Consumidor

Art. 358.  Nas operações em que o adquirente seja pessoa natural ou
jurídica não contribuinte do ICMS, será emitido o Cupom Fiscal ou, no lugar deste,
a Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, em ambos os casos, emitidos por
equipamento Emissor de Cupom Fiscal /ECF (Ajuste SINIEF 10/99).

§ 1º  O disposto no caput não se aplica:
I – às seguintes operações, hipóteses em que será emitida a Nota

Fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou a Nota Fiscal de Produtor:
a) quando pessoas físicas adquirirem com habitualidade, ou em

volume que caracterize intuito comercial, mercadorias destinadas a revenda;
b) de venda de veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial;
II – às operações realizadas fora do estabelecimento, hipótese em que

poderá ser emitida Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, em bloco;
III – às operações realizadas por concessionárias ou

permissionárias de serviço público, relacionadas com o fornecimento de
energia elétrica, de gás canalizado e distribuição de água;
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§ 2º  As especificações do equipamento ECF são as definidas no
Título IV deste Regulamento.

§ 3º  Nos casos fortuitos ou por motivo de força maior, tais como
falta de energia elétrica, quebra ou furto do equipamento, em que o
contribuinte esteja impossibilitado de emitir pelo equipamento ECF o
respectivo Cupom Fiscal ou a Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo
2, em substituição aos mesmos, será permitida a emissão por qualquer
outro meio, inclusive o manual, da Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou da
Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, devendo ser anotado no
livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência
(RUDFTO), modelo 6:

I - motivo e data da ocorrência;
II - números, inicial e final, dos documentos fiscais emitidos.
§ 4º  A utilização de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal

dependerá de prévia autorização fazendária e obedecerá o disposto neste
Regulamento.

§ 5º  O estabelecimento que for também contribuinte do IPI deve,
ainda, atender a legislação própria.

§ 6°  Fica autorizada a utilização de Cupom Fiscal emitido por
equipamento ECF nas vendas a prazo ou para entrega de mercadoria em
domicílio, no território do Estado do Piauí, hipótese em que devem ser
impressas, pelo próprio equipamento, no respectivo Cupom Fiscal ou Nota
Fiscal de Venda Consumidor, modelo 2, sem prejuízo dos demais requisitos,
as seguintes informações:

I - identificação do adquirente, por meio do número de inscrição no
Cadastro de Nacional de Pessoas Jurídicas-CNPJ ou Cadastro de Pessoa
Física-CPF, ambos do Ministério da Fazenda;

II - código “EUROPEAN ARTICLE NUMBER – EAN” e a descrição
das mercadorias objeto da operação, ainda que resumida.

§ 7°  Na hipótese do parágrafo anterior deverá constar do Cupom
Fiscal, ainda que em seu verso, o nome e o endereço do adquirente, data
e hora da saída, e, tratando-se de venda a prazo, o preço a vista, o preço
final, a quantidade, valor e datas de vencimento das prestações.

§ 8º  Sem prejuízo da emissão do Cupom Fiscal, o contribuinte
emitirá:

I – por exigência de legislação federal, Nota Fiscal, modelos 1 ou 1-
A;

II – por solicitação do adquirente, Nota Fiscal de Venda a
Consumidor, modelo 2, ou Nota Fiscal, modelos 1 ou 1-A.

§ 9º  Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, o contribuinte
deverá:

I – anotar, nas vias do documento fiscal emitido, os números de
ordem do Cupom Fiscal (Contador de Ordem de Operação - COO) e do
ECF, este atribuído pelo estabelecimento;

II – lançar o documento fiscal no livro Registro de Saídas, na coluna
“Documento Fiscal” e na coluna “Observação” o número e a data do
Cupom Fiscal;

III – anexar o Cupom Fiscal à via fixa do documento emitido.
§ 10.  Para fins de apuração do imposto, quando da ocorrência dos

casos previstos nos §§ 1º e 3º, os documentos emitidos deverão ser
escriturados em linha(s) específica(s), diferente(s) das utilizadas para
escrituração dos Cupons Fiscais e Notas Fiscais de Venda a Consumidor
emitidas por equipamento ECF.

§ 11.  O disposto neste artigo aplica-se igualmente às prestações
de serviços de transporte e de comunicação, exceto em relação ao prestador
de serviço de telecomunicação que está desobrigado da utilização de
equipamento ECF para emissão de seus documentos, quando o serviço
for prestado a usuário pessoa natural ou jurídica, não contribuinte do
imposto estadual.

§ 12.  Para efeito de comprovação de custos e despesas
operacionais, no âmbito da legislação do imposto de renda e da
contribuição social sobre o lucro líquido, os documentos emitidos pelo
ECF devem conter, em relação à pessoa física ou jurídica compradora, no
mínimo:

a) a sua identificação, mediante a indicação do número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, se pessoa física, ou no Cadastro
Geral de Contribuintes - CGC, se pessoa jurídica, ambos do Ministério da
Fazenda;

b) a descrição dos bens ou serviços objeto da operação, ainda que
resumida ou por códigos;

c) a data e o valor da operação.

Art. 359.  A Nota Fiscal de Venda a Consumidor será extraída, no
mínimo, em 02 (duas) vias, sendo a primeira via entregue ao consumidor e
a segunda presa ao bloco, para exibição ao Fisco.

Art. 360.  A Nota Fiscal de Venda a Consumidor conterá as seguintes
indicações:

I – a denominação “Nota Fiscal de Venda a Consumidor”;
II – o número de ordem, a série e o número da via;
III – a data da emissão;
IV – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no

CNPJ, do estabelecimento emitente;
V – a discriminação das mercadorias: quantidade, marca, tipo,

modelo, espécie, qualidade e demais elementos que permitam sua perfeita
identificação;

VI – os valores, unitário e total, das mercadorias e o valor total da
operação;

VII – o nome, o endereço e os número de inscrição, estadual e no
CNPJ, do impressor da nota, a data e a quantidade da impressão, os
números de ordem da primeira e da última nota impressa e respectiva série
e o número da AIDF;

VIII – prazo de validade.
§ 1º  As indicações dos incisos I, II, IV, VII e VIII serão impressas

tipograficamente.
§ 2º  A Nota Fiscal de Venda a Consumidor será de tamanho não

inferior a 7,4 cm x 10,5 cm em qualquer sentido.

Subseção III
Da Nota Fiscal de Produtor

Art. 361.  Os estabelecimentos de produtores agropecuários emitirão
Nota Fiscal de Produtor, modelos 4 ou 4-A, Anexos LIX e LX (Ajuste
SINIEF 09/97):

I – sempre que promoverem a saída de mercadorias;
II – na transmissão da propriedade de mercadorias;
III – sempre que, no estabelecimento, entrarem bens ou mercadorias,

real ou simbolicamente, nas hipóteses do art. 517;
IV – em outras hipóteses previstas na legislação tributária.

Art. 362.  A Nota Fiscal de Produtor conterá as seguintes indicações
(Ajuste SINIEF 09/97):

I – no quadro “Emitente”:
a) o nome do produtor;
b) a denominação da propriedade;
c) a localização, com indicação do bairro, distrito, e, conforme o

caso, do endereço;
d) o município;
e) a Unidade da Federação;
f) o telefone e o fax;
g) o Código de Endereçamento Postal;
h) o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, do Ministério da Fazenda;
i) a natureza da operação de que decorrer a saída ou a entrada, tais

como: venda, transferência, devolução, importação, consignação, remessa
(para fins de demonstração, de industrialização ou outra), retorno de
exposição ou feira;

j) o número de inscrição estadual;
l) a denominação “Nota Fiscal de Produtor”;
m) o número de ordem da Nota Fiscal de Produtor e, imediatamente

abaixo, a expressão “Série”, acompanhada do número correspondente,
observado o disposto no inciso III do § 6º do art. 346;

n) o número e destinação da via da Nota Fiscal de Produtor;
o) a data-limite para emissão da Nota Fiscal de Produtor;
p) a data de sua emissão;
q) a data da efetiva saída ou entrada da mercadoria no

estabelecimento;
r) a hora da efetiva saída da mercadoria do estabelecimento;
II – no quadro “Destinatário”:
a) o nome ou razão social;
b) o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

– CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, do Ministério da Fazenda;
c) o endereço, constando, se for o caso, o bairro ou distrito e o

Código de Endereçamento Postal;
d) o município;
e) a Unidade da Federação;
f) o número de inscrição estadual;
III – no quadro “Dados do Produto”:
a) a descrição dos produtos, compreendendo: nome, marca, tipo,

modelo, série, espécie, qualidade e demais elementos que permitam sua
perfeita identificação;

b) a unidade de medida utilizada para a quantificação dos produtos;
c) a quantidade dos produtos;
d) o valor unitário dos produtos;
e) o valor total dos produtos;
f) a alíquota do ICMS;
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IV – no quadro “Cálculo do Imposto”:
a) o número de autenticação da guia de recolhimento do ICMS e a

data, se for o caso;
b) a base de cálculo do ICMS;
c) o valor do ICMS incidente na operação;
d) o valor total dos produtos;
e) o valor total da nota;
f) o valor do frete;
g) o valor do seguro;
h) o valor de outras despesas acessórias;
V – no quadro “T ransportador/Volumes Transportados”:
a) o nome ou a razão/denominação social do transportador;
b) a condição de pagamento do frete: se por conta do emitente ou do

destinatário;
c) a placa do veículo, no caso de transporte rodoviário, ou outro

elemento identificativo, nos demais casos;
d) a Unidade da Federação do registro do veículo;
e) o número de inscrição do transportador no Cadastro Nacional

de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF,
do Ministério da Fazenda;

f) o endereço do transportador;
g) o município do transportador;
h) a Unidade da Federação do domicílio do transportador;
i) o número de inscrição estadual do transportador, quando for o caso;
j) a quantidade de volumes transportados;
l) a espécie dos volumes transportados;
m) a marca dos volumes transportados;
n) a numeração dos volumes transportados;
o) o peso bruto dos volumes transportados;
p) o peso líquido dos volumes transportados;
VI – no quadro “Dados Adicionais”:
a) no campo “Informações Complementares”: outros dados de

interesse do emitente, tais como: número do pedido, vendedor, local de
entrega, este, quando diverso do endereço do destinatário nas hipóteses
previstas na legislação tributária, propaganda, etc.;

b) o número de controle do formulário, no caso de emissão por
sistema eletrônico de processamento de dados, observado o disposto nos
§§ 14 e 15;

VII – no rodapé ou na lateral da Nota Fiscal de Produtor: o nome,
o endereço e os números de inscrição estadual e no CNPJ/MF, do
impressor da nota; a data e a quantidade da impressão; o número de
ordem da primeira e da última nota impressa e respectiva série, quando
for o caso, e o número da autorização para impressão de documentos
fiscais;

VIII – no comprovante de entrega dos produtos, que deverá integrar
apenas a 1ª via da Nota Fiscal de Produtor, na forma de canhoto destacável,
observado o disposto no § 16:

a) a declaração de recebimento dos produtos;
b) a data do recebimento dos produtos;
c) a identificação e assinatura do recebedor dos produtos;
d) a expressão “Nota Fiscal de Produtor”;
e) o número de ordem da Nota Fiscal de Produtor.
§ 1º  A Nota Fiscal de Produtor será de tamanho não inferior a 21

x 20,3 cm, em qualquer sentido, e suas vias não poderão ser impressas
em papel jornal.

§ 2º  Serão impressas tipograficamente as indicações:
I – das alíneas “a” a “h” e “j” a “o” do inciso I, devendo as

indicações das alíneas “a” a “h”, “j” e “l” ser impressas, no mínimo, em
corpo “8”, não condensado;

II – do inciso VII, devendo as indicações ser impressas, no mínimo,
em corpo “5”, não condensado;

III – das alíneas “d” e “e” do inciso VIII.
§ 3º  As indicações a que se refere a alínea “h” do inciso I poderão

ser dispensadas de impressão tipográfica, na forma da legislação
tributária.

§ 4º  Nas hipóteses de entrada de mercadoria ou bem na propriedade
rural, a qualquer título, quando o remetente não estiver obrigado a emitir
documento fiscal, o produtor deverá especificar essa circunstância no
campo natureza da operação.

§ 5º  A Nota Fiscal de Produtor poderá servir como fatura, feita a inclusão
dos elementos necessários no campo “Informações Complementares”, caso em
que a denominação prevista na alínea “l” do inciso I e na alínea “d” do inciso VIII,
passa a ser “Nota Fiscal Fatura de Produtor”.

§ 6º  Nas operações sujeitas a mais de uma alíquota, os dados do
quadro “Dados do Produto” deverão ser subtotalizados por alíquota.

§ 7º  Caso o transportador seja o próprio remetente ou o
destinatário, essa circunstância será indicada no campo “Nome/Razão
Social”, do quadro “T ransportador/Volumes Transportados”, com a

expressão “Remetente” ou “Destinatário”, dispensadas as indicações
das alíneas “b” e “e” a “i” do inciso V.

§ 8º  No campo “Placa do Veículo” do quadro “Transpor tador/
Volumes Transportados”, deverá ser indicada a placa do veículo
tracionado, quando se tratar de reboque ou semi-reboque deste tipo de
veículo, devendo a placa dos demais veículos tracionados, quando houver,
ser indicada no campo “Informações Complementares”.

§ 9º  A aposição de carimbos na Nota Fiscal de Produtor, durante o
trânsito da mercadoria, deve ser feita no verso da mesma, salvo quando as
vias forem carbonadas.

§ 10.  Caso o campo “Informações Complementares” não seja
suficiente para conter todas as indicações, poderá ser utilizado,
excepcionalmente, o quadro “Dados do Produto”, desde que não prejudique
a sua clareza.

§ 11.  Fica facultada:
I – a indicação de outras informações complementares de

interesse do produtor, impressas tipograficamente no verso da Nota
Fiscal de Produtor, hipótese em que sempre será reservado espaço,
com a dimensão mínima de 10 x 15 cm, em qualquer sentido, para
atendimento ao disposto no § 9º;

II – a impressão de pautas no quadro “Dados do Produto” de modo
a facilitar o seu preenchimento manuscrito;

§ 12.  Serão dispensadas as indicações do inciso III do caput se
estas constarem de romaneio, que passará a constituir parte inseparável
da Nota Fiscal de Produtor, desde que obedecidos os requisitos abaixo:

I – o romaneio deverá conter, no mínimo, as indicações das alíneas
“a” a “e”, “h”, “j”, “m”, “n”, “p” e “q” do inciso I; do inciso II; da alínea
“e” do inciso IV; das alíneas “a” a “h” do inciso V e do inciso VII;

II – a Nota Fiscal de Produtor deverá conter as indicações do
número e da data do romaneio e, este, do número e da data daquela.

§ 13.  Os dados referidos nas alíneas “d” e “e” do inciso III e “b”
a “e” do inciso IV poderão ser dispensados quando as mercadorias
estiverem sujeitas a posterior fixação de preço, indicando-se no documento
essa circunstância.

§ 14.  A Nota Fiscal de Produtor poderá ser emitida por
processamento eletrônico de dados, na forma prevista nos arts. 482 A
515, no que couber, observado o seguinte:

I – poderá existir espaço em branco de até 0,5 cm na margem
superior, na hipótese de uso de impressora matricial;

II – deverão ser cumpridos, no que couber, os requisitos da
legislação pertinente em relação a contribuinte usuário de sistema
eletrônico de processamento de dados.

§ 15.  A Nota Fiscal de Produtor poderá ser confeccionada em
tamanho inferior ao estabelecido no § 1º, exclusivamente nos casos de
emissão por processamento eletrônico de dados, desde que as indicações
a serem impressas quando da sua emissão sejam grafadas em, no máximo,
17 caracteres por polegada, sem prejuízo do disposto no § 2º.

§ 16.  O Fisco poderá dispensar a inserção na Nota Fiscal de
Produtor, do comprovante da entrega da mercadoria, na forma de canhoto
destacável, mediante indicação na AIDF.

Art. 363.  A Nota Fiscal de Produtor será emitida com a seguinte
quantidade de vias (Ajuste SINIEF 09/97):

I – nas operações internas ou nas saídas para o exterior em que o
embarque das mercadorias se processe neste Estado, em 3 (três) vias,
que terão a seguinte destinação:

a) a 1ª via acompanhará a mercadoria no seu transporte e será
entregue, pelo transportador, ao destinatário;

b) a 2ª via ficará presa ao bloco, para exibição ao Fisco;
c) a 3ª via será entregue pelo contribuinte à repartição fiscal de

seu domicílio;
II – nas operações interestaduais ou nas saídas para o exterior em

que o embarque das mercadorias se processe em outra Unidade da
Federação, em 4 (quatro) vias, que terão a seguinte destinação:

a) a 1ª via acompanhará a mercadoria no seu transporte e será
entregue, pelo transportador, ao destinatário;

b) a 2ª via ficará presa ao bloco, para exibição ao Fisco;
c) a 3ª via acompanhará a mercadoria para fins de controle do

Fisco na Unidade da Federação de destino;
d) a 4ª via será entregue pelo contribuinte à repartição fiscal de

seu domicílio.

Art. 364.  Os produtores não inscritos no CAGEP e os que, mesmo
inscritos, não mantiverem escritas fiscal e contábil regulares, utilizarão
Nota Fiscal Avulsa, emitida pela Secretaria da Fazenda, observado, no
que couber, o disposto nos arts. 512 a 514.
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Subseção IV
Da Nota Fiscal /Conta de Energia Elétrica

Art. 365.  A Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6, Anexo LXI, será
utilizada por quaisquer estabelecimentos que promoverem saída de energia elétrica.

Art. 366. O documento referido no art. 365 conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação “Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica”;
II – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
III – a identificação do destinatário: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ, se for o caso;
IV – o número da conta;
V – as datas da leitura e da emissão;
VI – a discriminação do produto;
VII – o valor do consumo/demanda;
VIII – os acréscimos a qualquer título;
IX – o valor total da operação;
X – a base de cálculo do ICMS;
XI – a alíquota aplicável;
XII – o valor do ICMS;
XIII – o número de ordem, a série e a subsérie (Ajuste SINIEF 10/04);
XIV – quando emitida nos termos do Convênio ICMS 115/03,  de

12 de dezembro de 2003, a chave de codificação digital prevista no inciso
IV da cláusula segunda daquele Convênio ICMS (Ajuste SINIEF 10/04);

§ 1º  As indicações dos incisos I, II e XIII serão impressas
tipograficamente quando não emitidas por processamento de dados
(Ajuste SINIEF 10/04)

§ 2º  A Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica será de tamanho não
inferior a 9,0 x 15,0 cm, em qualquer sentido.

§ 3º  Os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem
crescente e consecutiva, de 1 a 999.999.999, ficando obrigatório o reinício
da numeração a cada novo período de apuração (Ajuste SINIEF 10/04).

§ 4º  A chave de codificação digital prevista no inciso XIV, deverá ser
impressa, no sentido horizontal, de forma clara e legível, com a formatação
“XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX”, próximo ao valor
total da operação em campo de mensagem de área mínima de 12 cm2, identificado
com a expressão “Reservado ao Fisco (Ajuste SINIEF 10/04).

§ 5º  Os contribuintes obrigados a emissão do documento fiscal de
que trata esta subseção deverão obeservar também as disposições da
Seção III do Capítulo I do Título V deste Regulamento.

Art. 367.  A Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica será emitida, no
mínimo, em 2 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via será entregue ao destinatário;
II – a 2ª via ficará em poder do emitente para exibição ao Fisco.
Parágrafo único.  A 2ª via será dispensada, desde que o

estabelecimento emitente mantenha, em arquivo eletrônico, os dados
relativos a Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica. (Ajuste SINIEF 10/04).

Art. 368.  A Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica será emitida
abrangendo o período de apuração do ICMS, que corresponde a cada mês
do calendário civil.

Parágrafo único.  Para efeito de fixação do período de apuração,
considerar-se-á o conjunto das leituras efetuadas no mês.

Art. 369.  Sem prejuízo do cumprimento das obrigações principal e
acessórias, previstas na legislação tributária de regência do ICMS, a
empresa distribuidora de energia elétrica deverá emitir mensalmente Nota
Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6, a cada consumidor livre ou
autoprodutor que estiver conectado ao seu sistema de distribuição, para
recebimento de energia comercializada por meio de contratos a serem
liquidados no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica,
ainda que adquirida de terceiros (Conv. ICMS 95/05).

Parágrafo único.  A Nota Fiscal prevista no caput deverá conter:
I – como base de cálculo, o valor total dos encargos de uso relativos

ao respectivo sistema de distribuição, ao qual deve ser integrado o
montante do próprio imposto;

II – a alíquota interna aplicável;
III – o destaque do ICMS.”

Subseção V
Da Nota Fiscal Eletrônica- NF-e e do Documento Auxiliar  da

Nota Fiscal Eletrônica – DANFE

Art. 370.  A Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, Anexo C, poderá ser utilizada
em substituição à Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, pelos contribuintes do IPI ou
do ICMS, nas hipóteses previstas na legislação tributária.

Parágrafo único.  Considera-se Nota Fiscal Eletrônica - NF-e o
documento emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas
digital, com o intuito de documentar operações e prestações, cuja validade
jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e autorização de
uso pela administração tributária da Unidade da Federação do contribuinte,
antes da ocorrência do fato gerador.

Art. 371.  Para emissão da NF-e o contribuinte cadastrado neste
Estado deverá solicitar previamente seu credenciamento na Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí.

§ 1º  O contribuinte credenciado para emissão de NF-e deverá
observar, no que couber, as disposições relativas à emissão de documentos
fiscais por sistema eletrônico de processamento de dados, constantes
dos Convênios 57/95 e 58/95, ambos de 28 de junho de 1995 e legislação
superveniente.

§ 2º  É vedada a emissão de nota fiscal modelo 1 ou 1-A por
contribuinte credenciado à emissão de NF-e, exceto quando a legislação
estadual assim permitir. (Ajuste SINIEF 08/07)

Art. 372.  Para o credenciamento de que trata o art. 371, o contribuinte
deverá adotar os seguimentos procedimentos:

I - solicitar, por meio do e-mail nfe@sefaz.pi.gov.br, autorização
para acesso ao ambiente de testes do Sistema NF-e, nos seguintes termos:

 
De: (Responsável na Empresa) 
Para: nfe@sefaz.pi.gov.br 
Assunto: Sefaz Virtual: Informações de Cadastro 
 À Sefaz-Virtual  
Seguem as informações solicitadas para cadastro do seguinte contribuinte, para 
atuar como emissor de Nota Fiscal Eletrônica junto à Sefaz Virtual: 
 Razão Social: 
UF onde o emissor está autorizado a emitir NF-e: 
CNPJ: 
CNPJ Matriz: 
Inscrição Estadual: 
 Em anexo seguem os arquivos com os certificados digitais que serão utilizados 
pelos aplicativos cliente da empresa acima referida: 
<nome do arquivo 1.cer>; 
<nome do arquivo N.cer>. 
Contatos do Responsável na Empresa  

  II – enviar para a SEFAZ 5 (cinco) Documentos Auxiliares da Nota
Fiscal Eletrônica (DANFE) emitidos durante a realização de testes para
emissão de NF-e, visando a avaliação de sua conformidade com o
estabelecido no art. 377.

§ 1°  Os arquivos enviados para o ambiente de teste do Sistema
NF-e não têm valor fiscal.

§ 2°  Somente será autorizado o acesso do contribuinte ao Sistema
de Recepção de NF-e após a aprovação pela SEFAZ dos DANFEs enviados
para avaliação.

§ 3°  Os DANFEs referentes aos testes para emissão de NF-e
deverão ser enviados por via postal em envelope com o título “DANFE”,
para o seguinte endereço: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí -
Unidade de Fiscalização – Coordenação de Automação Comercial - Av.
Pedro Freitas, s/n, - Centro Administrativo, Bloco C, 2º andar, CEP 64200-
016 - Teresina – Piauí.

§ 4°  O credenciamento para uso de NF-e será efetuado para cada
estabelecimento do contribuinte.

Art. 373.  Os contribuintes não obrigados à emissão da NF-e que
optarem pelo uso do Sistema NF-e deverão credenciar-se na forma do art.
372, desde que sejam usuários de sistema eletrônico de processamento
de dados nos termos dos Convênios ICMS 57/95 e 58/95, ambos de 28 de
junho de 1995, ressalvado o disposto no art. 374 (Ajuste SINIEF 08/07).

Art. 374.  O contribuinte que for obrigado à emissão de NF-e será
credenciado pela administração tributária, ainda que não atenda ao
disposto no Convênio ICMS 57/95. (Ajuste SINIEF 08/07)

Art. 375.  É vedada a emissão de nota fiscal modelo 1 ou 1-A por
contribuinte credenciado à emissão de NF-e, exceto quando a legislação
estadual assim permitir. (Ajuste SINIEF 08/07)

Art. 376.  Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização da Nota
Fiscal Eletrônica (NF-e) prevista no Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro
de 2005, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, para os
contribuintes: (Prot. ICMS 50/07 ,  88/07 e 24/08)
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I - fabricantes de cigarros;
II – distribuidores ou atacadistas de cigarros;
III - produtores, formuladores e importadores de combustíveis

líquidos, assim definidos e autorizados por órgão federal competente;
IV - distribuidores de combustíveis líquidos, assim definidos e

autorizados por órgão federal competente;
V - transportadores e revendedores retalhistas – TRR, assim

definidos e autorizados por órgão federal competente;
VI - fabricantes de automóveis, camionetes, utilitários, caminhões,

ônibus e motocicletas;
VII - fabricantes de cimento;
VIII – fabricantes, distribuidores e comerciante atacadista de

medicamentos alopáticos para uso humano;
IX – frigoríficos e atacadistas que promoverem as saídas de carnes

frescas, refrigeradas ou congeladas das espécies bovinas, suínas, bufalinas
e avícola;

X - fabricantes de bebidas alcoólicas inclusive cervejas e chopes;
XI – fabricantes de refrigerantes;
XII – agentes que, no Ambiente de Contratação Livre (ACL),

vendam energia elétrica a consumidor final;
XIII – fabricantes de semi-acabados, laminados planos ou longos,

relaminados, trefilados e perfilados de aço;
XIV – fabricantes de ferro-gusa;
XV – importadores de automóveis, camionetes, utilitários,

caminhões, ônibus e motocicletas; (Prot. ICMS 68/08)
XVI – fabricantes e importadores de baterias e acumuladores para

veículos automotores; (Prot. ICMS 68/08)
XVII – fabricantes de pneumáticos e de câmaras-de-ar; (Prot. ICMS 68/08)
XVIII – fabricantes e importadores de autopeças; (Prot. ICMS 68/08)
XIX – produtores, formuladores, importadores e distribuidores de

solventes derivados de petróleo, assim definidos e autorizados por órgão
federal competente; (Prot. ICMS 68/08)

XX – comerciantes atacadistas a granel de solventes derivados de
petróleo; (Prot. ICMS 68/08)

XXI – produtores, importadores e distribuidores de lubrificantes e
graxas derivados de petróleo, assim definidos e autorizados por órgão
federal competente; (Prot. ICMS 68/08)

XXII – comerciantes atacadistas a granel de lubrificantes e graxas
derivados de petróleo; (Prot. ICMS 68/08)

XXIII – produtores, importadores, distribuidores a granel,
engarrafadores e revendedores atacadistas a granel de álcool para outros
fins; (Prot. ICMS 68/08)

XXIV – produtores, importadores e distribuidores de GLP – gás
liquefeito de petróleo ou de GLGN - gás liquefeito de gás natural, assim
definidos e autorizados por órgão federal competente; (Prot. ICMS 68/08
e 87/08)

XXV – produtores, importadores e distribuidores de GNV – gás
natural veicular, assim definidos e autorizados por órgão federal
competente; (Prot. ICMS 68/08 e 87/08)

XXVI – atacadistas de produtos siderúrgicos e ferro gusa; (Prot.
ICMS 68/08)

XXVII – fabricantes de alumínio, laminados e ligas de alumínio;
(Prot. ICMS 68/08)

XXVIII – fabricantes de vasilhames de vidro, garrafas PET e latas
para bebidas alcoólicas e refrigerantes; (Prot. ICMS 68/08)

XXIX – fabricantes e importadores de tintas, vernizes, esmaltes e
lacas; (Prot. ICMS 68/08)

XXX– fabricantes e importadores de resinas termoplásticas; (Prot.
ICMS 68/08)

XXXI – distribuidores, atacadistas ou importadores de bebidas
alcoólicas, inclusive cervejas e chopes; (Prot. ICMS 68/08)

XXXII – distribuidores, atacadistas ou importadores de
refrigerantes; (Prot. ICMS 68/08)

XXXIII – fabricantes, distribuidores, atacadistas ou importadores de
extrato e xarope utilizados na fabricação de refrigerantes; (Prot. ICMS 68/08)

XXXIV – atacadistas de bebidas com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada; (Prot. ICMS 68/08)

XXXV  –– Atacadistas de Fumo; (Prot. ICMS 68/08 e 87/08)
XXXVI – fabricantes de cigarrilhas e charutos; (Prot. ICMS 68/08)
XXXVII – fabricantes e importadores de filtros para cigarros; (Prot.

ICMS 68/08)
XXXVIII – fabricantes e importadores de outros produtos do fumo,

exceto cigarros, cigarrilhas e charutos; (Prot. ICMS 68/08)
XXXIX – processadores industriais do fumo.  (Prot. ICMS 68/08)
XL - fabricantes de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene

pessoal; (Prot. ICMS 87/08)
XLI - fabricantes de produtos de limpeza e de polimento; (Prot.

ICMS 87/08)

XLII - fabricantes de sabões e detergentes sintéticos; (Prot. ICMS 87/08)
XLIII - fabricantes de alimentos para animais; (Prot. ICMS 87/08)
XLIV - fabricantes de papel; (Prot. ICMS 87/08)
XLV - fabricantes de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e

papelão ondulado para uso comercial e de escritório; (Prot. ICMS 87/08)
XLVI - fabricantes e importadores de componentes eletrônicos;

(Prot. ICMS 87/08)
XLVII - fabricantes e importadores de equipamentos de informática

e de periféricos para equipamentos de informática; (Prot. ICMS 87/08)
XLVIII - fabricantes e importadores de equipamentos transmissores

de comunicação, pecas e acessórios; (Prot. ICMS 87/08)
XLIX - fabricantes e importadores de aparelhos de recepção,

reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo; (Prot. ICMS 87/08)
L - estabelecimentos que realizem reprodução de vídeo em qualquer

suporte; (Prot. ICMS 87/08)
LI - estabelecimentos que realizem reprodução de som em qualquer

suporte; (Prot. ICMS 87/08)
LII - fabricantes e importadores de mídias virgens, magnéticas e

ópticas; (Prot. ICMS 87/08)
LIII - fabricantes e importadores de aparelhos telefônicos e de

outros equipamentos de comunicação, peças e acessórios; (Prot. ICMS
87/08)

LIV - fabricantes de aparelhos eletromédicos e eletroterapeuticos e
equipamentos de irradiação; (Prot. ICMS 87/08)

LV  - fabricantes e importadores de pilhas, baterias e acumuladores
elétricos, exceto para veículos automotores; (Prot. ICMS 87/08)

LVI - fabricantes e importadores de material elétrico para instalações
em circuito de consumo; (Prot. ICMS 87/08)

LVII - fabricantes e importadores de fios, cabos e condutores
elétricos isolados; (Prot. ICMS 87/08)

LVIII - fabricantes e importadores de material elétrico e eletrônico
para veículos automotores, exceto baterias; (Prot. ICMS 87/08)

LIX - fabricantes e importadores de fogões, refrigeradores e
maquinas de lavar e secar para uso domestico, peças e acessórios; (Prot.
ICMS 87/08)

LX - estabelecimentos que realizem moagem de trigo e fabricação
de derivados de trigo; (Prot. ICMS 87/08)

LXI - atacadistas de café em grão;  (Prot. ICMS 87/08)
LXII - atacadistas de café torrado, moído e solúvel; (Prot. ICMS 87/

08)
LXIII - produtores de café torrado e moído, aromatizado; (Prot.

ICMS 87/08)
LXIV - fabricantes de óleos vegetais refinados, exceto óleo de

milho; (Prot. ICMS 87/08)
LXV - fabricantes de defensivos agrícolas; (Prot. ICMS 87/08)
LXVI - fabricantes de adubos e fertilizantes; (Prot. ICMS 87/08)
LXVII - fabricantes de medicamentos homeopáticos para uso

humano; (Prot. ICMS 87/08)
LXVIII - fabricantes de medicamentos fitoterápicos para uso

humano;  (Prot. ICMS 87/08)
LXIX - fabricantes de medicamentos para uso veterinário; (Prot.

ICMS 87/08)
LXX - fabricantes de produtos farmoquímicos;  (Prot. ICMS 87/08)
LXXI - atacadistas e importadores de malte para fabricação de

bebidas alcoólicas; (Prot. ICMS 87/08)
LXXII - fabricantes e atacadistas de laticínios; (Prot. ICMS 87/08)
LXXIII - fabricantes de artefatos de material plástico para usos

industriais; (Prot. ICMS 87/08)
LXXIV - fabricantes de tubos de aço sem costura; (Prot. ICMS 87/

08)
LXXV - fabricantes de tubos de aço com costura; (Prot. ICMS 87/

08)
LXXVI - fabricantes e atacadistas de tubos e conexões em PVC e

cobre; (Prot. ICMS 87/08)
LXXVII - fabricantes de artefatos estampados de metal; (Prot. ICMS

87/08)
LXXVIII - fabricantes de produtos de trefilados de metal, exceto

padronizados; (Prot. ICMS 87/08)
LXXIX - fabricantes de cronômetros e relógios; (Prot. ICMS 87/08)
LXXX - fabricantes de equipamentos e instrumentos ópticos, peças

e acessórios; (Prot. ICMS 87/08)
LXXXI - fabricantes de equipamentos de transmissão ou de

rolamentos, para fins industriais; (Prot. ICMS 87/08)
LXXXII - fabricantes de máquinas, equipamentos e aparelhos para

transporte e elevação de cargas, peças e acessórios; (Prot. ICMS 87/08)
LXXXIII - fabricantes de aparelhos e equipamentos de ar

condicionado para uso não-industrial; (Prot. ICMS 87/08)
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LXXXIV - serrarias com desdobramento de madeira; (Prot. ICMS 87/08)
LXXXV - fabricantes de artefatos de joalheria e ourivesaria; (Prot.

ICMS 87/08)
LXXXVI - fabricantes de tratores, peças e acessórios, exceto

agrícolas; (Prot. ICMS 87/08)
LXXXVII -fabricantes e atacadistas de pães, biscoitos e bolacha;

(Prot. ICMS 87/08)
LXXXVIII - fabricantes e atacadistas de vidros planos e de

segurança; (Prot. ICMS 87/08)
LXXXIX - atacadistas de mercadoria em geral, com predominância

de produtos alimentícios;
XC - concessionários de veículos novos; (Prot. ICMS 87/08)
XCI – fabricantes e importadores de pisos e revestimentos

cerâmicos; (Prot. ICMS 87/08)
XCII - tecelagem de fios de fibras têxteis; (Prot. ICMS 87/08)
XCIII - preparação e fiação de fibras têxteis; (Prot. ICMS 87/08)
§1º  A obrigatoriedade se aplica a todas as operações efetuadas em

todos os estabelecimentos dos contribuintes referidos neste artigo, que
estejam localizados nos Estados signatários do Protocolo ICMS 10/07,
ficando vedada a emissão de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, salvo nas
hipóteses previstas neste Regulamento.

§ 2º  A obrigatoriedade da emissão de NF-e aos importadores
referenciados no caput, que não se enquadrem em outra hipótese de
obrigatoriedade, ficará restrita a operação de importação. (Prot. ICMS 87/08)

§ 3º  A obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal Eletrônica - NF-
e, modelo 55, em substituição a Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, prevista no
caput não se aplica:

I – ao estabelecimento do contribuinte que não  pratique, nem
tenha praticado as atividades previstas no caput há pelo menos 12 (doze)
meses, ainda que a atividade seja realizada em outros estabelecimentos
do mesmo titular;

II – nas operações realizadas fora do estabelecimento, relativas às
saídas de mercadorias remetidas sem destinatário certo, desde que os
documentos fiscais relativos à remessa e ao retorno sejam NF-e; (Prot.
ICMS 68/08)

III – nas hipóteses dos incisos II, XXXI e XXXII do caput, às
operações praticadas por estabelecimento que tenha como atividade
preponderante o comércio atacadista, desde que o valor das operações
com cigarros ou bebidas não tenha ultrapassado 5% (cinco por cento) do
valor total das saídas do exercício anterior; (Prot. ICMS 68/08)

IV – na hipótese do inciso X do caput, ao fabricante de aguardente
(cachaça) e vinho que tenha auferido receita bruta, no exercício anterior,
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais.

V – na entrada de sucata de metal, com peso inferior a 200 Kg
(duzentos quilogramas), adquirida de particulares, inclusive catadores,
desde que, ao fim do dia, seja emitida NF-e englobando o total das entradas
ocorridas. (Prot. ICMS 68/08);

§ 4º A obrigatoriedade de que trata o caput aplica-se:
I - a partir de 1º de abril de 2008, relativamente aos incisos I a V, nas

operações de vendas internas e interestaduais, excluídas as vendas com
gasolina de aviação (GAV) e querosene de aviação (QAV);

II - a partir de 1º de junho de 2008, relativamente aos incisos I a V,
para as demais operações, inclusive as vendas com gasolina de aviação
(GAV) e querosene de aviação (QAV);

III - a partir de 1º de dezembro de 2008, relativamente aos incisos VI
a XIV. (Prot. ICMS 68/08);

IV – a partir de 1º de abril de 2009, relativamente aos incisos XV a
XXXIX. (Prot. ICMS 68/08)

V – a partir de 1º de setembro de 2009, relativamente aos incisos XL
a XCIII (Prot. ICMS 87/08)

§ 5º  O inciso III do § 2º do art. 376 produzirá efeitos até o dia 31/03/
2009 (Protocolo ICMS 87/08)

Art. 377.  A NF-e deverá ser emitida com base em leiaute estabelecido
no Ato COTEPE N° 72/05, por meio de software desenvolvido ou adquirido
pelo contribuinte ou disponibilizado pela administração tributária,
observadas as seguintes formalidades:

I – o arquivo digital da NF-e deverá ser elaborado no padrão XML
(Extended Markup Language);

II – a numeração da NF-e será seqüencial de 1 a 999.999.999, por
estabelecimento e por série, devendo ser reiniciada quando atingido esse
limite. (Ajuste SINIEF 08/07)

III – a NF-e deverá conter um “código numérico”, gerado pelo
emitente, que comporá a “chave de acesso” de identificação da NF-e,
juntamente com o CNPJ do emitente, número e série da NF-e; (Ajuste
SINIEF 04/06)

IV - a NF-e deverá ser assinada pelo emitente, com assinatura digital,
certificada por entidade credenciada pela Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o nº do CNPJ de qualquer dos
estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento
digital.”(NR); (Aj. SINIEF 11/08)

§ 1º  O contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão
da NF-e.” (Ajuste SINIEF 04/06) (NR)

§ 2º  As séries serão designadas por algarismos arábicos, em ordem
crescente, a partir de 1, vedada a utilização de subsérie. (Ajuste SINIEF
08/07);

§ 3º  O Fisco poderá restringir a quantidade de séries. (Ajuste
SINIEF 08/07)

§ 4º  Ficam instituídos (Ato COTEPE N° 72/05):
I - o leiaute que descreve o conteúdo do arquivo da Nota Fiscal

Eletrônica – NF-e, a que se refere a cláusula terceira do Ajuste SINIEF 07/
05, de 30 de setembro de 2005, Anexo  C;

II - o leiaute do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE,
a que se refere a cláusula nona do Ajuste SINIEF 07/05, Anexo  CI;

III - os leiautes que descrevem o conteúdo dos arquivos do Pedido
de Concessão de Autorização de Uso, do Pedido de Cancelamento e do
Pedido de Inutilização de NF-e, a que se referem o parágrafo único da
cláusula quinta, o § 1º da cláusula décima terceira e a cláusula décima
quarta, respectivamente, do Ajuste SINIEF 07/05, Anexo CII.

§ 5º  A documentação técnica complementar e o esquema de
validação dos arquivos no formato XML serão publicados e
atualizados, no sítio do CONFAZ (www.fazenda.gov.br/confaz).

Art. 378.  O arquivo digital da NF-e só poderá ser utilizado como
documento fiscal, após:

I - ser transmitido eletronicamente à administração tributária, nos
termos do art. 379;

II - ter seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso da NF-
e, nos termos do art. 380.

§ 1º  Ainda que formalmente regular, não será considerado
documento fiscal idôneo a NF-e que tiver sido emitida ou utilizada com
dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o
não-pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida.

§ 2º  Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º atingem
também o respectivo DANFE, impresso nos termos dos arts. 383 ou 385
que também não será considerado documento fiscal idôneo.” (Ajustes
SINIEF 04/06 e 08/07)

§ 3º  A autorização de uso da NF-e concedida pela administração
tributária não implica validação das informações nela contidas.

Art. 379.  A transmissão do arquivo digital da NF-e deverá ser
efetuada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia,
com utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte
ou disponibilizado pela administração tributária.

Parágrafo único.  A transmissão referida no caput implica solicitação
de concessão de Autorização de Uso da NF-e.

Art. 380.  Previamente à concessão da Autorização de Uso da NF-
e, a administração tributária desta Unidade da Federação analisará, no
mínimo, os seguintes elementos:

I – a regularidade fiscal do emitente;
II – o credenciamento do emitente para emissão de NF-e;
III – a autoria da assinatura do arquivo digital da NF-e;
IV – a integridade do arquivo digital da NF-e;
V – a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no Ato

COTEPE N° 72/05;
VI – a numeração do documento.
§1º  A autorização de uso poderá ser concedida pela administração

tributária deste Estado através da infra-estrutura tecnológica da Receita
Federal do Brasil ou de outra unidade federada, na condição de
contingência prevista no inciso I do art. 385. (Ajuste SINIEF 08/07)

§ 2º  Este Estado poderá, mediante protocolo, estabelecer que a
autorização de uso será concedida pelo mesmo, mediante a utilização da
infra-estrutura tecnológica da Receita Federal do Brasil ou de outra unidade
federada. (Ajuste SINIEF 08/07)

§3º  Nas situações em que administração tributária deste Estado
autorize o uso de NF-e nos termos dos §§ 1º e 2º, deverão ser observadas
as disposições deste Ajuste estabelecidas para a administração tributária
da unidade federada do contribuinte emitente. (Ajuste SINIEF 08/07)

Art. 381.  Do resultado da análise referida no art. 380, a
administração tributária cientificará o emitente: (Ajuste SINIEF 04/06) (NR)

I - da rejeição do arquivo da NF-e, em virtude de:
a) falha na recepção ou no processamento do arquivo;
b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo

digital;
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c) remetente não credenciado para emissão da NF-e;
d) duplicidade de número da NF-e;
e) falha na leitura do número da NF-e;
f) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da NF-e;
II – da denegação da Autorização de Uso da NF-e, em virtude da

irregularidade fiscal do emitente;
III – da concessão da Autorização de Uso da NF-e.
§ 1º  Após a concessão da Autorização de Uso da NF-e, a NF-e não

poderá ser alterada.
§ 2º  Em caso de rejeição do arquivo digital, o mesmo não será

arquivado na administração tributária para consulta, sendo permitido ao
interessado nova transmissão do arquivo da NF-e nas hipóteses das
alíneas “a”, “b” e “e” do inciso I do “caput”.

§ 3º  Em caso de denegação da Autorização de Uso da NF-e, o
arquivo digital transmitido ficará arquivado na administração tributária
para consulta, nos termos do art. 391, identificado como “Denegada a
Autorização de Uso”.

§ 4º  No caso do § 3º, não será possível sanar a irregularidade e
solicitar nova Autorização de Uso da NF-e que contenha a mesma
numeração.

§ 5º  A cientificação de que trata o  caput  será efetuada mediante
protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado pelo
emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”, o
número da NF-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela
administração tributária e o número do protocolo, podendo ser autenticado
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração
tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.

§ 6º  Nos casos dos incisos I ou II do caput, o protocolo de que
trata o § 5º conterá informações que justifiquem de forma clara e precisa o
motivo pelo qual a Autorização de Uso não foi concedida.

§ 7º  O emitente da NF-e deverá, obrigatoriamente, encaminhar ou
disponibilizar download do arquivo eletrônico da NF-e e seu respectivo
protocolo de autorização ao destinatário, observado leiaute e padrões
técnicos definidos em Ato COTEPE; (Aj. SINIEF 11/08)

Art. 382.  Concedida a Autorização de Uso da NF-e, a administração
tributária da Unidade da Federação do emitente deverá transmitir a NF-e
para a Receita Federal do Brasil.

§ 1º  A administração tributária da unidade federada do emitente
também deverá transmitir a NF-e para (Ajustes SINIEF 04/06 e 08/07):

I - a unidade federada de destino das mercadorias, no caso de
operação interestadual;

II - a unidade federada onde deva se processar o embarque de
mercadoria na saída para o exterior;

III - a unidade federada de desembaraço aduaneiro, tratando-se de
operação de importação de mercadoria ou bem do exterior;

IV - a Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA,
quando a NF-e  tiver como destinatário pessoa localizada nas áreas
incentivadas.

§ 2º  A administração tributária da unidade federada do emitente ou
a Receita Federal do Brasil também poderão transmitir a NF-e ou fornecer
informações parciais para (Ajustes SINIEF 04/06 e 08/07):

I - administrações tributárias municipais, nos casos em que a NF-e
envolva serviços sujeitos ao ISSQN, mediante prévio convênio ou protocolo;

II - outros órgãos da administração direta, indireta, fundações e
autarquias, que necessitem de informações da NF-e para desempenho de
suas atividades, mediante prévio convênio ou protocolo de cooperação,
respeitado o sigilo fiscal.

§ 3º  Na hipótese da administração tributária da unidade federada do
emitente realizar a transmissão prevista no caput por intermédio de WebService,
ficará a Receita Federal do Brasil responsável pelo procedimento de que trata
o §1º ou pela disponibilização do acesso a NF-e para as administrações
tributárias que adotarem esta tecnologia; (Aj. SINIEF 11/08)

Art. 383.  Fica instituído o Documento Auxiliar da NF-e - DANFE,
conforme leiaute estabelecido no Ato COTEPE nº 72/05, para uso no
trânsito das mercadorias ou para facilitar a consulta da NF-e, prevista no
art. 391. (Ajuste SINIEF 04/06)

§ 1º  O DANFE somente poderá ser utilizado para transitar com as
mercadorias após a concessão da Autorização de Uso da NF-e, de que
trata o inciso III do art. 381, ou na hipótese prevista no art. 385.

§ 2º  No caso de destinatário não credenciado para emitir NF-e, a
escrituração da NF-e poderá ser efetuada com base nas informações
contidas no DANFE, observado o disposto no art. 384.

§ 3º  Quando a legislação tributária exigir a utilização específica de
vias adicionais para as notas fiscais, o contribuinte que utilizar NF-e deverá
imprimir o DANFE com o número de cópias necessárias para cumprir a
respectiva norma. (Ajuste SINIEF 08/07)

§ 4º  O DANFE deverá ser impresso em papel, exceto papel jornal,
no tamanho mínimo A4 (210 x 297 mm) e máximo ofício 2 (230 x 330 mm),
podendo ser utilizadas folhas soltas, formulário de segurança, Formulário
de Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de Documento Fiscal
Eletrônico (FS-DA), formulário contínuo ou formulário pré-impresso.” (NR);
(Aj. SINIEF 11/08)

§ 5º  O DANFE deverá conter código de barras, conforme padrão
estabelecido no Ato COTEPE nº 72/05.

§ 6º  Na hipótese de venda ocorrida fora do estabelecimento, o
DANFE poderá ser impresso em qualquer tipo de papel, exceto papel
jornal, em tamanho inferior ao A4 (210 x 297 mm), caso em que será
denominado “DANFE Simplificado”, devendo ser observado leiaute
definido em Ato COTEPE. (Aj. SINIEF 11/08)

§ 7º  O DANFE poderá conter outros elementos gráficos, desde
que não prejudiquem a leitura do seu conteúdo ou do código de barras
por leitor óptico.

§ 8º  Os contribuintes, mediante autorização  expedida pela Secretaria
da Fazenda do Estado do Piauí, poderão solicitar alteração do leiaute do
DANFE, previsto em Ato COTEPE, para adequá-lo às suas operações,
desde que mantidos os campos obrigatórios da NF-e constantes do
DANFE. (Ajuste SINIEF 08/07)

§ 9º  Os títulos e informações dos campos constantes no DANFE
devem ser grafados de modo que seus dizeres e indicações estejam bem
legíveis. (Ajuste SINIEF 08/07)

§ 10.  A aposição de carimbos no DANFE, quando do trânsito da
mercadoria, deve ser feita em seu verso. (Ajuste SINIEF 08/07)

§ 11.  É permitida a indicação de informações complementares de
interesse do emitente, impressas no verso do DANFE, hipótese em que sempre
será reservado espaço, com a dimensão mínima de 10x15 cm, em qualquer
sentido, para atendimento ao disposto no § 9º. (Ajuste SINIEF 08/07)

Art. 384.  O emitente e o destinatário deverão manter em arquivo
digital as NF-es pelo prazo estabelecido na legislação tributária para a
guarda dos documentos fiscais, devendo ser apresentadas à administração
tributária, quando solicitado. (Ajuste SINIEF 04/06) (NR)

§ 1º  O destinatário deverá verificar a validade e autenticidade da
NF-e e a existência de Autorização de Uso da NF-e.

§ 2º  Caso o destinatário não seja contribuinte credenciado para a
emissão de NF-e, alternativamente ao disposto no caput, o destinatário
deverá manter em arquivo o DANFE relativo a NF-e da operação, devendo
ser apresentado à administração tributária, quando solicitado.

Art. 385.  Quando em decorrência de problemas técnicos não for
possível transmitir a NF-e para a unidade federada do emitente, ou obter
resposta à solicitação de Autorização de Uso da NF-e, o contribuinte
deverá gerar novo arquivo, conforme definido em Ato COTEPE, informando
que a respectiva NF-e foi emitida em contingência e adotar uma das
seguintes alternativas: (Aj. SINIEF 11/08)

I - transmitir a NF-e para o Sistema de Contingência do Ambiente
Nacional (SCAN) - Receita Federal do Brasil, nos termos dos arts. 378, 379
e 380 deste Regulamento;

II – transmitir Declaração Prévia de Emissão em Contingência –
DPEC (NF-e), para a Receita Federal do Brasil, nos termos do art. 381;

III - imprimir o DANFE em Formulário de Segurança (FS), observado
o disposto no art. 393;

IV – imprimir o DANFE em Formulário de Segurança para Impressão
de Documento Auxiliar de Documento Fiscal Eletrônico (FS-DA),
observado o disposto em Convênio ICMS.

§ 1º  Na hipótese prevista no inciso I, a administração tributária da
unidade federada emitente poderá autorizar a NF-e utilizando-se da infra-
estrutura tecnológica da Receita Federal do Brasil ou de outra unidade
federada. 

§ 2º  Após a concessão da Autorização de Uso da NF-e, conforme
disposto no §1º, a Receita Federal do Brasil deverá transmitir a NF-e para a
unidade federada do emitente, sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 380.

§ 3º  Na hipótese do inciso II do caput, o DANFE deverá ser impresso
em no mínimo duas vias, constando no corpo a expressão “DANFE
impresso em contingência – DPEC regularmente recebido pela Receita
Federal do Brasil”, tendo as vias à seguinte destinação:

I - uma das vias permitirá o trânsito das mercadorias e deverá ser
mantida em arquivo pelo destinatário pelo prazo estabelecido na legislação
tributária para a guarda de documentos fiscais;

II - outra via deverá ser mantida em arquivo pelo emitente pelo
prazo estabelecido na legislação tributária para a guarda dos documentos
fiscais.

§ 4º  Presume-se inábil o DANFE impresso nos termos do §3º,
quando não houver a regular recepção da DPEC pela Receita Federal do
Brasil, nos termos do art. 396.
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§ 5º  Na hipótese dos incisos III ou IV do caput, o Formulário de
Segurança ou Formulário de Segurança para Impressão de Documento
Auxiliar de Documento Fiscal Eletrônico (FS-DA) deverá ser utilizado para
impressão de no mínimo duas vias do DANFE, constando no corpo a
expressão “DANFE em Contingência - impresso em decorrência de
problemas técnicos”, tendo as vias a seguinte destinação:

I - uma das vias permitirá o trânsito das mercadorias e deverá ser
mantida em arquivo pelo destinatário pelo prazo estabelecido na legislação
tributária para a guarda de documentos fiscais;

II - outra via deverá ser mantida em arquivo pelo emitente pelo
prazo estabelecido na legislação tributária para a guarda dos documentos
fiscais.

§ 6º  Na hipótese dos incisos III ou IV do caput, existindo a
necessidade de impressão de vias adicionais do DANFE previstas no § 3º
do art. 383, dispensa-se a exigência do uso do Formulário de Segurança
ou Formulário de Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de
Documento Fiscal Eletrônico (FS-DA).

§ 7º  Na hipótese dos incisos II, III e IV do caput, imediatamente
após a cessação dos problemas técnicos que impediram a transmissão ou
recepção do retorno da autorização da NF-e, e até o prazo limite definido
em Ato COTEPE, contado a partir da  emissão da NF-e de que trata o § 12,
o emitente deverá transmitir à administração tributária de sua jurisdição as
NF-e geradas em contingência.

§ 8º  Se a NF-e transmitida nos termos do § 7º vier a ser rejeitada
pela administração tributária, o contribuinte deverá:

I - gerar novamente o arquivo com a mesma numeração e série,
sanando a irregularidade desde que não se altere:

a) as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base
de cálculo, alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da operação ou
da prestação;

b) a correção de dados cadastrais que implique mudança do
remetente ou do destinatário;

c) a data de emissão ou de saída;
II - solicitar Autorização de Uso da NF-e;
III - imprimir o DANFE correspondente à NF-e autorizada, no mesmo

tipo de papel utilizado para imprimir o DANFE original;
IV - providenciar, junto ao destinatário, a entrega da NF-e autorizada

bem como do novo DANFE impresso nos termos do inciso III, caso a
geração saneadora da irregularidade da NF-e tenha promovido alguma
alteração no DANFE.

§ 9º  O destinatário deverá manter em arquivo pelo prazo decadencial
estabelecido pela legislação tributária junto à via mencionada no inciso I
do §3º ou no inciso I do § 5º, a via do DANFE recebida nos termos do
inciso IV do § 8º.

§ 10.  Se após decorrido o prazo limite previsto no § 7º, o destinatário
não puder confirmar a existência da Autorização de Uso da NF-e
correspondente, deverá comunicar imediatamente o fato à unidade
fazendária do seu domicílio.

§ 11.  O contribuinte deverá lavrar termo no livro Registro de
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, modelo 6, informando:

I - o motivo da entrada em contingência;
II - a data, hora com minutos e segundos do seu início e seu término;
III - a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas neste

período;
IV – identificar, dentre as alternativas do caput, qual foi a utilizada.
§ 12.  Considera-se emitida a NF-e:
I – na hipótese do inciso II do caput, no momento da regular recepção

da DPEC pela Receita Federal do Brasil, conforme previsto no art. 396;
II – na hipótese dos incisos III e IV do caput, no momento da

impressão do respectivo DANFE em contingência.
§ 13.  Na hipótese do § 5º-A do art. 383, havendo problemas

técnicos de que trata o caput, o contribuinte deverá emitir, em no mínimo
duas vias, o DANFE Simplificado em contingência, com a expressão
“DANFE Simplificado em Contingência”, sendo dispensada a utilização
de formulário de segurança, devendo ser observadas as destinações da
cada via conforme o disposto nos incisos I e II do § 5º.

Art. 386.  Em relação às NF-e que foram transmitidas antes da
contingência e ficaram pendentes de retorno, o emitente deverá, após a
cessação das falhas: (Ajuste SINIEF 08/07)

I- solicitar o cancelamento, nos termos do art. 387, das NF-e que
retornaram com Autorização de Uso e cujas operações não se
efetivaram ou foram acobertadas por NF-e emitidas em contingência;

II- Solicitar a inutilização, nos termos do art. 389, da numeração das
NF-e que não foram autorizadas nem denegadas.

Art. 387.  Após a concessão de Autorização de Uso da NF-e, de
que trata o inciso III do art. 7º, o emitente poderá solicitar o cancelamento

da NF-e, em prazo não superior ao máximo definido em Ato COTEPE,
contado do momento em que foi concedida a respectiva Autorização de
Uso da NF-e, desde que não tenha havido a circulação da mercadoria ou
a prestação de serviço e observadas às normas constantes no art. 388.
(Aj. SINIEF 11/08)

Art. 388.  O cancelamento de que trata o art. 387 somente poderá ser
efetuado mediante Pedido de Cancelamento de NF-e, transmitido pelo emitente,
à administração tributária que a autorizou. (Ajuste SINIEF 08/07)

§ 1º  O Pedido de Cancelamento de NF-e deverá atender ao leiaute
estabelecido no Ato COTEPE N° 72/05.

§ 2º  A transmissão do Pedido de Cancelamento de NF-e será
efetivada via internet por meio de protocolo de segurança ou criptografia.

§ 3º  O Pedido de Cancelamento de NF-e deverá ser assinado pelo
emitente com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o nº
do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de
garantir a autoria do documento digital. (Aj. SINIEF 11/08)

§ 4º  A transmissão poderá ser realizada por meio de software
desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte ou disponibilizado pela
administração tributária.

§ 5º  A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento de
NF-e será feita mediante protocolo de que trata o § 2º disponibilizado ao
emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”, o
número da NF-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela
administração tributária e o número do protocolo, podendo ser autenticado
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração
tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. (Ajuste
SINIEF 08/07)

§ 6º  A administração tributária da unidade federada do emitente
deverá transmitir para as administrações tributárias e entidades previstas
no art. 382 os cancelamentos de NF-e. (Ajuste SINIEF 08/07)

Art. 389.  O contribuinte deverá solicitar, mediante Pedido de
Inutilização de Número da NF-e, até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente,
a inutilização de números de NF-e não utilizados, na eventualidade de
quebra de seqüência da numeração da NF-e. (Ajuste SINIEF 04/06 e 08/
07)

§ 1º  O Pedido de Inutilização de Número da NF-e deverá ser assinado
pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade credenciada
pela Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o
nº do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de
garantir a autoria do documento digital.”(NR); (Aj. SINIEF 11/08)

§ 2º  A transmissão do Pedido de Inutilização de Número da NF-e,
será efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou
criptografia.

§ 3º  A cientificação do resultado do Pedido de Inutilização de
Número da NF-e será feita mediante protocolo de que trata o § 2º
disponibilizado ao emitente, via internet, contendo, conforme o caso, os
números das NF-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela
administração tributária da unidade federada do emitente e o número do
protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada
com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo
de confirmação de recebimento. (Ajuste SINIEF 08/07)

Art. 390.  Após a concessão da Autorização de Uso da NF-e, de
que trata o art. 381, o emitente poderá sanar erros em campos específicos
da NF-e, observado o disposto no §1º- A do art. 7º do Convênio SINIEF s/
nº de 1970, por meio de Carta de Correção Eletrônica – CC-e, transmitida à
administração tributária desta unidade federada. (Ajuste SINIEF 08/07)

§ 1º  A Carta de Correção Eletrônica - CC-e deverá atender ao
leiaute estabelecido em Ato COTEPE e ser assinada pelo emitente com
assinatura digital certificada por entidade credenciada pela Infra-estrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o nº do CNPJ de
qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria
do documento digital. (Aj. SINIEF 11/08)

§ 2º  A transmissão da CC-e será efetivada via internet, por meio de
protocolo de segurança ou criptografia.

§ 3º  A cientificação da recepção da CC-e será feita mediante
protocolo disponibilizado ao emitente, via internet, contendo, conforme o
caso, a “chave de acesso”, o número da NF-e, a data e a hora do recebimento
da solicitação pela administração tributária e o número do protocolo,
podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com
certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de
confirmação de recebimento.

§ 4°  Havendo mais de uma CC-e para a mesma NF-e, o emitente
deverá consolidar na última todas as informações anteriormente retificadas.

§ 5º  A administração tributária deverá transmitir a CC-e recebida às
administrações tributárias e entidades previstas no art. 382.
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§ 6º  O protocolo de que trata o § 3º não implica validação das
informações contidas na CC-e”;

Art. 391.  Após a concessão de Autorização de Uso da NF-e, de que
trata o art. 381, a administração tributária da unidade federada do emitente
disponibilizará consulta relativa à NF-e. (Ajuste SINIEF 04/06) (NR)

§ 1º  A consulta à NF-e será disponibilizada, em  site na internet
pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.

§ 2º  Após o prazo previsto no § 1º, a consulta à NF-e poderá ser
substituída pela prestação de informações parciais que identifiquem a
NF-e (número, data de emissão, CNPJ do emitente e do destinatário, valor
e sua situação), que ficarão disponíveis pelo prazo decadencial.

§ 3º  A consulta à NF-e, prevista no caput, poderá ser efetuada pelo
interessado, mediante informação da “chave de acesso” da NF-e.

§ 4º  A consulta prevista no caput poderá ser efetuada também,
subsidiariamente, no ambiente nacional disponibilizado pela Receita
Federal do Brasil. (Ajuste SINIEF 08/07)

Art. 392.  As unidades federadas envolvidas na operação ou
prestação poderão, mediante Protocolo ICMS, e observados padrões
estabelecidos em Ato COTEPE, exigir Informações do destinatário, do
Recebimento das mercadorias e serviços constantes da NF-e, a saber: (Aj.
SINIEF 11/08)

I – Confirmação do recebimento da mercadoria documentada por NF-e;
II – Confirmação de recebimento da NF-e, nos casos em que não

houver mercadoria documentada;
III – Declaração do não recebimento da mercadoria documentada

por NF-e;
IV – Declaração de devolução total ou parcial da mercadoria

documentada por NF-e;
§ 1º  A Informação de Recebimento, quando exigida, deverá observar

o prazo máximo estabelecido em Ato COTEPE;
§ 2º  A Informação de Recebimento será efetivada via Internet;
§ 3º  A cientificação do resultado da Informação de Recebimento

será feita mediante arquivo, contendo, no mínimo, as Chaves de Acesso
das NF-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração
tributária da unidade federada do destinatário, a confirmação ou declaração
realizada, conforme o caso, e o número do recibo, podendo ser autenticado
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração
tributária ou outro mecanismo que garanta a sua recepção;

§ 4º  administração tributária da unidade federada do destinatário
deverá transmitir para a Receita Federal do Brasil as Informações de
Recebimento das NF-e.

§ 5º  A Receita Federal do Brasil disponibilizará acesso às Unidades
Federadas do emitente e do destinatário, e para Superintendência da Zona
Franca de Manaus, quando for o caso, os arquivos de Informações de
Recebimento.

Art. 393.  Nas hipóteses de utilização de formulário de segurança para
a impressão de DANFE previstas nesta Subseção: (Ajuste SINIEF 08/07)

I – as características do formulário de segurança deverão atender
ao disposto na cláusula segunda do convênio ICMS 58/95;

II – deverão ser observados os parágrafos 3º, 4º, 6º, 7º e 8º da
cláusula quinta do Convênio ICMS 58/95, para a aquisição do formulário
de segurança, dispensando-se a exigência da Autorização de Impressão
de Documentos Fiscais – AIDF e a exigência de regime especial.

III - não poderá ser impressa a expressão “Nota Fiscal”, devendo,
em seu lugar, constar a expressão “DANFE”.

§ 1º  Fica vedada a utilização de formulário de segurança adquirido
na forma deste artigo para outra destinação que não a prevista no caput.

§ 2º  O fabricante do formulário de segurança de que trata o caput deverá
observar as disposições das cláusulas quarta e quinta do Convênio 58/95.

§ 3º  A partir de 1º de março de 2009, fica vedada a autorização do
Pedido de Aquisição de Formulário de Segurança – PAFS, de que trata a
cláusula quinta do Convênio ICMS 58/95, de 30 de junho de 1995, quando
os formulários se destinarem à impressão de DANFE, sendo permitido aos
contribuintes utilizarem os formulários autorizados até o final do estoque.
(Aj. SINIEF 11/08)

Art. 394.  A administração tributária deste Estado disponibilizará às
empresas autorizadas à sua emissão consulta eletrônica referente à situação
cadastral dos contribuintes do ICMS deste Estado, conforme padrão
estabelecido em ATO COTEPE. (Ajuste SINIEF 08/07)

Art. 395.  Toda NF-e que acobertar operação interestadual de
mercadoria ou relativa ao comércio exterior estará sujeita ao registro de
passagem eletrônico em sistema instituído por meio do Protocolo ICMS
10/03. (Ajuste SINIEF 08/07)

§ 1º  Esses registros serão disponibilizados para a unidade federada
de origem e destino das mercadorias bem como para a unidade federada
de passagem que os requisitarem.

§ 2º  Aplicam-se à NF-e, no que couber, as normas do Convênio
SINIEF S/Nº, de 15 de dezembro de 1970.

§ 3º  As NF-e canceladas, denegadas e os números inutilizados
devem ser escriturados, sem valores monetários, de acordo com a
legislação tributária vigente. (Ajuste SINIEF 08/07)

§ 4º  Nos casos em que o remetente esteja obrigado à emissão da
NF-e, é vedada ao destinatário a aceitação de qualquer outro documento
em sua substituição, exceto nos casos previstos na legislação estadual.
(Ajuste SINIEF 08/07).

Art. 396.  A Declaração Prévia de Emissão em Contingência – DPEC
(NF-e) deverá ser gerada com base em leiaute estabelecido em Ato COTEPE,
observadas as seguintes formalidades: (Aj. SINIEF 11/08)

I - o arquivo digital da DPEC deverá ser elaborado no padrão XML
(Extended Markup Language);

II - a transmissão do arquivo digital da DPEC deverá ser efetuada
via Internet;

III - a DPEC deverá ser assinada pelo emitente com assinatura digital
certificada por entidade credenciada pela Infra-estrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, contendo o nº do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos
do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital.

§ 1º  O arquivo da DPEC conterá informações sobre NF-e e conterá,
no mínimo:

I – A identificação do emitente;
II – Informações das NF-e emitidas, contendo, no mínimo, para

cada NF-e:
a) cave de Acesso;
b) CNPJ ou CPF do destinatário;
c) unidade Federada de localização do destinatário;
d) valor da NF-e;
e) valor do ICMS;
f) valor do ICMS retido por substituição tributária.
§ 2º  Recebida a transmissão do arquivo da DPEC, a Receita Federal

do Brasil analisará:
I - a regularidade fiscal do emitente;
II - o credenciamento do emitente, para emissão de NF-e;
III - a autoria da assinatura do arquivo digital da DPEC;
IV - a integridade do arquivo digital da DPEC;
V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido em Ato

COTEPE;
VI – outras validações previstas em Ato COTEPE.
§ 3º  Do resultado da análise, a Receita Federal do Brasil cientificará

o emitente:
I - da rejeição do arquivo da DPEC, em virtude de:
a) falha na recepção ou no processamento do arquivo;
b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo

digital;
c) irregularidade fiscal do emitente;
d) remetente não credenciado para emissão da NF-e;
e) duplicidade de número da NF-e;
f) falha na leitura do número da NF-e;
g) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo da DPEC;
II - da regular recepção do arquivo da DPEC.
§ 4º  A cientificação de que trata o §3º será efetuada mediante

arquivo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado pelo emitente,
via internet, contendo, o arquivo do DPEC, o número do recibo, data, hora
e minuto da recepção, bem como assinatura digital da Receita Federal do
Brasil.

§ 5º  Presumem-se emitidas as NF-e referidas na DPEC, quando de
sua regular recepção pela Receita Federal do Brasil, observado o disposto
no §1º do art. 4º.

§ 6º  A Receita Federal do Brasil disponibilizará acesso aos arquivos
da DPEC recebidas.

§ 7º  Em caso de rejeição do arquivo digital, o mesmo não será
arquivado na Receita Federal do Brasil para consulta.

Seção VIII
Dos Documentos Fiscais Relativos à Prestação

De Serviço De Transporte

Subseção I
Da Nota Fiscal de Serviço de Transporte

Art. 397.   A   Nota  Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7,
Anexo LXII, será utilizada:
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I – pelas agências de viagem ou por quaisquer transportadores que
executarem serviços de transporte intermunicipal, interestadual e internacional
de turistas e de outras pessoas, em veículos próprios ou afretados;

II – pelos transportadores de valores, para englobar, em relação a
cada tomador de serviço, as prestações realizadas, desde que dentro do
período de apuração do imposto;

III – pelos transportadores ferroviários de cargas, para englobar,
em relação a cada tomador de serviço, as prestações executadas no período
de apuração do imposto;

IV – pelos transportadores de passageiros, para englobar, no final
do período de apuração do imposto, os documentos de excesso de bagagem
emitidos durante o mês, nas condições do art. 1.108;

V – pelos transportadores que executarem serviços de transporte
intermunicipal, interestadual ou internacional de bens ou mercadorias
utilizando-se de outros meios ou formas, em relação aos quais não haja
previsão de documento fiscal específico (Ajuste SINIEF 09/99).

Parágrafo único.  Para os efeitos do inciso I, considera-se veículo
próprio, além do que se achar registrado em nome da pessoa, aquele por
ela operado em regime de locação ou qualquer outra forma.

Art. 398.  O documento referido no art. 397 conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação “Nota Fiscal de Serviço de Transporte”;
II – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III – a natureza da prestação do serviço, acrescida do respectivo

código fiscal;
IV – a data da emissão;
V – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
VI – a identificação do usuário: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ, ou CPF;
VII – o percurso;
VIII – a identificação do veículo transportador;
IX – a discriminação do serviço prestado, de modo que permita sua

perfeita identificação;
X – o valor do serviço prestado, bem como os acréscimos a qualquer título;
XI -  o valor total da prestação;
XII – a base de cálculo do ICMS;
XIII – a alíquota aplicável;
XIV – o valor do ICMS;
XV – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no

CNPJ, do impressor da nota, a data e quantidade de impressos, o número
de ordem da primeira e da última nota impressa e respectivas série e subsérie
e o número da AIDF;

XVI – o prazo de validade.
§ 1º  As indicações dos incisos I, II, V, XV e XVI serão impressas.
§ 2º  A Nota Fiscal de Serviço de Transporte será de tamanho não

inferior a 14,8 x 21,0 cm, em qualquer sentido.
§ 3º  A exigência prevista no inciso VI não se aplica aos casos do

inciso IV do art. 397.
§ 4º  O disposto nos incisos VII e VIII não se aplica às hipóteses

previstas nos incisos II a IV do art. 397.

Art. 399.  A Nota Fiscal de Serviço de Transporte será emitida antes
do início da prestação do serviço.

§ 1º  É obrigatória a emissão de uma Nota Fiscal, por veículo, para
cada viagem contratada.

§ 2º  Nos casos de excursões com contratos individuais, será
facultada a emissão de uma única Nota Fiscal de Serviço de Transporte,
nos termos dos arts. 400 e 401, por veículo, hipótese em que a 1ª via será
arquivada no estabelecimento do emitente, a ela sendo anexada, quando
se tratar de transporte rodoviário, a autorização do DER ou do DNER.

§ 3º  No transporte de pessoas com características de transporte
metropolitano mediante contrato, poderá ser permitida a emissão de uma
única Nota Fiscal de Serviço de Transporte, referente a cada período de
apuração, desde que autorizada pela Secretaria da Fazenda.

Art. 400.   Na prestação interna de serviço de transporte, a Nota
Fiscal de Serviço de Transporte será emitida, no mínimo, em 3 (três) vias,
que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via será entregue ao contratante ou usuário;
II – a 2ª via ficará presa ao bloco, para exibição ao Fisco;
III – a 3ª via acompanhará o transporte, para fins de fiscalização.
Parágrafo único.  Relativamente ao documento de que trata este

artigo, nas hipóteses dos incisos II a IV do art. 397, a emissão será, no
mínimo, em 2 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via será entregue ao contratante ou usuário, nos casos dos
incisos II e III, e permanecerá em poder do emitente, no caso do inciso IV;

II – a 2ª via ficará presa ao bloco, para exibição ao Fisco.

Art. 401.  Na prestação interestadual de serviço de transporte, a
Nota Fiscal de Serviço de Transporte será emitida, no mínimo, em 3 (três)
vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via será entregue ao contratante ou usuário;
II – a 2ª via ficará presa ao bloco, para exibição ao Fisco;
III – a 3ª via acompanhará o transporte, para fins de controle no

Estado de destino.
Parágrafo único.  Relativamente ao documento de que trata este

artigo, nas hipóteses dos incisos II a IV do art. 397, a emissão será, no
mínimo, em 2 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via será entregue ao contratante ou usuário, nos casos dos
incisos II e III, e permanecerá em poder do emitente, no caso do inciso IV;

II – a 2ª via ficará presa ao bloco, para exibição ao Fisco.

Art. 402.  Nas prestações internacionais, a Nota Fiscal de Serviço
de Transporte será emitida:

I – na forma do art. 400, se o início da prestação ocorrer neste
Estado;

II – na forma do art. 401, sendo emitida uma via adicional, que será
entregue ao Fisco estadual no local do embarque, se este se processar em
outra Unidade da Federação.

Art. 403.  A Guia de Transporte de Valores – GTV, Anexo LXXXIII,
será utilizada para acompanhar o transporte de valores feito pelas
Transportadoras de Valores, servirá como suporte de dados para emissão
do Extrato de Faturamento, e conterá, no mínimo, as seguintes indicações:
(Ajuste SINIEF 20/89, 04/03, 08/03 e 15/03)

I – a denominação: “Guia de Transporte de Valores – GTV”;
II – o número de ordem, a série e a subsérie e o número da via e o

seu destino;
III – o local e a data de emissão;
IV – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí – CAGEP e
no CNPJ;

V – a identificação do tomador do serviço: o nome, o endereço e os
números de inscrição estadual e no CNPJ ou no CPF, se for o caso;

VI – a identificação do remetente e do destinatário: os nomes e os
endereços;

VII – a discriminação da carga: a quantidade de volumes/malotes,
a espécie do valor (numerário, cheques, moeda, outros) e o valor declarado
de cada espécie;

VIII – a placa, local e Unidade federada do veículo;
IX – no campo “INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES”: outros

dados de interesse do emitente;
X – o nome, o endereço e os números de inscrição na Unidade

federada e no CNPJ do impressor do documento, a data e a quantidade de
impressão, número de ordem do primeiro e do último documento impresso
e as respectivas série e subsérie e o número da Autorização de Impressão
de Documentos Fiscais.

§ 1º  As indicações dos incisos I, II, IV e X do caput serão impressas
tipograficamente.

§ 2º  A Guia de Transporte de Valores – GTV será de tamanho não
inferior a 11x26 cm e a ela se aplicam as demais normas da legislação do
ICMS referentes à impressão, uso e conservação de impressos e de
documentos fiscais.

§ 3º  Poderão ser acrescentados dados de acordo com as
peculiaridades de cada prestador de serviço, desde que não prejudique a
clareza do documento.

§ 4º  A Guia de Transporte de Valores – GTV, cuja escrituração nos
livros fiscais fica dispensada, será emitida antes da prestação do serviço,
no mínimo, em 4 (quatro) vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via ficará em poder do remetente dos valores;
II – a 2ª via ficará presa ao bloco para exibição ao fisco;
III – a 3ª via acompanhará o transporte e será entregue ao

destinatário, juntamente com os valores (Ajuste SINIEF 02/04).
IV – a 4ª via será enviada ao Fisco da Unidade federada de início da

prestação do serviço, até o 10° dia útil do mês subseqüente ao da emissão,
podendo sua remessa ser dispensada se as informações forem remetidas
por meio eletrônico, ao Fisco.

§ 5º  Para atender a roteiro de coletas a ser cumprido por veículo,
impressos da Guia de Transporte de Valores – GTV, indicados no livro
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências,
modelo 6, poderão ser mantidos no veículo e no estabelecimento do
tomador do serviço para emissão no local do início da remessa dos valores,
podendo os dados já disponíveis, antes do início do roteiro, serem
indicados antecipadamente nos impressos por qualquer meio gráfico
indelével, ainda que diverso daquele utilizado para sua emissão (Ajuste
SINIEF 14/03).
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§ 6º  Os impressos a que se refere o parágrafo anterior deverão ser
indicados no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos
de Ocorrências, modelo 6.

§ 7º  O registro no livro Registro de Utilização de Documentos
Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6, de que trata o § 5° poderá, a
critério desta Unidade federada, ser substituído por listagem que contenha
as mesmas informações (Ajuste SINIEF 02/04).

Art. 404.  As empresas transportadoras de valores manterão em
seu poder, para exibição ao Fisco, Extrato de Faturamento correspondente
a cada Nota Fiscal de Serviço de Transporte emitida, que conterá no mínimo
(Ajuste SINIEF 20/89 e 04/03):

I – o número da Nota Fiscal de Serviço de Transporte a qual ele se refere;
II – o nome, o endereço e os números de inscrição no CAGEP e no

CNPJ, do estabelecimento emitente;
III – o local e a data de emissão;
IV – o nome do tomador dos serviços;
V – o(s) número(s) da(s) guia(s) de transporte de valores;
VI – o local de coleta (origem) e entrega (destino) de cada valor

transportado;
VII – o valor transportado em cada serviço;
VIII – a data da prestação de cada serviço;
IX – o valor total transportado na quinzena ou mês; e
X – o valor total cobrado pelos serviços na quinzena ou mês com

todos os seus acréscimos.
§ 1º  A Guia de Transporte de Valores – GTV, a que se refere o inciso

I do art. 403, emitida na forma ali prevista, servirá como suporte de dados
para emissão do Extrato de Faturamento.

§ 2º A emissão do Extrato de Faturamento de que trata este artigo
somente se aplica às prestações de serviços realizados por transportadoras
de valores inscritas no CAGEP.

Subseção II
Do Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas

Art. 405.  O Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas,
modelo 8, Anexo LXIII, será utilizado por quaisquer transportadores
rodoviários de cargas que executarem serviço de transporte rodoviário
intermunicipal, interestadual e internacional de cargas, em veículos
próprios ou afretados.

Parágrafo único.  Considera-se veículo próprio, além do que se
achar registrado em nome da pessoa, aquele por ela operado em regime de
locação ou qualquer outra forma.

Art. 406.  O documento referido no art. 405 conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação: “Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas”;
II – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III – a natureza da prestação do serviço, acrescida do respectivo

código fiscal;
IV – o local e a data da emissão;
V – a identificação do emitente: o nome, o  endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
VI – as identificações do remetente e do destinatário:  os nomes, os

endereços e os números de inscrição, estadual e no CNPJ, ou CPF;
VII – o percurso: o local de recebimento e o da entrega;
VIII – a quantidade e espécie dos volumes ou das peças;
IX – o número da Nota Fiscal, o valor e a natureza da carga, bem

como a quantidade em quilogramas (kg), metro cúbico (m3) ou litro (l);
X – a identificação do veículo transportador, placa, local e Estado;
XI – a discriminação do serviço prestado, de modo que permita sua

perfeita identificação;
XII – a indicação do frete pago ou a pagar;
XIII – os valores dos componentes do frete;
XIV – as indicações relativas a redespacho e ao consignatário,

pré-impressas ou indicadas por outra forma quando da emissão do
documento;

XV – o valor total da prestação;
XVI – a base de cálculo do ICMS;
XVII – a alíquota aplicável;
XVIII – o valor do ICMS;
XIX – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no

CNPJ, do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão, o
número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie e o número da AIDF;

XX – o prazo de validade.
§ 1º  As indicações dos incisos I, II, V, XIX e XX serão impressas.
§ 2º  O Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas será de

tamanho não inferior a 9,9 x 21,0 cm, em qualquer sentido.

§ 3º  O transportador que subcontratar outro transportador para
dar início à execução do serviço, emitirá Conhecimento de Transporte
Rodoviário de Cargas, fazendo constar no campo “observações” deste
ou, se for o caso, no Manifesto de Carga, a expressão “Transporte
Subcontratado com _______________________________, proprietário
do veículo marca __________, placa nº __________, UF _____”.

Art. 407.  O Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas
será emitido antes do início da prestação do serviço.

Parágrafo único.  A emissão do Conhecimento de Transporte de
que trata o caput, poderá ser dispensada pela Secretaria da Fazenda, a
cada prestação, na hipótese de transporte vinculado a contrato que envolva
repetidas prestações de serviço, sendo obrigatório constar, nos
documentos que acompanham a carga, referência ao respectivo despacho
concessório.

Art. 408.  Na prestação de serviço de transporte rodoviário de
cargas para destinatário localizado neste Estado, o Conhecimento de
Transporte Rodoviário de Cargas será emitido, no mínimo, em 3(três) vias,
que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via será entregue ao tomador do serviço;
II – a 2ª via acompanhará o transporte até o destino, podendo

servir como comprovante de entrega;
III – a 3ª via ficará fixa ao bloco, para exibição ao Fisco.

Art. 409.  Na prestação de serviço de transporte rodoviário de
carga para destinatário localizado em outro Estado, o Conhecimento de
Transporte Rodoviário de Cargas será emitido com uma via adicional (4ª),
que acompanhará o transporte para fins de controle do Fisco do destino.

Parágrafo único.  Nas prestações de serviço de transporte de
mercadorias abrangidas por benefícios fiscais, com destino à Zona Franca
de Manaus, havendo necessidade de utilização de via adicional de
Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, esta poderá ser
substituída por cópia reprográfica da 1ª via do documento.

Art. 410.  Nas prestações internacionais, o Conhecimento de
Transporte Rodoviário de Cargas será emitido:

I – na forma do art. 408, se o início da prestação ocorrer neste
Estado;

II – na forma do art. 409, sendo emitida uma via adicional, que será
entregue ao Fisco estadual no local do embarque, se este se processar em
outra Unidade da Federação.

Subseção III
Do Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas

Art. 411.  O Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas,
modelo 9, Anexo LXIV, será utilizado pelos transportadores aquaviários
de cargas que executarem serviços de transporte intermunicipal,
interestadual e internacional de cargas.

Art. 412.  O documento referido no art. 411 conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação: “Conhecimento de Transporte Aquaviário de
Cargas”;

II – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III – a natureza da prestação do serviço, acrescida do respectivo

código fiscal;
IV – o local e a data de emissão;
V – a identificação do armador: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
VI – a identificação da embarcação;
VII – o número da viagem;
VIII – o porto de embarque;
IX – o porto de desembarque;
X – o porto de transbordo, se for o caso;
XI – a identificação do embarcador;
XII – a identificação do destinatário: o nome, o endereço e os

números de inscrição, estadual e no CNPJ;
XIII – a identificação do consignatário: o nome, o endereço e os

números de inscrição, estadual e no CNPJ;
XIV – a identificação da carga transportada: a discriminação da

mercadoria, o código, a marca e o número, a quantidade, a espécie, o
volume, a unidade de medida em quilograma  (kg), metro cúbico (m3) ou
litro (l) e o valor;

XV – os valores dos componentes do frete;
XVI – o valor total da prestação;
XVII – a alíquota aplicável;
XVIII – o valor do ICMS devido;
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XIX – o local e a data do embarque;
XX – a indicação do frete pago ou do frete a pagar;
XXI – a assinatura do armador ou agente;
XXII – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e

no CNPJ, do impressor do documento, a data e a quantidade da impressão,
o número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie e o número da AIDF;

XXIII – o prazo de validade.
§ 1º  As indicações dos incisos I, II, V, XXII e XXIII serão impressas.
§ 2º  No transporte internacional, serão dispensadas as indicações

relativas às inscrições, estadual e no CNPJ, do destinatário e/ou
consignatário.

§ 3º O Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas será de
tamanho não inferior a 21,0 x 30,0 cm.

Art. 413.  O Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas
será emitido antes do início da prestação do serviço.

Parágrafo único.  A emissão do Conhecimento de Transporte de que
trata o caput, poderá ser dispensada pela Secretaria da Fazenda, a cada
prestação, na hipótese de transporte vinculado a contrato que envolva
repetidas prestações de serviço, sendo obrigatório constar, nos documentos
que acompanham a carga, referência ao respectivo despacho concessório.

Art. 414.  Na prestação de serviço de transporte aquaviário, para
destinatário localizado neste Estado, será emitido o Conhecimento de
Transporte Aquaviário de Cargas,  no mínimo, em 3 (três) vias, que terão
a seguinte destinação:

I – a 1ª via será entregue ao tomador do serviço;
II – a 2ª via acompanhará o transporte até o destino, podendo

servir como comprovante de entrega;
III – a 3ª via ficará fixa ao bloco para exibição ao Fisco.

Art. 415.  Na prestação de serviço de transporte aquaviário de
carga para destinatário localizado em outro Estado, o Conhecimento de
Transporte Aquaviário de Cargas será emitido com uma via adicional (4ª),
que acompanhará o transporte para fins de controle do Fisco do destino.

Parágrafo único.  Nas prestações de serviço de transporte de
mercadorias abrangidas por benefícios fiscais, com destino a Zona Franca
de Manaus, havendo necessidade de utilização de via adicional de
Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, esta poderá ser
substituída por cópia reprográfica da 1ª via do documento.

Art. 416.  Nas prestações internacionais, o Conhecimento de
Transporte Aquaviário de Cargas será emitido:

I – na forma do art. 414, se o início da prestação ocorrer neste Estado;
II – na forma do art. 415, sendo emitida uma via adicional (5ª), que

será entregue ao Fisco Estadual no local do embarque, se este se processar
em outra Unidade da Federação.

Art. 417.  No transporte internacional, o Conhecimento de
Transporte Aquaviário de Cargas poderá ser redigido em língua estrangeira,
bem como os valores serem expressos em moeda estrangeira, segundo
acordos internacionais.

Subseção IV
Do Conhecimento Aéreo

Art. 418.  O Conhecimento Aéreo, modelo 10, Anexo LXV, será
utilizado pelas empresas que executarem serviços de transporte aeroviário
intermunicipal, interestadual e internacional de cargas.

Art. 419.  O documento referido no art. 418 conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação: “Conhecimento Aéreo”;
II – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III – a natureza da prestação do serviço, acrescida do respectivo

código fiscal;
IV – o local e a data da emissão;
V – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
VI – a identificação do remetente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
VII – a identificação do destinatário: o nome, o endereço e os

números de inscrição, estadual e no CNPJ, se for o caso;
VIII – o local de origem;
IX – o local de destino;
X – a quantidade e a espécie de volume ou de peças;
XI – o número da Nota Fiscal, o valor e a natureza da carga, bem

como a quantidade em quilograma (kg), metro cúbico (m3) ou litro (l);

XII – os valores dos componentes do frete;
XIII – o valor total da prestação;
XIV – a base de cálculo do ICMS;
XV – a alíquota aplicável;
XVI – o valor do ICMS;
XVII – a indicação do frete pago ou do frete a pagar;
XVIII – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e

no CNPJ, do impressor do documento, a data e a quantidade da impressão,
o número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie e o número da AIDF;

XIX – o prazo de validade.
§ 1º  As indicações dos incisos I, II, V, XVIII e XIX serão impressas.
§ 2º  No transporte internacional, serão dispensadas as indicações

relativas às inscrições, estadual e no CNPJ, do destinatário.
§ 3º  O Conhecimento Aéreo será de tamanho não inferior a 14,8 x

21,0 cm.

Art. 420.  O Conhecimento Aéreo será emitido antes do início da
prestação do serviço.

Parágrafo único.  A emissão do Conhecimento de que trata o caput,
poderá ser dispensada pela Secretaria da Fazenda, a cada prestação, na
hipótese de transporte vinculado a contrato que envolva repetidas
prestações de serviço, sendo obrigatório constar, nos documentos que
acompanham a carga, referência ao respectivo despacho concessório.

Art. 421.  Na prestação de serviço de transporte aeroviário de cargas,
para destinatário localizado neste Estado, será emitido o Conhecimento
Aéreo, no mínimo em 3 (três) vias, com a seguinte destinação:

I – a 1ª via será entregue ao tomador do serviço;
II – a 2ª via acompanhará o transporte até o destino, podendo

servir de comprovante de entrega;
III – a 3ª via ficará fixa ao bloco, para exibição ao Fisco.
Art. 422.  Na prestação de serviço aeroviário de cargas para

destinatário localizado em outra Unidade da Federação, o Conhecimento
Aéreo será emitido com uma via adicional (4ª via), que acompanhará o
transporte para fins de controle do Fisco de destino.

Parágrafo único.  Nas prestações de serviço de transporte de
mercadorias abrangidas por benefícios fiscais, com destino à Zona Franca
de Manaus, havendo necessidade de utilização de via adicional de
Conhecimento Aéreo, esta poderá ser substituída por cópia reprográfica
da 1ª via do documento.

Art. 423.  Nas prestações internacionais poderão ser exigidas tantas
vias do Conhecimento Aéreo quantas forem necessárias para o controle
dos demais órgãos fiscalizadores.

Art. 424.  No transporte internacional o Conhecimento Aéreo poderá
ser redigido em língua estrangeira, bem como os valores expressos em
moeda estrangeira, segundo acordos internacionais.

Subseção V
Do Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas

Art. 425.  O Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas,
modelo 11, Anexo LXVI, será utilizado pelos transportadores, sempre que
executarem o serviço de transporte ferroviário intermunicipal, interestadual
e internacional de cargas.

Art. 426.  O documento referido no art. 425 conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação: “Conhecimento de Transporte Ferroviário de
Cargas”;

II – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III – a natureza da prestação do serviço, acrescida do respectivo

código fiscal;
IV – o local e a data da emissão;
V – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
VI – a identificação do remetente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
VII – a identificação do destinatário: o nome, o endereço e os

números de inscrição, estadual e no CNPJ;
VIII – a procedência;
IX – o destino;
X – a condição de carregamento e a identificação do vagão;
XI – a via de encaminhamento;
XII – a quantidade e a espécie de volume ou peças;
XIII – o número da Nota Fiscal, o valor e a natureza da carga, bem
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como a quantidade em quilograma (kg), metro cúbico (m3) ou litro (l);
XIV – os valores dos componentes do frete;
XV – o valor total da prestação;
XVI – a base de cálculo do ICMS;
XVII – a alíquota aplicável;
XVIII – o valor do ICMS;
XIX – a indicação do frete pago ou frete a pagar;
XX – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no

CNPJ, do impressor do documento, a data e a quantidade da impressão, o
número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie e o número da AIDF;

XXI – o prazo de validade.
§ 1º  As indicações dos incisos I, II, V, XX e XXI serão impressas.
§ 2º  O Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas será de

tamanho não inferior a 19,0 x 28,0 cm.

Art. 427.  O Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas
será emitido antes do início da prestação do serviço.

Parágrafo único.  A emissão do Conhecimento de Transporte de
que trata o caput, poderá ser dispensada pela Secretaria da Fazenda, a
cada prestação, na hipótese de transporte vinculado a contrato que envolva
repetidas prestações de serviço, sendo obrigatório constar, nos
documentos que acompanham a carga, referência ao respectivo despacho
concessório.

Art. 428.  Na prestação de serviço de transporte ferroviário para
destinatário localizado neste Estado, será emitido o Conhecimento de
Transporte Ferroviário de Cargas, no mínimo, em 3 (três) vias, com a
seguinte destinação:

I – a 1ª via acompanhará o transporte até o destino, quando deverá
ser entregue ao destinatário;

II – a 2ª via será entregue ao remetente;
III – a 3ª via ficará fixa ao bloco, para exibição ao Fisco.

Art. 429.  Na prestação de serviço de transporte ferroviário de
cargas para destinatário localizado em outra Unidade da Federação, o
Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas será emitido com uma
via adicional (4ª via), que acompanhará o transporte, para fins de controle
do Fisco de destino.

Subseção VI
Do Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas - CTMC

Art. 430.  O Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas,
modelo 26, Anexo LXXXV, será utilizado pelo Operador de Transporte
Multimodal-OTM, que executar serviço de transporte Intermunicipal,
interestadual e internacional de cargas, em veículo próprio, afretado ou
por intermédio de terceiros sob sua responsabilidade, utilizando duas ou
mais modalidades de transporte, desde a origem até o destino. (Lei n.
9.611, de 19 de fevereiro de 1998) (Ajuste SINIEF 06/03).

Art. 431.  O documento referido no art. 430 conterá, no mínimo, as
seguintes indicações (Ajuste SINIEF 06/03):

I – a denominação: “Conhecimento de Transporte Multimodal de
Cargas”;

II – espaço para código de barras;
III – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
IV – a natureza da prestação do serviço, o Código Fiscal de

Operações e Prestações –CFOP e o Código da Situação Tributária;
V – o local e a data da emissão;
VI – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição estadual e no CNPJ;
VII – do frete: pago na origem ou a pagar no destino;
VIII – dos locais de início e término da prestação multimodal,

município e UF;
IX – a identificação do remetente: o nome, o endereço e os números

de inscrição estadual e no CNPJ ou CPF;
X – a identificação do destinatário: o endereço e os números de

inscrição estadual e no CNPJ ou CPF;
XI – a identificação do consignatário: o nome, o endereço e os

números de inscrição estadual e no CNPJ ou CPF;
XII – a identificação do redespacho: o nome, o endereço e os

números de inscrição estadual e no CNPJ ou CPF;
XIII – a identificação dos modais e dos transportadores: o local de

início, de término e da empresa responsável por cada modal;
XIV – a mercadoria transportada: natureza da carga, espécie ou

acondicionamento, quantidade, peso em quilograma (kg), metro cúbico
(m3) ou litro (l), o número da Nota Fiscal e o valor da mercadoria;

XV – a composição do frete de modo que permita a sua perfeita
identificação;

XVI – o valor total da prestação;
XVII – o valor não tributado;
XVIII – a base de cálculo do ICMS;
XIX – a alíquota aplicável;
XX – o valor do ICMS;
XXI – a identificação do veículo transportador: deverá ser indicada

a placa do veículo tracionado, do reboque ou semi-reboque e a placa dos
demais veículos ou da embarcação, quando houver;

XXII – no campo “INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES”: outros
dados de interesse do emitente;

XXIII – no campo “RESERVADO AO FISCO”: indicações
estabelecidas na legislação e outras de interesse do fisco;

XXIV – a data, a identificação e a assinatura do expedidor;
XXV – a data, a identificação  e  a assinatura  do Operador do

Transporte Multimodal;
XXVI – a data, a identificação e a assinatura do destinatário;
XXVII – o nome, o endereço e os números de inscrição estadual e

no CNPJ, do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão,
o número de ordem do primeiro e do último documento impresso e as
respectivas série e subsérie e o número da AIDF.

§ 1º  As indicações dos incisos I, III, VI e XXVII do caput deste
artigo serão impressas.

§ 2º  O Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas será de
tamanho não inferior a 21,0 x 29,7 cm, em qualquer sentido.

§ 3º  No transporte de carga fracionada ou na unitização da
mercadoria, serão dispensadas as indicações do inciso XXI deste artigo,
bem como as vias dos conhecimentos mencionadas no inciso III do art.
433 e a via adicional prevista no art. 434, desde que seja emitido o Manifesto
de Carga, mod. 25, de que trata o art. 474.

Art. 432.  O CTMC será emitido antes do início da prestação do
serviço, sem prejuízo da emissão do Conhecimento de Transporte
correspondente a cada modal (Ajuste SINIEF 06/03).

Parágrafo único. A prestação do serviço deverá ser acobertada
pelo CTMC e pelos Conhecimentos de Transporte correspondente a cada
modal.

Art. 433.  Na prestação de serviço para destinatário localizado nesta
Unidade federada, o Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas
será emitido, no mínimo, em 4 (quatro) vias, que terão a seguinte destinação
(Ajuste SINIEF 06/03):

I – a 1ª via será entregue ao tomador do serviço;
II – a 2ª via ficará fixa ao bloco para exibição ao fisco;
III – a 3ª via será retida pela fiscalização no trânsito da mercadoria;
IV – a 4ª via acompanhará o transporte até o destino, podendo

servir de comprovante de entrega.

Art. 434.  Na prestação de serviço para destinatário localizado em
Unidade federada diversa da do início do serviço, o Conhecimento de
Transporte Multimodal de Cargas será emitido com uma via adicional (5ª
via), que acompanhará o transporte para fins de controle do fisco do
destino (Ajuste SINIEF 06/03).

Parágrafo único.  Poderá ser acrescentada via adicional, a partir da
4ª ou 5ª via, conforme o caso, a ser entregue ao tomador do serviço no
momento do embarque da mercadoria, a qual poderá ser substituída por
cópia reprográfica da 4ª via do documento.

Art. 435.  Nas prestações de serviço de transporte de mercadorias
abrangidas por benefícios fiscais, com destino à Zona Franca de Manaus,
havendo necessidade de utilização de via adicional do Conhecimento de
Transporte Multimodal de Cargas – CTMC, esta poderá ser substituída
por cópia reprográfica da 1ª via do documento.

Art. 436.  Nas prestações internacionais poderão ser exigidas tantas
vias do Conhecimento de Transporte Multimodal Cargas, quantas forem
necessárias para o controle dos demais órgãos fiscalizadores (Ajuste
SINIEF 06/03).

Art. 437.  Quando o Operador de Transporte Multimodal – OTM
utilizar serviço de terceiros, deverão ser adotados os seguintes
procedimentos (Ajuste SINIEF 06/03):

I – o terceiro que receber a carga:
a) emitirá conhecimento de transporte, lançando o frete e o imposto

correspondente ao serviço que lhe couber executar, informando de que se
trata de serviço multimodal e a razão social e os números de inscrição
estadual e no CNPJ do OTM;
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b) anexará a 4ª via do conhecimento de transporte emitido na forma
da alínea anterior, à 4ª via do conhecimento emitido pelo OTM, os quais
acompanharão a carga até o seu destino;

c) entregará ou remeterá a 1ª via do conhecimento de transporte,
emitido na forma da alínea “a” deste inciso, ao OTM no prazo de 5 (cinco)
dias, contados da data do recebimento da carga;

II – o Operador de Transportador Multimodal de cargas:
a) anotará na via do conhecimento que ficará em seu poder, o nome

do transportador, o número, a série e subsérie e a data do conhecimento
referido na alínea “a” do inciso I, deste artigo;

b) arquivará em pasta própria os conhecimentos recebidos para
efeito de comprovação de crédito do ICMS, quando for o caso.

Subseção VII
Do Bilhete de Passagem Rodoviário

Art. 438.  O Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13, Anexo
LXVII, será utilizado pelos transportadores que executarem transporte
rodoviário intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros.

§ 1º  O documento referido no caput conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação: “Bilhete de Passagem Rodoviário”;
II – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III – a data da emissão, bem como a data e hora do embarque;
IV – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
V – o percurso;
VI – o valor do serviço prestado, bem como os acréscimos a

qualquer título;
VII – o valor total da prestação;
VIII – o local ou o respectivo código da matriz, filial, agência, posto

ou o veículo onde for emitido o Bilhete de Passagem;
IX – a observação: “O passageiro manterá em seu poder este bilhete

para fins de fiscalização em viagem”;
X – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no

CNPJ, do impressor do documento, a data e a quantidade da impressão, o
número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie e o número da AIDF;

XI – o prazo de validade.
§ 2º  As indicações dos incisos I, II, IV, IX, X e XI serão impressas.
§ 3º  O documento de que trata este artigo será de tamanho não

inferior a 5,2 x 7,4 cm, em qualquer sentido.
Art. 439.  O Bilhete de Passagem Rodoviário será emitido antes do

início da prestação do serviço.
Parágrafo único.  Nos casos em que houver excesso de bagagem,

as empresas de transporte rodoviário de passageiros emitirão, observado
o disposto no art. 1.108, o Conhecimento de Transporte Rodoviário de
Cargas, modelo 8, para acobertar o transporte da bagagem.

Art. 440.  O Bilhete de Passagem Rodoviário será emitido, no mínimo,
em 2 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via ficará em poder do emitente, para exibição ao Fisco;
II – a 2ª via será entregue ao passageiro, que deverá conservá-la

durante a viagem.

Subseção VIII
Do Bilhete de Passagem Aquaviário

Art. 441.  O Bilhete de Passagem Aquaviário, modelo 14, Anexo
LXVIII, será utilizado pelos transportadores que executarem transporte
aquaviário intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros.

Art. 442.  O documento referido no art. 441 conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação: “Bilhete de Passagem Aquaviário”;
II – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III – a data da emissão, bem como a data e hora do embarque;
IV – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
V – o percurso;
VI – o valor do serviço prestado, bem como os acréscimos a

qualquer título;
VII – o valor total da prestação;
VIII – o local onde foi emitido o Bilhete de Passagem;
IX – a observação: “O passageiro manterá em seu poder este bilhete

para fins de fiscalização em viagem”;
X – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no

CNPJ, do impressor do documento, a data e a quantidade da impressão, o

número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie e o número da AIDF;

XI – o prazo de validade.
§ 1º  As indicações dos incisos I, II, IV, IX, X e XI serão impressas.
§ 2º  O documento de que trata este artigo será de tamanho não

inferior a 5,2 x 7,4 cm, em qualquer sentido.

Art. 443.  O Bilhete de Passagem Aquaviário será emitido antes do
início da prestação do serviço.

Parágrafo único.  Nos casos em que houver excesso de bagagem,
as empresas de transporte aquaviário de passageiros emitirão, observado
o disposto no art. 1.108, o Conhecimento de Transporte Aquaviário de
Cargas, modelo 9, para acobertar o transporte da bagagem.

Art. 444.  O Bilhete de Passagem Aquaviário será emitido, no mínimo,
em 2 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via ficará em poder do emitente, para exibição ao Fisco;
II – a 2ª via será entregue ao passageiro, que deverá conservá-la

durante a viagem.

Subseção IX
Do Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem

Art. 445.  O Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15,
Anexo        LXIX, será utilizado pelos transportadores que executarem
transporte aeroviário intermunicipal, interestadual e internacional de
passageiros.

Art. 446.  O documento referido no art. 445 conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação: “Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem”;
II – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III – a data e o local da emissão;
IV – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
V – a identificação do vôo e da classe;
VI – o local, a data e a hora do embarque e os locais de destino e/

ou retorno, quando houver;
VII – o nome do passageiro;
VIII – o valor da tarifa;
IX – o valor da taxa e outros acréscimos;
X – o valor total da prestação;
XI – a observação: “O passageiro manterá em seu poder este bilhete,

para fins de fiscalização em viagem”;
§ 1º  As indicações dos incisos I, II, IV e XI serão impressas.
§ 2º  O Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem será de tamanho

não inferior a 8,0 x 18,5 cm.

Art. 447.  O Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem será emitido
antes do início da prestação do serviço.

Parágrafo único.  Nos casos em que houver excesso de bagagem,
as empresas de transporte aeroviário emitirão, observado o disposto no
art. 1.108, o Conhecimento Aéreo, modelo 10, para acobertar o transporte
da bagagem.

Art. 448.  Na prestação de serviço de transporte aeroviário de
passageiros, o Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem será emitido, no
mínimo, em 2 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via ficará em poder do emitente, para exibição ao Fisco;
II – a 2ª via será entregue ao passageiro, que deverá conservá-la

durante a viagem.
Parágrafo único.  Poderão ser acrescidas vias adicionais para casos

de venda com mais de um destino ou retorno, no mesmo Bilhete de Passagem.

Art. 449.  A empresa aérea nacional estabelecida neste Estado, nas
vendas de bilhetes de passagens aéreas, em substituição a emissão do
Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15, nos termos do artigo
51 do Convênio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989, poderá adotar os
seguintes procedimentos previstos no regime especial de que trata o
AJUSTE SINIEF 05/01, de 06 de julho de 2001.

Art. 450.  Efetuada a venda do bilhete, a empresa aérea fará a
confirmação ao passageiro, obedecendo ao modelo constante no Anexo
LXXXVI.

Art. 451.  Por ocasião do “check in”, a empresa aérea emitirá, em
uma única via, por sistema eletrônico de processamento de dados, e
entregará ao passageiro o “Bilhete/Recibo do Passageiro”, conforme
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modelo constante no Anexo LXXXVII, que conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação: “Bilhete/Recibo do Passageiro”;
II – o número de ordem;
III – a data e o local da emissão;
IV – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

da inscrição, estadual e no CNPJ;
V – a identificação do vôo e a da classe;
VI – a data e a hora do embarque e os locais de origem e de destino;
VII – o nome do passageiro;
VIII – o valor da tarifa;
IX – o valor de taxas e outros acréscimos, com a correspondente

identificação;
X – o valor total da prestação;
XI – a observação: “O passageiro manterá em seu poder este bilhete,

para fins de fiscalização em viagem”.
Parágrafo único.  Juntamente com o bilhete previsto neste artigo, a

empresa aérea entregará ao passageiro o “Cartão de Embarque”, parte do
documento constante no Anexo  LXXXVI, que, por ocasião do embarque,
será retido pela empresa aérea para guarda juntamente com o Manifesto
do Vôo previsto no art. 452.

Art. 452.  Encerrado o embarque dos passageiros, para o fechamento
do vôo, a empresa aérea emitirá documento de controle, por sistema
eletrônico de processamento de dados, denominado “Manifesto de Vôo”,
conforme modelo constante no Anexo LXXXVIII, que conterá, no mínimo:

I – a denominação: “MANIFESTO DE VÔO”;
II – o número de ordem;
III – a data e local da emissão;
IV – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

da inscrição, estadual e no CNPJ;
V – a identificação do vôo;
VI – a data e o número da confirmação da venda e o número de

ordem do Bilhete/Recibo do Passageiro;
VII – o local, a data e a hora do embarque;
VIII – o nome, a classe, o número do assento, o destino de cada

passageiro, o valor da prestação e o ICMS correspondente;
IX – o valor total das prestações indicadas no Manifesto;
X – o valor total do ICMS.

Art. 453.  Nos casos em que haja excesso de bagagem, a empresa
aérea emitirá o Conhecimento Aéreo, modelo 10, para acobertar o seu
transporte.

Art. 454.  Os documentos previstos nos artigos anteriores serão
mantidos pela empresa aérea para exibição ao fisco, durante o prazo previsto
na legislação deste Estado para a guarda de documentos fiscais.

Parágrafo único.  A Secretaria da Fazenda poderá, a qualquer tempo,
exigir que a empresa aérea entregue periodicamente os arquivos relativos
aos documentos previstos nesta cláusula, em meio eletrônico ou outro
meio, de acordo com o Leiaute de Apresentação de Arquivo de
Documentos, Anexo CXIII.

Art. 455.  A aplicação do disposto nos artigos anteriores fica
condicionada ao cumprimento das obrigações tributárias principal e
acessórias que não conflitem com as normas aqui estabelecidas.

Subseção X
Do Bilhete de Passagem Ferroviário

Art. 456.  O Bilhete de Passagem Ferroviário, modelo 16, Anexo
LXX, será utilizado pelos transportadores que executarem transporte
ferroviário intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros.

Art. 457.  O documento referido no art. 456 conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação: “Bilhete de Passagem Ferroviário”;
II – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III – a data da emissão, bem como a data e hora do embarque;
IV – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
V – o percurso;
VI – o valor do serviço prestado, bem como os acréscimos a

qualquer título;
VII – o valor total da prestação;
VIII – o local onde foi emitido o Bilhete de Passagem Ferroviário;
IX – a observação: “O passageiro manterá em seu poder este bilhete

para fins de fiscalização em viagem”;

X – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no
CNPJ, do impressor do documento, a data e a quantidade da impressão, o
número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie e o número da AIDF;

XI – o prazo de validade.
§ 1º  As indicações dos incisos I, II, IV, IX, X e XI serão impressas.
§ 2º  O documento de que trata este artigo será de tamanho não

inferior a 5,2 x 7,4 cm, em qualquer sentido.

Art. 458.  O Bilhete de Passagem Ferroviário será emitido antes do
início da prestação do serviço, no mínimo, em 2 (duas) vias, que terão a
seguinte destinação:

I – a 1ª via ficará em poder do emitente, para exibição ao Fisco;
II – a 2ª via será entregue ao passageiro, que deverá conservá-la

durante a viagem.

Art. 459.  Em substituição ao documento de que trata esta subseção,
o transportador poderá emitir documento simplificado de embarque de
passageiro, desde que, no final do período de apuração, emita Nota Fiscal
de Serviço de Transporte, segundo o Código Fiscal de Operações e
Prestações, com base em controle diário de renda auferida, por estação,
mediante prévia autorização do Fisco.

Subseção XI
Do Despacho de Transporte

Art. 460.  No caso de transporte de cargas, a empresa transportadora
que contratar transportador autônomo para complementar a execução do
serviço, em meio de transporte diverso do original, cujo preço tenha sido
cobrado até o destino da carga, poderá emitir, em substituição ao
conhecimento apropriado, o Despacho de Transporte, modelo 17, Anexo
LXXI, que conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I – a denominação: “Despacho de Transporte”;
II – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III – o local e a data da emissão;
IV – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
V – a procedência;
VI – o destino;
VII – o remetente;
VIII – as informações relativas ao conhecimento originário e o

número de cargas desmembradas;
IX – o número da Nota Fiscal, o valor e a natureza da carga, bem

como a quantidade em quilograma (kg), metro cúbico (m3) ou litro (l);
X – a identificação do transportador: nome, CPF, IAPAS, placa do

veículo/UF, número do certificado do veículo, número da carteira de
habilitação e endereço completo;

XI – o cálculo do frete pago ao transportador: valor do frete, IAPAS
reembolsado, IR-Fonte e valor líquido pago;

XII – a assinatura do transportador;
XIII – a assinatura do emitente;
XIV – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no

CNPJ, do impressor do documento, a data e a quantidade da impressão, o
número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie e o número da AIDF;

XV – o valor do ICMS retido;
XVI – o prazo de validade.
§ 1º  As indicações dos incisos I, II, IV, XIV e XVI serão impressas.
§ 2º  O Despacho de Transporte será emitido antes do início da

prestação do serviço e individualizado para cada veículo.
§ 3º  O Despacho de Transporte será emitido, no mínimo, em 3

(três) vias, com a seguinte destinação:
I – a 1ª e a 2ª vias serão entregues ao transportador;
II – a 3ª via ficará fixa ao bloco, para exibição ao Fisco.
§ 4º  Somente será permitida a adoção do documento previsto no

caput, em prestações interestaduais, se a empresa contratante possuir
estabelecimento inscrito no Estado do Piauí.

§ 5º  Quando for contratada complementação de transporte por
empresa estabelecida em Estado diverso do da execução do serviço, a 1ª
via do documento, após o transporte, será enviada à empresa contratante,
para efeito de apropriação do crédito do imposto retido.

Subseção XII
Do Resumo de Movimento Diário

Art. 461.  Os estabelecimentos que executarem serviços de
transporte intermunicipal, interestadual e internacional, e que possuírem
inscrição centralizada, para fins de escrituração no livro Registro de Saídas,
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dos documentos emitidos pelas agências, postos, filiais ou veículos,
deverão adotar o Resumo de Movimento Diário, modelo 18, Anexo LXXII.

§ 1º  O Resumo de Movimento Diário deverá ser enviado pelo
estabelecimento emitente para o estabelecimento centralizador, no prazo
de 3 (três) dias, contados da data da sua emissão.

§ 2º  Quando o transportador de passageiros, localizado neste Estado,
remeter blocos de bilhetes de passagens para serem vendidos em outro Estado,
o estabelecimento remetente deverá anotar, no livro Registro de Utilização de
Documentos Fiscais, o número inicial e final dos bilhetes e o local onde serão
emitidos, inclusive do Resumo de Movimento Diário, que, após emitidos pelo
estabelecimento localizado no outro Estado, deverão retornar ao
estabelecimento de origem para ser escriturados no livro Registro de Saídas,
no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de sua emissão.

§ 3º  As empresas de transporte de passageiros poderão emitir, por
Unidade da Federação, o Resumo de Movimento Diário, na sede da
empresa, com base em demonstrativo de venda de bilhetes emitidos por
quaisquer postos de vendas, devendo ser escriturado até o 10º (décimo)
dia do mês seguinte.

§ 4º Os demonstrativos de vendas de bilhetes, utilizados como
suporte para elaboração dos Resumos de Movimento Diário, terão
numeração e seriação controladas pela empresa e deverão ser conservados
por período não inferior a 5 (cinco) exercícios completos.

Art. 462.  O documento referido no art. 461 conterá as seguintes indicações:
I – a denominação: “Resumo de Movimento Diário”;
II – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III – a data da emissão;
IV – a identificação do estabelecimento centralizador: o nome, o

endereço e os números de inscrição, estadual e no CNPJ;
V – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
VI – a numeração, a série e subsérie dos documentos emitidos e a

denominação do documento;
VII – o valor contábil;
VIII – a codificação: contábil e fiscal;
IX – os valores fiscais: base de cálculo, alíquota e imposto debitado;
X – os valores fiscais sem débito do imposto: isento ou não

tributado e outros;
XI – a soma das colunas IX e X;
XII – campo destinado a “observações”;
XIII – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no

CNPJ, do impressor do documento, a data e a quantidade da impressão, o
número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie e o número da AIDF;

XIV – o prazo de validade.
§ 1º  As indicações dos incisos I, II, IV, XIII e XIV  serão impressas.
§ 2º  O documento de que trata este artigo será de tamanho não

inferior a 21,0 x  29,5 cm, em qualquer sentido.
§ 3º  No caso de uso de catraca, a indicação prevista no inciso VI

deste artigo será substituída pelo número registrado no contador na
primeira e na última viagem, bem como pelo número de voltas a “0” (zero),
quando ultrapassada a sua capacidade de acumulação.

Art. 463.  O Resumo de Movimento Diário deverá ser emitido
diariamente, no mínimo, em 2 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via será enviada pelo emitente ao estabelecimento
centralizador, para registro no livro Registro de Saídas, modelo 2-A, que
deverá mantê-lo à disposição do Fisco estadual;

II – a 2ª via ficará em poder do emitente, para exibição ao Fisco.
Parágrafo único.  Cada estabelecimento, seja matriz, filial, agência

ou posto, emitirá o Resumo de Movimento Diário, de acordo com a
distribuição efetuada pelo estabelecimento centralizador, registrado no
livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrências, modelo 6.

Subseção XIII
Da Ordem de Coleta de Cargas

Art. 464.  O estabelecimento transportador, que executar o serviço
de coleta de cargas no endereço do remetente, emitirá o documento Ordem
de Coleta de Cargas, modelo 20, Anexo LXXIII.

Art. 465.  O documento referido no art. 464 conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação: “Ordem de Coleta de Cargas”;
II – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III – o local e data da emissão;
IV – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;

V – a identificação do cliente: o nome e o endereço;
VI – a quantidade de volumes a serem coletados;
VII – o número e a data do documento fiscal que acompanha a

mercadoria ou bem;
VIII – a assinatura do recebedor;
IX – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no

CNPJ, do impressor do documento, a data e a quantidade da impressão, o
número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie e o número da AIDF;

X – o prazo de validade.
§ 1º  As indicações dos incisos I, II, IV, IX e X serão impressas.
§ 2º  A Ordem de Coleta de Cargas será de tamanho não inferior a

14,8 x  21,0 cm, em qualquer sentido.

Art. 466.  A Ordem de Coleta de Cargas será emitida antes da coleta
da mercadoria e destina-se a acobertar o trânsito ou transporte, intra ou
intermunicipal, da carga coletada, do endereço do remetente até o do
transportador, para emissão do Conhecimento de Transporte de Cargas.

Parágrafo único.  Quando do recebimento da carga no
estabelecimento do transportador que promoveu a coleta, será emitido,
obrigatoriamente, o conhecimento de transporte correspondente a cada
carga coletada.

Art. 467.  Quando da coleta de mercadoria ou bem, a Ordem de
Coleta de Carga será emitida, no mínimo, em 3 (três) vias, que terão a
seguinte destinação:

I – a 1ª via acompanhará a mercadoria coletada desde o endereço
do remetente até o do transportador, devendo ser arquivada após a emissão
do respectivo conhecimento de carga;

II – a 2ª via será entregue ao remetente;
III – a 3ª via ficará fixa ao bloco, para exibição ao Fisco.

Subseção XIV
Da Autorização de Carregamento e Transporte

Art. 468.  A Autorização  de  Carregamento   e   Transporte, modelo
24, Anexo LXXX, poderá ser utilizada por empresas de transporte de
cargas a granel, de combustíveis líquidos ou gasosos e de produtos
químicos ou petroquímicos, que no momento da contratação do serviço,
não conheçam os dados relativos a peso ou distância necessários à
determinação do valor da prestação do serviço, para posterior emissão do
Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas.

Art. 469.  O documento referido no art. 468 conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação: “Autorização de Carregamento e Transporte”;
II – o número de ordem, série, subsérie e o número da via;
III – o local e a data da emissão;
IV – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
V – a identificação do remetente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ, ou CPF;
VI – a identificação relativa ao consignatário;
VII – o número da Nota Fiscal, o valor e a natureza da carga, bem

como a quantidade em quilograma (kg), metro cúbico (m3) ou litro (l);
VIII – os locais de carga e descarga, com as respectivas datas,

horários e quilometragem inicial e final;
IX – a assinatura do emitente e do destinatário;
X – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no

CNPJ, do impressor do documento, a data e a quantidade da impressão, o
número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie e o número da AIDF;

XI – o prazo de validade.
§ 1º  As indicações dos incisos I, II, IV, X e XI serão impressas.
§ 2º  A Autorização de Carregamento e Transporte será de tamanho

não inferior a 14,8 x 21,0 cm, em qualquer sentido.
§ 3º  Na Autorização de Carregamento e Transporte deverá ser

anotado o número, a data e a série do Conhecimento de Transporte
Rodoviário de Cargas e a indicação de que a sua emissão ocorreu na
forma deste artigo.

§ 4º  Os dados relativos ao peso real, data e horário da descarga e
quilometragem final serão preenchidos por ocasião da entrega da carga.

Art. 470.  A Autorização de Carregamento e Transporte será emitida,
no mínimo, em 6 (seis) vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via acompanhará o transporte e retornará ao emitente para
emissão do Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, devendo
ser arquivada juntamente com a via fixa do Conhecimento;
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II – a 2ª via acompanhará o transporte, para fins de controle do
Fisco do Estado de origem;

III – a 3ª via será entregue ao destinatário;
IV – a 4ª via será entregue ao remetente;
V – a 5ª via acompanhará o transporte e destinar-se-á a controle do

Fisco do Estado de destino;
VI – a 6ª via ficará fixa ao bloco, para exibição ao Fisco.

Art. 471.  O transportador deverá emitir o Conhecimento de
Transporte Rodoviário de Cargas correspondente à Autorização de
Carregamento e Transporte no momento do retorno da 1ª via deste último
documento, cujo prazo não poderá ser superior a 10 (dez) dias, contados
da data de sua emissão.

Parágrafo único.  Para fins de apuração e recolhimento do ICMS,
será considerada a data da emissão da Autorização de Carregamento e
Transporte.

Art. 472.  A utilização, pelo transportador, do regime de que trata
esta Subseção fica vinculada a:

I – prévia inscrição no CAGEP;
II – apresentação de informações econômico-fiscais, previstas na

legislação tributária estadual;
III – recolhimento do tributo devido, na forma e nos prazos

estabelecidos.
Art. 473.  O descumprimento das obrigações tributárias poderá

excluir o contribuinte do exercício da faculdade prevista nesta Subseção.

Subseção XV
Do Manifesto de Carga

Art. 474.  No transporte de carga fracionada, assim entendida a que
corresponde a mais de um conhecimento de transporte, serão dispensadas
as indicações do inciso X e do § 3º do art. 406, e a via adicional prevista no
art. 409, desde que seja emitido Manifesto de Carga, modelo 25, Anexo
LXXXI, por veículo, antes do início da prestação do serviço, o qual deverá
conter, no mínimo, as seguintes indicações:

I – a denominação: “Manifesto de Carga”;
II – o número de ordem;
III – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
IV – o local e a data da emissão;
V – a identificação do veículo transportador: placa, local e Unidade

da Federação;
VI – a identificação do condutor do veículo;
VII – os números de ordem, as séries e subséries dos

conhecimentos de transporte;
VIII – os números das Notas Fiscais;
IX – o nome do remetente;
X – o nome do destinatário;
XI – o valor da mercadoria.
Parágrafo único.  O Manifesto de Carga será emitido, no mínimo,

em 2 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:
I – a 1ª via acompanhará o transporte até o destino;
II – a 2ª via ficará fixa ao bloco, para exibição ao Fisco.

Art. 475.  Entende-se por subcontratação, para efeito da legislação
do ICMS, aquela firmada na origem da prestação do serviço por opção do
transportador em não realizar o serviço em veículo próprio.

Parágrafo único.  A empresa subcontratada deverá  emitir o
Conhecimento de Transporte indicando, no campo “Observações”, a
informação de que se trata de serviço de subcontratação, bem como a
razão social e os números de inscrição na Unidade federada e no CNPJ do
transportador contratante, podendo, a critério do fisco, a prestação do
serviço ser acobertada somente pelo conhecimento de que trata o § 3º do
art. 406. (Ajuste SINIEF 03/02).

Subseção XVI
Do Conhecimento  de Transporte Eletrônico – CT-e do

Documento Auxiliar  de Conhecimento de Transporte Eletrônico

Art. 476.  O Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, modelo
57, poderá ser utilizado pelos contribuintes do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS em
substituição aos seguintes documentos:

I - Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8;
II - Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9;
III - Conhecimento Aéreo, modelo 10;
IV - Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11;

V - Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário de Cargas,
modelo 27;

VI - Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, quando
utilizada em transporte de cargas.

§ 1º  Considera-se Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e
o documento emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas
digital, com o intuito de documentar prestações de serviço de transporte
de cargas, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do
emitente e pela autorização de uso de que trata o inciso III do art. 483.

§ 2º  O documento constante do caput também poderá ser utilizado
na prestação de serviço de transporte de cargas efetuada por meio de
dutos.

§ 3º  A obrigatoriedade da utilização do CT-e será fixada por Protocolo
ICMS, dispensada a exigência do Protocolo na hipótese de contribuinte
que possui inscrição somente neste Estado.

§ 4º  Para fixação da obrigatoriedade de que trata o protocolo previsto
no § 3º, as unidades federadas poderão utilizar critérios relacionados à
receita de vendas e serviços dos contribuintes, atividade econômica ou
natureza da operação por eles exercida.

Art. 477.  Para efeito da emissão do CT-e, observado o disposto em
Ato COTEPE que regule a matéria, é facultado ao emitente indicar também
as seguintes pessoas:

I - expedidor, aquele que entregar a carga ao transportador para
efetuar o serviço de transporte;

II - recebedor, aquele que deve receber a carga do transportador.

Art. 478.  Ocorrendo subcontratação ou redespacho, para efeito de
aplicação desta legislação, considera-se:

I - expedidor, o transportador ou remetente que entregar a carga ao
transportador para efetuar o serviço de transporte;

II - recebedor, a pessoa que receber a carga do transportador
subcontratado ou redespachado.

§ 1º  No redespacho intermediário, quando o expedidor e o recebedor
forem transportadores de carga não própria, devidamente identificados
no CT-e, fica dispensado o preenchimento dos campos destinados ao
remetente e destinatário.

§ 2º  Na hipótese do §1º, poderá ser emitido um único CT-e,
englobando a carga a ser transportada, desde que relativa ao mesmo
expedidor e recebedor, devendo ser informados, em substituição aos dados
dos documentos fiscais relativos à carga transportada, os dados dos
documentos fiscais que acobertaram a prestação anterior:

I – identificação do emitente, unidade federada, série, subsérie,
número, data de emissão e valor, no caso de documento não eletrônico;

II – chave de acesso, no caso de CT-e.

Art. 479.  Para emissão do CT-e, o contribuinte deste Estado deverá
solicitar, previamente, seu credenciamento na Secretaria da Fazenda.

§ 1º  É vedado o credenciamento para a emissão de CT-e de
contribuinte que não utilize sistema eletrônico de processamento de dados
nos termos dos Convênios ICMS 57/95 e 58/95, ambos de 28 de junho de
1995, ressalvado o disposto no § 2º.

§ 2º  O contribuinte deste Estado que for obrigado à emissão de
CT-e será credenciado pela administração tributária, ainda que não atenda
ao disposto no Convênio ICMS 57/95.

§ 3º  É vedada a emissão dos documentos discriminados nos incisos
do art. 476 por contribuinte credenciado à emissão de CT-e, exceto quando
a legislação estadual assim o permitir.

Art. 480.  O CT-e deverá ser emitido com base em leiaute estabelecido
em Ato COTEPE, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo
contribuinte ou disponibilizado pela administração tributária.

§ 1º  O arquivo digital do CT-e deverá:
I - conter os dados dos documentos fiscais relativos à carga

transportada;
II - ser identificado por chave de acesso composta por código numérico

gerado pelo emitente, CNPJ do emitente, número e série do CT-e;
III - ser elaborado no padrão XML (Extended Markup Language);
IV - possuir numeração seqüencial de 1 a 999.999.999, por estabelecimento

e por série, devendo ser reiniciada quando atingido esse limite;
V - ser assinado digitalmente pelo emitente.
§ 2º  Para a assinatura digital deverá ser utilizado certificado digital

emitido dentro da cadeia de certificação da Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, que contenha o CNPJ do estabelecimento
emitente ou da matriz, a fim de garantir a autoria do documento digital.

§ 3º  O contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão
do CT-e, designadas por algarismos arábicos, em ordem crescente, vedada
a utilização de subsérie, observado o disposto em ato COTEPE.
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§ 4º Quando o transportador efetuar prestação de serviço de
transporte iniciada em unidade federada diversa daquela em que possui
credenciamento para a emissão do CT-e, deverá utilizar séries distintas,
observado o disposto no § 2º do art. 481.

Art. 481.  O contribuinte credenciado deverá solicitar a concessão
de Autorização de Uso do CT-e mediante transmissão do arquivo digital
do CT-e via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia,
com utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte
ou disponibilizado pela administração tributária.

§ 1º  Quando o transportador estiver credenciado para emissão de
CT-e na unidade federada em que tiver início a prestação do serviço de
transporte, a solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida à
administração tributária desta unidade federada.

§ 2º  Quando o transportador não estiver credenciado para emissão
do CT-e na unidade federada em que tiver início a prestação do serviço de
transporte, a solicitação de autorização de uso deverá ser transmitida à
administração tributária em que estiver credenciado.

Art. 482.  Previamente à concessão da Autorização de Uso do CT-
e, a administração tributária competente analisará, no mínimo, os seguintes
elementos:

I - a regularidade fiscal do emitente;
II - o credenciamento do emitente;
III - a autoria da assinatura do arquivo digital;
IV - a integridade do arquivo digital;
V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido em Ato

COTEPE;
VI - a numeração e série do documento.

Art. 483.  Do resultado da análise referida no art. 482, a
administração tributária cientificará o emitente:

I - da rejeição do arquivo do CT-e, em virtude de:
a) falha na recepção ou no processamento do arquivo;
b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo

digital;
c) emitente não credenciado para emissão do CT-e;
d) duplicidade de número do CT-e;
e) falha na leitura do número do CT-e;
f) erro no número do CNPJ, do CPF ou da IE;
g) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo do CT-e;
II - da denegação da Autorização de Uso do CT-e, em virtude de

irregularidade fiscal:
a) do emitente do CT-e;
b) do tomador do serviço de transporte;
c) do remetente da carga.
III - da concessão da Autorização de Uso do CT-e.
§ 1º  Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e, o arquivo

do CT-e não poderá ser alterado.
§ 2º  A cientificação de que trata o caput  deste artigo será efetuada

mediante protocolo disponibilizado ao emitente ou a terceiro autorizado
pelo emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”,
o número do CT-e, a data e a hora do recebimento da solicitação pela
administração tributária e o número do protocolo, podendo ser autenticado
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração
tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.

§ 3º  Não sendo concedida a Autorização de Uso, o protocolo de
que trata o § 2º conterá informações que justifiquem o motivo, de forma
clara e precisa.

§ 4º  Rejeitado o arquivo digital, o mesmo não será arquivado na
administração tributária para consulta, sendo permitida, ao interessado,
nova transmissão do arquivo do CT-e nas hipóteses das alíneas “a”, “b”,
“e” ou “f” do inciso I do caput deste artigo.

§ 5º  Denegada a Autorização de Uso do CT-e, o arquivo digital
transmitido ficará arquivado na administração tributária para consulta,
identificado como “Denegada a Autorização de Uso”.

§ 6º  No caso do § 5º, não será possível sanar a irregularidade e
solicitar nova Autorização de Uso do CT-e que contenha a mesma
numeração.

§ 7º  A denegação da Autorização de Uso do CT-e, nas hipóteses
“b” e “c” do inciso II, poderá deixar de ser feita, a critério da administração
tributária.

§ 8º  A concessão de Autorização de Uso não implica  validação da
regularidade fiscal de pessoas, valores e informações constantes no
documento autorizado.

Art. 484.  Concedida a Autorização de Uso do CT-e, a administração
tributária deverá transmiti-lo para:

I - a Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II - a unidade federada:
a) de início da prestação do serviço de transporte;
b) de término da prestação do serviço de transporte;
c) do tomador do serviço;
III - a Superintendência da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA,

se a prestação de serviço de transporte tiver como destinatário pessoa
localizada nas áreas incentivadas.

Parágrafo único.  A administração tributária que autorizou o CT-e
também poderá transmiti-lo ou fornecer informações parciais para:

I - administrações tributárias estaduais e municipais, mediante
prévio convênio ou protocolo;

II - outros órgãos da administração direta, indireta, fundações e
autarquias, que necessitem de informações do CT-e para desempenho de
suas atividades, mediante prévio convênio ou protocolo, respeitado o
sigilo fiscal.

Art. 485.  O arquivo digital do CT-e só poderá ser utilizado como
documento fiscal, após ter seu uso autorizado por meio de Autorização de
Uso do CT-e, nos termos do inciso III do art. 483.

§ 1º  Ainda que formalmente regular, será considerado documento
fiscal inidôneo o CT-e que tiver sido emitido ou utilizado com dolo, fraude,
simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o não-pagamento
do imposto ou qualquer outra vantagem indevida.

§ 2º  Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º atingem
também o respectivo DACTE, impresso nos termos deste ajuste, que
também será considerado documento fiscal inidôneo.

Art. 486.  Fica instituído o Documento Auxiliar do CT-e - DACTE,
conforme leiaute estabelecido em Ato COTEPE, para acompanhar a carga
durante o transporte ou para facilitar a consulta do CT-e, prevista no art. 493.

§ 1º  O DACTE:
I - deverá ter formato mínimo A5 (210 x 148 mm) e máximo A4 (210 x

297 mm), impresso em papel, exceto papel jornal, podendo ser utilizadas
folhas soltas, papel de segurança ou formulário contínuo, bem como ser
pré-impresso, e possuir títulos e informações dos campos grafados de
modo que seus dizeres e indicações estejam bem legíveis;

II - conterá código de barras, conforme padrão estabelecido em
Ato COTEPE;

III - poderá conter outros elementos gráficos, desde que não
prejudiquem a leitura do seu conteúdo ou do código de barras por leitor
óptico;

IV - será utilizado para acompanhar a carga durante o transporte
somente após a concessão da Autorização de Uso do CT-e, de que trata o
inciso III  do art. 483, ou na hipótese prevista no art. 488.

§ 2º  Quando o tomador do serviço de transporte não for
credenciado para emitir documentos fiscais eletrônicos, a escrituração do
CT-e poderá ser efetuada com base nas informações contidas no DACTE,
observado o disposto no art. 487.

§ 3º  Quando a legislação tributária previr a utilização de vias
adicionais para os documentos previstos nos incisos do art. 476, o
contribuinte que utilizar o CT-e deverá imprimir o DACTE com o número
de cópias necessárias para cumprir a respectiva norma, sendo todas
consideradas originais.

§ 4º  O contribuinte, mediante autorização de cada unidade federada
envolvida no transporte, poderá alterar o leiaute do DACTE, previsto em
Ato COTEPE, para adequá-lo às suas prestações, desde que mantidos os
campos obrigatórios do CT-e constantes do DACTE.

§ 5º  Quando da impressão em formato inferior ao tamanho do
papel, o DACTE deverá ser delimitado por uma borda.

§ 6º  É permitida a impressão, fora do DACTE, de informações
complementares de interesse do emitente e não existentes em seu leiaute.

Art. 487.  O transportador e o tomador do serviço de transporte
deverão manter em arquivo digital os CT-e pelo prazo estabelecido na
legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais, devendo ser
apresentados à administração tributária, quando solicitado.

§ 1º  O tomador do serviço deverá, antes do aproveitamento de eventual
crédito do imposto, verificar a validade e autenticidade do CT-e e a existência
de Autorização de Uso do CT-e, conforme disposto no art. 493.

§ 2º  Quando o tomador não for contribuinte credenciado à emissão
de documentos fiscais eletrônicos poderá, alternativamente ao disposto
no caput deste artigo, manter em arquivo o DACTE relativo ao CT-e da
prestação, quando solicitado.

Art. 488.  Quando em decorrência de problemas técnicos não for
possível gerar o arquivo do CT-e, transmiti-lo ou obter resposta à
solicitação de Autorização de Uso do CT-e, o interessado deverá imprimir
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o DACTE utilizando formulário de segurança nos termos do art. 495,
consignando no campo observações a expressão “DACTE em
Contingência. Impresso em decorrência de problemas técnicos”, em no
mínimo três vias, tendo as vias às seguintes finalidades:

I - acompanhar a carga, que poderá servir como comprovante de
entrega;

II - ser mantida em arquivo pelo emitente pelo prazo estabelecido
na legislação tributária para a guarda dos documentos fiscais;

III - ser entregue ao tomador do serviço, que deverá mantê-la em
arquivo pelo prazo estabelecido na legislação tributária para a guarda dos
documentos fiscais.

§ 1º  O emitente deverá efetuar a transmissão do CT-e imediatamente
após a cessação dos problemas técnicos que impediram a sua transmissão
ou recepção da autorização de uso do CT-e.

§ 2º  Se o CT-e transmitido nos termos do §1º vier a ser rejeitado
pela administração tributária, o contribuinte deverá:

I - regerar o arquivo com a mesma numeração e série, sanando a
irregularidade que motivou a rejeição;

II - solicitar nova Autorização de Uso do CT-e;
III - imprimir em formulário de segurança o DACTE correspondente

ao CT-e autorizado;
IV - providenciar, junto ao tomador, a entrega do CT-e autorizado

bem como do novo DACTE impresso nos termos do inciso III deste
parágrafo. (Aj. SINIEF nº 09/07)

§ 3º  O tomador deverá manter em arquivo pelo prazo decadencial
estabelecido pela legislação tributária, junto à via mencionada no inciso
III do caput, a via do DACTE recebida nos termos do inciso IV do § 2º. (Aj.
SINIEF nº 09/07)

§ 4º  Se após decorrido o prazo de 30 dias do recebimento do
DACTE impresso em contingência o tomador não puder confirmar a
existência da Autorização de Uso do CT-e, deverá comunicar o fato à
administração tributária deste Estado.

§ 5º  O contribuinte deverá lavrar termo no livro Registro de
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, modelo 6, informando o
motivo da entrada em contingência, número dos formulários de segurança
utilizados, a data e hora do seu início e seu término, bem como a numeração
e série dos CT-e gerados neste período.

Art. 489.  Após a concessão de Autorização de Uso do CT-e de que
trata o inciso III do art. 483, o emitente poderá solicitar o cancelamento do
CT-e, desde que não tenha iniciado a prestação de serviço de transporte,
observadas as demais normas da legislação pertinente.

§ 1º  O cancelamento somente poderá ser efetuado mediante Pedido
de Cancelamento de CT-e, transmitido pelo emitente à administração
tributária que autorizou o CT-e.

§ 2°  Cada Pedido de Cancelamento de CT-e corresponderá a um
único Conhecimento de Transporte Eletrônico, devendo atender ao leiaute
estabelecido em Ato COTEPE.

§ 3°  O Pedido de Cancelamento de CT-e deverá ser assinado pelo
emitente com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela
Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ
do estabelecimento emitente ou da matriz, a fim de garantir a autoria do
documento digital.

§ 4°  A transmissão do Pedido de Cancelamento de CT-e será
efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia,
podendo ser realizada por meio de software desenvolvido ou adquirido
pelo contribuinte ou disponibilizado pela administração tributária.

§ 5º  A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento de CT-
e será feita mediante protocolo disponibilizado ao emitente, via Internet,
contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”, o número do CT-e, a data e
a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária da unidade
federada do contribuinte e o número do protocolo, podendo ser autenticado
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração
tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.

§ 6º  Após o Cancelamento do CT-e a administração tributária que
recebeu o pedido deverá transmitir os respectivos documentos de
Cancelamento de CT-e para as administrações tributárias e entidades
previstas no art. 484.

§ 7º  Caso tenha sido emitida Carta de Correção Eletrônica relativa
a determinado CT-e, nos termos do art. 491, este não poderá ser cancelado.

Art. 490.  O emitente deverá solicitar, mediante Pedido de Inutilização
de Número do CT-e, até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente, a
inutilização de números de CT-e não utilizados, na eventualidade de quebra
de seqüência da numeração do CT-e.

§ 1º  O Pedido de Inutilização de Número do CT-e deverá atender
ao leiaute estabelecido em Ato COTEPE e ser assinado pelo emitente com
assinatura digital certificada por entidade credenciada pela Infra-estrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ do

estabelecimento emitente ou da matriz, a fim de garantir a autoria do
documento digital.

§ 2º  A transmissão do Pedido de Inutilização de Número do CT-e,
será efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou
criptografia.

§ 3º  A cientificação do resultado do Pedido de Inutilização de
Número do CT-e será feita mediante protocolo disponibilizado ao emitente,
via Internet, contendo, conforme o caso, o número do CT-e, a data e a hora
do recebimento da solicitação pela administração tributária da unidade
federada do contribuinte e o número do protocolo, podendo ser autenticado
mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração
tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.

Art. 491.  Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e, de
que trata o inciso III do art. 483, o emitente poderá sanar erros em campos
específicos do CT-e, observado o disposto no parágrafo único do art. 5º
do art. 347, por meio de Carta de Correção Eletrônica – CC-e, transmitida à
administração tributária da unidade federada do emitente.

§ 1º  A Carta de Correção Eletrônica – CC-e deverá atender ao
leiaute estabelecido em Ato COTEPE e ser assinada pelo emitente com
assinatura digital certificada por entidade credenciada pela Infra-estrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o CNPJ do
estabelecimento emitente ou da matriz, a fim de garantir a autoria do
documento digital.

§ 2º  A transmissão da CC-e será efetivada via Internet, por meio de
protocolo de segurança ou criptografia.

§ 3º  A cientificação da recepção da CC-e será feita mediante
protocolo disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, conforme o
caso, a “chave de acesso”, o número do CT-e, a data e a hora do recebimento
da solicitação pela administração tributária da unidade federada do
contribuinte e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante
assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária
ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.

§ 4°  Havendo mais de uma CC-e para o mesmo CT-e, o emitente
deverá consolidar na última todas as informações anteriormente retificadas.

§ 5º  A administração tributária que recebeu a CC-e deverá transmiti-
las às administrações tributárias e entidades previstas no art. 482.

§ 6º  O protocolo de que trata o § 3º não implica validação das
informações contidas na CC-e.

Art. 492.  Para a anulação de valores relativos à prestação de serviço
de transporte de cargas, em virtude de erro devidamente comprovado
como exigido em cada unidade federada, e desde que não descaracterize a
prestação, deverá ser observado:

I – na hipótese do tomador de serviço ser contribuinte do ICMS:
a) o tomador deverá emitir documento fiscal próprio, pelos valores

totais do serviço e do tributo, consignando como natureza da operação
“Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de transporte”,
informando o número do documento fiscal emitido com erro, os valores
anulados e o motivo, devendo a primeira via do documento ser enviada ao
transportador;

b) após receber o documento referido na alínea “a” e do seu registro
no livro próprio, o transportador deverá emitir novo CT-e, referenciando o
CT-e original, consignando a expressão “Este documento está vinculado
ao documento fiscal número ... e data ... em virtude de (especificar o motivo
do erro)”, devendo observar as disposições desta subseção;

II - na hipótese de tomador de serviço não ser contribuinte do ICMS:
a) o tomador deverá emitir declaração mencionando o número e

data de emissão do documento fiscal original, bem como o motivo do erro;
b) após receber o documento referido na alínea “a”, o transportador

deverá emitir conhecimento de transporte eletrônico, pelos valores totais
do serviço e do tributo, consignando como natureza da operação
“Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte”,
informando o número do documento fiscal emitido com erro e o motivo;

c) o transportador deverá emitir novo CT-e, referenciando o CT-e
original, consignando a expressão “Este documento está vinculado ao
documento fiscal número ... e data ... em virtude de (especificar o motivo
do erro)”, devendo observar as disposições desta subseção.

§ 1º  O transportador poderá, observada a legislação tributária
estadual, utilizar-se do eventual crédito decorrente do procedimento
previsto neste artigo.

§ 2º  Ocorrendo à regularização fora dos prazos da apuração mensal,
o imposto devido será recolhido em guia especial, devendo constar na
guia de recolhimento, o número, valor e a data do novo CT-e.

Art. 493.  A administração tributária disponibilizará consulta aos
CT-e por ela autorizados em site, na Internet, pelo prazo mínimo de 180
(cento e oitenta) dias.
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§ 1º  Após o prazo previsto no caput deste artigo, a consulta poderá
ser substituída pela prestação de informações parciais que identifiquem o
CT-e (número, data de emissão, CNPJ do emitente e do tomador, valor e
sua situação), que ficarão disponíveis pelo prazo decadencial.

§ 2º  A consulta prevista no caput deste artigo poderá ser efetuada
pelo interessado, mediante informação da “chave de acesso” do CT-e.

§ 3º  A consulta prevista no caput deste artigo poderá ser efetuada
também, subsidiariamente, no ambiente nacional disponibilizado pela
Receita Federal do Brasil.

Art. 494.  As unidades federadas envolvidas na prestação poderão,
mediante legislação própria, conforme procedimento padrão estabelecido
em ato COTEPE, exigir a confirmação, pelo recebedor, destinatário e
transportador, da entrega das cargas constantes do CT-e.

Art. 495.  Nas hipóteses de utilização de formulário de segurança
para a impressão de DACTE , devem ser observados os seguintes
requisitos:

I – as características do formulário de segurança deverão atender
ao disposto da cláusula segunda do convênio ICMS 58/95;

II – deverão ser observados os §§ 3º, 4º, 6º, 7º e 8º da cláusula
quinta do Convênio ICMS 58/95, para a aquisição do formulário de
segurança, dispensando-se a exigência de Regime Especial.

§ 1º  Fica vedada a utilização de formulário de segurança adquirido
na forma deste artigo para outra destinação que não a prevista no caput
deste artigo.

§ 2º  O fabricante do formulário de segurança de que trata o caput
deverá observar as disposições das cláusulas quarta e quinta do Convênio
58/95.

Art. 496.  A administração tributária deste Estado disponibilizá, às
empresas autorizadas à sua emissão, consulta eletrônica referente à
situação cadastral dos contribuintes do ICMS, conforme padrão
estabelecido em ATO COTEPE.

Art. 497.  Aplicam-se ao CT-e, no que couber, as normas do Convênio
SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989 e demais disposições tributarias
regentes relativas a cada modal.

Art. 498.  Os CT-e cancelados, denegados e os números inutilizados
devem ser escriturados, sem valores monetários, de acordo com a
legislação tributária vigente.

Art. 499.  Nos casos em que a emissão do CT-e for obrigatória, o
tomador do serviço deverá exigir sua emissão, vedada a aceitação de
qualquer outro documento em sua substituição.

Seção IX
Dos Documentos Fiscais Relativos à Prestação de Serviço de

Comunicação

Subseção I
Da Nota Fiscal de Serviço de Comunicação

Art. 500.  A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21,
Anexo LXXIV será utilizada por quaisquer estabelecimentos que prestem
serviço de comunicação.

Art. 501.  O documento referido no artigo 500 conterá, no mínimo,
as seguintes indicações:

I – a denominação: “Nota Fiscal de Serviço de Comunicação”;
II – o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
III – a natureza da prestação do serviço, acrescida do respectivo

código fiscal;
IV – a data da emissão;
V – a identificação do emitente: o nome e o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
VI – a identificação do destinatário: o nome e o endereço e os

números de inscrição, estadual e no CNPJ, ou no CPF;
VII – a discriminação do serviço prestado, de modo que permita

sua perfeita identificação;
VIII – o valor do serviço prestado, bem como acréscimos cobrados

a qualquer título;
IX – o valor total da prestação;
X – a base de cálculo do ICMS;
XI – a alíquota aplicável;
XII – o valor do ICMS;
XIII – a data ou o período da prestação do serviço;

XIV – o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no
CNPJ, do impressor do documento, a data e a quantidade da impressão, o
número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie e o número da AIDF;

XV – o prazo de validade.
XVI – quando emitida nos termos do Convênio ICMS 115/03,  de

12 de dezembro de 2003, a chave de codificação digital prevista no inciso
IV da cláusula segunda daquele Convênio ICMS (Ajuste SINIEF 10/04);

§ 1º  As indicações dos incisos I, II, V, XIV e XV serão impressas.
§ 2º  A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação será de tamanho

não inferior a 14,8 x 21,0 cm, em qualquer sentido.
§ 3º  Os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem

crescente e consecutiva, de 1 a 999.999.999, obrigatório o reinício da
numeração a cada novo período de apuração (Ajuste SINIEF 10/04).

§ 4  A chave de codificação digital prevista no inciso XVI, deverá
ser impressa, no sentido horizontal, de forma clara e legível, com a
formatação “XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX”,
próximo ao valor total da operação em campo de mensagem de área mínima
de 12 cm2, identificado com a expressão “Reservado ao Fisco” (Ajuste
SINIEF 10/04)”.

§ 5º  Os contribuintes obrigados a emissão do documento fiscal de
que trata esta subseção deverão obeservar também as disposições da
Seção III do Capítulo I do Título V deste Regulamento.

Art. 502.  Na prestação interna de serviço de comunicação, a Nota
Fiscal de Serviço de Comunicação será emitida, no mínimo, em 2 (duas) vias,
que terão a seguinte destinação, observado o disposto no parágrafo único:

I – a 1ª via será entregue ao usuário do serviço;
II – a 2ª via ficará fixa ao bloco, para exibição ao Fisco.
Parágrafo único.  A 2ª via será dispensada desde que o

estabelecimento emitente obedeça ao Convênio ICMS 115/03, de 12 de
dezembro de 2003.

Art. 503.  Na prestação interestadual de serviço de comunicação, a
Nota Fiscal de Serviço de Comunicação será emitida, no mínimo, em 3
(três) vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via será entregue ao usuário do serviço;
II – a 2ª via ficará fixa ao bloco, para exibição ao Fisco;
III – a 3ª via destinar-se-á ao controle do Fisco do Estado de destino.

Art. 504.  Na prestação internacional de serviço de comunicação, a
Nota Fiscal de Serviço de Comunicação será emitida, no mínimo, em 3
(três) vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via será entregue ao usuário do serviço;
II – a 2ª via ficará fixa ao bloco, para exibição ao Fisco;
III – a 3ª via destinar-se-á ao controle do Fisco federal.

Art. 505.  A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação será emitida no
ato da prestação do serviço.

Parágrafo único.  Na impossibilidade de emissão de uma Nota Fiscal
para cada um dos serviços prestados, estes poderão ser englobados em
um único documento, abrangendo um período nunca superior ao fixado
para apuração do imposto.

Art. 506.  A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação poderá servir
como fatura, feita a inclusão dos elementos necessários, caso em que a
denominação passará a ser “Nota Fiscal-Fatura de Serviço de
Comunicação”.

Subseção II
Da Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações

Art. 507.  Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22,
Anexo LXXV , será utilizada por quaisquer estabelecimentos que prestem
serviços de telecomunicações.

Art. 508.  O documento referido no art. 507 conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I – a denominação: “Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações”;
II – o número de ordem, série e subsérie e o número da via;
III – a classe do usuário do serviço: residencial ou não residencial;
IV – a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números

de inscrição, estadual e no CNPJ;
V – a identificação do usuário: o nome e o endereço;
VI – a discriminação do serviço prestado, de modo que permita sua

perfeita identificação;
VII – o valor do serviço prestado, bem como outros valores

cobrados a qualquer título;
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VIII – o valor total da prestação;
IX – a base de cálculo do ICMS;
X – a alíquota aplicável;
XI – o valor do ICMS;
XII – a data ou período da prestação do serviço.
XIII – quando emitida nos termos do Convênio ICMS 115/03, de 12

de dezembro de 2003, a chave de codificação digital prevista no inciso IV
da cláusula segunda. (Ajuste SINIEF 10/04)

§ 1º  As indicações dos incisos I, II e IV serão impressas.
§ 2º  A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações será de tamanho

não inferior a 15,0 x 9,0 cm, em qualquer sentido.
§ 3º  A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações poderá servir

como fatura, feita a inclusão dos elementos necessários, caso em que a
denominação passará a ser “Nota Fiscal-Fatura de Serviço de
Telecomunicações”.

§ 4º  Os documentos fiscais deverão ser numerados em ordem
crescente e consecutiva, de 1 a 999.999.999, ficando obrigatório o reinício
da numeração a cada novo período de apuração (Ajuste SINIEF 10/04).

§ 5º  A chave de codificação digital prevista no inciso XIII, deverá
ser impressa, no sentido horizontal, de forma clara e legível, com a
formatação “XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX”,
próximo ao valor total da operação em campo de mensagem de área mínima
de 12 cm2, identificado com a expressão “Reservado ao Fisco”. (Ajuste
SINIEF 10/04).

§ 6º  Os contribuintes obrigados a emissão do documento fiscal de
que trata esta subseção deverão obeservar também as disposições da
Seção III do Capítulo I do Título V deste Regulamento.

Art. 509.  A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações será emitida,
no mínimo, em 2 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via será entregue ao usuário;
II – a 2ª via ficará em poder do emitente, para exibição ao Fisco.
Parágrafo único.  A 2ª via será dispensada desde que o

estabelecimento emitente obedeça ao Convênio ICMS 115/03, de 12 de
dezembro de 2003.” (Ajuste SINIEF 10/04) (NR)

Art. 510.  A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações será emitida
por serviço prestado ou no final do período de prestação do serviço,
quando este for medido periodicamente.

Parágrafo único.  Em razão do pequeno valor da prestação do
serviço prestado, poderá ser emitida Nota Fiscal de Serviço de
Telecomunicação, englobando os serviços prestados em mais de um
período de medição desde que não ultrapasse a 12 (doze) meses (Conv.
ICMS 87/95).

Art. 511.  Fica dispensada a autorização de impressão de
documentos fiscais para o documento de que trata esta Subseção, quando
não emitido em Formulário de Segurança, desde que o estabelecimento
emitente mantenha em arquivo magnético ou listagem, os dados relativos
ao mesmo pelo período de 5 (cinco) anos, contados da data da emissão.

Seção X
Da Nota Fiscal Avulsa

Art. 512.  A Secretaria da Fazenda, através de suas unidades de
atendimento, emitirá Nota Fiscal Avulsa, nas seguintes hipóteses:

I – na circulação de mercadoria, mesmo que não configure fato
gerador  do ICMS, promovida por pessoas físicas ou jurídicas não inscritas
ou desobrigada da inscrição no CAGEP;

II – nas operações realizadas entre contribuintes não obrigados à
emissão de documentos fiscais, ou entre estes e os particulares;

III – nas saídas de mercadorias promovidas por repartições
públicas, inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais, quando
não obrigadas à inscrição no CAGEP;

IV – quando se proceder à complementação do ICMS que estiver
destacado na Nota Fiscal originária;

V – na regularização do trânsito de mercadorias, bens ou valores
que tenham sido objeto de ação fiscal;

VI – em qualquer caso em que não se exija documento fiscal de
emissão própria, inclusive nas operações promovidas por não
contribuintes do imposto;

VII – em outras hipóteses previstas na legislação tributária.
§ 1°  Também poderá ser emitida Nota Fiscal Avulsa, quando, mesmo

se tratando de contribuinte inscrito no CAGEP e obrigado à emissão de
Notas Fiscais, esteja momentaneamente impossibilitado de fazê-lo.

§ 2º  A Nota Fiscal avulsa conterá, no que couber, as características
da Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, com a denominação “Nota Fiscal Avulsa”,
dispensada de impressão  tipográfica  as indicações a que se referem as

alíneas “a” a “h” e “m” do inciso I, do art. 349,  hipótese em que os dados
referentes a repartição fiscal serão inseridos no quadro  “Emitente”,
observado ainda:

I – o quadro “Destinatário/Remetente” será desdobrado em quadros
“Remetente” e “Destinatário”, com a inclusão de campos destinados a
identificar os códigos dos respectivos municípios;

II – no quadro informações complementares, poderão ser incluídos
o código do Município do transportador e o valor do ICMS incidente
sobre o frete.

§ 3º  A Nota Fiscal Avulsa não conterá indicações de série ou
subsérie e da data-limite para sua emissão.

§ 4º  A Nota Fiscal Avulsa será emitida antes de iniciada a saída das
mercadorias.

§ 5º  A Nota Fiscal Avulsa será emitida mesmo em operações não
sujeitas ao pagamento do imposto, hipótese em que se fará menção do
dispositivo legal concessivo do benefício, no quadro “Informações
Complementares”.

§ 6°  Somente em casos excepcionais, observado o disposto no §
1º deste artigo, poderá ser emitida Nota Fiscal Avulsa para acobertar
devolução ao fornecedor, de mercadorias destinadas a não contribuintes
ou a contribuintes que se negarem a recebê-las, devendo ser adotado um
dos seguintes procedimentos:

I – o destinatário fará declaração no verso da Nota Fiscal, de que
se recusa a receber a mercadoria, seguida da data e de sua assinatura
legível, RG e CPF;

II – o fornecedor emitirá Nota Fiscal assinalando a quadrícula
ENTRADA, para acompanhar o retorno da mercadoria, juntamente com a
Nota Fiscal original.

Art. 513.  Nas hipóteses previstas no art.512, o imposto será
recolhido, quando devido, através de DAR, específico, que acompanhará,
obrigatoriamente o documento fiscal correspondente, e será entregue,
juntamente com a 1ª via da Nota Fiscal Avulsa, pelo transportador, ao
destinatário.

§ 1º  A autoridade fazendária competente fará constar, no local
próprio da Nota Fiscal Avulsa, o número do DAR, se for o caso,
correspondente ao recolhimento do imposto.

§ 2º  A Nota Fiscal Avulsa que for encontrada em trânsito
desacompanhada do DAR, quando devido antecipadamente o pagamento
do imposto, será considerada inidônea para todos os efeitos fiscais.

§ 3º  Fica dispensado o pagamento do ICMS destacado na Nota
Fiscal Avulsa, na hipótese de o imposto ser integralmente compensado
com o tributo constante do documento fiscal relativo à operação anterior,
inclusive nos casos de devolução de mercadorias.

§ 4º  Na hipótese do parágrafo anterior, ou quando houver crédito
a deduzir do imposto devido, deverá ser informado o número, a série e a
data da Nota Fiscal originária, além do valor do ICMS destacado e a
Unidade da Federação, no quadro “Informações Complementares”.

Art. 514.  A Nota Fiscal Avulsa será emitida, no mínimo, em 5 (cinco)
vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via acompanhará a mercadoria no seu transporte, para ser
entregue, pelo transportador, ao destinatário;

II – a 2ª via ficará arquivada na repartição expedidora;
III – a 3ª via será entregue ao transportador, para acompanhar a

mercadoria, e destinar-se-á:
a) ao controle do Fisco deste Estado, nas operações internas;
b) ao Fisco da Unidade da Federação destinatária, nas operações

interestaduais;
IV – a 4ª via será encaminhada à Gerência Regional da Secretaria da

Fazenda, para prestação de contas;
V – a 5ª via ficará em poder do remetente das mercadorias.

Seção XI
Da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais –

GNRE

Art. 515.  A Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais
– GNRE, modelo 23, Anexos LXXVI, LXXVII, LXXVIII e LXXIX , será
utilizada para recolhimento de tributos devidos à Unidade da Federação
diversa do domicílio do contribuinte (Ajuste SINIEF 11/97).

Art. 516.  O documento referido no art.515 atenderá às seguintes
exigências e indicações (Ajuste SINIEF 11/97):

I – denominação “GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE
TRIBUTOS ESTADUAIS – GNRE”;

II – campo 1 – Código da Unidade da Federação favorecida;
III – campo 2 – Código da Receita: será preenchido pelo

contribuinte, conforme especificado em tabela impressa no verso da GNRE;
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IV – campo 3 – CNPJ/CPF do contribuinte: será identificado o
número do CNPJ/MF ou CPF/MF, conforme o caso;

V – campo 4 – Nº do Documento de Origem: será identificado
somente o número do auto de infração, do parcelamento, da inscrição
como dívida ativa ou da declaração de importação, conforme o caso,
atendendo as necessidades de cada UF;

VI – campo 5 – Período de Referência ou Nº Parcela: será indicado o
mês e ano (no formato MM/AAAA) referente à ocorrência do fato gerador do
tributo ou o número da parcela, quando se tratar de parcelamento;

VII – campo 6 – Valor Principal: será indicado o valor nominal
histórico do tributo;

VIII – campo 7 – Atualização Monetária: será indicado o valor da
atualização monetária incidente sobre o valor principal;

IX – campo 8 – Juros: será indicado o valor dos juros de mora;
X – campo 9 – Multa: será indicado o valor da multa de mora ou da

multa aplicada em decorrência da infração;
XI – campo 10 – Total a Recolher: será indicado o valor do somatório

dos campos 6 a 9;
XII – campo 11- Reservado: para uso das Ufs;
XIII – campo 12 – Microfilme;
XIV – campo 13 – UF favorecida: será indicado o nome e a sigla da

Unidade da Federação favorecida;
XV – campo 14 – Data de Vencimento: indicar o dia, mês e ano (no

formato DD/MM/AAAA) em que o tributo deverá ser recolhido;
XVI – campo 15 – Número do Convênio ou Protocolo/Especificação

da Mercadoria: será indicado o número do Convênio ou Protocolo que
criou a obrigação tributária e especificada a mercadoria correspondente
ao pagamento do tributo;

XVII – campo 16 – Nome, Firma ou Razão Social: será indicado o
nome, a firma ou a razão social, do contribuinte;

XVIII – campo 17 – Inscrição Estadual na UF Favorecida: o
contribuinte indicará o número de sua inscrição estadual na Unidade da
Federação favorecida;

XIX – campo 18 – Endereço Completo: será indicado o logradouro,
o número e complemento do endereço do contribuinte;

XX – campo 19 – Município: será indicado o Município do
contribuinte;

XXI – campo 20 – UF: será indicada a sigla da Unidade da
Federação do contribuinte;

XXII – campo 21 – CEP: será indicado o Código de Endereçamento
Postal do contribuinte;

XXIII – campo 22 – DDD/Telefone: será indicado o número do
telefone do contribuinte;

XXIV – campo 23 – Informações Complementares: reservado a outras
informações exigidas pela legislação tributária ou que se façam necessárias;

XXV  – campo 24 – Autenticação: espaço para aposição da chancela
indicativa do recolhimento da receita pelo agente arrecadador;

XXVI – campo 25 – Código de Barras: espaço reservado para
impressão do Código de Barras.

§ 1º  A  GNRE conterá, no verso, instruções para preenchimento e
as seguintes tabelas:

I – Códigos de Unidade da Federação:
 

01-9 Acre 16-7 Paraíba 
02-7 Alagoas 17-5 Paraná 
03-5 Amapá 18-3 Pernambuco 
04-3 Amazonas 19-1 Piauí 
05-1 Bahia 20-5 Rio Grande do Norte 
06-0 Ceará 21-3 Rio Grande do Sul 
07-8 Distrito Federal 22-1 Rio de Janeiro 
08-6 Espírito Santo 23-0 Rondônia 
10-8 Goiás 24-8 Roraima 
12-4 Maranhão 25-6 Santa Catarina 
13-2 Mato Grosso 26-4 São Paulo 
28-0 Mato Grosso do Sul 27-2 Sergipe 
14-0 Minas Gerais 29-9 Tocantins 
15-9 Pará   

 
II – Especificações/Códigos de Receita: 
 

a) ICMS Comunicação - Código 10001-3 
b) ICMS Energia Elétrica - Código 10002-1 
c) ICMS Transporte - Código 10003-0 
d) ICMS Substituição Tributária por 

apuração 
- Código 10004-8 

e) ICMS Importação - Código 10005-6 
f) ICMS Autuação Fiscal - Código 10006-4 
g) ICMS Parcelamento - Código 10007-2 
h) ICMS Dívida Ativa - Código 15001-0 

i) Multa p/infração à obrigação acessória - Código 50001-1 
j) Taxa - Código 60001-6 
l) ICMS Recolhimentos Especiais - Código 10008-0 
m) ICMS Substituição Tributária por 

operação 
- Código 10009-9 

 
§ 2º  A GNRE obedecerá às seguintes especificações gráficas: 
 

I - medidas: 
a) 10,5 x 21,0 cm, quando impressa em formulário plano; 
b) 10,2 x 24,0 cm, quando impressa em formulário contínuo; 

II - será utilizado papel sulfite (apergaminhado) branco, de primeira qualidade, 
gramatura de 75 gramas por metro quadrado; 

III - o texto e a tarja da “GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE 
TRIBUTOS ESTADUAIS – GNRE” serão impressos na cor preta. 
 § 3º  A GNRE será emitida em 3 vias com a seguinte destinação:

I – a primeira será remetida pelo agente arrecadador ao Fisco da
Unidade da Federação favorecida;

II – a segunda via ficará em poder do contribuinte;
III – a terceira via será retida pelo Fisco federal, por ocasião do

despacho aduaneiro ou da liberação da mercadoria na importação, ou
pelo fisco estadual da Unidade da Federação destinatária, no caso da
exigência do recolhimento imediato, hipótese em que acompanhará o
trânsito da mercadoria.

§ 4º  Cada via conterá impressa a sua própria destinação na margem
esquerda, observado, ainda, que as vias não se substituem nas suas
respectivas destinações.

§ 5º  As empresas interessadas ficam autorizadas a imprimir e
comercializar a GNRE, desde que, ao imprimirem o documento, indiquem
no rodapé do formulário sua razão social e o respectivo número de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF e atendam as
especificações técnicas aprovadas por este artigo, fazendo, também,
menção ao Ajuste SINIEF 06/89, de 21/02/89 (Ajuste SINIEF 11/97).

§ 6º  Fica autorizada a emissão da GNRE por meio eletrônico, desde
que atenda às especificações mencionadas no parágrafo anterior.

Seção XII
Da Emissão de Nota Fiscal na Entrada de Mercadorias

Art. 517.  O contribuinte emitirá Nota Fiscal sempre que em seu
estabelecimento entrarem mercadorias ou bens, real ou simbolicamente:

I – novos ou usados, remetidos a qualquer título por particulares,
produtores agropecuários ou pessoas físicas ou jurídicas não obrigadas
à emissão de documentos fiscais;

II – em retorno, quando remetidos por profissionais autônomos ou
avulsos, aos quais tenham sido enviados para industrialização;

III – em retorno de exposições ou feiras, para as quais tenham sido
remetidos exclusivamente para fins de exposição ao público;

IV – em retorno de remessas feitas para venda fora do
estabelecimento, inclusive por meio de veículos;

V – importados diretamente do exterior, bem como os arrematados
em leilão ou adquiridos em concorrência promovidos pelo Poder Público;

VI – em retorno, em razão de não terem sido entregues ao
destinatário;

VII – em outras hipóteses previstas na legislação tributária estadual.
§ 1º  O documento previsto neste artigo servirá para acompanhar o

trânsito das mercadorias, até o local do estabelecimento emitente, nas
seguintes hipóteses:

I – quando o estabelecimento destinatário assumir o encargo de
retirar ou de transportar as mercadorias, a qualquer título, remetidas por
particulares ou por produtores agropecuários, do mesmo ou de outro
município;

II – nos retornos a que se referem os incisos II, III e VI do caput
deste artigo;

III – nos casos do inciso V do caput deste artigo.
§ 2º  O campo “Hora da Saída” e o canhoto de recebimento somente

serão preenchidos quando a Nota Fiscal acobertar o transporte de
mercadorias ou bens.

§ 3º  A Nota Fiscal emitida pelos contribuintes, nos casos de retorno
de mercadorias não entregues ao destinatário, conterá as indicações do
número, da série, da data da emissão e do valor da operação do documento
original.

§ 4º  Relativamente às mercadorias ou bens importados a que se
refere o inciso V do caput deste artigo, observar-se-á, ainda, o seguinte:

I – o transporte das mercadorias será acobertado apenas pelo
documento de desembaraço, quando as mesmas forem transportadas de
uma só vez, ou por ocasião da primeira remessa, no caso previsto no
inciso III do § 1º deste artigo;
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II – cada remessa, a partir da segunda, será acompanhada pelo
documento de desembaraço e por Nota Fiscal referente à parcela remetida,
na qual se mencionará o número e a data da Nota Fiscal a que se refere o
caput, bem como a declaração de que o ICMS, se devido, foi recolhido;

III – a Nota Fiscal conterá, ainda, a identificação da repartição
onde se processou o desembaraço, bem como o número e a data do
documento de desembaraço;

IV – a repartição competente do Fisco federal, em que se processar
o desembaraço das mercadorias ou bens, destinará uma via do documento
de desembaraço ao Fisco deste Estado.

§ 5º  Para cumprimento do disposto no inciso II do parágrafo anterior,
poderá ser autorizado ao estabelecimento importador manter em poder de
preposto bloco de Notas Fiscais, hipótese em que deverá fazer constar
essa circunstância na coluna “Observações”, do livro Registro de
Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências.

§ 6º  A Nota Fiscal poderá ser emitida, ainda, pelo tomador de
serviços de transporte, exceto, se contribuinte usuário de sistema
eletrônico de processamento de dados, para atendimento ao  disposto no
§ 7º do art. 70 do Convênio SINIEF s/nº, de 15/12/70, no último dia de cada
mês, hipótese em que a emissão será individualizada em relação (Ajustes
SINIEF 01/04 e 08/04):

I – ao Código Fiscal de Operação e Prestação;
II – à situação tributária da prestação: tributada, amparada por

não-incidência, isenta ou com diferimento ou suspensão do imposto;
III – à alíquota aplicável.
§ 7º  A Nota Fiscal emitida nos termos do parágrafo anterior conterá:
I – a indicação dos requisitos individualizadores previstos no

parágrafo anterior;
II – a expressão: “Emitida nos termos do § 4º do art. 54 do Convênio

SINIEF s/nº, de 15 de dezembro de 1970”;
III – em relação às prestações de serviços englobados, os valores

totais:
a) das prestações;
b) das respectivas bases de cálculo do imposto;
c) do imposto destacado.
§ 8º  Na hipótese do § 6º, a 1ª via da Nota Fiscal ficará em poder do

emitente, juntamente com os conhecimentos.
§ 9º  Na hipótese do inciso IV do caput, a Nota Fiscal conterá, no

campo “Informações Complementares”, ainda, as seguintes indicações:
I – o valor das operações realizadas fora do estabelecimento;
II – o valor das operações realizadas fora do estabelecimento, em

outra Unidade da Federação;
III – os números e as séries, se for o caso, das Notas Fiscais emitidas

por ocasião das entregas das mercadorias.
§ 10.  Para emissão de Nota Fiscal na hipótese deste artigo, o

contribuinte deverá:
I – no caso de emissão por processamento eletrônico de dados,

arquivar as segundas vias dos documentos emitidos, separadamente das
relativas às saídas;

II – nos demais casos, sem prejuízo do disposto no inciso anterior,
reservar bloco ou faixa de numeração seqüencial de jogos soltos ou
formulários contínuos, registrando o fato no livro Registro de Utilização
de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências.

§ 11.  Os documentos fiscais relativos às entradas de materiais de
consumo poderão ser totalizados segundo a natureza da operação, para
efeito de lançamento global no último dia do período de apuração, exceto
se contribuinte usuário de sistema eletrônico de processamento de dados,
mediante emissão de nota fiscal conforme inciso VI do art. 54, do Convênio
s/n, de 15 de dezembro de 1970 (Ajustes SINIEF 01/04 e 08/04).

Art. 518.  Na hipótese do art. 517, a Nota Fiscal será emitida,
conforme o caso:

I – no momento em que os bens ou as mercadorias entrarem no
estabelecimento;

II – no momento da aquisição da propriedade, quando as
mercadorias ou bens não devam transitar pelo estabelecimento do
adquirente;

III – antes de iniciada a remessa, nos casos previstos no § 1º do art.
517.

Parágrafo único. A emissão de Nota Fiscal na entrada de mercadoria,
na hipótese do inciso I do § 1º do art. 517, não exclui a obrigatoriedade da
emissão da Nota Fiscal de Produtor, modelos 4 ou 4-A.

Art. 519.  A Nota Fiscal, modelos 1 ou 1-A e a Nota Fiscal de
Produtor modelos 4 ou 4-A, utilizadas na entrada de mercadoria ou bem,
serão emitidas, no mínimo, em 3 (três) vias, que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via será entregue ou enviada ao remetente, para acompanhar
a mercadoria ou bem no seu transporte, e será arquivada pelo emitente;

II – a 2ª via ficará presa ao bloco, para exibição ao Fisco;
III – a 3ª via pertencerá, em qualquer hipótese, ao remetente da

mercadoria.

Art. 520.  No caso de mudança do destinatário da mercadoria, o
novo adquirente emitirá Nota Fiscal na entrada, grampeando-a juntamente
com a 1ª via da Nota Fiscal original e comunicando por escrito referido
fato à Secretaria da Fazenda, no prazo de 05 (cinco) dias.

Parágrafo único.  No livro Registro de Entradas, deverá ser
escriturada somente a Nota Fiscal emitida na entrada da mercadoria,
indicando-se, na coluna “Observações”, tal circunstância, com a expressão
“Mudança de Destinatário da Mercadoria”.

Art. 521.  Somente será permitida a utilização do crédito destacado
na Nota Fiscal emitida na entrada de mercadorias, mediante o pagamento
do imposto, quando for o caso, feito através de DAR específico.

Parágrafo único.  Deverão constar, no campo próprio da Nota Fiscal
aludida neste artigo, a data e o número, se for o caso, do documento de
arrecadação correspondente ao recolhimento do imposto, se devido.

Seção XIII
Do Certificado de Coleta de Óleo Usado

Art. 522.  Na coleta e transporte de óleo lubrificante usado ou
contaminado, realizada por estabelecimento coletor, cadastrado no CAGEP
e autorizado pela Agência Nacional de Petróleo – ANP, com destino a
estabelecimento re-refinador ou coletor – revendedor, em substituição à
Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, será emitido pelo coletor de óleo lubrificante
o CERTIFICADO DE COLETA DE ÓLEO USADO, Anexo LXXXIX,
previsto no art. 4º, inciso I da Portaria ANP 127, de 30 de julho de 1999,
ficando, nesta hipótese, dispensado o estabelecimento remetente da
emissão de documento fiscal.

§ 1º  O CERTIFICADO DE COLETA DE ÓLEO USADO  será emitido
em 3 (três) vias, que terão a seguinte destinação:

I - 1ª via será entregue ao estabelecimento remetente (gerador);
II - 2ª via será conservada pelo estabelecimento coletor (fixa);
III - 3ª via acompanhará o trânsito e será conservada pelo

estabelecimento destinatário (reciclador).
§ 2º  No corpo do documento de que trata este artigo será aposta a

expressão: “Coleta de Óleo Usado ou Contaminado/Convênio ICMS 38/
00”

Art. 523.  Ao final de cada mês, com base nos elementos constantes
dos CERTIFICADOS DE COLETA DE ÓLEO USADO emitidos, o
estabelecimento coletor emitirá, para cada um dos veículos registrados na
Agência Nacional de Petróleo – ANP,  uma Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A,
relativa à entrada, englobando todos os recebimentos efetuados no
período.

Parágrafo único.  A Nota Fiscal prevista no caput conterá, além dos
demais requisitos exigidos:

I – o número dos respectivos CERTIFICADOS DE COLETA DE
ÓLEO USADO emitidos no mês;

II  – a expressão: “Recebimento   de  Óleo Usado ou Contaminado
– Convênio ICMS 38/00, arts. 522 e 523.”

Seção XIV
Dos Prazos de Validade para Circulação de Documentos Fiscais

Acobertadores de Mercadorias em Trânsito

Art. 524.  Os documentos fiscais emitidos para acobertar
mercadorias em trânsito no território piauiense terão o seguintes prazos
de validade:

I – de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da saída das
mercadorias, constante da Nota Fiscal, nas operações entre contribuintes
localizados no mesmo município deste Estado;

II – de 96 (noventa e seis) horas, contadas da data da saída das
mercadorias, constante da Nota Fiscal, nas operações entre contribuintes
localizados em diferentes municípios deste Estado, observado o disposto
no inciso V;

III – de 48 (quarenta e oito) horas, nas operações entre
contribuintes localizados nesta Unidade da Federação, ou em outra,
contadas:

a) da data da saída das mercadorias, constante da Nota Fiscal,
quando se tratar de operações interestaduais de saída, observado o
disposto na alínea “b” do inciso V;

b) da data da entrada das mercadorias em território piauiense,
quando das operações interestaduais de entrada;
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IV – de 72 (setenta e duas) horas, contadas da data de entrada em
território piauiense, quando se tratar de operações realizadas entre
contribuintes de  outras Unidades da Federação, em trânsito por este
Estado;

V – de 8 (oito) dias, contados da data da saída das mercadorias,
constante da Nota Fiscal, nas operações intermunicipais ou interestaduais:

a) sem destinatário certo, “a vender”, quando promovidas por
estabelecimentos varejistas ou atacadistas;

b) com destinatário certo, quando promovidas por estabelecimentos
atacadistas;

VI – de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da data da saída das
mercadorias, constante da Nota Fiscal, nas operações dentro do próprio
município, “a vender”, sem destinatário certo;

VII – de 120 (cento e vinte) horas, contadas da data da entrada das
mercadorias em território piauiense, ou da data da emissão dos
documentos, tratando-se de transporte multimodal, quando das operações
interestaduais de entrada, relativamente à operação e à prestação.

VIII – de 8 (oito) dias, contados da data de entrada em território
piauiense, quando se tratar de operações realizadas por contribuintes de
outras Unidades da Federação, beneficiários de Regime Especial para
operacionalização do Regime de Substituição Tributária em favor deste
Estado.

§ 1º  Na impossibilidade do transportador ou vendedor chegar ao
local de destino, ou vender a totalidade das mercadorias nos prazos
previstos neste artigo, deverá o mesmo procurar a repartição fiscal situada
no seu percurso, para que seja revalidado o respectivo documento.

§ 2º  A revalidação do documento, referida no parágrafo anterior,
deverá ser procedida:

a) pelo chefe da repartição, mediante provas circunstanciais da
ocorrência do fato que impossibilitou o cumprimento do prazo
estabelecido;

b) apenas uma vez, e por até igual período, conforme avaliação
do chefe da repartição fiscal.

§ 3º  Para os efeitos deste artigo, será considerada inidônea a
Nota Fiscal na qual não conste a indicação das datas da sua emissão e
da saída das mercadorias transportadas.

CAPÍTULO IV
DA EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E DA

ESCRITURAÇÃO DE LIVROS FISCAIS POR SISTEMA
ELETRÔNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS

Seção I
Dos Objetivos e do Pedido

Subseção I
Dos Objetivos

Art. 525.  Os contribuintes do ICMS inscritos no CAGEP, obrigados
à apresentação da DIEF, deverão observar o disposto no art. 740 quanto
ao processo de emissão dos livros fiscais gerados por meio dessa
declaração.

Art. 526.  Nas hipóteses não previstas no art. 525, a emissão por
sistema eletrônico de processamento de dados dos documentos fiscais
previstos no art. 287, bem como a escrituração dos livros fiscais a seguir
enumerados, far-se-á de acordo com as disposições deste Capítulo:

I - Registro de Entradas, Anexo CXXI;
II - Registro de Saídas, Anexo CXXII;
III - Registro de Controle da Produção e do Estoque, Anexo CXXIII;
IV - Registro de Inventário, Anexo CXXIV;
V - Registro de Apuração do ICMS, Anexo CXXV;
VI - Movimentação de Combustíveis - LMC (Ajuste SINIEF n° 01/

92);
VII - Movimentação de Produtos – MP (ajuste SINIEF 04/01).
§ 1º  Fica obrigado às disposições deste Capítulo o contribuinte

que:
I – emitir documento fiscal e/ou escriturar livro fiscal em

equipamento que utilize ou tenha condições de utilizar arquivo magnético
ou equivalente;

II – utilizar equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF), que tenha
condições de gerar arquivo magnético, por si ou quando conectado a
outro computador, em relação às  obrigações previstas no art. 530;

III – não possuindo sistema eletrônico de processamento de dados
próprio, utilize serviços de terceiros com essa finalidade (Conv. ICM 66/
98).

§ 2º  Os contribuintes a que se refere o inciso II do parágrafo
anterior, que emitirem documentos fiscais, exclusivamente através de ECF,

ficam dispensados do cumprimento das obrigações deste Capítulo.
§ 3º  Entende-se que a utilização de, no mínimo, computador e

impressora para preenchimento de documento fiscal é uso de sistema
eletrônico de processamento de dados, estando abrangido  pelo disposto
no inciso I do § 1º (Conv. ICMS 31/99).

§ 4º A Emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor, na forma
deste Capítulo, fica condicionada ao uso de equipamento  de impressão
que atenda ao Convênio ICMS 156/94, de 07 de dezembro de 1994,
observado o disposto em sua cláusula quadragésima sexta, homologado
pela Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, nos termos
do Convênio ICMS 47/93, de 30 de abril de 1993.

Subseção II
Do Pedido

Art. 527.  O uso, alteração do uso ou desistência do uso de sistema
eletrônico de processamento de dados, para emissão de documentos fiscais
e/ou escrituração de livros fiscais, serão autorizados pela Unidade de
Fiscalização - UNIFIS, em requerimento preenchido em formulário próprio
pelo interessado, em 03 (três) vias, PEDIDO/COMUNICAÇÃO DE USO
DE SISTEMA ELETRÔNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS, Anexo
CXXVI, contendo as seguintes informações: (Conv. ICMS 75/03).

I - motivo do pedido;
II - identificação e endereço do contribuinte;
III - documentos e livros fiscais objeto do requerimento;
IV - unidade de processamento de dados;
V - configuração dos equipamentos;
VI - identificação e assinatura do declarante.
§ 1º  O pedido de uso ou de alteração referido neste artigo deverá

ser instruído com:
I - os modelos dos documentos e livros fiscais a serem emitidos ou

escriturados pelo sistema;
II - Declaração Conjunta do contribuinte e do responsável pelos

programas aplicativos, Anexo CXXVII, garantindo a conformidade destes
à legislação vigente.

§ 2º  Atendidos os requisitos exigidos pela Unidade de Fiscalização-
UNIFIS, este terá 30 (trinta) dias para sua apreciação.

§ 3º  A solicitação de alteração e a comunicação de desistência do
uso de sistema eletrônico de processamento de dados obedecerão ao
disposto no caput e § 2º deste artigo e serão apresentadas ao Fisco, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 4º  As vias do requerimento de que trata este artigo terão a
seguinte destinação:

I - a original e outra via serão retidas pelo Fisco;
II - uma via será devolvida ao requerente, para servir como

comprovante da autorização.
§ 5º  A solicitação a que se refere este artigo poderá, a critério da

Secretaria da Fazenda, ser dispensada, quando se tratar apenas de livros
fiscais.

§ 6º  O pedido/comunicação de uso do sistema de que trata esta
Subseção será exigido por empresa, abrangendo todos os seus
estabelecimentos localizados neste Estado (Conv. ICMS 42/00).

§ 7º  O formulário previsto no caput poderá ser alterado desde que
contenha, no mínimo, as informações constantes dos incisos I a VI deste
artigo.

Art. 528.  Os contribuintes que se utilizarem de serviços de terceiros
prestarão, no pedido de que trata o art. 527, as informações ali enumeradas
relativamente ao prestador do serviço.

Seção II
Das Condições para Utilização do Sistema

Subseção I
Da Documentação Técnica

Art. 529.  O contribuinte usuário de sistema eletrônico de
processamento de dados deverá fornecer, quando solicitado,
documentação minuciosa, completa e atualizada do sistema, contendo
descrição, gabarito de registro (leiaute) dos arquivos, listagem dos
programas e as alterações ocorridas no período a que se refere o art. 556.

§ 1º  A Secretaria da Fazenda, quando julgar necessário, poderá
exigir a discriminação da documentação de que trata este artigo.

§ 2º  Quando se tratar de contribuintes que utilizem serviços de
terceiros, a Secretaria da Fazenda exigirá a apresentação de contrato
específico, garantindo a entrega das informações mencionadas no caput.

Subseção II
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Das Condições Específicas

Art. 530.  O estabelecimento que emitir, por sistema eletrônico de
processamento de dados os documentos fiscais a que se refere o art. 526,
estará obrigado a manter, pelo prazo de 05 (cinco) anos, as informações
atinentes ao registro fiscal dos documentos, recebidos ou emitidos por
qualquer meio, referentes à totalidade das operações de entrada e de saída
e das aquisições e prestações realizadas no exercício de apuração, na
forma prevista neste Capítulo (Conv. ICMS 39/00):

I - por totais de documento fiscal e por item de mercadoria
(classificação fiscal), quando se tratar de Nota Fiscal, modelos 1 e 1-A,
inclusive na hipótese de Nota Fiscal do Produtor, modelos 4 e 4-A, e de
cupom fiscal (Conv. ICMS 76/03);

II – por totais de documentos fiscais, quando se tratar de:
a) Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6;
b) Nota Fiscal de Serviços de Transporte, modelo 7;
c) Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8;
d) Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9;
e) Conhecimento Aéreo, modelo 10;
f) Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11;
g) Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21;
h) Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22;
III – por total diário, por equipamento, quando se tratar de Cupom

Fiscal, ECF, PDV e de Máquina Registradora, nas saídas;
IV – por total diário, por espécie de documento fiscal, nos demais

casos.
§ 1º  O disposto neste artigo também se aplica aos documentos

fiscais nele mencionados, ainda que não emitidos por sistema eletrônico
de processamento de dados.

§ 2º  O contribuinte do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI deverá manter arquivadas, em meio magnético, contendo as informações
em nível de item (classificação fiscal), conforme dispuser a legislação
específica desse imposto.

§ 3º  Fica obrigada a manutenção do arquivamento das informações
em meio magnético a nível de item (classificação fiscal) para o Cupom
Fiscal emitido por ECF, dados do Livro Registro de Inventário ou outros
documentos fiscais.

§ 4º  O registro fiscal por item de mercadoria de que trata o inciso I
deste artigo fica dispensado quando o estabelecimento utilizar sistema
eletrônico de processamento de dados somente para a escrituração de
livro fiscal.

§ 5º  O contribuinte deverá fornecer, nos casos estabelecidos neste
Capítulo, arquivo magnético contendo as informações previstas neste
artigo, atendendo às especificações técnicas descritas no Manual de
Orientação, Anexo CXXVIII, vigentes na data de entrega do arquivo.

Art. 531.  Ao estabelecimento que requerer autorização para emissão
de documento fiscal por sistema eletrônico de processamento de dados
será concedido o prazo de 6 (meses) meses, contados da data da
autorização, para adequar-se às exigências desta Subseção relativamente
aos documentos que não forem emitidos pelo sistema.

Art. 532.  Os depósitos fechados  ficam dispensados das condições
impostas nesta Subseção.

Art. 533.  Os contribuintes do ICMS usuários de sistema eletrônico
de processamento de dados para emissão de documentos fiscais e/ou
escrituração de livros fiscais, ficam obrigados a encaminhar à Secretaria
da Fazenda do Estado do Piauí, mensalmente, o arquivo magnético previsto
no Convênio ICMS nº 57/95, de 28 de junho de 1995, e alterações
posteriores, com o registro fiscal dos documentos referente à totalidade
das operações e prestações, de entrada e de saída, internas e interestaduais,
realizadas por seus estabelecimentos.

§ 1º  O arquivo magnético a que se refere o caput será encaminhado
à Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, até o dia 15(quinze) do mês
subseqüente a cada período de apuração, via internet,  e somente será
recebido se previamente consistido por programa validador, disponível
para download no sítio do SINTEGRA-PI  (www.sintegra.sefaz.pi.gov.br)
ou no endereço nacional www.sintegra.gov.br.

§ 2º  O programa validador possui críticas de advertência e de
rejeição, sendo esta última impeditiva à entrega dos arquivos magnéticos,
cabendo ao contribuinte corrigir seus arquivos antes de efetuá-la.

§ 3º  Estão também disponíveis para download no sítio
www.sintegra.sefaz.pi.gov.br   os manuais com orientações sobre a geração
dos arquivos magnéticos, a legislação específica e o aplicativo para a
verificação de inscrições estaduais de todas as Unidades da Federação.

§ 4º  Sempre que informada uma operação em arquivo e por qualquer
motivo a mercadoria não for entregue ao destinatário, far-se-á geração de

arquivo esclarecendo o fato,  com o código de finalidade “5” (item 09.1.3
do Manual de Orientação), que será remetido juntamente com o relativo
ao mês em que se verificar a ocorrência.

§ 5º  Não deverão constar do arquivo os conhecimentos emitidos
em função de redespacho ou subcontratação.

§ 6°  A Secretaria da Fazenda disponibilizará os arquivos magnéticos
de que trata o parágrafo anterior às  Unidade federadas de destino da
mercadoria (Conv. ICMS 30/02).

§ 7º  A Secretaria da Fazenda informará às Unidades da Federação
a relação dos contribuintes dispensados do cumprimento da
obrigatoriedade prevista neste artigo (Conv. ICMS 30/02).

§ 8º  A obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo aplica-se,
também:

I - aos contribuintes que utilizem equipamento Emissor de Cupom
Fiscal - ECF, que tenha condições de gerar arquivo magnético, por si, ou
quando conectado a outro computa dor, em relação às obrigações
constantes dos incisos III e IV do art. 530 deste Regulamento;

II - às microempresas estaduais e empresas de pequeno porte nos
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
que possuem equipamentos com capacidade de gerar os arquivos
magnéticos exigidos;

III - aos contribuintes que não possuindo sistema eletrônico de
processamento de dados próprio, utilizem serviços de terceiros com esta
finalidade.

Art. 534.  A geração do arquivo magnético deverá observar,
rigorosamente, o que determina o Manual de Orientação  de que trata o §
5º do art. 530   e alterações posteriores.

§ 1º  Os contribuintes substitutos tributários também devem
informar, nos seus arquivos magnéticos, os registros tipo “55 – Guia
Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais”, retratando todas as
Guias Nacionais de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE recolhidas
a favor de qualquer das unidades federadas no período a que se referir o
arquivo.

§ 2º  No caso de não ocorrência de operações e prestações em um
determinado período mensal, o arquivo magnético deve ser encaminhado
somente com os registros tipos 10, 11 e 90.

Seção III

Dos Documentos Fiscais Relativos á Circulação de Mercadorias
e à Prestação de Serviços de Transportes

Subseção I
Da Nota Fiscal

Art. 535.  A Nota Fiscal, modelo 1 e 1-A, será emitida, no mínimo,
com o número de vias e destinação previstos neste Regulamento. (Conv.
ICMS 69/02).

§ 1º  Quando a quantidade de itens de mercadorias não puder ser
discriminada em um único formulário, poderá o contribuinte utilizar mais
de um formulário para a mesma Nota Fiscal, obedecido o seguinte:

I - em cada formulário, exceto o último, deverá constar, no campo
“Informações Complementares” do quadro “Dados Adicionais”, a
expressão: “Folha XX/NN - Continua”, sendo NN o número total de folhas
utilizadas e XX o número que representa a seqüência da folha no conjunto
total utilizado;

II - quando não se conhecer previamente a quantidade de
formulários a serem utilizados, omitir-se-á, salvo o disposto no inciso III,
o número total de folhas utilizadas;

III - os campos referentes aos quadros “Cálculo do Imposto e
Transportador/Volumes Transportados” só deverão ser preenchidos no
último formulário, que também deverá conter, no referido campo
“Informações Complementares”, a expressão:  “Folha XX/NN”;

IV - nos formulários que antecedem o último, os campos referentes
ao quadro “Cálculo do Imposto” deverão ser preenchidos com asteriscos
(*).

V - fica limitada a 990 (novecentos e noventa) a quantidade de
itens de mercadorias, por nota fiscal emitida (Conv. ICMS 31/99).

§ 2º  As indicações referentes ao transportador e à data da efetiva
saída da mercadoria do estabelecimento, podem ser feitas mediante
utilização de qualquer meio gráfico indelével.

Subseção II
Dos Conhecimentos de Transporte Rodoviário e

Aquaviário e Conhecimento Aéreo
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Art. 536.  Na hipótese de emissão por sistema eletrônico de
processamento de dados de Conhecimento de Transporte Rodoviário de
Cargas, Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas e
Conhecimento Aéreo, fica dispensada a via adicional para controle do
Fisco de destino, prevista no Convênio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro
de 1989 (Conv. ICMS 69/02).

Subseção III
Das Disposições Comuns aos Documentos Fiscais

Art. 537.  No caso de impossibilidade técnica para a emissão dos
documentos fiscais a que se refere o art. 526,  por sistema eletrônico de
processamento de dados, em caráter excepcional, poderá o documento
ser preenchido de outra forma, hipótese em que deverá ser incluído no
sistema.

Art. 538.  Os documentos fiscais deverão ser emitidos no
estabelecimento que promover a operação ou prestação.

Art. 539.  As vias dos documentos fiscais que devem ficar em
poder do estabelecimento emitente, serão encadernadas em grupos de até
500 (quinhentas), obedecida a sua ordem numérica seqüencial.

Subseção IV
Dos Formulários Destinados à Emissão de Documentos Fiscais

Art. 540.  Os formulários destinados à emissão dos documentos
fiscais a que se refere o art. 526 deverão:

I - ser numerados tipograficamente, por modelo, em ordem
consecutiva de 1 a 999.999, reiniciada a numeração, quando atingido este
limite;

II - ser impressos tipograficamente, facultada a impressão por
sistema eletrônico de processamento de dados da série e, no que se refere
à identificação do emitente:

a) do endereço do estabelecimento;
b) do número de inscrição no CNPJ;
c) do número de inscrição estadual;
III - ter o número do documento fiscal impresso por sistema

eletrônico de processamento de dados, em ordem numérica seqüencial
consecutiva, por estabelecimento, independentemente da numeração
tipográfica do formulário;

IV - conter no rodapé, em caracteres tipográficos:
a) nome e/ou razão social do estabelecimento gráfico, assim como

endereço e  números de inscrição,  no CNPJ, nos cadastros estadual,
municipal e na Associação Brasileira da Indústria Gráfica do Piauí-
ABIGRAF;

b) número do formulário, da Autorização para Impressão de
Documentos Fiscais-AIDF;

c) números de ordem do primeiro e do último formulário impressos;
d) número de vias dos documentos impressos;
e) data e quantidade de impressão;
f) prazo de validade;
g) o número e a data da autorização de uso do sistema eletrônico

de processamento de dados;
V - quando inutilizados, antes de se transformarem em documentos

fiscais, ser enfeixados em grupos uniformes de até 200 (duzentos) jogos,
em ordem numérica seqüencial, permanecendo em poder do
estabelecimento do emitente, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados do
encerramento do exercício de apuração em que ocorreu o fato.

Parágrafo único.  O número da autorização de que trata a alínea “g”
do inciso IV deste artigo, na hipótese do art. 541, poderá ser o do
estabelecimento encomendante.

Art. 541.  À empresa que possua mais de um estabelecimento neste
Estado, é permitido o uso do formulário com numeração tipográfica única,
desde que destinado à emissão de documentos fiscais do mesmo modelo,
indicando-se, na AIDF, a numeração pertencente a cada estabelecimento.

§ 1º  O controle de utilização será exercido nos estabelecimentos
do encomendante e dos usuários do formulário, os quais deverão anotar,
no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrências, modelo 6, a numeração seqüencial dos formulários a eles
destinados.

§ 2º  O uso de formulários com numeração tipográfica única poderá
ser estendido a estabelecimento não relacionado na correspondente
autorização, desde que haja aprovação prévia pela Gerência Regional a
que estiver vinculado o usuário.

Art. 542.  Os estabelecimentos gráficos somente poderão
confeccionar formulários destinados à  emissão  de  documentos  fiscais

mediante autorização prévia da Gerência Regional a que estiverem
vinculados os estabelecimentos usuários, nos termos previstos no
Convênio S/Nº, de 15 de dezembro de 1970.

§ 1º  Dependerá, também, de autorização prévia a impressão de
formulários por tipografia do próprio usuário.

§ 2º  Na hipótese do art. 541, será solicitada autorização única, nela
se indicando:

I - os dados cadastrais dos estabelecimentos usuários;
II - a quantidade total dos formulários a serem impressos e utilizados

em comum;
III - os números de ordem dos formulários destinados aos

estabelecimentos a que se refere o inciso I, devendo ser comunicadas ao
Fisco eventuais alterações.

§ 3º  Relativamente às confecções  subseqüentes  à  primeira, a
respectiva autorização somente será concedida mediante a apresentação
da segunda via do formulário de Autorização para Impressão de
Documentos Fiscais-AIDF, imediatamente anterior, oportunidade em que
a repartição fiscal anotará, nessa via, a circunstância em que foi autorizada
a  confecção  dos impressos fiscais, em continuação, bem como os números
correspondentes.

Seção IV
Da Escrita Fiscal

Subseção I
Do Registro Fiscal

Art. 543.  Entende-se por registro fiscal as informações gravadas
em meio magnético referentes aos elementos contidos nos documentos
fiscais.

Art. 544.  A geração, o armazenamento e o envio de arquivos em
meio digital, relativos aos registros de documentos fiscais, livros fiscais,
lançamentos contábeis, demonstrações contábeis, documentos de
informações econômico–fiscais e outras informações de interesse do Fisco,
deverão ser feitos de acordo com o Manual de Orientação do Leiaute
Fiscal de Processamento de Dados, Anexo CXXVIII. (Conv. ICMS 57/95)

§ 1º  O Leiaute Fiscal de Processamento de Dados de que trata o
caput não se aplica às empresas submetidas às disposições do Convênio
ICMS 115/03, de 20 de dezembro de 2.004 (Conv. ICMS 54/05), implementado
nos arts. 290 a 294 e arts. 742 a 744.

§ 2º  Os contribuintes  deste Estado dispensados da EFD, instituída
pelos arts. 559 a 566, continuarão a elaborar os arquivos no leiaute
estabelecido no Anexo CXXVIII. (Conv. ICMS 79/07).

§ 3º  Fica dispensado da entrega das informações relativas ao
registro tipo 57 de que trata o item 7 – ESTRUTURA DO ARQUIVO
MAGNÉTICO, subitem 7.1.8A - Tipo 57 - Registro complementar para
indicação do número de lote de fabricação, do Manual de Orientação do
Leiaute Fiscal de Processamento de Dados, Anexo CXXVIII, o contribuinte
emissor da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e. (Conv. ICMS 45/08)

Art. 545.  Os contribuintes obrigados a elaborar os arquivos nos
termos deste Capítulo, enquanto dispensados da EFD de que trata o
Capítulo V, do Título III deste Regulamento continuarão a elaborar os
arquivos no leiaute estabelecido nos termos do art. 544.(Conv. ICMS 79/
07)  (AC)

Art. 546.  O arquivo magnético de registros fiscais, conforme
especificação e modelo previstos no Manual de Orientação, Anexo
CXXVIII, aprovado pelo Convênio ICMS 57/95, conterá as seguintes
informações:

I - tipo do registro;
II - data de lançamento;
III - CNPJ do emitente/remetente/destinatário;
IV - inscrição estadual do emitente/remetente/destinatário;
V - Unidade da Federação do emitente/remetente/destinatário;
VI - identificação do documento fiscal: modelo, série e número de

ordem;
VII - Código Fiscal de Operações e Prestações;
VIII - valores a serem consignados nos livros Registro de Entradas

ou Registro de Saídas;
IX - Código da Situação Tributária Federal da Operação.
Parágrafo único.  Relativamente aos Registros tipos 60D, 60I, 60R

e/ou 74, ficam os contribuintes obrigados a adequar-se ao armazenamento
das novas informações, sendo obrigatória a apresentação ao Fisco dos
arquivos magnéticos gerados (Conv. ICMS 69/02).

Art. 547.  A captação e consistência dos dados referentes aos
elementos contidos nos documentos fiscais, para o meio magnético, a fim
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de compor o registro fiscal, não poderá atrasar por mais de 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da operação a que se referir.

Art. 548.  Ficam os contribuintes autorizados a retirar do
estabelecimento os documentos fiscais, para o registro de que trata o art.
543, devendo a ele retornarem dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados do encerramento do período de apuração.

Subseção II
Da Escrituração Fiscal

Art. 549.  Os livros fiscais previstos neste Capítulo obedecerão
aos modelos constantes dos Anexos CXXI a CXXV exceto os livros de
Movimentação de Combustíveis – LMC e de Movimentação de Produtos
- MP, que atenderão aos modelos instituídos pela Agência Nacional de
Petróleo - ANP, atendidas ainda as disposições de que tratam os 734 a 741
deste Regulamento.

§ 1º  É permitida a utilização de formulários em branco, desde que,
em cada um deles, os títulos previstos nos modelos sejam impressos por
sistema eletrônico de processamento de dados.

§ 2º  Obedecida a independência de cada livro, os formulários
serão numerados por sistema eletrônico de processamento de dados, em
ordem numérica consecutiva de 1 a 999.999, reiniciada a numeração quando
atingido este limite.

§ 3º  Os formulários referentes a cada livro fiscal deverão ser
encadernados por exercício de apuração, em grupos de até 500
(quinhentas) folhas.

§ 4º  Relativamente aos livros fiscais a que se refere o 526, fica
facultado encadernar:

I - os formulários mensalmente, e reiniciar a numeração, mensal ou
anualmente;

II - 02 (dois) ou mais livros diferentes, de um mesmo exercício, num
único volume de, no máximo 500 (quinhentas) folhas, desde que sejam
separados por contracapas com identificação do tipo de livro fiscal e
expressamente nominados na capa de encadernação.

Art. 550.  Os livros fiscais escriturados por sistema eletrônico de
processamento de dados serão encadernados e autenticados pelo Fisco
em até 120 (cento e vinte) dias, contados da data do último lançamento
(Convs. ICMS  45/98 e 31/99).

Parágrafo único.  No caso do livro Registro de Inventário, o prazo
de 120 (cento e vinte) dias para fins de encadernação, será contado a
partir da data do balanço ou,  se a empresa não mantiver escrita contábil,
do último dia do ano civil.

Art. 551.  É facultada a escrituração das operações ou prestações
de todo o período de apuração através de emissão única.

§ 1º  Para os efeitos deste artigo, havendo desigualdade entre os
períodos de apuração do IPI e do ICMS, tomar-se-á por base o menor.

§ 2º  Os livros fiscais escriturados por sistema eletrônico de
processamento de dados deverão estar disponíveis no estabelecimento
do contribuinte, decorridos 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento
do período de apuração.

Art. 552.  Os lançamentos nos formulários constitutivos do livro
Registro de Controle da Produção e do Estoque poderão ser feitos de
forma contínua, dispensada a utilização de formulário autônomo para cada
espécie, marca, tipo ou modelo de mercadoria.

Parágrafo único.  O exercício da faculdade prevista neste artigo
não excluirá a possibilidade de o Fisco exigir, em emissão específica de
formulário autônomo, a apuração dos estoques, bem como as entradas e
as saídas de qualquer espécie, marca, tipo e modelo de mercadoria.

Art. 553.  É facultada a utilização de códigos:
I - de emitentes, para os lançamentos nos formulários constitutivos

do livro Registro de Entradas, elaborando-se Lista de Códigos de Emitentes,
Anexo CXXIX, que deverá ser mantida em todos os estabelecimentos
usuários do sistema;

II - de mercadorias, para os lançamentos nos formulários
constitutivos dos livros Registro de Inventário e Registro de Controle da
Produção e do Estoque, elaborando-se Tabela de Código de Mercadorias,
Anexo CXXX, que deverá ser mantida em todos os estabelecimentos
usuários do sistema.

Parágrafo único. A Lista de Códigos de Emitentes e a Tabela de
Códigos de Mercadorias deverão ser encadernadas por exercício,
juntamente com cada livro fiscal, contendo apenas os códigos neles
utilizados, com observações relativas às alterações, se houver, e
respectivas datas de ocorrência.

Seção V
Da Fiscalização

Art. 554.  O contribuinte fornecerá ao Fisco, mediante Recibo de
Entrega, Anexo CXXXI, quando exigidos, os documentos e arquivo
magnético de que trata este Capítulo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da exigência, sem prejuízo do acesso imediato  às
instalações, equipamentos e informações  em meios magnéticos.

§ 1º  Por acesso imediato entende-se, inclusive, o fornecimento
dos recursos e informações necessárias para verificação e/ou extração de
quaisquer dados, tais como, senhas, manuais de aplicativos e sistemas
operacionais e formas de bloqueio de áreas de discos (Conv. ICMS 96/97).

§ 2º  Este Estado poderá exigir, a qualquer momento, que o arquivo
magnético de que trata este artigo, seja previamente consistido por
programa validador por ele fornecido.

Art. 555.  O contribuinte que escriturar livros fiscais por sistema
eletrônico de processamento de dados fornecerá ao Fisco, quando
exigidos, através de emissão específica de formulário autônomo, os
registros ainda não impressos.

Parágrafo único.  Não será inferior a 10 (dez) dias úteis o prazo para
o cumprimento da exigência de que trata este artigo.

Art. 556.  Para os efeitos deste Capítulo, entende-se como exercício
de apuração o período compreendido entre 1º de janeiro a 31 de dezembro,
inclusive.

Art. 557.  Na salvaguarda de seus interesses, o Fisco poderá impor
restrições, impedir a utilização ou cassar a autorização de uso de sistema
eletrônico de processamento de dados para emissão de documentos fiscais
e/ou escrituração de livros fiscais.

Art. 558.  As instruções operacionais, complementares à aplicação
das normas constantes neste Capítulo, encontram-se no Manual de
Orientação, Anexo CXXVIII, aprovado pelo Convênio ICMS 57/95.

CAPÍTULO V
Da Escrituração Fiscal Digital – EFD

Art. 559.  A Escrituração Fiscal Digital – EFD, em arquivo digital,
constitui-se no conjunto de escrituração de documentos fiscais e de outras
informações de interesse dos fiscos das unidades federadas e da Secretaria
da Receita Federal,  bem como no registro de apuração de impostos
referentes às operações e prestações praticadas pelo contribuinte.

1º  A EFD  considera-se válida,  para os efeitos fiscais,  após a
confirmação de seu recebimento.

§ 2º  A recepção e a validação dos dados relativos à EFD serão
realizadas no ambiente nacional Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED,  instituído  pelo  Decreto  nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e
administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com imediata
retransmissão à respectiva unidade federada. (Conv. ICMS 123/07)

§ 3º  Observados os padrões fixados para o ambiente nacional
SPED, em especial quanto à validação, disponibilidade permanente,
segurança e redundância, faculta-se à esta Secretaria da Fazenda
recepcionar os dados relativos à EFD diretamente em suas bases de dados,
com imediata retransmissão ao ambiente nacional SPED.(Conv. ICMS 123/
07)

Art. 560.  O arquivo deverá ser assinado digitalmente de acordo
com as Normas da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-
Brasil pelo contribuinte, por seu representante legal ou por quem a
legislação indicar.

Art. 561.  A Escrituração Fiscal Digital é de uso obrigatório para os
contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS ou do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI.

§ 1º  O contribuinte poderá ser dispensado da obrigação
estabelecida neste artigo, desde que a dispensa seja autorizada pela
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí e pela Secretaria da Receita
Federal.

§ 2º  O contribuinte obrigado à EFD fica dispensado das obrigações
de entrega dos arquivos estabelecidos pelo Convênio ICMS 57/95.

Art. 562.  Ato Cotepe específico definirá os documentos fiscais, as
especificações técnicas do leiaute do arquivo digital da EFD, que conterá
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informações fiscais e contábeis, bem como quaisquer outras informações
que venham a repercutir na apuração, pagamento ou cobrança de tributos
de competência dos entes conveniados e os prazos a partir dos quais os
contribuintes de que trata o art. 561 estarão obrigados ao mesmo.

Art. 563.  O contribuinte deverá manter EFD distinta para cada
estabelecimento.

Art. 564.  O arquivo digital conterá as informações dos períodos de
apuração do imposto e será gerado e mantido dentro do prazo estabelecido
pela legislação tributária estadual e da SRF.

Parágrafo único.  O contribuinte deverá manter o arquivo digital da
EFD, bem como os documentos fiscais que deram origem à escrituração,
na forma e prazos estabelecidos para a guarda de documentos fiscais na
legislação tributária, observados os requisitos de autenticidade e segurança
nela previstos.

Art. 565.  A escrituração prevista na forma deste regulamento
substitui a escrituração e impressão dos seguintes livros:

I - Registro de Entradas;
II - Registro de Saídas;
III - Registro de Inventário;
IV - Registro de Apuração do IPI;
V - Registro de Apuração do ICMS.
Parágrafo único.  Fica assegurado o compartilhamento das

informações relativas às escriturações fiscal e contábil digitais, em ambiente
nacional, com a Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF, mesmo que
estas escriturações sejam centralizadas.

Art. 566.  Os contribuintes de que trata o art. 561 ficam obrigados à
Escrituração Fiscal Digital (EFD) a partir de 1º de janeiro de 2009, sendo
facultado a este Estado, em conjunto com a Secretaria da Receita Federal
do Brasil, estabelecer esta obrigação para determinados contribuintes
durante o exercício de 2008. (Conv. ICMS 13/08)

§ 1º  Fica restrita a obrigatoriedade da Escrituração Fiscal Digital –
EFD, de que trata o caput deste artigo, às empresas constantes do Anexo
XVI do Protocolo nº 77, de 18 de setembro de 2008. (Prot. ICMS 76/08 e 77/
08)

§ 2º  O anexo de que trata o §1º estará disponível nos sítios da
SEFAZ – PI (www.sefaz.pi.gov.br) e do CONFAZ (www.fazenda.gov.br/
confaz) identificado como “Lista_Obrigados_EFD_2009.pdf” e terá
como chave de codificação digital a seqüência
“f56f841facd737305e2d4be8c20bd8f7”, obtida com a aplicação do
algoritmo MD5 - “Message Digest” 5. (Prot. ICMS 76/08 e 77/08)

§ 3º  Fica facultado aos demais contribuintes com
estabelecimentos localizados neste Estado o direito de optar pela EFD,
em caráter irretratável, mediante requerimento dirigido ao Secretario da
Fazenda, com vistas ao seu credenciamento, de acordo com a forma por
ela estabelecida. (Prot. ICMS 76/08 e 77/08).

CAPÍTULO VI
DA IMPRESSÃO E EMISSÃO SIMULTÂNEA DE

DOCUMENTOS FISCAIS POR IMPRESSOR AUTÔNOMO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 567.  A Secretaria da Fazenda poderá autorizar a contribuinte
usuário de equipamento eletrônico de processamento de dados a impressão
e a emissão de documentos fiscais, simultaneamente, hipótese em que
será denominado impressor autônomo (Convênios ICMS 58/95, 131/95 e
55/96).

§ 1º  Para utilização da faculdade prevista neste artigo, o impressor
autônomo deverá solicitar, ao Secretário da Fazenda, credenciamento
mediante Regime Especial.

§ 2º  Para solicitar o Regime Especial de que trata o parágrafo
anterior, o contribuinte remeterá à Unidade de Fiscalização-UNIFIS da
Secretaria da Fazenda, os seguintes documentos:

I - requerimento específico, dirigido ao Secretário da Fazenda,
ANEXO CXXXII;

II - fotocópia autenticada do instrumento constitutivo da empresa
devidamente atualizado (Estatuto ou Contrato Social e Aditivos) e, quando
se tratar de sociedade por ações, também a ata da última assembléia de
designação ou eleição da Diretoria;

III - fotocópia do documento de Inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ;

IV - fotocópia autenticada do CPF e do RG do representante legal
e procuração do responsável;

V - cópia do Pedido/Comunicação de uso de Sistema Eletrônico de
Processamento de Dados, Anexo CXXVI.

§ 3º  Não será autorizada a impressão e emissão simultânea de
documentos fiscais a contribuinte:

I - que seja titular de empresa em débito, em qualquer esfera, com a
Secretaria da Fazenda;

II - que apresente saldo credor, ininterrupto, nos 03 (três) últimos
meses;

III - que tenha emitido cheque sem provisão de fundos para
pagamento de crédito tributário, nos 06 (seis) últimos meses;

IV - que não seja usuário de equipamento eletrônico de
processamento de dados;

V - que não comprove estar cumprindo, regularmente, suas
obrigações tributárias:

a) principal, relativamente ao pagamento do ICMS:
1. apurado pela sistemática normal;
2. diferido, se for o caso;
3. retido na fonte;
b) acessória, relativamente à entrega da DIEF.
§ 4º  A UNIFIS, após examinar o processo, emitirá parecer fiscal e o

encaminhará à UNATRI para elaboração do ato de credenciamento de que
trata o § 1º deste artigo.

§ 5º  Satisfeitas as exigências a que se referem os parágrafos
anteriores, o Secretário da Fazenda credenciará o contribuinte, mediante
parecer emitido pela Unidade de Administração Tributária - UNATRI.

§ 6º  Na hipótese do requerente ser contribuinte do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, este deverá comunicar, à Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, a adoção do sistema de
impressão e emissão simultânea de documentos fiscais.

Seção II
Do Formulário de Segurança

Art. 568.  A impressão de que trata o art. 567 fica condicionada à
utilização de papel com dispositivos de segurança, denominado Formulário
de Segurança.

§ 1º  O formulário de que trata este artigo será dotado de estampa
fiscal, impressa pelo processo calcográfico, localizada na área reservada
ao Fisco, prevista na alínea “b” do inciso VII do art 330, e terá, no mínimo,
as seguintes características:

I - quanto ao papel deve;
a) ser apropriado a processos de impressão calcográfica, “off-set”,

tipográfico e não impacto;
b) ser composto de 100% (cem por cento) de celulose alvejada com

fibras curtas;
c) ter gramatura de 75 g/ m²;
d) ter espessura de 100 = 5 micra;
II - quanto à impressão, deve:
a) ter estampa fiscal com a dimensão de 7,5 cm x 2,5 cm, impressa

pelo processo calcográfico, na cor azul pantone nº 301, tarja com Armas
da República, contendo microimpressões negativas com o texto “Fisco” e
positivas com o nome do fabricante do Formulário de Segurança,
repetidamente, imagem latente com a expressão “Uso Fiscal”;

b) ter numeração tipográfica, de 000.000.001 a 999.999.999, contida
na estampa fiscal que será única e sequenciada, reiniciada a numeração
quando atingido esse limite, caráter tipo “leibinger”, corpo 12, adotando-
se seriação de “AA” a “ZZ”, exclusivo por estabelecimento fabricante do
Formulário de Segurança, conforme autorização da Comissão Técnica
Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, que suprirá o número de controle
do formulário previsto na alínea “c”, do inciso VII, do art.330;

c) ter fundo numismático na cor cinza pantone nº 420, contendo
fundo anticopiativo com a palavra “cópia” combinado com as Armas da
República com efeito íris nas cores verde/ocre/verde com as tonalidades
tênues pantone nºs. 317, 143 e 317, respectivamente, e tinta reagente a
produtos químicos;

d) ter, na lateral direita, nome e CNPJ do fabricante do Formulário
de Segurança, série e numeração inicial e final do respectivo lote;

e) conter espaço em branco de, no mínimo, um centímetro, no
rodapé, para aposição do código de barras, de altura mínima de meio
centímetro.

§ 2º  As especificações técnicas estabelecidas neste artigo deverão
obedecer aos padrões do modelo disponibilizado pela COTEPE/ICMS,
que terá uso exclusivo em documentos fiscais.

§ 3°  Poderá também ser utilizado Formulário de Segurança sem a
estampa fiscal e os recursos de segurança impressos previstos nos §§ 1º
e 2º, desde que seja confeccionado com papel de segurança que tenha as
seguintes características (Conv. ICMS 10/05):

1. papel de segurança com filigrana produzida pelo processo “mould
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made”;
2. fibras coloridas e luminescentes;
3. papel não fluorescente;
4. microcápsulas de reagente químico;
5. microporos que aumentem a aderência do toner ao papel;
6. numeração seqüencial de 000.000.001 a 999.999.999, reiniciada a

numeração quando atingido esse limite e seriação de “AA” a “ZZ”, que
suprirá o número de controle do formulário previsto na alínea “c” do
inciso VII do art. 349.

§ 4º  A filigrana de que trata o § 4º, item 1, deverá ser formada pelas
Armas da República ao lado da expressão “NOTA FISCAL”  com
especificações a serem detalhadas em Ato COTEPE (Conv. ICMS 10/05).

§ 5º  As fibras coloridas e luminescentes, de que trata o § 3º, item 2,
deverão ser invisíveis fluorescentes nas cores azul e amarela, de
comprimento aproximado de 5 mm, distribuídas aleatoriamente numa
proporção de 40 +- 8 fibras por decímetro quadrado (Conv. ICMS 10/05).

§ 6º  A numeração seqüencial, de que trata o § 3º, item 6, deverá ser
impressa na área reservada ao Fisco, prevista na alínea “b” do inciso VII
do art. 349, em caráter tipo “leibinger”, corpo 12, adotando-se seriação
exclusiva por estabelecimento fabricante do Formulário de Segurança,
conforme definido pela Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/
ICMS (Conv. ICMS 10/05).

§ 7º  Ao Formulário de Segurança previsto no § 3º não se aplicam
as exigências relativas à estampa fiscal, impressão calcográfica e fundo
numismático previstas nas alíneas “a” do inciso I e “a” e “c” do inciso II
do § 1° deste artigo (Conv. ICMS 10/05).

Seção III
Do Impressor Autônomo

Art. 569.  O impressor autônomo deverá adotar os seguintes
procedimentos:

I - emitir a 1ª e 2ª vias dos documentos fiscais de que trata este
Capítulo, utilizando o Formulário de Segurança, conforme definido no art.
568, em ordem sequencial consecutiva de numeração, emitindo as demais
vias em papel comum, vedado o uso de papel jornal (Conv. ICMS 10/05);

II - imprimir em código de barras, conforme leiaute constante do
Anexo CXXXIII, em todas as vias do documento fiscal, os seguintes
dados:

a) tipo do registro;
b) número do documento fiscal;
c) inscrição no CNPJ dos estabelecimentos emitente e destinatário;
d) Unidade da Federação dos estabelecimentos emitente e

destinatário;
e) data da operação ou prestação;
f) valor da operação ou da prestação e do ICMS;
g) indicador da operação envolvida em substituição tributária.

Art. 570.  O impressor autônomo entregará ao Fisco de sua
circunscrição fiscal, após o fornecimento do Formulário de Segurança,
cópia reprográfica do Pedido para Aquisição de Formulário de Segurança
- PAFS a partir do que poderá ser deferida Autorização de Impressão de
Documentos Fiscais - AIDF, Anexo XCIV, habilitando-o a realizar a
impressão e emissão de que trata o art. 567.

Parágrafo único.  O impressor autônomo deverá, antes de solicitar
a AIDF, habilitar-se ao uso do sistema eletrônico de processamento de
dados, na forma definida nos arts. 525 a 558.

Art. 571.  O impressor autônomo deverá fornecer informações de
natureza econômico-fiscal, quando solicitadas pelo Fisco, por intermédio
de sistema eletrônico de tratamento de mensagens, fazendo uso, para este
fim, de serviço público de correio eletrônico ou de serviço oferecido pela
Secretaria da Fazenda.

§ 1º  A natureza das informações a serem prestadas, bem como o
prazo para seu fornecimento, serão definidos por ato do Secretário da
Fazenda.

§ 2º  O impressor autônomo arcará com os custos decorrentes do
uso e instalação de equipamentos e programas de computador destinados
à viabilização do disposto neste artigo, bem como com os custos de
comunicação.

Seção IV
Do Fabricante

Subseção I
Do Processo de Credenciamento

Art. 572.  O fabricante do formulário de segurança deverá ser

credenciado junto à Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/
ICMS, mediante ato publicado no Diário Oficial da União.

§ 1°  Para obtenção do credenciamento de que trata este artigo, o
interessado deverá apresentar requerimento junto à COTEPE/ICMS,
anexando os seguintes documentos (Prot. ICMS 10/05):

I - cópia do contrato social e respectivas alterações ou ata de
constituição e das alterações, em se tratando de sociedade anônima,
devidamente registrada na Junta Comercial;

II - certidões negativa ou de regularidade expedidas pelos Fiscos
Federal, Municipal e de todos os Estados em que possuir estabelecimento;

III - cópia do balanço patrimonial e demonstrações financeiras ou
comprovação de capacidade econômico-financeira;

IV - memorial descritivo das condições de segurança quanto a
produto, pessoal, processo de fabricação e patrimônio;

V - memorial descritivo das máquinas e equipamentos a serem
utilizados no processo produtivo.

§ 2°  A fabricação do formulário de segurança de que trata o § 4º do
art. 568, será obrigatoriamente efetuada pelo próprio fabricante do
respectivo papel de segurança, devendo os lotes produzidos serem
imediatamente impressos com a numeração e os dados do fabricante, sendo
vedado o armazenamento, a comercialização ou o transporte de papeis de
segurança não impressos (Conv. ICMS 10/05).

Art. 573.  A Secretaria Executiva da COTEPE/ICMS encaminhará o
pedido com os documentos que o instruem ao Subgrupo - Formulário de
Segurança - do Grupo de Trabalho 46 - Equipamentos Emissores de Cupom
Fiscal e Processamento de Dados, para esse fim especificamente criado,
com a finalidade de efetuar:

I - análise dos documentos apresentados;
II - visita técnica ao estabelecimento onde serão produzidos os

formulários;
III - emissão de parecer sobre o pedido a ser submetido ao GT 46.
§ 1º  A requerente deverá fornecer ao Subgrupo previsto no caput:
I - 500 (quinhentos) exemplares com a expressão “amostra”;
II - laudo, atestando a conformidade do formulário com as

especificações técnicas dispostas nos Convênios 58/95, 131/95 e 55/96,
emitido por instituição pública que possua notória especialização,
decorrente de seu desempenho institucional, científico ou tecnológico
anterior e detenha inquestionável reputação ético-profissional.

§ 2º  Após análise do parecer do Subgrupo e do laudo apresentado
pela requerente, o GT 46 emitirá parecer conclusivo sobre o pedido de
credenciamento, a ser remetido à Secretaria Executiva da COTEPE/ICMS,
que decidirá sobre o pleito e determinará a publicação dessa decisão no
Diário Oficial da União, juntamente com o parecer, a partir da qual, em caso
de aprovação, estará o fabricante credenciado a produzir os formulários
de segurança.

§ 3º  O fabricante credenciado deverá comunicar, imediatamente, à
COTEPE / ICMS e aos Fiscos das Unidades da Federação, quaisquer
anormalidades verificadas no processo de fabricação e distribuição do
formulário de segurança.

Art. 574.  Para habilitar-se ao fornecimento do formulário de
segurança a contribuinte deste Estado, deverá o fabricante proceder a
sua inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí - CAGEP,
bem como solicitar prévio credenciamento.

§ 1º  A inscrição em Regime Especial bem como o credenciamento
de que trata este artigo, será requerido ao Secretário da Fazenda, mediante
preenchimento de requerimento específico, REQUERIMENTO PARA
INSCRIÇÃO EM REGIME ESPECIAL, Anexo CXXXIV, instruído com os
seguintes documentos:

I - Solicitação de credenciamento através do REQUERIMENTO
PARA CONCESSÃO DE CREDENCIAMENTO MEDIANTE REGIME
ESPECIAL, Anexo CXXXV;

II - Ficha Cadastral – FC, Anexo  XXXVIII;
III - fotocópia autenticada do instrumento constitutivo da empresa,

devidamente atualizado (estatuto, declaração ou contrato social e aditivos)
e, quando se tratar de sociedade por ações, também a ata da última
assembléia de designação ou eleição da diretoria;

IV - certidões negativa ou de regularidade fiscal, no âmbito estadual;
V - demonstrações contábeis obrigatórias, referentes ao último

exercício social encerrado;
VI - última declaração de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer

Natureza da pessoa jurídica e dos respectivo sócios, quando for o caso;
VII - Termo de Compromisso, Anexo CXXXVI;
VIII - comprovação de propriedade de equipamentos gráficos e de

outros bens do ativo imobilizado, através de cópias das respectivas Notas
Fiscais de aquisição;

§ 2º  O Regime Especial definido nesta Seção será concedido em
ato específico do Secretário da Fazenda, após tramitação processual regular
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pela Unidade de Fiscalização - UNIFIS e pela Unidade de Administração
Tributária - UNATRI, quando serão cumpridos os seguintes
procedimentos:

I - UNIFIS, para emissão de parecer fiscal;
II - UNATRI, para:
a) conferência da instrução do processo;
b) avaliação da viabilidade do Regime Especial, à vista do Parecer

Fiscal;
c) elaboração de minuta do Ato Concessivo, a ser submetida ao

Secretário da Fazenda.
§ 3º  O Regime Especial de que trata este artigo poderá ser suspenso

ou cassado, a critério da autoridade outorgante, sem prejuízo das sanções
cabíveis, sempre que os interesses fazendários mostrarem-se prejudicados.

§ 4º  O ato de suspensão ou de cassação do credenciamento
disciplinado neste artigo dar-se-á como conseqüência de Parecer Fiscal,
exarado em processo administrativo, denunciando a presença de fatos
prejudiciais aos interesses fazendários, observado, no que couber, o
disposto no artigo 331.

Subseção II
Das Obrigações Acessórias

Art. 575.  O fabricante fornecerá o formulário de segurança, mediante
apresentação do Pedido para Aquisição de Formulário de Segurança –
PAFS – autorizado pelo Fisco do domicílio fiscal do impressor autônomo,
que obedecerá ao seguinte:

I – conterá, no mínimo, as seguintes indicações:
a) denominação: Pedido de Aquisição de Formulário de Segurança

– PAFS;
b) número seqüenciado com 6 (seis) dígitos, iniciados do 000.001 a

999.999;
c) número do pedido: para uso do Fisco;
d) identificação do fabricante, do contribuinte e da repartição

fazendária;
e) quantidade solicitada de Formulário de Segurança;
f) quantidade autorizada de Formulário de Segurança;
g) numeração e seriação inicial e final do Formulário de Segurança

fornecido, informadas pelo fabricante;
II - será impresso em Formulário de Segurança, em 3 (três) vias,

tendo a seguinte destinação:
a) 1ª via: Fisco;
b) 2ª via: usuário;
c) 3ª via: fabricante.
Parágrafo único.  As especificações técnicas estabelecidas neste

artigo deverão obedecer aos padrões de modelo disponibilizado na
COTEPE/ICMS.

Art. 576.  O fabricante credenciado deverá, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, comunicar ao Fisco das Unidades da Federação, a numeração e
seriação do Formulário de Segurança, a cada lote fabricado.

Art. 577.  O fabricante do Formulário de Segurança enviará ao
Fisco de todas as Unidades da Federação, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao fornecimento do formulário, as seguintes informações:

I - o número do PAFS;
II - nome ou razão social, número de inscrição no CNPJ, e número

de inscrição estadual do fabricante;
III - nome ou razão social, número de inscrição no CNPJ, e número

de inscrição estadual do solicitante;
IV - numeração e seriação inicial e final do Formulário de Segurança

fornecido.

Seção V
Das Disposições Finais

Art. 578.  Aplicam-se aos formulários de segurança previstos neste
Capítulo as regras relativas a formulários destinados à emissão de
documentos fiscais por sistema eletrônico de processamento de dados,
art. 541, quando cabíveis, observado o seguinte:

I - podem ser utilizados por mais de um estabelecimento da mesma
empresa, situados neste Estado;

II - o controle de utilização será exercido nos estabelecimentos do
encomendante e do usuário do formulário;

III - o seu uso poderá ser estendido a estabelecimento não
relacionado na correspondente autorização, desde que haja autorização
prévia pela repartição fiscal a que estiver vinculada.

Parágrafo único.  Na hipótese do disposto no inciso I deste artigo,
será solicitada autorização única, indicando-se:

I - a quantidade de formulários a serem impressos e utilizados em

comum;
II - os dados cadastrais dos estabelecimentos usuários;
III - os números de ordem dos formulários destinados aos

estabelecimentos a que se refere o item anterior, devendo ser solicitado,
previamente, ao Fisco, eventuais alterações.

Art. 579.  É vedada a utilização do formulário de segurança para
emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2.

Art. 580.  O formulário de segurança previsto neste Capítulo é
considerado um documento fiscal, aplicando-se-lhe, no que couber, as
disposições deste Regulamento, relativamente à impressão e emissão de
documentos fiscais.

Art. 581.  O descumprimento das regras deste Capítulo sujeita o
fabricante ao descredenciamento, sem prejuízo das demais sanções.

Art. 582.  Será considerada sem validade a impressão e emissão
simultânea de documentos que não estejam de acordo com este Capítulo,
ficando o seu emissor sujeito à cassação do Regime Especial concedido,
sem prejuízo das demais sanções.

TÍTULO IV
DO EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL

CAPÍTULO I
DA OBRIGATORIEDADE DE USO

Art. 583.  Os estabelecimentos que exerçam a atividade de venda
ou revenda de mercadorias ou bens, ou de prestação de serviços em que
o adquirente ou tomador seja pessoa física ou jurídica não contribuinte
do imposto, ou realize operações de venda ou de prestação de serviços
mediante cartão de crédito ou débito, estão obrigados ao uso de
equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF.

§ 1º  O disposto no caput não se aplica aos estabelecimentos a
seguir indicados, desde que não realizem operações de venda ou prestação
de serviço com pagamento mediante cartão de crédito ou de débito:

I – de contribuinte do imposto enquanto enquadrado na condição
de microempresa, na forma da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, até 30 de junho de 2011;

II – cadastrado como estabelecimento atacadista ou industrial, até
31 de março do exercício seguinte àquele em que o montante das operações
realizadas a não contribuintes do imposto for superior a 10% (dez por
cento) do faturamento bruto anual;

III – de contribuinte prestador de serviço de transporte de
passageiros, usuário de sistema eletrônico de processamento de dados,
na forma prevista nos arts. 525 a 558.

§ 2º  Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo será
exigida, no momento da solicitação de inscrição no CAGEP, a apresentação
da Declaração Conjunta/ECF, Anexo CXXXVII, com termo firmado perante
a Secretaria da Fazenda pelo contribuinte adquirente e pelo
estabelecimento credenciado, em que se comprometem a viabilizar a compra
e respectiva entrega do equipamento antes do início da atividade.

§ 3º  O prazo de entrega do ECF pelo estabelecimento credenciado
não poderá ser superior a 30 dias, prorrogável uma única vez por igual
período mediante autorização da Secretaria da Fazenda.

§ 4º  O cancelamento da Declaração Conjunta/ECF deverá ser
comunicado à Secretaria da Fazenda, pelo estabelecimento credenciado,
no prazo de até 5 (cinco) dias contados da data da ocorrência.

§ 5º  A Declaração Conjunta/ECF, de responsabilidade do
estabelecimento credenciado, será numerada tipograficamente, em ordem
seqüencial, em 4(quatro) vias, com a seguinte destinação:

I - 1ª via, pedido de inscrição no CAGEP;
II - 2ª via, pedido de uso de ECF;
III - 3ª via, contribuinte;
IV - 4ª via, fixa ao bloco.

Art. 584.  A utilização de ECF em estabelecimento de contribuinte
do ICMS dependerá de prévia aprovação de modelo e autorização
específica para uso e cessação de uso.

Parágrafo único.  A Secretaria da Fazenda emitirá Ato Declaratório,
na forma do Anexo CXXXVIII, para aprovação dos modelos de ECF,
respectivas versões de software básico e/ou suas atualizações.

Art. 585.  O Secretário da Fazenda poderá:
I - através de regime especial, estabelecer condições e/ou prazos a

serem observados quanto à obrigatoriedade de uso de equipamento ECF;
II - determinar a utilização de equipamento ECF com características
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apropriadas à natureza das operações ou prestações realizadas por
contribuinte ou classe de contribuintes.

Art. 586.  A emissão do comprovante de pagamento de operação
ou prestação efetuado com cartão de crédito ou de débito, somente poderá
ser feita por meio de ECF, devendo o comprovante estar vinculado ao
documento fiscal emitido na operação ou prestação respectiva.

Art. 587.  É vedado o uso, no recinto de atendimento ao público, de
equipamento que possibilite o registro ou o processamento de dados
relativos a operação com mercadoria ou prestação de serviço, exceto se o
referido equipamento integrar o ECF, de acordo com autorização concedida
pela repartição fiscal de circunscrição do estabelecimento.

Parágrafo único.  O disposto no caput aplica-se também ao
estabelecimento não obrigado ao uso de ECF.

Art. 588.  O equipamento em uso, sem a autorização a que se refere
o art. 587 ou que não satisfaça os requisitos da mesma, poderá ser
apreendido pelo Fisco e utilizado como prova de infração à legislação
tributária.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 589.  ECF é o equipamento de automação comercial com
capacidade para emitir documentos fiscais e realizar controles de natureza
fiscal, referentes a operações de circulação de mercadorias ou a prestações
de serviços.

Parágrafo único.  O ECF compreende três tipos de equipamento:
I - Emissor de Cupom Fiscal - Máquina Registradora (ECF-MR):

ECF com funcionamento independente de programa aplicativo externo, de
uso específico, dotado de teclado e mostrador próprios;

II - Emissor de Cupom Fiscal - Impressora Fiscal (ECF-IF): ECF
implementado na forma de impressora com finalidade específica, que recebe
comandos de computador externo;

III - Emissor de Cupom Fiscal - Terminal Ponto de Venda (ECF-
PDV): ECF que reúne em um sistema único o equivalente a um ECF-IF e o
computador que lhe envia comandos.

Art. 590.  Para fins deste Regulamento considera-se:
I - Placa Controladora Fiscal (PCF): conjunto de recursos internos

ao ECF, que concentra as funções de controle fiscal;
II - Memória de Fita-detalhe (MFD): recursos de hardware, internos

ao ECF, para armazenamento dos dados necessários à reprodução integral
de todos os documentos emitidos pelo equipamento, dispensada a Leitura
da Memória Fiscal, e que adicionalmente:

a) não permitam o apagamento e a modificação de dados;
b) permitam a reprodução dos dados armazenados para arquivo em

meio eletrônico;
c) permitam a impressão de segundas vias dos documentos

originalmente emitidos;
d) imprimam, em cada Redução Z (RZ), informações codificadas

que possibilitem, por processo eletrônico aplicado sobre as informações
impressas, a recuperação dos dados referentes a todos os documentos
emitidos após a Redução Z anterior, inclusive a Redução Z que contenha
as informações desta alínea, exceto a data e hora final de sua impressão;

e) possua número de série e identificação do fabricante ou
importador exibidos em sua parte externa;

III - Software Básico (SB): conjunto fixo de rotinas, residentes na
Placa Controladora Fiscal, que implementa as funções de controle fiscal
do ECF e funções de verificação do hardware da Placa Controladora Fiscal;

IV - Memória Fiscal (MF): conjunto de dados, internos ao ECF, que
contém a identificação do equipamento, a identificação do contribuinte
usuário e, se for o caso, a identificação do prestador do serviço de transporte
quando este não for o usuário do ECF, o Logotipo Fiscal, o controle de
intervenção técnica e os valores acumulados que representam as operações
e prestações registradas diariamente no equipamento;

V - Memória de Trabalho (MT): área de armazenamento modificável,
na Placa Controladora Fiscal, utilizada para registro de informações do
equipamento e de parâmetros para programação de seu funcionamento,
do contribuinte usuário, acumuladores e identificação de produtos e
serviços;

VI - Modo de Intervenção Técnica (MIT): estado do ECF em que
se permite o acesso direto, exclusivamente, para:

a) alteração de conteúdo da Memória de Trabalho;
b) inserção de informações na Memória Fiscal, referentes a:
1. contribuinte usuário;
2. prestador do serviço de transporte, se for o caso;

c) ajuste do relógio de tempo-real;
d) no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe:
1. iniciação da Memória de Fita-detalhe;
2. impressão de Fita-detalhe;
VII - versão do Software Básico: identificador de versão atribuído

ao Software Básico pelo seu fabricante ou importador, com 6 (seis) dígitos
decimais, no formato XX.XX.XX, em que valores crescentes indicam
versões sucessivas do software, obedecendo os seguintes critérios:

a) o primeiro e o segundo dígitos devem ser incrementados de uma
unidade, a partir do valor inicial 01, sempre que houver atualização da
versão por motivo de mudança na legislação;

b) o terceiro e o quarto dígitos devem ser incrementados de uma
unidade, a partir do valor inicial 00, sempre que houver atualização da
versão por motivo de correção de defeito;

c) os dois últimos dígitos podem ser utilizados livremente, a partir
do valor inicial 00 (zero zero), excluídas as situações previstas nas alíneas
“a” e “b”;

VIII - Logotipo Fiscal: as letras “BR” estilizadas;
IX - parâmetros de programação: parâmetros configuráveis que

definem características operacionais do ECF;
X - número de fabricação do ECF: conjunto de 20 (vinte) caracteres

alfanuméricos composto da seguinte forma:
a) os dois primeiros caracteres: para registro do código do fabricante

ou importador, atribuído pela Secretaria Executiva do CONFAZ;
b) o terceiro e o quarto caracteres: para registro do código do

modelo do equipamento, atribuído pela Secretaria Executiva do CONFAZ;
c) o quinto e o sexto caracteres: para indicar o ano de fabricação;
d) os demais caracteres devem ser utilizados pelo fabricante ou

importador de forma seqüencial crescente, para individualizar o
equipamento;

XI - registro de item: conjunto de dados referentes a registro, em
documento fiscal, de produto comercializado ou de serviço prestado,
composto de:

a) código alfanumérico do produto ou do serviço, com 14 (quatorze)
caracteres;

b) descrição do produto ou do serviço, com capacidade máxima de
233 (duzentos e trinta e três) caracteres

c) quantidade comercializada, com capacidade máxima de 7 (sete)
dígitos;

d) unidade de medida, com capacidade máxima de 3 (três) caracteres;
e) valor unitário do produto ou do serviço, com capacidade máxima

de 8 (oito) dígitos
f) indicação do símbolo do totalizador parcial de situação tributária

do produto ou do serviço, com indicação, se for o caso, da carga tributária
seguido do símbolo “%”;

g) valor total do produto ou do serviço, compreendendo o valor
obtido da multiplicação, executada pelo software básico, dos valores
indicados nas alíneas “c” e “e”, com capacidade máxima de 11 (onze)
dígitos, observado o disposto no inciso X do art. 618;

h) indicador de Arredondamento ou Truncamento (IAT) sendo
“A” para arredondamento e “T” para truncamento, para os fins previstos
no inciso X do art. 618;

XII - situação tributária: regime de tributação da mercadoria
comercializada ou do serviço prestado, devendo, quando for o caso, ser
indicada com a respectiva carga tributária efetiva;

XIII - fita-detalhe: é a via impressa, destinada ao fisco, representativa
do conjunto de documentos emitidos num determinado período, em ordem
cronológica, em um ECF específico;

XIV - registro de venda: o documento de controle específico emitido
a cada pedido ou venda processada por ECF com esta capacidade, para
controle dos pedidos, antes da emissão do Conferência de Mesa e do
cupom fiscal;

XV - conferência de mesa: documento de controle específico emitido
antes da emissão do cupom fiscal por ECF com esta capacidade, quando
o cliente desejar conferir serviços, mercadorias e o valor a ser pago;

XVI - Número de Ordem Seqüencial do ECF: o número atribuído ao
equipamento pelo contribuinte usuário de forma seqüencial, vedada a
utilização de número que já tenha sido atribuído a equipamento cujo uso
fiscal tenha sido cessado;

XVII - auto-serviço: a forma de atendimento na qual o consumidor,
após escolher a mercadoria, dirige-se ao caixa para registro da venda e
emissão do documento fiscal;

XVIII - pré-venda: a operação de registro realizada por
estabelecimento que não adota o auto-serviço, na qual o adquirente, após
escolher a mercadoria, recebe um código ou senha de identificação, e se
dirige ao caixa, onde é processado o pagamento e emitido o documento
fiscal com a retirada da mercadoria.

§1º  Serão adotados as siglas e os acrônimos indicados no Anexo
CXXXIX.
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§2º  Os dados das alíneas “a” a “f” do inciso XI deste artigo, que
constituem argumentos de entrada obrigatórios do Software Básico, não
poderão assumir valores nulos ou em branco.

§3º  O dado da alínea “a” do inciso XI deste artigo poderá assumir
valor em branco quando se tratar de item vinculado a totalizador tributado
pelo ISSQN.

§ 4º  Admite-se que na implementação dos recursos necessários ao
atendimento do requisito previsto na alínea “a”, do inciso II deste artigo,
seja utilizado hardware configurável ou programável desde que a
configuração ou a programação possa ser completamente verificada a
partir do hardware utilizado, entendendo-se por configuração ou
programação todo e qualquer código objeto gravado internamente no
hardware que determine sua forma de funcionamento no circuito eletrônico.

CAPÍTULO III
DO HARDWARE

Seção I
Dos Requisitos Gerais

Art. 591.  O ECF deverá apresentar as seguintes características de
hardware:

I - possuir dispositivo eletrônico que possibilite a visualização do
registro das operações, integrado ao ECF, sendo facultado em ECF-IF;

II - possuir mecanismo impressor, com:
a) mínimo de 42 (quarenta e dois) caracteres por linha;
b) densidades máximas de 22 (vinte e dois) caracteres por polegada

e 9 (nove) linhas por polegada;
III - a conexão de dados com o mecanismo impressor deve ser

única e acessível somente ao seu circuito de controle;
IV - além da conexão referida no inciso III do caput deste artigo, o

circuito de controle do mecanismo impressor deve possuir uma única
conexão de dados, acessível somente à Placa Controladora Fiscal;

V - possuir dispositivo semicondutor de memória não volátil para
armazenamento da Memória Fiscal e que:

a) possua recursos associados de hardware semicondutor que
não permitam a modificação de dados gravados no dispositivo;

b) esteja fixado internamente, juntamente com os recursos da alínea
“a” deste inciso, em receptáculo indissociável da estrutura do
equipamento, mediante aplicação de resina opaca que envolva todo o
dispositivo;

c) com a remoção do lacre de que trata o inciso VII do caput deste
artigo, permita o acesso ao dispositivo e neste permita unicamente a leitura
de seu conteúdo, inclusive por equipamento leitor externo;

d) possua capacidade para armazenar os dados referentes a, no
mínimo, 1.825 (mil oitocentos e vinte e cinco) Reduções Z emitidas;

e) não possua, associados ao dispositivo semicondutor de memória
não volátil para armazenamento da Memória Fiscal, pino, conexão ou
recurso para apagamento por sinais elétricos;

VI - opcionalmente, ter um ou mais receptáculos para fixação de
dispositivo adicional de armazenamento da Memória Fiscal;

VII - possuir sistema de lacração que, com instalação de até 2
(dois) lacres na parte externa do ECF, impeça o acesso físico à Placa
Controladora Fiscal, aos recursos de hardware que implementam a Memória
Fiscal e a Memória de Fita-detalhe, ao modem e ao circuito de controle do
mecanismo impressor, sendo permitido o acesso físico a atuadores e
sensores desse circuito de controle, desde que estes não estejam na Placa
Controladora Fiscal;

VIII - as aberturas desobstruídas na parte externa do gabinete não
devem permitir o acesso físico às partes protegidas pelo sistema de
lacração;

IX - possuir plaqueta metálica de identificação do ECF fixada
externamente na estrutura onde se encontre o dispositivo de
armazenamento da Memória Fiscal, contendo de forma legível:

a) marca do ECF;
b) tipo do ECF;
c) modelo do ECF;
d) número de fabricação do ECF gravado em relevo;
X - possuir dispositivo próprio, composto de duas teclas

identificadas por “SELEÇÃO” e “CONFIRMA”, acessíveis externamente,
para comandar manualmente a emissão dos seguintes documentos,
adotados os procedimentos previstos no § 9º deste artigo:

a) Leitura X;
b) Leitura da Memória Fiscal;
c) Fita-detalhe, no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
XI - possuir uma única entrada habilitada de alimentação para bobina

de papel, devendo esta ter largura mínima de 55mm (cinqüenta e cinco
milímetros) para ECF alimentado por bateria e 70mm (setenta milímetros)

para os demais e, no caso de ECF que emita Nota Fiscal de Venda a
Consumidor ou Bilhete de Passagem, uma única entrada habilitada de
alimentação para formulário;

XII - possuir rebobinadeira automática para Fita-detalhe, com
capacidade de atender às especificações da bobina de papel, exceto nos
casos de ECF com mecanismo impressor térmico ou jato de tinta e de ECF
que utilize exclusivamente formulário, que, neste caso, deverá possuir
mecanismo de tração apropriado;

XIII - possuir Placa Controladora Fiscal única, contendo:
a) processador único independente sem área interna de memória

programável não volátil, e, se for o caso, controlador a ele subordinado;
b) Memória de Trabalho implementada em dispositivo semicondutor

de memória, com capacidade de retenção de dados por um período mínimo
de 1440h (mil quatrocentos e quarenta horas) na ausência de energia elétrica
de alimentação;

c) dispositivo único semicondutor de memória não volátil, sem
recursos de apagamento por sinais elétricos, para armazenamento do
Software Básico, afixado à Placa Controladora Fiscal mediante soquete
ou conector;

d) dispositivo de relógio de tempo-real, com capacidade de
funcionamento ininterrupto por um período mínimo de 1440h (mil
quatrocentos e quarenta horas) na ausência de energia elétrica de
alimentação;

e) interruptor de ativação manual, com dois estados fixos distintos,
para habilitação ao Modo de Intervenção Técnica, sendo que:

1. em estado de circuito aberto habilita a entrada no Modo de
Intervenção Técnica;

2. em estado de circuito fechado habilita a entrada no modo de
operação normal do equipamento;

f) porta de comunicação serial padrão EIA RS-232-C e UIT-T(CCITT)-
V24, com conector externo do tipo DB-9 fêmeo, para uso exclusivo do
fisco, devendo o cabo ter a seguinte distribuição, observado o § 10 deste
artigo e o art. 596:

1. linha 6 para DSR (Data Set Ready), conectada com a linha DTR
(Data Terminal Ready) do computador externo;

2. linha 4 para DTR (Data Terminal Ready), conectada com a linha
DSR do computador externo, devendo ser ativada e desativada no máximo
em 100ms (cem milissegundos) exclusivamente após a ativação e
desativação respectivamente da linha DTR do computador externo;

3. linha 1 para DCD (Delayed Carrier Detected), conectada com as
linhas RTS (Request to Send) e CTS (Clear to Send) do computador externo,
indicando, quando ativada, que há dados válidos na linha RXD (Received
Data);

4. linha 7 para RTS (Request to Send), conectada com a linha CTS
a que se refere o item 5 e com a linha DCD do computador externo, indicando,
após a ativação da linha DTR a que se refere o item 2, que no máximo em
20ms (vinte milissegundos), haverá dados válidos na linha TXD
(Transmitted Data);

5. linha 8 para CTS conectada com a linha RTS a que se refere o item
4 e sem outras conexões com o computador externo;

6. linha 2 para TXD conectada com a linha RXD do computador
externo, para transmissão de dados ao computador externo;

7. linha 3 para RXD conectada com a linha TXD do computador
externo, para recepção de dados;

8. linha 5 para GND (Ground) conectada com a linha GND do
computador externo;

g) porta com conector externo para comunicação com computador,
sendo que, se utilizada comunicação serial padrão EIA RS-232-C, deverá
utilizar conector padrão DB9 fêmeo com a seguinte distribuição, observado
o disposto no art. 618:

1. linha 6 para DSR (Data Set Ready), conectada com a linha 4 para
DTR (Data Terminal Ready) do ECF;

2. linha 7 para RTS (Request to Send), conectada com a linha 8 para
CTS  (Clear to Send) do ECF;

3. linha 2 para TXD (Transmitted Data);
4. linha 3 para RXD (Received Data);
5. linha 5 para GND (Ground);
XIV - modem interno, padrão V32bis ou superior da União

Internacional de Telecomunicações - UIT –, que atenda as demais
especificações estabelecidas nas normas da Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL -, com possibilidade de:

a) ser conectado aos demais ECF do estabelecimento por meio de
conector padrão RJ11, em um único par de fios comum a todos,
galvanicamente isolado, alimentado por fonte de corrente de alta
impedância;

b) ser conectado à rede de telefonia pública, utilizando conector
padrão ANATEL ou RJ11 a que se refere a alínea “a” deste inciso, com
capacidade de dar resposta automática à chamada externa, condição que
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deve ser parametrizável em Modo de Intervenção Técnica;
c) ser modularmente destacável da PCF;
d) permitir que a comunicação ocorra concomitantemente com os

eventos fiscais e, se for o caso, que a última informação seja transferida
remotamente após a conclusão do evento pendente de execução.

e) dar resposta automática à chamada telefônica, estabelecendo o
canal virtual inicial ponto a ponto, condições que deverão ser
parametrizáveis em Modo de Intervenção Técnica.

XV - possuir recursos dedicados de hardware semicondutor que
implementem a Memória de Fita-detalhe e que não permitam o apagamento
e a modificação dos dados gravados e esteja fixado internamente,
protegidos por encapsulamento que impeça o acesso físico aos seus
componentes e por lacre físico interno que impeça sua remoção sem que
fique evidenciada.

§ 1º  O mecanismo impressor do ECF poderá ser de impacto, jato de
tinta ou térmico.

§ 2º  O receptáculo do dispositivo de armazenamento da Memória
Fiscal e, se for o caso, o da Memória de Fita-detalhe, deverá evidenciar
dano permanente que impossibilite sua reutilização sempre que a resina
utilizada para fixação ou proteção de qualquer dispositivo previsto neste
Regulamento for submetida a esforço mecânico, agente químico, variação
de temperatura ou qualquer outro meio, ainda que combinados.

§ 3º  Dispositivos Lógicos Programáveis ou outro hardware
configurável ou programável integrantes da Placa Controladora Fiscal,
dos recursos associados ao dispositivo de armazenamento da Memória
Fiscal e dos recursos de hardware que implementam a Memória de Fita-
detalhe:

I - devem ser afixados sem utilização de soquete ou conector;
II - devem estar programados de forma a permitir a leitura de seu

conteúdo;
III - não devem estar acessíveis para programação.
§ 4º  O ECF deverá sair do fabricante ou importador com os lacres

previstos no inciso VII do caput deste artigo, observados os requisitos
do § 1º do art. 594, devidamente instalados.

§ 5º  A Secretaria da Fazenda poderá exigir a colocação de outros
lacres no sistema de lacração previsto no inciso VII do caput deste artigo,
em ECF homologado, quando verificado que o sistema inicialmente
aprovado não atende aos requisitos previstos.

§ 6º  O ECF não poderá ter conector externo sem função ou conector
interno com pino sem função implementada.

§ 7º  O sistema de lacração, de que trata o inciso VII do caput deste
artigo, deverá ser indicado através de croqui impresso e afixado na face
interna da tampa do mecanismo impressor.

§ 8º  Os documentos especificados no inciso X do caput deste
artigo, devem ser obtidos através dos seguintes procedimentos:

I - ao ligar o ECF com a tecla “SELEÇÃO” pressionada, deverão ser
impressas as seguintes opções:

a) “Leitura X - 01 toque”;
b) “leitura completa da MF - 02 toques”;
c) “leitura simplificada da MF - 03 toques”;
d) “Fita-detalhe - 04 toques”;
II - a opção deverá ser efetivada pelo acionamento da tecla

“SELEÇÃO” de acordo com o número de toques, finalizando o
procedimento com a tecla “CONFIRMA”;

III - nas hipóteses das alíneas “b” e “c” do inciso I deste parágrafo,
observar-se-ão:

a) após o procedimento previsto no inciso II deste parágrafo devem
ser impressas as opções:

1. “intervalo de data - 01 toque”;
2. “intervalo de CRZ - 02 toques”;
b) a opção da alínea “a” deste inciso deverá ser efetivada pela tecla

“SELEÇÃO” de acordo com o número de toques, finalizando o
procedimento com a tecla “CONFIRMA”;

c) após o procedimento da alínea “b” deste inciso deverão ser
impressas, conforme o caso, as mensagens “00/00/00 a 00/00/00”, para as
datas inicial e final, ou “0000 a 0000”, para o CRZ inicial e final;

d) os dígitos referentes a intervalos de data ou de CRZ deverão ser
preenchidos a partir da esquerda, utilizando a tecla “SELEÇÃO” para
incrementar e imprimi-los e a tecla “CONFIRMA” para aceitar a seleção e
avançar para o próximo dígito;

IV - na hipótese da alínea “d” do inciso III deste parágrafo, observar-
se-ão:

a) após o procedimento previsto no inciso II deste parágrafo,
deverão ser impressas as opções:

1. “intervalo de data - 01 toque”;
2. “intervalo de COO - 02 toques”;
b) a opção da alínea “a” deste inciso deverá ser efetivada pela tecla

“SELEÇÃO” de acordo com o número de toques, finalizando o

procedimento com a tecla “CONFIRMA”;
c) após o procedimento da alínea “b” deste inciso deverão ser

impressas, conforme o caso, as mensagens “00/00/00 a 00/00/00”, para as
datas inicial e final, ou “0000 a 0000”, para o COO inicial e final;

d) os dígitos referentes a intervalos de data ou de COO deverão ser
preenchidos a partir da esquerda, utilizando a tecla “SELEÇÃO” para
incrementar e imprimi-los e a tecla “CONFIRMA” para aceitar a seleção e
avançar para o próximo dígito.

§ 9º  O sistema de lacração previsto no inciso VII do caput deste
artigo deve dispor de dispositivo, inacessível externamente, com a função
prevista na alínea “g” do inciso I do art. 659.

§ 10.  A comunicação de dados efetuada pela porta prevista na
alínea “f” do inciso XIII e pelo modem previsto no inciso XIV, todos do
caput deste artigo, obedecerá a seguinte especificação:

I - tamanho do caractere: 8 bits sem paridade;
II - modo de comunicação: half duplex, assíncrona com um bit de

stop;
III - velocidade: 9600 BPS ou superior definida na norma V92 da

União Internacional de Telecomunicações - UIT;
IV - enlace de comunicação:
a) após o acionamento do sinal DTR, o ECF receberá do computador

externo o código ENQ(05h) (Enquir y) do padrão ASCII (American
Standards Commitee for Information Inter change);

b) se o ECF ainda não estiver apto, devolverá o código WACK(11h)
(Wait Before Transmit Af firmative Acknowledgment), indicando ao
computador externo que aguarde;

c) se o ECF receber corretamente, devolverá o código ACK(06h)
(Acknowledgment), caso contrário, devolverá o código NACK(15h)
(Negative Acknowledgment).

§ 11.  Admite-se que na implementação dos recursos necessários
ao atendimento do requisito previsto na alínea “a”, do inciso V deste
artigo, seja utilizado hardware configurável ou programável desde que a
configuração ou a programação possa ser completamente verificada a
partir do hardware utilizado, entendendo-se por configuração ou
programação todo e qualquer código objeto gravado internamente no
hardware que determine sua forma de funcionamento no circuito eletrônico.

Art. 592.  Ocorrendo dano irrecuperável ou esgotamento da
capacidade de armazenamento da Memória de Fita-detalhe serão
observadas as seguintes condições e procedimentos:

I - somente em Modo de Intervenção Técnica, os recursos poderão
ser substituídos;

II - o novo dispositivo deverá ser iniciado pelo fabricante ou pelo
importador com a gravação do número de fabricação original do ECF.

Art. 593.  Em relação à Memória Fiscal, à Memória de Trabalho e à
Memória de Fita-detalhe, o dispositivo de armazenamento de dados poderá
variar em quantidade, capacidade de armazenamento, ou tipo, desde que
seja mantido o esquema elétrico e leiaute de circuito impresso da placa
onde esteja montado.

Seção II
Da Placa Controladora Fiscal

Art. 594.  A Placa Controladora Fiscal deve apresentar as seguintes
características:

I - o processador deve executar exclusivamente instruções
provenientes do Software Básico;

II - os únicos dispositivos de memória acessíveis ao processador
devem ser aqueles que implementam a Memória de Trabalho, a Memória
Fiscal, a Memória de Fita-detalhe, o relógio de tempo-real e o Software
Básico;

III - a Memória de Trabalho, a Memória Fiscal, a Memória de Fita-
detalhe, o relógio de tempo-real e o Software Básico devem ser acessíveis
exclusivamente ao processador ou a controlador a ele subordinado;

IV - o dispositivo de armazenamento do Software Básico deve ser
protegido por lacre físico interno dedicado que impeça sua remoção da
Placa Controladora Fiscal sem que fique evidenciada;

§ 1º  O ECF deverá sair do fabricante ou do importador com os
lacres previstos no inciso IV do caput deste artigo e no inciso XV do
caput do art. 591, devendo os lacres atender aos seguintes requisitos:

I - ser confeccionado em material rígido e translúcido que não
permita a sua abertura sem dano aparente;

II - ter capacidade de atar as partes sem permitir ampliação da folga
após sua colocação;

III - não causar interferência elétrica ou magnética nos circuitos
adjacentes;

IV - conter as seguintes expressões e indicações gravadas de forma
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indissociável e perene em alto ou baixo relevo:
a) CNPJ do fabricante ou importador do ECF;
b) numeração distinta com sete dígitos;
V - não sofrer deformações com temperaturas de até 120ºC.
§ 2º  O fio utilizado no lacre deve ser metálico e, quando utilizado

internamente ao ECF, revestido por material isolante.
§ 3º  A proteção do dispositivo indicado no inciso IV do caput

deste artigo e do dispositivo indicado no inciso XV do caput do art. 591
poderá ser feita com utilização de um único lacre.

CAPÍTULO IV
DO SOFTWARE BÁSICO

Seção I
Dos Requisitos Gerais

Art. 595.  O Software Básico deve possuir acumuladores para
registro de valores indicativos das operações, prestações e eventos
realizados no ECF.

§ 1º  Os acumuladores estão divididos em totalizadores, contadores
e indicadores.

§ 2º  Os totalizadores destinam-se ao acúmulo de valores monetários
referentes às operações e prestações e, salvo disposição em contrário,
são de implementação obrigatória, estando divididos em:

I - Totalizador Geral, que deve:
a) ser único e representado pelo símbolo “GT”;
b) expressar o somatório das vendas brutas gravadas na Memória

Fiscal mais o valor acumulado no totalizador de Venda Bruta Diária, para o
mesmo número de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), Inscrição
Estadual (IE) ou Inscrição Municipal (IM);

c) ter capacidade de dígitos igual a 18 (dezoito);
d) ser incrementado do valor do registro quando e somente quando

ocorrer registro relativo a item ou acréscimo sobre item, vinculados a:
1. totalizador tributado pelo ICMS, compreendendo:
1.1. totalizador tributado pelo ICMS, com carga tributária vinculada;
1.2. totalizador de isento;
1.3. totalizador de substituição tributária;
1.4. totalizador de não-incidência;
2. totalizador tributado pelo ISSQN, compreendendo:
2.1. totalizador tributado pelo ISSQN, com carga tributária vinculada;
2.2. totalizador de isento;
2.3. totalizador de substituição tributária;
2.4. totalizador de não-incidência;
e) ser irredutível, exceto na hipótese de reiniciação;
f) ser reiniciado com zero quando:
1. da gravação de dados referentes ao número de inscrição no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, inscrição estadual ou inscrição
municipal de identificação de novo contribuinte usuário;

2. exceder a capacidade de dígitos;
3. da fixação de novo dispositivo de armazenamento da Memória

Fiscal em ECF sem Memória de Fita-detalhe;
4. da gravação do símbolo da moeda correspondente à unidade

monetária a ser impressa nos documentos;
g) ser recomposto, no caso de ECF sem Memória de Fita-detalhe,

com os valores gravados a título de Venda Bruta Diária até a última Redução
Z gravada na Memória Fiscal, na hipótese de perda dos dados gravados
na Memória de Trabalho;

II - totalizador de Venda Bruta Diária, que deve:
a) ser único e representado pelo símbolo “VB”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 14 (quatorze);
c) representar a diferença entre o valor acumulado no Totalizador

Geral e o valor acumulado no Totalizador Geral no momento da emissão da
última Redução Z, emitido para os mesmos números de inscrições estadual,
municipal e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

d) ser irredutível, exceto na hipótese de reiniciação;
e) ser reiniciado com zero imediatamente após a emissão de uma

Redução Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-
detalhe, perda de dados gravados na Memória de Trabalho;

III - totalizadores parciais de operações e prestações tributadas
pelo ICMS e pelo ISSQN, que devem:

a) ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);
b) estar limitados a 30 (trinta) para ICMS e 30 (trinta) para ISSQN;
c) ser expressos pelos símbolos:
1. para o ICMS: xxTnn,nn%, onde xx representa o número de

identificação do totalizador podendo variar de 01 a 30 e nn,nn representa
o valor da carga tributária correspondente;

2. para o ISSQN: xxSnn,nn%, onde xx representa o número de
identificação do totalizador podendo variar de 01 a 30 e nn,nn representa

o valor da carga tributária correspondente;
d) ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão de uma

Redução Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-
detalhe, perda de dados gravados na Memória de Trabalho;

e) ser incrementados do valor do registro quando e somente quando
ocorrer registro de item ou de acréscimo sobre item, vinculados ao
respectivo totalizador de ICMS ou ISSQN;

f) ser deduzidos do valor do registro quando e somente quando
ocorrer registro relativo a:

1. cancelamento de item ou cancelamento de acréscimo sobre item,
vinculados ao respectivo totalizador de ICMS ou ISSQN;

2. desconto sobre item vinculado ao respectivo totalizador de ICMS
ou ISSQN;

IV - totalizadores parciais de isento, de substituição tributária e de
não-incidência:

a) os totalizadores para isento devem estar limitados a 3 (três) para
as operações e prestações tributadas pelo ICMS e ser expressos por “In”,
onde n representa um número inteiro de 1 (um) a 3 (três);

b) os totalizadores para isento devem estar limitados a 3 (três) para
as prestações tributadas pelo ISSQN e ser expressos por “ISn”, onde n
representa um número inteiro de 1 (um) a 3 (três);

c) os totalizadores para substituição tributária devem estar limitados
a 3 (três) para as operações e prestações tributadas pelo ICMS e ser
expressos por “Fn”, onde n representa um número inteiro de 1 (um) a 3
(três);

d) os totalizadores para substituição tributária devem estar limitados
a 3 (três) para as prestações tributadas pelo ISSQN e ser expressos por
“FSn”, onde n representa um número inteiro de 1 (um) a 3 (três);

e) os totalizadores para não-incidência devem estar limitados a 3
(três) para as operações e prestações tributadas pelo ICMS e ser expressos
por “Nn”, onde n representa um número inteiro de 1 (um) a 3 (três);

f) os totalizadores para não-incidência devem estar limitados a 3
(três) para as prestações tributadas pelo ISSQN e ser expressos por “NSn”,
onde n representa um número inteiro de 1 (um) a 3 (três);

g) devem ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão
de uma Redução Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória
de Fita-detalhe, perda de dados gravados na Memória de Trabalho;

h) devem ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);
i) devem ser incrementados do valor do registro quando e somente

quando ocorrer registro de item ou registro de acréscimo sobre item,
vinculados ao respectivo totalizador;

j) devem ser deduzidos do valor do registro quando e somente
quando ocorrer:

1. cancelamento de item ou cancelamento de acréscimo sobre item,
vinculados ao respectivo totalizador;

2. desconto sobre item vinculado ao respectivo totalizador;
V - totalizadores parciais dos meios de pagamento e de troco, que

devem:
a) ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);
b) corresponder a apenas um para cada tipo de meio de pagamento

cadastrado, limitados a 20 (vinte);
c) corresponder a apenas um para o troco e ser representado pela

palavra “TROCO”, impressa em letras maiúsculas;
d) ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão de uma

Redução Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-
detalhe, perda de dados gravados na Memória de Trabalho;

e) ser representados pela expressão cadastrada para cada tipo de
meio de pagamento;

f) ser incrementados:
1. do valor do registro quando e somente quando ocorrer registro

do meio de pagamento vinculado ao respectivo totalizador;
2. do valor registrado como troco no documento fiscal, no caso do

totalizador de TROCO;
g) ser deduzidos do valor do registro quando e somente quando

ocorrer:
1. cancelamento do documento em que o respectivo valor foi

registrado;
2. troca do meio de pagamento;
VI - totalizadores parciais de operações não-fiscais, que devem:
a) ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);
b) corresponder a apenas um para cada tipo de operação não-fiscal

cadastrada, limitados a 30 (trinta);
c) ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão de uma

Redução Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-
detalhe, perda de dados gravados na Memória de Trabalho;

d) ser representados pela expressão cadastrada para cada tipo de
operação não-fiscal;

e) ser incrementados do valor do registro quando e somente quando
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ocorrer registro de operação não-fiscal ou acréscimo sobre operação não-
fiscal, vinculado ao respectivo totalizador;

f) ser deduzidos do valor do registro quando e somente quando
ocorrer:

1. cancelamento de operação não-fiscal ou cancelamento de
acréscimo sobre operação não-fiscal, vinculados ao respectivo totalizador;

2. desconto sobre operação não-fiscal vinculado ao respectivo
totalizador;

VII - totalizadores parciais de descontos,  de implementação
obrigatória, que devem:

a) ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);
b) ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão de uma

Redução Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-
detalhe, perda de dados gravados na Memória de Trabalho;

c) ser único para operações e prestações vinculadas ao ICMS,
representado pela expressão “DESCONTO ICMS”;

d) ser único para prestações vinculadas ao ISSQN, representado
pela expressão “DESCONTO ISSQN”, se o equipamento permitir registro
de desconto sobre prestações vinculadas ao ISSQN;

e) para operações ou prestações sujeitas ao ICMS, ser:
1. incrementado do valor do registro quando e somente quando

ocorrer registro de desconto sobre item ou registro de desconto sobre
subtotal, vinculados a totalizador de ICMS;

2. deduzido do valor do registro quando e somente quando ocorrer
cancelamento de registro de desconto sobre item ou cancelamento de
registro de desconto sobre subtotal, vinculados a totalizador de ICMS;

f) para prestações sujeitas ao ISSQN, ser:
1. incrementado do valor do registro quando e somente quando

ocorrer registro de desconto sobre item ou registro de desconto sobre
subtotal, vinculados a totalizador de ISSQN;

2. deduzido do valor do registro quando e somente quando ocorrer
cancelamento de registro de desconto sobre item ou cancelamento de
registro de desconto sobre subtotal, vinculado a totalizador de ISSQN;

g) para equipamento que não permita desconto sobre ISSQN, o
registro de desconto sobre o valor do subtotal da operação em documento
fiscal deverá ser indicado pela expressão “DESCONTO-ICMS”, incidir
sobre os valores vinculados ao ICMS e ser deduzido proporcionalmente
dos totalizadores parciais de ICMS referentes aos itens registrados no
documento;

h) para equipamento que permita desconto sobre ISSQN, o registro
de desconto sobre o valor do subtotal da operação em documento fiscal
deverá ser deduzido proporcionalmente dos totalizadores parciais
referentes aos itens registrados no documento;

i) no caso de registro de desconto sobre o valor do subtotal da
operação em documento não-fiscal, o valor de desconto registrado deverá
ser deduzido proporcionalmente dos totalizadores parciais de operações
não-fiscais referentes às operações registradas no documento;

j) ser único para operações não-fiscais, representado pela expressão
“DESC NÃO-FISC”;

k) para operações não-fiscais, ser:
1. incrementado do valor do registro quando e somente quando

ocorrer registro de desconto sobre item ou registro de desconto sobre
subtotal, em Comprovante Não Fiscal;

2. deduzido do valor do registro quando e somente quando ocorrer
cancelamento de registro de desconto sobre item ou cancelamento de
registro de desconto sobre subtotal, em Comprovante Não Fiscal;

VIII - totalizadores parciais de acréscimos, de implementação
obrigatória, que devem:

a) ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);
b) ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão de uma

Redução Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-
detalhe, perda de dados gravados na Memória de Trabalho;

c) ser único para operações ou prestações sujeitas ao ICMS,
representado pela expressão “ACRÉSCIMO ICMS”;

d) ser único para prestações sujeitas ao ISSQN, representado pela
expressão “ACRÉSCIMO ISSQN”;

e) para operações ou prestações sujeitas ao ICMS ou ao ISSQN:
1. ser incrementado do valor do registro quando e somente quando

ocorrer acréscimo sobre item ou acréscimo sobre subtotal, vinculados ao
respectivo totalizador;

2. ser deduzido do valor do registro quando e somente quando
ocorrer cancelamento de acréscimo sobre item ou cancelamento de
acréscimo sobre subtotal, vinculados ao respectivo totalizador;

f) no caso de registro de acréscimo sobre o valor do subtotal da
operação em documento fiscal, o valor registrado deverá ser somado
proporcionalmente aos totalizadores parciais de ICMS ou de ISSQN,
referentes aos itens registrados no documento;

g) no caso de registro de acréscimo sobre o valor do subtotal da

operação em documento não-fiscal, o valor registrado deverá ser somado
proporcionalmente aos totalizadores parciais de operações não-fiscais
referentes às operações registradas no documento;

h) ser único para operações não-fiscais, representado pela
expressão “ACRE NÃO-FISC”;

i) para operações não-fiscais:
1. ser incrementado do valor do registro quando e somente quando

ocorrer acréscimo sobre item ou acréscimo sobre subtotal, em Comprovante
Não Fiscal;

2. ser deduzido do valor do registro quando e somente quando
ocorrer cancelamento de acréscimo sobre item ou cancelamento de
acréscimo sobre subtotal, em Comprovante Não Fiscal;

IX - totalizadores parciais de cancelamentos, que devem:
a) ter capacidade de dígitos igual a 13 (treze);
b) ser reiniciados com zero imediatamente após a emissão de uma

Redução Z e quando ocorrer, exceto no caso de ECF com Memória de Fita-
detalhe, perda de dados gravados na Memória de Trabalho;

c) ser único para operações e prestações sujeitas ao ICMS,
representado pela expressão “CANCELAMENTO ICMS”;

d) ser único para prestações sujeitas ao ISSQN, representado pela
expressão “CANCELAMENTO ISSQN”;

e) para operações ou prestações sujeitas ao ICMS ou prestações
sujeitas ao ISSQN, ser incrementado do valor do registro quando e somente
quando ocorrer registro de cancelamento de item ou de cancelamento de
acréscimo sobre item, vinculados ao respectivo totalizador;

f) ser único para operações não fiscais, representado pela expressão
“CANC NÃO-FISC”;

g) para operações não-fiscais, ser incrementado do valor do registro
quando e somente quando ocorrer registro de cancelamento de item ou de
acréscimo sobre item, em Comprovante Não-Fiscal.

§ 3º  Os contadores destinam-se ao acúmulo da quantidade de
eventos ocorridos no ECF, sendo os seguintes:

I - Contador de Reinício de Operação, de implementação obrigatória,
com as seguintes características:

a) estar residente na Memória Fiscal;
b) ser único e representado pela sigla “CRO”;
c) ter capacidade de dígitos igual a 3 (três);
d) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando

ocorrer saída do Modo de Intervenção Técnica;
e) ter valor inicial igual a zero;
f) ter como valor limite 200 (duzentos) para ECF sem Memória de

Fita-detalhe;
g) ser irredutível, exceto no caso de fixação de novo dispositivo de

armazenamento da Memória Fiscal em ECF sem Memória de Fita-detalhe;
II - Contador de Reduções Z, de implementação obrigatória, com

as seguintes características:
a) estar residente na Memória Fiscal;
b) ser único e representado pela sigla “CRZ”;
c) ter capacidade de dígitos igual a 4 (quatro);
d) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando

houver emissão de Redução Z, exceto no caso previsto no § 2º do art. 627;
e) ter valor inicial igual a zero;
f) ser irredutível, exceto no caso de fixação de novo dispositivo de

armazenamento da Memória Fiscal em ECF sem Memória de Fita-detalhe;
III - Contador de Ordem de Operação, de implementação obrigatória,

com as seguintes características:
a) ser único e representado pela sigla “COO”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 6 (seis);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando for

impresso qualquer documento, exceto nos casos de cupom adicional e de
via adicional de documento;

d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. gravação de números de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica, inscrição estadual ou inscrição municipal de identificação
de novo contribuinte usuário;

3. exceder a capacidade de dígitos;
IV - Contador Geral de Operação Não-Fiscal, de implementação

obrigatória, com as seguintes características:
a) ser único e representado pela sigla “GNF”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 6 (seis);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando for

emitido um dos seguintes documentos, exceto no caso de emissão de via
adicional:

1. Comprovante Não-Fiscal, inclusive o Comprovante Não-Fiscal
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Cancelamento;
2. Comprovante de Crédito ou Débito;
d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. gravação de números de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica, inscrição estadual ou inscrição municipal de identificação
de novo contribuinte usuário;

3. exceder a capacidade de dígitos;
V - Contador de Cupom Fiscal, de implementação obrigatória se o

ECF emitir Cupom Fiscal, com as seguintes características:
a) ser único e representado pela sigla “CCF”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 6 (seis);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando da

emissão de Cupom Fiscal, inclusive de Cupom Fiscal cancelado durante
sua emissão;

d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. gravação de números de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica, inscrição estadual ou inscrição municipal de identificação
de novo contribuinte usuário;

3. exceder a capacidade de dígitos;
VI - Contador de Nota Fiscal de Venda a Consumidor, de

implementação obrigatória se o ECF emitir Nota Fiscal de Venda a
Consumidor, com as seguintes características:

a) ser único e representado pela sigla “CVC”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 6 (seis);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando

houver emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor, inclusive de Nota
Fiscal de Venda a Consumidor cancelada durante sua emissão;

d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. gravação de números de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica, inscrição estadual ou inscrição municipal de identificação
de novo contribuinte usuário;

3. exceder a capacidade de dígitos;
VII - Contador Geral de Relatório Gerencial, de implementação

obrigatória se o ECF emitir Relatório Gerencial, com as seguintes
características:

a) ser único e representado pela sigla “GRG”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 6 (seis);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando

houver emissão de Relatório Gerencial;
d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. gravação de números de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica, inscrição estadual ou inscrição municipal de identificação
de novo contribuinte usuário;

3. exceder a capacidade de dígitos;
VIII - Contador Geral de Operação Não-Fiscal Cancelada, de

implementação obrigatória, com as seguintes características:
a) ser único e representado pela sigla “NFC”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 4 (quatro);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando

houver emissão de Comprovante Não-Fiscal cancelado durante sua
emissão ou emissão de Comprovante Não-Fiscal Cancelamento;

d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. emissão de uma Redução Z;
3. exceder a capacidade de dígitos;
IX - Contador de Mapa Resumo de Viagem, de implementação

obrigatória se o ECF emitir Mapa Resumo de Viagem, com as seguintes
características:

a) ser único e representado pela sigla “CMV”;

b) ter capacidade de dígitos igual a 6 (seis);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando

houver emissão de Mapa Resumo de Viagem;
d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. gravação de números de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica, inscrição estadual ou inscrição municipal de identificação
de novo contribuinte usuário;

3. exceder a capacidade de dígitos;
X - Contador de Cupom Fiscal Cancelado, de implementação

obrigatória se o ECF emitir Cupom Fiscal, com as seguintes características:
a) ser único e representado pela sigla “CFC”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 4 (quatro);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando

ocorrer cancelamento de Cupom Fiscal;
d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. emissão de uma Redução Z;
3. exceder a capacidade de dígitos;
XI - Contador de Nota Fiscal de Venda a Consumidor Cancelada,

de implementação obrigatória se o ECF emitir Nota Fiscal de Venda a
Consumidor, com as seguintes características:

a) ser único e representado pela sigla “CNC”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 4 (quatro);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando

ocorrer cancelamento de Nota Fiscal de Venda a Consumidor;
d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. emissão de uma Redução Z;
3. exceder a capacidade de dígitos;
XII - Contadores Específicos de Operações Não-Fiscais, de

implementação obrigatória se o ECF emitir Comprovante Não-Fiscal, com
as seguintes características:

a) corresponder a apenas um para cada tipo de operação não-
fiscal, limitados a 30 (trinta), e ser representado pela sigla “CON”;

b) ter capacidade de dígitos igual a 4 (quatro);
c) ser incrementados de uma unidade quando e somente quando

ocorrer o registro da respectiva operação em Comprovante Não-Fiscal;
d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. emissão de uma Redução Z;
3. exceder a capacidade de dígitos;
XIII - Contadores Específicos de Relatórios Gerenciais, de

implementação obrigatória se o ECF emitir Relatório Gerencial, com as
seguintes características:

a) corresponder a apenas um para cada tipo de relatório gerencial e
ser representado pela sigla “CER”;

b) ter capacidade de dígitos igual a 4 (quatro);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando

ocorrer a emissão do respectivo relatório gerencial;
d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. emissão de uma Redução Z;
3. exceder a capacidade de dígitos;
XIV - Contador de Comprovante de Crédito ou Débito, de

implementação obrigatória, com as seguintes características:
a) ser único e representado pela sigla “CDC”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 4 (quatro);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando

houver emissão do documento Comprovante de Crédito ou Débito;
d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
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1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no
caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;

2. emissão de uma Redução Z;
3. exceder a capacidade de dígitos;
XV - Contador de Fita-detalhe, de implementação obrigatória

somente em ECF com Memória de Fita-detalhe, com as seguintes
características:

a) ser único e representado pela sigla “CFD”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 6 (seis);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando

houver emissão de Fita-detalhe;
d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. gravação de números de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica, inscrição estadual ou inscrição municipal de identificação
de novo contribuinte usuário;

2. exceder a capacidade de dígitos;
XVI - Contador de Bilhete de Passagem, de implementação

obrigatória se o ECF emitir Bilhete de Passagem, com as seguintes
características:

a) ser único e representado pela sigla “CBP”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 6 (seis);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando

houver emissão de Bilhete de Passagem, inclusive de Bilhete de Passagem
cancelado durante sua emissão;

d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. gravação de números de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica, inscrição estadual ou inscrição municipal de identificação
de novo contribuinte usuário;

3. exceder a capacidade de dígitos;
XVII - Contador de Bilhete de Passagem Cancelado, de

implementação obrigatória se o ECF emitir Bilhete de Passagem, com as
seguintes características:

a) ser único e representado pela sigla “CBC”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 4 (quatro);
c) ser incrementado de uma unidade quando e somente quando

ocorrer o cancelamento de Bilhete de Passagem;
d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. emissão de uma Redução Z;
3. exceder a capacidade de dígitos.
§ 4º  Os indicadores destinam-se à gravação de identificações e

parâmetros de operação, estando divididos em:
I - Número de Ordem Seqüencial do ECF, de implementação

obrigatória, com as seguintes características:
a) ser único e representado pela sigla “ECF”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 3 (três);
c) ter valor diferente de zero;
II - Número de Comprovantes de Crédito ou Débito Não Emitidos,

de implementação obrigatória, com as seguintes características:
a) ser único e representado pela sigla “NCN”;
b) ter capacidade de dígitos igual a 4 (quatro);
c) indicar a quantidade de registros de meio de pagamento que

admite Comprovante de Crédito ou Débito somados com os Comprovantes
de Crédito ou Débito estornados, deduzidas as quantidades relativas a:

1. comprovantes de Crédito ou Débito emitidos;
2. registros de meio de pagamento que admite Comprovante de

Crédito ou Débito, substituído por outro meio de pagamento que não
admite Comprovante de Crédito ou Débito;

d) ter valor inicial igual a zero;
e) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. emissão de uma Redução Z;
III - Tempo Emitindo Documento Fiscal, de implementação

obrigatória, com as seguintes características:
a) ser único e representado pela expressão “Tempo Emitindo Doc.

Fiscal”;
b) ser incrementado do tempo gasto na emissão de cada documento

fiscal, exceto dos tempos de emissão dos documentos Leitura X, Redução

Z, Leitura da Memória Fiscal e Mapa Resumo de Viagem;
c) ter valor inicial igual a zero;
d) ser expresso no formato hh:mm:ss;
e) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
f) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. perda de informações do relógio de tempo-real;
3. emissão de uma Redução Z;
IV - Tempo Operacional, de implementação obrigatória, com as

seguintes características:
a) ser único e representado pela expressão “Tempo Operacional”;
b) indicar o tempo compreendido entre Reduções Z e durante o

qual o ECF esteja em condições de realizar operações de circulação de
mercadoria, prestações de serviço ou operações não-fiscais;

c) ser expresso no formato hh:mm:ss;
d) ser irredutível, exceto nas hipóteses de reiniciação;
e) ser reiniciado quando ocorrer uma das seguintes hipóteses:
1. perda de dados gravados na Memória de Trabalho, exceto no

caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
2. perda de informações do relógio de tempo-real;
3. emissão de uma Redução Z;
V - Operador, de implementação facultativa, com as seguintes

características:
a) ser representado pela sigla “OPR”;
b) ter capacidade de até 20 (vinte) caracteres;
VI - Loja, de implementação facultativa, com as seguintes

características:
a) ser representado pela sigla “LJ”;
b) ter capacidade de caracteres igual a 4 (quatro).
§ 5º  No caso da alínea c do inciso II do § 4º deste artigo, havendo

registro de meio de pagamento com parcelamento de valor que exija a
emissão de mais de um comprovante, adotar-se-á a quantidade de parcelas
em substituição ao respectivo meio de pagamento registrado.

§ 6º  O Cupom Fiscal, o Bilhete de Passagem, a Nota Fiscal de
Venda a Consumidor e o Comprovante Não-Fiscal emitido para
cancelamento, respectivamente, de outro Cupom Fiscal, Bilhete de
Passagem, Nota Fiscal de Venda a Consumidor e Comprovante Não-Fiscal
não deve incrementar o respectivo contador de Cupom Fiscal, Nota Fiscal
de Venda a Consumidor, Bilhete de Passagem e de Comprovante Não-
Fiscal.

Art. 596.  Na camada de enlace da comunicação remota, o Software
Básico adotará caracteres de controle do código padrão ASCII e caracteres
de detecção de erro, na seqüência indicada, baseada no modo transparente
do protocolo BSC1 (Binary Synchronous Control):

I - SOH(01h) - (Star t of Header);
II - três bytes, no formato numérico ASCII, para o número de ordem

do ECF;
III - quatro bytes, no formato numérico ASCII, para comandos ou

respostas, observado o inciso XVII do art. 618, exclusivamente no caso
de comunicação remota realizada por meio do modem previsto no inciso
XIV do art. 591;

IV - bloco de texto com 265(duzentos e sessenta e cinco) bytes,
iniciado com DLE(10h) (Data Link Escape) seguido de STX(02h) (Star t of
Text), e terminado com DLE(10h) seguido, conforme o caso, de ETB(17h)
(End of Transmission Block) ou de ETX(03h) (End of Text), observado o
parágrafo único deste artigo;

V - BCC (Block Check Character), dois bytes definidos pelo resto
da divisão - módulo 2 - do bloco iniciado pelo primeiro byte previsto no
inciso II, pelo polinômio gerador irredutível CRC (Cyclic Redundancy
Checking), x16 + x12 + x5 + 1, definido na norma V.41 do CCITT (Conselho
Consultivo Internacional de Telefonia e Telegrafia);

VI - NACK(15h) para indicar que o bloco precisa ser novamente
transmitido;

VII - WACK(11h), se for necessário aguardar a transmissão do
próximo bloco;”;

VIII - ACK0(1030h), se o bloco for recebido corretamente e o próximo
bloco impar puder ser transmitido;

IX - ACK1(1031h), se o bloco for recebido corretamente e o próximo
bloco par puder ser transmitido.

Parágrafo único.  Se não houver bloco de texto a ser transmitido,
os bytes previstos no inciso III serão seguidos de ETX e de BCC, previsto
no inciso IV, todos deste artigo.

Seção II
Da Memória Fiscal
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Subseção I
Dos Dados da Memória Fiscal

Art. 597.  A Memória Fiscal é constituída de campos para gravação
de dados relativos a:

I - identificação do equipamento, composta por:
a) número de fabricação do ECF, com 20 (vinte) caracteres, cuja

gravação determina a iniciação da Memória Fiscal;
b) marca do ECF, com 20 (vinte) caracteres, gravada quando da

iniciação da Memória Fiscal;
c) modelo do ECF, com 20 (vinte) caracteres, gravado quando da

iniciação da Memória Fiscal;
d) tipo do ECF, com 7 (sete) caracteres, gravado quando da iniciação

da Memória Fiscal;
e) lista de identificação das versões do Software Básico, gravadas

automaticamente quando da primeira execução do respectivo Software
Básico;

f) lista dos números de série das Memórias de Fita-detalhe, no
caso de ECF com esse dispositivo;

g) datas e horas de gravação da identificação das versões do
Software Básico;

II - Logotipo Fiscal, gravado quando da iniciação da Memória
Fiscal;

III - identificação e características para o contribuinte usuário,
contendo:

a) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ), com 20 (vinte) caracteres;

b) número de inscrição no cadastro de contribuintes da unidade
federada (Inscrição Estadual - IE), com 20 (vinte) caracteres;

c) número de inscrição no cadastro de contribuintes do município
(Inscrição Municipal - IM), com 20 (vinte) caracteres;

d) caracteres ou símbolos referentes a codificação para o valor
acumulado no Totalizador Geral;

e) símbolo da moeda correspondente à unidade monetária a ser
impressa nos documentos, com até quatro caracteres;

f) número de casas decimais da quantidade e do valor unitário do
registro de item.

g) data e hora de gravação dos dados das alíneas “a” a “f” deste
inciso;

IV - identificação dos prestadores de serviço, no caso de ECF que
emita Cupom Fiscal para registro de prestação de serviço de transporte de
passageiro ou Bilhete de Passagem:

a) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
com 20 (vinte) caracteres;

b) número de inscrição no cadastro de contribuintes da unidade
federada (Inscrição Estadual - IE), com 20 (vinte) caracteres;

c) número de inscrição no cadastro de contribuintes do município
(Inscrição Municipal - IM), com 20 (vinte) caracteres;

d) data e hora de gravação dos dados das alíneas “a” a “c”;
e) indicação de habilitado ou de não habilitado, com respectiva

data e hora da condição;
V - controle de intervenção técnica, contendo:
a) lista de valores acumulados no Contador de Reinício de Operação,

gravados quando de seu incremento, sendo que, se o incremento decorrer
de intervenção técnica em que ocorreu perda de dados da Memória de
Trabalho, deverá ser indicado junto ao valor gravado o símbolo “#”, ainda
que os dados tenham sido recuperados da Memória de Fita-detalhe;

b) data e hora de gravação dos valores especificados na alínea “a”
deste inciso;

VI - valores significativos dos acumuladores indicados a seguir,
gravados quando da emissão de cada Redução Z:

a) totalizador de Venda Bruta Diária;
b) totalizadores parciais tributados pelo ICMS, com a respectiva

carga tributária;
c) totalizadores parciais tributados pelo ISSQN, com a respectiva

carga tributária;
d) totalizadores parciais de isento;
e) totalizadores parciais de substituição tributária;
f) totalizadores parciais de não-incidência;
g) totalizadores parciais de cancelamentos;
h) totalizadores parciais de descontos;
i) totalizadores parciais de acréscimos;
j) Contador de Redução Z;
k) Contador de Ordem de Operação;
l) Contador de Reinício de Operação;
VII - data e hora final de emissão de cada Redução Z de que trata o

inciso VI deste artigo;

VIII - somatório dos valores acumulados nos totalizadores parciais
de operações não-fiscais, gravado quando da emissão de cada Redução
Z;

IX - lista com Contador de Fita-detalhe, datas e horas da emissão,
os valores do Contador de Ordem de Operação do primeiro e do último
documento impressos de cada emissão de Fita-detalhe e o número de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do usuário, no
caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;

X - o símbolo de que trata o inciso VII do art. 618.
XI - indicação das condições de impossibilidade de acesso para

leitura ou gravação nos recursos de hardware que implementam a Memória
de Fita-detalhe, ou de esgotamento da capacidade de armazenamento
destes recursos, limitado a 10 (dez) eventos.

Art. 598.  A Memória Fiscal deve ser acessível para leitura realizada
por computador externo, via porta exclusiva do fisco, solicitada por
programa aplicativo ao Software Básico.

Subseção II
Disposições Gerais sobre a Memória Fiscal

Art. 599.  O dispositivo de armazenamento da Memória Fiscal de
ECF não poderá ser removido de seu receptáculo, ainda que após a
cessação de uso do equipamento.

§ 1º  Ocorrendo dano ou esgotamento da capacidade de
armazenamento do dispositivo:

I - no caso de ECF que não possua receptáculo para fixação de
dispositivo adicional:

a) deverá ser requerida a cessação de uso do equipamento nos
termos do art. 673;

b) o fabricante ou importador, o contribuinte usuário e a empresa
interventora credenciada nos termos do art. 704, deverão observar o
disposto no art. 674 quanto aos procedimentos a serem observados após
a cessação de uso;

II – no caso de ECF que possua receptáculo para fixação de
dispositivo adicional, poderá ser instalado outro dispositivo, desde que
observados os seguintes procedimentos:

a) somente em Modo de Intervenção Técnica, o recurso poderá ser
adicionado;

b) o novo dispositivo deverá ser instalado e iniciado pelo fabricante
ou importador com a gravação do número de fabricação original do ECF
acrescido de uma letra, a partir de “A”, respeitada a ordem alfabética
crescente;

c) o dispositivo danificado ou esgotado deverá ser mantido resinado
no receptáculo original, devendo:

1. no caso de esgotamento, possibilitar a sua leitura;
2. no caso de dano, ser mantido inacessível de forma a não

possibilitar o seu uso para gravação;
d) ser fixada nova plaqueta metálica de identificação do ECF,

mantida a anterior.
§ 2º  No ECF que contiver Memória de Fita-detalhe:
I - após a gravação no novo dispositivo dos dados previstos no

inciso III do art. 597, o Software Básico deverá gravar nesse dispositivo,
independente de comando externo:

a) o número de série da Memória de Fita-detalhe em uso no ECF;
b) o último valor armazenado para:
1. o Contador de Reinício de Operação;
2. o Contador de Redução Z;
3. o Totalizador Geral para o contribuinte usuário;
II - deverá ser gravado na Memória de Fita-detalhe o número de

fabricação acrescido da letra conforme a alínea “b” do inciso II do §1º
deste artigo.

§ 3º No caso de dano no dispositivo de armazenamento da Memória
Fiscal, sem prejuízo do disposto no §2º deste artigo, após a gravação dos
dados previstos no inciso III do art. 597, o Software Básico deverá recuperar
da Memória de Fita-detalhe, se existir, e gravar no novo dispositivo,
independentemente de comando externo:

I - lista de valores acumulados no Contador de Reinício de
Operação;

II - valores dos acumuladores indicados a seguir, gravados quando
da emissão de cada Redução Z para o contribuinte usuário, contendo:

a) totalizador de Venda Bruta Diária;
b) totalizadores parciais tributados pelo ICMS, com a respectiva

carga tributária;
c) totalizadores parciais tributados pelo ISSQN, com a respectiva

carga tributária;
d) totalizadores parciais de isento;
e) totalizadores parciais de substituição tributária;
f) totalizadores parciais de não-incidência;
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g) totalizadores parciais de cancelamentos;
h) totalizadores parciais de descontos;
i) totalizadores parciais de acréscimos;
j) Contador de Redução Z;
k) Contador de Ordem de Operação;
l) Contador de Reinício de Operação;
III - data e hora final de emissão de cada Redução Z de que trata o

inciso II deste parágrafo;
IV - somatório dos valores acumulados nos totalizadores parciais

de operações não-fiscais, gravado quando da emissão de cada Redução Z
para o contribuinte usuário;

V - lista com Contador de Fita-detalhe, datas e horas da emissão,
os valores do Contador de Ordem de Operação do primeiro e do último
documento impressos de cada emissão de Fita-detalhe e o número de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do usuário.

Seção III
Do Modo de Intervenção Técnica

Art. 600.  O Modo de Intervenção Técnica observará as seguintes
regras:

I - a entrada em Modo de Intervenção Técnica não deve provocar
a perda parcial ou total de dados armazenados no ECF;

II - se houver valor acumulado no totalizador de Venda Bruta Diária
deverá ser emitida automaticamente, quando o equipamento não estiver
impossibilitado, uma Redução Z (RZ) para habilitar a entrada em Modo de
Intervenção Técnica;

III - quando da entrada em Modo de Intervenção Técnica, deverá
ser emitida automaticamente, quando o equipamento não estiver
impossibilitado, o documento Leitura X (LX), devendo ser impressa,
imediatamente abaixo da denominação do documento, a expressão
“ENTRADA EM INTERVENÇÃO”;

IV - quando da saída de Modo de Intervenção Técnica, deverão
ser emitidos automaticamente e na ordem indicada a seguir:

a) Leitura X, devendo ser impressa, imediatamente abaixo da
denominação do documento, a expressão “SAÍDA DE INTERVENÇÃO”;

b) Relatórios Gerenciais com os valores dos parâmetros de
programação, se for o caso;

V - se houver documento em emissão, este deverá ser finalizado
automaticamente, quando o equipamento não estiver impossibilitado, para
habilitar a entrada em Modo de Intervenção Técnica.

Parágrafo único.  Quando da emissão da Redução Z de que trata o
inciso II deste artigo, deverá ser garantida a possibilidade de ajuste do
relógio de tempo-real antes de sua impressão.

Art. 601.  São dados que somente podem ser programados ou
alterados em Modo de Intervenção Técnica:

I - o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
II - o número da Inscrição Estadual;
III - o número da Inscrição Municipal;
IV - o Número de Ordem Seqüencial do ECF;
V - a data;
VI - a hora, exceto para ajuste de:
a) horário de verão;
b) cinco minutos, para mais ou para menos;
VII - a denominação das unidades de medidas, se programada na

Memória de Trabalho, exceto no caso do primeiro cadastramento;
VIII  - a denominação para os meios de pagamento, com até 15

(quinze) caracteres, exceto no caso do primeiro cadastramento;”
IX - a denominação para os tipos de operações não-fiscais, com

até 15 (quinze) caracteres, exceto no caso do primeiro cadastramento;
X - a denominação para os tipos de relatórios gerenciais, com até

15 (quinze) caracteres, exceto no caso do primeiro cadastramento;
XI - o número de série da Memória de Fita-detalhe;
XII - a razão social do estabelecimento do contribuinte usuário,

que não pode conter todos os caracteres em branco;
XIII - o nome de fantasia do estabelecimento do contribuinte

usuário;
XIV - o endereço do estabelecimento do contribuinte usuário, que

não pode conter todos os caracteres em branco;
XV - os parâmetros de programação;
XVI - as cargas tributárias correspondentes aos totalizadores

parciais de ICMS ou de ISSQN, exceto no caso do primeiro cadastramento;
XVII - no caso de ECF que emita o documento Conferência de

Mesa, os parâmetros para configuração da impressão de valores nesse
documento, que possibilitem a seleção de apenas uma das seguintes
opções:

a) valores unitário e total do item e o total da operação;

b) valores unitário e total do item;
c) apenas o total da operação;
d) não imprimir os valores unitário e total do item e o total da

operação;
XVIII - a condição de habilitado, ou não, para o prestador de serviço

de transporte;
XIX - a configuração do número de casas decimais da quantidade

e do valor unitário do registro de item;
XX - gravação do símbolo da moeda correspondente à unidade

monetária a ser impressa nos documentos.
Parágrafo único.  Em Modo de Intervenção Técnica, somente é

permitida a emissão dos seguintes documentos:
I - Leitura X;
II - Leitura da Memória Fiscal;
III - Fita-detalhe, no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
IV - documento com valores dos dados programados ou alterados

e dos parâmetros de programação.

Seção IV
Da Memória de Fita-detalhe

Art. 602.  O ECF com Memória de Fita-detalhe deve observar os
seguintes requisitos:

I - a iniciação da Memória de Fita-detalhe para uso no ECF se dará
com a gravação de seu número de série internamente e, concomitantemente,
na Memória Fiscal;

II - gravação na Memória de Fita-detalhe somente será permitida se
realizada no ECF onde ocorreu sua iniciação e para um único contribuinte
usuário gravado na Memória Fiscal;

III - os dados gravados devem ser acessíveis, no ECF onde foram
gravados ou em outro ECF de modelo compatível, para leitura realizada
por computador externo, via porta exclusiva do fisco, solicitada por
programa aplicativo ao Software Básico;

IV - a impressão de Fita-detalhe somente é permitida, em Modo de
Intervenção Técnica, no ECF onde ocorreu a gravação dos dados, com
possibilidade de ser comandada diretamente no mesmo, bem como por
programa aplicativo executado externamente;

V - as informações impressas na Redução Z devem permitir a
recuperação de:

a) todos os registros dos documentos emitidos e destinados aos
registros de operações de circulação de mercadorias ou prestações de
serviço, dispensada a descrição da mercadoria ou do serviço registrados;

b) valores acumulados no Contador de Ordem de Operação e no
Contador Geral de Operação Não-Fiscal para os demais documentos fiscais,
com respectivas denominação, data e hora de emissão;

c) valores acumulados no Contador de Ordem de Operação e no
Contador Geral de Operação Não-Fiscal ou Contador Geral de Relatório
Gerencial para os documentos não-fiscais, com respectiva denominação;

VI - a recuperação dos dados a partir das informações impressas
na Redução Z para um arquivo de codificação ASCII no formato e conforme
especificações estabelecidas em Ato COTEPE/ICMS;

VII - a operação do ECF deverá ser bloqueada quando:
a) a Memória de Fita-detalhe estiver desconectada do equipamento;
b) for impossibilitado o acesso para leitura ou gravação nos

recursos de hardware que implementam a Memória de Fita-detalhe e após
a imediata e automática gravação na Memória Fiscal da indicação da
impossibilidade de acesso;”

c) a Memória de Fita-detalhe esgotar a sua capacidade de
armazenamento, sendo que:

1. quando a capacidade remanescente dos recursos for inferior a
3% (três por cento) de sua capacidade de armazenamento total, o ECF
deve informar esta condição na Leitura X e na Redução Z, com a impressão
da seguinte expressão: “MEMÓRIA DE FITA-DETALHE EM
ESGOTAMENTO - INFORMAR AO CREDENCIADO”;

2. os recursos deverão possibilitar a finalização do documento em
emissão e a emissão de uma Redução Z, antes do esgotamento da sua
capacidade de armazenamento, devendo a Redução Z ser emitida
automaticamente quando da finalização do documento em emissão;

3. é permitida somente a impressão da Fita-detalhe e a gravação
dos dados indicados no inciso IX deste artigo;

4. o bloqueio deverá ocorrer após a gravação na Memória Fiscal da
indicação de esgotamento;

d) houver gravação de novo usuário na Memória Fiscal sem que
haja iniciação de nova Memória de Fita-detalhe;

VIII - quando da emissão da Leitura da Memória Fiscal, deverão
ser gravados na Memória de Fita-detalhe, no mínimo, o valor do Contador
de Ordem de Operação, a denominação do documento, a data e a hora de
sua emissão;
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IX - quando da emissão da Fita-detalhe deverão ser gravados na
Memória Fiscal o Contador de Fita-detalhe, a data e hora da emissão, os
valores do Contador de Ordem de Operação do primeiro e do último
documento impressos e o número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) do usuário;

X - quando da gravação na Memória Fiscal da identificação de
contribuinte usuário, deverão ser gravados na Memória de Fita-detalhe
os dados previstos no inciso III do art. 597.

Parágrafo único. O número de série da Memória de Fita-detalhe
deverá ter no máximo 20 (vinte) caracteres.

Art. 603.  A gravação dos registros na Memória de Fita-detalhe
deve preceder a finalização da impressão do respectivo documento.

Seção V
Da Autenticação

Art. 604.  A autenticação de valor impresso em documento, caso
possibilitada pelo Software Básico, deverá atender às seguintes
condições:

I - limitar a cinco ocorrências de uma mesma autenticação;
II - ser impressa em até duas linhas, contendo:
a) a expressão “AUT:”;
b) a data da autenticação;
c) o Número de Ordem Seqüencial do ECF;
d) o Contador de Ordem de Operação do documento vinculado;
e) o valor autenticado;
f) facultativamente, a identificação do estabelecimento, podendo

ser utilizado caractere gráfico;
III - autenticação de valor impresso em documento em emissão

poderá ocorrer a qualquer momento, exceto a autenticação de valor total
que poderá ocorrer imediatamente após a finalização do documento se
não realizada durante a sua emissão.

Seção VI
Do Preenchimento de Cheque

Art. 605.  Quando o ECF controlar o preenchimento de cheque, o
Software Básico deverá:

I - aceitar o seguinte conjunto de argumentos de entrada:
a) quantia, obrigatória, com no máximo 16 (dezesseis) dígitos;
b) nome do favorecido, limitado a 80 (oitenta) caracteres;
c) nome do lugar de emissão, obrigatório, com no máximo 30 (trinta)

caracteres;
d) data válida, obrigatória, no formato “ddmma”, “ddmmaa”,

“ddmmaaa” ou “ddmmaaaa”;
e) informações adicionais, com até 240 (duzentos e quarenta)

caracteres;
II - preencher o cheque com as seguintes informações:
a) quantia, em algarismos e por extenso;
b) nome do favorecido em apenas uma linha de impressão;
c) nome do lugar de emissão;
d) data, com indicação do mês por extenso;
e) informações adicionais em no máximo 3 (três) linhas de impressão;
f) opcionalmente, cruzamento ou chancela de cheque.

Seção VII
Das Condições para Registro de Meio de Pagamento

Art. 606.  O Software Básico deverá aceitar o cadastramento dos
meios de pagamentos a partir de sua denominação e da vinculação a
Comprovante de Crédito ou Débito.

Art. 607.  Para registro do meio de pagamento, o Software Básico
deverá:

I - aceitar os seguintes argumentos de entrada:
a) identificação do meio de pagamento;
b) valor pago, com até 13 (treze) dígitos;
c) informações adicionais, com até 84 (oitenta e quatro) caracteres;
II - registrar no documento em emissão as seguintes informações:
a) identificação do meio de pagamento;
b) valor pago, em algarismos;
c) informações adicionais, em no máximo 2 (duas) linhas de

impressão;
III - finalizar o registro quando e somente quando o valor total dos

meios de pagamento utilizados no documento em emissão igualar ou
exceder o valor total do documento, devendo ser impresso:

a) no caso de mais de um meio de pagamento registrado, o valor

total dos meios de pagamento indicado pela expressão “SOMA”;
b) se for o caso, a diferença entre o valor total dos meios de

pagamento e o valor total do documento, indicado pela expressão
“TROCO”.

Seção VIII
Da Leitura da Memória de Trabalho

Art. 608.  A Leitura da Memória de Trabalho representa o conjunto
de valores acumulados em totalizadores e contadores no momento de sua
impressão, sendo dispensada sua implementação em ECF com Memória
de Fita-detalhe ou com mecanismo impressor térmico ou jato de tinta.

Parágrafo único.  A Leitura da Memória de Trabalho deve ser
impressa no momento em que o ECF for ligado e posteriormente em
intervalos aleatórios variáveis de no máximo uma hora.

Art. 609.  A Leitura da Memória de Trabalho deve conter somente
os valores presentes nos seguintes acumuladores:

I - Contador de Ordem de Operação;
II - Contador Geral de Operação Não-Fiscal;
III - totalizador de Venda Bruta Diária;
IV - totalizadores parciais de cancelamentos;
V - totalizadores parciais de descontos;
VI- totalizadores parciais de acréscimos;
VII - totalizadores parciais de isento;
VIII - totalizadores parciais de substituição tributária;
IX - totalizadores parciais de não-incidência;
X - totalizadores parciais de operações e prestações tributadas

pelo ICMS;
XI - totalizadores parciais de prestações tributadas pelo ISSQN;
§ 1º  A impressão deverá ser iniciada pelos valores do Contador de

Ordem de Operação e do Contador Geral de Operação Não-Fiscal, seguida
dos valores presentes nos totalizadores indicados nos incisos III a XI do
caput deste artigo, que deverão ser impressos em linhas horizontais, na
mesma ordem seqüencial em que são impressos na Leitura X.

§ 2º  Para a impressão da Leitura da Memória de Trabalho observar-
se-á que:

I - havendo documento em emissão, a impressão deverá ocorrer
imediatamente após a finalização do documento;

II - valor igual a zero deverá ser indicado pela impressão do símbolo
“*”;

III - a separação entre os valores impressos deverá ser feita com a
impressão do símbolo “#”;

IV - somente os algarismos significativos deverão ser impressos
sem indicação de ponto ou vírgula.

Seção IX
Do Ajuste do Relógio de Tempo-Real

Art. 610.  O Software Básico deve permitir o ajuste do relógio de
tempo-real da Placa Controladora Fiscal, somente nas seguintes condições:

I - o avanço ou o recuo de uma hora para ajuste decorrente de
horário de verão, somente é permitido após emissão de Redução Z e antes
da emissão de qualquer documento;

II - o avanço ou o recuo de até cinco minutos somente quando da
emissão da Redução Z, caso em que a data e hora não poderão ser
anteriores às do último:

a) Cupom Fiscal, Bilhete de Passagem, Nota Fiscal de Venda a
Consumidor, Comprovante Não-Fiscal, Registro de Venda ou Conferência
de Mesa, emitido;

b) no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe, do último
documento gravado nesta;

III - ajuste de data ou de hora, válidas, em Modo de Intervenção
Técnica, observadas as seguintes condições:

a) a data a ser programada não poderá ser anterior à data de gravação,
na Memória Fiscal, da última Redução Z ou do valor do Contador de
Reinício de Operação, ou, no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe,
do último documento gravado nesta;

b) a hora a ser programada deverá ser superior à hora de gravação,
na Memória Fiscal, da última Redução Z ou do valor do Contador de
Reinício de Operação, ou, no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe,
do último documento gravado nesta, se a data a ser programada for igual
à da gravação da última Redução Z ou do último documento na Memória
de Fita-detalhe ou do valor do Contador de Reinício de Operação;

IV - nas condições previstas no parágrafo único do art. 600,
observadas as regras do inciso III deste artigo.

Parágrafo único.  Em toda emissão de Redução Z deve ser garantida
a possibilidade de ajuste do relógio de tempo-real para avanço ou recuo
de até cinco minutos.
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Seção X
Das Operações de Descontos, de Acréscimos e de

Cancelamentos

Subseção I
Do Desconto

Art. 611.  O Software Básico poderá possibilitar operação de
desconto, em item ou em subtotal, devendo atender às seguintes
condições:

I - quando o desconto for expresso em percentual, deverá ser maior
que 0 (zero) e inferior a 100% (cem por cento);

II - quando o desconto for expresso em valor, deverá ser maior que
0 (zero) e inferior ao valor sobre o qual incida.

§ 1º  A operação de desconto em item poderá ser registrada como
parte integrante da operação de registro de item, condição em que deverá
ser apresentado como valor líquido do registro, o valor total do item
deduzido do valor de desconto registrado, devendo ser:

I - somado ao Totalizador Geral, o valor total do item;
II - somado ao totalizador de desconto, o valor do desconto

concedido;
III - somado ao totalizador parcial de situação tributária do item, o

valor líquido do registro.
§ 2º  Operação de desconto sobre prestações vinculadas ao ISSQN,

caso permitida pelo Software Básico, deverá ser configurada em Modo de
Intervenção Técnica.

§ 3º  Admite-se um único registro de operação de desconto por
item ou por subtotal.

Subseção II
Do Acréscimo

Art. 612.  O Software Básico deverá possibilitar operação de
acréscimo, em item ou em subtotal, devendo o seu valor ser maior que 0
(zero).

§ 1º  A operação de acréscimo em item poderá ser registrada como
parte integrante da operação de registro de item, condição em que deverá
ser apresentado como valor total do registro, o valor total do item acrescido
do valor do acréscimo registrado, devendo ser:

I - somado ao Totalizador Geral, o valor total do registro;
II - somado ao totalizador de acréscimo, o valor do acréscimo

aplicado;
III - somado ao totalizador parcial de situação tributária do item, o

valor total do registro.
§ 2º  Admite-se um único registro de operação de acréscimo por

item ou por subtotal.

Subseção III
Do Cancelamento

Art. 613.  O Software Básico deverá possibilitar operação de
cancelamento de:

I - item registrado em Cupom Fiscal, Nota Fiscal de Venda a
Consumidor, Bilhete de Passagem ou Comprovante Não-Fiscal, ainda que
sobre este tenha sido aplicado desconto ou acréscimo, caso em que estas
operações também devem ser canceladas;

II - desconto, aplicado isoladamente, sobre item ou subtotal, caso
não tenha havido operação de acréscimo após o desconto aplicado;

III - acréscimo, aplicado isoladamente, sobre item ou subtotal, caso
não tenha havido operação de desconto após o acréscimo aplicado;

IV - Cupom Fiscal, Nota Fiscal de Venda a Consumidor, Bilhete de
Passagem ou Comprovante Não-Fiscal, durante sua emissão ou após
emitido.

Parágrafo único.  É vedado o cancelamento parcial de item
registrado com valor unitário ou quantidade indicados com mais de duas
casas decimais ou sobre o qual tenha sido aplicado desconto ou acréscimo.

Art. 614.  O cancelamento de documento observará as seguintes
condições:

I - no caso de Cupom Fiscal, Nota Fiscal de Venda a Consumidor,
Bilhete de Passagem ou Comprovante Não-Fiscal, em emissão, o
documento deverá ser considerado cancelado quando o total das
operações ou prestações registradas for igual a 0 (zero);

II - no caso de Cupom Fiscal, Nota Fiscal de Venda a Consumidor,
Bilhete de Passagem ou Comprovante Não-Fiscal, emitido, somente poderá
ser cancelado se o respectivo documento de cancelamento for emitido
imediatamente após o documento a ser cancelado;

III - no caso de Cupom Fiscal, Nota Fiscal de Venda a Consumidor,

Bilhete de Passagem ou Comprovante Não-Fiscal, em que tenha sido
emitido Comprovante de Crédito ou Débito, o documento poderá ser
cancelado imediatamente após a emissão do último Comprovante de
Crédito ou Débito.

Parágrafo único.  Na hipótese do inciso III deste artigo, o
documento somente poderá ser cancelado se ocorrer primeiramente o
estorno dos respectivos Comprovantes de Crédito ou Débito e desde que
não tenha havido emissão de qualquer outro documento, exceto
Comprovantes de Crédito ou Débito relativos à operação e os de seu
estorno, entre aquele em cancelamento e o último Comprovante de Crédito
ou Débito estornado.

Subseção IV
Das Disposições Gerais

Art. 615.  Havendo valor residual, este deverá ser acrescido ou
debitado no totalizador, utilizado no documento em emissão, com maior
valor registrado, cujos valores serviram de base de cálculo para o rateio.

Parágrafo único.  Havendo mais de um totalizador com mesmo
valor registrado, deverá ser acrescido em qualquer um destes totalizadores.

Art. 616.  Para o cálculo da conversão do valor monetário do
desconto ou acréscimo proporcional e atribuição a cada item de venda,
deverão ser consideradas 14 (quatorze) casas decimais com truncamento
na última casa.

Parágrafo único.  Após a realização do cálculo do desconto ou
acréscimo para cada item, com atribuição do resíduo ao item de maior
valor, conforme previsto no art. 615, deverá ser utilizado o truncamento ou
o arredondamento, conforme o caso, observado o disposto no inciso X
do art. 618.

Art. 617.  Operação de desconto, acréscimo ou cancelamento,
registrada em Registro de Vendas ou Conferência de Mesa, somente deve
ser computada nos respectivos totalizadores e contadores, no totalizador
parcial de situação tributária do respectivo item e no Totalizador Geral,
quando da emissão do Cupom Fiscal referente ao item ou itens sobre os
quais ocorreu o registro da operação.

Seção XI
Das Disposições Gerais sobre o Software Básico

Art. 618.  O Software Básico observará os seguintes requisitos:
I - operações de circulação de mercadorias, prestações de serviços

e operações não-fiscais deverão ser bloqueadas no ECF:
a) quando o conjunto data e hora inicial de emissão de documento

for igual ou inferior àquele indicado como final do último documento
emitido, exceto quando da saída de horário de verão;

b) após a emissão de uma Redução Z, exceto aquela de que trata o
inciso II do art. 600, se realizadas na mesma data do movimento da Redução
Z emitida e se não ocorrer intervenção técnica no ECF após a emissão
dessa Redução Z;

c) se uma Redução Z não for emitida até as 24h (vinte e quatro
horas) da data do movimento a que se refere a Redução Z, admitidas as
seguintes tolerâncias:

1. seis horas, no caso de ECF que emita os documentos Registro
de Venda ou Conferência de Mesa;

2. duas horas, nos demais casos;
II - Reduções Z deverão ser bloqueadas no ECF após a emissão de

uma Redução Z, exceto aquela de que trata o inciso II do art. 600, se
realizadas na mesma data do movimento da Redução Z emitida e se não
ocorrer intervenção técnica no ECF após a emissão dessa Redução Z;

III - no caso de falta de energia elétrica de alimentação durante a
emissão de documento, a impressão em andamento deverá ser retomada e
concluída automaticamente com o retorno da energia, devendo, ao seu
término ou no local onde ocorreu a interrupção da impressão, ser impressa
a expressão “FALTA DE ENERGIA - RETORNO:”, em letras maiúsculas,
seguidas da data e da hora de retorno da energia, podendo ocorrer:

a) reimpressão de partes do documento em emissão;
b) reimpressão integral do documento em emissão somente nos

casos de Leitura X, Redução Z, Leitura da Memória Fiscal ou Mapa Resumo
de Viagem;

c) cancelamento, por comando externo, do item de registro de
operação ou prestação em impressão no instante da falta de energia, ou
cancelamento do documento em emissão somente nos casos de Cupom
Fiscal, Nota Fiscal de Venda a Consumidor e Bilhete de Passagem;

IV - no caso de falta de energia elétrica de alimentação durante a
emissão da Leitura da Memória Fiscal comandada manualmente no
dispositivo próprio do ECF, com o retorno da energia deverá ocorrer apenas:
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a) a impressão da expressão “FALTA DE ENERGIA - RETORNO:”,
em letras maiúsculas, seguida da data e da hora de retorno da energia;

b) a totalização referente ao período da leitura até então impressa,
seguida, imediatamente, do encerramento do documento;

V - a gravação de novos números de Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, inscrição estadual ou inscrição municipal na Memória Fiscal
caracteriza novo contribuinte usuário, salvo se os números forem iguais
aos gravados anteriormente;

VI - deverá possuir símbolos fixos para expressar o valor acumulado
no totalizador geral de forma codificada, admitindo-se codificação por
marca e modelo do ECF e fixada por CNPJ do usuário, desde que para cada
dígito decimal corresponda um símbolo de codificação e vice-versa;

VII - deverá possuir símbolo, único por fabricante ou importador
de ECF, que deverá ser utilizado para indicar que o valor impresso próximo
à sua impressão em documento fiscal foi somado ao Totalizador Geral do
equipamento;

VIII - é obrigatória a emissão de Cupom Fiscal correspondente a
itens registrados em Registro de Vendas ou Conferência de Mesa;

IX - deve poder ser lido, através da porta de uso exclusivo do fisco
por solicitação recebida pela mesma porta, gerando arquivo no formato
binário;

X – o valor resultante de operação com mais de 2 (duas) casas
decimais deverá ser:

a) truncado na 2ª (segunda) casa decimal, em conformidade com o
disposto na Portaria 30/94, de 06 de julho de 1994, do Departamento
Nacional de Combustíveis, no caso de operação com combustíveis;

b) arredondado para 2 (duas) casas decimais, em conformidade
com a Norma NBR 5891/77 da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), nos demais casos;

XI - deve ser emitida, independentemente de comando externo, o
documento Leitura da Memória Fiscal referente ao período do primeiro ao
último dia de operação do ECF no mês, após a última Redução Z referente
ao último dia de movimento daquele mês e antes de qualquer operação.

XII - deve dispor de rotina de reconhecimento de senha gerada
pelo fabricante ou importador do ECF, que habilite a gravação dos dados
previstos nas alíneas “a” a “c” do inciso III do art. 597, observado o
disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo;

XIII - as leituras realizadas pela porta exclusiva do fisco deverão
também ser possíveis de ser realizadas pela porta com conector externo
para comunicação com computador, a que se refere a alínea “g” do inciso
XIII do art. 591.

XIV - impedir a emissão de Cupom Fiscal para registro de prestação
de serviço de transporte para o prestador que esteja em condição de não
habilitado na Memória Fiscal.

XV - deverá permitir a cópia dos dados da Memória de Trabalho
que constituem a Leitura X, com utilização da porta de uso exclusivo do
fisco, solicitada por programa aplicativo ao Software Básico.

XVI - possibilitar a configuração do número de casas decimais da
quantidade e valor unitário do registro de item.

XVII - na camada de aplicação da comunicação remota, os
comandos e respostas, previstos no inciso III do art. 596, obedecerão à
padronização estabelecida em Ato COTEPE/ICMS.

XVIII - observado o disposto na alínea “g” do inciso XIII do art.
591, todas as camadas do protocolo de comunicação com o computador
externo obedecerão à padronização estabelecida em Ato COTEPE/ICMS.

§ 1º  O símbolo de que trata o inciso VII deste artigo, no caso de
ECF com hardware e software básico idênticos ao de outro ECF de
fabricante, ou importador, distinto, deve ser o mesmo do modelo original.

§ 2º  A senha a que se refere o inciso XII deste artigo deve ser
individualizada por equipamento e CNPJ do usuário, devendo ser informada
pelo fabricante ou importador do ECF ao estabelecimento credenciado
mediante a apresentação de cópia do Atestado de Intervenção Técnica.

§ 3º  A rotina de geração e de reconhecimento da senha deve ser
mantida sob exclusivo conhecimento e responsabilidade do fabricante ou
importador do ECF.

§ 4º  A gravação de novos números de inscrição municipal na
Memória Fiscal, quando os números de Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica e inscrição estadual não forem alterados, não caracteriza novo
contribuinte usuário.

Art. 619.  A gravação do número de fabricação, marca, modelo e
tipo do ECF no dispositivo de armazenamento da Memória Fiscal constitui
procedimento de fabricação do equipamento.

Parágrafo único.  O Software Básico não deve possuir recursos
para gravação do número de fabricação, marca, modelo e tipo do ECF no
dispositivo de armazenamento da Memória Fiscal.

Art. 620.  Em todos os documentos, reimpressões e gravações a
data e hora devem ser indicadas no seguinte formato, quanto oriundas do

relógio de tempo-real do ECF:
I - a data no formato dd/mm/aaaa, onde dd representa o dia, mm o

mês e aaaa o ano;
II - a hora indicada no relógio de tempo-real, no formato hh:mm:ss,

onde hh indica a hora, mm o minuto e ss o segundo, seguido, quando em
horário de verão, da letra “V” grafada em letra maiúscula.

CAPÍTULO V
DOS DOCUMENTOS EMITIDOS NO ECF

Seção I
Das Características Aplicadas a todos os Documentos

Art. 621.  O ECF poderá, sob controle do Software Básico, emitir os
documentos disciplinados neste Capítulo, observadas as características
e respectivo leiaute, definidos para cada um deles.

Parágrafo único.  Considera-se documento emitido aquele em que
tenham sido impressos todos os dados de rodapé do documento.

Art. 622.  Deverão ser impressas em todos os documentos, salvo
disposição em contrário, as seguintes informações:

I - dados de identificação do contribuinte usuário, que constituem
o cabeçalho do documento, compostos pelas seguintes informações:

a) razão social;
b) nome de fantasia, opcional;
c) endereço;
d) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,

representado pelo símbolo “CNPJ”;
e) número de inscrição no cadastro de contribuinte da unidade

federada do domicílio fiscal do contribuinte usuário do equipamento,
representado pelo símbolo “IE”;

f) número de inscrição no cadastro de contribuinte do município
do domicílio fiscal do contribuinte usuário do equipamento, representado
pelo símbolo “IM”;

g) opcionalmente, logomarca de identificação do contribuinte
usuário, no caso de ECF com mecanismo impressor térmico;

II - data de início de emissão;
III - hora de início de emissão;
IV - valor acumulado no Contador de Ordem de Operação, em negrito,

e no caso de ECF com mecanismo impressor térmico, negrito ou sublinhado;
V - dados de identificação do equipamento, que constituem o

rodapé do documento, exceto em cupom adicional, compostos das
seguintes informações:

a) marca do ECF;
b) modelo e tipo do ECF;
c) número de fabricação do ECF, em negrito, e no caso de ECF com

mecanismo impressor térmico, negrito ou sublinhado;
d) versão do Software Básico utilizado;
e) data final de emissão;
f) hora final de emissão;
g) Número de Ordem Seqüencial do ECF;
h) valor acumulado no Totalizador Geral, impresso de forma

codificada;
i) Logotipo Fiscal (BR), somente nos documentos fiscais;
j) opcionalmente, indicação da loja e do operador.
VI - informações complementares de identificação do aplicativo

externo do usuário, com 84 (oitenta e quatro) caracteres, impressas em até
2 (duas) linhas.

§ 1º  O símbolo que indica a acumulação do valor no Totalizador
Geral do ECF deverá estar impresso à direita e próximo ao valor registrado
no documento.

§ 2º  A indicação de operação de cancelamento, de desconto e de
acréscimo, de item, observará as seguintes regras:

I - se o cancelamento de item for pela sua totalidade e ocorrer
imediatamente após o seu registro, será admitida a utilização da observação
“cancelamento de item” seguida do valor cancelado;

II - se o cancelamento de item for pela sua totalidade e não ocorrer
imediatamente após o seu registro, deverão ser indicados todos os dados
referentes ao item cancelado, dispensada a descrição do item, ou,
opcionalmente, apenas o número do item cancelado e o seu valor total;

III - se o cancelamento de item for parcial, deverão ser indicados
todos os dados referentes ao item cancelado com indicação da quantidade
cancelada, dispensada a descrição do item, ou, opcionalmente, apenas o
número do item cancelado, a quantidade e o seu valor total;

IV - a operação de desconto ou de acréscimo será indicada por:
a) para o desconto: “desconto item”, seguido do número do item,

o percentual, se for o caso, e o valor;
b) para o acréscimo: “acréscimo item”, seguido do número do item,

o percentual, se for o caso, e o valor.
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§ 3º  É permitido o registro de item após a subtotalização das
operações registradas no documento, desde que não tenha havido registro
de desconto ou acréscimo sobre o subtotal.

§ 4º  O valor do subtotal das operações registradas no documento
somente poderá ser impresso se seguido de operação de desconto,
acréscimo ou totalização das operações.

§ 5º  Quando impressos pelo ECF, os dados das alíneas “d”, “e” e
“f” do inciso I do caput deste artigo e das alíneas “a” a “d” e “i” do inciso
V caput deste artigo deverão ser obtidos da Memória Fiscal, e os demais a
partir dos dispositivos internos em que estejam armazenados.

Art. 623.  Deverá ser impresso conjunto de caracteres criptografados
de autenticação nos documentos Cupom Fiscal, Comprovante Não-Fiscal
e Redução Z, impresso em até 2 (duas) linhas, que permita a recuperação
ao fisco dos seguintes dados do documento: CNPJ do estabelecimento
usuário, COO, data inicial, número de fabricação do ECF e, se for o caso,
valor total do Cupom Fiscal a que se refere o inciso IX do art. 630.

§ 1º  As informações previstas no caput também deverão ser
impressas no Cupom Fiscal, imediatamente antes do rodapé, não
criptografadas, em código de barras padrão unidimensional em até 3 (três)
linhas.

§ 2º  O fabricante ou o importador disponibilizará, em seu endereço
eletrônico na internet, aplicativo para execução on line, vedada a
disponibilização para download, destinado a decodificar os caracteres
previstos no caput.

§ 3º  A rotina de geração dos caracteres criptografados de que trata
nete artigo deverá garantir que, caso o Software Básico seja alterado, os
caracteres criptografados impressos acusem inconsistência.

Seção II
Dos Documentos Fiscais

Subseção I
Da Leitura da Memória Fiscal

Art. 624.  A Leitura da Memória Fiscal, de implementação obrigatória,
deverá conter:

I - a denominação “LEITURA MEMÓRIA FISCAL”, impressa em
letras maiúsculas;

II - os valores acumulados nos contadores:
a) Geral de Operação Não-Fiscal;
b) de Redução Z;
c) de Reinício de Operação;
d) de Fita-detalhe, no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;
III - os números de série de cada Memória de Fita-detalhe iniciada

no ECF, seguido, se for o caso, da indicação das condições de
impossibilidade de acesso para leitura ou gravação nos recursos de
hardware que implementam a Memória de Fita-detalhe, ou de esgotamento
da capacidade de armazenamento destes recursos;

IV - os seguintes dados referentes a cada incremento do Contador
de Reinício de Operação:

a) o valor do Contador de Reinício de Operação;
b) data e hora de gravação do incremento do Contador de Reinício

de Operação;
V - os seguintes dados referentes a cada impressão de Fita-detalhe,

no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe:
a) data e hora de impressão;
b) Contador de Ordem de Operação do primeiro e do último

documento impresso;
c) o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPJ) do usuário;
VI - os seguintes dados referentes a cada contribuinte usuário

gravado na Memória Fiscal;
a) número seqüencial do contribuinte usuário;
b) Contador de Reinício de Operação referente a intervenção técnica

para gravação dos dados do contribuinte usuário;
c) data e hora de gravação do Contador de Reinício de Operação

de que trata a alínea “b” deste inciso;
d) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
e) número de inscrição estadual;
f) número de inscrição municipal;
g) valor acumulado no Totalizador Geral;
VII - os seguintes dados referentes a cada prestador de serviço

gravado na Memória Fiscal, no caso de ECF que emita Bilhete de Passagem
ou Cupom Fiscal para registro de prestação de serviço de transporte de
passageiro:

a) número seqüencial do prestador do serviço;
b) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

c) número de inscrição estadual;
d) número de inscrição municipal;
e) somatório dos valores gravados na Memória Fiscal a título de

Venda Bruta Diária para o prestador do serviço;
f) data e hora de gravação dos dados das alíneas “b” a “d” deste

inciso;
VIII - os seguintes dados referentes a cada Redução Z gravada na

Memória Fiscal, impressos em ordem decrescente para o Contador de
Redução Z:

a) Contador de Redução Z;
b) Contador de Reinício de Operação;
c) Contador de Ordem de Operação referente a Redução Z emitida;
d) os valores significativos acumulados nos seguintes

totalizadores:
1. de Venda Bruta Diária;
2. de desconto de ICMS;
3. de desconto de ISSQN, se for o caso;
4. de cancelamento de ICMS;
5. de cancelamento de ISSQN;
6. parciais tributados pelo ICMS;
7. parciais tributados pelo ISSQN;
8. parciais de substituição tributária de ICMS e de ISSQN;
9. parciais de isento de ICMS e de ISSQN;
10. parciais de não-incidência de ICMS e de ISSQN;
11. somatório dos valores acumulados nos totalizadores parciais

de operações não-fiscais;
12. de acréscimos de ICMS;
13. de acréscimos de ISSQN;
e) data e hora de gravação dos dados da alínea “d” deste inciso;
IX - os somatórios mensais e para o período total da leitura impressa,

por usuário, dos valores gravados nos seguintes totalizadores:
a) de Venda Bruta Diária;
b) de desconto de ICMS;
c) de desconto de ISSQN, se for o caso;
d) de cancelamento de ICMS;
e) de cancelamento de ISSQN;
f) parciais tributados pelo ICMS;
g) parciais tributados pelo ISSQN;
h) parciais de substituição tributária de ICMS e de ISSQN;
i) parciais de isento de ICMS e de ISSQN;
j) parciais de não-incidência de ICMS e de ISSQN;
k) somatório dos valores acumulados nos totalizadores parciais de

operações não-fiscais;
X - a indicação da capacidade remanescente para gravação de

dados na Memória Fiscal referente a Redução Z, expressa em quantidade
de reduções, devendo ser impressa também a expressão “MEMÓRIA EM
ESGOTAMENTO - INFORMAR AO CREDENCIADO” quando essa
capacidade for inferior a 60 (sessenta);

XI - a primeira versão do Software Básico executada no ECF, com
respectivas data e hora da primeira execução;

XII - as demais versões do Software Básico executadas no ECF,
com respectivas data e hora da primeira execução;

XIII - símbolos referentes a decodificação para o valor acumulado
no Totalizador Geral do ECF, com respectiva data e hora de programação.

Parágrafo único.  O somatório de que tratam as alíneas “f” e “g” do
inciso IX deste artigo, poderá estar limitado ao máximo de 30 (trinta)
totalizadores para o período, devendo a seleção ocorrer primeiramente
pelos de maior valor acumulado, seguido dos de maior carga tributária
vinculada.

Art. 625.  A impressão da Leitura da Memória Fiscal deverá ser
efetuada das seguintes formas:

I - leitura completa, assim compreendida a impressão de todos os
dados previstos no art. 624, devendo ser comandada por um dos seguintes
critérios:

a) leitura por intervalo de data, assim compreendida a impressão
dos dados referentes a todas as Reduções Z gravadas para o intervalo de
datas indicado;

b) leitura por intervalo de Contador de Redução Z, assim
compreendida a impressão dos dados referentes a todas as Reduções Z
gravadas para o intervalo de números de contador indicado;

II - leitura simplificada, indicada pela expressão “SIMPLIFICADA”,
impressa em letras maiúsculas, compreendendo a Leitura da Memória Fiscal
sem impressão dos dados indicados no inciso VIII do art. 624, devendo
sua impressão ser comandada por um dos seguintes critérios:

a) por intervalo de data, assim compreendida a impressão dos
valores indicados no inciso IX do art. 624, acumulados para o intervalo de
datas indicado;
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b) por intervalo de Contador de Redução Z, assim compreendida a
impressão dos valores indicados no inciso IX do art. 624, acumulados
para o intervalo de números de contador indicado.

Parágrafo único.  O Software Básico deverá possibilitar a emissão
da Leitura da Memória Fiscal comandada por aplicativo e pelo dispositivo
de hardware previsto no inciso X do art. 591.

Subseção II
Da Redução Z

Art. 626.  A Redução Z, de implementação obrigatória, deverá conter:
I - a denominação “REDUÇÃO Z”, impressa em letras maiúsculas;
II - a data do respectivo movimento, assim entendida a data do

primeiro Cupom Fiscal, Nota Fiscal de Venda a Consumidor, Bilhete de
Passagem ou Comprovante Não-Fiscal emitido após a última Redução Z,
ou a data de emissão da Redução Z, no caso de não ter havido emissão de
nenhum daqueles documentos após a última Redução Z, indicada pela
expressão “MOVIMENTO DO DIA:”;

III - o valor acumulado nos seguintes contadores, quando
existentes:

a) Geral de Operação Não-Fiscal;
b) de Reinício de Operação;
c) de Reduções Z;
d) de Comprovante de Crédito ou Débito;
e) de Operação Não-Fiscal Cancelada;
f) Geral de Relatório Gerencial;
g) de Cupom Fiscal;
h) de Cupom Fiscal Cancelado;
i) de Nota Fiscal de Venda a Consumidor;
j) de Nota Fiscal de Venda a Consumidor Cancelada;
k) de Fita-detalhe;
l) de Bilhete de Passagem;
m) de Bilhete de Passagem Cancelado;
IV - o valor acumulado nos seguintes totalizadores:
a) Totalizador Geral;
b) de Venda Bruta Diária;
c) parcial de Cancelamento de ICMS;
d) parcial de Cancelamento de ISSQN;
e) parcial de desconto de ICMS;
f) parcial de desconto de ISSQN, se for o caso;
g) parcial de acréscimo de ICMS;
h) parcial de acréscimo de ISSQN;
i) parciais de operações e prestações tributadas pelo ICMS, com

carga tributária vinculada;
j) parciais de prestações tributadas pelo ISSQN, com carga tributária

vinculada;
k) parciais de substituição tributária;
l) parciais de isento;
m) parciais de não-incidência;
n) parciais de operações não-fiscais;
o) parciais de meios de pagamento e de troco;
V - o valor da venda líquida, assim compreendido o valor acumulado

no totalizador de Venda Bruta Diária deduzido dos valores:
a) acumulados nos totalizadores parciais de:
1. cancelamento de ICMS;
2. cancelamento de ISSQN;
3. desconto de ICMS;
4. desconto de ISSQN, se for o caso;
b) total de ISSQN, assim compreendido o somatório dos valores

acumulados nos totalizadores parciais de prestações tributadas pelo
ISSQN;

VI - o valor do imposto devido sobre cada valor acumulado nos
totalizadores parciais de operações e prestações tributadas pelo ICMS e
de prestações tributadas pelo ISSQN, assim compreendido o valor
resultante da multiplicação do valor acumulado em cada totalizador parcial
pelo percentual da respectiva carga tributária vinculada;

VII - o somatório dos valores acumulados nos totalizadores parciais
de operações e prestações tributadas pelo ICMS, com carga tributária
vinculada;

VIII - o somatório dos valores acumulados nos totalizadores parciais
de prestações tributadas pelo ISSQN, com carga tributária vinculada;

IX - o somatório dos valores do imposto devido sobre cada valor
acumulado nos totalizadores parciais de operações e prestações tributadas
pelo ICMS, com carga tributária vinculada;

X - o somatório dos valores do imposto devido sobre cada valor
acumulado nos totalizadores parciais de prestações tributadas pelo ISSQN,
com carga tributária vinculada;

XI - a denominação de cada operação não-fiscal cadastrada na

Memória de Trabalho, seguida do respectivo Contador Específico de
Operação Não-Fiscal;

XII - no caso de ECF que emita Registro de Venda:
a) o código dos produtos comercializados ou serviços prestados,

no dia;
b) a descrição dos produtos ou serviços prestados, referentes aos

códigos indicados na alínea “a” deste inciso;
c) o símbolo do totalizador parcial de operação tributada pelo ICMS

ou de prestação tributada pelo ISSQN, para cada produto comercializado
ou serviço prestado indicado na alínea “b” deste inciso;

d) a quantidade total de cada produto comercializado ou serviço
prestado no dia;

e) a quantidade pendente de cada produto comercializado ou serviço
prestado no dia, assim compreendida a quantidade total de cada produto
comercializado ou serviço prestado que não foram registrados em Cupom
Fiscal ou Nota Fiscal de Venda a Consumidor;

f) os valores pendentes para os totalizadores de cancelamento de
ICMS, cancelamento de ISSQN, desconto de ICMS, desconto de ISSQN,
acréscimo de ICMS e acréscimo de ISSQN, com indicação do símbolo do
respectivo totalizador parcial e da carga tributária vinculada, assim
compreendido o valor total das respectivas operações de cancelamento,
desconto e acréscimo registradas em Registro de Venda e Conferência de
Mesa e que ainda não foram registradas em Cupom Fiscal ou Nota Fiscal
de Venda a Consumidor;

g) indicação das mesas pendentes de emissão de Cupom Fiscal ou
Nota Fiscal de Venda a Consumidor;

XIII - o Número de Comprovantes de Crédito ou Débito Não
Emitidos;

XIV  - o Tempo Emitindo Documento Fiscal;
XV - o Tempo Operacional;
XVI - no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe, as informações

de que trata a alínea “d” do inciso II do art. 590 e o número de série da
Memória de Fita-detalhe em uso;

XVII - a indicação da capacidade remanescente para gravação de
dados na Memória Fiscal referente a Redução Z, expressa em quantidade
de reduções, devendo ser impressa também a expressão “MEMÓRIA EM
ESGOTAMENTO - INFORMAR AO CREDENCIADO” quando essa
capacidade for inferior a 60 (sessenta);

XVIII - a denominação de cada relatório gerencial cadastrado na
Memória de Trabalho, seguido da indicação do Contador Específico de
Relatório Gerencial;

XIX - a expressão “SEM MOVIMENTO FISCAL”, impressa em
negrito na linha imediatamente posterior à de impressão da data de que
trata o inciso II deste artigo, no caso de não haver valor significativo a ser
impresso para o totalizador de Venda Bruta Diária para o respectivo dia de
movimento.

§ 1º  Os valores referentes aos acumuladores indicados na Leitura
da Memória de Trabalho devem ser sinalizados pelo símbolo “*”, impresso
logo após a identificação do acumulador.

§ 2º  As informações constantes nas alíneas “a” a “f” do inciso XII
deste artigo ficam dispensadas para ECF com Memória de Fita-detalhe.

§ 3º  Na hipótese do inciso XIX deste artigo, não havendo valor
significativo a ser impresso, deverá ser indicado o símbolo “*” em cada
dígito da capacidade prevista para o respectivo totalizador.

Art. 627.  A Redução Z deve representar os valores dos
acumuladores armazenados na Memória de Trabalho no momento de sua
emissão, devendo ser possível sua emissão ainda que não haja valor
acumulado no totalizador de Venda Bruta Diária.

§ 1º  A emissão da Redução Z está condicionada à gravação dos
dados pertinentes no dispositivo de armazenamento da Memória Fiscal
antes de sua emissão.

§ 2º  No caso de ECF que possibilite registro de prestações de
transporte de passageiro, quando o serviço for prestado por empresa ou
estabelecimento diverso do contribuinte usuário emitente do documento,
após a emissão da Redução Z para o contribuinte usuário do equipamento,
deverá ser emitida, independentemente de comando externo, uma Redução
Z para cada prestador do serviço gravado na Memória Fiscal, conforme
inciso VII do art. 624.

§ 3º  Na hipótese do § 2º deste artigo, a Redução Z emitida para
cada prestador do serviço gravado na Memória Fiscal deverá conter:

I - o mesmo valor para o Contador de Redução Z;
II - os valores dos totalizadores indicados nos incisos II, III e IV, e,

se for o caso, VII e VIII, do § 2º do art. 595, relacionados com o prestador
do serviço;

III - a expressão “VIA:” seguida da sigla da unidade federada do
respectivo prestador do serviço.

IV - os números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
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Jurídica, de inscrição estadual e, se for o caso, de inscrição municipal do
prestador do serviço.

Subseção III
Da Leitura X

Art. 628.  A Leitura X, de implementação obrigatória, deverá conter:
I - a denominação “LEITURA X”, impressa em letras maiúsculas;
II - o valor acumulado nos seguintes contadores, quando existentes:
a) Geral de Operação Não-Fiscal;
b) de Reinício de Operação;
c) de Reduções Z;
d) de Comprovante de Crédito ou Débito;
e) de Operação Não-Fiscal Cancelada;
f) Geral de Relatório Gerencial;
g) de Cupom Fiscal;
h) de Cupom Fiscal Cancelado;
i) de Nota Fiscal de Venda a Consumidor;
j) de Nota Fiscal de Venda a Consumidor Cancelada;
k) de Fita-detalhe;
l) de Bilhete de Passagem;
m) de Bilhete de Passagem Cancelado;
III - o valor acumulado nos seguintes totalizadores:
a) Totalizador Geral;
b) de Venda Bruta Diária;
c) parcial de Cancelamento de ICMS;
d) parcial de Cancelamento de ISSQN;
e) parcial de desconto de ICMS;
f) parcial de desconto de ISSQN, se for o caso;
g) parcial de acréscimo de ICMS;
h) parcial de acréscimo de ISSQN;
i) parciais de operações e prestações tributadas pelo ICMS, com

carga tributária vinculada;
j) parciais de prestações tributadas pelo ISSQN, com carga tributária

vinculada;
k) parciais de substituição tributária;
l) parciais de isento;
m) parciais de não-incidência;
n) parciais de operações não-fiscais;
o) parciais de meios de pagamento e de troco;
IV - o valor da venda líquida, assim compreendido o valor acumulado

no totalizador de Venda Bruta Diária deduzido dos valores:
a) acumulados nos totalizadores parciais de:
1. cancelamento de ICMS;
2. cancelamento de ISSQN;
3. desconto de ICMS;
4. desconto de ISSQN, se for o caso;
b) total de ISSQN, assim compreendido o somatório dos valores

acumulados nos totalizadores parciais de prestações tributadas pelo
ISSQN;

V - o valor do imposto devido sobre cada valor acumulado nos
totalizadores parciais de operações e prestações tributadas pelo ICMS e
de prestações tributadas pelo ISSQN, assim compreendido o valor
resultante da multiplicação do valor acumulado em cada totalizador parcial
pelo percentual da respectiva carga tributária vinculada;

VI - o somatório dos valores acumulados nos totalizadores parciais
de operações e prestações tributadas pelo ICMS, com carga tributária
vinculada;

VII - o somatório dos valores acumulados nos totalizadores parciais
de prestações tributadas pelo ISSQN, com carga tributária vinculada;

VIII - o somatório dos valores do imposto devido sobre cada valor
acumulado nos totalizadores parciais de operações e prestações tributadas
pelo ICMS, com carga tributária vinculada;

IX - o somatório dos valores do imposto devido sobre cada valor
acumulado nos totalizadores parciais de prestações tributadas pelo ISSQN,
com carga tributária vinculada;

X - a denominação de cada operação não-fiscal cadastrada na
Memória de Trabalho, seguido do respectivo Contador Específico de
Operação Não-Fiscal;

XI - no caso de ECF que emita Registro de Venda:
a) o código dos produtos comercializados ou serviços prestados

no dia;
b) a descrição dos produtos ou serviços prestados, referentes aos

códigos indicados na alínea “a” deste inciso;
c) o símbolo do totalizador parcial de operação tributada pelo ICMS

ou de prestação tributada pelo ISSQN, para cada produto comercializado
ou serviço prestado indicado na alínea “b” deste inciso;

d) a quantidade total de cada produto comercializado ou serviço

prestado no dia;
e) a quantidade pendente de cada produto comercializado ou serviço

prestado no dia, assim compreendida a quantidade total de cada produto
comercializado ou serviço prestado que não foram registrados em Cupom
Fiscal ou Nota Fiscal de Venda a Consumidor;

f) os valores pendentes para os totalizadores de cancelamento de
ICMS, cancelamento de ISSQN, desconto de ICMS, desconto de ISSQN,
acréscimo de ICMS e acréscimo de ISSQN, com indicação do símbolo do
respectivo totalizador parcial e da carga tributária vinculada, assim
compreendido o valor total das respectivas operações de cancelamento,
desconto e acréscimo registradas em Registro de Venda e Conferência de
Mesa e que ainda não foram registradas em Cupom Fiscal ou Nota Fiscal
de Venda a Consumidor;

g) indicação das mesas pendentes de emissão de Cupom Fiscal ou
Nota Fiscal de Venda a Consumidor.

XII - o Número de Comprovantes de Crédito ou Débito Não Emitidos;
XIII - o Tempo Emitindo Documento Fiscal;
XIV  - o Tempo Operacional;
XV - a indicação da capacidade remanescente para gravação de

dados na Memória Fiscal referente a Redução Z, expressa em quantidade
de reduções, devendo ser impressa também a expressão “MEMÓRIA EM
ESGOTAMENTO - INFORMAR AO CREDENCIADO” quando essa
capacidade for inferior a 60 (sessenta);

XVI - a denominação de cada relatório gerencial cadastrado na
Memória de Trabalho, seguido da indicação do Contador Específico de
Relatório Gerencial.

§1º  Os valores referentes aos acumuladores indicados na Leitura
da Memória de Trabalho devem ser sinalizados pelo símbolo “*”, impresso
logo após a identificação do acumulador.

§2º  A impressão das informações previstas nas alíneas “ a”  a “ d”
do inciso XI deste artigo deverá ser opcional em cada Leitura X.

Art. 629.  A Leitura X deve representar os valores dos acumuladores
armazenados na Memória de Trabalho no momento de sua emissão.

§ 1º  O Software Básico deverá possibilitar a emissão da Leitura X
comandada por aplicativo e pelo dispositivo de hardware  previsto no
inciso X do artigo 9º.

§ 2º  No inicio de cada dia, será emitida a leitura X de todos os ECF
em uso, devendo o cupom de leitura ser mantido junto ao equipamento no
decorrer do dia para exibição ao fisco se solicitado.

Subseção IV
Do Cupom Fiscal

Art. 630.  O Cupom Fiscal deverá conter:
I - a denominação “CUPOM FISCAL”, impressa em letras

maiúsculas;
II - o Contador de Cupom Fiscal;
III - campos destinados a identificação dos seguintes dados

referentes ao comprador das mercadorias ou do tomador dos serviços:
a) número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ou do Cadastro

de Pessoa Física;
b) nome, com 30 caracteres;
c) endereço, com 79 caracteres;
d) CNPJ ou CPF do tomador do serviço; (Conv. ICMS 115/08);
IV - no caso de ECF que emita Registro de Venda:
a) o número da mesa para a qual foram registrados os produtos ou

os serviços;
b) o Contador de Ordem de Operação do último documento

Conferência de Mesa emitido para o número da mesa indicado na alínea
“a” deste inciso;

c) a indicação, se for o caso, de divisão de pagamento do valor
total das operações ou prestações, com uso da expressão “CONTA
DIVIDIDA”, impressa em letras maiúsculas e em negrito;

d) a indicação do número da conta dividida e do número total de
divisões do documento a serem emitidas, se for o caso;

e) o valor a ser pago em cada documento da conta dividida, se for
o caso;

f) o tempo decorrido entre o registro do primeiro item para a mesa e
a emissão do correspondente Cupom Fiscal;

V - legenda contendo as seguintes informações:
a) número do item registrado, com três caracteres;
b) código do produto ou do serviço;
c) descrição do produto ou do serviço;
d) quantidade comercializada;
e) unidade de medida;
f) valor unitário do produto ou do serviço;
g) indicação do símbolo do totalizador parcial de situação tributária
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do produto ou do serviço;
h) valor total do produto ou do serviço, que corresponde ao valor

obtido da multiplicação dos valores indicados nas alíneas “d” e “f” deste
inciso;

VI - número e registro de item;
VII - registro de operação de cancelamento, desconto ou acréscimo,

se for o caso;
VIII - valor da subtotalização dos itens e das operações registradas,

se for o caso;
IX - totalização dos itens e das operações registradas, precedida

da expressão “TOTAL”, impressa em letras maiúsculas, exceto no caso de
conta dividida em ECF que emita Registro de Venda, hipótese em que
deverá ser informado o valor da parcela referente a divisão da conta;

X - meio de pagamento, observadas as regras da Seção VII do
Capítulo IV deste Título;

XI - informações suplementares, se for o caso, impressas no máximo
em 8 (oito) linhas.

Art. 631.  Quando do cancelamento de Cupom Fiscal durante sua
emissão, deverá ser impressa em letras maiúsculas a expressão “CUPOM
FISCAL CANCELADO” seguida dos dados de rodapé do documento.

Art. 632.  O Software Básico deverá permitir a emissão facultativa
de um cupom adicional para o Cupom Fiscal emitido, observadas as
seguintes características:

I - o cupom adicional deverá conter somente:
a) os números de inscrição do emitente no:
1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
2. inscrição estadual;
3. inscrição municipal;
4. a denominação “CUPOM ADICIONAL”, impressa em letras

maiúsculas;
b) em relação ao Cupom Fiscal:
1. Contador de Cupom Fiscal;
2. Contador de Ordem de Operação;
c) número de fabricação do ECF;
d) data final de emissão;
e) hora final de emissão;
II - o cupom adicional deverá ser impresso imediatamente após a

impressão do Cupom Fiscal.

Art. 633.  No caso de Cupom Fiscal para cancelamento de Cupom
Fiscal anterior, o documento emitido deverá conter:

I - a denominação “CUPOM FISCAL”, impressa em letras
maiúsculas;

II - a expressão “CANCELAMENTO”, impressa em letras
maiúsculas;

III - em relação ao Cupom Fiscal a ser cancelado:
a) a identificação do comprador das mercadorias ou tomador dos

serviços, se indicado;
b) o Contador de Cupom Fiscal;
c) o Contador de Ordem de Operação;
d) o valor total da operação;
e) o valor do desconto cancelado, se for o caso;
IV - a indicação da quantidade de Comprovante de Crédito ou

Débito vinculados cancelados, se for o caso.

Subseção V
Do Cupom Fiscal para Registro de Prestação de Serviço de

Transporte de Passageiro

Art. 634.  O Cupom Fiscal para registro de prestação de serviço de
transporte de passageiro deverá conter:

I - quando o prestador do serviço for diferente do emitente, os
números de inscrição do prestador do serviço no:

a) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
b) inscrição estadual;
c) inscrição municipal;
II - a denominação “CUPOM FISCAL”, impressa em letras

maiúsculas;
III - a expressão “BILHETE DE PASSAGEM”, impressa em letras

maiúsculas;
IV - a denominação do tipo de transporte utilizado;
V - o Contador de Cupom Fiscal;
VI - campos destinados a identificação dos seguintes dados

referentes ao tomador dos serviços:
a) o número da cédula de identidade, indicado pelo símbolo “RG”,

e a indicação do órgão expedidor;

b) o nome, com 30 caracteres;
c) o endereço, com 79 caracteres;
VII - os seguintes dados referentes ao transporte:
a) a categoria do transporte;
b) o percurso;
c) a origem, entendida como a localidade de origem da viagem, com

indicação da unidade federada;
d) o destino, entendido como a localidade de destino da viagem,

com indicação da unidade federada;
e) a data de embarque;
f) a hora de embarque;
g) o número da poltrona e, opcionalmente, a indicação da plataforma

de embarque;
h) o valor do serviço prestado, indicado pela expressão “TARIFA”,

impressa em letras maiúsculas;
i) a indicação do símbolo do totalizador parcial de situação tributária

da tarifa e de outros valores cobrados do tomador do serviço;
j) outros valores lançados e sua denominação;
VIII - a totalização do serviço, precedida da expressão “TOTAL”,

impressa em letras maiúsculas;
IX - o meio de pagamento, observadas as regras da Seção VII do

Capítulo IV deste Título;
X - a observação: “O PASSAGEIRO MANTERÁ EM SEU PODER

ESTE CUPOM PARA FINS DE FISCALIZAÇÃO EM VIAGEM”, impressa
em letras maiúsculas;

XI - informações suplementares, se for o caso, impressas no máximo
em 8 (oito) linhas.

Parágrafo único.  Fica dispensada a impressão pelo ECF das
informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I do art. 622 e
a observação indicada no inciso X deste artigo, quando pré-impressas no
verso de todas as vias da bobina de papel, opção que deverá ser
configurada em Modo de Intervenção Técnica.

Art. 635.  O Software Básico deverá permitir a emissão facultativa
de um cupom adicional para o Cupom Fiscal emitido para registro da
prestação de serviço de transporte de passageiro, observadas as seguintes
características:

I - o cupom adicional deverá conter somente:
a) em relação ao prestador do serviço, o número de:
1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
2. inscrição estadual;
3. inscrição municipal;
b) a denominação “CUPOM ADICIONAL”, impressa em letras

maiúsculas;
c) em relação ao Cupom Fiscal:
1. o Contador de Cupom Fiscal;
2. o Contador de Ordem de Operação;
3. o percurso, opcionalmente;
4. a poltrona, opcionalmente;
d) o número de fabricação;
e) a data final de emissão;
f) a hora final de emissão;
II - o cupom adicional deverá ser impresso imediatamente após a

impressão do Cupom Fiscal.

Subseção VI
Da Nota Fiscal de Venda a Consumidor

Art. 636.  A Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, quando
emitida em ECF, somente poderá ser impressa em ECF-IF com Memória de
Fita-detalhe, devendo conter:

I - as informações previstas no art. 360.
II - o Contador de Nota Fiscal de Venda a Consumidor;
III - campos destinados a identificação dos seguintes dados

referentes ao comprador das mercadorias:
a) o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ou do Cadastro

de Pessoa Física;
b) o nome, com 30 caracteres;
c) o endereço, com 80 caracteres;
IV - a indicação da situação tributária da mercadoria comercializada;
V - as informações suplementares, se for o caso, impressas no

máximo em 8 (oito) linhas;
VI - a expressão “EMITIDO POR ECF”, impressa em letras

maiúsculas.
§ 1º  Não deverão ser impressos os dados de cabeçalho.
§ 2º  Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos

arts.e 525 a 558.
§ 3º  Os formulários destinados a emissão de Nota Fiscal de Venda
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a Consumidor observarão as normas contidas nos arts. 540 a 542.
Art. 637.  Quando do cancelamento de Nota Fiscal de Venda a

Consumidor durante sua emissão, deverá ser impressa em letras maiúsculas
a expressão “NOTA FISCAL DE VENDA A CONSUMIDOR CANCELADA”
seguida dos dados de rodapé do documento.

Art. 638.  No caso de Nota Fiscal de Venda a Consumidor para
cancelamento de Nota Fiscal de Venda a Consumidor anterior, o documento
deverá ser emitido em jogo de formulário em branco e deverá conter as
seguintes informações:

I - denominação “NOTA FISCAL DE VENDA A CONSUMIDOR”,
impressa em letras maiúsculas;

II - expressão “CANCELAMENTO”, impressa em letras maiúsculas;
III - relativas a Nota Fiscal de Venda a Consumidor a ser cancelada:
a) a identificação do comprador das mercadorias, se indicado;
b) o Contador de Nota Fiscal de Venda a Consumidor;
c) o Contador de Ordem de Operação;
d) o valor total da operação;
e) o valor do desconto cancelado, se for o caso;
IV - indicação da quantidade de Comprovante de Crédito ou Débito

vinculados cancelados, se for o caso;
V - a expressão “EMITIDO POR ECF”, impressa em letras

maiúsculas.

Subseção VII
Do Mapa Resumo de Viagem

Art. 639.  O Mapa Resumo de Viagem, de implementação opcional
em ECF que emita Cupom Fiscal para registro de prestação de serviço de
transporte de passageiro, deverá conter:

I - o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;
II - o Contador de Mapa Resumo de Viagem;
III - a denominação: “MAPA RESUMO DE VIAGEM”, impressa em

letras maiúsculas;
IV - a indicação das quantidades dos seguintes documentos,

emitidos entre a origem e o destino final do percurso:
a) Leitura X;
b) Redução Z;
c) Cupom Fiscal;
d) Comprovante Não-Fiscal;
e) Comprovante de Crédito ou Débito;
V - o Contador de Cupom Fiscal Cancelado;
VI - a indicação de todos os documentos emitidos entre a origem e

o destino final do percurso, relacionados em ordem cronológica de emissão,
contendo:

a) para o Cupom Fiscal:
1. o Contador de Cupom Fiscal;
2. a data inicial de emissão;
3. a hora final de emissão;
4. a indicação da situação tributária da prestação de serviço e seu

valor;
5. a origem da viagem, com indicação da unidade federada;
6. o destino da viagem, com indicação da unidade federada;
7. identificação de outros valores cobrados do usuário do serviço

de transporte, sua situação tributária e respectivo valor;
8. o valor total da prestação;
9. a expressão “CANCELAMENTO”, impressa junto ao Contador

de Cupom Fiscal, no caso de Cupom Fiscal emitido para cancelamento de
outro Cupom Fiscal;

b) para a Leitura X, a data e a hora de emissão;
c) para o Comprovante Não-Fiscal:
1. o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;
2. a data e a hora de emissão;
d) para a Redução Z:
1. o Contador de Redução Z;
2. a data e a hora de emissão;
e) para o Mapa Resumo de Viagem:
1. o Contador de Mapa Resumo de Viagem;
2. a data e a hora de emissão.

Subseção VIII
Do Registro de Venda

Art. 640.  O Registro de Venda, de implementação obrigatória em
ECF que emita Conferência de Mesa, somente poderá existir em ECF com
Memória de Fita-detalhe, e deverá conter:

I - a denominação “REGISTRO DE VENDA”, impressa em letras
maiúsculas;

II - legenda contendo as seguintes informações:
a) o número da mesa;
b) o código do produto ou do serviço;
c) a descrição do produto ou do serviço;
d) a quantidade comercializada;
e) a unidade de medida;
f) o valor unitário do produto ou do serviço;
g) a indicação do símbolo do totalizador parcial de situação tributária

do produto ou do serviço;
h) o valor total do produto ou do serviço, que corresponde ao

valor obtido da multiplicação dos valores indicados nas alíneas “d” e “f”
deste inciso;

III - o registro de item, com indicação do número da respectiva
mesa;

IV - o registro de operação de cancelamento, de desconto ou de
acréscimo, se for o caso;

V - a indicação de transferência de produtos ou serviços entre
mesas, com indicação dos números das mesas de origem e de destino,
com uso da observação “Transferência de Mesa: nnn para mmm”.

§ 1º  A indicação da operação de cancelamento, de desconto ou de
acréscimo deve ser precedida pela observação “marcado para”.

§ 2º  A opção de impressão do Registro de Venda deverá ser
configurada em Modo de Intervenção Técnica.

Subseção IX
Do Conferência de Mesa

Art. 641.  O Conferência de Mesa, de implementação obrigatória
em ECF que emita Registro de Venda, somente poderá existir em ECF com
Memória de Fita-detalhe, e deverá conter:

I - a denominação “CONFERÊNCIA DE MESA”, impressa em letras
maiúsculas;

II - o número da mesa;
III - legenda contendo as seguintes informações:
a) o número do item e o código do produto ou do serviço;
b) a descrição do produto ou do serviço;
c) a quantidade comercializada;
d) a unidade de medida;
e) o valor unitário do produto ou do serviço;
f) a indicação do símbolo do totalizador parcial de situação tributária

do produto ou do serviço;
g) o valor total do produto ou do serviço, que corresponde ao

valor obtido da multiplicação dos valores indicados nas alíneas “c” e “e”
deste inciso;

IV - o número e os itens referentes à mesa, registrados no Registro
de Venda, contendo todos os dados que compõem o registro de item;

V - o número e o novo registro de item, se for o caso;
VI - o registro de operação de cancelamento, de desconto ou de

acréscimo, se for o caso;
VII - o valor da sub-totalização dos itens e das operações ou

prestações registradas, se for o caso;
VIII - a totalização dos itens e das operações registradas, precedido

da expressão “TOTAL”, impressa em letras maiúsculas;
IX - o tempo decorrido entre o registro do primeiro item para a mesa

e a emissão do Conferência de Mesa;
X - a observação “AGUARDE O CUPOM FISCAL”, impressa em

letras maiúsculas.
§ 1º  A indicação da operação de cancelamento, de desconto ou de

acréscimo deve ser precedida pela observação “marcado para”.
§ 2º  A opção de novo registro de item no Conferência de Mesa

deverá ser configurada em Modo de Intervenção Técnica.

Subseção X
Dos Bilhetes de Passagem Rodoviário, Aquaviário e Ferroviário

Art. 642.  Os Bilhetes de Passagem, modelos 13, 14 e 16, quando
emitidos em ECF, somente poderão ser impressos em ECF-IF com Memória
de Fita-detalhe.

Art. 643.  Os Bilhetes de Passagem, modelos 13, 14 e 16, devem
conter:

I - as indicações previstas no art. 438, no caso de Bilhete de
Passagem Rodoviário;

II - as indicações previstas no art. 442, no caso de Bilhete de
Passagem Aquaviário;

III - as indicações previstas no art. 446, no caso de Bilhete de
Passagem Ferroviário;

IV - o Contador de Bilhete de Passagem;
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V - campos destinados a identificação dos seguintes dados
referentes ao tomador dos serviços:

a) o número da cédula de identidade, indicado pelo símbolo “RG”;
b) o nome, com 30 caracteres;
c) o endereço, com 80 caracteres;
VI - a indicação da situação tributária do serviço prestado;
VII - informações suplementares, se for o caso, impressas no máximo

em 8 (oito) linhas;
VIII - a expressão “EMITIDO POR ECF”, impressa em letras

maiúsculas.
§ 1º  Não deverão ser impressos os dados de cabeçalho.

Art. 644.  A emissão de Bilhetes de Passagem em ECF deverá
observar as disposições contidas no arts. 525 a 558, ou outro que venha
substituí-lo.

Art. 645.  Os formulários destinados a emissão de Bilhete de
Passagem observarão as normas contidas nos arts. 540 a 542.

Art. 646.  Quando do cancelamento de Bilhete de Passagem durante
sua emissão, deverá ser impressa em letras maiúsculas a expressão
“BILHETE DE PASSAGEM CANCELADO” seguida dos dados de rodapé
do documento.

Art. 647.  No caso de Bilhete de Passagem para cancelamento de
Bilhete de Passagem anterior, o documento deverá ser emitido em jogo de
formulário em branco e deverá conter as seguintes informações:

I - a denominação “BILHETE DE PASSAGEM”, impressa em letras
maiúsculas;

II - a expressão “CANCELAMENTO”, impressa em letras
maiúsculas;

III - a denominação do tipo de transporte utilizado;
IV - relativas ao Bilhete de Passagem a ser cancelado:
a) a identificação do tomador dos serviços, se indicada;
b) o Contador de Bilhete de Passagem;
c) o Contador de Ordem de Operação;
d) o valor total da prestação;
e) o valor do desconto cancelado, se for o caso;
V - a indicação da quantidade de Comprovante de Crédito ou Débito

vinculados cancelados, se for o caso;
VI - a expressão “EMITIDO POR ECF”, impressa em letras

maiúsculas.

Seção III
Dos Demais Documentos

Subseção I
Do Comprovante de Crédito ou Débito

Art. 648.  O Comprovante de Crédito ou Débito, de implementação
obrigatória, é o documento destinado à formalização de pagamento relativo
à aquisição de mercadorias ou serviços por meio de cartão de crédito ou
de débito em conta, e deverá conter:

I - o Contador de Comprovante de Crédito ou Débito;
II - o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;
III - campos destinados a identificação facultativa dos seguintes

dados referentes ao consumidor ou tomador dos serviços:
a) o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

ou no Cadastro de Pessoa Física;
b) o nome, com 30 (trinta) caracteres;
c) o endereço, com 79 (setenta e nove) caracteres;
IV - a expressão “NÃO É DOCUMENTO FISCAL”, impressa em

letras maiúsculas antes da informação do inciso seguinte;
V - a denominação “COMPROVANTE CRÉDITO OU DÉBITO”,

impressa em letras maiúsculas;
VI - a denominação do meio de pagamento, conforme cadastrado

na Memória de Trabalho;
VII - o número da via do documento;
VIII - o Contador de Ordem de Operação do documento vinculado;
IX - o valor total da operação ou prestação do documento vinculado,

indicado como “Valor da compra”;
X - o valor do meio de pagamento para o respectivo débito ou

crédito;
XI - o número de parcelas, no caso de pagamento parcelado;
XII - o texto da administradora de cartão de crédito ou de débito em

conta.

Art. 649.  O Comprovante de Crédito ou Débito somente poderá ser

emitido para registro de operações de pagamento efetuadas por meio de
cartão de crédito ou de débito e após registro de meio de pagamento que
admita esse tipo de operação em Cupom Fiscal, Nota Fiscal de Venda a
Consumidor, Bilhete de Passagem e Comprovante Não-Fiscal.

Parágrafo único.  O tempo total de emissão do Comprovante de
Crédito ou Débito será de no máximo 2 (dois) minutos contados a partir do
início de sua impressão, devendo encerrar-se automaticamente após
decorrido esse tempo.

Art. 650.  Admite-se para o Comprovante de Crédito ou Débito:
I - a impressão de via adicional, desde que não altere dado impresso

para os acumuladores, exceto o número indicativo da via do documento,
data e hora;

II - uma reimpressão do documento original, desde que realizada
em operação imediatamente posterior à sua emissão, devendo ser impressa
em letras maiúsculas a expressão “REIMPRESSÃO”;

III - a emissão de um documento para cada parcela de pagamento,
no caso de parcelamento de valor.

Parágrafo único.  Na hipótese do inciso III deste artigo, a emissão
de qualquer outro documento entre os comprovantes exclui a possibilidade
de emissão dos comprovantes remanescentes.

Art. 651.  O estorno de operações de crédito ou de débito referentes
a Comprovantes de Crédito ou Débito anterior deverá ser registrado em
Comprovante de Crédito ou Débito, que conterá:

I - o Contador de Comprovante de Crédito ou Débito;
II - o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;
III - campos destinados a identificação facultativa dos seguintes

dados referentes ao consumidor ou tomador dos serviços:
a) o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

ou no Cadastro de Pessoa Física;
b) o nome, com 30 (trinta) caracteres;
c) o endereço, com 79 (setenta e nove) caracteres;
IV - a expressão “NÃO É DOCUMENTO FISCAL”, impressa em

letras maiúsculas antes da informação do inciso seguinte;
V - a denominação “COMPROVANTE CRÉDITO OU DÉBITO”,

impressa em letras maiúsculas;
VI - a expressão “ESTORNO”;
VII - o número da via do documento;
VIII - o Contador de Ordem de Operação do Comprovante de Crédito

ou Débito cujo valor será estornado;
IX - o valor total a ser estornado, indicado como “Valor estornado”;
X - o texto da administradora de cartão de crédito ou de débito em

conta.

Subseção II
Do Comprovante Não-Fiscal

Art. 652.  O Comprovante Não-Fiscal deverá conter:
I - o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;
II - campos destinados a identificação facultativa dos seguintes

dados referentes ao consumidor ou tomador dos serviços:
a) o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

ou no Cadastro de Pessoa Física;
b) o nome, com 30 (trinta) caracteres;
c) o endereço, com 79 (setenta e nove) caracteres;
III - a expressão “NÃO É DOCUMENTO FISCAL”, impressa em

letras maiúsculas antes da informação do inciso seguinte;
IV - a denominação “COMPROVANTE NÃO-FISCAL”, impressa

em letras maiúsculas;
V - o registro de operação de desconto, de acréscimo ou de

cancelamento, se for o caso;
VI - o Contador Específico de Operação Não-Fiscal da respectiva

operação;
VII - o valor da operação não-fiscal registrada;
VIII - o valor da subtotalização dos itens e das operações ou

prestações registradas, se for o caso;
IX - a totalização dos itens e das operações ou prestações

registradas, precedido da expressão “TOTAL”, impressa em letras
maiúsculas;

X - o meio de pagamento, observadas as regras da Seção VII do
Capítulo IV deste Título;

XI - informações suplementares, se for o caso, impressas no máximo
em 8 (oito) linhas.

Parágrafo único.  Na hipótese da operação não-fiscal se referir à
retirada de numerário ou suprimento de numerário, o comprovante emitido
não deve conter as indicações dos incisos II, VIII e X deste artigo.
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Art. 653.  Quando do cancelamento de Comprovante Não-Fiscal
durante sua emissão, deverá ser impressa em letras maiúsculas a expressão
“COMPROVANTE NÃO-FISCAL CANCELADO” seguida dos dados de
rodapé do documento.

Art. 654.  O Comprovante Não-Fiscal emitido para estorno de meio
de pagamento deverá conter:

I - o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;
II - a expressão “NÃO É DOCUMENTO FISCAL”, impressa em

letras maiúsculas antes da informação do inciso III deste artigo;
III - a denominação “COMPROVANTE NÃO-FISCAL”, impressa

em letras maiúsculas;
IV - a expressão “ESTORNO MEIO DE PAGAMENTO”, impressa

em letras maiúsculas;
V - a denominação do meio de pagamento a ser estornado, seguido

do respectivo valor;
VI - a denominação do novo meio de pagamento, seguido do

respectivo valor;
VII - o Contador de Ordem de Operação do documento que contém

o meio de pagamento a ser estornado.
§ 1º  O Comprovante Não-Fiscal previsto neste artigo somente

poderá ser emitido para estorno do meio de pagamento registrado no
último Cupom Fiscal ou Nota Fiscal de Venda a Consumidor, ou Bilhete de
Passagem ou Comprovante Não-Fiscal emitido.

§ 2º  O valor do estorno pode ser parcial e deve estar limitado ao
valor total do meio de pagamento registrado no documento anterior.

Subseção III
Do Comprovante Não-Fiscal Cancelamento

Art. 655.  O Comprovante Não-Fiscal Cancelamento deverá conter:
I - a denominação “COMPROVANTE NÃO-FISCAL

CANCELAMENTO”, impressa em letras maiúsculas;
II - em relação ao Comprovante Não-Fiscal a ser cancelado:
a) o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;
b) o Contador de Ordem de Operação;
c) o valor total da operação ou prestações;
d) o valor do desconto cancelado, se for o caso;
III - a indicação da quantidade de Comprovante de Crédito ou

Débito vinculados cancelados, se for o caso.

Subseção IV
Do Relatório Gerencial

Art. 656.  O Relatório Gerencial deverá conter:
I - o Contador Geral de Operação Não-Fiscal;
II - o Contador Geral de Relatório Gerencial;
III - o Contador Específico de Relatório Gerencial;
IV - a denominação “RELATÓRIO GERENCIAL”, impressa em letras

maiúsculas;
V - a expressão “NÃO É DOCUMENTO FISCAL”, impressa antes

da denominação indicada no inciso IV deste artigo, no máximo a cada dez
linhas a partir da primeira impressão e até a impressão da Leitura da Memória
de Trabalho de que trata o inciso VII deste artigo;

VI - a denominação do tipo de relatório emitido, conforme cadastrada
na Memória de Trabalho;

VII - Leitura da Memória de Trabalho, na linha imediatamente
anterior à de impressão dos dados de rodapé;

VIII - o texto do relatório gerencial.

Art. 657.  O tempo total de emissão do Relatório Gerencial será de
no máximo 2 (dois) minutos contados a partir do início de sua impressão,
devendo encerrar-se automaticamente após decorrido esse tempo.

Subseção V
Da Fita-detalhe em ECF com Memória de Fita-detalhe

Art. 658.  A Fita-detalhe emitida a partir de dados armazenados na
Memória de Fita-detalhe, deverá conter em todos os documentos impressos:

I - a data e a hora de sua emissão;
II - o Contador de Ordem de Operação do primeiro documento

impresso, indicado por “COOi”;
III - o Contador de Ordem de Operação do último documento

impresso, indicado por “COOf”;
IV - a expressão “FITA-DETALHE”, impressa em letras maiúsculas.
§ 1º  No caso da impressão da Leitura da Memória Fiscal na Fita-

detalhe, admite-se a impressão apenas do valor do Contador de Ordem de
Operação, a denominação, data e hora de emissão.

§ 2º  Os dados indicados neste artigo deverão ser impressos

imediatamente após a impressão dos dados de CNPJ, IE e IM do emitente,
em cada documento.

CAPÍTULO VI
DOS REQUISITOS GERAIS SOBRE O ECF

Art. 659.  O ECF observará as seguintes condições:
I - deverá ser automaticamente bloqueado para operação nas

seguintes condições:
a) ante a perda de qualquer dado, condição da qual pode ser retirado

somente em Modo de Intervenção Técnica;
b) ante a ausência de papel no mecanismo impressor e, se for o

caso, de formulário para emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor
ou de Bilhete de Passagem, condição da qual deve ser retirado com a
colocação de papel ou de formulário;

c) no caso de falha ou desconexão do dispositivo de armazenamento
da Memória Fiscal, condição da qual somente pode ser retirado com a
reconexão ou reparo do dispositivo e somente quando da entrada em
Modo de Intervenção Técnica, com finalização automática de documento
em emissão e, havendo valor acumulado no totalizador de Venda Bruta
Diária, com emissão automática de uma Redução Z, antes da emissão
automática da Leitura X de que trata o inciso III do art. 600.

d) no caso de falha ou desconexão da Placa Controladora Fiscal em
ECF-PDV, condição da qual somente pode ser retirado com a reconexão ou
reparo da Placa Controladora Fiscal e somente em Modo de Intervenção
Técnica;

e) no caso de atingir o limite de área destinada a gravação de
qualquer dado na Memória Fiscal, condição da qual pode ser retirado
somente com fixação de novo dispositivo de armazenamento da Memória
Fiscal;

f) no caso de atingir o limite numérico para o Contador de Reinício
de Operação, condição da qual pode ser retirado somente com fixação de
novo dispositivo de armazenamento da Memória Fiscal;

g) no caso de atuação do dispositivo a que se refere o § 11 do art.
591 provocada pela abertura de no máximo 5mm (cinco milímetros) entre
as partes do gabinete sujeitas a lacração, condição da qual pode ser retirado
somente em Modo de Intervenção Técnica;

h) ante a alteração de quaisquer bits, em qualquer posição do
software básico homologado ou registrado, para o modelo do ECF, e em
uso no equipamento;

II - a impressão de item referente a operação de circulação de
mercadoria ou a prestação de serviço deverá ocorrer concomitante a
indicação no dispositivo eletrônico que possibilite a visualização do
registro das operações;

III - o ECF somente deve estar apto para efetuar registros de
operações ou prestações se houver gravação de números de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ou de inscrição municipal, sendo
que, no caso de gravação apenas de inscrição municipal, não poderão
estar habilitados os totalizadores parciais referentes às operações e
prestações tributadas pelo ICMS e no caso de gravação apenas dos
números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e de
inscrição estadual não poderão estar habilitados os totalizadores parciais
referentes às operações e prestações tributadas pelo ISSQN;

IV - o ECF não deve possuir recursos que possibilitem seu
funcionamento em desacordo com a legislação;

V - o ECF com Memória de Fita-detalhe somente deve estar apto
para emissão de documentos se a Memória de Fita-detalhe estiver iniciada
no ECF e habilitada para gravação de dados.

VI - o ECF deverá possuir recurso que detecte alteração em quaisquer
bits, em qualquer posição do software básico homologado ou registrado,
para o modelo do ECF, e em uso no equipamento.

VII - O ECF deve autenticar digitalmente os arquivos por ele
gerados utilizando-se padrões de chaves de mercado.

Parágrafo único.  A função prevista no inciso VIII deste artigo
deverá ser executada pelo software básico do ECF, admitida a utilização
de hardware dedicado, com função de processamento criptográfico,
instalado na Placa Controladora Fiscal e subordinado ao processador do
ECF.

Art. 660.  Além dos requisitos previstos neste Regulamento, o ECF
deverá atender às seguintes normas relativas a testes de qualidade,
confiabilidade e de segurança em equipamentos eletrônicos e de
informática, da IEC - International Electrotechinal Commission (Comissão
Internacional de Eletrotécnica):

I - Norma IEC 61.000-4-2, classe 3, relativa a teste de descarga
eletrostática;

II - Norma IEC 61.000-4-3, classe 2, relativa a teste de imunidade
para rádio freqüência e compatibilidade eletromagnética (EMC);
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III - Norma IEC 61.000-4-4, classe 2, relativa a teste de transientes
rápidos elétricos (EFT);

IV - Norma IEC 61.000-4-5, classe 2, relativa a testes de surto e
descarga atmosférica;

V - Norma IEC 61.000-4-6, classe 2, relativa a teste de imunidade a
perturbações eletromagnética conduzidas;

VI - Norma IEC 61.000-4-11, classe 30% de queda durante 50 ciclos,
relativa a teste de variação na rede elétrica;

VII - Titulo IV do Anexo a Resolução 238, de 9 de novembro de
2000, da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), relativa a
teste de proteção contra choque elétrico.

Parágrafo único.  Na aplicação dos testes a que se referem os
incisos I a VI deste artigo deve ocorrer funcionamento normal, sem perda
de dados gravados na Memória Fiscal e na Memória de Fita Detalhe,
antes e depois da aplicação da interferência eletromagnética.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 661.  O fabricante ou importador de ECF deverá enviar ao fisco
das unidades federadas, até o décimo dia de cada mês e também quando
requisitado, arquivo eletrônico, conforme leiaute estabelecido em Ato
COTEPE/ICMS, contendo a relação de todos os equipamentos ECF
comercializados no mês anterior.

I - a denominação “COMUNICAÇÃO DE ENTREGA DE ECF”;
II - o mês e o ano de referência;
III - o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual,

municipal e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, do estabelecimento
emitente;

IV - o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual,
municipal e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, do estabelecimento
destinatário;

V - em relação a cada destinatário:
a) o número da Nota Fiscal do emitente;
b) a marca, o modelo e o número de fabricação do ECF;
VI - em relação a cada ECF, os números dos lacres utilizados.
Parágrafo único.  Sempre que for constatado o descumprimento do

previsto neste artigo, a Coordenação de Automação Comercial da Unidade
de Fiscalização – UNIFIS, deverá circunstanciar o fato à Unidade de
Administração Tributária – UNATRI que providenciará sua comunicação
à COTEPE/ICMS, para que seja suspensa qualquer análise de equipamento
até o atendimento da exigência.

Art. 662.  Os documentos de que trata o art. 621, exceto a Nota
Fiscal de Venda a Consumidor e Bilhete de Passagem, serão emitidos
conforme leiautes constantes em Ato COTEPE/ICMS.

Art. 663.  O ECF autorizado para uso nos termos do art. 666, não
poderá sofrer qualquer processo de reindustrialização ou transformação
de modelo, ainda que após a cessação de uso do equipamento, exceto
quando autorizado na forma prevista no inciso III do § 2º do art. 674.

TÍTULO V
DA AUTORIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE ECF

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 664.  Este Título estabelece procedimentos aplicáveis ao
contribuinte usuário de ECF, às empresas credenciadas a intervir em
equipamento ECF e às empresas administradoras de cartão de crédito, de
débito ou similares.

Art. 665.  Para fins deste Título, considera-se:
I - contribuinte usuário: o estabelecimento inscrito no Cadastro de

Contribuintes do Estado do Piauí - CAGEP que possua ECF autorizado
para uso fiscal;

II - estabelecimento credenciado: o estabelecimento inscrito no
CAGEP que esteja autorizado a proceder intervenção técnica em ECF;

III - intervenção técnica: qualquer ato de reparo, manutenção,
limpeza, programação fiscal e outros da espécie, em ECF, que implique em
remoção de lacre instalado;

IV - número do documento: o valor do Contador de Ordem de
Operação impresso pelo ECF.

V - Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) o programa desenvolvido
para possibilitar o envio de comandos ao software básico do ECF, sem
capacidade de alterá-lo ou ignorá-lo.

CAPÍTULO II
DO CONTRIBUINTE USUÁRIO DE ECF

Seção I
Da Autorização e do Formulário de Pedido de Uso, Alteração ou

de Cessação de ECF

Subseção I
Da Autorização de Uso de ECF

Art. 666.  A autorização para uso de ECF, destinado a controle das
operações e prestações realizadas por contribuinte usuário somente poderá
recair sobre equipamento devidamente homologado.

§ 1º O Secretário da Fazenda poderá baixar norma complementar
dispondo sobre restrições ou impedimentos relacionados com a utilização
de equipamento ECF.

§ 2º Fica vedada a autorização de uso para o ECF ao qual foi aplicada
a regra prevista no § 6º do art. 591.

Subseção II
Do Formulário destinado ao Pedido de Uso, Alteração ou

Cessação de Uso de ECF

Art. 667.  O formulário destinado ao Pedido de Uso, Alteração ou
Cessação de Uso de ECF, conforme modelo constante do Anexo CXL,
deverá conter:

I - a identificação do estabelecimento requerente;
II - a indicação do motivo do pedido;
III - número e data do Termo Descritivo Funcional ou documento

equivalente;
IV – identificação e endereço do estabelecimento credenciado;
V – identificação do equipamento, com os seguintes elementos:
a) marca do ECF;
b) tipo do ECF;
c) modelo do ECF;
d) versão do Software Básico;
e) número de fabricação do ECF;
f) número de ordem seqüencial no estabelecimento;
VI - identificação do PAF-ECF, no caso de ECF-IF ou ECF-PDV,

informando:
a) o nome ou a razão social do fornecedor responsável;
b) o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física no Ministério

da Fazenda (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
fornecedor responsável;

VII - data, identificação e assinatura do responsável.
§ 1º  No campo “Observações” do formulário ou no verso deste

devem ser informadas:
I - a quantidade acumulada no Contador de Reinício de Operações,

na data do pedido;
II - a decodificação do Totalizador Geral indicado nos Cupons

Fiscais, em se tratando de ECF-PDV e ECF-IF.
§ 2º  As vias do formulário de que trata este artigo terão a seguinte

destinação:
I - 1.ª via: será retida pelo Fisco;
II - 2.ª via: será devolvida ao requerente, quando do deferimento

do pedido;
III - 3.ª via: será devolvida ao requerente, como comprovante do

pedido.

Subseção III
Do pedido de uso

Art. 668.  No pedido de uso de ECF, o usuário apresentará à repartição
fazendária de sua circunscrição, o formulário “Pedido de Uso, Alteração
ou Cessação de Uso de ECF”, acompanhado dos seguintes documentos:

I - 1ª via do Atestado de Intervenção Técnica em ECF, emitido na
forma prevista no art. 711, contendo, em seu campo 7, a expressão:
“Intervenção Técnica para autorização de uso”;

II - cópia do pedido de cessação de uso do ECF, quando tratar-se
de equipamento usado;

III - cópia do documento fiscal referente à entrada do ECF no
estabelecimento;

IV - cópia do contrato de arrendamento mercantil, se houver, dele
constando, obrigatoriamente, cláusula segundo a qual o ECF só poderá
ser retirado do estabelecimento após anuência da Secretaria da Fazenda;

V - cópia da autorização de impressão da Nota Fiscal de Venda a
Consumidor, modelo 2, a ser usada no caso de impossibilidade temporária
de uso do ECF ou, se for o caso, do Bilhete de Passagem;
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VI - declaração conjunta do contribuinte e do desenvolvedor do
PAF-ECF cadastrado na Secretaria da Fazenda, conforme modelo constante
do Anexo CXLI, caso o ECF o utilize, garantindo a conformidade deste à
legislação tributária vigente, assumindo responsabilidade, inclusive
solidária, pelo uso indevido, devendo identificar o nome, CNPJ ou CPF e
endereço do autor do programa;

VII - comprovante de pagamento da taxa de serviço da Secretaria
da Fazenda;

VIII - livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos
de Ocorrências;

IX – relatório discriminativo das mercadorias e serviços, indicando
os respectivos códigos e situações tributárias;

X – 2º via da Declaração Conjunta/ECF.
§ 1º  Atendidos os requisitos exigidos pelo Fisco, este terá 10 (dez)

dias para apreciação do pedido.
§ 2º  Concedida a autorização de uso, pelo Diretor da Unidade de

Fiscalização, a Coordenação de Automação Comercial providenciará a
afixação de etiqueta adesiva no ECF.

§ 3º  Serão anotados no livro RUDFTO, os seguintes elementos
referentes ao ECF:

I - número do ECF, atribuído pelo estabelecimento;
II - marca, modelo e número de fabricação;
III - número, data e eminente da Nota Fiscal relativa à aquisição ou

arrendamento;
IV - data da autorização;
V - valor do Grande Total-GT correspondente à data da autorização;
VI - número do Contador de Reinício de Operação;
VII - versão do “software” básico instalado no ECF.
§ 4º  A autorização para utilização de ECF é pessoal e intransferível,

perdendo sua validade em caso de suspensão ou encerramento, por
qualquer motivo, das atividades do estabelecimento.

§ 5º  Não poderá ser autorizado o equipamento:
I - cujo uso esteja suspenso pelo Fisco ou cujo ato de homologação

seja revogado, por revelar, durante o uso, defeitos tais que prejudiquem o
controle fiscal, ou que tenha sido fabricado em desacordo com o modelo
aprovado;

II - cujo PAF-ECF não atenda aos requisitos estabelecidos neste
Regulamento.

§ 6º  O ECF somente poderá ser utilizado se sua carcaça estiver
lacrada, conforme previsto no ato de homologação, de modo a impedir
que o equipamento sofra qualquer intervenção sem que esta fique
evidenciada.

§ 7º  O estabelecimento que possua ECF autorizado para uso fiscal
poderá continuar a utilizá-lo, ainda que o ato declaratório do modelo tenha
sido revogado pela Secretaria da Fazenda, observado o disposto nos §§
5º e 6º deste artigo.

Art. 669.  Poderá ser autorizado o uso de equipamento do tipo ECF-
PDV ou ECF-IF para sistemas onde o registro das operações ou prestações
realizadas não é impresso no cupom fiscal de forma concomitante ao
comando enviado para o registro no dispositivo utilizado para visualização
das operações, desde que o contribuinte usuário:

I - atue no segmento de farmácia, lojas de departamento, material
de informática, construção, elétrico, ferragens e auto-peças;

II - não adote o auto-serviço como única forma de atendimento, e;
III - não utilize o equipamento Unidade Autônoma de

Processamento – UAP.
§ 1º  Na hipótese de estabelecimento que adotar mais de uma forma

de atendimento, a autorização de que trata este artigo, somente, poderá
ser concedida às operações cuja forma de atendimento não seja o auto-
serviço.

§ 2º  A Secretaria da Fazenda avaliará a conveniência do atendimento
do pedido, tendo em vista as peculiaridades das atividades do contribuinte
usuário.

§ 3º  A critério da Secretaria da Fazenda, a autorização prevista
neste artigo poderá ser estendida a atividades econômicas não previstas
no inciso I do caput deste artigo.

§ 4º  O contribuinte deverá informar ao fisco a opção pela emissão
de documento auxiliar de vendas – orçamento e/ou pré-venda – no campo
“Observações” do formulário “Pedido de Uso, Alteração ou Cessação de
Uso de ECF”.

§ 5º  Na hipótese prevista no caput deste artigo, poderá ser:
I - autorizada a impressão, em equipamento não fiscal, de documento

auxiliar de venda – orçamento – desde que:
a) seja emitido em papel de tamanho não inferior a 120 x 180 mm,

com numeração seqüencial única no formato nnn.nnn/xx, onde “n” será o
número do orçamento e “x” o número do terminal que gerou a informação,
reiniciada a numeração quando atingir o limite;

b) contenha, no cabeçalho, a identificação do estabelecimento com
a razão social, endereço e inscrições no CNPJ e no CAGEP e as expressões
“NÃO É DOCUMENTO FISCAL” a cada dez centímetros e, no final do
documento, “EXIJA O CUPOM FISCAL” em negrito e fonte não inferior
ao equivalente ao tamanho 16, podendo ser impressas opcionalmente
pelo próprio equipamento;

c) contenha o código da mercadoria e/ou serviço, descrição,
unidade de medida, quantidade, valor unitário, valor total, situação
tributária com as respectivas alíquotas, descontos e acréscimos, se houver
e, data e hora da emissão;

d) não seja autenticado;
e) os orçamentos emitidos sejam mantidos em arquivo, no formato

“TXT”, com disponibilidade, no PAF-ECF, para meio digital e com
possibilidade de impressão dos mesmos, no estabelecimento, pelo prazo
de 5(cinco) anos;

f) o ECF inicie a emissão do respectivo cupom fiscal, quando da
digitação do número identificado no orçamento ou da definição da forma
de pagamento;

g) no espaço do cupom fiscal destinado a informações
complementares, conste o número do documento auxiliar de venda –
orçamento, que originou a operação;

h) a baixa no estoque seja efetuada concomitantemente à impressão
dos itens no cupom fiscal, podendo o sistema atualizar o estoque até o
final de cada dia em que houve movimentação, disponibilizando opção de
poder fazê-lo a qualquer momento com consulta dos dados atualizados do
estoque.

II - autorizado o uso de terminal para registro eletrônico de
documento auxiliar de venda – pré-venda, desde que interligado ao ECF,
ainda que por meio de rede de comunicação de dados, desde que:

a) o ECF inicie a emissão do respectivo cupom fiscal, quando da
digitação do código ou senha de identificação atribuída à pré-venda ou
da definição da forma de pagamento;

b) no espaço do cupom fiscal destinado a informações
complementares, conste o código ou senha de identificação do documento
auxiliar de venda – pré-venda, que originou a operação;

c) a baixa no estoque seja efetuada concomitantemente à impressão
dos itens no cupom fiscal, podendo o sistema atualizar o estoque até o
final de cada dia em que houve movimentação, disponibilizando opção de
poder fazê-lo a qualquer momento com consulta dos dados atualizados do
estoque;

d) as pré-vendas sejam mantidas somente em arquivo digital, no
formato “TXT”, com possibilidade de impressão das mesmas, no
estabelecimento, pelo prazo 5(cinco) anos.

§ 5º  As pré-vendas geradas e não finalizadas com a respectiva
emissão do cupom fiscal deverão, ao final do dia, ser canceladas com a
emissão do cupom fiscal cancelamento no ECF.

§ 6º  O PAF-ECF deverá impossibilitar a emissão da Redução Z até
que seja cumprido o disposto no §5º deste artigo.

§ 7º  No caso da utilização conjunta de documento auxiliar de
vendas – orçamento e pré-venda – o sistema deverá emitir numeração
seqüencial distinta para cada tipo, precedido das letras “OR” para
orçamento ou “PV” para pré-venda, conforme o caso, e o contribuinte
usuário deve cumprir, além das demais disposições neste Regulamento, o
disposto no §4º, I e II, deste artigo.

Art. 670.  A consulta de preço será disponibilizada somente em tela
e por item, individualmente, sem totalizadores, sendo o valor unitário
buscado na tabela indicada no §3º do art. 688.

Art. 671.  É vedada a utilização de ECF por estabelecimento diverso
daquele que houver obtido a autorização, ainda que da mesma empresa.

Subseção IV
Do pedido de alteração de uso

Art. 672.  No pedido de alteração de uso de ECF, o usuário
apresentará à repartição fazendária de sua circunscrição, o formulário
“Pedido de Uso, Alteração ou Cessação de Uso de ECF”, acompanhado
dos seguintes documentos:

I - 1ª via do Atestado de Intervenção Técnica em ECF;
II - comprovante de pagamento da taxa de serviços estaduais.
§ 1º  Entende-se por alteração de uso:
I - qualquer alteração das informações contidas nos campos 2, 4 e

5 do formulário pedido de uso do equipamento;
II - troca da versão do Software Básico.
§ 2º  Deve ser lavrado termo no RUDFTO informando as alterações

ocorridas, devendo ser emitida nova autorização de uso pela Secretaria da
Fazenda.
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Subseção V
Do pedido de cessação de uso

Art. 673.  No pedido de cessação de uso de ECF, o usuário
apresentará à Agência de Atendimento de sua circunscrição, o formulário
“Pedido de Uso, Alteração ou Cessação de Uso de ECF”, acompanhado
dos seguintes documentos:

I - 1ª via do Atestado de Intervenção Técnica em ECF, contendo,
em seu campo 7, a expressão: “Intervenção Técnica para cessação de
uso”;

II - cupom de leitura da Redução Z do último dia de funcionamento
do equipamento;

III - Leitura da Memória Fiscal efetuada após redução Z do último
dia de funcionamento do equipamento;

IV- a Autorização de Uso de ECF;
V - dispositivo de armazenamento da MFD, na hipótese de ECF

que permita a remoção.
§ 1º  O usuário indicará, no campo “Observações”, o motivo

determinante da cessação.
§ 2º  A cessação de uso será deferida pelo Diretor da Unidade de

Fiscalização, após a emissão de parecer pela Coordenação de Automação
Comercial.

Art. 674.  O contribuinte usuário, após o pedido de cessação de
uso, deverá manter o equipamento intacto à disposição do Fisco até que
ocorra o deferimento do pedido.

§ 1º  A empresa interventora que emitir o Atestado de Intervenção
Técnica relativo à cessação de uso do ECF, deverá habilitar no equipamento
o Modo de Intervenção Técnica - MIT e lacrá-lo, informando no referido
atestado, os números dos lacres retirados e aplicados e os valores dos
totalizadores antes e após a intervenção, que deverão ser coincidentes.

§ 2º  Cessado o uso do ECF, o contribuinte deverá mantê-lo lacrado,
pelo prazo de 5 (cinco) anos, sendo que:

I - na hipótese de ECF com MFD removível, o dispositivo
apresentado na ocasião do pedido de cessação de uso, a Coordenação de
Automação Comercial deverá nomear o contribuinte usuário como fiel
depositário pela guarda do dispositivo, lavrando Termo de Depósito, por
meio do qual o estabelecimento assume a responsabilidade pela sua guarda
e apresentação ao fisco quando exigido.

II - se o contribuinte usuário comercializar ou transferir o
equipamento para outro estabelecimento, após a sua cessação de uso,
deverá:

a) enviar à Coordenação de Automação Comercial da UNIFIS
arquivo eletrônico de comercialização de ECF, conforme leiaute
estabelecido em Ato COTEPE/ICMS.

b) entregar ao adquirente o equipamento lacrado na forma
estabelecida no §1º deste artigo, cujos lacres somente poderão ser retirados
por empresa interventora credenciada, na ocasião do pedido de autorização
de uso do equipamento pelo novo usuário.

III - tratando-se de ECF cujo uso tenha sido cessado em razão de
dano ou esgotamento da MF ou da MFD e por ser impossível a instalação
de novo dispositivo, caso o contribuinte usuário pretenda submetê-lo a
processo de reindustrialização ou transformação de modelo deverá solicitar
autorização prévia da Coordenação de Automação Comercial da UNIFIS
antes da remessa ao do ECF ao fabricante.

Art. 675.  A cessação de uso de ECF deferida mediante pedido do
contribuinte poderá ser restabelecida, mediante novo pedido de
autorização de uso na forma estabelecida no art. 668.

Subseção VI
Da suspensão e do cancelamento da Autorização de uso

Art. 676.  O ECF poderá ter sua autorização suspensa pela Secretaria
da Fazenda, sempre que for constatada, no software básico ou hardware,
possibilidade de prejuízo ao controle fiscal.

Parágrafo único.  Ato do Secretário da Fazenda disporá sobre os
procedimentos a serem observados pelos usuários de equipamento cuja
autorização tenha sido suspensa no Estado.

Art. 677.  Fica automaticamente cancelada a autorização de uso de
equipamento cujo ato de homologação ou equivalente tenha sido
revogado pela COTEPE/ICMS, nos termos do §5º, do artigo 86, exceto no
caso previsto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único.  A revogação da aprovação do ECF tem efeito a
partir da data da publicação do ato da COTEPE, podendo os equipamentos
já autorizados e instalados continuar a ser utilizados, desde que haja
previsão no referido ato e sejam eliminadas as causas que a determinaram.

Art. 678.  O cancelamento da autorização de uso de ECF, por
iniciativa da Secretaria da Fazenda, terá origem em parecer emitido pela
Coordenação de Automação Comercial da Unidade de Fiscalização, sempre
que for constatado que o contribuinte:

I - utilizou o ECF com dispositivo desautorizado;
II - utilizou o ECF com dispositivo violado.
§ 1º  Na hipótese deste artigo, o contribuinte fica obrigado à

substituição imediata do ECF cuja autorização de uso foi cancelada, sem
prejuízo da exigência do imposto e aplicação das penalidades legais
cabíveis.

§ 2º  O cancelamento de ofício poderá ocorrer, também, quando a
utilização do ECF se mostrar prejudicial aos interesses fazendários.

§ 3º  O cancelamento poderá alcançar apenas um ou todos os ECFs
do estabelecimento, conforme a gravidade ou natureza do fato que tenha
dado causa à proposta de cancelamento.

§ 4º  A proposição da Coordenação de Automação Comercial será
julgada pelo Diretor da Unidade de Fiscalização.

§ 5º  Acatada a proposição, o processo será devolvido à
Coordenação de Automação Comercial que deverá cientificar o
contribuinte.

§ 6º  No caso de rejeição da proposta, o processo será devolvido à
Coordenação Automação Comercial para ciência ao contribuinte e
arquivamento.

Art. 679.  O cancelamento de ofício poderá ser revisto pela Unidade
de Fiscalização, mediante parecer favorável da Coordenação Automação
Comercial, a requerimento do interessado.

§ 1º  Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a comprovação
de que cessaram as causas determinantes do cancelamento e que foram
cumpridas as obrigações decorrentes do mesmo.

§ 2º  Deferido o restabelecimento da autorização, o contribuinte
deverá seguir os mesmos procedimentos inerentes ao pedido de uso.

CAPÍTULO III
Da Escrituração Fiscal

Seção I
Do Mapa Resumo ECF

Art. 680.  Com base nas Reduções Z emitidas pelo ECF, as operações
ou prestações deverão ser registradas diariamente, por meio da Dief, em
Mapa Resumo ECF, conforme modelo constante do Anexo CXLII, que
deverá conter:

I - denominação “MAPA RESUMO ECF”;
II - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CGC, do

estabelecimento;
III - mês e ano de referência;
IV - número de ordem seqüencial do ECF no estabelecimento;
V - número de série do ECF;
VI - colunas:
a) Data do movimento - dia de referência da Redução Z;
b) COO - número do Contador de Ordem de Operação da última

operação do dia;
c) CRZ - número constante no Contador de Reduções;
d) Modelo do documento;
e) GT - Totalizador Geral;
f) Movimento do Dia ou Venda Bruta Diária: diferença entre os

valores acumulados, no final do dia até o dia anterior, no Totalizador Geral
referido no inciso I do § 2º do art. 595;

g) Outras: importâncias acumuladas nos totalizadores parciais de
cancelamento e desconto, prestações tributadas pelo ISS e outros
recebimentos;

h) Valor Contábil: valor apontado na coluna “Movimento do Dia”
ou a diferença entre os valores indicados nas colunas “Movimento do
Dia” e “Outras”;

i) Base de Cálculo: valores sobre os quais incide o ICMS, segundo
as alíquotas aplicáveis às operações e/ou prestações, discriminadas por
situação tributária;

j) Isenta ou não Tributada: soma das importâncias acumuladas nos
totalizadores parciais de isentas e não-tributadas.

l) Substituição Tributária: importância acumulada no totalizador
parcial de substituição tributária;

m) ICMS acumulado;
VII - linha Total: soma de cada uma das colunas previstas nas

alíneas “f” a “m” do inciso VI.
Parágrafo único.  O Mapa Resumo ECF deve ser conservado, em

ordem cronológica, pelo prazo de 5(cinco) anos, juntamente com as
respectivas Reduções Z e a Leitura da Memória Fiscal referente ao período.
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Seção II
Do Livro de Saídas

Art. 681.  Na impossibilidade de uso do ECF, sob pena de
arbitramento dos valores perdidos, o contribuinte usuário deverá emitir
os documentos fiscais autorizados e efetuar o registro das operações ou
prestações no livro de Registro de Saídas, por meio da Dief.

I - independentemente das providências tomadas junto à empresa
credenciada a intervir, registrar no livro Registro de Utilização de
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência, o motivo, a data e a hora da
ocorrência, o número seqüencial do ECF e o número do Contador de
Ordem de Operação (COO) do último cupom fiscal emitido;

II - corrigido o defeito e reiniciado o uso do ECF, registrar no livro
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência a
data e a hora do reinício de operação do ECF, os números e modelos dos
documentos fiscais emitidos no período e o número do Atestado de
Intervenção Técnica em ECF relativo à intervenção realizada;

CAPÍTULO IV
DO PONTO DE VENDA NO ESTABELECIMENT O, DO

PROGRAMA  APLICA TIVO E DO USO DE SISTEMA DE GESTÃO DO
ESTABELECIMENT O

Seção I
Do Ponto de Venda no Estabelecimento

Art. 682.  Ponto de Venda é o local no recinto de atendimento ao
público onde se encontra instalado o ECF no estabelecimento do
contribuinte usuário.

Parágrafo único.  O Ponto de Venda deverá ser composto de:
I - ECF, exposto ao público;
II - dispositivo de visualização pelo consumidor do registro das

operações ou prestações realizadas;
III - equipamento eletrônico de processamento de dados utilizado

para comandar a operação do ECF-IF.

Art. 683.  A utilização, no recinto de atendimento ao público, de
equipamento que possibilite o registro ou o processamento de dados
relativos a operações com mercadorias ou com a prestação de serviços
somente será admitida quando integrar o ECF autorizado na forma do art.
666.

§ 1º  O equipamento em uso, sem a autorização a que se refere o
caput ou que não satisfaça os requisitos deste Regulamento, poderá ser
apreendido pela Secretaria da Fazenda e utilizado como prova de infração
à legislação tributária.

§ 2º  Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, o equipamento será
lacrado na presença de representante da empresa e apostas no lacre a
assinatura dos presentes, devendo a Secretaria da Fazenda emitir Termo
de Apreensão de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal, no modelo
constante do Anexo CXLIII, em 3 (três) vias, que terão a seguinte
destinação:

I - 1ª via, peça inicial do processo;
II - 2ª via, contribuinte; e
III - 3ª via, arquivo da Seção de Máquinas Registradoras.
§ 3º  O ECF deverá ser instalado no ambiente de atendimento ao

público e em local que permita, facilmente, a visualização do registro das
operações por parte do consumidor.

§ 4º  Na hipótese do estabelecimento possuir ambientes diversos
para atendimento ao público, com ou sem divisórias físicas internas, o
Fisco poderá exigir, para cada um, a utilização de ECF distinto.

§ 5º  O uso de impressoras ou quaisquer outros dispositivos,
eletrônicos ou não, não integrados ao ECF, no recinto de atendimento ao
público, poderá ser admitido mediante regime especial.

§ 6º  Tratando-se de sistema de rede instalado em estabelecimento
cuja atividade é o fornecimento de alimentação e de bebida poderá ser
instalada impressora não fiscal, devidamente autorizada pela Secretaria
da Fazenda, nos ambientes de produção, desde que o PAF-ECF ou Sistema
de Gestão utilizado observe o requisito especifico estabelecido em Ato
COTEPE/ICMS.

Seção II
Do Sistema de Gestão Comercial e do Programa Aplicativo

Subseção I
Do Sistema de Gestão do Estabelecimento

Art. 684.  No caso de ECF-IF e ECF-PDV, no computador a ele
interligado ou integrado não poderá permanecer instalado outro programa

aplicativo específico para registro de operações de circulação de
mercadorias e prestação de serviços, que não seja o autorizado para uso
e identificado no formulário previsto no art. 667.

§ 1º  A base de dados referente às operações efetuadas pelo
estabelecimento não poderá ser armazenada em dispositivo que possa ser
removido sem a abertura do equipamento onde esteja instalado, observado
o disposto no § 3º. (Conv. ICMS 115/08).

§ 2º  O contribuinte usuário e a empresa desenvolvedora do PAF-
ECF ou do Sistema de Gestão fornecerão aos agentes do fisco as senhas
de acesso a todos os módulos, bancos de dados e aplicações do sistema.

§ 3º O equipamento do tipo “lap top” ou similar, somente poderá
ser utilizado para armazenamento da base de dados referentes às
operações efetuadas pelo estabelecimento mediante autorização concedida
pela SEFAZ-PI. (Conv. ICMS 115/08).

Art. 685.  É permitida a integração de ECF a computador por meio
de qualquer tipo de rede de comunicação de dados, desde que o servidor
principal de controle central de banco de dados, assim entendido como o
computador que armazena os bancos de dados utilizados, esteja instalado
em estabelecimento:

I - do contribuinte; ou
II - do contabilista da empresa; ou
III - de empresa interdependente, nos termos definidos na legislação

tributária vigente; ou
IV - de empresa prestadora de serviço de armazenamento de banco

de dados, desde que o contrato de prestação de serviço firmado entre as
partes contenha cláusula por meio da qual o estabelecimento autoriza a
empresa prestadora do serviço a franquear ao fisco o acesso aos seus
bancos de dados.

§ 1º  Na hipótese do computador de que trata o caput estar instalado
em estabelecimento localizado em outra unidade federada, a fiscalização e
a auditoria dos dados armazenados no computador será exercida, conjunta
ou isoladamente, pelas unidades da Federação envolvidas, mediante
credenciamento prévio na Secretaria da Fazenda, Economia ou Finanças
da unidade federada onde se encontre instalado o computador.

§ 2º O estabelecimento comercial varejista de combustível
automotivo deve integrar os pontos de abastecimento, assim entendido
cada um dos bicos da bomba de abastecimento, por meio de rede de
comunicação de dados, devendo o PAF-ECF ou Sistema de Gestão utilizado
pelo estabelecimento atender aos requisitos específicos estabelecidos
em Ato COTEPE/ICMS.

§ 3º O estabelecimento comercial que forneça alimentação a peso
para consumo imediato deve possuir balança computadorizada interligada
diretamente ao ECF ou ao computador a ele integrado, devendo o PAF-
ECF ou Sistema de Gestão utilizado pelo estabelecimento atender aos
requisitos específicos estabelecidos em Ato COTEPE/ICMS.

Art. 686.  O Sistema de Gestão deverá observar os requisitos
estabelecidos em Ato COTEPE/ICMS.

Subseção II
Do Programa Aplicativo

Art. 687.  O PAF-ECF definido no inciso V do art. 665 deverá
observar os requisitos estabelecidos em Ato COTEPE/ICMS.

Art. 688.  O PAF-ECF deve ser instalado somente no computador
que estiver no estabelecimento usuário e interligado fisicamente ao ECF.

Art. 689.  A impressão de Comprovante de Crédito ou Débito
referente ao pagamento efetuado por meio de cartão de crédito ou de
débito, realizado por meio de transferência eletrônica de dados, deverá
ocorrer obrigatoriamente no ECF, vedada a utilização, no estabelecimento
do contribuinte, de equipamento do tipo Point Of Sale (POS), ou qualquer
outro, que possua recursos que possibilitem ao contribuinte usuário a
não emissão do comprovante.

§ 1º  É vedada, também, a utilização de equipamento para
transmissão eletrônica de dados:

I - que possua circuito eletrônico para controle de mecanismo
impressor;

II - capaz de capturar assinaturas digitalizadas que possibilite o
armazenamento e a transmissão de cupons de venda ou comprovantes de
pagamento, em formato digital, por meio de redes de comunicação de
dados sem a correspondente emissão, pelo ECF, dos comprovantes
referidos no caput deste artigo.

§ 2º  A operação de pagamento efetuado por meio de cartão de
crédito ou de débito não deverá ser concretizada sem que a impressão do
comprovante tenha sido realizada no ECF.
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Subseção III
Das Empresas Desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal

Art. 690.  Para os efeitos do disposto nesta seção considera-se:
I - Empresa Desenvolvedora a empresa que desenvolve PAF-ECF

para uso próprio ou de terceiros;
II - Código de Autenticidade o número hexadecimal gerado por

algoritmo capaz de assegurar a perfeita identificação de um arquivo
eletrônico;

III - Programa Aplicativo Fiscal Emissor de Cupom Fiscal (PAF-
ECF) o programa definido em convênio específico podendo ser:

a) comercializável, o programa, que identificado pelo Código de
Autenticidade previsto no inciso II do caput deste artigo, possa ser utilizado
por mais de uma empresa;

b) exclusivo-próprio, o programa que, identificado pelo Código de
Autenticidade previsto no inciso II do caput deste artigo, seja utilizado
por uma única empresa e por ela desenvolvido por meio de seus
funcionários ou de profissional autônomo contratado para esta finalidade;

c) exclusivo-terceirizado, o programa que, identificado pelo Código
de Autenticidade previsto no inciso II do caput deste artigo, seja utilizado
por uma única empresa e desenvolvido por outra empresa desenvolvedora
contratada para esta finalidade.

Art. 691.  A empresa desenvolvedora do PAF-ECF de que trata esta
subseção deverá cadastrar na Secretaria da Fazenda o referido programa
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Requerimento para Cadastramento de PAF-ECF, Anexo CXLIV,
em três vias;

II - cópia reprográfica:
a) do documento constitutivo da empresa, na hipótese do primeiro

cadastramento;
b) da última alteração contratual, se houver;
c) de certidão expedida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro

Civil, relativa ao ato constitutivo da empresa e quanto aos poderes de
gerência;

d) da procuração e do documento de identidade do representante
legal da empresa, se for o caso;

e) do comprovante de certificação por empresas administradoras
de cartão de crédito e de débito, quanto à possibilidade de realização de
transações com estes meios de pagamento pelo PAF-ECF;

V - formulário Termo de Autenticação de Arquivos Fontes e
Executáveis, conforme modelo constante no Anexo III do Convênio ICMS
15, de 4 de abril de 2008, contendo o Código de Autenticidade gerado pelo
algoritmo MD-5 correspondente ao arquivo texto que contém a relação
dos arquivos fontes e executáveis autenticados;

VI - formulário Termo de Depósito de Arquivos Fontes e
Executáveis, conforme modelo constante no Anexo IV do Convênio ICMS
15/08, contendo o número do envelope de segurança;

VII - Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF, emitido em
conformidade com o disposto no inciso II da cláusula nona do Convênio
ICMS 15/08, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 3º deste artigo;

VIII - cópia reprográfica da publicação do despacho a que se refere
a cláusula décima, do Convênio ICMS 15/08, observado o disposto no §
1º deste artigo;

IX - no caso de PAF-ECF do tipo exclusivo-próprio, definido na
alínea “b” do inciso III do art. 690, desenvolvido pelos próprios funcionários
da empresa usuária, declaração da empresa de que o programa foi por ela
desenvolvido por meio de seus próprios funcionários e de que possui os
arquivos fontes do programa e pode apresentá-los à Secretaria da Fazenda
quando solicitado;

X - no caso de PAF-ECF do tipo exclusivo-próprio, definido na
alínea “b” do inciso III do art. 690, desenvolvido por meio de profissional
autônomo contratado para esta finalidade:

a) declaração da empresa de que o programa foi por ela desenvolvido
por meio de profissional autônomo contratado para esta finalidade e de
que possui os arquivos fontes do programa e pode apresentá-los à
Secretaria da Fazenda quando solicitado; e

b) cópia do contrato celebrado entre a empresa e o profissional
autônomo contratado para desenvolvimento do programa;

XI - no caso de PAF-ECF do tipo exclusivo-terceirizado, definido
na alínea “c” do inciso III do art. 690:

a) cópia do contrato de prestação de serviço para desenvolvimento
do programa que deve conter cláusula de exclusividade de uso do
programa e cláusula de entrega dos arquivos fontes pela empresa
desenvolvedora contratada à empresa usuária contratante;

b) declaração da empresa contratante de que possui os arquivos
fontes do programa e pode apresentá-los à Secretaria da Fazenda quando
solicitado;

c) cópia da Nota Fiscal relativa à prestação do serviço de
desenvolvimento do programa;

XII - os seguintes documentos em arquivos eletrônicos gravados
em mídia óptica não regravável que deve ser única e conter etiqueta que
identifique os arquivos e programas nela gravados, rubricada pelo
responsável ou representante legal da empresa:

a) relação dos arquivos fontes e executáveis autenticados, gerada
conforme o disposto na alínea “a” do inciso I da cláusula nona do Convênio
ICMS 15/08, gravada em arquivo eletrônico do tipo texto;

b) manual de operação do PAF-ECF, em idioma português, contendo a
descrição do programa com informações de configuração, parametrização e
operação e as instruções detalhadas de suas funções, telas e possibilidades;

c) cópia-demonstração do PAF-ECF e respectivos arquivos de
instalação, com possibilidade de ser instalada e de demonstrar o seu
funcionamento, acompanhada das instruções para instalação e das senhas
de acesso irrestrito a todas as telas, funções e comandos;

d) cópia do principal arquivo executável do PAF-ECF;
XIII - comprovante de recolhimento taxa de serviços da fazenda.
§ 1º  No caso de cadastro de nova versão de PAF-ECF já cadastrado

é dispensada a apresentação do Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF,
quando o último laudo apresentado tenha sido emitido em prazo inferior a
60 (sessenta) dias, observado o disposto no § 3° deste artigo.

§ 2º  Será dispensado o registro do Laudo de Análise Funcional de
PAF-ECF na Secretaria Executiva do CONFAZ e a apresentação do
documento a que se refere o inciso VIII deste artigo, no caso de PAF-ECF
desenvolvido exclusivamente para utilização de uma única empresa que
não possua estabelecimentos em mais de uma unidade federada.

§ 3º  Decorrido o prazo a que se refere o §1° deste artigo e tendo
ocorrido alteração no respectivo programa, a empresa desenvolvedora
deverá submeter a última versão à análise funcional, nos termos da cláusula
terceira do Convênio ICMS 15/08, sob pena de cancelamento do cadastro.

Art. 692.  É de responsabilidade da empresa desenvolvedora do
PAF-ECF, cabendo-lhe o ônus da prova, qualquer alteração indevida no
programa, devendo providenciar as proteções que se fizerem necessárias
para impedir qualquer manipulação ou alteração do programa por terceiros.

Art. 693.  A empresa desenvolvedora do PAF-ECF, deverá:
I – disponibilizar ao fisco, a senha que possibilite acesso irrestrito

a todas as telas, funções e comandos do PAF-ECF;
II – prestar ao fisco, quando solicitadas, informações, instruções e

esclarecimentos sobre o PAF-ECF;
III - substituir, quando formalmente intimada pelo fisco, as versões

do PAF-ECF em todos os contribuintes usuários, corrigindo ou eliminando
rotinas prejudiciais aos controles fiscais.

Art. 694.  O contribuinte deverá solicitar à empresa desenvolvedora
do PAF-ECF, através de qualquer meio que permita a comprovação desse
ato, a correção de PAF-ECF ou a sua substituição, na impossibilidade de
correção, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir do dia
seguinte àquele em que ocorreu o evento.

§ 1º  A empresa desenvolvedora do PAF-ECF deverá observar os
seguintes prazos para atendimento da solicitação:

I - na capital, até 48 (quarenta e oito) horas contadas da formalização
do pedido feito pelo usuário do ECF;

II - nos municípios do interior, até 5 (cinco) dias úteis contadas da
formalização do pedido feito pelo usuário do ECF.

§ 2º  Havendo impossibilidade de atendimento ao disposto no
caput a empresa desenvolvedora do PAF-ECF, mediante o preenchimento
do formulário “Comunicação de Ocorrência ECF”, no modelo constante
do Anexo CXLV, comunicará o fato ao contribuinte usuário e ao fisco,
declarando por escrito a viabilidade ou não da execução dos reparos e
estabelecendo, se for o caso, o prazo para a sua conclusão.

Art. 695.  O representante legal da empresa desenvolvedora do
PAF-ECF deve comunicar à Secretaria da Fazenda, no prazo de 5 (cinco)
dias e mediante o preenchimento do formulário previsto no § 2º do art. 694,
sempre que deixar de responsabilizar-se por PAF-ECF, devendo relacionar
os contribuintes usuários do programa, informando razão social, inscrição
estadual e endereço dos mesmos.

§ 1º  O formulário de que trata o caput será ainda utilizado para
comunicar ao contribuinte usuário quando deixar de responsabilizar-se
pelo referido programa, para fins do disposto no §2º deste artigo.

§ 2º  Na hipótese prevista neste artigo, o contribuinte usuário deverá
providenciar a substituição do PAF-ECF e protocolizar o Pedido de
Alteração de Uso de ECF, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da
comunicação expedida pelo representante legal da empresa
desenvolvedora do PAF-ECF.
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Art. 696.  Sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação
em vigor, o cadastramento da empresa desenvolvedora de PAF-ECF será:

I – suspenso pelo prazo de até 90 (noventa) dias, quando a empresa
cadastrada:

a) não cumprir as obrigações acessórias relativas a sua condição
de empresa desenvolvedora de PAF-ECF;

b) for formalmente intimada pelo fisco a realizar correções no PAF-
ECF, que se relacionem a aspectos legais e fiscais;

II – cancelado, quando a empresa cadastrada:
a) for conivente, direta ou indiretamente, com a utilização irregular

de ECF;
b) desenvolver, modificar, adulterar, falsificar ou violar PAF-ECF

para controle fiscal, possibilitando o seu funcionamento fora das
exigências e especificações previstas na legislação tributária para sua
utilização;

c) disponibilizar ao usuário software que lhe possibilite o uso
irregular do ECF ou a omissão de operações e prestações realizadas;

d) tiver o seu cadastramento suspenso com base no disposto no
inciso I deste artigo, e não sanar a irregularidade até o término do período
de suspensão;

e) deixar de apresentar à Secretaria da Fazenda os arquivos a que
se refere inciso XII do art. 691, quando formalmente intimada;

§ 1º  O cancelamento ou a suspensão do cadastramento de que
trata o caput, será efetivado mediante decisão da Secretaria da Fazenda,
que conterá os motivos que deram causa ao ato, sendo os prazos deste
artigo contados a partir da data de ciência da interessada.

§ 2º  Na salvaguarda de seus interesses, a Secretaria da Fazenda
poderá impor restrições ou impedir o uso de PAF-ECF cadastrado.

Subseção IV
Da Codificação das Mercadorias

Art. 697.  O código utilizado para identificar as mercadorias ou
prestações registradas em ECF deve ser o Número Global de Item Comercial
- GTIN (Global Trade Item Number) do Sistema EAN.UCC.

§ 1°  Na impossibilidade de se adotar a identificação de que trata o
caput deste artigo, deverá ser utilizado o padrão EAN - European Ar ticle
Numbering e, na falta deste, admite-se a utilização de outro código.

§ 2º  O código a ser utilizado para o registro das prestações observará
norma específica da Secretaria da Receita Federal ou na sua falta a
estabelecida pelo contribuinte.

§ 3º  O código deve estar indicado em Tabela de Mercadorias e
Serviços estabelecida estabelecidos no Ato COTEPE/ICMS.

§ 4º  Havendo alteração no código utilizado, deverá ser feita anotação
no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência,
informando o código anterior e a descrição da mercadoria ou serviço, o novo
código e a descrição da mercadoria ou serviço e a data da alteração.

Art. 698.  O contribuinte deverá, quando solicitado, apresentar ao
fisco a tabela de que trata o § 3º do art. 697.

Seção III
Da Bobina de Papel para Emissão de Documentos e da Fita-

detalhe

Subseção I
Da Bobina de Papel para Emissão de Documentos

Art. 699.  A bobina de papel para uso em ECF deve atender, no
mínimo, as disposições a seguir, vedada a utilização de papel contendo
revestimento químico agente e reagente na mesma face (tipo self):

I - no caso de bobina com mais de uma via, ser autocopiativa;
II - manter a integridade dos dados impressos, no mínimo, pelo

período de 5(cinco) anos;
III - a via destinada à emissão de documento deve conter:
a) no verso, revestimento químico agente (coating back), exceto

no caso de bobina de uma única via;
b) na frente, tarja de cor diferente da do papel, no fim da bobina,

com 20cm a 50cm de comprimento;
c) no caso de bobina de uma única via, no verso os dados de que

trata o item 2 da alínea “b” do inciso IV deste artigo;
IV - no caso de bobina com mais de uma via, a via destinada à

impressão da Fita-detalhe deve conter:
a) na frente, revestimento químico reagente (coating front);
b) no verso, impresso ao longo de toda bobina com espaçamento

máximo de dez centímetros entre as repetições:
1. a expressão “via destinada ao fisco”;
2. o nome e o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica do fabricante e o comprimento da bobina;

V - ter comprimento de:
1. quatorze ou vinte metros para bobinas com três vias;
2. vinte e dois, trinta ou cinqüenta e cinco metros para bobina com

duas vias;
VI - no caso de bobina com três vias, a via intermediária deve

conter, na frente, revestimento químico reagente e, no verso, revestimento
químico agente (coating front and back).

§ 1º  Admite-se tolerância de mais 2,5% na variação dos
comprimentos indicados no inciso V deste artigo.

§ 2º  É permitido o acréscimo de informações no verso das vias da
bobina de papel ou do formulário utilizados em ECF, desde que não
prejudique a clareza e legibilidade dos dados impressos no anverso das
vias.

§ 3º  A bobina de papel poderá:
I - conter remalina, ao longo de toda sua extensão;
II - conter picotes na via destinada à emissão de documento, para

separação dos documentos emitidos.
§ 4º  A bobina a ser utilizada para impressão de documento em ECF

deverá ser a indicada no manual do usuário fornecido pelo fabricante do
equipamento, que deverá conter também as instruções de guarda e
armazenamento do papel de acordo com orientação do fabricante da bobina.

Art. 700.  No caso de ECF-MR, homologado na vigência do
Convênio ICMS 156/94, de 7 de dezembro de 1994, com duas estações
impressoras e sem possibilidade de interligação a computador e no caso
de ECF com Memória de Fita-detalhe, poderá ser utilizada bobina de uma
única via para emissão de documentos e de fita-detalhe.

Subseção II
Da Fita-detalhe

Art. 701.  A Fita-detalhe é a via impressa, destinada ao fisco,
representativa do conjunto de documentos emitidos num determinado
período, em ordem cronológica, em um ECF específico.

Art. 702.  A bobina que contém a Fita-detalhe deve ser armazenada
inteira, sem seccionamento, por equipamento e mantida em ordem
cronológica pelo prazo de 5(cinco) anos, em relação a cada ECF.

Parágrafo único.  No caso de intervenção técnica que implique na
necessidade de seccionamento da bobina da Fita-detalhe, deverão ser
apostos, nas extremidades do local seccionado, o número do atestado de
intervenção correspondente e a assinatura do técnico interventor.

Art. 703.  O contribuinte usuário de ECF com Memória de Fita-
detalhe fica obrigado a fornecer ao fisco, quando solicitado, a Fita-detalhe
impressa a partir dos dados gravados naquele dispositivo, observado o
disposto no inciso IV do art. 602.

CAPÍTULO V
DO CREDENCIAMENT O, COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES
DOS RESPONSÁVEIS PELA INTERVENÇÃO TÉCNICA EM

ECF

Seção I
Do Credenciamento e da Competência

Art. 704.  A Unidade de Fiscalização poderá credenciar, para
intervenção em ECF, estabelecimento inscrito no CAGEP:

I - do fabricante;
II - do importador;
III - outro estabelecimento possuidor de “Atestado de

Responsabilidade e de Capacitação Técnica”, conforme modelo constante
do Anexo CXLVI fornecido pelo fabricante ou importador que deverá
conter:

a) a identificação da empresa credenciada;
b) o tipo e o modelo do equipamento para o qual está habilitado a

realizar intervenções;
c) o nome e os números de RG e Cadastro Pessoa Física do técnico

capacitado a intervir no equipamento;
d) o prazo de validade, não superior a 1(um) ano;
e) a declaração de que a empresa habilitada trabalhará sob a

supervisão direta do departamento técnico do fabricante ou importador;
f) declaração de que o atestado perderá validade sempre que o

técnico nele identificado deixar de fazer parte do quadro de funcionários
da empresa credenciada ou deixar de participar de programa de treinamento
ou reciclagem mantido pela empresa;

g) declaração de que o fabricante ou importador tem ciência da
responsabilidade solidária estabelecida no art. 730.
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Art. 705.  A proposta de credenciamento para intervenção em ECF
será formulada ao Diretor da Unidade de Fiscalização, em requerimento
não padronizado, contendo nome, endereço, telefone e números de
inscrição, estadual e no CNPJ, da empresa, bem como endereços e telefones
dos principais sócios, e será instruída com as seguintes peças:

I - cópia do documento de constituição da empresa, inclusive
aditivos;

II - cópia dos documentos de “Atestado de Responsabilidade e de
Capacitação Técnica”;

III - amostra dos formulários:
a) Pedido de Uso, Alteração ou Cessação de Uso de ECF;
b) Atestado de Intervenção Técnica em ECF;
IV - fotocópia da cédula de identidade e do CPF dos principais

sócios;
V - Certidão da Dívida Ativa do Estado e Certidão de Regularidade

Fiscal;
VI – cópia do documento de registro do responsável técnico da

empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia –
CREA.

§ 1º  A proposta de credenciamento será apresentada na Agência
de Atendimento do domicílio do requerente, a qual será encaminhada à
Unidade de Fiscalização, para análise e decisão.

§ 2º  Somente será concedido credenciamento à empresa que se
encontre em situação regular perante a Secretaria da Fazenda.

Art. 706.  Acolhida a proposta de credenciamento, a Coordenação
de Automação Comercial expedirá o “Certificado de Credenciamento”,
conforme modelo constante do Anexo CXLVII, em 2 (duas) vias, que terão
a seguinte destinação:

I - 1ª via: estabelecimento credenciado;
II - 2ª via: Coordenação de Automação Comercial.
Parágrafo único.  O Certificado de Credenciamento terá numeração

seqüencial.

Seção II
Das Atribuições dos Credenciados a Intervir em ECF

Art. 707.  Constitui atribuição do estabelecimento credenciado:
I - atestar o funcionamento do equipamento de acordo com as

exigências e especificações previstas na legislação pertinente mediante
emissão de Atestado de Intervenção Técnica em ECF;

II - instalar e remover lacre;
III - intervir no equipamento para:
a) realizar manutenção, reparação e programação para uso fiscal;
b) substituir o dispositivo de memória de armazenamento do

Software Básico;
c) autorização e cessação de uso;
d) atender exigência do Fisco;
IV - emitir Atestado de Intervenção Técnica em ECF sempre que

efetuar intervenção técnica no equipamento;
V - instalar e remover o lacre do dispositivo de memória de

armazenamento do Software Básico;
VI - comunicar ao fisco sempre que o ECF permanecer em

intervenção técnica por prazo superior a 5 (cinco) dias úteis;
VII - orientar o contribuinte para o correto uso do ECF, de acordo

com a legislação vigente;
VIII - denunciar irregularidade verificada no ECF, sob pena de perda

do credenciamento;
VII - guardar os lacres recebidos da Secretaria da Fazenda de forma

a evitar seu uso indevido;
VII - comunicar à Secretaria da Fazenda a perda ou extravio de

lacres indicando os respectivos números, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da data da ocorrência;

§ 1º  O estabelecimento credenciado deverá comunicar à
Coordenação de Automação Comercial da UNIFIS a remessa de ECF para
o estabelecimento fabricante ou importador.

§ 2º  É vedada a retirada do ECF de estabelecimento de contribuinte
usuário sem anuência da Secretaria da Fazenda, salvo quando o tipo de
intervenção técnica exigir tal medida.

§ 3º  O estabelecimento credenciado deverá emitir Atestado de
Intervenção Técnica em ECF quando promover a retirada dos lacres
previstos no § 4º do art. 591, encaminhando os lacres e cópia do atestado
ao fabricante ou importador do ECF.

§ 4º  As irregularidades praticadas por estabelecimento credenciado
deverão ser comunicadas às demais unidades federadas e à Secretaria
Executiva da COTEPE/ICMS, em relatório circunstanciado sobre os fatos
e indicando a marca e o modelo do ECF.

§ 5º  O fabricante ou importador deverá comunicar à Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí a revogação do Atestado de Responsabilidade
e de Capacitação Técnica, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da
ocorrência, devendo ser indicado o motivo.

§ 6º  Na hipótese de descredenciamento ou de cessação de atividade
do estabelecimento credenciado, o estoque de lacres não utilizados deverá
ser devolvido à Secretaria da Fazenda para inutilização.

§ 7º  Exercer o credenciamento com exemplar probidade, sob pena
de responsabilidade administrativa, civil e penal, sem prejuízo da
responsabilidade tributária solidária e da cassação do respectivo
credenciamento.

Art. 708.  A liberação de uso de ECF somente poderá ser efetuada
na presença de agente do fisco, inclusive nos casos de intervenção técnica,
quando o Fisco assim o determinar.

Parágrafo único.  A Secretaria da Fazenda poderá determinar, em
situações especiais, que a intervenção técnica somente poderá ser efetuada
em presença de agente do fisco.

Art. 709.  Para fins de intervenção técnica:

I - o contribuinte deverá solicitar, através de qualquer meio que
permita comprovação desse ato, a visita técnica do estabelecimento
credenciado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contadas a partir do
dia seguinte àquele em que ocorreu a necessidade da intervenção técnica;

II - o estabelecimento credenciado deverá observar os seguintes
prazos:

a) na capital, até 48 (quarenta e oito) horas contadas da formalização
do pedido feito pelo usuário do ECF;

b) nos municípios do interior, até 5 (cinco) dias úteis contadas da
formalização do pedido feito pelo usuário do ECF.

Art. 710.  O lacre de segurança será confeccionado pela Secretaria
da Fazenda e repassado aos estabelecimentos credenciados ao preço de
custo.

Seção III
Do Atestado de Intervenção Técnica em ECF

Art. 711.  O Atestado de Intervenção Técnica em ECF, conforme
modelo constante do Anexo CXLVIII, será impresso em tamanho não
inferior a 29,7cm x 21,0cm deverá conter:

I - no Quadro 1: a denominação Atestado de Intervenção Técnica
em ECF, número de ordem e número da via, todos impressos
tipograficamente;

II - no Quadro 2: a identificação do emitente, contendo a razão
social, as inscrições estadual, municipal e no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o endereço e, se for o caso, o prazo de validade, todos impressos
tipograficamente;

III - no Quadro 3: a identificação do estabelecimento do contribuinte
usuário do equipamento, contendo a razão social, as inscrições estadual,
municipal e Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e o endereço;

IV - no Quadro 4: a identificação do equipamento, contendo:
a) o tipo do equipamento, com as seguintes quadrículas para

indicação:
1. Emissor de Cupom Fiscal-Máquina Registradora (ECF-MR);
2. Emissor de Cupom Fiscal-Impressora Fiscal (ECF-IF);
3. Emissor de Cupom Fiscal-Terminal Ponto de Venda (ECF-PDV);
b) marca, modelo, número de ordem seqüencial no estabelecimento,

número de fabricação, versão do Software Básico e número do lacre do
dispositivo de armazenamento do Software Básico;

V - no Quadro 5: valor registrado ou acumulado, disposto em 6
(seis) colunas, com 20 (vinte) linhas, a saber:

a) primeira coluna: denominada “Contadores e Totalizadores”, com
as linhas assim denominadas:

1. Linha 1 - Ordem de Operação (COO);
2. Linha 2 - Reinício Operação (CRO);
3. Linha 3 - Redução Z (CRZ);
4. Linha 4 - Contador NFVC (CVC) ou BP (CBP);
5. Linha 5 - Totalizador Geral (GT);
6. Linha 6 - Venda Bruta Diária (VB);
7. Linha 7 - Cancelamento de ICMS;
8. Linha 8 - Desconto de ICMS;
9. Linha 9 - Acréscimo de ICMS;
10. Linha 10 - Cancelamento de ISSQN;
11. Linha 11 - Desconto de ISSQN;
12. Linha 12 - Acréscimo de ISSQN;
13. Linha 13 - Isento (I) de ICMS;
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14. Linha 14 - Isento (I) de ICMS;
15. Linha 15 - Isento (I) de ICMS;
16. Linha 16 - Subst. Trib. (F) de ICMS;
17. Linha 17 - Subst. Trib. (F) de ICMS;
18. Linha 18 - Subst. Trib. (F) de ICMS;
19. Linha 19 - Não-Incidência (N) de ICMS;
20. Linha 20 - Não-Incidência (N) de ICMS;
b) segunda coluna: denominada “Antes da Intervenção”, destinada

à indicação dos valores acumulados relativos aos contadores e
totalizadores indicados na respectiva linha da primeira coluna, antes da
intervenção técnica;

c) terceira coluna: denominada “Após a Intervenção”, destinada à
indicação dos valores acumulados relativos aos contadores e totalizadores
indicados na respectiva linha da primeira coluna, após a intervenção
técnica;

d) quarta coluna: denominada “Totalizadores”, com as linhas assim
denominadas:

1. Linha 1 - Não-Incidência (N) de ICMS;
2. Linha 2 - Isento (IS) de ISSQN;
3. Linha 3 - Isento (IS) de ISSQN;
4. Linha 4 - Isento (IS) de ISSQN;
5. Linha 5 - Subst. Trib. (FS) de ISSQN;
6. Linha 6 - Subst. Trib. (FS) de ISSQN;
7. Linha 7 - Subst. Trib. (FS) de ISSQN;
8. Linha 8 - Não-Incidência (NS) de ISSQN;
9. Linha 9 - Não-Incidência (NS) de ISSQN;
10. Linha 10 - Não-Incidência (NS) de ISSQN;
11. Linhas 11 a 14 - S tributado a %, para indicação da alíquota

correspondente;
12. Linhas 15 a 20 - T tributado a %, para indicação da alíquota

correspondente;
e) quinta coluna: denominada “Antes da Intervenção”, destinada

à indicação dos valores acumulados relativos aos contadores e
totalizadores indicados na respectiva linha da primeira coluna, antes da
intervenção técnica;

f) sexta coluna: denominada “Após a Intervenção”, destinada à
indicação dos valores acumulados relativos aos contadores e totalizadores
indicados na respectiva linha da primeira coluna, após a intervenção
técnica;

VI - no Quadro 6: lacre - contendo duas colunas denominadas
“Retirado” e “Colocado” indicativas de número e cor, local da intervenção,
data de início e data de término da intervenção;

VII - no Quadro 7: o motivo da intervenção, com a descrição dos
serviços realizados;

VIII - no Quadro 8: a identificação do técnico interveniente,
contendo o nome, o número do Cadastro Pessoa Física e a assinatura;

IX - no Quadro 9: a identificação do responsável pelo
estabelecimento, contendo o nome, o número do Cadastro Pessoa Física
e a assinatura;

Parágrafo único.  A identificação prevista no inciso VIII deste artigo
refere-se à do técnico de que trata a alínea “c” do inciso III do art. 704.

Art. 712.  Os formulários do atestado de intervenção serão
numerados em ordem crescente de 000.001 a 999.999, reiniciando-se a
numeração quando atingido esse limite.

Art. 713.  O Atestado de Intervenção Técnica em ECF, será emitido,
no mínimo em 3 (três) vias que terão a seguinte destinação:

I - 1ª via: será entregue, até o 15º (décimo-quinto) dia após o término
da intervenção, pelo estabelecimento credenciado, na Agência de
Atendimento do domicílio fiscal do contribuinte, que fará sua remessa à
Coordenação de Automação Comercial da UNIFIS para controle;

II - 2ª via: será entregue, pelo estabelecimento credenciado, ao
usuário de ECF;

III - 3ª via: arquivo do estabelecimento credenciado.
Parágrafo único.  As 2ª e 3ª vias serão conservadas nos

estabelecimentos a que se destinam, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados
da data da sua emissão.

Art. 714.  A Secretaria da Fazenda poderá estabelecer que o Atestado
de Intervenção Técnica em ECF:

I - seja confeccionado mediante Autorização para Impressão de
Documentos Fiscais – AIDF, para confecção dos formulários destinados
à emissão de Atestado de Intervenção Técnica;

II - seja entregue por transmissão eletrônica, em formato e conforme
procedimentos a serem definidos em ato específico.

CAPÍTULO VI
DAS EMPRESAS ADMINISTRADORAS DE CAR TÃO DE

CRÉDITO, DÉBITO OU SIMILARES

Art. 715.  As administradoras ou operadoras de cartão de crédito,
ou de débito, ou similar entregarão, até o final do mês seguinte de
ocorrência, os arquivos eletrônicos contendo as informações relativas a
todas as operações de crédito, de débito, ou similares, com ou sem
transferência eletrônica de fundos realizada no mês anterior, de acordo
com o Manual de Orientação constante do anexo ao Protocolo ECF 04/
01.

§ 1º A Secretaria da Fazenda poderá solicitar, a qualquer
momento, a entrega de relatório impresso em papel timbrado da
administradora, contendo a totalidade ou parte das informações
apresentadas em meio eletrônico.

§ 2º  Os arquivos eletrônicos de que trata o caput deste artigo
deverão ser:

I - submetidos à validação de conteúdo utilizando o programa
validador TEF disponível no endereço eletrônico do Sistema Integrado
de Informações (SINTEGRA) www.sintegra.gov.br;

II - transmitidos através do programa transmissor TED
disponível no endereço eletrônico do Sistema Integrado de Informações
(SINTEGRA) www.sintegra.gov.br.

§ 3º  Na ocorrência de contingência que impossibilite o envio
das informações referidas neste artigo, a administradora ou operadora,
deverá comunicar o fato no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, por
correspondência registrada à Secretaria da Fazenda, justificando a
contingência e solicitando novo prazo, de até 15 (quinze) dias.

CAPÍTULO VII
DOS PROCEDIMENTOS ADICIONAIS PARA EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS USUÁRIAS DE ECF.

Seção I
Das definições

Art. 716.  Este capítulo estabelece procedimentos adicionais, a
serem observados pelas empresas prestadoras de transporte de
passageiros, usuárias de ECF, nas prestações de serviço de transporte
intermunicipal, interestadual e internacional.

Parágrafo único.  Aplicam-se as disposições deste capítulo ao
Bilhete de Passagem emitido no equipamento ECF.

Art. 717.  A Secretaria da Fazenda poderá exigir, da empresa
transportadora de passageiros, o uso de ECF no veículo utilizado para a
prestação de serviço de transporte de passageiro.

Seção II
Dos requisitos

Art. 718.  A empresa prestadora de serviço de transporte de
passageiro que possua mais de um estabelecimento deverá manter
inscrição centralizada em estabelecimento localizado neste Estado.

Parágrafo único.  Deverá ser anotada no livro Registro de Utilização
de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências a indicação de
escrituração centralizada e do estabelecimento centralizador.

Art. 719.  O ECF a ser utilizado para emissão de Cupom Fiscal com
início da prestação em outra unidade federada que não a do
estabelecimento usuário deverá atender ao disposto no inciso IV do art.
597.

CAPÍTULO VIII
DA UTILIZAÇÃO DE ECF

Seção I
Do Pedido de Uso, Alteração ou Cessação de Uso de ECF

Art. 720.  O pedido de uso, alteração ou cessação de uso de ECF,
será solicitado junto a unidade federada do domicílio fiscal do
estabelecimento usuário, através do formulário previsto no art. 667,
devendo informar adicionalmente, no campo “observações”:

I - o local onde a empresa usará o ECF;
II - as unidades federadas para as quais o ECF poderá emitir Cupom

Fiscal tendo estas como as de início da prestação de serviço de transporte
de passageiro, tratando-se de equipamento previsto no art. 719.

§ 1º  Na hipótese do inciso II deste artigo, o contribuinte deverá
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entregar cópia do documento de autorização do ECF fornecido pela unidade
federada no prazo de 5 (cinco) dias após a autorização de que trata o art.
721.

§ 2º A empresa prestadora de serviço de transporte de passageiro
somente poderá emitir Cupom Fiscal para registro de prestação de serviço
de transporte com início em outra unidade federada após adotada a
providência de que trata o § 1º deste artigo.

Art. 721.  A empresa, com sede em outro estado, que emita Cupom
Fiscal para prestação de serviço de transporte de passageiro com início
no estado do Piauí, deverá solicitar pedido de uso, alteração ou cessação
de uso para o ECF também neste estado, devendo:

I - anexar documento comprobatório de que o ECF foi autorizado
para uso fiscal na unidade federada do contribuinte usuário;

II - informar o local onde a empresa usará ECF;
III - informar para quais unidades federadas o ECF poderá emitir

Cupom Fiscal tendo estas como as de início da prestação de serviço de
transporte de passageiro.

Art. 722.  A Secretaria da Fazenda poderá autorizar a utilização de
equipamento destinado a impressão de relatórios gerenciais
indispensáveis ao funcionamento do estabelecimento desde que não
possam ser emitidos no ECF.

Seção II
Da Emissão do Cupom Fiscal para Registro de Prestação de

Serviço de Transporte de Passageiro

Art. 723.  O Cupom Fiscal para registro de prestação de serviço de
transporte de passageiro deverá ser emitido:

I - na prestação de serviço de transporte rodoviário, ferroviário ou
aquaviário, de passageiro;

II - sempre que ocorrer a emissão de Bilhete de Passagem:
a) não impresso no próprio ECF;
b) em local no qual tenha sido dispensado o uso de ECF.
§ 1º  Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o Cupom Fiscal

deverá:
I - ser emitido unicamente pelo estabelecimento centralizador;
II - conter, como informações complementares, o número, a série e

a data de emissão do Bilhete de Passagem, devendo o Cupom Fiscal ser
anexado à via do respectivo bilhete, destinada ao fisco.

§ 2º  Fica dispensado o previsto no inciso II do caput, em se tratando
de Bilhete de Passagem emitido por sistema eletrônico de processamento
de dados.

CAPÍTULO IX
DA ESCRITURAÇÃO FISCAL

Seção I
Do Resumo de Movimento Diário

Art. 724.  A empresa prestadora de serviço de transporte de
passageiros que possuir mais de um estabelecimento deverá fazer sua
escrituração centralizada com base no documento Resumo de Movimento
Diário.

Art. 725.  O Resumo de Movimento Diário, previsto no art. 461,
deverá ser emitido pelo estabelecimento centralizador, sendo que:

I - nele serão escrituradas todas as Reduções Z emitidas pelos ECF
autorizados para o estabelecimento, e, se for o caso, os Bilhetes de
Passagens emitidos por sistema eletrônico de processamento de dados;

II - o documento será emitido diariamente, em 2 vias, no mínimo,
que terão a seguinte destinação:

a) a 1ª via, para escrituração do Registro de Saídas;
b) a 2ª via, para exibição ao fisco.
§ 1º  A escrituração da Redução Z, bem como, a via da Redução Z

emitida no ECF previsto no art. 719, no Resumo de Movimento Diário,
será feita da seguinte forma:

I - no campo “DOCUMENTOS EMITDOS”:
a) na coluna “TIPO”, a expressão “ECF”;
b) na coluna “SÉRIE”, número de fabricação do equipamento;
c) na coluna “NÚMEROS”, o valor do Contador de Redução Z;
II - na coluna “VALOR CONTÁBIL”, o valor acumulado no

totalizador de Venda Líquida;
III - no campo “VALOR COM DÉBITO DO IMPOSTO”:
a) na coluna “BASE DE CÁCULO”, o valor acumulado em cada

totalizador parcial tributado pelo ICMS, devendo ser lançado um valor
por linha;

b) na coluna “ALÍQUOTA”, o valor da carga tributária cadastrada
para o respectivo totalizador parcial tributado pelo ICMS;

c) na coluna “ICMS”, o valor resultante da aplicação da alíquota
sobre a base de cálculo;

IV - no campo “VALOR SEM DÉBITO”:
a) na coluna “ISENTAS E NÃO TRIBUTADAS”, os valores

acumulados nos totalizadores de isentos e de não-tributados, escriturados
um em cada linha;

b) na coluna “OUTROS”, o valor acumulado no totalizador de
substituição tributária.

§ 2º  O contribuinte deverá:
I -  manter o controle da distribuição dos ECF e dos Bilhetes de

Passagem para os diversos locais de emissão;
II - centralizar os registros e as informações fiscais, devendo manter

à disposição do fisco os documentos relativos a todos os locais
envolvidos.

§ 3º  A via da Redução Z emitida no ECF previsto no art. 719 deverá
ser remetida ao respectivo prestador de serviço de transporte de passageiro
no prazo máximo de 1 (um) dia após sua emissão, conservando-se cópia
no estabelecimento.

Seção II
Do Cancelamento da Prestação de Serviço de Transporte

Art. 726.  No caso de cancelamento de Cupom Fiscal antes do
início da prestação do serviço, exceto os cancelados no próprio ECF,
poderá ser autorizado o estorno do débito do imposto, desde que:

I - tenha sido devolvido o valor da prestação;
II - constem no Cupom Fiscal:
a) a identificação, o endereço e a assinatura do passageiro, ainda

que indicados de forma manual;
b) a identificação e a assinatura do responsável pela agência ou

posto de venda;
c) a justificativa da ocorrência;
III - seja elaborado um demonstrativo dos Cupons Fiscais

cancelados, para fins de dedução do imposto, no final do mês;
IV - manter o Cupom Fiscal cancelado anexo ao demonstrativo

elaborado.

Seção III
Do Impedimento de Uso de ECF

Art. 727.  Quando não for possível a emissão de Cupom Fiscal em
decorrência de sinistro ou razões técnicas, será emitido, em substituição,
de forma manual, datilográfica ou por sistema eletrônico de processamento
de dados, o Bilhete de Passagem.

Parágrafo único.  Restabelecidas as condições de emissão de
Cupom Fiscal, deverá ser observado o disposto no art. 723.

Seção IV
Da Revalidação da Data de Embarque

Art. 728.  O Cupom Fiscal emitido poderá ser revalidado, pelo
contribuinte, devendo ser indicado, ainda que no verso do Cupom Fiscal,
a nova data e hora de embarque e o número da poltrona a ser utilizada pelo
passageiro.

CAPÍTULO X
DA INTERVENÇÃO TÉCNICA EM ECF

Art. 729.  A intervenção técnica realizada deverá ser comunicada
pelo usuário às unidades federadas onde o ECF encontre-se autorizado,
até o décimo quinto dia do mês subseqüente ao de sua realização, devendo
ainda ser entregue cópia do atestado de intervenção técnica com prova
da entrega junto à unidade federada onde o ECF esteja em funcionamento.

Parágrafo único.  A intervenção técnica somente poderá ser
realizada por empresa credenciada pela unidade federada do domicílio
fiscal do estabelecimento usuário.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 730.  São responsáveis solidários, sempre que contribuírem
para o uso indevido de ECF:

I - o fabricante ou importador do ECF, a empresa credenciada a
intervir em ECF e o desenvolvedor ou fornecedor do PAF-ECF, em relação
ao contribuinte usuário do equipamento;
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II - o fabricante ou importador do ECF, em relação a empresa para a
qual tenha fornecido “Atestado de Responsabilidade e de Capacitação Técnica.

Art. 731.  O estabelecimento que promover a saída, interna ou
interestadual, de ECF deverá enviar à Secretaria da Fazenda, até o décimo
dia de cada mês, arquivo eletrônico, conforme leiaute estabelecido em Ato
COTEPE/ICMS, contendo a relação de todos os equipamentos ECF
comercializados no mês anterior.

§ 1º  A exigência prevista neste artigo não se aplica:
I - à saída e ao correspondente retorno de ECF para assistência técnica;
II - às saídas promovidas por fabricante ou importador de ECF,

observado o disposto no art. 661.
§ 2º  Os registros contidos no arquivo eletrônico relativos às saídas

interestaduais serão remetidos pela Secretaria da Fazenda à unidade
federada de destino.

TÍTULO V
DAS INFORMAÇÕES ECONÔMICO – FISCAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 732.  São informações econômico-fiscais, além de outras
previstas neste Regulamento:

I - a Declaração de Informações Econômico –Fiscais  - DIEF, Anexo
CLIV, na forma do disposto nos arts. 734 a 741;

II - a Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS –
Substituição Tributária – GIA – ST, Anexo CCIII, na forma do disposto no
art. 1.166; (Ajuste SINIEF 04/93 e 09/98);

III – os Demonstrativos da Base de Cálculo e da Apuração do
ICMS, Anexos CLXII e CLXI, na forma do disposto no art. 812;

IV - o Demonstrativo de Apuração do ICMS Antecipado - DAICMS/
ANTECIPADO (Antecipação Total), Anexo XXXI, observada a
subtotalização por tipo de mercadoria, na forma do disposto no art.
121(operações especiais – diferimento);

V - o Demonstrativo de Antecipação Parcial do ICMS, Anexo XXXII,
específico para cada situação abaixo, assinalando a quadrícula própria,
indicativa de:

a) mercadoria para comercialização;
b) mercadoria ou bens para uso, consumo ou ativo fixo do

estabelecimento.
VI – Declaração de Impressão de Documentos Fiscais- DIDF, Anexo

CLIII, pelos estabelecimentos gráficos, conforme previsto no art. 321, inciso
II, “a”;

VII – o arquivo magnético de que trata o Convênio ICMS 57/95,
conforme previsto no art. 533;

VIII - o arquivo magnético de que trata o Convênio ICMS 115/03,
conforme previsto nos arts. 742 a 744;

IX - os Demonstrativos da Base de Cálculo e da Apuração do
ICMS (Anexos  CLIX e CLX), na  forma do disposto no § 3º do art. 783 e no
inciso I do art. 784, respectivamente;

X - anexos das operações com combustíveis, na forma do disposto
nos arts. 1.210 a 1.215;

XI - o formulário denominado Demonstrativo de Estoque – DES,
Anexo CLXXI, emitido quinzenalmente por estabelecimento da CONAB/
PGPM na forma do disposto no inciso I do art. 948;

Parágrafo único.  Os contribuintes não obrigados à emissão e
escrituração de documentos e livros fiscais ficam dispensados da
apresentação dos documentos referidos neste artigo, podendo, a critério
da Secretaria da Fazenda, ser-lhes exigida a apresentação de outros que
visem a coletar informações relativas ao movimento econômico do exercício
anterior.

Art. 733.  São também informações econômico-fiscais geradas pelo
Fisco:

I – a balança comercial interestadual, conforme dispõem os arts.
745 a 747;

II – o Valor Adicionado Fiscal – VAF, conforme dispõem os arts.
748 a 765.

Seção I
Da Declaração de Informações Econômico-Fiscais - DIEF

Art. 734.  Os contribuintes do ICMS, inscritos no Cadastro de
Contribuintes do Estado do Piauí – CAGEP, ficam obrigados, a partir dos
fatos geradores ocorridos em janeiro de 2007, a apresentarem a Declaração
de Informações Econômico-Fiscais – DIEF, na forma prevista nesta seção.

§ 1º A obrigatoriedade de apresentação de que trata o caput
independe da categoria cadastral e do regime de pagamento em que esteja
enquadrado o contribuinte, não se aplicando:

I – ao produtor pessoa física não optante pela emissão de
documentos fiscais;

II – ao contribuinte inscrito como substituto tributário;
III – aos postos de venda de jornais e revistas, até 31 de dezembro

de 2.008;
IV – aos estabelecimentos gráficos domiciliados em outros Estados;
V – aos contribuintes inscritos para exploração do transporte

alternativo;
VI – órgãos da administração pública, eventualmente inscritos no

CAGEP, que não promovam operações de circulação de mercadorias ou
prestações de serviços de transporte sujeitas ao ICMS.

§ 2º  No período de apuração em que não forem realizadas operações
ou prestações, o contribuinte apresentará a “DIEF SEM MOVIMENTO”.

§ 3º  Por ocasião do pedido de baixa ou de suspensão no CAGEP,
será exigida a apresentação da DIEF do mês do respectivo pedido.

§ 4º  A DIEF será preenchida com o uso de computador, mediante
a utilização do programa gerador da declaração e de acordo com as
instruções contidas no Manual da DIEF, Anexo CLIV, disponíveis no site
www.sefaz.pi.gov.br, observado o seguinte:

I – as informações serão registradas com base no documento fiscal
hábil conforme a classificação fiscal de cada operação ou prestação;

II – os lançamentos serão efetuados por Código Fiscal de
Operações e Prestações - CFOP, podendo existir mais de um lançamento
por nota fiscal.

§ 5º  O Secretário da Fazenda fica autorizado a promover, a qualquer
tempo, em ato próprio, as alterações necessárias no Anexo CLIV de que
trata o parágrafo anterior, de modo a viabilizar o perfeito funcionamento
do sistema DIEF.

Art. 735.  A declaração será entregue (transmitida), exclusivamente,
por meio eletrônico, através da internet, até o dia 10 (dez) do mês
subseqüente ao período de apuração, observado o seguinte:

I – por meio de equipamento próprio: contribuintes usuários de
internet, através do programa TED;

II – por meio das Agências de Atendimento da Secretaria da
Fazenda: contribuintes não usuários de internet, mediante entrega de
disquete contendo as informações.

§ 1º  A entrega da declaração será comprovada mediante a geração
de recibo:

I – provisório: gerado após a transmissão do arquivo e gravado no
próprio disquete ou no disco rígido do computador que contém a
declaração transmitida ou ainda, impresso após a transmissão;

II – definitivo: gerado após a validação da DIEF, oportunidade em
que os dados serão cruzados com os registros existentes no banco de
dados da SEFAZ-PI, ficando disponível para o acesso do contribuinte em
www.sefaz.pi.gov.br ou nas Agências de Atendimento, ou, ainda, poderá
ser remetido para o contribuinte via correio eletrônico.

§ 2º  O contribuinte deverá apresentar uma DIEF para cada
estabelecimento, referente a cada período de apuração, admitida a
apresentação de “DIEF RETIFICADORA”, observado o seguinte:

I – a retificação será entregue via internet com a utilização do
programa TED;

II – não será admitida, pelo sistema, apresentação de DIEF “Sem
Movimento” em substituição a uma DIEF “Com Movimento”.

III – após a transmissão da DIEF, seus dados não poderão ser
alterados, caso em que, sendo necessário proceder qualquer alteração,
poderá ser gerada uma “DIEF RETIFICADORA”.

§ 3º  A não entrega da DIEF ou a entrega fora do prazo previsto no
caput sujeitará o contribuinte às penalidades previstas no art. 79, incisos
I, alínea “b” e II, alínea “c” da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1989.

§ 4º  O contribuinte omisso em relação à entrega da DIEF será
considerado em situação irregular, submetendo-se a tratamento tributário
diferenciado, conforme previsto nos art. 248, bem como na limitação da
quantidade de documentos fiscais a serem autorizados através da
Autorização de Impressão de Documentos Fiscais – AIDF.

Art. 736.  Os documentos comprobatórios das operações ou
prestações realizadas em cada período de apuração, deverão ser
conservados, pelo contribuinte, por no mínimo 5 (cinco) anos, podendo
ser exigida a sua apresentação, a qualquer momento, pela Secretaria da
Fazenda, para comprovação das informações prestadas.

Parágrafo único.  Havendo questionamento administrativo ou
judicial do lançamento o contribuinte deverá manter a guarda da
documentação comprobatória até o trânsito em julgado da decisão final
do processo.
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Art. 737.  Para efeito de preenchimento da DIEF o sistema possibilita
a seleção dos seguintes regimes de apuração:

I – normal (contribuintes inscritos na categoria cadastral Normal
na forma do art. 185, inciso I, com regime de pagamento Correntista,
conforme art. 186, inciso I, e os demais contribuintes de quaisquer
categorias cadastrais com regime de pagamento Correntista ou Substituído,
exceto o atacadista beneficiário do regime especial de que tratam os arts.
805 a 813 e o atacadista de drogas, de medicamentos e de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório, de que
tratam os arts. 781 a 791;

II – simples nacional (contribuintes inscritos na categoria cadastral
Microempresa na forma do art. 185, inciso IV, e Empresa de Pequeno Porte
na forma do art. 185, inciso V, com regime de pagamento Simples Nacional,
conforme art. 186, inciso VII;

III – atacadista (os contribuintes inscritos na categoria cadastral
Normal e os inscritos como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
não optantes pelo Simples Nacional, beneficiários do regime especial de
que tratam os arts. 805 a 813);

IV – construtora (contribuintes inscritos na categoria cadastral
Normal na forma do art. 185, inciso I, com regime de pagamento Correntista,
conforme art. 186, inciso I e os inscritos como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte, optantes ou não pelo Simples Nacional);

V – medicamento (contribuintes inscritos nas CNAE’s 4644-3/01 e
4645-1/01, beneficiários do Regime Especial de que tratam os arts. 781 a
791);

VI – microempresa (os contribuintes cadastrados como MEE até
30 de junho de 2007).

Art. 738.  Relativamente à sistemática de apuração do imposto
pelos contribuintes beneficiários do regime atacadista concedido na forma
dos arts. 805 a 813 – (Capítulo IV, Título I, Livro III),  inclusive nas operações
com produtos e hipóteses não contempladas pelo referido regime, deverá
ser elaborado, pelo contribuinte, demonstrativo fora da DIEF, com a
utilização dos Anexos CLXII e CLXI do mencionado capítulo.

§ 1º  A apuração do imposto realizada na forma dos anexos de que
trata o caput observará o seguinte:

I – relativamente ao Anexo CLXI;
a) O valor correspondente às entradas com alíquota de 4% (itens 1

e 2), será totalizado e informado na DIEF, ficha “Apuração do Imposto”,
quadro “ENTRADAS REGIME ATACADISTA”, devendo ser lançado
como base de cálculo do ICMS. A DIEF calculará o valor do ICMS
correspondente, transportando para o quadro “DÉBITO DO IMPOSTO”,
linha “Por Entradas ou prestações”;

b) Nas vendas em que o contribuinte credenciado não atinja os
limites mínimos de faturamento previstos no inciso I do caput e nos §§ 1º
e 4º do art. 805, o valor do Imposto devido será calculado com a aplicação
do multiplicador direto de 5% (cinco por cento) sobre o valor total líquido
do faturamento que faltar para atingir o limite mínimo das vendas. O valor
do ICMS apurado será lançado na DIEF, ficha “Apuração do Imposto”,
quadro “DÉBITO DO IMPOSTO”, linha “Outros Débitos”.

II – relativamente ao Anexo CLXII:
a) havendo saldo devedor, resultante da apuração, será este

lançado na ficha “Apuração do Imposto”, quadro “Débito do Imposto” e
campo “Outros Débitos”;

b) havendo saldo credor, o valor não será informado na DIEF,
devendo ser aproveitado na apuração do período seguinte realizada fora
da DIEF.

§ 2º  Os demonstrativos da apuração realizada fora da DIEF deverão
ser conservados pelo prazo de 5 (cinco) anos, para exibição ao Fisco,
quando solicitados.

Art. 739.  Fica autorizada ao contribuinte usuário de sistema de
Processamento Eletrônico de Dados – PED, a importação dos dados
arquivados no referido sistema, gerados conforme Convênio ICMS 57/95,
atualizado pelo Convênio ICMS 142/02, de que tratam os arts. 533 e 534,
relativo ao movimento econômico-fiscal do respectivo período de
apuração.

§ 1º  Os valores referentes aos ajustes da apuração do imposto
deverão ser digitados, assim como as informações complementares das
Fichas “Operação Intermunicipal, Produtos e Serviços” e “Informações
Anuais”, da declaração que será enviada à SEFAZ/PI.

§ 2º  Tratando-se de contribuinte cadastrado como Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, nos termos da Lei Complementar n°
123/2006, usuário de sistema de  Processamento Eletrônico de Dados –
PED, o registro e a importação de dados será recepcionada:

I – pelo contribuinte optante pelo Simples Nacional, no Regime de
Apuração Simples Nacional;

II – pelo contribuinte não optante pelo Simples Nacional,

selecionando o regime de apuração de acordo com a previsão do art. 737,
incisos I, III, IV e V.

§ 3º  Os contribuintes de que trata este artigo deverão:
I – manter, pelo prazo previsto na legislação tributária estadual, as

informações atinentes ao registro fiscal dos documentos recebidos ou
emitidos por qualquer meio, referente à totalidade das operações de
entradas e de saídas e das aquisições e prestações realizadas;

II – entregar, conforme a legislação tributária estadual específica, o
arquivo magnético de que trata a cláusula 27 do Convênio ICMS 57/95.

Art. 740.  O contribuinte usuário de escrita fiscal em meio magnético,
além da geração e transmissão do arquivo DIEF para a SEFAZ/PI, deverá
gerar também os seguintes livros fiscais:

I – Livro Registro de Entrada;
II - Livro Registro de Saída;
III – Livro Registro de Saída – Talão série D;
IV – Mapa Resumo ECF;
V – Livro Registro de Apuração do ICMS;
VI - Livro Resumo de Apuração.
§ 1º Fica dispensada a encadernação e a  autenticação dos livros

gerados a partir dos arquivos contidos na DIEF, observadas as regras
previstas nos arts. 533 e 534.

§ 2º  Os livros de que trata este artigo devem ser guardados, para
exibição ao Fisco, quando solicitados, pelo prazo de prescrição dos
tributos estaduais.

Art. 741.  Ficam, ainda, os contribuintes usuários da DIEF, obrigados
a informar:

I – na DIEF referente ao mês de junho de cada ano, o registro das
despesas operacionais, disponibilidades financeiras e estoques de
mercadorias relativas ao exercício anterior;

II – na DIEF referente ao mês de dezembro de cada ano:
a) as empresas concessionárias e permissionárias de serviços

públicos (energia elétrica, comunicação e transportes) que possuem
inscrição centralizada: informações sobre as operações e prestações
intermunicipais realizadas;

b) os estabelecimentos industriais e agroindustriais: informações
sobre as aquisições de produtos “in natura” (insumos ou matérias-primas),
adquiridos de produtores rurais, pessoa física ou não, desobrigadas da
apresentação da DIEF.

Seção II
Da Prestação das Informações  do Convênio 115/03

Art. 742.  Os arquivos mantidos em meio óptico nos termos do art.
293 serão entregues no prazo de 5 (cinco dias) contados do recebimento
de notificação específica para entrega dos arquivos, sem prejuízo do acesso
imediato às instalações, equipamentos e demais informações mantidas em
qualquer meio.(Conv. ICMS 15/06)

§ 1º  A entrega dos arquivos a que se refere este artigo será realizada:
I - mediante a entrega das cópias dos arquivos, devidamente

identificados, conservando-se os originais, que poderão ser exigidos
durante o prazo previsto na legislação estadual;

II - acompanhada de duas vias do Recibo de Entrega devidamente
preenchido, conforme modelo de formulário constante do Manual de
Orientação, Anexo CL.

§ 2º  O Recibo de Entrega referido no inciso II do § 1º deste artigo
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - identificação dos dados cadastrais do contribuinte;
II - identificação do responsável pelas informações;
III - assinatura do responsável pela entrega das informações;
IV - identificação do arquivo Mestre de Documento Fiscal,

contendo: nome do volume de arquivo, chave de codificação digital
vinculada ao volume de arquivo, quantidade de documentos fiscais,
quantidade de documentos fiscais cancelados, data de emissão e número
do primeiro documento fiscal, data de emissão e número do último
documento fiscal, somatório do Valor Total, Base de Cálculo do ICMS,
destacado, Operações Isentas ou Não Tributadas e Outros Valores;

V - identificação do arquivo Item de Documento Fiscal, contendo:
nome do volume de arquivo, chave de codificação digital vinculada ao
volume de arquivo, a quantidade de registros, quantidade de documentos
fiscais cancelados, data de emissão e número do primeiro documento
fiscal, data de emissão e número do último documento fiscal, somatório
do Valor Total, Base de Cálculo do ICMS, ICMS destacado, Operações
Isentas ou Não Tributadas e Outros Valores;

VI - identificação do arquivo Dados Cadastrais do Destinatário do
Documento Fiscal, contendo: o nome do volume de arquivo, chave de
codificação digital vinculada ao volume de arquivo e a quantidade de registros.
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§ 3º  As informações serão prestadas sob responsabilidade de
representante legal do contribuinte ou por procurador com poderes
específicos, devendo ser apresentado, conforme o caso, o ato societário
ou o instrumento de mandato.

§ 4º  O controle de integridade dos arquivos recebidos será realizado
por meio da comparação da chave de codificação digital dos volumes dos
arquivos apresentados com a chave de codificação digital consignada no
respectivo Recibo de Entrega, no momento da recepção dos arquivos.

§ 5º  Confirmado que o Recibo de Entrega contém chave de
codificação digital sem divergências, uma de suas vias será retida e a
outra visada pela autoridade fiscal responsável e devolvida ao contribuinte.

§ 6º  Caso seja constatada divergência na chave de codificação
digital, os arquivos serão devolvidos ao contribuinte no próprio ato da
apresentação.

§ 7º  A não entrega dos arquivos devolvidos por divergência nas
chaves de codificação digital, no prazo de 5 (cinco) dias, ou a entrega de
arquivos com nova divergência na chave de codificação digital sujeitará o
contribuinte às penalidades previstas na legislação.

§ 8º  O Recibo de Entrega, contendo as chaves de codificação
digital individual dos arquivos entregues, presume a sua autoria,
autenticidade e integridade, permitindo a sua utilização como meio de
prova para todos os fins.

§ 9º  A entrega dos arquivos mantidos em meio óptico, nos termos
do art. 293,  poderá ser exigida mediante transmissão eletrônica de dados.

Art. 743.  A criação de arquivos para substituição ou retificação de
qualquer arquivo óptico já escriturado no Livro Registro de Saídas
obedecerá aos procedimentos descritos neste Regulamento, devendo ser
registrada no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos
de Ocorrências, modelo 6, mediante lavratura de termo circunstanciado
contendo as seguintes informações:

I - a data de ocorrência da substituição ou retificação;
II – os motivos da substituição ou retificação do arquivo óptico;
III - o nome do arquivo substituto e a sua chave de codificação

digital vinculada;
IV - o nome do arquivo substituído e a sua chave de codificação

digital vinculada.
Parágrafo único.  Os arquivos substituídos deverão ser

conservados pelo prazo previsto na legislação deste Estado.

Art. 744.  A critério do Secretário da Fazenda poderá ser dispensada
a geração dos registros tipo 76 e 77, previstos nos itens 20A e 20B do
Manual de Orientação anexo ao Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de
1995, para os documentos fiscais emitidos em via única, nos termos desta
Seção.

Parágrafo Único.  A unidade federada que adotar o Leiaute Fiscal
de Processamento de Dados aprovado pelo ATO COTEPE nº 34/05 poderá,
a seu critério, dispensar a geração dos registros C500, C510, C520, C530,
C540, D200, D210, D220, D230 e D240 para os documentos fiscais emitidos
em via única, nos termos do Convênio ICMS 115/03. (Conv. ICMS 133/05)

Seção III
Da Balança Comercial Interestadual

Art. 745.  A balança comercial interestadual será informada pela
Unidade de Tecnologia da Informação- UNITEC, à Secretaria Executiva da
COTEPE/ICMS, em meio magnético, anualmente, até  30 de setembro do
ano subseqüente, compreendendo as operações e prestações realizadas
no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada exercício, devendo
constar também as seguintes informações: (Ajuste SINIEF 01/96).

I - a quantidade total dos contribuintes do Estado;
II - a quantidade total dos contribuintes do Estado cujas operações

e prestações foram processadas.

Art. 746.  A balança comercial deverá conter, por Unidade da
Federação, os dados de entrada e saída de mercadorias tributadas, não
tributadas, isentas e outras, bem como os dados referentes às aquisições
e prestações de serviços, e constituir-se em resumo e exato reflexo das
operações e prestações interestaduais lançadas na DIEF.

Parágrafo único.  O resumo das informações de que trata este artigo
será remetido em meio magnético, devendo ser elaborado em planilha
eletrônica ou em arquivo texto no formato ASCII, obedecendo, conforme
o caso, os modelos de planilha ou layout, Anexos CLV, CLVI, CLVII e
CLVIII , respectivamente (Ajuste SINIEF 05/97).

Art. 747.  Para fins de consolidação da balança comercial de que
trata esta seção as Unidades da Federação serão identificadas em
conformidade com os seguintes códigos numéricos:

01 - Acre;
02 - Alagoas;
03 - Amapá;
04 - Amazonas;
05 - Bahia;
06 - Ceará;
07 - Distrito Federal;
08 - Espírito Santo;
10 - Goiás;
12 - Maranhão;
13 - Mato Grasso;
28 - Mato Grosso do Sul;
14 - Minas Gerais;
15 - Pará;
16 - Paraíba;
17 - Paraná;
18 - Pernambuco;
19 - Piauí;
20 - Rio Grande do Norte;
21 - Rio Grande do Sul;
22 - Rio de Janeiro;
23 - Rondônia;
24 - Roraima;
25 - Santa Catarina;
26 - São Paulo;
27 - Sergipe;
29 - Tocantins.

Seção IV
Do Valor Adicionado Fiscal – VAF

Art. 748.  O Valor Adicionado Fiscal – VAF de que tratam o art.  158,
parágrafo único, inciso I da Constituição Federal e o art. 3º da Lei
Complementar nº 063, de 11 de janeiro de 1990, será calculado, para cada
município, de acordo com os critérios e condições  estabelecidos nesta
seção.

Art. 749.  O VAF corresponderá, para cada Município:

I – ao valor das mercadorias saídas, acrescido do valor das
prestações de serviços, no seu território, deduzido o valor das mercadorias
entradas, em cada ano civil;

II – nas hipóteses de tributação simplificada a que se refere o
parágrafo único do art. 146 da Constituição Federal, e, em outras situações
em que se dispensem os controles de entrada, considerar-se-á como valor
adicionado o percentual de 32% (trinta e dois por cento) da receita bruta.

Art. 750.  O valor adicionado relativo a operações constatadas em
ação fiscal será considerado no ano em que o resultado desta se tornar
definitivo, em virtude da decisão administrativa irrecorrível, cabendo à
Gerência de Controle da Arrecadação/GECAD, desta SEFAZ, o
fornecimento das informações necessárias à composição dos dados desse
componente.

Art. 751.  Para fins de atendimento do disposto no art. 750, a Gerência
de Controle da Arrecadação – GECAD disponibilizará à Comissão de
Apuração do Valor Adicionado Fiscal, desta SEFAZ, até 28 de fevereiro
de cada ano, o valor total, por município, das operações e prestações
identificadas pelo Fisco como base de cálculo do ICMS devido e não
escriturado nos livros e documentos fiscais na forma da legislação.

Art. 752.  Para o cálculo do Valor Adicionado Fiscal do município,
aplicar-se-á o percentual previsto no inciso II do caput do art. 749 sobre
os valores registrados nas Notas Fiscais Avulsas ou documento fiscal
equivalente, emitidos pela Secretaria da Fazenda, alocando-se o resultado
como VAF do município de origem da mercadoria ou de início da prestação
do serviço de transporte, conforme o caso.

Art. 753.  Para fins do disposto no art. 752, serão consideradas
todas as Notas Fiscais Avulsas emitidas pela SEFAZ, inclusive quando o
imposto for amparado pelo diferimento, isenção ou imunidade, excluindo-
se, porém, aquelas de natureza não econômica ou que não correspondam
a efetiva operação de venda ou prestação onerosa de serviço de transporte
intermunicipal ou interestadual.

Art. 754.  Relativamente aos contribuintes regularmente inscritos
no CAGEP, as informações necessárias ao cálculo do VAF serão obtidas
diretamente da DIEF, aplicando-se nessa base de dados os critérios de
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apuração de acordo com a natureza das operações e prestações realizadas
segundo o Código Fiscal de Operações e Prestações/CFOP,  constante do
Anexo CXLIX.

Art. 755.  O VAF a ser informado pelas empresas com inscrição
única no CAGEP para fins de centralização da escrituração dos livros
fiscais, documentos fiscais e contábeis e do pagamento do imposto de
forma centralizada deverá contemplar os municípios onde as mesmas
operam, indicando na DIEF do mês de dezembro de cada ano, na ficha
“Operação Intermunicipal”, os valores referentes às entradas e às saídas,
ambas acumuladas durante o ano civil, conforme o código do município.

§ 1º  A condição de contribuinte com inscrição única no CAGEP
deverá ser declarada na DIEF na ficha “Cadastro de Contribuintes”,
assinalando a opção “Operação Intermunicipal, Produtos e Serviços”.

§ 2º  São obrigadas a seguir o procedimento de que trata o caput,
as empresas:

I – distribuidoras de energia elétrica;
II – distribuidoras de água canalizada;
III – prestadoras de serviços de telecomunicação;
IV – prestadoras de serviços de transporte rodoviário intermunicipal

e interestadual de passageiros;
V – prestadoras de serviços de transporte ferroviário intermunicipal

e interestadual;
VI – outras empresas, quando a natureza das operações e prestações

requererem tal procedimento.
§ 3º  Na DIEF, na ficha “Operação Intermunicipal”, assinalar as

opções: “Tipo Produtos/Serviços” e “Código do Município”, e, em
seguida, os valores respectivos das entradas naquele município em “Total
das Entradas”, e os valores das saídas em “Total das Saídas”, nos campos
ali disponíveis.

§ 4º  O valor da entrada de cada município será consignado pela
empresa informante tomando por base os efetivos valores concernentes
às entradas de mercadorias ou insumos, ocorridas no município, para
emprego no processo de industrialização, inclusive na geração e
distribuição de energia elétrica e no tratamento e distribuição de água ou
utilizadas na prestação de serviços tributados pelo ICMS.

Art. 756.  No cálculo do VAF decorrente das operações realizadas
pelas empresas de construção civil inscritas no CAGEP, a SEFAZ aplicará
o percentual de que trata o inciso II do art. 749 sobre o somatório dos
valores das saídas registradas na DIEF concernentes aos CFOP constantes
do Anexo CXLIX, relativos aos seguintes fatos econômicos:

I - fornecimento de mercadorias com prestações de serviços
sujeitos ao Imposto sobre Serviços, de competência tributária dos
municípios, quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar
à incidência do imposto estadual (art. 1º, § 1º, inciso IV, alínea “b”);

II - fornecimento de casas e edificações pré-fabricadas;
III - saídas de materiais, inclusive sobras e resíduos decorrentes da

obra executada, ou de demolição, quando remetidos a terceiros;
IV - vendas de mercadorias à terceiros, inicialmente adquiridas

para emprego em obras próprias.

Art. 757.  No cálculo do VAF dos estabelecimentos gráficos inscritos
no CAGEP, a SEFAZ aplicará o percentual de que trata o inciso II do art.
749 sobre o somatório dos valores das saídas registradas na DIEF, no
campo de incidência do ICMS, concernentes aos CFOP constantes do
Anexo CXLIX, relativas às operações ocorridas no exercício de referência,
ainda que as mesmas sejam isentas ou imunes, ou tenham o imposto
diferido.

Art. 758.  Para fins de acompanhamento da apuração do VAF, a
SEFAZ disponibilizará aos municípios, ou a seus representantes, a partir
de 1º de fevereiro de cada ano civil, abrangendo o total do Estado e por
município:

I – cadastro de contribuintes do ICMS ativos no exercício
imediatamente anterior constando, no mínimo:

a) inscrição no CAGEP e inscrição no CNPJ/MF;
b) razão social e endereço
c) código do estabelecimento relativo à CNAE 2.0;
d) datas de início e fim da obrigação de entrega da DIEF;
II – relação, a nível de contribuinte e por município, dos

estabelecimentos que entregaram a DIEF no exercício imediatamente
anterior, com os devidos dados totalizados das entradas e saídas com
respectivo VAF apurado;

III – VAF por município e total do Estado;
§ 1º  As informações constantes dos incisos II e III terão função de

simples gerenciamento e destinam-se a subsidiar preliminarmente o cálculo
de formação do VAF.

§ 2º  No ato de encaminhamento do VAF Preliminar ao Tribunal de
Contas do Estado para fins de aprovação e publicação, a SEFAZ disponibilizará
aos municípios ou seus representantes os dados formadores do VAF de cada
município, a nível de contribuinte e total do Estado.

Art. 759.  Para cumprimento do disposto no art. 752, as Gerências
Regionais de Atendimento da SEFAZ coordenarão os trabalhos de
elaboração do documento denominado “Relatório de Geração do Valor
Adicionado Fiscal/operações e prestações informais”, o qual conterá todas
as operações e prestações da economia informal que foram objeto de
emissão de Nota Fiscal Avulsa, ou documento assemelhado, em operações
internas ou interestaduais de natureza econômica, discriminando o valor
das mercadorias ou das prestações de serviços, ainda que imunes, isentas
ou amparadas por outras formas de desoneração, inclusive as já tributadas
em regime de substituição tributária ou beneficiadas por diferimento do
pagamento ou redução da base de cálculo do ICMS.

Parágrafo único.  O documento de que trata o caput:
I – será emitido, até o dia 31 de março de cada ano, relativamente às

operações e prestações ocorridas no ano imediatamente anterior, através
de digitação direta em programa especificamente disponibilizado na
intranet para esse fim pela Unidade de Tecnologia e Segurança da
Informação –UNITEC desta SEFAZ;

II – consignará como município de origem aquele que, efetivamente,
constar como o de origem da mercadoria (remetente) ou de início da
prestação do serviço de transporte;

Art. 760.  A exatidão dos dados declarados na DIEF é de exclusiva
responsabilidade do contribuinte ou declarante.

Parágrafo único.  O documento que apresentar indícios de
irregularidade será excluído da apuração e remetido à Comissão de
Apuração do Valor Adicionado Fiscal, desta SEFAZ, para fins de
verificação, e, em tempo hábil, se for o caso, ser objeto de aproveitamento
na apuração do valor adicionado do município.

Art. 761.  A secretaria Estadual da Fazenda encaminhará ao Tribunal
de Contas do Estado, até o dia 31 de maio do ano da apuração, o valor
adicionado em cada município, conservando em seu poder os documentos-
fonte pertinentes.

Art. 762.  O Tribunal de Contas do Estado, após a realização das
diligências que julgar necessárias fará publicar no Diário Oficial do Estado,
até o dia 30 de junho do ano da apuração, o valor adicionado em cada
município e o índice que lhe corresponde.

Art. 763.  O prefeitos municipais e as associações de municípios,
ou seus representantes, poderão impugnar, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contados da sua publicação, os dados e os índices de que trata
o art. 762, sem prejuízo das ações cíveis e criminais cabíveis.

Art. 764.  No prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da
primeira publicação, o Tribunal de Contas do Estado deverá julgar as
impugnações mencionadas no art. 763, fazendo publicar os respectivos
resultados e o índice definitivo de cada município.

Art. 765.  Quando decorrentes de decisão judicial, as correções de
índice deverão ser publicadas até o dia 15 (quinze) de mês seguinte ao da
data do ato que as determinar.

LIVRO III
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

TÍTULO I
DOS REGIMES ESPECIAIS DE APURAÇÃO

CAPÍTULO I
DA ANTECIPAÇÃO PARCIAL

Art. 766.  Será exigida a antecipação parcial do ICMS quando da
entrada de mercadorias destinadas à comercialização, em estabelecimentos
inscritos no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí - CAGEP,
excluídos os cadastrados como Contribuintes Substituídos.

§ 1º  O ICMS devido na forma deste artigo corresponderá ao valor
resultante da aplicação do percentual equivalente à diferença entre a
alíquota interna, vigente neste Estado, e a interestadual, vigente na
Unidade da Federação de origem da mercadoria, sobre a base de cálculo
de que trata o art. 767, sem dedução de quaisquer créditos fiscais.

§ 2º  O disposto neste artigo aplica-se, também, à diferença de
alíquota, inclusive do frete, ainda que pago pelo remetente, em relação às
mercadorias ou bens adquiridos:
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I – pelos estabelecimentos comerciais, para uso ou consumo do
próprio estabelecimento ou para integrar o ativo fixo;

II – pelas empresas de construção civil, exclusivamente, para  uso
ou consumo  do próprio estabelecimento, para integrar o ativo fixo, ou
para aplicação nas obras que executarem;

III – por produtores, exceto os optantes pela não emissão de
documentos fiscais, bem como outros estabelecimentos expressamente
indicados na legislação tributária estadual.

§ 3°  O disposto neste Capítulo  não se aplica às mercadorias:
I – sujeitas ao regime de substituição tributária, sob a forma de

antecipação ou de retenção na fonte pelo fornecedor;
II – a serem utilizadas como insumo, inclusive matéria–prima, no

processo industrial e agroindustrial;
III – adquiridas em operações interestaduais para incorporação

como bens do ativo imobilizado pelos estabelecimentos industriais de
Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, de que trata a
Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, instaladas
no território piauiense, com receita bruta até o limite das faixas adotado
pelo Estado.

§ 4°  Fica suspensa, a partir de 05 de dezembro de 1995, a aplicação
da sistemática de que trata este artigo, relativamente às operações
interestaduais de entrada, com mel de abelha.

§ 5°  Fica dispensado o pagamento do imposto devido a título de
antecipação parcial do ICMS quando os valores forem inferiores a 05
UFR-PI (cinco Unidades Fiscais de Referência do Estado do Piauí).

Art. 767.  A base de cálculo, para fins de cobrança do imposto de
que trata o art. 766, é o valor da operação e da prestação praticado pelo
remetente da mercadoria.

Art. 768.  O ICMS parcialmente antecipado a que se refere o art. 766
será pago na primeira unidade fazendária por onde circularem as
mercadorias, neste Estado, observado o disposto no art. 771, em
Documento de Arrecadação Estadual – DAR, no qual deverá constar, nos
campos:

I – Especificação da Receita: ICMS – Imposto, Juros e Multa;
II – Tributo: o Código da Receita – 113001;
III – Observação: ICMS Parcialmente Antecipado/Operações

Interestaduais/art. 766 do RICMS.
Parágrafo único.  Caso não tenha sido efetuado o pagamento do

imposto na forma do caput, deverá este ser efetivado pelo destinatário, até
03 (três) dias, contados da data da entrada da mercadoria neste Estado, ou
da saída do estabelecimento do remetente, caso a Nota Fiscal não contenha
aquela indicação, pelo valor nominal e sem acréscimos moratórios.

Art. 769.  O imposto exigido na forma do art. 766 poderá ser diferido,
mediante credenciamento do contribuinte, pelo Secretário da Fazenda,
através de Regime Especial, conforme disposto nos arts. 116 a 130 deste
Regulamento.

§ 1º  O pagamento do imposto diferido, será efetuado no prazo e na
forma estabelecido no artigo 118 deste Regulamento.

§ 2º  Na hipótese de mercadorias destinadas a contribuintes não
beneficiários de diferimento do pagamento do ICMS, na forma deste artigo,
conduzidas por empresas transportadoras conveniadas com a Secretaria
da Fazenda do Estado do Piauí, deverá ser pago até o dia 15 (quinze) do
mês subseqüente àquele em que ocorrer a entrada das mercadorias neste
Estado.

Art. 770.  O valor do ICMS antecipado parcial, pago relativo às
operações com as mercadorias destinadas à comercialização, será
apropriado como crédito fiscal, ressalvadas as hipóteses de sua vedação,
e escriturado com a utilização da Declaração de Informações Econômico-
Fiscais – DIEF, de que trata o art. 734.

Art. 771.  O Regime Especial a que se refere o art. 769 disporá sobre
as condições para sua fruição e será conferido caso a caso, devendo ser
solicitado previamente, pelo interessado, ao Secretário da Fazenda, em
requerimento, Anexo III, protocolizado no órgão fazendário de sua
jurisdição fiscal, observado o disposto no artigo 124 deste Regulamento.

CAPÍTULO II
DO REGIME ESPECIAL  CONCEDIDO AOS ESTABELECIMENT OS

DISTRIBUIDORES E ATACADISTAS DE MEDICAMENT OS
GENÉRICOS E SIMILARES E DE INSTRUMENT OS E MATERIAIS

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,  HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIO

Seção I
Aos Estabelecimentos Distribuidores e Atacadistas de Medicamentos

 Genéricos e Similares

Art. 772.  Os estabelecimentos atacadistas ou distribuidores de
produtos farmacêuticos poderão optar por Regime Especial de apuração e
recolhimento do ICMS a ser retido na fonte ou antecipado na fronteira
deste Estado, incidente sobre as operações subseqüentes com os
produtos de que tratam os incisos I e II do art. 773, na forma prevista neste
Capítulo.

§ 1°  O tratamento tributário previsto no caput será operacionalizado
através de Termo de Acordo de Regime Especial e condiciona-se a que o
contribuinte optante manifeste formalmente seu interesse, em requerimento,
Anexo III, dirigido ao Secretário da Fazenda.

§ 2°  O Termo de Acordo de Regime Especial de que trata este
artigo disporá sobre as condições para sua fruição, será conferido caso a
caso e não gera direito adquirido, podendo ser revogado a qualquer tempo,
inclusive pelo descumprimento de qualquer de seus dispositivos,
independentemente de outras penalidades cabíveis.

Art. 773.  A base de cálculo do ICMS para efeito de Substituição
Tributária, será o valor correspondente ao preço constante de tabela
sugerido ao público pelo órgão competente para venda a consumidor e,
na falta deste preço, o valor correspondente ao preço máximo de venda a
consumidor sugerido ao público pelo estabelecimento industrial ou
importador, ou, ainda, o divulgado por entidade representativa do
respectivo segmento econômico, admitida redução de:

I – 65% (sessenta e cinco por cento), nas operações com
medicamentos similares, identificados com base em relação a ser
encaminhada periodicamente a Secretaria da Fazenda, pela Associação
dos Distribuidores de Medicamentos e Produtos Hospitalares do Estado
do Piauí;

II – 45% (quarenta e cinco por cento), nas operações com
medicamentos genéricos, conforme definidos na Lei Federal nº 9.787, de
10 de fevereiro de 1999.

§ 1º  Nas operações beneficiadas com a redução prevista nos incisos
I e II do caput, o valor do crédito da respectiva operação será obtido pela
multiplicação da alíquota regulamentar sobre o valor resultante da
aplicação da redução, sobre o Preço Fábrica Sugerido, de:

I – 75% (setenta e cinco por cento), para os produtos similares;
II – 55% (cinqüenta e cinco por cento), para os produtos genéricos.
§ 2º  Na inexistência dos preços a que se refere o caput, a base de

cálculo será obtida a partir do preço do estabelecimento industrial
fabricante ou importador, para o atacadista ou distribuidor, constante da
Nota Fiscal, adicionado dos valores correspondentes ao IPI, seguro, frete
e demais despesas cobradas ou debitadas ao destinatário, deduzido o
valor do repasse do ICMS, acrescendo-se a esse montante o percentual
de margem de lucro previsto na alínea “c” do inciso II do art. 1.148.

§ 3º  Sobre o valor encontrado na forma do parágrafo anterior, será
aplicada uma redução de 10% (dez por cento).

Art. 774.  O valor do ICMS a ser retido pelo contribuinte substituto,
estabelecimento industrial fabricante ou importador, ou antecipado na
fronteira, deverá ser apurado da seguinte forma:

I – sobre a base de cálculo definida nos incisos I e II do caput e nos
§§ 2º e 3º, todos do artigo anterior, aplicar-se-á a alíquota vigente para as
operações internas;

II – o valor do ICMS retido será a diferença entre o imposto calculado
na forma do inciso anterior e o valor do ICMS:

a) obtido na forma do § 1º do art. 773, na hipótese dos incisos I e II
do caput do art. 773;

b) devido pela operação própria do contribuinte substituto, na
hipótese dos §§ 2º e 3º do art. 773;

Art. 775.  Caberá à Unidade de Administração Tributária - UNATRI,
preparar o Termo de Acordo de Regime Especial no qual serão
estabelecidas as condições e prazo para a fruição do benefício.

Art. 776.  Não será concedido o Regime Especial ao contribuinte:
I – com irregularidades cadastrais;
II – em atraso com o pagamento do imposto apurado regularmente

na escrita fiscal, ou em outras hipóteses de ocorrência do fato gerador,
inclusive substituição tributária;

III – com débito formalizado em Auto de Infração, transitado em
julgado;

IV – que tenha incorrido em infração dolosa, com simulação, fraude
ou conluio;

V – com débito inscrito na Dívida Ativa;
VI – que não seja usuário de Processamento Eletrônico de Dados

– PED, para emissão de documentos fiscais e escrituração de livros fiscais;
VII – em falta com o cumprimento das obrigações acessórias

estabelecidas pela legislação tributária estadual para o estabelecimento.
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Art. 777.  Será suspenso automaticamente da sistemática de
apuração de que trata esta Seção, o contribuinte:

I - em atraso no recolhimento do imposto apurado pela sistemática
normal;

II - em atraso no recolhimento do imposto diferido;
III - em atraso no recolhimento do imposto devido nas demais

hipóteses que constituam fato gerador do ICMS;
IV - em atraso no cumprimento das obrigações acessórias;
V - com saldo credor, na escrita fiscal, por período igual ou superior

a 3 (três) meses;
VI - reincidente em quaisquer das hipóteses previstas nas alíneas

anteriores;
VII - com débito formalizado em Auto de Infração transitado em

julgado na esfera administrativa;
VIII - com débito inscrito na Dívida Ativa Estadual.
IX - comprovadamente envolvido em atos lesivos ao erário,

considerando-se, dentre outros:
a) a prática de subfaturamento;
b) a emissão ou utilização de Nota Fiscal inidônea, tal como definida

neste Regulamento;
c) a aquisição de mercadorias desacompanhadas de documentação

fiscal;
d) a prática de qualquer artifício tendente a ocultar o fato gerador

do imposto ou reduzir o seu montante;
X - envolvido na prática de embaraço à fiscalização;
XI - que infringir a legislação tributária deste Estado e,

especialmente, as disposições deste Regulamento e de atos
complementares, ainda que não fique configurada a sonegação do imposto.

Parágrafo único.  O Regime Especial suspenso na forma deste artigo,
será restabelecido tão logo sejam cessadas as causas que deram origem à
suspensão.

Art. 778.  Será excluído da sistemática de apuração de que trata
este Capítulo, o contribuinte que tiver o benefício suspenso na forma do
artigo anterior e não regularizar sua situação dentro de 30 (trinta) dias,
contados da data da suspensão, sanando as causas que lhe deram origem.

Parágrafo único.  O contribuinte que for excluído da sistemática
somente poderá ser reincluído após 03 (três) meses, contados da exclusão,
desde que sanadas as causas que lhe deram origem e a critério do Secretário
da Fazenda, mediante requerimento do interessado.

Art. 779.  Aplicam-se ao Regime Especial de que trata esta Seção,
as demais normas tributária vigentes, no que não estiver excepcionado ou
previsto de forma contrária.

Art. 780.  A opção pelo Regime Especial de que trata esta Seção
veda a utilização de qualquer outro que conceda benefício relacionado às
operações com produtos farmacêuticos.

Seção II
Aos Estabelecimentos Distribuidores e Atacadistas De Medicamentos e
de Instrumentos e  Materiais Para Uso Médico, Cirúrgico,  Hospitalar

e de Laboratório.

Art. 781.  Fica assegurado Regime Especial de Tributação,
relativamente ao ICMS, em substituição ao sistema de tributação
estabelecido para as operações realizadas pelos contribuintes, mediante
prévio credenciamento, nas vendas de medicamentos e de produtos
médico-hospitalares para pessoas jurídicas de direito público e para a
rede hospitalar, clínicas e laboratórios privados, devidamente inscritos no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, ao contribuinte
regularmente inscrito no CAGEP, nos códigos da Classificação Nacional
de Atividade Econômica – CNAE, a seguir indicados:

I – CNAE – 46.44-3-01 – Comércio atacadista de medicamentos e
drogas de  uso humano;

II – CNAE – 46.45-1-01 – Comércio atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório.

Parágrafo único.  A fruição desse benefício fica condicionada à
comprovação de que as vendas aos destinatários acima mencionados representam,
no mínimo, 80 % (oitenta por cento) do faturamento mensal do contribuinte.

Art. 782.  O Regime Especial de Tributação previsto nesta Seção  é
opcional e será concedido, mediante manifestação expressa do contribuinte,
através de requerimento, Anexo III, dirigido ao Secretário da Fazenda:

§ 1º  O Regime Especial de que trata este artigo disporá sobre as
condições para sua fruição e será conferido caso a caso, devendo ser
requerido previamente, pelo interessado, ao Secretário da Fazenda em
requerimento, Anexo III, protocolizado no órgão fazendário de sua
jurisdição fiscal, observado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 2°  O requerimento será instruído com os seguintes documentos:
I – fotocópia do instrumento constitutivo da empresa (Estatuto ou

Contrato Social e Aditivos);
II – Certidão Negativa de Débito quanto à Dívida Ativa Estadual;
III – Certidão de Situação Fiscal e Tributária, emitida pelas Unidades

de Atendimento da Secretaria da Fazenda.
§ 3º  Não será concedido o Regime Especial ao contribuinte que se

enquadrar no disposto no art. 776.
§ 4º  Será excluído da sistemática de tributação concedida por esta

Seção o contribuinte:
I – em atraso no recolhimento do imposto:
a) apurado pela sistemática normal, decorridos 60 (sessenta) dias

contados da data de vencimento do imposto;
b) diferido;
c) devido nas demais hipóteses que constituam fato gerador do ICMS;
II – em atraso, por 60 (sessenta) dias, no cumprimento das

obrigações acessórias, inclusive aquelas via internet, ou que tenha
apresentado informações incompletas;

III – com débito formalizado em Auto de Infração julgado
procedente na esfera administrativa;

IV – com débito inscrito na Dívida Ativa Estadual;
V – comprovadamente envolvido em atos lesivos ao erário,

considerando-se, dentre outros:
a) a prática de subfaturamento;
b) a emissão ou utilização de Nota Fiscal inidônea, tal como definida

na legislação tributária estadual;
c) a aquisição de mercadorias desacompanhadas de documentação

fiscal;
d) a prática de qualquer artifício tendente a ocultar o fato gerador

do imposto ou reduzir o seu montante;
VI – envolvido na prática de embaraço à fiscalização;
VII – que infringir a legislação tributária deste Estado e,

especialmente, as disposições desta Seção e de atos complementares,
ainda que não fique configurada a sonegação do imposto;

VIII – que descumprir o limite estabelecido pelo parágrafo único
do art. 781, por 2 (dois) meses consecutivos ou 3(três) meses alternados,
durante o ano calendário.

§ 5º  Na hipótese de exclusão do Regime Especial, a empresa volta
ao regime de apuração cabível para sua atividade a partir do dia 1º do mês
da exclusão, devendo:

I – registrar o estoque existente no último dia do mês anterior ao da
exclusão, no livro Registro de Inventário, individualizando por produto;

II – escriturar, para efeito de crédito, o valor do  imposto destacado
nas notas fiscais de entrada, proporcionalmente às quantidades de
mercadoria em estoque  tributadas pela sistemática normal de apuração,
além do valor pago na forma determinada no art. 783 desta Seção,  utilizando
o campo “Outros Créditos” da DIEF;

III – proceder a apuração normal do imposto, relativamente às
demais mercadorias de que trata o inciso II;

IV – apurar o ICMS devido por substituição tributária referente
aos medicamentos, utilizando os créditos de que trata o inciso II; e

V – recolher , até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente,  o ICMS
devido por substituição tributária, apurado na forma do inciso IV.

§ 6º  O contribuinte que for excluído da sistemática de tributação
prevista nesta Seção somente poderá ser reincluído, após 03 (três) meses,
contados da exclusão, desde que sanadas as causas que lhe deram origem
e a critério do Secretário da Fazenda, mediante requerimento do
interessado.

Art. 783.  O ICMS a ser recolhido pelo contribuinte beneficiário do
regime especial de que trata esta Seção será calculado por meio da aplicação
dos seguintes percentuais:

I – 6 % (seis por cento) sobre o valor da  operação, assim entendido
o valor total da nota fiscal, incluído o valor da mercadoria, do Imposto
sobre Produtos Industrializados – IPI, do frete e demais despesas
debitadas ao contribuinte, nas entradas interestaduais;

II – 3 % (três por cento) sobre o valor da  operação, assim entendido
o valor total da nota fiscal, incluído o valor da mercadoria, do Imposto
sobre Produtos Industrializados – IPI, do frete e demais despesas
debitadas ao contribuinte, nas entradas internas.

§ 1º  A forma de tributação prevista nos incisos I e II somente se
aplica às aquisições de medicamentos e de produtos médico-hospitalares
constantes em ato expedido pelo Secretário da Fazenda.

§ 2º  Na hipótese de aquisição de mercadorias ou  de bens distintos
dos que trata o ato citado no   § 1º aplicar-se-á a tributação original
estabelecida para a operação na legislação tributária.

§ 3º  A apuração do imposto referente às operações de que trata o
§ 2º será feita por meio da  utilização do Anexo CLIX.
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I – em caso de saldo  devedor, esse valor deve ser lançado na DIEF,
na ficha “ Apuração do Imposto”, no campo “Outros Débitos”;

II – em caso de saldo credor, esse valor deve transferido para o
período seguinte, lançado no campo “Saldo Credor do Período Anterior”
do Demonstrativo da Base de Cálculo e Apuração do ICMS –Anexo CLIX.

§ 4º  O Anexo  CLIX deve ser preenchido nos meses nos quais o
beneficiário efetuar as operações de que trata o § 2º para apresentação ao
Fisco, em meio magnético, quando solicitado.

Art. 784.  Quando o beneficiário do regime especial disciplinado
nesta Seção realizar operações de saídas destinadas a outras pessoas
jurídicas distintas das elencadas no art. 781, deverá, ao final de cada
período de apuração, complementar a carga tributária devida,  observando
os seguintes procedimentos:

I – preencher o Demonstrativo de Apuração do ICMS
Complementar - Anexo CLX;

II – aplicar sobre o somatório obtido no campo “Valor total das
Operações” do     referido anexo o multiplicador de 8% (oito por cento);

III – lançar na DIEF, na ficha “ Apuração do Imposto”, no campo
“Outros Débitos”, o valor do   imposto obtido na forma descrita no inciso II;

§ 1º  O Anexo  CLX deve ser preenchido nos meses nos quais o
beneficiário efetuar as operações de que trata o caput para apresentação
ao  Fisco, em meio magnético, quando solicitado.

§ 2º  O beneficiário que tiver praticado, durante o mês de junho de
2.008, as operações de que trata o caput,  deve preencher o Anexo CLX
referente àquele período e, excepcionalmente, lançar na DIEF de julho, no
campo “Outros Débitos”, o somatório do complemento do imposto
referente aos períodos de junho e de julho de 2.008, observadas as
disposições  do Comunicado 009/2008.

Art. 785.  A concessão do regime especial de que trata esta Seção
veda a utilização de outros mecanismos ou incentivos que resultem redução
de carga tributária, inclusive o benefício concedido pela Seção I deste
Capítulo,  bem como   a apropriação de créditos fiscais relativos à aquisição
de mercadorias, inclusive aqueles relativos à aquisição de bens destinados
ao uso, consumo ou ativo permanente do contribuinte, exceto nos casos
previstos no  art. 782, § 5º e no art. 784.

Art. 786.  A forma de tributação estabelecida nesta Seção não se
aplica:

I – ao diferencial de alíquota relativo às operações destinadas ao
uso, consumo ou ativo fixo do contribuinte;

II – às aquisições do exterior do país.

Art. 787.  O imposto calculado na forma estabelecida nos artigos
783 e 784  será recolhido até o dia  15  do mês subseqüente ao que se
referem as operações.

Art. 788.  Aplicam-se ao Regime Especial de que trata este Seção as
demais normas tributárias vigentes, inclusive a obrigatoriedade de
destaque do imposto nas notas fiscais, determinada no art. 349, inciso V,
no que não estiver excepcionado ou previsto de forma contrária.

Art. 789.  Após transcorridos 06 (seis) meses, contados da data de
vigência do benefício de que trata esta Seção, deverão ser procedidos
estudos objetivando avaliar os resultados quanto ao acréscimo na
arrecadação do imposto, relativamente à implementação da nova
sistemática de tributação para as atividades econômicas citadas no art.
781.

Art. 790.  O Regime Especial concedido na forma desta Seção não
gera direito adquirido, podendo ser revogado a qualquer tempo, inclusive
pelo descumprimento de qualquer de seus dispositivos,
independentemente da aplicação de outras penalidades.

Parágrafo único.  A critério do fisco, quando verificadas acentuadas
quedas nos recolhimentos do imposto do estabelecimento credenciado,
sem a devida justificativa econômica, o benefício poderá ser cancelado,
passando o contribuinte a apurar o imposto de acordo com a forma de
tributação aplicável às suas operações.

Art. 791.  O contribuinte optante que possua estoque de
mercadorias, cujo cálculo de ICMS seja feito de acordo com as normas
gerais de apuração disciplinadas no art. 77, no último dia do mês anterior
àquele em que ocorrer o seu credenciamento, deverá efetuar o
levantamento desse estoque e escriturá-lo no Livro Registro de Inventário,
observando os seguintes procedimentos:

I – indicar, por unidade, as quantidades de mercadorias, os valores
unitário e total, tomando-se por base o valor do custo de aquisição mais
recente;

II – efetuar o cálculo do ICMS devido com aplicação dos percentuais
de que trata o art. 783, sobre o valor do estoque apurado conforme item
anterior e recolher o valor apurado em 3 (três) parcelas mensais, iguais e
sucessivas, com vencimentos no último dia útil de cada mês, sendo a primeira
no mês seguinte ao do levantamento do estoque, em DAR especifico, sob o
código de recolhimento 113.001 ICMS – Imposto, Juros e Multa.

CAPÍTULO III
DO REGIME ESPECIAL  DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL  ÀS

EMPRESAS EXCLUSIVAMENTE DE CONSTRUÇÃO CIVIL

Art. 792.  As empresas, exclusivamente de construção civil, deverão
inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí – CAGEP, e
suas operações reger-se-ão pelas disposições contidas neste Capítulo.

§ 1º  Para os efeitos do disposto neste Capítulo, considera-se empresa
de construção civil, a pessoa física ou jurídica que executar obras de construção
civil, observado o disposto no parágrafo seguinte, efetuando a circulação de
mercadoria, a qualquer título, em seu próprio nome ou no de terceiro.

§ 2º  Incluem-se entre as obras de construção civil, dentre outras,
para os efeitos deste Capítulo, as a seguir relacionadas:

I - construção, demolição, reforma ou reparação de prédios ou de
outras edificações;

II - construção e reparação de estradas de ferro ou de rodagem,
incluindo-se os trabalhos concernentes às estruturas inferior e superior
de estradas e de obras de artes;

III - construção e reparação de pontes, viadutos, logradouros
públicos e outras obras de urbanismo;

IV - construção de sistemas de abastecimento de água e de
saneamento;

V  - execução de obras de terraplenagem e de pavimentação em geral;
VI - execução de obras hidráulicas, marítimas ou fluviais;
VII - execução de obras destinadas à geração e transmissão de energia;
VIII - execução de obras de montagem e construção de estruturas em geral;
IX - prestação de serviços auxiliares ou complementares necessários

à execução de obras, tais como serviços de alvenaria, de ar condicionado,
de instalação de gás, de pintura, de marcenaria, de carpintaria, de serralharia,
de vidraçaria e outros.

Art. 793.  O imposto será devido nas operações de que trata este
Capítulo, nas seguintes hipóteses:

I - no fornecimento de mercadorias com prestações de serviços
sujeitos ao Imposto sobre Serviços, de competência tributária dos
municípios quando a lei complementar aplicável expressamente o sujeitar
à incidência do imposto estadual;

II - no  fornecimento de casas e edificações pré-fabricadas;
III - na saída de materiais, inclusive sobras e resíduos decorrentes

da obra executada, ou de demolição, quando remetidos a terceiros;
IV - no desembaraço de mercadorias ou bens oriundos do exterior;
V - relativamente ao pagamento da diferença de alíquota (Conv.

ICMS 71/89):
a) na aquisição, em operações interestaduais, de bens para o ativo

permanente ou de material de uso ou consumo, ou para emprego em obras;
b) na utilização de serviço de transporte ou de comunicação cuja

prestação tenha sido iniciada em outra Unidade da Federação e não esteja
vinculada a operações ou prestações subseqüentes.

§ 1º  Na hipótese deste artigo, será praticada uma carga tributária
líquida exclusiva de 3% (três por cento), mediante redução de base de
cálculo de:

I – 82,35% (oitenta e dois inteiros e trinta e cinco centésimos por
cento), nas operações de saídas de que tratam os incisos I, II e III do
caput, tributadas pela alíquota de 17% (dezessete por cento);

II – 75,00% (setenta e cinco por cento), nas operações de saídas de
que tratam os incisos I, II e III do caput, tributadas pela alíquota de 12%
(doze por cento);

III – 70,00% (setenta por cento), na hipótese do inciso V do caput,
em operações oriundas das Regiões Sul e Sudeste, exceto o Estado do
Espírito Santo;

IV – 40,00% (quarenta por cento), na hipótese do inciso V do caput,
em operações oriundas das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste,
inclusive o Estado do Espírito Santo.

§ 2º  Caso as mercadorias ou bens adquiridos para emprego em
obras sejam desviados de sua finalidade e destinados à revenda, será
exigido o pagamento do ICMS calculado pela aplicação dos seguintes
multiplicadores diretos:

I – 10,10% (dez inteiros e dez centésimos por cento) relativamente
às mercadorias oriundas das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste,
inclusive o Estado do Espírito Santo;

II – 15,10% (quinze inteiros e dez centésimos por cento)
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relativamente às mercadorias oriundas das Regiões Sul e Sudeste, exceto
o Estado do Espírito Santo.

§ 3º  O imposto devido na forma deste artigo deverá ser recolhido:
I – nas operações interestaduais de entrada, no momento da

passagem pela primeira unidade fazendária deste Estado, admitida a
concessão de diferimento do pagamento do imposto devido;

II – nas demais hipóteses, no prazo previsto no alínea “a” do inciso
XXII,  do art. 108 deste Regulamento, exceto no desembaraço de bens
oriundos do exterior.

§ 4º  Nas operações submetidas ao regime de substituição tributária
e no desembaraço de mercadorias ou bens oriundos do exterior, aplica-se
a carga tributária normal respectiva.

Art. 794.  Não será exigido o pagamento do imposto nas seguintes
operações:

I - execução de obra por administração, sem fornecimento de
material produzido pelo próprio prestador do serviço, fora do local da
prestação;

II - movimentação do material a que se refere o inciso anterior entre
estabelecimentos do mesmo titular, ou entre estes e a obra.

III - saída de máquina, veículo, ferramenta ou utensílio para
prestação de serviço em obra, desde que devam retornar ao
estabelecimento de origem (art. 4º, inciso I, deste Regulamento).

Art. 795.  Relativamente ao disposto no art. 793, a base de cálculo
do imposto é:

I - na hipótese do inciso I, o preço corrente da mercadoria fornecida
ou empregada;

II - na hipótese do inciso II, o valor da operação, nunca inferior ao
custo de aquisição ou de produção;

III - na hipótese do inciso III, o valor da operação;
IV - na hipótese do inciso IV, a soma das seguintes parcelas:
a) valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de

importação, observado o disposto nos §§ 10 a 13, do art. 22;
b) valor do Imposto de Importação;
c) valor do Imposto sobre Produtos Industrializados;
d) valor do Imposto sobre Operações de Câmbio;
e) valor de quaisquer despesas aduaneiras;
V - na hipótese do inciso V, o valor da operação ou da prestação

sobre o qual foi cobrado o imposto no Estado de origem.

Art. 796.  Fica vedada a apropriação, a título de crédito fiscal, de
qualquer valor pago em relação a mercadoria ou bem recebido para integrar
o ativo fixo, uso ou consumo, ou emprego na prestação de serviços.

Art. 797.  A empresa de construção civil inscrever-se-á no Cadastro
de Contribuintes do Estado do Piauí - CAGEP, antes de iniciar suas
atividades, na Categoria Cadastral “Normal”, com Regime de Pagamento
“Diferenciado”.

§ 1º  A empresa de construção civil que mantiver mais de um
estabelecimento, ainda que simples depósito, deverá inscrever-se em
relação a cada um deles.

§ 2º  Não está sujeita à inscrição no cadastro de Contribuintes:
I - a empresa que se dedicar a atividades profissionais relacionadas

com a construção civil, para prestação de serviços técnicos tais como
elaboração de plantas, projetos, estudos, cálculos, sondagens do solo e
assemelhados;

II - a empresa que se dedicar, exclusivamente, à prestação de serviços
em obras de construção civil mediante contrato de administração,
fiscalização, empreitada ou subempreitada, sem fornecimento de materiais.

§ 3º  A empresa compreendida nas situações do parágrafo anterior,
quando realizar operação relativa à circulação de mercadorias, em nome
próprio ou no de terceiro, em decorrência de execução de obras de
construção civil, fica obrigada à inscrição e ao cumprimento das demais
obrigações previstas neste Regulamento.

§ 4º  Poderá ser autorizada a inscrição facultativa por tempo
determinado, tanto da obra quanto da empresa referida no § 2º, na condição
de contribuinte especial, podendo ser prorrogada por igual período, a
critério da fiscalização.

§ 5º  A empresa de construção civil situada em outra Unidade da
Federação que desejar inscrever-se por um período de tempo limitado,
sem que se justifique a abertura de filial neste Estado, poderá, para atender
às exigências previstas nos incisos III e V do art. 203, deste Regulamento,
utilizar os documentos pertencentes ao estabelecimento matriz e apresentar
o contrato da obra ou outro documento comprobatório de sua condição
de empreiteira, sem prejuízo da apresentação dos demais documentos
exigidos, formalizando seu pedido de inscrição na unidade cadastradora
do local onde realizar a primeira obra.

Art. 798.  O estabelecimento de empresa de construção civil inscrito
no CAGEP,  sempre que efetuar saída de mercadoria ou bem, ou transmissão
de sua propriedade, fica obrigado à emissão de Nota Fiscal.

§ 1º  A Nota Fiscal será emitida pelo estabelecimento que efetuar a
saída da mercadoria, a qualquer título, indicando os locais de procedência
e destino.

§ 2º  Tratando-se de operações não sujeitas ao pagamento do
ICMS, a movimentação de mercadoria ou outro bem móvel entre
estabelecimentos do mesmo titular ou entre estes e a obra será feita
mediante emissão de Nota Fiscal, com indicação dos locais de procedência
e destino, consignando-se, como natureza da operação, a expressão:
“Simples Remessa”, seguida da indicação do tipo específico da remessa,
que não dará origem a lançamento de débito ou crédito.

§ 3º  A mercadoria adquirida de terceiro poderá ser entregue pelo
fornecedor diretamente na obra, desde que no documento fiscal, além dos
requisitos exigidos, conste a indicação expressa do local onde será
entregue.

§ 4º  Na hipótese do parágrafo anterior o estabelecimento destinatário
emitirá Nota Fiscal de remessa simbólica, para a obra, observado o disposto
no artigo seguinte.

§ 5º  Na saída de máquina, veículo, ferramenta ou utensílio para
utilização na obra, que deva retornar ao estabelecimento de origem, caberá
a este a obrigação de emitir documento fiscal, tanto para a remessa quanto
para o retorno.

§ 6º  O contribuinte poderá manter impressos de documentos fiscais
no local da obra, desde que na coluna “observações” do livro Registro de
Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências sejam
especificados os seus números e série, bem como o local da obra que se
destinarem.

Art. 799.  Os documentos fiscais relativos às operações e prestações
serão escrituradas, por meio da DIEF,  nos livros fiscais na forma e nos
prazos previstos na legislação tributária vigente, observado o seguinte:

I - no livro Registro de Entradas, nas colunas “Valor Contábil” e
“Outras” de “Operações ou Prestações sem Crédito do Imposto”;

II - no livro “Registro de Saídas”, nas colunas:
a) “Valor Contábil” e “Operações ou Prestações com Débito

do Imposto”, nas hipóteses previstas no art. 782, incisos I a III;
b) “Valor Contábil” e “Outras” de “Operações ou Prestações

sem Débito do Imposto”, nas operações de saída decorrentes das hipóteses
do art. 783 e dos incisos IV e V do art. 782, caso em que o ICMS será
recolhido, respectivamente, no momento do desembaraço, na hipótese do
inciso IV, e em DAR específico, por antecipação parcial, na hipótese do
inciso V.

Parágrafo único.  Os demais livros fiscais serão escriturados com a
observância das normas tributárias vigentes, disciplinadoras do
cumprimento dessa obrigação, no que couber.

Art. 800.  Os contribuintes de que trata este Capítulo, ficam
obrigados à apresentação do documento a que se refere o art. 732, incisos
I e II.

Art. 801.  O disposto neste Capítulo aplica-se também aos
empreiteiros e subempreiteiros responsáveis pela execução de obras, no
todo ou em parte.

Art. 802.  Os depósitos judiciais vinculados a demandas
exoneratórias do ICMS efetuados por empresas exclusivamente de
construção civil, poderão ser convertidos em renda pelo critério definido
no § 1º do art. 793, resultando na carga tributária total, ali prevista, devendo
ser liberado em favor da empresa depositante o saldo existente, mediante
requerimento ao Secretário da Fazenda, acompanhado dos comprovantes
de pagamentos dos depósitos judiciais e de planilha em que conste, no
mínimo, número, data, valor total da operação e valor da diferença entre a
alíquota interna vigente neste Estado e a interestadual aplicável à operação,
das Notas Fiscais que deram origem aos depósitos.

Art. 803.  A Procuradoria Geral do Estado atuará, no âmbito de sua
competência, no sentido de manifestar-se nos autos da ação judicial, a fim
de viabilizar a liberação de valores não convertidos em renda, depois de
informada pela Secretaria da Fazenda da regularidade da empresa de
construção civil, autora dos depósitos judiciais.

Art. 804.  Aplicam-se, ao disposto neste Capítulo, as demais normas
tributárias vigentes, no que não estiver excepcionado ou previsto de forma
contrária.



127Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

CAPÍTULO IV
DO REGIME ESPECIAL  DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL  AS

EMPRESAS ATACADISTAS

Art. 805.  Fica assegurado Regime Especial de Tributação,
relativamente ao ICMS, em substituição ao sistema normal de apuração,
mediante prévio credenciamento, ao contribuinte regularmente inscrito
no CAGEP, nos códigos da Classificação Nacional de Atividade Econômica
– CNAE, a seguir indicados:

I – CNAE – 4632-0/01 (Comércio Atacadista de Cereais e
Leguminosas Beneficiados) e 4693-1/00 (Comércio Atacadista de
Mercadorias em Geral, sem Predominância de Alimentos ou de Insumos
Agropecuários), exclusivamente para o estabelecimento no qual a atividade
principal seja a venda de gêneros alimentícios e material de limpeza e/ou
de higiene pessoal, e estas representem, no mínimo, 70% (setenta por
cento) do faturamento total do estabelecimento;

II – CNAE – 4646-0/02 (Comércio Atacadista de Produtos de Higiene
Pessoal) e 4649-4/08 (Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza
e Conservação Domiciliar);

III – CNAE – 4637-1/07 (Comércio Atacadista de Chocolates,
Confeitos, Balas, Bombons e Semelhantes);

IV – CNAE – 4644-3/02 (Comércio Atacadista de Medicamentos e
Drogas de Uso Veterinário);

V – CNAE – 4631-1/00 (Comércio Atacadista de Leite e Laticínios);
VI – CNAE – 4647-8/01 (Comércio Atacadista de Artigos de

Escritório e de Papelaria);
§ 1º  Considera-se estabelecimento atacadista, para os efeitos deste

Capítulo, respeitada a localização do estabelecimento, conforme o disposto
no Código de Postura Municipal, a empresa, cujas vendas mensais a
contribuintes do ICMS, correspondam, no mínimo, a 75% (setenta e cinco
por cento) do total.

§ 2º  O credenciamento de que trata este artigo será concedido,
inicialmente, pelo período de 90 dias, e somente poderá ser renovado, por
prazo indeterminado, após comprovação por parte do contribuinte, junto
à SEFAZ, que, efetivamente, enquadra-se nas atividades econômicas
previstas nos incisos I a VI, e atende às exigências mencionadas no
parágrafo anterior e no inciso I do caput.

§ 3º  O disposto no caput não se aplica às operações envolvendo
as seguintes mercadorias, cujo imposto devido deverá ser apurado com a
utilização do Demonstrativo da Base de Cálculo e Apuração do ICMS -
Anexo CLXI:

I – eletrodomésticos e eletroeletrônicos em geral;
II – móveis e equipamentos de quaisquer tipos, inclusive os de

uso hospitalar.
§ 4º  O credenciamento de que trata o caput, concedido aos

contribuintes inscritos no CAGEP nas CNAE’s de que tratam os incisos I
a III, implica observância:

I - do limite mínimo de faturamento de 70% (setenta por cento) dos
produtos específicos de que trata cada código, respeitado o § 8º do art.
807;

II - do limite máximo de vendas, para estabelecimentos de uma
mesma empresa, relativamente ao seu faturamento mensal de:

a) 25% (vinte e cinco por cento), na hipótese do beneficiário
caracterizar-se como atacadista em geral;

b) 40% (quarenta por cento), na hipótese do beneficiário
caracterizar-se como distribuidor autorizado de industrial fabricante;

§ 5º  Caso o contribuinte credenciado não atinja os limites mínimos
de faturamento previstos no inciso I do caput, no § 1º e no inciso I do § 4º,
bem como ultrapasse os limites máximos previstos no inciso II do § 4º,
será devido e exigido o pagamento do ICMS calculado pela aplicação do
multiplicador direto de 5% (cinco por cento) sobre o valor do faturamento
que faltar para atingir os limites mínimos, ou ultrapassar os limites máximos,
excluídas as operações imunes, isentas, não tributadas e as tributadas em
substituição tributária, sem dedução de quaisquer créditos.

Art. 806.  O Regime Especial de Tributação previsto neste Capítulo
é opcional e será concedido, mediante manifestação expressa do
contribuinte, por meio de requerimento, Anexo III, dirigido ao Secretário
da Fazenda.

§ 1º  O Regime Especial de que trata este artigo disporá sobre as
condições para sua fruição e será conferido caso a caso, devendo ser
requerido previamente, pelo interessado, ao Secretário da Fazenda em
requerimento, Anexo III, protocolizado no órgão fazendário de sua
jurisdição fiscal, observado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 2°  O requerimento será instruído com os seguintes documentos:
I – fotocópia do instrumento constitutivo da empresa (Estatuto ou

Contrato Social e Aditivos);
II – Certidão Negativa de débito para com a SEFAZ.

§ 3º  Não será concedido o Regime Especial ao contribuinte que se
enquadrar no disposto no art. 776:

§ 4º  Será excluído, automática e retroativamente ao dia 1º do mês
da exclusão, em ação fiscal, ou mediante comunicação por escrito, da
sistemática de tributação concedida por este Capítulo, o contribuinte:

I – em atraso no recolhimento do imposto:
a) apurado pela sistemática normal, decorridos 60 (sessenta) dias

contados da data de vencimento do imposto;
b) diferido;
c) devido nas demais hipóteses que constituam fato gerador do

ICMS;
II – em atraso, por 60 (sessenta) dias, no cumprimento das

obrigações acessórias, inclusive aquelas via internet, ou que tenha
apresentado informações incompletas;

III – com débito formalizado em Auto de Infração julgado
procedente na esfera administrativa;

IV – com débito inscrito na Dívida Ativa Estadual;
V – comprovadamente envolvido em atos lesivos ao erário,

considerando-se, dentre outros:
a) a prática de subfaturamento;
b) a emissão ou utilização de Nota Fiscal inidônea, tal como definida

na legislação tributária estadual;
c) a aquisição de mercadorias desacompanhadas de documentação

fiscal;
d) a prática de qualquer artifício tendente a ocultar o fato gerador

do imposto ou reduzir o seu montante;
VI – envolvido na prática de embaraço à fiscalização;
VII – que infringir a legislação tributária deste Estado e,

especialmente, as disposições deste Capítulo e de atos complementares,
ainda que não fique configurada a sonegação do imposto.

§ 5º  Na hipótese de exclusão do Regime Especial, a empresa volta
ao regime de apuração normal do imposto a partir do dia 1º do mês da
exclusão, devendo:

I – registrar o estoque existente no último dia do mês anterior ao da
exclusão, no livro Registro de Inventário, individualizando por produto;

II – escriturar, para efeito de crédito, o valor correspondente aos
percentuais do ICMS pagos incidentes sobre o estoque de mercadorias de
que trata o inciso anterior, utilizando o campo “Outros Créditos” da DIEF.

§ 6º  O contribuinte que for excluído da sistemática de tributação
prevista neste Capítulo, somente poderá ser reincluído, após 06 (seis)
meses, contados da exclusão, desde que sanadas as causas que lhe deram
origem e a critério do Secretário da Fazenda, mediante requerimento do
interessado.

Art. 807.  O contribuinte devidamente credenciado deverá recolher
o ICMS, tendo por base a entrada das mercadorias, mediante aplicação do
multiplicador direto de:

I – 3,0% (três por cento) sobre o valor total das mercadorias
normalmente tributadas adquiridas em operação interna ou interestadual,
a partir de 1º de julho de 2002 até 31 de outubro de 2003;

II – 4,0% (quatro por cento) sobre o valor total das mercadorias
normalmente tributadas adquiridas em operação interna ou interestadual,
a partir de 1º de novembro de 2003 até 31 de outubro de 2011.

III – 7,0% (sete por cento) sobre o valor total das operações de
entrada de bebidas quentes tais como Whisky, Wodka, Vinho, Champagne,
Conhaque, etc., adquiridas em operação interna ou interestadual, a partir
de 1º de maio de 2005 até 31 de janeiro de 2007; 12% (doze por cento) a
partir de 1º de fevereiro de 2007 até 31 de dezembro de 2007.

§ 1º  Além do recolhimento de que trata o inciso III deste artigo, o
contribuinte atacadista credenciado nos termos deste Capítulo, que realizar
saídas a consumidor final não inscrito, e aos operadores da economia
informal, deverá reter, na fonte, e recolher, o imposto devido pelas
operações subseqüentes, conforme art. 1.140, correspondente à aplicação
do multiplicador direto de 3,4% (três inteiros e quatro décimos por cento)
sobre o total das referidas saídas, devendo o valor da operação ser lançado
na DIEF, campo “Substituição Tributária.

§ 2°  Na determinação do imposto a ser recolhido, na forma prevista
neste artigo, já estão considerados os créditos fiscais relativos à aquisição
de mercadorias, inclusive aqueles relativos à aquisição de bens destinados
ao uso, consumo ou ativo permanente do contribuinte, renunciando o
sujeito passivo, optante por esse regime, à utilização ou manutenção de
quaisquer créditos fiscais, exceto aqueles decorrentes de ressarcimento.

§ 3°  A critério do Secretário da Fazenda, o recolhimento do ICMS
apurado na forma de que trata este artigo poderá ser exigido na primeira
unidade fazendária, deste Estado, por onde circularem as mercadorias, na
hipótese de operações oriundas de outra Unidade da Federação.

§ 4º  O contribuinte credenciado, nas saídas que efetuar a outros
contribuintes:
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I – tratando-se de vendas, deverá destacar, na Nota Fiscal, o valor
do ICMS determinado pela aplicação da alíquota regulamentar apenas
para efeito de aproveitamento do crédito por parte do destinatário,
dispensado o lançamento do débito pelo emitente;

II – na hipótese de transferência para estabelecimento da mesma
empresa localizada neste Estado, varejista ou atacadista não beneficiário
do regime especial de que trata este Capítulo, deverá:

a) destacar, na Nota Fiscal, o valor do ICMS determinado pela aplicação
da alíquota regulamentar apenas para efeito de aproveitamento do crédito por
parte do destinatário, dispensado o lançamento do débito pelo emitente;

b) recolher adicional de carga tributária de ICMS calculado pela
aplicação do multiplicador direto de 5% (cinco por cento), sobre o valor
da operação, sem utilização de qualquer benefício;

III – na hipótese de transferência para estabelecimento da mesma
empresa, atacadista beneficiário do regime especial de que trata este
Capítulo, deverá destacar, na Nota Fiscal, o valor do ICMS determinado
pela aplicação da alíquota regulamentar, dispensado o lançamento do débito
pelo emitente e vedado o aproveitamento do crédito pelo destinatário.

§ 5º  O registro dos documentos fiscais relativos às operações
de que trata este Capítulo, e a geração dos respectivos livros fiscais,
serão efetuados utilizando-se o programa DIEF disponibilizado pela
Secretaria da Fazenda em www.sefaz.pi.gov.br.

§ 6°  Os percentuais de que tratam os incisos I a III do caput, não
alcançam as mercadorias ou bens destinados ao uso, consumo ou ativo
imobilizado do estabelecimento, hipótese em que se aplica a diferença
entre a alíquota interna vigente neste Estado e a interestadual.

§ 7°  Aos contribuintes que tiveram seus credenciamentos
concedidos com base no art. 805, com a redação vigente no período de 1°
de dezembro de 2000 a 06 de fevereiro de 2001, aplicar-se-á a opção de
tributação prevista no caput do citado dispositivo.

Art. 808.  No valor da base de cálculo para recolhimento do ICMS
de que trata o artigo anterior, serão computados, além do valor da
mercadoria, os valores do imposto sobre produtos industrializados – IPI,
do frete e demais despesas pagas ou debitadas ao contribuinte.

Art. 809.  O recolhimento do ICMS devido será efetuado até o 15° (décimo
quinto) dia do mês subseqüente ao da realização das operações, em DAR específico,
sob o Código de Recolhimento 113001 ICMS – Imposto, Juros e Multa.

Art. 810.  O regime de tributação previsto neste Capítulo não se
aplica às operações de importação, bem como com mercadorias isentas,
não tributadas ou submetidas ao regime de substituição tributária, exceto,
a partir de 1º de maio de 2005, em relação às operações com bebidas
quentes tais como Whisky, Wodka, Vinho, Champagne, Conhaque, etc.,
cujo imposto deverá ser recolhido tendo por base o valor das entradas
das mercadorias, mediante aplicação do multiplicador direto de 7% (sete
por cento) até 31 de janeiro de 2007; 12% (doze por cento) a partir de 1º de
fevereiro de 2007 até 31 de dezembro de 2007.

§ 1º  A carga tributária de que trata o caput, aplica-se igualmente a
todos os estabelecimentos cadastrados nas CNAE’s previstas no art. 805
deste Capítulo, relativamente às referidas operações.

§ 2º  Após transcorridos 06 (seis) meses, contados da data de vigência do
benefício de que trata o caput, deverão ser procedidos estudos objetivando avaliar
os resultados quanto ao acréscimo na arrecadação do imposto relativamente à
implementação da nova carga tributária incidente sobre as bebidas quentes.

Art. 811.  O Regime Especial concedido na forma deste Capítulo,
não gera direito adquirido, podendo ser revogado a qualquer tempo,
inclusive pelo descumprimento de qualquer de seus dispositivos,
independentemente de outras penalidades cabíveis.

Parágrafo único.  A critério do Fisco, quando verificadas acentuadas
quedas nos recolhimentos do imposto do estabelecimento credenciado, sem
a devida justificativa econômica, o benefício poderá ser cancelado, passando
o contribuinte a apurar, normalmente, o imposto relativo às suas operações.

Art. 812.  O contribuinte credenciado deverá transportar para a
DIEF, a cada período de apuração, os dados constantes dos
demonstrativos Anexos CLXII e CLXI.

Parágrafo único.  O contribuinte atacadista credenciado para
recolhimento do imposto nos termos deste Capítulo disponibilizará,
quando solicitado pela fiscalização da Secretaria da Fazenda, em meio
magnético, os Anexos CLXII e CLXI.

Art. 813.  O contribuinte optante que possua estoque de mercadorias
no último dia do mês anterior àquele em que ocorrer o seu credenciamento,
deverá efetuar o levantamento desse estoque e escriturá-lo no Livro
Registro de Inventário, observando os seguintes procedimentos:

I – indicar, por unidade, as quantidades de mercadorias, os valores
unitário e total, tomando-se por base o valor do custo de aquisição mais
recente;

II – efetuar o recolhimento do ICMS com aplicação direta do
percentual de 4% (quatro por cento) sobre o valor do estoque apurado
conforme item anterior, em 3 (três) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
com vencimentos no último dia útil de cada mês, sendo a primeira no mês
seguinte ao do levantamento do estoque, em DAR especifico, sob o código
de recolhimento 113001 ICMS – Imposto, Juros e Multa.

CAPÍTULO V
DO REGIME ESPECIAL  DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL  AOS

PRESTADORES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO
INTERMUNICIP AL  DE PASSAGEIROS DO PIAUÍ- STPA/PI

Art. 814.  Os contribuintes, deste Estado, que explorem a prestação
de Serviço de Transporte Alternativo Intermunicipal de Passageiros do
Piauí – STPA/PI, ficam enquadrados na Categoria Cadastral Especial  com
Regime de Recolhimento Estimativa.

§ 1º  A inscrição no CAGEP será requerida ao órgão local de sua
jurisdição fiscal com a apresentação da seguinte documentação relativa
ao requerente e ao veículo:

I – Ficha Cadastral - FC;
II – fotocópia do CPF;
III – fotocópia da carteira de identidade;
IV – certidão negativa de débitos fiscais para com a Fazenda

Estadual;
V – fotocópia de comprovante de residência no Estado do Piauí;
VI – fotocópia do Certificado de Registro e Licenciamento de

Veículos – CRLV, utilizado no transporte alternativo;
VII – comprovante de pagamento da Taxa de Prestação de Serviços

Públicos;
VIII – documento “Informações para cálculo do ICMS Estimado”,

Anexo CXCVIII, emitido pela Secretaria de Estado dos Transportes -
SETRANS comprovando a existência do contrato de permissão de
prestação de serviço com aquele órgão.

§ 2º  Poderá ser autorizada a impressão de documentos fiscais,
hipótese em que ficam os contribuintes obrigados à escrituração fiscal
regular.

§ 3º  A autorização para impressão de documentos fiscais fica
condicionada a prévia vistoria no local da inscrição.

Art. 815.  Para determinação do valor das parcelas mensais, o servidor
fazendário utilizará o formulário Memória de Cálculo Para Enquadramento
em Regime Estimativa, Anexo CLXIII, o qual será preenchido com base em
dados fornecidos pela SETRANS através do documento Informações Para
Cálculo do ICMS Estimado, Anexo CXCVIII, em 2 (duas) vias, com a
seguinte destinação:

I – 1ª (primeira) via, comporá o processo;
II – 2ª (segunda) via, ficará em poder do contribuinte.
§ 1º  No preenchimento do documento de que trata o caput será

observado o seguinte:
I – no primeiro quadro serão informados os dados cadastrais do

interessado e do veículo;
II – no quadro DADOS INFORMATIVOS:
a) os valores referentes a capacidade máxima de passageiros e taxa

de ocupação média serão fixados pela Secretaria da Fazenda;
b) informar o número médio de viagens realizadas por mês; o valor

da passagem em reais, pelo percurso realizado; o percurso realizado (origem
e destino), além de outras informações pertinentes, necessárias ao cálculo
da parcela do ICMS estimado;

III – no quadro CÁLCULO DA PARCELA MENSAL DO ICMS
ESTIMATIVA: determinar o valor da PARCELA MENSAL ESTIMADA –
PME, utilizando a fórmula: (A) x (B) x (C) x (D) x 0,80 x 0,17 x 0,60 = PME;

IV – no quadro AGENTE FAZENDÁRIO, anotar o local, a data e a
assinatura do agente fazendário;

V – no quadro NOTIFICAÇÃO, colher assinatura do contribuinte
ou seu representante legal, cientificando-o da notificação.

§ 2º  A base de cálculo do ICMS ESTIMATIVA, resulta da utilização
das seguintes variáveis:

I – CAPACIDADE MÁXIMA  DE PASSAGEIROS (fixada pela
Secretaria da Fazenda);

II – TAXA  DE OCUPAÇÃO MÉDIA (fixada pela Secretaria da
Fazenda);

III – NÚMERO MÉDIO DE VIAGENS POR MÊS (Nº de viagens/dia x 24);
IV – VALOR DA PASSAGEM (EM R$/POR PERCURSO)
§ 3º  A PARCELA MENSAL ESTIMADA – PME, de que trata o

inciso III do § 1º deste artigo, resulta do produto da multiplicação dos



129Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

valores dos incisos I a IV do parágrafo anterior, vezes 0,80 (oitenta
centésimos), vezes 0,17 (dezessete centésimos), vezes 0,60 (sessenta
centésimos) donde:

a) 0,80 (oitenta centésimos), corresponde ao valor resultante de redução
equivalente ao crédito fiscal presumido de que trata o art. 56, inciso III;

b) 0,17 (dezessete centésimos), corresponde à alíquota aplicável à
prestação;

c) 0,60 (sessenta centésimos), representa um redutor da carga
tributária efetiva;

§ 4º  Considera-se viagens cada percurso de ida ou de volta
realizados pelo prestador de serviço.

§ 5º  O valor da parcela mensal será calculado proporcionalmente à
quantidade de dias do mês em que a inscrição no Cagep de determinado
prestador de serviço esteve ativa nas seguintes situações:

I - inscrição;
II - baixa;
III - cancelamento;
IV - suspensão;
V - reativação.
§ 6º  Para o cálculo da proporcionalidade de que trata o § 5º será

dividido o valor da PME por 30 (trinta), e multiplicado pelo número de dias
em que a inscrição do Cagep esteve ativa.

Art. 816.  Os contribuintes de que trata este Capítulo ficam obrigados
a:

I – quanto à obrigação principal:
a) recolher, no prazo de que trata o art. 818, a Parcela Mensal

Estimada do ICMS;
b) recolher, antecipadamente, na primeira unidade fazendária por

onde circularem, eventuais aquisições de mercadorias destinadas ao uso
ou consumo ou à incorporação ao ativo imobilizado, o valor correspondente
à diferença entre a alíquota interna vigente neste Estado e a interestadual,
nas operações interestaduais de entrada;

II – quanto às obrigações acessórias, conservar, em ordem
cronológica, pelo prazo de 5 (cinco) anos, os documentos fiscais recebidos
e/ou emitidos, observada a legislação específica.

Parágrafo único.  Fica vedada a concessão de diferimento do
pagamento do ICMS de que trata a alínea “b” do inciso I deste artigo.

Art. 817.  O pedido de baixa, suspensão ou reativação de inscrição
deverá obedecer aos procedimentos definidos neste Regulamento, sendo
exigido, para quaisquer desses fins, a instrução do processo com o
documento de que trata o artigo 814, §1º, inciso VIII, deste Regulamento.

Parágrafo Único.  Serão exigidas as seguintes provas para
deferimento dos processos:

I – de baixa ou de suspensão, provas do encerramento prévio do
contrato com a SETRANS;

II – de inscrição ou reativação, prova de regularidade contratual
com a SETRANS.

Art. 818.  O pagamento do ICMS devido será efetuado através de
Documento de Arrecadação emitido eletronicamente por meio do Sistema
DAR WEB, cujo vencimento será até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente.

Parágrafo único.  Fica facultado a todos os contribuintes inscritos
no ramo de atividade econômica de que trata este Decreto, a solicitação
de revisão do valor devido do ICMS estimado, a qual deverá ser realizada
através de requerimento protocolado, acompanhado do documento de
que trata o artigo 818, §1º, inciso VIII, deste Decreto.

Art. 819.  Fica a Secretaria de Estado dos Transportes - SETRANS
encarregada de enviar à SEFAZ, Unidade de Fiscalização – UNIFIS, a
cada 90 (noventa) dias, relatório referente ao contrato de permissão de
cada contribuinte de que trata este Capítulo, contendo todas as informações
exigidas no Anexo CXCVIII - Informações Para Cálculo do ICMS Estimado.

Art. 820.  Ficam mantidos os art. 26 a 31, cuja eficácia fica suspensa
naquilo que contrariar as disposições deste Capítulo, durante sua vigência.

CAPÍTULO VI
DO REGIME ESPECIAL  DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL  ÀS

OPERAÇÕES REALIZADAS POR INTERMÉDIOS DE LEILOEIROS
OFICIAIS

Art. 821.  As obrigações tributárias a serem observadas nas
operações de circulação de mercadorias, realizadas por intermédio de
leiloeiros oficiais, a quem a legislação estadual atribui a responsabilidade
tributária pelo pagamento do ICMS relativo à operação de saída de
mercadoria, serão disciplinadas por este Capítulo.

Art. 822.  O disposto neste Capítulo não se aplica às operações em
que ocorra leilão:

I - de energia elétrica;
II - realizado pela internet;
III - de bens de pessoa jurídica de direito público, exceto na

hipótese do § 3º do art. 150 da Constituição Federal;
IV - de bens de pessoa jurídica de direito privado não contribuinte

do imposto, exceto quando houver habitualidade ou volume que
caracterize intuito comercial;

V - de bens de pessoas físicas, exceto o produtor rural ou quando
houver habitualidade ou volume que caracterize intuito comercial.

Art. 823.  São obrigações dos leiloeiros:
I - inscrever-se no cadastro de contribuintes deste Estado, em cuja

Junta Comercial se encontra registrado;
II - manter e escriturar os seguintes livros da profissão, conforme

os modelos constantes dos Anexos CLXIV a CLXVIII deste Capítulo, os
quais passam a ter efeitos fiscais e as seguintes denominações:

a) Diário de Entrada, Anexo CLXIV;
b) Diário de Saída, Anexo CLXV;
c) Contas Correntes, Anexo CLXVI;
d) Protocolo, Anexo CLXVII;
e) Diário de Leilões, Anexo CLXVIII;
III - manter e escriturar os seguintes livros fiscais, que deverão

atender ao previsto no Convênio S/Nº, de 15 de dezembro de 1970:
a) Registro de Entradas, modelo 2 ou 2-A;
b) Registro de Saídas, modelo 1 ou 1-A;
c) Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de

Ocorrências, modelo 6;
IV - encaminhar, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, em meio

magnético, relação das notas fiscais emitidas no período, atendidas as
exigências do Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995;

V - comunicar à repartição fiscal do local de realização do leilão até
o último dia útil do mês e com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis,
a data e o local da realização do leilão.

Art. 824.  A remessa para venda em leilão deverá ser acobertada por
nota fiscal:

I - de saída, quando promovida por contribuinte do ICMS inscrito;
II - de entrada, emitida pelo leiloeiro, nos demais casos.
Parágrafo único.  Sem prejuízo dos demais requisitos previstos na

legislação, as notas fiscais de que trata este artigo devem atender ao seguinte:
I - no quadro “Emitente”, no campo “Natureza da Operação”, devem

conter a indicação de que se trata de remessa para leilão;
II - no campo “Informações Complementares”, deve haver a

indicação “suspensão do ICMS para venda em leilão”.

Art. 825.  A operação de retorno da mercadoria ao estabelecimento
ou ao local de origem deverá ser acobertada por nota fiscal de devolução
emitida pelo leiloeiro.

Art. 826.  As notas fiscais de que trata o art. 824, deverão consignar
como base de cálculo, na seguinte ordem:

I - o preço corrente da mercadoria, ou de sua similar, no mercado
atacadista do local da operação;

II - o preço corrente da mercadoria, ou de sua similar, no mercado
atacadista regional;

III - o equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do preço de
venda corrente no varejo.

Parágrafo único.  A base de cálculo de que trata este artigo não
poderá ser inferior ao valor do lance mínimo estabelecido para o leilão.

Art. 827.  Fica suspenso o pagamento do imposto decorrente da
saída interna ou interestadual de mercadoria destinada a leiloeiro, para
fins de leilão.

Parágrafo único.  A suspensão de que trata este artigo aplica-se
por 45 (quarenta e cinco) dias e se encerra:

I - na saída da mercadoria arrematada;
II - na entrada da mercadoria, em retorno, no estabelecimento de origem;
III - com a perda, o roubo ou o extravio da mercadoria.

Art. 828.  É assegurado ao contribuinte que adquirir mercadoria em
leilão o direito ao crédito do imposto, constante da nota fiscal emitida pelo
leiloeiro, desde que a guia de recolhimento esteja anexa à respectiva nota
fiscal, nos limites previstos na legislação.

Art. 829. Por ocasião da saída da mercadoria decorrente da
arrematação em leilão:
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I - caso não tenha ocorrido a remessa da mercadoria para o leilão:
a) o contribuinte inscrito deverá emitir nota fiscal, obedecendo aos

requisitos comuns da legislação fiscal;
b) o leiloeiro deverá, na qualidade de responsável pelo

pagamento do imposto:
1. providenciar o recolhimento do imposto na rede bancária

autorizada, em favor da unidade federada de origem;
2. emitir nota fiscal relativa à saída resultante da venda em leilão,

consignando como base de cálculo o valor da arrematação, nele incluídas
as despesas acessórias cobradas do arrematante, exceto a comissão
auferida pelo próprio leiloeiro;

II - caso tenha ocorrido a remessa da mercadoria para o leilão:
a) o contribuinte inscrito, sem prejuízo do disposto no inciso I do

parágrafo único do art. 827, deverá emitir nota fiscal complementar de
venda com destaque do imposto, caso o valor da arrematação supere o
constante no documento de remessa;

b) o leiloeiro, na qualidade de responsável pelo pagamento do
imposto, deverá:

1. pagar, na rede bancária autorizada, o ICMS devido em decorrência
do disposto no inciso I do parágrafo único do art. 827, acrescido da
diferença entre o valor da arrematação e o consignado na nota fiscal de
que trata o inciso II do art. 824;

2. emitir nota fiscal de saída, para acobertar a operação.
§ 1º  Nos casos previstos na alínea “b” do inciso I e na alínea “b”

do inciso II, a saída da mercadoria deve ser acompanhada da nota fiscal
emitida pelo leiloeiro e da guia de arrecadação do ICMS.

§ 2º  O Fisco estadual poderá, na forma que dispuser ato específico
do Secretário da Fazenda, exigir a aposição de visto na nota fiscal ou na
guia de arrecadação ou em ambas.

§ 3º O débito fiscal será recolhido por meio da Guia Nacional de
Recolhimentos de Tributos Estaduais - GNRE, quando o leilão tiver sido realizado
em Unidade federada diversa daquela em que se realizar a operação de saída.

TÍTULO II
DAS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I
DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS REALIZADAS COM O FIM
ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO PARA O EXTERIOR

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 830.  Este Capítulo dispõe sobre obrigações a serem cumpridas
pelos contribuintes que realizem operações de saídas de mercadorias:
(oriundo do art. 1º do Dec. 12.677/07 e § 1º do art. 4º do RICMS).

I – com o fim específico de exportação para o exterior, amparadas
pela não-incidência, na forma do Regime Especial, observando também o
disposto na Subseção I;

II – para o exterior do país, através da sistemática de remessa para
formação de lotes de exportação em recintos alfandegados, observando
também o disposto na Subseção II,  destinadas a:

a) empresas comerciais exportadoras, inclusive tradings ou outro
estabelecimento da mesma empresa;

b) armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro.
III – para exportação direta, por conta e ordem de terceiros situados

no exterior observando também o disposto na Seção IV (Conv. ICMS 59/
07).

§ 1°  As disposições deste Capítulo aplicam-se às operações
internas e às interestaduais destinadas às empresas de que trata a alínea
“a” do inciso II deste artigo.

§ 2°  Para os efeitos do disposto na Portaria nº 280, de 12 de julho
de 1995, do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, os Estados
e o Distrito Federal, relativamente a operações de comércio exterior,
comunicarão àquele Ministério, que o exportador:

I - está respondendo a processo administrativo;
II - foi punido em decisão administrativa por infringência à legislação

fiscal deste Estado.

Subseção I
Das Saídas Com o Fim Específico de Exportação

Art. 831.  As operações de saídas de mercadorias com o fim específico
de exportação para o exterior, amparadas pela não-incidência, serão objeto de
Regime Especial de controle e fiscalização a ser concedido, caso a caso, às
empresas comerciais exportadoras, inclusive tradings, ou estabelecimento da
mesma empresa, a armazém alfandegado ou a entreposto aduaneiro, que
atendam às disposições previstas nos incisos I e II do § 2º do art. 3º.

§ 1º  Somente através de prévio Regime Especial, concedido
mediante a assinatura de Termo de Acordo firmado entre a Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí e a empresa exportadora, poderá o contribuinte
do ICMS deste Estado:

I – ser autorizado a emitir Nota Fiscal, sem destaque do ICMS,
tendo como natureza da operação: 6.501 - Remessa de produção do
estabelecimento, com fim específico de exportação; ou 6.502 - Remessa de
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de
exportação, conforme o caso;

II – solicitar à Secretaria da Fazenda o reconhecimento e a
autorização para transferência de créditos fiscais do ICMS acumulados
relativos às aquisições de insumos, previstos no art. 57.

§ 2º  O Regime Especial será requerido pelo estabelecimento
interessado exportador com a utilização do formulário padronizado, Anexo
CLXIX a este Regulamento, acompanhado dos seguintes documentos:

I – cópia autenticada do instrumento constitutivo da empresa
(Estatuto ou Contrato Social e Aditivos);

II – certidão negativa de débitos com a Fazenda Nacional, Fazenda
Estadual (de origem e do Piauí), com o Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), e certidão negativa de débitos expedida pelo Município onde se
localiza o estabelecimento interessado, em seu nome, dos seus sócios, ou
diretores, ou do seu titular;

III – cópia da declaração de bens e rendas do titular, dos sócios ou
diretores, autenticada pela Receita Federal, relativa ao exercício
imediatamente anterior ao do pedido do regime especial;

IV – comprovante de residência do titular, dos sócios ou diretores;
V – comprovante da regularidade profissional do contabilista

responsável;
VI – na hipótese de requerente com domicílio fiscal em outra Unidade

da Federação, anexar 2 (duas) vias da Ficha Cadastral – FC, para fins de
concessão de inscrição especial no Cadastro de Contribuintes do Estado
do Piauí – CAGEP.

§ 3º  O pedido de Regime Especial será protocolado no protocolo
geral da SEFAZ, em Teresina, com imediato encaminhamento à Unidade
de Fiscalização - UNIFIS, para emissão de parecer preliminar relacionado
a antecedentes fiscais e consistência documental, sendo em seguida o
processo encaminhado à Unidade de Administração Tributária - UNATRI,
para análise final e emissão de parecer conclusivo.

§ 4º  Na Nota Fiscal de que trata o inciso I do § 1º do caput deste
artigo, além das demais indicações previstas neste Regulamento, deverá
constar no campo “Informações Complementares” o número do Regime
Especial concedido à empresa destinatária.

Art. 832.  A falta do regime especial ou qualquer inobservância ao
disposto neste Regulamento sujeita o estabelecimento remetente ao
recolhimento do ICMS no momento da saída das mercadorias, hipótese
em que:

I – o comprovante do recolhimento deve acompanhar o documento
fiscal acobertador da operação;

II – o valor do imposto, recolhido a título de antecipação sob o
código de receita “113001 – ICMS – Imposto, Juros e Multa”,
corresponderá à aplicação da alíquota prevista para a operação sobre
70% (setenta) por cento do valor das mercadorias constantes na Nota
Fiscal;

III – comprovada, posteriormente, a efetiva exportação das
mercadorias, por meio da apresentação dos documentos previstos na
legislação pertinente, o estabelecimento poderá requerer a restituição do
respectivo valor.

Parágrafo único.  Quando, no prazo de 90 (noventa) dias contados
da data de saída das mercadorias, não for comprovada sua exportação,
será exigida a parte complementar do ICMS incidindo sobre esta os
acréscimos legais previstos na legislação, calculados a partir da data de
saída constante do documento fiscal referente à operação originária.

Art. 833.  A empresa beneficiária do Regime Especial obriga-se a
encaminhar diretamente à Unidade de Fiscalização - UNIFIS relatório, em
meio eletrônico, padrão Excel, contendo, no mínimo, a relação das
operações realizadas a cada período de apuração na forma do RE-Registro
de Exportação, acompanhado de relação das aquisições das mercadorias
junto aos contribuintes/produtores piauienses (Nome do produtor/
contribuinte, nº da Nota Fiscal de Produtor, nº da Nota Fiscal de entrada
na empresa exportadora, data e quantidade comercializada).

Subseção II
Da Remessa Para Formação De Lotes

Art. 834.  Por ocasião da remessa para formação de lotes em recintos
alfandegados, para posterior exportação, o estabelecimento remetente
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deverá emitir nota fiscal em seu próprio nome, sem destaque do valor do
imposto, indicando como natureza da operação “Remessa para Formação
de Lote para Posterior Exportação”.

Parágrafo único.  Além dos demais requisitos exigidos, a nota fiscal
de que trata o caput deverá conter:

I - a indicação de não-incidência do imposto, por se tratar de saída
de mercadoria com destino ao exterior;

II - a identificação e o endereço do recinto alfandegado onde serão
formados os lotes para posterior exportação.

Art. 835.  Por ocasião da exportação da mercadoria o estabelecimento
remetente deverá:

I - emitir nota fiscal relativa a entrada em seu próprio nome, sem
destaque do valor do imposto, indicando como natureza da operação
“Retorno Simbólico de Mercadoria Remetida para Formação de Lote e
Posterior Exportação”;

II - emitir nota fiscal de saída para o exterior, contendo, além dos
requisitos previstos na legislação:

a) a indicação de não-incidência do imposto, por se tratar de saída
de mercadoria com destino ao exterior;

b) a indicação do local de onde sairão fisicamente as mercadorias;
c) no campo “Informações Complementares”, os números das notas

fiscais referidas no art. 834, caput, correspondentes às saídas para formação
do lote;

Parágrafo único.  Na hipótese de ser insuficiente o campo a que se
refere a alínea “c” do inciso II deste artigo, poderão os números das notas
fiscais serem indicados em relação anexa ao respectivo documento fiscal.

Art. 836.  A Secretaria da Fazenda envidará esforços no sentido de
estabelecer procedimentos que permitam a mútua fiscalização entre as
Unidades Federadas envolvidas com as operações abrangidas por este
Regulamento, podendo, também, mediante acordo prévio, designar servidores
para exercerem atividades de seu interesse junto às repartições da outra.

Seção II
Dos Procedimentos do Estabelecimento Remetente

Art. 837.  O estabelecimento que remeter a mercadoria para as
empresas de que trata a alínea “a” do inciso II do art. 830, deverá emitir
Nota Fiscal contendo, além dos requisitos exigidos pela legislação, no
campo “INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES”, a expressão: REMESSA
COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO” (Conv. ICMS 54/97).

Art. 838.  Ao final de cada período de apuração, o remetente
encaminhará à repartição fiscal do seu domicílio as informações contidas
na Nota Fiscal de que cuida o artigo anterior, em meio magnético, conforme
o Manual de Orientação aprovado pelo Convênio ICMS 57/95, podendo,
em substituição, apresentá-las através de listagem.

Seção III
Dos Procedimentos do Estabelecimento Destinatário-Exportador

Art. 839.  O estabelecimento destinatário, ao emitir Nota Fiscal com
a qual a mercadoria será remetida para o exterior, fará constar, no campo
“INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES” a série, o número e a data de
cada Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento remetente.

Art. 840.  Relativamente às operações de que trata este Capítulo, o
estabelecimento destinatário, além dos procedimentos a que estiver sujeito
conforme a legislação do seu Estado, deverá emitir o documento
denominado “Memorando – Exportação”, Anexo CLXX, contendo, no
mínimo, as seguintes indicações, como determina o art. 356:

I - denominação: “Memorando – Exportação”.
II - número de ordem e número da via;
III - data da emissão;
IV - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ,

do estabelecimento emitente;
V - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do

estabelecimento remetente da mercadoria;
VI - série, número e data da Nota Fiscal do estabelecimento

remetente e do estabelecimento destinatário exportador da mercadoria;
VII - número do Despacho de Exportação, a data de seu ato final e

o número do Registro de Exportação por estado produtor/fabricante, a
partir de 1º de janeiro de 2002(Conv. ICMS 107/01);

VIII - número e data do Conhecimento de Embarque;
IX - discriminação do produto exportado;
X - país de destino da mercadoria;
XI - data e assinatura de representante legal da emitente;

XII - identificação individualizada do estado produtor/fabricante no
Registro de Exportação, a partir de 1º de janeiro de 2002(Conv.ICMS 107/01);

XIII - o nome, o endereço e o número de inscrição, estadual e no
CNPJ, do impressor do memorando, a data e a quantidade da impressão,
os números de ordem do primeiro e do último memorando impresso e
respectiva série e subsérie e o número da AIDF, a partir de 28 de julho de
2003 (Convênio ICMS 32/03).

§ 1º  Até o último dia do mês subseqüente ao da efetivação do
embarque da mercadoria para o exterior, o estabelecimento exportador
encaminhará ao estabelecimento remetente a 1ª (primeira) via do
“Memorando - Exportação”, que será acompanhada de cópia do
Conhecimento de Embarque referido no inciso VIII, deste artigo e do
comprovante de exportação, emitido pelo órgão competente.

§ 2º  A 2ª (segunda) via do memorando de exportação de que trata
este artigo, será anexada à 1ª (primeira) via da Nota Fiscal do remetente ou
à sua cópia reprográfica, ficando tais documentos no estabelecimento
exportador, para exibição ao Fisco.

§ 3º  A 3ª (terceira) via do memorando será encaminhada, pelo
exportador, à repartição fiscal de seu domicílio, podendo ser apresentado
em meio magnético.

§ 4°  O documento de que trata este artigo, somente terá validade
quando sua impressão estiver autorizada pela repartição fiscal do domicílio
do emitente, hipótese em que será obrigatória a indicação do nome, do
endereço e dos números de inscrição, estadual e no CNPJ, do impressor
do memorando, bem como a data e quantidade de impressão, o número de
ordem do primeiro e do último memorando impresso, as respectivas série
e subsérie, e o número da correspondente autorização para impressão dos
documentos fiscais. (Convênio ICMS 32/03).

Art. 841.  Nas saídas para feiras ou exposições no exterior, bem
como nas exportações em consignação, o memorando previsto no artigo
anterior somente será emitido após a efetiva contratação cambial.

Parágrafo único.  Até o último dia do mês subseqüente ao da
contratação cambial, o estabelecimento que promover a exportação emitirá
o “Memorando - Exportação”, conservando os comprovantes da venda
durante previsto neste Regulamento.

Seção IV
Da Exportação Direta por Conta e Ordem de Terceiros Situados

no Exterior

Art. 842.  Nas operações de exportação direta em que o adquirente
da mercadoria, situado no exterior, determinar que essa mercadoria seja
destinada diretamente à outra empresa, situada em país diverso, será
observado o disposto nesta Seção. (Conv. ICMS 59/07).

Art. 843.  Por ocasião da exportação da mercadoria o estabelecimento
exportador deverá emitir nota fiscal de exportação em nome do adquirente,
situado no exterior, na qual constará: (Conv. ICMS 59/07)

I - no campo natureza da operação: “Operação de exportação direta”;
II - no campo do CFOP: o código 7.101 ou 7.102, conforme o caso;
III – no campo Informações Complementares:
a) o número do Registro de Exportação (RE) do Siscomex (Sistema

Integrado do Comércio Exterior);
b) demais obrigações definidas na  legislação tributária.
Art. 844.  Por ocasião do transporte, o estabelecimento exportador

deverá emitir nota fiscal de saída de remessa de exportação em nome do
destinatário situado em país diverso daquele do adquirente, na qual
constará: (Conv. ICMS 59/07)

I – no campo natureza da operação: “Remessa por conta e ordem”;
II – no campo do CFOP: o código 7.949 (Outras saídas de

mercadorias não especificadas);
III – no campo Informações Complementares:
a) o número do Registro de Exportação (RE) do Siscomex (Sistema

Integrado do Comércio Exterior), bem como o número, a série e a data da
nota fiscal citada no art. 843;

b) demais obrigações definidas na legislação tributária.

Art. 845.  Uma cópia da nota fiscal prevista no art. 843 deverá
acompanhar o trânsito até a transposição da fronteira do território nacional.
(Conv. ICMS 59/07).

Seção V
Da Não Efetivação da Exportação

Art. 846.  O estabelecimento remetente ficará obrigado ao recolhimento
do imposto devido, monetariamente atualizado, sujeitando-se aos acréscimos
legais, inclusive multa, nos casos em que não se efetivar a exportação:
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I - após decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados
da data da saída da mercadoria do seu estabelecimento;

II - em razão de perda, extravio, perecimento, sinistro, furto da
mercadoria, ou qualquer evento que dê causa a dano ou avaria;

III - em virtude de reintrodução da mercadoria no mercado interno.
§ 1°  Em relação a produtos primários e semi-elaborados, o prazo de

que trata o inciso I deste artigo, será de 90 (noventa) dias, exceto, a partir
de 14 de julho de 1998,  quanto aos produtos classificados no código 2401
da NBM/SH, em que o prazo será de 180 (cento e oitenta) dias (Conv.
ICMS 34/98), podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 2°  Em relação às mercadorias remetidas para formação de lote, o
prazo de que trata o inciso I deste artigo será após decorrido o prazo de 90
(noventa) dias contados da data da primeira nota fiscal de remessa para
formação de lote; podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período
mediante solicitação do requerente a Secretaria da Fazenda.

§ 3°  Não será exigido o recolhimento do imposto na devolução da
mercadoria ao estabelecimento remetente, nos prazos fixados no inciso I
deste artigo.

§ 4°  O estabelecimento remetente fica dispensado do cumprimento
da obrigação prevista neste artigo, se o pagamento do débito fiscal tiver
sido efetuado pelo adquirente ao Estado de origem da mercadoria.

Art. 847.  Se a remessa da mercadoria com o fim específico de
exportação, ocorrer com destino a armazém alfandegado ou entreposto
aduaneiro, nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 846, os
referidos depositários exigirão, para a liberação das mercadorias, o
comprovante do recolhimento do imposto.

CAPÍTULO II
DO ARRENDAMENT O MERCANTIL

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 848.  Considera-se arrendamento mercantil (leasing) para os
efeitos do disposto no inciso IV, do art. 4°, a operação realizada entre
pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou jurídica,
na qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto o aluguel de bens
adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e
para uso próprio desta.

§ 1°  A operação de arrendamento mercantil deve ser realizada com
estrita observância da legislação federal específica, Lei n° 6.099/74, e pelas
disposições do Banco Central do Brasil, especialmente no tocante a:

I – pessoa legalmente habilitada a operar por esse sistema na
condição de arrendadora;

II – bens em relação aos quais seja vedada a contratação de
arrendamento mercantil;

III – escrituração contábil;
IV – prazo de validade e demais disposições acerca dos contratos

de arrendamento mercantil
§ 2°  Somente farão jus ao tratamento previsto neste artigo as

operações realizadas por empresa arrendadora devidamente registrada
no Banco Central do Brasil, que delas fizer o objeto principal de sua
atividade, ou que a centralizar em um departamento especializado que
disponha de escrituração própria.

Art. 849.  A aquisição pela arrendatária, de bens arrendados em
desacordo com as disposições contidas no artigo anterior, será considerada
operação de compra e venda a prestação, hipótese em que a base de
cálculo do imposto será o valor total da operação ou seja, o montante das
contraprestações pagas durante a vigência do arrendamento, acrescido
da parcela paga a título de preço de aquisição, atualizado monetariamente,
sem prejuízo dos acréscimos legais.

Seção II
Das Obrigações da Empresa Arr endadora

Art. 850.  Os estabelecimentos da empresa arrendadora inscrever-
se-ão no CAGEP, na categoria cadastral Especial, ficando obrigados:

I - ao recolhimento do ICMS quando:
a) da aquisição em outra Unidade da Federação, de mercadorias ou

bens, destinados ao uso, consumo ou integração ao ativo permanente;
b) da transmissão da propriedade de bens desincorporados do

ativo permanente, inclusive em decorrência de compra pelo arrendatário;
II - ao cumprimento das obrigações acessórias previstas na

legislação tributária.

Seção III
Dos Procedimentos do Estabelecimento Arr endador

Art. 851.  O estabelecimento arrendador observará os
procedimentos previstos neste artigo.

§ 1º  A pessoa jurídica arrendadora deverá escriturar em conta
especial do ativo permanente os bens destinados a arrendamento mercantil,
mantendo em sua escrita o registro individualizado de cada bem, de modo
a permitir sua perfeita identificação, mediante especificações que constarão,
obrigatoriamente, nos contratos de arrendamento bem como nos
documentos fiscais específicos.

§ 2º  Na saída do bem do estabelecimento da arrendadora será
emitida Nota Fiscal, sem destaque do ICMS, indicando além dos requisitos
exigidos, a expressão: “Bem em Arrendamento Mercantil/Não Incidência/
RICMS, art. 4º, inciso IV”.

§ 3º  A Nota Fiscal de aquisição dos bens a que se refere o § 1º será
escriturada na coluna “Isenta ou não Tributada” de “Operações sem
Crédito do Imposto” e “ICMS-Valores Fiscais”.

§ 4º  A Nota Fiscal a que se refere o § 2º será escriturada, com a
utilização da DIEF, no livro Registro de Saídas,  na coluna “Isenta ou não
Tributada de ICMS -Valores Fiscais” e operações sem Débito do Imposto”.

Art. 852.  Ocorrendo opção de compra do bem pelo estabelecimento
da arrendatária, a arrendadora emitirá Nota Fiscal com destaque do ICMS,
indicando além de outros requisitos exigidos a expressão: “Venda de
Mercadoria por Opção de Compra da Arrendatária”.

Parágrafo único.  Na hipótese do caput, caso a operação seja
beneficiada com a redução de base de cálculo para veículos usados,
estabelecida no inciso IV do art. 44, fica assegurado a arrendatária o
aproveitamento do crédito fiscal.

Seção IV
Dos Procedimentos do Estabelecimento Arr endatário

Art. 853.  Ao receber o bem arrendado e a Nota Fiscal que o
acompanhou, será esta escriturada, se for o caso, pela arrendatária, com a
utilização da DIEF, no livro Registro de Entradas, colunas “Isentas ou
Não Tributadas” de “ICMS-Valores Fiscais” e “Operações sem Crédito do
Imposto”, observado o disposto no inciso III, do art. 48. (Convênio ICMS
15/81; 27/81; 97/89; 06/92; 33/93).

Art. 854.  Na operação de devolução ao arrendador será emitida
Nota Fiscal, sem destaque do ICMS, que indicará além dos requisitos
exigidos, a expressão: “Devolução de Bem em Arrendamento Mercantil”.

Art. 855.  Quando da aquisição do bem à arrendadora, pela arrendatária,
esta emitirá Nota Fiscal, sem destaque do ICMS, que indicará como “Natureza
da Operação”: “Retorno Simbólico de Mercadoria em Arrendamento
Mercantil”, que será escriturado, por ambas, com a utilização da DIEF, nos
respectivos livros fiscais,  na coluna “Outras”, de “ICMS-Valores Fiscais”, e
“Operações sem crédito/Débito do Imposto”, conforme o caso.

CAPÍTULO III
DAS OPERAÇÕES COM DEPÓSITO FECHADO

Art. 856.  Na saída de mercadorias com destino a depósito fechado
do próprio contribuinte, localizado neste Estado, será emitida Nota Fiscal
contendo os requisitos exigidos e, especialmente (Convênio s/n°, de 15/
12/70):

I - valor das mercadorias, observado o disposto no art.22, §1º;
II - natureza da operação: “Outras saídas - Remessa para Depósito

Fechado”;
III – a expressão: “Não Incidência do ICMS, conforme art. 4°, inciso VI”.

Art. 857.  Na saída de mercadorias em retorno ao estabelecimento
depositante, remetidas por depósito fechado, este emitirá Nota Fiscal
contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - valor das mercadorias, observado o disposto no art. 21, §1º
deste Regulamento;

II - natureza da operação: “Outras Saídas - Retorno de Mercadorias
Depositadas”;

III - a expressão: “Não Incidência do ICMS, conforme art. 4°, inciso
VI deste Regulamento.”

Art. 858.  Na saída de mercadorias armazenadas em depósito fechado, com
destino a outro estabelecimento, ainda que da mesma empresa, o depositante
emitirá Nota Fiscal contendo os requisitos exigidos e, especialmente:
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I - valor da operação;
II - natureza da operação;
III - destaque do ICMS, se devido;
IV - circunstância de que as mercadorias serão retiradas do depósito

fechado, mencionando-se endereço e números de inscrição, estadual e no
CNPJ, deste.

§ 1º  Na hipótese deste artigo, o depósito fechado, no ato da saída
da mercadoria, emitirá Nota Fiscal em nome do estabelecimento depositante,
sem destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - valor das mercadorias, que corresponderá àquele atribuído por
ocasião de sua entrada no depósito fechado;

II - natureza da operação: “Outras Saídas - Retorno Simbólico de
Mercadorias Depositadas”;

III - número, série, subsérie e data da Nota Fiscal emitida pelo
estabelecimento depositante;

IV - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ,
do estabelecimento a que se destinarem as mercadorias.

§ 2º  O depósito fechado indicará no verso das vias da Nota Fiscal
emitida pelo estabelecimento depositante, que deverão acompanhar as
mercadorias, a data de sua efetiva saída, o número, a série e subsérie e a
data da Nota Fiscal a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3º  A Nota Fiscal a que alude o § 1º será enviada ao estabelecimento
depositante, que deverá registrá-la, por meio da DIEF, na coluna própria
do livro Registro de Entradas, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data
da saída efetiva das mercadorias do depósito fechado.

§ 4º  As mercadorias serão acompanhadas em seu transporte pela
Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento depositante.

§ 5º  Na hipótese do § 1º, poderá ser emitida Nota Fiscal de retorno
simbólico, contendo resumo diário das saídas mencionadas neste artigo,
à vista da via adicional de cada Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento
depositante, que permanecerá arquivada no depósito fechado, dispensada
a obrigação prevista no inciso IV do parágrafo mencionado.

Art. 859.  Na saída de mercadorias para entrega a depósito fechado,
localizado neste Estado, pertencente à mesma empresa, o estabelecimento
destinatário será considerado depositante, devendo o remetente emitir
Nota Fiscal contendo os requisitos exigidos, indicando:

I - como destinatário, o estabelecimento depositante;
II - no corpo da Nota Fiscal, o local da entrega, endereço e números

de inscrição, estadual e no CNPJ, do depósito fechado.
§ 1º  O depósito fechado deverá:
I - registrar a Nota Fiscal, por meio da DIEF, que acompanhou a

mercadoria, na coluna própria do livro Registro de Entradas;
II - apor na Nota Fiscal referida no inciso anterior a data da entrada

efetiva da mercadoria, remetendo-a ao estabelecimento depositante.
§ 2º  O estabelecimento depositante deverá:
I - registrar a Nota Fiscal, por meio da DIEF, na coluna do livro

Registro de Entradas, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da entrada
efetiva da mercadoria no depósito fechado;

II - emitir Nota Fiscal relativa à saída simbólica, dentro de 10 (dez)
dias, contados da data da entrada efetiva da mercadoria no depósito
fechado, na forma do art. 856, mencionando, ainda, número e data do
documento fiscal emitido pelo remetente;

III - remeter a Nota Fiscal aludida no inciso anterior ao depósito
fechado, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da respectiva emissão.

§ 3º  O depósito fechado deverá acrescentar no Livro Registro de
Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências,  relativamente
ao lançamento previsto no inciso I do § 1º, número, série, subsérie e data
da Nota Fiscal referida no inciso II do parágrafo anterior.

§ 4º  Todo e qualquer crédito do ICMS, quando cabível será
conferido ao estabelecimento depositante.

CAPÍTULO IV
DAS OPERAÇÕES COM ARMAZÉM GERAL

Art. 860.  Na saída de mercadorias para depósito em armazém geral
localizado neste Estado, o estabelecimento remetente emitirá Nota Fiscal
contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - valor das mercadorias;
II - natureza da operação: “Outras Saídas - Remessa para Depósito”;
III - dispositivos legais que prevêem a não incidência do ICMS.
Parágrafo único.  Na hipótese deste artigo, se o depositante for

produtor agropecuário, utilizará este Nota Fiscal de Produtor, na forma do
art. 361.

Art. 861.  Nas saídas de mercadorias referidas no artigo anterior, em
retorno ao estabelecimento depositante, o armazém geral emitirá Nota Fiscal
contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - valor das mercadorias;
II - natureza da operação: “Outras Saídas - Retorno de Mercadorias

Depositadas”;
III - dispositivos legais que prevêem a não incidência do ICMS.
Art. 862.  Na saída de mercadorias depositadas em armazém geral, situado,

como o depositante, neste Estado, com destino a outro estabelecimento, ainda que
da mesma empresa, o depositante emitirá Nota Fiscal em nome do destinatário,
contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - valor da operação;
II - natureza da operação;
III - destaque do ICMS, se devido;
IV - circunstância de que as mercadorias serão retiradas do armazém

geral, mencionado-se endereço e números de inscrição, estadual e no
CNPJ deste.

§ 1º  Na hipótese deste artigo, o armazém geral, no ato da saída da
mercadoria, emitirá Nota Fiscal em nome do estabelecimento depositante,
sem destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - valor da mercadoria, que corresponderá àquele atribuído por
ocasião de sua entrada no armazém geral;

II - natureza da operação: “Outras Saídas - Retorno Simbólico de
Mercadorias Depositadas”;

III - número, série e data da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento
depositante, na forma do caput deste artigo;

IV - nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ,
do estabelecimento a que se destinar a mercadoria.

§ 2º  O armazém geral indicará no verso das vias da Nota Fiscal
emitida pelo estabelecimento depositante, que deverão acompanhar a
mercadoria, a data de sua efetiva saída, número, série, subsérie e data da
Nota Fiscal a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3º  A Nota Fiscal a que alude o § 1º será enviada ao estabelecimento
depositante, que deverá registrá-la, na coluna própria do livro Registro de Entradas,
dentro de 10 (dez) dias, contados da saída efetiva da mercadoria do armazém geral.

§ 4º  A mercadoria será acompanhada, no seu transporte, pela Nota
Fiscal, emitida pelo estabelecimento depositante.

Art. 863.  Na hipótese do artigo anterior, se o depositante for
produtor agropecuário, utilizará a Nota Fiscal de Produtor, na forma do art.
361, em nome do estabelecimento destinatário, contendo os requisitos
exigidos e, especialmente:

I - valor da operação;
II - natureza da operação;
III - indicação, quando ocorrer uma das hipóteses abaixo:
a) dos dispositivos legais que prevêem a imunidade, não incidência

ou isenção do ICMS;
b) do número e da data do DAR e identificação do respectivo

Órgão local, quando o produtor deva recolher o ICMS;
c) dos dispositivos legais que prevêem o diferimento ou a suspensão

do recolhimento do ICMS;
d) da declaração de que o ICMS será recolhido pelo estabelecimento

destinatário;
IV - circunstância de que a mercadoria será retirada do armazém

geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, estadual e no
CNPJ, deste.

§ 1º  O armazém geral, no ato da saída da mercadoria, emitirá Nota
Fiscal, em nome do estabelecimento destinatário, contendo os requisitos
exigidos e, especialmente:

I - valor da operação, que corresponderá ao do documento fiscal
emitido pelo produtor agropecuário, na forma do caput deste artigo;

II - natureza da operação: “Outras Saídas - Remessa por Conta e
Ordem de Terceiros”;

III - número e data da Nota Fiscal de Produtor emitida na forma do
caput deste artigo, pelo produtor agropecuário, bem como nome, endereço
e número de inscrição estadual deste;

IV - número e data do DAR referido no inciso III, alínea “b” do
caput deste artigo, e identificação do respectivo órgão arrecadador, quando
for o caso.

§ 2º  A mercadoria será acompanhada, no seu transporte, pela Nota
Fiscal de Produtor referida no caput deste artigo e pela Nota Fiscal
mencionada na parágrafo anterior.

§ 3º  O estabelecimento destinatário, ao receber a mercadoria, emitirá
a Nota Fiscal de entrada, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - número e data da Nota Fiscal de Produtor, emitida, na forma do
caput deste artigo, pelo produtor agropecuário;

II - número e data do DAR referido no inciso III, alínea “b” do
caput deste artigo, quando for o caso;

III - número, série e data da Nota Fiscal emitida na forma do § 1º
pelo armazém geral, bem como nome, endereço e números de inscrição,
estadual e no CNPJ, deste.



134 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

Art. 864.  Na saída de mercadorias depositadas em armazém geral,
situado em outra Unidade da Federação, com destino a outro
estabelecimento, ainda que da mesma empresa, o depositante emitirá Nota
Fiscal contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - valor da operação;
II - natureza da operação;
III - circunstância de que a mercadoria será retirada do armazém

geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, estadual e no
CNPJ, deste.

§ 1º  Na Nota Fiscal emitida pelo depositante na forma do caput
deste artigo, não será efetuado o destaque do ICMS.

§ 2º  Na hipótese deste artigo, o armazém geral, no ato da saída da
mercadoria, emitirá:

I - Nota Fiscal em nome do estabelecimento destinatário, contendo
os requisitos exigidos e, especialmente:

a) valor da operação, que corresponderá ao da Nota Fiscal emitida
pelo estabelecimento depositante, na forma do caput deste artigo;

b) natureza da operação: “Outras Saídas - Remessa por Conta e
Ordem de Terceiros”;

c) número, série e data da Nota Fiscal emitida na forma do caput
deste artigo, pelo estabelecimento depositante, bem como nome, endereço
e números de inscrição, estadual e no CNPJ, deste;

d) destaque do ICMS, se devido, com a declaração: “O recolhimento
do imposto é de responsabilidade do armazém geral”;

II - Nota Fiscal em nome do estabelecimento depositante, sem
destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

a) valor da mercadoria, que corresponderá àquele atribuído por
ocasião de sua entrada no armazém geral;

b) natureza da operação: “Outras Saídas - Retorno Simbólico de
Mercadoria Depositada”;

c) número, série e data da Nota Fiscal emitida na forma do caput
deste artigo, pelo estabelecimento depositante, bem como nome, endereço
e números de inscrição, estadual e no CNPJ, deste;

d) nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do
estabelecimento destinatário e número, série e data da Nota Fiscal referida
no inciso I.

§ 3º  A mercadoria será acompanhada em seu transporte pelas
Notas Fiscais referidas no caput deste artigo e no inciso I do parágrafo
anterior.

§ 4º  A Nota Fiscal a que se refere o inciso II do § 2º será enviada ao
estabelecimento depositante, que deverá registrá-la na coluna própria do
livro Registro de Entradas, dentro de 10 (dez) dias, contados da saída
efetiva da mercadoria do armazém geral.

§ 5º  O estabelecimento destinatário, ao receber a mercadoria,
registrará no livro Registro de Entradas a Nota Fiscal a que se refere o
caput deste artigo, acrescentando, na coluna “Observações”, o número,
série e data da Nota Fiscal a que alude o inciso I do § 2º, bem como nome,
endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do armazém geral,
lançando nas colunas próprias, quando for o caso, os créditos do imposto
pago pelo armazém geral.

Art. 865.  Na hipótese do artigo anterior, se o depositante for
produtor agropecuário, utilizará Nota Fiscal de produtor, na forma do art.
361, em nome do estabelecimento destinatário, contendo os requisitos
exigidos e, especialmente:

I - valor da operação;
II - natureza da operação;
III - declaração de que o ICMS, se devido, será recolhido pelo

armazém geral;
IV - circunstância de que a mercadoria será retirada do armazém

geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, estadual e no
CNPJ, deste.

§ 1º  O armazém geral, no ato da saída da mercadoria, emitirá Nota
Fiscal em nome do estabelecimento destinatário, contendo os requisitos
exigidos e, especialmente:

I - valor da operação, que corresponderá ao do documento fiscal
emitido pelo produtor agropecuário, na forma do caput deste artigo;

II - natureza da operação: “Outras Saídas - Remessa por Conta e
Ordem de Terceiros”;

III - número e data da Nota Fiscal de Produtor, emitida na forma do
caput deste artigo pelo produtor agropecuário, bem como  nome, endereço
e número de inscrição estadual deste;

IV - destaque do ICMS, se devido, com a declaração: “O
recolhimento do ICMS é de responsabilidade do armazém geral”.

§ 2º  A mercadoria será acompanhada em seu transporte pela Nota
Fiscal de Produtor referida no caput deste artigo e pela Nota Fiscal
mencionada no parágrafo anterior.

§ 3º  O estabelecimento destinatário, ao receber a mercadoria, emitirá

Nota Fiscal de Entrada contendo os requisitos exigidos e, especialmente:
I - número e data da Nota Fiscal emitida na forma do caput deste

artigo pelo produtor agropecuário;
II - número, série e data da Nota Fiscal emitida na forma  do § 1º

pelo armazém geral, bem como nome, endereço e números de inscrição,
estadual e no CNPJ, deste;

III - valor do ICMS, se devido, destacado na Nota Fiscal emitida na
forma do § 1º.

Art. 866.  Na saída de mercadorias para entrega em armazém geral
localizado na mesma Unidade da Federação do estabelecimento
destinatário, este será considerado depositante, devendo o remetente
emitir Nota Fiscal contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - como destinatário, o estabelecimento depositante;
II - valor da operação;
III - natureza da operação;
IV - local da entrega, endereço e números de inscrição, estadual e

no CNPJ, do armazém geral;
V - destaque do ICMS, se devido.
§ 1º  O armazém geral deverá:
I - registrar a Nota Fiscal que acompanhou a mercadoria, no livro

Registro de Entradas;
II - apor, na Nota Fiscal referida no inciso anterior, a data da entrada

efetiva da mercadoria, remetendo-a ao estabelecimento depositante.
§ 2º  O estabelecimento depositante deverá:
I - registrar a Nota Fiscal na coluna própria do livro Registro de

Entradas, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da entrada efetiva da
mercadoria no armazém geral;

II - emitir Nota Fiscal relativa à saída simbólica, dentro de 10 (dez)
dias, contados da data da entrada efetiva da mercadoria no armazém geral,
na forma do art. 860, mencionando, ainda, número e data do documento
fiscal emitido pelo remetente;

III - remeter a Nota Fiscal aludida no inciso anterior ao armazém
geral, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de sua emissão.

§ 3º  O armazém geral deverá acrescentar na coluna “Observações”
do livro Registro de Entradas, relativamente ao lançamento previsto no
inciso I do § 1º, o número, série e data da Nota Fiscal referida no inciso II
do parágrafo anterior.

§ 4º  Todo e qualquer crédito do ICMS, quando cabível, será
conferido ao estabelecimento depositante.

Art. 867.  Na hipótese do artigo anterior, se o remetente for produtor
agropecuário, deverá utilizar Nota Fiscal de produtor, na forma do art. 361,
contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - como destinatário, o estabelecimento depositante;
II - valor da operação;
III - natureza da operação;
IV - local da entrega, endereço e números de inscrição, estadual e

no CNPJ, do armazém geral;
V - indicação, quando ocorrer uma das hipóteses abaixo:
a) dos dispositivos legais que prevêem a imunidade, não incidência

ou isenção do imposto;
b) do número e data do DAR e identificação do respectivo Órgão

local, quando o produto for tributável;
c) dos dispositivos legais que prevêem o diferimento ou a suspensão

do recolhimento do ICMS;
d) da declaração de que o imposto será recolhido pelo

estabelecimento destinatário.
§ 1º  O armazém geral deverá:
I – registrar por meio da DIEF a Nota Fiscal de Produtor que

acompanhou a mercadoria no livro Registro de Entradas;
II - apor na Nota Fiscal de Produtor, referida no inciso anterior, a

data da entrada efetiva da mercadoria, remetendo-a ao estabelecimento
depositante.

§ 2º  O estabelecimento depositante deverá:
I - emitir Nota Fiscal de entrada contendo os requisitos exigidos e,

especialmente:
a) número e data da Nota Fiscal de Produtor emitida na forma do

caput deste artigo;
b) número e data do DAR referido no inciso V, alínea “b”, deste

artigo, quando for o caso;
c) circunstância de que a mercadoria foi entregue no armazém geral,

mencionando-se endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ,
deste;

II - emitir a Nota Fiscal relativa à saída simbólica, dentro de 10 (dez)
dias, contados da data da entrada efetiva da mercadoria no armazém geral
do art. 860, mencionando, ainda, os números e datas da Nota Fiscal de
Produtor e da Nota Fiscal de entrada;
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III - remeter a Nota Fiscal emitida de conformidade com o inciso
anterior ao armazém geral, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de
sua emissão.

§ 3º  O armazém geral deverá registrar no Livro Registro de Utilização
de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências,  relativamente ao
lançamento previsto no inciso I do § 1º, número, série e data da Nota
Fiscal emitida de conformidade com o inciso II do parágrafo anterior.

§ 4º  Todo e qualquer crédito do ICMS, quando cabível, será
conferido ao estabelecimento depositante.

Art. 868.  Na saída de mercadorias para entrega em armazém geral
situado em Unidade da Federação diversa da do estabelecimento
destinatário, este será considerado depositante, devendo o remetente:

I - emitir Nota Fiscal contendo os requisitos exigidos e,
especialmente:

a) como destinatário, o estabelecimento depositante;
b) valor da operação;
c) natureza da operação;
d) local da entrega, endereço e números de inscrição, estadual e no

CNPJ, do armazém geral;
e)- destaque do ICMS, se devido;
II - emitir Nota Fiscal para o armazém geral, a fim de acompanhar o

transporte da mercadoria, sem destaque do ICMS, contendo os requisitos
exigidos e, especialmente:

a) valor da operação;
b) natureza da operação: “Outras Saídas - Para Depósito por Conta

e Ordem de Terceiros”;
c) nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do

estabelecimento destinatário e depositante;
d) número, série e data da Nota Fiscal referida no inciso anterior.
§ 1º  O estabelecimento destinatário e depositante, quando

localizado neste Estado, dentro de 10 (dez) dias, contados da data da
entrada da mercadoria no armazém geral, deverá emitir Nota Fiscal para
este, relativa à saída simbólica, contendo os requisitos exigidos e,
especialmente:

I - valor da operação;
II - natureza da operação: “Outras Saídas - Remessa para Depósito”;
III - destaque do ICMS, se devido;
IV - circunstância de que a mercadoria foi entregue diretamente ao

armazém geral, mencionando-se número, série e data da Nota Fiscal emitida
na forma do inciso I deste artigo, pelo estabelecimento remetente, bem
como nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, deste.

§ 2º  A Nota Fiscal referida no parágrafo anterior deverá ser remetida
ao armazém geral dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de sua
emissão.

§ 3º  Quando localizado neste Estado, o armazém geral registrará a
Nota Fiscal referida no § 1º, anotando, na coluna “Observações”, o número,
série e data da Nota Fiscal a que alude o inciso II deste artigo, bem como
nome, endereço, e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do
estabelecimento remetente.

Art. 869.  Na hipótese do artigo anterior, se o remetente for produtor
agropecuário, deverá:

I - emitir Nota Fiscal de Produtor, prevista no art. 361, contendo os
requisitos exigidos e, especialmente:

a) como destinatário, o estabelecimento depositante;
b) valor da operação;
c) natureza da operação;
d) local da entrega, endereço e números de inscrição, estadual e no

CNPJ, do armazém geral;
e) indicação, quando for o caso, dos dispositivos legais que

prevêem a imunidade, não incidência ou isenção do ICMS;
f) indicação, quando for o caso, do número e data do DAR, e

identificação do respectivo Órgão local, quando o produtor deva recolher
o ICMS;

g) indicação, quando for o caso, dos dispositivos legais que
prevêem  o diferimento ou a suspensão do recolhimento do ICMS;

h) declaração, quando for o caso, de que o ICMS será recolhido
pelo estabelecimento destinatário;

II - emitir Nota Fiscal de Produtor para o armazém geral, a fim de
acompanhar o transporte da mercadoria, contendo os requisitos exigidos
e, especialmente:

a) valor da operação;
b) natureza da operação: “Outras Saídas - Para Depósito por Conta

e Ordem de Terceiros”;
c) nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do

estabelecimento depositante;
d) número e data da Nota Fiscal de Produtor referida no inciso anterior;

e) indicação, quando for o caso, dos dispositivos legais que
prevêem imunidade, não incidência ou isenção do ICMS;

f) indicação, quando for o caso, do número e data do DAR e
identificação do respectivo Órgão local, quando o produtor deva recolher
o ICMS;

g) indicação, quando for o caso, dos dispositivos legais que
prevêem o diferimento ou a suspensão do recolhimento do ICMS;

h) declaração, quando for o caso, de que o ICMS será recolhido
pelo estabelecimento destinatário.

§ 1º  O estabelecimento destinatário e depositante deverá:
I - emitir Nota Fiscal de entrada contendo os requisitos exigidos e,

especialmente:
a) número e data da Nota Fiscal de Produtor, emitida na forma do

inciso I deste artigo;
b) número e data do DAR referido no inciso I, alínea “f” do caput

deste artigo, quando for o caso;
c) circunstância de que a mercadoria foi entregue no armazém geral,

mencionando-se endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ,
deste;

II - emitir Nota Fiscal para o armazém geral, dentro de 10 (dez) dias,
contados da data da entrada efetiva da mercadoria no referido armazém,
relativa à saída simbólica, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

a) valor da operação;
b) natureza da operação: “Outras Saídas - Remessa para Depósito”;
c) destaque do ICMS, se devido;
d) circunstância de que a mercadoria foi entregue diretamente ao

armazém geral, mencionando-se número e data da Nota Fiscal de Produtor,
emitida na forma do inciso I do caput deste artigo pelo produtor
agropecuário, bem como nome, endereço e número de inscrição estadual
deste;

III - remeter a Nota Fiscal aludida no inciso anterior ao armazém
geral, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de sua emissão.

§ 2º  O armazém geral registrará a Nota Fiscal referida no inciso II
do parágrafo anterior, anotando na coluna “Observações” o número e
data da Nota Fiscal de Produtor a que alude o inciso II do caput deste
artigo, bem como nome, endereço e número de inscrição estadual do
produtor agropecuário remetente.

Art. 870.  Nos casos de transmissão de propriedade de mercadorias,
quando estas permanecerem no armazém geral, situado na mesma Unidade
da Federação do estabelecimento depositante e transmitente, este emitirá
Nota Fiscal para o estabelecimento adquirente, contendo os requisitos
exigidos e, especialmente:

I - valor da operação;
II - natureza da operação;
III - destaque do ICMS, se devido;
IV - circunstância de que a mercadoria se encontra depositada no

armazém geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, estadual
e no CNPJ, deste.

§ 1º  Na hipótese deste artigo, o armazém geral emitirá Nota Fiscal
para o estabelecimento depositante e transmitente, sem destaque do ICMS,
contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - valor da mercadoria, que corresponderá àquele atribuído por
ocasião de sua entrada no armazém geral;

II - natureza da operação: “Outras Saídas - Retorno Simbólico de
Mercadoria Depositada”;

III - número, série e data da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento
depositante e transmitente, na forma do caput deste artigo;

IV - nome, endereço e número de inscrição, estadual e no CNPJ, do
estabelecimento adquirente.

§ 2º  A Nota Fiscal a que alude o parágrafo anterior será enviada ao
estabelecimento depositante e transmitente, que deverá registrá-la na
coluna própria do livro Registro de Entradas, dentro de 10 (dez) dias,
contados da data de sua emissão.

§ 3º  O estabelecimento adquirente deverá registrar a Nota Fiscal
referida no caput deste artigo na coluna própria do livro Registro de
Entradas, dentro de 10 (dez) dias, contados da data de sua emissão.

§ 4º  No prazo referido no parágrafo anterior, o estabelecimento
adquirente emitirá Nota Fiscal para o armazém geral, sem destaque do
ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - valor das mercadorias, que corresponderá ao da Nota Fiscal
emitida pelo estabelecimento depositante e transmitente, na forma do caput
deste artigo;

II - natureza da operação: “Outras Saídas - Remessa Simbólica das
Mercadorias Depositadas”;

III - número, série e data da Nota Fiscal emitida na forma do caput
deste artigo, pelo estabelecimento depositante e transmitente, bem como
nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, deste.
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§ 5º  Se o estabelecimento adquirente se situar em Unidade da
Federação diversa do armazém geral, na Nota Fiscal a que se refere o
parágrafo anterior será efetuado o destaque do ICMS, se devido.

§ 6º  A Nota Fiscal a que alude o § 4º será enviada, dentro de 05
(cinco) dias, contados da data de sua emissão, ao armazém geral, que
deverá registrá-la no livro Registro de Entradas, dentro de 05 (cinco) dias,
contados da data de seu recebimento.

Art. 871.  Na hipótese do artigo anterior, se o depositante e
transmitente for produtor agropecuário, deverá emitir Nota Fiscal de
Produtor para o estabelecimento adquirente, contendo os requisitos
exigidos e, especialmente:

I - valor da operação;
II - natureza da operação;
III - indicação, quando ocorrer uma das hipóteses abaixo:
a) dos dispositivos legais que prevêem a imunidade, não incidência

ou isenção do ICMS;
b) do número e data do DAR próprio e identificação do respectivo

Órgão local, quando o produtor deva recolher o ICMS;
c) dos dispositivos legais que prevêem o diferimento ou a suspensão

do recolhimento do ICMS;
d) da declaração de que o ICMS será recolhido pelo estabelecimento

destinatário;
IV - circunstância de que a mercadoria se encontra depositada em

armazém geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, estadual
e no CNPJ, deste.

§ 1º  Na hipótese deste artigo, o armazém geral emitirá Nota Fiscal
para o estabelecimento adquirente, sem destaque do ICMS, contendo os
requisitos exigidos e, especialmente:

I - valor da operação, que corresponderá ao da Nota Fiscal de
Produtor emitida pelo produtor agropecuário, na forma do caput deste
artigo;

II - natureza da operação: “Outras Saídas - Remessa por Conta e
Ordem de Terceiros”;

III - número e data da Nota Fiscal de Produtor emitida na forma do
caput deste artigo, pelo produtor agropecuário, bem como nome, endereço
e número de inscrição estadual deste;

IV - número e data do DAR referido no inciso III, alínea “b” do
caput deste artigo, quando for o caso.

§ 2º  O estabelecimento adquirente deverá:
I - emitir Nota Fiscal de entrada, contendo os requisitos exigidos e,

especialmente:
a) número e data da Nota Fiscal de Produtor emitida na forma do

caput deste artigo;
b) número e data do DAR referido no inciso III, alínea “b” do caput

deste artigo;
c) circunstância de que a mercadoria se encontra depositada no

armazém geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, estadual
e no CNPJ, deste;

II - emitir, na mesma data da emissão da Nota Fiscal de entrada,
Nota Fiscal para o armazém geral, sem destaque do ICMS, contendo os
requisitos exigidos e, especialmente:

a) valor da operação, que corresponderá ao da Nota Fiscal de
Produtor emitida pelo produtor agropecuário, na forma do caput deste
artigo;

b) natureza da operação: “Outras Saídas - Remessa Simbólica de
Mercadorias Depositadas”;

c) números e datas da Nota Fiscal de Produtor e da Nota Fiscal de
entrada, bem como nome e endereço do produtor agropecuário.

§ 3º  Se o estabelecimento adquirente se situar em Unidade da
Federação diversa do armazém geral, na Nota Fiscal a que se refere o
inciso II do parágrafo anterior será efetuado o destaque do ICMS, se
devido.

§ 4º  A Nota Fiscal referida no inciso II do § 2º será enviada, dentro
de 05 (cinco) dias, contados da data de sua emissão, ao armazém geral,
que deverá registrá-la no livro Registro de Entradas, dentro de 05 (cinco)
dias, contados da data de seu recebimento.

Art. 872.  Nos casos de transmissão de propriedade de mercadoria,
quando esta permanecer no armazém geral situado em Unidade da
Federação diversa do estabelecimento depositante e transmitente, este
emitirá Nota Fiscal para o estabelecimento adquirente, sem destaque do
ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - valor da operação;
II - natureza da operação;
III - circunstância de que a mercadoria se encontra depositada em

armazém geral, mencionando-se endereço e números de inscrição, estadual
e no CNPJ, deste.

§ 1º  Na hipótese deste artigo, o armazém geral emitirá.
I - Nota Fiscal para o estabelecimento depositante e transmitente,

sem destaque do ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:
a) valor da mercadoria, que corresponderá àquele atribuído por

ocasião de sua entrada no armazém geral;
b) natureza da operação: “Outras Saídas - Retorno Simbólico de

Mercadorias Depositadas”;
c) número, série e data da Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento

depositante e transmitente, na forma do caput deste artigo;
d) nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do

estabelecimento adquirente;
II - Nota Fiscal para o estabelecimento adquirente, contendo os

requisitos exigidos e, especialmente:
a) valor da operação, que corresponderá ao da Nota Fiscal emitida pelo

estabelecimento depositante e transmitente, na forma do caput deste artigo;
b) natureza da operação: “Outras Saídas - Transmissão”;
c) destaque do ICMS, se devido;
d) número, série e data da Nota Fiscal emitida, na forma do caput

deste artigo, pelo estabelecimento depositante e transmitente, bem como,
endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, deste.

§ 2º  A Nota Fiscal a que alude o inciso I do parágrafo anterior será
enviada, dentro de 05 (cinco) dias, contados da data de sua emissão, ao
estabelecimento depositante e transmitente, que deverá registrá-la, por
meio da DIEF, na coluna própria do livro Registro de Entradas, dentro de
05 (cinco) dias, contados da data de seu recebimento.

§ 3º  A Nota Fiscal referida no inciso II do § 1º será enviada, dentro
de 05 (cinco) dias, contados da data de sua emissão, ao estabelecimento
adquirente, que deverá registrá-la na coluna própria do livro Registro de
Entradas, dentro de 05 (cinco) dias contados da data de seu recebimento,
acrescentando, na coluna “Observações” do livro Registro de Entradas,
número, série e data da Nota Fiscal referida no caput deste artigo, bem
como nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do
estabelecimento depositante e transmitente.

§ 4º  No prazo referido no parágrafo anterior, o estabelecimento
adquirente emitirá Nota Fiscal para o armazém geral, sem destaque do
ICMS, contendo os requisitos exigidos e, especialmente:

I - valor da operação, que corresponderá ao da Nota Fiscal emitida
pelo estabelecimento depositante e transmitente, na forma do caput deste
artigo;

II - natureza da operação: “Outras Saídas - Remessa Simbólica de
Mercadorias Depositadas”;

III - número, série e data da Nota Fiscal emitida na forma do caput
deste artigo, pelo estabelecimento depositante e transmitente, bem como
nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, deste.

§ 5º  Se o estabelecimento adquirente se situar em Unidade da
Federação diversa do armazém geral, na Nota Fiscal a que se refere o
parágrafo anterior será efetuado o destaque do ICMS, se devido.

§ 6º  A Nota Fiscal referida no § 4º será enviada, dentro de 05
(cinco) dias, contados da data de sua emissão, ao armazém geral, que
deverá registrá-la no livro Registro de Entradas, dentro de 05 (cinco) dias,
contados da data de seu recebimento.

Art. 873.  Na hipótese do artigo anterior, se o depositante e transmitente
for produtor agropecuário, aplicar-se-á o disposto no art. 871.

CAPÍTULO V
DAS OPERAÇÕES COM NOZES DE TUCUM E CAROÇO DE

PEQUI

Art. 874.  As operações internas com Nozes de Tucum e Caroço de
Pequi diferidas na forma do inciso V do art. 14, deverão ser acobertadas
por Nota Fiscal, Modelo 1 ou 1-A, Nota Fiscal de Produtor, Modelo 4 ou 4-
A, emitidas pelo remetente, ou Nota Fiscal Avulsa (operação do produtor),
emitida pelos órgãos fazendários, conforme o caso, contendo, além dos
requisitos exigidos, no campo Informações Complementares, a expressão:
“ICMS Diferido/Art.14, inciso V, RICMS.”

Parágrafo único.  A Nota Fiscal relativa à operação será lançada:
I - pelo estabelecimento remetente, no livro Registro de Saídas, coluna

“Outras”, de “ICMS - Valores Fiscais/Operações sem Débito do Imposto”;
II - pelo estabelecimento destinatário, no livro Registro de Entradas,

coluna “Outras”, de “ICMS - Valores Fiscais/Operações sem Crédito do
Imposto”.

Art. 875.  Encerrada a fase de diferimento, o imposto será calculado
mediante a aplicação da alíquota correspondente sobre a seguinte base
de cálculo, observado o disposto no § 3º, deste artigo:

I - na hipótese das alíneas “a” e “b” do inciso V, do art.14, o valor
tributável da operação;
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II - na hipótese da alínea “c” do inciso V, do art.14:
a) o preço FOB à vista, devendo ser adotado o cobrado na operação

mais recente, em relação aos produtos industrializados;
b) o valor da entrada mais recente do produto, relativamente ao “in

natura”, assim entendido o preço corrente de revendedor no mercado
atacadista do local da operação.

§ 1°  O recolhimento do imposto, de que trata o inciso II deste
artigo, será efetuado na rede bancária autorizada, através de DAR,
específico, fazendo constar, nos campos:

I – ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA: ICMS – Diferido para Indústria;
II – TRIBUTO: o código 113001 – ICMS – Imposto, Juros e Multa;
III – OBSERVAÇÃO: ICMS - Substituição Tributária p/Entradas/

Diferido/RICMS, art.14, inciso V, alínea “c”.
§ 2°  Na impossibilidade do recolhimento do imposto na rede

bancária, o pagamento poderá ser efetuado na unidade arrecadadora do
domicílio fiscal do contribuinte, em DAR, que conterá as mesmas
indicações constantes do parágrafo anterior.

§ 3°  A base de cálculo do imposto, nas saídas do produto, em
nenhuma hipótese poderá ser inferior aos preços referenciais de mercado,
constantes da Pauta Fiscal, quando adotada, vigente no momento em que
ocorrer a operação que encerrar a fase de diferimento ou a constatação de
sua descaracterização.

Art. 876.  Feito o lançamento do imposto diferido, o recolhimento,
pelo substituto, deverá ocorrer:

I - no prazo fixado no art. 108, inciso I, alínea “a”, item 1, para o
recolhimento normal do estabelecimento comercial, na hipótese prevista
na alínea “b”, inciso V, art. 14 deste Regulamento;

II - no momento em que o imposto se tornar devido, nas demais hipóteses.

Art. 877.  Será excluído, da sistemática do diferimento concedido
na forma do art.14, inciso V, o contribuinte:

I - em atraso, por período superior a 15 (quinze) dias, com o imposto
apurado regularmente em sua escrituração fiscal;

II - com débito inscrito na Dívida Ativa do Estado;
III - comprovadamente envolvido em atos lesivos ao erário,

considerando-se, dentre outros:
a) a prática de subfaturamento;
b) a emissão ou utilização de Nota Fiscal inidônea, tal como definida

neste Regulamento;
c) a aquisição de mercadorias desacompanhadas de documentação

fiscal;
d) a prática de qualquer artifício tendente a ocultar o fato gerador

do imposto ou reduzir o seu montante;
IV - envolvido na prática de embaraço à fiscalização;
V - que infringir a legislação tributária deste Estado e, especialmente,

as disposições deste Regulamento e de atos complementares, ainda que
não fique configurada a sonegação do imposto.

Parágrafo único.  O contribuinte que for excluído da sistemática do
diferimento somente poderá ser reincluído após 06 (seis) meses, contados
da exclusão, desde que sanadas as causas que lhe deram origem e a critério
do Secretário da Fazenda.

Art. 878.  Dependerá de laudo técnico, a ser fornecido por órgão
competente e avaliado pela Secretaria da Fazenda, a determinação da
proporção existente entre o produto “in natura”  e o produto
industrializado dele resultante.

CAPÍTULO VI
DAS OPERAÇÕES COM OS PRODUTOS PRIMÁRIOS

DEFINIDOS NO INCISO VI DO ARTIGO 14

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 879.  Nas saídas internas diferidas na forma do inciso VI do art.14,
além da Nota Fiscal de Produtor emitida pelo remetente ou pelos órgãos
fazendários, a mercadoria deverá ser acompanhada, no seu transporte, por
Nota Fiscal de entrada ou Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, conforme o caso, de
emissão do destinatário, para efeito de controle e acompanhamento.

§ 1°  Na Nota Fiscal de entrada emitida na forma do caput, para
acompanhar a mercadoria no seu transporte, deverão constar, além dos
requisitos exigidos, o número da Nota Fiscal relativa à operação a que se
refere o § 2º e a expressão: “Emitida para Acobertar o Trânsito da
Mercadoria/ RICMS, art. 879, § 1° “.

§ 2°  Nas saídas de mercadoria, do estabelecimento produtor,
inscrito no CAGEP ou não, será emitida Nota Fiscal de Produtor, Modelo
4 ou 4-A, ou Nota Fiscal Avulsa, conforme o caso, sem destaque do ICMS,

contendo, além dos requisitos exigidos, o número da Nota Fiscal a que se
refere o § 1º e no campo “Informações Complementares”, do quadro “Dados
Adicionais”, a expressão: “ICMS Diferido/Art.14, incisoVI, RICMS”,
observado o seguinte:

I - a Nota Fiscal relativa à operação do produtor será lançada, pelo
estabelecimento industrial, por meio da DIEF, no livro Registro de Entradas, coluna
“Outras”, de “ICMS-Valores Fiscais/Operações sem Crédito do Imposto”;

II - na Nota Fiscal de Produtor modelo 4 ou 4-A, ou Nota Fiscal
Avulsa, conforme o caso, será feita a indicação do Código de Situação
Tributária atribuído ao diferimento (código 051), conforme art. 350, inciso
II, alíneas “a” e “b”.

Art. 880.  Encerrada a fase de diferimento, o imposto será calculado
mediante a aplicação da alíquota correspondente sobre a seguinte base
de cálculo, observado do disposto nos §§ 2º e 4° deste artigo e, ainda, o
disposto no art. 44, incisos XXIII, XXIV e XXV, relativamente a Redução
de Base de Cálculo:

I - na hipótese do art.14, inciso VI, alínea “a”, o valor tributável da
operação;

II - na hipótese do art.14, inciso VI, alíneas “b” e “c”:
a) o preço FOB à vista, devendo ser adotado o cobrado na operação

mais recente,  em relação aos produtos industrializados;
b) o valor da entrada mais recente do produto, relativamente ao “in

natura”, assim entendido o preço corrente de revendedor no mercado
atacadista do local da operação.

§ 1°  A Nota Fiscal emitida no encerramento da fase de diferimento,
na hipótese da alínea “b” do inciso VI do art. 14, deverá conter, além dos
requisitos exigidos, mediante aposição de carimbo ou outra forma gráfica,
nos campos e forma exigidos ou no corpo do documento, as indicações:

I - “ICMS - Diferido/Art.14, inciso VI, alínea “b”, RICMS”;
II - Valor da Base de Cálculo: R$ ..........................;
III - Valor do ICMS:           R$ ...............................
§ 2°  A Nota Fiscal a que se refere o parágrafo anterior será

normalmente registrada, por meio da DIEF, no livro Registro de Saídas,
coluna “Outras”, de “ICMS-Valores Fiscais/Operações sem Débito do
Imposto”, bem como no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais
e Termos de Ocorrências a Observações: “ICMS Diferido/ Art.14, inciso
VI, alínea “b”, RICMS”.

§ 3°  No final de cada período de apuração, os valores do ICMS a
que se refere o inciso III do § 1° serão somados e registrados, no livro
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências a
Observações: “ICMS Diferido/ Art.14, inciso VI, alínea “b”, RICMS”.

§ 4°  A base de cálculo do imposto, nas saídas do produto, em
nenhuma hipótese poderá ser inferior aos preços referenciais de mercado,
constantes da Pauta Fiscal, quando adotada, vigente no momento em que
ocorrer a operação que encerrar a fase de diferimento ou a constatação de
sua descaracterização.

Art. 881.  Feito o lançamento do imposto diferido, o recolhimento,
pelo substituto, deverá ocorrer:

I - no prazo fixado no art. 108, inciso I, alínea “c”, para o recolhimento
normal do estabelecimento industrial, na hipótese do inciso VI, alínea “a”
do art. 14;

II - no momento em que o imposto se tornar devido, nas demais
hipóteses.

§ 1°  O recolhimento do imposto, de que trata o inciso II do caput,
será efetuado na rede bancária autorizada, através de DAR, específico,
fazendo constar, nos campos:

I – ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA: ICMS – Imposto, Juros e
Multa;

II – TRIBUTO: o código 113001
III – OBSERVAÇÃO: ICMS - Substituição Tributária p/Entradas/

Diferido, art.14, inciso VI.
§ 2°  Na impossibilidade do recolhimento do imposto na rede

bancária, o pagamento poderá ser efetuado na unidade arrecadadora do
domicílio fiscal do contribuinte, em DAR, Modelo 3, que conterá a mesmas
indicações constantes do parágrafo anterior.

Art. 882.  Será excluído, da sistemática do diferimento de que trata
o art.14, inciso VI, deste Regulamento o contribuinte:

I - em atraso, por período superior a 15 (quinze) dias, com o imposto
apurado regularmente em sua escrituração fiscal;

II - com débito inscrito na Dívida Ativa do Estado;
III - comprovadamente envolvido em atos lesivos ao erário público,

considerando-se, dentre outros:
a) a prática de subfaturamento;
b) a emissão ou utilização de Nota Fiscal inidônea, tal como definida

neste Regulamento;
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c) a aquisição de mercadorias desacompanhadas de documentação
fiscal;

d) a prática de qualquer artifício tendente a ocultar o fato gerador
do imposto ou reduzir o seu montante;

IV - envolvido na prática de embaraço à fiscalização;
V - que infringir a legislação tributária deste Estado e, especialmente,

as disposições deste Regulamento e de atos complementares, ainda que
não fique configurada a sonegação do imposto.

Parágrafo único.  O contribuinte que for excluído da sistemática do
diferimento somente poderá ser reincluído após 06 (seis) meses, contados
da exclusão, desde que sanadas as causas que lhe deram origem e a critério
do Secretário da Fazenda.

Art. 883.  Dependerá de laudo técnico, a ser fornecido por órgão
competente e avaliado pela Secretaria da Fazenda, a determinação da proporção
existente entre o produto in natura e o produto industrializado dele resultante.

Seção II
Das Operações com Pó e Cera de Carnaúba

Art. 884.  Nas operações com pó de carnaúba, beneficiadas com o
diferimento previsto no § 5º, inciso I do art. 14 ou com os produtos
resultantes de sua industrialização, a base de cálculo para fins de
recolhimento do ICMS devido, quando encerrada a fase de diferimento, é
:

I - nas saídas internas e nas interestaduais do produto in natura, o
valor da operação promovida pelo contribuinte ou responsável, nunca
inferior ao estabelecido pela Secretaria da Fazenda, em Pauta Fiscal, vigente
na data do recolhimento do imposto, reduzida a 17,64% (dezessete inteiros
e sessenta e quatro centésimos por cento), nas operações internas;

II - nas saídas internas e nas interestaduais, do produto
industrializado, o valor da operação.

Art. 885.  O ICMS devido, será calculado mediante a aplicação da
alíquota de 17% (dezessete por cento), ou de 12% (doze por cento),
conforme o caso, sobre a base de cálculo de que trata o artigo anterior.

Seção III
Das Operações com Castanha de Caju “in natura”

Art. 886.  Nas operações internas e nas interestaduais entre os
Estados do Piauí, Bahia, Ceará, Maranhão, Pernambuco e Paraíba, com
castanha de caju “in natura”, a partir de 10 de outubro de 1994, o
recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS deverá ser efetuado  antes  da
saída da mercadoria (ProtocoloICMS 17/94 e 23/94).

Parágrafo único.  Na hipótese deste artigo, uma via do Documento
de Arrecadação - DAR deverá acompanhar o trânsito da mercadoria até o
destino, juntamente com a Nota Fiscal, condição indispensável para a
apropriação do crédito fiscal, pelo adquirente.

Art. 887.  O disposto no artigo anterior aplica-se, no que couber, às
saídas do Estado do Piauí para as demais Unidades da Federação.

Art. 888.  A base de cálculo, para fins de cobrança do imposto, é o
valor da operação promovida pelo contribuinte ou responsável, nunca
inferior ao estabelecido em Pauta Fiscal, fixado pela Secretaria da Fazenda,
com base nos preços praticados no mercado.

CAPÍTULO VII
DAS OPERAÇÕES DE REMESSA PARA INDUSTRIALIZAÇÃO

Art. 889.  Na saída de mercadorias destinadas à industrialização
nos termos dos incisos I e III do art. 17 deste Regulamento, será emitida
Nota Fiscal sem destaque do ICMS, constando como natureza da operação:
“Remessa para Industrialização”.

Art. 890.  Na saída das mercadorias industrializadas em retorno ao
estabelecimento de origem, autor da encomenda, o industrializador deverá:

I - emitir Nota Fiscal em nome do estabelecimento de origem, autor
da encomenda, na qual, além dos requisitos exigidos no art. 349, constarão:

a) número, série e data da Nota Fiscal pela qual foram as mercadorias
recebidas em seu estabelecimento, bem como nome, endereço e números
de inscrição, estadual e no CNPJ, do seu emitente;

b) o valor das mercadorias recebidas para industrialização e o valor
total cobrado do autor da encomenda, destacando, deste, o valor das
mercadorias empregadas;

II - efetuar na Nota Fiscal referida no inciso anterior, sobre o valor
cobrado do autor da encomenda, o destaque do ICMS, que será aproveitado
como crédito pelo destinatário, se for o caso.

§ 1º  Na hipótese deste artigo, se as mercadorias tiverem que transitar
por mais de um estabelecimento industrializador, antes de serem entregues
ao autor da encomenda, cada um deles deverá:

I - emitir Nota Fiscal para acompanhar o transporte da mercadoria
ao industrializador seguinte, sem destaque do ICMS, contendo, também,
além dos requisitos exigidos:

a) a indicação de que a remessa se destina a industrialização por
conta e ordem do adquirente, autor da encomenda, que será qualificado
nessa Nota;

b) a indicação do número, série e data da Nota Fiscal pela qual foi
a mercadoria recebida em seu estabelecimento, e do nome, endereço e
números de inscrição, estadual e no CNPJ, de seu emitente;

II - emitir Nota Fiscal em nome do estabelecimento adquirente,
autor da encomenda, contendo, também, além dos requisitos exigidos:

a) a indicação do número, série data da Nota Fiscal pela qual foi a
mercadoria recebida em seu estabelecimento, e do nome, endereço e
números de inscrição, estadual e no CNPJ, de seu emitente;

b) a indicação do número, série, subsérie e data da Nota Fiscal
referida no inciso anterior;

c) o valor das mercadorias recebidas para industrialização e o valor
total cobrado do autor da encomenda, destacando, deste, o valor das
mercadorias empregadas;

d) o destaque do ICMS, se devido, sobre o valor total cobrado do
autor da encomenda, que será aproveitado como crédito, por este, se for
o caso.

§ 2º  O último estabelecimento industrializador, ao promover a saída
das mercadorias em retorno ao estabelecimento de origem, autor da
encomenda, deverá emitir Nota Fiscal na forma prevista neste artigo.

Art. 891.  Nas operações em que um estabelecimento mandar
industrializar mercadorias com fornecimento de matéria-prima, produtos
intermediários e material de embalagem, adquiridos de outros, e que, sem
transitar pelo estabelecimento adquirente, forem entregues pelo fornecedor
diretamente ao industrializador, observar-se-á o disposto neste artigo.

§ 1º  O estabelecimento fornecedor deverá:
I - emitir Nota Fiscal em nome do estabelecimento adquirente, na

qual, além das exigências previstas no art. 349, constarão nome, endereço
e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do estabelecimento em que
os produtos serão entregues, bem como a circunstância de que se destinam
à industrialização;

II - efetuar o destaque do ICMS na Nota Fiscal referida no inciso
anterior, quando devido, que será aproveitado como crédito pelo
adquirente, se for o caso;

III - emitir Nota Fiscal, sem destaque do ICMS, para acompanhar o
transporte da mercadoria ao estabelecimento industrializador,
mencionando, além dos requisitos exigidos, número, série e data da Nota
Fiscal referida no inciso I e nome, endereço e números de inscrição, estadual
e no CNPJ, do adquirente, por cuja conta e ordem será a mercadoria
industrializada.

§ 2º  O estabelecimento industrializador deverá:
I - emitir Nota Fiscal, na saída do produto industrializado com

destino ao adquirente, autor da encomenda, da qual, além dos requisitos
exigidos, constarão nome, endereço e números de inscrição, estadual e no
CNPJ, do fornecedor, e número, série e data da Nota Fiscal por este emitida,
bem como o valor da mercadoria recebida para industrialização e o valor
total cobrado do autor da encomenda, destacando deste o valor da
mercadoria empregada;

II - efetuar, na Nota Fiscal referida no inciso anterior, sobre o valor
total cobrado do autor da encomenda, o destaque do ICMS, se exigido,
que será aproveitado como crédito por este, se for o caso.

§ 3º  Na hipótese deste artigo, se a mercadoria tiver que transitar
por mais de um estabelecimento industrializador, antes de ser entregue ao
adquirente, autor da encomenda, cada um deles procederá na forma
prescrita nos §§ 1º e 2º do art. 890.

Art. 892.  Na saída de produtos que, por conta e ordem do autor da
encomenda, for efetuada pelo estabelecimento industrializador diretamente
a estabelecimento que os tenha adquirido do encomendante, observar-
se-á o seguinte:

I - o estabelecimento autor da encomenda deverá:
a) emitir Nota Fiscal, em nome do estabelecimento adquirente, na

qual, além dos requisitos exigidos, constarão nome, endereço e números
de inscrição, estadual e no CNPJ, do estabelecimento industrializador que
irá promover a remessa das mercadorias ao adquirente;

b) efetuar, na Nota Fiscal referida na alínea anterior, o destaque do
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ICMS, quando devido, que será aproveitado como crédito pelo adquirente,
se for o caso;

II - o estabelecimento industrializador deverá:
a) emitir Nota Fiscal em nome do estabelecimento adquirente, para

acompanhar o transporte das mercadorias, sem destaque do ICMS, na
qual, além dos requisitos exigidos, constarão: como natureza da operação
- “Remessa por Conta e Ordem de Terceiros”; número, série, data da Nota
Fiscal referida no inciso anterior, bem como nome, endereço e números de
inscrição, estadual e no CNPJ, do seu emitente;

b) emitir Nota Fiscal em nome do estabelecimento autor da
encomenda, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão: como
natureza da operação - “Retorno Simbólico de Produtos Industrializados
por Encomenda”; nome, endereço e números de inscrição, estadual e no
CNPJ, do estabelecimento adquirente para o qual for efetuada a remessa
dos produtos, bem como número, série e data da Nota Fiscal emitida na
forma da alínea anterior; número, série e data da Nota Fiscal, e nome,
endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do seu emitente,
pela qual foram as mercadorias recebidas em seu estabelecimento para
industrialização; valor das mercadorias recebidas para industrialização e
valor cobrado do autor da encomenda, destacando, deste, o valor das
mercadorias empregadas; destaque do ICMS sobre o valor cobrado do
autor da encomenda, que será aproveitado como crédito pelo destinatário,
se for o caso.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se igualmente às
remessas feitas pelo industrializador a outro estabelecimento pertencente
ao titular ou autor da encomenda.

Art. 893.  No caso de a industrialização ser efetuada por pessoa
não obrigada à emissão de documentos fiscais, o estabelecimento de
origem emitirá Nota Fiscal de entrada, por ocasião do retorno das
mercadorias industrializadas, assumindo a condição de responsável pelo
recolhimento do imposto.

Parágrafo único.  Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, deverá
o estabelecimento de origem observar os termos e os prazos inerente à
substituição tributária, efetuando os devidos registros fiscais.

CAPÍTULO VIII
DAS OPERAÇÕES RELATIVAS A MERCADORIAS REMETIDAS A

EXPOSIÇÃO OU FEIRA

Art. 894.  Na saída de mercadorias, inclusive produtos
agropecuários, destinados a exposição ou feira, para fins de demonstração,
com suspensão do ICMS, na forma do inciso II do art. 17, o estabelecimento
remetente emitirá, em seu nome, Nota Fiscal, sem destaque do ICMS.

Art. 895.  No retorno das mercadorias referidas no artigo anterior, o
estabelecimento emitirá Nota Fiscal de entrada, que as acompanhará
juntamente com a Nota Fiscal de remessa.

§ 1º  Na Nota Fiscal de entrada, que será lançada, por meio da DIEF,
no livro Registro de Entradas, nas colunas “ICMS - Valores Fiscais” e
“Operações sem Crédito do Imposto” constarão número, série data e valor
da operação da Nota Fiscal de remessa, devendo esta ser arquivada
juntamente com aquela.

§ 2º  Havendo transmissão de propriedade da mercadoria dentro
do prazo de que trata o inciso II art. 17, o estabelecimento deverá emitir:

I - Nota Fiscal em nome do adquirente, com destaque do ICMS,
contendo a expressão: “Transmissão de Propriedade de Mercadoria em
Exposição ou Feira”;

II - Nota Fiscal de entrada, que deverá conter, além dos dados
exigidos no § 1º, a expressão: “Retorno Simbólico de Mercadoria Remetida
para Exposição ou Feira”, lançando-a por meio da DIEF no livro Registro
de Entradas, nos campos “ICMS - Valores Fiscais” e “Operações sem
Crédito do Imposto”.

Art. 896. Decorrido o prazo de que trata o inciso II do art. 17, sem
que a mercadoria tenha retornado ao estabelecimento remetente, será
emitida Nota Fiscal para fins de recolhimento do ICMS, se devido, mediante
DAR próprio, podendo a mercadoria continuar em exposição ou feira.

§ 1º  A Nota Fiscal prevista neste artigo terá como destinatário o
próprio emitente, e, no quadro destinado à discriminação da mercadoria,
constarão apenas:

I - número, série e data da Nota Fiscal originária;
II - a expressão: “Emitida nos Termos do art. 896 do RICMS - PI”;
III - número, data e valor constante do DAR aludido no caput deste

artigo;
IV - destaque do ICMS recolhido, se for o caso.
§ 2º  A Nota Fiscal referida no caput deste artigo será lançada, por

meio da DIEF,  no Livro Registro de Saídas, mediante utilização da ficha

“Documento Fiscal”, anotando-se nesta a expressão: “Emitida nos termos
do art. 896 do RICMS-PI”.

Art. 897.  No retorno da mercadoria remetida para exposição ou
feira, após o recolhimento do imposto na forma do artigo anterior, o
estabelecimento deverá emitir Nota Fiscal de entrada com destaque do
ICMS, na qual constarão número, série, data e valor da operação da Nota
Fiscal de que trata o referido artigo, além do número, data e valor constantes
do respectivo DAR, que ficarão arquivados juntos, devendo a Nota Fiscal
de entrada ser registrada por meio da DIEF no livro Registro de
Entradas, nos campos, “ICMS - Valores Fiscais” e “Operações com Crédito
do Imposto”.

Art. 898.  Na hipótese de haver transmissão de propriedade da
mercadoria após o recolhimento do imposto de que trata o art. 896, o
estabelecimento de origem deverá emitir:

I - Nota Fiscal com destaque do ICMS, para o adquirente da
mercadoria, com a expressão: “Transmissão de Propriedade de Mercadoria
em Exposição ou Feira”, a qual será lançada, por meio da DIEF,  no livro
Registro de Saídas, no campo “Operações com Débito do Imposto”;

II - Nota Fiscal de entrada com destaque do ICMS, na qual
constarão:

a) número, série, data e valor da operação da Nota Fiscal da remessa;
b) número, data e valor constantes do DAR comprobatório do

ICMS pago na forma do art. 896;
c) a expressão: “Retorno Simbólico de Mercadoria Remetida para

Exposição ou Feira”.

Art. 899.  No caso de transmissão de propriedade de mercadoria
colocada em exposição ou feira, o transporte entre o local respectivo e o
estabelecimento ou residência do adquirente será acompanhado da Nota
Fiscal definitiva.

CAPÍTULO IX
DAS OPERAÇÕES DE REMESSA DE MERCADORIAS OU BENS DO
ATIV O FIXO PARA CONSERTO E/OU MANUTENÇÃO OU SIMILAR

Art. 900.  Na remessa de mercadorias ou bens do ativo fixo, bem
como de suas partes ou peças, para conserto, manutenção ou similar, com
suspensão do ICMS, nos termos dos incisos I e III do art. 17, e no seu
retorno ao estabelecimento remetente, observar-se-á o seguinte:

I - o estabelecimento remetente emitirá Nota Fiscal, sem destaque
do ICMS, na saída das mercadorias ou dos bens, explicitando a natureza
da operação correspondente;

II - o estabelecimento responsável pelo conserto, manutenção ou
similar, ao devolver as mercadorias ou os bens, emitirá Nota Fiscal com
destaque do ICMS, se devido, na qual mencionará número, série e data da
Nota Fiscal referida no inciso anterior, bem como o valor das mercadorias
ou bens recebidos, dos serviços prestados e materiais empregados,
indicando a natureza da operação;

III - se o responsável pelo conserto, manutenção ou similar estiver
dispensado da emissão de Nota Fiscal, o estabelecimento de origem emitirá,
no retorno das mercadorias ou dos bens, Nota Fiscal de entrada,
mencionando número, série e data da Nota Fiscal referida no inciso I;

IV - na hipótese do inciso anterior, o ICMS, quando devido, será
recolhido pelo estabelecimento de origem, na qualidade de contribuinte
substituto, atendidas as seguintes regras:

a) efetivação dos registros fiscais cabíveis;
b) cumprimento dos termos e dos prazos inerentes à substituição tributária.

CAPÍTULO X
DAS MERCADORIAS REMETIDAS PARA A ZONA FRANCA E PARA

AS ÁREAS DE LIVRE COMÉRCIO

Seção I
Dos Documentos Fiscais

Art. 901.  Na saída para contribuinte do ICMS localizado na Zona
Franca de Manaus e nas Áreas de Livre Comércio, de produtos
industrializados de origem nacional para comercialização ou
industrialização, beneficiadas com a isenção estabelecida no art. 1.426,
será emitida Nota Fiscal em 05 (cinco) vias, no mínimo, que, após o visto
prévio do órgão fazendário local, terão a seguinte destinação (Ajuste
SINIEF 02/94):

I - a 1ª via acobertará o trânsito da mercadoria e será entregue, pelo
transportador, ao destinatário;

II - a 2ª via permanecerá fixa ao bloco ou comporá o arquivo fiscal
do estabelecimento, para exibição ao Fisco;
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III - a 3ª via acobertará a mercadoria em seu transporte e se destina
ao controle da Secretaria da Fazenda ou de Finanças da Unidade da
Federação destinatária;

IV - a 4ª via será retida pelo órgão fazendário local, no momento do
visto a que se refere o caput, podendo ser substituída por uma cópia
reprográfica da 1ª;

V - a 5ª via acobertará a mercadoria em seu transporte até o destino,
devendo ser entregue, com uma via do Conhecimento de Transporte, pelo
transportador, à Superintendência da Zona Franca de Manaus –
SUFRAMA.

§ 1°  Na hipótese em que não haja emissão de Conhecimento de
Transporte, a exigência desse documento será suprida por Declaração de
Transporte, assinada pelo transportador.

 § 2°  Os documentos relativos ao transporte das mercadorias não
poderão ser emitidos englobadamente, de forma a compreender
mercadorias de distintos remetentes.

§ 3°  O contribuinte remetente deverá conservar, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício subseqüente ao da
emissão, os documentos relativos ao transporte das mercadorias, assim
como o documento expedido pela SUFRAMA,  relacionado com o
internamento das mercadorias, nos termos da cláusula décima do Convênio
ICMS 45/94, de 29 de março de 1994.

§ 4°  O contribuinte remetente mencionará na Nota Fiscal, além das
indicações exigidas pela legislação, o número de inscrição do
estabelecimento destinatário na SUFRAMA e o código de identificação
da repartição fiscal a cuja jurisdição estiver subordinado o seu
estabelecimento.

Seção II
Dos Procedimentos de Controle e Fiscalização

Subseção I
Das Disposições Gerais

Art. 902.  À isenção concedida à Zona Franca de Manaus e às
Áreas de Livre Comércio aplicam-se os procedimentos de controle e
fiscalização previstos no Conv. ICMS 36/97.

Art. 903.  A Superintendência da Zona Franca de Manaus-
SUFRAMA e as Secretarias de Estado da Fazenda, Finanças, Receita ou
Tributação dos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Roraima e Rondônia
- SEFAZ promoverão ação integrada de fiscalização e controle das entradas
de produtos industrializados de origem nacional remetidos a contribuinte
do imposto localizado na Zona Franca de Manaus, nos Municípios de Rio
Preto da Eva (AM), Presidente Figueiredo (AM) e nas Áreas de Livre
Comércio com isenção do ICMS, prevista nos Convênios ICM 65/88, de
06 de dezembro de 1988, 52/92, de 25 de junho de 1992,  49/94, de 30 de
junho de 1994 e 37/97, de 23 de maio de 1997.

§ 1°  A ação integrada prevista neste artigo tem por objetivo a
comprovação do ingresso e do internamento de produtos industrializados
de origem nacional nas áreas incentivadas.

§ 2º  Toda entrada prevista no caput fica sujeita, também, ao controle
e fiscalização da SUFRAMA, no âmbito de suas atribuições legais, que
desenvolverá ações para formalizar o ingresso e o internamento na área
incentivada.

§ 3º  Para os efeitos deste Regulamento, o destinatário deverá estar
regularmente inscrito no Sistema de Cadastro da SUFRAMA e da SEFAZ.

Art. 904.  Sistema eletrônico instituído pela SUFRAMA servirá
para controle e fiscalização das operações previstas neste Regulamento.

Parágrafo único.  O Protocolo de Ingresso de Mercadoria Nacional
Eletrônico (PIN-e), gerado no sistema previsto no caput, é documento
obrigatório para estas operações.

Art. 905.  A regularidade fiscal das operações de que trata este
Regulamento será efetivada mediante duas fases distintas:

I - formalização do ingresso; e
II - formalização do internamento.

Subseção II
Do Ingresso da Mercadoria

Art. 906.  A formalização do ingresso nas áreas de que trata este
Regulamento dar-se-á no sistema de controle eletrônico, previsto no art.
904, mediante os seguintes procedimentos:

I - registro eletrônico, pelo remetente, antes da saída do seu
estabelecimento, dos dados da Nota Fiscal no sistema de que trata o
caput, para geração do PIN-e;

II - registro eletrônico, pelo transportador, antes do ingresso nas
áreas incentivadas de que trata este Regulamento, dos dados do
conhecimento de transporte e do manifesto de carga, para complementação
do PIN-e, referido no inciso I;

III - apresentação à SUFRAMA, pelo transportador, para fins de
retenção, análise, conferência documental, vistoria do produto industrializado
ingressado e processamento eletrônico, dos seguintes documentos:

a) PIN-e, para autenticação eletrônica e homologação pela
SUFRAMA;

b) 1ª e 5ª vias da Nota Fiscal ou do Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica - DANFE;

c) cópia do Conhecimento de Transporte ou Documento Auxiliar
do Conhecimento de Transporte Eletrônico - DACTE;

d) Manifesto de Carga.
IV - confirmação pelo destinatário, no sistema de que trata o caput,

do recebimento dos produtos em seu estabelecimento, após procedimento
do inciso III.

§ 1º  A 1ª via da Nota Fiscal será apresentada na SEFAZ, para fins
de comprovação do desembaraço.

§ 2º  O registro eletrônico prévio dos dados da Nota Fiscal, do Conhecimento
de Transporte e do Manifesto de Carga, no sistema de que trata este artigo, é de
responsabilidade dos respectivos estabelecimentos emitentes.

Art. 907.  Fica dispensada a apresentação à SUFRAMA do
Conhecimento de Transporte, ou Documento Auxiliar do Conhecimento
de Transporte eletrônico (DACTE), nos seguintes casos:

I - no transporte executado pelo próprio remetente ou destinatário
(carga própria), desde que sejam disponibilizados à SUFRAMA os dados
do veículo transportador e do seu respectivo condutor, no caso de
transporte rodoviário e, nos demais casos, os dados do responsável pelo
transporte da carga;

II - no transporte efetuado por transportadores autônomos, conforme
o disposto no Convênio ICMS 25/90, de 13 de setembro de 1990;

III - no transporte realizado por via postal, pela Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, desde que o destinatário apresente o
documento probatório da realização deste transporte;

IV - na hipótese de emissão de Nota Fiscal para fins de simples
faturamento, de remessa ou devolução simbólica, ou em razão de
complemento de preço.

§ 1º  A dispensa indicada no caput não exime o transportador da
apresentação dos demais documentos fiscais previstos no inciso III do
art. 906.

§ 2º Na hipótese do inciso II deste artigo, o transporte deverá ser
acompanhado do documento de arrecadação do imposto referente ao
serviço de transporte.

Art. 908.  A regularidade da operação de ingresso, para fins do
gozo do benefício previsto no Convênio ICM 65/88, por parte do remetente,
será comprovada pela Declaração do Ingresso, obtida no sistema eletrônico
e disponibilizada pela SUFRAMA.

Art. 909. A SUFRAMA disponibilizará ao Fisco deste Estado e ao
Fisco federal, por meio de sua página na internet ou pela Rede Intranet
Sintegra - RIS, até o último dia do segundo mês subseqüente ao do ingresso
dos produtos nas áreas de que trata este Capítulo, arquivo eletrônico
contendo, no mínimo, os seguintes dados:

I - nome e números de inscrição estadual e do CNPJ do remetente;
II - nome e número de inscrição no CNPJ do destinatário;
III - número, série, valor e data de emissão da Nota Fiscal;
IV - local e data do ingresso;
V - número do PIN-e.

Art. 910. A Nota Fiscal, emitida para empresas localizadas nas áreas
incentivadas de que trata este Capítulo, deverá conter no campo
“Informações dados complementares as seguintes informações:

I - número de inscrição na SUFRAMA do destinatário;
II - indicação do valor do abatimento relativo ao ICMS, no que

couber;
III - dispositivo legal referente à isenção ou suspensão do Imposto

sobre Produtos Industrializados - IPI, no que couber;
IV - número e ano do Programa Especial de Exportação da Amazônia

- PEXPAM, somente quando for destinada à industrialização de produtos
para atendimento específico de programa de exportação aprovado pela
SUFRAMA.

Art. 911.  O ingresso na Zona Franca de Manaus, nos Municípios
de Rio Preto da Eva (AM), Presidente Figueiredo (AM) e nas Áreas de
Livre Comércio, para fins de gozo do benefício fiscal, não se dará quando:
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I - for constatada a evidência de manipulação fraudulenta do
conteúdo transportado, tal como quebra de lacres apostos pela fiscalização
ou deslocamentos não autorizados;

II - forem constatadas diferenças de itens de produtos e de
quantidades em relação ao que estiver indicado na Nota Fiscal;

III - o produto tiver sido destruído, deteriorado, furtado ou roubado
durante o transporte;

IV - o produto tiver sido objeto de transformação industrial, por
conta e ordem do estabelecimento destinatário, do qual tenha resultado
produto novo;

V - a Nota Fiscal tiver sido emitida para acobertar embalagem ou
vasilhame, adquiridos de estabelecimento diverso do remetente;

VI - a Nota Fiscal tiver sido emitida para fins de simples faturamento,
de remessa ou devolução simbólica, ou em razão de complemento de preço;

VII - na devolução de mercadorias produzidas na Zona Franca de
Manaus ou nas Áreas de Livre Comércio;

VIII - o produto for destinado a consumidor final ou órgãos
públicos;

IX - a Nota Fiscal não contiver a indicação do abatimento do preço
do produto, o valor equivalente ao imposto que seria devido se não
houvesse a isenção;

X - a Nota Fiscal não contiver a indicação relativa ao incentivo do
IPI, no que couber;

XI - a Nota Fiscal não tiver sido apresentada à SEFAZ para fins de
desembaraço, nos termos da legislação tributária do Estado do Piauí;

XII - os registros eletrônicos no sistema de controle da SUFRAMA,
realizados pelos emitentes, estiverem em desacordo com a documentação
fiscal apresentada;

XIII - qualquer outro erro, vício, simulação ou fraude ocorrida antes
da formalização do ingresso dos produtos.

§ 1º  Nas hipóteses deste artigo, no que couber, a SUFRAMA e/ou
a SEFAZ elaborarão relatório circunstanciado do fato, de cujo conteúdo
será dado ciência ao fisco deste Estado.

§ 2º  Excetua-se, da vedação referida no inciso IV, o chassi de
veículos destinados a transporte de passageiros e de carga, no qual tiver
sido realizado o acoplamento de carroçarias e implementos rodoviários.

§ 3º  Com relação aos incisos de IX a XII, o ingresso poderá ser
realizado somente depois de feita a regularização, respeitados os termos e
prazos previstos neste Capítulo.

§ 4º  Não serão reportadas no arquivo eletrônico referido no art.909
as operações que se enquadrem nos incisos de I a X.

§ 5º  O abatimento de que trata o inciso IX deverá estar demonstrado
no corpo, ou no campo “Informações Complementares”, de modo que no
valor total da nota fiscal esteja deduzido o respectivo imposto.

Art. 912.  A constatação do ingresso nas áreas incentivadas far-se-
á mediante a realização da conferência dos documentos fiscais e da vistoria
física dos produtos, pela SUFRAMA e SEFAZ, de forma simultânea ou
separadamente, em pontos de controle e de fiscalização estabelecidos em
Protocolo firmado entre os dois órgãos.

§ 1º  As vistorias realizadas separadamente serão compartilhadas
entre a SEFAZ e a SUFRAMA.

§ 2º  Para fins do disposto no caput, a apresentação dos produtos
incentivados à SUFRAMA deverá ser realizada pelo transportador que
tiver complementado o PIN-e, nos termos do inciso II do art.906.

§ 3º  Nos casos de dispensa de conhecimento de transporte,
previstos no art. 907, a apresentação dos produtos incentivados à
SUFRAMA será de responsabilidade do destinatário.

§ 4º  Quando se tratar de combustíveis líquidos e gasosos, gases e
cargas tóxicas assemelhadas ou correlatas, transportadas em unidades de
cargas específicas e que não tenham condições de serem vistoriados pela
SUFRAMA ou pela SEFAZ, a vistoria física será homologada mediante
apresentação de documentos autorizativos, emitidos pelos órgãos
competentes responsáveis diretos pelo controle e fiscalização do transporte
destes produtos.

Art. 913.  A vistoria física será realizada, observados os
procedimentos estabelecidos no art. 906 deste Capítulo e o disposto no
art. 49 do Convênio SINIEF s/nº, de 15 de dezembro de 1970, que instituiu
o Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais e no
Ajuste SINIEF 03/94, de 29 de setembro de 1994, com a apresentação dos
seguintes documentos:

I - 1ª, 3ª e 5ª vias da Nota Fiscal ou Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica - DANFE;

II - cópia do Conhecimento de Transporte ou Documento Auxiliar
do Conhecimento de Transporte Eletrônico - DACTE, quando couber;

III  - Manifesto de Carga, quando couber;
IV - PIN-e.

Parágrafo único.  No ato da vistoria física, a SUFRAMA e a SEFAZ
reterão, respectivamente, a 5ª e a 3ª vias da Nota Fiscal e do Conhecimento
de Transporte, quando emitidos.

Art. 914.  A vistoria física deverá ser realizada em até 60 (sessenta)
dias, contados a partir da data de emissão da Nota Fiscal.

Parágrafo único.  O prazo previsto no caput poderá ser acrescido
de até 60 (sessenta) dias, nas hipóteses previstas em instrumentos
normativos da SUFRAMA.

Art. 915.  A SUFRAMA e a SEFAZ poderão formalizar o ingresso
de produto não submetido à vistoria física à época de sua entrada nas
áreas incentivadas de que trata este Capítulo, procedimento que será
denominado de “Vistoria Técnica” para os efeitos neste Capítulo.

§ 1º  A vistoria técnica é um procedimento excepcional que atestará
o ingresso de produtos que não atenderam ao prazo estabelecido no art.
914.

§ 2º  A vistoria técnica consistirá na vistoria física dos produtos na
entrada nas áreas incentivadas de que trata este Capítulo.

§ 3º  A vistoria técnica aplicar-se-á somente aos casos em que a
logística de transporte da operação não permita o cumprimento dos prazos
previstos no art. 914.

Art. 916.  A vistoria técnica deverá ser realizada no prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir do término do prazo indicado no art. art.
914 para a solicitação da regularização do ingresso.

Parágrafo único.  A vistoria técnica não se aplica se a empresa
destinatária não estiver cadastrada na SUFRAMA na data da emissão da
Nota Fiscal.

Art. 917.  A vistoria técnica, no que se aplicar, dar-se-á mediante a
realização dos procedimentos previstos no art. 916, a qual será, ainda,
procedida mediante apresentação de PIN-e de vistoria técnica.

Parágrafo único.  A SUFRAMA e a SEFAZ, sempre que necessário,
realizarão diligência e recorrerão a qualquer outro meio legal a seu alcance
para esclarecimento dos fatos.

Art. 918.  Após o exame da documentação e o cruzamento eletrônico
de dados com a SEFAZ, a SUFRAMA emitirá um parecer conclusivo,
devidamente fundamentado, sobre o pedido de vistoria técnica, no prazo
de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da solicitação, e
disponibilizará as informações e as respectivas declarações de ingressos
aos fiscos de origem e destino por meio de arquivo eletrônico.

§ 1º  A vistoria técnica também poderá ser realizada de ofício ou por
solicitação do fisco estadual de origem ou de destino, sempre que surgirem
indícios de irregularidades na constatação do ingresso do produto nas
áreas incentivadas de que trata este Capítulo.

§ 2º  Fica o Secretário da Fazenda autorizado a editar procedimentos
para este Estado acompanhar as diligências necessárias à verificação do
ingresso do produto.

Subseção III
Da Formalização do Internamento

Art. 919.  A formalização do internamento, de responsabilidade do
destinatário, somente se efetivará após o cumprimento das obrigações
previstas em legislação específica aplicada às áreas jurisdicionadas pela
SUFRAMA.

Art. 920.  Até o último dia do mês subseqüente às saídas dos
produtos, a Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí poderá remeter à
SUFRAMA e à SEFAZ informações, em meio eletrônico, sobre as saídas
de produtos para as áreas incentivadas de que trata este Capítulo, no
mínimo, com os seguintes dados:

I - nome do município ou repartição fazendária deste Estado;
II - nome e números da inscrição estadual e do CNPJ do remetente;
III - número, série, valor e data de emissão da Nota Fiscal;
IV - nome e números da inscrição estadual e do CNPJ do

destinatário.

Seção III
Do Desinternamento de Produtos

Art. 921.  Na hipótese de o produto internado vir a ser reintroduzido
no mercado interno, antes de decorrido o prazo de 5 (cinco) anos de sua
remessa, o estabelecimento que tiver dado causa ao desinternamento
recolherá o imposto, com atualização monetária, em favor deste Estado.

§ 1º  Considera-se desinternado, também, o produto:
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I - remetido para fins de comercialização ou industrialização que for
incorporado ao ativo fixo do destinatário;

II - remetido para fins de comercialização ou industrialização que
for utilizado para uso ou consumo do destinatário;

III - que tiver saído das áreas incentivadas de que trata este Capítulo
para fins de transferência, locação, comodato ou outra forma jurídica de
cessão.

§ 2º  Não configura hipótese de desinternamento a saída do produto
para fins de conserto, restauração, revisão, demonstração, exposição em
feiras e eventos, limpeza, recondicionamento, ou outras situações previstas
em legislação específica da SEFAZ, desde que o retorno ocorra no prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da emissão da Nota
Fiscal.

§ 3º  A Secretaria da Fazenda do Piauí, a qualquer tempo, poderá
solicitar à SUFRAMA o desinternamento de produtos, quando constatadas
irregularidades no ingresso ou indícios de simulação de remessa para as
áreas incentivadas de que trata este Capítulo.

§ 4º  A SEFAZ manterá a disposição das demais unidades federadas,
pelo prazo de 5 (cinco) anos, os registros eletrônicos relativos aos
desinternamentos de produtos das áreas incentivadas de que trata este
Capítulo.

§ 5º  Para fins de controle e acompanhamento da regularidade das
operações de desinternamento de uma área incentivada à outra, a
SUFRAMA poderá exigir os mesmos procedimentos de que trata este
Capítulo.

Art. 922.  No caso de refaturamento pelo remetente para outro
destinatário dentro da mesma unidade federada de destino, a regularização
do efetivo ingresso dar-se-á conforme o art. 906, sendo observados,
adicionalmente, os seguintes procedimentos:

I - a Nota Fiscal, objeto de regularização, deverá mencionar no seu
corpo os dados da(s) nota(s) fiscal (is) referentes à operação original;

II - a documentação fiscal deverá estar acompanhada do(s) PIN-
e(s) autenticado(s) e homologado(s) pela SUFRAMA, à época do efetivo
ingresso, e das notas fiscais referentes à operação original.

Seção IV
Das Disposições Finais

Art. 923.  A Secretaria da Fazenda do Piauí poderá solicitar à SEFAZ
ou à SUFRAMA, a qualquer tempo, informações complementares relativas
aos procedimentos de ingresso e internamento de produtos ocorridos no
prazo de 5 (cinco) anos, que serão prestadas no prazo máximo de 120
(cento e vinte) dias.

Art. 924.  As Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita, Tributação,
ou equivalentes, das unidades federadas signatárias e a SUFRAMA
prestarão assistência mútua para a fiscalização das operações abrangidas
por este Capítulo, podendo, também, mediante acordo prévio, designar
servidores para exercerem atividades de interesse da unidade da federação
junto às repartições da outra.

Art. 925.  Para fins de vistoria física e técnica, a SUFRAMA, no que
couber, e conforme os termos do Protocolo ICMS 10/03, de 04 de abril de
2003, poderá exigir a apresentação do Passe Fiscal Interestadual - PFI, e
de outros documentos que forem necessários à constatação do efetivo
ingresso do produto nas áreas incentivadas de que trata este Capítulo.

Art. 926.  Fica facultado a Secretaria da Fazenda deste Estado e a
SUFRAM a adoção de outros mecanismos de controle, inclusive
eletrônicos, das operações com as áreas incentivadas de que trata este
Capítulo.

CAPÍTULO XI
DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM ALHO SEM

DESTINATÁRIO CERTO, “A VENDER” NO ESTADO DO PIAUÍ,
SUJEITAS A BENEFICIAMENT O NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO

SANTOS (PI)

Art. 927.  O pagamento do imposto diferido na forma prevista no
inciso VII do art. 14, deverá ser feito de acordo com as normas tributárias
vigentes neste Estado, no momento de cada saída, ou dentro do prazo de
até 10 (dez) dias, contados da data em que o produto transitar pelo Posto
Fiscal de fronteira.

Art. 928.  A cada saída, total ou parcial, deverá ser emitida, pela
Unidade de Atendimento, Nota Fiscal Avulsa, com destaque do ICMS,
fazendo-se constar, no corpo do referido documento, demonstrativo com

as informações sobre os valores relativos à base de cálculo, imposto
debitado, crédito apropriado e ICMS a recolher, assim definidos:

I - Base de cálculo: valor mínimo tributável fixado em Pauta Fiscal,
ou o valor da operação, quando este for superior àquele, acrescido do
valor do frete e demais despesas debitadas ao adquirente;

II - Imposto debitado: valor resultante da aplicação da alíquota
interna, 17% (dezessete por cento), ou da interestadual, 12% (doze por
cento), neste caso se o produto for destinado à contribuinte inscrito em
outro Estado, sobre a base de cálculo prevista no inciso anterior;

III - Crédito apropriado: valor correspondente à aplicação da
alíquota interestadual, 7% (sete por cento), ou 12% (doze por cento),
conforme o caso, sobre o valor da operação de origem, proporcional à
quantidade de mercadorias constantes da respectiva Nota Fiscal Avulsa,
aplicando-se a fórmula abaixo:

CO
——  x QS = CA
QT

onde:

CO = valor do crédito correspondente à aplicação da alíquota
interestadual, 7% ou 12%, conforme a procedência do produto, sobre o
valor da operação de origem;

QT = 75% do peso total do produto constante da Nota Fiscal de
origem;

QS = peso do produto referente à operação de saída, constante da
Nota Fiscal Avulsa emitida pela Unidade de Atendimento;

CA = crédito a apropriar no cálculo do imposto a recolher.

Art. 929.  O imposto a recolher resultará da aplicação da alíquota
interna ou interestadual, conforme o caso, sobre a base de cálculo prevista
no inciso I do artigo anterior, deduzido o crédito apurado na forma do
inciso III do mesmo dispositivo, bem como o relativo ao frete, se houver.

§ 1º  Em nenhuma hipótese será admitido o uso de créditos lançados
nos documentos fiscais de origem em percentuais superiores aos previstos
para a respectiva operação.

§ 2º  Não será admitido o aproveitamento de crédito para abatimento
no débito gerado pelas saídas do produto:

a) quando a operação anterior estiver beneficiada pela não-
incidência ou isenção do imposto; ou

b) quando ocorrer omissão do destaque do imposto, ressalvada a
hipótese em que haja comprovação, mediante emissão de documento fiscal
pelo emitente, do destaque integral ou complementar.

Art. 930.  As saídas que excederem a 75% (setenta e cinco por
cento) do peso total da Nota Fiscal de origem, em função de melhor
produtividade no beneficiamento da matéria-prima, serão tributadas
integralmente, sem aproveitamento de quaisquer créditos.

CAPÍTULO XII
DAS OPERAÇÕES COM GADO BOVINO, SUÍNO, CAPRINO

E OVINO

Art. 931.  As operações com gado bovino, suíno, caprino e ovino
diferidas na forma dos incisos VIII e IX do art. 14 deste Regulamento,
deverão ser acobertadas por Nota Fiscal, Modelo 1 ou 1-A, Nota Fiscal de
Produtor, Modelo 4 ou 4-A, emitidas pelo remetente, ou Nota Fiscal Avulsa
(operação do produtor), emitida pelos órgãos fazendários, conforme o
caso, contendo, além dos requisitos exigidos:

I – a discriminação e a quantidade exatas do gado;
II – no campo Informações Complementares, a expressão:

“Diferimento referente ao art.14, incisos VIII e IX, RICMS.”

Art. 932.  Encerrada a fase de diferimento o imposto será recolhido:
I – nos prazos fixados neste Regulamento, caso o estabelecimento

mantenha escrituração e apuração do ICMS;
II – no momento em que o imposto se tornar devido, nas demais

hipóteses.

Art. 933.  Ocorrendo o trânsito do gado desacobertado de
documento fiscal, ou sendo este inidôneo, o imposto será imediatamente
exigido, na forma da legislação vigente.

Art. 934.  A base de cálculo do imposto pós-diferimento é:
I – para a carne do gado abatido, o preço da carne no mercado

consumidor onde está situado o estabelecimento responsável pelo
respectivo recolhimento, nunca inferior ao valor fixado em Pauta Fiscal.



143Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

II – para o gado em pé, o valor fixado em pauta fiscal.

Art. 935.  O transporte do gado, nas circunstâncias previstas neste Capítulo,
não exclui a incidência do ICMS vinculado à respectiva prestação do serviço.

CAPÍTULO XIII
DAS OPERAÇÕES DE VENDAS À ORDEM

OU PARA ENTREGA FUTURA

Art. 936.  Nas vendas à ordem ou para entrega futura, poderá ser
emitida Nota Fiscal, para simples faturamento, sem destaque do ICMS.

§ 1º  A Nota Fiscal de simples faturamento de que trata o caput, será
escriturada por meio da utilização da DIEF, diretamente na Ficha “Notas
Fiscais de Saídas”.

§ 2°  Na hipótese deste artigo, o ICMS será recolhido por ocasião
da efetiva saída da mercadoria.

Art. 937.  No caso de venda para entrega futura, por ocasião da
efetiva saída global ou parcial, das mercadorias, o vendedor emitirá Nota
Fiscal em nome do adquirente, com destaque do valor do ICMS, quando
devido, indicando-se, além dos requisitos exigidos, como natureza da
operação, “Remessa - Entrega Futura”, bem como número, data e valor da
operação da Nota Fiscal relativa ao simples faturamento.

§ 1°  A Nota Fiscal de que trata o caput deste artigo será escriturada
por meio da utilização da DIEF, diretamente na Ficha “Notas Fiscais de Saídas”.

§ 2º  A base de cálculo da Nota Fiscal emitida na forma do caput
será o valor de mercado na data de sua emissão.

Art. 938.  No caso de venda à ordem, por ocasião da entrega global
ou parcial das mercadorias a terceiros, deverá ser emitida Nota Fiscal:

I - pelo adquirente originário com destaque do ICMS, quando
devido, em nome do destinatário das mercadorias, consignando-se além
dos requisitos exigidos, nome do titular, endereço e números de inscrição
estadual e no CNPJ, do estabelecimento que irá promover a remessa das
mercadorias;

II - pelo vendedor remetente:
a) em nome do destinatário, para acompanhar o transporte das

mercadorias, sem destaque do valor do ICMS, na qual, além dos requisitos
exigidos, constarão, como natureza da operação, “Remessa por Conta e
Ordem de Terceiros”, número, série e data da Nota Fiscal de que trata o
item anterior, bem como o nome, endereço e números de inscrição estadual
e no CNPJ, do seu emitente;

b) em nome do adquirente originário, com destaque do ICMS,
quando devido, na qual, além dos requisitos exigidos, constarão, como
natureza da operação “Remessa Simbólica - Venda à Ordem”, número e
série da Nota Fiscal prevista na alínea anterior.

CAPÍTULO XIV
DAS OPERAÇÕES REALIZADAS FORA

DO ESTABELECIMENT O OU DE REMESSA À VENDA

Seção I
Das Operações Realizadas por Contribuintes de Outras

Unidades da Federação no Território do Estado do Piauí

Art. 939.  Nas vendas a serem efetuadas no território piauiense de
mercadorias provenientes de outras Unidades da Federação, sem
destinatário certo ou quando destinadas a pessoas não inscritas no
CAGEP, o imposto deverá ser antecipadamente recolhido na primeira
unidade fazendária deste Estado, por onde transitarem.

§ 1º  O imposto será apurado mediante a aplicação da alíquota
vigente no Estado do Piauí para as operações internas, sobre o valor das
mercadorias transportadas acrescido do percentual de margem de lucro
bruto previsto para a hipótese, ou o valor mínimo constante em Ato
Normativo, estabelecido para as mesmas, deduzindo-se o valor do imposto
destacado no documento fiscal do Estado de origem, limitado a importância
resultante da aplicação da alíquota vigente para as operações
interestaduais sobre o valor das mercadorias indicado nos documentos
fiscais.

§ 2º  No caso de inexistir percentual específico para as mercadorias,
o percentual de margem de lucro a ser agregado corresponderá a 30%
(trinta por cento).

§ 3º  No caso de mercadoria desacompanhada de documentação
fiscal, o imposto será exigido pelo seu valor total, sem qualquer dedução.

Art. 940.  Em qualquer caso, quando comprovado que a entrega da
mercadoria foi efetuada por preço superior ao que serviu de base de cálculo para
determinação do valor do imposto, será pago, também, o imposto sobre a diferença.

Art. 941.  Nos casos de mercadorias desacompanhadas de
documentação fiscal para vendas no Estado do Piauí, será cobrado,
também, o ICMS sobre a prestação do serviço de transporte, considerando
se o local de início da prestação, o primeiro Município por onde tenha
transitado ou esteja transitando as mercadorias, neste Estado.

Art. 942.  A Nota Fiscal de remessa que acompanhar as mercadorias
oriundas de outras Unidades da Federação, deverá ter como destinatário
a própria razão social do emitente e como endereço a expressão:
“Mercadorias a Vender no Estado do Piauí”.

Seção II
Das Operações Realizadas por Contribuinte Deste Estado para

o Mesmo ou
para Outros Estados

Art. 943.  Na saída de mercadorias para realização de operações
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, o contribuinte
emitirá Nota Fiscal na qual, além das exigências previstas no art. 349, será
feita a indicação dos números e respectivas séries e subsérie das Notas
Fiscais a serem emitidas por ocasião da entrega da mercadoria.

§ 1º  Por ocasião do retorno do veículo, o estabelecimento arquivará
a 1ª via da Nota Fiscal relativa à remessa e emitirá Nota Fiscal pela entrada,
a fim de se creditar do ICMS em relação à mercadoria não entregue,
mediante lançamento desse documento no livro Registro de Entradas.

§ 2º  Sempre que a mercadoria for vendida ou entregue por valor
superior ao constante da Nota Fiscal de remessa, o contribuinte deverá
complementar o lançamento do ICMS.

§ 3º  Os contribuintes que operarem na conformidade deste artigo
por intermédio de prepostos fornecerão a estes o documento
comprobatório de sua condição.

§ 4º  A Nota Fiscal de que trata o caput deste artigo deverá ter como
destinatário a razão social do próprio emitente e como endereço:

I   se destinada ao Estado do Piauí: “Mercadorias a Vender no
Estado do Piauí”;                   II   se destinada a outros Estados: “Mercadorias
a Vender no Estado ....”, ou como  dispuser a legislação do Estado de
destino.                   § 5º  As Notas Fiscais emitidas por ocasião da entrega
efetiva das mercadorias, fora do estabelecimento, serão escrituradas por
meio da DIEF na Ficha Notas Fiscais de Saídas, nos campos relacionados
com os Dados da Nota Fiscal e o campo “Outros” da Apuração do Imposto.

Art. 944.  Deverão ser arquivadas juntas, para exibição ao Fisco, a
1ª (primeira) via da Nota Fiscal que acompanhou a remessa e a 1ª (primeira)
via da Nota Fiscal de entrada, relativamente a cada remessa.

Art. 945.  Os veículos ou outros meios de transporte utilizados
para operações fora do estabelecimento são considerados prolongamentos
do estabelecimento titular a que estejam vinculados.

CAPÍTULO  XV
DAS OPERAÇÕES REALIZADAS PELA CONAB

Seção I
Das Operações vinculadas à Política de Garantia de Preços

Mínimos

Art. 946.  Fica concedido, à Companhia Nacional de Abastecimento
- CONAB,  Regime Especial para cumprimento das obrigações relacionadas
com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS, nos termos estabelecido nesta Seção. (Convênio
ICMS 49/95, 87/96, 37/96, 26/96 e 70/05)

§ 1º  O Regime Especial de que trata esta Seção aplica-se
exclusivamente aos estabelecimentos da CONAB, assim entendidos seus
núcleos, gerências regionais e agentes financeiros, que realizarem
operações vinculadas à Política de Garantia de Preços Mínimos – PGPM,
e:

I – a partir de 16 de abril de 1996, às operações de compra e venda
de produtos agrícolas, promovidas pelo Governo Federal e amparadas por
contratos de opções denominados Mercado de Opções do Estoque
Estratégico, previstas em legislação específica, ficando os demais
estabelecimentos sujeitos ao regime normal disciplinado na legislação
tributária deste Estado;

II – a partir de 14 de julho de 1998, às operações de compra e venda
de produtos agrícolas promovidas pelo Governo Federal por intermédio
da CONAB, resultantes de Empréstimos do Governo Federal com Opção
de Venda (EGF – COV), bem como a atos decorrentes da securitização
prevista na Lei Federal nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, observado o
disposto nos §§ 3º e 4º.



144 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

§ 2º  Os estabelecimentos alcançados pelas normas desta Seção
passam a ser denominados, para efeitos fiscais, CONAB/PGPM.

§ 3º  As Notas Fiscais que acobertarão as operações de que trata o
inciso II do § 1º deste artigo deverão identificar a operação a que se relaciona.

§ 4º  As operações relacionadas com a securitização e o EGF – COV,
serão efetuadas sob a mesma inscrição utilizada no Cadastro de
Contribuintes, da CONAB/PGPM, referente às operações de compra e
venda de produtos agrícolas amparadas por contratos de opções
denominadas Mercado de Opções do Estoque Estratégico de que trata o
§ 1º deste artigo (Conv. ICMS 124/98).

Art. 947.  À CONAB/PGPM será concedida inscrição única no
Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí - CAGEP, comum a todos os
estabelecimentos.

Parágrafo único.  Será concedida inscrição distinta à CONAB, para
acobertar as operações de compra e venda de produtos agrícolas, promovidas
pelo Governo Federal e amparadas por contratos de opções denominados
Mercado de Opções do Estoque Estratégico (Conv. ICMS 26/96).

Art. 948.  A CONAB/PGPM centralizará, no estabelecimento da
Capital, a escrituração fiscal e o recolhimento do imposto, correspondente
às operações que realizar nos diversos municípios deste Estado,
observando o seguinte:

I – os estabelecimentos da CONAB/PGPM preencherão
mensalmente, a partir de 1º de agosto de 2006, o documento denominado
Demonstrativo de Estoque – DES, Anexo CLXXI, por estabelecimento,
registrando em seu verso, ou em separado, hipótese esta em que passará
a integrar o demonstrativo, segundo a natureza da operação, o somatório
das entradas e das saídas a título de valores contábeis, os códigos fiscais
da operação ou prestação, a base de cálculo, o valor do ICMS, as operações
e prestações isentas e outras, a ele anexando via dos documentos relativos
às entradas e, relativamente às saídas, a 2ª via das notas fiscais
correspondentes, remetendo-o ao estabelecimento centralizador (Conv.
ICMS 62/98, 92/00 e 56/06);

II - o estabelecimento centralizador escriturará seus livros fiscais
até o dia 9 (nove) do mês subseqüente ao da realização das operações,
com base no Demonstrativo de Estoque - DES ou, opcionalmente, com
base nas Notas Fiscais de entrada e saída.

Art. 949.  O estabelecimento centralizador a que se refere o artigo
anterior adotará os seguintes livros fiscais:

I - Registro de Entradas, modelo 1-A, emitido por meio da DIEF;
II - Registro de Saídas, modelo 2-A, emitido por meio da DIEF;
III - Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de

Ocorrência, modelo 6;
IV - Registro de Apuração do ICMS, modelo 9, emitido por meio da DIEF.
Parágrafo único.  Os livros Registro de Controle da Produção e do

Estoque e o  Registro de Inventário serão substituídos pelo Demonstrativo
de Estoque - DES, emitido, a partir de 1º de agosto de 2006, mensalmente,
por estabelecimento,  para todos os produtos movimentados no período,
devendo sua emissão ocorrer ainda que não tenha havido movimento de
entradas ou saídas, caso em que será aposta a expressão: “SEM
MOVIMENTO”. (Conv. ICMS 56/06)

Art. 950.  A CONAB, a partir de 1º de agosto de 2006, manterá, em
meio digital, para apresentação ao fisco quando solicitados, os dados do
Demonstrativo de Estoque - DES citado no parágrafo único do art. 949,
com posição do último dia de cada mês. (Conv. ICMS 56/06)

Parágrafo único.  A CONAB remeterá para SEFAZ:
I - até o último dia útil de fevereiro do ano subseqüente, resumo

consolidado, do País, dos Demonstrativos de Estoque - DES, totalizado
por Unidade da Federação;

II - imediatamente, comunicação de qualquer procedimento
instaurado pela CONAB/PGPM, que envolva desaparecimento ou
deterioração de mercadorias.

Art. 951.  A CONAB/PGPM, estabelecimento centralizador,
entregará:

I – a partir dos fatos geradores ocorridos em janeiro de 2007, até o dia
10 (dez) do mês subseqüente ao da ocorrência das operações, via internet, à
SEFAZ/PI, a Declaração de Informações Econômico-Fiscais – DIEF;

II - até o último dia útil de fevereiro do ano subseqüente, à Unidade
de Administração Tributária - UNATRI da Secretaria da Fazenda,
demonstrativo com informações necessárias à apuração dos índices de
participação dos municípios na arrecadação do ICMS, contendo, no
mínimo, por município, os totais das entradas, das saídas, do valor
adicionado, diferença entre o valor das saídas e das entradas e o do
imposto recolhido.

Art. 952.  A CONAB/PGPM emitirá, a partir de 1º de agosto de 2005,
a Nota Fiscal, com numeração única para este Estado, em 5 (cinco) vias,
com a seguinte destinação (Conv. ICMS 62/98 e 70/05):

I – 1ª via – destinatário;
II – 2ª – via – CONAB/contabilização (via Fixa);
III – 3ª via – órgão fazendário de sua jurisdição fiscal;
IV – 4ª via – Fisco da Unidade federada de destino;
V – 5ª via – Armazém depositário;
§ 1º  O estabelecimento centralizador manterá demonstrativo

atualizado da destinação dos impressos de Notas Fiscais.
§ 2º  Fica a CONAB, relativamente às operações previstas nesta

Seção, autorizada a emitir os documentos fiscais, bem como a efetuar a
sua escrituração, pelo sistema eletrônico de processamento de dados,
independentemente da formalização do pedido de que tratam as cláusulas
segunda e terceira do Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995,
devendo comunicar esta opção à repartição fiscal a que estiver vinculado
o estabelecimento. (Conv. ICMS 87/96).

§ 3°  Nas operações denominadas de venda em balcão, assim
entendida a venda direta em pequenas quantidades a pequenos criadores,
produtores rurais, beneficiadores e agroindústrias de pequeno porte, a
partir de 31 de outubro de 2006, poderá ser emitida manualmente nota
fiscal de série distinta, que será posteriormente inserida no sistema, para
efeito de escrituração fiscal. (AC) (Conv. ICMS 94/06)

Art. 953.  Fica dispensada a emissão de Nota Fiscal de Produtor,
Anexos LIX e LX, nos casos de transmissão de propriedade da mercadoria
à CONAB/PGPM.

Art. 954.  Nos casos de mercadorias depositadas em armazém, será
observado o seguinte:

I - o armazém anotará, na Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento
produtor ou pela Secretaria da Fazenda, conforme  o  caso, que acobertou
a  entrada do produto, a expressão “Mercadoria Transferida para a CONAB/
PGPM, conforme Nota Fiscal Nº ______, de  _____/_____/______”;

II – a 5ª via da Nota Fiscal será o documento hábil para efeitos de
registro no armazém (Conv. 62/98);

III – nos casos de devolução simbólica de mercadoria, a retenção
da 5ª via da Nota Fiscal, pelo armazém, dispensa a emissão de Nota Fiscal
nas hipóteses previstas nos seguintes dispositivos do Convênio s/nº, de
15 de dezembro de 1970 (Conv. ICMS 62/98):

a) § 1º do art. 28;
b) item 2 do § 2º do art. 30;
c) § 1º do art. 36;
d) item 1 do § 1º do art. 38;
IV - nos casos de remessa simbólica de mercadoria, a retenção da

5ª via da Nota Fiscal, pelo armazém de destino, implica dispensa da emissão
da Nota Fiscal nas hipóteses previstas nos dispositivos a seguir, do
Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970:

a) item 2 do § 2º do art. 32;
b) § 1º do art. 34;
c) § 4º do art. 36;
d) § 4º do art. 38.
Parágrafo único.  Na operação de remoção de mercadorias, assim entendida

a transferência de estoques entre os armazéns cadastrados pela CONAB, sem que
ocorra a mudança de titularidade, poderá ser emitida manualmente Nota Fiscal de
série distinta, que será posteriormente inserida no sistema, para efeito de escrituração
dos livros fiscais (Conv. ICMS 107/98)”.

Art. 955.  Nas saídas internas, promovidas por produtor
agropecuário com destino à CONAB/PGPM, o recolhimento do imposto
fica diferido para o momento em que ocorrer a saída subseqüente da
mercadoria, esteja esta tributada ou não.

§ 1º  Aplica-se, também, o diferimento:
a) às transferências de mercadorias entre estabelecimentos da

CONAB/PGPM, localizados neste Estado;
b) às saídas promovidas por cooperativas de produtores.
§ 2º  Considera–se saída, a partir de 1º de agosto de 2005, o estoque

existente no último dia de cada mês, sobre o qual, nos termos deste artigo,
ainda não tenha sido recolhido o imposto diferido (Convs. ICMS 107/98,
92/00 e 70/05).

§ 3º  Encerra, também, a fase de diferimento a inexistência, por
qualquer motivo, de operação posterior.

§ 4º  Na hipótese dos §§ 2º e 3º, o imposto será calculado sobre o
preço mínimo fixado pelo Governo Federal, vigente na data da ocorrência
do fato gerador e recolhido, a partir dos fatos geradores ocorridos em
janeiro de 2007, até o dia 15 do mês subseqüente, em Documento de
Arrecadação – DAR, Modelo 1, específico, com as seguintes indicações:
(Conv. ICMS 56/06)
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I – no campo Especificação da Receita, “ICMS - Normal/Regimes
Especiais de Tributação”;

II – no campo Tributo, o código 11302-6;
III – no campo Observação, “ICMS Substituição Tributária p/

Entrada – Agricultura/ Culturas Diversas/Diferido/RICMS”.
§ 5º  O valor do imposto efetivamente recolhido, referente ao estoque

de que trata o § 2º, será lançado como crédito no campo 007 “Outros Créditos”
do livro Registro de Apuração do ICMS, não dispensando o débito do imposto
por ocasião da efetiva saída da mercadoria.” (Conv. ICMS 56/06)

§ 6º  Aplica-se o disposto neste artigo às operações de remessa, real
ou simbólica, de mercadorias para depósito em fazendas ou sítios promovidas
pela CONAB, bem como o seu respectivo retorno à mesma, desde que, em
cada caso, seja previamente autorizada pelo Fisco. (Conv. ICMS 37/96).

Art. 956.  O imposto devido pela CONAB/PGPM, a partir dos fatos
geradores ocorridos em janeiro de 2007, será recolhido até o dia 15 (quinze)
do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador, em estabelecimento
bancário autorizado, mediante DAR, Modelo 1, específico, em cujo
preenchimento o contribuinte fará consignar, além dos elementos exigidos
na norma própria, as seguintes indicações (Conv. ICMS 37/96): (NR)

I – no campo Especificação da Receita, “ICMS - Normal/Apuração
- Pagamento Integral”;

II – no campo Tributo, o código 11301-8;
III – no campo Observação, “ICMS - Normal/Apuração - Pagamento

Integral/RICMS”.

Art. 957.  Nas transferências interestaduais, a base de cálculo é o
preço mínimo da mercadoria fixado pelo Governo Federal, vigente na data
da ocorrência do fato gerador, acrescido dos valores do frete e do seguro
e demais despesas acessórias.

Art. 958.  A CONAB, relativamente às operações previstas nesta
Seção, fica autorizada a utilizar até 31 de dezembro de 1999, os impressos
de Notas Fiscais existentes em estoque, confeccionadas com base na
redação original da Cláusula Sétima do Conv. ICMS 49/95, de 28 de junho
de 1995, observada a destinação das vias ali fixada, ficando convalidadas
as emissões efetuadas a partir da vigência do Conv. ICMS 62/98, de 19 de
junho de 1998 (Conv. ICMS 107/98).

Art. 959.  O descumprimento de qualquer obrigação tributária, pela
CONAB/PGPM, implica cassação do Regime Especial de que trata esta Seção.

Art. 960.  Aplicam-se à CONAB/PGPM, no que não estiver
excepcionado ou disposto de forma contrária nesta Seção, as demais
normas tributárias vigentes.

Seção II
Das Operações Realizadas Com o Programa Fome Zero

Art. 961.  As operações internas realizadas pela Companhia Nacional
de Abastecimento - CONAB, relacionadas, exclusivamente, com o Programa
Fome Zero, obedecerão ao disposto nesta Seção. (Ajuste SINIEF 10/03)

Art. 962.  À CONAB, em relação às operações internas que realizar,
relacionadas, exclusivamente, com o Programa Fome Zero, é permitido:

I – que, nas aquisições de mercadoria por ela efetuadas, com a
finalidade especifica de doação relacionada com o citado Programa, por
sua conta e ordem, poderá o fornecedor efetuar a entrega diretamente às
entidades intervenientes indicadas no § 2º da Cláusula Primeira do
Convênio ICMS 18/03, de 04 de abril de 2003, com o documento fiscal
relativo à venda efetuada, observado o que segue:

a) sem prejuízo das demais exigências, no citado documento, no
campo “Informações Complementares”, deverão ser indicados o local de
entrega da mercadoria e o fato de que ela está sendo efetuada nos termos
do Ajuste SINIEF 10/03;

b) a entidade recebedora da mercadoria deverá guardar uma via,
para exibição ao Fisco, admitida cópia reprográfica do documento fiscal
por meio do qual foi entregue a mercadoria, remetendo as demais vias à
CONAB, no prazo de três dias;

II - à CONAB, relativamente à doação efetuada, emitir a
correspondente Nota Fiscal, para envio à entidade interveniente no prazo
de três dias, anotando, no campo “Informações Complementares”, a
identificação detalhada do documento fiscal de venda, por meio do qual
foi entregue a mercadoria.

Parágrafo único.  Em substituição à Nota Fiscal indicada no inciso
II do caput, poderá a CONAB emitir, no último dia do mês, uma única Nota
Fiscal, em relação a cada entidade destinatária, englobando todas as
doações efetuadas, observado o que segue:

I – em substituição à discriminação das mercadorias, serão
indicados os dados identificativos dos documentos fiscais relativos às
aquisições das mercadorias, a que se refere o inciso I do caput deste
artigo;

II – a Nota Fiscal prevista neste parágrafo:
a) conterá a seguinte anotação, no campo “Informações

Complementares”: “Emissão nos Termos do Ajuste SINIEF 10/03”;
b) será remetida à entidade interveniente destinatária da mercadoria

no prazo de três dias;
c) terá a sua via destinada a exibição ao fisco guardada juntamente

com cópias de todos os documentos fiscais nela discriminados, relativos
às aquisições das mercadorias.

CAPÍTULO XVI
DAS OPERAÇÕES COM MERCADORIAS EM

CONSIGNAÇÃO MERCANTIL

Art. 963.  Na saída de mercadoria a título de consignação mercantil
(Ajuste SINIEF 02/93):

I - o consignante:
a) emitirá Nota Fiscal contendo, além dos demais requisitos exigidos,

o seguinte:
1. como natureza da operação: “Remessa em Consignação”;
2. destaque do ICMS e do IPI, quando devidos;
b) lançará a Nota Fiscal a que se refere a alínea anterior por meio da

DIEF, na Ficha Notas Fiscais de Saídas, nos campos referentes aos Dados
da Nota Fiscal e Apuração do Imposto, conforme a situação tributária;

II - o consignatário lançará a Nota Fiscal, de que trata a alínea “a”
do inciso anterior por meio da DIEF, na Ficha Notas Fiscais de Entradas,
nos campos referentes aos Dados da Nota Fiscal e Apuração do Imposto,
conforme a situação tributária.

Art. 964.  Havendo reajuste do preço contratado por ocasião da
remessa em consignação mercantil:

I - o consignante:
a) emitirá Nota Fiscal complementar, contendo, além dos demais

requisitos exigidos, o seguinte:
1. como natureza da operação: “Reajuste de preço”;
2. base de cálculo: o valor do reajuste;
3. destaque do ICMS e do IPI, quando devidos;
4. a expressão “Reajuste de Preço de Mercadoria em Consignação

- NF nº _____, de _____ / _____ / _____”;
b) lançará a Nota Fiscal, a que se refere a alínea anterior, por meio

da DIEF, na Ficha Notas Fiscais de Saídas, nos campos referentes aos
Dados da Nota Fiscal e Apuração do Imposto, conforme a situação
tributária;

II - o consignatário lançará a Nota Fiscal por meio da DIEF, na
Ficha Notas Fiscais de Entradas, nos campos referentes aos Dados da
Nota Fiscal e Apuração do Imposto, conforme a situação tributária.

Art. 965. Na venda da mercadoria remetida a título de consignação
mercantil:

I - o consignatário deverá:
a) emitir Nota Fiscal contendo, além, dos demais requisitos exigidos:
1. como natureza da operação: “Venda”;
2. no corpo do documento a expressão: “Venda de Mercadoria

Recebida em Consignação”;
b) emitir nota fiscal contendo, além dos demais requisitos exigidos:

(Ajuste SINIEF 09/08)
1. como natureza da operação, a expressão “Devolução simbólica

de mercadoria recebida em consignação”.
2. no campo Informações Complementares, a expressão “Nota fiscal

emitida em função de venda de mercadoria recebida em consignação pela
NF nº ..., de.../.../...”.

c) registrar a Nota Fiscal, de que trata o inciso seguinte, por meio
da DIEF, na Ficha Notas Fiscais de Entradas, nos campos referentes aos
Dados da Nota Fiscal;

d) registrar a Nota fiscal de que trata o inciso II, no  Livro Registro
de Entradas, apenas nas colunas “Documento fiscal” e “Observações”,
indicando nesta a expressão “Compra em consignação - NF nº ..., de.../.../
.... (Ajuste SINIEF 09/08).

II - o consignante deverá:
a) emitir Nota Fiscal, sem destaque do ICMS e do IPI, contendo,

além dos demais requisitos exigidos, o seguinte:
1. como natureza da operação: “Venda”;
2. valor da operação: o correspondente ao preço da venda efetiva

da mercadoria, neste incluído, quando for o caso, o valor relativo ao reajuste
do preço;
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3. a expressão “Simples Faturamento de Mercadoria Remetida em
Consignação - NF nº ______ , de _____ / _____ / ____”, e, se for o caso:
“Reajuste de Preço - NF nº _____  de _____/ ____ / _____ “;

b) lançar a Nota Fiscal, a que se refere a alínea anterior, por
meio da DIEF, na Ficha Notas Fiscais de Saídas, nos campos referentes
aos Dados da Nota Fiscal.

Art. 966.  Na devolução de mercadoria remetida  em  consignação
mercantil:

I - o consignatário emitirá Nota Fiscal contendo, além dos demais
requisitos exigidos, o seguinte:

a) como natureza da operação: “Devolução”;
b) base de cálculo: o valor da mercadoria efetivamente devolvida,

sobre o qual foi pago o imposto, se for o caso;
c) destaque do ICMS e indicação do IPI, se incidente, nos valores

debitados por ocasião da remessa em consignação;
d) a expressão “Devolução (parcial  ou  total, conforme  o  caso) de

Mercadoria  em  Consignação - NF nº ________ , de _____ / _____ /
_____”;

II - o consignante lançará por meio da DIEF, na Ficha Notas Fiscais
de Entradas, nos campos referentes aos Dados da Nota Fiscal e Apuração
do Imposto, conforme a situação tributária.

Art. 967.  Relativamente às operações com as mercadorias sujeitas
ao regime de substituição tributária, aplica-se:

I - o disposto na legislação pertinente, no que se refere à retenção
e ao  recolhimento do ICMS devido nessa sistemática;

II - o disposto neste Capítulo, quanto ao cumprimento da obrigação
acessória de emissão da Nota Fiscal.

CAPÍTULO XVII
DAS OPERAÇÕES DE DESTROCA DE BOTIJÕES VAZIOS

(VASILHAMES) DESTINADOS AO ACONDICIONAMENT O DE GLP

Art. 968.  Nas operações com botijões vazios destinados ao
acondicionamento de Gás Liqüefeito de Petróleo - GLP realizadas com os Centros
de Destroca, para cumprimento das obrigações relacionadas com o Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, serão
observadas as normas deste Capítulo (Conv. ICMS 99/96).

§ 1º  Consideram-se Centros de Destroca os estabelecimentos
criados exclusivamente para realizarem serviços de destroca de botijões
destinados ao acondicionamento de GPL.

§ 2º  Somente realizarão operações com os Centros de Destroca, as
Distribuidoras de GLP, como tais definidas pela legislação federal específica,
e os seus revendedores credenciados, nos termos do artigo 8º da Portaria
nº 843, de 31 de outubro de 1990, do Ministério da Infra-Estrutura.

Art. 969.  Os Centros de Destroca localizados neste Estado deverão
estar inscritos no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí - CAGEP.

§ 1º  Ficam os Centros de Destroca dispensados da emissão de
documentos fiscais e da escrituração de livros fiscais, com exceção do
livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termo de Ocorrências,
devendo, em substituição, emitir os formulários a seguir indicados:

I - Autorização para Movimentação de Vasilhames - AMV, Anexo
CLXXIV;

II - Controle Diário do Saldo de Vasilhames por Marca - SVM,
Anexo CLXXV;

III - Consolidação Semanal da Movimentação de Vasilhames - CSM,
Anexo CLXXVI;

IV - Consolidação Mensal da Movimentação de Vasilhames - CVM,
Anexo CLXXVII;

V - Controle Mensal de Movimentação de Vasilhames por Marca -
MVM, Anexo CLXXVIII.

§ 2º  Os modelos ora aprovados somente poderão ser alterados por
convênios,  celebrados entre os Estados e o Distrito Federal,  pelo Conselho
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ.

§ 3º  Os formulários previstos nos incisos I a V  do parágrafo anterior serão
numerados tipograficamente, em ordem crescente de 1 a 999.999.

§ 4º  O Anexo CLXXVII será anualmente encadernado, lavrando-se
os termos de abertura e de encerramento, e levado à repartição fiscal a que
estiver vinculado o Centro de Destroca para autenticação.

§ 5º  O formulário de que trata o inciso V será emitido, no mínimo, em duas
vias, devendo a 1ª via ser enviada à distribuidora, até 5 (cinco) dias contados da
data da sua emissão, ficando a 2ª via com o contribuinte, para arquivo.

Art. 970.  Os Centros de Destroca emitirão o documento denominado
Autorização para Movimentação de Vasilhames - AMV, Anexo CLXXIV,

em relação a cada veículo  que entrar nas suas dependências, para realizar
operação de destroca de botijões vazios destinados ao acondicionamento
de  GLP, contendo, no mínimo:

I - a identificação do remetente dos botijões vazios, bem como os
dados da Nota Fiscal que acobertou a remessa ao Centro de Destroca;

II - demonstração por marca, de todos os botijões vazios trazidos pelas
distribuidoras ou seus revendedores credenciados, bem como os a eles entregues;

III - numeração tipográfica, em todas as vias, em ordem crescente
de 1 a 999.999 e enfeixadas em blocos uniformes de 20 (vinte), no mínimo,
e 50 (cinqüenta), no máximo, podendo, em substituição aos blocos, também
ser confeccionada em formulários contínuos ou jogos soltos, observada
a legislação específica para a emissão de documentos fiscais.

§ 1º  A Autorização para Movimentação de Vasilhames - AMV,
Anexo CLXXIV, será emitida, no mínimo, em  4 (quatro) vias, que terão a
seguinte destinação:

I - a 1ª via acompanhará os botijões destrocados e será entregue
pelo transportador à Distribuidora ou ao seu revendedor credenciado;

II - a 2ª via ficará presa ao bloco, para fins de controle do Fisco da
Unidade da Federação do emitente;

III  - a 3ª via poderá ser retida pelo Fisco deste Estado, quando a
operação for interna, ou pelo Fisco da Unidade da Federação de destino,
quando a operação for interestadual;

IV - a 4ª via será enviada, até o dia 5 (cinco) de cada mês, à
Distribuidora, juntamente com o formulário Controle Mensal da
Movimentação de Vasilhames por Marcas MVM, Anexo CLXXVIII, para
controle das destrocas efetuadas.

§ 2º  Na hipótese de operações interestaduais deverá ser emitida
uma via complementar, que será retida pelo Fisco deste Estado, podendo
esta ser substituída por cópia reprográfica da 1ª via.

§ 3º  A impressão da Autorização para Movimentação de Vasilhames
- AMV, Anexo CLXXIV, dependerá de prévia autorização da repartição
competente, através do formulário Autorização para Impressão de
Documentos Fiscais - AIDF.

Art. 971.  As Distribuidoras ou seus revendedores credenciados
poderão realizar destroca de botijões com os Centros de Destroca, de
forma direta ou indireta, considerando-se:

I - operação direta, a que envolver um ou mais Centros de Destroca;
II - operação indireta a que ocorrer:
a) no retorno de botijões vazios decorrente de venda efetuada fora

do estabelecimento, por meio de veículo;
b) na remessa de botijões vazios, efetuada pelos revendedores

credenciados, com destino às Distribuidoras, para engarrafamento.

Art. 972.  No caso de operação direta de destroca de botijões serão
adotados os seguintes procedimentos:

I - as Distribuidoras ou seus revendedores credenciados emitirão
Nota Fiscal para a remessa dos botijões vazios ao(s) Centro(s) de Destroca;

II - no quadro “Destinatário/Remetente” da Nota Fiscal, serão
mencionados os dados do próprio emitente;

III -  no campo “INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES” da Nota
Fiscal, será aposta a expressão:

“Botijões  Vazios a Serem Destrocados no(s) Centro(s) de Destroca
Localizado(s) na Rua ____________________, Cidade
_______________UF ____ Inscrição Estadual nº
_________________________ e CNPJ(MF) Nº ___________________
e na Rua _________________________ Cidade ___________ UF ____
Inscrição Estadual nº _____________________ e CNPJ(MF) nº
_____________________”.

IV - o Centro de Destroca ao receber os botijões vazios,
providenciará a emissão da Autorização para Movimentação de Vasilhame
- AMV, Anexo CLXXIV, cujas 1ª e 3ª vias servirão, juntamente com a Nota
Fiscal de remessa prevista no inciso I, para acompanhar os botijões
destrocados no seu transporte com destino ao estabelecimento da
Distribuidora ou do seu revendedor credenciado;

V - caso a Distribuidora ou seu revendedor credenciado, antes do
retorno ao estabelecimento, necessite transitar por mais de um Centro de
Destroca, a operação será acobertada pela mesma Nota Fiscal de remessa,
emitida nos termos do inciso I e com as 1ª e 3ª vias da Autorização para
Movimentação de Vasilhame - AMV ;

VI - a Distribuidora ou seu revendedor credenciado conservará a
1ª via da Nota Fiscal de remessa, juntamente com a 1ª via da Autorização
para Movimentação de Vasilhame - AMV.

Art. 973.  No caso de operações indiretas de destroca de botijões,
deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

I - a entrada dos botijões vazios no Centro de Destroca será
acobertada por uma das seguintes Notas Fiscais:
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a) Nota Fiscal de remessa para venda de GLP fora do
estabelecimento, por meio de veículo, no caso de venda a destinatários
incertos, emitida pela Distribuidora ou seu revendedor credenciado;

b) Nota Fiscal de devolução dos botijões vazios emitida pelo
adquirente de GLP, no caso de venda a destinatário certo, sem prejuízo da
faculdade prevista no § 1º;

c) Nota Fiscal de remessa para engarrafamento na Distribuidora,
emitida pelo seu revendedor credenciado;

II - as Notas Fiscais previstas no inciso anterior serão emitidas de
acordo com a legislação fiscal, devendo, adicionalmente, ser anotada no
campo “INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES” a expressão:

a) “ No Retorno do Veículo, os Botijões Vazios Poderão Ser Destrocados
no Centro de Destroca Localizado na Rua ___________________________
Cidade___________________ UF ______________ Inscrição Estadual nº
______________________ CNPJ(MF) nº
__________________________”, no caso da alínea “a”, do  inciso anterior;

b) “Para Destroca dos Botijões Vazios, o Veículo Transitará pelo Centro
de Destroca Localizado na Rua __________________________ Cidade
_______________________________UF _____ Inscrição Estadual nº
______________________ e CNPJ(MF) nº _______________________
“, nos casos das alíneas “b” e “c” do inciso anterior;

III - o Centro de Destroca ao receber os Botijões vazios para a
destroca, providenciará a emissão da Autorização para Movimentação de
Vasilhame - AMV, cujas 1ª e 3ª vias servirão, juntamente com umas das
Notas Fiscais previstas no inciso I, deste artigo, para acompanhar os
botijões destrocados até o estabelecimento da Distribuidora ou do seu
revendedor credenciado, observado o disposto no § 2º;

IV - a Distribuidora ou seu revendedor credenciado arquivará a 1ª
via da Nota Fiscal que acobertou o retorno dos botijões destrocados ao
seu estabelecimento, juntamente com a 1ª via da Autorização para
Movimentação de Vasilhame - AMV.

§ 1º  No caso da alínea “b” do inciso I, a entrada dos botijões
vazios no Centro de Destroca, poderá ser efetuada por meio de via
adicional da Nota Fiscal que originou a operação de venda do GLP, conforme
legislação em vigor.

§ 2º  O arquivo da Nota Fiscal prevista no inciso IV do caput poderá
ser efetuado por outra via, ou, até mesmo, por cópia reprográfica da 1ª via,
caso exista na legislação estadual previsão de destinação diversa da 1ª via.

Art. 974.  Ao final de cada mês, a Distribuidora emitirá, em relação
a cada Centro de Destroca, Nota Fiscal englobando todos os botijões
vazios por ela ou seus revendedores credenciados a ele remetidos durante
o mês, com indicação dos números das correspondentes Autorizações
para Movimentação de Vasilhames - AVM.

Parágrafo único.  A Nota Fiscal prevista neste artigo será enviada
ao Centro de Destroca, até o dia 15 (quinze) de cada mês.

Art. 975.  A fim de garantir o início e o prosseguimento das operações
com os Centros de Destroca, as Distribuidoras deverão abastecer os
Centros de Destroca com botijões de sua marca, a título de Comodato,
mediante a emissão da competente Nota Fiscal.

Art. 976.  É vedada a operação de compra e venda de botijões por
parte do Centro de Destroca.

Art. 977.  Os documentos e formulários previstos neste Capítulo serão
conservados, à disposição do Fisco, durante o prazo de 5 (cinco) anos.

CAPÍTULO XVIII
DAS OPERAÇÕES RELATIVAS ÀS MERCADORIAS

IMPORTADAS DO EXTERIOR

Art. 978.  A cobrança do ICMS incidente no desembaraço de
mercadorias ou de bens importados do exterior, por pessoa física ou jurídica,
ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, obedecerá os critérios
estabelecidos neste Capítulo (Convênio ICM 10/81).

Art. 979.  O ICMS incidente nas importações de que trata o artigo
anterior, será recolhido no momento do despacho aduaneiro da mercadoria
ou bem, independentemente de serem os importadores contribuintes ou
não de impostos, situados nesta ou em outra Unidade da Federação.

Parágrafo único.  Quando o despacho se verificar em território de
Unidade da Federação distinta daquela onde irá ocorrer o fato gerador, o
recolhimento    do     imposto      será      feito   mediante GNRE, com indicação
da Unidade federada beneficiária, no mesmo agente arrecadador em que
forem efetuados os recolhimentos dos tributos e dos demais gravames
federais devidos na ocasião, prestando-se contas à Unidade federada em
favor da qual foi efetuado o recolhimento.

Art. 980.  Quando se tratar de entradas de mercadorias que devam
ser escrituradas com direito a crédito de ICMS, esse crédito poderá ser
levado a efeito no período de apuração em que ocorreu o recolhimento,
ainda que a entrada efetiva da mercadoria se dê no período seguinte.

Art. 981.  O disposto nos artigos anteriores aplica-se também às
arrematações em leilões e às aquisições, em licitação promovida pelo Poder
Público, de mercadorias ou bens  importados e apreendidos.

Art. 982.  Relativamente ao despacho para consumo de mercadorias
ou bens importados do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não
seja contribuinte habitual do imposto, bem como na liberação de mercadorias
ou bens mencionados no artigo anterior, será exigida a comprovação de que
o imposto foi recolhido ou a apresentação de guia de liberação em que conste
que a operação é isenta ou não sujeita ao imposto.

§ 1º  A não exigência do pagamento do imposto por ocasião da liberação
da mercadoria ou bem, em virtude de isenção, não incidência, diferimento ou
outro motivo, será comprovada mediante apresentação da Guia para Liberação
de Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento do ICMS,
Anexo CLXXIX, em relação à qual se observará o que segue:

I - o Fisco da Unidade da Federação onde ocorrer o despacho aduaneiro
aporá o visto no campo próprio da guia, sendo esta condição indispensável,
em qualquer caso, para a liberação da mercadoria ou bem importado;

II - sendo a não exigência do imposto decorrente de benefício
fiscal, o visto de que trata o inciso anterior somente será aposto se houver
o correspondente convênio, celebrado nos termos da Lei Complementar
nº 24, de 7 de janeiro de 1975, com a necessária indicação na guia;

III  - quando o despacho se verificar em território de Unidade
federada distinta daquela onde esteja localizado o importador e a não
exigência do imposto se der em razão de diferimento ou por outros motivos
previstos na legislação de sua Unidade federada deverá apor o seu visto,
no campo próprio da guia, antes do visto de que trata o inciso I;

IV – quando o despacho aduaneiro ocorrer em ponto de fronteira
alfandegado localizado nos Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e Santa
Catarina, a partir de 12 de julho de 2006 até 31 de julho de 2009, será exigido
somente visto do Fisco da Unidade Federada onde estiver localizado o
importador, no campo próprio da Guia. (Convs. ICMS 55/06, 77/07 e 90/08)

§ 2º  Em qualquer das hipóteses, recolhimento, isenção ou não
incidência, uma das vias dos documentos a que se referem o parágrafo
anterior e o parágrafo único do art. 979  deverá acompanhar a mercadoria
em seu trânsito.

§ 3º  O documento previsto no § 1º será preenchido pelo contribuinte
em 4 (quatro) vias, que, após serem visadas, terão a seguinte destinação:

I - 1ª via: contribuinte, devendo acompanhar a mercadoria ou bem
no seu transporte;

II - 2ª e 3ª vias: retidas pelo Fisco estadual da localidade do
despacho, no momento da entrega para recebimento do visto, devendo a
2ª via ser remetida, mensalmente, ao Fisco da Unidade federada da situação
do importador;

III - 4ª via: Fisco federal - retida por ocasião do despacho ou
liberação da mercadoria ou bem.

§ 4º  Nos casos previstos no inciso IV do § 1º, a partir de 12 de
julho de 2006 até 31 de julho de 2008, a guia será preenchida pelo
contribuinte em 3 (três) vias, que após visadas terão a seguinte destinação:
(Convs. ICMS 55/06 e 77/07)

I – 1ª via: contribuinte, devendo acompanhar a mercadoria ou bem
no seu transporte;

II – 2ª via: retida pelo Fisco da Unidade Federada da situação do
importador;

III – 3ª via: Fisco Federal – retida por ocasião do despacho ou
liberação da mercadoria ou bem.

§ 5º  O visto de que tratam os incisos I, III e IV do § 1º, este a partir
de 12 de julho de 2006, do § 1º não tem efeito homologatório da desoneração
tributária, sujeitando-se o contribuinte ao pagamento do imposto, das
penalidades e dos acréscimos legais previstos na legislação tributária, no
caso de ser constatada, na Unidade Federada do importador, a
obrigatoriedade de recolhimento do tributo na operação ou prestação
descrita no documento. (Conv. ICMS 55/06)

§ 6º  O Estado do Piauí poderá exigir, que a Guia para Liberação de
Mercadoria Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento do ICMS, de
que trata o § 1º seja emitida eletrônicamente, hipótese em que deverá ser
numerada em ordem cronológica (Conv. ICMS 160/02).

Art. 983.  A entrega de mercadoria ou bem importados do exterior
pelo depositário estabelecido em recinto alfandegado, somente poderá
ser efetuada mediante prévia apresentação do comprovante de
recolhimento do ICMS, ou do comprovante de exoneração do imposto, se
for o caso, e dos outros documentos exigidos pela legislação deste Estado.
(Conv. ICMS 143/02).
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§ 1º  A entrada de mercadoria ou bem depositado em depositário
estabelecido em recinto alfandegado com destino ao exterior, somente
ocorrerá após a confirmação desta em sistemas específicos a serem
instituídos por este Estado. (Conv. ICMS 143/02 e 35/08)

§ 2º  O depositário estabelecido em recinto alfandegado acessará o
sistema específico a ser instituído por este Estado por meio da internet,
no sítio   www.sefaz.pi.gov.br e, com senhas especiais, atestará a entrada
das cargas ali depositadas. (Conv. ICMS 143/02 e 35/08)

§ 3º  Nas hipóteses previstas no parágrafo único do artigo 3º da Lei
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, o depositário estabelecido
em recinto alfandegado deverá atestar a presença de carga à Unidade
Federada do produtor ou do fabricante da mercadoria quando esta ocorrer
com documento fiscal do respectivo produtor.

Art. 984.  O não cumprimento do disposto no caput e no §2º do art.
983, implicará atribuição ao depositário, nos termos do art. 5º da Lei
Complementar n. 87, de 13 de setembro de 1996, da responsabilidade pelo
pagamento do ICMS incidente nas respectivas operações, bem como na
aplicação das penalidades pertinentes ao descumprimento das obrigações
tributárias. (Conv. ICMS 143/02).

Art. 985.  Excluem-se da aplicação das normas estabelecidas neste
Capítulo a entrada de mercadorias importadas do exterior isentas do
Imposto de Importação ou despachadas com suspensão desse imposto
em decorrência de trânsito aduaneiro, entreposto aduaneiro e entreposto
industrial (Conv. ICMS 09/02).

Art. 986.  Para efeito de cumprimento das obrigações tributárias relativas
ao ICMS, na saída promovida, a partir de 19 de dezembro de 2002, a qualquer
título, por estabelecimento importador de mercadoria ou bem por ele importado
do exterior, ainda que tida como efetuada por conta e ordem de terceiros, não
tem aplicação o disposto nas Instruções Normativas SRF nº 247, de 21 de
novembro de 2002, nos artigos 12 e 86 a 88, e SRF nº 225, de 18 de outubro de
2002, e no Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 7 de 13 de junho de 2002, ou
outros instrumentos normativos que venham a substituí-los. (Convs. ICMS
135/02, 03/03 e 61/07).

CAPÍTULO XIX
DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE

TELECOMUNICAÇÕES

Seção I
Do Regime Especial de Inscrição no CAGEP e da Escrituração

Centralizada

Art. 987.  Fica concedido às empresas prestadoras de serviços de
telecomunicações, domiciliadas neste Estado, relacionadas em Ato Cotepe,
doravante denominadas simplesmente empresa de telecomunicação,
regime especial para cumprimento de obrigações tributárias relacionadas
com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS, nos termos deste Capítulo (Convênios ICMS
126/98, 30/99, 113/04 e 22/08).

§ 1º  Nas hipóteses não contempladas neste Capítulo, observar-
se-ão as normas previstas na legislação tributária pertinente. (Conv. ICMS
41/06)

§ 2º  A fruição do regime especial previsto neste Capítulo fica
condicionada, a partir de 1º de janeiro de 2007, à elaboração e apresentação
por parte da empresa prestadora de serviços de telecomunicação de livro
razão auxiliar contendo os registros das contas de ativo permanente,
custos e receitas auferidas, tributadas, isentas e não-tributadas, de todas
as Unidades da Federação onde atue, de forma discriminada e segregada
por Unidade Federada. (Conv. ICMS 41/06).

§ 3º  As informações contidas no livro razão auxiliar a que se refere
o § 2º deste artigo deverão ser disponibilizadas, a partir de 1º de janeiro de
2007, inclusive em meio eletrônico, quando solicitadas pelo fisco, no prazo
e forma definidos na legislação estadual. (Conv. ICMS 41/06).

Art. 988.  A empresa de telecomunicação deverá manter:
I - apenas um de seus estabelecimentos inscrito no Cadastro de

Contribuintes do Estado do Piauí - CAGEP, dispensados dessa exigência
os demais locais onde exercer sua atividade;

II - centralizada a escrituração fiscal e o recolhimento do ICMS
correspondente.

§ 1º  A inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí,
bem como as demais obrigações acessórias, serão exigidas até 31 de maio
de 2008, dos estabelecimentos que realizarem operações com mercadorias.
(Conv. ICMS 82/04)

§ 2º  As informações contidas no livro razão auxiliar a que se refere
o § 2º do art. 987 deverão ser disponibilizadas, a partir de 01 de janeiro de
2007, inclusive em meio eletrônico, quando solicitadas pelo fisco, no prazo
e forma definidos na legislação estadual. (Conv. ICMS 41/06)

Art. 989.  Os prestadores de serviços de comunicação, nas
modalidades relacionadas no § 1º deverão inscrever-se nas Unidades
federadas  de situação dos destinatários dos serviços, sendo (Conv. ICMS
113/04):

I – facultada:
a) a indicação do endereço e CNPJ de sua sede, para fins de

inscrição;
b) a escrituração fiscal e a manutenção de livros e documentos no

estabelecimento referido no inciso anterior;
II -  exigida  a indicação de representante legal domiciliado neste

Estado.
§ 1º  O disposto no caput aplica-se às seguintes modalidades de

serviços de comunicação, conforme nomenclatura definida pela Agencia
Nacional de Telecomunicações - ANATEL (Conv. ICMS 113/04):

I - Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC;
II - Serviço Móvel Pessoal – SMP;
III - Serviço Móvel Celular – SMC;
IV - Serviço de Comunicação Multimídia – SCM;
V - Serviço Móvel Especializado – SME;
VI - Serviço Móvel Global por Satélite – SMGS;
VII - Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por

Assinatura Via Satélite – DTH;
VIII - Serviço Limitado Especializado – SLE;
IX - Serviço de Rede de Transporte de Telecomunicações – SRTT;
X - Serviço de Conexão à Internet - SCI.
§ 2º  O recolhimento do imposto será efetuado por meio de

documento de arrecadação estadual, no prazo e forma estabelecidos neste
Regulamento (Conv. ICMS 113/04).

§ 3º  O prestador de serviços de comunicação de que trata este
Capítulo deverá observar as demais normas da legislação em vigor (Conv.
ICMS 113/04).

Art. 990.  Relativamente às modalidades pré–pagas de prestações
de serviços de telefonia fixa, telefonia móvel celular e de telefonia com
base em voz sobre Protocolo Internet (VoIP), disponibilizados por fichas,
cartões ou assemelhados, mesmo que por meios eletrônicos, será emitida
Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicação – Modelo 22 (NFST), com
destaque do imposto devido, calculado com base no valor tarifário vigente,
na hipótese de disponibilização (Convs. ICMS 55/05 e 88/05):

I – para utilização exclusivamente em terminais de uso público em
geral, por ocasião de seu fornecimento a usuário ou a terceiro intermediário
para fornecimento a usuário, cabendo o imposto à unidade federada onde
se der o fornecimento;

II – de créditos passíveis de utilização em terminal de uso particular,
por ocasião da sua disponibilização, cabendo o imposto à Unidade
federada onde o terminal estiver habilitado.

§ 1º  Para os fins do disposto no inciso II, a disponibilização dos
créditos ocorre no momento de seu reconhecimento ou ativação pela
empresa de telecomunicação, que possibilite o seu consumo no terminal.

§ 2°  Aplica-se o disposto no inciso I quando se tratar de cartão,
ficha ou assemelhado, de uso múltiplo, ou seja, que possa ser utilizado em
terminais de uso público e particular.

§ 3º  Relativamente às prestações de serviço de que trata este
artigo, poderão ser exigidos relatórios analíticos de receitas e sua respectiva
documentação comprobatória nas transações com créditos pré–pagos.
(Conv. ICMS 55/05)

Art. 991.  Nas operações interestaduais entre estabelecimentos de
empresas de telecomunicação com fichas, cartões ou assemelhados, será
emitida Nota Fiscal, modelo 1 ou 1–A, com destaque do valor do ICMS
devido, calculado com base no valor de aquisição mais recente do meio
físico (Convs. ICMS 55/05 e 88/05).

Art. 992.  O imposto devido por todos os estabelecimentos da
empresa prestadora de serviço de telecomunicação será apurado e
recolhido por meio de um só documento de arrecadação, obedecidos os
demais requisitos quanto à forma e prazos previstos na legislação tributária,
ressalvadas as hipóteses em que é exigido o recolhimento do imposto de
forma especial.

§ 1º  Para a apuração do imposto referente às prestações e operações
serão considerados os documentos fiscais emitidos durante o período de
apuração.

§ 2º  Nas prestações de serviços de telecomunicações não medidos,
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envolvendo localidades situadas em diferentes Unidades da Federação e
cujo preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido será
recolhido em partes iguais, para as Unidades da Federação envolvidas na
prestação, em Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais –
GNRE, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente (Conv. ICMS 47/00).

§ 3º  Nas hipóteses de estorno de débito do imposto admitidas em
cada Unidade federada, será adotado pela empresa, por período de apuração
e de forma consolidada, o seguinte procedimento (Conv. ICMS 39/01):

I – elaboração de relatório interno, que deverá permanecer à
disposição do Fisco pelo mesmo prazo previsto para a guarda dos
documentos fiscais, contendo, no mínimo, as informações referentes:

a) ao número, à data de emissão, ao valor total, à base de cálculo e
ao valor do ICMS constantes da Nota Fiscal de Serviço de
Telecomunicação (NFST) ou da Nota Fiscal de Serviço de Comunicação
(NFSC) objeto de estorno; (Conv. ICMS 22/08)

b) ao valor da prestação de serviço e do ICMS correspondentes ao
estorno;

c) os motivos determinantes de estorno;
d) a identificação do número do telefone para o qual foi refaturado

o serviço, quando for o caso;
II - com base no relatório interno do que trata o inciso anterior

deverá ser emitida Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações (NFST)
ou Nota Fiscal de Serviço de Comunicação (NFSC), para documentar o
registro do estorno do débito, cujos valores serão iguais aos constantes
no referido relatório. (Conv. ICMS 22/08)

§ 4º  O relatório interno de que trata o inciso I do parágrafo anterior
deverá estar acompanhado dos elementos comprobatórios da ocorrência
(Conv. ICMS 39/01).

§ 5º  Deverá ser adotada subsérie distinta para os documentos
fiscais emitidos nos termos do inciso II do §3º.

Art. 993.  A empresa de telecomunicação, relativamente aos
estabelecimentos que não possuam inscrição própria, cumprirá todas as
obrigações tributárias não excepcionadas neste Capítulo, devendo, no
tocante à declaração de dados informativos necessários à apuração dos
índices de participação dos municípios no produto da arrecadação do
ICMS, observar o estabelecido na legislação  específica.

Art. 994.  Fica o estabelecimento centralizador referido no art. 988,
autorizado a emitir Nota Fiscal de Serviço de Comunicação (NFSC) e Nota
Fiscal de Serviço de Telecomunicações (NFST) por sistema eletrônico de
processamento de dados, observado o disposto no Convênio ICMS 57/
95, de 28 de junho de 1995 e no Convênio ICMS 115/03, de 12 de dezembro
de 2003, em uma única via, abrangendo todas as prestações de serviços
realizadas por todos os seus estabelecimentos situados neste Estado
(Conv. ICMS 36/04).

§ 1º  Na hipótese de emissão e impressão  simultânea do documento
fiscal,  a empresa deverá observar as disposições do Convênio ICMS 58/
95, de 28 de junho de 1995, dispensada a exigência da calcografia (talho
doce), quando utilizado papel de segurança.

§ 2º  A requerimento do contribuinte, poderá ser dispensada a
exigência do Formulário de Segurança, na hipótese de que trata o parágrafo
anterior.

§ 3º  As informações constantes dos documentos fiscais referidos
neste artigo deverão ser gravadas, concomitantemente com a emissão da
primeira via, em meio magnético óptico não regravável, o qual será
conservado pelo prazo previsto na legislação tributária estadual para ser
disponibilizado ao Fisco, inclusive em papel, quando solicitado.

§ 4º  A empresa de telecomunicação que prestar serviços em mais
de uma Unidade federada fica autorizada a imprimir e emitir os documentos
fiscais previstos neste artigo de forma centralizada, desde que:

I – sejam cumpridos todos os requisitos estabelecidos neste
Capítulo;

II – os dados relativos ao faturamento de todas as Unidades
Federadas de atuação da empresa prestadora de serviço de
telecomunicação deverão ser disponibilizados, de forma discriminada e
segregada por unidade da Federação, inclusive em meio eletrônico, a este
Estado, de acordo com a legislação estadual. (Conv. ICMS 41/06)

§ 5º  As empresas de telecomunicação poderão imprimir suas Notas
Fiscais de Serviços de Telecomunicações - NFST ou de Serviço de
Comunicação - NFSC conjuntamente com as de outras empresas de
telecomunicação em um único documento de cobrança, desde que: (Convs.
ICMS 06/01, 36/04, 97/05 e 22/08):

I – a emissão dos correspondentes documentos fiscais seja feita
individualmente pelas empresas prestadoras do serviço de
telecomunicação envolvidas na impressão conjunta, por sistema eletrônico
de processamento de dados, observado o disposto neste artigo e demais
disposições específicas (Conv. ICMS 36/04);

II - ao menos uma das empresas envolvidas esteja relacionada em
Ato Cotepe, podendo uma das partes ser empresa prestadora de Serviço
Móvel Especializado - SME ou Serviço de Comunicação Multimídia - SCM.;
(Conv. ICMS 36/04 e 22/08);

III - as NFST ou NFSC refiram-se ao mesmo usuário e ao mesmo
período de apuração;  (Conv. ICMS 22/08)

IV - as empresas envolvidas deverão:
a) requerer, conjunta e previamente, à repartição fiscal a que

estiverem vinculadas autorização para adoção da sistemática prevista neste
parágrafo. (Conv. ICMS 97/05);

b) adotar subsérie distinta para os documentos fiscais emitidos e
impressos nos termos deste parágrafo;

§ 6º  O documento impresso nos termos deste parágrafo será
composto pelos documentos ficais emitidos pelas empresas envolvidas,
nos termos do inciso I do § 5º.

§ 7º  As empresas que atenderem as disposições do Convênio
ICMS 115/03, de 12 de dezembro de 2003, ficam dispensadas do
cumprimento das obrigações previstas nos §§ 1º a 3º deste artigo (Conv.
ICMS 36/04).

§ 8º  Na hipótese do inciso II, do § 5º, quando apenas uma das
empresas estiver relacionada em Ato Cotepe, a impressão do documento
caberá a essa empresa.  (Conv. ICMS 97/05 e 22/08)

Art. 995.  Em relação a cada Posto de Serviço, a empresa de
telecomunicação, mediante solicitação, poderá ser autorizada a:

I - emitir, ao final do dia, documento interno que conterá, além dos
demais requisitos, o resumo diário dos serviços prestados, a série e subsérie
e o número ou código de controle correspondente ao posto;

II  - manter impresso do documento interno de que trata o inciso
anterior, para os fins ali previstos, em poder de preposto.

§ 1º  Na hipótese de que trata este artigo, a empresa de
telecomunicação observará o seguinte:

I - deverão ser indicados no livro Registro de Utilização de
Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência os impressos dos documentos
internos destinados a cada posto;

II - no último dia de cada mês será emitida Nota Fiscal de Serviço de
Telecomunicações (NFST) ou Nota Fiscal de Serviço de Comunicação
(NFSC), de subsérie especial, abrangendo todos os documentos internos
emitidos no mês, com destaque do ICMS devido; (Conv. ICMS 22/08)

§ 2º  Serão conservados, para exibição ao Fisco, durante o prazo
previsto na legislação tributária estadual,  uma via do documento interno
emitido e todos os documentos que serviram de base para a sua emissão.

§ 3º  O modelo do documento interno previsto neste artigo deverá
ser aprovado, previamente, pela Secretaria da Fazenda, mediante parecer
emitido pela Unidade de Fiscalização - UNIFIS e pela  Unidade de
Administração Tributária - UNATRI.

Art. 996.  O disposto neste Capítulo não dispensa a empresa de
telecomunicação da adoção e escrituração dos livros fiscais previstos na
legislação tributária estadual.

Art. 997.  O Documento de Declaração de Tráfego e de Prestação
de Serviços - DETRAF, instituído pelo Ministério das Comunicações, será
adotado como documento de controle relacionado com o ICMS devido
pelas operadoras, que deverão guardá-lo durante o prazo previsto na
legislação tributária estadual, para exibição ao fisco.

Art. 998.  Na prestação de serviços de comunicação entre empresas
de telecomunicação relacionadas no Ato COTEPE 10/08, de 23 de abril de
2008, prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, Serviço
Móvel Celular – SMC ou Serviço Móvel Pessoal – SMP, o imposto incidente
sobre a cessão  dos meios de rede será devido apenas sobre o preço do
serviço cobrado do usuário final. (Conv. ICMS 117/08)

§ 1º  Aplica-se, também, o disposto neste artigo às empresas
prestadoras de Serviço Limitado Especializado - SLE, Serviço Móvel
Especializado - SME e Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, que
tenham como tomadoras de serviço as empresas referidas no caput, desde
que observado o disposto no § 2º deste artigo e as demais obrigações
estabelecidas em cada unidade federada.

§ 2º  O tratamento previsto neste artigo fica condicionado à
comprovação do uso do serviço como meio de rede, da seguinte forma:

I – apresentação de demonstrativo de tráfego, contrato de cessão
de meios de rede ou outro documento, contendo a natureza e o
detalhamento dos serviços, endereços e características do local de
instalação do meio;

II – declaração expressa do tomador do serviço confirmando o uso
como meio de rede;

III – utilização de código específico para as prestações de que trata
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este artigo, no arquivo previsto no Convênio ICMS 115/03, de 12 de
dezembro de 2003;

IV –  indicação, no corpo da nota fiscal, do número do contrato ou
do relatório de tráfego ou de identificação específica do meio de rede que
comprove a natureza dos serviços e sua finalidade.

Art. 999.  Nas hipóteses não contempladas neste Capítulo, observar-
se-ão as normas previstas na legislação tributária estadual.

Seção II
Da Remessa de Bens do Ativo Permanente nas Operações

de Interconexão entre Operadoras

Art. 1.000.  Fica concedido às empresas prestadoras de serviços de
telecomunicação listadas no Anexo Único do Convênio ICMS 126, de 11
de dezembro de 1998, Regime Especial do ICMS relativamente à remessa
de bem integrado ao ativo permanente, destinado a operações de
interconexão com outras operadoras (Convênio ICMS 80/01).

Art. 1.001.  Na saída do bem de que trata o artigo anterior, as
operadoras emitirão, nas operações internas e interestaduais, Nota Fiscal
para acobertar a operação, contendo, além dos requisitos exigidos, a
seguinte observação: “Regime Especial – Convênio ICMS 80/01 - bem
destinado a operações de interconexão com outras operadoras”.

Parágrafo único.  As Notas Fiscais emitidas na forma deste artigo,
serão lançadas:

I – por meio da DIEF na Ficha Notas Fiscais de Saídas;
II - no livro Registro de Inventário, na forma do item 1 do § 1º do art.

76 do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, com a observação: “Bem
em Poder de Terceiro Destinado a Operações de Interconexão”

Art. 1.002.  A empresa operadora destinatária deverá escriturar o bem:
I - por meio da DIEF na Ficha Notas Fiscais de Entradas;
II - no livro Registro de Inventário, na forma do item 2 do § 1º do

art. 76 do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, com a observação:
“Bem de Terceiro Destinado a Operações de Interconexão”.

Art. 1.003.  As operadoras manterão, à disposição da fiscalização
das Unidades federadas, os contratos que estabeleceram as condições
para a interconexão das suas redes, na forma do artigo 153 e seus
parágrafos, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Art. 1004.  Fica o Estado do Espirito Santo excluído das disposições
deste Capítulo.

Seção III
Procedimentos Relativos à Prestação Pré-paga de Serviços de

Telefonia

Art. 1.005.  Na entrada no território do Estado do Piauí de fichas,
cartões ou assemelhados, para utilização na prestação de serviço de
comunicação nas modalidades pré-pagas de prestações de serviços de
telefonia fixa para utilização exclusiva em terminal de uso público em geral,
sem a comprovação do recolhimento em favor desta Unidade Federada, o
imposto devido ao Estado do Piauí será pago antecipadamente na primeira
unidade fazendária deste Estado, não sendo admitida a concessão de
diferimento.

Art. 1.006.  O imposto devido será calculado com base no valor tarifário
vigente e constante do documento fiscal que acoberta o trânsito do meio físico.

Art. 1.007.  A Secretaria da Fazenda adotará os procedimentos
necessários para exigência do imposto na forma prevista nesta Seção.

CAPÍTULO XX
DA REMESSA DE ALGODÃO EM PLUMA, POR CONTRIBUINTE DO
ESTADO DE SERGIPE PARA INDUSTRIALIZAÇÃO NESTE EST ADO

Art. 1.008.  As operações de remessa de algodão em pluma por
contribuinte do Estado de Sergipe, para industrialização neste Estado,
ocorrerão com suspensão do imposto, nos termos do disposto neste
Capítulo (Protocolo ICMS 32/03).

Art. 1.009.  Nas saídas interestaduais de algodão em pluma, promovidas
por contribuintes do Estado de Sergipe, destinadas a produção de fios de
algodão, neste Estado, será aplicada a suspensão da incidência do imposto,
prevista no Convênio ICMS 15/74, de 11 de dezembro de 1974, sob condição
resolutória do retorno dos produtos resultantes da industrialização.

§ 1º  A suspensão de que trata este artigo aplica-se, também, às
saídas dos produtos, promovidas pelo estabelecimento industrializador,
em retorno ao estabelecimento do autor da encomenda, observado o
disposto no § 2º e no inciso II do § 3º deste artigo.

§ 2º  No retorno dos produtos resultantes da industrialização será
devido, a este Estado, o imposto incidente sobre o valor total cobrado
pelo industrializador ao autor da encomenda.

§ 3º  Constituem condições para a adoção do tratamento previsto
neste Capítulo:

I - prévia autorização, em Regime Especial, dos Fiscos:
a) do Estado de Sergipe, em relação ao contribuinte autor da

encomenda;
b) deste Estado, em relação ao contribuinte industrializador;
II - o retorno dos produtos industrializados ao estabelecimento de

origem, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da saída
do estabelecimento autor da encomenda, prorrogável por igual período,
mediante autorização expressa do Fisco do Estado de Sergipe.

§ 4º  O Regime Especial de que trata a alínea “b” do inciso I do § 3º
deste artigo, disporá sobre as condições para sua fruição e será conferido
caso a caso, devendo ser requerido previamente, pelo interessado, ao
Secretário da Fazenda, em requerimento específico, Anexo CLXXIX a este
Regulamento, protocolizado no órgão fazendário de sua jurisdição fiscal,
observado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 5º  O requerimento a que se refere o parágrafo anterior, será
instruído com os seguintes documentos:

I – da empresa encomendante: fotocópia do Regime Especial
concedido pelo Estado de Sergipe;

II – do estabelecimento industrial deste Estado:
a) fotocópia do instrumento constitutivo da empresa (Estatuto ou

Contrato Social e Aditivos);
b) Certidão Negativa de débito para com a SEFAZ.
§ 6º  Não satisfeita a condição prevista no inciso II do § 3º, o autor

da encomenda deverá recolher ao Estado de Sergipe, até o 1º dia útil
subseqüente ao do vencimento do referido prazo ou de sua prorrogação,
o valor do imposto suspenso, atualizado monetariamente, adicionado dos
acréscimos moratórios incidentes, a partir da data da remessa das
mercadorias para industrialização.

§ 7º  No caso de perecimento ou desaparecimento das mercadorias
remetidas para industrialização, seja qual for a causa, o imposto
correspondente será recolhido em favor do Estado de Sergipe.

Art. 1.010.  Na remessa das mercadorias para o estabelecimento
industrializador, o estabelecimento encomendante emitirá Nota Fiscal, sem
destaque do valor do imposto, contendo, além dos requisitos exigidos, a
expressão “Suspensão do ICMS - Protocolo ICMS 32/03”.

Art. 1.011.  Na saída dos produtos industrializados em retorno ao
estabelecimento encomendante, o industrializador deverá emitir Nota Fiscal
na qual, além dos requisitos exigidos, deverão constar:

I - número, série e data da Nota Fiscal de remessa das mercadorias
recebidas para industrialização, bem como nome, endereço e números de
inscrição, estadual e no CNPJ, do seu emitente;

II - o valor das mercadorias recebidas para industrialização e o
valor total cobrado do autor da encomenda, destacando deste o das
mercadorias empregadas;

III - destaque do valor do imposto calculado sobre o valor total da encomenda;
IV - a expressão: “Retorno de Mercadoria Industrializada, Protocolo ICMS

32/03”.

Art. 1.012.  Os documentos fiscais serão escriturados pelo
contribuinte deste Estado, obedecendo a seguinte forma:

I – relativamente às Notas Fiscais recebidas: por meio da DIEF na
Ficha Notas Fiscais de Entradas nos quadros “Dados da Nota Fiscal” e
“Apuração do Imposto”, no campo “Outros”;

II – relativamente às Notas Fiscais emitidas: por meio da DIEF na
Ficha Notas Fiscais de Saídas, observado o seguinte:

a) no Quadro “Dados da Nota Fiscal”, campo “Total da Nota por
CFOP””: o valor das mercadorias recebidas para industrialização
adicionado do valor total cobrado do autor da encomenda;

b) no Quadro “Apuração do Imposto”, campo “Base de cálculo”: o
valor total cobrado do autor da encomenda;

c) no Quadro “Apuração do Imposto”, campo “ICMS débito”: o
valor do imposto calculado sobre o valor total da encomenda;

d) no Quadro “Apuração do Imposto”, campo “Outros”: o valor
das mercadorias recebidas para industrialização;

Art. 1.013.  O pagamento do ICMS, quando for o caso, obedecerá
a forma, prazo e condições estabelecidos na legislação do Estado ao qual
for devido o imposto.
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Parágrafo único.  O pagamento do imposto devido ao Estado do Piauí
obedecerá a sistemática de apuração de que tratam os arts. 45 e 77 e será
recolhido no prazo previsto no art.108, inciso I, alínea “c”, deste Regulamento.

Art. 1.014.  Para efeitos dos procedimentos previstos nos artigos
anteriores, será observada, conforme a vinculação fiscal do
estabelecimento, a legislação tributária do respectivo Estado,
especialmente quanto à escrituração de livros e emissão de documentos
fiscais, bem como à imposição de penalidades.

Art. 1.015.  As Secretarias da Fazenda dos Estados do Piauí e de
Sergipe comprometem-se à prestação de assistência mútua para a
fiscalização das operações sob o abrigo da suspensão de que trata este
Capítulo (Prot. ICMS 32/03).

CAPÍTULO XXI
DAS OPERAÇÕES RELATIVAS A SUBSTITUIÇÃO DE

MERCADORIAS, PARTES E PEÇAS EM VIRTUDE DE GARANTIA

Art. 1.016.  Em relação às operações com partes e peças substituídas
em virtude de garantia por fabricantes ou por oficinas credenciadas ou
autorizadas, inclusive em relação às operações realizadas por fabricantes
de veículos autopropulsados, seus concessionários ou oficinas
autorizadas, observar-se-ão as disposições deste capítulo.

§ 1º  O disposto neste capítulo aplica-se:
I - ao estabelecimento ou à oficina credenciada ou autorizada que, com

permissão do fabricante, promove substituição de peça em virtude de garantia;
II - ao estabelecimento fabricante da mercadoria que receber peça

defeituosa substituída em virtude de garantia e de quem será cobrada a
peça nova aplicada em substituição.

§ 2º  O disposto neste capítulo também se aplica:
I - ao estabelecimento concessionário de veículo autopropulsado

ou à oficina autorizada que, com permissão do fabricante, promove
substituição de peça em virtude de garantia, tendo ou não efetuado a
venda do veículo autopropulsado;

II - ao estabelecimento fabricante de veículo autopropulsado que
receber peça defeituosa substituída em virtude de garantia e de quem será
cobrada a peça nova aplicada em substituição.

Art. 1.017.  O prazo de garantia é aquele fixado no certificado de
garantia, contado da data de sua expedição ao consumidor.

Art. 1.018.  Na entrada de peça defeituosa a ser substituída, o
concessionário, o estabelecimento ou a oficina credenciada ou autorizada
deverá emitir nota fiscal, sem destaque do imposto, que conterá, além dos
demais requisitos, as seguintes indicações:

I - a discriminação da peça defeituosa;
II - o valor atribuído à peça defeituosa, que será equivalente a 10%

(dez por cento) do preço de venda da peça nova praticado pelo concessionário,
pelo estabelecimento ou pela oficina credenciada ou autorizada;

III - o número da ordem de serviço ou da nota fiscal - ordem de
serviço;

IV - o número, a data da expedição do certificado de garantia e o
termo final de sua validade.

Art. 1.019.  A nota fiscal de que trata o art. 1.018 poderá ser emitida
no último dia do período de apuração, englobando as entradas de peças
defeituosas ocorridas no período, desde que:

I - na ordem de serviço ou na nota fiscal, conste:
a) a discriminação da peça defeituosa substituída;
b) o número, a data da expedição do certificado de garantia e o

termo final de sua validade;
c) o número do chassi e outros elementos identificados do veículo

autopropulsado, se for o caso.
II - a remessa, ao fabricante, das peças defeituosas substituídas,

seja efetuada após o encerramento do período de apuração.
Parágrafo único.  Ficam dispensadas as indicações referidas nos

incisos I e IV do art. 1.018 na nota fiscal a que se refere o caput.

Art. 1.020.  Fica isenta do ICMS a remessa da peça defeituosa para
o fabricante promovida pela concessionária, o estabelecimento ou pela
oficina credenciada ou autorizada, desde que a remessa ocorra até trinta
dias depois do prazo de vencimento da garantia.

Art. 1.021.  Na remessa da peça defeituosa para o fabricante, o
concessionário, o estabelecimento ou a oficina credenciada ou autorizada
deverá emitir nota fiscal, que conterá, além dos demais requisitos, o valor
atribuído à peça defeituosa referido no inciso II do art. 1.018.

Art. 1.022.  Na saída da peça nova em substituição à defeituosa, em
virtude de garantia, o concessionário, o estabelecimento ou a oficina
credenciada ou autorizada deverá emitir nota fiscal com destaque do
imposto, quando devido, indicando como destinatário o proprietário da
mercadoria ou do veículo, quando for o caso, cuja base de cálculo será o
preço cobrado do fabricante pela peça e a alíquota será a aplicável às
operações internas neste Estado.

CAPÍTULO XXII
DAS EMPRESAS DE ENERGIA ELÉTRICA

Seção I
Da Centralização da Escrita Fiscal

Art. 1.023.  As concessionárias de Serviço Público de Energia Elétrica
poderão centralizar, em um único estabelecimento, a escrita fiscal e o
recolhimento do imposto correspondente às operações realizadas por
todos os seus estabelecimentos existentes no território do Estado do
Piauí (Ajuste SINIEF 28/89, 04/96, 07/00 e 11/03).

§ 1º  Os documentos relativos às operações realizadas poderão ser
mantidos no estabelecimento centralizador desde que, quando solicitados,
sejam apresentados no prazo de 05 (cinco) dias, no local determinado pelo
Fisco estadual.

§ 2º  O recolhimento do imposto será efetuado na forma e no prazo
estabelecidos no art. 108 deste Regulamento, respeitadas as disposições
de convênios existentes sobre a matéria.

Seção II
Das Obrigações Tributárias em Operações de Transmissão e Conexão

de Energia Elétrica no Âmbito da Rede Básica

Art. 1.024.  Fica atribuída ao consumidor livre conectado à rede
básica a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido pela conexão
e uso dos sistemas de transmissão de energia elétrica no seu
estabelecimento. (Convs. ICMS 117/04 e 59/05)

§ 1º  Sem prejuízo do cumprimento das obrigações principal e
acessórias, previstas na legislação tributária de regência do ICMS, o
consumidor conectado à rede básica deverá:

I – emitir nota fiscal, modelo l ou l-A, ou, na hipótese de dispensa
da inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS, requerer a emissão
de nota fiscal avulsa, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao
das operações de conexão e uso do sistema de transmissão de energia
elétrica, na qual conste: (Conv. ICMS 135/05)

a) como base de cálculo, o valor total pago a todas as empresas
transmissoras pela conexão e uso dos respectivos sistemas de transmissão
de energia elétrica, ao qual deve ser integrado o montante do próprio imposto;

b) a alíquota aplicável;
c) o destaque do ICMS;
II – elaborar relatório, anexo da nota fiscal mencionada no inciso I,

em que deverá constar:
a) a sua identificação com CNPJ e, se houver, número de inscrição

no Cadastro de Contribuintes;
b) o valor pago a cada transmissora;
c) notas explicativas de interesse para a arrecadação e a fiscalização

do ICMS.
§ 2º  O imposto devido deverá ser recolhido na data de emissão da

nota fiscal referida no inciso I do § lº, ou em outra data, a critério da
Secretaria da Fazenda. (Conv. ICMS 135/05)

Art. 1.025.  O agente transmissor de energia elétrica fica dispensado da
emissão de Nota Fiscal, relativamente aos valores ou encargos (Conv. ICMS 135/05):

I - pelo uso dos sistemas de transmissão, desde que o Operador
Nacional do Sistema elabore, até o último dia do mês subseqüente ao das
operações, e forneça relatório contendo os valores devidos pelo uso dos
sistemas de transmissão, com as informações necessárias para a apuração
do imposto devido por todos os consumidores;

II - de conexão, desde que elabore, até o último dia do mês
subseqüente ao das operações, e forneça, quando solicitado pelo fisco,
relatório contendo os valores devidos pela conexão com as informações
necessárias para a apuração do imposto devido por todos os
consumidores.

§ lº  Na hipótese do não fornecimento do relatório a que se refere o
inciso I, o agente transmissor terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data limite para fornecimento daquele relatório, para a emissão dos
respectivos documentos fiscais.

§ 2º  A autoridade fazendária poderá, a qualquer tempo, requisitar
ao Operador Nacional do Sistema e aos agentes transmissores informações
relativas às operações de que trata esta Seção.
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Art. 1.026.  Para os efeitos desta Seção, o autoprodutor equipara-
se a consumidor sempre que retirar energia elétrica da rede básica, devendo,
em relação a essa retirada, cumprir as obrigações previstas no art. 1.024.
(Conv. ICMS 135/05)

Seção III
Das Obrigações Tributárias em Operações com Energia Elétrica

Inclusive Aquelas Cuja Liquidação Financeira Ocorra no Âmbito da
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE

Art. 1.027.  O cumprimento de obrigações tributárias em operações
com energia elétrica, inclusive aquelas cuja liquidação financeira ocorra
no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE
obedecerá ao disposto nesta Seção.

Art. 1.028.  O agente da CCEE, sem prejuízo do cumprimento das
obrigações tributárias, principal e acessórias, previstas na legislação do
ICMS, deverá observar o seguinte:

I - o agente que assumir a posição de fornecedor de energia elétrica
deverá, relativamente a cada contrato bilateral, exceto os termos de cessão
gerados pelo Mecanismo de Compensação de Sobras e Déficits – MCSD
do Ambiente de Comercialização Regulado, para cada estabelecimento
destinatário:

a) emitir mensalmente Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A; ou, na hipótese
de dispensa da inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado - CAGEP,
requerer a emissão de Nota Fiscal Avulsa;

b) em caso de incidência do imposto, a base de cálculo da operação
é o preço total contratado, ao qual está integrado o montante do próprio
imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de
controle;

c) em se tratando de fornecimento a consumidor livre ou a
autoprodutor, o ICMS será devido à unidade federada onde ocorrer o
consumo, como nas demais hipóteses;

II - relativamente às liquidações no Mercado de Curto Prazo da
CCEE e às apurações e liquidações do MCSD, o agente, seja da categoria
de produção ou de consumo, emitirá Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, ou, na
hipótese de dispensa da inscrição no CAGEP, deverá requerer a emissão
de Nota Fiscal Avulsa, relativamente às diferenças apuradas:

a) pela saída de energia elétrica, em caso de posição credora no
Mercado de Curto Prazo, ou de fornecedora relativo ao MCSD;

b) pela entrada de energia elétrica, em caso de posição devedora
no Mercado de Curto Prazo, ou de empresa distribuidora suprida pelo
MCSD.

Art. 1.029.  Na hipótese do inciso II, do art. 1.028:
I - para determinação da posição credora ou devedora, relativamente

à liquidação no Mercado de Curto Prazo, excluem-se as parcelas sobre as
quais não incide o imposto e as que já tenham sido tributadas em
liquidações anteriores;

II - o contribuinte, exceto o consumidor livre e o autoprodutor,
quando estiverem enquadrados na hipótese da alínea “b”, deverá emitir a
nota fiscal sem destaque de ICMS;

III - deverão constar da nota fiscal:
a) a expressão “Relativa à liquidação no Mercado de Curto Prazo”

ou “Relativa à apuração e liquidação do Mecanismo de Compensação de
Sobras e Déficits – MCSD”, no quadro “Destinatário/Remetente” e as
inscrições no CNPJ e no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí -
CAGEP;

b) os dados da liquidação na CCEE, no quadro “Dados Adicionais”,
no campo “Informações Complementares”;

IV - deverão ser arquivadas todas as vias das notas fiscais, salvo
disposição em contrário da legislação estadual.

Art. 1.030.  Cada estabelecimento de consumidor livre ou de
autoprodutor que se enquadrar no caso da alínea “b” do inciso II, , do art.
1.028, é responsável pelo pagamento do imposto e deverá:

I - ao emitir a nota fiscal relativa à entrada de energia elétrica, ou
solicitar sua emissão:

a) fazer constar, como base de cálculo da operação, o valor da
liquidação financeira contabilizada pela CCEE, considerada a regra do
inciso I do art. 1.029, ao qual deverá ser integrado o montante do próprio
imposto;

b) em caso de haver mais de um ponto de consumo, observar o
rateio proporcional do resultado da liquidação, segundo as medições
verificadas, para a apuração da base de cálculo;

c) aplicar, à base de cálculo, a alíquota interna da Unidade federada
de localização do consumo;

d) destacar o ICMS;
II - efetuar o pagamento do imposto, com base na nota fiscal emitida

nos termos do inciso anterior, através do Documento de Arrecadação
estadual, no prazo previsto na legislação tributária.

Parágrafo único.  O crédito do imposto, na forma e no montante
admitidos, somente poderá ser apropriado no mês em que o imposto tiver
sido recolhido.

Art. 1.031.  A CCEE elaborará relatório fiscal a cada liquidação no
Mercado de Curto Prazo e para cada apuração e liquidação do MCSD, que
conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I – para a liquidação no Mercado de Curto Prazo:
a) o Preço de Liquidação das Diferenças – PLD da CCEE, para cada

submercado e patamar de carga, em relação a cada período;
b) a identificação dos consumidores livres e dos autoprodutores,

com a indicação no número de sua inscrição no CNPJ, o resultado
financeiro da liquidação no Mercado de Curto Prazo com as parcelas que
o compuserem, a localização de cada ponto de consumo e suas respectivas
quantidades medidas;

c) relação de todos os contratos bilaterais de compra e venda de
energia registrados na CCEE, contendo no mínimo: razão social e CNPJ do
comprador e vendedor, tipo de contrato, data de vigência e energia
contratada para cada unidade federada;

d) notas explicativas de interesse para a arrecadação e a fiscalização
do ICMS;

II – para a apuração e liquidação do MCSD entre geradoras,
comercializadoras e distribuidoras:

a) o valor da energia elétrica fornecida;
b) informações das empresas fornecedoras e supridas.
§ 1º O relatório fiscal, relativo à liquidação no Mercado de Curto

Prazo, deverá ser enviado, por meio eletrônico de dados, para o Fisco
deste Estado, no prazo de 10 (dez) dias, contados da liquidação ou da
solicitação.

§ 2º Respeitado o mesmo prazo do § 1º, o fisco poderá, a qualquer
tempo, requisitar a CCEE dados constantes em sistema de contabilização
e liquidação, relativos aos agentes que especificar.

§ 3º O relatório relativo à apuração e liquidação no MCSD, entre
empresas geradoras, comercializadoras e distribuidoras, permanecerá à
disposição da fiscalização, podendo ser requisitado.

Art. 1.032.  A nomenclatura de mercado adotada nesta Seção é a da
legislação específica do Setor Elétrico Brasileiro.

CAPÍTULO XXIII
DA COLETA, ARMAZENAGEM E REMESSA  DE PILHAS E

BATERIAS USADAS

Art. 1.033.  Os contribuintes do ICMS que, nos termos da legislação
pertinente, estiverem obrigados a coletar, armazenar e remeter pilhas e
baterias usadas, obsoletas ou imprestáveis, que contenham em suas
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, e remetê-las,
diretamente ou por meio de terceiros, aos respectivos fabricantes ou
importadores, para disposição final ambientalmente adequada, deverão
(Ajuste SINIEF 11/04):

I – emitir, diariamente, Nota Fiscal, sem valor comercial, para
documentar o recebimento de pilhas e baterias usadas, que contenham em
suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos,
consignando no campo “Informações Complementares” a seguinte
expressão: “Produtos Usados Coletados de Consumidores Finais – Ajuste
SINIEF 11/04”;

II – emitir Nota Fiscal, sem valor comercial, para documentar a
remessa dos produtos coletados aos respectivos fabricantes ou
importadores, ou a terceiros repassadores, consignando no campo
“Informações Complementares” a seguinte expressão: “Produtos Usados
Coletados de Consumidores Finais – Ajuste SINIEF 11/04”.

Art. 1.034. Aplica-se às operações internas o tratamento previsto
neste Capítulo.

CAPÍTULO XXIV
DAS OPERAÇÕES DOS ESTABELECIMENT OS DO SISTEMA

FINANCEIRO NACIONAL
(BANCOS, SEGURADORAS E ADMINISTRADORAS DE CAR TÕES

DE CRÉDITO)

Art.1.035.  Aos estabelecimentos de empresas componentes do
Sistema Financeiro Nacional, inclusive correspondentes bancários,
seguradoras e administradoras de cartão de crédito/débito, neste ato



153Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

denominados ESTABELECIMENTOS, será concedido Regime Especial
de Tributação para cumprimento de obrigações principal e acessórias, na
forma disciplinada neste capítulo.

Art. 1.036.  Fica dispensado, aos beneficiários do presente Regime
Especial, o cumprimento do disposto no art. 182.

Art. 1.037.  Nas operações, internas ou interestaduais, de remessa
de material de uso ou consumo (material de escritório e suprimentos de
informática) e bens do ativo imobilizado (móveis, utensílios, computadores,
outros equipamentos de informática.) entre os ESTABELECIMENTOS de
uma mesma empresa, ou respectivos Correspondentes Bancários, inclusive
sob a forma de cessão de uso em regime de comodato a terceiros, fica
autorizada a utilização de documento não fiscal interno, o qual deverá
conter, no mínimo, as seguintes indicações:

I – denominação: a critério do emitente;
II – numeração tipográfica;
III – remetente: razão social e inscrição no CNPJ;
IV – destinatário: razão social e inscrição no CNPJ;
V - discriminação: data, valor, transportadora;
VI – volumes: quantidade, peso (kg), número e data do despacho;
VII – discriminação dos bens/outras informações;
VIII - espaço para carimbos e assinaturas autorizadas da EMPRESA.
§ 1º  O documento a que se refere o caput:
I - será emitido por sistema eletrônico de processamento de dados,

ou por processo datilográfico, em 3 (três) vias, com numeração seqüencial
em ordem crescente.

II - conterá, ainda, as seguintes declarações:
a) “As mercadorias destinadas a uso ou consumo e os bens

integrantes do Ativo Imobilizado, constantes do presente documento,
são de propriedade deste remetente.”;

b) “No interesse do serviço, estão sendo transferidos para uso
pelo destinatário.”;

c) “Operação autorizada na forma do Regime Especial nº ..............
de .../..../......

§ 2º  Relativamente às operações realizadas na forma deste capítulo
não se exigirá o pagamento de diferencial de alíquota.

CAPÍTULO XXV
DAS OPERAÇÕES COM MERCADORIAS DESTINADAS À

COMERCIALIZAÇÃO EM FEIRAS E EVENT OS ASSEMELHADOS
NESTE ESTADO

Art. 1.038.  Nas operações de remessas internas e interestaduais de
mercadorias destinadas à comercialização em feiras e eventos assemelhados,
promovidas por contribuintes do ICMS deste e de outros Estados da
Federação, adotar-se-ão os procedimentos previstos neste Capítulo.

Art. 1.039.  A entidade que promover feiras e eventos assemelhados para a
comercialização de mercadorias deverá formalizar pedido, por escrito, ao Secretário
da Fazenda do Estado do Piauí, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
comunicando o período, local e a relação dos participantes do evento.

Parágrafo único.  A entidade promotora do evento assume a condição
de responsável solidária pelo cumprimento das obrigações tributárias.

Art. 1.040.  A entidade promotora deverá encaminhar, com
antecedência mínima de 03 dias da data de início do evento, à Gerência
Regional da Secretaria da Fazenda competente, tabela demonstrativa do
preço de venda dos produtos a ser praticado por cada participante, durante
a realização do evento.

Art. 1.041.  O participante só poderá realizar operações comerciais
no recinto da feira.

Art. 1.042.  O imposto devido pelos participantes de outras
Unidades da Federação será calculado da seguinte forma:

I - ao valor resultante da multiplicação das quantidades de
mercadoria constantes nas notas fiscais de remessa pelo valor do preço
da tabela, observado o disposto no inciso seguinte, aplicar-se-á a alíquota
interna vigente neste Estado;

II - fica estimado estoque final de 15%(quinze por cento), devendo
este percentual ser abatido do total de mercadorias referidas no inciso anterior;

III - o imposto a ser recolhido será o valor apurado na forma dos
incisos anteriores, deduzido o imposto destacado na Nota Fiscal de
remessa, no limite da alíquota interestadual correspondente a sua origem.

Art. 1.043.  O imposto devido pelos participantes domiciliados no
Estado do Piauí será calculado da seguinte forma:

I - sobre as quantidades de mercadorias efetivamente
comercializadas, será aplicado o preço constante da tabela, resultando na
base de cálculo do imposto;

II - sobre a base de cálculo prevista no inciso anterior, será aplicada
a alíquota interna vigente neste Estado;

III - a quantidade de mercadoria comercializada a que alude o inciso
I corresponderá à diferença entre as quantidades constantes nas Notas
Fiscais de remessa e de retorno, referidas nos incisos I e II do art. 1.044.

Art. 1.044.  Os participantes domiciliados no Estado do Piauí
observarão os seguintes procedimentos:

I - por ocasião da saída das mercadorias do estabelecimento para o local do
evento, será emitida Nota Fiscal, modelo 1 ou 1A, com destaque do ICMS;

II - quando do encerramento do evento, os estabelecimentos
participantes emitirão Nota Fiscal, na modalidade entrada, com destaque
do ICMS, relativamente as mercadorias não comercializadas;

III - o recolhimento do imposto resultante das operações realizadas no
evento será no prazo de recolhimento das operações normais do contribuinte.

Art. 1.045.  Os demais procedimentos relativos a emissão de
documentos fiscais e escrituração dos livros, far-se-ão de conformidade
com o estabelecido na legislação tributária do Estado.

Art. 1.046.  O ICMS devido pelos participantes de outras Unidades
da Federação será recolhido aos cofres do Estado do Piauí em
estabelecimento bancário da rede autorizada,  em Agências de Atendimento,
ou ainda em unidades volantes autorizadas, até o último dia do evento.

Art. 1.047.  O Documento de Arrecadação - DAR modelo 1 ou 3,
conforme o caso, utilizado para o recolhimento do imposto devido, deverá
conter no campo informações adicionais, a seguinte observação: ICMS
referente as operações de venda realizada na “ feira” (nome do evento).

Art. 1.048.  As mercadorias remanescentes dos participantes da
feira somente serão liberadas pelo Fisco estadual, em retorno, após a
comprovação do recolhimento do ICMS devido pelos participantes de
outras Unidades da Federação e, relativamente aos contribuintes deste
Estado, após a aposição dos vistos nos documentos fiscais.

Art. 1.049.  A Secretaria da Fazenda, através das Gerências Regionais,
manterá no local da realização do evento uma equipe de servidores para
atendimento aos participantes.

Art. 1.050.  Satisfeitas as formalidades previstas neste Capítulo, a
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, através da Unidade de
Administração Tributária - UNATRI, expedirá autorização para o
funcionamento da feira.

Art. 1.051.  O Secretário da Fazenda do Estado, no interesse da
economia local, poderá indeferir o pedido para realização da feira.

Art. 1.052.  O período de realização de feiras de que trata este
Capítulo, não poderá exceder a 08 (oito) dias.

CAPÍTULO XXVI
DO FUNDO DE COMBATE À POBREZA

Art. 1.053.  O Fundo Estadual de Combate à Pobreza - FECOP,
instituído pela Lei nº 5.622, de 28 de dezembro de 2006, para vigorar até o
ano de 2.010, reger-se-á pelas disposições deste Capítulo e normas
complementares que vierem a ser expedidas.

Parágrafo único.  O FECOP será gerido pela Secretaria de
Assistência Social e Cidadania – SASC, segundo o Plano Estadual de
Combate à Pobreza a ser estabelecido pelo Conselho de Políticas de
Combate à Pobreza ao qual compete sua implantação e respectivos
suportes técnicos e materiais, observadas, dentre outras, as seguintes
diretrizes:

I – atenção integral para superação da pobreza e desigualdades
sociais;

II – acesso de pessoas, famílias e comunidades a oportunidades
de desenvolvimento integral;

III – fortalecimento de oportunidades econômicas e de inserção no
setor produtivo;

IV – redução dos mecanismos de geração da pobreza e
desigualdades sociais.

Art. 1.054.  O Conselho de Políticas de Combate à Pobreza terá a
seguinte composição:

I – Secretário de Assistência Social e Cidadania;
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II – Secretário de Planejamento;
III – Secretário da Fazenda;
IV – Secretário da Saúde;
V – Secretário de Educação;
VI – Secretário de Desenvolvimento Rural;
VII – Coordenador Estadual para Integração da Pessoa Portadora

de Deficiência – CEID;
VIII – quatro representantes da sociedade civil;
IX – um representante da Assembléia Legislativa.
§ 1º  Os membros do Conselho e seus suplentes serão nomeados

pelo Chefe do Poder Executivo Estadual, observado o seguinte:
I – o Presidente do Conselho será escolhido dentre seus membros;
II – os representantes da sociedade civil e respectivos suplentes

serão escolhidos mediante indicação do Conselho Estadual dos Direitos
da Criança e do Adolescente, do Conselho Estadual da Assistência Social,
do Conselho Estadual de Saúde e do Conselho Estadual de Educação.

§ 2º  Os membros do Conselho de Políticas de Combate à Pobreza
não perceberão qualquer remuneração, sendo consideradas de relevante
interesse público as funções por eles exercidas.

Art. 1.055.  Compete ao Conselho de Políticas de Combate à Pobreza:
I – formular políticas e diretrizes dos programas e ações

governamentais voltados para a redução da pobreza e das desigualdades
sociais, que orientarão as aplicações dos recursos do FECOP;

II – selecionar programas e ações a serem financiados com recursos
do FECOP;

III – estabelecer, em articulação com os órgãos responsáveis pela
execução dos programas e ações, a programação a ser financiada com
recursos provenientes do FECOP.

IV – coordenar, em articulação com os órgãos responsáveis pela
execução dos programas e das ações financiadas pelo FECOP, a elaboração
das propostas orçamentárias a serem encaminhadas à SEPLAN;

V – publicar, trimestralmente no Diário Oficial do Estado do Piauí,
demonstrativo contábil informando, no mínimo, os recursos arrecadados,
disponíveis e utilizados, bem como relatório circunstanciado,
discriminando as receitas e as aplicações dos recursos do FECOP,
contendo, no mínimo, número de projetos beneficiados, objetos e valores
de cada um dos projetos beneficiados e os responsáveis pelos projetos;

VI – dar publicidade aos critérios de alocação e de uso dos recursos
do FECOP, encaminhando, semestralmente, prestação de contas à
Assembléia Legislativa do Estado do Piauí;

VII – elaborar o Plano Estadual de Combate a Pobreza.
Parágrafo único.  O Conselho de Políticas de Combate a Pobreza

terá seu funcionamento regulamentado através de Regimento Interno
aprovado a partir de sua implementação, que disciplinará seu
funcionamento e a competência do presidente, bem como disciplinará
complementarmente as disposições relativas às normas para implementação
de projetos, devendo, ainda:

I – elaborar a proposta orçamentária dos recursos do FECOP para
o exercício financeiro e administrativo;

II – transferir, fiscalizar e supervisionar a aplicação dos recursos
destinados à execução de programas e projetos em execução;

III – baixar normas e instruções acerca dos procedimentos
específicos que deverão ser adotados na gestão do FECOP, visando ao
aprimoramento e suas finalidades;

IV – aplicar os recursos destinados ao financiamento de seus
programas e projetos, na forma estabelecida pelas normas de execução
orçamentária e financeira;

V – analisar as prestações de contas dos investimentos financiados
com recursos do Fundo;

VI – deliberar a respeito dos demais assuntos que lhe forem
submetidos pela presidência.

Art. 1.056.  Constituem receitas do Fundo Estadual de Combate a
Pobreza – FECOP:

I – a parcela do produto da arrecadação correspondente ao adicional
de 2% (dois por cento) na alíquota do Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), ou do imposto
que vier a substituí-lo, incidente sobre as operações e prestações com as
seguintes mercadorias:

a) bebidas alcoólicas, exceto aguardente de cana fabricada no Piauí;
b) refrigerantes e bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e energéticas,

estas classificadas nas posições 2106.90 e 2202.90 da NBM/SH;
c) fumo e seus derivados, inclusive cigarros, cigarrilhas e charutos;
II – dotações orçamentárias, em limites definidos, anualmente, na

Lei de Diretrizes Orçamentárias;
III – doações, auxílios, subvenções e legados, de qualquer natureza,

de pessoas físicas ou jurídicas do País ou do exterior;

IV – receitas decorrentes da aplicação dos seus recursos;
V – outras receitas que venham a ser destinadas ao Fundo.
VI – a partir de 12 de abril de 2007, a parcela do produto da

arrecadação correspondente a 2% (dois por cento) na alíquota do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
(ICMS), ou do imposto que vier substituí-lo, incidente sobre as operações
e prestações seguintes:

a) serviços de telecomunicações;
b) energia elétrica;
c) combustíveis e lubrificantes derivados ou não de petróleo, exceto

querosene iluminante e gás liquefeito de petróleo – GLP.
§ 1º  O adicional de que trata o inciso I e a parcela a que se refere o

inciso VI do caput:
I – aplica-se:
a) nas operações e prestações internas, e nas interestaduais, estas

destinadas a não contribuintes do ICMS;
b) nas hipóteses de retenção do ICMS na fonte, neste ou em outro

Estado, ou de cobrança antecipada do imposto, em favor deste Estado;
c) nas operações de importação de mercadorias ou bens do exterior,

bem como na arrematação de mercadorias ou bens importados do exterior
e apreendidos ou abandonados;

II – deverá observar o seguinte:
a) será igual ao resultado da aplicação do percentual de 2% (dois

por cento) sobre:
1. o mesmo valor utilizado para efeito de base de cálculo da

substituição tributária, efetuada neste ou em outro Estado, ou da
antecipação do ICMS, em favor deste Estado;

2. o valor da operação, nos demais casos;
b) o valor de que trata a alínea anterior deverá constar no campo

“Informações Complementares”, da nota fiscal, antecedido da expressão:
“Adicional de 2% destinado ao FECOP – Lei nº 5.622/06”;

III – será lançado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais
– DIEF, na forma do artigo seguinte;

IV – deverá ser recolhido:
a) nas operações internas em DAR específico, que poderá ser

emitido através da DIEF, sob o código 11338-7 – Adicional FECOP – LEI
Nº 5.622/06, e nas interestaduais de entrada, até o dia 15 (quinze) do mês
subseqüente ao período de apuração;

b) na hipótese de retenção na fonte realizada em outro Estado, em
DAR específico sob o código 11338-7 – Adicional FECOP – LEI Nº 5.622/
06, até a data prevista no respectivo Convênio ou Protocolo que instituiu
a sistemática de substituição tributária, devendo constar no campo
“Informações Complementares”, o seguinte: Adicional de 2% - Lei nº 5.622/
06 – FECOP.

V – somente será exigido:
a) nas operações em que seja obrigatória a retenção do ICMS na

fonte ou a antecipação nos órgãos fazendários;
b) na operação própria destinada a consumidor final.
c) a partir de 12 de abril de 2007, nas operações ou prestações

destinadas a consumo final ou utilização em processo industrial, tratando-
se de energia elétrica e serviços de telecomunicações.

§ 2º  Os produtos de que trata o inciso I deste artigo, sobre os quais
incide o adicional para integrar o FECOP, serão tributados nas operações
internas, de importação do exterior e interestaduais, estas destinadas a não
contribuintes do ICMS, a partir de 1º de abril de 2007, pela aplicação das
alíquotas de que trata o art. 23-A da Lei nº 4.257, de 06 de janeiro de 1989.

§ 3º  Nas operações com bebidas quentes destinadas a contribuinte
atacadista beneficiário do Regime Especial de que trata o art. 805, o valor do
adicional destinado ao FECOP, corresponderá ao resultado da aplicação do
percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor total das operações de entrada,
obedecidas, no que couberem, as demais regras previstas neste artigo.

§ 4º  A parcela de que trata o inciso VI do caput:
I – obedecerá no que couber, o disposto no § 1º, incisos I, II e IV

deste artigo;
II – será lançada na DIEF na forma do art. 1.058.
§ 5º  Nas operações com combustíveis e lubrificantes derivados ou não de

petróleo, exceto querosene iluminante e gás liquefeito petróleo – GLP o Contribuinte
Substituto Tributário, obrigado à entrega da GIA-ST, fará sua apuração normalmente
na GIA, sem qualquer dedução a título de FECOP e recolherá:

I – o valor relativo ao FECOP, calculado na forma da alínea “a” do
inciso II do § 1º deste artigo, em DAR WEB, no código 113387;

II – a diferença entre o apurado na GIA-ST e o valor recolhido a
título de FECOP, no código próprio da GNRE.

Art. 1.057.  O lançamento na DIEF, das operações com os produtos
sobre os quais incide o adicional para integrar o FECOP, observará os
procedimentos previstos neste artigo.
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§ 1º Contribuinte beneficiário do Regime Especial de Atacadista,
de que trata  o Capítulo IV do Título I do Livro III.

I – quando se tratar de mercadorias adquiridas sem que tenha
havido a retenção na fonte do ICMS devido em Substituição Tributária e
contempladas pelo Regime Especial de Atacadista (bebidas quentes, exceto
aguardente de cana produzida neste Estado), serão tributadas com
aplicação do multiplicador direto de 12% (doze por cento) nas entradas,
sendo 10% (dez por cento) referente ao ICMS, conforme determina o
Capítulo IV do Título I do Livro III, mais 2% (dois por cento) referente ao
FECOP, observado o seguinte:

a) deverá ser informada a base de cálculo do ICMS na ficha
“Apuração do Imposto”, no quadro “ENTRADAS REGIME
ATACADISTA”, no campo destinado ao valor das operações com bebidas;

b) o programa efetuará:
1. o cálculo do imposto com a carga tributária de 12% (doze por

cento) e transportará para a linha “Por entradas ou Prestações” do quadro
“DÉBITO DO IMPOSTO”;

2. o cálculo do FECOP (2% sobre o valor da alínea “a”) e lançará na
linha “FECOP” do quadro “CREDITO DO IMPOSTO”, da ficha “Apuração
do Imposto”, cujo valor compensará o débito gerado no item acima;

3. o transporte desse valor para a ficha “Recolhimentos no Período”
linha “11338-7 – Adicional FECOP – LEI Nº 5.622/06;

4. se for o caso, a emissão do DAR específico para o recolhimento
do tributo em questão;

II – quando se tratar de mercadorias adquiridas sem que tenha
havido a retenção na fonte do ICMS devido em Substituição Tributária e
não contempladas pelo Regime Especial de Atacadista (refrigerantes,
bebidas alcoólicas frias e fumo/derivados), serão tributadas na forma de
ANTECIPAÇÃO TOTAL, com aplicação das alíquotas próprias, na forma
do art. 23-A da Lei nº 4.257/89, nas entradas, conforme determina a
legislação em vigor, sendo cobrado na primeira unidade fazendária por
onde circularem as mercadorias no Estado ou em momento posterior por
meio de Diferimento do pagamento, observado o seguinte:

a) a Nota Fiscal será lançada informando o CFOP de Substituição
Tributária (1400/2400);

b) o valor total da Nota Fiscal será informado no campo “Valor
Total por CFOP” e no campo “Outros”, da linha “ICMS Próprio”, da ficha
“Notas Fiscais de Entradas”;

c) apurar e lançar o total do ICMS - ANTECIPAÇÃO TOTAL das
operações realizadas no mês de referência na ficha “Recolhimentos no
Período” linha “113328 - Substituição pelas Entradas”, nas colunas “ICMS
Apurado” e “ICMS Recolhido”, esta última se o recolhimento já houver
sido efetuado;

d) apurar e lançar o valor da base de cálculo do ICMS - ANTECIPAÇÃO
TOTAL das operações realizadas no mês de referência na ficha “Apuração do
Imposto”, campo “Base de Cálculo FECOP – Entradas”;

e) registrar o valor já recolhido na coluna “ICMS Recolhido”, caso
em que o saldo a recolher deverá ser recolhido em DAR especifico;

f) o programa efetuará:
1. o cálculo do Adicional FECOP (2%) e lançará na ficha

“Recolhimentos no Período” linha “11338-7 – Adicional FECOP – LEI Nº
5.622/06”, na coluna “ICMS Apurado”;

2. se for o caso, a emissão de DAR individualizado para cada código
de receita com imposto a recolher;

III – quando se tratar de mercadorias adquiridas em que tenha
havido a retenção na fonte do ICMS devido em Substituição Tributária,
serão registradas sem crédito do imposto nas entradas e o valor referente
ao FECOP deverá ser retido pelo fornecedor, contribuinte substituto
externo.

§ 2º  Contribuinte com Apuração Normal não beneficiário do Regime
Especial de Atacadista, de que trata o Capítulo IV do Título I do Livro III:

I – operações alcançadas pela Substituição Tributária nas entradas
de mercadorias, observado o seguinte:

a) quando se tratar de mercadorias adquiridas sem que tenha havido
a retenção na fonte do ICMS devido em Substituição Tributária, será
exigido o imposto na forma de ANTECIPAÇÃO TOTAL com aplicação
das alíquotas próprias, na forma do art. 23-A da Lei nº 4.257/89, nas
entradas, conforme determina a legislação em vigor, sendo cobrado na
primeira unidade fazendária por onde circularem as mercadorias no Estado
ou em momento posterior por meio de Diferimento do pagamento,
observado o seguinte:

1. na entrada de mercadorias nesta situação tributária será exigido o
pagamento do valor equivalente a 2% (dois por cento) destinado ao FECOP;

2. a Nota Fiscal será lançada informando o CFOP de Substituição
Tributária (1400/2400);

3. o valor total da Nota Fiscal será informado no campo “Valor
Total por CFOP” e no campo “Outros”, da linha “ICMS Próprio” da ficha
“Notas Fiscais de Entradas”;

4. apurar e lançar o total do ICMS - ANTECIPAÇÃO TOTAL das
operações realizadas no mês de referência na ficha “Recolhimentos no Período”
linha “113328 - Substituição pelas Entradas”, nas colunas “ICMS Apurado” e
“ICMS Recolhido”, esta última se o recolhimento já houver sido efetuado;

5. apurar e lançar o valor da base de cálculo do ICMS - ANTECIPAÇÃO
TOTAL das operações realizadas no mês de referência na ficha “Apuração do
Imposto”, campo “Base de Cálculo FECOP – Entradas”;

6. registrar o valor já recolhido na ficha “Recolhimentos no Período” linha
“11338-7 – Adicional FECOP – LEI Nº 5.622/06” da coluna “ICMS Recolhido”, caso
em que o saldo a recolher deverá ser recolhido em DAR especifico;

7. o programa efetuará o cálculo do Adicional FECOP (2%) e lançará
na ficha “Recolhimentos no Período” linha “11338-7 – Adicional FECOP –
LEI Nº 5.622/06”, na coluna “ICMS Apurado”, e, se for o caso, emitirá
DAR individualizado para cada código de receita com imposto a recolher;

b) quando se tratar de mercadorias adquiridas em que tenha havido
a retenção na fonte do ICMS devido em Substituição Tributária, serão
registradas sem crédito do imposto nas entradas e o valor referente ao
FECOP deverá ser retido pelo fornecedor, contribuinte substituto tributário
externo, observado o seguinte:

1. a nota fiscal será lançada informando o CFOP de Substituição
Tributária (1400/2400);

2. o valor total da nota fiscal será informado no campo “Valor Total
por CFOP” e no campo “Outros”, da linha “ICMS Próprio” da ficha “Notas
Fiscais de Entradas”;

3. a Base de Cálculo da Substituição Tributária e o valor do ICMS
Substituição Tributária Retido, serão informados na linha “Substituição
Tributária” da ficha “Notas Fiscais de Entradas”;

II – operações internas sujeitas à sistemática de Substituição
Tributária nas saídas de mercadorias (Substituto Interno), o cálculo da
substituição tributária deverá ser efetuado com aplicação das alíquotas
próprias, na forma do art. 23-A da Lei nº 4.257/89, conforme determina a
legislação em vigor, nas operações com as mercadorias relacionadas no
art. 1.056, I, deste Capítulo, observado o seguinte:

a) a nota fiscal de saída será lançada informando o CFOP de
Substituição Tributária (5400/6400);

b) a base de cálculo e o ICMS da operação própria serão informados
na linha “ICMS Próprio”, da ficha “Notas Fiscais de Saídas”;

c) a base de cálculo da substituição tributária e o ICMS da
substituição tributária, serão informados na linha “Substituição Tributária”
da ficha “Notas Fiscais de Saídas”;

d) o valor total da base de cálculo da substituição tributária das
operações de saídas com substituição tributária no período de apuração,
será informado no campo “Base de Cálculo FECOP - Saídas” da ficha
“Apuração do Imposto”;

e) o programa:
1. calculará o valor do Adicional FECOP e deduzirá do valor apurado

na Linha “113034 – Substituição das saídas”, da ficha “Recolhimentos no
Período” e lançará na linha “11338-7 – Adicional FECOP – LEI Nº 5.622/
06”, na coluna “ICMS Apurado”, desta ficha;

2. emitirá DAR individualizado para cada código de receita com
imposto a recolher.

Art. 1.058.  O lançamento na DIEF, das operações e prestações de
que trata o inciso VI do caput do art. 1.056, obedecerá aos seguintes
procedimentos:

I – contribuintes prestadores de serviços de telecomunicações e
em operações com energia elétrica:

a) no “CADASTRO DE CONTRIBUINTES” da DIEF, deverá,
obrigatoriamente, selecionar a quadrícula “Telecomunicações ou Energia
Elétrica”;

b) registrar as operações, normalmente, nas respectivas fichas da
DIEF;

c) informar no campo “Saídas”, do quadro “BASE DE CLACULO
DO FECOP”, na ficha “APURAÇÃO DO IMPOSTO”, o montante que
servirá de base de cálculo do FECOP;

d) o programa executará, automaticamente, os seguintes
procedimentos:

1. calculará 2% (dois por cento) da base de cálculo informada no
campo referido no item anterior;

2. levará para a coluna “Imposto Apurado”, da ficha
“Recolhimentos no Período”, na linha correspondente ao FECOP, o valor
calculado no item anterior;

3. levará para o campo “FECOP”, do quadro “Crédito do Imposto”,
da ficha “Apuração do Imposto”, o valor calculado a título de FECOP;

4. possibilitará a geração de dois DAR: um com o código 113001,
resultante da apuração proveniente da ficha “Apuração do Imposto” (já
deduzido do valor do FECOP) e outro com o código 113387, resultante do
cálculo do FECOP.
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II – operações com combustíveis e lubrificantes derivados ou não
de petróleo, exceto querosene iluminante e gás liquefeito petróleo – GLP:

a) registrar as operações, normalmente, nas respectivas fichas da
DIEF;

b) informar no campo “Saídas”, do quadro “BASE DE CÁLCULO
DO FECOP”, na ficha “APURAÇÃO DO IMPOSTO”, o montante que
servirá de base de cálculo do FECOP;

c) o programa executará, automaticamente, os seguintes
procedimentos:

1. calculará 2% (dois por cento) da base de cálculo informada no
campo referido no item anterior;

2. levará para a coluna “Imposto Apurado”, da ficha
“Recolhimentos no Período”, na linha correspondente ao FECOP, o valor
calculado no item anterior;

3. deduzirá do valor contido na coluna “ICMS Apurado”, na linha
“113034 – Substituição pelas Saídas”, o valor do FECOP apurado;

4. possibilitará a geração de, no mínimo, dois DAR: um com o
código 113034, resultante da apuração das operações de vendas de
produtos sujeitos a substituição tributária (já deduzido do valor do FECOP)
e outro com o código 113387, resultante do cálculo do FECOP.

Art. 1.059.  Não se aplica ao adicional e a parcela do ICMS de que
tratam o inciso I, e a partir de 12 de abril de 2007, o inciso VI do caput do art.
1.056, o disposto no art. 158, inciso IV da Constituição Federal, conforme
previsto no art. 82, § 1º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias – ADCT da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de 2003.

§ 1º  O adicional e a parcela adicional do ICMS, a que se refere este
artigo, não poderão ser utilizados nem considerados para efeito do cálculo
de quaisquer benefícios ou incentivos fiscais, inclusive aqueles previstos
na Lei Estadual nº 4.859, de 27 de agosto de 1996, e suas alterações
posteriores.

§ 2º  O adicional do ICMS recairá sobre todas as operações e
prestações de que trata os incisos I e VI do caput do art. 1.056, estejam
sujeitas ou não ao regime de substituição tributária, e será recolhido em
documento de arrecadação específico.

§ 3º  Nas operações com os produtos sobre os quais incide o
adicional para integrar o FECOP, será considerada, quando houver, a
redução para efeito de base de cálculo do ICMS.

Art. 1.060.  Os recursos auferidos pelo FECOP destinam-se a
aplicação em ações suplementares de nutrição, habitação, educação,
saúde, reforço da renda familiar, infraestrutura e outros programas de
relevante interesse social voltados para melhoria da qualidade de vida,
que se enquadram como prioridades do Governo do Estado e que visem à
erradicação da pobreza, observado o seguinte:

I – não poderão ser utilizados em finalidade diversa da prevista na
Lei nº 5.622, de 28 de dezembro de 2006;

II – poderão ser utilizados na aquisição de sementes agrícolas a
serem distribuídas para a população de baixa renda no âmbito deste Estado;

III – serão inteiramente recolhidos em conta única e específica,
aberta em instituição financeira autorizada pelo Poder Executivo.

§ 1º  Em nenhuma hipótese será permitida a utilização de recursos
do FECOP para o pagamento de despesas com pessoal ou com qualquer
atividade não vinculada às finalidades do fundo, entendendo-se como
tal:

I – folha de pagamento de servidores;
II – despesas de locação de imóvel para funcionamento da sede do

órgão;
III – despesas de custeio e investimento do órgão.
§ 2º  Não constituem despesas com pessoal ou atividade não

vinculada às finalidades específicas do fundo:
I – pagamento de diárias e de despesas com combustível e

transporte de servidores que atuem na execução do FECOP;
II – concessão de auxílios e subvenções sociais destinados a

manutenção de entidades assistenciais;
III – despesas com publicidade e propaganda destinadas à

orientação e divulgação do FECOP;
IV – despesas com aquisição de materiais de consumo ou

permanente e com serviços destinados à implementação do FECOP;
V – despesas com locações de imóveis destinados à implementação

de programas de combate à pobreza.

Art. 1.061.  Sem prejuízo da incidência de outras normas legais, ao
FECOP são aplicáveis as seguintes regras:

I – fica determinada e autorizada a abertura de conta corrente única
e específica, em instituição financeira oficial, para arrecadação e
movimentação dos recursos financeiros do FECOP;

II – os saldos financeiros verificados no final da cada exercício
deverão ser automaticamente transferidos para o exercício financeiro
seguinte, a crédito do FECOP.

Art. 1.062.  Compete à Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, se
necessário, estabelecer procedimentos relacionados com a forma de
apuração do adicional do ICMS de que trata este Capítulo.

Art. 1.063.  A prestação de contas dos gastos realizados em
decorrência de investimentos em programas e projetos incumbe às pessoas
que os realizar, obedecidas às disposições legais.

Art. 1.064.  O responsável pelo programa ou projeto deverá
apresentar a prestação de contas do total dos recursos recebidos, no
prazo máximo de trinta dias, contados do final do prazo para aplicação dos
recursos, segundo os critérios previstos neste Regulamento e na legislação
pertinente.

Parágrafo único.  O não-cumprimento do disposto no caput implica
inabilitação do responsável para novos projetos relativos ao presente
Capítulo, sem prejuízo de outras sanções.

Art. 1.065.  A comprovação das despesas deve ser feita mediante a
apresentação dos documentos fiscais ou equivalentes, emitidos em nome
do beneficiário.

Parágrafo único.  Considera-se beneficiário para fins de aplicação deste
Capítulo a entidade ou órgão público, que receber recursos transferidos pelo
FECOP para aplicação nos programas ou projetos beneficiados.

Art. 1.066.  As folhas constantes da prestação de contas, incluindo
ofício de encaminhamento e formulários, deverão ser numeradas
seqüencialmente e rubricadas pelo responsável técnico da prestação de
contas e pelo responsável legal executor do projeto.

Art. 1.067.  Os recursos recebidos pelo beneficiário deverão ser
mantidos durante a execução físico-financeira do projeto, em conta corrente
bancária, cuja abertura será autorizada pelo Conselho de Políticas de
Combate à Pobreza.

§ 1º  A movimentação bancária será demonstrada por meio de
extratos e cópias dos cheques nominais emitidos, identificando-se o
beneficiário e a natureza da despesa realizada, vedada sua movimentação
por saques ou ordens eletrônicos não identificáveis.

§ 2º  A conta bancária específica destinada à movimentação dos
recursos do projeto não poderá conter outras movimentações que não
aquelas vinculadas à sua execução financeira.

Art. 1.068.  Não serão admitidas prestações de contas que não
cumpram os requisitos estabelecidos neste Regulamento e na legislação
pertinente.

Art. 1.069.  O FECOP terá orçamento próprio anual, cuja proposta
será aprovada juntamente com o Orçamento Geral do Estado.

CAPÍTULO XXVII
DA SAÍDA DE ÓLEO DIESEL A SER CONSUMIDO POR

EMBARCAÇÃO PESQUEIRA

Art. 1.070.  A concessão da isenção prevista no Convênio ICMS
58/96, de 31 de maio de 1996, relativa às saídas de óleo diesel a ser
consumido por embarcações pesqueiras nacionais, será efetivada desde
que obedecidas às seguintes condições:

I - a empresa distribuidora de combustíveis deverá:
a) possuir registro na Agência Nacional de Petróleo - ANP, como

distribuidora;
b) estar devidamente credenciada na Secretaria da Fazenda deste

Estado, mediante solicitação, utilizando o requerimento padronizado,
Anexo III, dirigido ao Secretário da Fazenda, instruído com a documentação
comprobatória do atendimento ao disposto nas alíneas “a”;

c) fornecer o óleo diesel com a isenção do ICMS, mediante
comprovação de que a embarcação atende às exigências contidas no inciso
II deste artigo;

II - a embarcação pesqueira deverá:
a) possuir os seguintes documentos, de emissão da Capitania dos

Portos:
1.  Provisão de Registro ou Título de Inscrição;
2. Certificado Anual de Regularização de Embarcação ou Termo de

Vistoria Anual;
3. Passe de Saída, com prazo de validade não superior  a 90 dias,

emitido com base no Pedido de Despacho.
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b) possuir o seu registro, bem como o do seu proprietário ou
armador, atualizado no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
Recursos Renováveis – IBAMA;

c) comprovar a sua regularidade referente ao IPVA, a partir do
exercício de 1998;

d) apresentar à empresa distribuidora credenciada a que se refere a
alínea “b” do inciso anterior, por ocasião de cada abastecimento, o
documento ACOMPANHAMENTO DAS AQUISIÇÕES DE ÓLEO DIESEL
COM ISENÇÃO, Anexo CLXXX,  em que a mesma anotará a quantidade
de óleo diesel fornecida e aporá sua rubrica;

§ 1º  A fruição do benefício de que trata este artigo, fica
condicionada:

I - ao credenciamento do adquirente na Secretaria da Fazenda,
mediante comprovação do cumprimento dos requisitos previstos, nas
alíneas “a” a “c” do inciso II deste artigo, por intermédio das entidades
representativas do setor pesqueiro;

II - à comprovação junto à empresa distribuidora, do credenciamento
de que trata o inciso I deste parágrafo, concedido através de ato específico
do Secretário da Fazenda.

§ 2º  O credenciamento previsto no parágrafo anterior será solicitado
pelo interessado em requerimento padronizado, Anexo CLXXXI, dirigido,
ao Secretário da Fazenda, instruído com os documentos mencionados no
inciso II,  alíneas “a” a “c”, deste artigo.

§ 3º  O credenciamento da empresa distribuidora, previsto na alínea
“c”, do inciso I, deste artigo, será efetivado mediante ato específico do
Secretário da Fazenda.

§ 4º  O documento a que se refere a alínea “d”  do inciso II deste
artigo, deverá ser entregue pelo beneficiário à repartição fiscal de seu
domicílio, até o dia 5 (cinco) do mês subseqüente.

§ 5º  A repartição fiscal deverá, no prazo de 15 (quinze) dias,
encaminhar os documentos mencionados no parágrafo anterior, à Unidade
de Fiscalização, Grupo de Substituição Tributária, da Secretaria da Fazenda,
para acompanhamento.

Art. 1.071.  A empresa distribuidora de combustível, como tal definida
pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, relativamente às operações com
óleo diesel beneficiadas com a isenção do ICMS, encaminhará ao órgão
local de sua jurisdição fiscal, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente,
relatório, Anexo CLXXXII, contendo as seguintes informações:

I - identificação do destinatário:
a) Nome/Razão Social;
b) nome da embarcação;
c) número do registro no IBAMA e na Capitania dos Portos.
II – número e data da nota fiscal;
III – quantidade e valor do óleo diesel fornecido no mês;
IV – quantidade de litros fornecidos até o mês;
V – valor do ICMS retido na fonte.
§ 1º  A repartição fiscal deverá, no prazo de 5 (cinco) dias,

encaminhar o relatório de que trata o caput, à Unidade de Fiscalização,
Grupo de Substituição Tributária, da Secretaria da Fazenda.

§ 2º  O valor do ICMS dispensado em razão da isenção concedida,
poderá ser objeto de ressarcimento na forma dos parágrafos seguintes.

§ 3º  O fornecedor do óleo diesel, para fins de ressarcimento do
valor do ICMS retido, deverá adotar os seguintes procedimentos:

I – emitir Nota Fiscal, modelos 1 ou 1-A, para ressarcimento do
valor do ICMS retido, tendo como destinatário:

a) o próprio fornecedor do produto, quando o valor a ser ressarcido
seja autorizado sob a forma de crédito para utilização na escrita fiscal do
contribuinte;

b) o contribuinte substituto que promoveu a retenção do ICMS na
fonte em favor deste Estado, quando da aquisição, quando o ressarcimento
seja operacionalizado junto ao contribuinte substituto;

II – encaminhar, juntamente com o relatório de que trata o caput:
a) cópias das Notas Fiscais constantes do relatório;
b) a Nota Fiscal de que trata o inciso I para aposição do visto do

Grupo de Substituição Tributária da Unidade de Fiscalização – UNIFIS.
§ 4º  O ressarcimento será autorizado sob a forma de crédito para

utilização na escrita fiscal do contribuinte, ou, quando inviável por essa
modalidade, será operacionalizado junto ao contribuinte substituto que
promoveu a retenção do ICMS na fonte em favor deste Estado.

§ 5º  O ressarcimento autorizado sob a forma de crédito para utilização
na escrita fiscal do contribuinte será apropriado  no livro Registro de Apuração
do ICMS, por meio da utilização do campo “Outros Créditos” da DIEF.

§ 6º  Quando o ressarcimento for operacionalizado junto ao contribuinte
substituto que promoveu a retenção do ICMS na fonte em favor deste Estado,
poderá o mesmo, de posse da Nota Fiscal de ressarcimento devidamente
visada pela SEFAZ/PI, deduzir o valor ressarcido do próximo recolhimento do
ICMS retido em favor do Estado do Piauí.

§ 7º  O visto a que se refere a alínea “b” do inciso II do § 3º, não
implica homologação dos lançamentos e procedimentos adotados pelo
contribuinte.

Art. 1.072.  Até o dia 30 de novembro de cada ano a Comissão
Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS remeterá ao Estado o
resultado do levantamento da previsão de consumo para o exercício
seguinte, efetuado pelo Grupo Executivo do Setor Pesqueiro- GESPE,
entidade vinculada à Câmara de Política dos Recursos Naturais, da
Presidência da República, contendo no mínimo as seguintes indicações:

I - identificação da embarcação, detalhando:
a) potência do motor;
b) nome do proprietário;
c) consumo mensal;
d) ano de fabricação;
e) nome da embarcação e seus números de registros no IBAMA  e

na Capitania dos Portos
II - quantitativo anual do óleo diesel a ser contemplado com o

benefício fiscal.

Art. 1.073.  A isenção de que trata este Capítulo será limitada à
quota de consumo de óleo diesel que será estabelecida no credenciamento
da embarcação pesqueira e será estimada considerando:

I - o resultado do levantamento efetuado pelo Grupo Executivo do
Setor Pesqueiro - GESPE, entidade vinculada à Câmara de Política dos
Recursos Naturais, da Presidência da República, a que se refere a cláusula
terceira do Protocolo ICMS  08/96, de 25 de junho de 1996;

II - as informações prestadas pela entidade representativa do setor
pesqueiro.

Art. 1.074.  A entidade representativa dos proprietários de
embarcações pesqueiras responderá solidariamente com estes nos atos
que intervierem ou pelas informações e/ou omissões que resultem em
inobservância das disposições previstas neste Capítulo.

Art. 1.075.  As instruções complementares a este Capítulo serão
baixadas se necessário, em ato específico do Secretário da Fazenda.

CAPÍTULO XXVIII
DA VENDA DE VEICULO AUTOPROPULSADO REALIZADA  POR
PESSOA JURÍDICA  QUE EXPLORE A ATIVIDADE DE PRODUT OR
AGROPECUÁRIO, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E ARRENDAMENT O
MERCANTIL, COM MENOS DE 12 (DOZE) MESES DA AQUISIÇÃO

DA MONTADORA.

Art. 1.076.  Na operação de venda de veículo autopropulsado,
realizada por pessoa jurídica que explore a atividade de produtor
agropecuário, locação de veículos e arrendamento mercantil, antes de 12
(doze) meses da data da aquisição junto à montadora, deverá ser efetuado
o recolhimento do ICMS em favor do Estado do Piauí, nas condições
estabelecidas neste Capítulo.

Parágrafo único.  A pessoa jurídica contribuinte do imposto poderá
revender os veículos autopropulsados do seu ativo imobilizado, após
transcorrido o período indicado no caput, na forma disposta no inciso XX,
art. 44.

Art. 1.077.  A base de cálculo do imposto será o preço de venda ao
público sugerido pela montadora.

§ 1º  A base de cálculo de que trata o caput deste artigo fica reduzida
de forma que a carga tributária resulte num percentual de 12% (doze por
cento), quando o veículo houver sido adquirido junto a industrial
fabricante ou importador.

§ 2º  Sobre a base de cálculo reduzida será aplicada a alíquota
interna vigente neste Estado para veículo novo.

§ 3º  Do resultado obtido na forma do § 2º será deduzido o crédito
fiscal constante da nota fiscal de aquisição emitida pela montadora.

§ 4º  O imposto apurado será recolhido em favor deste Estado, pela
pessoa jurídica indicada no art. 1.076, por meio de GNRE quando localizado
em outro Estado, e quando neste Estado, mediante de Documento de
Arrecadação - DAR.

§ 5º  A falta de recolhimento pela pessoa jurídica não exclui a
responsabilidade do adquirente pelo pagamento do imposto que deverá
fazê-lo através de Documento de Arrecadação - DAR, por ocasião da
transferência do veículo.

Art. 1.078.  A montadora quando da venda de veículo a pessoa
jurídica indicada no art. 1076, além do cumprimento das demais obrigações
previstas na legislação, deverá:
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I - mencionar, na nota fiscal da respectiva operação, no campo
“Informações Complementares”, a seguinte indicação: “ocorrendo
alienação do veículo antes de ___/____/____ (data correspondente ao
último dia do décimo segundo mês posterior à emissão do respectivo
documento fiscal) deverá ser recolhido o ICMS com base no Convênio
ICMS 64/06 “;

II - encaminhar, mensalmente, à Secretaria da Fazenda do Estado
do Piauí, informações relativas a:

a) endereço do adquirente e seu número de inscrição no CNPJ;
b) número, série e data da nota fiscal emitida e dos dados

identificadores do veículo vendido.
Art. 1.079.  Para controle do fisco, no primeiro licenciamento, deverá

constar no “Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo” expedido
pelo DETRAN, no campo “Observações” a indicação: “A alienação deste
veículo antes de x/y (data indicada no campo “Informações
Complementares” da nota fiscal da aquisição do veículo) somente com a
apresentação do Documento de Arrecadação - DAR”.

Art. 1.080.  As pessoas indicadas no art. 1076, adquirentes de
veículos, nos termos deste Capítulo, quando procederem a venda,
possuindo Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, deverão emiti-la, em nome do
adquirente, na forma da legislação que rege a matéria, constando no campo
“Informações Complementares” a apuração do imposto na forma do art.
1.077.

§ 1º  Caso a pessoa jurídica alienante não disponha do documento
fiscal próprio, estas demonstrações deverão ser feitas no documento
utilizado na transação comercial de forma que identifique o valor da base
de cálculo, o débito do ICMS da operação e o de origem.

§ 2º  Em qualquer caso, deverá fazer a juntada da cópia da nota
fiscal original expedida pela montadora quando da aquisição do veículo.

Art. 1.081.  O DETRAN não poderá efetuar a transferência de veículo
oriundo de pessoa jurídica indicada no art. 1.076, em desacordo com as
regras estabelecidas neste Capítulo.

Art. 1.082.  A Secretaria da Fazenda poderá adotar procedimentos
simplificados de cadastramento e escrituração fiscal para as pessoas
jurídicas indicadas no art. 1.076, que praticarem as operações disciplinadas
neste Capítulo.

CAPÍTULO XXIX
DAS OPERAÇÕES COM VEÍCULOS AUTOMOTORES

NOVOS, EFETUADAS POR MEIO DE FATURAMENT O DIRET O,
PARA O CONSUMIDOR.

Art. 1.083.  Nas operações com veículos automotores novos,
constantes das posições 8429.59, 8433.59 e do capítulo 87, excluída a
posição 8713, da Nomenclatura Brasileira de Mercadoria/Sistema
Harmonizado – NBM/SH, em que ocorra faturamento direto ao consumidor
pela montadora ou pelo importador, observar-se-ão as disposições deste
Capítulo.

§1º  O disposto neste Capítulo somente se aplica nos casos em
que:

I – a entrega do veículo ao consumidor seja feita pela
concessionária, deste Estado, envolvida na operação;

II – a operação esteja sujeita ao regime de substituição tributária
em relação a veículos automotores novos, nos termos do art. 1.290.

§ 2º  A parcela do imposto relativa à operação sujeita ao regime de
sujeição passiva por substituição é devida à unidade federada de
localização da concessionária que fará a entrega do veículo ao consumidor.

§ 3º A partir de 1º de julho de 2008, o disposto no §2º aplica-se
também às operações de arrendamento mercantil (leasing).

Art. 1.084.  Para a aplicação do disposto neste Capítulo, a montadora
e o importador deverão:

I – emitir a Nota Fiscal de faturamento direto ao consumidor
adquirente:

a) com duas vias adicionais, que, sem prejuízo da destinação das
demais vias previstas na legislação tributária, serão entregues:

1. uma via, à concessionária;
2. uma via, ao consumidor;
b) contendo, além dos demais requisitos, no campo “Informações

Complementares”, as seguintes indicações:
1. a expressão “Faturamento Direto ao Consumidor – Convênio

ICMS N.º 51/00, de 15 de setembro de 2000;
2. detalhadamente as bases de cálculo relativas à operação do

estabelecimento emitente e à operação sujeita ao regime de sujeição passiva por
substituição, seguidas das parcelas do imposto decorrentes de cada uma delas;

3. dados identificativos da concessionária que efetuará a entrega
do veículo ao consumidor adquirente;

II – escriturar a Nota Fiscal no livro próprio de saídas de mercadorias
com a utilização de todas as colunas relativas a operações com débito do
imposto e com substituição tributária, apondo, na coluna “Observações”
a expressão “Faturamento Direto a Consumidor”.

Parágrafo único.  A base de cálculo relativa à operação da montadora ou do
importador que remeter o veículo a concessionária localizada em outra  Unidade
federada, considerada a redução prevista no Convênio ICMS 50/99, de 23 de julho
de 1999, e no Convênio ICMS 28/99, de 09 de junho de 1999, resultará da aplicação,
sobre o valor do faturamento direto ao consumidor, dos percentuais a seguir
indicados, variáveis de acordo com a origem/destino e a alíquota do IPI incidente
na operação, observado o disposto no artigo seguinte (Conv. ICMS 03/01):

I - a partir de 24 de junho de 2004, veículo saído das Regiões Sul e
Sudeste, exceto do Estado do Espírito Santo, para as Regiões Norte, Nordeste
e Centro-Oeste e o Estado do Espírito Santo: (Conv. ICMS 70/03 e 34/04):

a) com alíquota do IPI de 0%, 45,08%;
b) com alíquota do IPI de 5%, 42,75%;
c) com alíquota do IPI de 10%, 41,56%;
d) com alíquota do IPI de 15%, 38,75%;
e) com alíquota do IPI de 20%, 36,83%;
f) com alíquota do IPI de 25%, 35,47%;
g) com alíquota do IPI de 35%, 32,70%;
h) com alíquota do IPI de 9%, 41,94%;
i) com alíquota do IPI de 14%, 39,12%;
j) com alíquota do IPI de 16%, 38,40%;
k) com alíquota do IPI de 13%, 39,49%;
l) com alíquota do IPI de 6%, 43,21%;
m) com alíquota do IPI de 7%, 42,78%;
n) com alíquota do IPI de 11%, 40,24%;
o) com alíquota do IPI de 12%, 39,86%;
p) com alíquota do IPI de 8%, 42,35%;
q) com alíquota do IPI de 18%, 37,71%.
II – a partir de 24 de junho de 2004, veículo saído das Regiões Norte,

Nordeste e Centro–Oeste ou do Estado do Espírito Santo, para quaisquer
Unidades federadas, bem como veículo saído das Regiões Sul e Sudeste para
essas mesmas regiões, exceto para o Estado do Espírito Santo:

a) com alíquota do IPI de 0% e isento, 81,67%;
b) com alíquota do IPI de 5%, 77,25%;
c) com alíquota do IPI de 10%, 74,83%;
d) com alíquota do IPI de 15%, 69,66%;
e) com alíquota do IPI de 20%, 66,42%;
f) com alíquota do IPI de 25%, 63,49%;
g) com alíquota do IPI de 35%, 58,33%;
h) com alíquota do IPI de 9%, 75,60%;
i) com alíquota do IPI de 14%, 70,34%;
j) com alíquota do IPI de 16%, 68,90%;
k) com alíquota do IPI de 13%, 71,04%;
l) com alíquota do IPI de 6%, 78,01%;
m) com alíquota do IPI de 7%, 77,19%;
n) com alíquota do IPI de 11%, 72,47%;
o) com alíquota do IPI de 12%, 71,75%;
p) com alíquota do IPI de 8%, 76,39%;
q) com alíquota do IPI de 18%, 67,69%.

Art. 1.085.  Para efeito de apuração das bases de cálculo referidas
no item 2 da alínea “b” do inciso I do artigo 1084:

I – no valor total do faturamento direto ao consumidor deverá ser
incluído o valor correspondente ao respectivo frete;

II – dar-se-á ao Estado do Espírito Santo o mesmo tratamento
dispensado aos Estados das Regiões Norte, Nordeste e Centro–Oeste;

Art. 1.086.  A concessionária, lançará no livro próprio de entradas
de mercadorias a Nota Fiscal de faturamento direto ao consumidor à vista
da via adicional que lhe pertence, como estabelecido no item 1 da alínea
“a” do inciso I do art. 1.084.

Art. 1.087.  Ficam facultadas à concessionária:
I – a escrituração prevista no artigo 1086 com a utilização apenas

das colunas “Documento Fiscal” e “Observações”, devendo sempre nesta
ser indicada a expressão “ENTREGA DE VEÍCULO POR FATURAMENTO
DIRETO AO CONSUMIDOR”;

II – a emissão da nota fiscal de entrega do veículo ao consumidor adquirente.

Art. 1.088.  O transporte do veículo do estabelecimento da
montadora ou do importador para o da concessionária far-se-á
acompanhado da própria nota fiscal de faturamento direto ao consumidor,
dispensada a emissão de outra nota fiscal para acompanhar o veículo.
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Art. 1.089.  Com exceção do que conflitar com suas disposições, o
disposto neste Capítulo não prejudica a aplicação das normas relativas à
sujeição passiva por substituição.

I – por cópias reprográficas  da 1ª via da nota fiscal; ou
II – por uma nota fiscal que tenha como natureza da operação

“Simples Remessa”, que conterá os dados identificativos da nota fiscal
de faturamento.

CAPÍTULO XXX
DA EXIGÊNCIA  DE COMPLEMENT AÇÃO DO ICMS DEVIDA

NAS OPERAÇÕES COM VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS

Art. 1.090.  Nas operações interestaduais de entrada de veículos
automotores novos neste Estado, ao desabrigo do Capítulo XXIX e do
Convênio ICMS 51/00, de 15 de setembro de 2000, será exigido o pagamento
do ICMS, antecipadamente, na primeira unidade fazendária por onde
circularem.

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos órgãos
públicos.

Art. 1.091.  O imposto a ser recolhido na forma do art. 1.090, resultará
da aplicação dos multiplicadores diretos a seguir indicados, sobre o valor
total da nota fiscal:

I – 10% (dez por cento), nas operações com veículos automotores
novos, provenientes dos estados das Regiões Sul e Sudeste, exceto do
Estado do Espírito Santo;

II – 5,0% (cinco por cento), nas operações com veículos
automotores novos, provenientes das Regiões Norte, Nordeste, Centro
Oeste e do Estado do Espírito Santo;

Parágrafo único.  O imposto antecipado, cobrado na forma deste
artigo, deverá ser recolhido em Documento de Arrecadação (DAR),
específico, no código 113001.

Art. 1.092.  Fica o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
obrigado a exigir, no momento do licenciamento do veículo enquadrado
nos ditames do art. 1.090, o visto aposto pelo órgão fazendário local, na
nota fiscal de aquisição, e a comprovação do pagamento do imposto nas
hipóteses de que trata este Capítulo.

Parágrafo único.  Para aposição do visto a que se refere este artigo,
o funcionário fazendário deverá exigir o comprovante do pagamento do
ICMS devido nos termos deste Capítulo.

Art. 1.093.  O visto de que trata o art. 1092 será exigido,
exclusivamente, nas notas fiscais que acobertem as operações
interestaduais de que trata o art. 1090.

Art. 1.094.  O disposto neste Capítulo não se aplica as operações
de que trata o Capítulo XXIX, que dispõe sobre as operações com veículos
automotores novos, efetuado por meio de faturamento direto para o
consumidor.

Art. 1.095.  O Secretário da Fazenda, se necessário, baixará normas
complementares para a aplicação deste Capítulo.

TÍTULO III
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES

CAPÍTULO I
DOS TRANSPORTADORES DE PASSAGEIROS OU DE

MERCADORIAS

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 1.096.  Relativamente aos prestadores de serviços de transporte
e às pessoas que portarem ou transportarem mercadorias ou bens, por
conta própria ou de terceiro, observar-se-á o seguinte:

I - salvo disposição expressa em contrário, a mercadoria deve estar
acompanhada, no seu transporte:

a) das vias dos documentos fiscais exigidos pela legislação;
a) do documento de arrecadação, nos casos em que o imposto

deva ser recolhido por ocasião da saída da mercadoria;
II - o particular pessoa física que estiver portando mercadoria

adquirida em estabelecimento comercial ou industrial em momento
imediatamente anterior, sendo-lhe exigida pela fiscalização estadual a
exibição do documento fiscal, deverá fazê-la, sendo que, na ausência
daquele documento, deverá declarar formalmente o preço e o local onde a
mercadoria tiver sido adquirida;

III - os transportadores de mercadorias ou bens exibirão, nos postos
fiscais por onde transitarem, independentemente de interpelação, ou nos
locais onde forem interceptados pela fiscalização estadual, a documentação
das mercadorias e dos serviços, para efeito de conferência;

IV - serão exibidos à fiscalização, quando exigidos:
a) o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) ou

equivalente, no caso de veículo do próprio transportador, ou o contrato de
locação ou arrendamento, mesmo que sob a forma de cópia autenticada, no
caso de veículo locado ou arrendado, conforme se trate de documento relativo:

1. ao transporte de carga própria, em veículo próprio, locado ou
arrendado, para fins de comprovação da não-incidência do imposto,
quando for o caso;

2. ao transporte de mercadoria vendida a preço FOB, em veículo
próprio, locado ou arrendado;

3. ao transporte de mercadoria vendida a preço CIF, em veículo
próprio, locado ou arrendado;

b) a documentação relativa à prestação do serviço de transporte
de passageiros, turistas ou outras pessoas, qualquer que seja o meio de
transporte, inclusive para caracterização da não-incidência de que trata o
inciso X do art. 4º;

V - quando o transporte de mercadoria exigir dois ou mais veículos,
observar-se-á o seguinte:

a) a cada veículo corresponderá um documento fiscal, se a
mercadoria, por sua quantidade e volume, comportar divisão cômoda;

b) será facultada a emissão de um único documento fiscal, em
relação à mercadoria cuja unidade exigir o transporte por mais de um veículo,
desde que todos trafeguem juntos para efeito de fiscalização;

c) no caso de mercadoria cuja unidade não possa ser transportada
de uma só vez, desde que o ICMS deva incidir sobre o todo:

1. se o preço de venda se estender para o todo, sem indicação do
preço correspondente a cada peça ou parte, a Nota Fiscal inicial especificará
o todo, com o lançamento do ICMS, quando for o caso, devendo constar
que a remessa será feita em peças ou em partes;

2. a cada remessa corresponderá nova Nota Fiscal, sem destaque
do ICMS, mencionando-se o número, a série e a data da Nota Fiscal a que
se refere o item anterior;

VI - o imposto será devido pelo seu valor total, sem qualquer dedução,
se a mercadoria não estiver acompanhada de documentação fiscal;

VII - no trânsito de mercadorias e nos casos de serviços de
transporte em situação irregular, a base de cálculo do imposto poderá ser
fixada por meio de arbitramento, aplicando-se, no que couber, o disposto
nos arts. 37 a 43 deste Regulamento.

Art. 1.097.  Os estabelecimentos que prestem serviços de transporte
de passageiros poderão:

I - utilizar bilhetes de passagens, contendo impressas todas as
indicações exigidas, a serem emitidos por marcação, mediante perfuração,
picotamento ou assinalação, em todas as vias, dos dados relativos à
viagem, desde que os nomes das localidades e paradas autorizadas sejam
impressos, obedecendo à seqüência das secções permitidas pelos órgãos
concedentes;

II - emitir bilhetes de passagens por meio de Máquina Registradora,
Terminal Ponto de Venda - PDV ou qualquer outro sistema, desde que:

a) o procedimento tenha sido autorizado pela Secretaria da Fazenda,
mediante pedido contendo os dados identificadores dos equipamentos, a
forma do registro das prestações no livro fiscal próprio e os locais em que
serão utilizados (agência, filial, posto ou veículo);

b) sejam lançados no livro Registro de Utilização de Documentos
Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6, os dados exigidos na alínea
anterior;

c) os cupons contenham as indicações exigidas pela legislação
tributária estadual;

III - em se tratando de transporte em linha com preço único, efetuar
a cobrança de passagem por meio de contadores (catraca ou similar) com
dispositivo de irreversibilidade, desde que o procedimento tenha sido
autorizado pela Secretaria da Fazenda, mediante pedido contendo os dados
identificadores dos equipamentos, a forma do registro das prestações no
livro fiscal próprio e os locais em que serão utilizados (agência, filial,
posto ou veículo);

§ 1º  No caso de cancelamento de bilhete de passagem, escriturado
antes do início da prestação de serviço, havendo direito à restituição de
valor ao usuário, o documento fiscal deverá conter assinatura, identificação
e endereço do adquirente que solicitou o cancelamento, bem como a do
chefe da agência, posto ou veículo que efetuou a venda, com a devida
justificativa.

§ 2º  Os bilhetes cancelados na forma do parágrafo anterior deverão
constar de demonstrativo para fins de dedução no final do período de
apuração.
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Seção II
Da Inscrição Única e da Escrituração Fiscal Centralizada

Art. 1.098.  As empresas prestadoras de serviço de transporte
rodoviário intermunicipal, interestadual e internacional de passageiros
poderão, a critério da Secretaria da Fazenda, manter uma única inscrição
estadual, desde que, na condição de contribuintes-correntistas:

I - indiquem, no campo “Observações” ou no verso da AIDF, os
locais, mesmo através de códigos, em que serão emitidos os Bilhetes de
Passagens Rodoviários;

II - mantenham controle de distribuição dos documentos citados
no inciso anterior para os diversos locais de emissão;

III - centralizem os registros e as informações fiscais e mantenham,
à disposição do Fisco estadual, os documentos relativos a todos os locais
envolvidos.

Seção III
Da Subcontratação de Transporte

Art. 1.099.  Fica atribuída, à empresa transportadora contratante,
inscrita no CAGEP, na hipótese de subcontratação de serviço de transporte
de carga, a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido, exceto
quando se tratar de transporte intermodal (Convênio ICMS 25/90).

Art. 1.100.  Na prestação de serviço de transporte de cargas, por
transportador autônomo ou por empresa transportadora, de outra Unidade
da Federação, não inscrita no CAGEP, a responsabilidade pelo pagamento
do imposto devido será atribuída:

I - ao alienante ou remetente da mercadoria, exceto se produtor
rural ou Microempresa, quando contribuinte do ICMS;

II - ao depositário da mercadoria a qualquer título, na saída da
mercadoria ou bem depositado por pessoa física ou jurídica;

§ 1º  Nas hipóteses deste artigo, o transportador autônomo e a
empresa transportadora, de outra Unidade da Federação, não inscrita no
CAGEP, ficam dispensados da emissão de Conhecimento de Transporte
Rodoviário de Cargas, desde que, na emissão da Nota Fiscal que acobertar
o transporte da mercadoria, sejam indicados, além dos  requisitos exigidos,
os seguintes dados relativos à substituição tributária e à prestação dos
serviços:

I - “Substituição Tributária/ICMS Transporte/Art. 1.100, RICMS/
Conv. ICMS 25/90)”;

II - o preço do serviço;
III - a base de cálculo do imposto;
IV - a alíquota aplicável;
V - o valor do imposto;
VI - a identificação do responsável pelo pagamento do imposto.
§ 2º  Nas prestações de serviço de transporte, por transportador

autônomo ou empresa transportadora, de outra Unidade da Federação,
não inscrita no CAGEP, excetuada a hipótese prevista no art. 1.099, o
pagamento do imposto será efetuado pelo contribuinte, antes do início da
prestação do serviço.

§ 3º  Na hipótese do parágrafo anterior, serão emitidos, pelo órgão
fazendário, Documento de Arrecadação-DAR, e Conhecimento Avulso de
Transporte Rodoviário de Cargas, que acompanharão o transporte das
mercadorias.

Art. 1.101.  Na hipótese prevista no art. 1.099, o imposto será
recolhido no prazo fixado para o pagamento normal, previsto no art. 108,
em DAR, específico, na rede bancária autorizada, sob o código de receita
113001, com a especificação: “ICMS – Imposto, Juros e Multa”.

Art. 1.102.  No caso de transporte de passageiros, cuja venda de
bilhete de passagem ocorra em outra Unidade da Federação, o imposto
será devido ao Estado ou ao Distrito Federal onde se iniciar a prestação
do serviço.

Parágrafo único.  Para os efeitos deste artigo, consideram-se locais
de início da prestação de serviço de transporte de passageiros aqueles
onde se iniciarem trechos da viagem indicados no bilhete de passagem,
excetuadas as hipóteses de escalas e conexões, no transporte aéreo.

Seção IV
Do Redespacho de Mercadoria

Art. 1.103.  Quando o serviço de transporte de carga for efetuado
por redespacho, deverão ser adotados os seguintes procedimentos (Conv.
SINIEF 6/89 e Ajuste SINIEF 14/89):

I - o transportador que receber a carga para redespacho:
a) emitirá o competente conhecimento de transporte, lançando o

frete e o imposto correspondente ao serviço que lhe couber executar, bem
como os dados relativos ao redespacho;

b) anexará a 2ª via do conhecimento de transporte, emitido na forma
da alínea anterior, à 2ª via do conhecimento de transporte que acobertou
a prestação do serviço até o seu estabelecimento, as quais acompanharão
a carga até o seu destino;

c) entregará ou remeterá a 1ª via do conhecimento de transporte,
emitido na forma da alínea “a” deste inciso, ao transportador contratante
do redespacho, dentro de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento
da carga;

II - o transportador contratante do redespacho:
a) anotará na via do conhecimento que fica em seu poder (emitente),

referente à carga redespachada, o nome e endereço de quem aceitou o
redespacho, bem como o  número, a série e subsérie e a data do
conhecimento referido na alínea “a” do inciso anterior;

b) arquivará, em pasta própria os conhecimentos recebidos
do transportador para o qual redespachou a carga, para efeito de
comprovação de crédito do ICMS, quando for o caso.

Seção V
Da Devolução e do Retorno de Cargas

Art. 1.104.  No retorno de mercadoria ou bem, por qualquer motivo
não entregue ao destinatário, o conhecimento de transporte original servirá
para acobertar a prestação de retorno ao remetente, desde que observado
o motivo no seu verso.

Art. 1.105.  Para efeito de emissão de documento fiscal, não
caracterizam o início de nova prestação de serviço de transporte, os casos
de transbordo de cargas, de turistas ou outras pessoas ou de passageiros,
realizados pela empresa transportadora, ainda que através de
estabelecimentos situados no mesmo ou outro Estado e desde que sejam
utilizados veículos próprios, como definidos neste Regulamento e que no
documento fiscal respectivo sejam mencionados o local do transbordo e
as condições que o ensejaram (Conv. SINIEF 6/89).

Seção VI
Do Transpor te Intermodal

Art. 1.106.  Entende-se por Transporte Intermodal a prestação de
serviço em que uma mesma carga é movimentada, sucessivamente, por
diferentes meios: rodovia, ferrovia, aerovia ou aquavia.

Art. 1.107.  Na hipótese de transporte intermodal o Conhecimento
de Transporte será emitido pelo preço total do serviço, devendo o imposto
ser recolhido à Unidade da Federação onde se inicie a prestação do serviço,
observado o seguinte:

I – o Conhecimento de Transporte poderá ser acrescido dos
elementos necessários à caracterização do serviço, incluídos os veículos
transportadores e a indicação da modalidade do serviço;

II – a cada início de modalidade será emitido o Conhecimento de
Transporte correspondente ao serviço a ser executado;

III- para fins de apuração do imposto, será lançado, a débito, o
conhecimento intermodal e, a crédito, o(s) conhecimento(s) emitido(s) ao
ensejo da realização de cada modalidade da prestação.

Seção VII
Do Excesso de Bagagem

Art. 1.108.  Nos casos de transporte de passageiros, havendo
excesso de bagagem, a empresa transportadora poderá emitir, em
substituição ao conhecimento próprio, Documento de Excesso de Bagagem,
Anexo CLXXXIII que conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a identificação do emitente: o nome, o endereço e os números de
inscrição estadual e no CNPJ;

II - a denominação: “Documento de Excesso de Bagagem”;
III - o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;
IV - o nome do usuário;
V - o endereço do usuário;
VI - a natureza do transporte;
VII - a origem e o destino da prestação;
VIII - o número de volumes, o peso e a unidade de medida, o preço

unitário e total;
IX - o local, a data da emissão e a assinatura do emitente;
X - O nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no

CNPJ do impressor do documento, a data e a quantidade da impressão, o
número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie e o nº da AIDF.
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§ 1º  As indicações dos incisos I, II, III e X serão impressas.
§ 2º  Ao final do período de apuração, será emitida Nota Fiscal de

Serviço de Transporte, modelo 7, englobando as prestações de serviços
documentadas na forma deste artigo.

§ 3º  No Corpo da Nota Fiscal de Serviço de Transporte, será
anotada, além dos requisitos exigidos, a numeração dos Documentos de
Excesso de Bagagem emitidos.

Art. 1.109.  O Documento de Excesso de Bagagem, Anexo CLXXXIII,
será emitido antes do início da prestação do serviço, no mínimo, em 2
(duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I - a 1ª via será entregue ao usuário do serviço;
II - a 2ª via ficará fixa ao bloco, para exibição ao Fisco.
Parágrafo único.  O documento de que trata este artigo será de

tamanho não inferior a 5,2 x 7,4 cm, em qualquer sentido.

Seção VIII
Do Transporte de Mercadorias ou Bens Realizados por

Empresas de “Courier”

Art. 1.110.  As mercadorias ou bens contidos em encomendas aéreas
internacionais transportadas por empresas de courier ou a elas
equiparadas, até sua entrega no domicílio do destinatário, serão
acompanhadas, em todo o território nacional, pelo Conhecimento de
Transporte Aéreo Internacional (AWB), fatura comercial e, quando devido
o ICMS, pelo comprovante de seu pagamento (Conv. ICMS 59/95).

Parágrafo único.  Nas importações de valor superior a US$ 50,00
(cinqüenta dólares dos Estados Unidos da América) ou o seu equivalente
em outra moeda, quando não devido o imposto, o transporte também será
acompanhado pela declaração de desoneração do ICMS, que poderá ser
providenciada pela empresa de courier.

Art. 1.111.  O transporte das mercadorias ou bens de que trata esta
Seção só poderá ser iniciado após o recolhimento do ICMS, se incidente
na operação, em favor da Unidade da Federação do domicílio do
destinatário, ressalvado o disposto no § 2º do art. 1.113.

Art. 1.112.  O recolhimento do ICMS, individualizado para cada
destinatário, será efetuado por meio de GNRE, inclusive na hipótese em
que o destinatário esteja domiciliado na própria Unidade da Federação em
que se tenha processado o desembaraço aduaneiro, observado, quando
for o caso, o disposto no § 2º do art. 1.113.

§ 1º  Fica dispensada a indicação, na GNRE, dos dados relativos às
inscrições estadual e no CNPJ, ao Município e ao Código de Endereçamento
Postal - CEP.

§ 2º  Fica autorizada a emissão, por processamento de dados, da
GNRE prevista neste artigo.

§ 3º  No campo “Outras Informações” da GNRE, a empresa de
courier fará constar, entre outras indicações, sua razão social e seu número
de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda.

Art. 1.113.  Caso o início da prestação ocorra em final de semana ou
feriado, em que não seja possível o recolhimento do ICMS incidente sobre
as mercadorias ou bens, o seu transporte poderá ser realizado sem o
acompanhamento do comprovante de pagamento do imposto, desde que:

I - a empresa de courier assuma a responsabilidade solidária pelo
pagamento do imposto mediante preenchimento do Termo de
Responsabilidade pelo Pagamento do ICMS Incidente sobre Mercadorias ou
Bens Contidos em Encomendas Aéreas Internacionais, Anexo CLXXXIV;

II - a dispensa do comprovante de pagamento do ICMS seja
concedida à empresa de courier, devidamente inscrita no CAGEP e
beneficiária de regime especial;

III - o imposto seja recolhido até o primeiro dia útil seguinte.
§ 1º  A inscrição a que se refere o inciso II deste artigo será requerida

à Unidade de Fiscalização da Secretaria da Fazenda - UNIFIS/SEFAZ,
mediante encaminhamento dos seguintes documentos:

I - Requerimento para Inscrição no CAGEP como Contribuinte
Substituto, Anexo CLXXXV;

II - Ficha Cadastral - FC;
III - fotocópia autenticada do instrumento constitutivo da empresa,

devidamente atualizado (Estatuto ou Contrato Social e Aditivos), e, quando
se tratar de sociedade por ações, também a ata da última assembléia de
designação ou eleição da diretoria;

IV - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da
Unidade da Federação de origem;

V - fotocópia autenticada do documento de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ e no
cadastro do ICMS;

VI - fotocópia autenticada do CIC e do documento de identidade
(RG) do representante legal e procuração do responsável.

§ 2º  A critério da Secretaria da Fazenda, mediante regime especial,
Autorização para Dispensa do Comprovante de Pagamento do ICMS no
Transporte de Mercadorias ou Bens Importados, Anexo CLXXXVI, e Termo
de Responsabilidade pelo Pagamento do ICMS Incidente sobre
Mercadorias ou Bens Importados Contidos em Encomendas Aéreas
Internacionais, Anexo CLXXXVII , poderá ser autorizado o recolhimento
do ICMS até o dia 9 (nove) de cada mês, em um único documento de
arrecadação, relativamente às operações realizadas no mês anterior, ficando
a empresa dispensada do cumprimento da exigência prevista no art. 1.111
(Conv. ICMS 38/96).

§ 3º  O regime especial de que trata o parágrafo anterior deverá ser
solicitado, previamente, à Secretaria da Fazenda, na forma do art. 1114, mediante
preenchimento do Requerimento para Concessão de Regime Especial para
Dispensa do Comprovante do Pagamento do ICMS no Transporte de
Mercadorias ou Bens Importados Contidos em Encomendas Aéreas
Internacionais, Anexo CLXXXVIII, e formalizado com observância dos modelos
Autorização para Dispensa do Comprovante de Pagamento do ICMS no
Transporte de Mercadorias ou Bens Importados, Anexo CLXXXVI e Termo
de Responsabilidade pelo Pagamento do ICMS Incidente sobre Mercadorias
ou Bens Importados Contidos em Encomendas Aéreas Internacionais, Anexo
CLXXXVII (Conv. ICMS 38/96).

Art. 1.114.  O regime especial para pagamento do imposto no primeiro
dia útil seguinte, quando o início da prestação ocorrer em feriado ou final
de semana, a que se refere o artigo anterior será solicitado à Unidade de
Administração Tributária da Secretaria da Fazenda - UNATRI/SEFAZ,
mediante preenchimento de Requerimento para Concessão de Regime
Especial para Transporte de Mercadorias ou Bens Contidos em
Encomendas Aéreas Internacionais, Anexo CLXXXIX.

§ 1º  A concessão do regime especial será feita pela Secretaria da
Fazenda, com observância do modelo Autorização para Recolhimento do
ICMS Incidente sobre Mercadorias e Bens Transportados por Empresas
de Courier , no 1º Dia Útil Subseqüente, Anexo CXC, passando a produzir
efeitos imediatamente.

§ 2º  No prazo de 48 (quarenta e oito) horas, será remetida cópia do
ato concessivo do regime especial à Comissão Técnica Permanente do
ICMS - COTEPE/ICMS, para remessa, em igual prazo, a todas as Unidades
da Federação.

§ 3º  O regime especial será convalidado por meio de protocolo a
ser celebrado por todas as Unidades da Federação, à vista de proposta
formalizada pela Unidade federada concedente.

Seção IX
Do Transporte de Carga Própria

Art. 1.115.  O documento fiscal que acobertar a circulação da
mercadoria ou bem servirá, também, para documentar o transporte, quando
este for efetuado em veículo próprio, arrendado ou locado:

I - no transporte de mercadorias efetuado pelo adquirente;
II - no trânsito de mercadorias para vendas fora do estabelecimento

em veículo do próprio remetente;
III - nas transferências de mercadorias entre estabelecimentos do

mesmo titular;
IV - nos demais casos de transporte de carga própria.
Parágrafo único.  Nas hipóteses deste artigo, na Nota Fiscal relativa

à circulação das mercadorias ou bens, além das demais exigências
regulamentares, deverá constar:

I - os dados do veículo transportador, para comprovação de que se
trata de veículo próprio, arrendado ou locado;

II - a expressão: “Transporte de Carga Própria”.

Art. 1.116.  Não incide o ICMS no caso de transporte de carga
própria, conforme disposto no inciso X do art. 4°.

Parágrafo único.  Entende-se como veículo próprio, para os efeitos
deste artigo, aquele em que o possuidor detenha a propriedade plena do
veículo, comprovada esta mediante a apresentação do Certificado de
Registro e Licenciamento de Veículos (CRLV), ou equivalente, e como
veículo arrendado ou locado aquele em que o locatário tenha a posse
contínua do veículo e possa utilizá-lo, como próprio, durante a vigência
do contrato.

Seção X
Do Transporte de Mercadoria Vendida a Preço FOB

Art. 1.117.  No transporte de mercadoria cuja operação de circulação
seja realizada a preço FOB, observar-se-á o disposto neste artigo.
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§ 1º  Entende-se por preço FOB aquele em que as despesas de frete
e seguro:

I – corram por conta do destinatário da mercadoria;
II – sejam pagas antecipadamente pelo remetente e incluídas, em

destaque, no documento fiscal, integrando o valor da operação, para fins
de reembolso, pelo destinatário ao remetente, do valor correspondente.

§ 2º  Quando o transporte for efetuado:
I - pelo adquirente, observar-se-á o disposto no artigo anterior;
II - pelo remetente, em veículo próprio, arrendado ou locado, quando

a despesa acessória do frete for cobrada do destinatário ou a ele debitada,
o documento fiscal que acobertar a circulação da mercadoria servirá,
também, para acobertar o transporte, caso em que, na Nota Fiscal, além
das demais exigências regulamentares, deverá constar:

a) os dados do veículo transportador, para comprovação de que se
trata de veículo próprio, arrendado ou locado, observado o disposto no
parágrafo único do artigo anterior;

b) o valor do frete, sendo que esse valor integrará a base de cálculo
da operação mercantil;

c) no campo “Informações Complementares” a expressão:
“Documento Válido como Conhecimento de Transporte /Transporte
Efetuado pelo Remetente”;

III - por transportador autônomo:
a) sendo o remetente o contratante do serviço, na hipótese do

inciso II do § 1º deste artigo, e sendo ele inscrito na condição de
contribuinte normal, figurando este como sujeito passivo por substituição
tributária, o documento fiscal que acobertar a circulação da mercadoria
servirá, também, para acobertar o transporte, caso em que, na Nota Fiscal,
o remetente da mercadoria ou o depositário, conforme o caso, fará constar,
além das demais indicações exigidas:

1. o destaque do ICMS sobre o valor de sua própria operação, se
devido;

2. no campo “Informações Complementares” as expressões: “ICMS
sobre Transporte Retido na Fonte” / “Documento Válido como
Conhecimento de Transporte - Transporte Efetuado por Autônomo”;

3. o valor do frete, que não integrará a base de cálculo do imposto
relativo à operação, e a base de cálculo do imposto referente ao frete, se
diferente daquele, bem como a alíquota aplicada;

4. o destaque do ICMS retido relativo ao frete;
b) tratando-se de aquisição de mercadoria a produtor rural ou

extrator dispensados de inscrição no CAGEP ou a pessoa não inscrita ou
não obrigada à emissão de documentos fiscais, a Nota Fiscal que o
destinatário emitir para documentar a entrada da mercadoria servirá também
para documentar o lançamento do imposto relativo ao serviço de transporte,
caso em que o destinatário fará constar no referido documento:

1. o destaque do ICMS sobre o valor da operação de saída, se
devido;

2. no campo “Informações Complementares” as expressões: “ICMS
sobre Transporte Retido na Fonte” / “Documento Válido como
Conhecimento de Transporte - Transporte Efetuado por Autônomo”;

3.  o valor do frete, que não integrará a base de cálculo do imposto
relativo à operação, e a base de cálculo do ICMS referente ao frete, se
diferente daquele, bem como a alíquota aplicada;

4. o destaque do ICMS retido relativo ao frete;
c) deverá o interessado efetuar o recolhimento do imposto antes

do início da prestação do serviço:
1.  quando o remetente não for o contratante do serviço;
2. quando o remetente ou destinatário, produtor ou extrator não

equiparado a comerciante ou a industrial, se o documento fiscal for emitido
pelo remetente;

3 – quando o remetente for pessoa não inscrita ou não obrigada à
emissão de Notas Fiscais;

d) tratando-se de transporte de mercadoria enquadrada no regime
de substituição tributária:

1. nas operações internas, se, na Nota Fiscal emitida pelo remetente
da mercadoria, for destacada e incluída a parcela do frete na base de
cálculo para fins de retenção do imposto relativo à mercadoria, será
dispensada a retenção do ICMS que corresponderia ao frete, devendo na
Nota Fiscal constar a expressão “ICMS sobre o Frete Compreendido na
Substituição Tributária da Mercadoria;

2.  nas operações interestaduais em que o tomador do serviço de
transporte seja o destinatário da mercadoria, se, na Nota Fiscal emitida
pelo remetente, for destacada e incluída a parcela do frete na base de
cálculo para fins de retenção do imposto relativo à mercadoria, deverá ser
compensado, na apuração do imposto a ser antecipado, o ICMS retido
sobre o frete;

3.  nas hipóteses dos itens anteriores, quando for impossível a
inclusão do valor do frete na base de cálculo da operação, por não ser o
remetente o contratante do serviço ou por não ser aquele valor conhecido

pelo remetente no momento da emissão do documento fiscal, deverá o
interessado efetuar o recolhimento antes do início da prestação do serviço;

4.  sendo o remetente o contratante do serviço e tendo sido o
imposto relativo à mercadoria, antecipado em operação anterior, deverá o
remetente efetuar a retenção do imposto sobre o frete, fazendo constar no
documento fiscal as indicações previstas nos itens 2 a 5 da alínea “a”;

5.  se a mercadoria tiver preço máximo ou único de venda a varejo
fixado pelo fabricante, pelo importador ou pela autoridade competente, e
se no referido preço estiver incluído o valor do frete, essa circunstância
será mencionada no documento fiscal, não sendo devido o ICMS sobre o
frete, devendo na Nota Fiscal constar a expressão “Imposto sobre o Frete
Compreendido na Substituição Tributária da Mercadoria”;

e) sendo o remetente das mercadorias contribuinte inscrito na condição
de produtor, e o destinatário, contratante do serviço e inscrito na condição de
contribuinte normal, o remetente emitirá Nota Fiscal de Produtor para acobertar
o trânsito das mercadorias e o destinatário emitirá Nota Fiscal de entrada
relativa à aquisição do serviço de transporte, que conterá, além das demais
exigências, as previstas nos itens 2 a 5 da alínea d;

IV - por empresa transportadora inscrita no cadastro de
contribuintes deste Estado, seja esta coligada ou não à empresa remetente,
o transporte da mercadoria será acobertado pela Nota Fiscal e pelo
Conhecimento de Transporte, devendo ser observado o seguinte:

a) a Nota Fiscal, além das demais exigências regulamentares, conterá
o destaque do ICMS sobre o valor da operação própria do remetente, se
devido;

b) o Conhecimento de Transporte será emitido na forma
regulamentar, com destaque do ICMS, com base no documento original;

c) tratando-se de transporte de mercadoria enquadrada no regime
de substituição tributária:

1. nas operações internas, se, na Nota Fiscal emitida pelo remetente
da mercadoria, for destacada e incluída a parcela do frete na base de
cálculo para fins de retenção do imposto, a empresa transportadora, ao
emitir o Conhecimento de Transporte, não destacará o ICMS, nele fazendo
constar, além dos demais requisitos, a expressão “Imposto Compreendido
na Substituição Tributária da Mercadoria;

2.  nas operações interestaduais em que o tomador do serviço de
transporte seja o destinatário da mercadoria, se, na Nota Fiscal emitida
pelo remetente, for destacada e incluída a parcela do frete na base de
cálculo para fins de retenção do imposto, deverá ser compensado, na
apuração do imposto a ser retido, o ICMS destacado no Conhecimento de
Transporte emitido pela transportadora;

3.  nas hipóteses dos itens anteriores, quando for impossível a
inclusão do valor do frete na base de cálculo da operação, por não ser
aquele valor conhecido pelo remetente no momento da emissão do
documento fiscal, ou tendo o imposto relativo à mercadoria sido
antecipado em operação anterior, o Conhecimento de Transporte será
emitido pela empresa transportadora com destaque do imposto;

4. se a mercadoria tiver preço máximo ou único de venda a varejo
fixado pelo fabricante, pelo importador ou pela autoridade competente, e
se no referido preço estiver incluído o valor do frete, essa circunstância
será mencionada no documento fiscal, e a empresa transportadora, ao
emitir o Conhecimento de Transporte, não destacará o ICMS, nele fazendo
constar, além dos demais requisitos, a expressão “Imposto Compreendido
na Substituição Tributária da Mercadoria.

Seção XI
Do Transporte de Mercadoria Vendida a Preço CIF

Art. 1.118.  No transporte de mercadoria cuja operação de circulação
seja realizada a preço CIF, observar-se-á o disposto neste artigo.

§ 1º  Entende-se por preço CIF aquele em que estejam incluídas no
preço da mercadoria as despesas de frete e seguro.

§ 2º  Quando o transporte for efetuado:
I - pelo adquirente, observar-se-á o disposto no art. 1.115;
II  - pelo remetente, em veículo próprio, locado ou arrendado, o

documento fiscal que acobertar a circulação da mercadoria servirá, também,
para acobertar o transporte, caso em que, na Nota Fiscal, além das demais
exigências regulamentares, deverá constar:

a) os dados do veículo transportador, para comprovação de que se
trata de veículo próprio, locado ou arrendado;

b) no campo “Informações Complementares” as expressões:
1. “Frete Incluído no Preço da Mercadoria” ou “Venda a Preço

CIF”;
2. “Documento Válido como Conhecimento de Transporte -

Transportado pelo Remetente”;
III  - por transportador autônomo:
a) sendo o remetente inscrito na condição de contribuinte normal,

assumindo a condição de sujeito passivo por substituição, o documento
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fiscal que acobertar a circulação da mercadoria servirá, também, para
acobertar o transporte, caso em que, na Nota Fiscal, o remetente da
mercadoria ou o depositário, conforme o caso, fará constar, além das demais
indicações exigidas:

1. o destaque do ICMS sobre o valor de sua própria operação, se
devido;

2. no campo “Informações Complementares” as expressões: “Frete
Incluído no Preço da Mercadoria” (ou “Venda a Preço CIF”) / “ICMS
sobre Transporte Retido” / Documento Válido como  Conhecimento de
Transporte  - Transporte Efetuado por Autônomo”;

3.  o valor do frete e a base de cálculo do imposto referente ao frete,
se diferente daquele, bem como a alíquota aplicada;

4. o destaque do ICMS retido relativo ao frete;
b) em substituição ao procedimento previsto na alínea anterior, poderá

o estabelecimento comercial ou industrial remetente ser autorizado a emitir
Conhecimento de Transporte, para fins, unicamente, de documentação e
destaque do imposto a ser retido, na condição de responsável;

c) sendo o remetente, produtor ou extrator não equiparados a
comerciantes ou a industriais, se o documento fiscal for emitido pelo
remetente ou, conforme o caso, se o remetente for pessoa não inscrita ou
não obrigada à emissão de Notas Fiscais, deverá o interessado procurar a
repartição fazendária para pagamento do imposto sobre o frete;

d) tratando-se de transporte de mercadoria enquadrada no regime
de substituição tributária:

1. nas operações internas e interestaduais, não se fará a retenção do ICMS
que corresponderia ao frete, devendo na Nota Fiscal constar a expressão “Imposto
sobre o Frete Compreendido na Substituição Tributária da Mercadoria”;

2. tendo o imposto relativo à mercadoria sido antecipado em
operação anterior, deverá o remetente efetuar a retenção do ICMS sobre o
frete, fazendo constar no documento fiscal as seguintes indicações: no
campo “Informações Complementares” as expressões “Venda a Preço CIF”/
“ICMS sobre Transporte Retido” / “Documento Válido como
Conhecimento de Transporte – Transporte Efetuado por Autônomo”, e
nos campos próprios o valor do frete e a base de cálculo do imposto
referente ao frete, se diferente daquele, bem como a alíquota aplicada, e o
destaque do ICMS retido relativo ao frete;

3. se a mercadoria tiver preço máximo ou único de venda a varejo
fixado pelo fabricante, pelo importador ou pela autoridade competente, e
se no referido preço estiver incluído o valor do frete, essa circunstância
será mencionada no documento fiscal, e a empresa transportadora, ao
emitir o Conhecimento de Transporte, não destacará o ICMS, nele fazendo
constar, além dos demais requisitos, a expressão “Imposto sobre o Frete
Compreendido na Substituição Tributária da Mercadoria”;

IV - por empresa transportadora inscrita no CAGEP, seja esta
coligada ou não à empresa remetente, o transporte da mercadoria será
acobertado pela Nota Fiscal e pelo Conhecimento de Transporte, devendo
ser observado o seguinte:

a) a Nota Fiscal, além das demais exigências regulamentares, deverá
conter:

1. o destaque do ICMS sobre o valor da operação própria do
remetente, se devido;

2. no campo “Informações Complementares” a expressão: “Frete
Incluído no Preço da Mercadoria” ou “Venda a preço CIF”;

b) o Conhecimento de Transporte será emitido na forma
regulamentar, com destaque do ICMS, com base no documento original;

c) tratando-se de transporte de mercadoria enquadrada no regime
de substituição tributária:

1. nas operações internas e interestaduais, a empresa
transportadora, ao emitir o Conhecimento de Transporte, não destacará o
ICMS, nele fazendo constar, além dos demais requisitos, a expressão
“Imposto Compreendido na Substituição Tributária da Mercadoria”;

2. tendo o imposto relativo à mercadoria sido antecipado em
operação anterior, o Conhecimento de Transporte será emitido pela
empresa transportadora com destaque do imposto;

3. se a mercadoria tiver preço máximo ou único de venda a varejo
fixado pelo fabricante, pelo importador ou pela autoridade competente, e
se no referido preço estiver incluído o valor do frete, essa circunstância
será mencionada no documento fiscal, e a empresa transportadora, ao
emitir o Conhecimento de Transporte, não destacará o ICMS, nele fazendo
constar, além dos demais requisitos, a expressão “Imposto Compreendido
na Substituição Tributária da Mercadoria”.

Seção XII
Do Regime Especial para Empresas de Transporte Aéreo

Art. 1.119.  As empresas nacionais e regionais concessionárias de
serviço público de transporte aéreo regular de passageiros e de cargas
que optarem pela utilização do crédito presumido de que trata o inciso V,

do art. 56, em substituição ao aproveitamento de créditos fiscais relativos
a operações e prestações tributadas, poderão adotar o seguinte regime
especial de apuração do ICMS (Ajustes SINIEF 10/89 e 05/90):

I - cada estabelecimento centralizador terá escrituração própria, a
ser executada no estabelecimento que efetuar a contabilidade da
concessionária;

II - as concessionárias que prestarem serviços em todo o território
nacional deverão manter um estabelecimento situado e inscrito neste
Estado, se aqui prestarem serviços, o qual será responsável pelo
recolhimento do imposto e pelo arquivamento das vias do Relatório de
Emissão de Conhecimentos Aéreos e do Demonstrativo de Apuração do
ICMS anexos ao Ajuste SINIEF nº 10/89, de 22 de agosto de 1989,
juntamente com uma via do respectivo comprovante de recolhimento do
imposto;

III - o recolhimento do imposto poderá ser efetuado, parcialmente,
em percentual não inferior a 70% do valor devido no mês anterior ao da
ocorrência dos fatos geradores, até o dia 10, e a sua complementação até
o último dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, sendo
que o disposto neste inciso não se aplica às prestações de serviços
efetuadas por táxi aéreo ou congêneres (Conv. ICMS 120/96);

IV - as concessionárias de serviços de amplitude regional deverão
manter um estabelecimento inscrito na Unidade da Federação onde tenha
sede a escrituração fiscal e contábil, e somente inscrição neste Estado se
aqui prestarem serviços, sendo que os documentos citados no inciso
anterior, quando solicitados pelo Fisco, serão apresentados no prazo de 5
(cinco) dias;

V - as concessionárias deverão emitir, antes do início da prestação
do serviço de transporte de passageiros, o Relatório de Embarque de
Passageiros  anexo ao Ajuste SINIEF nº 10/89, de 22 de agosto de 1989
que não expressará valores, destinando-se a registrar os Bilhetes de
Passagem e as Notas Fiscais de Serviço de Transporte que englobarão os
documentos de excesso de bagagem, sendo que o referido Relatório:

a) deverá conter, no mínimo, os seguintes dados:
1. a denominação: “Relatório de Embarque de Passageiros”;
2. o número de ordem, em relação a cada Unidade da Federação;
3. o nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CNPJ;
4. os números dos Bilhetes de Passagem e das Notas Fiscais de

Serviço de Transporte que englobem os documentos de excesso de bagagem;
5. o número do vôo, atribuído pelo Departamento de Aviação Civil (DAC);
6. o código de classe ocupada (“F”, primeira; “S”, executiva; “K”,

econômica);
7. o tipo do passageiro (“DAT”, adulto; “CHD”, meia passagem; “INF”, colo);
8. a hora, a data e o local do embarque;
9. o destino;
10. a data do início da prestação do serviço;
b) deverá ser de tamanho não inferior a 28cm x 21,5cm, em qualquer sentido;
c) deverá ser arquivado na sede centralizadora da escrituração

contábil e fiscal, para exibição ao fisco;
d) poderá ser emitido após o início da prestação do serviço, dentro

do período de apuração, na sede centralizadora da escrituração fiscal e
contábil, desde que tenha como suporte, para a sua elaboração, o
documento emitido antes da prestação do serviço, denominado Manifesto
Estatístico de Peso e Balanceamento (“load sheet”), que deverá ser
guardado por 5 exercícios completos, para exibição ao fisco;

VI - quanto à apuração do imposto, deverá ser observado o seguinte:
a) ao final do período de apuração, os Bilhetes de Passagem deverão

ser quantificados mediante o rateio de suas utilizações, por fato gerador,
e seus totais, por número de vôo, e escriturados em conjunto com os
dados constantes nos Relatórios de Embarque de Passageiros (data,
número do vôo, número do Relatório de Embarque de Passageiros, e espécie
do serviço), no Demonstrativo de Apuração do ICMS, anexo ao Ajuste
SINIEF nº 10/89, de 22 de agosto de 1989;

b) nas prestações de serviço de transporte de passageiros
estrangeiros domiciliados no exterior, pela modalidade Passe Aéreo Brasil
(“Brazil Air Pass”), cuja tarifa é fixada pelo DAC, as concessionárias deverão
apresentar à repartição fiscal do seu domicílio, neste Estado, no prazo de
30 dias, sempre que for alterada a tarifa, cálculo demonstrativo estatístico
do novo índice de pró-rateio, definido, a contar de 1º de maio de 1990, no
percentual de 44,946% (quarenta e quatro inteiros e novecentos e quarenta
e seis milésimos por cento), que é proporcional ao preço da tarifa doméstica
publicada em dólar americano;

c) o Demonstrativo de Apuração do ICMS, anexo ao Ajuste SINIEF
nº 10/89, de 22 de agosto de 1989, deverá ser preenchido em 2 vias, sendo
uma remetida ao estabelecimento situado em cada Unidade da Federação,
até o último dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos
geradores;

d) o demonstrativo referido na alínea anterior conterá, no mínimo,
os seguintes dados:
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1. o nome e o número da inscrição estadual do estabelecimento
centralizador neste Estado;

2. o número de ordem;
3. o mês de apuração;
4. os números inicial e final das páginas;
5. o nome, o cargo e a assinatura do titular ou do procurador

responsável pela concessionária;
6. a discriminação, por linha: do dia da prestação do serviço, do

número do vôo, da especificação e do preço do serviço, da base de cálculo,
da alíquota e do valor do ICMS devido;

7. a apuração do imposto;
e) poderá ser elaborado um Demonstrativo de Apuração do ICMS

para cada espécie de serviço prestado, de acordo com o inciso seguinte;
VII - as prestações de serviços de transporte de cargas aéreas

serão sistematizadas nas seguintes modalidades:
a) cargas aéreas com Conhecimento Aéreo Valorizado;
b) Rede Postal Noturna (RPN);
c) Mala Postal;
VIII  - o Conhecimento Aéreo poderá ser impresso centralizadamente,

mediante autorização do Fisco da localidade onde seja elaborada a
escrituração contábil, e terá numeração seqüencial única para todo o País;

IX  - a Nota Fiscal de Serviço de Transporte que englobar documentos
de excesso de bagagem poderá ser impressa centralizadamente, mediante
autorização do Fisco da localidade onde seja elaborada a escrituração contábil,
e terá numeração seqüencial por Unidade da Federação;

X  - os documentos referidos nos incisos VIII e IX serão lançados
no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrências, pelos estabelecimentos remetente e destinatário, com
indicação da respectiva numeração, em função do estabelecimento usuário;

XI  - os Conhecimentos Aéreos serão registrados por agência, posto
ou loja autorizados, em Relatório de Emissão de Conhecimentos Aéreos,
anexo ao Ajuste SINIEF nº 10/89, de 22 de agosto de 1989, emitidos por
prazo não superior ao de apuração e guardados à disposição do fisco, em
02 (duas) vias, uma nos estabelecimentos centralizadores em cada Unidade
da Federação, e outra na sede da escrituração contábil e fiscal, sendo que:

a) as concessionárias regionais manterão as duas vias do Relatório
de Emissão de Conhecimentos Aéreos,  anexo ao Ajuste SINIEF nº 10/89,
de 22 de agosto de 1989, na sede da escrituração fiscal e contábil;

b) o Relatório de Emissão de Conhecimentos Aéreos, anexos ao
Ajuste SINIEF nº 10/89, de 22 de agosto de 1989, será de tamanho não
inferior a 25cm x 21cm, podendo ser elaborado em folhas soltas, por agência,
loja ou posto emitente, e conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

1. a denominação: “Relatório de Emissão de Conhecimentos Aéreos”;
2. o nome do transportador e a identificação, ainda que por meio de

códigos, da loja, agência ou posto emitente;
3. o período de apuração;
4. a numeração seqüencial atribuída pela concessionária;
5. o registro dos Conhecimentos Aéreos emitidos, constante de:

numeração inicial e final dos Conhecimentos Aéreos, englobados por código
fiscal de operações e prestações, a data da emissão e o valor da prestação;

c) os Relatórios serão registrados, um a um, por seus totais, no
Demonstrativo de Apuração do ICMS;

d) no campo destinado às indicações relativas ao dia, vôo e espécie
do serviço, no Demonstrativo de Apuração do ICMS, anexo ao Ajuste
SINIEF nº 10/89, de 22 de agosto de 1989, será mencionado o número dos
Relatórios de Emissão de Conhecimentos Aéreos;

XII  - nos serviços de transporte de carga prestados à Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) de que tratam as alíneas “b” e
“c” do inciso VII, fica dispensada a emissão de Conhecimento Aéreo a
cada prestação, observando-se, ainda, que:

a) no final do período de apuração, com base nos contratos de
prestação de serviço e na documentação fornecida pela ECT, as
concessionárias emitirão, em relação às prestações iniciadas neste Estado,
um único Conhecimento Aéreo, englobando as prestações do período;

b) os Conhecimentos Aéreos emitidos na forma da alínea anterior
serão registrados diretamente no Demonstrativo de Apuração do ICMS,
anexo ao Ajuste SINIEF nº 10/89, de 22 de agosto de 1989;

XIII  - o preenchimento e a guarda dos documentos referidos neste
artigo tornam as concessionárias dispensadas da escrituração dos livros
fiscais, com exceção do Registro de Utilização de Documentos Fiscais e
Termos de Ocorrências;

Seção XIII
Do Regime Especial para Empresas de Transporte Ferroviário

Art. 1.120.  As concessionárias de serviço público de transporte
ferroviário relacionadas no Anexo I do Ajuste SINIEF 19/89, denominados
nesta Seção, de ferrovias, adotarão regime especial de apuração e

escrituração do ICMS, nas prestações de serviços de transporte ferroviário
(Ajustes SINIEF 19/89, 26/89 e 04/05).

§ 1º  Para o cumprimento das obrigações principal e acessórias do
ICMS, as ferrovias poderão manter inscrição única, em relação a seus
estabelecimentos situados neste Estado.

§ 2º  As ferrovias poderão centralizar, em um único estabelecimento,
a elaboração da escrituração fiscal e a apuração do ICMS devido a este
Estado.

§ 3º  Sem prejuízo da escrituração fiscal centralizada de que trata o
parágrafo anterior, as ferrovias, sempre que prestarem serviços em outras
Unidades da Federação, recolherão para o Estado de origem do transporte
ou para o Distrito Federal, quando for o caso, o ICMS devido.

§ 4º  A Nota Fiscal de Serviço de Transporte constitui o documento
fiscal a ser emitido pelas ferrovias, sempre que procederem à cobrança do
serviço prestado de transporte ferroviário intermunicipal e interestadual,
ao fim da prestação do serviço, com base nos Despachos de Cargas.

§ 5º  Em substituição à discriminação do serviço prestado, no campo
próprio da Nota Fiscal de Serviço de Transporte, poderá ser utilizada a
Relação de Despachos, anexa ao Ajuste SINIEF nº 19/89, de 22 de agosto
de 1989, que conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação: “Relação de Despachos”;
II - o número de ordem, a série e a subsérie da Nota Fiscal a que se vincule;
III - a data da emissão, idêntica à da Nota Fiscal;
IV - a identificação do emitente: nome, endereço e números de

inscrição, estadual e no CNPJ;
V - nome do tomador do serviço;
VI - o número e a data do Despacho;
VII - a procedência, o destino, o peso e a importância, por despacho;
VIII - o total dos valores.
§ 6º  A Nota Fiscal de Serviço de Transporte só poderá englobar

mais de um despacho, por tomador de serviço, quando acompanhada da
Relação de Despachos, anexo ao Ajuste SINIEF nº 19/89, de 22 de agosto
de 1989,  prevista no inciso anterior.

§ 7º  Para acobertar o transporte intermunicipal ou interestadual de
mercadorias, desde a origem até o destino, independentemente do número
de ferrovias co-participantes, nos termos do Ajuste SINIEF 19/89, as
ferrovias, onde se iniciar o transporte, emitirão um único Despacho de
Cargas, sem destaque do ICMS, quer para tráfego próprio, quer para
tráfego mútuo, que servirá como documento auxiliar de fiscalização,
observado o seguinte:

I - o Despacho de Cargas em Lotação, anexo ao Ajuste SINIEF nº 19/89, de
22 de agosto de 1989, de tamanho não inferior a 19cm x 30cm, em qualquer sentido,
será emitido, no mínimo, em 5 (cinco) vias, com a seguinte destinação:

a) 1ª via - ferrovia de destino;
b) 2ª via - ferrovia emitente;
c) 3ª via - tomador do serviço;
d) 4ª via - ferrovia co-participante, quando for o caso;
e) 5ª via - estação emitente;
II - o Despacho de Cargas Modelo Simplificado, anexo ao Ajuste

SINIEF nº 19/89, de 22 de agosto de 1989, de tamanho não inferior a 12cm
x 18cm, em qualquer sentido, será emitido, no mínimo, em 4 vias, com a
seguinte destinação:

a) 1ª via - ferrovia de destino;
b) 2ª via - ferrovia emitente;
c) 3ª via - tomador do serviço;
d) 4ª via - estação emitente.
§ 8º  O Despacho de Cargas em Lotação e o Despacho de Cargas

Modelo Simplificado conterão, no mínimo, as seguintes indicações:
I - a denominação do documento;
II - o nome da ferrovia emitente;
III - o número de ordem;
IV - as datas da emissão e do recebimento (dia, mês e ano);
V - a denominação da estação ou agência de procedência e do

lugar de embarque, quando este se efetuar fora do recinto daquela estação
ou agência;

VI - o nome e o endereço do remetente, por extenso;
VII - o nome e o endereço do destinatário, por extenso;
VIII - a denominação da estação ou agência de destino e do lugar

de desembarque;
IX - o nome do consignatário, por extenso, ou uma das expressões

“à ordem” ou “ao portador”, podendo o remetente designar-se como
consignatário, caso em que o título se considerará “ao portador”;

X - a indicação, quando necessária, da via de encaminhamento;
XI - a espécie e o peso bruto do volume ou volumes despachados;
XII - a quantidade dos volumes, suas marcas e acondicionamento;
XIII - a espécie e o número de animais despachados;
XIV - a condição do frete: se pago na origem ou se a pagar no

destino, ou se em conta-corrente;



165Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

XV - a declaração do valor provável da expedição;
XVI - a assinatura do agente autorizado responsável pela emissão

do despacho;
XVII – o nome, o endereço e os números de inscrição estadual e no

CNPJ, do impressor do documento, a data e quantidade de impressão, o
número de ordem do primeiro e do último documento impresso, e o número
da autorização para impresssão dos documentos fiscais.

§ 9º  As ferrovias elaborarão, por estabelecimento centralizador,
dentro dos 15 dias subseqüentes ao mês da emissão da Nota Fiscal de
Serviço de Transporte, o Demonstrativo de Contribuinte Substituto
do ICMS (DSICMS), anexo ao Ajuste SINIEF nº 19/89, de 22 de agosto
de 1989, relativo às prestações de serviços cujo recolhimento do
imposto devido foi efetuado por outra ferrovia, que não a de origem
dos serviços, devendo ser emitido pela ferrovia arrecadadora do valor
dos serviços, conforme o § 7º deste artigo, devendo ser emitido um
demonstrativo por cada contribuinte substituído, que conterá, no
mínimo, as seguintes indicações:

I - a identificação do contribuinte substituto: nome, endereço e
números de inscrição, estadual e no CNPJ;

II - a identificação do contribuinte substituído: nome, endereço e
números de inscrição, estadual e no CNPJ;

III - o mês de referência;
IV - a Unidade da Federação e o Município de origem dos serviços;
V - o despacho, o número, a série e a data;
VI - o número, a série, a subsérie e a data da Nota Fiscal de Serviço

de Transporte emitida pelo sujeito passivo por substituição;
VII - o valor dos serviços tributados;
VIII - a alíquota;
IX - o ICMS a recolher.
§ 10.  O ICMS devido será recolhido pelas ferrovias no prazo

previsto neste Regulamento.
§ 11.  O valor do ICMS correspondente ao diferencial de alíquota,

será recolhido na forma e no prazo previsto neste Regulamento.
§ 12.  A atualização monetária do débito fiscal obedecerá às

disposições da legislação estadual.
§ 13.  O preenchimento dos demonstrativos DAICMS, DCICMS e

DSICMS, e sua guarda à disposição do fisco, assim como dos documentos
relativos às prestações realizadas em cada período de apuração mensal do
imposto, dispensam a ferrovia da escrituração de livros, à exceção do
Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências.

§ 14.  Na prestação de serviços de transporte ferroviário com tráfego
entre as ferrovias referidas no caput deste artigo, na condição “frete a
pagar no destino” ou “conta-corrente a pagar no destino”, a empresa
arrecadadora do valor do serviço emitirá Nota Fiscal de Serviço de
Transporte e recolherá, na condição de sujeito passivo por substituição,
o ICMS devido à Unidade Federada de origem, devendo, para isso, ser
utilizado o banco indicado em convênio próprio ou, na sua ausência, no
banco indicado pela Unidade da Federação beneficiária.

§ 15.  As ferrovias encaminharão à Secretaria da Fazenda,
documento de informação anual consolidando os dados necessários ao
cálculo do índice de participação dos Municípios na receita do ICMS, no
prazo e forma fixados neste Regulamento.

§ 16.  As ferrovias encaminharão à Secretaria da Fazenda, os
documentos de que trata o art. 732, na forma e no prazo previsto neste
Regulamento.

Seção XIV
Do Regime Especial para Transpor tadores de Valores

Art. 1.121.  As empresas que realizarem transporte de valores nas
condições previstas na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, e no Decreto
Federal nº 89.056, de 24 de novembro de 1983, poderão adotar o seguinte
regime especial (Ajuste SINIEF 20/89):

I - poderão emitir, quinzenal ou mensalmente, sempre dentro do
mês da prestação do serviço, a correspondente Nota Fiscal de Serviço de
Transporte, englobando as prestações de serviço de transporte de valores
realizadas no período;

II - manterão em seu poder, para exibição ao Fisco, Extrato de
Faturamento correspondente a cada Nota Fiscal de Serviço de Transporte
emitida, contendo, no mínimo as indicações estabelecidas no art. 404.

III - a Guia de Transporte de Valores (GTV), Anexo CXCI, emitida
nos termos do art. 403, servirá como suporte de dados para a emissão do
Extrato de Faturamento;

IV - o tratamento fiscal previsto neste artigo somente se aplicará às
prestações de serviços efetuadas por transportadores de valores inscritos
na Unidade Federada onde tiver início a prestação do serviço.

Seção XV
Do Regime Especial nas Prestações Relativas a Transporte

Ferroviário Interestadual e Intermunicipal

Art. 1.122.  Aos concessionários de serviço público de transporte
ferroviário, relacionados em Ato Cotepe, denominados, nesta Seção de
FERROVIAS, fica concedido regime especial de apuração e escrituração
do ICMS, na prestação de serviços de transporte ferroviário.(Ajuste SINIEF
11/07)

§ 1º  Para o cumprimento das obrigações principal e acessórias do
ICMS, as FERROVIAS poderão manter inscrição única, em relação a seus
estabelecimentos situados neste Estado.

§ 2º  As FERROVIAS poderão centralizar, em um único
estabelecimento, a elaboração da escrituração fiscal e a apuração do ICMS
devido a este Estado.

§ 3  Sem prejuízo da escrituração fiscal centralizada de que trata o
parágrafo anterior, as FERROVIAS, sempre que prestarem serviços em
outras Unidades da Federação, recolherão para o Estado de origem do
transporte ou para o Distrito Federal, quando for o caso, o ICMS devido.

§ 4º  A Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7 ou,
opcionalmente, a  Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário, modelo
27, será o documento fiscal a ser emitido pelas FERROVIAS que procederem
a cobrança do serviço prestado de transporte ferroviário intermunicipal e
interestadual, ao fim da prestação do serviço, com base nos Despachos
de Cargas. (Ajustes SINIEF 05/06 e 04/07);

§ 5º  Em substituição à discriminação do serviço prestado, no campo
próprio da Nota Fiscal de Serviço de Transporte, poderá ser utilizada a
RELAÇÃO DE DESPACHOS, Anexo CXCII, que conterá, no mínimo, as
seguintes indicações:

I - a denominação: “Relação de Despachos”;
II - o número de ordem, a série e a subsérie da Nota Fiscal a que se

vincule;
III - a data da emissão, idêntica à da Nota Fiscal;
IV - a identificação do emitente: nome, endereço e números de

inscrição, estadual e no CNPJ;
V - o nome ou a razão social do tomador do serviço;
VI - o número e a data do Despacho;
VII - a procedência, o destino, o peso e a importância, por despacho;
VIII - o total dos valores.
§ 6º  A Nota Fiscal de Serviço de Transporte  modelo 7, só poderá

englobar mais de um despacho, por tomador de serviço, quando
acompanhada da Relação de Despachos, Anexo CXCII, prevista no
parágrafo quinto. (Ajustes SINIEF 05/06 e 04/07);”

Art. 1.123.  Para acobertar o transporte intermunicipal ou
interestadual de mercadorias, desde a origem até o destino,
independentemente do número de FERROVIAS co-participantes, nos
termos do Ajuste SINIEF 19/89, as FERROVIAS, onde se iniciar o
transporte, emitirão um único Despacho de Cargas, sem destaque do
ICMS, quer para tráfego próprio, quer para tráfego mútuo, que servirá
como documento auxiliar de fiscalização, observado o seguinte:

I - o DESPACHO DE CARGAS EM LOTAÇÃO, Anexo CXCIII, de
tamanho não inferior a 19cm x 30cm, em qualquer sentido, será emitido, no
mínimo, em 5 (cinco) vias, com a seguinte destinação:

a) 1ª via - ferrovia de destino;
b) 2ª via - ferrovia emitente;
c) 3ª via - tomador do serviço;
d) 4ª via - ferrovia co-participante, quando for o caso;
e) 5ª via - estação emitente;
II - o DESPACHO DE CARGAS MODELO SIMPLIFICADO, Anexo

CXCIV, de tamanho não inferior a 12cm x 18cm, em qualquer sentido, será
emitido, no mínimo, em 4 (quatro) vias, com a seguinte destinação:

a) 1ª via - ferrovia de destino;
b) 2ª via - ferrovia emitente;
c) 3ª via - tomador do serviço;
d) 4ª via - estação emitente.
III - O Despacho de Cargas em Lotação e o Despacho de Cargas

Modelo Simplificado conterão, no mínimo, as seguintes indicações:
a) a denominação do documento;
b) o nome da ferrovia emitente;
c) o número de ordem;
d) as datas da emissão e do recebimento (dia, mês e ano);
e) a denominação da estação ou agência de procedência e do lugar de

embarque, quando este se efetuar fora do recinto daquela estação ou agência;
f) o nome e o endereço do remetente, por extenso;
g) o nome e o endereço do destinatário, por extenso;
h) a denominação da estação ou agência de destino e do lugar de

desembarque;
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i) o nome do consignatário, por extenso, ou uma das expressões “à
ordem” ou “ao portador”, podendo o remetente designar-se como
consignatário, ou ficar em branco o espaço a este resevado, caso em que
o título se considerará “ao portador”;

j) a indicação, quando necessária, da via de encaminhamento;
k) a espécie e o peso bruto do volume ou volumes despachados;
l) a quantidade dos volumes, suas marcas e acondicionamento;
m) a espécie e o número de animais despachados;
n) a condição do frete: se pago na origem ou se a pagar no destino,

ou se em conta-corrente;
o) a declaração do valor provável da expedição;
p) a assinatura do agente autorizado responsável pela emissão do

despacho;
q) o nome, o endereço e os números de inscrição estadual e no

CNPJ, do impressor do documento, a data e quantidade de impressão, o
número de ordem do primeiro e do último documento impresso, e o número
da autorização para impresssão dos documentos fiscais, a partir de 1º de
janeiro de 2007 (Ajustes SINIEF 04/05, 03/06 e 08/06).” (NR).

Art. 1.124.  As FERROVIAS elaborarão, por estabelecimento
centralizador, dentro dos 15 (quinze) dias subseqüentes ao mês da emissão
da Nota Fiscal de Serviços de Transporte, os seguintes demonstrativos:

I – até 31 de dezembro de 2006, DEMONSTRATIVO DE
APURAÇÃO DO ICMS (DAICMS), Anexo CXCV, relativo às prestações
de serviços de transporte ferroviário, que conterá, no mínimo, os seguintes
dados (Ajustes SINIEF 04/05 e 03/06):

a) identificação do contribuinte - nome, endereço, número de
inscrição estadual e no CGC;

b) mês de referência;
c) número, série, subsérie, data da Nota Fiscal de Serviços de

Transporte;
d) unidade da Federação de origem do serviço;
e) valor dos serviços prestados;
f) base de cálculo;
g) alíquota;
h) ICMS devido;
i) total do ICMS devido;
j) valor do crédito;
k) ICMS a recolher.
II - até 31 de dezembro de 2006, DEMONSTRATIVO DE

APURAÇÃO DO COMPLEMENTO DO ICMS (DCICMS), Anexo CXCVI,
relativo ao complemento do ICMS dos bens e serviços adquiridos em
operações e prestações interestaduais, que conterá, no mínimo, os
seguintes dados (Ajustes SINIEF 04/05 e 03/06):

a) identificação do contribuinte - nome, endereço, número de
inscrição estadual e no CGC;

b) mês de referência;
c) documento fiscal, número, série, subsérie e data;
d) valor de bens e serviços adquiridos, tributados, isentos e não-

tributados;
e) base de cálculo;
f) diferença de alíquota do ICMS;
g) valor do ICMS devido a recolher.
III - DEMONSTRATIVO DE CONTRIBUINTE SUBSTITUTO DO

ICMS (DSICMS), Anexo CXCVII, relativo às prestações de serviços cujo
recolhimento do imposto devido foi efetuado por outra FERROVIA, que
não a de origem dos serviços, devendo ser emitido pela FERROVIA
arrecadadora do valor dos serviços, conforme o art. 1.123, um
demonstrativo por cada contribuinte substituído, que conterá, no mínimo,
as seguintes indicações:

a) identificação do contribuinte substituto - nome, endereço, nº da
inscrição estadual e no CGC;

b) identificação do contribuinte substituído - nome, endereço, nº
da inscrição estadual e nº CGC;

c) mês de referência;
d) unidade da Federação e Município de origem dos serviços;
e) despacho, número, série e data;
f) número, série, subsérie e data da Nota Fiscal de Serviços de

Transporte emitida pelo contribuinte substituto;
g) valor dos serviços tributados;
h) alíquota;
i) ICMS a recolher.

Art. 1.125.  Até 31 de dezembro de 2006, o valor do ICMS a recolher
apurado nos demonstrativos DAICMS e DSICMS, será recolhido pelas
FERROVIAS até o 20º (vigésimo) dia do mês subseqüente ao da emissão
da Nota Fiscal de Serviços de Transporte ou Nota Fiscal de Serviço de
Transporte Ferroviário, modelo 27, e a partir dos fatos geradores ocorridos

em janeiro de 2007, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao período
de apuração, conforme art. 108.

§ 1º  A partir dos fatos geradores ocorridos em janeiro de 2007, no
prazo previsto no inciso II do art. 108.

§ 2º  A atualização monetária do débito fiscal obedecerá às
disposições da legislação estadual.

Art. 1.126.  As FERROVIAS encaminharão à Secretaria da Fazenda,
documento de informação anual consolidando os dados necessários ao
cálculo do índice de participação dos Municípios na receita do ICMS, no
prazo e forma fixados na legislação tributária estadual.

Art. 1.127.  Até 31 de dezembro de 2006, o preenchimento dos
demonstrativos DAICMS, DCICMS e DSICMS, a que se refere o art. 1.124,
e sua guarda, à disposição da fiscalização, assim como dos documentos
relativos às prestações realizadas em cada período de apuração mensal do
imposto, dispensa as FERROVIAS da escrituração de livros, à exceção do
livro de Registro e Utilização de Documentos Fiscais e Termos de
Ocorrências, modelo 6, observado, a partir de 1º de janeiro de 2007, o
parágrafo único. (Ajustes SINIEF 04/05 e 03/06).

Parágrafo único.  A partir dos fatos geradores ocorridos em janeiro
de 2007, os livros fiscais serão gerados e emitidos a partir dos arquivos
contidos na DIEF, observadas as regras previstas na Subseção II, da
Seção II, do Capítulo IV, do Título III do Livro II.

Art. 1.128.  Até 31 de dezembro de 2006, o documento de informação
e apuração do ICMS de que trata o art. 732, será entregue à Secretaria da
Fazenda até o 20º (vigésimo) dia do mês subseqüente ao da emissão da
Nota Fiscal de Serviços de Transporte ou Nota Fiscal de Serviço de
Transporte Ferroviário, modelo 27, e a partir dos fatos geradores ocorridos
em janeiro de 2007, as FERROVIAS encaminharão à Secretaria da Fazenda,
na forma e no prazo previstos no art. 735.

Art. 1.129.  Na prestação de serviços de transporte ferroviário com
tráfego entre as FERROVIAS, na condição “frete a pagar no destino” ou
“conta-corrente a pagar no destino”, a empresa arrecadadora do valor do
serviço emitirá Nota Fiscal de Serviço de Transporte ou Nota Fiscal de
Serviço de Transporte Ferroviário, modelo 27, e recolherá, na qualidade
de contribuinte substituto, o ICMS devido ao Estado de origem. (Ajustes
SINIEF 05/06).

CAPÍTULO II
DO CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE

Seção I
Do Credenciamento

Art. 1.130.  O credenciamento das empresas transportadoras para
operacionalização da cobrança do ICMS incidente sobre as mercadorias
por elas transportadas, cujo pagamento seja exigido antecipadamente nos
termos da legislação vigente, obedecerá à forma prevista neste Capítulo.

Art. 1.131.  O credenciamento dar-se-á através de Termo de Acordo
firmado entre a Secretaria da Fazenda e as empresas transportadoras, o
qual fixará os critérios e responsabilidades para efeito de operacionalização
da cobrança do ICMS, nas hipóteses de antecipação do referido tributo,
relativamente a mercadorias conduzidas pela transportadora, em operações
interestaduais de entrada neste Estado.

Art. 1.132.  As empresas interessadas na assinatura do Termo de
Acordo deverão requerê-lo ao Secretário da Fazenda, apresentando a
seguinte documentação:

I – fotocópia do instrumento constitutivo da empresa (Estatuto ou
Contrato Social e Aditivos);

II – fotocópia do CNPJ;
III – Certidão Negativa de débito para com a SEFAZ.
Art. 1133.  O credenciamento de que trata este Capítulo estende-se

às empresas de transporte aéreo.
Parágrafo único.  As companhias aéreas interessadas na assinatura

do Termo de Acordo deverão requerê-lo ao Secretário da Fazenda,
observado, no que couber, o disposto no art. 1.132.

Seção II
Do Descredenciamento

Art. 1.134.  O descredenciamento da empresa transportadora dar-
se-á unilateralmente, a critério da Secretaria da Fazenda, com base em
parecer circunstanciado da Gerência de Mercadorias em Trânsito – GTRAN,
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tendo em vista o descumprimento de qualquer cláusula do Termo de
Acordo, ou a qualquer momento em requerimento formulado pelo
transportador interessado.

Parágrafo único.  O descredenciamento de companhia aérea
observará no que couber, o disposto no caput.

Seção III
Da Inabilitação

Art. 1.135.  Considera-se inabilitada a empresa transportadora ou a
companhia aérea que não apresentar a documentação exigida para o
credenciamento de que trata o art. 1.132.

TÍTULO IV
DA SUBSTITUIÇÃO E ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1.136.  A adoção do regime de substituição tributária em
operações interestaduais dependerá de prévia celebração de Convênio
ou Protocolo entre o Estado do Piauí e os demais Estados interessados.

Art. 1.137.  Fica assegurado ao contribuinte substituído o direito à
restituição do valor do imposto pago por força da substituição tributária,
correspondente ao fato gerador presumido que não se realizar, observado
o disposto no § 7º do art. 146.

Art. 1.138.  Não caberá a restituição ou cobrança complementar do
ICMS quando a operação ou prestação subseqüente à cobrança do
imposto, sob a modalidade da substituição tributária, se realizar com valor
inferior ou superior àquele estabelecido com base nos dispositivos deste
Regulamento que dispõem sobre a base de cálculo da substituição
tributária.

Art. 1.139.  Aplicam-se ao contribuinte substituto e às operações
sujeitas à substituição tributária, no que não estiver excepcionado ou
disposto de forma diversa neste Título, as demais normas tributárias
vigentes.

Art. 1.140.  Ficam sujeitas ao regime de substituição tributária as
operações com  as seguintes mercadorias e as prestações de serviço:

I - produtos alimentícios:
a) açúcar (Protocolo 33/91);
b) café (em grão, torrado e/ou moído);
c) café solúvel, inclusive descafeinado;
d) carne bovina, bufalina, suína e demais produtos comestíveis

resultantes do abate em estado natural, resfriados, congelados ou
simplesmente temperados;

e) farinha de trigo e produtos dela derivados;
f) leite, inclusive em pó;
g) óleo vegetal comestível;
h) picolé e gelo;
i) sorvete, inclusive os acessórios como casquinha e pazinha;
j) preparados para fabricação de sorvete em máquina, classificados

na posição 2106.90 da NCM.
II – bebidas:
a) água mineral gaseificada ou não;
b) cerveja e chope, aguardente, vinhos e sidras, bebidas quentes e

demais bebidas alcoólicas;
c) extrato e/ou xarope concentrado destinado ao preparo de

refrigerante;
d) refrigerantes, ficando equiparadas a estes, a partir de 1º de junho

de 2004, as bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e energéticas, estas
classificadas nas posições 2106.90 e 2202.90 da NBM/SH (Protocolos ICMS
11/91, 10/92 e 28/03);

III - outros produtos:
a) aditivos, agentes de limpeza, anticorrosivos, desengraxantes,

fluídos, graxas, removedores e óleos de têmpera protetivos e para
transformadores;

b) cigarros, cigarrilhas e charutos;
c) cimento de qualquer tipo;
d) combustíveis e lubrificantes derivados ou não do petróleo;
e) discos, fitas cassetes e de vídeo e CDs;
f) – fumo em corda ou em rolo e fumo picado, desfiado, moído ou

em pó;
g) gado bovino, bufalino e suíno;
h) pneumático, câmara de ar e protetores de borracha novos;

i) pilhas e baterias elétricas;
j) produtos farmacêuticos;
l) tintas e vernizes e outros produtos da indústria química;
m) veículos novos de duas rodas, motorizados (motos);
n) veículos automotores novos, exceto caminhões, a partir de 1º de

julho de 2007;
o) lâmpadas elétricas, reator e start;
p) lâmina de barbear, aparelho de barbear descartável e isqueiro;
q) filme fotográfico e cinematográfico e “slide”;
r) armações para óculos e artigos semelhantes, suas partes e óculos;
s) equipamentos de informática, suas partes, peças e acessórios;
t) peças, partes e acessórios para autos, inclusive baterias

(acumuladores), motos e bicicletas;
u) vidros de qualquer tipo;
v) rações tipo “pet” para animais domésticos, assim entendidas

aquelas destinadas à alimentação de cães e gatos (Prot. ICMS 26/04);
x) pisos de qualquer tipo e revestimentos de paredes, empregados

na construção civil;
w) terminais portáteis de telefonia celular, terminais móveis de

telefonia celular para veículos automóveis e outros aparelhos
transmissores, com aparelho receptor incorporado, de telefonia celular,
posições 8525.2022, 8525.2024 e 8525.2029 da NCM, a partir de 1º de janeiro
de 2006, suas partes peças e acessórios, a partir de 1º de março de 2006, e
cartões inteligentes (smart cards e sim card), posição 8523.52.00 da NCM,
a partir de 1º de março de 2007.

z) pneus usados e/ou recauchutados, observado o disposto no §
1º;

IV – as prestações de serviço de transporte, na forma prevista
neste Regulamento.

§ 1º  Nas operações internas e nas de importação do exterior, a
partir de 1º de junho de 1997, com pneus usados e/ou recauchutados, o
imposto será pago pelo adquirente, em fase única, até consumidor final,
observado o seguinte:

I - o disposto neste parágrafo não se aplica às operações internas
com pneus usados destinados a recauchutagem ou regeneração;

II - O imposto deverá ser recolhido:
a) antes da retirada das mercadorias, relativamente às operações

internas;
b) mediante retenção na fonte efetuada pelo estabelecimento

industrial, relativamente às operações internas com pneus recauchutados;
c) até o dia 15 do mês subseqüente ao da entrada das mercadorias

no estabelecimento, relativamente às importações realizadas a partir de 1º
de janeiro de 2007;

d) antecipadamente na primeira unidade fazendária por onde as
mercadorias circularem neste Estado, não sendo admitida a concessão de
diferimento.

§ 2º  A aplicação da substituição tributária aos produtos constantes
deste artigo tem vigência:

I - a partir de 1º de janeiro de 1998, relativamente a alínea “e” do
inciso III;

II - a partir de 1º de fevereiro de 1998, relativamente:
a) ao inciso I, alíneas “c”, “f”, e “i”, este em relação aos acessórios

como casquinha e pazinha;
b) ao inciso II, alíneas “a” e “b”, este em relação às demais bebidas

alcoólicas;
c) ao inciso III, às  alíneas “f”, “g”, “i”, “m”, “n”;
III - a partir de 1º de julho de 2000, relativamente às alíneas “o” e

“p” do inciso III;
IV - a partir de 19 de setembro de 2000, relativamente à alínea “q”

do inciso III;
V - a partir de 1º de janeiro de 2004, relativamente às alíneas “r” a

“t” e “v”, do inciso III;
VI – a partir de 1º de setembro de 2004, relativamente à alínea “v”

do inciso III.

CAPÍTULO II
DA RESPONSABILIDADE  NO REGIME DE

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 1.141.  A responsabilidade pela retenção e recolhimento do
ICMS, na condição de contribuinte substituto, poderá ser atribuída, a
contribuinte do imposto ou a depositário a qualquer título, em relação ao
imposto incidente sobre uma ou mais operações ou prestações sejam
antecedentes, concomitantes ou subseqüentes, inclusive ao valor
decorrente da diferença entre as alíquotas interna e interestadual, nas
operações e prestações interestaduais que destinem bens e serviços a
consumidor final localizado neste Estado, que seja contribuinte do ICMS.

§ 1º  O contribuinte substituto sub-roga-se em todas as obrigações
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do contribuinte substituído, relativamente às operações internas,
ressalvadas as de caráter acessórios, previstas na legislação.

§ 2º  A atribuição de responsabilidade dar-se-á em relação às
mercadorias, bens ou serviços indicados no art. 1.140, além de outras
hipóteses previstas na legislação.

§ 3º  Para efeito da responsabilidade tributária, a solidariedade não
comporta benefício de ordem.

Art. 1.142.  Responde pelo pagamento do ICMS na condição de
contribuinte substituto:

I - qualquer contribuinte, em relação à aquisição de mercadorias ou
utilização de serviço de transporte e comunicação quando o alienante ou
prestador esteja desobrigado da emissão de documento fiscal e/ou da
apuração do imposto ou não esteja cadastrado na Secretaria da Fazenda;

II - o importador, extrator, industrial, distribuidor, comerciante
atacadista e demais contribuintes, quanto ao imposto devido até a fase
final de circulação das mercadorias vendidas a comerciante varejista,
desobrigado da apuração do imposto ou não cadastrado na Secretaria da
Fazenda;

III - o industrial, o produtor e o importador, nas vendas que efetuarem
aos comerciantes atacadistas e varejistas, relativamente ao imposto devido
até a fase final de circulação nos produtos indicados no art. 1.140;

IV - as empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica
desde a produção ou importação até a última operação;

V - qualquer pessoa física ou jurídica em relação à aquisição de
mercadorias, bens ou utilização de serviços de transporte e de
comunicação, quando o alienante ou prestador esteja desobrigado da
emissão de documento fiscal e/ou da apuração do imposto ou não esteja
cadastrado na Secretaria da Fazenda;

VI - o depositário, a qualquer titulo, em relação a mercadorias ou
bens depositados por contribuinte;

VII - o contribuinte que realizar operação interestadual destinada
ao Estado do Piauí com petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis
líquidos e gasosos dele derivados, em relação às operações subseqüentes
realizadas neste Estado;

VIII - às empresas geradoras ou distribuidoras de energia elétrica,
nas operações internas e nas interestaduais destinadas ao Estado do
Piauí, na condição de contribuinte ou de substituto tributário, pelo
pagamento do imposto, desde a produção ou importação até a última
operação, sendo seu cálculo efetuado sobre o preço praticado na operação
final, assegurado seu recolhimento a este Estado;

§ 1º  Na hipótese do inciso I, o imposto será pago antes da retirada
das mercadorias ou do início da prestação dos serviços.

§ 2º  Na hipótese do inciso IV o imposto será apurado na forma
prevista em regime especial concedido às empresas concessionárias de
energia elétrica e pago conforme o disposto no art. 108 deste Regulamento.

§ 3º  A substituição tributária exercida na forma dos incisos II e III
deste artigo será efetivada mediante retenção do imposto na fonte,
atendidas as disposições dos §§ 4º e 5º subseqüentes.

§ 4º  A retenção do imposto na fonte somente poderá ser promovida
por estabelecimento devidamente cadastrado na Secretaria da Fazenda
que mantenha escrituração fiscal regular.

§ 5º  Não podendo ser efetuada a retenção do imposto por
incapacidade legal do alienante, o ICMS deverá ser recolhido antes de
iniciada a saída das mercadorias.

§ 6º  Aplicam-se à substituição tributária e aos contribuintes
substitutos a que se refere este artigo, as disposições deste Título, no
que couber.

§ 7º  Independentemente de quaisquer favores fiscais ou de regime
de recolhimento, o estabelecimento que receber a mercadoria sujeita ao
regime de substituição tributária, sem a retenção do imposto, no todo ou
em parte, será responsável pelo pagamento da parcela devida a este Estado.

Art. 1.143.  As convenções particulares, relativas à responsabilidade
pelo pagamento do imposto, não podem ser opostas à Fazenda Pública
para modificar a definição legal do sujeito passivo da obrigação tributária
correspondente.

CAPÍTULO III
DO CONTRIBUINTE SUBSTITUTO NAS OPERAÇÕES

INTERESTADUAIS

Art. 1.144.  Nas operações interestaduais com mercadorias sujeitas
ao regime de substituição tributária, na forma de Convênios e Protocolos,
fica atribuída aos estabelecimentos neles mencionados, na qualidade de
substitutos tributários, a responsabilidade pela retenção e recolhimento
do ICMS devido nas subseqüentes saídas, ainda que, quando da aquisição
das mercadorias, o imposto tenha sido pago em substituição tributária.

§ 1º  O regime de substituição tributária de que trata este artigo
também se aplica às entradas de mercadorias e aquisições de serviços
com destino ao consumo do próprio estabelecimento de contribuinte do
ICMS deste Estado.

§ 2º  O regime de substituição disposto em Convênios e Protocolos
não se aplica às saídas para os contribuintes neste Estado, abaixo
especificadas:

I – para estabelecimentos, exceto varejistas, de empresa industrial
fabricante ou importadora, em relação às mesmas mercadorias,

II - para os estabelecimentos, exceto varejistas, do substituto
tributário, em operação a título de transferência;

III - para os estabelecimentos industriais, quando a mercadoria se
destine à industrialização de produtos diversos daqueles objeto da
substituição tributária, observado o disposto nos §§ 3º e 4º;

§ 3º  A não aplicação do regime de substituição tributária de que
trata o parágrafo anterior fica condicionada à concessão de regime especial
nos termos do parágrafo seguinte.

§ 4º  O regime especial disporá sobre o prazo e as condições para
sua fruição, e será  conferido, caso a caso, devendo ser solicitado
previamente, pelo interessado, ao Secretário da Fazenda, em requerimento
específico, protocolizado no órgão fazendário de sua jurisdição fiscal, o
qual deverá ser instruído com os seguintes documentos, observado o
disposto no § 8º:

I - fotocópia do instrumento constitutivo da empresa (Estatuto ou
Contrato Social e Aditivos);

II - Certidão Negativa de Débitos para com a SEFAZ.
III- documento comprobatório de registro no DNC, nos caso dos

Distribuidores de Combustíveis;
IV - declaração do fabricante que comprove ser o interessado

distribuidor do produto, quando for o caso.
§ 5º  Nas saídas destinadas aos contribuintes substitutos e aos

estabelecimentos industriais a que se referem os incisos I e III do § 2º, o
remetente indicará no campo “Informações Complementares” a expressão:
“Dispensa de Retenção do ICMS na Fonte”/Regime Especial nº ______/
Port. GSF nº ______.

§ 6º  A aplicação do regime de substituição tributária de que trata
este artigo, relativamente às saídas interestaduais, inclusive para o
Município de Manaus e Áreas de Livre Comércio, promovidas por
contribuintes deste Estado, far-se-á de conformidade com as normas dos
respectivos convênios ou protocolos e da legislação tributária da Unidade
da Federação destinatária.

§ 7º  Não será concedido regime especial ao contribuinte:
I - com débito formalizado em Auto de infração, transitado em

julgado;
II - que tenha incorrido em infração dolosa, com simulação, fraude

ou conluio;
III - em relação ao qual o Regime Especial se mostre prejudicial ou

incompatível com os interesses fazendários, a critério do Secretário da
Fazenda.

CAPÍTULO IV
DO CONTRIBUINTE SUBSTITUTO NAS OPERAÇÕES

INTERNAS

Art. 1.145.  São contribuintes substitutos, estabelecidos neste
Estado, em relação às operações internas, as pessoas que se enquadrarem
nas situações abaixo descritas, ficando estas responsáveis pela retenção
e recolhimento do ICMS:

I – o industrial ou importador, em relação à saída de mercadorias ou
bens que por meio de convênios ou protocolos sujeitam-se ao regime de
substituição tributária;

II – o industrial, deste Estado, em relação à saída de mercadorias
ou bens sujeitos ao regime de substituição tributária em virtude de
disposição deste Regulamento;

CAPÍTULO V
DA INCLUSÃO DE MERCADORIAS NO REGIME

DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 1.146.  Quando da inclusão de mercadoria no regime de
substituição tributária, os contribuintes, exceto os substitutos referidos
no art. 1.144, os contribuintes inscritos nas categoria cadastral “Especial”
e os com regime de recolhimento “Substituído”  deverão recolher,
antecipadamente, o ICMS relativo às operações subseqüentes, com as
mercadorias em estoque no dia anterior  ao da implantação do citado
regime, anteriormente alcançadas pela sistemática de apuração normal,
devendo, para tanto, ser observado o seguinte procedimento:

I – efetuar o levantamento físico-documental das mercadorias
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existentes em estoque no dia anterior ao da vigência do regime de
substituição tributária, escriturando as quantidades e valores no Registro
de Inventário;

II – calcular o valor da mercadoria em estoque multiplicando a
quantidade encontrada pelo valor da última aquisição, acrescido do IPI,
frete e outras despesas transferíveis ao destinatário;

III – proceder ao cálculo e recolhimento do ICMS – Substituição
Tributária, na forma da legislação específica.

CAPÍTULO VI
DA ANTECIP AÇÃO DO IMPOSTO

Art. 1.147.  Será exigido o imposto antecipadamente na primeira
unidade fazendária do Estado do Piauí, por onde circularem:

I - os produtos indicados nos arts. 1.140 e seu § 1º, e 1.144, quando
procedentes de qualquer Estado, sem indicação, no respectivo documento
fiscal, da base de cálculo e do valor do imposto retido na origem;

II - os produtos acompanhados de Nota Fiscal com indicação de que
o imposto foi retido na origem por estabelecimento não inscrito no Cadastro
de Contribuintes do Estado do Piauí - CAGEP, na forma do art. 1.164;

III - as mercadorias provenientes de qualquer Estado com destino
a contribuinte desobrigado de manutenção de registros fiscais e/ou da
apuração do imposto, ou não cadastrado na Secretaria da Fazenda;

IV - as mercadorias de qualquer procedência, sem destinatário certo
neste Estado;

V - as mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal
regulamentar ou quando esta for inidônea.

§ 1º  Igual procedimento será adotado quando se verificar a prestação
de serviço de transporte interestadual e intermunicipal desacobertada de
documentação hábil.

§ 2º  O regime de antecipação de que trata este artigo não se aplica
a pneus usados destinados a recauchutagem ou regeneração.

§ 3º  Será também exigido na primeira unidade fazendária por onde
circularem, o ICMS relativo às mercadorias sujeitas à retenção do imposto
na fonte, quando procedentes de Unidades da Federação não signatárias
de Protocolos ou Convênios, observado o disposto no parágrafo seguinte.

§ 4º  O pagamento do imposto exigido na forma do parágrafo anterior
poderá ser diferido, mediante requerimento específico do interessado ao
Secretário da Fazenda, na forma deste Regulamento.

CAPÍTULO VII
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 1.148.  A base de cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária, é:

I - em relação às operações ou prestações de que trata o art. 1.142,
inciso I, o valor da operação ou prestação praticado pelo contribuinte
substituído;

II - em relação às operações de que tratam os arts. 1.142, inciso II,
1.140 e seu § 1º, 1.144 e 1.147, obtida pelo somatório das parcelas seguintes,
observado o disposto no § 9º:

a) valor da operação própria realizada pelo remetente, pelo
substituto tributário ou pelo substituído intermediário, incluído o IPI,
quando for o caso;

b) montante dos valores de seguro, de frete e de outros encargos
cobrados ou transferíveis aos adquirentes ou tomadores de serviço;

c)  margem de lucro calculada pela aplicação de percentual fixado
nos RICMS 7.560 ANEXOS.doc - ANEXO IAnexos V, VI  e no § 1º do art.
1.291 deste Regulamento, sobre a soma dos valores encontrados na forma
das alíneas anteriores

III - em relação às operações de que trata o art. 1.140, § 1º, inciso II,
alínea “a”, o valor da operação praticado pelo contribuinte substituído,
acrescido do percentual de lucro bruto fixado no Anexo V deste
Regulamento;

IV - em relação às operações de que trata o art. 1.140, § 1º, inciso II,
alínea “c”, o custo final da importação acrescido do percentual de lucro
bruto fixado no Anexo V;

V - em relação às mercadorias destinadas ao consumo ou ativo
permanente do estabelecimento destinatário, o preço praticado na operação
própria, pelo contribuinte substituto, incluído o valor do IPI e acrescido
do preço do frete.

§ 1º  Tratando-se de mercadoria ou serviço cujo preço final a
consumidor, único ou máximo seja fixado por órgão público competente, a
base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária é o referido
preço por ele estabelecido.

§ 2º  Existindo preço final a consumidor sugerido pelo fabricante
ou importador, este será a base de cálculo para fins de substituição
tributária.

§ 3º  O disposto no inciso II do caput e nos §§ 1º e 2º aplica-se,
também, à exigência do imposto em ação fiscal.

§ 4º  Não sendo possível a inclusão do valor do frete na composição
da base de cálculo de que trata o inciso II do caput, salvo disposições em
contrário previstas em convênios e protocolos, deverá o imposto
correspondente ser recolhido na forma do  art. 1.155, observado o disposto
no parágrafo seguinte.

§ 5º  Na hipótese do parágrafo anterior:
I - o valor mínimo para efeito de base de cálculo é o preço do serviço

de transporte (frete) ou o valor do encargo com este, conforme o caso,
adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre esse montante, do
percentual de margem de lucro a que se refere o inciso II, alínea “c” do caput;

II - o Conhecimento de Transporte será registrado na forma da
alínea “b” do inciso II do art. 1.169.

§ 6º  Para os efeitos dos incisos II, alínea “b” e III do caput deste
artigo, dentre os encargos transferíveis ao destinatário incluem-se os
custos adicionais com a aquisição da mercadoria, inclusive o transporte,
ainda que este seja feito em veículo de propriedade do adquirente ou por
este locado, repassados no preço da mercadoria.

§ 7º  Na impossibilidade de determinação do custo do encargo com
o transporte, será considerado o valor fixado em Ato Fiscal.

§ 8º  Na impossibilidade de inclusão do preço do frete na composição
da base de cálculo de que trata o inciso V do caput, deverá o imposto
correspondente à diferença de alíquota ser recolhido na forma do art.
1.155.

§ 9º  Em substituição ao disposto no inciso II do  caput,  a base de
cálculo em relação às operações ou prestações subseqüentes poderá ser
o preço a consumidor final usualmente praticado no mercado considerado,
relativamente ao serviço, à mercadoria ou sua similar, em condições de
livre concorrência, adotando-se para sua apuração a forma estabelecida
em atos normativos, conforme o art. 1.150.

Art. 1.149.  A base de cálculo do imposto devido pelas empresas
geradoras ou distribuidoras de energia elétrica, nas operações internas e
interestaduais, na condição de contribuinte ou de substituto tributário, é
o valor da operação final de saída do produto entregue ao consumidor.

Art. 1.150.  Para efeito de substituição tributária, a base de cálculo
poderá ser prevista em ato normativo expedido pelo Diretor da Unidade
de Administração Tributária.

CAPÍTULO  VIII
DA APURAÇÃO E DO RECOLHIMENT O DO IMPOSTO

 RETIDO OU ANTECIPADO

Art. 1.151.  O valor do imposto retido ou antecipado resultará:
I - da aplicação da alíquota interna, vigente neste Estado, fixada

para a mercadoria, sobre a base de cálculo, deduzidos os créditos do
imposto relativos à aquisição ao substituto ou à importação e ao serviço
de transporte, este quando pago pelo adquirente;

II - da aplicação do percentual correspondente à diferença entre a
alíquota interna e a interestadual, sobre a base de cálculo de que trata o
art. 1.148, inciso V.

Art. 1.152.  O recolhimento do imposto antecipado e o retido em
operações internas e nas interestaduais, calculado na forma do artigo
anterior, a favor do Estado do Piauí, observado no que couber, o disposto
nos §§ 2º e 3º do art. 1.153, será efetuado:

I – mediante documento de arrecadação específico, nas operações
internas e nas interestaduais de entrada sujeitas à antecipação, na forma
e nos prazos previstos neste Regulamento;

II – mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais
- GNRE em agência de qualquer banco oficial, localizada no Município do
estabelecimento remetente,  a crédito da Secretaria da Fazenda do  Estado
do Piauí;

§ 1º  Deverá ser utilizada Guia Nacional de Recolhimento de Tributos
Estaduais - GNRE específica para cada Convênio ou Protocolo, sempre
que o sujeito passivo por substituição operar com mercadorias sujeitas
ao regime de substituição tributária regido por normas diversas.

§ 2º  No caso previsto no inciso II do art. 1.153 deverá ser emitida
uma GNRE distinta para cada um dos destinatários, constando no campo
informações complementares o número da nota fiscal a que se refere o
respectivo recolhimento.

Art. 1.153.  Os prazos para o recolhimento do imposto retido ou
antecipado serão:
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I – no prazo fixado no respectivo convênio ou protocolo quando a
retenção for feita pelos estabelecimentos industriais fabricantes ou pelos
importadores, exceto varejistas, inscritos como substitutos no CAGEP;

II – na hipótese de retenção pelos contribuintes a que se refere o
inciso anterior não inscritos no CAGEP, ou com inscrição suspensa ou
cancelada e pelos demais substitutos antes da saída da mercadoria,
operação a operação, observado o disposto no § 2º, do art. 1.152;

III – em operações internas, os previstos neste Regulamento,
aplicando-se, no que couber, o disposto nos §§ 2º e 3º;

IV – na hipótese de responsabilidade tributária em relação às
operações ou prestações antecedentes, o imposto devido pelas referidas
operações ou prestações será pago pelo responsável, quando:

a) da entrada ou do recebimento da mercadoria, do bem ou do serviço;
b) da saída subseqüente por ele promovida, ainda que isenta ou

não tributada;
c) ocorrer qualquer saída ou evento que impossibilite a ocorrência

do fato determinante do pagamento do imposto.
§ 1º  Na hipótese do inciso II, a mercadoria deverá ser acompanhada,

até este Estado, além da respectiva Nota Fiscal, da 3ª (terceira) via da
GNRE que identificará, nos campos:

I - 16, “Nome, Firma ou Razão Social”, do estabelecimento
remetente;

II - 23, “Informações Complementares”, o nome ou a razão social e
a inscrição estadual do destinatário.

§ 2º  Quando não for pago no prazo regulamentar, o valor do imposto
retido deverá ser atualizado monetariamente, com base na variação da
Unidade Fiscal de Referência do Estado do Piauí - UFR-PI ocorrida entre
o mês em que se der a retenção e o do recolhimento.

§ 3º  Sobre o imposto retido em favor deste Estado, pago
espontaneamente, fora do prazo e antes de qualquer procedimento do
Fisco, incidirão:

I - a atualização monetária, na forma do parágrafo anterior;
II - juro de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculado sobre o

valor do imposto, atualizado monetariamente, contado a partir do prazo
estabelecido para o recolhimento;

III - multa moratória de:
a) 20% (vinte por cento), sobre o valor do imposto retido, atualizado

monetariamente, se pago até 60 (sessenta) dias, contados do vencimento;
b) 30% (trinta por cento), sobre o valor do imposto retido, atualizado

monetariamente, se pago após 60 (sessenta) dias, contados do vencimento.

Art. 1.154.  Constatado o não recolhimento do ICMS, no todo ou em parte,
e/ou descumprimento das obrigações tributárias acessórias, por parte do sujeito
passivo por substituição, a Secretaria da Fazenda poderá suspender a sua inscrição
no CAGEP, enquanto perdurar a inadimplência, hipótese em que o imposto deverá
ser recolhido em relação a cada operação, antes da saída da mercadoria de seu
estabelecimento, na forma do inciso  II do  caput do art. 1.153.

Parágrafo único.  Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias, contados da
data da suspensão, sem que o contribuinte tenha se regularizado junto ao
Fisco deste Estado, a inscrição estadual, como substituto, será cancelada.

Art. 1.155.  A falta de retenção do imposto, no todo ou em parte,
pelo substituto tributário, implica exigência do seu pagamento e do
correspondente às penalidades legais, se for o caso, na data da entrada da
mercadoria neste Estado, na primeira unidade fazendária por onde a mesma
circular:

I - inclusive em relação ao frete não incluído na base de cálculo
para fins da substituição tributária de que tratam os §§ 4º e 8º do art. 1.148;

II - exceto nos casos em que o transporte seja feito por empresa
transportadora que mantenha acordo com a Secretaria da Fazenda.

§ 1º  Caso não tenha sido exigido o pagamento do imposto, na
forma do caput, deverá este ser efetivado pelo destinatário até 03 (três)
dias úteis, contados da data da entrada da mercadoria neste Estado, ou da
saída do estabelecimento remetente, caso a Nota Fiscal não contenha
aquela indicação, pelo valor nominal e sem acréscimos moratórios.

§ 2º  O disposto no parágrafo anterior aplica-se, também, à hipótese de
retenção nas saídas internas e de antecipação do imposto prevista no art.
1.147, caso em que este deverá ser pago pelo destinatário, no prazo ali
especificado, contado da saída das mercadorias do estabelecimento remetente.

§ 3º  Na hipótese da constatação, inclusive em trânsito, de saídas
de mercadorias desacompanhadas de Nota Fiscal, ou de que esta seja
inidônea, autoriza a presunção da respectiva entrada no estabelecimento
na mesma condição e cobrança do imposto na forma do caput.

Art. 1.156.  Constituem crédito tributário do Estado do Piauí os
valores do imposto retido, bem como os relativos à atualização monetária,
multas, juros de mora e demais acréscimos legais, na forma da legislação
tributária desta Unidade federada.

CAPÍTULO IX
DO IMPOSTO PAGO EM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA  E DA

VEDAÇÃO DO CRÉDITO FISCAL

Art. 1.157.  Nas subseqüentes saídas das mercadorias em que o
ICMS tenha sido retido ou antecipado, fica dispensado qualquer outro
pagamento do imposto, observado o disposto nos arts. 1.155, § 3º e 1.158,
ressalvadas as hipóteses:

I - de operações para outras Unidades da Federação, a contribuintes
do ICMS com inscrição estadual, observado o disposto nos art. 1.159,
caso em que as Notas Fiscais serão emitidas e escrituradas na forma do
art. 1.169, incisos I, alínea “b”, e II, alínea “d”, admitida a dispensa do
registro do imposto na forma do parágrafo único deste artigo;

II - em que a parcela relativa à operação decorrente do encargo com
o transporte  não tenha sido incluída na base de cálculo da substituição
tributária, na forma do art. 1.148, §§ 4º e 8º;

III - em outras hipóteses previstas neste Regulamento.
Parágrafo único.  Nas operações interestaduais a que se refere o

inciso I do caput, o contribuinte ficará dispensado do registro do imposto,
observado:

I – quanto ao ressarcimento do imposto, o disposto nos art. 1.159;
II – quanto à emissão e escrituração das Notas Fiscais, o disposto

no art. 1.169, incisos I, alínea “b”, II,  alínea “d” e § 1º.

Art. 1.158.  O pagamento do imposto em substituição tributária,
salvo disposição em contrário da legislação, implica vedação de
apropriação de quaisquer créditos na escrita fiscal, inclusive os relativos
a outras mercadorias, insumos e serviços vinculados diretamente à
operação.

§ 1º  Nas operações interestaduais de saída envolvendo os produtos
sujeitos ao regime de substituição tributária, não previstos em Convênios
e Protocolos, salvo disposição em contrário da legislação:

I – fica vedada a apropriação de quaisquer créditos fiscais;
II – fica o contribuinte dispensado do registro do valor do imposto

destacado na Nota Fiscal, servindo este, exclusivamente para efeito de
aproveitamento do crédito pelo destinatário;

III - será observado, quanto à emissão e escrituração das Notas
Fiscais, o disposto no art. 1.169, incisos I, alínea “b” e II, alínea “d”.

§ 2º  O disposto no parágrafo anterior, não se aplica, a partir de 26
de maio de 1997, às operações interestaduais de saídas, em transferência
entre estabelecimentos do mesmo titular e em outras hipóteses
expressamente previstas na legislação tributária, caso em que o ICMS
pago a título de substituição tributária será ressarcido nos termos dos
arts. 146 a 157.

CAPÍTULO X
DO RESSARCIMENTO DO IMPOSTO

Art. 1.159.  Nas operações interestaduais, entre contribuintes, com
mercadorias já alcançadas pela substituição tributária, fica assegurado o
ressarcimento no valor correspondente à aplicação da alíquota interna
sobre o valor que serviu de base de cálculo da substituição tributária, na
operação anterior, deduzido o valor resultante da aplicação da alíquota
interestadual  sobre a base de cálculo da operação de saída, vedado o
aproveitamento de quaisquer outros créditos fiscais, que deverá ser
efetuado mediante emissão de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, exclusiva
para esse fim, em nome do estabelecimento fornecedor que tenha retido
originalmente o imposto, observado o disposto no § 6º.

§ 1º  O estabelecimento fornecedor de posse da nota fiscal de que
trata o caput deste artigo, visada na forma do § 4º, poderá deduzir do
próximo recolhimento a este Estado o valor do imposto retido, objeto do
ressarcimento.

§ 2º  O valor do ICMS retido por substituição tributária em favor
deste Estado, a ser ressarcido, não poderá ser superior ao valor retido
quando da aquisição do respectivo produto pelo estabelecimento.

§ 3º  Quando for impossível determinar a correspondência do ICMS
retido na aquisição do respectivo produto, tomar-se-á o valor do imposto
retido quando da última aquisição do produto, pelo estabelecimento,
proporcional à quantidade saída.

§ 4º  A Nota Fiscal emitida para fins de ressarcimento deverá ser
visada pelo órgão fazendário em cuja circunscrição localiza-se o
contribuinte, observado o disposto nos §§ 8º e 9º, acompanhada de:

I – Mapa de Comprovação de Ressarcimento, preenchido em meio
magnético, Anexo CCI;

II – documento de arrecadação comprobatório do recolhimento do
ICMS retido em favor deste Estado;

III – notas fiscais  de entrada  relacionadas no mapa de que trata o
inciso I;
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IV – 4ª via das notas fiscais de saídas das operações interestaduais.
§ 5º  A Nota Fiscal para fins de ressarcimento deverá:
I – indicar como “Natureza da Operação”: “Ressarcimento de

Imposto”;
II – indicar a expressão: “Nota Fiscal Emitida nos Termos do § 5º,

do art. 1.159, do RICMS”;
III – relacionar os  números das Notas Fiscais de saída;
IV – constar o valor a ser ressarcido;
V – ser escriturada:
a) por meio da DIEF, na coluna “Outros”, do livro Registro de

Saídas; quando da apropriação como crédito fiscal, por meio da DIEF,
diretamente no livro Resumo de Apuração do ICMS, na Ficha “Crédito do
Imposto”, na linha “Ressarcimento”.

§ 6º  Não sendo possível o ressarcimento do imposto na forma
prevista no caput deste artigo, o mesmo poderá ser efetuado:

I – em moeda corrente;
II – como crédito, na escrita fiscal, nas operações interestaduais

que realizar com produtos submetidos à antecipação total do ICMS, não
previstos em convênios e protocolos, desde que comprove a entrada das
mercadorias na Unidade da Federação destinatária;

III – deduzindo, o valor do imposto a que tem direito, sob a forma
de crédito, do imposto devido por antecipação tributária nas operações
oriundas de Unidades da Federação não signatárias do respectivo
Convênio ou Protocolo através do qual a mercadoria foi incluída na
sistemática de substituição tributária, mediante a emissão de nota fiscal,
ou na impossibilidade de aproveitamento nessa forma ou na escrita fiscal,
em moeda corrente.

§ 7º  Ao ressarcimento de que trata o § 6º aplica-se, no que couber,
o disposto nos §§ 2º a 5º.

§ 8º  O contribuinte poderá obter a aposição de visto prévio e
imediato, na Nota Fiscal emitida para fins de ressarcimento, na forma do §
4º deste artigo, sob condição resolutória de posterior verificação da
veracidade das informações e do valor do ressarcimento, pelo órgão
fazendário de sua circunscrição, mediante Regime Especial, observado o
seguinte:

I – o Regime Especial poderá ser concedido a contribuinte do ICMS
que fizer jus a ressarcimento do ICMS pago por força de substituição
tributária (Retenção na Fonte ou Antecipação Total), em virtude da
realização de operações interestaduais a contribuintes do ICMS ou de
devolução, total ou parcial, de mercadoria ao substituto, bem como nos
casos de desfazimento do negócio, retorno ao substituto e outras hipóteses
em que não ocorra o recebimento da mercadoria, e o imposto já tenha sido
recolhido a este Estado;

II – o Regime Especial será requerido pelo contribuinte com a
utilização do formulário Anexo CCII, e protocolado no órgão local de sua
jurisdição fiscal, observado no que couber, disposto nos arts. 116 a 124;

III – o contribuinte beneficiário do Regime Especial deverá
apresentar ao órgão fazendário a Nota Fiscal emitida para fins de
ressarcimento, acompanhada da relação discriminando as operações
interrestaduais no Mapa de Comprovação de Ressarcimento, Anexo CCI,
preenchido em meio magnético, e da documentação relativa às essas
operações, bem como das cópias das respectivas GNREs, quando for o
caso, concernentes às operações interestaduais que gerarem o direito ao
ressarcimento;

IV - a Nota Fiscal emitida para fins de ressarcimento receberá visto
prévio e imediato, sob condição resolutória de posterior verificação, pelo
órgão fazendário, da veracidade das informações e do valor do
ressarcimento pretendido, contidos nos documentos apresentados:

a) aposto pelo(a) Coordenador(a) do Grupo de Substituição
Tributária da Unidade de Fiscalização/UNIFIS, relativamente aos
contribuintes com domicílio fiscal localizado nos municípios pertencentes
à Gerência Regional de Atendimento de Teresina;

b) pelo(a) respectivo(a) Gerente Regional de Atendimento, nos
demais casos, relativamente aos contribuintes com domicílio fiscal
localizado em cada município componente da região fiscal;

V – após o visto prévio o contribuinte poderá efetuar o creditamento
do valor do ressarcimento pretendido, ou ressarcir-se junto a fornecedor,
conforme o caso;

VI – procedidas as verificações necessárias e constatada a regularidade
das informações e do valor do ressarcimento pretendido, contidos nos
documentos apresentados, o Agente Fiscal responsável pelo exame da
documentação homologará o pedido de ressarcimento fazendo constar no
Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrência
o número da Nota Fiscal de Ressarcimento, a data  e o valor;

VII – caso as informações apresentadas não confirmem a
regularidade do ressarcimento pleiteado, ficará o contribuinte obrigado a
proceder ao imediato estorno do crédito e efetuar o recolhimento dos
acréscimos legais cabíveis;

VIII – não sendo possível fazer o estorno pela sistemática de
apuração, deverá o contribuinte efetuar o imediato recolhimento do crédito
indevido juntamente com os acréscimos legais cabíveis;

IX – a homologação do crédito fiscal de que trata o inciso VI poderá
ser reformada pelo Agente do Fisco caso o mesmo verifique, em ação
fiscal futura, que o contribuinte apresentava, quando da sua apropriação,
inconsistências materiais em sua escrituração fiscal/contábil as quais
revelem indicativos contrários a existência de valores a ressarcir;

§ 9º  Os órgãos fazendários não deverão visar nenhuma outra Nota
Fiscal de ressarcimento do contribuinte que se encontre em situação irregular
pela inobservância das disposições constantes nos parágrafos anteriores.

Art. 1.160.  Para os efeitos deste Capítulo:
I - considera-se contribuinte substituído aquele que, ao adquirir a

mercadoria, efetue o pagamento do imposto devido nas operações
subseqüentes, diretamente ao substituto ou aos órgãos fazendários, sob
a forma de retenção ou antecipação;

II - em substituição a forma prevista no artigo anterior e sem prejuízo dos
procedimentos previstos neste Capítulo, os demais contribuintes substituídos
não enquadrados no inciso anterior, a título de ressarcimento, deverão:

a) até 30 de setembro de 2007, apropriar-se de um crédito de  7% do
valor da aquisição da mercadoria, na proporção da quantidade saída para
outras unidades da Federação;

b) a partir de 1º de outubro de 2007, apropriar-se de um crédito de
1% do valor da aquisição da mercadoria, na proporção da quantidade
saída para outras unidades da Federação.

Art. 1.161.  No caso de desfazimento do negócio, retorno ao
substituto e outras hipóteses em que não ocorra o recebimento da
mercadoria e o imposto já tenha sido  recolhido a este Estado, o
ressarcimento do crédito, que corresponderá ao valor do imposto pago
em substituição tributária, nessas operações, fica condicionado a prévia
autorização do Secretário da Fazenda, com base em parecer técnico emitido
pela Unidade de Administração Tributária – UNATRI, ouvida a Unidade
de Fiscalização – UNIFIS, e sua apropriação será feita por meio de
lançamento no Conta Corrente do contribuinte, pelo auditor que deferir o
crédito solicitado, nos termos em que dispuser o despacho autorizativo.

Art. 1.162.  No caso de devolução, total ou parcial, de mercadorias
ao substituto, fica assegurado o ressarcimento, na forma dos §§ 4º ao 6º,
do art. 1.159, no valor do imposto pago em substituição tributária, caso em
que deverá emitir nota fiscal com destaque do imposto, utilizando a mesma
alíquota adotada no documento de origem, apenas para efeito de
aproveitamento do crédito pelo destinatário.

Art. 1.163.  O valor do ressarcimento de que trata este Capítulo,
além das formas de operacionalização de que tratam os arts. 1.159, 1.160,
1.161, 1.162, poderá também ser utilizado na forma prevista nos incisos I e
II, alíneas “a” e “b” do caput art. 57, observado, no que couber os §§ 1º e
2º do mesmo artigo e o art. 59.

CAPÍTULO XI
DAS OBRIGAÇÕES  ACESSÓRIAS

Seção I
Da Inscrição no Cadastro do Estado do Piauí

Art. 1.164.  Poderá ser concedida ao sujeito passivo por substituição
definido em Protocolo e Convênio específico localizado em outras
Unidades da Federação,  inscrição no CAGEP, devendo, para tanto, remeter
à Unidade de Fiscalização – Grupo de Substituição Tributária da  Secretaria
da Fazenda, os seguintes documentos:

I - requerimento específico, dirigido ao Secretário da Fazenda,
Anexo CLXXXV;

II - Ficha Cadastral - FC;
III - fotocópia autenticada do instrumento constitutivo da empresa

devidamente atualizado (Estatuto ou Contrato Social e Aditivos) e, quando
se tratar de sociedade por ações, também a ata da última assembléia de
designação ou eleição da Diretoria;

IV - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da
Unidade da Federação de origem;

V - fotocópia do documento de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ e no Cadastro do ICMS;

VI - fotocópia autenticada do CIC e do RG do representante legal e
procuração do responsável;

VII - registro ou autorização de funcionamento expedido por órgão
competente pela regulação do respectivo setor de atividade econômica
(Conv. ICMS 146/02);



172 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

VIII – comprovante de pagamento da taxa de prestação de
serviços.

§ 1º  O número de inscrição estadual a que se refere este artigo
deve ser aposto em todos os documentos dirigidos a este Estado,
inclusive no de arrecadação GNRE.

§ 2º  Na hipótese de não ser concedida a inscrição ao sujeito passivo
por substituição ou esse não providenciá-la, nos termos deste artigo,
deverá ele efetuar o recolhimento do imposto devido a este Estado, em
relação a cada operação, por ocasião da saída da mercadoria de seu
estabelecimento, por meio de GNRE, devendo uma via acompanhar o
transporte da mercadoria (Conv. ICMS 114/03).

§ 3º  No caso previsto no parágrafo anterior, deverá ser emitida
uma GNRE distinta para cada um dos destinatários, constando no campo
informações complementares o número da Nota Fiscal a que se refere o
respectivo recolhimento (Conv. ICMS 95/01).

§ 4º  Não será concedida inscrição, como substituto, aos demais
contribuintes, hipótese em que o imposto deverá ser pago na forma do
inciso II,  do art. 1.153, observado o disposto no § 1º do artigo 1.152.

Seção II
Dos Documentos de Informações Econômico-Fiscais

Art. 1.165.  O estabelecimento de contribuinte de outra Unidade da
Federação que efetuar a retenção do imposto remeterá, mensalmente:

I – à Unidade de Fiscalização – Grupo de Substituição Tributária da
Secretaria da Fazenda, deste Estado, arquivo magnético com registro fiscal
das operações interestaduais, efetuadas no mês anterior, ou com seus registros
totalizados zerados, no caso de não terem sido efetuadas operações no
período, inclusive daquelas não alcançadas pelo regime de substituição
tributária, em conformidade com a cláusula oitava do Convênio ICMS 57/95,
de 28 de junho de 1995, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao da
realização das operações (Convs. ICMS 109/01, 114/03 e 31/04);

II – Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS - Substituição
Tributária - GIA - ST, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da apuração do
imposto, através de transmissão eletrônica de dados ou em meio magnético,
na forma do art. 1.166 (Convs. ICMS 81/93 e 108/98).

§ 1º  O arquivo magnético previsto neste artigo substitui o exigido
pela cláusula oitava do Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995, desde
que inclua todas as operações citadas na referida cláusula, mesmo que não
realizadas sob o regime de substituição tributária (Conv. ICMS 114/03).

§ 2º  O sujeito passivo por substituição não poderá utilizar no
arquivo magnético referido no parágrafo anterior, sistema de codificação
diverso do da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias/Sistema
Harmonizado - NBM/SH, exceto para os veículos automotores, em relação
aos quais utilizar-se-á o código do produto estabelecido pelo industrial
ou importador.

§ 3º  Serão objeto de arquivo magnético em apartado, as operações
em que tenha ocorrido o desfazimento do negócio ou que por qualquer
motivo a mercadoria informada em arquivo não tenha sido entregue ao
destinatário, nos termos do § 1º da cláusula oitava do Convênio ICMS 57/
95, de 28 de junho de 1995 (Conv. ICMS 114/03).

§ 4º  O sujeito passivo por substituição que, por 60 (sessenta ) dias
ou por 2 (dois) meses alternados, não remeter o arquivo magnético previsto
no inciso I do caput, ou deixar de entregar a Guia Nacional de Informação
e Apuração do ICMS – Substituição Tributária – GIA - ST, poderá ter sua
inscrição suspensa ou cancelada até a regularização, aplicando-se o
disposto no inciso II do art. 1.153 (Convs. ICMS 108/98, 73/99 e 31/04).

§ 5º  O sujeito passivo por substituição deverá remeter a GIA - ST,
ainda que no período não tenha ocorrido operações sujeitas à substituição
tributária, hipótese em que deverá fazer constar no campo 31 “Informações
Complementares”, a expressão “SEM MOVIMENTO”.

§ 6º  Para efeito do disposto nos §§ 2º a 5º, deste artigo, sujeito passivo por
substituição é aquele definido como tal no convênio ou protocolo que dispõe
sobre a substituição tributária aplicável à mercadoria (Conv. ICMS 114/03).

§ 7º  A GIA - ST deverá obedecer as seguintes especificações
gráficas (Ajustes SINIEF 04/93 e 09/98):

I - medidas - globais, após o refilamento: 210 x 148 mm;
II - papel - sulfite branco, de primeira qualidade, gramatura mínima

de 63 gramas por metro quadrado, para todas as vias da GIA -ST;
III - impressão - na cor verde, Código Pantone 375 - U, ou similar.

Subseção I
Do Preenchimento da Guia Nacional de  Informação e Apuração do

ICMS- Substituição Tributária – GIA-ST

Art. 1.166.  A Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS -
Substituição Tributária - GIA-ST,  observado leiaute específico, Anexo
CCIII , conterá, além da denominação “Guia Nacional de Informação e

Apuração do ICMS - Substituição Tributária - GIA - ST”, o seguinte
(Ajustes SINIEF 04/93, 09/98, 08/99 e 05/04):

I - campo 1 - GIA-ST Sem movimento: assinalar com “x” na hipótese
de que não tenha ocorrido operações sujeitas à substituição tributária;

II - campo 2 - GIA-ST Retificação: assinalar com “x” quando a GIA-
ST estiver retificando outra entregue anteriormente, referente ao mesmo
período;

III - campo 3 - Data de Vencimento do ICMS-ST: preencher com a
data de vencimento do ICMS-ST no formato DD/MM/AAAA, podendo
ser informado até 6 (seis) vencimentos diferentes e respectivos valores,
conforme prazos constantes de Convênios e Protocolos ICMS;

IV - campo 4 - Sigla da UF favorecida: informar a sigla da UF
favorecida;

V - campo 5 - Período de Referência: informar mês e ano do período
de apuração do ICMS-ST, no formato MM/AAAA;

VI - campo 6 - Inscrição Estadual na UF Favorecida: informar o
número da Inscrição Estadual como sujeito passivo por substituição
tributária na UF favorecida;

VII - campo 7 - Valor dos Produtos: informar o valor total dos
produtos sujeitos à substituição tributária. Quando destinados à Zona
Franca de Manaus e Áreas de Livre Comércio, informar como se devido
fosse o ICMS;

VIII - campo 8 - Valor do IPI: informar o valor do IPI incidente sobre
os produtos sujeitos à substituição tributária;

IX - campo 9 - Despesas Acessórias: informar o valor do frete,
seguro e outras despesas acessórias cobradas ou debitadas ao destinatário;

X - campo 10 - Base de Cálculo do ICMS Próprio: informar o valor
que serviu de base para o cálculo do ICMS próprio. Quando destinados à
Zona Franca de Manaus e Áreas de Livre Comércio, informar o valor da
base de cálculo do crédito presumido;

XI - campo 11 - ICMS próprio: informar o valor total do ICMS
próprio. Quando destinados à Zona Franca de Manaus e Áreas de Livre
Comércio, informar o valor do crédito presumido;

XII - campo 12 - Base de Cálculo do ICMS-ST: informar o valor total
que serviu de base para o cálculo da retenção do ICMS-ST, inclusive
referente às notas fiscais cujo ICMS-ST foi recolhido antecipadamente
por GNRE, em decorrência de inadimplência de pagamento, de entrega de
meio magnético ou de entrega de GIA-ST;

XIII - campo 13 - ICMS Retido por ST: informar o valor do ICMS
retido por substituição tributária, inclusive os valores do ICMS-ST que
foram recolhidos antecipadamente por GNRE;

XIV - campo 14 - ICMS de Devoluções de Mercadorias: informar o
valor correspondente ao ICMS relativo à substituição tributária creditado
em função de devolução de mercadorias sujeitas a substituição tributária,
observado o disposto no § 1º;

XV - campo 15 - ICMS de Ressarcimentos: informar o valor do
ressarcimento de ICMS que possa ser apropriado no período de referência,
observado o disposto no § 2º;

XVI - campo 16 - Crédito do Período Anterior: informar o valor do
crédito apurado na GIA-ST do período anterior (campo 20) quando for o
caso;

XVII - campo 17 - Pagamentos Antecipados: informar
englobadamente, os valores de ICMS-ST recolhidos antecipadamente,
nota a nota, por intermédio de GNRE, em decorrência de inadimplência de
pagamento ou de entrega de meio magnético ou de entrega de GIA-ST. As
Notas Fiscais, cujo ICMS-ST for lançado neste campo, devem estar
contidas no meio magnético e fazer parte dos dados totais constante de
cada GIA-ST (campos 12 e 13);

XVIII - campo 18 - ICMS-ST Devido: informar o valor devido
referente ao ICMS substituição tributária (campo 13 menos campos 14, 15,
16 e 17);

XIX - campo 19 - Repasse ou complemento de ICMS-ST referente
a combustíveis: informar o valor do ICMS-ST devido à Unidade federada,
relativo às operações de vendas de combustíveis derivados de petróleo,
cujo imposto foi recolhido anteriormente, devendo este campo ser
preenchido somente em duas situações:

a) pela refinaria de petróleo que efetuar o cálculo de repasse,
conforme relatórios recebidos de distribuidoras de combustíveis,
importador e Transportador Revendedor Retalhista - TRR;

b) pelo distribuidor de combustíveis que tiver a recolher
complemento de ICMS-ST relativo à diferença entre o valor definido como
base de cálculo na Unidade federada favorecida e o valor a ser repassado
pela refinaria de petróleo para a mesma Unidade federada , relativo às
mesmas operações.

XX - campo 20 - Crédito para Período Seguinte: informar o valor do
crédito do ICMS-ST a ser apropriado no período seguinte, no caso em
que a soma dos valores dos campos 14, 15, 16 e 17 seja superior ao valor
do campo 13;
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XXI - campo 21 - Total do ICMS-ST a Recolher: informar o valor
total do ICMS-ST a recolher (soma dos campos 18 e 19);

XXII - campo 22 - Nome da Unidade da Federação favorecida:
informar o nome da UF favorecida;

XXIII - campo 23 - Nome, Firma ou Razão Social: informar o nome,
a firma ou a razão social do substituto declarante;

XXIV  - campo 24 - DDD/Telefone: Informar o número do DDD e do
telefone do substituto para contato;

XXV- campo 25 - Endereço Completo: informar o logradouro, o
número e complemento do endereço do substituto;

XXVI - campo 26 - Município/UF: informar o Município e a sigla da
UF do substituto;

XXVII - campo 27 - CEP: informar o número do Código de
Endereçamento Postal do endereço;

XXVIII - campo 28 - Inscrição no CNPJ: informar o número da
inscrição do substituto no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

XXIX - campo 29 - Nome do Declarante: informar o nome do
declarante, que deverá ser sócio, gerente, contabilista ou pessoa
legalmente autorizada pelo substituto;

XXX - campo 30 - CPF/MF: informar o número de inscrição do
declarante no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda;

XXXI - campo 31 - Cargo do Declarante na Empresa: informar o
cargo do declarante na empresa;

XXXII - campo 32 - DDD/Telefone: informar o número do DDD e
do telefone do declarante, para contato;

XXXIII - campo 33 - DDD/Fax: informar o número do DDD e do fax
do declarante, para contato;

XXXIV - campo 34 - e-mail do declarante: informar e-mail, do
declarante, para contato;

XXXV - campo 35 - Local e Data: informar o local e a data do
preenchimento da GIA-ST;

XXXVI - campo 36 - Informações Complementares: campo
reservado para informações relevantes para a compreensão do
preenchimento da GIA-ST;

XXXVII - campo 37 - Se distribuidora de combustíveis ou TRR: -
somente se for distribuidora de combustíveis ou TRR, assinalar no
quadrículo correspondente, se realizou operações destinadas a Unidade
federada favorecida, de combustíveis derivados de petróleo cujo imposto
já tenha sido retido anteriormente;

XXXVIII - campo 38 - Transferências efetuadas: informar as
transferências efetuadas para filial do sujeito passivo por substituição
tributária, localizada na Unidade federada favorecida, relativo a produtos
sujeitos à substituição tributária, observado o disposto no § 3º;

§ 1º  Na hipótese do inciso XIV, existindo valor a informar, preencher
o Anexo I do leiaute específico, Anexo CCIII, contendo os seguintes dados:
número da Nota Fiscal de devolução, série, inscrição estadual do
contribuinte que está procedendo a devolução, data de emissão e valor
do ICMS-ST de devolução, relativo à substituição tributária;

§ 2º  Na hipótese do inciso XV, existindo valor a informar, preencher
o Anexo II do leiaute específico, Anexo CCIII, contendo os seguintes
dados: número da Nota Fiscal de ressarcimento, série, inscrição estadual
do contribuinte que está procedendo o ressarcimento, data de emissão e
valor do ICMS-ST de ressarcimento, relativo à substituição tributária;

§ 3º  Na hipótese do inciso XXXVIII, existindo valores a informar,
preencher o Anexo III do leiaute específico, Anexo CCIII, contendo os
seguintes dados: inscrição estadual do destinatário, base de cálculo e
valor do ICMS destacado.

§ 4º  A GIA-ST deve ser remetida pelo sujeito passivo por
substituição tributária, à Coordenação de Estudos Econômico-Fiscais,
até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da apuração do imposto, ainda
que no período não tenham ocorrido operações sujeitas à substituição
tributária, hipótese em que deverá assinalar o campo 1, correspondente à
expressão “GIA-ST SEM MOVIMENTO”.

§ 5º  Na hipótese de retificação de GIA-ST anteriormente
apresentada, deverão ser observados, no que couber, os procedimentos
previstos na legislação deste Estado.

§ 6º  Os valores informados na GIA-ST deverão englobar os
correspondentes às operações efetuadas por meio de faturamento direto
ao consumidor previstas no Convênio ICMS 51/00. (Ajuste SINIEF 12/
07).

Art. 1.167.  Os contribuintes substitutos estabelecidos nesta ou
em outra Unidade da Federação, poderão suprir a exigência prevista no
artigo anterior, mediante apresentação de cópia do documento de
arrecadação e listagem relativa às operações alcançadas pelo regime de
substituição tributária, contendo as seguintes indicações:

I - nome ou razão social, endereço, município, CEP, números de
inscrição, estadual e no CNPJ, dos estabelecimentos emitente e destinatário;

II - número, série e data de emissão da Nota Fiscal;
III - valores totais das mercadorias;
IV - valor da operação;
V - valor do IPI relativo à operação;
VI - valor do ICMS relativo à operação;
VII - valores das despesas acessórias;
VIII - valor da base de cálculo do imposto retido;
IX - valor do imposto retido;
X - valor do imposto deduzido a título de ressarcimento, se for o

caso;
XI - valor total recolhido;
XII - nome do banco e código da agência em que foi efetuado o

recolhimento e data respectiva, conforme autenticação mecânica constante
do documento de arrecadação.

§ 1º  Na elaboração da listagem, serão observadas:
I - ordem crescente de CEP, com espacejamento maior na mudança

de CEP;
II - ordem crescente de inscrição no CNPJ, dentro de cada CEP;
III - ordem crescente de número da Nota Fiscal, dentro de cada

CNPJ.
§ 2º  Serão objeto de listagem em separado:
I - as operações relativas a desfazimento do negócio, retorno ao

fornecedor e outras hipóteses em que não tenha ocorrido a entrega da
mercadoria e o imposto retido tenha sido recolhido a este Estado, bem
como às de devolução da mercadoria, de que trata o artigo 1.162;

II - as informações relativas ao ressarcimento do imposto, caso em
que a listagem conterá, no mínimo, as seguintes indicações:

a) nome ou razão social, endereço, município, CEP, números de
inscrição, estadual e no CNPJ, dos estabelecimentos emitente e beneficiário;

b) número, série, data da emissão e valor do ressarcimento relativo
à Nota Fiscal a que se refere o § 5º do art. 1.159;

c) valor total do ressarcimento.

Seção III
Da Emissão e Da Escrituração Dos Documentos Fiscais

Pelo Contribuinte Substituto

Art. 1.168.  O contribuinte substituto fica obrigado a:
I – emitir Nota Fiscal indicando, além dos requisitos exigidos pela

legislação tributária, no campo “Informações Complementares”,  a
expressão: “ICMS Retido na Fonte”, o número do artigo deste
Regulamento e do respectivo Convênio ou  Protocolo;

II – lançar as notas fiscais no livro Registro de Saídas, com a
utilização da Declaração de Informações Econômico–Fiscais – DIEF,
escriturando:

a) os valores relativos a sua operação serão lançados em fichas de
lançamentos da DIEF, nos campos próprios, de acordo com o tipo de
operação realizada e no tipo de documentos fiscal emitido,  na forma comum
de escrituração prevista na legislação tributária, com base no Convênio s/
nº, de 15 de  dezembro  de 1970 (SINIEF);

b) os valores relativos à Substituição tributária serão registrados
na linha “Subst. Trib.”, da ficha “Notas Fiscais de Saídas”, lançando nos
campos próprios, a base de cálculo da ST e o ICMS Retido, na forma
prevista na legislação tributária específica;

§ 1º  A inobservância ao disposto no inciso I deste artigo implica
na exigência antecipada do ICMS, na data da entrada neste Estado, na
primeira unidade fazendária por onde circularem as mercadorias, ou na
data da constatação, no caso de circulação interna, sem prejuízo da
aplicação de multa, por descumprimento da obrigação acessória.

§ 2º  O contribuinte substituto estabelecido neste Estado informará:
I – até os fatos geradores ocorridos em dezembro de 2006, na Guia

Informativa Mensal do ICMS – GIM, no campo “L” / “ICMS do Período”,
“Substituição pelas Saídas”, linha 34, indicando o código correspondente,
os valores do ICMS retido recolhido ou a recolher nas saídas internas;

II – a partir dos fatos geradores ocorridos em janeiro de 2007, na
Declaração de Informações Econômico–Fiscais – DIEF, Ficha
“Recolhimentos no Período”, linha “05 – Substituição das Saídas”, colunas
“ICMS Apurado” e “ICMS Recolhido”, o valor do ICMS apurado e dos
recolhimentos efetuados no período correspondente aos valores do ICMS
retido recolhido ou a recolher nas saídas internas.

Seção III
Da Emissão e Escrituração Dos Documentos Fiscais

Pelo Contribuinte Substituído

Art. 1.169.  O contribuinte substituído fica obrigado a:
I - emitir Nota Fiscal regulamentar:
a) sem destaque do ICMS, nas saídas internas, observado, no que
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couber,  o disposto no inciso II, alínea “c” e no § 2º deste artigo, e nas
interestaduais, estas a não contribuintes do imposto, indicando, além dos
requisitos exigidos, no campo “Informações Complementares”, a
expressão: “ICMS Pago em Substituição Tributária (Convênio / Protocolo/
ICMS _____ /____)”;

b) com destaque do ICMS, à alíquota de 12% (doze por cento), nas
saídas  interestaduais a contribuintes do imposto, observado o disposto
no inciso II, alínea “d”, indicando, além dos requisitos exigidos, no campo
“Informações Complementares”:

1. “ICMS Retido na Fonte/Convênio/Protocolo ICMS ____ /
_____” ;

2. outras indicações exigidas pela Unidade da Federação de destino;
II – escriturar os documentos fiscais nos livros Registro de Entradas

e Registro de Saídas, com a utilização da Declaração de Informações
Econômico–Fiscais – DIEF:

a) as Notas Fiscais de aquisição, na coluna “Outras”; o valor da
base de cálculo da Substituição Tributária, no campo “Subst. Trib.”, e o
valor do imposto retido pelo contribuinte substituto, no campo “ICMS
Retido”;

b) Os conhecimentos de Transporte (CTRC) serão lançados na
ficha “NF de Transporte (CTRC)”, da DIEF, e constituirão lançamento em
linha própria dos livros Registro de Entradas e Registro de Saídas, de
acordo com o tipo de operação (aquisição ou prestação);

c) as Notas Fiscais relativas às saídas internas e às interestaduais,
estas a não contribuintes do imposto, na coluna “Outras”;

d) as Notas Fiscais relativas às saídas interestaduais a contribuintes
do imposto, nas colunas “Operações com Débito do Imposto”, ou “Outras”
de “Operações sem Débito do Imposto”, nos termos do art. 1.157,  parágrafo
único e art. 1.158, § 1°.

§ 1º  O contribuinte substituído dispensado do registro do valor
do imposto nos termos do art. 1.157, parágrafo único, emitirá Nota Fiscal
com destaque do ICMS à alíquota de 12% (doze por cento), exclusivamente
para  efeito de aproveitamento de crédito no cálculo do ICMS retido a
favor da Unidade federada de destino.

§ 2º  Nas saídas internas aos estabelecimentos varejistas deste
Estado, de mercadorias com preço máximo de venda a consumidor,
constante de tabela estabelecida por órgão competente ou pelo fabricante,
o distribuidor poderá indicar, no campo “Informações Complementares”
da Nota Fiscal, a parcela do ICMS retido na operação anterior, equivalente
ao valor do imposto devido pelo varejista, apenas para efeito de
ressarcimento, vedado o destaque do ICMS nos campos próprios da Nota
Fiscal.

§ 3º  O contribuinte substituído informará na GIM, até o mês de
dezembro de 2006, no campo “L” / “ICMS do Período”, “Antecipação”,
linha 37, indicando o código correspondente, os valores do ICMS pago
antecipadamente, e a partir dos fatos geradores ocorridos em janeiro de
2007, na ficha “Recolhimentos no Período”, da DIEF,  linha “06–
Substituição das Entradas”, colunas “ICMS Apurado” e “ICMS
Recolhido”, os valores apurados nas operações do período;

§ 4º  O disposto neste artigo aplica-se, também, no que couber, aos
contribuintes que adquiram, neste Estado, as mercadorias de que trata o
art. 1.144, de contribuintes substituídos, hipótese em que:

I – nas operações interestaduais a contribuintes do ICMS, com
inscrição estadual, a Nota Fiscal será emitida com destaque do imposto,
exclusivamente para efeito de aproveitamento do crédito no cálculo do
imposto retido a favor da Unidade da Federação de destino;

II – as Notas Fiscais a que se refere o inciso anterior serão
registradas na coluna “Outras”, do livro Registro de Saídas, com a utilização
da Declaração de Informações Econômico–Fiscais – DIEF.

CAPÍTULO XII
DA FISCALIZAÇÃO E DA  APLICAÇÃO DAS NORMAS

TRIBUTÁRIAS

Art. 1.170.  A fiscalização dos estabelecimentos localizados neste
Estado, responsáveis pela retenção do imposto, poderá ser exercida,
conjunta ou isoladamente, pelas Unidades da Federação envolvidas na
operação, condicionando-se a do outro Estado a credenciamento prévio
na Secretaria da Fazenda.

§ 1º  Aplicam-se ao contribuinte substituto localizado em outra
Unidade da Federação as normas da legislação tributária deste Estado.

§ 2º  O credenciamento prévio previsto neste artigo será dispensado
quando a fiscalização for exercida sem a presença física da autoridade
fiscal no local do estabelecimento a ser fiscalizado. (Conv. ICMS 16/06)”.

Art. 1.171.  Ficam incorporadas a este Título as alterações
estabelecidas em normas tributárias supervenientes, exceto as decorrentes
de Convênios e Protocolos, quando autorizativos.

CAPÍTULO XIII
DA APLICAÇÃO DO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO

 TRIBUTÁRIA DECORRENTE DE CONVÊNIO OU PROTOCOLO

Seção I
Da Substituição Tributária nas Operações com Açúcar de Cana

Art. 1.172.  Nas saídas de açúcar de cana entre contribuintes
situados neste Estado e nos Estados de Amapá, Alagoas, este até 06 de
outubro de 1997, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, e do Rio Grande
do Norte, fica atribuída ao estabelecimento remetente, na qualidade de
contribuinte substituto, a responsabilidade pela retenção e recolhimento
do ICMS relativo às operações subseqüentes, realizadas por quaisquer
estabelecimentos (protocolos ICMS 33/91, de 26 de setembro de 1991, 41/
91 e alterações posteriores).

§ 1º  O disposto no caput aplica-se, também, a qualquer
estabelecimento que efetuar operação interestadual a contribuinte do ICMS
localizado nos Estados mencionados, mesmo que o imposto já tenha sido
retido anteriormente.

§ 2º  Poderá ser concedida aos importadores e aos industriais
fabricantes, localizados em outras Unidades da Federação, inscrição no
CAGEP, como contribuinte substituto, conforme art. 1.164, utilizando para
tanto o formulário Anexo CLXXXV.

Art. 1.173.  A base de cálculo do imposto para fins de substituição
tributária é o preço máximo de venda a varejo, fixado pela autoridade
competente, ou, na sua falta o valor da operação do substituto, nele incluída
a parcela do IPI, quando for o caso, seguro, transporte e outras despesas
debitadas ao estabelecimento destinatário, acrescido do percentual de
20% (vinte por cento), a título de lucro bruto.

Art. 1.174.  O imposto retido na fonte deverá ser recolhido de
imediato, mediante GNRE, na forma deste Regulamento, art. 1.153, inciso
II, e § 1º.

Art. 1.175.  Aplicam-se ao regime previsto nesta Seção as demais
disposições deste Título, no que couber.

Seção II
Da Substituição Tributária nas Operações com Cerveja, Chope,

Refrigerante, Água Mineral ou Potável, Gelo e Xarope ou Extrato
Concentrado Destinado ao Preparo de Refrigerante em Máquina Pré-

mix ou Post-mix.

Art. 1.176.  Nas operações interestaduais com cerveja, inclusive
chope, refrigerante, água mineral ou potável e gelo, classificados nas
posições 2201 a 2203 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, Sistema
Harmonizado - NBM/SH, entre contribuintes situados neste Estado e nos
Estados signatários dos Protocolos ICMS 10/92, de 03 de abril de 1992 e
11/91, de 21 de maio de 1991, este a partir de 1º de julho de 1999, exceto, a
partir de 1º de novembro de 2006, em relação a gelo originado ou destinado
ao Estado de Sergipe e, a partir de 27 de dezembro de 2007, em relação a
água mineral originada ou destinada ao Estado de Minas  Gerais, fica
atribuída ao estabelecimento industrial, importador, arrematante de
mercadoria importada e apreendida ou engarrafador de água, na qualidade
de sujeito passivo por substituição, a responsabilidade pela retenção e
recolhimento do ICMS relativo às operações subseqüentes.

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se, também:
I - às operações com xarope ou extrato concentrado, classificado

no Código 2106.90.10 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, Sistema
Harmonizado - NBM/SH, destinado ao preparo de refrigerante em máquina
pre-mix ou post-mix;

II - a qualquer estabelecimento que efetuar operação interestadual
a contribuinte do ICMS localizado nos Estados signatários dos Protocolos
ICMS 10/92, de 03 de abril de 1992 e 11/91, de 21 de maio de 1991, este a
partir de 1º de julho de 1999, mesmo que o imposto já tenha sido retido
anteriormente.

§ 2º  Poderá ser concedida aos importadores e aos industriais
fabricantes, localizados em outras Unidades da Federação, inscrição no
CAGEP, como contribuinte substituto, conforme art. 1.164, utilizando para
tanto o formulário Anexo CLXXXV.

§ 3º  Respondem, também, como substituto tributário, na forma
deste artigo, os contribuintes substitutos estabelecidos neste Estado,
nas saídas internas que promoverem a outros contribuintes.

§ 4º  Para os efeitos desta Seção, equiparam-se a refrigerante as
bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e energéticas, classificadas nas
posições 2106.90 e 2202.90 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias,
Sistema Harmonizado - NBM/SH.
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§ 5º  O regime de que trata esta Seção não se aplica:
I - à transferência da mercadoria entre estabelecimentos da empresa

industrial, importadora, arrematante ou engarrafadora;
II - às operações entre sujeitos passivos por substituição, industrial,

importador, arrematante ou engarrafador.
§ 6º  Na hipótese do parágrafo anterior, a substituição tributária

caberá ao estabelecimento destinatário que promover a saída da mercadoria
para estabelecimento de pessoa diversa.

§ 7º  No caso de operação interestadual realizada por distribuidor,
depósito ou estabelecimento atacadista com as mercadorias a que se refere
esta Seção a substituição caberá ao remetente, mesmo que o imposto já
tenha sido retido anteriormente, observado, para efeito de ressarcimento,
o disposto nos arts. 1.159 a 1.163;

§ 8º  O sujeito passivo por substituição indicará, também, na Nota
Fiscal o valor da base de cálculo para a retenção e o valor do imposto retido.

§ 9º  A fiscalização do estabelecimento responsável pela retenção
do imposto poderá ser exercida, indistintamente, pelas Unidades da
Federação envolvidas na operação, condicionando-se a credenciamento
prévio na Secretaria da Fazenda deste Estado.

Art. 1.177.  O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por
substituição será calculado mediante aplicação da alíquota vigente para
as operações internas, sobre o preço máximo de venda a varejo fixado pela
autoridade competente, deduzindo-se, do valor obtido, o imposto devido
pelo industrial, importador, arrematante ou engarrafador, ou, na hipótese
do § 7º do artigo anterior, o imposto devido pelo distribuidor, depósito ou
estabelecimento atacadista.

§ 1º  Na hipótese de não haver preço máximo fixado por autoridade,
o imposto a ser retido pelo contribuinte será calculado sobre a seguinte
base de cálculo:

I - ao montante formado pelo preço praticado pelo distribuidor,
depósito ou estabelecimento atacadista, incluídos o IPI, frete e/ou carreto
até o estabelecimento varejista e demais despesas debitadas ao
estabelecimento destinatário, será adicionada a parcela resultante da
aplicação dos seguintes percentuais, sobre o referido montante:

a) 40% (quarenta por cento), quando se tratar de refrigerante em
garrafa com capacidade igual ou superior a 600 ml;

b) 70% (setenta por cento), quando se tratar de água mineral, gasosa
ou não, ou potável, naturais, em garrafa plástica de 1.500 ml;

c) 100% (cem por cento), quando se tratar de refrigerante pré-mix
ou post-mix, e de água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em
copos plásticos e embalagem plástica com capacidade de até 500 ml;

d) 115% (cento e quinze por cento), quando se tratar de chope;
e) 170% (cento e setenta por cento), quando se tratar de água

mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em garrafa de vidro, retornável
ou não, com capacidade de até 500 ml;

f) 70% (setenta por cento), quando se tratar de água mineral, gasosa
ou não, ou potável, naturais, em embalagem com capacidade igual ou
superior a 5.000 ml;

g) 70% (setenta por cento), nos demais casos, inclusive quando se
tratar de água gaseificada ou aromatizada artificialmente;

h) 100% (cem por cento), quando se tratar de água mineral, gasosa
ou não, ou potável, naturais, em embalagem de vidro, não retornável, com
capacidade de até 300 ml.

II - ao montante formado pelo preço praticado pelo industrial, incluídos
o IPI, se for o caso, frete e/ou carreto até o estabelecimento destinatário e
demais despesas a ele debitadas, será acrescido do valor resultante da aplicação
do percentual de 100% (cem por cento), quando se tratar de gelo.

§ 2º  Na hipótese do inciso I do parágrafo anterior, quando o preço
de partida for o praticado pelo próprio industrial, importador, arrematante
ou engarrafador aplicam-se os seguintes percentuais:

I -  140% (cento e quarenta por cento), nos casos das mercadorias
referidas nas alíneas “a”, “c”, “d”, “g” e “h”;

II -  250% (duzentos e cinqüenta por cento), no caso das mercadorias
referidas na alínea “e”;

III -  100% (cem por cento), no caso das mercadorias referidas na
alínea “f”.”

IV -  120% (cento e vinte por cento), no caso das mercadorias
referidas na alínea “b”.

§ 3º  Em substituição ao disposto neste artigo, este Estado poderá
determinar que a base de cálculo para fins de substituição tributária seja a
média ponderada dos preços a consumidor final, usualmente praticados
em seu mercado varejista (Prot. ICMS 08/04).

Art. 1.178.  O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição
inscrito no CAGEP será recolhido até o dia 9 (nove) do mês subseqüente
ao da saída da mercadoria, mediante a Guia Nacional de Recolhimento de
Tributos Estaduais - GNRE.

Seção III
Da Substituição Tributária nas Operações com Cigarro e

Outros Produtos Derivados do Fumo

Art. 1.179.  Nas operações interestaduais com charutos, cigarrilhas
e cigarro, de fumo (tabaco) ou dos seus sucedâneos, e de fumo picado,
desfiado, moído e em pó, classificados na posição 2402 e no código
2403.10.0100, respectivamente, da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias
- Sistema Harmonizado - NBM/SH, fica atribuída ao estabelecimento
importador e ao industrial fabricante, na condição de substituto tributário,
a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS, devido nas
subseqüentes saídas promovidas pelos contribuintes deste Estado.

§ 1º  Respondem, também, como substituto tributário, na forma do
caput, os estabelecimentos dos demais contribuintes de outras Unidades
da Federação, que realizarem operações para este Estado, ainda que,
quando da aquisição da mercadoria, o ICMS tenha sido pago em
substituição tributária, caso em que o imposto deverá ser recolhido na
forma do art. 1.153, inciso II.

§ 2º  O regime de substituição tributária de que trata este artigo
também se aplica:

I - às entradas por importação do exterior, realizadas pelos
contribuintes substituídos, hipótese em que o imposto relativo às
operações subseqüentes à importação deverá ser recolhido até o 9º (nono)
dia do mês subseqüente ao da entrada da mercadoria no estabelecimento;

II - às saídas internas promovidas pelos contribuintes substitutos,
observado o disposto no  § 4º e no art. 1.184.

§ 3º  O regime de substituição tributária de que trata este artigo não
se aplica às saídas para os contribuintes substitutos neste Estado,  de
estabelecimentos, exceto varejistas, da empresa industrial fabricante ou
importadora, em relação às mercadorias de que trata este artigo.

Art. 1.180.  Poderá ser concedida aos importadores e aos industriais
fabricantes, localizados em outras Unidades da Federação, inscrição no
CAGEP, como contribuinte substituto, conforme art. 1.164, utilizando para
tanto o formulário Anexo CLXXXV.

§ 1º  O estabelecimento industrial inscrito neste Estado como
substituto tributário, na forma do caput,  remeterá, à Unidade de Fiscalização
– UNIFIS, da Secretaria da Fazenda,  as listas atualizadas dos preços
referidas no inciso I do art. 1.181, em meio magnético. (Conv. ICMS 68/02).

§ 2º O sujeito passivo por substituição que deixar de enviar as
listas referidas no parágrafo anterior, em até 30 (trinta) dias após sua
atualização quando se tratar de alteração de valores, poderá ter sua inscrição
suspensa ou cancelada até a regularização, aplicando-se o disposto no §
2º da cláusula sétima do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993
(Conv. ICMS 68/02).

Art. 1.181.  A base de cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária, é:

I - o valor correspondente ao máximo preço de venda a consumidor
constante de tabela estabelecida por órgão competente ou pelo fabricante;

II - o preço praticado pelo substituto, acrescidos a este os valores
dos encargos transferíveis ao destinatário, adicionado da parcela
resultante da aplicação, sobre este montante, dos seguintes percentuais,
a título de lucro bruto, na falta do preço a que se refere o inciso anterior:

a) 12% (doze por cento), nas operações com cigarro;
b) 50% (cinqüenta por cento), nas operações com os demais

produtos;.
§ 1º  Não sendo possível a inclusão do valor do encargo com o

transporte na composição da base de cálculo de que trata o inciso II, deverá
o imposto correspondente a essa parcela  ser apurado pelo destinatário, na
forma do parágrafo seguinte e recolhido até o 9º (nono) dia do mês subseqüente
àquele em que ocorrer a entrada da mercadoria neste Estado.

§ 2º  Na hipótese do parágrafo anterior o valor mínimo para efeito
de base de cálculo é o preço do serviço de transporte (frete) ou o valor do
encargo com este, conforme o caso, adicionado da parcela resultante da
aplicação, sobre este montante, do percentual de 50% (cinqüenta por
cento), a título de lucro bruto.

Art. 1.182.  O imposto retido na fonte deverá ser recolhido, na
forma deste Regulamento, até o 9º (nono) dia do mês subseqüente àquele
em que ocorrer a retenção.

Art. 1.183.  Nas operações interestaduais a contribuintes do ICMS,
exceto as transferências, o valor para efeito da base de cálculo da operação
própria, não poderá ser inferior:

I - a 94% (noventa e quatro por cento) do preço de venda a
consumidor final constante de tabela estabelecida pelo fabricante,
relativamente às operações com cigarros;
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II - ao preço da aquisição mais recente da mercadoria, acrescido
dos valores do IPI, das despesas e da parcela resultante da aplicação,
sobre este montante, do percentual de 40% (quarenta por cento), a título
de lucro bruto, relativamente às operações com os demais produtos.

Art. 1.184.  Respondem pela retenção e recolhimento do ICMS na
forma e condições previstas no art. 1.179, como substituto tributário, os
industriais fabricantes deste Estado, os  importadores e os
estabelecimentos de empresas importadores e de indústrias fabricantes
localizados em outra Unidade da Federação,  inscritos no CAGEP sob o
regime de pagamento normal, que recebam as mercadorias em transferência,
nas saídas internas que promoverem com os estabelecimentos comerciais
revendedores, relativamente ao imposto devido nas operações
subseqüentes.

Seção IV
Da Substituição Tributária nas Operações com

Cimento de qualquer Espécie.

Art. 1.185.  Nas operações interestaduais com cimento de qualquer
espécie, classificado na posição 2523 da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias – Sistema Harmonizado – NBM/SH, entre contribuintes
situados neste e nos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará,
Espírito Santo, Goiás,  Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul,
Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina,
São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, fica atribuída ao
estabelecimento industrial ou importador, na qualidade de contribuinte
substituto, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS
devido nas subseqüentes saídas ou na entrada para uso ou consumo do
destinatário (Prots. ICMS 11/85, 30/97, 45/02 e 07/03).

Art. 1.186.  No caso de operação interestadual realizada por
distribuidor, depósito ou estabelecimento atacadista, com a mercadoria a
que se refere esta Seção, a substituição tributária caberá ao remetente,
mesmo que o imposto já tenha sido retido anteriormente.

Art. 1.187.  A base de cálculo do imposto para fins de substituição
tributária será o preço máximo de venda a varejo fixado pela autoridade
federal competente.

§ 1º  Na falta do preço a que se refere este artigo, será o preço
praticado pelo remetente nas operações com o comércio varejista, neste
incluído os valores do Imposto sobre Produtos Industrializados, do frete
e/ou carreto até o estabelecimento varejista e das demais despesas
debitadas ao destinatário, adicionada a parcela resultante da aplicação,
sobre este montante, do percentual de 20% (vinte por cento), a título de
lucro bruto.

§ 2º  O valor inicial para o cálculo mencionado no parágrafo anterior
será o preço praticado pelo distribuidor ou atacadista, quando o
estabelecimento industrial não realizar operações diretamente com o
comércio varejista.

§ 3º  Em substituição ao disposto neste artigo, este Estado poderá
determinar que a base de cálculo para fins de substituição tributária seja a
média ponderada dos preços a consumidor final, usualmente praticados
em seu mercado varejista (Prot. ICMS 07/04).

Art. 1.188.  O imposto retido na fonte deverá ser recolhido  até o
décimo dia do mês subseqüente ao da remessa da mercadoria, por meio de
Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE. (Prot.
ICMS 07/99)

Seção V
Da Substituição Tributária nas Operações com Combustíveis e

Lubrificantes, Derivados ou Não de Petróleo e Com Outros Produtos

Subseção I
Da Responsabilidade

Art. 1.189.  Nas operações interestaduais com combustíveis e
lubrificantes, derivados ou não de petróleo, a seguir relacionados, com a
respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM
,destinados a este Estado, fica atribuída aos remetentes a condição de
sujeito passivo por substituição, relativamente ao ICMS incidente sobre
as operações com esses produtos, a partir da operação que estiverem
realizando, até a última, assegurado o seu recolhimento a este Estado:

I - álcool etílico não desnaturado, com um teor alcoólico em volume
igual ou superior a 80% vol (álcool etílico anidro combustível e álcool
etílico hidratado combustível), 2207.10.00;

II - gasolinas, 2710.11.5;
III - querosenes, 2710.19.1;
IV - óleos combustíveis, 2710.19.2;
V - óleos lubrificantes, 2710.19.3;
VI - óleos de petróleo ou de minerais betuminosos (exceto óleos

brutos) e preparações não especificadas nem compreendidas em outras
posições, contendo, como constituintes básicos, 70% ou mais, em peso,
de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, exceto os desperdícios,
2710.19.9;

VII - desperdícios de óleos, 2710.9;
VIII - gás de petróleo e outros hidrocarbonetos gasosos, 2711;
IX - coque de petróleo, betume de petróleo e outros resíduos dos

óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, 2713;
X - derivados de ácidos graxos (gordos) industriais; preparações

contendo álcoois graxos (gordos) ou ácidos carboxílicos ou derivados
destes produtos (biodiesel), 3824.90.29;

XI - preparações lubrificantes, exceto as contendo, como
constituintes de base, 70% ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de
minerais betuminosos, 3403.

§ 1º  O disposto neste  artigo também se aplica:
I - às operações realizadas com os produtos a seguir relacionados,

com a respectiva classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul -
NCM -, ainda que não derivados de petróleo, todos para uso em aparelhos,
equipamentos, máquinas, motores e veículos:

a) preparações antidetonantes, inibidores de oxidação, aditivos
peptizantes, beneficiadores de viscosidade, aditivos anticorrosivos e outros
aditivos preparados, para óleos minerais (incluída a gasolina) ou para outros
líquidos utilizados para os mesmos fins que os óleos minerais, 3811;

b) líquidos para freios (travões) hidráulicos e outros líquidos
preparados para transmissões hidráulicas, não contendo óleos de petróleo
nem de minerais betuminosos, ou contendo-os em proporção inferior a
70%, em peso, 3819.00.00;

II - aguarrás mineral (“white spirit”), 2710.11.30;
III - em relação ao diferencial de alíquotas, aos produtos

relacionados nos incisos do caput e nos incisos I e II do § 1º, sujeitos à
tributação, quando destinados ao uso ou consumo e o adquirente for
contribuinte do imposto;

IV - na entrada no território deste Estado de combustíveis e
lubrificantes derivados de petróleo, quando não destinados à sua
industrialização ou à sua comercialização pelo destinatário.

§ 2º  O disposto neste artigo não se aplica à operação de saída
promovida por distribuidora de combustíveis, por transportador
revendedor retalhista - TRR ou por importador que destine combustível
derivado de petróleo a outra unidade da Federação, somente em relação
ao valor do imposto que tenha sido retido anteriormente, hipótese em que
será observada a disciplina estabelecida na Subseção III.

§ 3º Os produtos constantes no inciso VIII do art. 1.189, não
derivados de petróleo, nas operações interestaduais, não se submetem ao
disposto na alínea “b”, inciso X, § 2º do art. 155 da Constituição Federal.

Art. 1.190.  Na operação de importação de combustíveis derivados
ou não de petróleo, o imposto devido por substituição tributária será
exigido do importador, inclusive quando tratar-se de refinaria de petróleo
ou suas bases ou formulador de combustíveis, por ocasião do desembaraço
aduaneiro.

§ 1º  Na hipótese de entrega da mercadoria antes do desembaraço
aduaneiro, a exigência do imposto ocorrerá naquele momento.

§ 2º  Para efeito de repasse do imposto em decorrência de posterior
operação interestadual, o produto importado equipara-se ao adquirido de
produtores nacionais, devendo ser observadas as disposições previstas
no art. 1.209.

§ 3º  Não se aplica o disposto no caput às importações de álcool
etílico anidro combustível - AEAC -, devendo ser observadas, quanto a
esse produto, as disposições previstas na Subseção IV.

Art. 1.191.  Para os efeitos desta Seção, considerar-se-ão refinaria
de petróleo ou suas bases, Central de Matéria-prima Petroquímica - CPQ -
, formulador de combustíveis, importador, distribuidora de combustíveis e
TRR, aqueles assim definidos e autorizados por órgão federal competente.

Art. 1.192.  Aplicam-se, no que couber, às CPQ, as normas contidas
nesta Seção aplicáveis à refinaria de petróleo ou suas bases, e, aos
formuladores de combustíveis, as disposições aplicáveis ao importador.

Art. 1.193.  Deverão inscrever-se, previamente, no CAGEP, Anexo
CLXXXV, a refinaria de petróleo ou suas bases, a distribuidora de
combustíveis, o importador e o TRR localizados em outra unidade federada
que efetuem remessa de combustíveis derivados de petróleo para este
Estado ou que adquiram AEAC com diferimento do imposto.
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§ 1º  O disposto no caput aplica-se também a contribuinte que
apenas receber de seus clientes informações relativas a operações
interestaduais e tiver que registrá-las nos termos do inciso II do caput do
art. 1.206.

§ 2º  Os estabelecimentos industriais fabricantes e importadores
que efetuem remessa de produtos não derivado de petróleo de que trata
esta Seção, localizados em outras Unidades da Federação, responsáveis
pela retenção e recolhimento do imposto a este Estado, poderão inscrever-
se, previamente, no CAGEP.

§ 3º A refinaria de petróleo ou suas bases deverão inscrever-se no
cadastro de contribuintes do ICMS,  que,  em razão das disposições
contidas no Subseção V desta Seção, tenham que efetuar repasse do
imposto a este Estado.

§ 4º  Para efeitos da inscrição de que trata este artigo, aplicar-se-ão
as disposições do 1.164, devendo para tanto ser preenchido o Anexo
CLXXXV a este Regulamento.

§ 5º  Na falta da inscrição prevista neste artigo, os remetentes de
que trata o art. 1.189 deverão efetuar, por meio da GNRE, o recolhimento
do imposto devido nas operações subsequentes, em favor deste Estado,
por ocasião da saída do produto de seu estabelecimento, devendo a via
específica da GNRE acompanhar o seu transporte.

Subseção  II
Do Cálculo do Imposto Retido e do Momento do Pagamento

Art. 1.194.  A base de cálculo do imposto a ser retido é o preço
máximo ou único de venda a consumidor fixado por autoridade competente,
observadas as regras especiais para gasolina, diesel, querosene de aviação,
gás liquefeito de petróleo e álcool etílico hidratado combustível,
estabelecidas no art. 1.196.

Art. 1.195.  Na falta do preço a que se refere o art. 1.194, a base de
cálculo será o montante formado pelo preço estabelecido por autoridade
competente para o sujeito passivo por substituição tributária, ou, em caso
de inexistência deste, pelo valor da operação acrescido dos valores
correspondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros encargos
transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionados, ainda, em ambos
os casos, do valor resultante da aplicação dos percentuais de margem de
valor agregado divulgados mediante Ato COTEPE publicado no Diário
Oficial da União.

§ 1º  Na hipótese em que o sujeito passivo por substituição tributária
seja o importador, na falta do preço a que se refere o art. 1.194, a base de
cálculo será o montante formado pelo valor da mercadoria constante no
documento de importação, que não poderá ser inferior ao valor que serviu
de base de cálculo para o Imposto de Importação, acrescido dos valores
correspondentes a tributos, inclusive o ICMS devido pela importação,
contribuições, frete, seguro e outros encargos devidos pelo importador,
adicionado, ainda, do valor resultante da aplicação dos percentuais de
margem de valor agregado também previstos em Ato COTEPE.

§ 2º  O Ato COTEPE que divulgar os percentuais de margem de
valor agregado deverá considerar, dentre outras:

I - a identificação do produto sujeito à substituição tributária;
II - a condição do sujeito passivo por substituição tributária, se

produtor nacional, importador ou distribuidor;
III - a indicação de que se trata de operação interna ou interestadual;
IV - se a operação é realizada sem os acréscimos das seguintes

contribuições, incidentes sobre a importação e a comercialização de petróleo
e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool etílico combustível:

a) Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE;
b) Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS;
c) Contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do

Servidor Público - PASEP;
d) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social -

COFINS -.
§ 3º  Nas operações com gasolina automotiva resultante da adição

de Metil Térci-Butil Éter - MTBE -, o Ato COTEPE contemplará esta situação
na determinação dos percentuais de margem de valor agregado.

§ 4º  O ICMS deverá ser incluído no preço estabelecido por autoridade
competente para obtenção da base de cálculo a que se refere o caput.

Art. 1.196.  Nas operações promovidas pelo sujeito passivo por
substituição tributária, em substituição aos percentuais de margem de
valor agregado de que trata o art. 1.195,  relativamente às saídas
subseqüentes com gasolina, diesel, querosene de aviação, gás liquefeito
de petróleo e álcool etílico hidratado combustível, fica adotada a margem
de valor agregado obtida mediante aplicação da seguinte fórmula, a cada
operação: MVA = {[PMPF x (1 - ALIQ)] / [(VFI + FSE) x (1 - AEAC)] - 1} x
100, considerando-se:

I - MVA: margem de valor agregado expressa em percentual;
II - PMPF: preço médio ponderado a consumidor final do

combustível considerado, com ICMS incluso, praticado em cada unidade
federada, apurado nos termos da cláusula quarta do Convênio ICMS 70/
97, de 25 de julho de 1997;

III - ALIQ: percentual correspondente à alíquota efetiva aplicável à
operação praticada pelo sujeito passivo por substituição tributária, salvo
na operação interestadual com produto contemplado com a não incidência
prevista no art. 155, § 2º, X, “b”, da Constituição Federal, hipótese em que
assumirá o valor zero;

IV - VFI: valor da aquisição pelo sujeito passivo por substituição
tributária, sem ICMS;

V - FSE: valor constituído pela soma do frete sem ICMS, seguro,
tributos, exceto o ICMS relativo à operação própria, contribuições e demais
encargos transferíveis ou cobrados do destinatário;

VI - AEAC: índice de mistura do álcool etílico anidro combustível
na gasolina C, salvo quando se tratar de outro combustível, hipótese em
que assumirá o valor zero.

§ 1º  Considera-se alíquota efetiva aquela que, aplicada ao valor da
operação, resulte valor idêntico ao obtido com a aplicação da alíquota
nominal à base de cálculo reduzida.

§ 2º  O PMPF a ser utilizado para determinação da margem de valor
agregado a que se refere este artigo será divulgado mediante Ato COTEPE
publicado no Diário Oficial da União.

§ 3º  Na impossibilidade de aplicação, por qualquer motivo, do
disposto neste artigo, prevalecerão às margens de valor agregado
constantes do Ato COTEPE elaborado e divulgado nos termos do art.
1.195.

Art. 1.197.  Na hipótese de inclusão ou alteração da margem de
valor agregado ou do PMPF de que trata o art. 1.196, este Estado deve
informar os novos valores à Secretaria-Executiva do CONFAZ, que
providenciará a publicação de Ato COTEPE com indicação de todas as
inclusões ou alterações informadas, de acordo com os seguintes prazos:

I - se informado até o dia 5 de cada mês, deverá ser publicado até o
dia 10, para aplicação a partir do décimo sexto dia do mês em curso;

II - se informado até o dia 20 de cada mês, deverá ser publicado até
o dia 25, para aplicação a partir do primeiro dia do mês subseqüente.

Parágrafo único.  Quando não houver manifestação, por este
Estado, com relação à margem de valor agregado ou ao PMPF, na forma do
caput, o valor anteriormente informado permanece inalterado.

Art. 1.198.  Nas operações com mercadorias não relacionadas no
Ato COTEPE a que se referem os arts. 1.195 a 1.197, inexistindo o preço a
que se refere o art. 1.194, a base de cálculo será o montante formado pelo
preço estabelecido por autoridade competente para o sujeito passivo por
substituição tributária, ou, em caso de inexistência deste, o valor da
operação acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, tributos,
contribuições e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário,
adicionados, ainda, em ambos os casos, do valor resultante da aplicação
dos seguintes percentuais de margem de valor agregado:

I - tratando-se de mercadorias contempladas com a não incidência
prevista no art. 155, § 2º, X, b da Constituição Federal, nas operações:

a) internas, 30% (trinta por cento);
b) interestaduais, os resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

MVA = [130 / (1 - ALIQ)] - 100, considerando-se:
1. MVA: margem de valor agregado, expressa em percentual,

arredondada para duas casas decimais;
2. ALIQ : percentual correspondente à alíquota efetiva aplicável ao

produto na unidade federada de destino, considerando-se alíquota efetiva
aquela que, aplicada ao valor da operação, resulte valor idêntico ao obtido
com a aplicação da alíquota nominal à base de cálculo reduzida;

II - em relação aos demais produtos, 30% (trinta por cento).

Art. 1.199.  Em substituição à base de cálculo determinada nos
termos dos arts. 1.195 a 1.198,  este Estado  poderá adotar, como base de
cálculo, uma das seguintes alternativas:

I - o preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou importador;
II - o preço a consumidor final usualmente praticado no mercado

considerado, relativamente à mercadoria ou sua similar, em condições de
livre concorrência, adotando-se para sua apuração as regras estabelecidas
na cláusula quarta do Convênio ICMS 70/97, de 25 de julho de 1997.

Art. 1.200.  Nas operações interestaduais realizadas com
mercadorias não destinadas à sua industrialização ou à sua
comercialização, que não tenham sido submetidas à substituição tributária
nas operações anteriores, a base de cálculo é o valor da operação,
entendido como tal o preço de aquisição pelo destinatário.



178 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

§ 1°  Na hipótese em que o imposto tenha sido retido anteriormente
sob o regime de substituição tributária:

I - nas operações abrangidas pela Subseção III, a base de cálculo
será aquela obtida na forma prevista nos arts. 1.194 ao 1.199;

II - nas demais hipóteses, a base de cálculo será o valor da operação.
§ 2°  Este Estado poderá  instituir normas complementares para

adoção da base de cálculo prevista no § 1°.

Art. 1.201.  Na hipótese em que a base de cálculo do imposto a ser
retido por substituição tributária seja obtida mediante pesquisa realizada
por este Estado, poderá  ser utilizado levantamento de preços efetuado
por instituto de pesquisa de reconhecida idoneidade, inclusive sob a
responsabilidade da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP ou outro órgão governamental.

Art. 1.202.  O valor do imposto a ser retido por substituição tributária
será calculado mediante a aplicação da alíquota interna prevista no art. 20,
sobre a base de cálculo obtida na forma definida nesta Seção, deduzindo-
se, quando houver, o valor do imposto incidente na operação própria,
inclusive na hipótese do art. 1.190.

Art. 1.203.  Ressalvada a hipótese de que trata o art. 1.190, o imposto
retido deverá ser recolhido até o 10º (décimo) dia subseqüente ao término
do período de apuração em que tiver ocorrido a operação.

Subsecão  III
Das Operações Interestaduais Com Combustíveis Derivados

de Petróleo em que o Imposto Tenha Sido Retido Anteriormente

Art. 1.204.  O disposto nesta Subseção aplica-se às operações
interestaduais realizadas por importador, distribuidora de combustíveis
ou TRR com combustíveis derivados de petróleo em que o imposto tenha
sido retido anteriormente.

Parágrafo único.  Aplicam-se as normas gerais pertinentes à
substituição tributária:

I - no caso de afastamento da regra prevista no inciso I do § 1° do
art. 1.190;

II - nas operações interestaduais não abrangidas por este artigo.

Art. 1.205.  O contribuinte que tiver recebido combustível derivado
de petróleo com imposto retido, diretamente do sujeito passivo por
substituição tributária, deverá:

I - quando efetuar operações interestaduais:
a) indicar no campo “Informações Complementares” da nota fiscal

a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição
tributária em operação anterior,  a base de cálculo utilizada em favor da
unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à unidade federada
de destino e a expressão “ICMS a ser repassado nos termos do Capítulo V
do Convênio ICMS 110/07”;

b) registrar, com a utilização do programa de computador de que
trata o § 2º do art. 1.210, os dados relativos a cada operação definidos no
referido programa;

c) enviar as informações relativas a essas operações, por
transmissão eletrônica de dados, juntando-as, quando houver, às recebidas
de seus clientes, na forma e prazos estabelecidos na Subseção VI, desta
Seção;

II - quando não tiver realizado operações interestaduais e apenas
receber de seus clientes informações relativas a operações interestaduais,
registrá-las, observando o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do
caput.

§ 1°  A indicação, no campo “Informações Complementares” da
nota fiscal, da base de cálculo utilizada para a substituição tributária na
unidade federada de origem, prevista na alínea “a” do inciso I do caput, na
alínea “a” do inciso I do caput do art. 1.206 e no inciso I do caput do art.
1.207, será feita com base no valor unitário médio da base de cálculo da
retenção apurado no mês imediatamente anterior ao da remessa.

§ 2º  O disposto na alínea “a” do inciso I do caput, na alínea “a” do
inciso I do caput do art. 1.206 e no inciso I do caput do art. 1.207, deverá
também ser aplicado nas operações internas, em relação à indicação, no
campo “Informações Complementares” da nota fiscal, da base de cálculo
utilizada para a retenção do imposto por substituição tributária em
operação anterior, observado o § 1º.

§ 3º  Quando o valor do imposto devido à unidade federada de
destino for diverso do cobrado na unidade federada de origem, serão
adotados os seguintes procedimentos:

I - se superior, o remetente da mercadoria será responsável pelo
recolhimento complementar, na forma e prazo que dispuser a legislação da
unidade federada de destino;

II - se inferior, a diferença será ressarcida ao remetente da mercadoria,
pelo seu fornecedor, nos termos previstos na legislação da unidade federada
de destino.

§ 4º  O disposto neste artigo aplica-se, também, na hipótese em que
a distribuidora de combustíveis tenha retido imposto relativo à operação
subseqüente com o produto resultante da mistura de óleo diesel com
B100.

§ 5º  O contribuinte que efetuar operação interestadual com o
produto resultante da mistura de óleo diesel com B100 deverá efetuar o
estorno do crédito do imposto correspondente ao volume de B100 remetido.

Art. 1.206.  O contribuinte que tiver recebido combustível derivado
de petróleo com imposto retido, de outro contribuinte substituído, deverá:

I - quando efetuar operações interestaduais:
a) indicar no campo “Informações Complementares” da nota fiscal

a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição
tributária em operação anterior, a base de cálculo utilizada em favor da
unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à unidade federada
de destino e a expressão “ICMS a ser repassado nos termos do Capítulo V
do Convênio ICMS 110/07”;

b) registrar, com a utilização do programa de computador de que
trata o § 2º do art. 1.210, os dados relativos a cada operação definidos no
referido programa;

c) enviar as informações relativas a essas operações, por
transmissão eletrônica de dados, juntando-as, quando houver, às recebidas
de seus clientes, na forma e prazos estabelecidos na Subseção VI, desta
Seção;

II - quando não tiver realizado operações interestaduais e apenas
receber de seus clientes informações relativas a operações interestaduais,
registrá-las, observando o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do
caput.

Parágrafo único.  Quando o valor do imposto devido à unidade
federada de destino for diverso do cobrado na unidade federada de origem,
serão adotados os procedimentos previstos no § 3º do art. 1.205.

Art. 1.207.  O importador que promover operações interestaduais
com combustíveis derivados de petróleo, cujo imposto tenha sido retido
anteriormente, deverá:

I - indicar no campo “Informações Complementares” da nota fiscal
a base de cálculo utilizada para a retenção do imposto por substituição
tributária na operação anterior,  a base de cálculo utilizada em favor da
unidade federada de destino, o valor do ICMS devido à unidade federada
de destino e a expressão “ICMS a ser repassado nos termos do Capítulo V
do Convênio ICMS 110/07;

II - registrar, com a utilização do programa de computador de que
trata o § 2º do art. 1.210, os dados relativos a cada operação definidos no
referido programa;

III - enviar as informações relativas a essas operações, por
transmissão eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos na
Subseção VI, desta Seção.

Parágrafo único.  Quando o valor do imposto devido à unidade
federada de destino for diverso do cobrado na unidade federada de origem,
serão adotados os procedimentos previstos no § 3º do art. 1.205.

Subseção  IV
Das Operações Com Álcool Etílico Anidro Combustível

Art. 1.208.  Fica concedido diferimento  do lançamento do imposto
nas operações internas ou interestaduais com AEAC, quando destinado a
distribuidora de combustíveis, para o momento em que ocorrer a saída da
gasolina resultante da mistura com aquele produto promovida pela
distribuidora de combustíveis, observado o disposto no § 2°.

§ 1º  O imposto diferido deverá ser pago de uma só vez,
englobadamente, com o imposto retido por substituição tributária incidente
sobre as operações subseqüentes com gasolina até o consumidor final,
observado o disposto no § 3°.

§ 2°  Encerra-se o diferimento de que trata o caput na saída isenta
ou não tributada de AEAC, inclusive para a Zona Franca de Manaus e
para as Áreas de Livre Comércio.

§ 3°  Na hipótese do § 2°, a distribuidora de combustíveis deverá
efetuar o pagamento do imposto diferido à unidade federada remetente do
AEAC.

§ 4°  Na remessa interestadual de AEAC, a distribuidora de
combustíveis destinatária deverá:

I - registrar, com a utilização do programa de que trata o § 2º do art.
1.210, os dados relativos a cada operação definidos no referido programa;

II - identificar:
a) o sujeito passivo por substituição tributária que tenha retido
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anteriormente o imposto relativo à gasolina “A”, com base na proporção
da sua participação no somatório das quantidades do estoque inicial e
das entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina “A” adquirida
diretamente de sujeito passivo por substituição tributária;

b) o fornecedor da gasolina “A”, com base na proporção da sua
participação no somatório das quantidades do estoque inicial e das
entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina “A” adquirida de
outro contribuinte substituído;

III - enviar as informações a que se referem os incisos I e II, por
transmissão eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos na
Subseção VI, desta Seção.

§ 5°  Na hipótese do § 4°, a refinaria de petróleo ou suas bases
deverão efetuar:

I - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina “A”
tenha sido anteriormente retido pela refinaria de petróleo ou suas bases, o
repasse do valor do imposto relativo ao AEAC devido às unidades
federadas de origem do AEAC, limitado ao valor do imposto efetivamente
retido e do relativo à operação própria, até o 10° (décimo) dia do mês
subseqüente àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais;

II - em relação às operações cujo imposto relativo à gasolina “A”
tenha sido anteriormente retido por outros contribuintes, a provisão do
valor do imposto relativo ao AEAC devido às unidades federadas de
origem do AEAC, limitado ao valor efetivamente recolhido à unidade
federada de destino, para o repasse que será realizado até o 20° (vigésimo)
dia do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as operações
interestaduais.

§ 6°  A unidade federada de destino, na hipótese do inciso II do §
5°, terá até o 18° (décimo oitavo) dia do mês subseqüente àquele em que
tenham ocorrido as operações interestaduais, para verificar a ocorrência
do efetivo pagamento do imposto e, se for o caso, manifestar-se, de forma
escrita e motivada, contra a referida dedução, caso em que o valor
anteriormente provisionado para repasse será recolhido em seu favor.

§ 7°  Para os efeitos deste artigo, inclusive no tocante ao repasse,
aplicar-se-ão, no que couberem, as disposições da Subseção V, desta Seção.

§ 8°  O disposto neste artigo não prejudica a aplicação do contido
no Convênio ICM 65/88, de 6 de dezembro de 1988.

§ 9°  Na hipótese de dilação, a qualquer título, do prazo de pagamento
do ICMS pela unidade federada de destino, o imposto relativo ao AEAC
deverá ser recolhido integralmente à unidade federada de origem no prazo
fixado nesta Seção.

§ 10.  Os contribuintes que efetuarem operações interestaduais
com gasolina resultante da mistura de AEAC com aquele produto deverão
efetuar o estorno do crédito do imposto correspondente ao volume de
AEAC contido na mistura.

§ 11.  O estorno a que se refere o parágrafo anterior será apurado
com base no valor unitário médio das entradas ocorridas no mês,
considerada a alíquota interestadual e observado o § 6º do 1.212.

 Subseção  V
Dos Procedimentos Da Refinaria De Petróleo Ou Suas Bases

Art. 1.209.  A refinaria de petróleo ou suas bases deverão:
I - incluir, no programa de computador de que trata o § 2º do art.

1.210, os dados:
a) informados por contribuinte que tenha recebido a mercadoria

diretamente do sujeito passivo por substituição tributária;
b) informados por importador ou formulador de combustíveis;
c) relativos às próprias operações;
II - determinar, utilizando o programa de computador de que trata o

§ 2º do art. 1.210, o valor do imposto a ser repassado às unidades federadas
de destino das mercadorias;

III - efetuar:
a) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente

retido por refinaria de petróleo ou suas bases, o repasse do valor do
imposto devido às unidades federadas de destino das mercadorias, limitado
ao valor do imposto efetivamente retido e do relativo à operação própria,
até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido
as operações interestaduais;

b) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente
retido por outros contribuintes, a provisão do valor do imposto devido às
unidades federadas de destino das mercadorias, limitado ao valor efetivamente
recolhido à unidade federada de origem, para o repasse que será realizado até
o 20° (vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido as
operações interestaduais, observado o disposto no § 3°;

IV - enviar as informações a que se referem os incisos I a III, por
transmissão eletrônica de dados, na forma e prazos estabelecidos na
Subseção VI, desta Seção.

§ 1º  A refinaria de petróleo ou suas bases deduzirão, até o limite da

importância a ser repassada, o valor do imposto cobrado em favor da
unidade federada de origem da mercadoria, abrangendo os valores do
imposto efetivamente retido e do relativo à operação própria, do
recolhimento seguinte que tiver de efetuar em favor dessa unidade
federada.

§ 2º  Para efeito do disposto no inciso III do caput, o contribuinte
que tenha prestado informação relativa à operação interestadual,
identificará o sujeito passivo por substituição tributária que reteve o
imposto anteriormente, com base na proporção da participação daquele
sujeito passivo no somatório das quantidades do estoque inicial e das
entradas ocorridas no mês.

§ 3º  A unidade federada de origem, na hipótese da alínea “b” do
inciso III do caput terá até o 18° (décimo oitavo) dia do mês subseqüente
àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, para verificar
a ocorrência do efetivo pagamento do imposto e, se for o caso, manifestar-
se, de forma escrita e motivada, contra a referida dedução, caso em que o
valor anteriormente provisionado para repasse será recolhido em seu favor.

§ 4°  O disposto no § 3° não implica homologação dos lançamentos
e procedimentos adotados pelo sujeito passivo.

§ 5°  Caso a unidade federada adote período de apuração diferente do
mensal ou prazo de recolhimento do imposto devido pela operação própria
anterior ao 10° (décimo) dia de cada mês, a dedução prevista no § 1º será
efetuada nos termos definidos na legislação de cada unidade federada.

§ 6°  Se o imposto retido for insuficiente para comportar a dedução
do valor a ser repassado à unidade federada de destino, poderá a referida
dedução ser efetuada por outro estabelecimento do sujeito passivo por
substituição tributária indicado no caput, ainda que localizado em outra
unidade federada.

§ 7°  A refinaria de petróleo ou suas bases que efetuarem a dedução,
em relação ao ICMS recolhido por outro sujeito passivo, sem a observância
do disposto na alínea “b” do inciso III do caput, será responsável pelo
valor deduzido indevidamente e respectivos acréscimos.

§ 8º  Nas hipóteses do § 5° ou de dilação, a qualquer título, do
prazo de pagamento do ICMS pela unidade federada de origem, o imposto
deverá ser recolhido integralmente à unidade federada de destino no prazo
fixado nesta Seção.

§ 9º  Nas operações interestaduais com o produto resultante da
mistura de óleo diesel com B-100 aplica-se o disposto na alínea “a” do
inciso III do caput.

Subseção VI
Das Informações Relativas Às Operações

Interestaduais Com Combustíveis

Art. 1.210.  A entrega das informações relativas às operações
interestaduais com combustíveis derivados de petróleo em que o imposto
tenha sido retido anteriormente ou com AEAC, cuja operação tenha ocorrido
com diferimento do imposto, será efetuada, por transmissão eletrônica de
dados, de acordo com as disposições desta Subseção.

§ 1°  A distribuidora de combustíveis, o importador e o TRR, ainda
que não tenha realizado operação interestadual com combustível derivado
de petróleo ou AEAC, deverá informar as demais operações.

§ 2º  Para a entrega das informações de que trata esta Subseção,
deverá ser utilizado programa de computador aprovado pela Comissão
Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS -, destinado à apuração e
demonstração dos valores de repasse, dedução, ressarcimento e
complemento do ICMS.

§ 3º  Ato COTEPE aprovará o manual de instrução contendo as
orientações para o atendimento do disposto nesta Subseção.

§ 4º  Sem prejuízo do disposto na cláusula décima quinta do
Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, este Estado comunicará
formalmente à Secretaria-Executiva do CONFAZ qualquer alteração que
implique modificação do cálculo do imposto a ser retido e repassado, não
decorrente de convênio ou de fixação de preço por autoridade competente.

Art. 1.211.  A utilização do programa de computador de que trata o
§ 2º do art. 1.210 é obrigatória, devendo o sujeito passivo por substituição
tributária e o contribuinte substituído que realizar operações com
combustíveis derivados de petróleo em que o imposto tenha sido retido
anteriormente, ou com AEAC, proceder à entrega das informações relativas
às mencionadas operações por transmissão eletrônica de dados.

Art. 1.212.  Com base nos dados informados pelos contribuintes e na
Subseção  II, o programa de computador de que trata o § 2º do art. 1.210 calculará:

I - o imposto cobrado em favor da unidade federada de origem da
mercadoria e o imposto a ser repassado em favor da unidade federada de
destino decorrente das operações interestaduais com combustíveis
derivados de petróleo;
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II - a parcela do imposto incidente sobre o AEAC destinado à
unidade federada remetente desse produto;

III - no caso de remessa interestadual de gasolina C, o imposto a
ser deduzido da unidade federada de origem considerando o estorno de
crédito referente ao AEAC previsto no § 10 do 1.208.

§ 1°  Na operação interestadual com combustível derivado de
petróleo em que o imposto tenha sido retido anteriormente, o valor unitário
médio da base de cálculo da retenção, para efeito de dedução da unidade
federada de origem, será determinado pela divisão do somatório do valor
das bases de cálculo das entradas e do estoque inicial pelo somatório das
respectivas quantidades.

§ 2°  O valor unitário médio da base de cálculo da retenção referido
no § 1° deverá ser apurado mensalmente, ainda que o contribuinte não
tenha realizado operações interestaduais.

§ 3°  Para o cálculo do imposto a ser repassado em favor da unidade
federada de destino dos combustíveis derivados de petróleo, o programa
de computador de que trata o § 2º do art. 1.210 utilizará como base de
cálculo, aquela obtida na forma estabelecida no Capítulo II e adotada pela
unidade federada de destino.

§ 4°  Na hipótese do art. 1.195, para o cálculo a que se refere o § 3°,
o programa adotará, como valor de partida, o preço unitário a vista praticado
na data da operação por refinaria de petróleo ou suas bases indicadas em
Ato COTEPE, dele excluído o respectivo valor do ICMS, adicionado do
valor resultante da aplicação dos percentuais de margem de valor agregado
divulgados mediante Ato COTEPE publicado no Diário Oficial da União.

§ 5°  Tratando-se de gasolina, da quantidade desse produto, será
deduzida a parcela correspondente ao volume de AEAC a ela adicionado,
se for o caso.

§ 6°  Para o cálculo da parcela do imposto incidente sobre o AEAC
destinado à unidade federada remetente desse produto, o programa:

I - adotará como base de cálculo o valor total da operação, nele
incluindo o respectivo ICMS;

II - sobre este valor aplicará a alíquota interestadual correspondente;
§ 7°  Com base nas informações prestadas pelo contribuinte, o

programa de computador de que trata o § 2° do art. 1.210 gerará relatórios
nos modelos previstos nos seguintes anexos, com o objetivo de:

I - Anexo CCX, apurar a movimentação de combustíveis derivados
de petróleo realizada por distribuidora de combustíveis, importador e TRR;

II - Anexo CCXI, demonstrar as operações interestaduais com
combustíveis derivados de petróleo;

III - Anexo CCXII, apurar o resumo das operações interestaduais
com combustíveis derivados de petróleo;

IV - Anexo CCXIII, demonstrar as entradas interestaduais de AEAC
realizadas por distribuidora de combustíveis;

V - Anexo CCXIV, apurar o resumo das entradas interestaduais de
AEAC realizadas por distribuidora de combustíveis;

VI - Anexo CCXV, demonstrar o recolhimento do ICMS devido por
substituição tributária pela refinaria de petróleo ou suas bases para as
diversas unidades federadas;

VII - Anexo CCXVI, demonstrar o recolhimento do ICMS
provisionado pela refinaria de petróleo ou suas bases;

VIII - Anexo CCXVII, demonstrar a movimentação de AEAC e apurar
as saídas interestaduais de sua mistura à gasolina.

Art. 1.213.  As informações relativas às operações referidas nas
Subseções  III e IV, relativamente ao mês imediatamente anterior, serão
enviadas, com utilização do programa de computador de que trata o § 2°
do art. 1.210:

I - à unidade federada de origem;
II - à unidade federada de destino;
III - ao fornecedor do combustível;
IV - à refinaria de petróleo ou suas bases.
§ 1°  O envio das informações será feita nos prazos estabelecidos

em Ato COTEPE de acordo com a seguinte classificação:
I - TRR;
II - contribuinte que tiver recebido o combustível de outro

contribuinte substituído;
III - contribuinte que tiver recebido combustível exclusivamente

do sujeito passivo por substituição tributária;
IV - importador;
V - refinaria de petróleo ou suas bases:
a) na hipótese prevista na alínea “a” do inciso III do art. 1.209;
b) na hipótese prevista na alínea “b” do inciso III do art. 1.209.
§ 2°  As informações somente serão consideradas entregues após

a emissão do respectivo protocolo.

Art. 1.214.  Os bancos de dados utilizados para a geração das
informações na forma prevista nesta Subseção deverão ser mantidos pelo
contribuinte, em meio magnético, pelo prazo decadencial.

Art. 1.215.  A entrega das informações fora do prazo estabelecido em
Ato COTEPE, pelo contribuinte que promover operações interestaduais com
combustíveis derivados de petróleo, em que o imposto tenha sido retido
anteriormente, ou com AEAC, cuja operação tenha ocorrido com diferimento
ou suspensão do imposto, far-se-á nos termos desta Subseção, observado o
disposto no manual de instrução de que trata o § 3º do art. 1.210.

§ 1º  Na hipótese de que trata o caput, a unidade federada
responsável por autorizar o repasse terá o prazo de até 30 (trinta) dias
contados da data da transmissão extemporânea para, alternativamente:

I - realizar diligências fiscais e emitir parecer conclusivo, do qual
será entregue cópia para a refinaria de petróleo ou suas bases
acompanhado do Anexo CCXII impresso;

II - formar grupo de trabalho com a unidade federada destinatária
do imposto, para a realização de diligências fiscais.

§ 2º  Não havendo manifestação da unidade federada que suportará
a dedução do imposto no prazo definido no § 1°, fica caracterizada a
autorização para que a refinaria ou suas bases efetue o repasse do imposto.

§ 3º  Para que se efetive o repasse a que se refere o § 2º, a unidade
federada de destino do imposto comunicará à refinaria ou suas bases,
enviando cópia da comunicação à unidade federada que suportará a
dedução.

§ 4º  A refinaria ou suas bases, de posse do comunicado de que
trata o § 1º ou na hipótese do § 3º, deverá efetuar o pagamento na próxima
data prevista para o repasse.

§ 5º  O disposto nesta Subseção aplica-se também ao contribuinte
que receber de seus clientes informações relativas a operações
interestaduais.

Subseção VII
Das Demais Disposições

Art. 1.216.  O disposto nas Subseções III a V não exclui a
responsabilidade do TRR, da distribuidora de combustíveis, do importador
ou da refinaria de petróleo ou suas bases pela omissão ou pela apresentação
de informações falsas ou inexatas, podendo este Estado exigir diretamente
do estabelecimento responsável pela omissão ou pelas informações falsas
ou inexatas o imposto devido a partir da operação por eles realizada, até a
última, e seus respectivos acréscimos.

Art. 1.217.  O contribuinte substituído que realizar operação interestadual
com combustíveis derivados de petróleo e com AEAC será responsável solidário
pelo recolhimento do imposto devido, inclusive seus acréscimos legais, se este,
por qualquer motivo, não tiver sido objeto de retenção e recolhimento, ou se a
operação não tiver sido informada ao responsável pelo repasse, nas formas e
prazos definidos nas Subseções III a VI.

Art. 1.218.  O TRR, a distribuidora de combustíveis ou o importador
responderá pelo recolhimento dos acréscimos legais  previstos na
legislação deste Estado, na hipótese de entrega das informações fora dos
prazos estabelecidos no art. 1.213.

Art. 1.219.  Na falta da inscrição prevista no art. 1.193 a refinaria de
petróleo ou suas bases, a distribuidora de combustíveis, o importador ou
o TRR, por ocasião da saída do produto de seu estabelecimento, deverá
recolher, por meio de GNRE, o imposto devido nas operações subseqüentes
em favor da unidade federada de destino, devendo a via específica da
GNRE  acompanhar o seu transporte.

Parágrafo único.  Na hipótese do caput, se a refinaria de petróleo
ou suas bases tiverem efetuado o repasse na forma prevista no art. 1.209,
o remetente da mercadoria poderá solicitar à unidade federada, nos termos
previstos na legislação estadual, o ressarcimento do imposto que tiver
sido pago em decorrência da aquisição do produto, inclusive da parcela
retida antecipadamente por substituição tributária, mediante requerimento
instruído com, no mínimo, os seguintes documentos:

I - cópia da nota fiscal da operação interestadual;
II - cópia da GNRE;
III - cópia do protocolo da transmissão eletrônica das informações

a que se refere o Subseção VI;
IV - cópia dos Anexos CCXI e CCXII ou CCXIII e CCXIV, conforme

o caso.

Art. 1.220.  As unidades federadas interessadas poderão, mediante
comum acordo, em face de diligências fiscais e de documentação
comprobatória em que tenham constatado entradas e saídas de
mercadorias nos respectivos territórios, em quantidades ou valores
omitidos ou informados com divergência pelos contribuintes, oficiar à
refinaria de petróleo ou suas bases para que efetuem a dedução e o repasse
do imposto, com base na situação real verificada.
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Art. 1.221.  As unidades federadas poderão, até o 8º (oitavo) dia de
cada mês, comunicar à refinaria de petróleo ou suas bases, a não aceitação
da dedução informada tempestivamente, nas seguintes hipóteses:

I - constatação de operações de recebimento do produto, cujo imposto
não tenha sido retido pelo sujeito passivo por substituição tributária;

II - erros que impliquem elevação indevida de dedução.
§ 1º  A unidade federada que efetuar a comunicação referida no

caput deverá:
I - anexar os elementos de prova que se fizerem necessários;
II - encaminhar, na mesma data prevista no caput, cópia da referida

comunicação às demais unidades federadas envolvidas na operação.
§ 2º  A refinaria de petróleo ou suas bases que receberem a

comunicação referida no caput deverão efetuar provisionamento do
imposto devido às unidades federadas, para que o repasse seja realizado
até o 20º (vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido
as operações interestaduais.

§ 3º  A unidade federada que efetuou a comunicação prevista no
caput deverá, até o 18° (décimo oitavo) dia do mês subseqüente àquele
em que tenham ocorrido as operações interestaduais, manifestar-se de
forma escrita e motivada, contra a referida dedução, caso em que o valor
anteriormente provisionado para repasse será recolhido em seu favor.

§ 4º  Caso não haja a manifestação prevista no § 3º, a refinaria de
petróleo ou suas bases deverão efetuar o repasse do imposto provisionado
até o 20º (vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que tenham ocorrido
as operações interestaduais.

§ 5º  O contribuinte responsável pelas informações que motivaram
a comunicação prevista neste artigo será responsável pelo repasse glosado
e respectivos acréscimos legais.

§ 6º  A refinaria de petróleo ou suas bases, comunicadas nos termos
deste artigo, que efetuarem a dedução, serão responsáveis pelo valor
deduzido indevidamente e respectivos acréscimos legais.

§ 7º  A refinaria de petróleo ou suas bases que deixarem de efetuar
repasse em hipóteses não previstas neste artigo serão responsáveis pelo
valor não repassado e respectivos acréscimos legais.

§ 8º  A não aceitação da dedução prevista no inciso II do caput
deste artigo fica limitada ao valor da parcela do imposto deduzido a maior.

Art. 1.222.  O protocolo de entrega das informações de que trata
esta Seção não implica homologação dos lançamentos e procedimentos
adotados pelo contribuinte.

Art. 1.223.  O disposto nesta Seção não dispensa o contribuinte da entrega
da Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributária -
GIA-ST -, prevista no Ajuste SINIEF 04/93, de 9 de dezembro de 1993.

Art. 1.224.  Enquanto o programa de computador de que trata o § 2º
do art. 1.210 não estiver preparado para recepcionar as informações
referidas no art. 1.215, deverão ser observadas as disposições do Convênio
ICMS 54/02, de 28 de junho de 2002, obedecidos o prazo de 30 (trinta) dias
contados da data da protocolização extemporânea e os procedimentos
estabelecidos no art. 1.215 desta Seção.

Art. 1.225.  Os contribuintes deverão manter, pelo prazo decadencial,
os anexos protocolados na forma do art. 1.224.

Seção VI
Das Operações com Álcool Etílico Hidratado Combustível – AEHC

e Álcool para fins não Combustíveis.

Art. 1.226.  O Estado do Piauí e os Estados de Alagoas, Bahia,
Ceará, Maranhão, Mato Grosso (01/11/04), Paraíba, Pernambuco, Rio de
Janeiro, este até 14 de julho de 2006, Rio Grande do Norte, Rondônia (01/
01/05) e Sergipe, e a partir de 1° de maio de 2005 os Estados do Acre,
Amapá, Amazonas, Pará e Roraima,  acordam em adotar os procedimentos
previstos no Protocolo ICMS 17/04, de 02 de abril de 2004, para
recolhimento do ICMS, relativamente às operações com álcool etílico
hidratado combustível - AEHC e álcool para fins não combustíveis.

Art. 1.227.  O estabelecimento industrial ou comercial que promover
saída interna ou interestadual de álcool etílico hidratado combustível -
AEHC ou de álcool para fins não-combustíveis, antes de iniciada a remessa,
efetuará o recolhimento do imposto destacado na Nota Fiscal relativa à
operação de saída, observando:

I - o imposto a ser recolhido antecipadamente será calculado tomando-
se por base o valor da operação ou o valor de referência estabelecido na
legislação estadual, prevalecendo o que for maior, aplicando-se a alíquota
vigente para as operações internas ou interestaduais, conforme o caso;

II - o recolhimento do imposto será realizado mediante documento

de arrecadação específico, devendo o mencionado documento,
devidamente quitado, acompanhar a mercadoria;

III - o número da autenticação da GNRE ou do seu comprovante de
pagamento deverá ser indicado no campo “Dados Adicionais” da Nota
Fiscal de saída e o número desta no campo “Informações Complementares”
do respectivo documento de arrecadação (Prot. ICMS 43/04).

§ 1º  A Secretaria da Fazenda poderá atribuir ao adquirente da
mercadoria deste Estado a condição de contribuinte substituto, para
recolhimento do imposto de que trata este artigo mediante Regime Especial
solicitado previamente, pelo interessado, ao Secretário da Fazenda.

§ 2º  O disposto no caput deste artigo aplica-se também às saídas
interestaduais destinadas à Unidade federada não signatária do Protocolo
ICMS 50/04.

Art. 1.228.  Fica atribuída a condição de sujeito passivo por
substituição ao estabelecimento que promover saída interestadual de AEHC
ou de álcool para fins não-combustíveis, quanto à antecipação de parcela
do imposto, em favor deste Estado, observado o disposto no art. 1.207 e
o seguinte:

I - o montante do imposto será aquele resultante da aplicação da alíquota
prevista para o produto nas operações internas sobre o valor da operação ou o
valor de referência estabelecido pela Unidade federada de destino, prevalecendo o
que for maior, deduzindo o valor resultante da aplicação da alíquota interestadual
sobre o valor da operação (Prot. ICMS 43/04);

II - o recolhimento do imposto retido na Nota Fiscal de saída, previsto
no inciso I, será efetuado, antes de iniciada a remessa da mercadoria, por
meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE,
sob o código de receita 10009-9 (ICMS - Substituição Tributária por
Operação), devendo o correspondente documento de arrecadação,
devidamente quitado, acompanhar a mercadoria (Prot. ICMS 43/04);

III - o número da autenticação da GNRE ou do seu comprovante de
pagamento deverá ser indicado no campo “Dados Adicionais” da Nota
Fiscal de saída e o número desta no campo “Informações Complementares”
do respectivo documento de arrecadação (Prot. ICMS 43/04).

Art. 1.229.  Nas entradas de AEHC e de álcool para fins não-
combustíveis provenientes de outra Unidade da Federação não-signatária
do Protocolo ICMS 17/04 ou na hipótese de o imposto não ter sido
recolhido pelo estabelecimento remetente, nos termos do art. 1.228, o
recolhimento será realizado pelo adquirente por ocasião da passagem da
mercadoria pela primeira unidade fiscal da primeira Unidade da Federação
do percurso, ainda que distinta desta, observado o seguinte:

I - o montante do imposto será aquele resultante da aplicação da
alíquota prevista para o produto nas operações internas sobre o valor da
operação ou o valor de referência estabelecido pela Unidade federada de
destino, prevalecendo o que for maior, deduzindo o valor resultante da
aplicação da alíquota interestadual sobre o valor da operação (Prot. ICMS
43/04);

II - o documento de arrecadação específico, devidamente quitado,
deverá acompanhar a mercadoria na respectiva circulação;

III - o número da autenticação da GNRE ou do seu comprovante de
pagamento deverá ser indicado no campo “Dados Adicionais” da Nota
Fiscal de saída e o número desta no campo “Informações Complementares”
do respectivo documento de arrecadação (Prot. ICMS 43/04).

Parágrafo único.  Na hipótese da Unidade da Federação de destino
ser distinta da primeira do percurso, o recolhimento do imposto será
efetuado por meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais
- GNRE, sob o código de receita 10009-9 (ICMS - Substituição Tributária
por Operação), em favor da Unidade da Federação de destino (Prot. ICMS
43/04).

Art. 1.230.  O disposto nesta Seção  não se aplica:
I - às operações com AEHC, tendo como remetente distribuidora

de combustíveis e como destinatário posto revendedor de combustíveis,
um e outro conforme definidos e autorizados pelo órgão federal
competente, desde que o ICMS – Substituição Tributária esteja
devidamente destacado na respectiva Nota Fiscal;

II - às operações com álcool para fins não-combustíveis acondicionado
em embalagem própria para venda no varejo a consumidor final.

Art. 1.231.  Nas operações com álcool etílico anidro combustível -
AEAC não contempladas pelo Convênio ICMS 110/07, aplica-se, no que
couber, o disposto nesta Seção.

Art. 1.232.  Na escrituração dos livros e documentos fiscais, além
dos procedimentos previstos nesta Subseção, deverão ser observados
ainda as demais normas estabelecidas neste Regulamento, e o seguinte:

I - nas operações de saída:
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a) a Nota Fiscal deverá ser escriturada, por meio da DIEF,  nas
colunas próprias do livro Registro de Saídas, e os valores relativos à
operação serão lançados em “Base de Cálculo”, “Alíquota” e “Imposto
Debitado” da coluna “Operações com Débito do Imposto”;

b) o valor do imposto recolhido para este Estado deverá ser
escriturado, por meio da DIEF, no livro Registro de Apuração do ICMS;

II - nas operações de entrada:
a) a Nota Fiscal deverá ser escriturada, por meio da DIEF,  nas

colunas próprias do livro Registro de Entradas, e os valores relativos à
operação serão lançados em “Base de Cálculo”, “Alíquota” e “Imposto
Creditado” da coluna “Operações com Credito do Imposto”;

b) o valor do imposto recolhido para este Estado deverá ser
escriturado, por meio da DIEF, no livro Registro de Apuração do ICMS, no
campo  - Outros Créditos.

Seção VII
Das Operações de Importação de Óleo Diesel

Art. 1.233.  Nas operações de importação de óleo diesel destinadas
a este Estado e aos Estados de Alagoas, Amapá, Ceará, este até 13 de
julho de 2006, Maranhão, este até 31 de dezembro de 2003, Pará, Paraíba,
Pernambuco, Rio Grande do Norte e Sergipe, o pagamento do Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
– ICMS devido na mencionada importação e nas operações subseqüentes,
deverá ser efetuado através de depósito, por ocasião do desembaraço
aduaneiro, em conta bancária vinculada ao Protocolo ICMS 11/03, na forma
deste Seção. (Protocolos ICMS 11/03, 31/03 e 24/06)

§ 1°  A conta bancária prevista no caput será aberta em instituição
financeira oficial em nome de cada Unidade federada de que trata esta
Seção, observando-se o seguinte:

I – as Unidades federadas terão acesso à movimentação da conta
vinculada, através de extratos bancários;

II – a conta será composta por subcontas vinculadas a cada
importação para controle de sua movimentação.

§ 2°  Na hipótese da entrega da mercadoria antes do desembaraço aduaneiro,
a efetivação do depósito previsto no caput  ocorrerá nesse momento.

Art. 1.234.  O valor do imposto a ser depositado na forma do art.
1.233, corresponderá ao montante devido à Unidade federada indicada na
Declaração de Importação, calculado mediante a aplicação da alíquota
interna sobre a base de cálculo prevista no Convênio ICMS  110, de 28 de
dezembro de 2007, ou no Convênio ICMS 139/01, de 19 de dezembro de
2001, conforme o caso.

§ 1°  A mercadoria somente será liberada após a respectiva confirmação do
crédito, em conta bancária vinculada, pela instituição financeira.

§ 2°  Para a confirmação do crédito previsto no § 1º deste artigo, o
importador apresentará a guia de depósito acompanhada do Demonstrativo
do Cálculo do Imposto, Anexo CCXVIII, para serem visados pela Unidade
federada indicada na Declaração de Importação que ratificará o crédito.

Art. 1.235.  O importador deverá quitar o imposto devido às
Unidades  federadas destinatárias efetivas do produto, no prazo de até 20
(vinte) dias contados da data do depósito na conta bancária vinculada,
previsto no art. 1.233.

§ 1º  A quitação prevista no caput será efetivada através do
documento de arrecadação correspondente, apresentado pelo importador
à instituição financeira oficial onde tenha sido efetuado o depósito,
juntamente com o Demonstrativo do Rateio Efetivo do ICMS, Anexo
CCXIX, por Unidade da Federação.

§ 2º  O importador deverá remeter o Anexo CCXIX à Unidade
federada de destino do produto no prazo fixado no caput deste artigo.

§ 3º  Na hipótese do valor do imposto devido à Unidade federada
de destino ser diverso do imposto calculado e depositado nos termos do
artigo 1.233, serão adotados os seguintes procedimentos:

I – sendo superior, o importador deverá recolher o complemento
do imposto, no prazo previsto no caput, diretamente em favor da Unidade
federada de destino.

II – sendo inferior, o importador poderá se creditar do valor
correspondente à diferença, mediante a emissão de Nota Fiscal específica
para esse fim, desde que seja visada pelo Fisco da Unidade federada de
origem, indicada na Declaração de Importação.

III – a Unidade federada de origem poderá estabelecer forma diversa
do ressarcimento previsto no inciso II deste parágrafo.

Art. 1.236.  No 21º (vigésimo primeiro) dia subseqüente ao depósito
na conta bancária vinculada à respectiva Declaração de Importação, a
Instituição Financeira creditará o saldo existente à conta da Unidade
federada indicada na referida declaração, nas hipóteses:

I – de ressarcimento previsto no inciso II do § 3º do art. 1.235;
II – da falta de quitação do imposto pelo estabelecimento

importador.
Parágrafo único.  O crédito previsto no caput deste artigo se

efetivará mediante o preenchimento, pela instituição financeira, do
documento de arrecadação previsto na legislação estadual.

Art. 1.237.  Nas operações interestaduais subseqüentes, cujo
imposto tenha sido quitado na forma prevista neste Regulamento, deverão
ser adotados os procedimentos constantes no Convênio ICMS 03/99, de
16 de abril de 1999, para o repasse do imposto devido à Unidade federada
destinatária do produto.

Seção VIII
Dos Procedimentos para o Controle de Operações

Interestaduais com Combustíveis Derivados de Petróleo e Álcool
Etílico Anidr o Combustível - AEAC

Art. 1.238.  O contribuinte que promover, a partir de 17 de dezembro
de 2003, operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo
em que o imposto tenha sido retido anteriormente ou com álcool etílico
anidro combustível - AEAC, cuja operação tenha ocorrido com diferimento
ou suspensão do imposto, deverá observar as disposições desta Seção,
nas seguintes hipóteses (Conv. ICMS 108/03):

I - impossibilidade técnica de transmissão das informações de que
trata o Capítulo VI do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007,
mediante o programa previsto no § 2° da cláusula vigésima terceira do
citado convênio; (Conv. ICMS 150/07)

II - da cláusula trigésima primeira do Convênio ICMS 110/07, de 28
de setembro de 2007. (Conv. ICMS 150/07)(NR)

Art. 1.239.  Ficam instituídos os relatórios conforme modelos
constantes dos Anexos CCX a CCXVII deste Regulamento, destinados a:
(Conv. ICMS 150/07)

I - Anexo CCX: informar a movimentação de combustíveis derivados
de petróleo realizada por distribuidora, importador e TRR;

II - Anexo CCXI: informar as operações interestaduais com
combustíveis derivados de petróleo;

III – Anexo CCXII: informar o resumo das operações interestaduais
com combustíveis derivados de petróleo;

IV - Anexo CCXIII: informar as aquisições interestaduais de álcool
etílico anidro combustível – AEAC realizadas por distribuidora;

V – Anexo CCXIV: informar o resumo das aquisições interestaduais
de álcool etílico anidro combustível – AEAC realizadas por distribuidora;

VI - Anexo CCXV: demonstrar o recolhimento do ICMS devido por
substituição tributária pelas refinarias de petróleo ou suas bases para as
diversas Unidades federadas;

VII - Anexo CCXVI: demonstrar o recolhimento do ICMS
provisionado pelas refinarias de petróleo ou suas bases;

VIII – Anexo CCXVII: demonstrar a movimentação de AEAC e apurar
as saídas interestaduais de sua mistura à gasolina. (Conv. ICMS 150/07)

Art. 1.240.  O contribuinte que tiver recebido combustível derivado
de petróleo diretamente do sujeito passivo por substituição, em relação a
operação interestadual que realizar, deverá:

I – elaborar relatório da movimentação de combustíveis realizadas
no mês, em 2 (duas) vias, por produto, de acordo com o modelo constante
do Anexo CCX;

II - elaborar relatório das operações realizadas no mês, em 3 (três)
vias, por Unidade federada de destino e produto, de acordo com o modelo
constante do Anexo CCXI;

III – elaborar relatório do resumo das operações realizadas no mês,
em 4 (quatro) vias, por Unidade federada de destino e fornecedor, de
acordo com o modelo constante do Anexo CCXII;

IV – protocolar os referidos relatórios na Unidade federada de sua
localização, até o 5º (quinto) dia de cada mês, referentes ao mês anterior,
oportunidade em que será retida uma das vias, sendo as demais devolvidas
ao contribuinte;

V - entregar, mediante protocolo de recebimento, até o sexto dia de
cada mês, uma das vias protocoladas nos termos do inciso anterior, à refinaria
de petróleo ou suas bases, do relatório identificado como Anexo CCXII;

VI - remeter, até o sexto dia de cada mês, uma das vias protocoladas
nos termos do inciso anterior à Unidade federada de destino do produto,
dos relatórios identificados como Anexos CCXI e CCXII, bem como cópia
da via protocolada do relatório identificado como Anexo CCX;

VII – elaborar relatório da movimentação de AEAC realizada no
mês, em 2 (duas) vias, de acordo com o modelo constante no Anexo
CCXVII. (Conv. ICMS 150/07)
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Parágrafo único.  Os procedimentos referidos nos incisos anteriores deverão
ser adotados pelo contribuinte, ainda que não tenha realizado operação interestadual,
em relação à operação interestadual realizada por seus clientes.

Art. 1.241.  O contribuinte que tiver recebido combustível derivado
de petróleo de outro contribuinte substituído, em relação a operação
interestadual que realizar, deverá:

I – elaborar relatório da movimentação de combustíveis realizadas
no mês, em 2 (duas) vias, por produto, de acordo com o modelo constante
do Anexo CCX;

II - elaborar relatório das operações realizadas no mês, em 3 (três)
vias, por Unidade federada de destino e produto, de acordo com o modelo
constante do Anexo CCXI;

III – elaborar relatório do resumo das operações realizadas no mês,
em 4 (quatro) vias, por Unidade federada de destino e fornecedor, de
acordo com o modelo constante do Anexo CCXII;

IV – protocolar os referidos relatórios na Unidade federada de sua localização,
até o 3º (terceiro) dia de cada mês, referentes ao mês anterior, oportunidade em que
será retida uma das vias, sendo as demais devolvidas ao contribuinte;

V -  entregar, mediante protocolo de recebimento, até o quarto dia
de cada mês, uma das vias protocoladas nos termos do inciso anterior, ao
contribuinte que forneceu o produto revendido, do relatório identificado
como Anexo CCXII;

VI - remeter, até o quarto dia de cada mês, uma das vias protocoladas
nos termos do inciso anterior à Unidade federada de destino do produto,
dos relatórios identificados como Anexos CCXI e CCXII, bem como cópia
da via protocolada do relatório identificado como Anexo CCX;

VII – elaborar relatório da movimentação de AEAC realizada no
mês, em 2 (duas) vias, de acordo com o modelo constante no Anexo
CCXVII. (Conv. ICMS 150/07)

Art. 1.242.  A distribuidora, quando destinatária de AEAC remetido
por estabelecimento localizado em outra Unidade da Federação, em relação
à gasolina A adquirida diretamente do contribuinte substituto, deverá:

I - elaborar relatório das operações realizadas no mês, em 3 (três)
vias, por Unidade federada de origem do produto, de acordo com o modelo
constante do Anexo CCXIII;

II – elaborar relatório do resumo das operações realizadas no mês,
em 4 (quatro) vias, por Unidade federada de origem do produto e por
fornecedor de gasolina A, proporcionalmente à participação deste no
somatório do estoque inicial e das entradas de gasolina A, de acordo com
o modelo constante do Anexo CCXIV;

III – protocolar os referidos relatórios na Unidade federada de sua
localização, até o 5º (quinto) dia de cada mês, referente ao mês anterior,
oportunidade em que será retida uma das vias, sendo as demais devolvidas
ao contribuinte;

IV - entregar, mediante protocolo de recebimento, até o sexto dia de
cada mês, uma das vias protocoladas nos termos do inciso anterior, à refinaria
de petróleo ou suas bases, do relatório identificado como Anexo CCXIV;

V - remeter, até o sexto dia de cada mês, à Unidade federada de
origem do produto, uma das vias protocoladas nos termos do inciso
anterior, e dos relatórios identificados como Anexos CCXIII e CCXIV, bem
como uma cópia da via protocolada do Anexo CCXIV de que trata o inciso
I, do art. 1.239 (Conv. ICMS 101/04).

Art. 1.243.  Os procedimentos referidos no art. 1.242 deverão ser
adotados pelo contribuinte, ainda que não tenha recebido AEAC em
operação interestadual, em relação às aquisições interestaduais de AEAC
de seus clientes de gasolina A.

Art. 1.244.  A distribuidora, quando destinatária de AEAC remetido
por estabelecimento localizado em outra Unidade da Federação, em relação
a gasolina A adquirida de outro contribuinte substituído, deverá:

I - elaborar relatório das operações realizadas no mês, em 3 (três)
vias, por Unidade federada de origem do produto, de acordo com o modelo
constante do Anexo CCXIII;

II – elaborar relatório do resumo das operações realizadas no mês,
em 4 (quatro) vias, por Unidade federada de origem do produto e por
fornecedor de gasolina A, proporcionalmente à participação deste no
somatório do estoque inicial e das entradas de gasolina A, de acordo com
o modelo constante do Anexo CCXIV;

III – protocolar os referidos relatórios na Unidade federada de sua
localização, até o 3º (terceiro) dia de cada mês, referente ao mês anterior, oportunidade
em que será retida uma das vias, sendo as demais devolvidas ao contribuinte;

IV - entregar, mediante protocolo de recebimento, até o quarto dia de
cada mês, uma das vias protocoladas nos termos do inciso anterior, ao
fornecedor, em relação à gasolina A adquirida pelo emitente do relatório de
outro contribuinte substituído, do relatório identificado como Anexo CCXIV;

V - remeter, até o quarto dia de cada mês, uma das vias protocoladas
nos termos do inciso anterior à Unidade federada de origem do produto,
dos relatórios identificados como Anexos CCXIII e CCXIV;

Art. 1.245.  O importador em relação a operação interestadual que
realizar, deverá:

I – elaborar relatório da movimentação de combustíveis realizadas
no mês, em 2 (duas) vias, por produto, de acordo com o modelo constante
do Anexo CCX;

II – elaborar relatório das operações realizadas no mês, em 3 (três)
vias, por Unidade federada de destino e produto, de acordo com o modelo
constante do Anexo CCXI;

III – elaborar relatório do resumo das operações realizadas no mês,
em 4 (quatro) vias, de acordo com o modelo constante do Anexo CCXII;

IV – protocolar os referidos relatórios na Unidade federada de sua
localização, até o 5º (quinto) dia de cada mês, referentes ao mês anterior,
oportunidade em que será retida uma das vias, sendo as demais devolvidas
ao contribuinte;

V – entregar, mediante protocolo de recebimento, até o sexto dia de
cada mês, uma das vias protocoladas nos termos do inciso anterior, à
refinaria de petróleo ou suas bases, do relatório identificado como Anexo
CCXII.”

VI – remeter, até o sexto dia de cada mês, uma das vias protocoladas
nos termos do inciso anterior à Unidade federada de destino do produto,
dos relatórios identificados como Anexos CCXI e CCXII, bem como cópia
da via protocolada do relatório identificado como Anexo CCX.

Art. 1.246.  O relatório a que se refere o modelo constante do Anexo
CCX, deverá ser entregue pelo TRR, pela distribuidora e pelo importador,
mensalmente, ainda que estes não tenham realizado operações
interestaduais. (Conv. ICMS 150/07)

§ 1º  Os relatórios previstos no caput deverão ser entregues na forma
e nos prazos previstos nos arts. 946, 947 e 950; (Conv. ICMS 150/07).

§ 2º  O relatório a que se refere o modelo constante no Anexo CCXVII
deverá ser entregue apenas pela distribuidora. (Conv. ICMS 150/07).

Art. 1.247.  O protocolo de que tratam os artigos anteriores não
implica homologação dos lançamentos e procedimentos adotados pelo
contribuinte.

Parágrafo único.  A Unidade federada de localização do emitente
dos relatórios não poderá recusar sua protocolização.

Art. 1.248.  A refinaria de petróleo ou suas bases, de posse dos
relatórios mencionados nos artigos anteriores, devidamente protocolados
pela Unidade federada de localização do emitente, e com base em suas
próprias operações, deverá:

I – elaborar o relatório demonstrativo do recolhimento do ICMS
devido por substituição tributária no mês, em 2 (duas) vias, por Unidade
federada de destino, de acordo com o modelo constante do Anexo CCX;

II – remeter uma via do relatório referido no inciso anterior à Unidade
federada de destino, até o 15º (décimo quinto) dia, referente ao mês anterior,
mantendo a outra em seu poder para exibição ao Fisco;

III – elaborar o relatório demonstrativo do recolhimento do ICMS
devido por substituição tributária - provisionado no mês, em 2 (duas)
vias, por Unidade federada de destino, de acordo com o modelo constante
do Anexo CCXVI;

IV – remeter uma via do relatório referido no inciso anterior à
Unidade federada de destino, até o 25º (vigésimo quinto) dia, referente ao
mês anterior, mantendo a outra em seu poder para exibição ao Fisco.

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não dispensa o contribuinte
da entrega da guia de informação e apuração do imposto relativamente ao
ICMS retido, prevista no Ajuste SINIEF 04/93, de 9 de dezembro de 1993.

Art. 1.249.  A Secretaria-Executiva do CONFAZ divulgará no Diário
Oficial da União os locais e os endereços das Unidades federadas para
remessa dos relatórios previstos nos artigos precedentes.

Parágrafo único.  Para os fins previstos no caput as Unidades
federadas deverão comunicar à Secretaria-Executiva do CONFAZ as
alterações que ocorrerem em seus endereços.

Art. 1.250.  O contribuinte deverá manter em seu arquivo, pelo prazo
legal, via protocolada de todos os anexos entregues à Unidade federada de
sua localização, bem como comprovante de remessa dos relatórios específicos
às Unidades federadas de destino, ao fornecedor e à refinaria.

Art. 1.251.  O relatório a que se refere o modelo constante do Anexo
CCX, relativamente às operações realizadas nos meses de junho, julho e
agosto do corrente exercício, deverá ser entregue pelo TRR, pela
distribuidora e pelo importador, juntamente com o do mês de setembro.
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Art. 1.252.  O contribuinte responderá pelo recolhimento dos
acréscimos legais previstos na legislação da Unidade federada de destino
das mercadorias, na hipótese de entrega das informações previstas nesta
Subseção, fora do prazo estabelecido, observado o disposto no parágrafo
único.

Parágrafo único.  Relativamente ao prazo de entrega dos relatórios
se o dia fixado ocorrer em dia não útil, a entrega será efetuada no dia útil
imediatamente anterior (Conv. ICMS 121/02).

Art. 1.253.  Fica aprovado o Manual de Instruções, Anexo CCXVII,
de que trata a cláusula décima quinta do Convênio ICMS 54/02.

Seção IX
Da Substituição Tributária nas Operações com Óleos Combustíveis de

Origem Animal (BIODIESEL)

Art. 1.254.  As operações com óleos combustíveis BIODIESEL (B-
100), destinados à adição ao óleo diesel ou quando não destinado à mistura
com óleo diesel, observarão o disposto neste Seção. (Conv. ICMS 08/07)

Art. 1.255.  Nas operações interestaduais com BIODIESEL – B100,
entre contribuintes situados neste e nos demais Estados da Federação,
fica atribuída ao estabelecimento remetente a condição de sujeito passivo
por substituição tributária, relativamente ao ICMS incidente sobre as
saídas subseqüentes, inclusive quando adicionado ao óleo diesel.

§ 1º  O imposto relativo à substituição tributária será devido no
momento da saída da mercadoria do estabelecimento responsável.

§ 2º  O disposto neste artigo aplica-se também em relação ao
diferencial de alíquotas.

§ 3º  O regime de que trata esta seção não se aplica:
I - às operações destinadas à refinaria de petróleo ou suas bases;
II – às operações do industrial produtor nacional de BIODIESEL –

B100 destinadas à distribuidora de combustível e ao importador, todos
autorizados pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis – ANP.

§ 4º  Na hipótese do § 3º, caberá ao destinatário, quando da entrada
no seu estabelecimento, o recolhimento do ICMS relativo às saídas
subseqüentes, até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao período de
apuração.

Art. 1.256.  Na operação de importação de BIODIESEL – B100, o
imposto devido por substituição tributária será exigido do importador,
inclusive a refinaria de petróleo, suas bases ou o formulador, por ocasião
do desembaraço aduaneiro.

Parágrafo único.  Na hipótese de entrega da mercadoria antes do
desembaraço aduaneiro, a exigência do imposto ocorrerá nesse momento.

Art. 1.257.  A base de cálculo do imposto para fins de substituição
tributária será:

I – nas operações destinadas à comercialização:
a) o preço máximo ou único de venda a consumidor fixado pela

autoridade competente para o óleo diesel;
b) não existindo preço máximo ou único de venda a consumidor, o

preço a vista do óleo diesel praticado pelo produtor nacional de
combustível, indicado em Ato  COTEPE/ICMS,  adicionado do percentual
de margem de valor agregado fixado para as operações com óleo diesel,
nos termos do Convênio ICMS 110/07;

II – nas operações interestaduais de entrada não destinadas à
comercialização ou à industrialização, a base de cálculo é o valor da
operação, como tal entendido o preço de aquisição pelo destinatário.

§ 1º  A base de cálculo de que trata o caput poderá ser definida
através de Ato Normativo, na forma do art. 1.150.

§ 2º  Sobre a base de cálculo definida neste artigo será aplicada a
alíquota vigente para a operação interna.

§ 3º  O valor do ICMS devido por substituição tributária será
resultante da diferença entre o valor calculado na forma do § 2º deste
artigo e o valor, quando houver, do imposto devido na operação própria
do estabelecimento remetente.

§ 4º  O valor do ICMS retido pelo estabelecimento deste Estado
deverá ser recolhido até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao da
retenção.

Art. 1.258.  A partir de 08 de janeiro de 2007 até 30 de abril de 2011,
fica reduzida a base de cálculo do ICMS, de forma que a carga tributária
seja equivalente a 12% (doze por cento) do valor das operações, nas

saídas de biodiesel (B-100), resultante da industrialização de (Conv. ICMS
113/06 e 160/06):

I - grãos;
II- sebo bovino;
III - sementes;
IV - palma.
§1º  Fica dispensado o estorno do crédito fiscal de que trata o art.

21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações
desta seção.

§ 2º  O cálculo do imposto devido por substituição tributária nas
operações com B100 destinado à mistura com o óleo diesel será feito
utilizando-se  a mesma carga tributária incidente nas operações internas
com o óleo diesel. (Conv. ICMS 135/07)

Art. 1.259.  Ressalvada a hipótese de que trata o art. 1.228, o imposto
retido deverá ser recolhido:

I - até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao da ocorrência do
fato gerador nas retenções efetuadas em outras unidades da Federação
em favor deste  Estado;

II - até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente ao da
ocorrência do fato gerador nas operações internas.

Art. 1.260.  Para os efeitos desta seção, considerar-se-ão refinaria
de petróleo ou suas bases e distribuidora de combustíveis, aqueles assim
definidos e autorizados por órgão federal competente.

Art. 1.261.  Para fins desta seção considera-se biodiesel qualquer
espécie de óleo vegetal ou animal destinado à utilização como combustível,
consumido isoladamente ou mediante mistura com outras espécies de
combustíveis.

Seção X
Da Substituição Tributária nas Operações com Disco e Fita, virgem ou

gravada

Art. 1.262.  Nas operações interestaduais com disco fonográfico,
fita virgem ou gravada, e a partir de 1º de maio de 2000, outros suportes
para reprodução ou gravação de som ou imagem, todos relacionados no
Anexo CCXX, com a respectiva classificação na NCM, entre contribuintes
situados neste e nos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia,
Ceará, Distrito Federal, Goiás, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará,
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio
Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, este a partir de 1º de
junho de 2008, São Paulo, Sergipe e Tocantins, fica atribuída ao
estabelecimento industrial ou importador, na qualidade de sujeito passivo
por substituição, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS,
relativo às saídas subseqüentes, bem como à entrada destinada à uso ou
consumo do estabelecimento destinatário, exceto, a partir de 26 de março
de 1998 até 30 de abril de 2008, em relação às operações que destinem o
produto ao Estado de São Paulo. (Prots. ICM 19/85 e ICMS 05/98, 07/00,
32/00, 19/01, 72/07, 35/08 e 44/08)

Art. 1.263.  No caso de operação interestadual realizada por
distribuidor, depósito ou estabelecimento atacadista, com a mercadoria a
que se refere esta Seção, a substituição tributária caberá ao remetente,
mesmo que o imposto já tenha sido retido anteriormente.

Art. 1.264.  A base de cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária, será o preço máximo de venda a varejo, fixado pela autoridade
federal competente.

§ 1º  Na falta do preço a que se refere este artigo, será o preço
praticado pelo remetente nas operações com o comércio varejista, neste
incluído os valores do Imposto sobre Produtos Industrializados, do frete
e/ou carreto até o estabelecimento varejista e das demais despesas
debitadas ao destinatário, adicionada a parcela resultante da aplicação,
sobre este montante, do percentual de 25% (vinte e cinco por cento), a
título de lucro bruto.

§ 2º  O valor inicial para o cálculo mencionado no parágrafo anterior
será o preço praticado pelo distribuidor ou atacadista, quando o
estabelecimento industrial não realizar operações diretamente com o
comércio varejista.

Art. 1.265.  O imposto retido na fonte deverá ser recolhido até o dia
09 (nove) do mês subseqüente ao da ocorrência da remessa da mercadoria
(Protocolo ICMS 53/91).
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ITEM DESCRIÇAO 
CÓDIGO 
NBM/SH 

I  FITAS MAGNÉTICAS DE LARGURA NÃO SUPERIOR A 4mm: 
- em cassetes 8523.11.10 
- outras 8523.11.90 

II FITAS MAGNÉTICAS DE LARGURA 
SUPERIOR A 4 mm MAS NÃO SUPERIOR A 6,5 
mm 

 
8523.12.00 

III FITAS MAGNÉTICAS DE LARGURA SUPERIOR A 6,5 mm: 
- em rolos ou carretéis, de largura inferior ou igual a 
50,8 mm (2”) 

8523.13.10 

- em cassetes para gravação de vídeo 8523.13.20 
- outras 8523.13.90 

IV DISCOS FONOGRÁFICOS 8524.10.00 
V  DISCOS PARA SISTEMAS DE LEITURA POR 

RAIO “LASER” PARA REPRODUÇÃO APENAS 
DE SOM 

 
8524.32.00 

VI  OUTROS DISCOS PARA SISTEMAS DE 
LEITURA POR RAIO “LASER” 

 
8524.39.00 

VII OUTRAS FITAS MAGNÉTICAS DE LARGURA 
NÃO SUPERIOR A 4 mm 

 

 - em cartuchos ou cassetes 8524.51.10 
 - outras 8524.51.90 

VIII OUTRAS FITAS MAGNÉTICAS DE LARGURA 
SUPERIOR A 4 mm MAS NÃO SUPERIOR A 6,5 
mm 

 
8524.52.00 

IX OUTRAS FITAS MAGNÉTICAS DE LARGURA 
SUPERIOR A 6,5 mm 

 
8524.53.00 

 

Seção XI
Da Substituição Tributária nas Operações com Trigo em Grão e Farinha

de Trigo, Mistura de Farinha de Trigo e Farinha de Trigo Destinada a
Estabelecimentos Industriais de Massas Alimentícias, Biscoitos, Bolachas

e Bolos, Pães e Outros Derivados da Farinha de Trigo.

Subseção I
Da Substituição Tributária nas Operações com Trigo em Grão e Farinha

de Trigo, Mistura de Farinha de Trigo.

Art. 1.266.  Será exigido antecipadamente, na primeira Unidade
Fazendária do Estado do Piauí por onde circularem, o pagamento do
imposto devido pelas operações subseqüentes com os produtos trigo em
grão, farinha de trigo e mistura de farinha de trigo nos termos definido em
Ato Normativo expedido pelo Secretário da Fazenda.

Art. 1.267.  Nas operações de entrada de farinha de trigo em
estabelecimento que realize o preparo de massas alimentícias (macarrão,
pão, panetone, etc.), bolachas e biscoitos, será exigido, antecipadamente,
o pagamento do imposto devido pelas operações subseqüentes com os
produtos resultantes da industrialização da farinha de trigo, calculado
pela aplicação do percentual de 1,00% (um por cento), sobre o valor total
da aquisição, incluído o frete e demais despesas cobradas ou debitadas
ao adquirente.

§ 1º  O imposto deverá ser pago até o 15º (décimo quinto) dia do
mês subseqüente ao da entrada da mercadoria no estabelecimento, em
Documento de Arrecadação – DAR, específico, sob o código 113001 –
Imposto, Juros e Multa.

§ 2º  Na determinação do percentual de que trata o caput foram
considerados todos os créditos a que tem direito o contribuinte, não
cabendo, em qualquer hipótese, restituição ou compensação do valor
pago em relação às operações subseqüentes que realizar com os produtos
mencionados, ficando vedada, a partir da vigência deste Regulamento, a
utilização de quaisquer créditos.

§ 3º  Havendo saldo credor na escrita fiscal do contribuinte, na
data de início da vigência deste Regulamento, o mesmo deverá ser
estornado.

§ 4º  Nas operações de saídas de massas alimentícias (macarrão,
pão, panetone, etc.), bolachas e biscoitos derivados da farinha de trigo,
produzidos por estabelecimento industrializador deste Estado:

I – internas, o ICMS não deverá ser destacado no documento
fiscal que acobertar a respectiva operação, sendo exigido, apenas, no
campo “Informações Complementares” da Nota Fiscal, a aposição da
observação: “ICMS PAGO ANTECIPADAMENTE, ART.   DO
REGULAMENTO DO ICMS”;

II – interestaduais, o ICMS deverá ser destacado no documento
fiscal, com base no valor da operação, exclusivamente para fins de crédito
do estabelecimento destinatário, se for o caso, dispensado o seu
lançamento do débito por meio da DIEF na Ficha Notas Fiscais de Saídas.

Art. 1.268.  Aplicam-se às operações de que trata esta Seção, as demais
normas tributárias vigentes, especialmente naquilo que não for conflitante.

     Subseção II
Da Substituição Tributária nas Operações com Massas Alimentícias,

Biscoitos, Bolachas e Bolos, Pães e Outros Derivados da Farinha de Trigo.

Art. 1.269.  Nas operações interestaduais, a partir de 1º de julho de
2006, com os seguintes produtos alimentícios derivados da farinha de
trigo ou de suas misturas, classificados nas respectivas posições da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/
SH, realizadas entre estabelecimentos localizados neste Estado e nos
Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do
Norte e Sergipe, fica atribuída ao estabelecimento industrial ou importador
a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido nas
subseqüentes saídas:

I - massa alimentícia - NBM/SH 1902.1;
II - biscoitos, bolachas, bolos, wafers, pães, panetones e outros

produtos similares - NBM/SH 1905.
§ 1º  A substituição tributária prevista neste artigo também se aplica

em relação:
I - ao diferencial de alíquota, na entrada interestadual com destino

ao uso ou consumo do estabelecimento destinatário, quando contribuinte
do imposto;

II  - às transferências interestaduais;
III - às operações interestaduais realizadas por contribuinte com as

mercadorias a que se refere esta subseção, ficando-lhe atribuída a
responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto em favor do
Estado destinatário, na qualidade de sujeito passivo por substituição,
mesmo que o imposto já tenha sido retido anteriormente.

§ 2º  Será exigido na primeira unidade fazendária por onde circularem
neste estado, o valor do ICMS referente à antecipação tributária nas
aquisições interestaduais das mercadorias de que trata esta subseção
quando oriundas de Unidades Federadas não signatárias.

Art. 1.270.   A base de cálculo do imposto para fins de substituição
tributária será o valor correspondente ao preço praticado pelo sujeito
passivo por substituição tributária, acrescido do valor correspondente ao
frete, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ou cobrados do
destinatário, não podendo este montante ser inferior ao valor de referência
previsto em Ato Normativo publicado pela Secretaria da Fazenda,
adicionado ainda, em ambos os casos, das seguintes margens de valor
agregado:

I - quando o produto for procedente de Unidade Federada signatária
do Protocolo ICMS 50/05:

a) nas operações com massas alimentícias e pães: 20% (vinte por cento);
b) nas operações com demais produtos: 30% (trinta por cento);
II - quando o produto for procedente de Unidade Federada não

signatária do protocolo de que trata o inciso I, em relação à
responsabilidade tributária atribuída ao adquirente, na forma do § 2º do
art. 1.269:

a) nas operações com massas alimentícias e pães: 35% (trinta e
cinco por cento);

b) nas operações com demais produtos: 45% (quarenta e cinco por
cento).

§ 1º  Sobre a base de cálculo definida no caput deste artigo será
aplicada a alíquota vigente para a operação interna.

§ 2º  Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição
da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será
efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de
que trata este artigo.

Art. 1.271.  O valor do ICMS a ser retido será o resultante da
diferença entre o valor calculado na forma do art. 1.270. desta Subseção e
o valor do imposto devido na operação própria do estabelecimento
remetente.

Parágrafo único.  O ICMS de que trata o caput deste artigo deverá
ser recolhido até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente ao da retenção,
através de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE.

Art. 1.272.  Poderá ser concedida aos importadores e aos industriais
fabricantes, localizados em outras Unidades da Federação, inscrição no
CAGEP, como contribuinte substituto, conforme art. 1.164, utilizando para
tanto o formulário Anexo CLXXXV, aplicando-se, ao regime previsto nesta
subseção, as demais disposições do Título IV do Livro III.

§ 1º  O número de inscrição a que se refere este artigo deverá ser
aposto em todo documento dirigido a este Estado, inclusive no documento
de arrecadação.
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§ 2º  Por ocasião da saída da mercadoria, o contribuinte
substituto emitirá nota fiscal que conterá, além das indicações exigidas
na legislação, o valor que serviu de base de cálculo para a retenção e o
valor do imposto retido.

Art. 1.273.  Aplicar-se-ão, no que couber, às operações de que trata
esta subseção as normas contidas no Convênio ICMS 81/93, de 10 de
setembro de 1993, que estabelece normas gerais a serem aplicadas a regimes
de substituição tributária, instituídos por convênios ou protocolos
firmados entre os Estados e o Distrito Federal.

Seção XII
Das Operações com Filme Fotográfico e Cinematográfico e Slide.

Art. 1.274.  Nas operações interestaduais com filme fotográfico e
cinematográfico e slide entre contribuintes situados neste e nos Estados
do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo,
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba,
Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do
Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, este a partir de 1º de junho de
2008, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, fica atribuída ao
estabelecimento industrial, na qualidade de sujeito passivo por
substituição, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS,
relativo às saídas subseqüentes, bem como à entrada destinada a uso ou
consumo do estabelecimento destinatário, exceto em relação às  operações
que destinem o produto ao Estado de São Paulo (Prot. ICM 15/85 e ICMS
15/00, 33/00, 46/02 e 31/08).

Art. 1.275.  A base de cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária, será o preço máximo de venda a varejo, fixado pela autoridade
federal competente.

§ 1º  O imposto retido pelo contribuinte substituto será calculado
mediante a aplicação da alíquota vigente nas operações internas sobre o
preço a que se refere este artigo, deduzindo-se, do valor obtido, o imposto
devido pela operação do próprio fabricante.

§ 2º  No caso de não haver preço máximo de venda a varejo fixado
nos termos deste artigo, o imposto retido pelo contribuinte substituto
será calculado da seguinte forma:

I - ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente nas
operações com o comércio varejista, neste preço incluídos o valor do
Imposto sobre Produtos Industrializados, o frete e/ou carreto até o
estabelecimento varejista e demais despesas debitadas ao destinatário,
será adicionada a parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante,
do percentual de 40% (quarenta por cento);

II - aplicar-se-á a alíquota vigente nas operações internas sobre o
resultado obtido consoante o inciso anterior;

III - do valor encontrado no inciso anterior será deduzido o imposto
devido pela operação do próprio remetente.

§ 3º  O valor inicial para o cálculo mencionado no inciso I será o
preço praticado pelo distribuidor ou atacadista, quando o estabelecimento
industrial não realizar operações diretamente com o comércio varejista.

§ 4º  Na remessa para a Zona Franca de Manaus, será deduzido o
imposto relativo à operação do remetente, a que se refere o inciso III deste
artigo, ainda que não cobrado em virtude do incentivo fiscal.

Art. 1.276.  O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição
será recolhido até o dia 09 (nove) do mês subseqüente ao da remessa da
mercadoria, mediante a Guia Nacional de Recolhimento de Tributos
Estaduais - GNRE.

Seção XIII
Das Operações com Lâminas de Barbear, Aparelho de Barbear

Descartável e Isqueiro

Art. 1.277.  Nas operações interestaduais com os produtos
classificados conforme códigos NBM abaixo, entre contribuintes situados
neste e nos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará,
Espírito Santo, Goiás, este a partir de 1º de agosto de 2001, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, este
até 15 de outubro de 2006, Pernambuco,  Rio de janeiro, Rio Grande do Sul,
Rondônia, Roraima, Santa Catarina, este a partir de 1º de junho de 2008,
São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, fica atribuída ao
estabelecimento industrial, na qualidade de sujeito passivo por
substituição, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS,
relativo às subseqüentes saídas, bem como à entrada destinada a uso ou
consumo do estabelecimento destinatário (Prots. ICM 16/85 e ICMS 14/
00, 31/00, 09/01, 18/01, 47/02, 35/06 e 32/08):

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO NBM/SH 
I  Navalhas e aparelhos de barbear  
 - aparelhos 8212.10.20 
II Lâminas de barbear de segurança, incluídos 

os esboços em ti ras 
 

 - lâminas 8212.20.10 
III  Isqueiros de bolso, a gás, não recarregáveis 9613.10.00 

§ 1º  O regime de que trata esta Seção não se aplica (Prot. ICMS 18/00):
I - às transferências de mercadoria entre estabelecimentos da mesma

empresa industrial;
II - às operações que destinem a mercadoria ao Estado de São Paulo;
III - às operações promovidas por estabelecimentos localizados

no Estado de São Paulo que tenham como destinatário estabelecimentos
localizados no Estado do Rio de Janeiro.

§ 2º  Na hipótese do inciso I do parágrafo anterior, a substituição
tributária caberá ao estabelecimento da empresa industrial ou ao
contribuinte substituto destinatário que promover a saída de mercadoria
para estabelecimento de pessoa diversa.

§ 3º  Respondem, também, como substituto tributário na forma
deste artigo, os estabelecimentos industriais deste Estado, nas saídas
internas que promoverem a outros contribuintes.

Art. 1.278.  A base de cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária, será o preço máximo de venda a varejo, fixado pela autoridade
federal competente.

§ 1º  O imposto retido pelo contribuinte substituto será calculado
mediante a aplicação da alíquota vigente nas operações internas sobre o
preço a que se refere este artigo, deduzindo-se, do valor obtido, o  imposto
devido pela operação do próprio fabricante.

§ 2º  No caso de não haver preço máximo de venda a varejo fixado
nos termos deste artigo, o imposto retido pelo contribuinte substituto
será calculado da seguinte forma:

I – ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente nas
operações com o comércio varejista, neste preço incluídos o valor do
Imposto sobre Produtos Industrializados, o frete e/ou carreto até o
estabelecimento varejista e demais despesas debitadas ao destinatário,
será adicionada a parcela resultante da aplicação, sobre o referido
montante, do percentual de 30% (trinta por cento);

II – aplicar-se-á a alíquota vigente nas operações internas sobre o
resultado obtido na forma do inciso anterior;

III – do valor encontrado no inciso II será deduzido o imposto
devido pela operação do próprio remetente.

§ 3º  O valor inicial para o cálculo mencionado no inciso I do
parágrafo anterior será o preço praticado pelo distribuidor ou atacadista,
quando o estabelecimento industrial não realizar operações diretamente
com o comércio varejista.

§ 4º  Na remessa para a Zona Franca de Manaus, será deduzido o
imposto relativo à operação do remetente, a que se refere o inciso III do §
2º deste artigo, ainda que não cobrado em virtude do incentivo fiscal.

Art. 1.279.  O imposto retido na fonte deverá ser recolhido até o dia
09 (nove) do mês subseqüente ao da ocorrência da remessa da mercadoria,
mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE.

Seção XIV
Das Operações com Lâmpada Elétrica

Art. 1.280.  Nas operações interestaduais com lâmpada elétrica e
eletrônica, classificada nas posições 8539 e 8540, reator e starter
classificados nas posições 8504.10.00 e 8536.50.90, respectivamente, todos
da NBM/SH, realizadas  entre contribuintes situados  neste  e  nos  Estados
do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará,  Espírito Santo, Goiás,
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Maranhão, Minas Gerais,  Pará, Paraíba,
Paraná, este até 15 de outubro de 2006,  Pernambuco,  Rio de Janeiro, Rio
Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, este a partir de 1º de
junho de 2008,  São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, fica
atribuída ao estabelecimento industrial ou importador, na qualidade de
sujeito passivo por substituição, a responsabilidade   pela  retenção   e
recolhimento  do   ICMS, relativo às saídas subseqüentes, bem como à
entrada destinada a uso ou consumo do estabelecimento destinatário,
exceto,  até 30 de abril de 2008, em relação às operações que destinem o
produto ao Estado de São Paulo (Prots. ICM 17/85 e ICMS 17/00, 23/00,
27/00, 31/00, 10/01, 26/01, 37/01, 48/02, 36/06 e 33/08).

Parágrafo único.  Fica o Estado do Rio Grande do Sul, a partir de 01
de fevereiro de 2002, excluído da substituição tributária nas operações
com reator, classificado na posição 8504.10.00 da Nomenclatura Brasileira
de Mercadorias – Sistema Harmonizado – NBM/SH (Prot. ICMS 37/01).
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Art. 1.281.  A base de cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária, será o preço máximo de venda a varejo, fixado pela autoridade
federal competente.

§ 1º  O imposto retido pelo contribuinte substituto será calculado
mediante a aplicação da alíquota vigente nas operações internas sobre o
preço a que se refere este artigo, deduzindo-se, do valor obtido, o imposto
devido pela operação do próprio fabricante.

§ 2º  No caso de não haver preço máximo de venda a varejo fixado
nos termos deste artigo, o imposto retido pelo contribuinte substituto
será calculado da seguinte forma:

I – ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente nas
operações com o comércio varejista, neste preço incluídos o valor do
Imposto sobre Produtos Industrializados, o frete e/ou carreto até o
estabelecimento varejista e demais despesas debitadas ao destinatário,
será adicionada a parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante,
do percentual de 40% (quarenta por cento);

II – aplicar-se-á a alíquota vigente nas operações internas sobre o
resultado obtido na forma do inciso anterior;

III – do valor encontrado no inciso II será deduzido o imposto
devido pela operação do próprio remetente.

§ 3º  O valor inicial para o cálculo mencionado no inciso I do
parágrafo anterior será o preço praticado pelo distribuidor ou atacadista,
quando o estabelecimento industrial não realizar operações diretamente
com o comércio varejista.

§ 4º  Na remessa para a Zona Franca de Manaus, será deduzido o
imposto relativo à operação do remetente, a que se refere o inciso III do §
2º deste artigo, ainda que não cobrado em virtude do incentivo fiscal.

Art. 1.282.  O imposto retido na fonte deverá ser recolhido até o dia
09 (nove) do mês subseqüente ao da ocorrência da remessa da mercadoria,
mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE.

Seção XV
Das Operações com Pilha e Bateria Elétrica

Art. 1.283.  Nas operações interestaduais com pilhas e baterias
elétricas, classificadas na posição 8506 da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias – Sistema Harmonizado – NBM/SH, entre contribuintes
situados neste e nos Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia,
Ceará, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Maranhão,
Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, este até 15 de outubro de 2006,
Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul,
Rondônia, Roraima, Santa Catarina, este a partir de 1º de junho de 2008,
São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito Federal, fica atribuída ao
estabelecimento industrial ou importador, na qualidade de sujeito passivo
por substituição, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS,
relativo às saídas subseqüentes, bem como à entrada destinada a uso ou
consumo do estabelecimento destinatário, exceto, até 30 de abril de 2008
em relação às operações que destinem o produto ao Estado de São Paulo
(Prots. ICM 18/85 e ICMS 06/00, 18/00, 21/00, 26/00, 34/00, 27/01, 49/02, 37/
06, 34/08 e 43/08) (NR).

Art. 1.284.  A base de cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária, será o preço máximo de venda a varejo, fixado pela autoridade
federal competente.

§ 1º  imposto retido pelo contribuinte substituto será calculado
mediante a aplicação da alíquota vigente nas operações internas sobre o
preço a que se refere este artigo, deduzindo-se, do valor obtido, o  imposto
devido pela operação do próprio fabricante.

§ 2º  No caso de não haver preço máximo de venda a varejo fixado
nos termos deste artigo, o imposto retido pelo contribuinte substituto
será calculado da seguinte forma:

I – ao montante  formado pelo preço praticado pelo remetente nas
operações com o comércio varejista, neste preço incluídos o valor do
Imposto sobre Produtos Industrializados, o frete e/ou carreto até o
estabelecimento varejista e demais despesas debitadas ao destinatário,
será adicionada a parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante,
do percentual de 40% (quarenta por cento);

II – aplicar-se-á a alíquota vigente nas operações internas sobre o
resultado obtido na forma do inciso anterior;

III – do valor encontrado no inciso II será deduzido o imposto
devido pela operação do próprio remetente.

§ 3º  O valor inicial para o cálculo mencionado no inciso I do
parágrafo anterior será o preço praticado pelo distribuidor ou atacadista,
quando o estabelecimento industrial não realizar operações diretamente
com o comércio varejista.

§ 4º  Na remessa para a Zona Franca de Manaus, será deduzido o
imposto relativo à operação do remetente, a que se refere o inciso III deste
artigo, ainda que não cobrado em virtude do incentivo fiscal.

Art. 1.285.  O imposto retido na fonte deverá ser recolhido até o dia
09 (nove) do mês subseqüente ao da ocorrência da remessa da mercadoria,
mediante Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE.

Seção XVI
Das Operações com Pneumáticos, Câmaras de Ar

e Protetores de Borracha, Novos

Art. 1.286.  Nas operações interestaduais com pneumáticos, câmaras
de ar e protetores de borracha, novos, classificados nas posições 4011 e
4013 e no código 4012.90.0000 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias
- Sistema Harmonizado - NBM/SH, fica atribuída ao estabelecimento
importador e ao industrial fabricante, na condição de substituto tributário,
a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido nas
subseqüentes saídas ou na entrada com destino ao uso ou bens do ativo
imobilizado de contribuintes do imposto, deste Estado observado, no que
couber, o disposto no art. 1.260 (Conv. 85/93).

§ 1º  O regime de que trata este artigo não se aplica:
1. à transferência entre estabelecimentos da empresa fabricante ou

importadora, hipótese em que a responsabilidade pelo pagamento do imposto
retido recairá sobre o estabelecimento que realizar a operação interestadual;

2. às saídas com destino a indústria fabricante de veículo;
3. às remessas em que as mercadorias devam retornar ao

estabelecimento remetente;
4. a pneus e câmaras de bicicletas.
§ 2º  Aplicam-se também às operações destinadas ao Município de

Manaus e as Áreas de Livre Comércio as disposições deste Convênio.
§ 3º  Na hipótese do item 2 do § 1º, se o produto previsto neste artigo não

for aplicado no veículo, caberá ao estabelecimento fabricante do veículo a
responsabilidade pela retenção do imposto nas operações subseqüentes.

§ 4º  O disposto no caput, aplica-se, ainda, no que couber, a
estabelecimento destinatário que efetuar operação interestadual, para fins
de comercialização ou integração no ativo imobilizado ou consumo.

Art. 1.287.  A base de cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária, é:

I - nas operações com os revendedores, o valor correspondente ao
preço de venda a consumidor constante de tabela estabelecida por órgão
competente, acrescido do valor do frete e da parcela resultante da aplicação,
sobre este último valor, do percentual de que trata o § 1º, conforme a
mercadoria;

II - nas operações com os demais contribuintes, com as mercadorias
destinadas ao uso em bens do ativo imobilizado, o preço praticado pelo
substituto, incluído o valor do IPI.

§ 1º  Inexistindo o preço de que trata o inciso I deste artigo, a base
de cálculo será obtida tomando-se por base o preço praticado pelo
substituto, incluídos o IPI, frete e as demais despesas debitadas ao
estabelecimento destinatário, bem como a parcela resultante da aplicação
sobre esse  montante dos seguintes percentuais a título de lucro bruto
(Conv. ICMS 110/96):

I - pneus, dos tipos utilizados em automóveis de passageiros
(incluídos os veículos de uso misto, camionetas e os automóveis de
corrida), 42% (quarenta e dois por cento);

II - pneus, dos tipos utilizados em caminhões (inclusive para os
fora - de - estrada), ônibus, aviões, máquinas de terraplenagem, de
construção e conservação de estradas, máquinas e tratores agrícolas, pá
- carregadeira, 32% (trinta e dois por cento);

III - pneus para motocicletas, 60% (sessenta por cento);
IV - protetores, câmaras de ar e outros tipos de pneus, 45% (quarenta

e cinco por cento).
§ 2º  Não sendo possível a inclusão do valor do frete na composição

da base de cálculo, de que  trata  o  parágrafo anterior, deverá o imposto
correspondente a esta parcela ser apurado e recolhido pelo destinatário
no mês em que ocorrer a efetiva saída da mercadoria, e no prazo previsto
na legislação tributária estadual, para o pagamento do imposto apurado
mensalmente, hipótese em que a base de cálculo é o valor da operação,
nunca inferior ao preço do frete adicionado da parcela resultante da
aplicação, sobre este montante a título de lucro bruto, dos percentuais ali
previstos, conforme a mercadoria.

§ 3º  No que se refere ao imposto devido pela utilização de serviço
de transporte relativo às mercadorias para uso em bens do ativo
imobilizado, deverá ser pago pelo destinatário no prazo fixado, na
legislação tributária estadual, para o pagamento do diferencial de alíquota,
caso em que a base de cálculo é o preço do serviço de transporte.

Art. 1.288.  Nas operações interestaduais, observado o disposto
no § 4º, efetuadas por estabelecimento fabricante ou importador com os
produtos classificados nas posições 40.11 – PNEUMÁTICOS NOVOS DE
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BORRACHA e 40.13 – CÂMARAS-DE-AR DE BORRACHA, da TIPI, em que a
receita bruta decorrente da venda dessas mercadorias esteja sujeita ao pagamento
das contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento
da Seguridade Social (COFINS), nos termos da Lei n° 10.485, de 3 de julho de 2002,
a base de cálculo do ICMS fica reduzida do valor resultante da aplicação dos
seguintes percentuais (Convs. ICMS 85/93 e 10/03):

I - 4,90% (quatro inteiros e noventa centésimos por cento), na
hipótese de mercadoria saída das Regiões Sul e Sudeste, exclusive do
Estado do Espírito Santo, para as Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste
e o Estado do Espírito Santo;

II - 5,19% (cinco inteiros e dezenove centésimos por cento), na
hipótese de mercadoria saída das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste
ou do Estado do Espírito Santo para quaisquer Unidades federadas, bem
como mercadoria saída das regiões Sul e Sudeste para essas mesmas
regiões, exceto para o Estado do Espírito Santo;

§ 1º  O disposto neste artigo não se aplica:
I - à transferência para outro estabelecimento do fabricante ou importador;
II - à saída com destino à industrialização;
III - à remessa em que a mercadoria deva retornar ao estabelecimento remetente;
IV – à operação de venda ou faturamento direto ao consumidor final.
§ 2º  Para efeito de apuração da base de cálculo do imposto a ser retido por

substituição tributária a margem de valor agregado a que se refere o art. 1.259
(Convênio ICMS 85/93, de 10 de setembro de 1993), deverá incidir sobre o valor
resultante da aplicação da redução prevista nos incisos do caput deste artigo.

§ 3º  O documento fiscal que acobertar as operações indicadas
neste artigo deverá, além das demais indicações previstas na legislação
tributária:

I - conter a identificação das mercadorias pelos respectivos códigos da TIPI;
II - constar no campo “Informações Complementares a expressão

‘Base de Cálculo reduzida nos termos do Convênio ICMS 10/03’ (Art. 997,
do Regulamento do ICMS).

§ 4º  Não será exigida a anulação do crédito de que trata o inciso V do art. 67.
§ 5º  O disposto neste artigo vigorará no período de 10 de novembro

de 2002 a 31 de julho de 2009, ou até a vigência da Lei nº 10.485, de 03 de
julho de 2002, caso esta seja revogada antes daquela data. (Conv. ICMS
10/04, 48/07, 76/07, 106/07, 117/07 e 148/07).

Art. 1.289.  O imposto retido na fonte, em operações interestaduais,
deverá ser recolhido, na forma deste Regulamento até o 9º (nono) dia do
mês subseqüente àquele em que for efetuada a retenção.

Seção XVII
Das Operações com Produtos Farmacêuticos

Art. 1.290.  Nas operações interestaduais com os  produtos
relacionados abaixo com a respectiva classificação na Nomenclatura
Brasileira  de  Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH, fica  atribuída
ao  estabelecimento  importador  ou industrial  fabricante, na  qualidade de
sujeito passivo por substituição tributária,  a  responsabilidade  pela
retenção e recolhimento  do ICMS  relativo às operações subseqüentes
ou à entrada para uso ou consumo do destinatário. (Conv. ICMS 147/02).

VIGÊNCIA  A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2003

§ 1º  Respondem, também, como substituto tributário, na forma do
caput, os estabelecimentos dos demais contribuintes de outras Unidades
da Federação, que realizarem operações para este Estado, ainda que,
quando da aquisição da mercadoria, o ICMS tenha sido pago em
substituição tributária, caso em que o imposto deverá ser recolhido na
forma do art. 1.153, inciso II.

§ 2º  O regime de substituição tributária de que trata este artigo
também se aplica:

I - às entradas por importação do exterior, pelos contribuintes
substituídos, hipótese em que o imposto relativo às operações
subseqüentes à importação deverá ser recolhido até o 9º (nono) dia do
mês subseqüente àquele em que ocorrer a entrada da mercadoria no
estabelecimento;

II - às saídas internas promovidas pelos contribuintes substitutos,
de que trata o inciso I do parágrafo seguinte e o art. 1.293.

§ 3º  O regime de substituição tributária de que trata este artigo não
se aplica:

I - às saídas para os contribuintes substitutos, neste Estado, abaixo
especificados, observado o disposto no parágrafo seguinte:

a) estabelecimentos, exceto varejistas, da empresa industrial
fabricante ou importadora, em relação às mercadorias de que trata este
artigo;

b) estabelecimentos industriais fabricantes dos medicamentos a
que se refere  este artigo, caso estes se destinem à utilização como matéria-
prima para industrialização;

II - aos medicamentos, soros e vacinas de uso veterinário;
III - às operações com mercadorias procedentes dos Estados a

seguir indicados, caso em que o imposto será exigido na data da entrada
neste Estado, na primeira unidade fazendária por onde a mesma circular,
permitida a concessão de diferimento de pagamento do imposto:

a) Rio Grande do Norte e Sergipe, até 30 de abril de 1995;
b) São Paulo, a partir de 1º de novembro de 1997;
c) Ceará , a partir de 31 de novembro de 1997;
d) Amazonas, a partir de 18 de outubro de 1999;
e) Goiás, a partir de 1º de setembro de 2000;
f) Distrito Federal, a partir de 12 de dezembro de 2000;
g) Minas Gerais, no período de 1º de abril de 2001 a 31 de dezembro

de 2004 (Conv. ICMS 83/04);
h) Roraima, a partir de 06 de agosto de 2002.
i) Rio de Janeiro, a partir de 1º de novembro de 2004 (Despacho/

CONFAZ nº 08/04).
j) Paraná, no período de 05 de julho de 2005 a 31 de dezembro de

2008. (Convs. ICMS 81/05, 19/08, 65/08 e 123/08).
§ 4º  A condição de contribuinte substituto, a que se refere o inciso

I do parágrafo anterior, será reconhecida mediante Regime Especial, que
poderá ser concedido a requerimento do interessado  nos termos deste
Regulamento.

§ 5º  Relativamente ao Estado de Santa Catarina, aplicam–se, a
partir de 1º de janeiro de 2007, as disposições desta Seção em relação às
operações com medicamentos e a partir de 1º de junho de 2008, as
disposições relacionadas às operações com os demais produtos. (Conv.
ICMS146/06 e 41/08).

Art. 1.291.  A base de cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária é:

I - o valor correspondente ao preço constante de tabela, sugerido
ao público pelo órgão competente para venda a consumidor e, na falta
deste preço, o valor correspondente ao preço máximo de venda a
consumidor sugerido ao público pelo estabelecimento industrial,
observado o disposto no § 4º (Conv. ICMS 79/96);

II - o preço praticado na operação própria, pelo contribuinte
substituto, incluído o valor do IPI e acrescido do preço do frete, em relação
às mercadorias destinadas ao uso ou consumo do próprio estabelecimento.

§ 1º  Na inexistência dos preços a que se refere o inciso I do caput,
a base de cálculo será o preço praticado pelo substituto, nas operações
com o comércio varejista, neste preço incluídos os valores do IPI, do frete
e/ou carreto até o estabelecimento varejista, e demais despesas cobradas
ou debitadas ao destinatário, adicionado da parcela resultante da
aplicação, sobre esse montante,  dos seguintes percentuais, a título de
lucro bruto:

I - para os produtos classificados nas posições 3002 (soros e
vacinas), exceto nos itens 3002.30 e 3002.90, 3003 (medicamentos), exceto
no código, 3003.90.56, e 3004 (medicamentos), exceto no código 3004.90.46,
nos itens 3306.10 (dentifrícios), 3306.20 (fios dentais), 3306.90
(enxaguatórios bucais) e nos códigos 3005.10. (ataduras, esparadrapos,
gazes, sinapismos, pensos, etc.), 3006.60.00 (preparações químicas
contraceptivas base de hormônios) e 9603.21.00 (escovas dentifrícias),
todos da NBM/SH (LISTA NEGATIVA):
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Estados de 
origem 

Carga tributária de 
12%  na UF de origem 

Carga tributária de 
17% na UF de origem 

Carga tributária de 
18%  na UF de origem 

Alíquota interna na UF 
de destino 

Alíquota interna na UF 
de destino 

Alíquota interna na UF 
de destino 

12% 17% 18% 12% 17% 18% 12% 17% 18% 
Alíquota 
interestadu
al de 7% 

40,93
% 

40,61
% 

40,55
% 

49,42
% 

49,08
% 

49,02
% 

51,24
% 

50,90
% 

50,84
% 

Alíquota 
interestadu
al de 12% 

33,35
% 

33,05
% 

33,00
% 

41,38
% 

41,06
% 

41,01
% 

43,11
% 

42,78
% 

42,73
% 

Operação 
interna 

33,35% 33,05% 33,00% 

 
II - para os produtos classificados nas posições 3002 (soros e vacinas), exceto nos 

itens 3002.30 e 3002.90, 3003 (medicamentos), exceto no código, 3003.90.56, e 3004 
(medicamentos), exceto no código 3004.90.46, e nos códigos 3005.10.10 (ataduras, esparadrapos, 
gazes, sinapismos, pensos, etc.) e 3006.60.00 (preparações químicas contraceptivos à base de 
hormônios), todos da NBM/SH, quando beneficiados com a outorga do crédito para PIS/PASEP e 
COFINS previsto no art. 3º da Lei Federal 10.147/00 (LISTA POSITIVA): 

 

Estados de 
origem 

Carga tributária de 
12% na UF de origem 

Carga tributária de 
17% na UF de origem 

Carga tributária de 
18% na UF de origem 

Alíquota interna na UF 
de destino 

Alíquota interna na UF 
de destino 

Alíquota interna na UF 
de destino 

12% 17% 18% 12% 17% 18% 12% 17% 18% 
Alíquota 
interestadu
al de 7% 

46,09
% 

46,09
% 

46,09
% 

54,89
% 

54,89
% 

54,89
% 

56,78
% 

56,78
% 

56,78
% 

Alíquota 
interestadu
al de 12% 

38,24
% 

38,24
% 

38,24
% 

46,56
% 

46,56
% 

46,56
% 

48,35
% 

48,35
% 

48,35
% 

*Operação 
interna 

38,24% 38,24% 38,24% 

 
III - para os produtos classificados nos códigos e posições relacionados no Caput do 

art. 1.290, exceto aqueles de que tratam as alíneas anteriores desde que não tenham sido 
excluídos da incidência das contribuições previstas inciso I do caput do art. 1º da Lei 
10.147/2000, na forma do § 2º desse mesmo artigo (LISTA NEUTRA): 

 

Estados de 
origem 

Carga tributária de 
12% na UF de origem 

Carga tributária de 
17% na UF de origem 

Carga tributária de 
18% na UF de origem 

Alíquota interna na UF 
de destino 

Alíquota interna na UF 
de destino 

Alíquota interna na UF 
de destino 

12% 17% 18% 12% 17% 18% 12% 17% 18% 
Alíquota 
interestadual 
de 7% 

49,18
% 

49,37
% 

49,42
% 

58,17
% 

58,37
% 

58,42
% 

60,10
% 

60,30
% 

60,35
% 

Alíquota 
interestadual 
de 12% 

41,16
% 

41,34
% 

41,38
% 

49,67
% 

49,86
% 

49,90
% 

51,49
% 

51,68
% 

51,73
% 

Operação 
interna 

41,16% 41,34% 41,38% 

 
§ 2º  A base de cálculo prevista no inciso I do caput e no parágrafo anterior,  será 

reduzida em 10% (dez por cento), a partir de 1º de maio de 1995. 
§ 3º  Nas operações com o benefício previsto no parágrafo anterior, fica dispensada a 

anulação do crédito fiscal determinada pelo art. 69, inciso V. 
§ 4º  O estabelecimento industrial ou importador inscrito neste Estado, como 

substituto tributário informará em qual revista especializada ou outro meio de comunicação 
divulgou os preços máximos de venda a consumidor dos seus produtos, conforme determinação 
legal, a Unidade de Fiscalização - UNIFIS, da Secretaria da Fazenda, sempre que efetuar 
quaisquer alterações. 

§ 5º  Não sendo possível a inclusão da parcela relativa à operação decorrente do 
encargo com o transporte na composição da base de cálculo de que trata o § 1º deste artigo deverá 
o imposto correspondente ser apurado pelo destinatário, na forma  do parágrafo seguinte, e 
recolhido até o 9º (nono) dia do mês subseqüente àquele em que ocorrer a entrada da mercadoria 
neste Estado. 

§ 6º  Na hipótese do parágrafo anterior: 
I - o valor mínimo para efeito de base de cálculo é o preço do serviço de transporte 

(frete) ou o valor do encargo com este, conforme o caso, adicionado da parcela resultante da 
aplicação, sobre este montante, dos percentuais a que se refere o § 1o deste artigo; 

§ 7º  Na impossibilidade de inclusão do preço do frete na composição da base de 
cálculo de que trata o inciso II do caput, deverá o imposto correspondente à diferença de alíquota 
ser apurado pelo destinatário e recolhido até o 9o (nono) dia do mês subseqüente àquele em que 
ocorrer a entrada dos bens neste Estado. 

§ 8º  Os estabelecimentos industriais ou importadores que realizarem operações com 
os produtos de que trata a Lei Federal nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, farão constar, no 
campo “Informações Complementares” da nota fiscal, identificação e subtotalização dos itens, 
por agrupamento, conforme as expressões a seguir indicadas, sem prejuízo de outras informações 
adicionais que entenderem necessárias: 

I - “LISTA NEGATIVA”, relativamente aos produtos classificados
nas posições 3002 (soros e vacinas), exceto nos itens 3002.30 e 3002.90,
3003 (medicamentos), exceto no código 3003.90.56, e 3004 (medicamentos),
exceto no código 3004.90.46, nos itens 3306.10 (dentifrícios), 3306.20 (fios
dentais), 3306.90 (enxaguatórios bucais) e nos códigos 3005.10.10
(ataduras, esparadrapos, gazes, sinapismos, pensos, etc.), 3006.60.00
(preparações químicas contraceptivas à base de hormônios) e 9603.21.00
(escovas dentifrícias), todos da NBM/SH;

II - “LISTA POSITIVA”, relativamente aos produtos classificados
nas posições 3002 (soros e vacinas), exceto nos itens 3002.30 e 3002.90,
3003 (medicamentos), exceto no código 3003.90.56, e 3004 (medicamentos),
exceto no código 3004.90.46, e nos códigos 3005.10.10 (ataduras,
esparadrapos, gazes, sinapismos, pensos, etc.) e 3006.60.00 (preparações
químicas contraceptivas à base de hormônios), todos da NBM/SH, quando
beneficiados com a outorga do crédito para o PIS/PASEP e COFINS
previsto no art. 3° da Lei Federal nº 10.147/00;

III - “LISTA NEUTRA”, relativamente aos produtos classificados
nos códigos e posições relacionados na Lei nº 10.147/00, exceto aqueles
de que tratam os itens anteriores desde que não tenham sido excluídos da
incidência das contribuições previstas no inciso I do caput do art. 1° da
referida lei, na forma do § 2° desse mesmo artigo.

Art. 1.292.  O imposto retido na fonte deverá ser recolhido, na
forma deste Regulamento, até o dia 09 do mês subseqüente àquele em que
ocorrer a retenção.

Art. 1.293.  Respondem, também, pela retenção e recolhimento do
ICMS , na forma e condições previstas no art. 1.290, como substituto
tributário, nas saídas internas que promoverem para os estabelecimentos
comerciais revendedores, relativamente ao imposto por estes devido nas
operações subseqüentes, os contribuintes inscritos no CAGEP, sob o
Regime de Pagamento Normal:

I - industriais fabricantes;
II - importadores distribuidores;
III - estabelecimentos de empresas importadores e de indústrias

fabricantes estabelecidas em outra Unidade da Federação, que recebam
as mercadorias de que trata o art. 1.290, em transferência;

Subseção I
Da Dedução da Parcela das Contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS,
Referente ás Operações Subseqüentes, da Base de Cálculo do ICMS nas
Operações com Produtos Farmacêuticos e Produtos de Perfumaria, de

Toucador ou de Higiene Pessoal Indicados na Lei Federal Nº 10.147, de 21
de Dezembro de 2000.

Art. 1.294.  Nas operações interestaduais com os produtos
classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04,
exceto no código 3004.90.46 e 3303.00 a 33.07, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2,
3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos
3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, 3401.11.90,
3401.20.10 e 9603.21.00, todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados – TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 28
de dezembro de 2001, destinados à contribuintes, a base de cálculo do
ICMS será deduzida do valor das contribuições para o PIS/PASEP e a
COFINS referente às operações subsequentes cobradas, englobadamente
na respectiva operação.

§ 1º  A dedução corresponderá ao valor obtido pela aplicação de
um dos percentuais abaixo indicados, sobre a base de cálculo de origem,
em função da alíquota interestadual referente à operação com:

I - produtos farmacêuticos classificados nas posições 30.01, 30.03,
exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos itens
3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e
nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00:

a) de 7% - 9,34%;
b) de 12% - 9,90%;
II - produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal,

classificados nas posições 33.03 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90,
3401.20.10 e 96.03.21.00:

a) de 7% - 9,90%;
b) de 12% - 10,49%.
§ 2º  Não se aplica o disposto no caput deste artigo:
I - nas operações realizadas com os produtos das posições 30.03,

exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3,
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3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90,
3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e
3006.60.00, todos da TIPI, e na posição 30.04, exceto no código 3004.90.46,
da TIPI, quando as pessoas jurídicas industrializadoras ou importadoras
dos mesmos tenham firmado com a União, “compromisso de ajustamento
de conduta, nos termos do § 6º. do art. 5º da Lei nº. 7.347, de 24 de julho de
1985”, ou que tenham preenchido os requisitos constantes da Lei nº 10.213,
de 27 de março de 2001;

II - quando ocorrer a exclusão de produtos da incidência das
contribuições previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 10.147/00, na
forma do § 2º desse mesmo artigo.

§ 3º  O documento fiscal que acobertar as operações indicadas no
caput deste artigo deverá, além das demais indicações previstas na
legislação tributária:

I – conter a identificação dos produtos pelos respectivos códigos
da TIPI e, em relação aos medicamentos, a indicação, também do número
do lote de fabricação;

II - constar no campo “Informações Complementares:
a) existindo o regime especial de que trata o art. 3º da Lei nº 10.147/

00, o número do referido regime;
b) na situação prevista na parte final do inciso I do parágrafo

anterior, a expressão “o remetente preenche os requisitos constantes da
Lei nº 10.213/01”;

c) nos demais casos, a expressão “Base de Cálculo com dedução
do PIS COFINS”, seguida do número do Decreto que aprova este
Regulamento.

§ 4º  Nas operações indicadas nesta Subseção não haverá restrição
da utilização dos créditos fiscais referentes aos insumos utilizados ou os
referentes às operações anteriores.

Seção XVIII
Das Operações com Rações Tipo “PET”, para Animais Domésticos

Art. 1.295.  Nas operações interestaduais com rações tipo “pet”
para animais domésticos, classificadas na Posição 2309 da NBM/SH,
praticadas entre este Estado e os Estados de Alagoas, Acre, este a partir
de 1º de outubro de 2004, Amapá, Amazonas, este a partir de 1º de outubro
de 2004, Bahia, este até 1º de outubro de 2005 e a partir de 1º de novembro
de 2008, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, este a partir de
1º de janeiro de 2008, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte,
Rio Grande do Sul, este a partir de 1º de fevereiro de 2008, Rondônia,
Roraima, este a partir de 1º de outubro de 2004, São Paulo, este a partir de
1º de maio de 2008, Santa Catarina, este a partir de 1º de abril de 2008,
Sergipe e Tocantins, fica atribuída ao contribuinte industrial ou importador,
na qualidade de sujeito passivo por substituição, a responsabilidade pela
retenção e recolhimento do ICMS, relativo às operações subseqüentes ou
à entrada destinada a consumo do destinatário. (Prot. ICMS 39/04, 48/07,
87/07, 94/07, 02/08, 45/08 e 63/08).

Art. 1.296.  A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição
tributária, será o valor correspondente ao preço máximo de venda a varejo
fixado por autoridade competente, ou na falta deste, o preço sugerido ao
público pelo fabricante ou importador, acrescido, em ambos os casos, do
valor do frete quando não incluído no preço.

§ 1º  Na hipótese de não haver preço máximo ou sugerido de venda
a varejo fixado nos termos do caput deste artigo, a base de cálculo
corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente,
acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos e outros
encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela
resultante da aplicação, sobre o referido montante, de um dos percentuais
indicados na tabela a seguir apresentada:

ALÍQUOTAS DOS ESTADOS 
DE ORIGEM 

PERCENTUAL DE AGREGAÇÃO 
ALÍQUOTA INTERNA NA UF DE 

DESTINO 

17% 18% 19%

Alíquota interestadual de 7% 63,59% 65,60% 67,63%

Alíquota interestadual de 12% 54,80% 56,68% 58,62%

Alíquota interna 46% 46% 46%

§ 2º  Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição
da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será
efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido do percentual de
que trata o parágrafo anterior.

§ 3º  O contribuinte industrial encaminhará listas atualizadas dos
preços das mercadorias referidos no caput, se for o caso, em meio magnético
ou eletrônico à Unidade de Fiscalização - UNIFIS, Grupo Substituição
Tributária, da Secretaria da Fazenda, responsável pelo controle sobre as
operações sujeitas à substituição tributária.

Art. 1.297.  O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição
será recolhido até o dia 09 (nove) do mês subseqüente ao da saída da
mercadoria, mediante a Guia Nacional de Recolhimento de Tributos
Estaduais - GNRE.

Seção XIX
Das Operações com  Sorvete  e Com Preparados para

Fabricação de Sorvete em Máquina.

Art. 1.298.  Nas operações interestaduais, a partir de 1º de novembro
de 2005, com sorvetes de qualquer espécie e com preparados para fabricação
de sorvete em máquina, realizadas entre estabelecimentos localizados neste
Estado e nos Estados do Amapá, Alagoas, este a partir de 1º de maio de 2006,
Amazonas, este a partir de 1º de setembro de 2008, Bahia, este a partir de 1º de
maio de 2007, Distrito Federal, este a partir de 1º de janeiro de 2006, Espírito
Santo, Mato Grosso, este a partir de 1º de junho de 2008, Mato Grosso do Sul,
este a partir de 1º de maio de 2006, Minas Gerais, Paraíba, Paraná, Pernambuco,
Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima,  este a partir de 1º de
setembro de 2008, Rio Grande do Norte, este a partir de 1º de maio de 2006,
Santa Catarina, São Paulo, Sergipe, este a partir de 1º de maio de 2006, e
Tocantins, fica atribuída ao estabelecimento industrial ou importador, na
qualidade de sujeito passivo por substituição, a responsabilidade pela
retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS devido pelas subseqüentes saídas,
realizadas por estabelecimento atacadista ou varejista (Prots. ICMS 05/06, 08/
07, 40/08 e 61/08).

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se:
I - aos sorvetes de qualquer espécie, inclusive sanduíches de

sorvetes, classificados na posição 2105.00 da NCM;
II - aos preparados para fabricação de sorvete em máquina,

classificados na posição 2106.90 da NCM. (Prot. ICMS 26/08)
§ 2º  Quando a saída interestadual for realizada por estabelecimento

atacadista, distribuidor do fabricante, o fisco deste Estado poderá
credenciá-lo como sujeito passivo por substituição, na forma do art. 1..301.

§ 3º  Respondem, também, como substituto tributário na forma
deste artigo, os estabelecimentos industriais deste Estado, nas saídas
internas que promoverem a outros contribuintes.

Art. 1.299.  O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por
substituição será calculado mediante a aplicação da alíquota vigente neste
Estado, para as operações internas, sobre o preço máximo ou único de
venda a ser praticado pelo contribuinte substituído, fixado por autoridade
competente, ou sobre o preço final a consumidor sugerido pelo fabricante
ou importador, deduzindo-se o imposto devido pela operação própria do
fabricante ou importador.

Parágrafo único.  Na hipótese de não haver preço fixado ou
sugerido nos termos do caput, a base de cálculo para a retenção será o
montante formado pelo preço praticado pelo industrial, importador,
depósito ou atacadista, incluídos o frete e/ou carreto até o estabelecimento
varejista, IPI e demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário,
adicionada, ainda, a seguinte parcela sobre o referido montante:

I - de 70% (setenta por cento) para os produtos indicados no
inciso I do § 1° do art. 1.270;

II - de 70% (trezentos e vinte e oito por cento) para os produtos
indicados no inciso II do § 1° do art. 1.270.

Art. 1.300.  O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição
será recolhido até o dia 09 (nove) do mês subseqüente ao da remessa da
mercadoria, mediante a Guia Nacional de Recolhimento de Tributos
Estaduais - GNRE.

Parágrafo único.  Para os efeitos legais, considera-se crédito
tributário deste Estado o imposto retido, bem como a respectiva atualização
monetária e os acréscimos penais e moratórios.

Art. 1.301.  Poderá ser concedida aos importadores e aos industriais
fabricantes, localizados em outras Unidades da Federação, inscrição no
CAGEP, como contribuinte substituto, conforme art. 1.164, utilizando para



191Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

tanto o formulário Anexo CLXXXV, aplicando-se, ao regime previsto nesta
Seção, as demais disposições deste Título.

§ 1º  O número de inscrição a que se refere este artigo deverá ser
aposto em todo documento dirigido a este Estado, inclusive no documento
de arrecadação.

§ 2º  Por ocasião da saída da mercadoria, o contribuinte substituto emitirá
nota fiscal que conterá, além das indicações exigidas na legislação, o valor que
serviu de base de cálculo para a retenção e o valor do imposto retido.

Art. 1.302.  Aplicam-se às operações de que trata esta Seção as
disposições do Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993.

Seção XX
Das Operações com  Tintas e Vernizes e Outras Mercadorias

da Indústria Química, que Especifica.

Art. 1.303.  Nas operações  interestaduais com tintas, vernizes e
outras mercadorias da indústria  química, classificados  nos  respectivos
códigos  ou posições da Nomenclatura Brasileira  de  Mercadorias - Sistema
Harmonizado - NBM/SH, relacionados  abaixo, fica  atribuída  aos
estabelecimentos  do  importador e do industrial  fabricante, na  qualidade
de substitutos  tributários, a responsabilidade pela retenção e recolhimento
do ICMS devido  nas  subseqüentes  saídas  promovidas pelos
revendedores ou nas entradas com destino ao uso ou consumo do
destinatário.
ITEM  ESPECIFICAÇÃO POSIÇÃO NA  NCM 

 
I  Tintas, vernizes e outros 3208, 3209 e  3210 

 
I I Preparações concebidas para solver, diluir  ou 

remover tintas,  vernizes e  outros 
2707, 2710 (exce to posição  
2710.11.30 ), 2901,  2902,  
3805, 3807, 3810 e 3814 
 

I II Massas, pastas, ceras, encáusticas, l íquidos, 
preparações  e outros para dar br il ho, limpeza, 
polimento ou conservação 
 

3404, 3405.20, 3405.30, 
3405.90, 3905, 3907, 3910 

IV  Xadrez e pós assemelhados 2821, 3204.17,  3206 
 

V Piche (pez 2706.00.00,  2715.00.00 
 

VI Produtos impermeabilizant es, imunizantes para 
madeira , alvenaria e cerâmica , col as e adesivos 
 
 

2707, 2713, 2714, 
2715.00.00, 3214, 3506, 
3808, 3824, 3907, 3910, 
6807 

VII Secantes preparados 3211.00.00 
 

VIII Preparações iniciadoras ou aceleradoras de  reação, 
preparações  catalísticas, aglutinantes, adi tivos, 
agentes de cura para  aplicação em tintas, ve rnizes, 
bases,          cimentos, concretos, rebocos e 
argamassas 

3815, 3824     

IX  Indutos, mástiques, massas para acabamento, 
pintura ou vedação 

3214, 3506,  3909,  3910 

X Corantes para aplicação em bases, tintas e vernizes 
 

3204, 3205.00.00,  3206, 
3212 

 
§ 1º  Respondem, também, como substituto tributário, na forma

do caput, os estabelecimentos dos demais contribuintes de outras
Unidades da Federação, que realizarem operações para este Estado, ainda
que, quando da aquisição da mercadoria, o ICMS tenha sido pago em
substituição tributária, caso em que o imposto deverá ser recolhido na
forma do art. 1.153, inciso II.

§ 2º  Nas saídas de asfalto diluído de petróleo, classificado no
código 2715.00.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM,
promovidas pela Petrobrás - Petróleo Brasileiro S.A., o sujeito passivo
por substituição é o estabelecimento destinatário, relativamente às
operações subseqüentes.

§ 3º  As disposições desta seção aplicam-se também às operações
que destinem mercadorias ao Município de Manaus e às Áreas de Livre
Comércio.

Art. 1.304.  A base de cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária, será o valor correspondente ao preço de venda a consumidor,
constante de tabela estabelecida por órgão competente, acrescido do
valor do frete.

§ 1º  Inexistindo o valor de que trata o caput, a base de cálculo será
obtida tomando-se por base o preço praticado pelo substituto, incluídos
o IPI, frete, seguro e as demais despesas debitadas ao estabelecimento
destinatário,  adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o

referido montante, do percentual de margem de valor agregado ajustada
(“MVA ajustada”), calculada segundo a fórmula “MVA ajustada = [(1+
MVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1”, em que:

I -  “MVA-ST original” é a margem de valor agregado prevista no
§ 2º;

II - “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à alíquota
interestadual aplicável à operação;

III - “ALQ intra” é o coeficiente correspondente à alíquota prevista
para as operações substituídas, na unidade federada de destino.

§ 2º  A MVA-ST original é:
I - 35% (trinta e cinco por cento), para os produtos relacionados

conforme itens I  a IX constantes do caput art. 1.303.
II – 50% (cinqüenta por cento) para os produtos relacionados

conforme  item X constante do caput art. 1.303.
§ 3º  Da combinação dos §§ 1º e 2º, o remetente deve adotar as

seguintes MVAs ajustadas nas operações interestaduais:
I –  com relação ao item “I” do § 2º :

  
Alíquota inte rna na unidade federada de destino 

17% 18% 19% 
A líquota interestadual de 7% 51,27% 53,11% 55,01% 
A líquota interestadual de 12% 43,14% 44,88% 46,67% 

 
II  – com rel ação ao item “ II” do § 2º : 

  
Alíquota inte rna na unidade federada de destino 

17% 18% 19% 
A líquota interestadual de 7% 68,08% 70,12% 72,23% 
A líquota interestadual de 12% 59,04% 60,97% 62,97% 

III – nas demais hipóteses, o remetente deverá calcular a
correspondente MVA ajustada, na forma do § 1º.

§ 4º  Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição
da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será
efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de
que trata o § 1º.

Art. 1.305.  O imposto retido na fonte deverá ser recolhido na forma
deste regulamento, até o dia 09 do mês subseqüente àquele em que ocorrer
a retenção.

Art. 1.306.  A alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo prevista
no art. 1.304 é de 17 % (dezessete por cento).

Art. 1.307.  Ao regime previsto nesta seção, aplica-se as demais
disposições do Título IV do Livro III.

Seção XXI
Das Operações com  Veículos Novos Motorizados, Classificados

na Posição 8711 da NBM/SH.

Art. 1.308.  Nas operações interestaduais com veículos novos,
motorizados, classificados no código 8711 da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias - Sistema  Harmonizado - NBM/SH,  fica  atribuída,  aos
estabelecimentos  do  importador  e  do  industrial  fabricante  localizados
em  outra  Unidade  da  Federação,  a  responsabilidade  pela   retenção e
recolhimento ICMS, devido na subseqüente saída promovida pelos
revendedores ou na entrada com destino  ao ativo imobilizado de empresa
de contribuinte do ICMS, deste Estado, observado o disposto no § 4º
deste artigo (Convs. ICMS 52/93 e 09/01).

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se aos acessórios colocados
no veículo pelo estabelecimento responsável pelo pagamento do imposto.

§ 2º  O regime de que trata esta seção não se aplica:
1. à transferência de veículo entre estabelecimentos da empresa

fabricante ou importador, hipótese em que a responsabilidade pelo
pagamento do imposto retido recairá sobre o estabelecimento que realizar
a operação interestadual;

2. às saídas com destino a industrialização;
3. às remessas em que as mercadorias devam retornar ao

estabelecimento remetente;
4. aos acessórios colocados pelo revendedor do veículo;
5. aos veículos faturados anteriormente ao termo inicial dos feitos

do regime ora instituído.
§ 3º  Aplicam-se às operações que destinem os veículos ao Município

de Manaus ou a Áreas de Livre Comércio as disposições desta seção.

Art. 1.309.  Responde, também, como substituto tributário, na forma
do artigo anterior, os estabelecimentos dos demais contribuintes que
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realizarem operações para este Estado, ainda que, quando da aquisição da
mercadoria, o ICMS tenha sido pago em substituição tributária, caso em
que o imposto deverá ser recolhido na forma do art. 1.153, inciso II.

Art. 1.310.  O disposto no art. 1.309 aplica-se, no que couber, a
estabelecimento destinatário que efetuar operação interestadual, para fins
de comercialização ou integração no ativo imobilizado.

§ 1º  Na hipótese deste artigo, se o remetente for distribuidor
autorizado e tiver recebido o veículo com retenção do imposto, para fins
de ressarcimento junto ao estabelecimento que efetuou a retenção, será
emitida nota fiscal no valor do imposto originalmente retido, acompanhada
de cópia do documento de arrecadação relativo à operação interestadual.

§ 2º  O estabelecimento que efetuou a primeira retenção poderá
solicitar ressarcimento nos termos do artigo 1.159 a 1.163.

Art. 1.311.  A base de cálculo do imposto para fins de substituição
tributária será:

I - em relação aos veículos de fabricação nacional, o valor
correspondente ao preço de venda a consumidor constante de tabela
estabelecida por órgão competente (ou sugerido ao público), ou, na falta
desta, pelo fabricante, acrescido do valor do frete e dos acessórios a que
se refere o § 1º do artigo 1.308;

II - em relação aos veículos importados, o preço máximo ou único
de venda utilizado pelo contribuinte substituído, fixado pelo autoridade
competente, acrescido do valor do frete e dos acessórios a que se refere o
§ 1º do artigo 1.308;

III - em relação à operação com veículos destinados a integrar o
ativo imobilizado de empresa de contribuinte do ICMS, o preço praticado
na operação própria, pelo contribuinte substituto, incluído o valor do IPI
e acrescido dos valores do frete e dos acessórios, a que se refere o inciso
I do § 1º do art. 1.308.

§ 1º  Inexistindo o valor de que tratam os incisos I e II deste artigo,
a base de cálculo será obtida tomando-se por base o valor da operação
praticada pelo substituto, incluídos os valores correspondentes a frete,
carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao varejista,
acrescido do valor resultante da aplicação do percentual de margem de
lucro:

1. 34% (trinta e quatro por cento), para veículos;
2. 50% (cinqüenta por cento), para acessórios;
§ 2º  Não sendo possível a inclusão da parcela relativa a operação

decorrente do encargo com o frete na composição da base de cálculo a
que se referem os incisos I e II do caput, deverá o valor correspondente
ser recolhido, antecipadamente, na primeira unidade fazendária por onde
as mercadorias circularem neste estado.

§ 3º  Na hipótese do parágrafo anterior, o valor mínimo para efeito
de base de cálculo é o preço do serviço de transporte (frete), adicionado
da parcela resultante da aplicação, sobre este valor, do percentual de 20%
(vinte por cento), a título de lucro bruto, hipótese em que não se aplica a
redução de base de cálculo a que se refere o artigo seguinte.

§ 4º  A base de cálculo prevista neste artigo, bem como a relativa à
operação própria efetuada pelo sujeito passivo por substituição, fica
reduzida nos termos do artigo 44, inciso XX.

§ 5o Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição
da base de cálculo de que trata o inciso III do  caput, deverá o imposto
correspondente à diferença de alíquota ser apurado pelo destinatário e
recolhido até o 9o. (nono) dia do mês subseqüente àquele em que ocorrer
a entrada do bem neste Estado, caso em que não se aplica a redução da
base de cálculo a que se refere o art. 44, inciso XX.

Art. 1.312.  O imposto retido na fonte, a favor do Estado do Piauí,
deverá ser recolhido, na forma deste Regulamento do ICMS, até o dia 09
do mês subseqüente àquele em que ocorrer a retenção.

Art. 1.313.  O valor do imposto retido será a diferença entre o
calculado de acordo com o estabelecido no artigo 1.310.

Art. 1.314.  No caso de desfazimento do negócio antes da entrega
do veículo, se o imposto retido já houver sido recolhido, aplica-se o
disposto no § 2º do artigo 1.310.

Art. 1.315.  Respondem pela retenção e recolhimento do ICMS, na
forma e condições previstas no art. 1.308, como substituto tributário, nas
saídas internas que promoverem para os estabelecimentos comerciais
revendedores, relativamente ao imposto por estes devido na operação
subseqüente,  os  contribuintes  inscritos no CAGEP sob o Regime de
Pagamento Normal:

I - industriais fabricantes;

II - importadores distribuidores;
III - estabelecimentos de empresas importadoras e de indústrias

fabricantes estabelecidas em outra Unidade da Federação, que recebam
as mercadorias de que trata o art. 1.281, em transferência;

IV - revendedores a que se refere o § 1º do art. 1.313.

Art. 1.316.  Nas operações interestaduais a contribuintes do ICMS,
exceto as transferências, a que se refere o § 2o. do art. 1.1.308:

I - o valor para efeito de base de cálculo da operação própria não
poderá ser inferior:

a) a 87,31% (oitenta e sete inteiros e trinta e um centésimos por
cento) do preço de venda a consumidor final constante de tabela
estabelecida pelo órgão competente ou pelo fabricante;

b) ao preço da aquisição da mercadoria, acrescido dos valores do
IPI, das despesas acessórias e da parcela resultante da aplicação, sobre
este montante, do percentual de 17% (dezessete por cento), a título de
lucro bruto, na inexistência do preço a que se refere a alínea anterior;

II - deverá ser feita a retenção do imposto, a favor da Unidade da
Federação destinatária.

Seção XXII
Das Operações com Veículos Novos Motorizados.

Art. 1.317.  Nas operações interestaduais com veículos automotores
novos classificados nos códigos da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias – Sistema Harmonizado – NBM/SH, indicados nos Anexos
XIV  e XV, deste Regulamento, fica atribuída aos estabelecimentos do
importador e do industrial fabricante localizados em outra Unidade da
Federação, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS,
devido nas subseqüentes saídas até e inclusive à promovida pelo primeiro
estabelecimento revendedor varejista ou entrada com destino ao ativo
imobilizado de empresa de contribuinte do ICMS, deste Estado. (Conv.
ICMS 125/98)

§ 1º  A retenção do imposto, observado o disposto no inciso XX,
do art. 44, far-se-á, a partir de 1º de janeiro de 1999, em relação  a qualquer
contribuinte que tenha optado pela sistemática de que trata esta  Seção,
mediante celebração de Termo de Acordo com o Fisco deste Estado, Anexo
XVII, que estabelecerá as condições para operacionalização dessa
sistemática de tributação, especialmente quanto à fixação da base de
cálculo do ICMS (Convs. ICMS 129/97, 67/98 e 97/98).

§ 2º  O regime de substituição tributária de que trata este artigo
também se aplica:

I - aos acessórios colocados no veículo pelo estabelecimento
fabricante ou importador;

II - às entradas por importação do exterior, pelos contribuintes
substituídos, hipótese em que o imposto relativo à operação subseqüente
à importação será recolhido até o 9º (nono) dia do mês subseqüente àquele
em que ocorrer a entrada da mercadoria no estabelecimento;

III - às saídas internas promovidas pelos contribuintes substitutos
a que se referem o inciso I do parágrafo seguinte e o art. 1.323.

§ 3º  O regime de substituição tributária de que trata este artigo não
se aplica:

I - às transferências para os estabelecimentos da empresa industrial
fabricante ou importadora, contribuintes substitutos neste Estado, em
relação às mercadorias de que trata este artigo;

II - às remessas em que as mercadorias devam retornar ao
estabelecimento remetente;

III - às saídas com destino a industrialização;
IV - aos acessórios colocados pelo revendedor do veículo,

contribuinte substituído;
§ 4º  A condição  de contribuinte substituto, a que se refere o inciso

I do parágrafo anterior, será reconhecida mediante Regime Especial, que
poderá ser concedido a requerimento do interessado, Anexo CLXXXV,
nos termos do  Regulamento do ICMS.

Art. 1.318.  Responde, também, como substituto tributário, na forma
do art. 1.317, os estabelecimentos dos demais contribuintes que realizarem
operações para este Estado, ainda que, quando da aquisição da mercadoria,
o ICMS tenha sido pago em substituição tributária, caso em que o imposto
deverá ser recolhido na forma do art. 1.153, inciso II.

Art. 1.319.  A base de cálculo do imposto para fins de substituição
tributária, observada a redução de que trata o inciso XX, do art. 44 é:

I - em relação aos veículos de fabricação nacional:
a) saídos real ou simbolicamente, das montadoras ou de suas

concessionárias, com destino a outra Unidade da Federação, o valor
correspondente ao preço de venda a consumidor constante de tabela
estabelecida por órgão competente (ou sugerido ao público) ou, na falta
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desta, de  tabela sugerida pelo fabricante, acrescido do valor do frete, do
IPI e dos acessórios a que se  refere o inciso I do § 2º do art. 1.317;

b) nas demais situações, o preço máximo ou único de venda utilizado
pelo contribuinte substituído, fixado pela autoridade competente, ou na
falta desse preço, o valor da operação praticado pelo  substituto, incluídos
os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros
encargos transferíveis ao varejista, acrescido do valor resultante  da
aplicação, sobre esse montante, do percentual de 30% (trinta por cento),
a título de margem de lucro;

II - em relação aos veículos importados e acessórios, o valor da
operação praticado pelo substituto a que se refere a alínea  “b” do inciso
I, para efeito de apuração da base de cálculo, não podendo esta ser inferior
ao que serviu de base de cálculo para pagamento dos Impostos de
Importação e sobre Produtos Industrializados, aplicando-se às
importadoras  que promoverem a saída dos veículos  constantes da tabela
sugerida pelo fabricante, de que trata a alínea “a” do inciso I, as disposições
nele contidas, inclusive com utilização dos valores da tabela;

III - em relação à operação com veículos destinados a integrar o
ativo imobilizado de empresa de contribuinte do ICMS, o preço praticado
na operação própria, pelo contribuinte substituto, incluído o valor do IPI
e acrescido dos valores do frete e dos acessórios, a que se refere o inciso
I do § 2º do art. 1.317.

§ 1º  Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição
da base de cálculo de que trata o inciso III do caput,  deverá o imposto
correspondente à diferença de alíquota ser apurado pelo destinatário e
recolhido até o 9º (nono) dia do mês subseqüente àquele em que ocorrer a
entrada do bem neste Estado, caso em que não se aplica a redução de que
trata o inciso XX do artigo 44.

§ 2º  Não sendo possível a inclusão da parcela relativa à operação
decorrente do encargo com o frete na composição da base de cálculo a
que se referem os incisos I e II do caput, deverá o valor correspondente
ser apurado pelo destinatário, no mês em que ocorrer a efetiva saída do
veículo, e recolhido no prazo previsto na legislação tributária, para o
pagamento do imposto apurado pela sistemática normal.

§ 3º  Na hipótese do parágrafo anterior, o valor mínimo para efeito
de base de cálculo é o preço do serviço de transporte (frete), adicionado
da parcela resultante da aplicação, sobre este valor, do percentual de 30%
(trinta), a título de lucro bruto, hipótese em que não se aplica a redução de
base de cálculo a que se refere o inciso XX do artigo 44.

Art. 1.320.  O imposto retido na fonte deverá ser recolhido na forma
deste Regulamento, até o dia 09 do mês subseqüente àquele em que ocorrer
a retenção.

Parágrafo único.  O estabelecimento que efetuar a retenção do
imposto deverá remeter, a partir de 05 de julho de 2005, em arquivo
eletrônico, à Secretaria da Fazenda, até 10 (dez) dias após qualquer
alteração de preços, a tabela dos preços sugeridos ao público. (Conv.
ICMS 60/05).

Art. 1.321.  O imposto pago em substituição tributária, na forma
dos arts. 1.317 e 1.318, alcança, apenas, a saída subseqüente à da retenção,
promovida pelo contribuinte substituído, sendo as demais normalmente
tributadas, assegurado crédito do imposto, na forma do § 1º.

§ 1º  Na saída, promovida por outros revendedores, de veículo
adquirido de contribuinte substituído deste Estado, fica assegurado
crédito do imposto correspondente à aplicação da alíquota interna, sobre
o valor da operação de aquisição, para abater do débito gerado pela saída,
assumindo aqueles a condição de substituto tributário, se for o caso.

§ 2º  O valor do crédito fiscal a que se referem o caput e o parágrafo
anterior será escriturado por meio da DIEF, na Ficha  Apuração do Imposto,
no campo  Outros Créditos.

§ 3º  O disposto neste artigo aplica-se, também, no que couber, às
saídas de veículos desincorporados do ativo imobilizado, com até 12 (doze)
meses de uso, adquiridos sob a sistemática de substituição tributária,
hipótese em que a base de cálculo é o valor de que tratam os incisos I e II
do art. 1.319, conforme o caso.

Art. 1.322.  Nas operações interestaduais a contribuintes do ICMS,
exceto as transferências:

I - o valor, para efeito de base de cálculo da operação própria, não
poderá ser inferior:

a) a 91,66% (noventa e um inteiros e sessenta e seis centésimos
por cento) do preço de venda a consumidor final constante de tabela
estabelecida pelo órgão competente ou pelo fabricante;

b) ao preço da aquisição da mercadoria, acrescido dos valores do
IPI, das despesas acessórias e da parcela resultante da aplicação, sobre
este montante, do percentual de 10% (dez por cento), a título de lucro
bruto, na inexistência do preço a que se refere a alínea anterior;

II - deverá ser feita a retenção do imposto, a favor da Unidade da
Federação destinatária.

Art. 1.323.  Respondem pela retenção e recolhimento do ICMS, na
forma e condições previstas no art. 1.317, como substituto tributário, nas
saídas internas que promoverem para os estabelecimentos comerciais
revendedores, relativamente ao imposto por estes devido na operação
subseqüente,  os  contribuintes  inscritos no CAGEP sob a Categoria
Cadastral Normal:

I - industriais fabricantes;
II - importadores distribuidores;
III - estabelecimentos de empresas importadoras e de indústrias

fabricantes estabelecidas em outra Unidade da Federação, que recebam
as mercadorias de que trata o art. 1.290, em transferência;

IV - revendedores a que se refere o § 1º do art. 1.321.

Seção XXIII
Das Operações  Interestaduais que Destinem Mercadorias a

Revendedores que Efetuem  Venda Porta-a-Porta.

Art. 1.324.  Nas operações interestaduais que destinem mercadorias
a revendedores, localizados neste Estado, que efetuem venda porta-a-
porta a consumidor final, promovidas por empresas que se utilizem do
sistema de marketing direto para comercialização dos seus produtos, fica
atribuída ao remetente a responsabilidade pela retenção e recolhimento
do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS devido nas subseqüentes saídas realizadas pelo
revendedor.

§ 1º  O disposto no caput aplica-se também às saídas interestaduais
que destinem mercadorias a contribuinte inscrito.

§ 2º  O disposto no caput e no parágrafo anterior aplica-se, ainda,
nas hipóteses em que o revendedor, em lugar de efetuar a venda porta-a-
porta, o faça em banca de jornal e revista.

Art. 1.325.  A base de cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária, será o valor correspondente ao preço de venda ao consumidor,
constante de tabela estabelecida por órgão competente ou, na falta desta,
em catálogo ou listas de preços emitidos pelo fabricante ou remetente,
acrescido, em ambos os casos, do valor do frete quando não incluído no
preço da mercadoria.

Parágrafo único.  Na falta dos valores de que trata o caput, a base
de cálculo será àquela definida na legislação deste Estado.

Art. 1.326.  O imposto retido na fonte deverá ser recolhido até o dia
09 (nove) do mês subseqüente ao da retenção.

Art. 1.327.  A Nota Fiscal emitida pelo sujeito passivo por
substituição para documentar operações com os revendedores conterá,
em seu corpo, além das exigências previstas na legislação, a identificação
e o endereço do revendedor para o qual estão sendo remetidas as
mercadorias.

Art. 1.328.  O trânsito de mercadorias promovido pelos
revendedores será acobertado pela nota fiscal emitida pelo sujeito passivo
por substituição, acompanhada de documento comprobatório da sua
condição.

Art. 1.329.  Poderá ser concedida aos importadores e aos industriais
fabricantes, localizados em outras Unidades da Federação, inscrição no
CAGEP, como contribuinte substituto, conforme art. 1.164, utilizando para
tanto o formulário Anexo CLXXXV.

Art. 1.330.  A substituição tributária de que trata esta Seção, aplica-
se, também às operações internas, na forma do art. 1.142, inciso II.

Seção XXIV
Das Operações  Interestaduais  com Autopeças

Art. 1.331.  Nas operações interestaduais, a partir de 1º de junho de
2008, com  peças, componentes, acessórios e demais produtos listados
no Anexo CCXXV desta Seção realizadas entre os Estados do Amapá,
Amazonas, Bahia, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Paraná,
Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo, Distrito Federal e este Estado,
fica atribuída ao remetente, na qualidade de sujeito passivo por substituição,
a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS, relativo às
operações subseqüentes.

§ 1º  O disposto nesta Seção aplica-se às operações com peças,
partes, componentes e acessórios, listados no Anexo CCXXV, de uso
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especificamente automotivo, assim compreendidos os que, em qualquer etapa
do ciclo econômico do setor automotivo, sejam adquiridos ou revendidos por
estabelecimento de industrial ou comercial de veículos automotores terrestres,
bem como de veículos, máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários, ou
de suas peças, partes, componentes e acessórios.

§ 2º  O regime de substituição tributária de que trata este artigo não se
aplica às saídas para os contribuintes neste Estado, abaixo especificados:

I - estabelecimento industrial;
II - estabelecimentos, exceto varejista, da empresa industrial

fabricante ou importadora.
§ 3º  O disposto no caput aplica-se, também, às operações com os

produtos relacionados no § 1º destinados à:
I – aplicação na renovação, recondicionamento ou beneficiamento

de peças partes ou equipamentos;
II – integração ao ativo imobilizado ou ao uso ou consumo do

destinatário, relativamente ao imposto correspondente ao diferencial de
alíquotas.

§ 4º  Mediante acordo com o fisco de localização do estabelecimento
destinatário, o regime previsto nesta Seção poderá ser estendido, de modo
a atribuir a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto
pelas saídas subseqüentes de todas as peças, partes, componentes e
acessórios conceituados no § 1º, ainda que não estejam listadas no Anexo
CCXXV, na condição de sujeito passivo por substituição, ao
estabelecimento de fabricante:

I - de veículos automotores para estabelecimento comercial
distribuidor, para atender índice de fidelidade de compra de que trata o art.
8º da Lei Federal nº 6.729, de 28 de novembro de 1979;

II - de veículos, máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários,
para estabelecimento comercial distribuidor, cuja distribuição seja efetuada
de forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade.

§ 5º  A responsabilidade prevista no § 4º poderá ser atribuída a
outros estabelecimentos designados nas convenções da marca celebradas
entre o estabelecimento fabricante de veículos automotores e os
estabelecimentos concessionários integrantes da rede de distribuição

Art. 1.332.  A base de cálculo do imposto, para os fins de substituição
tributária, será o valor correspondente ao preço máximo de venda a varejo
fixado por autoridade competente, ou na falta deste, o preço sugerido ao
público pelo fabricante ou importador, acrescido, em ambos os casos, do
valor do frete quando não incluído no preço.

§ 1º  Inexistindo os valores de que trata o caput, a base de cálculo
corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente, acrescido
dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos e outros encargos
transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da
aplicação, sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado
ajustada (“MVA ajustada”), calculada segundo a fórmula “MVA ajustada = [(1+
MVA-ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1”, onde:

I – “MVA-ST original” é a margem de valor agregado prevista no § 2º;
II – “ALQ inter” é o coeficiente correspondente à alíquota

interestadual aplicável à operação;
III – “ALQ intra” é o coeficiente correspondente à alíquota prevista

para as operações substituídas, na unidade federada de destino.
§ 2º  A MVA-ST original é:
I - 26,50% (vinte e seis inteiros e cinqüenta centésimos por cento),

tratando-se de:
a) saída de estabelecimento de fabricante de veículos automotores,

para atender índice de fidelidade de compra de que trata o art. 8º da Lei
Federal nº 6.729, de 28 de novembro de 1979;

b) saída de estabelecimento de fabricante de veículos, máquinas e
equipamentos agrícolas e rodoviários, cuja distribuição seja efetuada de
forma exclusiva, mediante contrato de fidelidade;

II – 40,00% (quarenta por cento) nos demais casos.
§ 3º  Da combinação dos §§ 1º e 2º, o remetente deve adotar as

seguintes MVAs ajustadas nas operações interestaduais:
I – quando a MVA-ST corresponder ao percentual de 26,50% (vinte

e seis inteiros e cinqüenta centésimos por cento):

III – nas demais hipóteses, o remetente deverá calcular a
correspondente MVA ajustada, na forma do § 1º.

§ 4º  Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição
da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será
efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais
de margem de valor agregado de que tratam os §§ 1º, 2º e 3º.

§ 5º  Nas operações com destino ao ativo imobilizado ou consumo
do adquirente, a base de cálculo corresponderá ao preço efetivamente
praticado na operação, incluídas as parcelas relativas a frete, seguro,
impostos e demais encargos, quando não incluídos naquele preço.

Art. 1.333.  O valor do imposto retido corresponderá à diferença
entre o calculado de acordo com o estabelecido no art. 1.332 e o devido
pela operação própria realizada pelo contribuinte que efetuar a
substituição tributária.

Art. 1.334.  O imposto retido deverá ser recolhido, a favor da
unidade federada de destino, até o dia 9 (nove) do mês subseqüente ao
da saída das mercadorias.

Art. 1.335.  O regime de que trata esta Seção aplica-se também nas
operações internas, observando os percentuais previstos nos incisos I e
II do §2º do art. 1.332 e o prazo de recolhimento do imposto retido será até
o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente ao da saída das mercadorias.

Art. 1.336.  Poderá ser concedida aos importadores e aos industriais
fabricantes, localizados em outras Unidades da Federação, inscrição no
CAGEP, como contribuinte substituto, utilizando para tanto o formulário
Anexo CLXXXV na forma do art. 1.164, aplicando-se, ao regime previsto
nesta Seção, as demais disposições deste Regulamento.

§ 1º  O número de inscrição a que se refere este artigo deverá ser
aposto em todo documento dirigido a este Estado, inclusive no documento
de arrecadação.

§ 2º  Por ocasião da saída da mercadoria, o contribuinte substituto emitirá
nota fiscal que conterá, além das indicações exigidas na legislação, o valor que
serviu de base de cálculo para a retenção e o valor do imposto retido.

Seção XXV
Das Operações  com Aparelhos Celulares

Art. 1.337.  Nas operações interestaduais, entre os Estados do
Acre, Alagoas, Amapá, este a partir de 1º de novembro de 2007, Bahia,
Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do
Sul, Minas Gerais, Pará, Piauí, Rio de Janeiro, Rondônia, Roraima, Sergipe,
Tocantins e o Distrito Federal, a partir de 01 de março de 2007, com
aparelhos celulares e cartões inteligentes (Smart Cards e SimCard), fica
atribuída ao estabelecimento industrial ou importador, na qualidade de
sujeito passivo por substituição, nos termos e condições desta Seção, a
responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido pelas
subseqüentes saídas, realizadas por estabelecimento atacadista, varejista
ou prestador de serviços de telefonia móvel. (Conv. ICMS 30/07 e 122/07)

Parágrafo único.  O disposto nesta Seção aplica-se a: (Conv. ICMS 84/07)
I – terminais portáteis de telefonia celular, classificados na posição

8517.12.31 da NCM;
II - terminais móveis de telefonia celular para veículos automóveis,

classificados na posição 8517.12.13 da NCM;
III – outros aparelhos transmissores, com aparelho receptor

incorporado, de telefonia celular, classificados na posição 8517.12.19 da NCM;
IV - cartões inteligentes (Smart Cards e SimCard), classificados

nas posições 8523.52.00 da NCM (Conv. ICMS 84/07).

Art. 1.338.  O imposto a ser retido pelo sujeito passivo por
substituição será calculado mediante a aplicação da alíquota vigente para
as operações internas, neste Estado, sobre o preço máximo ou único de
venda a ser praticado pelo contribuinte substituído, fixado por autoridade
competente ou de preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou
importador, deduzindo-se o imposto devido pelas suas próprias operações.

Parágrafo único.  Na hipótese de não haver preço fixado ou
sugerido nos termos do “caput”, a base de cálculo para a retenção será o
montante formado pelo preço praticado pelo remetente, incluídos o frete
ou carreto, IPI e demais despesas debitadas ao estabelecimento
destinatário, adicionado da parcela resultante da aplicação, sobre o
referido montante, do percentual de margem de valor agregado definido
no Anexo V deste Regulamento.

Art. 1.339.  Os contribuintes industriais fabricantes ou
importadores, localizados em outras Unidades da Federação, responsáveis
pela retenção e recolhimento do imposto conforme dispõe o art. 1.337,
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deverão inscrever-se previamente no CAGEP, como contribuinte
substituto, na forma do art. 1.164, aplicando-se, ao regime previsto nesta
Seção, as demais disposições deste Regulamento.

§ 1º  O número de inscrição a que se refere este artigo deverá ser
aposto em todo documento dirigido a este Estado, inclusive no documento
de arrecadação.

§ 2º  Por ocasião da saída da mercadoria, o contribuinte substituto emitirá
nota fiscal que conterá, além das indicações exigidas na legislação, o valor que
serviu de base de cálculo para a retenção e o valor do imposto retido.

Art. 1.340.  Sem prejuízo do disposto no Convênio ICMS 81/93,
de 10 de setembro de 1993, o imposto retido pelo sujeito passivo por
substituição será recolhido até o dia nove do mês subseqüente ao da
remessa da mercadoria, mediante a Guia Nacional de Recolhimento de
Tributos Estaduais.

Art. 1.341.  A disposição contida nesta Seção estende-se,
também, às operações internas realizadas por contribuintes
estabelecidos neste Estado, devendo o recolhimento do imposto devido
ser efetuado até o 15º (décimo quinto) dia do mês subseqüente ao que
ocorrer a saída da mercadoria.

Seção XXVI
Das Operações com Vinhos e Sidras, Bebidas Quentes e

Aguardente

Art. 1.342.  Nas operações interestaduais, a partir de 1º de janeiro
de 2008, com vinhos, sidras e outras bebidas fermentadas, vermutes e
outros vinhos de uvas frescas aromatizados por plantas ou substâncias
aromática, bebidas quentes e aguardente classificados nos respectivos
códigos da NBM/SH, a seguir listados, realizadas entre contribuintes
situados neste Estado e nos Estados do Alagoas, Amapá, Ceará,
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Tocantins e
o Distrito Federal, fica atribuída ao estabelecimento industrial, importador
e arrematante de mercadoria importada e apreendida, na qualidade de sujeito
passivo por substituição, a responsabilidade pela retenção e recolhimento
do ICMS relativo às operações subseqüentes.(Prot. ICMS 13/06, 14/06,
15/06, 70/07 e 71/07).

§ 1º  O disposto no caput deste artigo não se aplica:
I – à transferência de mercadoria entre estabelecimentos da empresa

industrial, importadora ou arrematante;
II – às operações entre sujeitos passivos por substituição,

industrial, importador ou arrematante.
§ 2º  Na hipótese do § 1º, a responsabilidade pela retenção e

recolhimento do imposto caberá ao estabelecimento destinatário que
promover a saída da mercadoria para estabelecimento diverso.

§ 3º  Respondem, também, como substituto tributário na forma
deste artigo, os estabelecimentos industriais e importadores deste Estado,
exceto nas operações com aguardente de cana produzida no Estado do
Piauí, nas saídas internas que promoverem a outros contribuintes.

§ 4º  Nas operações com aguardente promovidas por
estabelecimento situado no Estado de Minas Gerais, Estado não signatário
do Protocolo ICMS 15/06, o recolhimento do ICMS deverá ser realizado
na entrada da mercadoria neste Estado, na forma prevista no art. 1.147.

Art. 1.343.  No caso de operação interestadual realizada por
distribuidor, depósito ou estabelecimento atacadista, com a mercadoria a
que se refere esta Seção, a responsabilidade pela substituição tributária
caberá ao remetente, mesmo que o imposto já tenha sido retido
anteriormente.

§ 1º  Na hipótese deste artigo, fica assegurado ao distribuidor, ao
depósito ou ao estabelecimento atacadista, o ressarcimento do imposto
pago por força de substituição tributária, na forma do art. 1.159.

§ 2º  O estabelecimento que efetuou a primeira retenção poderá
deduzir, do próximo recolhimento ao Estado de origem, a importância do
imposto retido a que se refere o parágrafo anterior, desde que disponha
dos documentos ali mencionados.

Art. 1.344.  A base de cálculo do imposto, para fins de substituição
tributária, será o valor correspondente ao preço máximo de venda a varejo
fixado por autoridade competente, ou na falta deste, o preço sugerido ao
público pelo fabricante ou importador, acrescido, em ambos os casos, do
valor do frete quando não incluído no preço.

§ 1º  Inexistindo os valores de que trata o caput, a base de cálculo
corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo remetente,
acrescido dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos e outros
encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionado da parcela
resultante da aplicação, sobre o referido montante, de um dos percentuais
indicados na tabela abaixo:

§ 2º  Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição
da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será
efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de
margem de valor agregado de que trata o § 1º.

§ 3º  A alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo prevista
neste artigo será a vigente para as operações internas deste Estado.

§ 4º  O valor do imposto retido corresponderá à diferença entre o
calculado de acordo com o estabelecido neste artigo e o devido pela operação
própria realizada pelo contribuinte que efetuar a substituição tributária.

Art. 1.345.  Fica suspensa a aplicação do percentual de lucro bruto
constante nos itens 14.14 e 14.15 do V deste Regulamento.

Art. 1.346.  O imposto retido pelo sujeito passivo por substituição
será recolhido até o dia 09 (nove) do mês subseqüente ao da saída da
mercadoria, mediante GNRE, na forma do Convênio ICMS 81/93, de 10 de
setembro de 1993.

Art. 1.347.  Poderá ser concedida aos importadores e aos industriais
fabricantes, localizados em outras Unidades da Federação, inscrição no
CAGEP, como contribuinte substituto, conforme art. 1.164, utilizando para
tanto o formulário Anexo CLXXXV, aplicando-se, ao regime previsto nesta
Seção, as demais disposições deste Título.

§ 1º  O número de inscrição a que se refere este artigo deverá ser
aposto em todo documento dirigido a este Estado, inclusive no documento
de arrecadação.

§ 2º  Por ocasião da saída da mercadoria, o contribuinte substituto emitirá
nota fiscal que conterá, além das indicações exigidas na legislação, o valor que
serviu de base de cálculo para a retenção e o valor do imposto retido.

Art. 1.348.  O contribuinte substituto informará à Secretaria de
Fazenda deste Estado, até o dia 15 (quinze) de cada mês, o montante das
operações abrangidas por esta Seção, efetuadas no mês anterior, bem
como o valor total do imposto retido.

Parágrafo único.  Para os efeitos legais, considera-se crédito
tributário deste Estado o imposto retido, bem como a respectiva atualização
monetária e os acréscimos penais e moratórios.

Art. 1.349.  A fiscalização do sujeito passivo por substituição poderá
ser exercida pelo Fisco deste Estado, mediante credenciamento prévio na
Secretaria de Fazenda ou Finanças do Estado do estabelecimento remetente.

LIVRO IV
DAS ISENÇÕES

CAPÍTULO I
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS

HORTIFRUTIGRANJEIROS, AGROPECUÁRIOS E EXTRATIVOS,
ANIMAIS E VEGETAIS

Art. 1.350.  Ficam isentas do ICMS as seguintes operações com
hortaliças e frutas:

I – as saídas internas e interestaduais, em estado natural, de:
(Convs. ICM 44/75, 07/80, 36/84, 24/85 e 30/87 e ICMS 68/90, 09/91, 78/91,
17/93, 124/93 e 113/95):

a) abóbora, abobrinha, acelga, agrião, aipo, alcachofra, alecrim,
alface, alfazema, almeirão, aneto, anis, araruta, arruda, aspargo e azedim;

b) batata, batata-doce, beringela, bertalha, beterraba, brócolos e
broto de bambu, de feijão, de samambaia e demais brotos vegetais;

c) cacateira, cambuquira, camomila, cará, cardo, catalonha, cebolinha,
cenoura, chicória, chuchu, coentro, couve, couve-flor e cogumelo;



196 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

d) demais folhas usadas na alimentação humana;
e) endívia, erva-doce, erva-cidreira, erva-de-santa-maria, ervilha,

escarola e espinafre;
f) feijão verde, em vagem;
g) funcho;
h) gengibre;
i) hortelã;
j) inhame;
l) jiló e jerimum;
m) losna;
n) macaxeira, manjericão, manjerona, maxixe, milho verde, moranga

e mostarda;
o) nabiça e nabo;
p) palmito, pepino, pimentão, pimenta (malagueta, de cheiro e

outras, excluída a pimenta-do-reino);
q) quiabo;
II – as saídas de frutas frescas, em estado natural, em operações:
a) internas, exceto amêndoa, avelã, castanha, noz, uva, caqui, ameixa,

morango, nêspera, kiwi e pêssego (Convs. ICM 44/75, 07/80, 36/84, 24/85
e 30/87 e ICMS 68/90, 09/91, 78/91, 17/93, 124/93, 113/95 e 119/08);

b) interestaduais, exceto amêndoa, avelã, castanha, noz, pêra, maça,
uva, caqui, ameixa, morango, nêspera, kiwi e pêssego (Convs. ICM 44/75, 07/
80, 36/84, 24/85 e 30/87 e ICMS 68/90, 09/91, 78/91, 17/93, 124/93 e 113/95).

§ 1º  A isenção prevista nos incisos I e II deste artigo não se aplica às
operações internas quando os produtos forem destinados à industrialização,
hipótese se aplica o diferimento previsto no inciso VI do art. 14.

§ 2º  O benefício previsto no inciso II deste artigo somente se
aplica ao caju e a manga quando estiverem adequadamente acondicionados
em embalagens para consumo final, observado o disposto no inciso XIX
do art. 44 relativamente à diferença de alíquota devida nas aquisições
interestaduais dos insumos utilizados para acondicionamento e transporte.

§ 3º  Nas operações tributadas com os produtos constantes neste
artigo, o contribuinte deverá observar o disposto no inciso VII do art. 56,
relativamente à utilização de crédito presumido.

Art. 1.351.  Ficam isentas do ICMS as saídas internas, exceto quando
se destinem à industrialização, das seguintes mercadorias:

I – ovos, aves e produtos comestíveis resultantes de sua matança,
em estado natural, congelados, resfriados ou simplesmente temperados
(Convs. ICM 44/75, 14/78 e 36/84 e ICMS 68/90, 09/91, 78/91 e 124/93,
e Dec. nº 8.305, de 09 de maio de 1991, art. 2º inciso I);

II - caprinos e ovinos vivos ou abatidos e produtos comestíveis
resultantes de sua matança, em estado natural, congelados, resfriados, ou
simplesmente temperados (Convs. ICM 44/75 e ICMS 78/91).

§ 1º  Nas operações internas destinadas à industrialização com os
produtos de que trata este artigo, aplica-se o diferimento previsto no
inciso X do art. 14.

§ 2º  Nas operações tributadas com os produtos constantes neste
artigo, o contribuinte deverá observar o disposto no inciso VII, do art. 56
deste Regulamento, relativamente à utilização de crédito presumido.

Art. 1.352.  Ficam isentas do ICMS as seguintes operações realizadas
com reprodutores e matrizes de animais vacuns, ovinos, suínos e bufalinos,
puros de origem ou puros por cruza, e a partir de 18 de outubro de 2004,
também de livro aberto de vacuns (Convs. ICM 35/77 e 09/78 e ICMS 46/
90, 78/91, 80/91, 124/93, 86/98 e 74/04):

I - a entrada, em estabelecimento comercial ou produtor, de animais
importados do exterior pelo titular do estabelecimento;

II – a saída destinada a estabelecimento agropecuário inscrito no
CAGEP.

§ 1º  O disposto neste artigo aplica-se exclusivamente às operações
com animais que tiverem registro genealógico oficial ou, no caso do inciso
I, que tenham condições de obtê-lo no País.

§ 2º  A isenção prevista neste artigo aplica-se também às saídas
internas e interestaduais de fêmeas de gado girolando, desde que
devidamente registradas na associação própria (Conv. ICMS 78/91).

§ 3º  A isenção prevista neste artigo aplica-se também ao animal
que ainda não tenha atingido a maturidade para reproduzir.

Art. 1.353.  Ficam isentas do ICMS as saídas internas e interestaduais
de (Convs. ICM 49/88 e ICMS 70/92):

I - sêmen congelado ou resfriado e embriões de bovino, a partir de
1º de novembro de 1988;

II - embrião ou sêmen congelado ou resfriado de ovino, de caprino
ou de suíno, a partir de 08 de abril de 2002 (Conv. ICMS 27/02).

Art. 1.354.  Ficam isentas do ICMS as seguintes operações (Convs.
ICM 07/77 e 15/77 e ICMS 43/90, 78/91 e 124/93):

I – as saídas internas, de leite fresco in natura, exceto se destinadas
à industrialização, hipótese em que deverá ser observado o disposto no
inciso I e no §2º do art. 14;

II – as saídas internas, de leite pasteurizado, esterilizado ou
reidratado, exceto do tipo “longa vida”;

III – as saídas interestaduais, de leite pasteurizado, esterilizado ou
reidratado, exceto do tipo “longa vida”, destinado a consumo final, desde
que o produto esteja acondicionado em embalagem industrial inviolável.

Art. 1.355.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 20 de novembro de
2007 até 31 de julho de 2011, as saídas internas e interestaduais de algaroba
e seus derivados (Conv. ICMS 128/07).

Art. 1.356.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 16 de outubro de
1992 até 31 de julho de 2009, as saídas internas e interestaduais de pós-
larva de camarão (Convs. ICMS 123/92, 148/92, 121/95, 20/97, 48/97, 67/97,
121/97, 23/98, 05/99, 10/01, 30/03, 18/05, 124/07, 148/07 e 71/08).

Art. 1.357.  Ficam isentas do ICMS as operações internas e as
interestaduais com leite de cabra, estas até 31 de julho de 2009 (Convs.
ICM 56/86 e ICMS 55/90, 124/93 e 25/95 e Convs. ICMS 63/00, 21/02, 30/03,
10/04, 48/07, 76/07, 106/07, 117, 124/07, 148/07 e 71/08).

Art. 1.358.  Ficam isentas do ICMS as operações internas com produtos
vegetais destinados à produção de biodiesel (Conv. ICMS 105/03).

Parágrafo único.  A fruição do benefício de que trata este artigo fica
condicionada à comprovação do efetivo emprego da matéria prima na
produção do biodiesel.

Art. 1.359.  Ficam isentas do ICMS as operações internas com
cana-de-açúcar, relativamente às saídas do produtor para o industrial
fabricante, a partir de 1º de janeiro de 2005 (Conv. ICMS 09/99).

§ 1º  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal nas saídas das
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo.

§ 2º  Na Nota Fiscal, será demonstrada, no campo “Informações
Complementares”, a exclusão da parcela do imposto do valor da operação.

CAPÍTULO II
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM INSUMOS

AGROPECUÁRIOS

Art. 1.360.  Ficam isentas do ICMS as seguintes operações internas:
(Convs. ICMS 100/97, 05/99, 08/00, 10/01, 58/01, 21/02, 106/02, 93/03, 99/
04, 18/05 e 71/08):

I - a partir de 27 de abril de 1992 até 31 de julho de 2009, as saídas de
inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, germicidas,
acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes,
adesivos, estimuladores e inibidores de crescimento (reguladores),
vacinas, soros e medicamentos, produzidos para uso na agricultura e na
pecuária, inclusive inoculantes, estes a partir de 18 de outubro de 2004,
vedada a aplicação da isenção quando dada ao produto destinação
diversa;

II - a partir de 27 de abril de 1992 até 31 de julho de 2009, as saídas
de ácido nítrico, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural bruto e
enxofre saídos dos estabelecimentos extratores, fabricantes ou
importadores para:

a) estabelecimentos onde sejam industrializados adubos simples ou
compostos, fertilizantes e fosfato bicálcio destinados à alimentação animal;

b) estabelecimento produtor agropecuário;
c) quaisquer estabelecimentos com fins exclusivos de

armazenagem, inclusive o seu retorno real ou simbólico;
d) outro estabelecimento da mesma empresa onde se tiver

processado a industrialização;
e) os estabelecimentos referidos nas alíneas “a” a “d” deste inciso

nas saídas que promoverem entre si;
III - a partir de 27 de abril de 1992 até 31 de julho de 2009, as saídas

de calcário e gesso destinados a uso exclusivo na agricultura como
corretivo ou recuperador do solo e, a partir de 25 de maio de 1993, as
prestações intermunicipais de serviço de transporte de calcário, sob o
abrigo da isenção de que trata este inciso (Convs. ICMS 36/92, 29/93, 23/
98, 05/99, 10/01, 58/01, 21/02, 30/03, 18/05, 124/07, 148/07 e 71/08);

IV – as saídas de (Convs. ICMS 99/04, 16/05, 18/05, 63/05 e 71/08):
a) a partir de 27 de abril de 1992 até 17 de outubro de 2004, sementes

certificadas ou fiscalizadas destinadas à semeadura, desde que produzidas
sob controle de entidades certificadoras ou fiscalizadoras, bem como as
importadas, atendidas as disposições da Lei nº 6.507, de 19 de dezembro
de 1977, regulamentada pelo Decreto nº 81.771, de 7 de junho de 1978, e as
exigências estabelecidas pelos órgãos do Ministério da Agricultura e da
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Reforma Agrária ou por outros órgãos e entidades da Administração
Federal dos Estados e do Distrito Federal, que mantiverem convênio com
aquele Ministério, não se aplicando o benefício se a semente não satisfizer
os padrões estabelecidos para o Estado de destino pelo órgão competente
ou, ainda que atenda ao padrão, tenha a semente outro destino que não
seja a semeadura;

b) a partir de 18 de outubro de 2004 até 24 de abril de 2005, semente
genética, semente básica, semente certificada de primeira geração - C1,
semente certificada de segunda geração - C2, destinadas à semeadura,
desde que produzidas sob controle de entidades certificadoras ou
fiscalizadoras, bem como as importadas, atendidas as disposições da Lei
nº 10.711, de 05 de agosto de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 5.153,
de 23 de julho de 2004, e as exigências estabelecidas pelos órgãos do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou por outros órgãos
e entidades da Administração Federal dos Estados e do Distrito Federal,
que mantiverem convênio com aquele Ministério, não se aplicando o
benefício se a semente não satisfizer os padrões estabelecidos para o
Estado de destino pelo órgão competente ou, ainda que atenda ao padrão,
tenha a semente outro destino que não seja a semeadura;

c) a partir de 25 de abril de 2005 até 31 de julho de 2009, semente
genética, semente básica, semente certificada de primeira geração - C1,
semente certificada de segunda geração - C2, semente não certificada de
primeira geração - S1 e semente não certificada de segunda geração – S2,
destinadas à semeadura, desde que produzidas sob controle de entidades
certificadoras ou fiscalizadoras, bem como as importadas, atendidas as
disposições da Lei nº 10.711, de 05 de agosto de 2003, regulamentada pelo
Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, e as exigências estabelecidas
pelos órgãos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou
por outros órgãos e entidades da Administração Federal, dos Estados e
do Distrito Federal, que mantiverem convênio com aquele Ministério, não
se aplicando o benefício se a semente não satisfizer os padrões
estabelecidos para o Estado de destino pelo órgão competente ou, ainda
que atenda ao padrão, tenha a semente outro destino que não seja a
semeadura;

V - as saídas do campo de produção das sementes de trata o inciso
IV, desde que (Convs. ICMS 99/04, 16/05, 18/05, 63/05 e 71/08):

a) o campo de produção seja inscrito no Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento ou em órgão por ele delegado;

b) o destinatário seja beneficiador de sementes inscrito no
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou em órgão por ele
delegado;

c) a produção de cada campo não exceda à quantidade estimada,
por ocasião da aprovação de sua inscrição, pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento ou por órgão por ele delegado, devendo a referida
estimativa ser mantida à disposição do Fisco por aquele Ministério pelo
prazo de cinco anos;

d) a semente satisfaça o padrão estabelecido pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

e) a semente não tenha outro destino que não seja a semeadura.
VI – as saídas de alho em pó, sorgo, sal mineralizado, farinhas de

peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário
calcítrico, caroço de algodão, farelos e tortas de algodão, de babaçu, de
cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de milho e de trigo, farelos de
arroz, de girassol, de glúten de milho, de germem de milho desengordurado
e de quirera de milho, de casca e de semente de uva e de polpa cítrica,
glúten de milho, feno e outros resíduos industriais, quando destinados a
alimentação animal ou emprego na fabricação de ração animal;

VII – as saídas de esterco animal;
VIII – as saídas de mudas de plantas;
IX – as saídas de embriões, sêmen congelado ou resfriado, exceto

os de bovino, ovos férteis, girinos, alevinos, e aves de um dia, exceto as
ornamentais (Conv. ICMS 08/00 e 89/01);

X – as saídas de enzimas preparadas para decomposição de matéria
orgânica animal, classificadas na NBM/SH 3507.90.4;

XI – as saídas de gipsita britada, a partir de 10 de outubro de 2002,
destinada ao uso na agropecuária ou à fabricação de sal mineralizado
(Conv. ICMS 106/02);

XII – as saídas de casca de coco triturada, para uso na agricultura,
a partir de 1º de maio de 2003 (Convs. ICMS 100/97 e 25/03);

XIII – as saídas de vermiculita para uso como condicionador e
ativador de solo, a partir de 03 de novembro de 2003 (Conv. ICMS 93/03);

XIV - as saídas de farelos e tortas de soja e de canola e farelos de
suas cascas, de 22 de outubro de 2001 até 08 de janeiro de 2006 e, a partir
de 09 de janeiro de 2006, farelos e tortas de soja e de canola, farelos de
suas cascas e sojas desativadas e seus farelos, quando destinados a
alimentação animal ou ao emprego na fabricação de ração animal; (Conv.
ICMS 57/03 e 150/05);

XV – as saídas de milho e milheto, quando destinados a produtor,

cooperativa de produtores, indústria de ração animal ou órgão estadual
de fomento e desenvolvimento agropecuário para emprego;

XVI - as saídas de amônia, uréia, sulfato de amônio, nitrato de
amônio, nitrocálcio, MAP (mono-amônio fosfato), DAP (di-amônio fosfato),
cloreto de potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e DL
Metionina e seus análogos, produzidos para uso na agricultura e na
pecuária, vedado o benefício quando dado ao produto destinação diversa;

XVII - as saídas de aveia e farelo de aveia, quando destinados a
alimentação animal ou ao emprego na fabricação de ração animal (Conv.
ICMS 149/05);

XVIII - as saídas de rações para animais, concentrados,
suplementos, aditivos, premix ou núcleo, fabricados pelas respectivas
indústrias, devidamente registradas no Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento – MAPA, desde que:

a) os produtos estejam registrados no órgão competente desse
Ministério e o número do registro seja indicado no documento fiscal;

b) haja o respectivo rótulo ou etiqueta identificando os produtos:
c) os produtos se destinem, exclusivamente, ao uso na pecuária;
§ 1º  Para efeitos de aplicação do benefício previsto no inciso XVIII

do caput deste artigo considera-se:
I – ração animal, qualquer mistura de ingredientes capaz de suprir

as necessidades nutritivas para a manutenção, desenvolvimento e
produtividade dos animais a que se destinam;

II - concentrado, a mistura de ingredientes que, adicionada a um ou
mais elementos em proporção adequada e devidamente especificada pelo
seu fabricante, constitua uma ração animal;

III - suplemento, o ingrediente ou a mistura de ingredientes capaz
de suprir a ração ou concentrado, em vitaminas, aminoácidos ou minerais,
permitida a inclusão de aditivos (Conv. ICMS 20/02);

IV - aditivo, substâncias e misturas de substâncias ou
microorganismos adicionados intencionalmente aos alimentos para os
animais que tenham ou não valor nutritivo, e que afetem ou melhorem as
características dos alimentos ou dos produtos destinados à alimentação
dos animais, a partir de 1º de agosto de 2006 (Conv. ICMS 54/06);

V - premix ou núcleo, mistura de aditivos para produtos destinados
à alimentação animal ou mistura de um ou mais destes aditivos com
matérias-primas usadas como excipientes que não se destinam à
alimentação direta dos animais, a partir de 1º de agosto de 2006 (Conv.
ICMS 54/06).

§ 2º  O benefício previsto no inciso XVIII do caput deste artigo
aplica-se ainda às saídas de ração animal preparada em estabelecimento
produtor, por transferência a estabelecimento produtor do mesmo titular,
ou remessa a outro estabelecimento produtor com o qual o titular remetente
mantenha contrato de produção integrada, desde que inscritos no cadastro
de contribuintes do ICMS (Convs. ICMS 100/97, 05/99, 10/01, 58/01, 21/02
e 18/05).

§ 3º  O benefício previsto neste artigo relativo às saídas dos
produtos destinados à pecuária, observadas as condições nele
estabelecidas, estende-se às remessas com destino à apicultura,
aqüicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura e sericicultura.

§ 4º  Nas operações interestaduais com os produtos constantes
neste artigo, o contribuinte deverá observar o disposto nos incisos XXI,
XXVI, XXVII e XXVIII do art. 44 deste Regulamento, relativamente à
redução de base de cálculo.

§ 5º  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal nas saídas das
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo.

Art. 1.361.  Fica isenta do ICMS, a partir de 25 de julho de 2008, a
importação de ração para larvas do camarão, classificada no código
2309.90.90 NCM/SH (Conv. ICMS 78/08).

§ 1º  A isenção prevista neste artigo fica condicionada à inexistência
de produto similar nacional, atestada por órgão federal competente ou por
entidade representativa do setor produtivo correspondente.

§ 2º  Sendo inaplicável o disposto no § 1º deste artigo, a inexistência
de produto similar nacional poderá ser atestada por órgão credenciado
pela Secretaria da Fazenda deste Estado.

CAPÍTULO III
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM OBRAS DE ARTE E

PRODUTOS DE ARTESANATO

Art. 1.362.  Ficam isentas do ICMS as saídas de produtos típicos
de artesanato piauiense, desde que: Convs. ICM 32/75 e ICMS 40/90, 103/
90, 80/91 e 151/94):

I - promovidas diretamente pelo artesão, portador do documento
de “Identidade do Artesão”, expedido pela Secretaria de Indústria,
Comércio, Ciência e Tecnologia/PRODART, ou outra entidade a que o
mesmo estiver ligado, como sócio ou assistido;
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II - promovidas pelas cooperativas de que o artesão faça parte ou
entidades pelas quais seja assistido,

§ 1º  Para efeito deste artigo considera-se produtos típicos de
artesanato piauiense os provenientes de trabalho manual realizado por
pessoa natural, quando tal atividade não conte com o auxílio ou
participação de terceiros assalariados.

§ 2º  O número da inscrição cadastral do artesão, da cooperativa ou
de outra entidade a que o mesmo esteja ligado, como sócio ou assistido,
junto ao Programa de Desenvolvimento do Artesanato Piauiense -
PRODART, deverá ser indicado no corpo do documento fiscal emitido
para acobertar a operação.

Art. 1.363.  Ficam isentas do ICMS as saídas de obras de arte,
decorrentes de operações realizadas pelo próprio autor. (Convs. ICMS 59/
91, 148/92 e 151/94);

Parágrafo único.  O estabelecimento que realizar saída de obra de
arte, recebida diretamente do autor com a isenção de que trata este artigo,
deverá observar o disposto no inciso VIII e no § 10 do art. 56, relativamente
à utilização de crédito fiscal presumido.

CAPÍTULO IV
DA ISENÇÃO NAS REMESSAS DE AMOSTRAS GRÁTIS

Art. 1.364.  Ficam isentas do ICMS a saída de amostra de produto
de diminuto ou nenhum valor comercial, desde que em quantidade
estritamente necessária para dar a conhecer a sua natureza, espécie e
qualidade, observadas as seguintes condições:

I - distribuição gratuita com indicação nesse sentido, em caracteres
bem visíveis;

II - quantidade não excedente de 50% (cinqüenta por cento) do
conteúdo ou do número de unidade de menor embalagem de apresentação
comercial do mesmo produto, para venda a consumidor (Convs. de
Fortaleza e ICMS 29/90).

CAPÍTULO V
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS

FARMACÊUTICOS

Art. 1.365.  Ficam isentas do ICMS as operações a seguir indicadas
realizadas com produtos, classificados nos seguintes códigos da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/
SH: (Conv. ICMS 10/02, 32/04, 64/05, 121/06 e 80/08).

I – recebimento pelo importador de:
a) produtos intermediários a seguir indicados, destinados à

produção de medicamento de uso humano para o tratamento de portadores
do vírus da AIDS:

1. Ácido3-hidroxi-2-metilbenzoico, 2918.19.90;
2. Glioxilato de L-Mentila, e 1,4-Ditiano 2,5 Diol,  Mentiloxatiolano,

2930.90.39;
3. Cloridrato de 3-cloro-metilpiridina, 2-Cloro-3-(2-clorometil-4-

piridilcarboxamido)-4-metilpiridina,2-Cloro-3-(2-ciclopropilamino-3-
piridilcarboxamido)-4-metilpiridina, 2933.39.29;

4. Benzoato de [3S-(2(2S*3S*)2alfa,4aBeta,8aBeta)]-N-(1,1-
dimetiletil) decahidro-2-(2-hidroxi-3-amino-4-(feniltiobutil)-3-isoquinolina
carboxamida, 2933.49.90;

5.N-terc-butil-1-(2(S)-hidroxi-4-(R)-[N-[(2)-hidroxiindan-1(S)-
il]carbamoil]-5-fenilpentil)  piperazina-2(S)-carboxamida, 2933.59.19;

6. Indinavir Base: [1(1S,2R),5(S)]-2,3,5-trideoxi-N-(2,3-dihidro-2-
hidroxi-1H-inden-1-il)-5-[2-[[(1,1-dimetiletil)-amino]carbonil]-4-(3-
piridinilmetil)-1-piperazinil]-2-(fenilmetil)-D-eritro-pentonamida, 2933.59.19

7. Citosina, 2933.59.99;
8. Timidina, 2934.99.23;
9. Hidroxibenzoato de (2R-cis)-4-amino-1-[2-hidroxi-metil)-1,3-

oxatiolan-5-il]-2(1H)-pirimidinona, 2934.99.39;
10. (2R,5R)-5-(4-amino-2-oxo-2H-pirimidin-1-il)-[1,3]-oxatiolan-2-

carboxilato de 2S-isopropil-5R-metil-1R-ciclohexila, 2934.99.99;
11. Ciclopropil-Acetileno, 2902.90.90;
12. Cloreto de Tritila, 2903.69.19;
13. Tiofenol, 2908.20.90;
14. 4-Cloro-2-(trifluoroacetil)-anilina, 2921.42.29;
15. N-tritil-4-cloro-2-(trifluoroacetil)-anilina, 2921.42.29;
16. (S)-4-cloro-alfa-ciclopropiletinil-alfa-trifluorometil-anilina,

2921.42.29;
17. N-metil-2-pirrolidinona, 2924.21.90;
18. Cloreto de terc-butil-dimetil-silano, 2931.00.29;
19. (3S,4aS,8aS)-2-{(2R)-2-[(4S)-2-(3-hidroxi-2-metil-fenil)-4,5-

dihidro-1,3-oxazol-4-i l ]-2-hidroxiet i l}-N-(1,1-dimeti l-et i l )-
decahidroisoquinolina-3-carboxamida, 2933.49.90;

20. Oxetano (ou : 3´,5´-Anidro-timidina), 2934.99.29;
21. 5-metil-uridina, 2934.99.29;
22. Tritil-azido-timidina, 2334.99.29;
23. 2,3-Dideidro-2,3-dideoxi-inosina, 2934.99.39;
24. Inosina, 2934.99.39;
25. 3-(2-cloro-3-piridil-carbonil)-amino-2-cloro-4-metilpiridina,

2933.39.29;
26.N-(2-cloro-4-metil-3-piridi l-2-ciclopropilamino)-3-

pridinocarboxamida. 2933.39.29;
27. 5’ - Benzoil - 2’ - 3’ - dideidro - 3’ - deoxi-timidina;
28.(s)-5-cloro-alfa-(ciclopropiletinil)-2-[((4-metoxifenil)-

metil)amino]-alfa-(trifluormetil)benzenometanol - 2921.42.29. (Conv. ICMS
80/08 – efeitos a partir de 25-07-08).

b) dos fármacos a seguir indicados, destinados à produção de medicamentos
de uso humano para o tratamento de portadores do vírus da AIDS:

1.Nelfinavir Base: 3S-[2(2S*,3S*),3alfa,4aBeta,8aBeta]]-N-(1,1-
dimetiletil)decahidro-2-[2-hidroxi-3-[(3-hidroxi-2-etilbenzoil)amino]-4-
(feniltio)butil]-3-isoquinolina carboxamida, 2933.49.90;

2. Zidovudina - AZT, 2934.99.22;
3. Sulfato de Indinavir, 2924.29.99;
4. Lamivudina, 2934.99.93;
5. Didanosina, 2934.99.29;
6. Nevirapina, 2934.99.99;
7. Mesilato de nelfinavir, 2933.49.90;
c) dos medicamentos de uso humano para o tratamento de

portadores do vírus da AIDS, a base de:
1. Zalcitabina, Didanosina, Estavudina, Delavirdina, Lamivudina,

medicamento resultante da associação de Lopinavir e Ritonavir; 3003.90.99,
3004.90.99, 3003.90.69, 3004.90.59;

2. Saquinavir, Sulfato de Indinavir, Sulfato de Abacavir, 3003.90.78,
3004.90.68;

3. Ziagenavir, 3003.90.79, 3004.90.69
4. Efavirenz, Ritonavir; 3003.90.88; 3004.90.78;
5. Mesilato de nelfinavir, 3004.90.68 e 3003.90.78;
6. Sulfato de Atazanavir, 3004.90.68.
II - saídas interna e interestadual:
a) dos fármacos destinados a produção de medicamentos de uso

humano para o tratamento dos portadores do vírus da AIDS:
1. Sulfato de Indinavir, 2924.29.99,
2. Ganciclovir, 2933.59.49;
3. Zidovudina, 2934.99.22;
4. Didanosina, 2934.99.29;
5. Estavudina, 2934.99.27;
6. Lamivudina, 2934.99.93;
7. Nevirapina, 2934.99.99;
8. Efavirenz -2933.99.99 (Conv. ICMS 80/08 – efeitos a partir de 25-07-08);
b) dos medicamentos de uso humano, destinados ao tratamento

dos portadores do vírus da AIDS, a base de:
1. Ritonavir, 3003.90.88, 3004.90.78;
2. Zalcitabina, Didanosina, Estavudina, Delavirdina, Lamivudina,

medicamento resultante da associação de Lopinavir e Ritonavir; 3003.90.99,
3004.90.99, 3003.90.69, 3004.90.59

3. Saquinavir, Sulfato de Indinavir, Sulfato de Abacavir, 3003.90.78,
3004.90.68;

4. Ziagenavir, 3003.90.79, 3004.90.69;
5. Mesilato de nelfinavir, 3004.90.68 e 3003.90.78.
6. Zidovudina - AZT e Nevirapina, 3004.90.79 e 3004.90.99.
§ 1º  A isenção prevista neste artigo somente será aplicada se o

produto estiver beneficiado com isenção ou alíquota zero dos Impostos
de Importação ou do Imposto sobre Produtos Industrializados.

§ 2º  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal nas saídas das
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo.

Art. 1.366.  Ficam isentas do ICMS as saídas de produtos
farmacêuticos nas operações realizadas entre órgãos ou entidades,
inclusive fundações, da administração pública federal, estadual ou
municipal, direta ou indireta.

Parágrafo único.  O benefício previsto neste artigo aplica-se, também,
às saídas promovidas pelos referidos órgãos para consumidores finais, desde
que, nesta hipótese, sejam efetuadas por preço não superior ao custo das
mercadorias (Convs. ICM 40/75 e ICMS 41/90, 80/91 e 151/94).

Art. 1.367.  Ficam isentas do ICMS as operações internas com
medicamentos quimioterápicos usados no tratamento de câncer (Convs.
ICMS 162/94 e 34/96).

Art. 1.368.  Ficam isentas do ICMS, até 31 de julho de 2009, as
operações com os produtos e equipamentos utilizados em diagnóstico em
imunohematologia, sorologia e coagulação, abaixo relacionados,
destinados a órgãos ou entidades da administração pública, direta ou
indireta, bem como suas autarquias e fundações (Conv. ICMS 84/97, 05/
99, 66/00, 14/01, 30/03, 55/03, 18/05 e 71/08):
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Parágrafo único.  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal nas
saídas das mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo.

Art. 1.369.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 21 de outubro de
1997 até 31 de dezembro de 2011, as operações com preservativos,
classificados no código 4014.10.00 da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH (Convs. ICMS 89/97, 23/
98, 60/98, 85/98, 116/98, 90/99, 51/01, 127/01, 119/03 e 40/07):

§ 1º  O benefício fiscal previsto neste artigo fica condicionado a
que o contribuinte abata do preço da mercadoria o valor equivalente ao
imposto que seria devido se não houvesse a isenção, indicando
expressamente no documento fiscal.

§ 2º  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal nas saídas das
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo.

Art. 1.370.  Ficam isentas do ICMS, no período de 26 de março de
1999 a 31 de dezembro de 2011, as operações com os equipamentos e
insumos destinados à prestação de serviços de saúde, relacionados no
Anexo CCXXVI, classificados pela NBM/SH (Convs. ICMS 01/99, 05/99,
55/99, 90/99, 84/00, 127/01, 30/03, 10/04, 113/05 e 40/07).

§ 1º  A fruição do benefício previsto neste artigo fica condicionada
ao estabelecimento de isenção ou alíquota zero do Imposto sobre Produtos
Industrializados ou do Imposto de Importação, para os equipamentos e
acessórios relacionados.

§ 2º  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal nas saídas das
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo.

Art. 1.371.  Ficam isentas do ICMS, no período de 1º de maio de 2002 até 31
de julho de 2009, as operações realizadas com os medicamentos a seguir indicados
(Convs. ICMS 140/01, 49/02, 04/03, 46/03, 17/05, 18/05 e 71/08):

I - à base de mesilato de imatinib, código da NBM/SH 3003.90.78 e
NBM/SH 3004.90.68;

II - interferon alfa-2A, código da NBM/SH 3002.10.39;
III - interferon alfa-2B, código da NBM/SH 3002.10.39;
IV - peg interferon alfa-2A, código da NBM/SH 3004.90.99 (Conv.

ICMS 120/05);
V - peg interferon alfa-2B, código da NBM/SH 3004.90.99 (Conv.

ICMS 120/05);
VI - à base de cloridrato de erlotinibe – NBM/SH 3004.90.99 (Conv.

ICMS 120/06);
VII - peg interferon alfa-2A - NBM/SH 3004.90.95 (Conv. ICMS

118/07).
§ 1º  O benefício previsto neste artigo somente se aplica na hipótese

em que o produto seja beneficiado com isenção ou alíquota zero das
contribuições para PIS/PASEP e COFINS.

§ 2º  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal nas saídas das
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo.

Art. 1.372.  Ficam isentas do ICMS, até 31 de julho de 2009, as
operações realizadas com os fármacos e medicamentos relacionados no
Anexo CCXXVII, destinados a órgãos da Administração Pública Direta e
Indireta Federal, Estadual e Municipal e a suas fundações públicas (Convs.
ICMS 87/02, 118/02, 126/02, 45/03, 18/05, 103/05, 115/05, 84/06 e 71/08).

§ 1º  A isenção prevista neste artigo fica condicionada a que:
I - os fármacos e medicamentos estejam beneficiados com isenção

ou alíquota zero dos Impostos de Importação ou sobre Produtos
Industrializados;

II - a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações
previstas neste artigo esteja desonerada das contribuições do PIS/PASEP
e COFINS;

III - o contribuinte abata do preço da mercadoria o valor equivalente
ao imposto que seria devido se não houvesse a isenção, indicando
expressamente no documento fiscal.

IV - não haja redução no montante de recursos destinados ao co-
financiamento dos Medicamentos Excepcionais constantes da Tabela do
Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde - SIA/
SUS, repassados pelo Ministério da Saúde às unidades federadas e aos
municípios.

§ 2º  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal relativo à operação
antecedente à saída do fármaco ou medicamento, com destino às entidades
públicas referidas neste artigo, realizadas diretamente pelo estabelecimento
industrial ou importador e nas demais operações de que trata este artigo.

Art. 1.373.  Ficam isentas do ICMS as operações de saída de
produtos farmacêuticos e de fraldas geriátricas, estas a partir de 25 de
julho de 2008, da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ destinadas às
farmácias que façam parte do “Programa Farmácia Popular do Brasil”,
instituído pela Lei nº 10.858, de 13 de abril de 2004 (Conv. ICMS 81/08).

§ 1º  O benefício previsto neste artigo aplica-se, também, às saídas
internas a pessoa física, consumidor final de produtos farmacêuticos e de
fraldas geriátricas, estas a partir de 25 de julho de 2008, promovidas pelas
farmácias referidas caput.

§ 2º  O benefício previsto neste artigo fica condicionado:
I - à entrega do produto ao consumidor pelo valor de ressarcimento

à Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, correspondente ao custo de
produção ou aquisição, distribuição e dispensação;

II - a que a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações
previstas neste artigo esteja desonerada das contribuições do PIS/PASEP
e COFINS, nos termos do Decreto nº 3.803, de 24 de abril de 2001, e demais
alterações posteriores.

§ 3º  A FIOCRUZ disponibilizará pela internet a relação de farmácias
que façam parte do “Programa Farmácia Popular do Brasil”.

§ 4º  As farmácias integrantes do Programa que comercializarem
exclusivamente os produtos de que trata este artigo, a partir de 25 de julho
de 2008:

I - deverão:
a) ser inscritas no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí -

CAGEP;
b) ser usuárias do Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF,

nos termos deste Regulamento;
c) apresentar anualmente a Guia de Informação e Apuração do

ICMS - GIA-ICMS;
d) arquivar, em ordem cronológica, pelo prazo decadencial previsto

na legislação, os documentos fiscais de compras, por estabelecimento
fornecedor, e de vendas;

II - ficam dispensadas:
a) da escrituração dos seguintes livros fiscais:
1. Registro de Saídas, modelo 2 ou 2-A;
2. Registro de Apuração do ICMS, modelo 9;
b) do cumprimento das demais obrigações acessórias;
III – estão obrigadas a escrituração do Livro Registro de Utilização

de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6, deverá ser
escriturado normalmente e deverá ser apresentado, sempre que
regularmente notificado, à autoridade fiscal.

Art. 1.374.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 23 de abril de 2007
até 31 de dezembro de 2012, as operações internas e interestaduais e a
importação de medicamentos e reagentes químicos, relacionados no Anexo
CCXXVIII, kits laboratoriais e equipamentos, bem como suas partes e
peças, destinados a pesquisas que envolvam seres humanos, destinadas
ao desenvolvimento de novos medicamentos, inclusive em programas de
acesso expandido. (Conv. ICMS 09/07):

§ 1º  A isenção de que trata este artigo fica condicionada a que:
I - a pesquisa e o programa sejam registrados pela Agência Nacional

de Vigilância Sanitária - ANVISA/MS - ou, se estes estiverem dispensados de
registro na ANVISA/MS, tenham sido aprovados pelo Comitê de Ética em
Pesquisa - CEP - da instituição que for realizar a pesquisa ou realizar o programa;

II - a importação dos medicamentos, reagentes químicos, kits
laboratoriais e equipamentos, bem como suas partes e peças, seja
contemplada com isenção, alíquota zero ou não sejam tributados pelos
Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados;
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III - os produtos sejam desonerados das contribuições para os
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social (COFINS).

§ 2º  Na importação de equipamentos, suas partes e peças, a isenção
somente se aplica se não houver similar produzido no país.

§ 3º  A comprovação da ausência de similar produzido no país
deverá ser feita por laudo emitido por entidade representativa do setor
produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em
todo território nacional ou por órgão federal especializado.

§ 4º  Na hipótese de as mercadorias de que trata o inciso II do § 1º deste
artigo constarem da lista da Tarifa Externa Comum (TEC), a isenção fica
condicionada, a partir de 25 de julho de 2008, a que a importação seja contemplada
com isenção, alíquota zero ou não sejam tributados pelos Impostos de Importação
ou sobre Produtos Industrializados (Conv. ICMS 62/08).

§ 5º  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal nas saídas das
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo.

Art. 1.375.  Fica isenta do ICMS, a partir de 23 de abril de 2007 até 31 de
julho de 2009, a saída do Reagente para diagnóstico da Doença de Chagas
pela técnica de enzimaimunoesai (ELISA) em microplacas utilizando uma
mistura de Antígenos Recombinantes e Antígenos lisados purificados, para
detecção simultânea qualitativa e semi-quantitativa de anticorpos IgG e IgM
anti Trypanosoma cruzi em soro ou plasma humano, NCM/SH 3002.10.29,
destinada a órgão ou entidade da administração pública direta, suas autarquias
e fundações, observadas as seguintes condições (Conv. ICMS 23/07):

I - desconto no preço, do valor equivalente ao imposto dispensado;
II - indicação, no respectivo documento fiscal, do valor do desconto.

CAPÍTULO VI
DA ISENÇÃO NAS REMESSAS DECORRENTES DE

DOAÇÃO, DAÇÃO
OU CESSÃO

Art. 1.376.  Ficam isentas do ICMS as saídas de mercadorias, em
decorrência de doações, para assistência a vítimas de calamidade pública,
esta declarada por ato expresso da autoridade competente, bem como a
prestação de serviços de transporte dessas mercadorias, destinadas a
entidades (Convs. ICM 26/75 e ICMS 39/90, 80/91, 58/92 e 151/94):

I - governamentais;
II - assistenciais, reconhecidas de utilidade pública, que, atendendo

aos requisitos do art. 14 do Código Tributário Nacional:
a) não distribuam qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas

rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado;
b) apliquem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção

dos seus objetivos institucionais;
c) mantenham a escrituração de suas receitas e despesas em livros

revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão.
Parágrafo único.  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal

relacionado à mercadoria doada ou aos respectivos insumos.

Art. 1.377.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 21 de agosto de 1992
até 31 de julho de 2009, as saídas internas e interestaduais de mercadorias,
a título de doações, por contribuintes do ICMS, às Secretarias de Educação,
para distribuição, também por doação, à rede oficial de ensino (Convs.
ICMS 78/92, 124/93, 22/95, 20/97, 48/97, 67/97, 121/97, 23/98, 05/99, 10/01,
30/03, 18/05 e 71/08).

Parágrafo único.  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal
relacionado à mercadoria doada ou aos respectivos insumos.

Art. 1.378.  Ficam isentas do ICMS as saídas de produtos
alimentícios considerados perdas, com destino aos estabelecimentos de
Banco de Alimentos (Food Bank) e do Instituto de Integração e de Promoção
da Cidadania (INTEGRA), sociedades civis sem fins lucrativos, em razão
de doação que lhes são feitas, com a finalidade, após a necessária
industrialização ou reacondicionamento, de distribuição a entidades,
associações e fundações que os entreguem a pessoas carentes (Convs.
ICMS 136/94 e 135/01):

I -  com a data de validade vencida;
II - impróprios para comercialização;
III -  com a embalagem danificada ou estragada.

Art. 1.379. Ficam isentas do ICMS as saídas dos produtos
recuperados de que trata o art. 1.378, promovidas por (Convs. ICMS 136/
94 e 135/01):

I -  estabelecimentos de Banco de Alimentos (Food Bank) e do
Instituto de Integração e de Promoção da Cidadania (INTEGRA), com
destino a entidades, associações e fundações, para distribuição a pessoas
carentes;

II -  entidades, associações e fundações, em razão de distribuição
a pessoas carentes, a título gratuito.

Art. 1.380.  Fica isento do ICMS o recebimento (Convs. ICMS 20/
95, 38/95 e 80/95):

I - por doação, de produtos importados do exterior, diretamente por
órgãos ou entidades da administração pública direta ou indireta, bem como
fundações ou entidades beneficentes ou de assistência social que
preencham os requisitos previstos no art. 14 do Código Tributário
Nacional, devendo o benefício ser concedido caso a caso, mediante
despacho da autoridade fazendária competente, com base em parecer
técnico emitido pela UNIFIS, em petição do interessado, desde que:

a) não haja contratação de câmbio;
b) a operação de importação não tenha tributação ou seja tributada

com alíquota zero dos Impostos de Importação ou sobre Produtos
Industrializados;

c) os produtos recebidos sejam utilizados na consecução dos
objetivos do importador;

II - por aquisições a qualquer título, obedecidas as condições
previstas nos itens 2 e 3 do inciso I deste artigo, efetuadas pelos órgãos
da administração pública direta e indireta, de equipamentos científicos e
de informática, suas partes, peças de reposição e acessórios, bem como
de reagentes químicos, desde que os produtos adquiridos não possuam
similar nacional, devendo a ausência de similaridade ser comprovada por
laudo emitido por órgão especializado do Ministério da Indústria, Comércio
e Turismo, ou outro por este credenciado.

Art. 1.381.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 21 de novembro de
1995 até 31 de julho de 2009, as saídas de mercadorias decorrentes de
doações efetuadas ao Governo do Estado para distribuição gratuita a
pessoas necessitadas ou vítimas de catástrofes, em decorrência de
programa instituído para esse fim (Convs. ICMS 82/95, 117/98, 90/99, 10/
01, 30/03, 18/05 e 71/08).

§ 1º  O benefício previsto neste artigo aplica-se, também, à prestação
de serviço de transporte das mercadorias doadas.

§ 2º  Não se exigirá o estorno do imposto relativo aos serviços
tomados e às entradas das mercadorias, bem como da matéria-prima ou
material secundário utilizado na fabricação ou embalagem do produto
industrializado.

§ 3º  Fica dispensado o pagamento do imposto eventualmente diferido.

Art. 1.382.  Ficam isentas do ICMS, até 31 de julho de 2009, as
operações e prestações referentes às saídas de mercadorias em decorrência
de doação a órgãos e entidades da administração direta e indireta da
União dos Estados e dos Municípios ou às entidades assistenciais
reconhecidas de utilidade pública, para assistência às vítimas de situação
de seca nacionalmente conhecida na área de abrangência da SUDENE.
(Convs. ICMS 57/98, 117/98, 05/99, 10/01, 30/03, 18/05 e 71/08):

§ 1º  O benefício previsto neste artigo não se aplica às saídas
promovidas pela CONAB.

§ 2º  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal nas saídas das
mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo.

Art. 1.383.  Ficam isentas do ICMS as saídas de microcomputadores
usados (semi-novos) doados para escolas públicas especiais e
profissionalizantes, associações destinadas a portadores de deficiência e
comunidades carentes, efetuadas diretamente pelos fabricantes ou suas
filiais (Conv. ICMS 43/99).

Art. 1.384.  Ficam isentas do ICMS, até 31 de julho de 2009, as
saídas internas e interestaduais de mercadorias em decorrência de doações
destinadas ao atendimento do Programa intitulado Fome Zero (Conv. ICMS
18/03, 148/07 e 71/08 e Ajuste SINIEF 02/03).

§ 1º  As mercadorias doadas na forma deste artigo, bem como as
operações conseqüentes, devem ser perfeitamente identificadas em
documento fiscal como “Mercadoria destinada ao Fome Zero”.

§ 2º  O disposto neste artigo aplica-se, também:
I - às operações em que intervenham entidades assistenciais

reconhecidas como de utilidade pública, nos termos do art. 14 do CTN e
municípios partícipes do Programa;

II - às prestações de serviços de transporte para distribuição de
mercadorias recebidas por estabelecimentos credenciados pelo programa.

§ 3º  Os benefícios fiscais previstos neste artigo excluem a aplicação
de quaisquer outros.

§ 4º  A entidade assistencial, que deverá estar cadastrada junto ao
Ministério Extraordinário de Segurança Alimentar e Combate à Fome -
MESA, ou o município partícipe do Programa deverá confirmar o
recebimento da mercadoria ou do serviço prestado mediante a emissão e a
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entrega ao doador da “Declaração de Confirmação de Recebimento da
Mercadoria Destinada ao Programa Fome Zero”, conforme Anexo CCXXIX,
no mínimo em duas vias com a seguinte destinação (Ajuste SINIEF 02/03):

I - primeira via: para o doador;
II - segunda via: entidade ou município emitente;
§ 5º  O contribuinte doador da mercadoria ou do serviço deverá:
I - possuir certificado de participante do Programa, expedido pelo MESA;
II - emitir documento fiscal correspondente à:
a) operação contendo, além dos requisitos exigidos pela legislação,

no campo “Informações Complementares” o número do certificado referido
no inciso I deste parágrafo e no campo “Natureza da operação” a expressão
“Doação destinada ao Programa Fome Zero”;

b) prestação contendo, além dos requisitos exigidos pela legislação,
no campo “Observações” o número do certificado referido no inciso I
deste parágrafo e no campo “Natureza da prestação” a expressão “Doação
destinada ao Programa Fome Zero”;

§ 6º  Decorridos 120 (cento e vinte) dias da emissão do documento
fiscal sem que tenha sido comprovado o recebimento previsto no § 4º
deste artigo, o imposto deverá ser recolhido com os acréscimos legais
incidentes a partir da ocorrência do fato gerador (Ajuste SINIEF 02/03).

§ 7º  O MESA deverá disponibilizar às Unidades federadas (Ajuste
SINIEF 02/03):

I – o cadastro identificador das entidades assistenciais e dos
contribuintes, partícipes do Programa, pela internet (http://
www.fomezero.gov.br);

II – as informações relativas a cada um dos Termos de Compromisso
aprovados pelo MESA, especialmente quanto ao volume, ao destino da mercadoria
a ser doada e ao número do Termo de Compromisso, por meio eletrônico.

§ 8º  Verificado, a qualquer tempo, que a mercadoria foi objeto de
posterior comercialização, o imposto será exigido daquele que desvirtuou
a finalidade do Programa intitulado “Fome Zero”, com os acréscimos legais
devidos desde a data da saída da mercadoria sem o pagamento do imposto
e sem prejuízo das demais penalidades (Ajuste SINIEF 02/03).

Art. 1.385.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 1º de março de 2004 até 31 de
julho de 2009, as saídas internas de mercadorias recebidas, por doação, destinadas
à Campanha Nota da Gente, promovida pela Secretaria da Fazenda, em conformidade
com a Lei nº 5.346, de 04 de novembro de 2003 (Conv. ICMS 16/04, 48/07, 76/07, 106/
07, 117/07, 124/07, 148/07 e 71/08).

Parágrafo único.  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal nas
saídas das mercadorias beneficiadas com a isenção prevista neste artigo.

Art. 1.386.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 28 de abril de 2004
até 31 de julho de 2009, as saídas internas de mercadorias e bens doados
a órgãos e entidades da administração pública direta estadual, ficando
dispensado o estorno do crédito fiscal relacionado à entrada das
mercadorias ou bens objeto da isenção. (Conv. ICMS 02/04, 22/04, 01/07,
05/07, 48/07, 76/07, 106/07, 117/07, 124/07, 148/07 e 71/08).

Art. 1.387.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 31 de outubro de
2006 até 31 de julho de 2009, as saídas internas promovidas pelos projetos
sociais desenvolvidos pela Ação Social Arquidiocesana – ASA, com
mercadorias produzidas nos projetos ou recebidas em doação de pessoas
físicas ou jurídicas, contribuintes ou não do ICMS, para viabilizar a
operacionalização das ações sociais que constituem o objeto da entidade
(Conv. ICMS 85/06).

Art. 1.388.  Ficam isentas do ICMS:
I - a partir de 31 de julho de 2007 até 31 de julho de 2012, as saídas

internas realizadas a título de doação, que destinem bens, mercadorias ou
serviços para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Teresina
- Piauí (APAE) (Conv. ICMS 83/07);

II - a partir de 30 de abril de 2008 até 31 de outubro de 2012, as
operações e prestações de serviços de transporte realizadas em doação
para a Rede Feminina Estadual de Combate ao Câncer do Piauí (Conv.
ICMS 04/08).

§ 1°  O benefício previsto neste artigo aplica-se, também nas saídas
subseqüentes promovidas pelas entidades.

§ 2°  Nas operações de que trata este artigo fica dispensado o
estorno do crédito fiscal relacionado à entrada das mercadorias, bens ou
serviços doados.

CAPÍTULO VII
DA ISENÇÃO NAS REMESSAS DE VASILHAMES, RECIPIENTES E

EMBALAGENS

Art. 1.389.  Ficam isentas do ICMS as saídas de: (Convs. ICM 15/89
e ICMS 25/89, 48/89, 113/89, 93/90, 88/91, 10/92 e 103/96)

I - vasilhames, recipientes e embalagens, inclusive sacaria:
a) destinados ao acondicionamento de mercadorias, desde que

devam retornar ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo titular,
na forma do item seguinte;

b) em retorno ao estabelecimento remetente ou a outro do mesmo
titular, ou a depósito em seu nome, devendo nesta hipótese o trânsito ser
acobertado por via adicional da Nota Fiscal relativa à operação de que
trata a alínea “a” deste inciso.

II - vasilhames (botijões vazios), destinado ao acondicionamento
de gás liquefeito de petróleo - (GLP), promovidas por distribuidores de
gás, como tal definido pela legislação federal especifica, seus revendedores
credenciados e pelos estabelecimentos responsáveis pela destroca dos
botijões (Convs. ICMS 88/91 e 103/96).

CAPÍTULO VIII
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM COMBUSTÍVEIS E

LUBRIFICANTES

Art. 1.390.  Ficam isentas do ICMS as saídas, a partir de 1º de maio
de 1990 até 31 de julho de 2009, de óleos lubrificantes usados ou
contaminados destinados a estabelecimentos re-refinadores ou coletores
revendedores autorizados pelo Departamento Nacional de Combustíveis
– DNC (Convs. ICMS 29/89, 03/90, 96/90, 80/91, 151/94, 76/95, 211/97, 23/
98, 05/99, 10/01, 30/03, 18/05, 124/07, 148/07 e 71/08).

Parágrafo único.  O trânsito das mercadorias, até o estabelecimento
re-refinador ou coletor revendedor autorizado pelo DNC seja acompanhado
por Nota Fiscal, Modelo 1 ou 1-A, emitida pelo destinatário, como operação
de entrada, dispensando o estabelecimento remetente da emissão do
respectivo documento fiscal.

Art.1.391.  Ficam isentas do ICMS as saídas de combustíveis e
lubrificantes para o abastecimento de embarcações e aeronaves nacionais
com destino ao exterior (Convs. ICMS 84/90, 148/92 e 151/94).

Art. 1.392.  Ficam isentas do ICMS as saídas promovidas por distribuidora
de combustíveis, como tal definida pelo Departamento Nacional de Combustíveis
- DNC e desde que devidamente credenciada pela Secretaria da Fazenda, para o
fornecimento de óleo diesel a ser consumido por embarcações pesqueiras nacionais
que estejam registradas no órgão controlador ou responsável pelo setor, ficando o
benefício condicionado (Conv. ICMS 58/96):

I - ao cumprimento das condições estabelecidas no Protocolo ICMS
08, de 25 de junho de 1996;

II - ao aporte de recurso pelo Governo Federal, em valor equivalente
à isenção concedida pelas Unidades federadas, de forma a possibilitar a
equiparação do preço do produto ao preço com que são abastecidos os
barcos pesqueiros estrangeiros.

CAPÍTULO IX
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR
CONCESSIONÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA

Art. 1.393.  Ficam isentas do ICMS as saídas promovidas por
estabelecimento de empresa concessionária de serviços públicos de energia
elétrica, de bens destinados à utilização em suas próprias instalações ou
guarda em outro estabelecimento da mesma empresa, bem como o retorno
destes ao estabelecimento de origem (Convs. AE 05/72 e ICMS 33/90, 100/
90, 80/91, 151/94 e136/04, Dec. N° 11.870/05, art. 1º).

Art. 1.394.  Fica isento do ICMS o fornecimento de energia elétrica
para consumo residencial, até a faixa de 50 (cinqüenta) quilowatts/hora
mensais (Convs. ICMS 20/89, 113/89, 80/91 e 151/94).

Art. 1.395.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 28 de abril de 2003, as
operações internas de fornecimento de energia elétrica, destinadas a consumo
por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e
Autarquias, mantidas pelo Poder Público Estadual (Conv. ICMS 24/03).

Parágrafo único.  A isenção prevista neste artigo deverá ser
transferida aos beneficiários mediante a redução do valor da operação no
montante correspondente ao imposto dispensado.

CAPÍTULO X
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS,
ACESSÓRIOS E OUTROS BENS PARA USO OU ATENDIMENT O DE

DEFICIENTES FÍSICOS E NAS OPERAÇÕES INTERNAS COM
AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS PARA UTILIZAÇÃO COMO TÁXI.

Art. 1.396.  Ficam isentas do ICMS, até 31 de julho de 2009, as
saídas em operações internas e interestaduais, de equipamentos e
acessórios constantes do Anexo CCXXX, inclusive as decorrentes de
importações do exterior nos casos em que não exista similar de fabricação
nacional, desde que (Convs. ICMS 38/91, 80/91, 124/93, 121/95, 05/99, 10/
01, 30/03, 18/05, 124/07, 148/07 e 71/08):
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I - se destinem, exclusivamente, ao atendimento a pessoas
portadoras de deficiência física, auditiva, mental, visual e múltipla, cuja
aplicação seja indispensável ao tratamento ou locomoção das mesmas;

II - sejam adquiridos por instituições públicas estaduais ou entidades
assistenciais sem fins lucrativos, vinculadas a programas de recuperação
de portador de deficiência.

Art. 1.397.  Ficam isentas do ICMS as saídas dos produtos indicados
no quadro abaixo, classificados na posição, subposição ou código da
Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM, caso em que serão mantidos
os créditos fiscais relacionados à mercadoria ou aos respectivos insumos
(Convs. ICMS 98/94, 137/94, 121/95, 20/97, 47/97, 94/03 e 38/05):

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM 
1 Barra de apoio pa ra portador de deficiência 

f ísica  
7615.20.00 

2. 
  
2.1 
2.2 

Cadeira de  rodas e outros veículos para 
i nválidos, mesmo com motor ou outro 
mecanismo de propulsão: 
- sem mecanismo de propulsão 
- outros 

  
  
8713.10.00 
8713.90.00 

3 Partes e acessórios destinados exclusivamente 
a  aplicação em cadeiras de rodas ou em outros 
veículos para inválidos 

  
8714.20.00 

4 
 
4.1 
4.1.1 
4.1.2 
4.1.3 
4.2 
4.2.1 
4.2.2 
4.3 
4.3.1 
4.3.2 

Próteses articulares e outros aparel hos de 
ortopedia ou pa ra fraturas: 
Próteses articulares: 
- femurais 
- mioe létricas 
- outras 
Outros: 
- artigos e  aparelhos ortopédicos 
- artigos e  aparelhos para frat uras 
Partes e acessórios: 
- de artigos e  aparelhos de ortopedia, 
a rticulados 
- outros 

  
  
 
9021.31.10 
9021.31.20 
9021.31.90 
  
9021.10.10 
9021.10.20 
  
9021.10.91 
9021.10.99 

5 Partes de próteses modulares que substituem 
membros superiores ou inferi ores 

9021.39.91 

6 Outros  9021.39.99 
7 Aparel hos para  facilitar a audição dos surdos, 

exceto as partes e acessórios. 
9021.40.00 

8 
8.1 

Partes e acessórios: 
- de aparelhos para facilitar a audição dos 
surdos 

  
9021.90.92 

Art.1.398.  Ficam isentas do ICMS, em relação aos pedidos
protocolados a partir de 1º de fevereiro de 2007 e cuja saída do veículo
ocorra até 31 de julho de 2009, as operações internas e interestaduais com
veículo automotor novo, com características específicas para ser dirigido
por motorista portador de deficiência física, desde que ocorram com
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI nos termos da
legislação federal vigente (Conv ICMS 03/07)

§ 1º  Para concessão do benefício previsto neste artigo é considerada
portadora de deficiência física a pessoa que apresenta alteração completa
ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o
comprometimento da função física, atestada no laudo de perícia médica
de que trata o inciso I do § 4º, deste artigo.

§ 2º  O benefício correspondente deverá ser transferido ao
adquirente do veículo, mediante redução no seu preço.

§ 3º  O benefício previsto neste artigo somente se aplica a veículo
automotor novo cujo preço de venda ao consumidor sugerido pelo
fabricante, incluídos os tributos incidentes, não seja superior a R$ 60.000,00
(sessenta mil reais).

§ 4º  A isenção de que trata este artigo será previamente reconhecida
pela Secretaria da Fazenda, mediante requerimento, conforme modelo
constante no Anexo CCXXXI, instruído com:

I – laudo de perícia médica fornecido pelo Departamento de Trânsito
do Estado – DETRAN, que:

a) especifique o tipo de deficiência física;
b) discrimine as características específicas necessárias para que o

motorista portador de deficiência física possa dirigir o veículo;
II – comprovação de disponibilidade financeira ou patrimonial, do

portador de deficiência, suficiente para fazer frente aos gastos com a
aquisição e a manutenção do veículo a ser adquirido;

III – cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação, na qual
conste as restrições referentes ao condutor e as adaptações necessárias
ao veículo;

IV – cópia autenticada da autorização expedida pela Secretaria da
Receita Federal para aquisição do veículo com isenção do IPI;

V – comprovante de residência;
VI - declaração expedida pelo vendedor que conste sua qualificação,

a qualificação do adquirente, o valor do veículo e suas especificações.
§ 5º  Não será acolhido, para os efeitos deste artigo, o laudo previsto

no inciso I do § 4º que não contiver detalhadamente todos os requisitos
exigidos pelo mencionado dispositivo.

§ 6º  Quando o interessado necessitar do veículo com característica
específica para obter a Carteira Nacional de Habilitação, poderá adquirí-lo
com isenção sem a apresentação da respectiva cópia autenticada.

§ 7º  A autoridade competente, se deferido o pedido, emitirá:
I – autorização, conforme modelo constante no Anexo CCXXXII,

para que o interessado adquira o veículo com isenção do ICMS em quatro
vias, que terão a seguinte destinação:

a) a primeira via deverá permanecer com o interessado;
b) a segunda via será entregue à concessionária, que deverá remetê-

la ao fabricante;
c) a terceira via deverá ser arquivada pela concessionária que

efetuou a venda ou intermediou a sua realização;
d) a quarta via ficará em poder do fisco que reconheceu a isenção.
II – recibo de compromisso, conforme modelo constante no Anexo

CCXXXIII, a ser assinado pelo interessado, se comprometendo a
apresentar cópias dos documentos constantes no § 8º, em duas vias, que
terão a seguinte destinação:

a) a primeira via deverá permanecer com o interessado;
b) a segunda via ficará em poder do fisco que reconheceu a isenção.
§ 8º O adquirente do veículo deverá apresentar à repartição fiscal a

que estiver vinculado, nos prazos a seguir relacionados, contados da
data da aquisição do veículo constante no documento fiscal de venda:

I – até o décimo quinto dia útil, cópia autenticada da nota fiscal que
documentou a aquisição do veículo;

II – até 180 (cento e oitenta) dias:
a) cópia autenticada do documento mencionado no § 6º deste artigo;
b) cópia autenticada da nota fiscal referente à colocação do

acessório ou da adaptação efetuada pela oficina especializada ou pela
concessionária autorizada, caso o veículo não tenha saído de fábrica com
as características específicas discriminadas no laudo previsto no inciso I
do § 4º, deste artigo.

§ 9º  O benefício previsto neste artigo somente se aplica se o
adquirente não tiver débitos para com a Fazenda Pública Estadual.

Art. 1.399.  O beneficiário da isenção de que trata o art. 1.398 deverá recolher
o imposto, com atualização monetária e acréscimos legais, a contar da data da
aquisição constante no documento fiscal de venda, nos termos da legislação
vigente e sem prejuízo das sanções penais cabíveis, na hipótese de:

I – transmissão do veículo, a qualquer título, dentro do prazo de 3
(três) anos da data da aquisição, a pessoa que não faça jus ao mesmo
tratamento fiscal;

II – modificação das características do veículo, para lhe retirar o
caráter de especialmente adaptado;

III – emprego do veículo em finalidade que não seja a que
justificou a isenção;

IV – não atender ao disposto no § 8º do art. 1.398.
§ 1º  Não se aplica o disposto no inciso I deste artigo nas hipóteses de:
I – transmissão para a seguradora nos casos de roubo, furto ou

perda total do veículo;
II – transmissão do veículo em virtude do falecimento do beneficiário;
III – alienação fiduciária em garantia.
§ 2º  Ressalvados os casos excepcionais em que ocorra a destruição

completa do veículo ou seu desaparecimento, o benefício somente poderá ser
utilizado uma única vez, no período previsto no inciso I do caput deste artigo.

Art. 1.400.  O estabelecimento que efetuar a operação isenta de que
trata o art. 1.398 deverá fazer constar no documento fiscal de venda do veículo:

I - o número de inscrição do adquirente no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda - CPF;

II – o valor correspondente ao imposto não recolhido;
III – as declarações de que:
a) a operação é isenta de ICMS nos termos do art. 1.398;
b) nos primeiros 3 (três) anos, contados da data da aquisição, o

veículo não poderá ser alienado sem autorização do fisco.

Art. 1.401.  Nas operações amparadas pelo benefício de que trata o
art. 1.398, não será exigido o estorno dos créditos fiscais relacionados à
mercadoria ou aos respectivos insumos.

Art. 1.402.  Ficam isentas do ICMS as saídas internas e interestaduais
promovidas pelos estabelecimentos fabricantes ou por seus revendedores
autorizados, de automóveis novos de passageiros com motor até 127 HP
de potência bruta (SAE), quando destinados a motoristas profissionais,
desde que, cumulativa e comprovadamente (Conv. 38/01, 115/02, 82/03,
104/05, 143/05, 33/06, 92/06, 103/06):

I - o adquirente:
a) exerça, há pelo menos 1 (ano), a atividade de condutor autônomo

de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), em veículo de sua
propriedade;
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b) utilize o veículo na atividade de condutor autônomo de
passageiros, na categoria de aluguel (táxi);

c) não tenha adquirido, nos últimos dois anos, veículo com isenção
ou redução da base de cálculo do ICMS outorgada à categoria, ressalvada
a hipótese em que ocorra a destruição completa do veículo ou o seu
desaparecimento (Convênio ICMS 33/06);

II - o benefício correspondente seja transferido para o adquirente
do veículo, mediante redução no seu preço.

III - as respectivas operações de saída sejam amparadas por isenção
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, nos termos da legislação
federal vigente.

§ 1º  Para aquisição de veículo com o benefício previsto  neste
artigo, o interessado deverá apresentar à Agência de Atendimento de sua
circunscrição, requerimento, na forma do Anexo CCXXXIV, instruído com
os seguintes documentos:

I - alvará da prefeitura local ou documento equivalente, comprobatório
de que exerce atividade de condutor autônomo de passageiros, em veículo de
sua propriedade na categoria de automóvel de aluguel (táxi);

II - cópias do Documento de Identidade, do Cartão de Inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, do certificado de propriedade do
veículo em uso, da Carteira Nacional de Habilitação – CHN, e Comprovante
de Residência;

III - cópia da autorização expedida pela Receita Federal do Brasil
concedendo isenção de Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI.

§ 2º  Para efeitos do disposto na alínea “c” do inciso I do caput
deste artigo, o interessado deverá juntar ao requerimento a Certidão de
Baixa do Veículo, prevista em resolução do Conselho Nacional de Trânsito
(CONTRAN), no caso de destruição completa do veículo ou certidão da
Delegacia de Furtos e Roubos ou congênere, no caso de furto ou roubo.

§ 3º  Os revendedores autorizados, além do cumprimento das demais
obrigações previstas na legislação, deverão:

I - mencionar, na nota fiscal emitida para entrega do veículo ao
adquirente, que a operação é beneficiada com isenção do ICMS, nos termos
deste artigo, e que, nos primeiros dois anos, o veículo não poderá ser
alienado sem autorização do Fisco;

II - encaminhar, mensalmente, à Secretaria da Fazenda, juntamente
com a declaração referida no inciso I do § 1º, informações relativas a:

a) endereço do adquirente e seu número de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF;

b) número, série e data da nota fiscal emitida e dos dados
identificadores do veículo vendido.

§ 4º  Os estabelecimentos fabricantes ficam autorizados a promover
as saídas dos veículos com o benefício previsto neste artigo, mediante
encomenda dos revendedores autorizados, desde que, em 120 (cento e
vinte) dias, contados da data daquela saída, possam demonstrar perante
o fisco o cumprimento do disposto no inciso II do § 3º deste artigo, por
parte daqueles revendedores.

§ 5º  Os estabelecimentos fabricantes deverão:
I - quando da saída de veículos amparada pelo benefício previsto

neste artigo, especificar o valor a ele correspondente;
II - até o último dia de cada mês, elaborar relação das notas fiscais

emitidas no mês anterior, nas condições previstas no § 4º deste artigo,
indicando a quantidade de veículos e respectivos destinatários
revendedores, separadamente por unidade da Federação;

III – efetuar anotação na relação referida no inciso II deste parágrafo
ou elaborar nova relação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com as
informações recebidas dos estabelecimentos revendedores, mencionando:

a) nome, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda - CPF e endereço do adquirente final do veículo;

b) número, série e data da nota fiscal emitida pelo revendedor;
IV - conservar à disposição da Secretaria de Fazenda, pelo prazo de

05(cinco) anos as exigências de que tratam os incisos I a III deste parágrafo.
§ 6º  Quando o faturamento do veículo for efetuado diretamente

pelo fabricante, deverá este cumprir, no que couber, as obrigações
cometidas aos revendedores.

§ 7º  Nas operações amparadas pelo benefício previsto neste artigo,
não será exigido o estorno do crédito fiscal relacionados à mercadoria ou
aos respectivos insumos.

§ 8º  O benefício previsto neste artigo não alcança os acessórios
opcionais, que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido.

§ 9º  A alienação do veículo adquirido com a isenção a pessoa que
não satisfaça os requisitos e as condições estabelecidas no inciso I do
caput deste artigo, sujeitará o alienante ao pagamento do tributo
dispensado, monetariamente corrigido.

§ 10.  Na hipótese de fraude, considerando-se como tal, também, a
não observância do disposto no inciso I do caput deste artigo, o tributo,
corrigido monetariamente, será integralmente exigido com multa e juros
moratórios na forma prevista neste Regulamento.

§ 11.  Aplicam-se as disposições deste artigo às operações com
veículos fabricados nos países integrantes do tratado do MERCOSUL.

§ 12.  O benefício previsto neste artigo tem vigência a partir de 09
de agosto de 2001 até 30 de novembro de 2009, em relação às montadoras,

e até 31 de dezembro de 2009, em relação ao concessionário.
§ 13.  Na hipótese de deferimento do pedido, a outorga da isenção

será autorizada pelo Gerente Regional de Atendimento da Secretaria da
Fazenda, através da emissão do documento “Autorização para Isenção
do ICMS (Táxi)”, Anexo CCXXXV, em 03 (três) vias, com a seguinte
destinação:

I – a 1ª via será entregue ao requerente, para apresentação ao
concessionário autorizado;

II – a 2ª via ficará em poder do requerente;
III – a 3ª via será anexada ao processo.

Art. 1.403.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 30 de abril de 2008,
as operações internas com os seguintes produtos para uso exclusivo por
pessoas portadoras de deficiência, nas modalidades indicadas,
classificados nas respectivas posições, subposições e códigos da
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/
SH, caso em que serão mantidos os créditos fiscais relacionados à
mercadoria ou aos respectivos insumos (Conv. ICMS 55/98 e 40/08).

DESCRIÇÃO DO PRODUTO NBM/SH 
I -  acessórios e  adaptações especi ais para serem i nstalados em 
ve ículo automotor pertencente a pessoa portadora de 
de ficiência  f ísica: 

 

a) embreagem manual, suas partes e acessóri os; 8708.93.00 
b) embreagem automática , suas partes e acessórios; 8708.93.00 
c) freio manual, suas partes e acessórios; 8708.31.00 
d) acele rador manual, suas partes e acessórios; 8708.99.00 
e) inversão do peda l do acele rador, suas partes e acessórios; 8708.99.00 
f) prolongamento de pedais, suas partes e  acessórios;  8708.99.00 
g) empunhadura, suas partes e acessórios; 8708.99.00 
h) servo ac ionadores de volante, suas partes e acessórios 8708.99.00 
i)  deslocamento de comandos do pai nel , suas  partes e 
acessórios 

8708.29.99 

j)  pla ta forma giratória para deslocamento giratório do assent o 
de  veículo, suas partes e acessórios  

9401.20.00 

l)  trilho elétr ico para deslocamento do assento diante iro para 
outra parte do interi or do veícul o, suas partes e acessórios 

9401.20.00 

II - plataforma de elevação para  cadeira de rodas, manual, 
eletro-hidráulica e  elet romecânica,  especialmente desenhada e 
fabricada  para o uso por pessoa portadora de deficiência f ísica, 
suas partes e acessórios 

8428.10.00 

III  – rampa para cadeira de  rodas, suas partes e acessórios, para 
uso por pessoa portadora de de fic iência fí sica 

7308.90.90 

IV - guincho para  transportar cadeira  de  rodas, suas partes e 
acessórios, para  uso por pessoa portadora  de deficiência fí sica 

8425.39.00 

V – produtos destinados a  pessoa portadora de deficiênc ia 
visual: 

 

a) bengala inteiri ça, dobrável ou t elescópica, com ponteira de 
“nylon”  

6602.00.00 

b) relógio em “Brai lle ”, com sintetizador de voz ou com 
mostrador ampli ado  

9102.99.00 

c) termômetro digi ta l com sistema de voz 9025.1 
d) calculadora digita l com sistema de voz, com verbali zação 
dos a justes de minutos e  horas, tanto no modo horário, como 
no modo a larme, e  comunicação por voz dos dígit os de cál cul o 
e resultados 

8470.10.00, 8470. 2 e 
8470.30.00 

e) agenda ele trôni ca com teclado em “Bra ille”, com ou sem 
sintetizador de voz 

8471.30.11 

f) regle te para  escrita em “Braille” 8442.50.00 
g) “display Brail le” e t eclado em “Braill e” para uso em 
microcomput ador, com sistema interat ivo para introdução e 
le itura de dados por meio de t abel as de caracteres “Braille ” 

8471.60.52 

h) máquina de escrever para escrita “Brail le ”, manual ou 
elétr ica, com tecl ado de  datilografia comum ou na formatação 
"Braille ” 

8469.12., 8469.20.00 
e 8469. 30. 

i)  impressora de caracte res “Braill e” para  uso com 
microcomput adores, com sistema de folha sol ta  ou dois lados 
da  folha, com ou sem si stema de comando de voz, com ou sem 
sistema acústico 

8471.60.1 e 
8471.60.2 

j)  equipamento sint etizador para reprodução em voz  de sinais 
gerados por microcomputadores, permit indo a leitura de dados 
de  arquivos, de uso inte rno ou exte rno, com padrão de 
protocolo SS IL de interface com “softwares” lei tores de te la 

8471.80.90 

VI – produtos destinados a pessoas portadoras de deficiênc ia 
auditiva: 

 

a) aparelho telefônico para uso da pessoa port adora de 
de ficiênc ia  auditiva, com teclado a lfanumérico e  visor 
luminoso, com ou sem impressora embutida, que permite 
converte r sinais transmitidos por sistema telefônico em 
caracteres e símbolos visua is 

8517.19 

b) relógio despertador vibra tório e/ou luminoso para uso por 
pessoa portadora de deficiênci a audit iva 

9102.99 
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CAPITULO XI
DA ISENÇÃO NAS REMESSAS INTERNAS DE BENS DE USO E

MATERIAIS DE CONSUMO

Art. 1.404.  Ficam isentas do ICMS as operações internas de saídas
(Conv. ICMS 70/90 e 151/94):

I - entre estabelecimentos de uma mesma empresa, de bens
integrados ao ativo imobilizado e produtos que tenham sido adquiridos
de terceiros e não sejam utilizados para comercialização ou para integrar
um novo produto ou, ainda, consumidos no respectivo processo de
industrialização;

II - de bens integrados ao ativo imobilizado, bem como de moldes,
matrizes, gabaritos, padrões, chapelonas, modelos e estampos, para
fornecimento de serviços fora do estabelecimento, ou, com destino a
outro estabelecimento inscrito como contribuinte, para serem utilizados
na elaboração de produtos encomendados pelo remetente e desde que
devam retornar ao estabelecimento de origem;

III - dos bens a que se refere o inciso II deste artigo, em retorno ao
estabelecimento de origem.

CAPITULO XII
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES RELATIVAS AO

COMÉRCIO EXTERIOR, INCLUSIVE COM MISSÕES
DIPLOMÁTICAS, REP ARTIÇÕES CONSULARES E ORGANISMOS

INTERNACIONAIS

Art. 1.405.  Ficam isentas do ICMS as entradas de mercadorias
importadas, doadas por países ou organizações internacionais ou
estrangeiras, para distribuição gratuita em programas implementados por
instituições educacionais ou de assistência social relacionados com suas
finalidades essenciais (Convs. ICMS 55/89 e 82/89).

Parágrafo único.  O benefício previsto neste artigo aplica-se,
também, às saídas internas e interestaduais das mercadorias.

Art. 1.406.  Ficam isentas do ICMS, até 31 de julho de 2009, as
entradas de mercadorias importadas do exterior a serem utilizadas no
processo de fracionamento e industrialização de componentes e derivados
do sangue ou na sua embalagem, acondicionamento ou
recondicionamento, desde que realizadas por órgãos e entidades de
hematologia e hemoterapia dos governos federal, estadual e municipal,
sem fins lucrativos (Convs. ICMS 24/89, 87/89, 110/89, 90/90, 80/91, 124/
93, 121/95, 05/99, 10/01, 30/03, 18/05 e 71/08).

Parágrafo único.  O disposto neste artigo somente se aplica caso a
importação seja efetuada com isenção ou alíquota zero do Imposto de
Importação.

Art. 1.407.  Ficam isentas do ICMS as seguintes operações com
máquina, equipamento, aparelho, instrumento ou material, ou seus
respectivos acessórios, sobressalentes ou ferramentas (Convs. ICMS 41/
89, 123/89, 09/90, 26/90, 05/91, 42/91, 130/94, 23/95 e 130/98):

I – entradas de mercadorias estrangeiras no estabelecimento do
importador;

II – aquisições no mercado interno.
§ 1º  Os benefícios fiscais ficam condicionados a que:
I - as operações estejam amparadas por programa especial de

exportação (Programa BEFIEX), aprovado até 31 de dezembro de 1989;
II - haja isenção do Imposto de Importação, na hipótese do inciso

I do caput deste artigo;
III - o adquirente da mercadoria seja empresa industrial;
IV - as mercadorias destinem-se a integrar o ativo imobilizado da

empresa industrial adquirente, para uso exclusivo na atividade produtiva
realizada pelo estabelecimento importador.

§ 2º  A isenção prevista neste artigo não prevalecerá caso a
mercadoria esteja sob o abrigo da redução da base de cálculo do Imposto
de Importação, hipótese em que será, também, aplicada a redução da base
de cálculo do ICMS, proporcional à redução do Imposto de Importação.

§ 3º  Na hipótese prevista no inciso II do caput deste artigo:
I - o fornecedor deverá manter comprovação de que o adquirente

preenche a condição do inciso I do § 1º deste artigo;
II - não será exigido o estorno do crédito fiscal relativo à matéria-

prima, material secundário e material de embalagem e demais insumos
empregados na fabricação, bem como à prestação de serviços de
transporte dessas mercadorias.

Art. 1.408.  Ficam isentas do ICMS, as entradas, decorrentes de
importação do exterior, sem similar produzido no país, importados do
exterior diretamente por órgãos ou entidades da administração pública,
direta ou indireta, bem como fundações ou entidades beneficentes ou de

assistência social portadoras do Certificado de Entidade de Fins
Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Serviço Social. (Convs.
ICMS 104/89, 08/91, 80/91, 124/93, 68/94, 95/95, 121/95, 20/99, 07/00, 24/00,
21/02, 10/04, 110/04, 24/07, 124/07 e 148/07 e 71/08):

I - a partir de 1º de maio de 1999 até 31 de julho de 2009, de aparelhos,
máquinas, equipamentos e instrumentos médicos-hospitalares ou técnico-
científicos laboratoriais;

II - a partir de 08 de novembro de 1989 até 31 de julho de 2009, de
partes e peças, para aplicação em máquinas, aparelhos, equipamentos e
instrumentos, reagentes químicos destinados à pesquisa médico
hospitalar; e dos medicamentos abaixo relacionados, desde que
contemplados com isenção ou com alíquota reduzida a zero dos Impostos
de Importação ou sobre Produtos Industrializados:

1. aldesleukina, albumina, acetato de ciproterona, acetato de
megestrol, ácido folínico e amicacina;

2. bleomicina;
3. clindamicina, cloridrato de dobutamina, ciclofosfamida, cefalotina,

cladribina, cisplatina, citarabina, 5 (cinco) fluoro uracil, ceftazidima,
cefoxitina e carboplatina;

4. domatostatina ciclíca sintética, decarbazina e dexorrubicina;
5. etoposide e enflurano;
6. fludarabina e filgrastima;
7. granisetrona;
8. imipenem, iodamida meglumínica, isoflurano, isosfamida,

interferon alfa 2ª e idarrubicina;
9. lopamidol;
10. molgramostima, mesna (2 mercaptoetano-sulfonato sódico),

midazolam, methotrexate e mitomicina;
11. ondansetron;
12. pamidronato dissódio, paclitaxel e propatol;
13. ramitidina;
14. teixoplanin, tineposide, tamoxifeno e tramadol;
15. vimblastina, vinorelbine, vincristina e vancomicina;
§ 1º  O disposto neste artigo somente se aplica na hipótese de as

mercadorias se destinarem a atividades de ensino, pesquisa ou prestação
de serviços médico-hospitalares.

§ 2º  O benefício previsto neste artigo estende-se aos casos de
doação ainda que exista similar nacional do bem importado.

§ 3º  A isenção será concedida, individualmente, mediante despacho
da Secretaria da Fazenda.

§ 4º  A inexistência de produto similar produzido no país será
atestada mediante certificado com vigência máxima de 06 (seis) meses:

I - por órgão federal competente ou por entidade representativa do
setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência
em todo o território nacional;

II - na hipótese de partes, peças e reagentes químicos, sendo
inaplicável o disposto no inciso I deste parágrafo, pela Unidade de
Fiscalização – UNIFIS, a partir de 22 de dezembro de 2004, não sendo
permitida a restituição ou compensação de importâncias já pagas.

§ 5º  Fica dispensada a apresentação do atestado de inexistência
de similaridade de que trata o § 4º deste artigo nas importações beneficiadas
pela Lei Federal nº 8.010, de 29 de março de 1990, realizadas pelo Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e por
entidades sem fins lucrativos por ele credenciadas para fomento,
coordenação e execução de programas de pesquisa científica e tecnológica
ou de ensino.

Art. 1.409.  Ficam isentas do ICMS as entradas, no estabelecimento
importador, de mercadorias importadas sob o regime drawback , observado
o seguinte (Convs. ICMS 36/89, 62/89, 79/89, 123/89, 09/90, 27/90, 77/91,
94/94 e 65/96):

I - as mercadorias sejam beneficiadas com suspensão dos Impostos
federais de Importação e sobre Produtos Industrializados;

II - delas resultem produtos industrializados, inclusive semi-
elaborados, para exportação;

III - o benefício fica condicionado à efetiva exportação, pelo
importador, do produto resultante da industrialização da mercadoria
importada, comprovada mediante a entrega, à repartição a que estiver
vinculado, de cópia da Declaração de Despacho de Exportação - DDE,
devidamente averbada com o respectivo embarque para o exterior, até 45
(quarenta e cinco) dias após o término do prazo de validade do Ato
Concessório do regime ou, na inexistência deste, de documento equivalente
expedido pelas autoridades competentes (Convs. ICMS 77/91 e 16/96);

IV - o importador deverá entregar, na repartição fiscal de sua
jurisdição, até 30 (trinta) dias após a liberação das mercadorias importadas,
pela repartição federal competente, cópia da Declaração de Importação,
da correspondente Nota Fiscal de Entrada e do Ato Concessório do regime
ou, na inexistência deste, de documento equivalente, em qualquer caso,
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com a expressa indicação do bem a ser exportado, devendo ainda o
importador proceder a entrega de cópias dos seguintes documentos, no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva emissão:

a) Ato Concessório aditivo, emitido em decorrência da prorrogação
do prazo de validade originalmente estipulado;

b) novo Ato Concessório, resultante da transferência dos saldos
de insumos importados ao abrigo de Ato Concessório original e ainda não
aplicados em mercadorias exportadas;

V - nas operações que resultem em saídas, inclusive com a finalidade
de exportação, de produtos resultantes da industrialização de matéria-
prima ou insumos importados na forma deste artigo, tal circunstância
deverá ser informada na respectiva Nota Fiscal, consignando-se, também,
o número do correspondente Ato Concessório do regime de drawback ;

§ 1º  A inobservância das disposições contidas neste artigo
acarretará a exigência do ICMS devido na importação e nas saídas com
destino a industrialização, resultando na descaracterização do benefício,
devendo o imposto ser recolhido com atualização monetária, multa e demais
acréscimos legais, calculados a partir da data da entrada do produto
importado no estabelecimento ou das saídas, conforme  a  hipótese,  e  do
vencimento  do  prazo em que o imposto deveria ter sido recolhido, caso
a operação não fosse realizada com isenção.

§ 2º  A Secretaria da Fazenda deste Estado enviará, ao Departamento
de Comércio Exterior - DECEX, do Ministério da Fazenda, relação mensal
dos contribuintes que, tendo descumprido a legislação do ICMS em
operações de comércio exterior:

I - respondam a processos administrativos ou judiciais que
objetivem a cobrança de débito fiscal;

II - forem punidos em processo administrativo ou judicial instaurado
para apuração de infração de qualquer natureza à legislação do ICMS.

§ 3º  A isenção prevista neste artigo aplica-se, também, as saídas
internas com destino a industrialização, por conta e ordem do importador,
e o retorno, ao estabelecimento encomendante, dos produtos importados
na forma deste artigo.

Art. 1.410.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 01 de outubro de
2007, as seguintes prestações e operações destinadas a Missões
Diplomáticas, Repartições Consulares e Representações de Organismos
Internacionais, de caráter permanente e respectivos funcionários
estrangeiros indicados pelo Ministério das Relações Exteriores (Convs.
ICMS 04/70 e ICMS 32/90, 80/91, 158/94 e 63/07):

I - serviço de telecomunicação;
II - fornecimento de energia elétrica;
III - saída de mercadoria destinada à ampliação ou reforma de imóveis

de uso das entidades mencionadas no “caput” deste artigo;
IV - as saídas de veículos nacionais adquiridos por:
a) Missões Diplomáticas, Repartições Consulares de caráter

permanente e respectivos funcionários estrangeiros;
b) Representações de Organismos Internacionais de caráter

permanente e respectivos funcionários estrangeiros.
V - as entradas de mercadorias adquiridas diretamente do exterior por:
a) Missões Diplomáticas, Repartições Consulares de caráter

permanente e respectivos funcionários estrangeiros;
b) Representações de Organismos Internacionais de caráter

permanente e respectivos funcionários estrangeiros.
§ 1º  O benefício de que trata o inciso III do caput deste artigo

somente se aplica à mercadoria isenta do Imposto sobre Produtos
Industrializados ou contemplada com a redução para zero da alíquota
desse imposto.

§ 2º  Em substituição ao disposto no inciso III do caput deste
artigo este Estado poderá, mediante despacho do Secretário da Fazenda,
ressarcir diretamente às Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e
Representações de Organismos Internacionais de caráter permanente o
ICMS pago nas operações internas destinadas à manutenção, ampliação
ou reforma de imóveis de seu uso.

§ 3º  O benefício de que trata este artigo somente se aplica ao
veículo isento do Imposto sobre Produtos Industrializados ou contemplado
com a redução para zero da alíquota desse imposto.

§ 4º  Não se exigirá o estorno do crédito do imposto relativo às
entradas de mercadorias utilizadas na fabricação dos veículos de que
trata este artigo, como matéria-prima ou material secundário.

§ 5º  Na hipótese da importação de veículo por funcionários
estrangeiros de Missões Diplomáticas, Repartições Consulares ou
Organismos Internacionais, a isenção condiciona-se à observância do
disposto na legislação federal aplicável.

§ 6º  A concessão do benefício previsto neste artigo condiciona-se
à existência de reciprocidade de tratamento tributário, declarada,
anualmente, pelo Ministério das Relações Exteriores.

Art. 1.411.  Fica isento do ICMS, a partir de 27 de agosto de 1991
até 31 de julho de 2009, o recebimento dos remédios abaixo relacionados,
sem similar nacional, importados do exterior diretamente pela APAE -
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais (Convs. ICMS 41/91,
148/92, 124/93, 121/95, 05/99, 10/01, 30/03, 18/05, 71/08 e 105/08):

I - milupa pkv 1, 21.06.90.9901;
II - milupa pkv 2, 21.06.90.9901;
III - leite especial sem fenillamina, 21.06.90.9901;
IV - farinha hammermuhle;
V - Reagente para determinação de Toxoplasmose, 3822.0090;
VI - Reagente para determinação de Hemoglobinopatias,

3822.0090;
VII - Solução 1 para Sickle cell, 3822.0090;
VIII - Solução 2 para Sickle cell, 3822.0090;
IX - Solução 1 para beta thal, 3822.0090;
X - Solução 2 para beta thal, 3822.0090;
XI - Solução de Lavagem Concentrada (wash), 3402.1900;
XI I  –  Solução In tens i f icadora de F luorecênc ia

(enhancement), 3204.9000;
XIII - Posicionador de Amostra, 9026.9090;
XIV - Frasco de Diluição (vessel), 9027.9099;
XV - Ponteiras Descartáveis, 9027.9099;
XVI - Reagente para a determinação do TSH Tirotropina,

3002.1029;
XVII - Reagente para a determinação do PSA, 3002.1029;
XVIII - Reagente para a determinação de Fenilalamina (PKU),

3002.1029;
XIX - Reagente para a determinação de Imuno Tripsina

Reativa (IRT), 3002.1029;
XX - Reagente para determinação de Hormônio Folículo

Estimulante (FSH), 3002.1029;
XXI - Reagente para determinação de Estradiol, 3002.1029;
XXII - Reagente para determinação de Hormônio Luteinizante

(LH), 3002.1029;
XXIII - Reagente para determinação de Prolactina, 3002.1029;
XXIV - Reagente para determinação de Gonadotrofina Coriônica

(HCG), 3002.1029;
XXV  - Reagente para determinação de Anticorpo anti-

peroxidase (TPO), 3002.1029;
XXVI - Reagente para determinação de Anticorpo Anti-

Tireglobulina (AntiTG), 3002.1029;
XXVII - Reagente para determinação de Progesterona,

3002.1029;
XXVIII - Reagente para determinação de Hepatites Virais,

3002.1029;
XXIX - Reagente para determinação de Galactose Neonatal,

3002.1029;
XXX -  Reagente para determinação de Biot in idase,

3002.1029;
XXXI - Reagente para determinação de Glicose 6 Fosfato

Desidrognease (G6PD), 3002.1029.

Art. 1.412.  Ficam isentas do ICMS as operações de entrada
decorrente de importação do exterior de máquina de limpar e selecionar
frutas, classificada no código 84.33.60.90 da NBM/SH, desde que: (Convs.
ICMS 93/91 e 128/98):

I - sem similar produzido no País, devendo a inexistência de produto
similar ser atestada por órgão federal competente ou por entidade
representativa do setor produtivo de máquina, aparelhos e equipamentos,
com abrangência em todo território nacional;

II - a importação seja efetuada para integração do ativo imobilizado
e para uso exclusivo na atividade realizada pelo estabelecimento
importador.

Art. 1.413.  Ficam isentas do ICMS as seguintes operações (Conv.
ICMS 18/95, 60/95, 106/95 e 56/98):

I - o recebimento, do exterior, pelo respectivo exportador, em retorno
de mercadoria exportada, desde que:

a) a operação não tenha sido onerada pelo Imposto de Importação;
b) não tenha havido contratação de câmbio;
c) a mercadoria não tenha sido recebida pelo importador localizado

no exterior;
d) a mercadoria tenha sido recebida pelo importador localizado no

exterior, contendo defeito impeditivo de sua utilização;
e) a mercadoria tenha sido remetida para o exterior, a título de

consignação mercantil, e não comercializada, caso em que o consignante
se creditará do ICMS pago em decorrência da exportação, no montante
correspondente à mercadoria que houver retornado.
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II – o recebimento do exterior de amostra, sem valor comercial, tal
como definida pela legislação federal que outorga a isenção do Imposto
de Importação, desde que (Conv. ICMS 18/95 e 60/95):

a) não tenha havido contratação de câmbio;
b) a operação não tenha sido onerada pelo Imposto de Importação;
III - recebimento do exterior, pelo respectivo importador, em

decorrência da hipótese prevista na alínea “a” do inciso VII deste artigo,
de mercadoria remetida pelo exportador localizado no exterior, para fins de
substituição, desde que tenha sido pago o imposto no recebimento da
mercadoria substituída, e (Conv. ICMS 18/95):

a) não tenha havido contratação de câmbio;

b) a operação não tenha sido onerada pelo Imposto de Importação;
IV - ingresso de bens procedentes do exterior, integrantes de

bagagem de viajante, desde que não tenha havido contratação de câmbio
e que a operação não tenha sido onerada pelo Imposto de Importação
(Conv. ICMS 18/95);

V - recebimento de bens contidos em encomendas aéreas
internacionais ou remessas postais, destinados a pessoas físicas, de valor
FOB não superior a US$ 50 (cinqüenta dólares dos Estados Unidos da
América) ou equivalente em outra moeda, hipótese em que fica dispensada
a apresentação da Declaração de Exoneração do ICMS na Entrada de
Mercadoria Estrangeira, desde que não tenha havido contratação de
câmbio e a operação não tenha sido onerada pelo Imposto de Importação
(Conv. ICMS 18/95);

VI - recebimento de medicamentos importados do exterior por
pessoa física, quando não tenha havido contratação de câmbio e a operação
não tenha sido onerada com o Imposto de Importação;

VII - saídas para o exterior, não oneradas pelo Imposto de
Exportação:

a) promovidas pelo respectivo importador, em devolução de
mercadoria importada que tenha sido recebida com defeito impeditivo de
sua utilização;

b) promovidas pelo respectivo exportador, em decorrência da
hipótese prevista na alínea “d”, do inciso I deste artigo, que tenha sido
devolvida para substituição;

VIII - de que decorrer a diferença existente entre o valor do imposto
apurado com base na taxa cambial vigente no momento da ocorrência do
fato gerador e o valor do imposto apurado com base na taxa cambial
utilizada, pela Secretaria da Receita Federal, para cálculo do imposto federal,
na importação de mercadorias ou bens sujeitos ao regime de tributação
simplificada;

IX - recebimento de mercadorias ou bens importados do exterior,
que estejam isentos do Imposto de Importação e também sujeitos ao Regime
de Tributação Simplificada, hipótese em que fica dispensada a
apresentação da Declaração de Exoneração do ICMS na Entrada de
Mercadoria Estrangeira (Conv. ICMS 106/95);

X - recebimento do exterior, a partir de 14 de julho de 1998,
decorrentes de retorno de mercadorias que tinham sido remetidas com
destino à exposição ou feiras, para fins de exposição ao público em geral,
desde que o retorno ocorra dentro de 60 (sessenta) dias contados da sua
saída (Conv. ICMS 56/98).

Art. 1.414.  Fica isenta do ICMS, a partir de 27 de abril de 1992 até
31 de julho de 2009, a importação do exterior de reprodutores e matrizes
caprinas de comprovada superioridade genética, atestada por órgão ou
entidade competente, quando efetuada diretamente por produtores
inscritos no CAGEP (Conv. ICMS 20/92, 121/95, 05/99, 10/01, 30/03, 18/05,
124/07, 148/07 e 71/08).

Art. 1.415.  Fica isento do ICMS o recebimento de mercadorias
importadas do exterior, sem similar nacional, por órgão da Administração
Pública Direta, suas Autarquias ou Fundações, destinadas a uso ou consumo
ou para integrar o seu ativo imobilizado (Convs. ICMS 48/93 e 55/02).

§ 1º  A comprovação da ausência de similaridade, exigida a partir de
23 de julho de 2002, deverá ser feita por laudo emitido por entidade
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos
com abrangência nacional ou por órgão federal especializado.

§ 2º  Ficam dispensadas da apresentação do atestado de inexistência
da similaridade nacional de que trata este artigo, as importações
beneficiadas com as isenções previstas na Lei Federal n° 8010/90, de 29 de
março de 1990.

Art. 1.416.  Ficam isentas do ICMS as operações de importação do
exterior de tratores agrícolas de quatro rodas e de colheitadeiras mecânicas
de algodão, classificados, respectivamente, no código 8701.90.00 e na
subposição 8433.59 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema
Harmonizado - NBM/SH, desde que (Conv. 77/93 e 129/98):

I - sem similar produzido no país;
II - a importação seja efetuada diretamente do exterior para

integração do ativo imobilizado e para uso exclusivo na atividade agrícola
realizada pelo estabelecimento importador;

III - contemplados com isenção ou com alíquota zero dos Impostos
de Importação e sobre Produtos Industrializados.

Parágrafo único.  A inexistência de produto similar produzido no
país será atestada por órgão federal competente ou por entidade
representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos,
com abrangência em todo o território nacional.

Art. 1.417.  Ficam isentas do ICMS até 31 de julho de 2009, as entradas
de bens destinados à implantação de projeto de saneamento básico pela
empresa Águas e Esgotos do Piauí S.A – AGESPISA, importados do exterior,
como resultado de concorrência internacional com participação de indústria
do País, contra pagamento com recursos oriundos de divisas conversíveis
provenientes de contrato de empréstimos a longo prazo celebrado com
entidades financeiras interestaduais, desde que isentos ou tributados com
alíquota reduzida a zero dos Impostos de Importação e sobre produtos
Industrializados ( Convs. ICMS 42/95, 61/98, 34/99, 84/00, 21/02, 10/04, 48/07,
76/07, 106/07, 117/07, 124/07, 148/07 e 71/08).

Art. 1.418.  Ficam isentas do ICMS as importações do exterior,
dispensadas do exame de similaridade, de aparelhos, máquinas,
equipamentos, instrumentos técnico-científicos laboratoriais, partes e
peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários,
destinados a pesquisas científicas e tecnológicas realizadas diretamente
pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, com
financiamento de empréstimos internacionais, firmados pelo Governo
Federal (Conv. ICMS 64/95).

Art. 1.419.  Ficam isentas do ICMS as operações decorrentes de
importação do exterior de aparelhos, máquinas, equipamentos e
instrumentos, suas partes e peças de reposição e acessórios, e de matérias-
primas e produtos intermediários, em que a importação seja beneficiada
com as isenções previstas na Lei Federal n° 8.010, de 29 de março de 1990,
realizada por:

I - institutos de pesquisa federais ou estaduais;
II - institutos de pesquisa sem fins lucrativos instituídos por leis

federais ou estaduais;
III - universidades federais ou estaduais;
IV - organizações sociais com contrato de gestão com o Ministério

da Ciência e Tecnologia;
V - fundações sem fins lucrativos das instituições referidas nos

incisos I a IV, que atendam aos requisitos do artigo 14 do Código Tributário
Nacional, para o estrito atendimento de suas finalidades estatutárias de
apoio às entidades beneficiadas por este artigo;

VI - pesquisadores e cientistas credenciados e no âmbito de projeto
aprovado pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq.

§ 1°  O disposto neste artigo somente se aplica na hipótese das
mercadorias se destinarem a atividades de ensino e pesquisa científica ou
tecnológica, estendendo-se, também, às importações de artigos de
laboratórios, desde que não possuam similar produzido no país.

§ 2º  O benefício será concedido mediante despacho da autoridade
fazendária competente, em petição do interessado.

§ 3º  A isenção prevista neste artigo será aplicada se a importação
estiver amparada por isenção ou alíquota zero dos Impostos de Importação
ou sobre Produtos Industrializados.

§ 4º  A inexistência de produto similar produzido no país será
atestada mediante certificado com vigência máxima de 06 (seis) meses:

I - por órgão federal competente ou por entidade representativa do
setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência
em todo o território nacional;

II - na hipótese de partes, peças e artigos de uso em laboratório,
sendo inaplicável o disposto no inciso I, pela Unidade de Fiscalização –
UNIFIS.

§ 5º  O benefício previsto neste artigo, relativamente às organizações
indicadas no inciso IV do caput deste artigo e suas fundações, somente
se aplica àquelas constantes no Anexo único do Convênio ICMS 93, de 18
de setembro de 1998.

Art. 1.420.  Ficam isentas do ICMS, até 31 de dezembro de 2011, as
importações realizadas pela Fundação Nacional de Saúde e pelo Ministério
da Saúde, por meio da Coordenação – Geral de Recursos Logísticos, CNPJ
base 00.394.544 ou qualquer de suas unidades, dos produtos
imunobiológicos, kits diagnósticos, medicamentos e inseticidas
relacionados no Anexo CCXXXVI, destinados às campanhas de vacinação,
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Programas Nacionais de combate à dengue, malária e febre amarela e outros
agravos promovidas pelo Governo Federal (Convs. ICMS 95/98, 78/00, 97/
01, 127/01, 108/02, 120/03, 147/05 e 40/07).

Art. 1.421.  Fica isento do ICMS o desembaraço aduaneiro de
mercadoria ou bem importado sob o amparo do Regime Especial Aduaneiro
de Admissão Temporária previsto na legislação federal específica (Conv.
ICMS 58/99).

§ 1º  Em relação às operações de que trata este artigo, quando
houver cobrança proporcional, pela União, dos impostos federais, deve
ser reduzida a base de cálculo do ICMS, de tal forma que a carga tributária
seja equivalente àquela cobrança proporcional.

§ 2º  O inadimplemento das condições do Regime Especial previsto
neste artigo tornará exigível o ICMS com os acréscimos legais.

§ 3º  O disposto neste artigo não se aplica às operações com
mercadorias abrangidas pelo Regime Aduaneiro Especial de Exportação e
de Importação de Bens Destinados às Atividades de Pesquisa e de Lavra
das Jazidas de Petróleo e de Gás (REPETRO), disciplinado no Capítulo XI
do Decreto federal nº 4.543, de 26 de dezembro de 2002.

Art. 1.422.  Ficam isentas do ICMS, até 31 de julho de 2009, as
seguintes operações com bens destinados a integrar o ativo imobilizado
de empresas beneficiadas pelo Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária – REPORTO, instituído
pela Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004 (Conv. ICMS 28/05, 03/06,
148/07 e 71/08):

I - de importação de bens relacionados no Anexo CCXXXVII;
II – saídas internas de bens relacionados no Anexo CCXXXVIII.
§ 1º  O benefício previsto neste artigo fica condicionado:
I - à integral desoneração dos tributos federais, em razão de

suspensão, isenção ou alíquota zero, nos termos e condições da Lei n°
11.033/04, ao referido bem;

II - à integração do bem ao ativo imobilizado de empresas
beneficiadas pelo Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à
Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO e seu efetivo uso, na
execução dos serviços de carga, descarga e movimentação de mercadorias,
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos;

III – na hipótese de importação:
a) a que o desembaraço aduaneiro seja efetuado diretamente pelas

empresas beneficiárias do REPORTO, para seu uso exclusivo;
b) à comprovação de inexistência de similar produzido no país, que

deverá ser feita por laudo emitido por entidade representativa do setor
produtivo com abrangência em todo território nacional ou por órgão federal
especializado.

§ 2º  A inobservância das condições previstas no § 1º deste artigo,
inclusive a não conversão, por qualquer motivo, da suspensão do Imposto
de Importação e do IPI em isenção, acarretará a obrigação do recolhimento
do imposto acrescido de multa de mora e de juros moratórios.

§ 3º  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal nas saídas dos bens
beneficiados com a isenção prevista neste artigo.

Art. 1.423.  Fica isento, a partir de 31 de julho de 2006 até 31 de
julho de 2009, o ICMS incidente na importação, realizada por empresa
concessionária de serviço de transporte ferroviário de cargas, dos
produtos, sem similar produzido no país, classificados nos códigos da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, a seguir indicados, para serem
utilizados na prestação de serviço de transporte ferroviário de cargas:

I - locomotiva do tipo diesel-elétrico, com potência máxima superior
a 3.000 (três) mil HP, 8602.10.00;

II - trilho para estrada de ferro, 7302.10.10.
§ 1º  A comprovação de ausência de similar produzido no país

deverá ser efetuada por meio de laudo emitido por entidade representativa
do setor produtivo de máquinas, aparelhos, equipamentos, com
abrangência em todo território nacional ou por órgão federal especializado.

§ 2º  O benefício previsto neste artigo:
I - fica condicionado a que o produto seja desonerado do Imposto

de Importação (II);
II - se aplica, também, na saída subseqüente;
III - dispensa o recolhimento do ICMS relativo ao diferencial de

alíquotas na hipótese do inciso II;
IV - aplica-se à importação de componentes, partes e peças, sem

similar produzido no País, destinadas a estabelecimento industrial,
exclusivamente para emprego na fabricação de locomotivas novas com
potência máxima superior a 3.000 (três) mil HP.

Art. 1.424.  Ficam isentas do ICMS, até 31 de julho de 2009, a
importação do exterior desde que não exista similar produzido no país, de
máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, bem como suas partes e

peças, arrolados no Anexo CCXXXIX, destinados a integrar o ativo
imobilizado do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI -,
do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC - e do Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, para uso nas atividades de
pesquisa, ensino e aprendizagem realizadas por essas entidades, desde
que: (Conv. ICMS 133/06, 148/07 e 71/08)

I - a comprovação da ausência de similar produzido no país seja
feita por laudo emitido por entidade representativa do setor produtivo de
máquinas, aparelhos e equipamentos, com abrangência em todo território
nacional, ou por órgão federal especializado;

II - a isenção seja efetivada, em cada caso, mediante despacho da
autoridade fazendária competente, à vista de requerimento da entidade
interessada;

III – a entidade interessada se comprometa a compensar este benefício
com a prestação gratuita de serviço, até o valor equivalente ao imposto
dispensado, na forma estabelecida em ato do Secretário da Fazenda.

Art. 1.425.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 23 de abril de 2007 até 31
de dezembro de 2009, as importações de máquinas, equipamentos, aparelhos,
instrumentos, suas respectivas partes, peças e acessórios, arrolados no Anexo
CCXL, sem similar produzido no País, efetuada por empresa concessionária
da prestação de serviços públicos de radiodifusão sonora e de sons e imagens
de recepção livre e gratuita. (Conv. ICMS 10/07):

§ 1º  O benefício previsto neste artigo fica condicionado a que os
produtos sejam desonerados do Imposto de Importação – II e das
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social – COFINS;

§ 2º  A inexistência de produto similar produzido no País será
atestado por órgão federal competente ou por entidade representativa do
setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos, com abrangência
em todo território nacional.

CAPÍTULO XIII
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES COM PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS
E A OUTRAS ÁREAS DA AMAZÔNIA

Art. 1.426.  Ficam isentas do ICMS as saídas de produtos
industrializados de origem nacional para comercialização ou
industrialização na Zona Franca de Manaus, observadas as seguintes
condições (Convs. ICM 65/88, 52/92, 74/92, 127/92, 124/93, 63/94, 22/95,
37/97, 23/98, 05/99, 10/01, 30/03 e 18/05):

I - o estabelecimento destinatário esteja domiciliado no Município
de Manaus;

II - o valor equivalente ao imposto que seria devido se não houvesse
a isenção deverá ser abatido do preço da mercadoria, pelo estabelecimento
remetente, que fará constar essa observação, expressamente, na Nota
Fiscal.

III - a comprovação da entrada efetiva dos produtos no
estabelecimento destinatário;

§ 1º  A isenção prevista neste artigo não se aplica às saídas de
armas e munições, perfume, fumo, bebidas alcoólicas e automóveis de
passageiros.

§ 2º  A isenção prevista neste artigo, inclusive relacionada aos
semi-elaborados a partir de 20 de março de 2007, estende-se, nas mesmas
condições, às Áreas de Livre Comércio abaixo especificadas, vedada a
manutenção dos créditos fiscais a que se refere o § 4º deste artigo (Conv.
ICMS 52/92 e 06/07):

I - Macapá e Santana, Estado do Amapá (Convs. ICMS 52/92, 74/
92, 127/92, 124/93, 63/94, 22/95, 37/97, 23/98, 05/99, 10/01, 30/03 e 18/05);

II - Bonfim e Boa Vista, esta a partir de 30 de abril de 2008, no
Estado de Roraima (Convs. ICMS 52/92, 127/92, 124/93, 22/95, 37/97, 23/
98, 05/99, 10/01, 30/03, 18/05, 25/08);

III - Guajarámirim, no Estado de Rondônia, (Convs. ICMS 52/92,
127/92, 07/93, 107/93, 146/93, 63/94, 22/95, 45/95, 20/97, 37/97, 23/98, 05/99,
10/01, 30/03 e 18/05);

IV – Tabatinga, no Estado do Amazonas, (Convs. ICMS 52/92, 121/
92, 127/92, 07/93, 107/93, 09/94, 63/94, 22/95, 45/95, 37/97, 23/98, 05/99, 10/
01, 30/03 e 18/05);

V - Cruzeiro do Sul e Brasiléia, com extensão para o Município de
Epitáciolândia, no Estado do Acre (Convs. ICMS 52/92, 37/97, 05/99, 10/
01, 30/03 e 18/05);

VI – Rio Preto da Eva e Presidente Figueiredo, no Estado do
Amazonas (Conv. ICMS 49/94, 63/94, 22/95, 45/95, 37/97, 23/98, 05/99, 10/
01, 30/03 e 18/05);

§ 3º  As mercadorias beneficiadas pela isenção prevista neste artigo,
quando saírem da Zona Franca de Manaus, e de outros Municípios e
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Áreas de Livre Comércio em relação aos quais seja estendido o benefício,
perderão o direito à isenção, gerando a devida cobrança do imposto, por
este Estado, com os acréscimos legais cabíveis, sem prejuízo de atualização
monetária, salvo se o produto tiver sido objeto de industrialização nas
citadas localidades.

§ 4º  Ao estabelecimento industrial que promover as saídas dos
produtos de que trata este artigo fica assegurada a manutenção de crédito
relativo a entradas de matéria-prima, material secundário e material de
embalagem.

§ 5º  Em relação ao açúcar de cana, a isenção prevalece até 30 de
junho de 1990, caso em que (Conv. ICMS 01/90, com eficácia suspensa
por força de decisão do STF):

I - aplica-se a redução de base de cálculo a 50% (cinqüenta por
cento), no período de 1º de julho a 31 de dezembro de 1990;

II - a tributação sobre o valor total - 100% (cem por cento) ocorrerá
a partir de 1º de janeiro de 1991;

§ 6º  Em relação aos produtos industrializados semi - elaborados, a
isenção prevalece até 30 de junho de 1990, aplicando-se (Conv. ICMS 02/
90, com eficácia suspensa por força de decisão do STF):

I - a redução de base de cálculo a 50% (cinqüenta por cento), no
período de 1º de julho a 31 de dezembro de 1990;

II - os níveis de tributação previstos no Convênio ICM 07/89, a
partir de 1º de janeiro de 1991;

§ 7º  À isenção concedida à Zona Franca de Manaus e às Áreas de
Livre Comércio aplicam-se os procedimentos de controle e fiscalização
previstos nos arts. 901 a 926.

CAPÍTULO XIV
DA ISENÇÃO NAS OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES REALIZADAS POR

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

Art. 1.427.  Ficam isentas do ICMS as prestações de serviços de
transporte rodoviário de passageiros, realizadas por veículos registrados
na categoria aluguel-TÁXI (Conv. ICMS 99/89).

Art. 1.428.  Ficam isentas do ICMS as operações interestaduais de
transferência de bens de ativo fixo e de uso e consumo realizadas pelas empresas
prestadoras de serviços de transporte aéreo (Conv. ICMS 18/97).

CAPÍTULO XV
DA ISENÇÃO NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

E NA CIRCULAÇÃO DE BENS DE EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO

Art. 1.429.  Ficam isentas do ICMS as prestações de serviços locais
de difusão sonora (Conv. ICMS 08/89, 93/90, 80/91, 151/94 e 102/96).

Parágrafo único.  O benefício de que trata este artigo fica
condicionado à divulgação, pelo beneficiário, de matéria aprovada pelo
Conselho de Política Fazendária - CONFAZ relativa ao ICMS, para informar
e conscientizar a população, visando o combate à sonegação desse
imposto, sem ônus para o erário.

Art. 1.430.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 28 de abril de 2003,
as prestações de serviços de telecomunicações utilizadas por órgãos da
Administração Pública estadual direta e suas Fundações e Autarquias,
mantidas pelo poder público estadual (Conv. ICMS 24/03);

Parágrafo único.  A isenção prevista neste artigo deverá ser
transferida aos beneficiários mediante a redução do valor da prestação no
montante correspondente ao imposto dispensado.

Art. 1.431.  Ficam isentas do ICMS as saídas interestaduais de
equipamentos de propriedade da Empresa Brasileira de Telecomunicações
S/A - EMBRATEL, destinados à prestação de seus serviços, junto a seus
usuários, desde que esses bens devam retornar ao estabelecimento
remetente ou a outro da mesma empresa, bem como o retorno dos mesmos
ao estabelecimento de origem ou a outro da mesma empresa (Conv. ICMS
105/95).

Art. 1.432.  Fica isenta do ICMS, a partir de 04 de janeiro de 2008, a
prestação de serviço de comunicação referente ao acesso a internet e ao
de conectividade em banda larga no âmbito do Programa Governo
Eletrônico de Serviço de Atendimento do Cidadão – GESAC, instituído
pelo Governo Federal. (Conv. ICMS 141/07)

Art. 1.433.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 30 de abril de 2008
(Conv. ICMS 47/08).

I - as prestações de serviço de comunicação referentes ao acesso
à internet e à conectividade em banda larga destinadas a escolas públicas
federais, estaduais, distritais e municipais;

II - as operações relativas à doação de equipamentos a serem
utilizados na prestação dos serviços referidos no inciso I, desde que:

a) o produto esteja beneficiado com a isenção ou alíquota zero dos
impostos de importação ou sobre produtos industrializados;

b) a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações previstas
neste artigo esteja desonerada das contribuições do PIS/PASEP e COFINS.

Parágrafo único.  Fica assegurada a manutenção dos créditos fiscais
relacionados com as saídas beneficiadas com a isenção de que trata este artigo.

CAPÍTULO XVI
DAS DEMAIS HIPÓTESES DE ISENÇÃO

Art. 1.434.  Ficam isentas do ICMS as saídas a partir de 22 de
dezembro de 1990 até 31 de julho de 2009, de rapadura de qualquer tipo
(Convs. ICMS 74/90, 80/91, 124/93, 22/95, 20/97, 48/97, 67/97, 121/97, 23/
98, 05/99, 10/01, 48/03, 10/04, 48//07, 76/07, 106/07, 117/07, 124/07, 148/07,
71/08 e Dec. nº 11.041/03).

Art. 1.435.  Ficam isentas do ICMS as saídas de mercadorias
decorrentes de fornecimento de alimentação em restaurantes e bares
mantidos sem fins lucrativos desde que promovidas por (Convs. ICM 01/
75 e ICMS 35/90, 101/90, 80/91 e 151/94):

I - entidades de Direito Público;
II - instituição de serviço social;
III - empresas particulares, quando destinadas, exclusivamente,

aos seus empregados.

Art. 1.436.  Ficam isentas do ICMS as saídas, a consumidor final
(pessoa física ou jurídica), de mercadorias de produção própria, promovidas
por instituições de assistência social e de educação, sem finalidade
lucrativa, inscritas no CAGEP, cujos lucros líquidos sejam integralmente
aplicados na manutenção de suas finalidades assistenciais ou
educacionais, no país, sem distribuição de qualquer parcela a título de
lucro ou participação (Convs. ICM 38/82, 56/85 e 47/89 e ICMS 52/90, 80/
91, 124/93 e 121/95).

Parágrafo único.  A isenção prevista neste artigo abrange a
transferência da mercadoria, do estabelecimento que a produziu, para o
estabelecimento varejista da mesma entidade.

Art. 1.437.  Ficam isentas do ICMS as saídas de embarcações
construídas no país, bem como a aplicação, pela indústria naval, de peças,
partes e componentes utilizados em seu reparo, conserto e conservação,
excluídas (Conv. ICM 33/77, 43/87 e 59/87; Conv. ICMS 18/89, 44/90, 80/91,
01/92, 148/92, 151/94 e 102/96):

I - as embarcações com menos de 03 (três) toneladas brutas de
registro, salvo as de madeira utilizadas na pesca artesanal;

II - as embarcações recreativas e esportivas de qualquer porte;
III - as embarcações classificadas sob a posição 8905.10.0000

(dragas), da NBM.

Art. 1.438.  Ficam isentas do ICMS as saídas de mercadorias em
decorrência de vendas efetuadas à Itaipu Binacional, ficando condicionado
o reconhecimento definitivo da isenção à comprovação da efetiva entrega
das mesmas à adquirente, observado o seguinte (Convs. ICM 10/75 e 23/
77 e ICMS 36/90, 80/91 e 05/94):

I - emissão de Nota Fiscal, contendo, além das indicações previstas
na legislação tributária, a indicação de que a operação está isenta do
ICMS, na forma do art. XII do Tratado promulgado pelo Decreto federal nº
72.707, de 28 de agosto de 1973, bem como o número da “Ordem de
Compra” emitida pela Itaipu Binacional;

II - exibição à fiscalização, quando solicitado, a partir de 180 (cento
e oitenta) dias contados da data da saída das mercadorias, do “Certificado
de Recebimento”, emitido pela Itaipu Binacional, ou de outro documento
por ela instituído, contendo, no mínimo, o valor das mercadorias, o número
e a data da respectiva Nota Fiscal.

Art. 1.439.  Ficam isentas do ICMS as operações internas, bem
como da parcela do imposto devida a este Estado nas operações realizadas
na forma prevista no arts. 1.083 a 1.089, com veículos adquiridos pelas
Secretarias da Fazenda e de Segurança Pública do Estado do Piauí,
destinados ao reequipamento da fiscalização e policial, respectivamente
(Conv. ICMS 34/92 e 126/08).

Parágrafo único.  Nas operações internas a partir de 1º de julho de
2007, beneficiadas com a isenção de que trata este artigo, promovidas
pelos estabelecimentos comerciais deste estado, relativamente aos
veículos existentes em estoque, já com o ICMS substituição tributária
pago, poderá ser requerido ao Secretário da Fazenda o ressarcimento do
valor pago por substituição tributária, observado o seguinte:
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I – o pedido de ressarcimento será instruído com os seguintes
documentos:

a) cópia da nota fiscal de aquisição do veículo junto à indústria,
pelo estabelecimento revendedor;

b) cópia da nota fiscal referente à venda efetuada ao Estado do Piauí;
c) cópia da nota de empenho emitida pelo órgão estadual adquirente

do veículo;
d) planilha contendo, no mínimo, as seguintes informações

relacionadas à operação de aquisição junto à indústria e à venda efetuada
ao Estado do Piauí:

1. no que se refere à operação de aquisição junto à indústria: nome
do fornecedor; número e data da nota fiscal; valor da operação de
aquisição; valor da base de cálculo da operação da indústria; valor do
ICMS devido pela indústria; valor da base de cálculo da substituição
tributária; e valor do ICMS retido na fonte;

2. no que se refere à operação de venda efetuada ao Estado do Piauí:
nome do órgão estadual adquirente; número e data da nota fiscal de venda;
valor bruto da operação; valor do desconto concedido em função da isenção;
e valor líquido da operação, que deve ser igual ao valor empenhado;

II – o valor do ressarcimento, quando autorizado, poderá ser
utilizado como crédito, na escrita fiscal, ou para abatimento do imposto
devido por antecipação tributária, ou quando impraticável por essas formas,
junto ao fornecedor, em qualquer dos casos mediante a emissão de Nota
Fiscal, observado, no que couber, o disposto no art. 1.159, §§ 4º e 5º.

Art. 1.440.  Ficam isentas do ICMS as saídas de trava-blocos para
construção de casas populares, vinculadas a programas habitacionais
para a população de baixa renda e promovidas por Municípios ou por
Associações de Municípios, por órgãos ou entidades da administração
pública, direta ou indireta, estadual ou municipal, ou por fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público estadual ou municipal (Conv.
ICMS 35/92).

Art. 1.441.  Ficam isentas do ICMS as seguintes operações
destinadas à Sociedade Piauiense de Combate ao Câncer -SPCC (Conv
ICMS 95/92):

I - de importação:
a) de medicamentos a serem empregados na prestação de serviços

de saúde;
b) de peças e partes para aplicação em equipamentos que integrem

o ativo imobilizado, estes importados com a isenção prevista no art. 1.408;
II - internas, com as mercadorias indicadas, quando destinadas ao

emprego na prestação de serviço de saúde, devendo o benefício ser
transferido à beneficiária mediante abatimento do valor da operação no
montante correspondente ao imposto demonstrado no documento fiscal:

a) oxigênio;
b) energia elétrica, ficando a empresa distribuidora dispensada do

recolhimento do ICMS diferido, relativamente às operações anteriores.

Art. 1.442.  Ficam isentas do ICMS as saídas internas dos produtos
resultantes das aulas práticas dos cursos profissionalizantes ministrados
pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Departamento
Regional do Piauí (Conv. ICMS 11/93).

Art. 1.443.  Ficam isentas do ICMS as saídas em operações internas
de produtos resultantes do trabalho de reeducação dos detentos
promovidas pelos estabelecimentos do Sistema Penitenciário do Estado
(Conv. ICMS 85/94).

Art. 1.444.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 27 de abril de 1995 até 31
de dezembro de 2011, as operações internas e o desembaraço aduaneiro de
veículos automotores, máquinas e equipamentos, quando adquiridos ou
importados pelos Corpos de Bombeiros Voluntários, constituídos e
reconhecidos como de utilidade pública por lei municipal, para utilização nas
suas atividades específicas (Convs. ICMS 32/95, 21/96, 20/97, 48/97, 67/97,
121/97, 23/98, 05/99, 07/00, 21/02, 10/04, 48/07 e 72/07).

§ 1º  A fruição do benefício de que trata este artigo fica condicionada a que
a operação esteja isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados-IPI.

§ 2º  Nas operações amparadas pelo benefício previsto neste artigo,
não será exigido o estorno do crédito fiscal de que trata o art. 69, I.

§ 3º  O benefício será concedido, caso a caso, mediante despacho
da autoridade fazendária competente, com base em parecer técnico emitido
pela UNIFIS, em petição do interessado.

§ 4º  Tratando-se de importação, a isenção somente se aplica às
mercadorias que não tenham similar produzido no país (Conv. ICMS 72/07).

§ 5º  A comprovação da ausência de similar produzido no país deverá
ser feita por laudo emitido por entidade representativa do setor produtivo de
máquinas, aparelhos e equipamentos com abrangência em todo território
nacional ou por órgão federal especializado (Conv. ICMS 72/07).

Art. 1.445.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 11 de junho de 1997,
as saídas dos produtos resultantes das aulas práticas dos cursos
profissionalizantes ministrados pelo Serviço de Aprendizagem Industrial
- SENAI (Conv. ICMS 51/97).

Art. 1.446.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 21 de agosto de 1997,
as importações e as saídas internas das mercadorias destinadas à ampliação
do Sistema de Informática da Secretaria da Fazenda (Conv. ICMS 61/97).

Parágrafo único.  O benefício previsto neste artigo fica
condicionado à apresentação, pelo contribuinte, de planilha de custos na
qual comprove a eficácia da desoneração do ICMS no preço do produto.

Art. 1.447.  Ficam isentas do ICMS, no período de 01 de setembro de
1997 a 31 de julho de 2009, as operações com Coletores Eletrônicos de Voto
(CEV), suas partes, peças de reposições e acessórios, adquiridos diretamente
pelo Tribunal Superior Eleitoral - TSE (Convs. ICMS 75/97, 05/99, 55/01, 163/
02, 124/04, 01/07, 05/07, 48/07, 76/07, 106/07, 117/07, 124/07, 148/07 e 71/08).

§ 1º  O benefício previsto neste artigo fica condicionado a que:
I - o produto esteja beneficiado com isenção ou alíquota zero dos

Impostos de Importação ou sobre Produtos Industrializados;
II - a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações

previstas neste artigo esteja desonerada das contribuições do PIS/PASEP
e COFINS.

§ 2º  Fica assegurada a manutenção do crédito relativamente às
aquisições dos insumos, partes, peças e acessórios destinados à produção
dos coletores a que se refere este artigo.

Art. 1.448.  Ficam isentas do ICMS, até 31 de julho de 2009, as
operações com os produtos a seguir indicados e respectivas classificação
na Nomenclatura Comum do Mercosul - Sistema Harmonizado - NCM/SH
(Convs. ICMS 101/97, 23/98, 46/98, 05/99, 07/00, 61/00, 93/01, 21/02, 10/04,
76/07, 106/07, 117/07,124/07, 148/07 e 71/08):

I - aerogeradores para conversão de energia dos ventos em energia
mecânica para fins de bombeamento de água e/ou moagem de grãos -
8412.80.00;

II - bomba para líquidos, para uso em sistema de energia solar
fotovoltaico em corrente contínua, com potência não superior a 2 HP -
8413.81.00;

III - aquecedores solares de água - 8419.19.10;
IV - gerador fotovoltaico de potência não superior a 750W -

8501.31.20;
V - gerador fotovoltaico de potência superior a 750W mas não

superior a 75kW - 8501.32.20;
VI - gerador fotovoltaico de potência superior a 75kW mas não

superior a 375kW - 8501.33.20;
VII - gerador fotovoltaico de potência superior a 375Kw - 8501.34.20;
VIII - aerogeradores de energia eólica - 8502.31.00;
IX - células solares não montadas - 8541.40.16;
X - células solares em módulos ou painéis - 8541.40.32;
XI - torre para suporte de gerador de energia eólica - 7308.20.00.
§ 1º  O benefício previsto no caput somente se aplica aos

equipamentos que forem isentos ou tributados à alíquota zero do Imposto
sobre Produtos Industrializados.

§ 2º  Fica dispensado o estorno do crédito fiscal a que se refere o
artigo 69, I.

Art. 1.449.  Ficam isentas do ICMS, até 31 de julho de 2009, as
operações que destinem equipamentos didáticos, científicos e médico-
hospitalares, inclusive peças de reposição e os materiais necessários às
respectivas instalações, ao Ministério da Educação e do Desporto - MEC,
observado o seguinte (Convs. ICMS 123/97, 23/98, 05/99, 56/01, 31/03, 18/
05, 124/07, 148/07 e 71/08):

I – a isenção somente se aplica às operações destinadas ao
atendimento do Programa de Modernização e Consolidação da Infra -
Estrutura das Instituições Federais de Ensino Superior e Hospitais
Universitários, instituído pela Portaria nº 469, de 25 de março de 1997, do
Ministério da Educação e do Desporto;

II - o benefício está condicionado a que os produtos estejam isentos
ou contemplados com alíquota zero dos impostos federais,

III - a parcela relativa à receita bruta decorrente das operações previstas
neste artigo, esteja desonerada das contribuições do PIS/PASEP e COFINS.

§ 1º  A isenção prevista neste artigo alcança, também, as distribuições
das mercadorias pelo MEC a cada uma das instituições beneficiadas.

§ 2º  O benefício será reconhecido pela Unidade federada onde
estiver estabelecido o fornecedor ou o importador das mercadorias:

§ 3º  O benefício será concedido, caso a caso, mediante despacho
da autoridade fazendária competente, com base em parecer técnico emitido
pela UNIFIS, em petição do interessado.
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Art. 1.450.  Ficam isentas do ICMS, até 31 de julho de 2009 (Convs.
ICMS 47/98, 51/01, 69/03, 123/04, 148/07 e 71/08):

I – a saída de bens do ativo imobilizado e de uso ou consumo de
estabelecimento da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
EMBRAPA para outro estabelecimento da mesma ou para estabelecimento
de empresa estadual integrante do Sistema Nacional de Pesquisa
Agropecuária;

II – a aquisição interestadual, pela EMBRAPA, de bens do ativo
imobilizado e de uso ou consumo relativamente ao diferencial de alíquotas;

III – a remessa de animais para a EMBRAPA para fins de
inseminação e inovulação com animais de raça, e respectivo retorno,
indicando no campo “Informações Complementares” dos documentos
fiscais respectivos o número deste artigo.

Art. 1.451.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 09 de agosto de 2001,
as operações de devolução impositiva de embalagens vazias de agrotóxicos
e respectivas tampas, realizadas sem ônus, devendo o contribuinte adotar
os seguintes procedimentos (Conv. ICMS 42/01):

I – emitir Nota Fiscal, específica, sem destaque do imposto,
indicando no campo “Informações Complementares” o número deste
artigo;

II – registrar a Nota Fiscal a que se refere o inciso I na DIEF, no
livro Registro de Saídas, apenas na coluna “Documento Fiscal”.

Art. 1.452.  Fica isento do ICMS, a partir de 08 de abril de 2002 até
31 de julho de 2009, o recebimento de aparelhos, máquinas, equipamentos
e instrumentos, destinados à utilização em atividades de ensino ou
pesquisa, sem similar produzido no país, importados do exterior por
universidades públicas ou por fundações educacionais de ensino superior
instituídas e mantidas pelo poder público (Convs. ICMS 31/02, 123/04,
148/07 e 71/08).

§ 1°  A isenção será concedida, caso a caso, mediante despacho da
autoridade fazendária competente, com base em parecer técnico emitido
pela UNIFIS, em petição do interessado.

§ 2°  O disposto neste artigo aplica-se também, sob as mesmas
condições, desde que contemplados com isenção ou com alíquota reduzida
a zero dos impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados:

I – a partes e peças para aplicação nas máquinas, aparelhos,
equipamentos e instrumentos;

II – a reagentes químicos.
§ 3°  A inexistência de produto similar produzido no país será

atestada por entidade representativa do setor produtivo de máquinas,
aparelhos e equipamentos com abrangência em todo território nacional
ou por órgão federal competente.

§ 4º  Fica dispensada a apresentação do atestado de inexistência
de similaridade, nos casos de importação de bens doados.

Art. 1.453.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 22 de julho de 2002,
as saídas promovidas pela entidade Voluntariado de Obras Sociais do
Piauí – VOS, das mercadorias recebidas em doação de pessoas físicas ou
jurídicas, contribuintes ou não do ICMS, para operacionalização das ações
sociais que constituem o objetivo da mesma (Conv. ICMS 83/02).

Art. 1.454.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 28 de abril de 2003,
as operações ou prestações internas relativas a aquisições de bens,
mercadorias ou serviços promovidas por órgão do Poder Executivo da
Administração Pública Estadual Direta e pelas Fundações e Autarquias
do Estado, observado o seguinte (Convs. ICMS 26/03, até 29.09.04 e 73/04
e 84/04, a partir de 18.10.04):

I – a isenção fica condicionada:
a) ao desconto no preço, do valor equivalente ao imposto

dispensado;
b) à indicação, no respectivo documento fiscal, do valor do

desconto;
c) à comprovação da inexistência de similar produzido no país, na

hipótese de qualquer operação com mercadorias importadas do exterior.
II – a inexistência de similar produzido no país será atestada por

órgão federal competente ou por entidade representativa do setor produtivo
da mercadoria ou do bem, com abrangência em todo território nacional;

III – a não aplicação aos contribuintes atacadistas beneficiários do
Regime Especial concedido pelo Decreto nº 10.439, de 05 de dezembro de
2.000, bem como até 30 de junho de 2007, às Microempresas Estaduais;

IV – a não aplicação, a partir de 1º de janeiro de 2004, às operações
as mercadorias submetidas ao regime de substituição tributária, exceto em
relação aos equipamentos de informática, suas partes, peças e acessórios,
a partir de 15 de abril de 2004, observado o disposto no § 1º deste artigo;

V – a não aplicação, a partir de 01 de julho de 2007, às
Microempresas ou as Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples

Nacional até o sub-limite de enquadramento estabelecido pela legislação
estadual;

VI – a não aplicação, a partir de 01 de junho de 2008, aos
contribuintes atacadistas de drogas, de medicamentos e de instrumentos
e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório,
beneficiários do Regime Especial concedido pelo Decreto n° 13.064, de 15
de maio de 2008.

§ 1º  Exclusivamente nas operações com equipamentos de
informática, suas partes, peças e acessórios beneficiados com a isenção o
fornecedor poderá:

I – apropriar crédito equivalente à aplicação da alíquota interna
sobre o valor que serviu de base de cálculo da substituição tributária, por
ocasião da aquisição, descontado o ICMS da operação anterior;

II – efetuar a apropriação do crédito diretamente no livro Registro
de Apuração do ICMS, ou, quando impraticável seu aproveitamento por
essa forma, deduzir do imposto devido por antecipação tributária relativo
ao próximo recolhimento que efetuar em favor deste Estado.

§ 2º  O aproveitamento do crédito de que trata o §1º deste artigo
fica condicionado a emissão de Nota Fiscal, que poderá englobar todos
os valores relativos ao período, indicando, além dos requisitos exigidos,
no campo Informações Complementares, a expressão: “Nota Fiscal emitida
nos termos do art. 1.454, § 1º, I do RICMS”, seguida dos números das
Notas Fiscais de aquisição e de venda e o valor do crédito fiscal a ser
aproveitado.

§ 3º  A Nota Fiscal emitida na forma do § 2º deste artigo deverá ser
visada pelo órgão fazendário da circunscrição do contribuinte,
acompanhada de cópia das Notas Fiscais relativas às aquisições e às
vendas, bem como do Documento de Arrecadação Estadual – DAR,
devidamente quitado, e registrada no livro Registro de Entradas, na coluna
“Documentos Fiscais”.

§ 4º  Fica dispensado o estorno do crédito fiscal a que se refere o
inciso I do art. 69.

Art. 1.455.  Ficam isentas do ICMS as operações internas de
aquisição de animais para serem utilizados em veículo de tração animal,
exceto os da espécie bovina, realizadas por carroceiros que comprovem
esta condição, devendo ser observado o seguinte:

I – o benefício fica limitado a um único animal;
II – o interessado deverá requerer o reconhecimento da isenção à

Secretaria da Fazenda, através das Gerências Regionais de Atendimento,
fazendo juntada dos seguintes documentos:

a) documento comprobatório da condição de carroceiro fornecido
pela entidade de classe;

b) fotocópias da identidade e/ou do CPF, este, quando for o caso;
III – a competência para o deferimento da isenção de que trata este

artigo é do Gerente Regional de Atendimento da circunscrição fiscal do
requerente, que deverá manter relação atualizada dos benefícios
concedidos para cumprimento do disposto no inciso I.

Art. 1.456.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 25 de abril de 2005,
as saídas de pilhas e baterias usadas, após seu esgotamento energético,
que contenham em sua composição chumbo, cádmio, mercúrio e seus
compostos e que tenham como objeto sua reutilização, reciclagem,
tratamento ou disposição final ambientalmente adequada (Conv. ICMS
27/05).

§ 1º  Para fruição do benefício de que trata este artigo os
contribuintes deverão:

I – emitir, diariamente, nota fiscal para documentar o recebimento
de pilhas e baterias, quando o remetente não for contribuinte obrigado à
emissão de documento fiscal, consignando no campo “INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES” a seguinte expressão: “Produtos usados isentos
do ICMS, coletados de consumidores finais – Convênio ICMS 27/05”;

II – emitir nota fiscal para documentar a remessa dos produtos
coletados aos respectivos fabricantes ou importadores ou a terceiros
repassadores, consignando no campo “INFORMAÇÕES
COMPLEMENTARES” a seguinte expressão: “Produtos usados isentos
do ICMS nos termos do Convênio ICMS 27/05”.

§ 2º  Fica dispensado o estorno do crédito fiscal a que se refere o
inciso I do art. 69.

Art. 1.457.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 22 de julho de 2005
até 30 de setembro de 2010, as operações com mercadorias, bem como as
prestações de serviços de transporte a elas relativas, destinadas a
programas de fortalecimento e modernização das áreas fiscal, de gestão,
de planejamento e de controle externo, dos Estados e do Distrito Federal,
adquiridas através de licitações ou contratações efetuadas dentro das
normas estabelecidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID. (Convs. ICMS 79/05 e 132/05).
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Art. 1.458.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 22 de julho de 2005,
as saídas de selos destinados ao controle fiscal federal, promovidas pela
Casa da Moeda do Brasil, dispensada a exigência de estorno do crédito
fiscal de que trata o inciso I do art. 69 (Conv. ICMS 80/05).

Parágrafo único.  O benefício previsto neste artigo fica
condicionado à desoneração dos impostos e contribuições federais.

Art. 1.459.  Ficam isentas do ICMS, até 30 de outubro de 2011, as
saídas internas em doação de mercadorias e bens destinados a Sociedade
de São Vicente de Paulo (Conv. ICMS 140/05 e 109/08).

Parágrafo único.  O benefício previsto neste artigo aplica-se,
também, às saídas internas correspondentes à posterior distribuição
promovida pela entidade.

Art.1.460.  Ficam isentas do ICMS, no período de 18 de abril de
2006 a 31 de julho de 2009, as transferências de bens indicados no Anexo
CCXLI, destinados à manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia, observado
o seguinte (Conv. ICMS 09/06, 148/07 e 71/08):

I – o benefício previsto neste artigo somente se aplica aos bens
transferidos dentro do território nacional pela Transportadora Brasileira
Gasoduto Bolívia Brasil (TBG);

II – a fruição do benefício a que se refere este artigo fica
condicionada à comprovação do efetivo emprego dos bens na manutenção
do Gasoduto Brasil-Bolívia e a outros controles exigidos na legislação
deste Estado;

Parágrafo único.  Não se exigirá o estorno do crédito fiscal previsto
no inciso I do artigo 69, nas transferências contempladas com o benefício
previsto neste artigo.

Art. 1.461.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 31 de julho de 2006
até 31 de julho de 2009, as operações internas com veículos automotores
adquiridos pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE,
desde que: (Convs. ICMS 91/98, 18/05, 39/06 e 71/08).

I – o veículo se destine a utilização na atividade específica da
entidade;

II – o benefício correspondente seja transferido para o adquirente
do veículo, mediante redução no seu preço.

§ 1º  O benefício será concedido mediante despacho da autoridade
fazendária competente em petição do interessado.

§ 2º  Não será exigido o estorno do crédito do imposto cobrado na
operação anterior com o veículo abrangido pelo benefício, bem como do
serviço de transporte a ele relacionado.

§ 3º  O imposto incidirá, normalmente, sobre quaisquer acessórios
opcionais, que não sejam equipamentos originais do veículo adquirido.

§ 4º  A alienação do veículo adquirido com a isenção a pessoa que
não satisfaça os requisitos e as condições estabelecidas neste artigo,
ocorrida antes de 3 (três) anos contados da data de sua aquisição, sujeitará
o alienante ao pagamento do tributo dispensado, monetariamente corrigido.

§ 5º  Na hipótese de fraude, considerando-se como tal, também, a
não utilização do veículo nas suas atividades específicas, o tributo,
corrigido monetariamente, será integralmente exigido com multa e juros de
mora, previstos na legislação tributária estadual.

§ 6º  As concessionárias autorizadas, além do cumprimento das
demais obrigações previstas na legislação, deverão mencionar na nota
fiscal emitida para entrega do veículo ao adquirente, que a operação é
beneficiada com isenção do ICMS, nos termos deste Regulamento, e que,
nos primeiros três anos, o veículo não poderá ser alienado sem autorização
do fisco.

Art. 1.462.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 31 de julho de 2006,
as saídas internas de queijo de coalho e queijo de manteiga, promovidas
por produtor ou cooperativa de produtores (Conv. ICMS 46/06).

Art. 1.463.  Ficam isentas do ICMS as saídas de medidores de
vazão e condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, registro
e gravação dos quantitativos medidos, que atendam às especificações
fixadas pela Secretaria da Receita Federal, quando adquiridos por
estabelecimentos industriais fabricantes dos produtos classificados nas
posições 2202 e 2203 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados – TIPI (Conv. ICMS 69/06).

Parágrafo único.  O benefício previsto neste artigo fica
condicionado a que os produtos sejam desonerados das contribuições
para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (COFINS).

Art.1.464.  Fica isenta do ICMS, a partir de 31 de julho de 2006 até
31 de julho de 2009, a operação de circulação de mercadorias, caracterizada

pela emissão e negociação do Certificado de Depósito Agropecuário -
CDA e do Warrant Agropecuário - WA, nos mercados de bolsa e de balcão
como ativos financeiros, instituídos pela Lei nº 11.076, de 30 de dezembro
de 2004: (Convs. ICMS 30/06, 104/06 e 48/08)

§ 1º  A isenção prevista no “caput” não se aplica à operação relativa
à transferência de propriedade da mercadoria ao credor do CDA, quando
houver a retirada da mesma do estabelecimento depositário.

§ 2º  Fica dispensada a emissão de nota fiscal na operação tratada
no “caput”.

§ 3º  Entende-se como depositário a pessoa jurídica apta a exercer
as atividades de guarda e conservação dos produtos de terceiros e, no
caso de cooperativas, de terceiros e de associados.

§ 4º  O endossatário do CDA que requerer a entrega do produto,
recolherá o ICMS em favor do estado onde estiver localizado o depositário
observado o seguinte:

I – para o cálculo do ICMS, será aplicada a alíquota correspondente
à operação interna ou interestadual, de acordo com a localização do
estabelecimento destinatário.

II – nos casos de compensação financeira por diferenças de
qualidade e quantidade pagas pelo depositário ao depositante bem como
nas situações em que o depositante receber valores de seguros sobre os
bens depositados aplicar-se-á a legislação do ICMS especifica deste
estado.

§ 5º  O endossatário ao requerer a entrega do produto entregará ao
depositário, além dos documentos previstos no art. 21, § 5º da Lei Federal
nº 11.076/04, uma via do documento de arrecadação que comprove o
recolhimento do ICMS devido.

§ 6º  O documento de arrecadação original a que se refere o § 5º
deverá circular juntamente com a nota fiscal emitida nos termos do § 7º e
será o único documento hábil para o aproveitamento do crédito
correspondente.

§ 7º  O depositário emitirá Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A para:
I – o endossatário do CDA com destaque do ICMS, e com as

seguintes indicações:
a) base de cálculo que será o preço corrente da mercadoria, ou de

seu similar, no mercado atacadista do local do armazém geral ou na sua
falta, no mercado atacadista regional;

b) no campo Informações Complementares a expressão: “ICMS
recolhido nos termos do Convênio ICMS 30/06”;

II – o depositante original, sem destaque do imposto e com as
seguintes indicações:

a) valor da operação que será o valor que serviu de base de cálculo
na emissão da nota fiscal a que se refere o inciso I;

b) no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES a expressão
“Nota fiscal emitida para efeito de baixa do estoque do depositante.

§ 8º  O depositário deverá anexar à via fixa da nota fiscal cópia do
comprovante de arrecadação do ICMS que lhe foi entregue pelo
endossatário do CDA, na forma do § 5º, para apresentação ao Fisco,
quando solicitado.

§ 9º  O depositário que fizer a entrega do produto requerido sem
exigir o cumprimento do disposto no §5º deste artigo será solidariamente
responsável pelo pagamento do ICMS devido.

§ 10.  A nota fiscal prevista no inciso II do § 7º, devidamente
registrada ou arquivada, pelo depositante, conforme o caso, comprova a
baixa do estoque de mercadoria. (Conv. ICMS 48/08)

Art. 1.465.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 06 de junho de 2007
até 31 de dezembro de 2009, as operações com ônibus, micro-ônibus, e
embarcações, destinados ao transporte escolar, adquiridos pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, no âmbito do Programa Caminho da Escola,
do Ministério da Educação – MEC, instituído pela RESOLUÇÃO/FNDE/
CD/Nº 003, de 28 de março de 2007 (Conv. ICMS 53/07).

§ 1º  O disposto no caput somente se aplica à operação que esteja
contemplada com isenção ou tributadas a alíquota zero pelos Impostos de
Importação e sobre Produtos Industrializados – IPI e, também, a
desoneração das contribuições para o Programa de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e da
contribuição para o financiamento da seguridade social – COFINS;

§ 2º  A isenção de que trata o caput somente se aplica às aquisições
realizadas por meio de Pregão de Registro de Preços realizado pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

§ 3º  O valor correspondente à desoneração dos tributos indicados
no § 1º deste artigo deverá ser deduzido do preço dos respectivos
produtos, mediante indicação expressa no documento fiscal relativo à
operação.

§ 4º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal previsto no inciso
I do artigo 69, nas operações contempladas com o benefício previsto
neste artigo.
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Art. 1.466.  Fica isento do ICMS, a partir de 31 de julho de 2007 até
31 de outubro de 2010, o fornecimento de alimentação e bebida não
alcoólica, realizados por restaurantes populares integrantes de programas
específicos instituídos pela União, Estados ou Municípios (Conv. ICMS
89/07).

§ 1º  O benefício previsto neste artigo fica condicionado a que a:
I – entidade que instituir o programa encaminhe a Secretaria da

Fazenda relação dos restaurantes enquadrados no respectivo programa;
II – parcela relativa à receita bruta decorrente das operações

previstas neste artigo esteja desonerada das contribuições do PIS/PASEP
e COFINS, quando o programa for instituído pela União.

§ 2º  O benefício previsto neste artigo não dispensa o imposto
devido nas operações com mercadorias sujeitas ao regime da substituição
tributária.

Art. 1.467.  Fica isento do ICMS, a partir de 04 de janeiro de 2008, a
saída de óleo comestível usado destinado à utilização como insumo
industrial, especialmente na indústria saboeira e na produção de biodiesel
(B-100). (Conv. ICMS 144/07)

Art. 1.468.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 04 de janeiro de 2008
até 31 de dezembro de 2009, as operações com as mercadorias a seguir
indicadas, adquiridas no âmbito do Programa Nacional de Informática na
Educação – ProInfo - em seu Projeto Especial Um Computador por Aluno
– UCA -, do Ministério da Educação – MEC -, instituído pela Portaria 522,
de 09 de abril de 1997 (Convs. ICMS 147/07).

I – computadores portáteis educacionais, classificados nos códigos
8471.3012, 8471.3019 e 8471.3090;

II – kit completo para montagem de computadores portáteis
educacionais.

§ 1º  A isenção de que trata este artigo somente se aplica:
I – a operação que esteja contemplada com a desoneração das

contribuições para o Programa de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP - e da contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS;

II – a aquisição realizada por meio de Pregão, ou outros processos
licitatórios, realizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE.

§ 2º  Na hipótese da importação dos produtos relacionados no
inciso II do caput deverá ocorrer também a desoneração do Imposto de
Importação.

§ 3º  Não será exigido o estorno do crédito fiscal de que trata o
inciso I do art. 69, nas operações abrangidas pela isenção de que trata
este artigo.

§ 4º  O valor correspondente à desoneração dos tributos referidos
neste artigo deverá ser deduzido do preço dos respectivos produtos,
mediante indicação expressa no documento fiscal relativo à operação.

Art. 1.469.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 20 de outubro de
2008, relativamente ao diferencial de alíquotas, as operações de aquisição
de tratores de até 75CV, quando efetuadas por pequenos agricultores no
âmbito do Programa Nacional Trator Popular, a ser instituído pelo Governo
Federal para incentivar à agricultura familiar para aumentar a produção de
alimentos (Conv. ICMS 103/08).

Parágrafo único.  O benefício de que trata este artigo fica
condicionado ao desconto do valor do ICMS dispensado do preço da
mercadoria.

Art.1.470.  Ficam isentas do ICMS, a partir de 20 de outubro de
2008 até 31 de julho de 2014, as operações com mercadorias e bens
destinados à construção, ampliação, reforma ou modernização de estádios
a serem utilizados na Copa do Mundo de Futebol de 2014 (Conv. ICMS
108/08).

§ 1º  A isenção do ICMS na importação do exterior somente se
aplica quando o produto importado não possuir similar produzido no país.

§ 2º  A inexistência de produto similar produzido no país será
atestada por órgão federal competente ou por entidade representativa do
setor produtivo com abrangência em todo o território nacional.

§ 3º  A fruição do benefício de que trata este artigo fica condicionada
à comprovação do efetivo emprego das mercadorias e bens nas obras a
que se refere o caput.

§ 4º  Na hipótese de revenda de bem adquirido com o benefício
previsto neste artigo, o imposto será devido integralmente.

Art. 1471.  O benefício fiscal a que se refere o art. 1.470 somente se
aplica às operações que, cumulativamente, estejam contempladas:

I – com isenção ou tributação com alíquota zero pelo Imposto de
Importação ou IPI;

II – com desoneração das contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/
PASEP) e para a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(COFINS).

LIVRO V
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

TÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 1.472.  O Sistema Integrado da Administração Tributária –
SIAT é instrumento de gestão das atividades administrativas da Secretaria
da Fazenda e das suas relações com os sujeitos passivos das obrigações
tributárias.

Art. 1.473.  Compõem a estrutura do SIAT, na forma do Anexo
CCXLII:

I – Módulos: elementos de nível organizacional do Sistema e que
agrupam Menus afins;

II – Menus: elementos de nível organizacional do Sistema e que
agrupam Aplicações com procedimentos afins;

III – Aplicações: elementos de nível operacional do Sistema, que
representam as atividades do usuário final na execução dos procedimentos
previstos na legislação tributária.

Parágrafo único.  Será admitida, a qualquer tempo, a inclusão de
novas aplicações e/ou alteração das existentes, para adequação à
legislação ou à melhoria de suas ferramentas.

Art. 1.474.  Os procedimentos executados pelo SIAT, bem como
todos os documentos por ele gerados, ficam reconhecidos como válidos
e se sujeitam à legislação tributária vigente.

CAPÍTULO I
DA FISCALIZAÇÃO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 1.475.  A fiscalização do imposto compete à Secretaria da
Fazenda, através dos órgãos próprios e será executada:

I - a qualquer nível, pelos Auditores Fiscais da Fazenda Estadual,
auxiliados pelos Auditores Fiscais Auxiliares da Fazenda Estadual;

II - relativamente a mercadorias em trânsito, pelos servidores
designados expressamente por ato do Secretário da Fazenda, ressalvado
o disposto no inciso anterior.

Art. 1.476.  A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas,
naturais ou jurídicas, contribuintes ou não que estiverem obrigadas ao
cumprimento de disposições da legislação do imposto, ainda que
pertinentes a operações amparadas por imunidade, não incidência ou
isenção de qualquer espécie.

§ 1º  As pessoa indicadas no caput deste artigo exibirão aos Agentes
do Fisco, sempre que exigidos, as mercadorias, livros comerciais e fiscais
e todos os documentos, em uso ou já arquivados, que forem julgados
necessários à fiscalização, e lhes franquearão os seus estabelecimentos,
depósitos e dependências, bem como veículos, cofres e outros móveis, a
qualquer hora do dia ou da noite, desde que os mesmos estejam em
funcionamento.

§ 2º  Os livros e documentos serão exibidos aos agentes
fiscalizadores no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, a partir do
momento da respectiva notificação.

§ 3º  Na hipótese do parágrafo anterior, ocorrendo circunstâncias
alheias à vontade do notificado, o prazo poderá ser dilatado em 48 (quarenta
e oito) horas, a critério dos notificadores.

§ 4º  A entrada dos Fiscais nos estabelecimentos, bem como o
acesso às suas dependência internas, não estarão sujeitos a formalidades
diversas da sua imediata identificação, que será feita mediante a
apresentação de identidade funcional.

§ 5º  Não têm aplicação quaisquer disposições legais excluentes
ou limitativas do direito de a Fiscalização examinar mercadorias, livros,
arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos
contribuintes ou responsáveis, ou da obrigação destes de exibi-los.

§ 6º  Na hipótese de recusa, os Fiscais poderão lacrar os móveis ou
arquivos onde possivelmente estejam guardados os livros e demais
documentos, lavrando termo desse procedimento, do qual deixarão cópia
com o contribuinte ou responsável.

§ 7º  Realizada a diligência de que trata o parágrafo anterior, a
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autoridade fazendária providenciará junto ao Ministério Público para que
se faça exibição judicial sem prejuízo da lavratura do Auto de Infração por
embaraço à fiscalização.

§ 8º  Para efeito de fiscalização de rotina, bem como para eventual
verificação, os livros e documentos poderão ser retirados do
estabelecimento, pelos agentes fiscalizadores, mediante a lavratura de
termo de retirada de livros e documentos, datilografado em duas vias,
cabendo ao titular do estabelecimento a posse da primeira, que deverá ser
resgatada no momento da devolução das peças retiradas.

§ 9º  Excepcionalmente, quando o Auditor Fiscal sofrer embaraço
ou for vítima de desacato no exercício de suas funções, ou quando a
assistência policial for necessária à efetivação de medidas acauteladoras
do interesse do Fisco, poderá ser requisitado o auxílio da força pública
estadual, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou
contravenção.

Art. 1.477.  Na Carteira de Identidade Funcional do Auditor Fiscal
da Fazenda Estadual constará, expressamente, a autorização para porte de
arma.

Art. 1.478.  A freqüência ou comparecimento do Auditor Fiscal no
órgão de sua lotação será controlada mediante apresentação de Relatório
Mensal inerente às atividades  desempenhadas.

Art. 1.479.  Mediante intimação escrita da autoridade competente,
são obrigados a prestar aos funcionários fiscais todas as informações de
que disponham com relação a mercadorias, negócios ou atividade de
terceiros:

I - os tabeliões, escrivães e demais serventuários de ofício;
II - os bancos e demais instituições financeiras;
III - as empresas de administração de bens;
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais;
V - os inventariantes;
VI - os síndicos, comissários e liquidatários;
VII - quaisquer outras pessoas, naturais ou jurídicas, cujas

atividades envolvam negócios que interessem à fiscalização.
Parágrafo único.  A obrigação prevista neste artigo não abrange a

prestação de informações quanto a fatos sobre os quais o informante
esteja legalmente obrigado a observar segredo em razão de cargo, ofício,
função, ministério, atividade ou profissão.

Art. 1.480.  Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada
a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de
informação obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou
financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado
de seus negócios ou atividades.

§ 1º  Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos
no art. 1.481, os seguintes:  

I – requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça
II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da

Administração Pública, desde que seja comprovada a instauração regular
de processo administrativo, no órgão ou na entidade respectiva, com o
objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, por
prática de infração administrativa.

§ 2º  O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da
Administração Pública, será realizado mediante processo regularmente
instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à autoridade solicitante,
mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação
do sigilo.

§ 3º  Não é vedada a divulgação de informações relativas a:
I – representações fiscais para fins penais;
II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública Estadual;
III – parcelamento ou moratória.

Art. 1.481.  A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a
fiscalização dos tributos respectivos e permuta de informações, na forma
estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou convênio.

Art. 1.482.  As autoridades administrativas federais poderão
requisitar o auxílio da força pública federal, estadual ou municipal, e
reciprocamente, quando vítimas de embaraço ou desacato no exercício de
suas funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista na
legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como
crime ou contravenção.

Art. 1.483.  No desempenho da atividade fiscalizadora, os Auditores
Fiscais poderão utilizar-se de qualquer procedimento técnico para efeito
de apuração do valor das operações realizadas pelo sujeito passivo, sem

prejuízo, quando for o caso, do arbitramento do valor dessas operações,
nos termos da Subseção IV, Seção II, Capítulo I do Título II, do Livro I
deste Regulamento.

Art. 1.484.  Constatando-se infração à legislação tributária do
Estado do Piauí, os Auditores Fiscais da Fazenda Estadual lavrarão Auto
de Infração, no qual farão constar especialmente:

I - a qualificação do autuado;
II - o local, a hora e a data da lavratura;
III - o período a que se refere a infração;
IV - a descrição do fato;
V - a determinação da exigência, declarando:
a) o valor nominal do imposto;
b) o valor da atualização monetária, até a data da lavratura;
c) o valor do imposto atualizado;
d) o valor da multa aplicada;
e) o valor do juro de mora;
f) o total do crédito tributário;
VI - o dispositivo legal infringido;
VII - a penalidade aplicável;
VIII - a intimação para cumprir a exigência, ou para, no prazo de 30

(trinta) dias, impugná-la;
IX - a assinatura do autuante e a indicação de sua função e/ou

cargo e o número da matrícula.
§ 1º  O Auditor Fiscal deverá proceder a atualização do crédito

tributário, até a data da lavratura do Auto de Infração, expressando a
exigência, por parcela, em moeda corrente e em número de UFIR.

§ 2º  Relativamente ao juro de mora, será recalculado o seu valor, a
partir do período da infração até a data do efetivo pagamento ou da
inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa.

§ 3º  Compete, privativamente, a lavratura do Auto de Infração e
Intimação, ao Auditor Fiscal da Fazenda Estadual.

§ 4º A competência de que trata o parágrafo anterior será exercida
ainda que o Audior Fiscal da Fazenda Estadual se encontre no exercício
de cargo de direção e assessoramento superior ou intermediário.

Art. 1.485.  Os termos de fiscalização serão lavrados no Livro Fiscal
próprio, devendo indicar obrigatoriamente:

I - a data da abertura do procedimento fiscal e o período a que se
refere;

II - as peças requisitadas para efeito de verificação fiscal;
III - a descrição circunstanciada dos fatos constatados  e das

medidas adotadas;
IV - a data do encerramento do procedimento fiscal.

Art. 1.486.  No interesse mútuo da arrecadação, fiscalização e
intercâmbio fisco-tributário, o Secretário da Fazenda poderá determinar a
execução de ação conjunta com o Fisco de outros Estados, conforme
diretrizes fixadas em Convênios ou Protocolos celebrados no Conselho
Nacional de Política Fazendária-CONFAZ, especialmente aquelas
constantes do Protocolo ICM 13/79, de 05.10/79.

Seção II
Do Controle de Mercadorias em Trânsito pelo Estado do Piauí

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 1.487.  Considera-se em trânsito, mercadorias oriundas de outras
Unidades da Federação, que transitam pelo território do Estado do Piauí,
acompanhadas de documento fiscal, tendo por destinatários pessoas
sediadas em localidade diversa da jurisdição tributária deste Estado.

Subseção II
Do Controle de Mercadorias em Trânsito

Art. 1.488.  O controle de mercadorias em trânsito pelo Estado do
Piauí, será exercido através dos Postos Fiscais de fronteiras, por servidores
designados expressamente, através de ato da autoridade competente e do
uso de recursos técnicos específicos.

Subseção III
Dos Recursos Técnicos Específicos

Art. 1.489.  Sem prejuízo da utilização acessória de outros recursos
técnicos, no controle da mercadoria em trânsito, no Estado do Piauí, ficam
definidos e aprovados, para uso obrigatório, os seguintes documentos:
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I – Termo de Responsabilidade e Confissão de Dívida de
Mercadorias em Trânsito, Anexo CCXLIII;

II - Termo de Responsabilidade e Confissão de Dívida de
Mercadorias em Trânsito, Anexo CCXLIV;

III – Controle de Conferência Externa, Anexo CCXLV;
IV – Termo de Responsabilidade, Depósito e Confissão de

Dívida, Anexo CCXLVI;
V – Termo de Baixa, Anexo CCXLVII;

Art. 1.490.  Os formulários, de acordo com os fins a que se
destinam, serão utilizados conforme disposições expressas desta Seção.

Subseção IV
Do Termo de Responsabilidade e Confissão de Dívida de

Mercadorias em Trânsito

Art. 1.491.  O Termo de Responsabilidade e Confissão de Dívida de
Mercadorias em Trânsito será formalizado no primeiro Posto Fiscal do
Estado que identificar a mercadoria nas condições do art. 1.487, devendo
ser observado o seguinte:

I – deverá ser emitido eletronicamente, em 2 (duas) vias, impressas
em papel A4, por meio de impressora laser ou jato de tinta, obedecidas as
condições de controle estabelecidas no sistema de emissão do passe
fiscal, precedido da conferência física das mercadorias, do veículo e da
respectiva documentação, que terão a seguinte destinação, observado o
disposto no parágrafo único:

a) a 1ª (primeira) via acompanhará a mercadoria até o Posto Fiscal
de saída;

b) a 2ª (segunda) via será retida pelo Posto Fiscal emitente, que a
encaminhará à Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito;

II – a emissão deverá ser feita por processamento de dados, ou por
outro meio, de forma legível, devendo abranger todos os campos;

III – indicará o Posto Fiscal de saída do Estado, conforme o destino
das mercadorias, ficando obrigatória a comprovação do trânsito pelo
Estado do Piauí, através de registro eletrônico no sistema, nos Postos
Fiscais intermediários com internet, ou através de carimbos dos Postos
Fiscais intermediários, apostos no verso do documento, os quais
identificarão o Posto Fiscal e o servidor fazendário de plantão, responsável
pela recepção dos documentos fiscais;

IV – não poderá conter emendas ou rasuras em quaisquer de seus
campos;

V – relacionar no campo apropriado do Termo de Responsabilidade
e Confissão de Dívida de Mercadorias em Trânsito todas as notas fiscais,
uma a uma;

VI – a baixa deverá ser feita mediante a emissão de Termo de Baixa,
Anexo CCXLVII, com a identificação do número do Termo de
Responsabilidade e Confissão de Dívida de Mercadorias em Trânsito,
Posto Fiscal de saída, data e hora da lavratura e identificação do
responsável pela baixa (nome e matrícula);

VII – os responsáveis pela emissão e baixa do Termo de
Responsabilidade e Confissão de Dívida de Mercadorias em Trânsito,
serão identificados pelo sistema através dos nomes e matrículas, e, no
formulário pré-impresso, por carimbo e autógrafo, sendo obrigatórios a
aposição do nome e da matrícula, de forma legível;

VIII – será considerado nulo o Termo de Responsabilidade e
Confissão de Dívida de Mercadorias em Trânsito que for impresso com a
mesma numeração do anterior, que por qualquer motivo teve sua emissão
interrompida.

Parágrafo único.  Nos casos de contingências e nos Postos Fiscais
sem os recursos de informática adequados a emissão, o Termo de
Responsabilidade e Confissão de Dívida de Mercadorias em Trânsito será
emitido em 3 (vias), em formulário contínuo personalizado e pré-impresso,
Anexo  CCXLIII, que terão a seguinte destinação:

a) a 1a e a 2a vias acompanharão a mercadoria até o Posto Fiscal de
saída, que procederá a baixa e reterá a 2a via para encaminhamento à
Gerência de Controle de mercadorias em Trânsito;

b) a 3a via será retida pelo Posto Fiscal emitente para
encaminhamento à Gerência de Controle de mercadorias em Trânsito.

Subseção V
Da responsabilidade pela Emissão

Art. 1.492.  A emissão do Termo de Responsabilidade e Confissão
de Dívida de Mercadorias em Trânsito será de responsabilidade dos
Técnicos da Fazenda Estadual e, quando for o caso, dos Supervisores ou
dos Coordenadores dos Postos Fiscais, observados os procedimentos
constantes do Manual do Usuário a ser aprovado em ato do Secretário da
Fazenda.

Art. 1.493.  A emissão do Termo de Baixa referente a mercadorias
que transitarem pelo Estado do Piauí, transportadas por empresas
transportadoras, conveniadas ou não com a Secretaria da Fazenda, será
de responsabilidade dos Técnicos da Fazenda Estadual e, quando for o
caso, dos Supervisores e Coordenadores dos Postos Fiscais.

Art. 1.494.  O procedimento de baixa fica condicionado,
obrigatoriamente, e em qualquer caso, à conferência física da mercadoria,
devendo o servidor responsável identificar-se através da aposição de
assinatura e carimbo.

Art. 1.495.  A falta de baixa do Termo de Responsabilidade e
Confissão de Dívida de Mercadorias em Trânsito sujeita o devedor ao
pagamento do ICMS devido, inclusive com retenção do veículo envolvido
no transporte das respectivas mercadorias, na forma do art. 81 da Lei nº
4.257, de 06/01/89.

§ 1º  O veículo retido, de conformidade com este artigo, será
submetido aos procedimentos contidos nos arts. 184 e 185 do Regulamento
da supracitada lei, caso o responsável não liquide o crédito tributário no
devido prazo.

§ 2º  As mercadorias em situação fiscal regular que se encontrarem
em trânsito no momento da retenção do veículo, poderão ser transferidas
para outro transporte, a critério do interessado.

§ 3º  A renúncia ao disposto no parágrafo anterior importará em
inteira responsabilidade do transportador e/ou proprietário das
mercadorias, por eventuais avarias ou deterioração.

Subseção VI
Do Controle de Conferência Externa

Art. 1.496.  O Controle de Conferência Externa é o documento que
inicia o processo de baixa do Termo de Responsabilidade e Confissão de
Dívida de Mercadorias em Trânsito, e será emitido no Posto Fiscal de
saída das mercadorias, por funcionário expressamente designado pelo
Supervisor do Posto Fiscal, com a supervisão do Auditor Fiscal da Fazenda
Estadual ou do Auditor Fiscal Auxiliar da Fazenda Estadual, que serão,
também, co-responsáveis, precedida da conferência física das mercadorias,
do veículo transportador e da respectiva documentação.

Parágrafo único.  O documento de que trata este artigo será emitido
em duas vias que terão a seguinte destinação, devendo ser preenchidos
todos os seus campos, inclusive com a identificação de forma legível do
funcionário responsável:

I –  a 1a via, acompanhará a documentação fiscal e a do veículo
transportador até a recepção do Posto Fiscal onde será iniciado o processo
de análise para efeito de baixa do Termo;

II – a 2a via ficará presa ao bloco à disposição das autoridades
responsáveis pelo Posto Fiscal e arquivo.

Subseção VII
Do Termo de Responsabilidade, Depósito e Confissão de Dívida

Art. 1.497.  O Termo de Responsabilidade, Depósito e Confissão
de Dívida será formalizado em qualquer Posto Fiscal do Estado, na Unidade
Arrecadadora ou em qualquer lugar onde forem identificadas mercadorias
em situação fiscal irregular, conforme previsto no art. 1.533.

Parágrafo único.  O documento de que trata este artigo será emitido
em três vias que terão a seguinte destinação:

a) a 1a via será entregue ao Depositário ou Proprietário das
Mercadorias;

b) a 2ª via ficará em poder do órgão emitente para posterior
encaminhamento à Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito –
GTRAN; (NR)

c) a 3ª via instruirá o processo e será encaminhada à Unidade de
Fiscalização – UNIFIS.

Art. 1.498.  Após a lavratura do Termo de que trata o art.1.497, a
pessoa encontrada com as mercadorias em situação fiscal irregular, será
encaminhada ao Delegado de Polícia da jurisdição para a lavratura do
Auto de Flagrante de Crime de Sonegação Fiscal, cujo processo se
desenvolverá paralelamente com o Administrativo Fiscal.

Subseção VIII
Do Controle dos Documentos

Art. 1.499.  O controle dos documentos aludidos no art. 1.489 será
exercido pela Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito – GTRAN,
através da Coordenação de Termos e Documentos Fiscais.

Parágrafo único. Para o controle a que se refere este artigo a
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Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito – GTRAN deverá:
I – proceder a atualização dos dados relativos aos Termos de

Responsabilidade e Confissão de Dívida de Mercadorias em Trânsito,
inclusive, dos emitidos fora do sistema, com base nas informações de
emissão, baixa e cancelamentos recebidos dos Postos Fiscais;

II – fazer o controle de estoque e distribuição dos documentos
através do Programa de Controle de Emissão e Estoque de Documentos,
pela Coordenação de Termos e Documentos Fiscais, da Gerência de
Controle de Mercadorias em Trânsito – GTRAN, que emitirá relatório
mensal da situação de uso do referido documento.

Art. 1.500.  As unidades de fiscalização de mercadorias em trânsito,
quando da emissão dos documentos de que tratam os incisos I, I-A e III
do art. 1.489, adotarão os seguintes procedimentos:

I – exigirão, além da documentação fiscal da mercadoria, os
documentos, em original, do veículo e do motorista, ou de cópias
devidamente autenticadas e suficientemente legíveis;

II – conferirão:
a) número da placa, do RENAVAM e dos dados referentes ao

motorista do veículo;
b) espécie, quantidade, peso e valor das mercadorias indicadas

nos respectivos documentos.

Seção III
Dos Procedimentos Referentes à Ação Fiscal com Mercadorias

em Trânsito

Art. 1.501.  Na circulação de mercadorias e bens, assim como nas
prestações de serviços, sujeitas aos processos normais de ação fiscal
quando em trânsito no território do Estado do Piauí, serão observados,
pelos agentes do fisco, os procedimentos operacionais estabelecidos
nesta Seção.

Art. 1.502.  As Notas Fiscais, quando emitidas por contribuintes
regularmente estabelecidos, tendo como destinatário contribuinte não
inscrito no CAGEP ou desobrigado de escrituração fiscal, além das demais
indicações previstas em regulamento, deverão conter:

I – envolvendo mercadorias sujeitas ao regime de substituição
tributária:

a) na hipótese do remetente ser contribuinte substituto:
1. no campo “Informações Complementares”, a expressão: “ICMS

Retido na Fonte”, seguida do número do Decreto, Convênio ou Protocolo,
conforme o caso;

2. no espaço destinado ao “CÁLCULO DO IMPOSTO”, nos
respectivos campos, a base de cálculo do ICMS relativo à operação própria
e o valor do ICMS destacado; a base de cálculo do ICMS-Substituição
Tributária relativo à operação, bem como o valor do ICMS retido.

b) Na hipótese do remetente ser contribuinte substituído,
relativamente a operações anteriores, no campo “Informações
Complementares”, a expressão: “ICMS PAGO EM SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTÁRIA (DEC. nº __________/_____ e CONVÊNIO / PROTOCOLO
/ ICMS ______ /_____)”;

II – envolvendo mercadorias sujeitas à apuração normal do imposto:
a) No espaço destinado ao “CÁLCULO DO IMPOSTO”, nos

respectivos campos, a base de cálculo do ICMS relativo à operação própria
e o valor do ICMS destacado; a base de cálculo do ICMS-Substituição
Tributária relativo à operação, bem como o valor do ICMS retido.

b) No campo “Informações Complementares”, a expressão: “ICMS
Retido na Fonte, art. 1.142, inciso II.”;

Parágrafo único.  Na hipótese prevista neste artigo não se exigirá
limite máximo de valor das Notas Fiscais relativas às operações, devendo
ser observado o disposto no parágrafo único do art. 1.503.

Art. 1.503.  Sobre as notas fiscais emitidas na forma do art. 1.502,
bem como quanto ao emitente ou destinatário, não se exigirá quaisquer
acréscimos de imposto ou penalidade relativamente àquela operação em
trânsito, salvo seja detectada, naquela oportunidade ou em ação fiscal
posterior, a ocorrência de atos lesivos à Fazenda Estadual.

Parágrafo único. Identificadas operações com características de
habitualidade ou de intuito comercial em função da quantidade destinada
a uma mesma pessoa física, ainda que envolvendo mercadorias em que o
imposto esteja declarado como retido ou pago antecipadamente, o agente
do fisco emitirá o documento denominado “COMUNICAÇÃO DE
OCORRÊNCIA FISCAL”, Anexo  CCXLVIII, e o entregará para a Gerência
de Mercadoria em Trânsito-GTRAN que o encaminhará para o Diretor da
Unidade de Fiscalização-UNIFIS para exame e, se for o caso, proceder à
intimação com vistas à regularização cadastral do contribuinte.

Art. 1.504.  A ação fiscal relativamente à operação de saída das
mercadorias a seguir indicadas, com animais vivos ou abatidos, nas
operações internas envolvendo a economia de subsistência, até o limite
de 15 (quinze) unidades, far-se-á na forma disposta neste artigo:

I – ovinos;
II – caprinos;
III – suínos;
IV – aves, tais como: galinha, peru, pato, etc.
§ 1º  Não se exigirá nota fiscal para fins de acobertamento do

trânsito dessas mercadorias quando:
I – conduzidas pelo proprietário, até o limite indicado no caput,

salvo se destinadas à industrialização;
II – com destino à comercialização, na hipótese de quantidade

acima da fixada nesta portaria, no percurso do estabelecimento produtor
até a primeira Unidade Fazendária fixa, observado o disposto no § 2º.

§ 2º  Na hipótese do parágrafo anterior, não se aplica o disposto no
art. 10.

Art. 1.505.  O estabelecimento distribuidor de bebidas, na ocorrência
de transporte de vasilhames em retorno, onde as quantidades apresentem
divergência com a quantidade de mercadoria saída, deve apresentar Nota
Fiscal de venda, “Termo de Caução” ou documento equivalente, indicando
a quantidade não retornada, assinado por representantes da empresa
distribuidora e pelo adquirente da mercadoria.

Seção IV
Do Sistema Fronteira Rápida

Art. 1.506.  Fica instituído o Sistema Fronteira Rápida para controle
do trânsito de mercadorias no Estado do Piauí.

Art. 1.507.  As transportadoras conveniadas com a Secretaria da
Fazenda do Estado do Piauí ficam obrigadas a utilizar o Sistema Fronteira
Rápida.

Parágrafo único.  As transportadoras conveniadas que não
cumprirem o determinado no caput deste artigo terão seus Termos de
Acordo imediatamente revogados.

Seção V
Do Sistema de Compartilhamento Lógico dos Postos Fiscais

(SCOMP) e do Protocolo de Transferência de Carga - PTC

Art. 1.508.  Fica criado, no âmbito deste Estado, o Sistema de
Compartilhamento Lógico dos Postos Fiscais (SCOMP) que permite a
este Estado e aos Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Maranhão,
Mato Grosso, Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rondônia
e Sergipe, o envio de arquivos eletrônicos contendo dados das notas
fiscais que acobertam o trânsito das saídas interestaduais de mercadorias
entre as  unidades federadas constantes neste artigo.

Art. 1.509.  O SCOMP enviará os arquivos contendo as informações
das notas fiscais que acobertam o trânsito das saídas interestaduais de
mercadorias para outras unidades federadas através do PTC – Protocolo
de Transferência de Carga.

§ 1º  Este Estado adaptará os seus sistemas internos para que os
dados capturados na digitação das notas fiscais de saídas interestaduais
de mercadorias contemplem todos os campos obrigatórios definidos no
leiaute, Anexo CCXLIX, e necessários para geração do PTC.

§ 2º  As notas fiscais das saídas interestaduais deverão ser digitadas
em tempo real  no sistema interno de controle deste Estado.

§ 3º  O tempo máximo final para que este Estado disponibilize um
arquivo, através da transmissão do PTC, para a outra unidade federada,
não poderá ultrapassar a 10 (dez) minutos contados a partir da finalização
da digitação dos dados das notas fiscais que acobertam as saídas
interestaduais.

§ 4º  Os dados contidos  em todas as notas fiscais de saídas
interestaduais que acobertam o trânsito das saídas de mercadorias para outra
unidade federada e o envio através da transmissão de PTC, independente do
valor, deverão ser capturados pelo controle interno deste Estado. 

§ 5º  Deverá ser gerado um PTC por unidade federada destinatária
das mercadorias e um único arquivo por PTC. 

§ 6º  Os dados contidos em Notas Fiscais Eletrônicas - NFes não
devem ser transmitidos e recepcionados através de PTC. 

Art. 1.510.  O Protocolo de Transferência de Carga será emitido
para todas as saídas interestaduais de mercadorias para as unidades
federadas signatárias do Protocolo ICMS 40, de 6 de julho de 2007, de
acordo com a representação gráfica contida no Anexo CCL.
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Parágrafo único. O PTC será impresso em uma única via que ficará
na posse do transportador para a apresentação nos postos fiscais de
fronteira do estado destinatário das mercadorias.

 
Art. 1.511.  Os dados contidos no PTC serão remetidos e

disponibilizados para a unidade federada constante no Protocolo ICMS
40, de 6 de julho de 2007, e destinatária das mercadorias, que poderá ser
incorporado às suas respectivas bases de dados, mediante aplicativo
desenvolvido no âmbito interno de cada unidade federada.

§ 1º  O Estado do Piauí terá o prazo de 06 (seis) meses, a partir de 17
de julho de 2007, para adequar a sua estrutura de sistemas e rotinas
operacionais para viabilizar a captura, em tempo real, dos dados das notas
fiscais que acobertam as saídas interestaduais de mercadorias e efetuarem
a transmissão do PTC para os Estados destinatários das mercadorias
constantes no Protocolo ICMS 40, de 6 de julho de 2007.

§ 2º  Desde que deliberado pela maioria dos representantes do Encontro
Nacional dos Coordenadores e Administradores Tributários Estaduais – ENCAT,
as unidades federadas constantes no caput do art. 1.508, que não dispõem de
postos fiscais ou estrutura nesses que permitam a captura e o envio de dados de
todas as notas fiscais que acobertam as saídas interestaduais de mercadorias,
deverão realizar a transmissão automática de arquivos eletrônicos, às unidades
federadas destinatárias constantes no caput do art.1.508, dos dados das notas
fiscais dos ramos de atividade mais susceptíveis a fraudes e sonegações. 

 Art. 1.512.  A obrigatoriedade da assinatura digital dos arquivos
transmitidos através do PTC poderá ser exigida a partir da deliberação da
maioria dos representantes do ENCAT.

Seção VI
Da Troca de Informações de Interesse Mútuo entre Órgãos da

Administração Tributária através do SINTEGRA

Art. 1.513.  A Secretaria da Receita Federal – SRF, a Superintendência
da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA e as Secretarias da Fazenda,
Finanças, Receita ou Tributação, realizarão o intercâmbio de informações
de interesse mútuo, através do SINTEGRA.

Parágrafo único. O disposto nesta Seção não prejudica outros
acordos bilaterais para o intercâmbio de informações celebrados entre a
SRF, a SUFRAMA e as Secretarias de Fazenda, Finanças, Receita ou
Tributação das Unidades da Federação.

Art. 1.514.  No âmbito da SUFRAMA será estabelecida uma Unidade
de Enlace para responder pela operacionalidade do intercâmbio de
informações com as demais  Unidades de Enlace previstas na cláusula
quarta do Convênio ICMS 20/00, de 24 de março de 2000, e na cláusula
segunda do Convênio ICMS 144/02, de 13 de dezembro de 2002.

Art. 1.515.  As informações objeto do intercâmbio trafegarão,
preferencialmente, através da Rede Intranet Sintegra – RIS, prevista no
parágrafo primeiro da cláusula quinta do Convênio ICMS 20/00, de 24 de
março de 2000, que deverá interligar as Unidades Estaduais de Enlace –
UEE sediadas nas Administrações Tributárias dos Estados e do Distrito
Federal, a Unidade de Enlace - UE sediada na SRF e a Unidade de Enlace
– UE sediada na SUFRAMA resguardando o sigilo fiscal e respeitando os
critérios de segurança que forem estabelecidos pelos interessados.

Art. 1.516.  O intercâmbio de informações de interesse mútuo a que
se refere este Decreto obedecerá aos formatos e critérios estabelecidos
em Ato COTEPE/ICMS.

Art. 1.517.  A SUFRAMA deverá  participar do rateio previsto na
cláusula sétima do Convênio ICMS 20/00, de 24 de março de 2000, no que
se refere à RIS - Rede Intranet Sintegra e nos novos desenvolvimentos de
aplicativos e contratações de serviços de eventual interesse.

Art. 1.518.  As despesas decorrentes da disponibilização na RIS
das informações a serem intercambiadas serão assumidas pelas dotações
orçamentárias próprias do signatário que disponibilizar a informação, não
acarretando custos adicionais para quaisquer das partes.

Art. 1.519.  As hipóteses de bloqueio de acesso à RIS e de acesso
a informações previstas nas cláusulas oitava e nona do Convênio ICMS
20/00, de 24 de março de 2000, também são aplicáveis ao intercâmbio de
informações com a SUFRAMA.

Seção VII
Do Sistema de Controle Interestadual de Mercadorias em Trânsito –
SCIMT,  do Passe Fiscal Interestadual e do Portal Inter estadual de

Informações Fiscais

Subseção I
Do Sistema de Controle Interestadual de Mercadorias em Trânsito -

SCIMT

Art. 1.520.  O Sistema de Controle Interestadual de Mercadorias em
Trânsito – SCIMT será utilizado para o controle de circulação de
mercadorias pelas unidades de fiscalização de trânsito, mediante a emissão
do Passe Fiscal Interestadual - PFI.

§ 1º  O SCIMT disponibilizará as informações digitadas referentes
ao Passe Fiscal Interestadual, via Internet, com o acesso através do uso
de senha, no âmbito das Unidades da Federação signatárias do Protocolo
ICMS 10/03.

§ 2º  As Unidades federadas signatárias poderão utilizar seus
sistemas internos de passe fiscal, desde que estes sejam adequados para
viabilizar a emissão e a transmissão das informações necessárias, conforme
as especificações do SCIMT.

§ 3º  As Unidades da Federação Signatárias, de que trata o § 1º,
são: Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo,
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba,
Paraná,  Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio
Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e
Tocantins. (Prots. ICMS 26/06, 32/06, 34/06, 38/06, 48/06 e 05/07)

Art. 1.521.  O Passe Fiscal Interestadual será emitido de acordo
com o Anexo CCLI, em duas vias, para as mercadorias relacionadas no
Anexo CCLII, conforme a seguinte destinação:

I – a primeira via ficará sob a guarda da Unidade Federada signatária
responsável pela emissão;

II – a segunda via ficará de posse do transportador para a
apresentação nos postos fiscais de fronteira por onde transitarem as
mercadorias.

§ 1º  Nos casos de lançamento de ofício, quando necessário,  a
Unidade federada responsável por este procedimento poderá solicitar,
através do próprio SCIMT, a primeira via à Unidade emitente.

§ 2º  A implementação dos controles dos produtos constantes nos
itens 10, 12, 13 e 14 do Anexo CCLII será estabelecida em prazo a ser
conjuntamente definido pelas Unidades federadas signatárias.

§ 3º  O controle do produto refrigerante listado no item 4 do Anexo
CCLII está suspenso desde 22 de dezembro de 2004;

§ 4º  O Passe Fiscal Interestadual poderá ser emitido pelo
contribuinte, desde que autorizado pela Unidade Federada signatária de
sua localização. (Prot. ICMS 19/06)

§ 5º  O controle dos produtos constantes dos itens 18.17 a 18.28 do
Anexo  CCLII, serão implementados a partir de 1º de maio de 2008, com
relação aos itens 19 e 20 do Anexo CCLII, e 1º de junho de 2008 com
relação aos os subitens 18.12.1 e 18.12.2, 18.15.1, 18.15.2, 18.15.3 e 18.15.4
e  18.17 a 18. (Redação confusa, vide Prot. ICMS 29/04)

Art. 1.522.  Emitido o Passe Fiscal Interestadual, as Unidades
federadas por onde transitarem as mercadorias deverão registrar sua
passagem no momento da entrada em seus territórios.

Parágrafo único.  Considera-se ocorrida a internalização e a
comercialização das mercadorias, na hipótese de não ter sido efetuada a
baixa na Unidade federada de destino.

Art. 1.523.  Após a emissão do Passe Fiscal Interestadual por
qualquer das Unidades federadas signatárias, o referido documento será
considerado em trânsito até o efetivo registro da baixa na Unidade federada
de destino das mercadorias.

Parágrafo único.  Será considerado irregular o Passe Fiscal
Interestadual que não tenha a sua baixa efetuada:

I – no prazo de 30 (trinta) dias após a sua emissão;
II – em qualquer prazo, caso tenha sido o transportador localizado

sem a carga objeto do referido passe.

Art. 1.524.  A baixa do Passe Fiscal Interestadual deverá ser efetuada:
I - na Unidade federada de destino da mercadoria;
II - na última Unidade federada signatária do percurso, caso a

mercadoria tenha como destino uma Unidade federada não signatária.

Art. 1.525.  A baixa do Passe Fiscal Interestadual irregular e o
respectivo lançamento de ofício deverão ser efetuados:

I - pela Unidade federada signatária onde tenha sido registrada a
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última passagem da mercadoria, no momento em que se identificar o veículo
transportador sem a mercadoria objeto do Passe Fiscal Interestadual;

II – por qualquer outra Unidade federada signatária, no momento
em que se identificar a efetiva internalização da mercadoria em seu
território.

Subseção II
              Do Portal Interestadual de Informações Fiscais

Art. 1.526.  O Portal Interestadual de Informações Fiscais consiste
em um sistema de consulta, via Internet, no âmbito das Unidades federadas
signatárias do Protocolo ICMS 22/03, mediante uso de senha, das
informações sobre:

I – notas fiscais digitadas no âmbito da Fiscalização de Mercadorias
em Trânsito;

II – passes fiscais, emitidos, registrados e baixados nos postos
fiscais das Unidades federadas signatárias;

III – cadastro de contribuintes;
IV – autorização de impressão de documentos fiscais (AIDF);
V – e outras do interesse das Unidades federadas signatárias.
Parágrafo único.  As informações de que trata este artigo são

restritas aos órgãos das administrações tributárias.

Art. 1.527.  A administração e funcionamento do Portal Interestadual
de Informações Fiscais ficará sob a responsabilidade dos gestores
estaduais designados por cada Unidade signatária.

Art. 1.528.  As Unidades da Federação signatárias atenderão aos
requisitos e especificações necessários à padronização e harmonização
das consultas disponibilizadas.

Art. 1.529.  As Unidades da Federação, mediante comunicação
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, poderão denunciar,
unilateralmente, o Protocolo ICMS 22/03.

Art. 1.530.  Ocorrendo a denúncia, ficam as demais Unidades
federadas autorizadas a bloquearem as senhas dos usuários da Unidade
da Federação denunciante no Portal Interestadual de Informações e no
Sistema de Controle Interestadual de Mercadorias em Trânsito - SCIMT.

Art. 1.531.  A Secretaria da Fazenda adotará os procedimentos que
julgar necessários para operacionalização do Sistema de Controle de
Mercadorias em Trânsito.

Art. 1.532.  A inobservância do disposto nesta Seção implicará em
responsabilidade administrativa e civil do servidor fazendário, na forma
da lei.

CAPÍTULO II
DA APREENSÃO DE MERCADORIAS, LIVROS E DOCUMENT OS

FISCAIS

Art. 1.533.  Ficam sujeitos a retenção os bens móveis em geral,
inclusive veículos, mercadorias, valores, documentos, objetos, livros e
papéis, existentes em qualquer estabelecimento, ou em trânsito, que
constituam prova material de infração à legislação tributária.

§ 1º  Não ocorrendo a imediata quitação do crédito tributário
correspondente, serão retidos, por se encontrarem em situação fiscal
irregular:

I - as mercadorias:
a) desacompanhadas de documento fiscal;
b) transportadas ou depositadas sob acobertamento de

documentos fiscais ineficazes ou inidôneos inclusive sem destaque do
imposto, no todo ou em parte;

c) depositadas em local clandestino, assim considerado aquele
que não constitui estabelecimento devidamente registrado na Secretaria
da Fazenda ou que represente destino diverso daquele indicado nos
documentos fiscais;

d) encontradas em descaminho, relativamente ao destinatário e/ou
itinerário;

e) em outras situações fiscais irregulares, dentre as quais a
procedência das mercadorias de outras Unidades da Federação:

1. acobertadas por documento fiscal com indicação de isenção ou
de qualquer outra forma de exoneração, total ou parcial do imposto,
concedida de forma unilateral, em desacordo com a Lei Complementar 24/
75, exceto se remetidas por Microempresas;

2. acobertadas por documento fiscal sem destaque do ICMS,
quando devido, ou com destaque a maior;

3. acobertadas por documento fiscal que indique “pessoa física”,
como destinatário, mas que pela qualidade, quantidade, espécie e tipo da
mercadoria, dentre outras características, identifique o adquirente como
contribuinte, inclusive em situação irregular perante o Fisco estadual;

II - os documentos, objetos, livros, papéis, valores e bens móveis
em geral, inclusive veículos em trânsito ou guardados em qualquer local,
que constituam:

a) prova material de infração à legislação tributária estadual ou
estejam a esta vinculados;

b) garantia real para pagamento do respectivo crédito tributário.
§ 2º  Serão também considerados em situação irregular os serviços

de transporte interestadual, intermunicipal e de comunicação
desacobertados de documentação fiscal, ou sendo esta falsa, viciada ou
inidônea, hipótese em que a inobservância da exigência na forma do art.
113, implicará  aplicação do disposto no parágrafo anterior.

§ 3º  Na hipótese de veículo em situação irregular, por constituir
prova material de infração, transportando carga regular, a retenção
alcançará somente o primeiro.

§ 4º  Verificando-se a situação prevista no parágrafo anterior, deverá
o interessado fazer a remoção das mercadorias transportadas, cabendo-
lhe toda responsabilidade pelas mesmas, se assim não proceder.

§ 5º  Lavrar-se-á um dos seguintes termos instituídos pela Secretaria
da Fazenda:

I - Termo de Responsabilidade, Depósito e Confissão de Dívida,
quando ocorrer a retenção de mercadorias, bens e valores;

II - Termo de Retenção de Livros e de Documentos, nos demais
casos.

§ 6º  O Termo de Responsabilidade, Depósito e Confissão de Dívida,
previsto no inciso I do parágrafo anterior, após 8 (oito) dias contados de
sua lavratura, será encaminhado à Unidade de Fiscalização para ser
convertido em Auto de Infração, se outro prazo menor não for fixado pelo
retentor.

§ 7º  Não produz nenhum efeito fiscal a documentação apresentada
após a ação fiscal ou a lavratura do termo de que trata o parágrafo anterior,
relativamente a mercadorias, quando em trânsito neste Estado.

Art. 1.534.  Os bens móveis em geral, inclusive veículos, mercadorias,
valores, documentos, objetos, livros e papéis retidos, serão depositados
em repartição pública, em local indicado pela autoridade fazendária e sob
a guarda da Secretaria da Fazenda ou em local do próprio contribuinte ou
responsável, se, a juízo da autoridade fiscal, for este nomeado fiel
depositário dos mesmos, nos termos dos arts. 1.266, 1.275 e 1.287 do
Código Civil.

Art. 1.535.  A devolução dos bens móveis em geral, inclusive
veículos, mercadorias, valores, documentos, objetos, livros e papéis só
poderá ser feita quando, a critério do Fisco, não houver inconveniente
para a comprovação da infração, obedecido, quanto às mercadorias, o
disposto no art. 1.536.

Art. 1.536.  As mercadorias retidas serão:
I - devolvidas:
a) dentro do prazo de 8 (oito) dias, contados da lavratura do Termo

de Responsabilidade, Depósito e Confissão de Dívida, mediante
autorização da autoridade competente, se o interessado promover o
pagamento integral do crédito tributário, atualizado monetariamente, com
os acréscimos legais cabíveis, ou, se for o caso, exibir os elementos
comprobatórios da regularidade da operação ou do contribuinte perante
o Fisco, e após o pagamento, em qualquer caso, das despesas decorrentes
da retenção;

b) dentro de 72 (setenta e duas) horas, salvo se prazo menor for
fixado no termo de Termo de Responsabilidade, Depósito e Confissão de
Dívida, observadas as condições estabelecidas na alínea anterior, se as
mercadorias forem de rápida deterioração e à vista do estado e da natureza
das mesmas;

II - liberadas:
a) em qualquer momento, mediante autorização da autoridade

competente, se o interessado regularizar a situação promovendo o
pagamento integral do crédito tributário, atualizado monetariamente, com
os acréscimos legais cabíveis;

b) antes do julgamento definitivo do Auto de Infração:
1. mediante depósito administrativo ou judicial, equivalente ao valor

do crédito tributário exigido no Auto de Infração, atualizado
monetariamente, com os acréscimos legais cabíveis;

2. mediante fiança idônea, a requerimento do proprietário, seu
transportador, remetente ou destinatário, que comprove possuir
estabelecimento fixo neste Estado, hipótese em que ficará automaticamente
responsável pelo pagamento do crédito tributário, atualizado monetariamente,
com os acréscimos legais cabíveis, a que for condenado o infrator.
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§ 1º  O risco do perecimento natural ou da perda do valor da coisa
retida é do proprietário ou detentor da mercadoria, no momento da retenção.

§ 2º  Findo o prazo previsto para a devolução das mercadorias, será
o Termo de Responsabilidade, Depósito e Confissão de Dívida, convertido
em Auto de Infração.

§ 3º  Formalizado o crédito tributário, de acordo com o disposto no
parágrafo anterior, o contribuinte ou responsável terá o prazo de 30 (trinta)
dias, contados da ciência do Auto de Infração, para o pagamento integral
do crédito tributário, atualizado monetariamente, com os acréscimos legais
cabíveis, ou apresentação de defesa.

§ 4º  Julgado procedente o Auto de Infração, o contribuinte ou
responsável terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da decisão
de primeira instância administrativa, para o pagamento integral do crédito
tributário, atualizado  monetariamente, com os acréscimos legais cabíveis,
ou apresentação de recurso, ao Conselho de Contribuintes.

§ 5º  Não sendo cumprida a exigência de que trata o parágrafo
anterior, pedido parcelamento ou apresentada impugnação, a autoridade
preparadora lavrará Termo de Perempção e encaminhará o processo à
Procuradoria Geral do Estado para as providências administrativas e
judiciais cabíveis.

§ 6º  Na hipótese do parágrafo anterior a Procuradoria Geral do
Estado deverá requerer medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397,
de 06 de janeiro de 1992.

§ 7º  A devolução ou a liberação de mercadorias apreendidas
somente  ocorrerá após o pagamento das despesas com a retenção, assim
consideradas as decorrentes do transporte,  carregamento,
descarregamento, armazenagem, conservação e outras, apuradas pela
autoridade competente.

Art. 1.537.  As mercadorias retidas que não forem liberadas até 10 (dez)
dias, contados da ciência do julgamento definitivo do Auto de Infração, que
terá tramitação urgente e prioritária, considerar-se-ão abandonadas e serão,
após adjudicação à Secretaria da Fazenda, vendidas em leilão.

§ 1º  Considerar-se-ão igualmente abandonadas as mercadorias de
fácil deterioração, cuja devolução não tenha sido promovida no prazo de
72 (setenta e duas) horas, contado da lavratura do termo específico, se
outro prazo menor não for fixado pelo retentor das mercadorias, à vista da
natureza ou estado das mesmas.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, as mercadorias serão avaliadas
pelo órgão fazendário competente e distribuídas a instituições de
beneficência.

Art. 1.538.  O leilão de que trata o art. 1.537 será presidido pelo
Diretor da Unidade de Fiscalização, o qual integrará a Comissão de Leilão
a ser nomeada, para cada ocorrência, pelo Secretário da Fazenda.

Art. 1.539.  A Comissão do Leilão terá as seguintes atribuições,
dentre outras:

I - avaliar previamente as mercadorias, valores ou bens, repartindo-
os em lotes;

II - providenciar a publicação de edital com 5 (cinco) dias de
antecedência, no mínimo, devendo indicar:

a) a qualidade e a quantidade das mercadorias, valores ou bens;
b) o preço de avaliação;
c) o local onde se encontram as mercadorias, valores ou bens, para

exame dos interessados;
d) o local, a hora e o dia do leilão;
e) as condições de pagamento das mercadorias, valores ou bens

arrematados.
§ 1º  O edital de que trata o inciso II do caput deste artigo será

publicado, pelo menos 3 (três) vezes no Diário Oficial do Estado e em
jornal de grande circulação, quando se tratar de leilão a ser realizado na
Capital, e afixado em local público; se realizado no interior.

§ 2º  O leilão será público, sendo porém impedidos de oferecer
lance, os servidores públicos estaduais e as pessoas que se encontrem
em dívida com a Fazenda Estadual, exceto o próprio autuado.

§ 3º  O pregão será confiado a leiloeiro oficial ou servidor designado
pela Administração.

§ 4º  Feita a arrematação, será  o arrematante obrigado a depositar,
no ato, 20% (vinte por cento) do respectivo valor e, dentro de 48 (quarenta
e oito) horas subseqüentes, a retirar as mercadorias, valores ou bens
arrematados, mediante integralização do preço.

§ 5º  Findo o prazo referido no parágrafo anterior, sem a
integralização, perderá o arrematante o depósito e serão leiloados
novamente as mercadorias, valores e bens, desde que não haja quem
ofereça valor igual ou maior do que oferecido anteriormente.

Art. 1.540.  Se o maior lance não atingir o preço de avaliação o
leilão será suspenso e as mercadorias, valores ou bens, em conjunto ou

separadamente, serão submetidas a 2º (segundo) ou 3º (terceiro) leilão,
com intervalo de 5 (cinco) dias entre o primeiro e os subseqüentes,
independentemente de publicação de novos editais e para arrematação
pelo maior lance que for oferecido.

Parágrafo único.  A Comissão do leilão anunciará, no ato de
encerramento do primeiro leilão, o local, a hora e o dia da realização do 2º
(segundo) leilão.

Art. 1.541.  As mercadorias, valores ou bens leiloados poderão
gerar:

I - valor superior ao crédito tributário exigido, que será colocado à
disposição do proprietário das mercadorias;

II - valor inferior ao crédito tributário exigido, devendo a diferença
ser lançada em dívida ativa, caso o processo seja julgado à revelia ou
contra o infrator.

Art. 1.542.  Todas as ocorrências do leilão, inclusive o resultado da
classificação e avaliação serão reduzidas a termo que ficará integrando o
processo.

Art. 1.543.  Na hipótese de as mercadorias, valores ou bens a serem
leiloados não se encontrarem em poder do depositário, o total do crédito
tributário será lançado em dívida ativa, sem prejuízo do procedimento
penal cabível  contra aquele.

Art. 1.544.  Havendo suspeita de conluio entre os licitantes para
obtenção das mercadorias, valores ou bens a preços baixos, o presidente
da Comissão sustará o leilão.

§ 1º  O presidente da Comissão do Leilão exporá o caso ao Secretário
da Fazenda, para que resolva como for mais conveniente ao interesse da
Fazenda Estadual, inclusive determinando que o leilão se efetue em outra
repartição fazendária.

§ 2º  O procedimento previsto neste artigo também será adotado
quando não houver licitante em nenhuma das praças.

Art. 1.545.  Os produtos deteriorados serão inutilizados logo após
a constatação desse fato, lavrando-se termo circunstanciado da ocorrência.

Art. 1.546.  As mercadorias, valores ou bens retidos que estiverem
depositados em poder de negociantes que vierem a falir não serão
arrecadados na massa, mas removidos para depósitos da Secretaria da
Fazenda ou a critério do Fisco.

CAPÍTULO III
DA EMISSÃO DE CERTIDÃO PARA ATESTAR SITUAÇÃO FISCAL  E

TRIBUTÁRIA DE CONTRIBUINTE

Art. 1.547.  A Secretaria da Fazenda emitirá certidão para atestar
situação fiscal e tributária de contribuinte deste Estado, com base no
disposto no art. 111 da Lei nº 3.216/73, na forma deste Capítulo.

Art. 1.548.  O interessado deverá formalizar a solicitação para a
emissão da certidão à Unidade de Atendimento da SEFAZ de sua jurisdição
fiscal, mediante o preenchimento do formulário Anexo CCLIII.

§ 1º  Cabe à Unidade de Atendimento da SEFAZ realizar a análise da
situação fiscal do contribuinte, especialmente quanto ao cumprimento das
obrigações tributárias acessória e principal, inclusive parcelamentos em
andamento, e emitir a certidão atestando a regularidade ou não do contribuinte
perante a fazenda pública, utilizando o formulário Anexo CCLIV.

§ 2º  Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior o servidor
fazendário deverá verificar a existência de:

I – pendências relativas ao cumprimento de obrigação tributária
acessória relacionada ao ICMS e/ou aos demais tributos estaduais;

II – débitos relativos ao cumprimento de obrigação tributária
principal, inclusive os declarados pelo contribuinte, em documento de
informação econômico-fiscal:

a) relacionados ao ICMS e/ou e aos demais tributos estaduais,
com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN;

b) relacionados ao ICMS normal, inclusive parcelados, em atraso;
c) relacionados aos demais tributos estaduais, inclusive parcelados,

em atraso;
III – outros débitos, parcelados ou não, em atraso.
§ 3º  A certidão de que trata este capítulo será emitida no prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
§ 4º  A certidão emitida terá validade de 30 (trinta) dias contados da

data de sua emissão.
§ 5º  A certidão atestando a regularidade ou não do contribuinte

perante a fazenda pública poderá ser solicitada e emitida por meio do
site www.sefaz.pi.gov.br, da Secretaria da Fazenda.
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CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE CONSULTA

Seção I
Das Condições Gerais

Art. 1.549.  Todo aquele que tiver legítimo interesse poderá formular
consulta sobre interpretação e aplicação da legislação tributária estadual.

Art. 1.550.  A entidade representativa de atividade econômica ou
profissional poderá formular consulta em seu nome, sobre matéria de
interesse geral da categoria que representar.

Parágrafo único.  Em consulta de interesse individual de filiado, a
entidade poderá intervir na qualidade de procurador do consulente.

Art. 1.551.  O órgão competente para apreciar a consulta é a Unidade
de Administração Tributária, por meio da Gerência de Tributação.

Art. 1.552.  São requisitos do processo de consulta:
I - a qualificação do consulente, na qual conste:
a) o nome e o endereço;
b) o local destinado ao recebimento de correspondência, com

indicação do Código de Endereçamento Postal;
c) os números de inscrição, estadual e no CNPJ;
d) a CNAE 2.0.
II - a matéria de fato e de direito objeto de dúvida, na seguinte

forma:
a) exposição completa e exata da hipótese consultada, com a citação

dos correspondentes dispositivos da legislação e a indicação da data do
fato gerador da obrigação principal ou acessória, se já ocorrido;

b) informação sobre a certeza ou possibilidade de ocorrência de
novos fatos geradores idênticos;

c) indicação, de modo sucinto e claro, da dúvida a ser dirimida;
III - declaração quanto à existência ou não de procedimento fiscal

contra o consulente.
IV- o comprovante de pagamento da taxa de consulta sobre matéria

fiscal de que trata o Anexo Único da Lei nº 4.254, de 27 de dezembro de
1.988.

§ 1º  O consulente poderá, a seu critério, expor a interpretação por
ele dada aos dispositivos da legislação tributária aplicáveis à matéria
consultada e anexar parecer.

§ 2º  Cada consulta deverá referir-se a uma só matéria, admitindo-
se a cumulação quando se tratar de questões conexas.

§ 3º  A consulta poderá ser formulada pelo interessado, seu
representante legal ou procurador habilitado.

Art. 1.553.  A consulta será protocolada na Agência de Atendimento
a que estiver vinculado o contribuinte ou no Protocolo Geral da SEFAZ.

Parágrafo único.  A consulta será encaminhada à UNATRI.

Art. 1.554.  A consulta deverá ser respondida dentro do prazo de
60(sessenta) dias, contados da data de seu protocolo.

Parágrafo único.  As diligências e os pedidos de informações
solicitados  suspenderão, até o respectivo atendimento, o prazo de que
trata este artigo.

Seção II
Dos Efeitos da Consulta

Art. 1.555.  A apresentação de consulta pelo contribuinte ou
responsável, inclusive pelo substituto:

I - suspenderá o curso do prazo para pagamento do imposto, em
relação à situação sobre a qual for pedida a interpretação da legislação
aplicável;

II - impedirá, até o término do prazo fixado na resposta, o início de
qualquer procedimento fiscal destinado à apuração de infrações
relacionadas com a matéria consultada.

§ 1º  A suspensão do prazo não produzirá efeitos relativamente ao
imposto devido sobre as demais operações realizadas, vedado o
aproveitamento do crédito controvertido antes do recebimento da resposta.

§ 2º  A consulta, se o imposto for considerado devido, produzirá as
seguintes conseqüências:

I - a atualização monetária será devida em qualquer hipótese;
II - quanto aos acréscimos legais:
a) se a consulta for formulada no prazo previsto para o recolhimento

normal do imposto e se o interessado adotar o entendimento contido na
resposta no prazo que lhe for assinalado, não haverá incidência de multa
e de juros moratórios;

b) se a consulta for formulada no prazo previsto para o recolhimento
normal do imposto e se o interessado não adotar o entendimento contido
na resposta no prazo que lhe for assinalado, a multa e os juros moratórios
incidirão a partir do vencimento do prazo fixado na resposta;

c) se a consulta for formulada fora do prazo previsto para o
recolhimento normal do imposto e se o interessado adotar o entendimento
contido na resposta no prazo que lhe for assinalado, a multa e os juros
moratórios incidirão até a data da formalização da consulta;

d) se a consulta for formulada fora do prazo previsto para o
recolhimento normal do imposto e se o interessado não adotar o
entendimento contido na resposta no prazo que lhe for assinalado, a multa
de mora e os juros moratórios incidirão, sem qualquer suspensão ou
interrupção, a partir do vencimento do prazo para o pagamento normal do
imposto fixado na legislação.

Art. 1.556.   Não produzirá efeito a consulta formulada:
I - sobre fato praticado por estabelecimento, em relação ao qual

tiver sido:
a) lavrado auto de infração;
b) lavrado Termo de Responsabilidade e Confissão de Dívida de

Mercadorias em Trânsito ou Termo de Responsabilidade, Depósito e
Confissão de Dívida;

c) lavrado termo de início de fiscalização;
d) expedida qualquer notificação.
II - sobre matéria objeto de ato normativo;
III - sobre matéria que tiver sido objeto de decisão proferida em

processo administrativo já findo, de interesse do consulente;
IV - sobre matéria objeto de consulta anteriormente feita pelo

consulente e respondida pela UNATRI;
V - em desacordo com as normas deste Capítulo.
§ 1º  O termo a que se refere a alínea “c” do inciso I deixará de ser

impediente de consulta depois de decorridos 60 (sessenta) dias, contados
da data da sua lavratura ou de sua prorrogação, essa comprovada  nos
termos do § 2º do art. 83 da Lei nº 3.216, de 9 de junho de 1.973.

§ 2º  O disposto neste artigo e no anterior não se aplica à consulta
de que trata o “caput” do art. 1.550.

Seção III
Da Resposta

Subseção I
Dos Efeitos da Resposta

Art. 1.557.  O consulente deverá adotar o entendimento contido na resposta
dentro do prazo que esta fixar, não sendo este inferior a 15 (quinze) dias.

§ 1º  Não havendo prazo fixado, este será de 15 (quinze) dias,
contados do recebimento da resposta à consulta.

§ 2º  O imposto considerado devido deverá ser recolhido no prazo
fixado para o cumprimento da resposta.

Art. 1.558.  O consulente que não proceder em conformidade com
os termos da resposta, nos prazos a que se refere o art. 1.557, ficará sujeito
à lavratura de auto de infração e às penalidades aplicáveis.

Art. 1.559.  A resposta aproveitará exclusivamente ao consulente,
nos exatos termos da matéria de fato descrita na consulta.

Parágrafo único.  A observância da resposta dada à consulta eximirá
o contribuinte de qualquer penalidade e do pagamento do imposto
considerado não devido, enquanto prevalecer o entendimento nela
consubstanciado.

Art. 1.560.  A resposta dada à consulta poderá ser modificada ou
revogada a qualquer tempo.

Art. 1.561.  Os membros da Coordenação de Disseminação e
Orientação de Normas poderão propor ao Diretor da Unidade de
Administração Tributária a expedição de ato normativo, sempre que uma
resposta tiver interesse geral.

Art. 1.562.  Das respostas da Unidade de Administração Tributária-
UNATRI caberá recurso voluntário ao Conselho de Contribuintes, com
efeito suspensivo, dentro de 30 (trinta) dias contados da data da ciência.

Subseção II
Da Comunicação da Resposta

Art. 1.563.  A resposta será entregue:
I - pessoalmente, mediante recibo do consulente, seu representante

ou preposto;
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II - pelo correio, mediante Aviso de Recebimento - AR datado e
assinado pelo consulente, seu representante ou preposto, ou por quem,
em seu nome, receber a correspondência.

§ 1º  Omitida a data no Aviso de Recebimento - AR, dar-se-á por
entregue a resposta 10 (dez) dias após a data da sua postagem.

§ 2º  Se o consulente não for encontrado, será intimado, por edital,
a comparecer na UNATRI, no prazo de 5 (cinco) dias, para receber a
resposta, sob pena de ser a consulta considerada sem efeito.

Subseção III
Das Disposições Gerais

Art. 1.564.  Se os fatos descritos na consulta não corresponderem
à realidade, serão adotadas, desde logo, as providências fiscais que
couberem.

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRA TIV O FISCAL

Art. 1.565.  A formalização, tramitação, registro, controle e
acompanhamento dos processos resultantes de Autos de Infração
impugnados total ou parcialmente e dos procedimentos relativos a Autos
de Infração não impugnados, no âmbito da Secretaria da Fazenda devem
obedecer às normas estabelecidas neste Capítulo.

Art. 1.566.  Os Autos de Infração de qualquer natureza com seus
respectivos anexos, originados de qualquer ação fiscal, serão entregues
sob protocolo, pelo agente fiscalizador, à Agência de Atendimento do
domicílio fiscal do contribuinte.

Art. 1.567.  A repartição fiscal deverá registrar o feito no sistema de
protocolo, enumerando-o em seqüência cronológica, permanecendo aí
para  aguardar  o prazo de defesa, pagamento do débito ou pedido de
parcelamento.

§ 1º  A enumeração será sempre precedida do código da Região
Fiscal e do órgão local, aposto, em carimbo próprio.

§ 2º  O processo será organizado em seqüência cronológica e terá
as suas folhas numeradas e rubricadas, sempre que possível no canto
superior direito, correspondendo a capa do processo a folha número 01
(um), não podendo o volume ultrapassar a quantidade de 250 folhas.

§ 3º  Na hipótese em que o processo apresente mais de 250 folhas,
deverá ser aberto um novo volume prosseguindo-se com a numeração
seqüencial à anterior, considerando-se, inclusive, as capas do processo.

§ 4º  No caso de não constar no Auto de Infração o ciente do
contribuinte ou responsável nem a declaração de recusa firmada pelo
Autuante  a repartição fiscal deverá intimá-lo no prazo máximo de 08(oito)
dias por via postal, ou telegráfica, e, na impossibilidade de utilização de
uma das hipóteses anteriores, por edital, para efetuar o pagamento ou
apresentar defesa, no prazo legal de 30 (trinta) dias.

§ 5º  Na hipótese de intimação por via postal ou telegráfica ou,
ainda, por edital, deverá ser anexada ao processo uma via do aviso de
recebimento (AR) ou do edital, conforme o caso.

§ 6º  A autoridade preparadora, a requerimento do contribuinte e
atendendo a circunstâncias especiais, poderá, em despacho fundamentado,
prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo para impugnação do lançamento.

§ 7º  A autoridade preparadora a que se refere o parágrafo anterior
será o Supervisor da Agência de Atendimento.

§ 8º  Esgotado o prazo sem que o sujeito passivo apresente defesa,
pague o débito ou solicite parcelamento, ou se interposta defesa fora do
prazo legal, será lavrado pela autoridade preparadora  o Termo de Revelia,
na forma do Anexo CCLV, sendo o respectivo processo encaminhado à
Gerência de Controle de Arrecadação - GECAD, para as anotações devidas
e, em seguida, à Procuradoria Geral do Estado - PGE, para as providências
cabíveis, nos termos do art. 88 da Lei nº 3.216/73, com a redação dada pelo
art. 8º da Lei nº 5.177/2000.

§ 9º  Se o contribuinte contestar o procedimento fiscal, sua defesa
será apresentada à repartição fazendária competente onde foi dado entrada
o Auto de Infração, mediante recibo, datado e assinado pelo servidor,
identificado através de carimbo, nas diversas vias do documento, o qual
será registrado no sistema de protocolo da Agência de Atendimento e, na
mesma data,  juntado ao processo respectivo, mediante Termo de Juntada,
no modelo do Anexo CCLVI .

§ 10.  Se o contribuinte concordar com a exigência resultante da ação
fiscal e efetuar o seu pagamento, deverá apresentar cópia do respectivo
documento de arrecadação e do Demonstrativo do Cálculo do Crédito
Tributário Recolhido – no modelo do Anexo CCLVII, que serão anexados ao
processo, mediante Termo de Juntada,  no modelo do  Anexo CCLVI.

§ 11.  A todo Auto de Infração liquidado corresponderá um

documento de arrecadação – DAR e um Demonstrativo do Cálculo do
Crédito Tributário Recolhido – no modelo do Anexo CCLVII.

Art. 1.568.  Liquidado o Auto de Infração, o processo será
imediatamente encaminhado à Gerência de Controle de Arrecadação –
GECAD, que, no prazo de 30(trinta) dias, procederá à verificação da
regularidade do pagamento e às anotações pertinentes, remetendo-o, em
seguida, à UNIFIS, para arquivamento.

Art. 1.569.  Os processos administrativos fiscais originados de
Autos de Infração impugnados serão remetidos à Gerência de Controle de
Arrecadação – GECAD, que informará os antecedentes fiscais do sujeito
passivo.

§ 1º  A Seção de Controle de Processos Fiscais da Gerência de
Controle de Arrecadação – GECAD lavrará o Termo de Antecedentes
Fiscais, de acordo com o modelo do Anexo CCLVIII, em se tratando de
contribuinte primário, ou conforme o modelo do Anexo CCLIX se o
contribuinte for reincidente específico na infração capitulada no processo.

§ 2º  Considera-se reincidente específico o contribuinte que praticar
nova infração a um mesmo dispositivo da legislação tributaria, no prazo
de 5 (cinco) anos, contado da data em que houver passado em julgado
administrativamente a decisão condenatória referente à infração anterior.

§ 3º  Declarada a reincidência específica do contribuinte, nos termos
do Anexo CCLIX, a Gerência de Controle de Arrecadação - GECAD
encaminhará o processo  ao órgão fazendário local, que  cientificará o
sujeito passivo,  para que este se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos do Anexo CCLX, sobre a exacerbação da penalidade.

§ 4º  Apresentada a contestação nos termos do parágrafo anterior
ou decorrido o prazo nele estabelecido, sem que haja a manifestação do
contribuinte, o órgão fazendário local devolverá o processo, dentro de 5
(cinco) dias, à Gerência de Controle de Arrecadação - GECAD que o
encaminhará ao Corpo de Julgadores - COJUL.

Art. 1.570.  Sendo tempestiva a impugnação apresentada, o Corpo
de Julgadores - COJUL, quando entender necessário, encaminhará o
processo à Unidade de Fiscalização - UNIFIS, para que o(s) autuante(s),
no prazo de 8 (oito) dias, se manifeste(m) sobre os termos da defesa, não
ultrapassando o referido trâmite o prazo total de 30 (trinta )dias.

§ 1º  A informação fiscal deverá ser prestada com clareza e precisão,
abrangendo todos os aspectos da defesa, com fundamentação.

§ 2º  O prazo para adoção da providência a que se refere o caput
poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação do(s)
autuante(s), pelo(a) Diretor(a) da Unidade de Fiscalização – UNIFIS, em
despacho fundamentado.

§ 3º  Se constatada majoração da exigência inicial, o(s)  autuante(s)
deverá(ão) lavrar Auto de Infração com o crédito tributário complementar,
informando esta providência no processo original, juntando cópia do novo
Auto de Infração e do respectivo protocolo de entrega, conforme o caso.

§ 4º  Na hipótese do parágrafo anterior, o processo original deverá
ser encaminhado pelo Corpo de Julgadores - COJUL  à Agência de
Atendimento onde estiver o processo relativo ao Auto de Infração
Complementar, para que sejam apensados, seguindo o trâmite
conjuntamente com o número do processo mais antigo.

Art. 1.571.  Relativamente aos atos administrativos de que trata o
art. 1.565, as eventuais incorreções ou omissões e a não observância de
exigências meramente formais, contidas na legislação, deverão ser
corrigidas ou supridas por determinação da autoridade que constatar a
falha.

Parágrafo único.  Na hipótese do Auto de Infração apresentar a
impossibilidade de determinação da natureza da infração, da qualificação
do infrator e das parcelas integrantes do crédito tributário, serão adotados
os seguintes procedimentos:

I – o Corpo de Julgadores - COJUL cancelará o Auto de Infração
viciado e encaminhará o processo à Unidade de Fiscalização - UNIFIS,
para que, através do competente ato designatório, o(s) agente(s)
autuante(s) proceda(m) à lavratura de novo(s) Auto(s) de Infração, sanando
as irregularidades constatadas pela Autoridade julgadora de 1a instância,
no prazo máximo de 20 (vinte) dias;

II – ao novo Auto de Infração será anexada cópia da decisão de 1a

instância que cancelou o Auto de Infração anterior;
III – o Auto de Infração, acompanhado de seus anexos, constituirá

peça inicial do novo processo administrativo fiscal que seguirá o trâmite
normal;

IV – os documentos juntados ao processo original podem ser
retirados, para instruírem o novo processo, devendo esta providência ser
informada nos autos;

V – o processo cujo Auto de Infração foi cancelado deverá retornar
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ao Corpo de Julgadores - COJUL, contendo a(s) cópia(s) do(s) novo(s)
Auto(s) de Infração e do(s) respectivo(s) protocolo(s) de entrega no órgão
fazendário da jurisdição do contribuinte;

VI – o Corpo de Julgadores - COJUL, após verificar a regularidade
da providência por ele determinada, devolverá o processo de que trata o
inciso anterior à Gerência de Controle de Arrecadação – GECAD, para as
anotações devidas e encaminhamento à Unidade de Fiscalização – UNIFIS,
para arquivamento;

VII – todas as providências adotadas pelo(s) autuante(s)
deverá(ão) ser transcritas no livro Registro de Utilização de Documentos
Fiscais e Termos de Ocorrências do contribuinte, assinados com a(s)
matrícula(s) do(s) autuante(s).

Art. 1.572.  Após o julgamento em primeira instância, o processo
retornará à Gerência de Controle de Arrecadação – GECAD, para as
anotações necessárias e daí à repartição fazendária de origem.

Art. 1.573.  Se a ação fiscal for julgada improcedente pelo Corpo de
Julgadores - COJUL, exonerando o sujeito passivo do pagamento de
imposto ou de multa, cujo valor originário não corrigido monetariamente
seja igual ou inferior a 15.000  (quinze mil) Unidades Fiscais de Referência
do Estado do Piauí – UFRs-PI, a repartição de origem comunicará ao
contribuinte, enviando-lhe cópia da decisão e, em seguida, devolverá o
processo à Gerência de Controle de Arrecadação – GECAD, que o
encaminhará à Unidade de Fiscalização – UNIFIS, para arquivamento.

Art. 1.574.  Tendo a ação fiscal sido julgada improcedente ou
procedente em parte, pela 1ª instância, exonerando o sujeito passivo do
pagamento de imposto e/ou multa, cujo valor originário seja superior a
15.000 (quinze mil) Unidades Fiscais de Referência do Estado do Piauí -
UFRs-PI, não corrigido monetariamente, o Julgador de Primeira Instância
recorrerá de ofício da decisão ao Conselho de Contribuintes do Estado do
Piauí.

§ 1º  No caso de ter sido o Auto de Infração julgado procedente em
parte, além da providência prevista no parágrafo anterior, a repartição de
origem deverá intimar o contribuinte, na forma do art. 1.575, para recolher
o montante determinado na decisão de 1ª instância.

§ 2º  Após a adoção dos procedimentos previstos nos parágrafos
anteriores, a repartição fazendária de origem enviará o processo, via
Gerência de Controle de Arrecadação – GECAD, ao Conselho de
Contribuintes do Estado do Piauí, no prazo de 8 (oito) dias.

Art. 1.575.  A repartição fazendária de origem, após receber o
processo julgado procedente ou procedente em parte, em 1ª instância,
terá o prazo máximo de 08 (oito) dias para intimar o contribuinte a recolher
o crédito tributário determinado na decisão ou interpor recurso ao
Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, no prazo de 30 (trinta)
dias, remetendo-lhe, em anexo, cópia da decisão.

§ 1º  A intimação, na forma do Anexo CCLXI, será lavrada em três
vias que terão a seguinte destinação:

I – a 1ª via será entregue ou remetida via postal ao contribuinte;
II – a 2ª via destinada ao arquivo da repartição;
III – a 3ª via anexada ao processo, com aposição da ciência do

contribuinte ou preposto, ou acompanhada do aviso de recebimento (AR).
§ 2º  Na impossibilidade de localização do contribuinte no endereço

constante no Cadastro da SEFAZ, a intimação se fará através de edital,
cuja cópia será anexada ao processo.

Art. 1.576.  Findo o prazo legal, sem que o autuado tenha feito o
pagamento, apresentado recurso ou solicitado parcelamento, será lavrado
Termo de Perempção, Anexo CCLXII, e o processo remetido à Gerência de
Controle de Arrecadação –  GECAD,  que  fará as devidas anotações e o
enviará ao órgão da Procuradoria Geral do Estado, para as devidas
providências administrativas e judiciais.

Parágrafo único.  O processo permanecerá no órgão da
Procuradoria Geral do Estado até a sua liquidação.

Art. 1.577.  Se o contribuinte efetuar o pagamento do crédito
tributário determinado na decisão de 1ª ou de 2ª instância,  ao processo
deverão ser anexadas cópias do documento de arrecadação e do
Demonstrativo do Cálculo do Crédito Tributário Recolhido, Anexo CCLVII,
mediante lavratura do Termo de Juntada, Anexo CCLVI, o qual será remetido
à Gerência de Controle de Arrecadação – GECAD, para adoção das
providências previstas no art. 1.569, e, em seguida, à Unidade de
Fiscalização – UNIFIS, para arquivamento.

Art. 1.578.  Se o autuado recorrer da decisão de primeira instância,
o recurso será dirigido ao Presidente do Conselho de Contribuintes do

Estado e apresentado na repartição fazendária que houver dado ciência
da decisão.

Parágrafo único.  Recebido o recurso, este será juntado ao processo
mediante Termo de Juntada, Anexo CCLVI, na forma disposta no § 9º do
art.1.567, e, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, encaminhado
ao Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí.

Art. 1.579.  Proferida a decisão de 2ª Instância, o processo será
remetido, através da Gerência de Controle de Arrecadação – GECAD, ao
órgão fazendário da jurisdição do contribuinte, para dar ciência da decisão
através da entrega da cópia do respectivo acórdão.

§ 1º  Caso seja confirmada, em 2ª instância, a decisão de 1ª instância
que houver julgado a ação fiscal procedente ou procedente em parte, a
repartição de origem intimará o sujeito passivo, mediante lavratura do
Termo de Intimação, na forma do Anexo  CCLXIII para que este recolha o
crédito tributário, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do
julgamento de 2ª instância.

§ 2º  Esgotado o prazo sem que o contribuinte tenha adotado
qualquer das providências prescritas no parágrafo anterior, o processo
tramitará na forma do art. 1.576 .

Art. 1.580.  Tendo o Conselho de Contribuintes mantido a decisão
de 1ª Instância que foi objeto do recurso de ofício de que trata o art.1.576,
o processo será encaminhado à Gerência de Controle de Arrecadação –
GECAD que, efetuadas as devidas anotações, o remeterá à repartição
fazendária de origem para cientificação do contribuinte da decisão de
segunda instância.

§ 1º  Mantida em 2ª Instância a improcedência do Auto de Infração,
o processo deverá retornar à Gerência de Controle de Arrecadação - GECAD
e, em seguida, à Unidade de Fiscalização - UNIFIS, para arquivamento.

§ 2º  Mantida em 2ª Instância a procedência parcial do Auto de
Infração, a repartição fazendária de origem deverá intimar o contribuinte
para a quitação do crédito tributário.

§ 3º  Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, a não quitação
do crédito tributário, no prazo constante da intimação, a repartição
fazendária encaminhará o processo à Gerência de Controle de Arrecadação
- GECAD que, feitas as anotações necessárias, o remeterá à Procuradoria
Geral do Estado – PGE,  para as providências legais subseqüentes.

Art. 1.581.  Cumpridas todas as formalidades administrativas ou
judiciais, os processo fiscais serão arquivados na Unidade de Fiscalização
- UNIFIS ou sob sua responsabilidade.

Art. 1.582.  Ao(s) Auditor(es) Fiscal (is) a Fazenda Estadual, autor(es)
do(s) Auto(s) de Infração que der(em) início a processo fiscal, será dado,
pela Gerência de Controle de Arrecadação, conhecimento do resultado do
julgamento em qualquer das instâncias administrativas, bem como do
pagamento ou parcelamento do débito fiscal.

Parágrafo único.  Na hipótese de improcedência total ou parcial do
lançamento, as instâncias administrativas disponibilizarão o teor das
decisões proferidas ao(s) autuante(s).

Art. 1.583.  As informações relativas a processos fiscais cujo crédito
tributário se encontre inscrito na Dívida Ativa, serão fornecidas pelo órgão
da Procuradoria Geral do Estado - PGE.

Art. 1.584.  O órgão preparador, mediante solicitação, dará vista do
processo aos interessados e seus representantes legais, no recinto da
repartição fazendária, durante a fluência dos prazos de impugnação ou
recurso.

Art. 1.585.  Sob pena de responsabilidade funcional, os atos e
termos processuais lavrados e as informações de qualquer natureza
deverão conter, ao final, a assinatura do servidor responsável, seguindo-
se seu nome por extenso, cargo ou função e o número da matrícula.

Art. 1.586.  O encaminhamento do processo administrativo fiscal
entre o órgão preparador e o órgão de julgamento ou vice versa, inclusive
remessas para realização de diligência, terá preferência sobre os demais
expedientes.

Art. 1.587.  A autoridade fazendária do órgão onde se encontrar ou
por onde tramitar o processo, sob pena de responsabilidade funcional,
adotará as medidas cabíveis no sentido de que sejam fielmente observados
os prazos processuais para interposição de defesa ou recurso, informação
fiscal, cumprimento de diligência ou perícias, tramitação e demais
providências.
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TÍTULO II
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

CAPÍTULO I
DAS INFRAÇÕES

Art. 1.588.  Constitui infração toda ação ou omissão voluntária ou
involuntária que importe em inobservância, por parte de pessoa física ou
jurídica, de norma estabelecida por lei, decreto, regulamento ou ato
administrativo de caráter normativo destinado a complementá-lo.

§ 1º  Respondem pela infração conjunta ou isoladamente:
I - pessoalmente, aquele que constitui para si firma em nome de

terceiros, valendo-se disso para infringir a legislação tributária estadual e
eximir-se das responsabilidades, desde que devidamente comprovado;

II - todos os que de qualquer forma, concorrerem para sua prática
ou dela se beneficiarem, inclusive o proprietário do veículo ou seu
responsável;

§ 2º  Para efeito do disposto neste artigo a obrigação de fazer ou
deixar de fazer não alcança as pessoas físicas ou jurídicas expressamente
exoneradas pela própria legislação tributária.

§ 3º  Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade
por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da
efetividade, natureza ou extensão dos efeitos do ato.

§ 4º  Caracterizam infrações específicas à legislação tributária do
Estado do Piauí, com sujeição às penalidades legais, sem prejuízo da
exigência do imposto, quando devido, dentre outras:

I - a falta de emissão de documento ou a falta de registro das
operações ou prestações, nos termos deste Regulamento;

II - o registro de operações ou prestações fictícias;
III - a emissão ou utilização de documentos falsos, viciados ou

inidôneos;
IV - a prática de escrituração incorreta ou viciada;
V - a falta de autenticação de livros, quando exigida pela legislação

tributária;
VI - a adulteração de livros ou de qualquer documento necessário

às verificações fiscais;
VII - a recusa de fornecer o documento fiscal exigido pelo adquirente

de mercadorias ou pelo usuário de serviços;
VIII - a recusa de exibir aos Agentes do Fisco as peças, mercadorias,

instalações e tudo quanto se fizer necessário à verificação fiscal;
IX - a retirada de livros e documentos do estabelecimento do

contribuinte, sem autorização legal;
X - o descumprimento de parada obrigatória do veículo

transportador de mercadorias ou passageiros, nos locais de fiscalização
fazendária ou a prática de embaraço a esta atividade;

XI - a falta de apresentação, a apresentação incompleta ou incorreta
de informações econômico-fiscais, de documentos e/ou de livros, nos
locais e nos prazos fixados na legislação tributária;

XII - a utilização de estabelecimento clandestino assim considerado
aquele não cadastrado na Secretaria da Fazenda, quando tal procedimento
for obrigatório;

XIII - a utilização de máquina registradora ou equipamento
congênere sem autorização fazendária ou em desacordo com as normas
pertinentes;

XIV - a impressão de documentos fiscais em desacordo com a
legislação tributária;

XV - a escrituração forjada de estoques;
XVI - a efetivação de débito junto a fornecedor, sem que a operação

esteja devidamente escriturada;
XVII - a estocagem, a entrega, a remessa ou o transporte de

mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal hábil ou sendo
esta inidônea;

XVIII - o desvio de mercadorias para local e/ou destinatários
diversos dos indicados na respectiva documentação fiscal;

XIX - a entrega de mercadorias depositadas em armazém geral ou
depósito fechado, sem observância das disposições legais específicas;

XX - a falta de estorno de crédito previsto na legislação tributária;
XXI - o uso indevido ou antecipado de crédito do imposto bem

como a transferência de crédito desautorizada;
XXII - a falta de recolhimento do imposto na forma e no prazo

previsto na legislação;
XXIII - qualquer embaraço à fiscalização e o desacato às

autoridades fiscais;
XXIV - o descumprimento a qualquer disposição da legislação

tributária estadual, conforme identificação de cada caso.
XXV – o extravio de livros e de documentos fiscais, estes em branco

ou já utilizados.
§ 5º  Reputam-se realizadas operações ou prestações tributáveis,

sem pagamento do imposto, a constatação, pelo Fisco, de ocorrências
que indiquem omissão da receita, tais como:

I – insuficiência ou suprimento de caixa sem a comprovação da
origem dos recursos;

II – manutenção, no passivo exigível, de valores relativos a
obrigações já pagas ou inexistentes;

III – falta de escrituração fiscal e/ou contábil, nos prazos e na
forma regulamentares, de:

a) operações relativas a aquisição de mercadorias ou insumos,
bem como de bens para uso ou consumo do próprio estabelecimento, do
ativo permanente da empresa e de utilização de serviços;

b) operações relativas a saídas de mercadorias ou prestações de
serviços;

c) despesas pagas;
IV – diferença de valores apurados:
a) no confronto entre as escritas fiscal e contábil;
b) em levantamento técnico documental e/ou físico de mercadorias;
V – valores registrados em máquinas registradoras, terminais

pontos de venda ou outro equipamento utilizado sem prévia autorização
do Fisco ou em desacordo com as normas regulamentares.

Art. 1.589.  Os dispositivos da legislação tributária que definam
infrações ou lhes cominem penalidades, interpretar-se-ão de modo mais
favorável ao infrator, em caso de dúvida quanto à:

I - capitulação legal do fato;
II - natureza ou circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou

extensão de seus efeitos;
III - autoria, imputabilidade ou punibilidade;
IV - natureza da penalidade aplicável ou à sua graduação.

Art. 1.590.  Apurando-se em um mesmo processo, a prática de  mais
de uma infração por uma mesma pessoa, natural ou jurídica, aplicar-se-ão,
cumulativamente, as penas a elas cominadas.

Art. 1.591.  Se no processo for apurada infração de mais de uma
pessoa, será imposta a cada uma delas a pena relativa à infração que
houver cometido.

Art. 1.592.  As multas deverão ser estabelecidas em função da
obrigação principal e das obrigações acessórias.

Art. 1.593.  O pagamento da multa não dispensa à exigência do
imposto devido, inclusive arbitrado, e a imposição de outras penalidades,
bem como não exime o infrator do cumprimento das exigências
regulamentares que a tiver determinado.

Art. 1.594.  As multas proporcionais ao valor do imposto serão
calculadas sobre o respectivo montante.

Art. 1.595.  As infrações serão apuradas através do Processo
Administrativo-Fiscal, na forma do disposto na legislação específica.

Art. 1.596.  No caso de decretação de falência de sujeito passivo da
obrigação tributária, a Secretaria da Fazenda poderá, por Ato do Secretário
da Fazenda, não exigir multas relacionadas com fatos geradores ocorridos
até a data da declaração judicial. (Conv. ICM 24/75)

Parágrafo único.  A concessão do benefício não autoriza a
restituição ou a compensação de importâncias já pagas.

SEÇÃO I
DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA

Art. 1.597.  A responsabilidade por infração é excluída pela denúncia
espontânea, acompanhada do pagamento do imposto, se devido e demais
acréscimos legais, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade
administrativa, quando o montante do imposto dependa de apuração.

Parágrafo único.  Não se considera espontânea a denúncia
apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo-fiscal
relacionado com o período.

SEÇÃO II
DA REINCIDÊNCIA

Art. 1.598.  A reincidência se caracteriza pela prática de nova infração
a um mesmo dispositivo da legislação do Imposto Sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, no prazo
estabelecido no inciso II do art. 1.599.
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Art. 1.599.  A infração terá a pena exarcebada apenas nos casos de
reincidência específica.

Parágrafo único.  Entende-se por reincidência específica a infração
ao mesmo dispositivo da legislação tributária estadual, no prazo de 05
(cinco) anos, contados da data em que houver passado em julgado,
administrativamente, a decisão condenatória referente à infração anterior.

Art. 1.600.  A multa será exacerbada em  20% (vinte por cento) na
primeira ocorrência de reindidência específica e em 40 % (quarenta por
cento) nas demais ocorrências.

CAPÍTULO II
DAS PENALIDADES

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 1.601.  O não cumprimento da obrigação principal ou das
obrigações acessórias previstas na legislação tributária e concernentes
ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação, fica sujeito às seguintes penalidades aplicadas isolada ou
cumulativamente:

I - multa;
II - sujeição a regime especial de controle, fiscalização e recolhimento

do imposto, nos termos dos arts. 247 a 250.

Art. 1.602.  As multas serão calculadas tomando-se por base:
I - o valor do imposto;
II - o valor da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Piauí – UFR-PI.
III – o valor das operações ou prestações.

Art. 1.603.  Nas hipóteses de prática reiterada de desrespeito à
legislação com vista ao descumprimento da obrigação tributária, é
facultado ao titular da Secretaria da Fazenda aplicar ao contribuinte faltoso,
regime especial de fiscalização e controle, sem prejuízo das penalidades
previstas neste Capítulo, que compreenderá o seguinte:

I - execução, pelo órgão competente, em caráter prioritário de todos
os débitos fiscais;

II - fixação de prazo especial e sumário para recolhimento dos
tributos devidos;

III - manutenção de Auditor Fiscal ou grupo fiscal, em constante
rodízio, com o fim de acompanhar todas as operações fiscais e comerciais
do contribuinte faltoso no estabelecimento ou fora dele, a qualquer hora
do dia ou da noite, durante determinado período;

IV - cancelamento de todos os favores tributários que porventura
goze o contribuinte faltoso.

Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo poderão ser
aplicadas conjunta ou isoladamente, porém, a adoção de quaisquer delas
dependerá de ato do Secretário da Fazenda.

Seção II
Das Multas Relativas à Obrigação Principal

Art. 1.604.  As multas para as quais se adotará o critério referido no
inciso I do art. 1.602, serão as seguintes:

I - de 40% (quarenta por cento) do valor do imposto:
a) aos que, tendo emitido documentos fiscais e lançado nos livros

próprios, deixarem de recolher, no prazo legal, no todo ou em parte, o
imposto correspondente;

b) aos que, desobrigados da emissão e/ou escrituração de
documentos fiscais, deixarem de recolher o imposto devido no prazo legal;

c) aos que, desobrigados da emissão e/ou escrituração de
documentos fiscais, deixarem de recolher, na fonte, o imposto devido;

d) aos que, na qualidade de contribuinte substituto, deixarem de
reter, na fonte, no todo ou em parte, o imposto devido pelo contribuinte
substituído;

e) aos que deixarem de recolher o imposto devido, em virtude de
pagamento em cheque sem a devida provisão de fundos, observado o
disposto na alínea “c” do inciso III;

II - de 50% (cinqüenta por cento) do valor do imposto:
a) aos que deixarem de recolher o imposto, no todo ou em parte,

nos casos em que seja constatada diferença de valores apurados em
levantamento técnico documental e/ou físico de mercadorias, em
decorrência do qual se presuma omissão de receita tributável;

b) aos que deixarem de recolher o imposto, no todo ou em parte,
nas demais infrações, desde que, para o fato, não seja cominada penalidade
específica;

III - de 80% (oitenta por cento) do valor do imposto:
a) aos que deixarem de recolher, na qualidade de contribuinte

substituto, o imposto retido na fonte;
b) aos que entregarem, remeterem, transportarem, receberem ou

depositarem mercadorias desacompanhadas de documentos fiscais ou
sendo estes inidôneos, ou as mantiverem depositadas em local clandestino,
nos termos deste Regulamento, quando tais situações sejam detectadas
através de diligência fiscal ou procedimentos de fiscalização de mercadorias
em trânsito;

c) aos que deixarem de recolher o imposto ou o fizerem
incorretamente, nas demais hipóteses em que fique constatada a existência
de dolo, fraude ou conluio.

Seção III
Das Multas Relativas às Obrigações Acessórias

Art. 1.605.  As multas, para as quais se adotará o critério referido
no inciso II do art. 1.602, serão as seguintes:

I - de 10 (dez) Unidades Fiscais de Referência  do Estado do Piauí
– UFRs-PI:

a) aos contribuintes que entregarem, espontaneamente ou em ação
fiscal, os documentos de informações econômico-fiscais, exigidos pela
legislação tributária, com atraso de até 30 (trinta) dias, contados do término
do prazo regulamentar, por documento;

b) aos contribuintes que deixarem de emitir a Leitura X na forma
prevista na legislação, por ocorrência, limitada a 600 (seiscentas) UFRs-PI
em cada exercício, por equipamento;

c) aos contribuintes que deixarem de emitir, através do equipamento
de controle fiscal, o comprovante relativo à operação ou prestação cujo
pagamento tenha sido efetuado por meio da Transferência Eletrônica de
Fundos, por ocorrência;

d) ao contribuinte que emitir, em substituição ao documento fiscal
a que está obrigado, documento extra-fiscal com denominação ou
apresentação igual ou semelhante a documento fiscal, com o qual se possa
confundir, independentemente da apuração do imposto devido, por
documento;

e) ao contribuinte que emitir cupom fiscal sem as indicações
previstas na legislação tributária estadual, por cupom emitido;

II - de 50 (cinqüenta) Unidades Fiscais de Referência do Estado do
Piauí – UFRs- PI:

a) aos contribuintes que entregarem, espontaneamente ou em ação
fiscal, os documentos de informações econômico-fiscais, exigidos pela
legislação tributária, com atraso superior a 30 (trinta) dias, contados do
término do prazo regulamentar, por documento, limitado a 1.200 (hum mil e
duzentas) UFRs-PI;

b) aos contribuintes que utilizarem a bobina de Fita Detalhe em
desacordo com a legislação, inclusive quanto à forma de seccionamento,
por bobina;

c) aos contribuintes que deixarem de emitir ou de apresentar ao
Fisco, quando exigida, a Redução Z, emitida na forma da legislação, ou a
apresentarem com ausência de indicações ou estando estas ilegíveis, por
documento, limitada a 1.500 (um mil e quinhentas) UFRs-PI, por
equipamento e por exercício;

d) ao contribuinte que deixar de manter armazenada,
ordenadamente, por período de apuração e por equipamento, a bobina de
Fita Detalhe que contém impressos todos os documentos registrados no
equipamento de controle fiscal, por período de apuração;

e) aos contribuintes que deixarem de apresentar ao Fisco, quando
exigido, o Atestado de Intervenção Técnica, por documento;

f) ao estabelecimento credenciado que extraviar ou inutilizar lacre
fornecido pelo Fisco, por lacre.

III - de 100 (cem) Unidades Fiscais de Referência do Estado do
Piauí – UFRs- PI:

a) aos contribuintes que deixarem de emitir documentos fiscais nas
operações ou prestações relativas à saída de mercadorias ou prestação de
serviços, ainda que imunes, não tributadas ou amparadas por isenção,
diferimento ou suspensão do imposto, por documento;

b) aos contribuintes que deixarem de registrar documentos fiscais
relativos à entrada ou à saída de mercadorias ou prestação de serviços,
ainda que imunes, não tributadas ou amparadas por isenção, diferimento
ou suspensão do imposto, por documento;

c) aos contribuintes que utilizarem, sem prévia autenticação pelo
Fisco, os documentos fiscais, por documento;

d) aos contribuintes que utilizarem, sem prévia autenticação pelo
Fisco, os livros fiscais, por livro;

e) aos contribuintes que deixarem de escriturar ou que atrasarem a
escrituração dos livros destinados aos registros das operações fiscais,
por livro;
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f) aos contribuintes que utilizarem documentos fiscais inidôneos,
inclusive os com prazo de validade vencido, por documento, limitada a
2.500 (duas mil e quinhentas) UFRs-PI, excetuando-se aqueles que
apresentem as seguintes características de inidoneidade:

1. divergências entre os dados constantes de suas diversas vias;
2. tenha sido impresso sem a prévia autorização fazendária;
3. comprovadamente, tenha sido utilizado na prática de ilícito fiscal;
4. que conste inscrição estadual do emitente cancelada ou baixada

do CAGEP;
5. tenha sido declarado sem efeito, por ato do Secretário da Fazenda,

em virtude de extravio ou desaparecimento;
h) aos contribuintes que deixarem de autenticar os livros fiscais

emitidos por sistema eletrônico de processamento de dados, nos prazos
previstos na legislação tributária, por livro.

IV - de 200 (duzentas) Unidades Fiscais de Referência do Estado
do Piauí – UFRs- PI:

a) aos contribuintes que deixarem de comunicar a paralisação
temporária das atividades do estabelecimento;

b) aos contribuintes que deixarem de comunicar modificação
ocorrida relativamente aos dados que impliquem alterações cadastrais;

c) aos contribuintes que iniciarem atividades sem prévia inscrição
cadastral;

d) aos contribuintes que deixarem de substituir, na forma da
legislação, os livros fiscais, extraviados, perdidos ou inutilizados, por
livro;

e) aos contribuintes que omitirem ou indicarem incorretamente,
nos documentos de informações econômico-fiscais a que se referem as
alíneas “a” do inciso I e “a” do inciso II, dados  exigidos pela legislação
tributária, sendo o fato constatado através de ação fiscal, por documento.

f) aos contribuintes que extraviarem, perderem ou inutilizarem
documentos fiscais, em branco, sem prejuízo do arbitramento do imposto,
por documento, observado o disposto nos §§ 2º, 4º a 6º e 8º;

g) aos contribuintes que deixarem de comunicar, ao Fisco,
irregularidades que deveriam ter sido constatadas na conferência dos
documentos confeccionados, por AIDF;

h) aos contribuintes que descumprirem os prazos fixados para início
de uso de ECF, a cada período de apuração, limitada a 1200 UFRs-PI por
exercício;

i) aos contribuintes que utilizarem o ECF com a codificação das
mercadorias ou serviços em desacordo com as situações tributárias
previstas na legislação, ou estando as mesmas incompletas, a cada período
de apuração, limitado a 1.200 UFRs-PI por exercício;

j) às empresas credenciadas para intervirem nos equipamentos ECF,
que:

1. deixarem de vistoriar o ECF para efeito de autorização de uso ou
cessação de uso, por equipamento;

2. deixarem de intervir no ECF ou o fizerem de maneira incorreta,
para manutenção, reparo e atividades correlatas, quando solicitada, ou
não, por equipamento;

3. deixarem de orientar o contribuinte para o correto uso do ECF, ou
o fizerem em desacordo com a legislação vigente, por ocorrência;

4. deixarem de emitir o PEDIDO PARA USO OU CESSAÇÃO DE
USO DE EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL – ECF em nome
do contribuinte, quando solicitada, por equipamento;

5. não comparecerem às reuniões de caráter tributário para as quais
forem expressamente convocadas pela Secretaria da Fazenda, por
ocorrência;

6. deixarem de emitir a leitura X antes da intervenção técnica, ou, na
impossibilidade de sua emissão, de proceder a apuração dos totalizadores,
para anexação ao Atestado de Intervenção, por ocorrência;

7. deixarem de emitir a leitura X após a intervenção técnica, por
ocorrência;

8. deixarem de comunicar ao Fisco a venda de equipamento ECF,
ainda que o adquirente seja pessoa natural ou jurídica não contribuinte
do impostos, por equipamento;

9. solicitarem autorização de uso para equipamento instalado em
local não compatível com o de atendimento ao público, por equipamento;

l) aos contribuintes que utilizarem ECF ou equipamento congênere,
sem clichê ou estando este incompleto ou ilegível, por ocorrência, limitado
a 400 UFRs-PI por equipamento, em cada exercício;

m) aos contribuintes que mantiverem equipamento emissor de
controle fiscal sem afixação de etiqueta de identificação relativa a
autorização de uso do equipamento, ou estando a  mesma rasurada ou
adulterada, por equipamento;

n) aos contribuintes que deixarem de informar no Mapa Resumo
ECF os valores das operações e prestações obtidos através de
levantamento na Fita Detalhe, nos casos de perda Memória de Trabalho;

o) aos contribuintes que deixarem de proceder, no prazo previsto

na legislação tributária, a substituição do ECF em caso de impossibilidade
definitiva de uso, por equipamento e por período de apuração;

V - de 400 (quatrocentas) Unidades Fiscais de Referência do Estado
do Piauí – UFRs- PI:

a) aos contribuintes que deixarem de apresentar a documentação
fiscal nos postos de fiscalização, ou impedirem ou dificultarem a conferência
de mercadorias, bens, valores e pessoas transportados;

b) aos contribuintes que utilizarem equipamento emissor de cupom
fiscal ou equipamento congênere, sem prévia autorização do Fisco,
inclusive aos que deixarem de utilizar ECF por descumprimento da
Declaração Conjunta/ECF, por equipamento e por ocorrência, observado
o disposto no § 9º;

c) aos contribuintes que, por qualquer meio, embaraçarem ou
dificultarem a ação fiscal, ou, ainda, se recusarem a apresentar livros ou
documentos exigidos pela fiscalização, na forma e nos prazos previstos
na legislação tributária;

d) aos contribuintes que imprimirem, para si ou para outrem, ou
mandarem imprimir documentos fiscais sem autorização fiscal, ou ainda
em desacordo com as normas pertinentes, por documento, nunca inferior
a 2.000 (duas mil) UFRs-PI;

e) aos contribuintes que se negarem a fornecer o documento
fiscal exigido pelo adquirente, nas operações relativas à saída de
mercadorias;

f) aos contribuintes que se negarem a fornecer o documento fiscal
exigido pelo contratante, nas prestações de serviços de que trata este
Regulamento;

g) aos contribuintes que indicarem, em documento fiscal, destaque
do imposto, quando a operação ou prestação for imune, não tributada ou
amparada por isenção, diferimento ou suspensão do imposto;

h) aos contribuintes que alterarem ou adulterarem os dados da
Ficha Cadastral - FC;

i) aos contribuintes que deixarem de comunicar o enceramento das
atividades do estabelecimento, por cada período de 12(doze) meses ou
fração, contados do prazo fixado neste Regulamento, para solicitação de
baixa;

j) aos estabelecimentos gráficos autorizados a confeccionar
documentos fiscais que deixarem de comunicar, ao Fisco, no prazo de 5
(cinco) dias, contados da data da homologação pela Junta Comercial do
Estado, alterações contratuais ou estatutárias ocorridas;

l) aos contribuintes que deixarem de comunicar ao Fisco o extravio
de documentos fiscais ou formulários contínuos, sem prejuízo do
pagamento do imposto devido, por documento extraviado;

m) às empresas transportadoras beneficiárias de regime especial
que deixarem de cumprir as disposições previstas em Termo de Acordo,
por ocorrência;

n) aos contribuintes que utilizarem documentos fiscais que
apresentem as seguintes características de inidoneidade, por documento:

1. divergências entre os dados constantes de suas diversas vias;
2. tenha sido impresso sem a prévia autorização fazendária;
3. comprovadamente, tenha sido utilizado na prática de ilícito fiscal;
4. que conste inscrição estadual do emitente cancelada ou baixada

do CAGEP;
5. tenha sido declarado sem efeito, por ato do Secretário da Fazenda,

em virtude de extravio ou desaparecimento;
o) aos contribuintes ou empresas credenciadas que retirarem o

ECF do estabelecimento sem anuência prévia da Secretaria da Fazenda,
salvo quando para intervenção e quando esta exigir tal medida, por
equipamento;

p) aos contribuintes que utilizarem, no recinto de atendimento ao
público, equipamento capaz de emitir cupom assemelhado ao Cupom
Fiscal, sem autorização do Fisco, por equipamento;

q) aos contribuintes que utilizarem, no recinto de atendimento ao
público, equipamento capaz de processar dados relativos à comercialização
de mercadorias, inclusive de controle de estoques, ou à prestação de
serviços, sem a prévia autorização do Fisco, por equipamento;

r) aos contribuintes que utilizarem o equipamento ECF em local
incompatível com o atendimento ao público, por equipamento;

s) às empresas credenciadas para intervirem nos equipamentos ECF que:
1. deixarem de denunciar irregularidade verificada em equipamento

ECF, sem prejuízo da responsabilidade tributária solidária e da cassação
do respectivo credenciamento, exceto nas hipóteses de dolo, com
simulação, fraude ou conluio, por equipamento e por ocorrência;

2. deixarem de emitir o ATESTADO DE INTERVENÇÃO EM
EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL – ECF, ou o emitirem de
forma graciosa, intempestiva ou, ainda,  com inofrmações inexatas, sempre
que exercerem vistoria, reparo, manutenção ou em qualquer hipótese em
que haja remoção do lacre, ou o fizerem em desacordo com a legislação,
por equipamento e por ocorrência;
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3. deixarem de vistoriar, de proceder alterações de software básico
ou componentes de hardware do ECF, ou o fizerem de modo incorreto,
quando exigidos pelo Fisco, por equipamento e por ocorrência;

4. efetuarem intervenção em ECF, quando a mesma só poderia ser
realizada em presença de Agente do Fisco, por equipamento e por
ocorrência;

5. derem entrada em pedido de autorização de uso de equipamento
ECF , sem que o mesmo se encontre instalado e em condições de
operacionalização;

6. não atenderem às solicitações de intervenções técnicas nos
prazos  previstos na legislação tributária estadual;

t) aos contribuintes que deixarem de apresentar ao Fisco, quando
solicitadas, as bobinas de fita detalhe referentes a cada período de
apuração, limitado a 4.000 UFRs-PI, por equipamento, em cada exercício;

u) aos estabelecimentos que deixarem de fornecer ao Fisco, quando
exigido, o programa aplicativo para obtenção da Leitura da Memória Fiscal
para o meio magnético, por modelo de equipamento e por ocorrência;

VI – de 1.000 (mil) Unidades Fiscais de Referência do Estado do
Piauí – UFRs-PI:

a) aos estabelecimentos gráficos credenciados que deixarem de
comunicar, ao Fisco, o extravio de Selos fiscais;

b) aos contribuintes que deixarem de apresentar ao Fisco, quando
exigida, a leitura da memória fiscal emitida na forma da legislação, por
período de apuração e por equipamento;

VII - de 2.000 (duas mil) Unidades Fiscais de Referência – UFRs-PI:
a) aos estabelecimentos gráficos, credenciados para confecção de

documentos fiscais, que deixarem de adotar medidas de segurança relativas
a pessoal, produto, processo industrial e patrimônio;

b) aos contribuintes que utilizarem equipamento emissor de cupom
fiscal desprovido dos lacres regulamentares, ou estando estes adulterados,
afixados irregularmente ou com numeração inconsistente com os controles,
por equipamento e por ocorrência;

c) aos contribuintes que utilizarem equipamentos ECF desprovidos
da etiqueta protetora do dispositivo que contém o software básico, ou
estando esta adulterada, mal afixada, de tal modo que permita a remoção
sem destruir-se, ou com identificação inconsistente, por equipamento e
por ocorrência;

d) aos contribuintes que utilizarem equipamento ECF com
dispositivo que contém a Memória Fiscal sem a devida resina protetora
ou estando esta adulterada ou afixada de tal modo que permita o fácil
acesso, remoção ou apagamento dos dados alí contidos, por equipamento
e por ocorrência;

e) aos contribuintes que utilizarem equipamento ECF com a Memória
fiscal desconectada da placa fiscal, por equipamento e por ocorrência;

f) aos contribuintes que utilizarem equipamento ECF com versão
de software básico desatualizado, por equipamento e por ocorrência;

g) à empresa credenciada que proceder alterações de software  ou
de componentes de hardware do ECF, sem o conhecimento prévio do
fisco ou em desacordo com a legislação, por equipamento e por ocorrência;

h) deixarem de denunciar irregularidade verificada em equipamento
ECF, sem prejuízo da responsabilidade tributária solidária e da cassação
do respectivo credenciamento, nas hipóteses de dolo, com simulação,
fraude ou conluio, por equipamento e por ocorrência.

i) aos contribuintes que procederem alterações de software ou de
componentes de hardware do ECF, sem o conhecimento prévio do fisco
ou em desacordo com a legislação, por equipamento e por ocorrência;

j) aos contribuintes ou empresas credenciados que fornecerem,
utilizarem ou divulgarem programa de processamento eletrônico de dados
que possibilite alterar valores registrados ou acumulados no equipamento
de controle fiscal;

l) aos contribuintes que, sem autorização do Fisco, utilizarem programa
de processamento eletrônico de dados que possibilite a não concomitância
entre as operações de venda e o registro no equipamento ECF;

m) aos contribuintes ou às empresas credenciadas para intervirem
em equipamento de controle fiscal que alterarem valor armazenado na área
de memória de trabalho de equipamento ECF, ou permitirem a alteração,
salvo na hipótese de necessidade técnica;

n) aos contribuintes que utilizarem equipamento ECF com Memória
fiscal não reconhecida pelo Fisco, por equipamento e por ocorrência;

§ 1º  Nas infrações relacionadas com o descumprimento de outras
obrigações acessórias para as quais não haja penalidade específica, inclusive
nos casos de extravio de documentos fiscais emitidos e/ou recebidos, será
aplicada multa de 10 (dez) a 2.000 (duas mil)  UFRs-PI, graduada de acordo
com a  natureza da infração ou a extensão dos seus efeitos, por livro, documento
ou ocorrência, limitada a 5.000 (cinco mil) UFRs-PI.

§ 2º  Para os efeitos do inciso IV, alínea “f”, considera-se extravio o
desaparecimento, em qualquer hipótese, de documentos fiscais, inclusive
formulários contínuos.

§ 3º  O extravio de documentos fiscais, inclusive formulários contínuos,
autoriza o Fisco  a presunção de irregularidade, salvo quando houver
localização e apresentação dos mesmos e desde que não tenham sido utilizados.

§ 4º  As multas previstas no inciso IV, alíneas “f” do caput deste
artigo, serão aplicadas em dobro na hipótese de reincidência, sem prejuízo
da instauração de processo administrativo para fins de cassação do
credenciamento, quando se tratar de empresa gráfica.

§ 5º  A comunicação de extravio de  documentos fiscais, inclusive
formulários contínuos até 10 (dez) dias úteis, contados da verificação da
ocorrência, ensejará redução, em 80% (oitenta por cento), do valor das
multas a que se refere  o parágrafo anterior.

§ 6º  Na hipótese da multa a que se refere o inciso IV, alínea “f” do
caput, quando o documento  extraviado for Nota Fiscal de Venda a
Consumidor ou Bilhete de Passagem, a multa aplicada será de 50
(cinqüenta)  UFRs-PI, por documento.

§ 7º  A substituição dos documentos de informações econômico-
fiscais já apresentados somente será aceita quando decorrente de erro de
preenchimento, ficando condicionada a posterior homologação pelo Fisco.

§ 8º  A aplicação das multas de que trata este artigo, quando não
previstos limites menores, fica limitada  a 5.000 (cinco mil) UFRs-PI.

§ 9º  Na hipótese de que trata a alínea “b” do inciso V, poderá ser
aplicado o disposto no § 1º do art. 1.533, inciso II, alínea “a”.

Art. 1.606.  As multas, para as quais se adotará o critério referido
no inciso III do art. 1.602, são as seguintes:

I – de 1% (um por cento) do valor das operações de venda ou
prestações em cada período de apuração, observado o disposto nos §§ 1o

e 2º, aos contribuintes que:
a) entregarem à Secretaria da Fazenda, em padrão ou forma que não

atenda às especificações estabelecidas pela legislação, ainda que
acompanhado de documentação completa do sistema, que permita o
tratamento das informações pelo fisco, os arquivos em meio magnético ou
óptico contendo o registro fiscal dos documentos referentes à totalidade
das operações de entrada e de saída e das aquisições e prestações
realizadas, por período de apuração;

b) na geração dos arquivos em meio magnético ou óptico,
descumprirem o que determinam os Manuais de Orientação previstos nos
arts. 530, § 5º (Anexo CXXVIII) e 291, parágrafo único, inciso III (Anexo
CL) e alterações posteriores, por período de apuração.

II – de 2% (dois por cento) do valor das operações de venda ou
prestações em cada período de apuração, observado o disposto nos §§ 1o

e 2º, aos contribuintes que deixarem de entregar, no prazo regulamentar,
ou quando solicitados pelos agentes do fisco estadual não entregarem,
ou o fizerem fora do prazo:

a) os arquivos em meio magnético ou óptico contendo o registro fiscal
dos documentos recebidos ou emitidos por qualquer meio, referentes à
totalidade das operações de entrada e de saída e das aquisições e prestações
realizadas por seus estabelecimentos, em cada período de apuração;

b) documentação minuciosa, completa e atualizada do sistema,
contendo descrição, gabarito de registro (layout) dos arquivos, listagem
dos programas e as alterações ocorridas no período de apuração.

§ 1º  As multas de que tratam os incisos I e II do caput ficam
limitadas a 5.000 (cinco mil) UFRs-PI, por exercício, nas hipóteses dos
incisos I a III, e a 10.000 UFRs – PI, por exercício, nas hipóteses dos
incisos IV a VI, deste parágrafo, para os contribuintes com receita bruta
anual de até R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), não
sendo inferiores a:
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I – 100 (cem) UFRs-PI, relativamente a pessoa jurídica ou firma
individual, com receita bruta operacional anual de até 120.000 (cento e
vinte mil) UFRs–PI, por período de apuração;

II – 400 (quatrocentas) UFRs–PI relativamente a pessoa jurídica ou
firma individual, com receita bruta operacional anual acima de 120.000 (cento
e vinte mil) e até 300.000 (trezentas mil) UFRs-PI, por período de apuração;

III – 1.000 (um mil) UFRs–PI relativamente a pessoa jurídica ou
firma individual, com receita bruta operacional anual acima de 300.000
(trezentas mil) e até 600.000 (seiscentas mil) UFRs-PI, por período de
apuração;

IV – 2.000 (duas mil) UFRs-PI relativamente a pessoa jurídica ou
firma individual, com receita bruta operacional anual acima de 600.000
(seiscentas mil) e até 1.000.000 (um milhão) de UFRs-PI, por período de
apuração;

V – 3.000 (três mil) UFRs–PI relativamente a pessoa jurídica ou firma
individual, com receita bruta operacional anual acima de 1.000.000 (um milhão)
e até 3.000.000 (três milhões) de UFRs–PI, por período de apuração;

VI – 4.000 (quatro mil) UFRs-PI relativamente a pessoa jurídica ou
firma individual, com receita bruta operacional anual acima de 3.000.000
(três milhões) de UFRs-PI, por período de apuração;

§ 2º  Para os efeitos do disposto nos incisos do parágrafo anterior,
tomar–se–á como base a receita bruta operacional anual do exercício
imediatamente anterior.

§ 3º  As multas de que trata este artigo não se aplicam às infrações
cujas penalidades estejam previstas no art. 1605.

Seção IV
Das Reduções da Multa

Art. 1.607.  As multas previstas no art. 1.604 serão reduzidas de:
I – no caso de recolhimento integral do crédito tributário exigido,

até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento do Auto de Infração,
abdicando, o contribuinte, do direito de impugnação ou recurso:

a) 81,25% (oitenta e um inteiros e vinte e cinco centésimos por
cento), nas multas de 80% (oitenta por cento);

b) 70% (setenta por cento), nas multas de 50% (cinqüenta por
cento);

c) 62,50% (sessenta e dois inteiros e cinqüenta centésimos por
cento), nas multas de 40% (quarenta por cento);

II – 50% (cinqüenta por cento), no caso de recolhimento integral
do crédito tributário exigido, após 10 (dez) dias e até 30 (trinta) dias,
contados da data do recebimento do Auto de Infração, abdicando, o
contribuinte, do direito de impugnação ou recurso;

III – 30% (trinta por cento), no caso de recolhimento integral do
crédito tributário exigido, após 30 (trinta) dias, contados do recebimento
do Auto de Infração e antes da decisão de primeira instância administrativa;

IV – 20% (vinte por cento), no caso de recolhimento integral do
crédito tributário exigido, até 30 (trinta) dias, contados do conhecimento
da decisão de primeira instância administrativa;

V – 15% (quinze por cento), no caso de recolhimento integral do
crédito tributário exigido, após 30 (trinta) dias, contados do conhecimento
da decisão de primeira instância administrativa e antes da decisão proferida
pelo Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí;

VI – 40% (quarenta por cento), na hipótese de parcelamento, se
requerido até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do Auto de
Infração, abdicando, o contribuinte, do direito de impugnação ou recurso;

VII – 20% (vinte por cento), na hipótese de parcelamento, se
requerido após 30 (trinta) dias, contados do recebimento do Auto de
Infração e antes da decisão de primeira instância administrativa;

VIII – 10% (dez por cento), na hipótese de parcelamento, se
requerido até 30 (trinta) dias, contados do conhecimento da decisão de
primeira instância administrativa;

IX – 5% (cinco por cento), na hipótese de parcelamento, se
requerido após a comunicação do julgamento de primeira instância
administrativa e antes da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes
do Estado do Piauí.

§ 1º  Nas operações com mercadorias em trânsito ou prestações de
serviço na mesma situação em que seja constatada irregularidade em
virtude de ação fiscal, a redução será de 60% (sessenta por cento), se o
pagamento do crédito tributário se der integral e imediatamente ou até o
término do prazo concedido no Termo de Responsabilidade, Depósito e
Confissão de Dívida que for lavrado;

§ 2º  Após o prazo estabelecido no § 1º, tenha ou não o Termo de
Responsabilidade, Depósito e Confissão de Dívida sido convertido em
Auto de Infração, terá o contribuinte direito à redução de 50% (cinqüenta
por cento), caso o recolhimento do crédito tributário exigido se dê
integralmente até 30 (trinta) dias após o recebimento do Auto de Infração,
abdicando, o contribuinte, do direito de impugnação ou recurso, ou até 30
(trinta) dias contados da lavratura do Termo de Responsabilidade, Depósito
e Confissão de Dívida, quando não houver Auto de Infração lavrado;

§ 3º  Após o prazo estabelecido no § 2º, aplicam–se as normas
estabelecidas nos incisos III a IX deste artigo;

§ 4º  A redução de que trata o inciso II do caput aplica–se também
na hipótese de prorrogação de que trata o art. 82 da Lei nº 3.216, de 09 de
junho de 1973.

CAPÍTULO III
DO CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL

Art. 1.608.  A autoridade fazendária que tiver conhecimento de
fatos que possam caracterizar o crime de sonegação fiscal, nos termos
definidos em lei federal, fará  representação a ser encaminhada ao
Ministério Público para início do processo judicial cabível.

§ 1º  A representação será acompanhada de relatório circunstanciado
e das principais peças do feito.

§ 2º  O encaminhamento da representação deverá ocorrer após
decisão desfavorável ao contribuinte, já transitada em julgado na esfera
administrativa e dentro de 20 (vinte) dias do término do prazo constante
da notificação para o recolhimento do tributo e penalidade imposta.

§ 3º  A representação não será formalizada se o contribuinte
promover o recolhimento do débito, antes de esgotado o prazo previsto
na notificação para o respectivo pagamento.

§ 4º  O processo fiscal instaurado na esfera administrativa independe
da apuração do ilícito penal.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 1.609.  Fica o Secretário da Fazenda autorizado a estabelecer
normas complementares necessárias ao cumprimento deste Regulamento,
inclusive resolver os casos omissos.

Art. 1.610.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.
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DECRETO Nº 13.500, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

ANEXOS
ANEXO I 

(Art. 4°, Inciso I, RICMS) 
LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 116,  

DE 31 DE JULHO DE 2003. 
   
1 – Serviços de informática e congêneres. 
1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas. 
1.02 – Programação. 
1.03 – Processamento de dados e congêneres. 
1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos. 
1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 
1.06 – Assessoria e consultoria em informática. 
1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação e bancos de dados. 
1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 
 
2 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
2.01 – Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 
 
3 – Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres. 
3.01 – (VETADO) 
3.02 – Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 
3.03 – Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, 

quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de 
diversões, canchas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qualquer 
natureza. 
3.04 – Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de qualquer 
natureza. 
3.05 – Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 
 
4 – Serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 
4.01 – Medicina e biomedicina. 
4.02 – Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, ultra-
sonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
4.03 – Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, prontos-
socorros, ambulatórios e         congêneres. 
4.04 – Instrumentação cirúrgica. 
4.05 – Acupuntura. 
4.06 – Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 
4.07 – Serviços farmacêuticos. 
4.08 – Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 
4.09 – Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 
4.10 – Nutrição. 
4.11 – Obstetrícia. 
4.12 – Odontologia. 
4.13 – Ortóptica. 
4.14 – Próteses sob encomenda. 
4.15 – Psicanálise. 
4.16 – Psicologia. 
4.17 – Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 
4.18 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
4.19 – Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 
4.20 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
4.21 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
4.22 – Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência 
médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
4.23 – Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, 
credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do 
beneficiário. 
 
5 – Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres. 
5.01 – Medicina veterinária e zootecnia. 
5.02 – Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área veterinária. 
5.03 – Laboratórios de análise na área veterinária. 
5.04 – Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 
5.05 – Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 
5.06 – Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de qualquer 
espécie. 
5.07 – Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 
5.08 – Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e congêneres. 
5.09 – Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 
      
6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres. 
6.01 – Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 
6.02 – Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 
6.03 – Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 
6.04 – Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 
6.05 – Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 
 
7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, 
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
7.01 – Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres. 
7.02 – Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção 
civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuração 
de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, pavimentação, concretagem e a 
instalação e montagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de 
mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 
que fica sujeito ao ICMS). 
7.03 – Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos organizacionais e 
outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; elaboração de anteprojetos, 
projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de engenharia. 
7.04 – Demolição. 
7.05 – Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e congêneres 
(exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador dos serviços, fora do 
local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 
7.06 – Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de 
parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material fornecido pelo 
tomador do serviço. 
7.07 – Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 
7.08 – Calafetação. 
7.09 – Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 
destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
7.10 – Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 
chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
7.11 – Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 
7.12 – Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos e biológicos. 
7.13 – Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, desratização, 
pulverização e congêneres. 
7.14 – (VETADO) 

7.15 – (VETADO) 
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres. 
7.17 – Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 
7.18 – Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, açudes e 
congêneres. 
7.19 – Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, arquitetura e 
urbanismo. 
7.20 – Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 
levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, geológicos, geofísicos e 
congêneres. 
7.21 – Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 
testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a exploração e 
explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 
7.22 – Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 
 
8 – Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, instrução, 
treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
8.01 – Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 
8.02 – Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 
conhecimentos de qualquer natureza. 
 
9 – Serviços relativos a hospedagem, turismo, viagens e congêneres. 
9.01 – Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, 
apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, 
pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da 
alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre 
Serviços). 
9.02 – Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de 
turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e congêneres. 
9.03 – Guias de turismo. 
 
10 – Serviços de intermediação e congêneres. 
10.01 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de cartões de 
crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 
mobiliários e contratos quaisquer. 
10.03 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade industrial, 
artística ou literária. 
10.04 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 
mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
10.05 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de 
Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 
10.06 – Agenciamento marítimo. 
10.07 – Agenciamento de notícias. 
10.08 – Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 
veiculação por quaisquer meios. 
10.09 – Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 
10.10 – Distribuição de bens de terceiros. 
 
11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres. 
11.01 – Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e de 
embarcações. 
11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens e pessoas. 
11.03 – Escolta, inclusive de veículos e cargas. 
11.04 – Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de 
qualquer espécie.  
12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres. 
12.01 – Espetáculos teatrais. 
12.02 – Exibições cinematográficas. 
12.03 – Espetáculos circenses. 
12.04 – Programas de auditório. 
12.05 – Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 
12.06 – Boates, taxi-dancing e congêneres. 
12.07 – Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.08 – Feiras, exposições, congressos e congêneres. 
12.09 – Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 
12.10 – Corridas e competições de animais. 
12.11 – Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 
participação do espectador. 
12.12 – Execução de música. 
12.13 – Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, 
shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 
congêneres. 
12.14 – Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante transmissão por 
qualquer processo. 
12.15 – Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 
12.16 – Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, desfiles, 
óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou congêneres. 
12.17 – Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 
 
13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia. 
13.01 – (VETADO) 
13.02 – Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 
congêneres. 
13.03 – Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, reprodução, 
trucagem e congêneres. 
13.04 – Reprografia, microfilmagem e digitalização. 
13.05 – Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia, 
fotolitografia. 
 
14 – Serviços relativos a bens de terceiros. 
14.01 – Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, restauração, 
blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, 
motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 
14.02 – Assistência técnica. 
14.03 – Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam 
sujeitas ao ICMS). 
14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus. 
14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, polimento, 
plastificação e congêneres, de objetos quaisquer. 
14.06 – Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 
montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material por ele 
fornecido. 
14.07 – Colocação de molduras e congêneres. 
14.08 – Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 
14.09 – Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, exceto 
aviamento. 
14.10 – Tinturaria e lavanderia. 
14.11 – Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 
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14.12 – Funilaria e lanternagem. 
14.13 – Carpintaria e serralheria. 
 
15 – Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles prestados 
por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União ou por quem de 
direito. 
15.01 – Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e 
congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres. 
15.02 – Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e 
aplicação e caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das 
referidas contas ativas e inativas. 
15.03 – Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais 
de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
15.04 – Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, 
atestado de capacidade financeira e congêneres. 
15.05 – Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão 
ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – CCF ou em quaisquer 
outros bancos cadastrais. 
15.06 – Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em 
geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com 
outra agência ou com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos; 
transferência de veículos; agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em 
custódia. 
15.07 – Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer 
meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de 
atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; 
fornecimento de saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por 
qualquer meio ou processo. 
15.08 – Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de 
contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, 
concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços 
relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins. 
15.09 – Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e 
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e 
demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing). 
15.10 – Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de 
títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, 
inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; 
fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, 
fichas de compensação, impressos e documentos em geral. 
15.11 – Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de 
títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
15.12 – Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 
15.13 – Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de 
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e 
cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento e demais 
serviços relativos a carta de crédito de importação, exportação e garantias recebidas; envio 
e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 
15.14 – Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, 
cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
15.15 – Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, 
inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou 
processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 
15.16 – Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 
pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; serviços 
relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive 
entre contas em geral. 
15.17 – Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de cheques 
quaisquer, avulso ou por talão. 
15.18 – Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, 
análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e renegociação de 
contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a 
crédito imobiliário. 
 
16 – Serviços de transporte de natureza municipal. 
16.01 – Serviços de transporte de natureza municipal. 
 
17 – Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e 
congêneres. 
17.01 – Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta 
lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de dados e informações 
de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 
17.02 – Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta 
audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e infra-estrutura 
administrativa e congêneres. 
17.03 – Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira ou 
administrativa. 
17.04 – Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 
17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de 
serviço. 
17.06 – Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 
campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e demais materiais 
publicitários. 
17.07 – (VETADO) 
17.08 – Franquia (franchising). 
17.09 – Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 
17.10 – Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e 
congêneres. 
17.11 – Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de alimentação e 
bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
17.12 – Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 
17.13 – Leilão e congêneres. 
17.14 – Advocacia. 
17.15 – Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 
17.16 – Auditoria. 
17.17 – Análise de Organização e Métodos. 
17.18 – Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 
17.19 – Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 
17.20 – Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 
17.21 – Estatística. 
17.22 – Cobrança em geral. 
17.23 – Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 
gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar e em geral, 
relacionados a operações de faturização (factoring). 
17.24 – Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 
 
18 – Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de 
riscos seguráveis e congêneres. 

18.01 - Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção e 
avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e gerência de riscos 
seguráveis e congêneres. 
 
19 – Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de 
títulos de capitalização e congêneres. 
19.01 - Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, bingos, 
cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de 
capitalização e congêneres. 
 
20 – Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais rodoviários, 
ferroviários e metroviários. 
20.01 – Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 
passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, 
serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, 
movimentação de mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, 
serviços de armadores, estiva, conferência, logística e congêneres. 
20.02 – Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de passageiros, 
armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de aeronaves, serviços de 
apoio aeroportuários, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, logística e 
congêneres. 
20.03 – Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação de 
passageiros, mercadorias, inclusive     suas operações, logística e congêneres. 
 
21 – Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
21.01 - Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 
 
22 – Serviços de exploração de rodovia.  
22.01 – Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio dos 
usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, melhoramentos 
para adequação de capacidade e segurança de trânsito, operação, monitoração, assistência 
aos usuários e outros serviços definidos em contratos, atos de concessão ou de permissão 
ou em  normas oficiais. 
 
23 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.  
23.01 – Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres. 
 
24 – Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres.  
24.01 - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, 
adesivos e congêneres. 
 
25 - Serviços funerários.  
25.01 – Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de capela; 
transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros paramentos; 
desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros adornos; 
embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de cadáveres. 
25.02 – Cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 
25.03 – Planos ou convênio funerários. 
25.04 – Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 
 
26 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e 
congêneres. 

26.01 – Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, 
bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; courrier e 
congêneres. 
 
27 – Serviços de assistência social. 
27.01 – Serviços de assistência social. 
 
28 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
28.01 – Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 
 
29 – Serviços de biblioteconomia. 
29.01 – Serviços de biblioteconomia. 
 
30 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
30.01 – Serviços de biologia, biotecnologia e química. 
 
31 – Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
31.01 - Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 
telecomunicações e congêneres. 
 
32 – Serviços de desenhos técnicos. 
32.01 - Serviços de desenhos técnicos. 
 
33 – Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
33.01 - Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 
 
34 – Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
34.01 - Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 
 
35 – Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
35.01 - Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas. 
 
36 – Serviços de meteorologia. 
36.01 – Serviços de meteorologia. 
 
37 – Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
37.01 - Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 
 
38 – Serviços de museologia. 
38.01 – Serviços de museologia. 
 
39 – Serviços de ourivesaria e lapidação. 
39.01 - Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo tomador 
do serviço). 
 
40 – Serviços relativos a obras de arte sob encomenda. 
40.01 - Obras de arte sob encomenda. 
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ANEXO II 
 (Art. 14, inciso VIII, alínea “b” do RICMS) 

 
 

 
MAPA DE ACAMPANHAMENTO E CONTROLE DO DIFERIMENTO DO ALHO 

BENEFICIADO NO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS 
 

DADOS DO DOCUMENTO FISCAL DE ORIGEM 
Nº DA NOTA FISCAL: UNIDADE DA FEDERAÇÃO: 
QUANTIDADE DO PRODUTO (KG): VALOR DA OPERAÇÃO – R$: 
ICMS DESTACADO – R$: CRÉDITO A APROPRIAR – R$: 
QUANTIDADE MÁXIMA PARA DESPACHO COM APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO (KG): 
DADOS REFERENTES AOS DESPACHOS EFETUADOS 
DATA Nº DA      

N. F. A. 
QUANT. 
(KG) 

VR. DA 
PAUTA 

BASE DE 
CÁLCULO 

ALÍQUOTA DÉBITO 
DO ICMS 

CRÉDITO A 
APROPRIAR 

ICMS A 
RECOLHER 

         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
TOTAL //////////////  ////////////// /////////////// ////////////////    

 
 

FRANCISCO SANTOS, _______/_______/__________. 
 

______________________________________________ 
FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL – MATRÍCULA 

ANEXO III 
 

REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE REGIME ESPECIAL 
 

 
1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 
RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

  

MUNICÍPIO CEP FONE(S) Nº(S) FAX(Nº) 
    

CNPJ (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL (Nº) 
  

 2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 
 
2.1. O ESTABELECIMENTO JÁ É BENEFICIÁRIO DE REGIME ESPECIAL? 

 
   SIM       ATO CONCESSIVO:________________________     

  

   NÃO 
 
2.2. OUTRAS INFORMAÇÕES  A CRITÉRIO DO  INFORMANTE: ________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________________________        _______________________________________________________________________________________________________________ 
 
 3. ESTABELECIMENTO:                                          
 
   MATRIZ  FILIAL 
   
 
4.  OBSERVAÇÕES: 
 
 
 
 
 5. Sr. Secretário. 
 

O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer que lhe seja concedido Regime 
Especial de Tributação na forma do __________________________________________________ do RICMS. 

(indicar o dispositivo legal correspondente ao pedido) 

 
 
Local e Data: _______________________, ____ de ______________de _______ 
 
 
                                                                                                                               ____________________________ 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

 
 

8471.49.31 
Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto, a jato de 
tinta líquida, com largura de impressão igual ou inferior a 420 mm, apresentadas sob a forma 
de sistema 

8471.49.32 
Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto, de 
transferência térmica de cera sólida, apresentadas sob a forma de sistema 

8471.49.33 

Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto, a "laser", 
LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), monocromáticas, com 
largura de impressão superior a 230 mm e resolução superior ou igual 600 x 600 pontos por 
polegada (dpi), apresentadas sob a forma de sistema 

8471.49.34 
Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto, a "laser", 
LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), policromáticas, 
apresentadas sob a forma de sistema 

8471.49.35 

Outras impressoras a "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal 
Líquido), monocromáticas, com largura de impressão inferior ou igual a 420mm, com 
velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto, apresentadas sob a forma de 
sistema 

8471.49.36 
Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto, com 
largura de impressão superior a 420 mm, apresentadas sob a forma de sistema 

8471.49.37 
Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto, 
apresentadas sob a forma de sistema 

8471.49.41 Traçadores gráficos ("plotters"), por meio de penas, apresentados sob a forma de sistema 

8471.49.42 
Traçadores gráficos ("plotters"), exceto por meio de penas, com largura de impressão 
superior a 580 mm, apresentados sob a forma de sistema 

8471.49.43 Outros traçadores gráficos ("plotters"), apresentados sob a forma de sistema 

8471.49.44 
Digitalizadores de imagens, para máquina de processamento de dados, apresentados sob a 
forma de sistema 

8471.49.46 
Indicadores ou apontadores ("mouse" e "track-ball", por exemplo), para máquinas de 
processamento de dados, apresentados sob a forma de sistema 

8471.49.47 
Mesas digitalizadoras, para máquinas de processamento de dados, apresentadas sob a 
forma de sistema 

8471.49.48 
Outras unidades de entrada, para máquinas de processamento de dados, apresentadas sob 
a forma de sistema 

8471.49.51 
Aparelhos terminais com teclado alfanumérico e vídeo monocromático, apresentados sob a 
forma de sistema 

8471.49.52 Aparelhos terminais com teclado alfanumérico e vídeo policromático, apresentados sob a 
forma de sistema 

8471.49.53 
Unidades de saída por vídeo (monitores), com tubo de raios catódicos, monocromáticas, 
apresentadas sob a forma de sistema 

8471.49.54 
Unidades de saída por vídeo (monitores), com tubo de raios catódicos, policromáticas, 
apresentadas sob a forma de sistema 

8471.49.56 
Outras unidades de saída por vídeo (monitores), policromáticas, apresentadas sob a forma 
de sistema 

8471.49.57 Terminais de auto-atendimento bancário, apresentados sob a forma de sistema 

8471.49.58 
Impressoras de código de barras postais, tipo 3 em 5, a jato de tinta fluorescente, com 
velocidade de at  4,5 m/s e passo de 1,4 mm, apresentadas sob a forma de sistema 

8471.49.59 
Outras unidades de entrada ou de saída, podendo conter, no mesmo corpo, unidade de 
memória, apresentadas sob a forma de sistema 

8471.49.61 Sistemas de unidade de memória para discos magnéticos flexíveis 

8471.49.62 
Sistemas de unidade de memória para discos magnéticos rígidos, com um só conjunto 
cabeça-disco (HDA - " Head Disk Assembly") 

8471.49.63 Sistemas de outras unidades de memória para discos magnéticos 
8471.49.64 Sistemas de unidade de memória para disco óptico 

8471.49.65 
Unidades de memória de fitas magnéticas, para fitas em rolos, apresentadas sob a forma de 
sistema 

8471.49.66 
Unidades de memória de fitas magnéticas, para cartuchos, apresentadas sob a forma de 
sistema 

8471.49.67 
Unidades de memória de fitas magnéticas, para cassetes, apresentadas sob a forma de 
sistema 

8471.49.68 Outras unidades de memória de fitas magnéticas, apresentadas sob a forma de sistema 
8471.49.71 Unidades controladoras de terminais, apresentadas sob a forma de sistema 

8471.49.72 
Unidades controladoras de comunicações ("front-end processor"), apresentadas sob a forma 
de sistema 

8471.49.73 
Unidades tradutoras (conversores) de protocolo para interconexões de redes ("gateway"), 
apresentadas sob a forma de sistema 

8471.49.74 
Unidades distribuidoras de conexões para redes ("hub"), apresentadas sob a forma de 
sistema 

8471.49.75 Outras unidades de controle ou de adaptação e de conversão de sinais, apresentadas sob a 

ANEXO IV 
(Art. 20, VII, do RICMS) 

 
VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/08/2004 

 
RELAÇÃO DOS PRODUTOS DA INDÚSTRIA DE INFORMÁTICA 

 
CÓDIGO 
NBM/SH 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

8423.81.10 
Balança de mesa, com dispositivo registrador ou impressor de etiquetas, de capacidade não 
superior a 30 kg 

8470.50.11 
Caixas registradoras eletrônicas com capacidade de comunicação bidirecional com 
computadores ou outras máquinas digitais 

8470.50.19 Outras caixas registradoras eletrônicas 
8471.10.00 Máquinas automáticas para processamento de dados, analógicas ou híbridas 

8471.30.11 
Máquinas automáticas digitais para processamento de dados, portáteis, capazes de 
funcionar sem fonte externa de energia, de peso inferior a 350 g, contendo teclado 
alfanumérico de no mínimo 70 teclas e tela ("écran") de área não superior a 140 cm² 

8471.30.12 

Máquinas automáticas digitais para processamento de dados, portáteis, capazes de 
funcionar sem fonte externa de energia, de peso inferior a 3,5 Kg, contendo teclado 
alfanumérico de no mínimo 70 teclas e tela ("écran") de área superior a 140 cm² e inferior a 
560 cm² 

8471.30.19 
Outras máquinas automáticas digitais para processamento de dados, portáteis, capazes de 
funcionar sem fonte externa de energia, de peso não superior a 10 Kg 

8471.30.90 
Outras máquinas automáticas digitais para processamento de dados, portáteis, de peso não 
superior a 10 Kg, contendo pelo menos uma unidade central de processamento, um teclado 
e uma tela ("écran") 

8471.41.10 
Máquinas automáticas digitais para processamento de dados de peso inferior a 750 g, sem 
teclado, com reconhecimento de escrita, entrada de dados e de comandos por meio de uma 
tela ("écran") de área inferior a 280 cm² 

8471.41.90 Outras máquinas automáticas digitais para processamento de dados 

8471.49.11 

Outras máquinas automáticas digitais para processamento de dados, apresentadas sob a 
forma de sistemas de unidade de processamento digital de pequena capacidade, baseada 
em microprocessadores, com capacidade de instalação, dentro do mesmo gabinete, de 
unidades de memória da subposição 8471.70 da NBM/SH, podendo conter múltiplos 
conectores de expansão ("slots"), e valor FOB inferior ou igual a US$ 12.500,00, por unidade 

8471.49.12 

Outras máquinas automáticas digitais para processamento de dados, apresentadas sob a 
forma de sistemas de unidade de processamento digital de média capacidade, podendo 
conter no máximo uma unidade de entrada e outra de saída da subposição 8471.60 da 
NBM/SH, com capacidade de instalação, dentro do mesmo gabinete, de unidades de 
memória da subposição 8471.70 da NBM/SH, podendo conter múltiplos conectores de 
expansão ("slots"), e valor FOB superior a US$ 12.500,00 e inferior ou igual a US$ 
46.000,00, por unidade 

8471.49.13 

Outras máquinas automáticas digitais para processamento de dados, apresentadas sob a 
forma de sistemas de unidade de processamento digital de grande capacidade, podendo 
conter no máximo uma unidade de entrada e outra de saída da subposição 8471.60 da 
NBM/SH, com capacidade de instalação interna ou em módulos separados do gabinete do 
processador central, de unidades de memória da subposição 8471.70 da NBM/SH, e valor 
FOB superior a US$ 46.000,00 e inferior ou igual a US$ 100.000,00, por unidade 

8471.49.14 

Outras máquinas automáticas digitais para processamento de dados, apresentadas sob a 
forma de sistemas de unidade de processamento digital de capacidade muito grande, 
podendo conter no máximo uma unidade de entrada e outra de saída da subposição 8471.60 
da NBM/SH, com capacidade de instalação interna ou em módulos separados do gabinete 
do processador central, de unidades de memória da subposição 8471.70 da NBM/SH, e valor 
FOB superior a US$ 100.000,00, por unidade 

8471.49.15 

Outras máquinas automáticas digitais para processamento de dados, apresentadas sob a 
forma de sistemas de outras unidades de processamento digitais, exceto as das subposições 
8471.41 e 8471.49 da NBM/SH, podendo conter no mesmo corpo um ou dois dos seguintes 
tipos de unidades: unidade de memória, unidade de entrada e unidade de saída 

8471.49.21 Impressoras de impacto, de linha, apresentadas sob a forma de sistema 
8471.49.22 Impressoras de impacto, de caracteres Braille, apresentadas sob a forma de sistema 

8471.49.23 
Outras impressoras de impacto, matriciais (por pontos), apresentadas sob a forma de 
sistema 

8471.49.24 Outras impressoras de impacto, apresentadas sob a forma de sistema 

8471.49.25 Outras impressoras, com velocidade de impressão igual ou superior a 30 páginas por minuto, 
apresentadas sob a forma de sistema 
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forma de sistema 

8471.49.76 
Outras unidades de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a 
forma de sistema 

8471.49.92 Leitores de código de barras, apresentados sob a forma de sistema 
8471.49.93 Leitores de caracteres magnetizáveis, apresentados sob a forma de sistema 

8471.49.94 
Outros leitores ou gravadores, para máquinas de processamento de dados, apresentados 
sob a forma de sistema 

8471.49.95 
Produtos classificáveis no código 8471.90.90 da NBM/SH, apresentados sob a forma de 
sistema 

8471.50.10 

Unidades de processamento digitais, de pequena capacidade, baseadas em 
microprocessadores, com capacidade de instalação, dentro do mesmo gabinete, de unidades 
de memória da subposição 8471.70 da NBM/SH, podendo conter múltiplos conectores de 
expansão ("slots"), e valor FOB inferior ou igual a US$ 12.500,00, por unidade 

8471.50.20 

Unidades de processamento digitais, de média capacidade, podendo conter no máximo uma 
unidade de entrada e outra de saída da subposição 8471.60 da NBM/SH, com capacidade 
de instalação, dentro do mesmo gabinete, de unidades de memória da subposição 8471.70 
da NBM/SH, podendo conter múltiplos conectores de expansão ("slots"), e valor FOB 
superior a US$ 12.500,00 e inferior ou igual a US$ 46.000,00, por unidade 

8471.50.30 

Unidades de processamento digitais, de grande capacidade, podendo conter no máximo uma 
unidade de entrada e outra de saída da subposição 8471.60 da NBM/SH, com capacidade 
de instalação interna, ou em módulos separados do gabinete do processador central, de 
unidades de memória da subposição 8471.70 da NBM/SH, e valor FOB superior a US$ 
46.000,00 e inferior ou igual a US$ 100.000,00, por unidade 

8471.50.40 

Unidades de processamento digitais, de capacidade muito grande, podendo conter no 
máximo uma unidade de entrada e outra de saída da subposição 8471.60 da NBM/SH, com 
capacidade de instalação interna, ou em módulos separados do gabinete do processador 
central, de unidades de memória da subposição 8471.70 da NBM/SH, e valor FOB superior a 
US$ 100.000,00, por unidade 

8471.50.90 
Outras unidades de processamento digitais, exceto as das subposições 8471.41 e 8471.49 
da NBM/SH, podendo conter, no mesmo corpo, um ou dois dos seguintes tipos de unidades: 
unidade de memória, unidade de entrada e unidade de saída 

8471.60.11 Impressoras de impacto, de linha 
8471.60.13 Impressoras de impacto, de caracteres Braille 
8471.60.14 Outras impressoras de impacto, matriciais (por pontos) 
8471.60.19 Outras impressoras de impacto 

8471.60.21 
Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto, a jato de 
tinta líquida, com largura de impressão igual ou inferior a 420 mm 

8471.60.22 
Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto, de 
transferência térmica de cera sólida 

8471.60.23 

Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto, a "laser", 
LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), monocromáticas, com 
largura de impressão superior a 230 mm e resolução superior ou igual 600 x 600 pontos por 
polegada (dpi) 

8471.60.24 
Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto, a "laser", 
LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), policromáticas 

8471.60.25 
Outras impressoras a "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal 
Líquido), monocromáticas, com largura de impressão inferior ou igual a 420mm, com 
velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto 

8471.60.26 
Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto, com 
largura de impressão superior a 420 mm 

8471.60.29 Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto 
8471.60.30 Outras impressoras, com velocidade de impressão superior ou igual a 30 páginas por minuto 
8471.60.41 Traçadores gráficos ("ploters"), por meio de penas 

8471.60.42 
Outros traçadores gráficos ("ploters"), exceto por meio de penas, com largura de impressão 
superior a 580 mm 

8471.60.49 Outros traçadores gráficos ("ploters") 
8471.60.51 Digitalizador de imagens, para máquinas automáticas de processamento de dados 
8471.60.52 Teclados 

8471.60.53 Indicadores ou apontadores, para máquinas automáticas de processamento de dados 
("mouse" e "track-ball", por exemplo) 

8471.60.54 Mesas digitalizadoras, para máquinas automáticas de processamento de dados 
8471.60.59 Outras unidades de entrada, para máquinas automáticas de processamento de dados 
8471.60.61 Aparelhos terminais com teclado alfanumérico e vídeo monocromático 
8471.60.62 Aparelhos terminais com teclado alfanumérico e vídeo policromático 
8471.60.71 Unidades de saída por vídeo (monitores), com tubo de raios catódicos, monocromáticas 
8471.60.72 Unidades de saída por vídeo (monitores), com tubo de raios catódicos, policromáticas 
8471.60.73 Outras unidades de saída por vídeo, monocromáticas 

8471.60.74 Outras unidades de saída por vídeo, policromáticas 
8471.60.80 Terminais de auto-atendimento bancário 

8471.60.91 
Impressoras de código de barras postais, 3 em 5, a jato de tinta fluorescente, com velocidade 
de at  4,5 m/s e passo de 1,4 mm 

8471.60.99 Outras unidades de entrada ou de saída, para máquinas de processamento de dados 
8471.70.11 Unidades de memória para discos magnéticos flexíveis 

8471.70.12 
Unidades de memória para discos magnéticos rígidos, com um só conjunto cabeça-disco 
(HDA - "Head Disk Assembly") 

8471.70.19 Outras unidades de memória para discos magnéticos 
8471.70.21 Unidades de memória para discos ópticos, exclusivamente para leitura de dados 
8471.70.29 Outras unidades de memória para discos ópticos 
8471.70.31 Unidades de memória de fitas magnéticas, para fitas em rolos 
8471.70.32 Unidades de memória de fitas magnéticas, para cartuchos 
8471.70.33 Unidades de memória de fitas magnéticas, para cassetes 
8471.70.39 Outras unidades de memória de fitas magnéticas 

8471.80.11 Unidades controladoras de terminais de máquinas automáticas para processamento de 
dados 

8471.80.12 
Unidades controladoras de comunicações de máquinas automáticas para processamento de 
dados 

8471.80.13 Unidades tradutoras (conversores) de protocolo para interconexões de redes ("gateway") 
8471.80.14 Unidades distribuidoras de conexões para redes ("hub") 
8471.80.19 Outras unidades de controle ou de adaptação e de conversão de sinais 
8471.80.90 Outras unidades de máquinas automáticas para processamento de dados 
8471.90.11 Leitores ou gravadores de cartões magnéticos 
8471.90.12 Leitores de códigos de barras 
8471.90.13 Leitores de caracteres magnetizáveis 
8471.90.19 Outros leitores ou gravadores 

8471.90.90 
Outros produtos classificáveis na posição 8471 da NBM/SH, não especificados nos códigos 
existentes 

8472.90.10 
Distribuidores (dispensadores) automáticos de papel-moeda, incluídos os que efetuam outras 
operações bancárias 

8472.90.21 
Máquinas eletrônicas bancárias de autenticação, com capacidade de comunicação 
bidirecional com computadores ou outras máquinas digitais 

8472.90.29 Outras máquinas bancárias com dispositivos para autenticar 
8472.90.30 Máquinas para selecionar e contar moedas ou papel-moeda 

8472.90.51 
Classificadoras automáticas de documentos, com leitores ou gravadores do item 8471.90.1 
da NBM/SH incorporados, com capacidade de classificação superior a 400 documentos por 
minuto 

8472.90.59 
Outras classificadoras automáticas de documentos com leitores ou gravadores do item 
8471.90.1 da NBM/SH incorporados 

8473.29.10 
Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos montados, para caixas 
registradoras 

8473.30.11 
Gabinetes com fonte de alimentação para máquinas automáticas de processamento de 
dados 

8473.30.19 Outros gabinetes para máquinas automáticas de processamento de dados 

8473.30.21 
Mecanismos completos de impressoras matriciais (por pontos) ou de impressoras ou 
traçadores gráficos ("plotters"), a jato de tinta, montados 

8473.30.22 
Mecanismos completos de impressoras a "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS 
(Sistema de Cristal Líquido), montados 

8473.30.23 
Martelos de impressão e bancos de martelos para impressoras ou traçadores gráficos, 
exceto os do item 8473.30.4 da NBM/SH 

8473.30.24 Cabeça de impressão, exceto as térmicas ou as de jato de tinta 
8473.30.25 Cabeça de impressão térmica ou de jato de tinta, mesmo com depósito de tinta incorporado 
8473.30.26 Cintas de caracteres para impressoras 
8473.30.27 Cartuchos de tinta para impressoras 

8473.30.29 
Outras partes e acessórios de impressoras ou traçadores gráficos, exceto os do item 
8473.30.4 da NBM/SH 

8473.30.31 
Conjuntos cabeça-disco (HDA - "Head Disk Assembly") de unidades de discos rígidos, 
montados, exceto as do item 8473.30.4 da NBM/SH 

8473.30.33 
Cabeças magnéticas de unidades de discos magnéticos ou fitas magnéticas, exceto as do 
item 8473.30.4 da NBM/SH 

8473.30.39 Outras partes e acessórios de unidades de discos magnéticos ou fitas magnéticas, exceto as 
do item 8473.30.4 da NBM/SH 

8473.30.41 
Placas-mãe montadas para máquinas automáticas de processamento de dados (circuito 
impresso) 

8473.30.42 Placas de memória, montadas, com uma superfície inferior ou igual a 50cm2, para máquinas 

automáticas de processamento de dados 
8473.30.43 Placas de microprocessamento com dispositivo de dissipação de calor 

8473.30.49 
Outros circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados, para 
máquinas automáticas de processamento de dados 

8473.30.50 Cartões de memória para máquinas automáticas de processamento de dados 
8473.30.99 Outras partes e acessórios para máquinas automáticas de processamento de dados 

8473.50.10 
Circuitos impressos com componente elétricos ou eletrônicos, montados, que podem ser 
utilizados indiferentemente em máquinas ou aparelhos de duas ou mais das posições 8469 a 
8472 da NBM/SH 

8473.50.20 
Cartões de memória ("memory cards"), utilizados indiferentemente em máquinas ou 
aparelhos de duas ou mais das posições 8469 a 8472 da NBM/SH 

8473.50.31 
Martelos de impressão e bancos de martelos, utilizados indiferentemente em máquinas ou 
aparelhos de duas ou mais das posições 8469 a 8472 da NBM/SH 

8473.50.32 
Outras cabeças de impressão, exceto as térmicas ou as de jato de tinta, utilizadas 
indiferentemente em máquinas ou aparelhos de duas ou mais das posições 8469 a 8472 da 
NBM/SH 

8473.50.33 
Cabeças de impressão térmicas ou de jato de tinta, mesmo com depósito de tinta 
incorporado, utilizadas indiferentemente em máquinas ou aparelhos de duas ou mais das 
posições 8469 a 8472 da NBM/SH 

8473.50.34 
Cintas de caracteres para impressão utilizadas indiferentemente em máquinas ou aparelhos 
de duas ou mais das posições 8469 a 8472 da NBM/SH 

8473.50.35 
Cartuchos de tintas para impressão utilizados indiferentemente em máquinas ou aparelhos 
de duas ou mais das posições 8469 a 8472 da NBM/SH 

8473.50.39 
Outras partes e acessórios de impressão utilizados indiferentemente em máquinas ou 
aparelhos de duas ou mais das posições 8469 a 8472 da NBM/SH 

8473.50.40 
Cabeças magnéticas utilizadas indiferentemente em máquinas ou aparelhos de duas ou mais 
das posições 8469 a 8472 da NBM/SH 

8473.50.50 
Placas (módulos) de memória, com uma superfície inferior ou igual a 50 cm², utilizadas 
indiferentemente em máquinas ou aparelhos de duas ou mais das posições 8469 a 8472 da 
NBM/SH 

8473.50.90 
Outras partes e acessórios que possam ser utilizados indiferentemente em máquinas ou 
aparelhos de duas ou mais das posições 8469 a 8472 da NBM/SH 

8517.50.11 Moduladores-demoduladores (Modem) digitais (em banda base) 

8517.50.12 
Moduladores-demoduladores (Modem) analógicos, com velocidade de transmissão inferior 
ou igual a 9600 bits/s 

8517.50.13 
Moduladores-demoduladores (Modem) analógicos, com velocidade de transmissão superior 
a 9600 bits/s e inferior ou igual a 28.000 bits/s 

8517.50.19 Outros moduladores-demoduladores (Modem) 

8523.11.10 
Fitas magnéticas para gravação de som ou para gravações semelhantes, não gravadas, em 
cassete 

8523.11.90 Outras fitas magnéticas para gravação de som ou para gravações semelhantes, não 
gravadas 

8523.20.10 
Discos magnéticos próprios para unidade de discos rígidos, para gravação de som ou para 
gravações semelhantes, não gravados 

8523.20.90 
Outros discos magnéticos, para gravação de som ou para gravações semelhantes, não 
gravados 

8524.31.00 
Discos para sistemas de leitura por raio "laser", gravados, para reprodução de fenômenos 
diferentes do som ou da imagem 

8524.39.00 Outros discos para sistemas de leitura por raio "laser", gravados 
8534.00.00 Circuitos impressos 
8536.90.40 Conectores para circuito impresso, para tensão não superior a 1000 V 
8542.12.00 Cartões incorporando um circuito integrado eletrônico (cartões inteligentes) 

8542.13.10 
Circuitos integrados monolíticos digitais, semicondutores de óxido metálico (tecnologia 
MOS), não montados 

8542.13.21 Memórias (tecnologia MOS), montadas, próprias para montagem em superfície (SMD – 
"Surface Mounted Device") 

8542.13.22 
Microprocessadores (tecnologia MOS), montados, próprios para montagem em superfície 
(SMD - "Surface Mounted Device") 

8542.13.23 
Microcontroladores (tecnologia MOS), montados, próprios para montagem em superfície 
(SMD - "Surface Mounted Device") 

8542.13.24 
Co-processadores (tecnologia MOS), montados, próprios para montagem em superfície 
(SMD - "Surface Mounted Device") 

8542.13.25 
Semicondutores do tipo "chipset" (tecnologia MOS), montados, próprios para montagem em 
superfície (SMD - "Surface Mounted Device") 

8542.13.28 
Outras memórias ( tecnologia MOS), montadas, para montagem em superfície (SMD - 
"Surface Mounted Device") 

8542.13.29 Outros semicondutores (tecnologia MOS), montados, para montagem em superfície (SMD - 

"Surface Mounted Device") 
8542.13.91 Outras memórias (tecnologia MOS), acesso não superior a 25 ns 
8542.13.92 Outros microprocessadores (tecnologia MOS) 
8542.13.93 Outros microcontroladores (tecnologia MOS) 
8542.13.94 Outros co-processadores (tecnologia MOS) 
8542.13.95 Outros semicondutores do tipo "chip-set" (tecnologia MOS) 
8542.13.98 Outras memórias de óxido metálico (tecnologia MOS) 
8542.13.99 Outros semicondutores (tecnologia MOS) 
8542.14.10 Circuitos integrados monolíticos digitais, obtidos por tecnologia bipolar, não montados 

8542.14.20 
Circuitos integrados monolíticos digitais, obtidos por tecnologia bipolar, montados, para 
montagem em superfície (SMD - "Surface Mounted Device") 

8542.14.90 Outros circuitos integrados monolíticos digitais, obtidos por tecnologia bipolar 
8542.19.10 Outros circuitos integrados monolíticos digitais, não montados 
8542.30.10 Outros circuitos integrados monolíticos, não montados 

8542.40.11 
Circuitos integrados híbridos de espessura de camada inferior ou igual a 1 micrômetro 
(mícron), com freqüência de operação superior ou igual a 800 MHz 

8542.40.19 Outros circuitos integrados híbridos de espessura de camada inferior ou igual a 1 micrômetro 
(mícron) 

8542.40.90 Outros circuitos integrados híbridos 
8542.50.00 Microconjuntos eletrônicos 
8542.90.10 Suportes-conectores apresentados em tiras ("lead frames") 
8542.90.20 Coberturas para encapsulamento (cápsulas), para circuitos integrados e microconjuntos 
8542.90.90 Outras partes para circuitos integrados e microconjuntos eletrônicos 
8544.41.00 Outros condutores elétricos, para tensão não superior a 80 V, munidos de peças de conexão 
9612.10.90 Outras fitas impressoras 
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ANEXO V 
(Art. 22, XIII, do RICMS) 

 
PERCENTUAL DE LUCRO BRUTO 

 
   

ITEM/ 
 

  

SUB 
ITEM 

 

MERCADORIAS % LUCRO BRUTO 

   
01 COMBUSTIVEIS  

01.1 Álcool Carburante, até 26.03.96 
- no período de 27.03.96 a 10.04.96 

13% (treze por cento) 
23% (vinte e três por cento) 

01.2 Álcool Anidro, no período de 11.04.96 a 31.12.96 (Conv. 

ICMS 28/96): 
a) nas operações internas 
b) nas operações interestaduais 
- no período de 01.01.97 a 31.03.97 (Conv. ICMS 111/96): 
a) nas operações internas 
b) nas operações interestaduais 
- no período de 01.04.97 a 31.08.99 (Conv. ICMS 111/96): 
a) nas operações internas 
b) nas operações interestaduais 
- a partir de 01.09.99 (Conv. ICMS 111/96): 
a) nas operações internas 
b)  nas operações interestaduais 

 
 
17% (dezessete por cento) 
56% (cinqüenta e seis por cento) 
 
 
17% (dezessete por cento) 
56% (cinqüenta e seis por cento) 
 
 
20% (vinte por cento) 
60% (sessenta por cento) 
 
20% (vinte por cento) 
60% (sessenta por cento) 

 Álcool Anidro (retenção na Refinaria): 

- no período de 01.04.97 a 31.08.97: 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais 
 
- no período de 01.09.97 a 31.12.99 (Conv. ICMS 03/99): 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais 
 
 
- a partir de 01.01.00 (Conv. ICMS 03/99): 
a) nas operações internas 
 
b)  nas operações interestaduais 

 
 
60,43% (sessenta inteiros e quarenta e três 
centésimos por cento) 
139,15% (cento e trinta e nove inteiros e 
quinze centésimos por cento) 
 
138,29% (cento e trinta e oito inteiros e 
vinte e nove centésimos por cento) 
217,72% (duzentos e dezessete inteiros e 
setenta e dois centésimos por cento) 
 
 
138,29% (cento e trinta e oito inteiros e 
vinte e nove centésimos por cento) 
217,72% (duzentos e dezessete inteiros e 
setenta e dois centésimos por cento) 

01.3 Álcool Hidratado: 
- no período de 11.04.96 a 31.12.96 (Conv. 28/96): 
a) nas operações internas 
b) nas operações interestaduais: 
1 – com alíquota de 7% (sete por cento) 
 
 
 
2 – com alíquota de 12% (doze por cento) 
 
- no período de 01.01.97 a 31.03.97 (Conv. 111/96): 
a) nas operações internas 
b) nas operações interestaduais: 
1 – com alíquota de 7% (sete por cento) 

 
 
23% (vinte e três por cento) 
 
52,52% (cinqüenta e dois inteiros e 
cinqüenta e dois centésimos por cento) 
 
 
44,32% (quarenta e quatro inteiros e trinta 
e dois centésimos por cento) 
 
23% (vinte e três por cento) 
 
52,52% (cinqüenta e dois inteiros e 

 
2 – com alíquota de 12% (doze por cento) 
 
- no período de 01.04.97 a 31.08.99 (Conv. 16/97): 
a) nas operações internas 
b) nas operações interestaduais: 
1 – com alíquota de 7% (sete por cento) 
 
2 – com alíquota de 12% (doze por cento) 
 
- no período de 01.09.99 a 31.12.99 (Conv. ICMS 46/99): 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais: 
1 – com alíquota de 7% (sete por cento) 
 
2 – com alíquota de 12% (doze por cento) 
 
- a partir de 01.01.00 (Retenção na Distribuidora) (Conv. ICMS 

83/99): 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais 
1 – com alíquota de 7% (sete por cento) 
 
2 – com alíquota de 12% (doze por cento) 
 

Obs: Ver item 01.10 

cinqüenta e dois centésimos por cento) 
44,32% (quarenta e quatro inteiros e trinta 
e dois centésimos por cento) 
 
25% (vinte e cinco por cento) 
 
55,01% (cinqüenta e cinco inteiros e um 
décimo por cento) 
46,68% (quarenta e seis inteiros e sessenta 
e oito centésimos por cento) 
 
27,27% (vinte e sete inteiros e vinte e sete 
centésimos por cento) 
 
57,82% (cinqüenta e sete inteiros e oitenta 
e dois centésimos por cento) 
49,33% (quarenta e nove inteiros e trinta e 
três centésimos por cento) 
 
 
27,27% (vinte e sete inteiros e vinte e sete 
centésimos por cento) 
 
57,82% (cinqüenta e sete inteiros e oitenta 
e dois centésimos por cento) 
49,33% (quarenta e nove inteiros e trinta e 
três centésimos por cento) 

*01.4 Óleo Diesel: 
a) até 17 de dezembro de 1997 
b)   no período de 18.12.97 a 19.04.01 (Retenção na 
Refinaria) (Conv. 128/97): 
1 - nas operações internas 
 
2 - nas operações interestaduais 
 
c)   a partir de 20 de abril de 2001(Retenção na Refinaria) 
(Conv. 26/01): 
1 - nas operações internas 
 
2 - nas operações interestaduais 
 

Obs: Ver item 01.12 

 
13% (treze por cento) 
 
 
57,09% (cinqüenta e sete inteiros e nove 
centésimos por cento) 
89,26% (oitenta e nove inteiros e vinte e 
seis centésimos por cento) 
 
 
45,72% (quarenta e cinco inteiros e setenta 
e dois centésimos por cento) 
75,57% (setenta e cinco inteiros e 
cinqüenta e sete centésimos por cento) 

*01.5 Gasolina Automotiva, até 26.03.96 
- no período de 27.03.96 a 10.04.96 
- no período de 11.04.96 a 31.12.96 (Conv. ICMS 28/96): 
a) nas operações internas 
b) nas operações interestaduais: 
 
- no período de 01.01.97 a 31.03.97 (Conv. ICMS 111/96): 
a) nas operações internas 
b) nas operações interestaduais: 
 
Gasolina Automotiva (Retenção na Refinaria): 
- no período de 01.04.97 a 31.08.99 (Conv. ICMS 16/97): 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais 
 
- no período de 01.09.97 a 28.06.98 (Conv. ICMS 80/97): 
a) nas operações internas 
 

13% (treze por cento) 
28% (vinte e oito por cento) 
 
53% (cinqüenta  e três por cento) 
104% (cento e quatro por cento) 
 
 
53% (cinqüenta  e três por cento) 
104% (cento e quatro por cento) 
 
 
 
60,43% (sessenta inteiros e quarenta e três 
centésimos por cento) 
139,15% (cento e trinta e nove inteiros e 
quinze centésimos por cento) 
 
138,29% (cento e trinta e oito inteiros e 
vinte e nove centésimos por cento) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
. 

b) nas operações interestaduais 
 
- no período de 29.06.98 a 30.06.99 (Conv. ICMS 71/98): 
a) nas operações internas 
 
 
b) nas operações interestaduais 
 
- no período de 01.07.99 a 31.08.99 (Conv. ICMS 03/99): 
a) nas operações internas 
 
 
b) nas operações interestaduais 
 
- no período de 01.09.99 a 31.12.99 (Conv. ICMS 46/99): 
a) nas operações internas 
 
 
b) nas operações interestaduais 
 
- no período de 01.01.00 a 31.08.00 (Conv. ICMS 83/99): 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais 
 
 
- no período de 01.09.00 a 31.05.01 (Conv. ICMS 48/00): 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais 
 
 
- a partir de 01.06.01 (Conv. ICMS 28/01): 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais 
 
 

 

217,72% (duzentos e dezessete inteiros e 
setenta e dois centésimos por cento) 
 
144,55% (cento e quarenta e quatro 
inteiros e cinqüenta  e cinco centésimos 
por cento) 
226,07% (duzentos e vinte e seis inteiros e 
sete décimos por cento) 
 
144,55% (cento e quarenta e quatro 
inteiros e cinqüenta  e cinco centésimos 
por cento) 
226,07% (duzentos e vinte e seis inteiros e 
sete décimos por cento) 
 
124,98% (cento e vinte e quatro inteiros e 
noventa e oito centésimos por cento) 
 
202,70% (duzentos e dois inteiros e 
setenta centésimos por cento) 
 
108,31% (cento e oito inteiros e trinta e 
um centésimos por cento) 
177,74% (cento e setenta e sete inteiros e 
setenta e quatro centésimos por cento) 
 
 
99,12% (noventa e nove inteiros e doze 
centésimos por cento) 
165,49% (cento e sessenta e cinco inteiros 
e quarenta e nove centésimos por cento) 
 
 
103,30% (cento e três inteiros e trinta 
centésimos por cento) 
171,06% (cento e setenta e um inteiros e 
seis décimos por cento) 
 
 

01.6 Querosene Iluminante, Querosene de Aviação, Gasolina 
de Aviação, Lubrificantes e outros produtos derivados 
do petróleo: 
- até 30.06.99 (Conv. ICMS 105/92): 

- a partir de 01.07.99 (Conv. ICMS 03/99): 
a) nas operações internas 
b) nas operações interestaduais: 
1 - Querosene de Aviação e Gasolina de Aviação 
 
2 – Lubrificantes 
 
3 - Querosene Iluminante e outros produtos derivados 
do petróleo 
 
4 – demais produtos: 
a) com alíquota interna de 20%  
 
b) com alíquota interna de 25% 

 
 
 
30% (trinta por cento) 
 
30% (trinta por cento) 
 
73,33% (setenta e três inteiros e trinta e 
três centésimos por cento) 
62,50% (sessenta e dois inteiros e 
cinqüenta centésimos por cento) 
 
56,63% (cento e três inteiros e trinta 
centésimos por cento) 
 
62,50% (sessenta e dois inteiros e 
cinqüenta centésimos por cento) 
73,33% (setenta e três inteiros e trinta e 
três centésimos por cento) 

*01.7 Gás Liqüefeito de Petróleo-GLP: 
a) no período de 26.03.98 a 19.04.01 (Retenção na 
Refinaria) (Convs. ICMS 31/98 e 03/99): 
1 – nas operações internas 

 
 
 
287,74% (duzentos e oitenta e sete inteiros 

 
2 - nas operações interestaduais 
b) a partir de 20 de abril de 2001 (Conv. ICMS 26/01): 
1 – nas operações internas 
 
2 - nas operações interestaduais 

Obs: Ver item 01.13 
 

e setenta e quatro centésimos por cento) 
 
353,75% (trezentos e cinqüenta e três 
inteiros e setenta e cinco centésimos por 
cento) 
 
114,59% (cento e catorze inteiros e 
cinqüenta e nove centésimos por cento) 
158,55% (cento e cinqüenta e oito inteiros 
e cinqüenta e cinco centésimos por cento) 
 

01.8 Óleo Combustível (Retenção na Refinaria): 
- até 28.06.98 (Conv. ICMS 105/92): 

- a partir de 29.06.98 (Conv. ICMS 71/98 e 03/99): 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais 

 

 
30% (trinta por cento) 
 
29,92% (vinte e nove inteiros e noventa e 
dois centésimos por cento) 
62,40% (sessenta e dois inteiros e quarenta 
centésimos por cento) 

01.9 Outros combustíveis 
Obs: Ver item 01.14 

30% (trinta por cento) 

 NOTA: Na hipótese da Refinaria de Petróleo ou suas bases praticarem preços em que são considerados 
no seu cálculo as alíquotas, respectivamente, para contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS (Conv. 
ICMS 37/00): 
a) 2,07% (dois inteiros e sete décimos por cento) e 12,45% (doze inteiros e quarenta e cinco centésimos 
por cento), quando se tratar de gasolinas, exceto gasolina de aviação; 
b) 2,23% (dois inteiros e vinte e três centésimos por cento) e 11,84% (onze inteiros e oitenta e quatro 
centésimos por cento), quando se tratar de gás liqüefeito de petróleo-GLP, os percentuais de agregação 
aplicados são os seguintes: 
 

01.10 Álcool Hidratado (Retenção na Distribuidora): 
- a partir de 01.09.00: 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais: 
1 – quando a alíquota for 7% (sete por cento) 
 
2 – quando a alíquota for 12% (doze por cento) 
 

 
 
19,15% (dezenove inteiros e quinze 
centésimos por cento) 
 
47,75% (quarenta e sete inteiros e setenta e 
cinco centésimos por cento) 
39,80% (trinta e nove inteiros e oitenta 
centésimos por cento) 

*01.11 Gasolina Automotiva (Retenção na Refinaria): 
- no período de 01.07.00 a 19.08.00 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais 
 
- no período de 20.08.00 a 31.05.01(Conv. ICMS 48/00): 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais 
 
 
- a partir de 01.06.01(Conv. ICMS 28/01): 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais 

 
 
74,43% (setenta e quatro inteiros e 
quarenta e três centésimos por cento) 
132,97% (cento e trinta e dois inteiros e 
noventa e sete centésimos por cento) 
 
68,59% (sessenta e oito inteiros e 
cinqüenta e nove centésimos por cento) 
124,78% (cento e vinte e quatro inteiros e 
setenta e oito centésimos por cento) 
 
72,13% (setenta e dois inteiros e treze 
centésimos por cento) 
129,50% (cento e vinte e nove inteiros e 
cinqüenta centésimos por cento) 

*01.12 Óleo Diesel (Conv. ICMS 26/01): 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais 
 

 
30,40% (trinta inteiros e quarenta 
centésimos por cento) 
57,11% (cinqüenta e sete inteiros e onze 
centésimos por cento) 
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*01.13 Gás  Liqüefeito de Petróleo – GLP 
- até 19 de abril de 2001 (Conv. ICMS 26/01): 
1 - nas operações internas 
 
2 - nas operações interestaduais 
 
- a partir de 20 de abril de 2001 (Conv. ICMS 26/01): 
1 - nas operações internas 
 
2 - nas operações interestaduais 
 

 

 
 
229,30% (duzentos e vinte e nove inteiros 
e trinta centésimos por cento) 
 
274,20% (duzentos e setenta e quatro 
inteiros e vinte centésimos por cento) 

 
87,25% (oitenta e sete inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento) 
125,61% (cento e vinte e cinco inteiros e 
sessenta e um centésimos por cento) 
 
 

01.14 Óleo Combustível 
- até 28.06.98 
  
- a partir de 29.06.98 
a) nas operações internas 
 
b) nas operações interestaduais 
 

 
30% (trinta por cento) 
 
29,92% (vinte e nove inteiros e noventa e 
dois centésimos por cento) 
62,40% (sessenta e dois inteiros e quarenta 
centésimos por cento) 

 NOTA 2: O disposto nos itens 01.10 a 01.14 aplica-se, também, na hipótese da distribuidora de álcool 
para fins carburante, exceto quando se tratar de álcool adicionado à gasolina, praticar preço em que 
são considerados no seu cálculo as alíquotas de 1,46% (um inteiro e quarenta e seis centésimos por 
cento) e 6,74% (seis inteiros e setenta e quatro centésimos por cento) para cálculo da contribuição do 
PIS/PASEP e da COFINS (Conv. ICMS 73/00) 
 
NOTA 3: Na impossibilidade de aplicação dos percentuais para cálculo da contribuição do PIS/PASEP 
e da COFINS de que tratam as notas 1 e 2, prevalecerão os percentuais de agregação constante dos itens 
01.3 a 01.9 

 
 

 

02 LUBRIFICANTES  
02.1 Óleos:  

a) nas operações internas 
b) nas operações interestaduais 

 
30% (trinta por cento) 
62,50% (sessenta e dois inteiros 
e cinqüenta centésimos por 
cento) 

02.2 Graxas : 
a) nas operações internas 
b) nas operações interestaduais 

 
30% (trinta por cento) 
62,50% (sessenta e dois inteiros 
e cinqüenta centésimos por 
cento) 

02.3 Outros: 
a) nas operações internas 
b) nas operações interestaduais 

 
30% (trinta por cento) 
62,50% (sessenta e dois inteiros 
e cinqüenta centésimos por 
cento) 

Vigência a partir de 05.04.94. 
 

03 PRODUTOS FABRICADOS PARA USO EM APARELHOS, 
EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, MOTORES E VEÍCULOS 

 
30% (trinta por cento) 

03.1 Aditivos  
03.2 Agentes de limpeza  
03.3 Anti-corrosivos  
03.4 Desengraxantes  
03.5 Desinfetantes  
03.6 Fluidos  
03.7 Removedores, exceto para remover tintas e vernizes  
03.8 Óleos de têmpera protetivos e para transformadores  
03.9 Aguarás mineral, código 2710.00.99023  

03.10 Outros produtos similares, ainda que não derivados do petróleo  
Em relação a removedores para tintas e vernizes, vigência até 01.06.95. 
Vigência a partir de 03.11.95. 

04 PRODUTOS AGRÍCOLAS E HORTIFRUTÍCOLAS 15% (quinze por cento) 

04.1 Milho  
04.2 Arroz  
*04.3 Trigo, até 28/02/2001  
04.4 Cevada  
04.5 Centeio  
04.6 Aveia  
04.7 Feijão  
04.9 Fava  
04.10 Sorgo  
04.11 Café  
04.12 Hortaliças  
04.13 Verduras  
04.14 Frutas frescas  
04.15 Outros produtos agrícolas e hortifrutícolas  

 
05 PEIXES E SUAS OVAS, EM ESTADO NATURAL, 

RESFRIADOS, CONGELADOS OU SIMPLESMENTE 
TEMPERADOS, exceto hadoque, bacalhau, merluza, 
piracuru, salmão, badejo, pescada, pargo, cioba e outros 
peixes classificados como de primeira qualidade. 

15% (quinze por cento) 

06 PEIXES E SUAS OVAS, EM ESTADO NATURAL, 
RESFRIADOS, CONGELADOS OU SIMPLESMENTE 
TEMPERADOS 

 
30% (trinta por cento) 

06.1 Hadoque  
06.2 Merluza  
06.3 Piracuru  
06.4 Salmão  
06.5 Badejo  
06.6 Pescada  
06.7 Pargo  
06.8 Cioba  
06.9 Outros peixes classificados como de primeira qualidade  

O percentual acima passou de 40% para 30%, a partir de 29.12.95. 
07 PEIXES ORNAMENTAIS 30% (trinta por cento) 

O percentual acima passou de 60% para 30%, a partir de 29.12.95. 
08 BACALHAU, CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS, OUTROS 

INVERTEBRADOS, AQUÁTICOS E RÃS, EM ESTADO 
NATURAL, RESFRIADOS, CONGELADOS OU 
SIMPLESMENTE TEMPERADOS 

 
30% (trinta por cento) 

08.1 Bacalhau  
08.2 Caranguejo  
08.3 Ostra  
08.4 Polvo  
08.5 Lula  
08.6 Camarão  
08.7 Rã  
08.8 Outros crustáceos, moluscos ou invertebrados aquáticos  

O percentual acima passou de 50% para 30%, a partir de 29.12.95. 
09 PRODUTOS ALIMENTICIOS  

09.1 Bolacha:  
 a) até 28 de fevereiro de 2001 15% (quinze por cento) 

 b) a partir de 1º de março de 2001 30% (trinta por cento) 
09.2 Biscoito:  
 a) até 28 de fevereiro de 2001 15% (quinze por cento) 

 b) a partir de 1º de março de 2001 30% (trinta por cento) 
09.3 Macarrão:  
 a) até 28 de fevereiro de 2001 15% (quinze por cento) 

 b) a partir de 1º de março de 2001 20% (vinte por cento) 
09.4 Pão:  
 a) até 28 de fevereiro de 2001 15% (quinze por cento) 

 b) a partir de 1º de março de 2001 20% (vinte por cento) 
09.5 Panetone: etc:  
 a) até 28 de fevereiro de 2001 15% (quinze por cento) 

 b) a partir de 1º de março de 2001 20% (vinte por cento) 
09.6 Banha suína 15% (quinze por cento) 

09.7 Óleos vegetais comestíveis, exceto de oliva 15% (quinze por cento) 

09.8 Sal de cozinha 15% (quinze por cento) 

09.9 Café, exceto solúvel  15% (quinze por cento) 

09.10 Leite 15% (quinze por cento) 

09.11 Farinha de mandioca 15% (quinze por cento) 

09.12 Farinha de macaxeira 15% (quinze por cento) 

09.13 Goma de mandioca 15% (quinze por cento) 

09.14 Flocos, farinha e fubá de milho 15% (quinze por cento) 

09.15 Flocos, farinha e fubá de arroz 15% (quinze por cento) 

09.16 Açúcar 20% (vinte por cento) 
09.17 Ovos 15% (quinze por cento) 

 
*09.18 

Até 31 de agosto de 2004 
Sorvete 

 
40% (quarenta por cento) 

 
*09.18-A 

A parir de 1º de setembro de 2004 
Sorvete de qualquer espécie 

 
70% (setenta por cento) 

A partir de 1º de novembro de 2005 
 
*09.18-B 

Sorvete de qualquer espécie, inclusive sanduíches de sorvetes, 
classificados na posição 2105.00 da NCM, e preparados para 
fabricação de sorvete em máquina, classificados na posição 2106.90 
da NCM. 
 

 
70% (setenta por cento) 

09.19 Picolé 40% (quarenta por cento) 
09.20 Gelo 40% (quarenta por cento) 
10 OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO INCLUIDOS 

NO ITEM ANTERIOR 
 

30% (trinta por cento) 

Vigência a partir de 10.04.96. 
 

11 ANIMAIS VIVOS 15% (quinze por cento) 

11.1 Cavalares  
11.2 Asininos  
11.3 Muares  
11.4 Bovinos  
11.5 Ovinos  
11.6 Caprinos  
11.7 Suínos  
11.8 Aves  
11.9 Outros animais vivos  

Vigência a partir de 29.12.95. 
12 ANIMAIS ABATIDOS, CARNES E OUTROS PRODUTOS 

COMESTÍVEIS, EM ESTADO NATURAL, RESFRIADOS, 
CONGELADOS OU SIMPLESMENTE TEMPERADOS, DE: 

15% (quinze por cento) 

12.1 Bovinos   
12.2 Ovinos  
12.3 Caprinos  
12.4 Suínos  
12.5 Aves  
12.6 Outros animais abatidos  

O percentual acima passou de 20% para 15% a partir de 29.12.95. 
13 (*) FARINHA DE TRIGO E TRIGO EM GRÃO  

Até 30 de abril de 1996: 
13.1 
13.1.1 

Inclusive adicionada de fermento químico: 
Acondicionada em embalagem de 1 Kg, em relação aos estabelecimentos 
comerciais varejistas, desde que não exerçam, ainda que simultaneamente, 

 
 
 

atividade de panificação, preparação de massas, confeitaria e similares.  
40% (quarenta por cento) 

13.1.2 Acondiconada nas demais embalagens 115% (cento e quinze por 
cento) 

13.2 
 
13.2.1 

Aditivada (mistura de farinha de trigo, açúcar, sal, reforçador e outros 
ingredientes): 
Acondicionada em embalagem de 1 Kg, em relação aos estabelecimentos 
comerciais varejistas, desde que não exerçam, ainda que simultaneamente, 
atividade de panificação, preparação de massas, confeitaria e similares. 

 
 
 
 
 

40% (quarenta por cento) 

13.2.2 Acondiconada nas demais embalagens 109% (cento e nove por cento) 

A partir de 1º de maio de 1996 
13.3 Aditivada (mistura de farinha de trigo, açúcar, sal, reforçador e outros 

ingredientes), acondicionada em qualquer embalagem. 
109% (cento e nove por cento) 

No período de 01.05 a 30.06.96 
13.4 Inclusive adicionada de fermento químico, acondicionada em qualquer 

embalagem. 
115% (cento e quinze por 

cento) 

A partir d e 1º de julho de 1996 
13.5 Sem fermento, acondicionada em qualquer embalagem. 

 
115% (cento e quinze por 

cento) 

13.6 
13.6.1 
 
 
 
13.6.2 

Aditivada de fermento químico: 
Acondicionada em embalagem de 1 Kg a 5 Kg, em relação aos 
estabelecimentos comerciais varejistas, desde que não exerçam, ainda que 
simultaneamente, atividade de panificação, preparação de massas, confeitaria 
e similares. 
Acondiconada nas demais embalagens 

 
 
 
 

40% (quarenta por cento) 
115% (cento e quinze por 

cento) 

No período de 01.03.01 a 30.04.06 
*13.7  Trigo em grão oriundo do exterior ou de Unidade federada não signatária do 

Protocolo 46/00. 
94,12% (noventa e quatro 

inteiros e doze centésimos por 
cento) 

No período de 01.03.01 a 29.04.01 
*13.7-A Farinha de trigo ou mistura de farinha de trigo a outros produtos, oriundos 

do exterior ou de Unidade federada não signatária do Protocolo 46/00. 
94,12% (noventa e quatro 

inteiros e doze centésimos por 
cento) 

A partir de 1º de maio de 2006 
*13.7-B Trigo em grão. 94,12% (noventa e quatro 

inteiros e doze centésimos por 
cento) 

No período de 30.04.01 a 30.04.06 
*13.8 Farinha de trigo ou mistura de farinha de trigo a outros produtos, oriundos 

do exterior ou de Unidade federada não signatária do Protocolo 46/00. 
76,48% (setenta e seis inteiros 
e quarenta e oito centésimos 

por cento) 

A partir de 1º de maio de 2006 
*13.8-A Farinha de trigo ou mistura de farinha de trigo a outros produtos 76,48% (setenta e seis inteiros 

e quarenta e oito centésimos 
por cento) 

 
 
 

(*) Nota: No período de 1º de janeiro até 30 de junho d e1999, a base de cálculo de que trata este item, fica reduzida a 
70,59% (setenta inteiros e cinqüenta e nove centésimos por cento), aplicando-se o percentualde 115% ( cento e quinze por 
cento), a título de lucro bruto, para farinha de trigo de qualquer tipo, acondicionada em qualqeur embalagem  

 
14 BEBIDAS ALCÓOLICAS, CERVEJA, CHOPE, 

REFRIGERANTE E ÁGUA MINERAL 

 

14.1 Chope 115% (cento e quinze por cento) 
14.2 Cerveja em embalagem retornável de 600 ml ou superior 60% (sessenta por cento) 
14.3 Cerveja em embalagem com outra capacidade 70% (setenta por cento) 
14.4 Refrigerante em embalagem de até 300 ml 60% (sessenta por cento) 
14.5 Refrigerante em embalagem retornável de 600 ml ou superior 40% (quarenta por cento) 
14.6 Refrigerante em embalagem com outra capacidade 70% (setenta por cento) 
14.7 Xarope ou extrato concentrado destinado ao preparo de refrigerante 

em máquina pré-mix ou post-mix 
 
100% (cem por cento) 

14.8 Aguardente 50% (cinqüenta por cento) 
14.9 Demais bebidas alcoólicas 50% (cinqüenta por cento) 
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14.10 Cerveja não alcoólica 60% (sessenta por cento) 

14.11 Água mineral com ou sem gás 60% (sessenta por cento) 
A partir de 1º de agosto de1998 

14.1 Chope 115% (cento e quinze por cento) 
14.2 Cerveja em embalagem retornável de 600 ml ou superior 60% (sessenta por cento) 
14.3 Cerveja em embalagem com outra capacidade 60% (sessenta por cento) 
14.4 Refrigerante em embalagem de até 300 ml 60% (sessenta por cento) 
14.5 Refrigerante em embalagem retornável de 600 ml ou superior 40% (quarenta por cento) 
14.6 Refrigerante em embalagem com outra capacidade 60% (sessenta por cento) 
14.7 Xarope ou extrato concentrado destinado ao preparo de refrigerante 

em máquina pré-mix ou post-mix 
 
100% (cem por cento) 

14.8 Aguardente 40% (quarenta por cento) 
14.9 Demais bebidas alcoólicas 40% (quarenta por cento) 
14.10 Cerveja não alcoólica 50% (cinqüenta por cento) 
14.11 Água mineral com ou sem gás 40% (quarenta por cento) 

A partir de 1º de novembro de 2005 

• Ao preço praticado pelo distribuidor, depósito ou estabelecimento atacadista:  
14.1 Refrigerante em garrafa com capacidade igual ou superior a 600 ml 40% (quarenta por cento) 
14.2 Água mineral, gasosa ou não, ou  potável, naturais, em garrafa plástica de 

1.500 ml 
 
70% (setenta por cento) 

14.3 Refrigerante pré-mix ou post-mix, e de água mineral, gasosa ou não, ou 
potável, naturais, em copos plásticos e embalagem plástica com capacidade 
de até 500 ml 

 
100% (cem por cento) 

14.4 Chope 115% (cento e quinze por cento) 
14.5 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em garrafa de vidro, 

retornável ou não, com capacidade de até 500 ml 
 
170% (cento e setenta por cento) 

14.6 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem com 
capacidade igual ou superior a 5.000 ml 

 
70% (setenta por cento) 

14.7 Demais casos, inclusive quando se tratar de água gaseificada ou 
aromatizada artificialmente. 

 
70% (setenta por cento) 

14.8 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem de vidro, 
não retornável, com capacidade de até 300 ml 

 
100% (cem por cento) 

• Ao preço praticado pelo industrial: 
14.9 Gelo 100% (cem por cento) 

• Ao preço praticado pelo próprio industrial, importador, arrematante ou engarrafador: 
14.10 No caso das mercadorias constantes nos itens 14.1; 14.3; 14.4; 14.7 e 

14.8. 
140% (cento e quarenta por 
cento) 

14.11 No caso das mercadorias constantes nos itens 14.5. 250% (duzentos e cinqüenta por 
cento) 

14.12 No caso das mercadorias constantes nos itens 14.6. 100% (cem por cento) 
14.13 No caso das mercadorias constantes nos itens 14.2. 120% (cento e vinte por cento) 

• Nas operações com os produtos: 
14.14 Aguardente 40% (quarenta por cento) 
14.15 Demais bebidas alcoólicas 40% (quarenta por cento) 

 
15 MEDICAMENTOS, SOROS E VACINAS 42,85% (quarenta e dois 

inteiros e oitenta e cinco 
centésimos por cento) 

15.1 Medicamentos alopáticos para uso na medicina humana, VER 
ANEXO I-A, no período de 01.10.94 a 10.10.96 

 

15.2 Soros e vacinas para uso na medicina humana, VER ANEXO I-A, 
no período de 01.10.94 a 10.10.96 

 

15.3 Soros e vacinas para uso na medicina veterinária  
15.4 Medicamentos homeopáticos  
15.5 Medicamentos fisioterápicos  
15.6 Medicamentos para uso na medicina veterinária  

Vigência a partir de 01.10.94 
Observação: A partir de 11 de outubro de 1996, o imposto será calculado sobre o preço de tabela, sugerido 

prelo órgão competente, para venda a consumidor e, na falta deste preço, o valor correspondente ao preço máximo de 
venda a consumidor sugerida ao público pelo estabelecimento industrial. 
 

16 PRODUTOS EXTRATIVOS VEGETAIS (NÃO 
BENEFICIADOS) 

30% (trinta por cento) 

16.1 Madeira  
16.2 Fibras  
16.3 Ceras  
16.4 Outros  

Os percentuais passaram de 60%, relativamente a madeira e de 40% relativamente aos demais produtos, para 30. 
 

17 PRODUTOS EXTRATIVOS MINERAIS (NÃO 
BENEFICIADOS) 

 

17.1 Pedra para fundação 30% (trinta por cento) 

17.2 Outras pedras 50% (cinqüenta por cento) 

17.3 Areia  30% (trinta por cento) 

17.4 Seixo 30% (trinta por cento) 

17.5 Argila 30% (trinta por cento) 

17.6 Outros  30% (trinta por cento) 

Os percentuais passaram de 60% para 50%, relativamente aoutras pedras e de 40% para 30%, relativamente aos 
demais produtos a partir de 29.12.95. 

18 INSUMOS AGRÍCOLAS 20% (vinte por cento) 

18.1 Fertilizantes  
18.2 Defensivos  
18.3 Adubos  
18.4 Outros insumos agrícolas  

 

19 CIMENTO 20% (vinte por cento) 

19.1 Portland  
19.2 Branco  
19.3 Outros cimentos usados na construção civil  

 

20 FUMO (TABACO) E SEUS SUCEDÂNEOS  

20.1 Fumo inclusive picado desfiado moído ou em pó 50% (cinqüenta por cento) 

20.2 Charuto  50% (cinqüenta por cento) 
20.3 Cigarrilha 50% (cinqüenta por cento) 
20.4 Outros produtos derivados do fumo 50% (cinqüenta por cento) 
20.5 Cigarro 12% (doze por cento) 

Vigência a partir de 01.06.94. 
 

21 PAPEL PARA CIGARRO 50% (cinqüenta por cento) 

Vigência a partir de 01.06.94. 
 

22 VEICULOS AUTOMOTORES  

22.1 Automóveis, a partir de 01.04.94 20% (vinte por cento) 

22.1-A Automóveis naiconais, a partir de 01.01.97: 
1) saídos das montadoras ou de suas concessionárias, o preço de 
venda a consumidor constante de tabela estabelecida pelo órgão 
competente ou, em sua falta, o preço de tabela sugerida pelo 
fabricante, acrescido do valor do IPI, do frete e dos acessórios; 
2) nas demais hipóteses 

 
 
 
 
 
 
 

30% (trinta por cento) 

22.2 Automóveis importados até 31.07.95 20% (vinte por cento) 

22.2-A Automóveis importados no período de 01.08.95 a 17.12.96 30% (trinta por cento) 

22.2-B Automóveis importados: 
O valor da operação praticado pelo substituto, não podendo este ser 
inferior ao que serviu de base de cálculo para pagamento dos 
Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados. 

 

22.3 Camionetas, a partir de 01.04.94 20% (vinte por cento) 

22.4 Caminhões, a partir de 01.04.94 20% (vinte por cento) 

22.5 Jipes, a partir de 01.04.94 20% (vinte por cento) 

22.6 Outros veículos automotores de 02 (duas) rodas, motocicletas, a 
partir de 01.06.94 

 
34% (trinta e quatro por cento) 

22.7 Acessórios 50% (cinqüenta por cento) 

 
23 PEÇAS, PARTES E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS 

AUTOMOTORES, MOTOCICLETAS E BICICLETAS 
 

No período de 01.11.93 a 04.10.95 

23.1 Pneus 50% (cinqüenta por cento) 

23.2 Câmaras de ar 50% (cinqüenta por cento) 

23.3 Protetores 50% (cinqüenta por cento) 

23.4 Peças, partes e acessórios 50% (cinquenta por cento) 

23.5 Outros 50% (cinqüenta por cento) 

No período de 05.10.95 a 31.12.96 
23.1 Pneus 45% (quarenta e cinco por cento) 

23.2 Câmaras de ar 45% (quarenta e cinco por cento) 

23.3 Protetores 45% (quarenta e cinco por cento) 

23.4 Peças, partes e acessórios 50% (cinqüenta por cento) 

23.5 Outros 50% (cinqüenta por cento) 

A partir de 1º de janeiro de 1997 até 31 de dezembro de 2003 
23.1-A Pneus, dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos 

os de uso misto e os de corrida) 
 

42% (quarenta e dois por cento) 

23.1-B Pneus, dos tipos utilizados em caminhões (inclusive para os fora de 
estrada), ônibus, aviões, máquinas de terraplanagem de construção e 
conservação de estradas, máquinas e tratores agrícolas, pá – 
carregadeira 

 
 
 
 

32% (trinta e dois por cento) 

23.1-C Pneus para motocicletas 60% (sessenta por cento) 

23.2 Protetores, câmaras de ar e outros tipos de pneus 45% (quarenta e cinco por cento) 

23.3 Pneus usados e/ou recauchutados 30% (trinta por cento) 

23.4 Peças, partes e acessórios 50% (cinqüenta por cento) 

23.5 Outros 50% (cinqüenta por cento) 

A partir de 1º de janeiro de 2004 

23.1-A Pneus, dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos 
os de uso misto e os de corrida) 

 
42% (quarenta e dois por cento) 

23.1-B Pneus, dos tipos utilizados em caminhões (inclusive para os fora de 
estrada), ônibus, aviões, máquinas de terraplanagem de construção e 
conservação de estradas, máquinas e tratores agrícolas, pá – 
carregadeira 

 
 
 
 

32% (trinta e dois por cento) 

23.1-C Pneus para motocicletas 60% (sessenta por cento) 

23.2 Protetores, câmaras de ar e outros tipos de pneus 45% (quarenta e cinco por cento) 

23.3 Pneus usados e/ou recauchutados 30% (trinta por cento) 

23.4 *Peças, partes e acessórios 40% (quarenta por cento) 

23.5 Outros 50% (cinqüenta por cento) 

A partir de 1º de janeiro de 2004  até 31 de maio de 2008 

23.4 Peças, partes e acessórios 40% (quarenta por cento) 

23-A PEÇAS, PARTES E ACESSÓRIOS PARA BICICLETAS  

A partir de 1º de janeiro de 2004   

23-A.1 Peças, partes e acessórios 40% (quarenta por cento) 

23-B PEÇAS, PARTES E ACESSÓRIOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES, MOTOCICLETAS  

 

A partir de 1º de janeiro de 2008 

23-B.1 Peças, partes e acessórios – C/INDICE DE FIDELIDADE  

 Alíquota interna 17% 26,50% 

 Alíquota interestadual de 7% 41,7% 

 Alíquota interestadual de 12% 34,1% 

23-B.2 Peças, partes e acessórios – S/INDICE DE FIDELIDADE  

 Alíquota interna 17% 40% 

 Alíquota interestadual de 7% 56,9% 

 Alíquota interestadual de 12% 48,4% 

 
24 MÓVEIS DE LUXO 40% (quarenta por cento) 

24.1 Mesas  

24.2 Cadeiras  
24.3 Camas  
24.4 Cômodas  
24.5 Armários  

24.6 Outros  
 

OBS: Considerar a matéria prima usada na fabricação e/ou estilo e outros aspectos que identifiquem o produto como de 
uso não popular. 
 
 

25 ELETRODOMÉSTICOS, INSTRUMENTOS E APARELHOS 
MÉDICO-CIRURGICOS, INSTRUMENTOS E APARELHOS 
DE REPRODUÇÃO DE IMAGEM E/OU SOM 

30% (trinta por cento) 

25.1 Fogões  

25.2 Cafeteiras  
25.3 Centrifugas  
25.4 Geladeiras  
25.5 Freezeres  

25.6 Liquidificadores  
25.7 Batedeiras  
25.8 Grills (tostadeiras)  
25.9 Aparelhos e instrumentos utilizados na odontologia e na medicina, 

inclusive veterinária 
 

25.10 Aparelhos e instrumentos para massagem  
25.11 Televisores  
25.12 Rádios  
25.13 Toca-fitas  
25.14 Outros  

 

O percentual acima passou de 40% para 30% a partir de 29.12.95. 
 
 

26 INSTRUMENTOS MUSICAIS 30% (trinta por cento) 

26.1 Pianos  

26.2 Violões  
26.3 Violinos  
26.4 Guitarras  
26.5 Saxofones  

26.6 Outros  
 

O percentual acima passou de 60% para 40% a partir de 29.12.95. 
 

27 APARELHOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS E AGRICOLAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS 

 

27.1 Fornos industriais 30% (trinta por cento) 

27.2 Esterilizadores 30% (trinta por cento) 

27.3 Aparelhos de torrefação 30% (trinta por cento) 
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27.4 Secadores e evaporadores para produtos agrícolas 30% (trinta por cento) 

27.5 Pulverizadores e polvilhadoras de uso agrícola 30% (trinta por cento) 

27.6 Outros aparelhos, máquinas e equipamentos industriais 30% (trinta por cento) 

27.7 Enxadas  20% (vinte por cento) 

27.8 Foices 20% (vinte por cento) 

27.9 Pás 20% (vinte por cento) 

27.10 Picaretas 20% (vinte por cento) 

27.11 Machados  20% (vinte por cento) 

27.12 Outros implementos agrícolas 20% (vinte por cento) 

 
28 PRODUTOS DA FLORICULTURA, INCLUSIVE MONTADOS 

EM CESTAS, COROAS, RAMALHETES E 
ASSEMELHADOS, NATURAIS, SECOS, DESIDRATA- 
DOS OU SUBMETIDOS A QUAISQUER OUTROS 
PROCESSOS 

50% (cinqüenta por cento) 

28.1 Flores  

28.2 Botões  
28.3 Folhagens  
28.4 Ramos  
28.5 Outros  

O percentual acima passou de 60% para 50% a partir de 29.12.95. 
29 PÉROLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, PEDRAS 

PRECIOSAS OU SEMI-PRECIOSAS E SEMELHANTES 60% (sessenta por cento) 

29.1 Pérolas  

29.2 Pedras, inclusive sintéticas ou reconstituídas  
29.3 Diamantes  
29.4 Outros  

O percentual acima passou de 50% para 60% a partir de 29.12.95. 
 

30 METAIS PRECIOSOS 60% (sessenta por cento) 

30.1 Ouro  

30.2 Prata  
30.3 Platina  
30.4 Outros  

O percentual acima passou de 60% para 50% a partir de 29.12.95. 
31 ARTEFATOS DE JOALHERIA E DE OURIVESARIA 

(JOIAS), DE: 
60% (sessenta por cento) 

31.1 Pérolas  

31.2 Pedras, inclusive sintéticas ou reconstituídas  
31.3 Ouro   
31.4 Prata  
31.5 Platina  

31.6 Outros  
O percentual acima passou de 70% para 60% a partir de 29.12.95. 
 

32 BIJUTEIRAS 50% (cinqüenta por cento) 

32.1 Abotoaduras  

32.2 Chaveiros  
32.3 Medalhões  
32.4 Brincos  
32.5 Colares  

32.6 Outras  
 

33 CALÇADOS DE COURO E DE PELE NATURAL 50% (cinqüenta por cento) 

33.1 Sapatos  

32.2 Botas  
33.3 Botinas  
33.4 Sandálias  
33.5 Tênis  

33.6 Outros  
O percentual acima passou de 60% para 50% a partir de 29.12.95. 

34 CALÇADOS CONFECCIONADOS EM OUTRAS MATÉRIAS 30% (trinta por cento) 

PRIMAS DE USO POPULAR 
34.1 Sapatos  

34.2 Botas  
34.3 Botinas  
34.4 Sandálias  
34.5 Tênis  

34.6 Outros  
O percentual acima passou de 50% para 30% (tritna por cento). 
 

35 PEÇAS DE VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS 
CONFECCIONADOS EM TECIDOS E OUTRAS MATÉRIAS 
PRIMAS DE USO POPULAR 

30% (trinta por cento) 

35.1 Calças   

35.2 Camisas  
35.3 Vestidos  
35.4 Blusas  
35.5 Pijamas  

35.6 Cintos  
35.7 Bolsas  
35.8 Luvas  
35.9 Xales  
35.10 Gravatas  
35.11 Lenços  
35.12 Outros  

O percentual acima passou de 50% para 30% (tritna por cento). 
 

36 PEÇAS DE VESTUÁRIO, SEUS ACESSÓRIOS, ARTIGOS 
CONFECCIONADOS EM TECIDOS,FIBRAS E OUTRAS 
MATÉRIAS PRIMAS, DE LUXO 

50% (cinqüenta por cento) 

36.1 Calças   

36.2 Camisas  
36.3 Vestidos  
36.4 Blusas  
36.5 Pijamas  

36.6 Cintos de couro  
36.7 Bolsas de couro  
36.8 Luvas de couro  
36.9 Xales  
36.10 Gravatas  
36.11 Lenços  
36.12 De cama  
36.13 De mesa  
36.14 De banho   
36.15 De copa e cozinha  
36.16 De toucador  
36.17 Outros  

OBS: Considerar a matéria prima usada na fabricação e/ou grife (marca) e outros aspectos que identifiquem o produto 
como de uso não popular. 
O percentual acima passou de 60% para 50% a partir de 29.12.95. 

37 ARTIGOS CONFECCIONADOS EM TECIDOS,FIBRAS E 
OUTRAS MATÉRIAS PRIMAS 

50% (cinqüenta por cento) 

37.1 De cama  

37.2 De mesa  
37.3 De banho   
37.4 De copa e cozinha  
37.5 De toucador  

37.6 Outros  
 

38 ARTIGOS DE VIAGEM, DE COURO NATURAL 50% (cinqüenta por cento) 

38.1 Malas  

38.2 Sacolas  
38.3 Mochilas  

38.4 Outros  
OBS: Considerar a matéria prima usada na fabricação e/ou grife (marca) e outros aspectos que identifiquem o produto 
como de uso não popular. 
O percentual acima passou de 60% para 50% a partir de 29.12.95. 
 

39 FERRO 30% (trinta por cento) 

39.1 Em barra  

39.2 Em rolo  
39.3 Em lâmina  
39.4 Em outras formas  

 

40 PRODUTOS DE PERFUMARIA, DE TOUCADOR OU DE 
BELEZA E COSMÉTICOS, EXCETO shampoo, creme 
dental, creme de barbear, loção e creme após-barba, 
desodorante, sabonete, filtro solar, pó e talco 

50% (cinqüenta por cento) 

40.1 Perfumes  

40.2 Águas de colônia  
40.3 Esmalte para unhas  
40.4 Batons  
40.5 Sombras para os olhos  

40.6 Blushes  
40.7 Cremes de beleza  
40.8 Loções tônicas  
40.9 Tinturas e desodorantes para cabelos  
40.10 Outros  

 

41 ARMAS E MUNIÇÕES 70% (setenta por cento) 

41.1 Revólveres  

41.2 Pistolas  
41.3 Espingardas  
41.4 Carabinas  
41.5 Rifles  

41.6 Torpedos  
41.7 Projéteis  
41.8 Cartuchos  
41.9 Chumbos  
41.10 Outros  

 

42 EMBARCAÇÕES DE RECREAÇÃO E LAZER 70% (setenta por cento) 

42.1 Iates  

42.2 Barcos para competições esportivas  
42.3 Jet.skis  
42.4 Outras  

 
43 POLVORAS E EXPLOSIVOS 70% (setenta por cento) 

43.1 Polvoras de qualquer tipo  

43.2 Explosivos de qualquer tipo  
 

44 ARTIGOS DE PIROTECNIA 70% (setenta por cento) 

44.1 Fogos de artifício  

44.2 Outros  
 

45 AERONAVES DE RECREAÇÃO E LAZER 70% (setenta por cento) 

45.1 Asa – delta  

45.2 Ultra-leves  
45.3 Outras  

 
 
46 

Até 31 de dezembro de 2003 
OCULOS, ARMAÇÕES E LENTES ESPORTES 

70% (setenta por cento) 

A partir de 1º de janeiro de 2004 
 
46 

ARMAÇÕES PARA ÓCULOS E ARTIGOS SEMELHANTES, 
SUAS PARTES E ÓCULOS 

50% (cinquenta por cento) 

 
 

47 PEÇAS DE VIDRO E DE LOUÇA 50% (cinqüenta por cento) 

47.1 Copos  

47.2 Jarras  
47.3 Compoteiras  
47.4 Cinzeiros  
47.5 Pratos  

47.6 Xícaras  
47.7 Sopeiras  
47.8 Bandejas  
47.9 Outras  
48 PEÇAS DE CRISTAL DE DE PORCELANA 70% (setenta por cento) 

48.1 Bandejas   

48.2 Copos  
48.3 Compoteiras  
48.4 Taças  
48.5 Pratos  
48.6 Xícaras  
48.7 Sopeiras  
48.8 Bandejas  
48.9 Outras  

 
49 ARTIGOS PARA DECORAÇÃO 70% (setenta por cento) 

49.1 Cortinas  

49.2 Tapetes  
49.3 Estatuetas  
49.4 Flores e folhagens artificiais  
49.5 Quadros  
49.6 Outros  

 
50 ANTIGUIDADES 70% (setenta por cento) 

50.1 Móveis  

50.2 Quadros  
50.3 Peças de decoração   
50.4 Outras  

 
51 RELÓGIOS 60% (sessenta por cento) 

51.1 De parede  

51.2 De pulso  
51.3 Despertadores  
51.4 Para painel de veículos  
51.5 Outros  

 
52 APARELHOS FOTOGRÁFICOS E CINEMATOGRAFICOS 50% (cinqüenta por cento) 

52.1 Filmadoras  

52.2 Projetores  
52.3 Máquinas fotográficas  
52.4 Filmes  
52.5 Slides  
52.6 Outros  

 
53 PRODUTOS CERÂMICOS 30% (trinta por cento) 

53.1 Tijolos  

53.2 Ladrilhos  
53.3 Telhas  
53.4 Blocos  
53.5 Lajotas  
53.6 Outras peças semelhantes para ocnstrução civil   

 
54 MATERIAL UTILIZADO NA CONSTRUÇÃO CIVIL, 

INCLUSIVE DE ACABAMENTO 
50% (cinqüenta por cento) 
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54.1 Pisos  

54.2 Azulejos e outros revestimentos  
54.3 Louças sanitárias  
54.4 Fechaduras  
54.5 Fechos ou trancas de segurança  
54.6 Chaves  
54.7 Cadeados  
54.8 Outros  

 
55 LAVATORIO E ACESSORIOS PARA BANHEIRO 50% (cinqüenta por cento) 

55.1 Pias  

55.2 Cubas  
55.3 Bancadas  
55.4 Consoles  
55.5 Armários  
55.6 Outros  

 
56 MATERIAL ELETRICO E HIDRAULICO 50% (cinqüenta por cento) 

56.1 Fios  

56.2 Condutores  
56.3 Luminárias  
56.4 Lâmpadas  
56.5 Tubos e conexões  
56.6 Outros  

 
57 DISCOS, FITAS CASSETES E DE VIDEO E CDS 25% (vinte e cinco por cento) 

Vigência a partir de 1º de janeiro de 1998. 
 

58 A partir de 1º de janeiro de 2004 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, SUAS PARTES, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS 

25% (vinte e cinco por cento) 

59 A partir de 1º de janeiro de 2004 
VIDROS DE QUALQUER TIPO 

28% (vinte e oito por cento) 

. 

A partir de 1º de janeiro de 2006: 

*60 

Terminais portáteis de telefonia celular, terminais móveis de 
telefonia celular para veículos automóveis e outros aparelhos 
transmissores, com aparelho receptor incorporado, de telefonia 
celular, posições 8525.2022, 8525.2024 e 8525.2029 da NCM. 
 

10% (dez por cento) 

...................................................................................................................................................................................................... 
 

*99 A partir de 1º de setembro de 2004 
RAÇÕES TIPO "PET" PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS  

 
A partir de 1º de janeiro de 2004 

- Procedentes de Estados com alíquota interestadual de 7% (sete por cento) 
 
 
 
- Procedentes de Estados com alíquota interestadual de 12% (doze por 
cento) 
 
 
 
- Alíquota interna 

46% (quarenta e seis por 
cento) 

 
 
63,59% (sessenta e três inteiros 
e cinqüenta e nove centésimos  
por cento) 
 
54,80% (cinqüenta e quatro 
inteiros e cinqüenta e oitenta 
centésimos  por cento) 
 
46% (quarenta e seis por 
cento) 

 

*100 DEMAIS MERCADORIAS NÃO INCLUIDAS NOS ITENS 
ANTERIORES: 
 

 
30% (trinta por cento) 
 
 

 
ANEXO VI 

(Art. 22, XIII, do RICMS) 
TINTAS E VERNIZES E OUTROS PROTINTAS E VERNIZES E OUTROS PROTINTAS E VERNIZES E OUTROS PROTINTAS E VERNIZES E OUTROS PRODUTOS DA INDÚSTRIA QUÍMICADUTOS DA INDÚSTRIA QUÍMICADUTOS DA INDÚSTRIA QUÍMICADUTOS DA INDÚSTRIA QUÍMICA    

Convênio ICMS 74/94 
VIGÊNCIA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2008 

A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2009 VER O ART. 1.304 DO RICMS 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

CÓDIGO 
NBM/SH 

% 
LUCRO 
BRUTO 

I Tinta à base de polímero acrílico dispersa em meio aquoso 3209.10.0000 35% 
II Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de polímeros 

naturais modificados, dispersos ou dissolvidos em meio aquoso: 
- à base de polímeros acrílicos ou vinílicos 
- outros 

 
 

3209.10.0000 
3209.90.0000 

 
 
 
 

35% 
III Tintas e vernizes, à base de polímeros sintéticos ou de polímeros 

naturais modificados, dispersos ou dissolvidos em meio não 
aquoso: 
- à base de poliésteres 
- à base de polímeros acrílicos ou vinílicos 
- outros 

 
 
 

3208.10.0000 
3208.20.0000 
3208.90.0000 

 
 
 
 
 

35% 
IV Tintas e vernizes - Outros: 

Tintas: 
- à base de óleo 
- à base de betume, piche, alcatrão ou semelhante 
- qualquer outra 

 
 

3210.00.0101 
3210.00.0102 
3210.00.0199 

 
 
 
 

35% 
V Vernizes: 

- à base de betume 
- à base de derivados de celulose 
- à base de óleo 
- à base de resina natural 
- qualquer outro 

 
3210.00.0201 
3210.00.0202 
3210.00.0203 
3210.00.0299 
3210.00.0299 

 
 
 
 
 

35% 
VI Preparações concebidas para solver, diluir ou remover tintas e 

vernizes  
3807.00.0300 
3810.10.0100 
3814.00.0000 

 
 

35% 
 

VII 
 
Ceras encáusticas, preparações e outros 

 
3404.90.0199 
3404.90.0200 
3405.20.0000 
3405.30.0000 
3407.90.0000 

 
 
 
 

35% 

VIII Massa de polir 3405.30.0000 35% 

IX Xadrex e pós assemelhados 2821.10 
3204.17.0000 

3206 

 
 

35% 
X Piche (pez) 2706.00.0000 

2715.00.0301 
2715.00.0399 
2715.00.9900 

 
 
 

35% 
XI Impermeabilizantes 2707.91.0000 

2715.00.0100 
2715.00.0200 
2715.00.9900 
3214.90.9900 
3506.99.9900 
3823.40.0100 
3823.90.9999 

 
 
 
 
 
 

35% 

XII Aguarrás 3805.10.0100 35% 
XIII Secantes preparados 3211.00.0000 35% 
XIV Preparações catalísticas (catalisadores) 3815.19.9900 

3815.90.9900 
35% 

XV Massas para acabamento, pintura ou vedação: 
- massa KPO 
- massa rápida 
- massa acrílica e PVA 
- massa de vedação 
 
- massa plástica 

 
3909.50.9900 
3214.10.0100 
3214.10.0200 
3910.00.0400 
3910.00.9900 
3214.90.9900 

 

 
 
 
 
 
 

35% 

XVI Corantes 3204.11.0000 
3204.17.0000 
3206.49.0100 
3206.49.9900 
3212.90.0000 

 
 
 

35% 

*Item IXA com redação dada pelo Decreto nº 9.669, de 17 de março de 1997, art. 9º 
 

ANEXO VIII 
( Art. 28, § 1º, do RICMS) 

 
 

N°°°° DE 
ORDEM 

 
ESTABELECIMENTO / ATIVIDADE 

%%%% DE LUCRO 
BRUTO 

 
1 
2 
 

3 
4 

4.1 
4.2 
4.3 
4.4 
4.5 
4.6 
4.7 
4.8 
4.9 

4.10 
4.11 
4.12 
4.13 
4.14 
4.15 
4.16 
4.17 
4.18 

 
4.19 
4.20 
4.21 
4.22 

 
4.23 
4.24 
4.25 
4.26 

 
4.27 

 
4,28 
4.29 
4.30 

 
Estabelecimento industrial. 
Estabelecimento prestador de Serviços de Transporte Interestadual ou 
Intermunicipal. 
Estabelecimento prestador de Serviços de Comunicação. 
Estabelecimento Comercial: 
Boutiques e similares. 
Buates, “night-clubs” e similares. 
Churrascarias, restaurantes e pizzarias 
Bares, cafés, lanchonetes, botequins, pastelarias, e similares. 
Padarias 
Armazéns, mercadinhos, supermercados e similares. 
Farmácias, drogarias e similares. 
Joalherias, relojoarias e similares. 
Óticas e similares. 
Lojas de brinquedos e outros artigos de recreação e lazer. 
Antiquários. 
Lojas de cristais e porcelanas. 
Lojas de artigos de decoração. 
Lojas de implementos e insumos agropecuários. 
Postos revendedores de combustíveis e similares. 
Postos revendedores de lubrificantes. 
Peixarias e similares. 
Lojas de carnes de animais, de aves e demais produtos comestíveis 
resultantes do abate de animais e aves,  inclusive frios. 
Lojas de hortifrutigrangeiros. 
Tabacarias e similares. 
Lojas de veículos automotores. 
Lojas de eletrodomésticos, instrumentos e aparelhos médico-cirúrgicos, 
aparelhos máquinas e equipamentos  industriais e agrícolas. 
Floriculturas e similares. 
Perfumarias e similares. 
Lojas de armas e munições. 
Lojas de fogos de artifícios, outros artigos de pirotecnia, pólvoras e 
explosivos. 
Lojas de material de base para construção civil (cimento, ferro, areia, 
barro, telhas, tijolos, lajotas e outros). 
Mercearias. 
Sapatarias 
Outros estabelecimentos não enquadrados nos itens anteriores. 

 
40% 

 
30% 
30% 

 
50% 

100% 
40% 
30% 
20% 
20% 
40% 
60% 
70% 
60% 
70% 
70% 
70% 
20% 
25% 
30% 
30% 

 
15% 
15% 
50% 
30% 

 
30% 
50% 
50% 
70% 

 
70% 

 
40% 
20% 
30% 
50% 

 
ANEXO IX 

(Art. 44, I, do RICMS) 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

(CONVÊNIO ICMS 52/91) 
Vigência a partir de 20 de outubro de 2008 

 
ITEM / SUBITEM / DISCRIMINAÇÃO NCM/SH 

Válvula 8481.80.99 
Cabeça de poço para perfuração de poços de petróleo 7307.19.20 
Brocas 8207.50.11 a 

8207.50.19 
Ferramentas de embutir, de estampar ou de puncionar 8207.30.00 
1. CALDEIRAS DE VAPOR, SEUS APARELHOS AUXILIARES E GERADORES DE GÁS 
1.01  Caldeiras de vapor e as denominadas de "água superaquecida" 8402.11.00 a 

8402.20.20 
1.02 Aparelhos auxiliares para caldeiras da posição 8402 8404.10.10 
1.03 Condensadores para máquinas a vapor 8404.20.00 
1.04 Gasogênios e geradores de gás de água ou de gás de ar 8405.10.00 
1.05 Outros 8405.10.00 
2. TURBINAS A VAPOR 
2.01 Para a propulsão de embarcações 8406.10.00 
2.02 Outras 8406.81.00 e 

8406.82.00 
3. TURBINAS HIDRÁULICAS, RODAS HIDRÁULICAS E SEUS REGULADORES 
3.01 Turbinas e rodas hidráulicas 8410.11.00 a 

8410.13.00 
3.02 Reguladores 8410.90.00 
4. OUTRAS MÁQUINAS MOTRIZES 
4.01 Máquinas a vapor, de êmbolos, separadas das respectivas caldeiras 8412.80.00 
4.02 Outros 8412.80.00 
Outras bombas centrífugas 8413.70.10 a 

8413.70.90 
5. COMPRESSORES DE AR OU DE OUTROS GASES 
5.01 Compressores de ar, exceto de deslocamento alternativo: 
a) de parafuso 8414.80.12 
b) de lóbulos paralelos ("roots") 8414.80.13 
c) de anel líquido 8414.80.19 
d) qualquer outro 8414.80.19 
5.02 Compressores de gases (exceto ar), de deslocamento alternativo: 
a) de pistão 8414.80.31 
b) qualquer outro 8414.80.39 
5.03 Compressores de gases (exceto ar), exceto de deslocamento alternativo: 
a) de parafuso 8414.80.32 
b) de lóbulos paralelos ("roots") 8414.80.39 
c) de anel líquido 8414.80.39 
d) centrífugos (radiais) 8414.80.33 e 

8414.80.38 
e) axiais 8414.80.39 
f) qualquer outro 8414.80.39 
6. MÁQUINAS PARA PRODUÇÃO DE CALOR 
6.01 Queimadores: 
a) de combustíveis líquidos 8416.10.00 
b) de gases 8416.20.10 
c) de carvão pulverizado 8416.20.90 
d) outros 8416.20.90 
6.02  Fornalhas automáticas 8416.30.00 
6.03 Grelhas mecânicas 8416.30.00 
6.04 Descarregadores mecânicos de cinzas 8416.30.00 
6.05 Outros 8416.30.00 
6.06 Ventaneiras 8416.90.00 
7. FORNOS INDUSTRIAIS, NÃO ELÉTRICOS 
7.01  Fornos industriais para fusão de metais, tipo "Cubillot" 8417.10.10 
7.02 Fornos industriais para fusão de metais, de outros tipos  8417.10.10 
7.03 Fornos industriais para tratamento térmico de metais  8417.10.20 
7.04 Fornos industriais para cementação  8417.10.90 
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7.05 Fornos industriais de produção de coque de carvão  8417.10.90 
7.06 Fornos rotativos para produção industrial de cimento  8417.10.90 
7.07 Outros  8417.10.90 
7.08  Fornos de padaria, pastelaria ou para a indústria de bolachas e biscoitos  8417.20.00 
7.09  Fornos industriais para carbonização de madeira  8417.80.90 
7.10 Outros  8417.80.10 a 

8417.80.90 
8. MÁQUINAS PARA PRODUÇÃO DE FRIO 
8.01  Máquinas de fabricar gelo em cubos ou escamas  8418.69.99 
8.02 Sorveteiras industriais  8418.69.99 
8.03 Instalações frigoríficas industriais formadas por elementos não reunidos em   corpo 
único, nem montadas sobre base comum  

8418.69.99 

9. APARELHOS E DISPOSITIVOS PARA TRATAMENTO DE MATÉRIAS POR MEIO DE 
OPERAÇÕES QUE IMPLIQUEM MUDANÇA DE TEMPERATURA 
9.01  Secadores para madeiras, pastas de papel, papéis ou cartões  8419.32.00 
9.02 Outros  8419.39.00 
9.03 Aparelhos de destilação ou de retificação  8419.40.10 a 

8419.40.90 
9.04 Trocadores (permutadores) de calor: 
a) de placas 8419.50.10 
b) qualquer outro 8419.50.21 a 

8419.50.90 
9.05  Aparelhos e dispositivos para liquefação do ar ou de outros gases 8419.60.00 
9.06  Aparelhos e dispositivos para preparação de bebidas quentes ou para cozimento ou aquecimento de 
alimentos: 
a) autoclaves  8419.81.10 
b) outros  8419.81.90 
9.07  Outros aquecedores e arrefecedores  8419.89.99 
9.08 Esterilizadores (exceto o da posição NBM/SH 8419.89.0201)  8419.89.11 e 

8419.89.19 
9.09 Estufas  8419.89.20 
9.10 Evaporadores  8419.89.40 
9.11 Aparelhos de torrefação  8419.89.30 
9.12 Outros  8419.89.99 
10. CALANDRAS E LAMINADORES, EXCETO OS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE 
METAIS OU VIDROS, E SEUS CILINDROS 
10.01 Calandras  8420.10.10 e 

8420.10.90 
10.02 Laminadores  8420.10.10 e 

8420.10.90 
10.03 Cilindros  8420.91.00 
11. CENTRIFUGADORES E SECADORES CENTRÍFUGOS 
11.01 Desnatadeiras  8421.11.10 e 

8421.11.90 
11.02 Secadores de roupa para lavanderia (exceto o da posição NBM/SH 8421.12.0100) 8421.12.90 
11.03 Centrifugadores para laboratório  8421.19.10 
11.04 Centrifugadores para indústria açucareira  8421.19.90 
11.05 Extratores centrífugos de mel  8421.19.90 
 Aparelhos para filtrar ou depurar gases   8421.39.90 
12. MÁQUINAS E APARELHOS PARA LIMPAR OU SECAR GARRAFAS OU OUTROS 
RECIPIENTES; MÁQUINAS E APARELHOS PARA ENCHER, FECHAR, CAPSULAR OU ROTULAR 
GARRAFAS, CAIXAS, LATAS, SACOS OU OUTROS CONTINENTES (RECIPIENTES); MÁQUINAS E 
APARELHOS PARA EMPACOTAR OU EMBALAR MERCADORIAS 
12.01 Máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas e outros recipientes  8422.20.00 
12.02 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, capsular ou rotular garrafas  8422.30.10 
12.03 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, cintar, arquear e rotular caixas, latas e 
fardos.  

8422.30.21 a 
8422.30.29 

12.04 Máquinas e aparelhos para encher e fechar ampolas de vidro  8422.30.29 
12.05 Outros  8422.30.29 
12.06 Máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias  8422.40.10 a 

8422.40.90 
13. APARELHOS E INSTRUMENTOS DE PESAGEM, UTILIZADOS EM PROCESSO INDUSTRIAL 
13.01 Básculas de pesagem contínua em transportadores  8423.20.00 
13.02 Básculas de pesagem constante de grão ou líquido  8423.30.90 
13.03 Balanças ou básculas dosadoras 8423.30.11 e 

8423.30.19 
13.04 Outros 8423.30.90 
13.05 Aparelhos verificadores de excesso ou deficiência de peso em relação a um padrão 8423.81.90 
13.06 Aparelhos para controlar a gramatura de tecido, papel ou qualquer outro material, 
durante a fabricação 

8423.81.90 
8423.82.00 e 
8423.89.00 

14. APARELHOS DE JATO OU DE PULVERIZAÇÃO 
14.01 Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes  8424.20.00 
14.02 Máquinas e aparelhos de jato de areia ou de qualquer outro abrasivo  8424.30.20 e 

8424.30.90 
14.03 Outros  8424.30.10 

8424.30.30 e 
8424.30.90 

14.04 Pulverizadores ("Sprinklers") para equipamentos automáticos de combate a incêndio
  

8424.89.90 

14.05 Outros  8424.89.90 
15. MÁQUINAS E APARELHOS DE ELEVAÇÃO 
15.01 Talhas, cadernais e moitões  8425.11.00 a 

8425.19.90 
15.02 Guinchos e cabrestantes  8425.31.10 a 

8425.39.90 
15.03 Pontes e vigas, rolantes, de suporte fixo  8426.11.00 
15.04 Guindastes de torre  8426.20.00 
15.05 Guindastes de pórtico  8426.30.00 
15.06 Guindastes  8426.99.00 
15.07 Empilhadeiras mecânicas de volumes, de ação descontínua  8427.90.00 
15.8 Elevadores de carga de uso industrial e monta-cargas 8428.10.00 
15.09 Aparelhos elevadores ou transportadores pneumáticos  8428.20.10 e 

8428.20.90 
15.10 Elevadores ou transportadores, de ação contínua, para mercadorias  8428.31.00 a 

8428.39.90 
16. MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS 
16.01 Aparelhos homogeneizadores de leite  8434.20.10 
16.02 Máquinas e aparelhos para a fabricação de manteiga: 
a) batedeiras e batedeiras-amassadeiras  8434.20.90 
b) qualquer outra  8434.20.90 
16.03 Máquinas e aparelhos para fabricação de queijos  8434.20.90 
17. MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE VINHO E SEMELHANTES 
17.01 Máquinas e aparelhos  8435.10.00 
18. MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA DE MOAGEM 
18.01 Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de produtos hortícolas 
secos  

8437.10.00 

18.02 Máquinas para trituração, esmagamento ou moagem de grãos  8437.80.10 
18.03 Máquinas para seleção e separação das farinhas e de outros produtos da moagem 
dos grãos  

8437.80.90 

19. MÁQUINAS PARA INDÚSTRIA DE MASSAS, DE CARNE, DE AÇÚCAR E DE OUTROS 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
19.01 Máquinas e aparelhos para as indústrias de panificação, pastelaria, bolachas e 
biscoitos e de massas alimentícias  

8438.10.00 

19.02 Máquinas e aparelhos para as indústrias de confeitaria  8438.20.11 e 
8438.20.19 

19.03 Máquinas e aparelhos para as indústrias de cacau e de chocolate: 
a) para moagem ou esmagamento de grãos  8438.20.90 
b) qualquer outro  8438.20.90 
19.04 Máquinas e aparelhos para a indústria de açúcar: 
a) para extração de caldo de cana-de-açúcar  8438.30.90 
b) para o tratamento dos caldos ou sucos açucarados e para a refinação de açúcar 8438.30.90 
19.05 Máquinas e aparelhos para a indústria cervejeira  8438.40.00 
19.06 Máquinas e aparelhos para a preparação de carnes  8438.50.00 
19.07 Máquinas e aparelhos para preparação de frutas ou de produtos hortícolas  8438.60.00 
19.08 Máquinas e aparelhos para a preparação de peixes, moluscos e crustáceos  8438.80.20 e 

8438.80.90 
20. MÁQUINAS PARA AS INDÚSTRIAS DE CELULOSE, PAPEL E CARTONAGEM 
20.01 Máquinas para a fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas:  
a) máquinas e aparelhos para tratamento preliminar de matérias-primas destinadas ao 8439.10.10 

fabrico da pasta  
b) crivos e classificadores-depuradores de pasta  8439.10.20 
c) refinadoras  8439.10.30 
d) outros  8439.10.90 
20.02 Máquinas e aparelhos para fabricação de papel ou cartão:  
a) máquinas contínuas de mesa plana  8439.20.00 
b) outros  8439.20.00 
20.03 Máquinas e aparelhos para acabamento de papel ou cartão:  
a) bobinadoras-esticadoras  8439.30.10 
b) máquinas para impregnar  8439.30.20 
c) máquinas de fabricar papel, cartolina, e cartão ondulado  8439.30.30 
d) outros  8439.30.90 
20.04 Máquinas de costurar (coser) cadernos  8440.10.11 e 

8440.10.19 
20.05 Máquinas e aparelhos para brochura ou encadernação, inclusive máquinas de 
costurar cadernos  

8440.10.20 e 
8440.10.90 

20.06 Cortadeiras  8441.10.10 e 
8441.10.90 

20.07 Máquinas para fabricação de sacos de quaisquer dimensões ou de envelopes  8441.20.00 
20.08 Máquinas para fabricação de caixas, tubos, tambores ou recipientes semelhantes por 
qualquer processo, exceto moldagem  

8441.30.10 e 
8441.30.90 

20.09 Máquinas de dobrar e colar caixas  8441.30.10 
20.10 Máquinas de moldar artigos de pasta de papel, papel ou de cartão  8441.40.00 
20.11 Máquinas especiais de grampear caixas e artefatos semelhantes  8441.80.00 
20.12 Máquinas de perfurar, picotar e serrilhar linhas de corte  8441.80.00 
20.13 Outros  8441.80.00 
21. MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA GRÁFICA  
21.01 Máquinas de compor por processo fotográfico  8442.30.10 
21.02 Máquinas e aparelhos, inclusive de teclados, para compor  8442.30.20 
21.03 Máquinas e aparelhos de impressão por offset:  
a) alimentadas por bobinas  8443.11.10 e 

8443.11.90 
b) alimentadas por folhas de formato não superior a 22 x 36cm  8443.12.00 
c) outros  8443.13.10 a 

8443.13.90 
21.04 Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos (excluídas as máquinas e aparelhos 
flexográficos): 

 

a) alimentadas por bobinas  8443.14.00 
b) outros  8443.15.00 
21.05 Máquinas e aparelhos de impressão, flexográficos  8443.16.00 
21.06 Máquinas e aparelhos de impressão, heliográficos  8443.17.10 e 

8443.17.90 
21.07 Máquinas rotativas para rotogravura  8443.19.90 
21.08 Outros  8443.19.90 
21.09 Dobradores  8443.91.91 
21.10 Coladores ou engomadores  8443.91.99 
21.11 Numeradores automáticos  8443.91.92 
21.12 Outras máquinas e aparelhos, auxiliares de impressão  8443.91.99 
22. MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE FIAÇÃO  
22.01 Máquinas e aparelhos para extrusão de matérias têxteis sintéticas ou artificiais  8444.00.10 
22.02 Máquinas e aparelhos para corte e rutura de fibras têxteis sintéticas ou artificias  8444.00.20 
22.03 Outras máquinas e aparelhos para a fabricação de fios de matérias têxteis sintéticas 
ou artificias 

8444.00.90 

22.04 Máquinas para preparação de matérias têxteis:  
a) cardas  8445.11.10 a 

8445.11.90 
b) Penteadoras  8445.12.00 
c) Bancas de estiramento (bancas de fuso)  8445.13.00 
d) Máquinas e aparelhos para a preparação de seda  8445.19.10 
e) Máquinas e aparelhos para a recuperação de corda, fio, trapo e qualquer outro 
desperdício, transformando-se em fibras para cardagem  

8445.19.21 

f) Descaroçadeiras e deslintadeiras de algodão  8445.19.22 
g) Máquinas e aparelhos para preparação de outras fibras vegetais  8445.19.29 
h) Batedores e abridores-batedores  8445.19.29 
i) Máquinas e aparelhos para desengordurar, lavar, alvejar ou tingir fibras têxteis em 8445.19.23 

massa ou rama  
j) Máquinas e aparelhos para carbonizar a lã  8445.19.26 
l) Abridores de fardos e carregadores automáticos  8445.19.29 
m) Abridores de fibras ou diabos  8445.19.24 

8445.19.25 e 
8445.19.29 

n) Outras  8445.19.27 e 
8445.19.29 

22.05 Máquinas para fiação de matérias têxteis:  
a) Espateladeiras e sacudideiras  8445.20.00 
b) Filatórios, intermitentes ou selfatinas  8445.20.00 
c) Passadeiras  8445.20.00 
d) Maçaroqueiras  8445.20.00 
e) Fiadeiras  8445.20.00 
f) Máquinas denominadas "tow-toyarn" para fiação de fibras têxteis, sintéticas ou 
artificiais, descontínuas  

8445.20.00 

g) Outras  8445.20.00 
22.06 Máquinas para dobragem ou torção de matérias têxteis:  
a) Retorcedeiras  8445.30.10 
b) Máquinas para fabricação de barbantes, cordões e semelhantes  8445.30.90 
c) Outras  8445.30.90 
22.07 Máquinas de bobinar, (incluídas as bobinadeiras de trama) ou de dobrar, matérias 
têxteis: 

 

a) Bobinadeiras automáticas  8445.40.12 a 
8445.40.19 

b) Bobinadeiras não automáticas  8445.40.21 e 
8445.40.29 

c) Espuladeiras automáticas  8445.40.11 
d) Meadeiras  8445.40.31 e 

8445.40.39 
e) Outras  8445.40.40 e 

8445.40.90 
22.08 Urdideiras  8445.90.10 
  22.09 Engomadeiras de fio  8445.90.90 
22.10 Passadeiras para liço e pente  8445.90.20 
22.11 Máquinas automáticas para atar urdiduras  8445.90.30 
   22.12 Máquinas automáticas para colocar lamela  8445.90.40 
22.13 Outras  8445.90.90 
23. MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE TECELAGEM E 
MALHARIA 

 

23.01Teares para tecidos  8446.10.10 a 
8446.30.90 

23.02 Teares circulares para malhas  8447.11.00 e 
8447.12.00 

23.03 Teares retilíneos para malhas:  
a) máquinas motorizadas para tricotar  8447.20.21 e 

8447.20.29 
b) máquinas tipo "Cotton" e semelhantes, para fabricação de meias, funcionando com 
agulha de flape  

8447.20.21 e 
8447.20.29 

c) máquinas para fabricação de "Jersey" e semelhantes, funcionando com agulha de flape
  

8447.20.21 e 
8447.20.29 

d) máquinas dos tipos "Raschell", milanês ou outro, para fabricação de tecido de malha 
indesmalhável  

8447.20.21 e 
8447.20.29 

e) qualquer outro  8447.20.21 e 
8447.20.29 

23.04 Máquinas de costura por entrelaçamento ("couture tricotage")  8447.20.30 
23.05 Máquinas automáticas para bordado 8447.90.20 
23.06 Máquinas retilíneas para fabricação de cortinados, "filet", filó e rede  8447.90.10 
23.07 Outros 8447.90.90 
23.08 Ratleras (maquinetas) para liços 8448.11.10 
23.09 Mecanismos "Jacquard" 8448.11.20 
23.10 Redutores, perfuradores e copiadores de cartões; máquinas para enlaçar cartões após 
perfuração 

8448.11.90 

23.11 Mecanismos troca-lançadeiras 8448.19.00 
23.12 Mecanismos troca-espulas 8448.19.00 



237Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

23.13 Máquinas automáticas de atar fios 8448.19.00 
23.14 Outros 8448.19.00 
24. MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE FELTRO E 
CHAPELARIA 

 

24.01 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de feltro 8449.00.10 
24.02 Máquinas e aparelhos para fabricação de chapéus de feltro 8449.00.80 
25. MÁQUINAS PARA ACABAMENTO TÊXTIL  
25.01 Máquinas de lavar, com capacidade não superior a 10 kg em peso de roupa seca:  
a) inteiramente automática 8450.11.00 
b) com secador centrífugo incorporado 8450.12.00 
c) outras 8450.19.00 
25.02 Máquinas de lavar, industriais, com capacidade superior a 102 kg em peso de roupa 
seca 

8450.20.10 e 
8450.20.90 

25.03 Máquinas industriais para lavar a seco 8451.10.00 
25.04 Máquinas industriais de secar, de capacidade não superior a 10 kg em peso de roupa 
seca 

8451.21.00 

25.05 Máquinas industriais de secar, de capacidade superior a 10 kg em peso de roupa 
seca 

8451.29.10 e 
8451.29.90 

25.06 Máquinas e prensas para passar, incluídas as prensas fixadoras 8451.30.10 a 
8451.30.99 

25.07 Máquinas para lavar, industriais 8451.40.10 
   25.08 Máquinas para branquear ou tingir fio ou tecido 8451.40.21 e 

8451.40.29 
25.09 Outras máquinas para lavar, branquear ou tingir 8451.40.90 
25.10 Máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou dentear tecidos 8451.50.10 a 

8451.50.90 
25.11 Máquinas de mercerizar fios 8451.80.00 
25.12 Máquinas de mercerizar tecidos 8451.80.00 
25.13 Máquinas de carbonizar ou chamuscar fio ou tecido 8451.80.00 
25.14 Alargadoras ou ramas 8451.80.00 
25.15 Tosadouras 8451.80.00 
25.16 Outras 8451.80.00 
26. MÁQUINAS DE COSTURA, EXCETO AS DE COSTURAR (COSER) 
CADERNOS DA POSIÇÃO 8440 DA NBM 

 

26.01 Máquinas de costura, unidades automáticas:  
a) para costurar couro ou pele e seus artigos (calçados, luvas, selas, artigos de viagem, 
etc.) 

8452.21.10 

b) para costurar tecidos 8452.21.20 
c) de remalhar 8452.21.90 
26.02 Outras máquinas de costura:  
a) para costurar couro ou pele e seus artigos (calçados, luvas, selas, artigos de viagem, 
etc.) 

8452.29.10 

b) para costurar tecidos 8452.29.22 a 
8452.29.29 

c) para remalhar 8452.29.21 
27. MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR, CURTIR OU 
TRABALHAR COUROS OU PELES, OU PARA FABRICAR OU CONSERTAR 
CALÇADOS E OUTRAS OBRAS DE COURO OU DE PELE, EXCETO MÁQUINAS 
DE COSTURA 

 

27.01 Máquinas e aparelhos para amaciar, bufiar, escovar, granear, lixar, lustrar, ou 
rebaixar couro ou pele 

8453.10.90 

27.02 Máquinas e aparelhos para descarnar, dividir, estirar, pelar ou purgar couro ou pele 8453.10.10 e 
8453.10.90 

27.03 Máquinas e aparelhos para cilindrar, enxugar ou prensar couro ou pele 8453.10.90 
27.04 Outros 8453.10.90 
27.05 Máquinas e aparelhos para fabricar ou consertar calçados 8453.20.00 
27.06 Outros 8453.80.00 
28. CONVERSORES, COLHERES DE FUNDIÇÃO, LINGOTEIRAS E MÁQUINAS 
DE VAZAR (MOLDAR), PARA METALURGIA, ACIARIA OU FUNDIÇÃO 

 

28.01 Conversores 8454.10.00 
28.02 Lingoteiras 8454.20.10 
28.03 Colheres de fundição 8454.20.90 
28.04 Máquinas de vazar sob pressão 8454.30.10 
28.05 Máquinas de moldar por centrifugação 8454.30.20 
28.06 Outras máquinas de vazar (moldar) 8454.30.90 
29. LAMINADORES DE METAIS E SEUS CILINDROS  
29.01 Laminadores de tubos 8455.10.00 
29.02 Laminadores a quente e laminadores combinados a quente e a frio:  
a) para chapas 8455.21.10 e 

8455.21.90 
b) para fios 8455.21.10 e 

8455.21.90 
c) outros 8455.21.10 e 

8455.21.90 
29.03 Laminadores a frio:  
a) para chapas 8455.22.10 e 

8455.22.90 
b) para fios 8455.22.10 e 

8455.22.90 
c) outros 8455.22.10 e 

8455.22.90 
29.04 Cilindros de laminadores 8455.30.10 a 

8455.30.90 
30. MÁQUINAS E FERRAMENTAS PARA TRABALHAR METAIS E 
CARBONETOS METÁLICOS 

 

30.01 Máquinas para usinagem por eletro-erosão 8456.30.11 a 
8456.30.90 

30.02 Centros de usinagem (maquinagem) 8457.10.00 
30.03 Máquinas de sistema monostático ("single station") 8457.20.10 e 

8457.20.90 
30.04 Máquinas de estações múltiplas 8457.30.10 e 

8457.30.90 
30.05 Tornos 8458.11.10 a 

8458.99.00 
30.06 Máquinas-ferramentas para furar:  
a) unidade com cabeça deslizante 8459.10.00 
b) de comando numérico 8459.21.10 a 

8459.21.99 
c) outras  8459.29.00 
30.07 Máquinas-ferramentas para escareadoras-fresadoras:  
a) de comando numérico 8459.31.00 
b) outras escareadoras-fresadoras 8459.39.00 
c) outras máquinas para escarear 8459.40.00 
30.08 Máquinas para fresar:  
a) de console, de comando numérico 8459.51.00 
b) outras, de console 8459.59.00 
c) outras, de comando numérico 8459.61.00 
d) outras 8459.69.00 
30.09 Outras máquinas para roscar 8459.70.00 
30.10 Máquinas para retificar:  
a) superfícies planas, de comando numérico  8460.11.00 
b) outras, para retificar superfícies planas 8460.19.00 
c) outras, de comando numérico 8460.21.00 
d) outras 8460.29.00 
30.11 Máquinas para afiar:  
a) de comando numérico 8460.31.00 
b) outras 8460.39.00 
30.12 Máquinas para brunir 8460.40.11 a 

8460.40.99 
30.13 Esmerilhadeiras 8460.90.12, 

8460.90.19 e 
8460.90.90 

30.14 Politriz de bancada 8460.90.11, 
8460.90.19 e 
8460.90.90 

30.15 Outras 8460.90.19 e 
8460.90.90 

30.16 Máquinas para aplainar 8461.90.10 e 
8461.90.90 

30.17 Plainas-limadoras 8461.20.90 

30.18 Máquinas para escatelar ou ranhuradeiras 8461.20.10 
30.19 Outras Plainas-limadoras e máquinas para escatelar 8461.20.10 e 

8461.20.90 
30.20 Mandriladeiras 8461.30.10 e 

8461.30.90 
30.21 Máquinas para cortar ou acabar engrenagens:  
a) máquinas para cortar engrenagens 8461.40.10 e 

8461.40.99 
b) retificadoras de engrenagens 8461.40.10 a 

8461.40.99 
c) máquinas para acabar engrenagens, do tipo de abrasivo 8461.40.10 a 

8461.40.99 
d) qualquer outra 8461.40.10 a 

8461.40.99 
30.22 Máquinas para serrar ou seccionar:  
a) serra circular 8461.50.20 
b) serra de fita sem fim 8461.50.10 
c) serra de fita, alternativa 8461.50.90 
d) qualquer outra serra 8461.50.90 
e) cortadeiras 8461.50.90 
30.23 Desbastadeiras 8461.90.10 e 

8461.90.90 
30.24 Filetadeiras 8461.90.10 e 

8461.90.90 
30.25 Outras 8461.90.10 e 

8461.90.90 
30.26 Máquinas (incluídas as prensas) para forjar ou estampar martelos, martelos-pilões e 
martinetes 

8462.10.11 a 
8462.10.90 

30.27 Máquinas (incluídas as prensas) para enrolar, arquear, dobrar ou endireitar:  
a) de comando numérico 8462.21.00 
b) outras 8462.29.00 
30.28 Máquinas (incluídas as prensas) para cisalhar, exceto as máquinas combinadas de 
puncionar e cisalhar: 

 

a) de comando numérico  8462.31.00 
b) outras 8462.39.10 e 

8462.39.90 
30.29 Máquinas (incluídas as prensas) para puncionar ou para chanfrar, incluídas as 
máquinas combinadas de puncionar e cisalhar: 

 

a) de comando numérico 8462.41.00 
b) outras 8462.49.00 
30.30 Prensas:  
a) hidráulicas para moldagem de pós metálicos por sinterização 8462.91.11 e 

8462.91.91 
b) outras 8462.91.19 e 

8462.91.99 
c) para moldagem de pós metálicos por sinterização 8462.99.10 
30.31 Máquinas extrusoras 8462.99.20 
30.32 Outros 8462.99.90 
30.33 Bancas:  
a) para estirar fios 8463.10.90 
b) para estirar tubos 8463.10.20 
c) outras  8463.10.90 
30.34 Máquinas para fazer roscas internas ou externas por laminagem 8463.20.10 a 

8463.20.99 
30.35 Máquinas para trabalhar arames e fios de metal 8463.30.00 
30.36 Trefiladeiras manuais 8463.90.90 
30.37 Outras 8463.90.10 e 

8463.90.90 
31. MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR PEDRA, PRODUTOS 
CERÂMICOS, CONCRETO (BETÃO), FIBROCIMENTO OU MATÉRIAS 
MINERAIS SEMELHANTES, OU PARA O TRABALHO A FRIO DE VIDRO 

 

31.01 Máquinas para serrar:  
a) para trabalhar produtos cerâmicos 8464.10.00 
b) para trabalhar vidro a frio 8464.10.00 
c) outras  8464.10.00 

31.02 Máquinas para esmerilhar ou polir:  
a) para trabalhar produtos cerâmicos 8464.20.21 e 

8464.20.29 
b) para trabalhar vidro a frio 8464.20.10 
c) outras  8464.20.90 
31.03 Outras máquinas-ferramentas:  
a) para trabalhar produtos cerâmicos 8464.90.90 
b) para trabalhar vidro a frio 8464.90.11 e 

8464.90.19 
c) outras  8464.90.90 
32.  MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR MADEIRA, 
CORTIÇA, OSSO, BORRACHA ENDURECIDA, PLÁSTICOS DUROS OU 
MATÉRIAS DURAS SEMELHANTES 

 

32.01 Máquinas-ferramentas capazes de efetuar diferentes tipos de operações sem troca 
de ferramentas: 

 

a) plaina combinada (desengrossadeira-desempenadeira) 8465.10.00 
b) outras 8465.10.00 
32.02 Máquinas de serrar:  
a) circular, para madeira 8465.91.20 
b) de fita, para madeira 8465.91.10 
c) serra de desdobro e serras de folhas múltiplas 8465.91.90 
d) outras 8465.91.90 
32.03 Máquinas para desbastar ou aplainar e para fresar ou moldurar:  
a) plaina-desempenadeira 8465.92.19 e 

8465.92.90 
b) plaina de 3 ou 4 faces 8465.92.19 e 

8465.92.90 
c) qualquer outra plaina 8465.92.19 e 

8465.92.90 
d) tupias  8465.92.11 e 

8465.92.90 
e) respigadeiras, molduradeiras e talhadeiras 8465.92.11 a 

8465.92.90 
f) outras  8465.92.11 a 

8465.92.90 
32.04 Máquinas para esmerilhar, lixar ou polir:  
a) lixadeiras 8465.93.10 
b) outras 8465.93.90 
32.05 Máquinas para arquear ou para reunir:  
a) prensas para produção de madeira compensada ou placada, com placas aquecidas 8465.94.00 
b) outras 8465.94.00 
32.06 Máquinas para furar ou para escatelar:  
a) máquinas para furar 8465.95.11 e 

8465.95.91 
b) outras 8465.95.12 e 

8465.95.92 
32.07 Máquinas para fender, seccionar ou desenrolar:  
a) máquinas para desenrolar madeira 8465.96.00 
b) outras 8465.96.00 
32.08 Outras:  
a) máquinas para descascar madeira 8465.99.00 
b) máquinas para fabricação de lã ou palha de madeira 8465.99.00 
c) Torno tipicamente copiador 8465.99.00 
d) qualquer outro torno 8465.99.00 
e) máquinas para copiar ou reproduzir 8465.99.00 
f) moinhos para fabricação de farinha de madeira 8465.99.00 
g) máquinas para fabricação de botões de madeira 8465.99.00 
h) outros 8465.99.00 
33. PEÇAS PARA MÁQUINAS-FERRAMENTAS DAS POSIÇÕES 8456 A 8465 DA 
NBM 

 

33.01 Dispositivos copiadores 8466.30.00 
33.02 Divisores de retificação 8466.30.00 
33.03 Outras:  
a) para máquinas da posição 8464 da NBM:  
a.1) de máquinas para trabalhar produtos cerâmicos 8466.91.00 
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a.2) de máquinas para trabalhar concreto 8466.91.00 
a.3) de máquinas para o trabalho a frio de vidro 8466.91.00 
a.4) outros 8466.91.00 
b) para máquinas da posição 8465 da NBM:  
b.1) de máquinas-ferramentas capazes de efetuar diferentes tipos de operações sem troca 
de ferramentas 

8466.92.00 

b.2) de máquinas para serrar 8466.92.00 
b.3) de plaina desempenadeira 8466.92.00 
b.4) de outras plainas 8466.92.00 
b.5) de tupias 8466.92.00 
b.6) de respigadeiras, molduradeiras e talhadeiras 8466.92.00 
b.7) de máquinas para furar 8466.92.00 
b.8) de máquinas para desenrolar madeira 8466.92.00 
b.9) de máquinas para descascar madeira 8466.92.00 
b.10) de máquinas para fabricação de lã ou de palha de madeira 8466.92.00 
b.11) porta-peças para tornos 8466.20.10 
b.12) de máquinas para copiar ou reproduzir  8466.92.00 
b.13) de tornos 8466.92.00 
c) de máquinas para usinagem de metais ou carbonetos metálicos da posição 8456 da 
NBM 

8466.93.19 

d) para máquinas da posição 8457 da NBM 8466.93.20 
e) para máquinas da posição 8458 da NBM 8466.93.30 
f) para máquinas da posição 8459 da NBM 8466.93.40 
g) para máquinas da posição 8460 da NBM 8466.93.50 
h) para máquinas da posição 8461 da NBM 8466.93.60 
i) para máquinas das posições 8462 ou 8463 da NBM:  
i.1) de máquinas (incluídas as prensas) para forjar ou estampar martelos, martelos-pilões 
e martinetes 

8466.94.10 

i.2) de máquinas (incluídas as prensas) para enrolar, arquear, dobrar ou endireitar 8466.94.20 
i.3) de máquinas extrusoras 8466.94.30 
i.4) de máquinas para estirar fios 8466.94.90 
i.5) de máquinas para estirar tubos  8466.94.90 
i.6) de máquinas (incluídas as prensas) para cisalhar, exceto as máquinas combinadas de 
puncionar e cisalhar 

8466.94.90 

i.7) de máquinas (incluídas as prensas) para puncionar ou para chanfrar, incluídas as 
máquinas combinadas de puncionar e cisalhar 

8466.94.90 

i.8) de máquinas extrusoras 8466.94.90 
i.9) de máquinas para fazer roscas internas ou externas por rolagem ou laminagem 8466.94.90 
i.10) de máquinas para trabalhar arames e fios de metal 8466.94.90 
i.11) de trefiladeiras manuais 8466.94.90 
i.12) de máquinas estiradoras ou trefiladoras para fios 8466.94.90 
i.13) de outras máquinas da posição 8463 da NBM, não especificadas  8466.94.90 
34. FERRAMENTAS PNEUMÁTICAS OU COM MOTOR, NÃO ELÉTRICO, 
INCORPORADO, DE USO MANUAL 

 

34.01 Furadeiras pneumáticas, rotativas 8467.11.10 
34.02 Outras ferramentas ou máquinas-ferramentas pneumáticas 8467.11.90 
34.03 Martelos ou marteletes 8467.19.00 
34.04 Pistolas de ar comprimido para lubrificação 8467.19.00 
34.05 Outras 8467.19.00 
34.06 Outras ferramentas com motor incorporado, não elétrico 8467.89.00 
35. MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR, MESMO DE CORTE, EXCETO 
OS DA POSIÇÃO 8515; MÁQUINAS E APARELHOS A GÁS, PARA TÊMPERA 
SUPERFICIAL 

 

35.01 Maçaricos de uso manual  8468.10.00 
35.02 Outras máquinas e aparelhos a gás:  
a) para soldar matérias termo-plásticas 8468.20.00 
b) qualquer outro para soldar ou cortar 8468.20.00 
c) aparelhos manuais ou pistolas para têmpera superficial 8468.20.00 
d) qualquer outro para têmpera superficial 8468.20.00 
e) outras máquinas e aparelhos para soldar por fricção 8468.80.10 
f) outros 8468.80.90 
36. MÁQUINAS E APARELHOS PARA SELECIONAR, PENEIRAR, SEPARAR, 
LAVAR, ESMAGAR, MOER, MISTURAR OU AMASSAR TERRAS, PEDRAS, 
MINÉRIOS OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS MINERAIS SÓLIDAS (INCLUÍDOS OS 
PÓS E PASTAS); MÁQUINAS PARA AGLOMERAR OU MOLDAR 

 

COMBUSTÍVEIS MINERAIS SÓLIDOS, PASTAS CERÂMICAS, CIMENTO, 
GESSO OU OUTRAS MATÉRIAS MINERAIS EM PÓ OU EM PASTA; MÁQUINAS 
PARA FAZER MOLDE DE AREIA PARA FUNDIÇÃO 
36.01 Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar ou lavar 8474.10.00 
36.02 Máquinas e aparelhos para esmagar, moer ou pulverizar 8474.20.10 e 

8474.20.90 
36.03 Máquinas e aparelhos para misturar ou amassar:  
a) betoneiras e aparelhos para amassar cimento 8474.31.00 
b) máquinas para misturar matérias minerais com betume 8474.32.00 
c) outras  8474.39.00 
36.04 Máquinas vibratórias para fabricação de elementos pré-moldados de cimento ou 
concreto 

8474.80.90 

36.05 Máquinas para fabricar tijolos 8474.80.90 
36.06 Máquinas de fazer molde de areia para fundição 8474.80.10 
36.07 Outras 8474.80.90 
37. MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO OU TRABALHO A 
QUENTE DE VIDROS E DAS SUAS OBRAS 

 

37.01 Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, elétricos ou eletrônicos, 
ou de lâmpadas de luz relâmpago ("flash") que tenham invólucro de vidro 

8475.10.00 

37.02 Máquinas para moldagem de frasco, garrafa ou qualquer outro tipo de vidro  8475.29.10 e 
8475.29.90 

37.03 Máquinas para moldagem de lâmpadas, válvulas e semelhantes  8475.29.90 
37.04 Outras  8475.21.00 e 

8475.29.90 
38. MÁQUINAS E APARELHOS PARA TRABALHAR BORRACHA OU PLÁSTICO  
38.01 Máquinas de moldar por injeção:  
a) de fechamento horizontal  8477.10.11 a 

8477.10.29 
b) outras  8477.10.91 e 

8477.10.99 
38.02 Extrusoras  8477.20.10 e 

8477.20.90 
38.03 Máquinas de soldar por insuflação  8477.30.10 e 

8477.30.90 
38.04 Máquinas de soldar à vácuo e outras máquinas de termoformar  8477.40.10 e 

8477.40.90 
38.05 Outras máquinas e aparelhos para moldar ou recauchutar pneumáticos ou para 
moldar ou dar forma a câmaras de ar  

8477.51.00 

38.06 Prensas  8477.59.11 e 
8477.59.19 

38.07 Outras  8477.59.90 
38.08 Outras máquinas e aparelhos  8477.80.10 e 

8477.80.90 
39. MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR OU TRANSFORMAR FUMO 
(TABACO) 

 

39.01 Máquinas para fabricar cigarros, charutos, cigarrilhas e semelhantes 8478.10.90 
39.02 Máquinas debulhadoras de tabaco em folha  8478.10.90 
39.03 Máquinas separadoras lineares de tabaco em folha  8478.10.90 
39.04 Máquinas classificadoras de lâmina de tabaco em folhas  8478.10.90 
39.05 Distribuidora tipo "Splitter" para tabaco em folha  8478.10.90 
39.06 Cilindros condicionados de tabaco em folha  8478.10.90 
39.07 Cilindros rotativos com peneiras para tabaco em folha  8478.10.90 
40. MÁQUINAS E APARELHOS, MECÂNICOS, COM FUNÇÃO PRÓPRIA, NÃO 
ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES CAPÍTULO 
84 DA NBM 

 

40.01 Máquinas e aparelhos para extração mecânica ou química de óleo ou gordura 
animal ou vegetal  

8479.20.00 

40.02 Máquinas e aparelhos para refinação de óleo ou gordura animal ou vegetal 8479.20.00 
40.03 Prensas para fabricação de painéis de partículas, de fibras de madeira ou de outras 
matérias lenhosas, e outras máquinas e aparelhos para tratamento de madeira ou de 
cortiça  

8479.30.00 

40.04 Máquinas para fabricação de cordas ou cabos 8479.40.00 
40.05 Outras máquinas e aparelhos para tratamento de metais, incluídas as bobinadoras 
para enrolamentos elétricos 

8479.81.10 e 
8479.81.90 

40.06 Máquinas e aparelhos para fabricar pincéis, brochas e escovas 8479.89.22 
Packer (obturador) 8479.89.99 

40.07 Outras máquinas e aparelhos 8479.89.99 
41. CAIXAS DE FUNDIÇÃO E MOLDES  
41.01 Caixas de fundição  8480.10.00 
41.02 Modelos para moldes:  
a) de madeira  8480.30.00 
b) de alumínio  8480.30.00 
c) outros  8480.30.00 
d) de ferro, ferro fundido ou aço  8480.30.00 
e) de cobre, bronze ou latão  8480.30.00 
f) de níquel  8480.30.00 
g) de chumbo  8480.30.00 
h) de zinco  8480.30.00 
41.03 Moldes para metais ou carbonetos metálicos:  
a) coquilhas  8480.41.00 e 

8480.49.10 
b) moldes de tipografia  8480.41.00 e 

8480.49.90 
c) outros  8480.41.00 e 

8480.49.90 
41.04 Moldes para vidro  8480.50.00 
41.05 Moldes para matérias minerais  8480.60.00 
41.06 Moldes para borracha ou plástico:  
a) para moldagem por injeção ou por compressão  8480.71.00 
b) outros  8480.79.00 
  Árvore de natal 8481.80.99 
  Manifold e válvula tipo gaveta 8481.80.93 
  Válvula tipo esfera 8481.80.95 
  Válvula tipo borboleta 8481.80.97 
41-A. MÁQUINAS E APARELHOS DE GALVANOPLASTIA, ELETRÓLISE OU 
ELETROFORESE 

 

41-A-01 Instalação contínua de galvanoplastia eletrolítica de fios de aço, por processo de 
alta densidade de corrente, com unidades de decapagem eletrolítica, de lavagem e de 
estanhagem, com controlador de processo 

8543.30.00 

41-B. MÁQUINAS E APARELHOS PARA ENSAIOS DE DUREZA, TRAÇÃO, 
COMPRESSÃO, ELASTICIDADE OU DE OUTRAS PROPRIEDADES MECÂNICAS 
DE MATERIAIS 

 

41-B-01 Máquinas e aparelhos para ensaios de metais – Câmara para teste de correção 
denominada "Salt Spray"  

9024.10.90 

42. FORNOS ELÉTRICOS INDUSTRIAIS  
42.01 Fornos industriais de resistência (de aquecimento indireto)  8514.10.10 
42.02 Fornos industriais por indução  8514.20.11 
42.03 Fornos industriais de aquecimento por perdas dielétricas  8514.20.20 
42.04 Fornos industriais de aquecimento direto por resistência  8414.30.11 
42.05 Fornos industriais de banho  8514.30.90 
42.06 Fornos industriais de arco voltaico  8414.30.21 
42.07 Fornos industriais de raios infra-vermelhos  8514.30.90 
43. MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR  
43.01 Máquinas e aparelhos para soldar metais por arco ou jato de plasma, inteira ou 
parcialmente automáticos  

8515.31.10 e 
8515.31.90 

43.02 Outros  8515.39.00 
43.03 Outras máquinas e aparelhos para soldar a "laser"  8515.80.10 
43.04 Outros  8515.80.90 
43.05 Máquina de soldar telas de aço  8515.21.00 
Mancal de bronze para locomotiva 8607.19.19 
I Aparelhos para filtrar ou depurar líquidos 8421.29.90 
II Outros aparelhos e instrumentos de pesagem 8423.81.10 e 

8423.81.90 
III Agitador eletrônico de aço líquido (stirring) 8454.90.00 
IV Impulsionador de tarugos com rolos acionados 8454.90.00 
V Guias roletadas para laminação de redondos, perfis e “multi slit” 8455.90.00 
VI Tesoura corte frio com embreagem ou acionamento por corrente contínua 

para corte de laminados 
8455.90.00 

VII Bobinadeira “laving head” para bitolas de diâmetro 5,50 a 25 mm 8455.90.00 
VIII Enroladeira/bobinadeira “recoiller” para bitolas de diâmetro 20 a 50mm 8455.90.00 
IX Tesoura rotativa “flving shear” 8483.40.10 

X Redutor de velocidade, caixa de pinhões (redutor com saída de 2 ou 3 eixos) 
e redutor combinado com caixa de pinhões destinados para gaiolas de 
laminação 

8483.40.10 

XI Acionamento eletrônico de gaiolas 8504.40.10 
XII Conversor e retificador para laminação e trefiladeiras 8504.40.10 
XIII Inversores digital para variação de rotação de motores elétricos em 

laminadores e trefiladeiras 
8504.40.10 

XIV Controlador eletrônico para forno à arco 8514.90.00 
XV Estrutura metálica para forno à arco (superestrutura) 8514.90.00 
XVI Braços de suporte de eletrodos para forno à arco com sistema de fixação e 

abertura por cilindros hidráulicos/molas pratos 
8514.90.00 
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ANEXO X 
(Art. 44, II, do RICMS) 

 
MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

CONVÊNIO ICMS 52/91 
Vigência a partir de 20 de outubro de 2008 

ITEM / SUBITEM / DISCRIMINAÇÃO NCM/SH 
01 Silos com dispositivos de ventilação ou aquecimento (ventiladores ou aquecedores) 
incorporados, de qualquer matéria  

8419.89.99 

02 Silos sem dispositivos de ventilação ou aquecimento incorporados, mesmo que possuam 
tubulações que permitam a injeção de ar para ventilação ou aquecimento: 

 

a) de madeira  9406.00.91 
b) de ferro ou aço  7309.00.10 
c) de matéria plástica artificial ou de lona plastificada  3925.10.00 
03 Silos de qualquer matéria, com dispositivos mecânicos incorporados  8479.89.40 
04 Dispositivos destinados à sustentação de silos (armazéns) infláveis, desde que as saídas, 
do mesmo estabelecimento industrial, ocorram simultaneamente com as coberturas de lona 
plastificada ou de matéria plástica artificial, com as quais formem um conjunto completo: 

 

a) ventiladores  8414.59.90 
b) compressores de ar, exceto os já indicados no item 5 do Anexo I 8414.80.11 a 

8414.80.19 
c) coifas (exaustores)  8414.80.90 
05 Secadores e evaporadores para produtos agrícolas:  
a) secadores  8419.31.00 
b) outros  8419.39.00 
06 Pulverizadores e polvilhadeiras, de uso agrícola  8424.81.11 e 

8424.81.19 
07 Aparelhos e dispositivos mecânicos, destinados a regular a dispersão ou orientação de 
jato de água, inclusive simples órgãos móveis postos em movimento pela pressão de água, 
usados na irrigação da lavoura  

8424.81.21 e 
8424.81.29 

08 Carregadores para serem acoplados a trator agrícola  8427.90.00 
09 Plainas niveladoras de levantamento hidráulico  8430.69.90 
Arado de disco 8432.10.00 
10 Enxadas rotativas  8432.29.00 
11 Máquinas de ordenhar  8434.10.00 
12 Máquinas e aparelhos para preparação de alimentos ou rações para animais  8436.10.00 
13 Chocadeiras e criadeiras  8436.21.00 
14 Outras máquinas e aparelhos  8436.80.00 
15 Moto-serras portáteis de corrente, com motor incorporado, não elétrico, de uso agrícola
  

8467.81.00 

16 Vasilhame para transporte de leite, de capacidade inferior a 300 litros:  
a) de ferro, ferro fundido, aço ou aço vazado  7310.10.90 e 

7310.29.10 
b) de latão (liga de cobre e zinco)  7419.99.90 
c) de plástico  3923.90.00 
17 Vasilhame para transporte de leite, de liga de alumínio  7612.90.19 
18 Comedouros para animais  7326.90.90 
19 Ninhos metálicos para aves  7326.90.90 
20 Motocultores  8701.10.00 
  Microtrator 8701.10.00 
21 Micro tratores de quatro rodas, para horticultura e agricultura 8701.10.00 
22 Tratores agrícolas de rodas, sem esteiras 8701.90.90 
Bombas  8413.81.00 
23 Veículos não automóveis e reboques, de uso agrícola:  
a) reboques e semi-reboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis  8716.20.00 
b) Excluída.  
c) veículos de tração animal  8716.80.00 
24 Moinhos de vento (cata-vento) destinados a bombear água  8412.80.00 
25 Aviões agrícolas a hélice, suas partes, peças e demais materiais de manutenção e reparo, 
quando houverem recebido previamente o Certificado de homologação de Tipo expedido 
pelo órgão competente do Ministério da Aeronáutica  

8802.20.10, 
8802.30.10, 
8803.10.00 a 
8803.90.00 

26 Valetadeira rebocável, do tipo utilizado exclusivamente na agricultura  8430.69.90 
27 Raspo-transportador ("Scraper"), rebocável, de 2 (duas) rodas, com capacidade de carga 
de 1,00 m3 a 3,00 m3, do tipo utilizado exclusivamente em trabalhos agrícolas  

8430.69.90 

28 Esteiras ou lagartas especiais para proteção de pneus de tratores  7326.90.90 
29 Máquina apanhadora e carregadora de cana, autopropelida  8427.20.90 
30 Outras máquinas e implementos agrícolas, inclusive as respectivas peças e partes:  
a) da posição 8201  8201.10.00 a 

8201.90.90 
b) da posição 8432  8432.10.00 a 

8432.90.00 
c) da posição 8433 8433.11.00 a 

8433.90.90 
d) da posição 8436 8436.10.00 a 

8436.99.00 
Ovascan 9027.80.14 
31 - Aparelho de Radionavegação para uso agrícola 8526.91.00 
32 - Estufa agrícola pré-fabricada em estrutura de aço ou alumínio, com coberturas e 
fechamentos em filmes, telas ou placas de plástico, opcionalmente com janelas e cortinas 
de acionamento manual ou motorizado, exaustores, iluminação elétrica, bancadas de 
cultivo e sistemas de aquecimento. 

9406.00.10 

33 - Troncos (Bretes) de contenção bovina 4421.90.00 
34 - Balanças bovinas mecânicas ou eletrônicas 8423.30.90 

8423.82.00 

ANEXO XI 
(Art. 44, XVIII, do RICMS) 

 
MERCADORIAS COM INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA OS 
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 

SERVIDOR PÚBLICO (PIS/PASEP) E DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO 
DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

SEM REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES 
 

NNBM/SH DESCRIÇÃO 
88702 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE 10 PESSOAS OU MAIS, 

INCLUINDO O MOTORISTA, EXCETO OS VEÍCULOS CLASSIFICADOS PELOS 
CÓDIGOS 8702.10.00 E 8702.90.90 CONSTANTES DO ANEXO III 

88703 AUTOMÓVEIS DE PASSAGEIROS E OUTROS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS 
PRINCIPALMENTE CONCEBIDOS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS (EXCETO OS 

DA POSIÇÃO 8702), INCLUÍDOS OS VEÍCULOS DE USO MISTO ("STATION 
WAGONS") E OS AUTOMÓVEIS DE CORRIDA 

88704 VEÍCULOS AUTOMÓVEIS PARA TRANSPORTE DE MERCADORIAS, EXCETO OS 
VEÍCULOS CLASSIFICADOS PELOS CÓDIGOS 8704.10.00 CONSTANTES DO ANEXO 

III E CAMINHÃO CHASSI COM CARGA ÚTIL IGUAL OU SUPERIOR A 1.800KG E 
CAMINHÃO MONOBLOCO COM CARGA ÚTIL IGUAL OU SUPERIOR A 1.500 KG, 

CONSTANTES DO ANEXO II 
88706 CHASSIS COM MOTOR PARA OS VEÍCULOS AUTOMÓVEIS DAS POSIÇÕES 8701 A 

8705, EXCETO OS CHASSIS COM MOTOR CLASSIFICADOS NO CÓDIGO 8706.00.10 
CONSTANTE DO ANEXO III 

 

ANEXO XII 
(ART. 44, XVIII, DO RICMS) 

 
MERCADORIAS COM INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA OS 
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 

SERVIDOR PÚBLICO (PIS/PASEP) E DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO 
DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

REDUÇÃO DE 30,2% NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES 
 

NNBM/SH DESCRIÇÃO 
88704 CAMINHÃO CHASSI COM CARGA ÚTIL IGUAL OU SUPERIOR A 1.800 KG E 

CAMINHÃO MONOBLOCO COM CARGA ÚTIL IGUAL OU SUPERIOR A 1.500 KG 
 

ANEXO XIII 
(ART. 44, XVIII, DO RICMS) 

 
MERCADORIAS COM INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA OS 
PROGRAMAS DE INTEGRAÇÃO SOCIAL E DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO 

SERVIDOR PÚBLICO (PIS/PASEP) E DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO 
DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

REDUÇÃO DE 48,1% NA BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES 
 

NBM/SH DESCRIÇÃO 

8429 
"Bulldozers", "angledozers", niveladores, raspo-transportadores ("scrapers"), pás 

mecânicas, escavadores, carregadoras e pás carregadoras, compactadores e rolos ou 
cilindros compressores, autopropulsados 

8432.40.00 Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos ou fertilizantes 
8432.80.00 Outras máquinas e aparelhos 

8433.20 Ceifeiras, incluídas as barras de corte para montagem em tratores 
8433.30.00 Outras máquinas e aparelhos para colher e dispor o feno 
8433.40.00 Enfardadeiras de palha ou de forragem, incluídas as enfardadeiras-apanhadeiras 

8433.5 Outras máquinas e aparelhos para colheita; máquinas e aparelhos para debulha 
8701 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 8709) 

8702.10.00 
 

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o motorista, 
com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) e com volume 
interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, igual ou superior a 9m³ 

8702.90.90 
Outros veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o 

motorista, com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
igual ou superior a 9m³ 

8704.10.00 "Dumpers" concebidos para serem utilizados fora de rodovias 

8705 

Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo: auto-socorros, caminhões-
guindastes, veículos de combate a incêndios, caminhões-betoneiras, veículos para 
varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos radiológicos), exceto os 
concebidos principalmente para transporte de pessoas ou de mercadorias 

8706.00.10 
Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 8702 destinados aos 

produtos classificados nos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 deste Anexo 
NOTA: EM RELAÇÃO AOS PRODUTOS CLASSIFICADOS NO CAPÍTULO 84 DA 

NBM/SH, O DISPOSTO NESTE CONVÊNIO, APLICA-SE, EXCLUSIVAMENTE, AOS 
PRODUTOS AUTOPROPULSADOS. 
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ANEXO XIV 
(Art. 44, XX, do RICMS) 

 
 

 
Item   
            
 

 
Classificação 

NBM/SH 

 
 

Mercadorias 

42 8702.10.00 Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o 
motorista, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 
semidiesel), com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 
motorista, superior a 6m3, mas inferior a 9m3. 

43 8702.90.90 Outros veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o 
motorista, com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 
motorista, superior a 6m3, mas inferior a 9m3. 

44 8703.21.00 Automoveis com motor explosao, de cilindrada não superior a 1000cm3 
45 8703.22.10 Automoveis com motor explosao, de cilindrada superior a 1000cm3, mas não 

superior a 1500cm3, com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior 
ou igual a 6, incluído o condutor. 
Exceção: carro celular  

46 8703.22.90 Outros automoveis com motor explosao, de cilindrada superior a 1000cm3, 
mas não superior a 1500cm3 
Exceção: carro celular  

47 8703.23.10 Automoveis com motor explosao, de cilindrada superior a 1500cm3, mas não 
superior a 3000cm3, com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior 
ou igual a 6, incluído o condutor. 
Exceções:  carro celular, carro funerário e automóveis de corrida  

48 8703.23.90 Outros automoveis com motor explosao, de cilindrada superior a 1500cm3, 
mas não superior a 3000cm3 
Exceções: carro celular, carro funerário e automóveis de corrida 

49 8703.24.10 Automoveis com motor explosao, de cilindrada superior a 3000cm3, com 
capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o 
condutor. 
Exceções: carro celular, carro funerário e automóveis de corrida  

50 8703.24.90 Outros automoveis com motor explosao, de cilindrada superior a 3000cm3 
Exceções: carro celular, carro funerário e automóveis de corrida  

51 8703.32.10 Automoveis com motor diesel ou semidiesel, de cilindrada superior a 
1500cm3, mas não superior a 2500cm3, com capacidade de transporte de 
pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor. 
Exceções: ambulância, carro celular e carro funerário  

52 8703.32.90 Outros automoveis c/motor diesel ou semidiesel, de cilindrada superior a 
1500cm3, mas não superior a 2500cm3 
Exceções: ambulância, carro celular e carro funerário  

53 8703.33.10 Automoveis c/motor diesel ou semidiesel, de cilindrada superior a 2500cm3, 
com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, 
incluído o condutor 
Exceções: carro celular e carro funerário  

54 8703.33.90 Outros automoveis c/motor diesel ou semidiesel, de cilindrada superior a 
2500cm3 
Exceções: carro celular e carro funerário 

55 8704.21.10  
 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga 
máxima não superior a 5 ton, chassis c/motor diesel ou semidiesel e cabina 
Exceção: caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 ton 

56 8704.21.20 
 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga 
máxima não superior a 5 ton, c/motor diesel ou semidiesel com caixa 
basculante. 
Exceção: caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 ton 

57 8704.21.30 
 

Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga 
máxima não superior a 5 ton, frigorificos ou isotérmicos c/motor diesel ou 
semidiesel 
Exceção: caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 ton 

58 8704.21.90 
 

Outros veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga 
máxima não superior a 5 ton c/motor diesel ou semidiesel 
Exceções: carro-forte p/ transporte de valores e caminhão de peso em carga 
máxima superior a 3,9 ton 

59 8704.31.10 Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga 
máxima não superior a 5 ton, c/motor a explosao, chassis e cabina 
Exceção: caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 ton 

60 8704.31.20 Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga 
máxima não superior a 5 ton, c/motor explosao/caixa basculante 
Exceção: caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 ton 

61 8704.31.30 Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga 
máxima não superior a 5 ton, frigorificos ou isotérmicos c/motor explosao 
Exceção: caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 ton 

62 8704.31.90 Outros veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga 
máxima não superior a 5 ton, com motor a explosao  
Exceções: carro-forte para transporte de valores e caminhão de peso em carga 
máxima superior a 3,9 ton 

  

ANEXO XV 
(Art. 44, XX, do RICMS) 

 
 
 
 

TEM 
CÓDIGO 
NBM/SH DESCRIÇÃO 

1 8701.20.00 Tratores rodoviários para semi-reboques 

2 8702.10.00 

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o 
motorista, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 
semidiesel), com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 
motorista, igual ou superior a 9m3. 

3 8704.21 

Caminhão para transporte de mercadorias, com motor de pistão, de ignição por 
compressão (diesel ou semidiesel) de peso em carga máxima não superior a 5 
toneladas 
exceção: caminhão de peso em carga máxima igual ou inferior a 3,9 ton  

4 8704.22 
Caminhão para transporte de mercadorias, com motor de pistão, de ignição por 
compressão (diesel ou semidiesel) de peso em carga máxima superior a 5 
toneladas, mas não superior a 20 toneladas  

5 8704.23 
Caminhão para transporte de mercadorias, com motor de pistão, de ignição por 
compressão (diesel ou semidiesel), de peso em carga máxima superior a 20 
toneladas 

6 8704.31 
Caminhão para transporte de mercadorias, com motor de pistão, de ignição por 
centelha (faísca), de peso em carga máxima não superior a 5 toneladas 
exceção: caminhão de peso em carga máxima igual ou inferior a 3,9 ton 

7 8704.32 
Veículos para transporte de mercadorias, com motor de pistão, de ignição por 
centelha (faísca), de peso em carga máxima superior a 5 toneladas 

8 8706.00.10 Chassis com motor para os veículos automóveis da posição 8702 
9 8706.00.90 Chassis com motor para caminhões 

 
ANEXO XVI 

(Art. 44, §9º, IV, do RICMS) 
 

REQUERIMENTOREQUERIMENTOREQUERIMENTOREQUERIMENTO    
REGIME ESPECIAL COMO CONTRIBUINTE SUBSTITUTOREGIME ESPECIAL COMO CONTRIBUINTE SUBSTITUTOREGIME ESPECIAL COMO CONTRIBUINTE SUBSTITUTOREGIME ESPECIAL COMO CONTRIBUINTE SUBSTITUTO    

(CONVÊNIOS ICMS 52/05 E 53/05)    
    
 

 
1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

 
RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 
  

MUNICÍPIO CEP FONE(S) Nº(S) FAX (Nº) 
    

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL (Nº) 
  

 2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 
 
2.1. O ESTABELECIMENTO JÁ ESTÁ INSCRITO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS DESTE ESTADO? 

 
   SIM       Nº DA INSCRIÇÃO: ________________________  

 

   NÃO 
 
2.2. _______________________________________________________________________________________________________________ 
      ___________________________________________________________________________________________________________ 
 3. ATIVIDADE ECONÔMICA:                                                   SERVIÇO OBJETO DO PEDIDO 
                                                                                                          (CONVÊNIOS ICMS 52/05 E 53/05) 
 
 
  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO MEDIDOS DE TELEVISÃO 
                                                                                                                                                  POR ASSINATURA, VIA SATÉLITE. 
  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO MEDIDOS DE ACESSO À 
                                                                                                                                                  “INTERNET”  

4. Senhor Secretário. 
 

O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer que lhe seja concedida, inscrição no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Piauí, como substituto, na forma do inciso IV, § 9º, do 
Regulamento do ICMS. 

 
 
Local e Data: _______________________, ____ de ______________de _______ 
 
_________________________________________________ 
 ASSINATURA DO REQUERENTE 

 
 

ANEXO XVII 
(Art. 44, § 23, I, do RICMS) 

 
TERMO DE ACORDO Nº 

 
A SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, neste ato representada por seu 

Titular, ___________________________, estabelecida na Av. Pedro Freitas S/N, Bloco C, Centro 
Administrativo, doravante denominada SEFAZ e a empresa ___________________, estabelecida à 
__________________, Município de ______, inscrita no CGC sob o nº ___________________, e no CAGEP 
sob nº ______________, doravante denominada ACORDANTE, neste ato representada por seu Representante 
Legal, abaixo qualificado, firmam o presente TERMO DE ACORDO, para fins de concessão de Regime 
Especial de Tributação, nos termos das Cláusulas abaixo especificadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Nas operações com veículos automotores, sujeitos ao regime de 
substituição tributária de que trata o § 23 do art. 44,  remetidos para este Estado e destinados à 
ACORDANTE, fica o estabelecimento remetente, na qualidade de contribuinte substituto, autorizado a 
reduzir a base de cálculo do ICMS, retido por substituição, em 29,41% (vinte e nove inteiros e quarenta e um 
centésimos por cento) de forma que a carga tributária efetiva resulte num percentual de 12% (doze por cento), 
conforme previsão o § 24 do art. 44, não sendo exigida a anulação do crédito proporcional à parcela reduzida.  

CLÁUSULA SEGUNDA – A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária é: 
I – em relação aos veículos de fabricação nacional, o valor correspondente ao preço da venda a 

consumidor final constante de tabela sugerida pelo fabricante, acrescido do valor do frete e dos acessórios; 
II – em relação aos veículos importados, o preço de venda praticado pelo contribuinte 

substituído ou, na falta deste preço, o valor da operação praticado pelo substituto, nunca inferior ao que serviu 
de base de cálculo para pagamento dos impostos de importação e sobre produtos industrializados, incluídos os 
valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao varejista, 
acrescido do valor resultante da aplicação do percentual de agregação de 30% (trinta por cento). 

CLÁUSULA TERCEIRA – Acordam os signatários que, de acordo com o disposto na 
Claúsula Segunda do Convênio ICMS nº 13/97, não caberá restituição ou cobrança  complementar do ICMS 
quando a operação subseqüente à cobrança do imposto, sob a modalidade de substituição tributária, se realizar 
com valor inferior ou superior àquele estabelecido com base no art. 8º da Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1.996. 

CLÁUSULA QUARTA – O não cumprimento do disposto na cláusula anterior pela  
ACORDANTE,  relativa à suspensão da aplicabilidade do ressarcimento, implicará revogação do benefício 
fiscal, sendo o tributo considerado devido, integralmente, a partir da data do seu descumprimento. 

CLÁUSULA QUINTA – Nas notas fiscais emitidas pelo contribuinte substituto, destinadas à 
ACORDANTE, além dos requisitos legalmente exigidos, deverá constar, no campo “INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES”, a seguinte expressão: “BASE DE CÁLCULO DO ICMS REDUZIDA – TERMO 
DE ACORDO Nº ____/____”. 

CLÁUSULA SEXTA – Este Termo de Acordo terá vigência a partir da data da  sua assinatura, 
podendo  ser revogado pelo Fisco, caso ocorra descumprimento de suas cláusulas ou por motivo de 
conveniência ou interesse da Administração Pública. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Fica eleito o foro da comarca de Teresina, capital do Estado do Piauí, 
para dirimir os eventuais litígios decorrentes deste TERMO DE ACORDO.  
 

E, por terem como justo e acordado, assinam o presente Termo de Acordo, em três vias de igual 
teor e forma, para que se produzem os efeitos legais pertinentes. 
 

Teresina (PI), ___ de ________________ de ________. 
 
EMPRESA: ____________________________________________________ 
 

Identificação do titular ou representante legal 
 

Assinatura do titular ou representante legal 
 

DIRETOR  DA UNATRI 
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ANEXO XVIII 
(Art. 44, § 23, I, do RICMS) 

 
 

TERMO DE ACORDO 
 

Acordo que entre si celebram a Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí 
e a empresa 
__________________________________________________________
_______________, para efeito de substituição tributária nas operações 
com veículos novos motorizados classificados na posição 8711 da 
NBM-SH. 

 
Pelo presente instrumento, firmado, de um lado, pela SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, 

doravante denominada SEFAZ, neste ato representada pelo seu titular, Dr. 
___________________________________________________, e de outro a empresa 
_____________________________________________________________________, contribuinte substituído, deste Estado, 
estabelecido ______________________________________, Município de _______________ , inscrito no CNPJ/MF, sob nº 
__________________ e no CAGEP sob nº _________________, doravante denominado ACORDANTE, representado pelo seu 
titular ou representante legal resolvem firmar o presente compromisso jurídico-tributário, mediante as cláusulas abaixo: 

 
Cláusula primeira  Nos termos do o § 23 do art. 44, a ACORDANTE concorda com a aplicação do regime de 

substituição tributária relativamente a suas operações de aquisição de veículos motorizados classificados na posição 8711 da NBM-
SH de que trata o § 23 do art. 44,  e suas alterações posteriores.  

 
Cláusula segunda  Em contrapartida ao disposto na cláusula primeira, a base de cálculo para fins de substituição 

tributária, apurada segundo o art. 1.311, fica reduzida a 70,59% do seu valor de forma que a carga tributária, nas operações internas e 
nas de importação, com os veículos novos motorizados, classificados na posição 8711, da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias – 
Sistema Harmonizado – NBM/SH, corresponda ao percentual de 12% (doze por cento) sobre o valor total da operação, não sendo 
exigida a anulação do crédito proporcional à parcela reduzida.  

     
Cláusula terceira  Aplicam-se, ao presente Termo de Acordo, as demais normas tributárias vigentes, especialmente 

as contidas no Título IV do Livro III do Regulamento do ICMS. 
 
Cláusula quarta  O presente Termo de Acordo entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos até o 

termo final do Convênio ICMS nº 52/93, de 30 de abril de 1993, podendo o mesmo ser cancelado ou revisto, a qualquer tempo, 
quando se mostrar inconveniente aos interesses do Estado, ou quando as condições que motivaram sua assinatura deixarem de existir. 

 
Cláusula quinta  Fica eleito o foro de Teresina - PI, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

para apreciação de qualquer demanda judicial pertinente ao presente Termo. 
 

E, para que produza os efeitos legais, vai este instrumento assinado pelas partes acordantes. 
 

Teresina(PI), ____ de ______________ de _______. 
 
EMPRESA: ____________________________________________________ 

 
______________________________________________________________ 

Identificação do titular ou representante legal 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do titular ou representante legal 

 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 

ANEXO XIX 
(Art. 49, I, do RICMS) 

 
CONTROLE DE CRÉDITO DE ICMS DO ATIVO 

PERMANENTE – CIAP 
MODELO B 

Nº DE ORDEM 

 
1 – IDENTIFICAÇÃO 
Contribuinte                                                                                                               Inscrição 
Bem 
 
2 – ENTRADA  
Fornecedor                                                                                                             Nº da Nota Fiscal 
Nº do LRE                     Folha do LRE                 Data da Entrada                      Valor do Crédito 
 
 
3 – SAÍDA 
Nº da Nota Fiscal                                          Modelo                                   Data da Saída 
 
 
4 – ESTORNO MENSAL 

1º ANO 2º ANO 3º ANO 4º ANO 5º ANO 

Mês Fator Valor Mês Fator Valor Mês Fator Valor Mês Fator Valor Mês Fator Valor 
1º   1º   1º   1º   1º   

2º   2º   2º   2º   2º   

3º   3º   3º   3º   3º   

4º   4º   4º   4º   4º   

5º   5º   5º   5º   5º   

6º   6º   6º   6º   6º   

7º   7º   7º   7º   7º   

8º   8º   8º   8º   8º   

9º   9º   9º   9º   9º   

10º   10º   10º   10º   10º   

11º   11º   11º   11º   11º   

12º   12º   12º   12º   12º   

 
5 – ESTORNO POR SAÍDA OU PERDA 
                                     Ano                                              Fator                                              Valor 

1º 
2º 
3º 
4º 
5º 

 

ANEXO XX 
(Art. 49, II, do RICMS) 

CONTROLE DE CRÉDITO DE ICMS DO ATIVO 
PERMANENTE – CIAP 

MODELO D 

Nº DE ORDEM 

 
1 – IDENTIFICAÇÃO 
Contribuinte                                                                                                               Inscrição 
Bem 
 
2 – ENTRADA  
Fornecedor                                                                                                             Nº da Nota Fiscal 
Nº do LRE                     Folha do LRE                 Data da Entrada                      Valor do Imposto 
 
 
3 – SAÍDA 
Nº da Nota Fiscal                                          Modelo                                   Data da Saída 
 

 

4 – PERDA 

Tipo de Evento                                                                                              Data 
 
 
5 – APROPRIAÇÃO MENSAL DO CRÉDITO 

1º Ano 2º Ano 

Mês Fator Valor Mês Fator Valor 

1º 1º 
2º 2º 
3º 3º 
4º 4º 
5º 5º 
6º 6º 
7º 7º 
8º 8º 
9º 9º 
10º 10º 
11º 11º 
12º 12º 

3º Ano 4º Ano 

Mês Fator Valor Mês Fator Valor 

1º 1º 
2º 2º 
3º 3º 
4º 4º 
5º 5º 
6º 6º 
7º 7º 
8º 8º 
9º 9º 
10º 10º 
11º 11º 
12º 12º 

 
ANEXO XXI 

(Art. 56, II, do RICMS) 
 
 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA – UNATRI 

 

TERMO DE REGIME ESPECIAL 
REF AO INCISO II DO ART. 56 DO RICMS.  Regime Especial n.º          /20__ 
BENEFICIÁRIA 

 
Validade: até ______/_________/_______. Concessão: ______/_________/_________ 
OBJETO DO REGIME ESPECIAL: 
 
Autorização para apropriação de crédito fiscal sobre operações de aquisição de 
combustível para consumo exclusivo em veículos dos cooperados, na condição de 
táxi. 
 
O crédito se limita a 12,5%(doze inteiros e cinco décimos por cento) sobre a base 
de cálculo utilizada para efeito de substituição tributária ou 14,4% (catorze 
inteiros e quatro décimos por cento) sobre o preço praticado pela distribuidora, 
sem adição do imposto retido. 

 
 

CONDIÇÕES IMPOSTAS À BENEFICIÁRIA: 
 
01 – Cumprimento da legislação tributária estadual; 
02 – Observância inciso II do art. 56 do RICMS. 
03 – Exclusivo abastecimento de veículos dos cooperados; 
04 – Respeito às normas emanadas da Agência Nacional do Petróleo – ANP; 
05 – Utilização do crédito fiscal somente para aquisição de peças e veículos, em 

proveito dos cooperados. 
 
 
 
 

Secretário de Fazenda 
 
 
 

Diretor Presidente da Cooperativa 
 
 

Teresina, ___ de ________________ de 20___. 
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ANEXO XXII 
(Art. 56, II, do RICMS) 

SOLICITAÇÃO DE TERMO DE REGIME ESPECIAL PARA APROPRIAÇÃO  
DE CRÉDITO FISCAL 

 Firma/Razão Social 
Endereço                                                                                                              Bairro                                

Município                                                            Fone/Fax                                                 CEP 
CGC                                                                     CAGEP                                                    CNAE 

Campo I      
Senhor Secretário, 
 

O contribuinte acima qualificado, declarando estar ciente das disposições contidas no inciso II do art. 56 do RICMS, solicitar Termo 
de Regime Especial para apropriação de crédito em decorrência de aquisição de combustível para consumo exclusivo em veículo de 
cooperados, na condição de táxi. 
 
  ______________________, _____/ _____/ ____                  ____________________________________________ 
                   Local                               Data                                                    Titular/Representante Legal 
 
Campo II  

 

INFORMAÇÕES FISCAIS RELATIVAS AO REQUERENTE (FORNECIDAS PELO ÓRGÃO FAZENDÁRIO LOCAL) 

      SIM NÃO  
  1. Apresenta irregularidade cadastral? Especificar:    
  2. Encontra-se em atraso com o recolhimento do imposto:   
      2.1. apurado regularmente na escrita fiscal?    
      2.2. diferido?    
      2.3. devido em outras hipóteses de ocorrência de fato gerador?    
  3. Encontra-se com débitos fiscais definitivamente julgados ou inscritos na Dívida Ativa?     
  4. Há irregularidades que caracterizem inidoneidade do requerente?    
Campo III    

Com base na análise do processo e exame da documentação exigida, bem como nas informações disponíveis neste 
órgão local, sugerimos o encaminhamento do presente processo ao UNATRI da Secretaria da Fazenda.  

 
 _________________, ____/ _____/ ______                     _______________________________________________ 

                   Local                        Data                                                       Agente Fazendário (assinatura/carimbo) 

Campo IV   
DESPACHO DO GERENTE REGIONAL DA FAZENDA 

 

Com base nas informações constantes de folhas,                encaminho o processo a UNATRI da Secretaria da Fazenda. 

 
     _________________, _____/_____/______                  _______________________________________________      
                   Local                         Data                                                       Gerente Regional ( assinatura / carimbo) 

 

Campo V  
DESPACHO DO  UNATRI 

Com base nas informações constantes do processo, e 
acolhendo parecer fiscal, de folhas _____, opinamos pelo: 

     ııı ı  deferimento do pedido   ııı ı  indeferimento do pedido 
_________________________ 

Assessor / UNATRI 
Encaminhe-se ao Secretário da Fazenda 

Teresina, ____/____/____. 
________________________ 

Diretor UNATRI 

DESPACHO DO SECRETÁRIO DA FAZENDA 
       
      Autorizo a emissão do Documento de Autorização 
Para Utilização de Crédito Fiscal.                           

 
Teresina, _____/ _____/ ____ 

 
________________________________ 

Secretário da Fazenda 

  
 

ANEXO XXIII 
(Art. 57, I, do RICMS) 

COMUNICAÇÃO DE IMPUTAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE RECONHECIMENTO  
DE CRÉDITO FISCAL ACUMULADO E DE UTILIZAÇÃO  

PARA QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS 

Firma/Razão Social 
Endereço                                                                                                              Bairro                                

Município                                                            Fone/Fax                                                 CEP 

CNPJ                                                                     CAGEP                                                    CNAE 
Campo I      
Senhor Secretário, 
 

O contribuinte acima qualificado, declarando estar ciente das disposições contidas no art. 57  
ııı ı  Comunicar a imputação de crédito acumulado a estabelecimento seu, neste Estado, para efeito de homologação. 
ııı ı  Solicitar o reconhecimento de crédito fiscal acumulado para efeito de transferência. 
ııı ı  Solicitar a utilização de crédito fiscal acumulado para quitação de débitos fiscais. 
 
  _____________________, _____/ _____/ ____                  ____________________________________________ 
                   Local                               Data                                                    Titular/Representante Legal 
 

Campo II  
 
INFORMAÇÕES FISCAIS RELATIVAS AO REQUERENTE (FORNECIDAS PELO ÓRGÃO FAZENDÁRIO LOCAL) 
 
 SIM NÃO  
1. Apresenta irregularidade cadastral? Especificar:    
2. Encontra-se em atraso com o recolhimento do imposto:   
2.1. apurado regularmente na escrita fiscal?    
2.2. diferido?    
2.3. devido em outras hipóteses de ocorrência de fato gerador?    
3. Encontra-se com débitos fiscais definitivamente julgados ou inscritos na Dívida Ativa?    
4. Há irregularidades que caracterizem inidoneidade do requerente?    

Campo III    

Com base na análise do processo e exame da documentação exigida, bem como nas informações disponíveis neste órgão local, 
sugerimos o encaminhamento do presente processo ao UNATRI da Secretaria da Fazenda.  

 
 _________________, ____/ _____/ ______                     _______________________________________________ 

                   Local                        data                                                                Agente Fazendário (assinatura/carimbo) 

Campo IV   
DESPACHO DO GERENTE REGIONAL DA FAZENDA 

 
Com base nas informações constantes do processo e fundamentado no parecer do órgão local, encaminho o processo ao UNATRI da Secretaria da Fazenda. 
     _________________, _____/_____/______                     _______________________________________________                           
                   Local                         data                                                       Gerente Regional ( assinatura / carimbo) 

 
Campo V  

DESPACHO DO SECRETÁRIO DA FAZENDA 
 

Com base nas informações constantes do processo, e acolhendo parecer fiscal: 
 

                                                          ııı ı  defiro o pedido                        ııı ı  indefiro o pedido 
 
                                 Encaminhe-se a UNATRI, para as providências necessárias 

 
                                 Teresina, _____/ _____/ ____                                        _______________________________ 

                                                                                       Secretário da Fazenda 
  

ANEXO XXIV 
(Art. 57, § 5º, do RICMS) 

    
 

DOCUMENTO DE RECONHECIMENTO DE CRÉDITO FISCAL 
ACUMULADO PARA EFEITO DE TRANSFERÊNCIA 

 
Firma/Razão Social 
Endereço                                                                            Bairro                       
Município                                        Fone/Fax                       CEP 
CNPJ                                                CAGEP                         CNAE 

 
 
 

 O Secretário da Fazenda do Estado do Piauí, com base no inciso II do § 7º e no 
§ 8º do art. 32  da Lei nº  4.257,  de 06 de janeiro de 1989 e § 5º do art. 57, 
acatando o parecer fiscal de folhas _______, reconhece a legitimidade do 
crédito fiscal acumulado no valor de R$  ______________ 
(__________________________________________________ ), solicitado  pela  
empresa acima qualificada, e autoriza a sua transferência ao estabelecimento 
da empresa __________________________________________________, 
estabelecida à ________________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº _______________ e no CAGEP sob nº 
_______________, mediante emissão de Nota Fiscal específica, nos termos do 
§ 5º do art. 57 do RICMS 

 
 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Teresina(PI), ___ 
de ______________  de _____.  

 
 

 
 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
      

ANEXO XXV 
(Art. 68, § 1º, do RICMS) 

 
1 - Procedência: Estado do Ceará 

 
ITEM 

MERCADORIAS BENEFÍCIO 
CRÉDITO 

ADMITIDO 
ICMS 

COMPLEMENTAR 
 
1.1 

Medicamentos e produtos 
farmacêuticos por 
transferência. 

Crédito presumido de 3,4%. 
Decreto nº 24.569/97. 

8,6% 3,4% 

 
1.2 

Medicamentos e produtos 
farmacêuticos em operações 
de venda. 

Crédito presumido de 3,0%. 
Decreto nº 24.569/97. 

9% 3% 

 
1.3 Açúcar. 

Crédito presumido. 
Decreto nº 27.491, de 30 de 
junho de 2004. 

3% 9% 

     
 

2 - Procedência: Estado do Pará 
 

ITEM 
MERCADORIAS BENEFÍCIO 

CRÉDITO 
ADMITIDO 

ICMS 
COMPLEMENTAR 

 
 
 
2.1 Mercadorias remetidas por 

estabelecimentos atacadistas. 

Crédito Presumido. 
Art. 126 do Anexo I do 
Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto no. 
4.676, de 18 de junho de 2001. 
Art. 5º da Lei nº 6.489/02, de 27 
de setembro de 2002. 
 

1% 11% 

 
 
 

3 - Procedência: Estado de Pernambuco 
 

ITEM 
MERCADORIAS BENEFÍCIO 

CRÉDITO 
ADMITIDO 

ICMS 
COMPLEMENTAR 

 
3.1 Açúcar – operações realizadas 

por estabelecimento industrial. 

Crédito Presumido. 
Art. 3º do Decreto nº 21.755, de 
08 de outubro de 1999. 
 

3% 9% 

3.2 Açucar – operações realizadas 
por atacadistas. 

Lei nº 12.202, de 10 de maio de 
2002. 

1% 11% 

NOTA: Ver o Item 11. 
 
 

4 - Procedência: Estado da Paraíba 
 

ITEM 
MERCADORIAS BENEFÍCIO 

CRÉDITO 
ADMITIDO 

ICMS 
COMPLEMENTAR 

 
4.1 

Açúcar – operações realizadas 
por estabelecimento industrial 
ou comercial. 

Decreto nº 23.210, de 29 de 
julho de 2002. 

3% 9% 

Nota: Ver o Item 10. 
 

5 - Procedência: Estado do Rio Grande do Norte 
 

ITEM MERCADORIAS BENEFÍCIO 
CRÉDITO 

ADMITIDO 
ICMS 

COMPLEMENTAR 
 
*5.1 

Açúcar – operações realizadas 
por atacadistas. 

Decreto nº 17.987, de 10 de 
dezembro de 2004. 

1% 11% 

 
6 – REVOGADO 
Redação anterior em vigor até 06-04-2008 –  
6 - Procedência: Distrito Federal 

 
ITEM 

MERCADORIAS BENEFÍCIO 
CRÉDITO 

ADMITIDO 
ICMS 

COMPLEMENTAR 
 
6.1 

Açúcar refinado e cristal – 
operações realizadas por 
estabelecimento atacadista ou 
distribuidor. 

Crédito presumido de 11%. 
Decreto n. 20.322/1999 e 
Portaria n. 384/2001. 
 

1% 11% 



243Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

 
7 - Procedência: Goiás 

 
ITEM 

MERCADORIAS BENEFÍCIO 
CRÉDITO 

ADMITIDO 
ICMS 

COMPLEMENTAR 
 
7.1 

Açúcar - operações realizadas 
por estabelecimento comercial 
atacadista. 

Crédito outorgado de 3%. 
Art. 11, III do Anexo IX ao 
RICMS. 
(De 21/11/1994 a 31/07/2000, 
crédito outorgado de 2%) 

 
 
 

9% 
3% 

7.2 Açúcar - operações realizadas 
por estabelecimento industrial. 

Lei nº 9.489/84, alterada pela 
Lei nº 11.180/1990 – Benefício 
fiscal denominado Fomentar ou 
Produzir – Decreto nº 3.822/92 

 
 

3,33% 
8,67 

 
  

8 - Procedência: Estado de Alagoas 
 

ITEM 
MERCADORIAS BENEFÍCIO 

CRÉDITO 
ADMITIDO 

ICMS 
COMPLEMENTAR 

8.1 
 

Açúcar – operações realizadas 
por estabelecimento industrial 
ou cooperativa de produtores. 

Crédito presumido de 3%. 
Lei nº 6.445/03 e Decreto nº 
2.237/04. 
 

9% 3% 

9 - Procedência: Estado do Maranhão 
 

ITEM 
MERCADORIAS BENEFÍCIO 

CRÉDITO 
ADMITIDO 

ICMS 
COMPLEMENTAR 

 
9.1 Mercadorias em operações 

realizadas por estabelecimento 
comercial atacadista. 

Crédito presumido de 10%. 
Art. 1º, XII do Anexo 1.5 do 
RICMS, aprovado Pelo Decreto 
nº 19.714/03. 
 

2% 10% 

 
10 - Procedência: Estado da Paraíba 

 
ITEM 

MERCADORIAS BENEFÍCIO CRÉDITO 
ADMITIDO 

ICMS 
COMPLEMENTAR 

 
10.1 

Mercadorias em operações 
realizadas por estabelecimento 
comercial atacadista. 

Crédito presumido. 
Decreto nº 23.210/2002. 
 

3% 9% 

 
11 - Procedência: Estado de Pernambuco 

 
ITEM MERCADORIAS BENEFÍCIO 

CRÉDITO 
ADMITIDO 

ICMS 
COMPLEMENTAR 

 
11.1 

Veículos nacionais ou 
importados em operações 
realizadas por estabelecimento 
comercial atacadista. 

Crédito presumido e diferimento 
do imposto. 
Lei nº 13.484/2008. 
 

0% 12% 

 
 

ANEXO XXVI 
(Art. 83, parágrafo único, do RICMS) 

 
 

TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL 
(Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 
RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________________ 
CNPJ:___________________________CAGEP: _______________________________ 
ENDEREÇO: ___________________________________________________________ 
BAIRRO: _____________________ MUNICÍPIO: _____________________________ 
 

A pessoa jurídica acima identificada está incursa na (as) seguinte (s) situação (ões) que impede (m) a sua 
opção pelo Simples Nacional: 
 
 
 

 
 

 
Fundamentação Legal: Art. 17, inciso V da Lei Complementar 123/06. 
 
A pessoa jurídica poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data 

da ciência, apresentar pedido de reconsideração relativo ao indeferimento da opção pelo 
Simples Nacional, dirigido ao Diretor da Unidade de Administração Tributária – UNATRI 
e protocolizada na Agência de Atendimento do domicílio fiscal do contribuinte. 

O contribuinte será notificado da decisão final proferida pelo Diretor da 
Unidade de Administração Tributária – UNATRI, caso apresente pedido de reconsideração. 

 
 
 

Local e Data:______________________, _____ de ______________ de 2____. 
 
 
 

______________________________________________ 
GERENTE DA GIEFI 

 

ANEXO XXVII 
(Art. 86, § 2º, do RICMS) 

 
TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL 

(Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 
 

TERMO DE EXCLUSÃO No_________/______ 
 
RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________________ 
CNPJ: ______________________________CAGEP: ___________________________ 
ENDEREÇO: ___________________________________________________________ 
BAIRRO: _____________________________MUNICÍPIO: _____________________ 
 

A pessoa jurídica acima identificada fica NOTIFICADA de sua exclusão de ofício do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), por estar incursa na (as) seguinte 
(s) situação (ões) que impede (m) a sua permanência neste regime: 

 
Hipótese da exclusão:  

________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________ 

Fundamentação Legal: 
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________ 

 
A pessoa jurídica poderá, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data 

da ciência, apresentar pedido de reconsideração relativo ao presente Termo de Exclusão do 
Simples Nacional, dirigido ao Superintendente da Receita e protocolizado na Agência de 
Atendimento do domicílio fiscal do contribuinte. 

O contribuinte será notificado da decisão final proferida pelo Superintendente 
da Receita, caso apresente pedido de reconsideração. 

 
Local e Data:_______________________, ______ de ____________ de 2_____. 

 
 

_______________________________________________________ 
Gerente Regional ou Diretor da UNATRI 

Assinatura e carimbo 

ANEXO XXVIII 
(Art. 106, III, “a”, do RICMS) 

 

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DE CREDITO PRESUMIDO DO ICMS 
  
Nome/Razão Social  
CNPJ   
CAGEP  
Período de Referência  

 
Nº da 
Nota 

Fiscal 

Data de 
Emissão 

CAGEP do 
Emitente 

Valor Total 
da NF 

Base de 
Cálculo do 

Crédito 

Alíquota 
Interna 

Valor do 
Crédito 

Presumido  
       
       
                           
                               
                              
                              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
       
              
              
       
              

Valor Total (ou a Transportar) do Crédito Presumido do Período   

 
Local e data 
 
_____________________________,____/____/____ 

Assinatura do Titular ou Representante Legal 
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ANEXO XXIX 
(Art. 111, § 2º, do RICMS) 

 

Codificação das Receitas Estaduais  

1. RECEITAS CORRENTES 
 11 Impostos 
  111 IPVA 
   111015 IPVA – Pagamento Integral 
   111023 IPVA – Parcelamento  
   111031 IPVA – Auto de Infração / Pagamento Integral 
   111040 IPVA – Auto de Infração / Parcelamento 
   111058 IPVA – Dívida Ativa / Pagamento Integral 
   111066 IPVA – Dívida Ativa / Parcelamento 
  112 ITCD 
   112011 ITCD – Pagamento Integral 
   112020 ITCD – Parcelamento  
   112038 ITCD – Auto de Infração / Pagamento Integral 
   112046 ITCD – Auto de Infração / Parcelamento 
   112054 ITCD – Dívida Ativa / Pagamento Integral 
   112062 ITCD – Dívida Ativa / Parcelamento 
  113 ICMS 
   113001 ICMS – Imposto, Juros e Multa 
   113002 ICMS – Auto de Infração – Imposto, Juros e Multa 
   113003 ICMS – Aviso de Débito - Imposto, Juros e Multa 
   113004 ICMS – Parcelamento - Imposto, Juros e Multa 
   113005 ICMS – Contribuintes não Inscritos - Imposto, Juros e Multa 
   113006 ICMS – Multas Obrigações Acessórias 
   113007 ICMS – Termo de Apreensão de Mercadorias 
   113008 ICMS – Termo de Verificação de Irregularidades 
   113387 ICMS – Adicional FECOP – Lei 5.622/06 
   113166 ICMS – Dívida Ativa – Pagamento Integral 
   113174 ICMS – Dívida Ativa – Parcelamento 

 113010    ICMS  - Carga Tributária Complementar 
 

 

 

 12 Taxas 
  121 Taxas pelo exercício do poder de polícia 
   121029 Taxa - Secretaria de Segurança Pública – DETRAN 
   121037 Taxa - Secretaria de Segurança Pública  
   121045 Taxa - Secretaria de Administração  
   121053 Taxa - Secretaria de Agricultura 
   121061 Taxa - Secretaria de Educação 
   121070 Taxa - Secretaria de Saúde 
   121088 Taxa - Secretaria de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 
   121096 Taxa - Instituto de Metrologia, Normalização  e Qualidade Industrial 
   121100 Taxa - Centrais de Abastecimento do Piauí S/A 
   121118 Taxa - Polícia Militar do Piauí 
   121126 Taxa - Outros Órgãos 
   121134 Taxa – Secretaria de Transportes 
  122 Taxas pela Prestação de Serviços 
   122017 Taxa - Secretaria de Fazenda 
   122025 Taxa - Secretaria de Segurança Pública – DETRAN 
   122033 Taxa - Secretaria de Segurança Pública  
   122041 Taxa - Secretaria de Administração  
   122050 Taxa - Secretaria de Agricultura 
   122068 Taxa - Secretaria de Educação 
   122076 Taxa - Secretaria de Saúde 
   122084 Taxa - Secretaria de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 

   122092 Taxa - Secretaria de Assistência Social e Cidadania 
   122106 Taxa - Secretaria de Ciência e Tecnologia 
   122114 Taxa - Secretaria de Indústria e Comércio 
   122122 Taxa - Instituto de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
   122130 Taxa - Centrais de Abastecimento do Piauí S/A 
   122149 Taxa - Empresa de Turismo do Piauí 
   122157 Taxa - Polícia Militar do Piauí – HPM 
   122165 Taxa - Empresa de Informática do Piauí 
   122173 Taxa - Companhia Editora do Piauí 
   122181 Taxa - Junta Comercial do Estado do Piauí 
   122190 Taxa - Instituto de Assist. Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí 
   122203 Taxa - Programa de Desenvolvimento do Artesanato Piauiense 
   122211 Taxa - Companhia de Desenvolvimento do Piauí 
   122220 Taxa - Fundação Universidade Estadual do Piauí 
   122238 Taxa - Fundação Cultural do Piauí 
   122246 Taxa - Tribunal de Justiça do Piauí 
   122254 Taxa - Corregedoria Geral de Justiça do Piauí 
   122262 Taxa - Tribunal de Contas do Estado do Piauí 
   122270 Taxa - Outros Órgãos 
   122289 Taxa - Inscrição de Concursos 
   122297 Taxa – Corpo de Bombeiros Militar 
 13 Contribuições 
  131 Contribuições de Melhoria 
   131016 Contribuições Diversas 
  132 Contribuições Sociais 
   132012 Contribuições Instituto de Assistência e Previdência do Piauí 
   132020 Contribuições Fundo Saúde PLAMTA 
   132039 Contribuições do Empregador para a Previdência Social 
   132047 Contribuições do Empregado para a Previdência Social 
   132055 Seguro Facultativo 
 14 Multas 
  141 Multas por Imposição Legal 
   141011 Multa - Tribunal de Contas do Estado 
   141020 Multa - Departamento Estadual de Trânsito 
   141038 Multa - Corpo de Bombeiros 
   141046 Multa - Contratual  
 15 Devoluções e Restituições 
  151 Devoluções 
   151017 Devolução de Suprimento de Fundos 
   151025 Saldo Devedor do Exercício Anterior 
  152 Restituições 
   152013 Restituições de Convênios 
   152021 Restituições da Folha de Pagamento 
 16 Outras Receitas Correntes 
  161 Receitas Diversas 
   161012 Custas Judiciais e Emolumentos 
   161020 Edital 
   161039 Rendas 
   161047 Ressarcimento 
   161055 Receita da Dívida Ativa Não Tributária 
   161063 Rendas Eventuais 
   161071 Receita de Concessões e Permissões (Contratos) 
   161080 Juros Bancários 
2. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

 21 Transferências Intergovernamentais 
  211 Transferências da União  
   211010 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados 
   211028 Cota-Parte da Contribuição do Salário-Educação 
   211036 Demais Transferências da União 
   211044 Transferência do Imposto de Renda Retido na Fonte 
  212 Transferências Multigovernamentais 
   212016 Transferências do FUNDEF 
   212091 Outras Transferências 
3. RECEITAS DE CAPITAL 

 31 Receitas Patrimoniais 
  311 Receitas Diversas 
   311014 Foros e Laudêmios 
   311022 Aluguéis 
   311030 Arrendamentos 
   311049 Alienação de Bens Móveis 
   311057 Alienação de Bens Imóveis 
   311065 Amortização de Empréstimos 

 

ANEXO XXX 
(Art. 111, § 4º, do RICMS) 

 
 
 

PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE DAR - REDAR 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
NOME / NOME EMPRESARIAL 
      

CAGEP/CPF 
      

NOME DE PESSOA PARA CONTATO 
      

TELEFONE 
      

 

2. DOCUMENTOS ANEXOS 
 �  Cópia de DAR       

 �  Procuração 
 �  Outros (especificar):      

 

3. MOTIVO DO PEDIDO 
      

 

4. DADOS DO PAGAMENTO E DA RETIFICAÇÃO SOLICITADA (DAR) 
DATA DE ARRECADAÇÃO 

      
VALOR TOTAL DO DAR 

      
BANCO / AGÊNCIA 

      

DE PARA 

PERÍODO DE APURAÇÃO:      PERÍODO DE APURAÇÃO:      

NÚMERO DO CAGEP OU CPF:      NÚMERO DO CAGEP OU CPF :      

CÓDIGO DA RECEITA:      CÓDIGO DA RECEITA:      

NÚMERO DE REFERÊNCIA:      NÚMERO DE REFERÊNCIA:      

DATA DE VENCIMENTO:      DATA DE VENCIMENTO:      

VALOR DO PRINCIPAL:      VALOR DO PRINCIPAL:      

VALOR DA MULTA:      VALOR DA MULTA:      

VALOR DOS JUROS:      VALOR DOS JUROS:      
 

5. ANUÊNCIA PARA RETIFICAÇÃO DO CAMPO CAGEP / CPF  8. RECEPÇÃO 
 

      
 

                                                  Data / Nome Legível / Assinatura 

  
 
 

6. DATA / ASSINATURA DO SOLICITANTE  
  
       

 
     

 

Fl. 2 do Anexo XXX do RICMS 
 

FOLHA DE CONTINUAÇÃO DO REDAR - RELAÇÃO DE DAR OBJETO DE RETIFICAÇÃO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
NOME / NOME EMPRESARIAL 
      

CAGEP / CPF 
      

ASSINATURA DO SOLICITANTE 
      

ANUÊNCIA PARA RETIFICAÇÃO DO CAMPO CAGEP/CPF - 
ASSINATURA 
      

   

 

CAMPOS DO DAR 
DATA DE ARRECADAÇÃO 

      
VALOR TOTAL DO DAR 

      
BANCO / AGÊNCIA 

      

DE PARA 

PERÍODO DE APURAÇÃO:      PERÍODO DE APURAÇÃO:      

NÚMERO DO CAGEP OU CPF:      NÚMERO DO CAGEP OU CPF :      

CÓDIGO DA RECEITA:      CÓDIGO DA RECEITA:      

NÚMERO DE REFERÊNCIA:      NÚMERO DE REFERÊNCIA:      

DATA DE VENCIMENTO:      DATA DE VENCIMENTO:      

VALOR DO PRINCIPAL:      VALOR DO PRINCIPAL:      

VALOR DA MULTA:      VALOR DA MULTA:      

VALOR DOS JUROS:      VALOR DOS JUROS:      
 

CAMPOS DO DAR 
DATA DE ARRECADAÇÃO 

      
VALOR TOTAL DO DAR 

      
BANCO / AGÊNCIA 

      

DE PARA 

PERÍODO DE APURAÇÃO:      PERÍODO DE APURAÇÃO:      

NÚMERO DO CAGEP OU CPF:      NÚMERO DO CAGEP OU CPF :      

CÓDIGO DA RECEITA:      CÓDIGO DA RECEITA:      

NÚMERO DE REFERÊNCIA:      NÚMERO DE REFERÊNCIA:      

DATA DE VENCIMENTO:      DATA DE VENCIMENTO:      

VALOR DO PRINCIPAL:      VALOR DO PRINCIPAL:      

VALOR DA MULTA:      VALOR DA MULTA:      

VALOR DOS JUROS:      VALOR DOS JUROS:      
 

CAMPOS DO DAR 
DATA DE ARRECADAÇÃO 

      
VALOR TOTAL DO DAR 

      
BANCO / AGÊNCIA 

      

DE PARA 

PERÍODO DE APURAÇÃO:      PERÍODO DE APURAÇÃO:      

NÚMERO DO CAGEP OU CPF:      NÚMERO DO CAGEP OU CPF :      

CÓDIGO DA RECEITA:      CÓDIGO DA RECEITA:      

NÚMERO DE REFERÊNCIA:      NÚMERO DE REFERÊNCIA:      

DATA DE VENCIMENTO:      DATA DE VENCIMENTO:      

VALOR DO PRINCIPAL:      VALOR DO PRINCIPAL:      

VALOR DA MULTA:      VALOR DA MULTA:      

VALOR DOS JUROS:      VALOR DOS JUROS:      
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Fl. 3 do Anexo XXX do RICMS 
 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO REDAR 
 

CAMPO O QUE DEVE CONTER 
 

1 No caso de contribuinte pessoa física, o nome e o seu número de inscrição no CPF, nome de 
pessoa para contato e o seu telefone com DDD. 
No caso de contribuinte pessoa jurídica, o nome empresarial e o seu número de inscrição no 
CAGEP, nome de pessoa para contato e o seu telefone com DDD. 
 

2 Assinalar os documentos anexados ao REDAR. Informar quantas cópias de DAR estão sendo 
anexadas. No caso de assinalar Outros, especificar esses documentos, como por exemplo, cópia 
de documento de identidade, Declaração de Inexistência de Inventário ou Arrolamento, etc. 
 

3 Informar o motivo pelo qual está sendo solicitada a retificação. 
 

4 / 5 Preencher para as solicitações de retificação de DAR, respectivamente, conforme o caso. 
 
A) Caso esteja sendo anexada cópia do DAR, preencher as informações solicitadas de data de 
arrecadação, valor total e de banco/agência onde o documento foi acolhido. Preencher nas 
colunas “DE” e “PARA” somente as informações dos campos do DAR que se pretende alterar. 
Não há necessidade de preencher as informações que não serão alteradas. Na coluna “DE” deve 
ser informado o dado constante do DAR e na coluna “PARA” deve ser informado o novo dado. 
 
B) Na falta do DAR, de forma a permitir a identificação inequívoca do documento, preencher 
as informações solicitadas de data de arrecadação, valor total do DAR, banco/agência e aquelas 
constantes da coluna “DE”. Preencher, na coluna “PARA”, somente as informações dos 
campos do DAR que se pretende alterar. 
 
C) Caso o pedido de retificação envolva mais de um DAR preencher, conforme instruções das 
letras A e B acima, tantas “Folhas de Continuação do REDAR” quantas forem necessárias, 
referente à Relação de DAR Objeto de Retificação. Nas folhas de continuação deve ser 
informada a identificação do contribuinte (nome / nome empresarial, CPF / CAGEP), e constar 
a assinatura do mesmo signatário do campo 6 do REDAR e, se for o caso de anuência para 
retificação do campo CAGEP/CPF, a assinatura do mesmo signatário do campo 5 do REDAR. 
 

5 Informar data e apor assinatura do contribuinte pessoa física ou seu representante legal ou 
contratual. No caso de contribuinte pessoa jurídica, apor assinatura do seu representante legal 
ou contratual. 
 

6 Informar data e apor assinatura sob carimbo do servidor que estiver recepcionando o REDAR e 
documentos anexos.  
 

 

ANEXO XXXI 
(Art. 121, do RICMS) 

 
DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO 

DO ICMS ANTECIPADO 
(DAICMS/ANTECIPADO)  

Art. 1.140 do RICMS.                   

Firma/Razão Social: Mês de Referencia _____/_____   Fl. ___/____ 

Endereço: Este formulário deverá ser preenchido pelos 
contribuintes que promoverem operações com 
mercadorias sujeitas à antecipação do ICMS, não 
alcançadas pelos arts. 766 a 771 do RICMS. No 
preenchimento, subtotalizar por tipo de mercadoria. 

Bairro: CEP: 

Município: Fone: 

CNPJ: CAGEP: 

APURAÇÃO DO ICMS - ANTECIPAÇÃO TOTAL 

DADOS DA NOTA FISCAL DE AQUISIÇÃO 
CÁLCULO PELA 

MARGEM DE LUCRO 
CÁLCULO PELA 

PAUTA 

Alíquota 
Interna 

Débito          
(O*L) ou       
(O*N) 

ICMS 
Antecipação 
Total a 
Recolher           
(P-H) 

Nome ou 
Código 

n° da NF 
Data da 
Emissão 

UF Quantidade 
Valor 
Unitário 

Alíquota 
de 

Origem 

ICMS 
Crédito 
Origem 

IPI + Frete 
+ Outras 
Despesas 

Redução 
MVA% 
(*) 

Base de Cálculo 
[(F+I)(1+K)-J]*E 

Pauta 
Fiscal 

Base de 
Cálculo (E*M) 

A B C D E F G H I J K L M N O P Q 
                                  
                                  
                                  
                                  

TOTAIS   XXXX       XXXX       XXXX     

1ª Via: órgão fazendário              
2ª Via: emitente              
                   Recebi a 1ª via em _____/_____/______.    
  Local e Data           
                   

Titular/Representante Legal     Agente Fazendário (assinatura/carimbo)   

(*) O valor de K deverá ser considerado na forma centesimal, por exemplo: MVA de 34,1% = 0,341. 

ANEXO XXXII 
(Art. 122, do RICMS) 

 
 

      Mês de referência ___/______ Fl. __/___ 
ANTECIPAÇÃO PARCIAL DO ICMS ���� Mercadorias para comercialização 

Base de cálculo: valor das mercadorias 
 

Art. 766 a 771 do RICMS ���� Mercadorias ou bens para uso, consumo ou 
ativo fixo do estabelecimento (diferença de 
alíquota). 
Base de cálculo: valor da Nota Fiscal. 
 

Este formulário deverá ser preenchido pelos estabelecimentos comerciais, inscritos no CAGEP sob 
Regime de Pagamento Normal, e pelas empresas exclusivamente de construção civil OBS: Preencher um formulário para cada situação 

acima, assinalando a quadrícula própria. 

Firma/Razão Social 
Endereço Bairro  
Município Fone CEP 
CNPJ CAGEP 

DOCUMENTO FISCAL Alíquotas (%) 
Base de 
Cálculo 

Antecipação 
Parcial 

Número 
Data da 
Emissão 

EMITENTE UF 
Interna 

 

A 

Interesta
dual  

B 

Diferença 
 

C=A - B 

 
D 

 
E=C x D 

         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         
         

T O T A L  A  R E C O L H E R  
1ª Via:  Órgão fazendário 
2ª Via:  Emitente   

Recebi a 1ª via, em _____/_____/_________ 
        
 Local/Data       
      

Titular/Representante Legal Agente Fazendário (assinatura/carimbo) 

ANEXO XXXIII 
(Art. 124, do RICMS) 

DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DO ICMS ANTECIPADO 
Requerimento Para Concessão de Regime Especial 

 Firma/Razão Social 
Endereço                                                                                                              Bairro                                
Município                                                            Fone/Fax                                                 CEP 
CGC                                                                     CAGEP                                                    CAE 
Campo I   Início  Renovação 
Senhor Secretário, 
 

O contribuinte acima qualificado vem, na forma dos arts. 116 a 130 do RICMS, solicitar a V. Exa. Regime Especial para a fruição do 
benefício do diferimento do pagamento do ICMS, exigido antecipadamente nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária 
(exceto as procedentes de Unidades da Federação signatárias de Convênios e Protocolos dos quais o Piauí faça parte) e nas alcançadas 
pelos arts. 766 a 771 do RICMS (antecipação parcial do ICMS), declarando, sob as penas da Lei, não estar enquadrado em nenhuma 
das hipóteses de vedação do referido benefício.  
 
  _________________________________________                  ____________________________________________ 
                            Local/Data                                                                          Titular/Representante Legal 
 
Campo II  

 
INFORMAÇÕES FISCAIS RELATIVAS AO REQUERENTE (FORNECIDAS PELO ÓRGÃO FAZENDÁRIO LOCAL) 

      SIM NÃO  
  1. Apresenta irregularidade cadastral? Especificar:    
  2. Encontra-se em atraso com o recolhimento do imposto:   
      2.1. apurado regularmente na escrita fiscal?    
      2.2. diferido?    
      2.3. devido em outras hipóteses de ocorrência de fato gerador?    
  3. Encontra-se com débitos fiscais definitivamente julgados ou inscritos na Dívida Ativa?     
  4. Há irregularidades que caracterizem inidoneidade do requerente?    

 

 
OBS.: __________________________ 

Com base na análise do processo, declarações do contribuinte e informações disponíveis 
neste órgão local, constatei que o contribuinte: 

_______________________________  
_______________________________  ı  atende aos requisitos exigidos para a concessão do Regime Especial 
_______________________________  ı  não atende aos requisitos exigidos para a concessão do Regime Especial 
_______________________________  
_______________________________ __________________________         _________________________________ 
_______________________________                Local/data                             Agente Fazendário(assinatura/carimbo) 

 
Campo III  Campo IV  

 
DESPACHO DO GERENTE REGIONAL DA FAZENDA 

 
DESPACHO DO SECRETÁRIO DA FAZENDA 

  

Com base nas informações constantes do processo e 
fundamentado no parecer do órgão local, manifesto-me: 

Com base nas informações do processo, e acolhendo parecer 
técnico do Gerente Regional: 

  

 ı  favorável ao deferimento do pleito  ı  defiro o pedido 

 ı  não favorável ao deferimento do pleito  ı  indefiro o pedido 
 

 Encaminhe-se ao UNATRI, para as providências necessárias 
_______________                _______________________ Teresina, ___/___/___     ___________________________ 
     Local/data                                Gerente Regional 
 

                                                Secretário da Fazenda 
 

 

ANEXO XXXIV 
(Art. 138, do RICMS) 

 
EXMO. SR SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
RAZÃO SOCIAL:______________________________________________________________ 
CAGEP: ___________________________ CNPJ: ____________________________________ 
ENDEREÇO: _________________________________________________________________ 
FONE: ________________________ MUNICIPIO: __________________________________ 
 

Vem a empresa acima qualificada, nos termos da legislação vigente, requerer a V. Ex.ª o 
parcelamento do (s) crédito (s) tributário (s) a seguir discriminado (s), em ________ (               ) prestações, 
pelo que renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida, assumindo 
integral responsabilidade pela exatidão do montante declarado, sem prejuízo da Secretaria de Fazenda de 
apurar, a qualquer tempo, a existência de outras receitas tributárias, não incluídas neste instrumento, ainda que 
relativas ao mesmo período, operação, prestação ou processo. 

 
CARACTERIZAÇÃO DA DIVIDA – VALORES ORIGINAIS 

 
VALOR (R$) VENCIMENTO HIPÓTESE 

___________________________   ______________________ (     ) 
___________________________   ______________________ (     ) 
___________________________   ______________________ (     ) 
___________________________   ______________________ (     ) 
___________________________   ______________________ (     ) 
___________________________   ______________________ (     ) 
___________________________   ______________________ (     ) 
___________________________   ______________________ (     ) 
___________________________   ______________________ (     ) 
___________________________   ______________________ (     ) 
___________________________   ______________________ (     ) 
___________________________   ______________________ (     ) 
___________________________   ______________________ (     ) 
___________________________   ______________________ (     ) 
 
HIPÓTESES:  (1) Imposto apurado – confissão espontânea; 
   (2) Imposto apurado – Auto de Infração/Notificação e Lançamento; 
   (3) Confissão espontânea de outros créditos tributários; 
   (4) Auto de Infração referente a outros créditos tributários. 
   N° do (s) Auto (s): ______,  ______,  ______,  ______,  ______, 
                                                      ______,  ______,  ______,  ______,  ______, 
 
   N. Termos 
   P. Deferimento 
______________________, ______ de _____________________ de ___________ 
 
 _________________________________________________________ 

Assinatura do requerente – titular da firma 
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ANEXO XXXV 
(Art. 138, § 1º, do RICMS) 

 
 
 
ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
GERENCIA REGIONAL DE ______________________/______ REGIÃO FISCAL 
 
RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________ 
CAGEP: _______________________________CNPJ: _________________________________ 
ENDEREÇO: __________________________________________________________________ 
FONE:  ________________________ MUNICIPIO: ___________________________________ 
PROCESSO DE PARCELAMENTO N°: _______________________________________ 
 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO PARA PARCELAMENTO 
01 – Valor original do Crédito Tributário R$ __________________ 
02 – Valor da atualização monetária R$ __________________ 
03 – Crédito tributário atualizado (1 + 2 = 3) R$ __________________ 
04 – Multa  R$ __________________ 
05 – Juros de mora R$ __________________ 
06 – Total do crédito tributário (3 + 4 + 5 = 6) R$ __________________ 
07 – Valor da UFR-PI do dia deste cálculo R$ __________________ 
08 – Valor do crédito tributário em quantidade de UFR-PI (item 06 
dividido pelo item 07) 

_______________ UFR-PI 

09 – Número de parcelas ____________ PARCELAS 
10 – Valor da parcela expresso em quantidade de UFR-PI (item 08 
dividido pelo item 07) 

_______________  UFR-PI 

 
 
Data ____/____/_____                                    _______________________________ 
        Agente Fazendário 
 

INFORMAÇÕES DE INTERESSE DO CONTRIBUINTE 
 
1 – As parcelas vencem no último dia útil de cada mês, vencendo-se a 2ª (segunda) no primeiro mês 
subseqüente ao do recolhimento da parcela inicial; 
2 – Enquanto não for proferida a decisão sobre o pedido de parcelamento, o contribuinte deverá proceder o 
recolhimento em conformidade com o item anterior; 
3 – O atraso de duas parcelas consecutivas ou de três alternadas, antes ou após o deferimento do pedido, 
implicará na sustação sumária do processo de parcelamento; 
 

ANEXO XXXVI 
(Art. 138, § 6º, do RICMS) 

 
 

MAPA DE CONTROLE DE PAGAMENTOS 
VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO PARCELADO EM UFR-PI 

 
 
 
RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________  
CAGEP: _________________________ CNPJ: __________________________________ 
PROCESSO Nº: _________________________ Nº  DE  PARCELAS:________________ 
 
 

Nº da 
Parcela 

Data do 
Pagamento 

Valor da Parcela em 
UFR-PI 

Valor da Parcela 
em R$ 

Saldo Devedor em 
UFR-PI 

Visto 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
  

Nº da 
Parcela 

Data do 
Pagamento 

Valor da Parcela em 
UFR-PI 

Valor da Parcela 
em R$ 

Saldo Devedor em 
UFR-PI 

Visto 

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
 

ANEXO XXXVII 
(Art. 184,caput,  do RICMS) 

 
CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS – CNAE 2.0 

Código CNAE 2.0 
Denominação 

Seção Divisão Grupo Classe Subclasse 

A         
AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO FLORESTAL, 
PESCA E AQÜICULTURA 

  01       
AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS 
RELACIONADOS 

    01.1     Produção de lavouras temporárias 

      01.11-3   Cultivo de cereais 
        0111-3/01 Cultivo de arroz 
        0111-3/02 Cultivo de milho 
        0111-3/03 Cultivo de trigo 
        0111-3/99 Cultivo de outros cereais não especificados anteriormente 

      01.12-1   
Cultivo de algodão herbáceo e de outras fibras de lavoura 
temporária 

        0112-1/01 Cultivo de algodão herbáceo 
        0112-1/02 Cultivo de juta 

        0112-1/99 
Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

      01.13-0   Cultivo de cana-de-açúcar 
        0113-0/00 Cultivo de cana-de-açúcar 
      01.14-8   Cultivo de fumo 
        0114-8/00 Cultivo de fumo 
      01.15-6   Cultivo de soja 
        0115-6/00 Cultivo de soja 
      01.16-4   Cultivo de oleaginosas de lavoura temporária, exceto soja 
        0116-4/01 Cultivo de amendoim 
        0116-4/02 Cultivo de girassol 
        0116-4/03 Cultivo de mamona 

        0116-4/99 
Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

      01.19-9   
Cultivo de plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

        0119-9/01 Cultivo de abacaxi 
        0119-9/02 Cultivo de alho 
        0119-9/03 Cultivo de batata-inglesa 
        0119-9/04 Cultivo de cebola 
        0119-9/05 Cultivo de feijão 
        0119-9/06 Cultivo de mandioca 
        0119-9/07 Cultivo de melão 
        0119-9/08 Cultivo de melancia 
        0119-9/09 Cultivo de tomate rasteiro 

        0119-9/99 
Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente 

    01.2     Horticultura e floricultura 

      01.21-1   Horticultura 
        0121-1/01 Horticultura, exceto morango 
        0121-1/02 Cultivo de morango 
      01.22-9   Cultivo de flores e plantas ornamentais 
        0122-9/00 Cultivo de flores e plantas ornamentais 
    01.3     Produção de lavouras permanentes 

      01.31-8   Cultivo de laranja 
        0131-8/00 Cultivo de laranja 
      01.32-6   Cultivo de uva 
        0132-6/00 Cultivo de uva 

      01.33-4   
Cultivo de frutas de lavoura permanente, exceto laranja e 
uva 

        0133-4/01 Cultivo de açaí 
        0133-4/02 Cultivo de banana 
        0133-4/03 Cultivo de caju 
        0133-4/04 Cultivo de cítricos, exceto laranja 
        0133-4/05 Cultivo de coco-da-baía 
        0133-4/06 Cultivo de guaraná 
        0133-4/07 Cultivo de maçã 
        0133-4/08 Cultivo de mamão 
        0133-4/09 Cultivo de maracujá 
        0133-4/10 Cultivo de manga 
        0133-4/11 Cultivo de pêssego 

        0133-4/99 
Cultivo de frutas de lavoura permanente não especificadas 
anteriormente 

      01.34-2   Cultivo de café 
        0134-2/00 Cultivo de café 
      01.35-1   Cultivo de cacau 
        0135-1/00 Cultivo de cacau 

      01.39-3   
Cultivo de plantas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente 

        0139-3/01 Cultivo de chá-da-índia 
        0139-3/02 Cultivo de erva-mate 
        0139-3/03 Cultivo de pimenta-do-reino 
        0139-3/04 Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-do-reino 
        0139-3/05 Cultivo de dendê 
        0139-3/06 Cultivo de seringueira 

        0139-3/99 
Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente 

    01.4     Produção de sementes e mudas certificadas 

      01.41-5   Produção de sementes certificadas 

        0141-5/01 
Produção de sementes certificadas, exceto de forrageiras para 
pasto 

        0141-5/02 Produção de sementes certificadas de forrageiras para 
formação de pasto 

      01.42-3   
Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas 

        0142-3/00 
Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, 
certificadas 

    01.5     Pecuária 

      01.51-2   Criação de bovinos 
        0151-2/01 Criação de bovinos para corte 
        0151-2/02 Criação de bovinos para leite 
        0151-2/03 Criação de bovinos, exceto para corte e leite 
      01.52-1   Criação de outros animais de grande porte 
        0152-1/01 Criação de bufalinos 
        0152-1/02 Criação de eqüinos 
        0152-1/03 Criação de asininos e muares 
      01.53-9   Criação de caprinos e ovinos 
        0153-9/01 Criação de caprinos 
        0153-9/02 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã 
      01.54-7   Criação de suínos 
        0154-7/00 Criação de suínos 
      01.55-5   Criação de aves 
        0155-5/01 Criação de frangos para corte 
        0155-5/02 Produção de pintos de um dia 
        0155-5/03 Criação de outros galináceos, exceto para corte 
        0155-5/04 Criação de aves, exceto galináceos 
        0155-5/05 Produção de ovos 
      01.59-8   Criação de animais não especificados anteriormente 
        0159-8/01 Apicultura 
        0159-8/02 Criação de animais de estimação 
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        0159-8/03 Criação de escargô 
        0159-8/04 Criação de bicho-da-seda 
        0159-8/99 Criação de outros animais não especificados anteriormente 

    01.6     
Atividades de apoio à agricultura e à pecuária; atividades 
de pós-colheita 

      01.61-0   Atividades de apoio à agricultura 
        0161-0/01 Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
        0161-0/02 Serviço de poda de árvores para lavouras 
        0161-0/03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

        0161-0/99 
Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente 

      01.62-8   Atividades de apoio à pecuária 
        0162-8/01 Serviço de inseminação artificial em animais 
        0162-8/02 Serviço de tosquiamento de ovinos 
        0162-8/03 Serviço de manejo de animais 

        0162-8/99 
Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente 

      01.63-6   Atividades de pós-colheita 
        0163-6/00 Atividades de pós-colheita 
    01.7     Caça e serviços relacionados 

      01.70-9   Caça e serviços relacionados 
        0170-9/00 Caça e serviços relacionados 
  02       PRODUÇÃO FLORESTAL 
    02.1     Produção florestal - florestas plantadas 

      02.10-1   Produção florestal - florestas plantadas 
        0210-1/01 Cultivo de eucalipto 
        0210-1/02 Cultivo de acácia-negra 
        0210-1/03 Cultivo de pinus 
        0210-1/04 Cultivo de teca 

        0210-1/05 
Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-
negra, pinus e teca 

        0210-1/06 Cultivo de mudas em viveiros florestais 
        0210-1/07 Extração de madeira em florestas plantadas 
        0210-1/08 Produção de carvão vegetal - florestas plantadas 
        0210-1/09 Produção de casca de acácia-negra - florestas plantadas 

        0210-1/99 
Produção de produtos não-madeireiros não especificados 
anteriormente em florestas plantadas 

    02.2     Produção florestal - florestas nativas 

      02.20-9   Produção florestal - florestas nativas 
        0220-9/01 Extração de madeira em florestas nativas 
        0220-9/02 Produção de carvão vegetal - florestas nativas 
        0220-9/03 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas 
        0220-9/04 Coleta de látex em florestas nativas 
        0220-9/05 Coleta de palmito em florestas nativas 
        0220-9/06 Conservação de florestas nativas 

        0220-9/99 
Coleta de produtos não-madeireiros não especificados 
anteriormente em florestas nativas 

    02.3     Atividades de apoio à produção florestal 

      02.30-6   Atividades de apoio à produção florestal 
        0230-6/00 Atividades de apoio à produção florestal 
  03       PESCA E AQÜICULTURA 
    03.1     Pesca 

      03.11-6   Pesca em água salgada 
        0311-6/01 Pesca de peixes em água salgada 
        0311-6/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada 
        0311-6/03 Coleta de outros produtos marinhos 
        0311-6/04 Atividades de apoio à pesca em água salgada 
      03.12-4   Pesca em água doce 
        0312-4/01 Pesca de peixes em água doce 
        0312-4/02 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce 

        0312-4/03 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce 
        0312-4/04 Atividades de apoio à pesca em água doce 
    03.2     Aqüicultura 

      03.21-3   Aqüicultura em água salgada e salobra 
        0321-3/01 Criação de peixes em água salgada e salobra 
        0321-3/02 Criação de camarões em água salgada e salobra 
        0321-3/03 Criação de ostras e mexilhões em água salgada e salobra 
        0321-3/04 Criação de peixes ornamentais em água salgada e salobra 
        0321-3/05 Atividades de apoio à aqüicultura em água salgada e salobra 

        0321-3/99 
Cultivos e semicultivos da aqüicultura em água salgada e 
salobra não especificados anteriormente 

      03.22-1   Aqüicultura em água doce 
        0322-1/01 Criação de peixes em água doce 
        0322-1/02 Criação de camarões em água doce 
        0322-1/03 Criação de ostras e mexilhões em água doce 
        0322-1/04 Criação de peixes ornamentais em água doce 
        0322-1/05 Ranicultura 
        0322-1/06 Criação de jacaré 
        0322-1/07 Atividades de apoio à aqüicultura em água doce 

        0322-1/99 
Cultivos e semicultivos da aqüicultura em água doce não 
especificados anteriormente 

B         INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 
  05       EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL 
    05.0     Extração de carvão mineral 

      05.00-3   Extração de carvão mineral 
        0500-3/01 Extração de carvão mineral 
        0500-3/02 Beneficiamento de carvão mineral 
  06       EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 
    06.0     Extração de petróleo e gás natural 

      06.00-0   Extração de petróleo e gás natural 
        0600-0/01 Extração de petróleo e gás natural 
        0600-0/02 Extração e beneficiamento de xisto 
        0600-0/03 Extração e beneficiamento de areias betuminosas 
  07       EXTRAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS 
    07.1     Extração de minério de ferro 

      07.10-3   Extração de minério de ferro 
        0710-3/01 Extração de minério de ferro 

        0710-3/02 
Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de minério 
de ferro 

    07.2     Extração de minerais metálicos não-ferrosos 

      07.21-9   Extração de minério de alumínio 
        0721-9/01 Extração de minério de alumínio 
        0721-9/02 Beneficiamento de minério de alumínio 
      07.22-7   Extração de minério de estanho 
        0722-7/01 Extração de minério de estanho 
        0722-7/02 Beneficiamento de minério de estanho 
      07.23-5   Extração de minério de manganês 
        0723-5/01 Extração de minério de manganês 
        0723-5/02 Beneficiamento de minério de manganês 
      07.24-3   Extração de minério de metais preciosos 
        0724-3/01 Extração de minério de metais preciosos 
        0724-3/02 Beneficiamento de minério de metais preciosos 
      07.25-1   Extração de minerais radioativos 
        0725-1/00 Extração de minerais radioativos 

      07.29-4   
Extração de minerais metálicos não-ferrosos não 
especificados anteriormente 

        0729-4/01 Extração de minérios de nióbio e titânio 
        0729-4/02 Extração de minério de tungstênio 
        0729-4/03 Extração de minério de níquel 

        0729-4/04 
Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros 
minerais metálicos não-ferrosos não especificados 
anteriormente 

        0729-4/05 
Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros 
minerais metálicos não-ferrosos não especificados 
anteriormente 

  08       EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS 
    08.1     Extração de pedra, areia e argila 

      08.10-0   Extração de pedra, areia e argila 
        0810-0/01 Extração de ardósia e beneficiamento associado 
        0810-0/02 Extração de granito e beneficiamento associado 
        0810-0/03 Extração de mármore e beneficiamento associado 
        0810-0/04 Extração de calcário e dolomita e beneficiamento associado 
        0810-0/05 Extração de gesso e caulim 

        0810-0/06 
Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento 
associado 

        0810-0/07 Extração de argila e beneficiamento associado 
        0810-0/08 Extração de saibro e beneficiamento associado 
        0810-0/09 Extração de basalto e beneficiamento associado 
        0810-0/10 Beneficiamento de gesso e caulim associado à extração 

        0810-0/99 
Extração e britamento de pedras e outros materiais para 
construção e beneficiamento associado 

    08.9     Extração de outros minerais não-metálicos 

      08.91-6   
Extração de minerais para fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros produtos químicos 

        0891-6/00 
Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes 
e outros produtos químicos 

      08.92-4   Extração e refino de sal marinho e sal-gema 
        0892-4/01 Extração de sal marinho 
        0892-4/02 Extração de sal-gema 
        0892-4/03 Refino e outros tratamentos do sal 
      08.93-2   Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) 
        0893-2/00 Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas) 

      08.99-1   
Extração de minerais não-metálicos não especificados 
anteriormente 

        0899-1/01 Extração de grafita 
        0899-1/02 Extração de quartzo 
        0899-1/03 Extração de amianto 

        0899-1/99 
Extração de outros minerais não-metálicos não especificados 
anteriormente 

  09       ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS 
    09.1     Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural 

      09.10-6   Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural 
        0910-6/00 Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural 

    09.9     
Atividades de apoio à extração de minerais, exceto 
petróleo e gás natural 

      09.90-4   
Atividades de apoio à extração de minerais, exceto 
petróleo e gás natural 

        0990-4/01 Atividades de apoio à extração de minério de ferro 

        0990-4/02 
Atividades de apoio à extração de minerais metálicos não-
ferrosos 

        0990-4/03 Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos 
C         INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO 
  10       FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
    10.1     Abate e fabricação de produtos de carne 

      10.11-2   Abate de reses, exceto suínos 
        1011-2/01 Frigorífico - abate de bovinos 
        1011-2/02 Frigorífico - abate de eqüinos 
        1011-2/03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos 
        1011-2/04 Frigorífico - abate de bufalinos 

        1011-2/05 
Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto abate de 
suínos 

      10.12-1   Abate de suínos, aves e outros pequenos animais 
        1012-1/01 Abate de aves 
        1012-1/02 Abate de pequenos animais 
        1012-1/03 Frigorífico - abate de suínos 
        1012-1/04 Matadouro - abate de suínos sob contrato 
      10.13-9   Fabricação de produtos de carne 
        1013-9/01 Fabricação de produtos de carne 
        1013-9/02 Preparação de subprodutos do abate 

    10.2     
Preservação do pescado e fabricação de produtos do 
pescado 

      10.20-1   
Preservação do pescado e fabricação de produtos do 
pescado 

        1020-1/01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos 
        1020-1/02 Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos 

    10.3     
Fabricação de conservas de frutas, legumes e outros 
vegetais 

      10.31-7   Fabricação de conservas de frutas 
        1031-7/00 Fabricação de conservas de frutas 
      10.32-5   Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais 
        1032-5/01 Fabricação de conservas de palmito 

        1032-5/99 
Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, 
exceto palmito 

      10.33-3   Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes 

        1033-3/01 
Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e 
legumes 

        1033-3/02 Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto 
concentrados 

    10.4     Fabricação de óleos e gorduras vegetais e animais 

      10.41-4   
Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de 
milho 

        1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 

      10.42-2   
Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de 
milho 

        1042-2/00 Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho 

      10.43-1   
Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 

        1043-1/00 
Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de 
óleos não-comestíveis de animais 

    10.5     Laticínios 

      10.51-1   Preparação do leite 
        1051-1/00 Preparação do leite 
      10.52-0   Fabricação de laticínios 
        1052-0/00 Fabricação de laticínios 
      10.53-8   Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 
        1053-8/00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis 

    10.6     
Moagem, fabricação de produtos amiláceos e de 
alimentos para animais 

      10.61-9   
Beneficiamento de arroz e fabricação de produtos do 
arroz 

        1061-9/01 Beneficiamento de arroz 
        1061-9/02 Fabricação de produtos do arroz 
      10.62-7   Moagem de trigo e fabricação de derivados 
        1062-7/00 Moagem de trigo e fabricação de derivados 
      10.63-5   Fabricação de farinha de mandioca e derivados 
        1063-5/00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados 

      10.64-3   
Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos 
de milho 
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        1064-3/00 
Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de 
milho 

      10.65-1   
Fabricação de amidos e féculas de vegetais e de óleos de 
milho 

        1065-1/01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais 
        1065-1/02 Fabricação de óleo de milho em bruto 
        1065-1/03 Fabricação de óleo de milho refinado 
      10.66-0   Fabricação de alimentos para animais 
        1066-0/00 Fabricação de alimentos para animais 

      10.69-4   
Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 

        1069-4/00 
Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não 
especificados anteriormente 

    10.7     Fabricação e refino de açúcar 

      10.71-6   Fabricação de açúcar em bruto 
        1071-6/00 Fabricação de açúcar em bruto 
      10.72-4   Fabricação de açúcar refinado 
        1072-4/01 Fabricação de açúcar de cana refinado 
        1072-4/02 Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de beterraba 
    10.8     Torrefação e moagem de café 

      10.81-3   Torrefação e moagem de café 
        1081-3/01 Beneficiamento de café 
        1081-3/02 Torrefação e moagem de café 
      10.82-1   Fabricação de produtos à base de café 
        1082-1/00 Fabricação de produtos à base de café 
    10.9     Fabricação de outros produtos alimentícios 

      10.91-1   Fabricação de produtos de panificação 
        1091-1/00 Fabricação de produtos de panificação 
      10.92-9   Fabricação de biscoitos e bolachas 
        1092-9/00 Fabricação de biscoitos e bolachas 

      10.93-7   
Fabricação de produtos derivados do cacau, de 
chocolates e confeitos 

        1093-7/01 Fabricação de produtos derivados do cacau e de chocolates 
        1093-7/02 Fabricação de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 
      10.94-5   Fabricação de massas alimentícias 
        1094-5/00 Fabricação de massas alimentícias 

      10.95-3   
Fabricação de especiarias, molhos, temperos e 
condimentos 

        1095-3/00 Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 
      10.96-1   Fabricação de alimentos e pratos prontos 
        1096-1/00 Fabricação de alimentos e pratos prontos 

      10.99-6   
Fabricação de produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

        1099-6/01 Fabricação de vinagres 
        1099-6/02 Fabricação de pós alimentícios 
        1099-6/03 Fabricação de fermentos e leveduras 
        1099-6/04 Fabricação de gelo comum 
        1099-6/05 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) 
        1099-6/06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais 

        1099-6/99 Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

  11       FABRICAÇÃO DE BEBIDAS 
    11.1     Fabricação de bebidas alcoólicas 

      11.11-9   Fabricação de aguardentes e outras bebidas destiladas 
        1111-9/01 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar 
        1111-9/02 Fabricação de outras aguardentes e bebidas destiladas 
      11.12-7   Fabricação de vinho 
        1112-7/00 Fabricação de vinho 
      11.13-5   Fabricação de malte, cervejas e chopes 
        1113-5/01 Fabricação de malte, inclusive malte uísque 

        1113-5/02 Fabricação de cervejas e chopes 
    11.2     Fabricação de bebidas não-alcoólicas 

      11.21-6   Fabricação de águas envasadas 
        1121-6/00 Fabricação de águas envasadas 

      11.22-4   
Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não-
alcoólicas 

        1122-4/01 Fabricação de refrigerantes 
        1122-4/02 Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo 

        1122-4/03 
Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto 
refrescos de frutas 

        1122-4/99 
Fabricação de outras bebidas não-alcoólicas não 
especificadas anteriormente 

  12       FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO 
    12.1     Processamento industrial do fumo 

      12.10-7   Processamento industrial do fumo 
        1210-7/00 Processamento industrial do fumo 
    12.2     Fabricação de produtos do fumo 

      12.20-4   Fabricação de produtos do fumo 
        1220-4/01 Fabricação de cigarros 
        1220-4/02 Fabricação de cigarrilhas e charutos 
        1220-4/03 Fabricação de filtros para cigarros 

        1220-4/99 Fabricação de outros produtos do fumo, exceto cigarros, 
cigarrilhas e charutos 

  13       FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS 
    13.1     Preparação e fiação de fibras têxteis 

      13.11-1   Preparação e fiação de fibras de algodão 
        1311-1/00 Preparação e fiação de fibras de algodão 

      13.12-0   
Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 

        1312-0/00 Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
      13.13-8   Fiação de fibras artificiais e sintéticas 
        1313-8/00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas 
      13.14-6   Fabricação de linhas para costurar e bordar 
        1314-6/00 Fabricação de linhas para costurar e bordar 
    13.2     Tecelagem, exceto malha 

      13.21-9   Tecelagem de fios de algodão 
        1321-9/00 Tecelagem de fios de algodão 

      13.22-7   
Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão 

        1322-7/00 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão 
      13.23-5   Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas 
        1323-5/00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas 
    13.3     Fabricação de tecidos de malha 

      13.30-8   Fabricação de tecidos de malha 
        1330-8/00 Fabricação de tecidos de malha 
    13.4     Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis 

      13.40-5   Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis 

        1340-5/01 
Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e 
peças do vestuário 

        1340-5/02 Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, artefatos 
têxteis e peças do vestuário 

        1340-5/99 
Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos 
têxteis e peças do vestuário 

    13.5     Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário 

      13.51-1   Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
        1351-1/00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico 
      13.52-9   Fabricação de artefatos de tapeçaria 
        1352-9/00 Fabricação de artefatos de tapeçaria 
      13.53-7   Fabricação de artefatos de cordoaria 
        1353-7/00 Fabricação de artefatos de cordoaria 

      13.54-5   Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 
        1354-5/00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 

      13.59-6   
Fabricação de outros produtos têxteis não especificados 
anteriormente 

        1359-6/00 
Fabricação de outros produtos têxteis não especificados 
anteriormente 

  14       
CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS 

    14.1     Confecção de artigos do vestuário e acessórios 

      14.11-8   Confecção de roupas íntimas 
        1411-8/01 Confecção de roupas íntimas 
        1411-8/02 Facção de roupas íntimas 
      14.12-6   Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

        1412-6/01 
Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida 

        1412-6/02 
Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas 

        1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
      14.13-4   Confecção de roupas profissionais 
        1413-4/01 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
        1413-4/02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
        1413-4/03 Facção de roupas profissionais 

      14.14-2   
Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para 
segurança e proteção 

        1414-2/00 
Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança 
e proteção 

    14.2     Fabricação de artigos de malharia e tricotagem 

      14.21-5   Fabricação de meias 
        1421-5/00 Fabricação de meias 

      14.22-3   
Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em 
malharias e tricotagens, exceto meias 

        1422-3/00 
Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias 
e tricotagens, exceto meias 

  15       
PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE COURO, ARTIGOS PARA VIAGEM E 
CALÇADOS 

    15.1     Curtimento e outras preparações de couro 

      15.10-6   Curtimento e outras preparações de couro 
        1510-6/00 Curtimento e outras preparações de couro 

    15.2     
Fabricação de artigos para viagem e de artefatos diversos 
de couro 

      15.21-1   
Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes 
de qualquer material 

        1521-1/00 
Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de 
qualquer material 

      15.29-7   
Fabricação de artefatos de couro não especificados 
anteriormente 

        1529-7/00 
Fabricação de artefatos de couro não especificados 
anteriormente 

    15.3     Fabricação de calçados 

      15.31-9   Fabricação de calçados de couro 
        1531-9/01 Fabricação de calçados de couro 
        1531-9/02 Acabamento de calçados de couro sob contrato 
      15.32-7   Fabricação de tênis de qualquer material 
        1532-7/00 Fabricação de tênis de qualquer material 
      15.33-5   Fabricação de calçados de material sintético 
        1533-5/00 Fabricação de calçados de material sintético 

      15.39-4   
Fabricação de calçados de materiais não especificados 
anteriormente 

        1539-4/00 
Fabricação de calçados de materiais não especificados 
anteriormente 

    15.4     Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 

      15.40-8   Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 
        1540-8/00 Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 
  16       FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA 
    16.1     Desdobramento de madeira 

      16.10-2   Desdobramento de madeira 
        1610-2/01 Serrarias com desdobramento de madeira 
        1610-2/02 Serrarias sem desdobramento de madeira 

    16.2     
Fabricação de produtos de madeira, cortiça e material 
trançado, exceto móveis 

      16.21-8   
Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira 
compensada, prensada e aglomerada 

        1621-8/00 
Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira 
compensada, prensada e aglomerada 

      16.22-6   
Fabricação de estruturas de madeira e de artigos de 
carpintaria para construção 

        1622-6/01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas 

        1622-6/02 
Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira 
para instalações industriais e comerciais 

        1622-6/99 Fabricação de outros artigos de carpintaria para construção 

      16.23-4   
Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de 
madeira 

        1623-4/00 
Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de 
madeira 

      16.29-3   
Fabricação de artefatos de madeira, palha, cortiça, vime e 
material trançado não especificados anteriormente, 
exceto móveis 

        1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 

        1629-3/02 Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, 
vime e outros materiais trançados, exceto móveis 

  17       
FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS DE 
PAPEL 

    17.1     
Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação 
de papel 

      17.10-9   
Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação 
de papel 

        1710-9/00 
Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de 
papel 

    17.2     Fabricação de papel, cartolina e papel-cartão 

      17.21-4   Fabricação de papel 
        1721-4/00 Fabricação de papel 
      17.22-2   Fabricação de cartolina e papel-cartão 
        1722-2/00 Fabricação de cartolina e papel-cartão 

    17.3     
Fabricação de embalagens de papel, cartolina, papel-
cartão e papelão ondulado 

      17.31-1   Fabricação de embalagens de papel 
        1731-1/00 Fabricação de embalagens de papel 
      17.32-0   Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão 
        1732-0/00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão 

      17.33-8   
Fabricação de chapas e de embalagens de papelão 
ondulado 

        1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado 

    17.4     
Fabricação de produtos diversos de papel, cartolina, 
papel-cartão e papelão ondulado 

      17.41-9   
Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e 
papelão ondulado para uso comercial e de escritório 

        1741-9/01 Fabricação de formulários contínuos 

        1741-9/02 
Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e 
papelão ondulado para uso comercial e de escritório, exceto 
formulário contínuo 
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      17.42-7   
Fabricação de produtos de papel para usos doméstico e 
higiênico-sanitário 

        1742-7/01 Fabricação de fraldas descartáveis 
        1742-7/02 Fabricação de absorventes higiênicos 

        1742-7/99 
Fabricação de produtos de papel para uso doméstico e 
higiênico-sanitário não especificados anteriormente 

      17.49-4   
Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, 
cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente 

        1749-4/00 
Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, 
cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não especificados 
anteriormente 

  18       IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES 
    18.1     Atividade de impressão 

      18.11-3   
Impressão de jornais, livros, revistas e outras publicações 
periódicas 

        1811-3/01 Impressão de jornais 
        1811-3/02 Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
      18.12-1   Impressão de material de segurança 
        1812-1/00 Impressão de material de segurança 
      18.13-0   Impressão de materiais para outros usos 
        1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 
        1813-0/99 Impressão de material para outros usos 
    18.2     Serviços de pré-impressão e acabamentos gráficos 

      18.21-1   Serviços de pré-impressão 
        1821-1/00 Serviços de pré-impressão 
      18.22-9   Serviços de acabamentos gráficos 
        1822-9/00 Serviços de acabamentos gráficos 
    18.3     Reprodução de materiais gravados em qualquer suporte 

      18.30-0   Reprodução de materiais gravados em qualquer suporte 
        1830-0/01 Reprodução de som em qualquer suporte 
        1830-0/02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte 
        1830-0/03 Reprodução de software em qualquer suporte 

  19       
FABRICAÇÃO DE COQUE, DE PRODUTOS DERIVADOS 
DO PETRÓLEO E DE BIOCOMBUSTÍVEIS 

    19.1     Coquerias 

      19.10-1   Coquerias 
        1910-1/00 Coquerias 
    19.2     Fabricação de produtos derivados do petróleo 

      19.21-7   Fabricação de produtos do refino de petróleo 
        1921-7/00 Fabricação de produtos do refino de petróleo 

      19.22-5   
Fabricação de produtos derivados do petróleo, exceto 
produtos do refino 

        1922-5/01 Formulação de combustíveis 
        1922-5/02 Rerrefino de óleos lubrificantes 

        1922-5/99 Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, exceto 
produtos do refino 

    19.3     Fabricação de biocombustíveis 

      19.31-4   Fabricação de álcool 
        1931-4/00 Fabricação de álcool 
      19.32-2   Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
        1932-2/00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool 
  20       FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 
    20.1     Fabricação de produtos químicos inorgânicos 

      20.11-8   Fabricação de cloro e álcalis 
        2011-8/00 Fabricação de cloro e álcalis 
      20.12-6   Fabricação de intermediários para fertilizantes 
        2012-6/00 Fabricação de intermediários para fertilizantes 
      20.13-4   Fabricação de adubos e fertilizantes 
        2013-4/00 Fabricação de adubos e fertilizantes 

      20.14-2   Fabricação de gases industriais 
        2014-2/00 Fabricação de gases industriais 

      20.19-3   
Fabricação de produtos químicos inorgânicos não 
especificados anteriormente 

        2019-3/01 Elaboração de combustíveis nucleares 

        2019-3/99 
Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos não 
especificados anteriormente 

    20.2     Fabricação de produtos químicos orgânicos 

      20.21-5   Fabricação de produtos petroquímicos básicos 
        2021-5/00 Fabricação de produtos petroquímicos básicos 

      20.22-3   
Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e 
fibras 

        2022-3/00 
Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e 
fibras 

      20.29-1   
Fabricação de produtos químicos orgânicos não 
especificados anteriormente 

        2029-1/00 
Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados 
anteriormente 

    20.3     Fabricação de resinas e elastômeros 

      20.31-2   Fabricação de resinas termoplásticas 
        2031-2/00 Fabricação de resinas termoplásticas 
      20.32-1   Fabricação de resinas termofixas 
        2032-1/00 Fabricação de resinas termofixas 
      20.33-9   Fabricação de elastômeros 
        2033-9/00 Fabricação de elastômeros 
    20.4     Fabricação de fibras artificiais e sintéticas 

      20.40-1   Fabricação de fibras artificiais e sintéticas 
        2040-1/00 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas 

    20.5     
Fabricação de defensivos agrícolas e desinfestantes 
domissanitários 

      20.51-7   Fabricação de defensivos agrícolas 
        2051-7/00 Fabricação de defensivos agrícolas 
      20.52-5   Fabricação de desinfestantes domissanitários 
        2052-5/00 Fabricação de desinfestantes domissanitários 

    20.6     
Fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza, 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

      20.61-4   Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 
        2061-4/00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos 
      20.62-2   Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
        2062-2/00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento 

      20.63-1   
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 

        2063-1/00 
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 

    20.7     
Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes, lacas e produtos 
afins 

      20.71-1   Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 
        2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas 
      20.72-0   Fabricação de tintas de impressão 
        2072-0/00 Fabricação de tintas de impressão 

      20.73-8   
Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos 
afins 

        2073-8/00 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins 
    20.9     Fabricação de produtos e preparados químicos diversos 

      20.91-6   Fabricação de adesivos e selantes 
        2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes 
      20.92-4   Fabricação de explosivos 
        2092-4/01 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes 
        2092-4/02 Fabricação de artigos pirotécnicos 
        2092-4/03 Fabricação de fósforos de segurança 

      20.93-2   Fabricação de aditivos de uso industrial 
        2093-2/00 Fabricação de aditivos de uso industrial 
      20.94-1   Fabricação de catalisadores 
        2094-1/00 Fabricação de catalisadores 

      20.99-1   
Fabricação de produtos químicos não especificados 
anteriormente 

        2099-1/01 
Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e 
produtos químicos para fotografia 

        2099-1/99 
Fabricação de outros produtos químicos não especificados 
anteriormente 

  21       
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMOQUÍMICOS E 
FARMACÊUTICOS 

    21.1     Fabricação de produtos farmoquímicos 

      21.10-6   Fabricação de produtos farmoquímicos 
        2110-6/00 Fabricação de produtos farmoquímicos 
    21.2     Fabricação de produtos farmacêuticos 

      21.21-1   Fabricação de medicamentos para uso humano 
        2121-1/01 Fabricação de medicamentos alopáticos para uso humano 
        2121-1/02 Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano 
        2121-1/03 Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano 
      21.22-0   Fabricação de medicamentos para uso veterinário 
        2122-0/00 Fabricação de medicamentos para uso veterinário 
      21.23-8   Fabricação de preparações farmacêuticas 
        2123-8/00 Fabricação de preparações farmacêuticas 

  22       
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE 
MATERIAL PLÁSTICO 

    22.1     Fabricação de produtos de borracha 

      22.11-1   Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 
        2211-1/00 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar 
      22.12-9   Reforma de pneumáticos usados 
        2212-9/00 Reforma de pneumáticos usados 

      22.19-6   
Fabricação de artefatos de borracha não especificados 
anteriormente 

        2219-6/00 
Fabricação de artefatos de borracha não especificados 
anteriormente 

    22.2     Fabricação de produtos de material plástico 

      22.21-8   
Fabricação de laminados planos e tubulares de material 
plástico 

        2221-8/00 
Fabricação de laminados planos e tubulares de material 
plástico 

      22.22-6   Fabricação de embalagens de material plástico 
        2222-6/00 Fabricação de embalagens de material plástico 

      22.23-4   
Fabricação de tubos e acessórios de material plástico 
para uso na construção 

        2223-4/00 
Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para 
uso na construção 

      22.29-3   
Fabricação de artefatos de material plástico não 
especificados anteriormente 

        2229-3/01 
Fabricação de artefatos de material plástico para uso pessoal 
e doméstico 

        2229-3/02 
Fabricação de artefatos de material plástico para usos 
industriais 

        2229-3/03 
Fabricação de artefatos de material plástico para uso na 
construção, exceto tubos e acessórios 

        2229-3/99 
Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos 
não especificados anteriormente 

  23       
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-
METÁLICOS 

    23.1     Fabricação de vidro e de produtos do vidro 

      23.11-7   Fabricação de vidro plano e de segurança 

        2311-7/00 Fabricação de vidro plano e de segurança 
      23.12-5   Fabricação de embalagens de vidro 
        2312-5/00 Fabricação de embalagens de vidro 
      23.19-2   Fabricação de artigos de vidro 
        2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro 
    23.2     Fabricação de cimento 

      23.20-6   Fabricação de cimento 
        2320-6/00 Fabricação de cimento 

    23.3     
Fabricação de artefatos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 

      23.30-3   
Fabricação de artefatos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 

        2330-3/01 
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, 
em série e sob encomenda 

        2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

        2330-3/03 Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na 
construção 

        2330-3/04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 

        2330-3/05 
Preparação de massa de concreto e argamassa para 
construção 

        2330-3/99 
Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, 
cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 

    23.4     Fabricação de produtos cerâmicos 

      23.41-9   Fabricação de produtos cerâmicos refratários 
        2341-9/00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários 

      23.42-7   
Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários para 
uso estrutural na construção 

        2342-7/01 Fabricação de azulejos e pisos 

        2342-7/02 
Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso 
na construção, exceto azulejos e pisos 

      23.49-4   
Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não 
especificados anteriormente 

        2349-4/01 Fabricação de material sanitário de cerâmica 

        2349-4/99 
Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não 
especificados anteriormente 

    23.9     
Aparelhamento de pedras e fabricação de outros produtos 
de minerais não-metálicos 

      23.91-5   Aparelhamento e outros trabalhos em pedras 
        2391-5/01 Britamento de pedras, exceto associado à extração 

        2391-5/02 
Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado 
à extração 

        2391-5/03 
Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em 
mármore, granito, ardósia e outras pedras 

      23.92-3   Fabricação de cal e gesso 
        2392-3/00 Fabricação de cal e gesso 

      23.99-1   
Fabricação de produtos de minerais não-metálicos não 
especificados anteriormente 

        2399-1/01 
Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros 
trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal 

        2399-1/99 
Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não 
especificados anteriormente 

  24       METALURGIA 
    24.1     Produção de ferro-gusa e de ferroligas 

      24.11-3   Produção de ferro-gusa 
        2411-3/00 Produção de ferro-gusa 
      24.12-1   Produção de ferroligas 
        2412-1/00 Produção de ferroligas 
    24.2     Siderurgia 

      24.21-1   Produção de semi-acabados de aço 
        2421-1/00 Produção de semi-acabados de aço 
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      24.22-9   Produção de laminados planos de aço 

        2422-9/01 
Produção de laminados planos de aço ao carbono, revestidos 
ou não 

        2422-9/02 Produção de laminados planos de aços especiais 
      24.23-7   Produção de laminados longos de aço 
        2423-7/01 Produção de tubos de aço sem costura 
        2423-7/02 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos 
      24.24-5   Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço 
        2424-5/01 Produção de arames de aço 

        2424-5/02 
Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, 
exceto arames 

    24.3     Produção de tubos de aço, exceto tubos sem costura 

      24.31-8   Produção de tubos de aço com costura 
        2431-8/00 Produção de tubos de aço com costura 
      24.39-3   Produção de outros tubos de ferro e aço 
        2439-3/00 Produção de outros tubos de ferro e aço 
    24.4     Metalurgia dos metais não-ferrosos 

      24.41-5   Metalurgia do alumínio e suas ligas 
        2441-5/01 Produção de alumínio e suas ligas em formas primárias 
        2441-5/02 Produção de laminados de alumínio 
      24.42-3   Metalurgia dos metais preciosos 
        2442-3/00 Metalurgia dos metais preciosos 
      24.43-1   Metalurgia do cobre 
        2443-1/00 Metalurgia do cobre 

      24.49-1   
Metalurgia dos metais não-ferrosos e suas ligas não 
especificados anteriormente 

        2449-1/01 Produção de zinco em formas primárias 
        2449-1/02 Produção de laminados de zinco 
        2449-1/03 Produção de soldas e ânodos para galvanoplastia 

        2449-1/99 
Metalurgia de outros metais não-ferrosos e suas ligas não 
especificados anteriormente 

    24.5     Fundição 

      24.51-2   Fundição de ferro e aço 
        2451-2/00 Fundição de ferro e aço 
      24.52-1   Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas 
        2452-1/00 Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas 

  25       
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, EXCETO 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

    25.1     
Fabricação de estruturas metálicas e obras de caldeiraria 
pesada 

      25.11-0   Fabricação de estruturas metálicas 
        2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas 
      25.12-8   Fabricação de esquadrias de metal 
        2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal 
      25.13-6   Fabricação de obras de caldeiraria pesada 
        2513-6/00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada 

    25.2     
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras 

      25.21-7   
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras para aquecimento central 

        2521-7/00 
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras 
para aquecimento central 

      25.22-5   
Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para 
aquecimento central e para veículos 

        2522-5/00 
Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para 
aquecimento central e para veículos 

    25.3     
Forjaria, estamparia, metalurgia do pó e serviços de 
tratamento de metais 

      25.31-4   
Produção de forjados de aço e de metais não-ferrosos e 
suas ligas 

        2531-4/01 Produção de forjados de aço 
        2531-4/02 Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas 

      25.32-2   
Produção de artefatos estampados de metal; metalurgia 
do pó 

        2532-2/01 Produção de artefatos estampados de metal 
        2532-2/02 Metalurgia do pó 

      25.39-0   
Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento 
em metais 

        2539-0/00 
Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em 
metais 

    25.4     
Fabricação de artigos de cutelaria, de serralheria e 
ferramentas 

      25.41-1   Fabricação de artigos de cutelaria 
        2541-1/00 Fabricação de artigos de cutelaria 
      25.42-0   Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
        2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
      25.43-8   Fabricação de ferramentas 
        2543-8/00 Fabricação de ferramentas 

    25.5     
Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo 
e munições 

      25.50-1   
Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo 
e munições 

        2550-1/01 
Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto veículos 
militares de combate 

        2550-1/02 Fabricação de armas de fogo e munições 

    25.9     
Fabricação de produtos de metal não especificados 
anteriormente 

      25.91-8   Fabricação de embalagens metálicas 
        2591-8/00 Fabricação de embalagens metálicas 
      25.92-6   Fabricação de produtos de trefilados de metal 
        2592-6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados 

        2592-6/02 
Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto 
padronizados 

      25.93-4   
Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e 
pessoal 

        2593-4/00 Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 

      25.99-3   
Fabricação de produtos de metal não especificados 
anteriormente 

        2599-3/01 
Serviços de confecção de armações metálicas para a 
construção 

        2599-3/99 
Fabricação de outros produtos de metal não especificados 
anteriormente 

  26       
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
PRODUTOS ELETRÔNICOS E ÓPTICOS 

    26.1     Fabricação de componentes eletrônicos 

      26.10-8   Fabricação de componentes eletrônicos 
        2610-8/00 Fabricação de componentes eletrônicos 
    26.2     Fabricação de equipamentos de informática e periféricos 

      26.21-3   Fabricação de equipamentos de informática 
        2621-3/00 Fabricação de equipamentos de informática 

      26.22-1   
Fabricação de periféricos para equipamentos de 
informática 

        2622-1/00 Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 
    26.3     Fabricação de equipamentos de comunicação 

      26.31-1   
Fabricação de equipamentos transmissores de 
comunicação 

        2631-1/00 
Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, 
peças e acessórios 

      26.32-9   
Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros 
equipamentos de comunicação 

        2632-9/00 
Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros 
equipamentos de comunicação, peças e acessórios 

    26.4     
Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, 
gravação e amplificação de áudio e vídeo 

      26.40-0   
Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, 
gravação e amplificação de áudio e vídeo 

        2640-0/00 
Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação 
e amplificação de áudio e vídeo 

    26.5     
Fabricação de aparelhos e instrumentos de medida, teste 
e controle; cronômetros e relógios 

      26.51-5   
Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste 
e controle 

        2651-5/00 
Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e 
controle 

      26.52-3   Fabricação de cronômetros e relógios 
        2652-3/00 Fabricação de cronômetros e relógios 

    26.6     
Fabricação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

      26.60-4   
Fabricação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

        2660-4/00 
Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação 

    26.7     
Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, 
fotográficos e cinematográficos 

      26.70-1   
Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, 
fotográficos e cinematográficos 

        2670-1/01 
Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, peças e 
acessórios 

        2670-1/02 
Fabricação de aparelhos fotográficos e cinematográficos, 
peças e acessórios 

    26.8     Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 

      26.80-9   Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 
        2680-9/00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas 

  27       
FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS 
ELÉTRICOS 

    27.1     
Fabricação de geradores, transformadores e motores 
elétricos 

      27.10-4   
Fabricação de geradores, transformadores e motores 
elétricos 

        2710-4/01 
Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, 
peças e acessórios 

        2710-4/02 
Fabricação de transformadores, indutores, conversores, 
sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios 

        2710-4/03 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios 
    27.2     Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos 

      27.21-0   
Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, 
exceto para veículos automotores 

        2721-0/00 Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, 
exceto para veículos automotores 

      27.22-8   
Fabricação de baterias e acumuladores para veículos 
automotores 

        2722-8/01 
Fabricação de baterias e acumuladores para veículos 
automotores 

        2722-8/02 Recondicionamento de baterias e acumuladores para veículos 
automotores 

    27.3     
Fabricação de equipamentos para distribuição e controle 
de energia elétrica 

      27.31-7   
Fabricação de aparelhos e equipamentos para 
distribuição e controle de energia elétrica 

        2731-7/00 
Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e 
controle de energia elétrica 

      27.32-5   
Fabricação de material elétrico para instalações em 
circuito de consumo 

        2732-5/00 
Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de 
consumo 

      27.33-3   Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados 
        2733-3/00 Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados 

    27.4     
Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de 
iluminação 

      27.40-6   
Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de 
iluminação 

        2740-6/01 Fabricação de lâmpadas 

        2740-6/02 
Fabricação de luminárias e outros equipamentos de 
iluminação 

    27.5     Fabricação de eletrodomésticos 

      27.51-1   
Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar 
e secar para uso doméstico 

        2751-1/00 
Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e 
secar para uso doméstico, peças e acessórios 

      27.59-7   
Fabricação de aparelhos eletrodomésticos não 
especificados anteriormente 

        2759-7/01 
Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, peças e 
acessórios 

        2759-7/99 
Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não 
especificados anteriormente, peças e acessórios 

    27.9     
Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não 
especificados anteriormente 

      27.90-2   
Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não 
especificados anteriormente 

        2790-2/01 
Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de carvão e 
grafita para uso elétrico, eletroímãs e isoladores 

        2790-2/02 Fabricação de equipamentos para sinalização e alarme 

        2790-2/99 
Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não 
especificados anteriormente 

  28       FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

    28.1     
Fabricação de motores, bombas, compressores e 
equipamentos de transmissão 

      28.11-9   
Fabricação de motores e turbinas, exceto para aviões e 
veículos rodoviários 

        2811-9/00 
Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto 
para aviões e veículos rodoviários 

      28.12-7   
Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas 

        2812-7/00 Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
peças e acessórios, exceto válvulas 

      28.13-5   
Fabricação de válvulas, registros e dispositivos 
semelhantes 

        2813-5/00 
Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes, 
peças e acessórios 

      28.14-3   Fabricação de compressores 

        2814-3/01 
Fabricação de compressores para uso industrial, peças e 
acessórios 

        2814-3/02 
Fabricação de compressores para uso não-industrial, peças e 
acessórios 

      28.15-1   
Fabricação de equipamentos de transmissão para fins 
industriais 

        2815-1/01 Fabricação de rolamentos para fins industriais 

        2815-1/02 
Fabricação de equipamentos de transmissão para fins 
industriais, exceto rolamentos 

    28.2     Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral 
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      28.21-6   
Fabricação de aparelhos e equipamentos para instalações 
térmicas 

        2821-6/01 
Fabricação de fornos industriais, aparelhos e equipamentos 
não-elétricos para instalações térmicas, peças e acessórios 

        2821-6/02 
Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins industriais, 
peças e acessórios 

      28.22-4   
Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas 

        2822-4/01 
Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de pessoas, peças e acessórios 

        2822-4/02 
Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas, peças e acessórios 

      28.23-2   
Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial 

        2823-2/00 
Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e 
ventilação para uso industrial e comercial, peças e acessórios 

      28.24-1   
Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar 
condicionado 

        2824-1/01 
Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado 
para uso industrial 

        2824-1/02 
Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado 
para uso não-industrial 

      28.25-9   
Fabricação de máquinas e equipamentos para 
saneamento básico e ambiental 

        2825-9/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento 
básico e ambiental, peças e acessórios 

      28.29-1   
Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral não 
especificados anteriormente 

        2829-1/01 
Fabricação de máquinas de escrever, calcular e outros 
equipamentos não-eletrônicos para escritório, peças e 
acessórios 

        2829-1/99 Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral 
não especificados anteriormente, peças e acessórios 

    28.3     
Fabricação de tratores e de máquinas e equipamentos 
para a agricultura e pecuária 

      28.31-3   Fabricação de tratores agrícolas 
        2831-3/00 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios 
      28.32-1   Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola 

        2832-1/00 
Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e 
acessórios 

      28.33-0   
Fabricação de máquinas e equipamentos para a 
agricultura e pecuária, exceto para irrigação 

        2833-0/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e 
pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação 

    28.4     Fabricação de máquinas-ferramenta 

      28.40-2   Fabricação de máquinas-ferramenta 
        2840-2/00 Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios 

    28.5     
Fabricação de máquinas e equipamentos de uso na 
extração mineral e na construção 

      28.51-8   
Fabricação de máquinas e equipamentos para a 
prospecção e extração de petróleo 

        2851-8/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e 
extração de petróleo, peças e acessórios 

      28.52-6   
Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso 
na extração mineral, exceto na extração de petróleo 

        2852-6/00 
Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na 
extração mineral, peças e acessórios, exceto na extração de 
petróleo 

      28.53-4   Fabricação de tratores, exceto agrícolas 
        2853-4/00 Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto agrícolas 

      28.54-2   
Fabricação de máquinas e equipamentos para 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto 
tratores 

        2854-2/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, 
pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto 
tratores 

    28.6     
Fabricação de máquinas e equipamentos de uso industrial 
específico 

      28.61-5   
Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, 
exceto máquinas-ferramenta 

        2861-5/00 
Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, peças e 
acessórios, exceto máquinas-ferramenta 

      28.62-3   
Fabricação de máquinas e equipamentos para as 
indústrias de alimentos, bebidas e fumo 

        2862-3/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias 
de alimentos, bebidas e fumo, peças e acessórios 

      28.63-1   
Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria 
têxtil 

        2863-1/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria 
têxtil, peças e acessórios 

      28.64-0   
Fabricação de máquinas e equipamentos para as 
indústrias do vestuário, do couro e de calçados 

        2864-0/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias 
do vestuário, do couro e de calçados, peças e acessórios 

      28.65-8   
Fabricação de máquinas e equipamentos para as 
indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos 

        2865-8/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias 
de celulose, papel e papelão e artefatos, peças e acessórios 

      28.66-6   
Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria 
do plástico 

        2866-6/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do 
plástico, peças e acessórios 

      28.69-1   
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso 
industrial específico não especificados anteriormente 

        2869-1/00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial 
específico não especificados anteriormente, peças e 
acessórios 

  29       
FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
REBOQUES E CARROCERIAS 

    29.1     Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 

      29.10-7   Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 
        2910-7/01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários 

        2910-7/02 
Fabricação de chassis com motor para automóveis, 
camionetas e utilitários 

        2910-7/03 
Fabricação de motores para automóveis, camionetas e 
utilitários 

    29.2     Fabricação de caminhões e ônibus 

      29.20-4   Fabricação de caminhões e ônibus 
        2920-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus 
        2920-4/02 Fabricação de motores para caminhões e ônibus 

    29.3     
Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para 
veículos automotores 

      29.30-1   
Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para 
veículos automotores 

        2930-1/01 
Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para 
caminhões 

        2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus 

        2930-1/03 
Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros 
veículos automotores, exceto caminhões e ônibus 

    29.4     
Fabricação de peças e acessórios para veículos 
automotores 

      29.41-7   
Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor 
de veículos automotores 

        2941-7/00 
Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de 
veículos automotores 

      29.42-5   
Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de 
marcha e transmissão de veículos automotores 

        2942-5/00 
Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de 
marcha e transmissão de veículos automotores 

      29.43-3   
Fabricação de peças e acessórios para o sistema de 
freios de veículos automotores 

        2943-3/00 
Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de 
veículos automotores 

      29.44-1   
Fabricação de peças e acessórios para o sistema de 
direção e suspensão de veículos automotores 

        2944-1/00 
Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e 
suspensão de veículos automotores 

      29.45-0   
Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos 
automotores, exceto baterias 

        2945-0/00 
Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos 
automotores, exceto baterias 

      29.49-2   
Fabricação de peças e acessórios para veículos 
automotores não especificados anteriormente 

        2949-2/01 Fabricação de bancos e estofados para veículos automotores 

        2949-2/99 
Fabricação de outras peças e acessórios para veículos 
automotores não especificadas anteriormente 

    29.5     
Recondicionamento e recuperação de motores para 
veículos automotores 

      29.50-6   
Recondicionamento e recuperação de motores para 
veículos automotores 

        2950-6/00 
Recondicionamento e recuperação de motores para veículos 
automotores 

  30       
FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE 
TRANSPORTE, EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES 

    30.1     Construção de embarcações 

      30.11-3   Construção de embarcações e estruturas flutuantes 
        3011-3/01 Construção de embarcações de grande porte 

        3011-3/02 
Construção de embarcações para uso comercial e para usos 
especiais, exceto de grande porte 

      30.12-1   Construção de embarcações para esporte e lazer 
        3012-1/00 Construção de embarcações para esporte e lazer 
    30.3     Fabricação de veículos ferroviários 

      30.31-8   
Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais 
rodantes 

        3031-8/00 
Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais 
rodantes 

      30.32-6   
Fabricação de peças e acessórios para veículos 
ferroviários 

        3032-6/00 Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários 
    30.4     Fabricação de aeronaves 

      30.41-5   Fabricação de aeronaves 
        3041-5/00 Fabricação de aeronaves 

      30.42-3   
Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e 
peças para aeronaves 

        3042-3/00 
Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e 
peças para aeronaves 

    30.5     Fabricação de veículos militares de combate 

      30.50-4   Fabricação de veículos militares de combate 
        3050-4/00 Fabricação de veículos militares de combate 

    30.9     
Fabricação de equipamentos de transporte não 
especificados anteriormente 

      30.91-1   Fabricação de motocicletas 
        3091-1/00 Fabricação de motocicletas, peças e acessórios 
      30.92-0   Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados 

        3092-0/00 Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados, peças e 
acessórios 

      30.99-7   
Fabricação de equipamentos de transporte não 
especificados anteriormente 

        3099-7/00 
Fabricação de equipamentos de transporte não especificados 
anteriormente 

  31       FABRICAÇÃO DE MÓVEIS 
    31.0     Fabricação de móveis 

      31.01-2   Fabricação de móveis com predominância de madeira 
        3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira 
      31.02-1   Fabricação de móveis com predominância de metal 
        3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal 

      31.03-9   
Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira 
e metal 

        3103-9/00 
Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e 
metal 

      31.04-7   Fabricação de colchões 
        3104-7/00 Fabricação de colchões 
  32       FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS 
    32.1     Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria e semelhantes 

      32.11-6   
Lapidação de gemas e fabricação de artefatos de 
ourivesaria e joalheria 

        3211-6/01 Lapidação de gemas 
        3211-6/02 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria 
        3211-6/03 Cunhagem de moedas e medalhas 
      32.12-4   Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes 
        3212-4/00 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes 
    32.2     Fabricação de instrumentos musicais 

      32.20-5   Fabricação de instrumentos musicais 
        3220-5/00 Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios 
    32.3     Fabricação de artefatos para pesca e esporte 

      32.30-2   Fabricação de artefatos para pesca e esporte 
        3230-2/00 Fabricação de artefatos para pesca e esporte 
    32.4     Fabricação de brinquedos e jogos recreativos 

      32.40-0   Fabricação de brinquedos e jogos recreativos 
        3240-0/01 Fabricação de jogos eletrônicos 

        3240-0/02 Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios não 
associada à locação 

        3240-0/03 
Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e acessórios 
associada à locação 

        3240-0/99 
Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não 
especificados anteriormente 

    32.5     
Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico 
e odontológico e de artigos ópticos 

      32.50-7   
Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico 
e odontológico e de artigos ópticos 

        3250-7/01 
Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para 
uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório 

        3250-7/02 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório 

        3250-7/03 
Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de 
defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob 
encomenda 

        3250-7/04 
Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de 
defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob 
encomenda 

        3250-7/05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia 
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        3250-7/06 Serviços de prótese dentária 
        3250-7/07 Fabricação de artigos ópticos 

        3250-7/08 
Fabricação de artefatos de tecido não tecido para uso odonto-
médico-hospitalar 

    32.9     Fabricação de produtos diversos 

      32.91-4   Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 
        3291-4/00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras 

      32.92-2   
Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança 
e proteção pessoal e profissional 

        3292-2/01 
Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a 
fogo 

        3292-2/02 
Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança 
pessoal e profissional 

      32.99-0   
Fabricação de produtos diversos não especificados 
anteriormente 

        3299-0/01 Fabricação de guarda-chuvas e similares 
        3299-0/02 Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório 

        3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 
exceto luminosos 

        3299-0/04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
        3299-0/05 Fabricação de aviamentos para costura 

        3299-0/99 
Fabricação de produtos diversos não especificados 
anteriormente 

  33       
MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

    33.1     Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 

      33.11-2   
Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos 

        3311-2/00 
Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos 
e caldeiras, exceto para veículos 

      33.12-1   
Manutenção e reparação de equipamentos eletrônicos e 
ópticos 

        3312-1/01 
Manutenção e reparação de equipamentos transmissores de 
comunicação 

        3312-1/02 
Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de 
medida, teste e controle 

        3312-1/03 
Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 

        3312-1/04 
Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos 
ópticos 

      33.13-9   
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
elétricos 

        3313-9/01 
Manutenção e reparação de geradores, transformadores e 
motores elétricos 

        3313-9/02 
Manutenção e reparação de baterias e acumuladores 
elétricos, exceto para veículos 

        3313-9/99 
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 
elétricos não especificados anteriormente 

      33.14-7   
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos da 
indústria mecânica 

        3314-7/01 Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 

        3314-7/02 
Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e 
pneumáticos, exceto válvulas 

        3314-7/03 Manutenção e reparação de válvulas industriais 
        3314-7/04 Manutenção e reparação de compressores 

        3314-7/05 
Manutenção e reparação de equipamentos de transmissão 
para fins industriais 

        3314-7/06 
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para instalações térmicas 

        3314-7/07 
Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 

        3314-7/08 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e 
aparelhos para transporte e elevação de cargas 

        3314-7/09 
Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e 
de outros equipamentos não-eletrônicos para escritório 

        3314-7/10 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para 
uso geral não especificados anteriormente 

        3314-7/11 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para 
agricultura e pecuária 

        3314-7/12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
        3314-7/13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

        3314-7/14 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a 
prospecção e extração de petróleo 

        3314-7/15 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para 
uso na extração mineral, exceto na extração de petróleo 

        3314-7/16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 

        3314-7/17 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de 
terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 

        3314-7/18 
Manutenção e reparação de máquinas para a indústria 
metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta 

        3314-7/19 Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para 
as indústrias de alimentos, bebidas e fumo 

        3314-7/20 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a 
indústria têxtil, do vestuário, do couro e calçados 

        3314-7/21 
Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a 
indústria de celulose, papel e papelão e artefatos 

        3314-7/22 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a 
indústria do plástico 

        3314-7/99 
Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos 
para usos industriais não especificados anteriormente 

      33.15-5   Manutenção e reparação de veículos ferroviários 
        3315-5/00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários 
      33.16-3   Manutenção e reparação de aeronaves 

        3316-3/01 
Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção 
na pista 

        3316-3/02 Manutenção de aeronaves na pista 
      33.17-1   Manutenção e reparação de embarcações 

        3317-1/01 
Manutenção e reparação de embarcações e estruturas 
flutuantes 

        3317-1/02 
Manutenção e reparação de embarcações para esporte e 
lazer 

      33.19-8   
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente 

        3319-8/00 
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente 

    33.2     Instalação de máquinas e equipamentos 

      33.21-0   Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
        3321-0/00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais 

      33.29-5   
Instalação de equipamentos não especificados 
anteriormente 

        3329-5/01 Serviços de montagem de móveis de qualquer material 

        3329-5/99 
Instalação de outros equipamentos não especificados 
anteriormente 

D         ELETRICIDADE E GÁS 
  35       ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS UTILIDADES 
    35.1     Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica 

      35.11-5   Geração de energia elétrica 
        3511-5/00 Geração de energia elétrica 
      35.12-3   Transmissão de energia elétrica 

        3512-3/00 Transmissão de energia elétrica 
      35.13-1   Comércio atacadista de energia elétrica 
        3513-1/00 Comércio atacadista de energia elétrica 
      35.14-0   Distribuição de energia elétrica 
        3514-0/00 Distribuição de energia elétrica 

    35.2     
Produção e distribuição de combustíveis gasosos por 
redes urbanas 

      35.20-4   
Produção de gás; processamento de gás natural; 
distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas 

        3520-4/01 Produção de gás; processamento de gás natural 
        3520-4/02 Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas 

    35.3     
Produção e distribuição de vapor, água quente e ar 
condicionado 

      35.30-1   
Produção e distribuição de vapor, água quente e ar 
condicionado 

        3530-1/00 
Produção e distribuição de vapor, água quente e ar 
condicionado 

E         
ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS 
E DESCONTAMINAÇÃO 

  36       CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
    36.0     Captação, tratamento e distribuição de água 

      36.00-6   Captação, tratamento e distribuição de água 
        3600-6/01 Captação, tratamento e distribuição de água 
        3600-6/02 Distribuição de água por caminhões 
  37       ESGOTO E ATIVIDADES RELACIONADAS 
    37.0     Esgoto e atividades relacionadas 

      37.01-1   Gestão de redes de esgoto 
        3701-1/00 Gestão de redes de esgoto 

      37.02-9   
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes 

        3702-9/00 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

  38       
COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS; 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

    38.1     Coleta de resíduos 

      38.11-4   Coleta de resíduos não-perigosos 
        3811-4/00 Coleta de resíduos não-perigosos 
      38.12-2   Coleta de resíduos perigosos 
        3812-2/00 Coleta de resíduos perigosos 
    38.2     Tratamento e disposição de resíduos 

      38.21-1   Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
        3821-1/00 Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
      38.22-0   Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
        3822-0/00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
    38.3     Recuperação de materiais 

      38.31-9   Recuperação de materiais metálicos 
        3831-9/01 Recuperação de sucatas de alumínio 
        3831-9/99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
      38.32-7   Recuperação de materiais plásticos 
        3832-7/00 Recuperação de materiais plásticos 

      38.39-4   
Recuperação de materiais não especificados 
anteriormente 

        3839-4/01 Usinas de compostagem 
        3839-4/99 Recuperação de materiais não especificados anteriormente 

  39       
DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO 
DE RESÍDUOS 

    39.0     
Descontaminação e outros serviços de gestão de 
resíduos 

      39.00-5   
Descontaminação e outros serviços de gestão de 
resíduos 

        3900-5/00 Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos 

F         CONSTRUÇÃO 
  41       CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
    41.1     Incorporação de empreendimentos imobiliários 

      41.10-7   Incorporação de empreendimentos imobiliários 
        4110-7/00 Incorporação de empreendimentos imobiliários 
    41.2     Construção de edifícios 

      41.20-4   Construção de edifícios 
        4120-4/00 Construção de edifícios 
  42       OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 

    42.1     
Construção de rodovias, ferrovias, obras urbanas e obras-
de-arte especiais 

      42.11-1   Construção de rodovias e ferrovias 
        4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias 
        4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
      42.12-0   Construção de obras-de-arte especiais 
        4212-0/00 Construção de obras-de-arte especiais 
      42.13-8   Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
        4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

    42.2     
Obras de infra-estrutura para energia elétrica, 
telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos 

      42.21-9   
Obras para geração e distribuição de energia elétrica e 
para telecomunicações 

        4221-9/01 
Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica 

        4221-9/02 
Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica 

        4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
        4221-9/04 Construção de estações e redes de telecomunicações 
        4221-9/05 Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

      42.22-7   
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas 

        4222-7/01 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

        4222-7/02 Obras de irrigação 

      42.23-5   
Construção de redes de transportes por dutos, exceto 
para água e esgoto 

        4223-5/00 
Construção de redes de transportes por dutos, exceto para 
água e esgoto 

    42.9     Construção de outras obras de infra-estrutura 

      42.91-0   Obras portuárias, marítimas e fluviais 
        4291-0/00 Obras portuárias, marítimas e fluviais 

      42.92-8   
Montagem de instalações industriais e de estruturas 
metálicas 

        4292-8/01 Montagem de estruturas metálicas 
        4292-8/02 Obras de montagem industrial 

      42.99-5   
Obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente 

        4299-5/01 Construção de instalações esportivas e recreativas 

        4299-5/99 
Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente 

  43       SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO 
    43.1     Demolição e preparação do terreno 

      43.11-8   Demolição e preparação de canteiros de obras 
        4311-8/01 Demolição de edifícios e outras estruturas 
        4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
      43.12-6   Perfurações e sondagens 
        4312-6/00 Perfurações e sondagens 
      43.13-4   Obras de terraplenagem 
        4313-4/00 Obras de terraplenagem 
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      43.19-3   
Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente 

        4319-3/00 
Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente 

    43.2     
Instalações elétricas, hidráulicas e outras instalações em 
construções 

      43.21-5   Instalações elétricas 
        4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica 

      43.22-3   
Instalações hidráulicas, de sistemas de ventilação e 
refrigeração 

        4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

        4322-3/02 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração 

        4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 

      43.29-1   
Obras de instalações em construções não especificadas 
anteriormente 

        4329-1/01 Instalação de painéis publicitários 

        4329-1/02 
Instalação de equipamentos para orientação à navegação 
marítima, fluvial e lacustre 

        4329-1/03 
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas 
e esteiras rolantes, exceto de fabricação própria 

        4329-1/04 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 

        4329-1/05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 

        4329-1/99 
Outras obras de instalações em construções não 
especificadas anteriormente 

    43.3     Obras de acabamento 

      43.30-4   Obras de acabamento 
        4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil 

        4330-4/02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material 

        4330-4/03 Obras de acabamento em gesso e estuque 
        4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios em geral 

        4330-4/05 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores 

        4330-4/99 Outras obras de acabamento da construção 
    43.9     Outros serviços especializados para construção 

      43.91-6   Obras de fundações 
        4391-6/00 Obras de fundações 

      43.99-1   
Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente 

        4399-1/01 Administração de obras 

        4399-1/02 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias 

        4399-1/03 Obras de alvenaria 

        4399-1/04 
Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

        4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água 

        4399-1/99 
Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente 

G         
COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
E MOTOCICLETAS 

  45       
COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 

    45.1     Comércio de veículos automotores 

      45.11-1   Comércio a varejo e por atacado de veículos automotores 

        4511-1/01 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
novos 

        4511-1/02 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 
usados 

        4511-1/03 
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários 
novos e usados 

        4511-1/04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

        4511-1/05 
Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e 
usados 

        4511-1/06 Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e 
usados 

      45.12-9   
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
veículos automotores 

        4512-9/01 
Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores 

        4512-9/02 Comércio sob consignação de veículos automotores 
    45.2     Manutenção e reparação de veículos automotores 

      45.20-0   Manutenção e reparação de veículos automotores 

        4520-0/01 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 

        4520-0/02 
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 

        4520-0/03 
Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos 
automotores 

        4520-0/04 
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores 

        4520-0/05 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos 
automotores 

        4520-0/06 Serviços de borracharia para veículos automotores 

        4520-0/07 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores 

    45.3     
Comércio de peças e acessórios para veículos 
automotores 

      45.30-7   
Comércio de peças e acessórios para veículos 
automotores 

        4530-7/01 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para 
veículos automotores 

        4530-7/02 Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 

        4530-7/03 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 

        4530-7/04 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores 

        4530-7/05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

        4530-7/06 
Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e 
acessórios novos e usados para veículos automotores 

    45.4     
Comércio, manutenção e reparação de motocicletas, 
peças e acessórios 

      45.41-2   
Comércio por atacado e a varejo de motocicletas, peças e 
acessórios 

        4541-2/01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 

        4541-2/02 Comércio por atacado de peças e acessórios para 
motocicletas e motonetas 

        4541-2/03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
        4541-2/04 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 

        4541-2/05 
Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas 

      45.42-1   
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
motocicletas, peças e acessórios 

        4542-1/01 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
motocicletas e motonetas, peças e acessórios 

        4542-1/02 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 
      45.43-9   Manutenção e reparação de motocicletas 
        4543-9/00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 

  46       
COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO VEÍCULOS 
AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS 

    46.1     
Representantes comerciais e agentes do comércio, exceto 
de veículos automotores e motocicletas 

      46.11-7   
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 

        4611-7/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos 

      46.12-5   
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 

        4612-5/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos 

      46.13-3   
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 

        4613-3/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens 

      46.14-1   
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 

        4614-1/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 

      46.15-0   
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 

        4615-0/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico 

      46.16-8   
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem 

        4616-8/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, 
vestuário, calçados e artigos de viagem 

      46.17-6   
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
produtos alimentícios, bebidas e fumo 

        4617-6/00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
produtos alimentícios, bebidas e fumo 

      46.18-4   
Representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados 
anteriormente 

        4618-4/01 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 

        4618-4/02 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 

        4618-4/03 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, 
revistas e outras publicações 

        4618-4/99 
Outros representantes comerciais e agentes do comércio 
especializado em produtos não especificados anteriormente 

      46.19-2   
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 

        4619-2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado 

    46.2     
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas e 
animais vivos 

      46.21-4   Comércio atacadista de café em grão 
        4621-4/00 Comércio atacadista de café em grão 
      46.22-2   Comércio atacadista de soja 
        4622-2/00 Comércio atacadista de soja 

      46.23-1   
Comércio atacadista de animais vivos, alimentos para 
animais e matérias-primas agrícolas, exceto café e soja 

        4623-1/01 Comércio atacadista de animais vivos 

        4623-1/02 
Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros 
subprodutos não-comestíveis de origem animal 

        4623-1/03 Comércio atacadista de algodão 
        4623-1/04 Comércio atacadista de fumo em folha não beneficiado 
        4623-1/05 Comércio atacadista de cacau 
        4623-1/06 Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 

        4623-1/07 Comércio atacadista de sisal 

        4623-1/08 
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

        4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais 

        4623-1/99 
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente 

    46.3     
Comércio atacadista especializado em produtos 
alimentícios, bebidas e fumo 

      46.31-1   Comércio atacadista de leite e laticínios 
        4631-1/00 Comércio atacadista de leite e laticínios 

      46.32-0   
Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas 

        4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 
        4632-0/02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas 

        4632-0/03 
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, 
farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

      46.33-8   Comércio atacadista de hortifrutigranjeiros 

        4633-8/01 
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, 
hortaliças e legumes frescos 

        4633-8/02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos 

        4633-8/03 
Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais 
vivos para alimentação 

      46.34-6   
Comércio atacadista de carnes, produtos da carne e 
pescado 

        4634-6/01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
        4634-6/02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
        4634-6/03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar 
        4634-6/99 Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais 
      46.35-4   Comércio atacadista de bebidas 
        4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral 
        4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante 

        4635-4/03 
Comércio atacadista de bebidas com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 

        4635-4/99 
Comércio atacadista de bebidas não especificadas 
anteriormente 

      46.36-2   Comércio atacadista de produtos do fumo 
        4636-2/01 Comércio atacadista de fumo beneficiado 
        4636-2/02 Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos 

      46.37-1   
Comércio atacadista especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 

        4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel 
        4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar 
        4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras 
        4637-1/04 Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
        4637-1/05 Comércio atacadista de massas alimentícias 
        4637-1/06 Comércio atacadista de sorvetes 

        4637-1/07 
Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons 
e semelhantes 

        4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos 
alimentícios não especificados anteriormente 

      46.39-7   Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
        4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

        4639-7/02 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento associada 

    46.4     
Comércio atacadista de produtos de consumo não-
alimentar 

      46.41-9   
Comércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de 
armarinho 

        4641-9/01 Comércio atacadista de tecidos 
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        4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
        4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho 
      46.42-7   Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios 

        4642-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, 
exceto profissionais e de segurança 

        4642-7/02 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho 

      46.43-5   Comércio atacadista de calçados e artigos de viagem 
        4643-5/01 Comércio atacadista de calçados 
        4643-5/02 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 

      46.44-3   
Comércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso 
humano e veterinário 

        4644-3/01 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
humano 

        4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário 

      46.45-1   
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico 

        4645-1/01 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

        4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
        4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos 

      46.46-0   
Comércio atacadista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 

        4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
        4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

      46.47-8   
Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria; livros, jornais e outras publicações 

        4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
        4647-8/02 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

      46.49-4   
Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

        4649-4/01 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso 
pessoal e doméstico 

        4649-4/02 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 
e doméstico 

        4649-4/03 
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos 
recreativos 

        4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

        4649-4/05 
Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e 
cortinas 

        4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
        4649-4/07 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos 

        4649-4/08 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 

        4649-4/09 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 

        4649-4/10 Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive 
pedras preciosas e semipreciosas lapidadas 

        4649-4/99 
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

    46.5     
Comércio atacadista de equipamentos e produtos de 
tecnologias de informação e comunicação 

      46.51-6   
Comércio atacadista de computadores, periféricos e 
suprimentos de informática 

        4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática 
        4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática 

      46.52-4   
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia e comunicação 

        4652-4/00 
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia e comunicação 

    46.6     
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos, exceto de tecnologias de informação e 
comunicação 

      46.61-3   
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

        4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário; partes e peças 

      46.62-1   
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 

        4662-1/00 
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e peças 

      46.63-0   
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 
uso industrial; partes e peças 

        4663-0/00 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industrial; partes e peças 

      46.64-8   
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes 
e peças 

        4664-8/00 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

      46.65-6   
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 
uso comercial; partes e peças 

        4665-6/00 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
comercial; partes e peças 

      46.69-9   
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e 
peças 

        4669-9/01 
Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e 
peças 

        4669-9/99 
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças 

    46.7     
Comércio atacadista de madeira, ferragens, ferramentas, 
material elétrico e material de construção 

      46.71-1   Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
        4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
      46.72-9   Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
        4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
      46.73-7   Comércio atacadista de material elétrico 
        4673-7/00 Comércio atacadista de material elétrico 
      46.74-5   Comércio atacadista de cimento 
        4674-5/00 Comércio atacadista de cimento 

      46.79-6   
Comércio atacadista especializado de materiais de 
construção não especificados anteriormente e de 
materiais de construção em geral 

        4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
        4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos 
        4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais 

        4679-6/04 
Comércio atacadista especializado de materiais de construção 
não especificados anteriormente 

        4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
    46.8     Comércio atacadista especializado em outros produtos 

      46.81-8   
Comércio atacadista de combustíveis sólidos, líquidos e 
gasosos, exceto gás natural e GLP 

        4681-8/01 
Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina 
e demais derivados de petróleo, exceto lubrificantes, não 
realizado por transportador retalhista (TRR) 

        4681-8/02 
Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (TRR) 

        4681-8/03 
Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, 
exceto álcool carburante 

        4681-8/04 
Comércio atacadista de combustíveis de origem mineral em 
bruto 

        4681-8/05 Comércio atacadista de lubrificantes 
      46.82-6   Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
        4682-6/00 Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 

      46.83-4   
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

        4683-4/00 Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo 

      46.84-2   
Comércio atacadista de produtos químicos e 
petroquímicos, exceto agroquímicos 

        4684-2/01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros 
        4684-2/02 Comércio atacadista de solventes 

        4684-2/99 
Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente 

      46.85-1   
Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e 
metalúrgicos, exceto para construção 

        4685-1/00 
Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, 
exceto para construção 

      46.86-9   
Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e de 
embalagens 

        4686-9/01 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto 
        4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens 
      46.87-7   Comércio atacadista de resíduos e sucatas 
        4687-7/01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão 

        4687-7/02 
Comércio atacadista de resíduos e sucatas não-metálicos, 
exceto de papel e papelão 

        4687-7/03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos 

      46.89-3   
Comércio atacadista especializado de outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 

        4689-3/01 
Comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 
combustíveis 

        4689-3/02 Comércio atacadista de fios e fibras têxteis beneficiados 

        4689-3/99 
Comércio atacadista especializado em outros produtos 
intermediários não especificados anteriormente 

    46.9     Comércio atacadista não-especializado 

      46.91-5   
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios 

        4691-5/00 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios 

      46.92-3   
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 

        4692-3/00 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários 

      46.93-1   
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 

        4693-1/00 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 

  47       COMÉRCIO VAREJISTA 
    47.1     Comércio varejista não-especializado 

      47.11-3   
Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - hipermercados 
e supermercados 

        4711-3/01 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - hipermercados 

        4711-3/02 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - supermercados 

      47.12-1   
Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

        4712-1/00 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

      47.13-0   
Comércio varejista de mercadorias em geral, sem 
predominância de produtos alimentícios 

        4713-0/01 Lojas de departamentos ou magazines 

        4713-0/02 
Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou 
magazines 

        4713-0/03 Lojas duty free de aeroportos internacionais 

    47.2     
Comércio varejista de produtos alimentícios, bebidas e 
fumo 

      47.21-1   
Comércio varejista de produtos de padaria, laticínio, 
doces, balas e semelhantes 

        4721-1/01 Padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
        4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
        4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios 
        4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

      47.22-9   
Comércio varejista de carnes e pescados - açougues e 
peixarias 

        4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 
        4722-9/02 Peixaria 
      47.23-7   Comércio varejista de bebidas 
        4723-7/00 Comércio varejista de bebidas 
      47.24-5   Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
        4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

      47.29-6   
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente; produtos do fumo 

        4729-6/01 Tabacaria 

        4729-6/99 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 

    47.3     
Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 

      47.31-8   
Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores 

        4731-8/00 Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
      47.32-6   Comércio varejista de lubrificantes 
        4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes 
    47.4     Comércio varejista de material de construção 

      47.41-5   Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
        4741-5/00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
      47.42-3   Comércio varejista de material elétrico 
        4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico 
      47.43-1   Comércio varejista de vidros 
        4743-1/00 Comércio varejista de vidros 

      47.44-0   
Comércio varejista de ferragens, madeira e materiais de 
construção 

        4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
        4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos 
        4744-0/03 Comércio varejista de materiais hidráulicos 
        4744-0/04 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 

        4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente 

        4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 

    47.5     
Comércio varejista de equipamentos de informática e 
comunicação; equipamentos e artigos de uso doméstico 
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      47.51-2   
Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 

        4751-2/00 
Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática 

      47.52-1   
Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 

        4752-1/00 
Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação 

      47.53-9   
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

        4753-9/00 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo 

      47.54-7   
Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e 
artigos de iluminação 

        4754-7/01 Comércio varejista de móveis 
        4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria 
        4754-7/03 Comércio varejista de artigos de iluminação 

      47.55-5   
Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de 
cama, mesa e banho 

        4755-5/01 Comércio varejista de tecidos 
        4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho 
        4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

      47.56-3   
Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios 

        4756-3/00 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios 

      47.57-1   
Comércio varejista especializado de peças e acessórios 
para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 

        4757-1/00 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto 
informática e comunicação 

      47.59-8   
Comércio varejista de artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente 

        4759-8/01 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas 

        4759-8/99 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente 

    47.6     
Comércio varejista de artigos culturais, recreativos e 
esportivos 

      47.61-0   Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria 
        4761-0/01 Comércio varejista de livros 
        4761-0/02 Comércio varejista de jornais e revistas 
        4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria 
      47.62-8   Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
        4762-8/00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
      47.63-6   Comércio varejista de artigos recreativos e esportivos 
        4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
        4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 
        4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
        4763-6/04 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 

        4763-6/05 
Comércio varejista de embarcações e outros veículos 
recreativos; peças e acessórios 

    47.7     
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, perfumaria 
e cosméticos e artigos médicos, ópticos e ortopédicos 

      47.71-7   
Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso 
humano e veterinário 

        4771-7/01 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas 

        4771-7/02 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com 
manipulação de fórmulas 

        4771-7/03 Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
        4771-7/04 Comércio varejista de medicamentos veterinários 

      47.72-5   
Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal 

        4772-5/00 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal 

      47.73-3   Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
        4773-3/00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
      47.74-1   Comércio varejista de artigos de óptica 
        4774-1/00 Comércio varejista de artigos de óptica 

    47.8     
Comércio varejista de produtos novos não especificados 
anteriormente e de produtos usados 

      47.81-4   Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
        4781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
      47.82-2   Comércio varejista de calçados e artigos de viagem 
        4782-2/01 Comércio varejista de calçados 
        4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 
      47.83-1   Comércio varejista de jóias e relógios 
        4783-1/01 Comércio varejista de artigos de joalheria 
        4783-1/02 Comércio varejista de artigos de relojoaria 
      47.84-9   Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
        4784-9/00 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
      47.85-7   Comércio varejista de artigos usados 
        4785-7/01 Comércio varejista de antigüidades 
        4785-7/99 Comércio varejista de outros artigos usados 

      47.89-0   
Comércio varejista de outros produtos novos não 
especificados anteriormente 

        4789-0/01 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
        4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 
        4789-0/03 Comércio varejista de objetos de arte 

        4789-0/04 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos 
para animais de estimação 

        4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
        4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 
        4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório 
        4789-0/08 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
        4789-0/09 Comércio varejista de armas e munições 

        4789-0/99 Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

    47.9     Comércio ambulante e outros tipos de comércio varejista 

      47.90-3   Comércio ambulante e outros tipos de comércio varejista 
H         TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO 
  49       TRANSPORTE TERRESTRE 
    49.1     Transporte ferroviário e metroferroviário 

      49.11-6   Transporte ferroviário de carga 
        4911-6/00 Transporte ferroviário de carga 
      49.12-4   Transporte metroferroviário de passageiros 

        4912-4/01 Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e 
interestadual 

        4912-4/02 
Transporte ferroviário de passageiros municipal e em região 
metropolitana 

        4912-4/03 Transporte metroviário 
    49.2     Transporte rodoviário de passageiros 

      49.21-3   
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, municipal e em região metropolitana 

        4921-3/01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 
fixo, municipal 

        4921-3/02 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 
fixo, intermunicipal em região metropolitana 

      49.22-1   
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, intermunicipal, interestadual e internacional 

        4922-1/01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 
fixo, intermunicipal, exceto em região metropolitana 

        4922-1/02 Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 
fixo, interestadual 

        4922-1/03 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 
fixo, internacional 

      49.23-0   Transporte rodoviário de táxi 
        4923-0/01 Serviço de táxi 

        4923-0/02 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista 

      49.24-8   Transporte escolar 
        4924-8/00 Transporte escolar 

      49.29-9   
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, e outros transportes rodoviários 
não especificados anteriormente 

        4929-9/01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 

        4929-9/02 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional 

        4929-9/03 
Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 
municipal 

        4929-9/04 
Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, 
intermunicipal, interestadual e internacional 

        4929-9/99 
Outros transportes rodoviários de passageiros não 
especificados anteriormente 

    49.3     Transporte rodoviário de carga 

      49.30-2   Transporte rodoviário de carga 

        4930-2/01 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal 

        4930-2/02 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

        4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos 
        4930-2/04 Transporte rodoviário de mudanças 
    49.4     Transporte dutoviário 

      49.40-0   Transporte dutoviário 
        4940-0/00 Transporte dutoviário 
    49.5     Trens turísticos, teleféricos e similares 

      49.50-7   Trens turísticos, teleféricos e similares 
        4950-7/00 Trens turísticos, teleféricos e similares 
  50       TRANSPORTE AQUAVIÁRIO 
    50.1     Transporte marítimo de cabotagem e longo curso 

      50.11-4   Transporte marítimo de cabotagem 
        5011-4/01 Transporte marítimo de cabotagem - Carga 
        5011-4/02 Transporte marítimo de cabotagem - passageiros 
      50.12-2   Transporte marítimo de longo curso 
        5012-2/01 Transporte marítimo de longo curso - Carga 
        5012-2/02 Transporte marítimo de longo curso - Passageiros 
    50.2     Transporte por navegação interior 

      50.21-1   Transporte por navegação interior de carga 

        5021-1/01 
Transporte por navegação interior de carga, municipal, exceto 
travessia 

        5021-1/02 
Transporte por navegação interior de carga, intermunicipal, 
interestadual e internacional, exceto travessia 

      50.22-0   
Transporte por navegação interior de passageiros em 
linhas regulares 

        5022-0/01 
Transporte por navegação interior de passageiros em linhas 
regulares, municipal, exceto travessia 

        5022-0/02 
Transporte por navegação interior de passageiros em linhas 
regulares, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto 
travessia 

    50.3     Navegação de apoio 

      50.30-1   Navegação de apoio 
        5030-1/01 Navegação de apoio marítimo 
        5030-1/02 Navegação de apoio portuário 
    50.9     Outros transportes aquaviários 

      50.91-2   Transporte por navegação de travessia 
        5091-2/01 Transporte por navegação de travessia, municipal 
        5091-2/02 Transporte por navegação de travessia, intermunicipal 
      50.99-8   Transportes aquaviários não especificados anteriormente 
        5099-8/01 Transporte aquaviário para passeios turísticos 

        5099-8/99 Outros transportes aquaviários não especificados 
anteriormente 

  51       TRANSPORTE AÉREO 
    51.1     Transporte aéreo de passageiros 

      51.11-1   Transporte aéreo de passageiros regular 
        5111-1/00 Transporte aéreo de passageiros regular 
      51.12-9   Transporte aéreo de passageiros não-regular 
        5112-9/01 Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 

        5112-9/99 
Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-
regular 

    51.2     Transporte aéreo de carga 

      51.20-0   Transporte aéreo de carga 
        5120-0/00 Transporte aéreo de carga 
    51.3     Transporte espacial 

      51.30-7   Transporte espacial 
        5130-7/00 Transporte espacial 

  52       
ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES AUXILIARES DOS 
TRANSPORTES 

    52.1     Armazenamento, carga e descarga 

      52.11-7   Armazenamento 
        5211-7/01 Armazéns gerais - emissão de warrant 
        5211-7/02 Guarda-móveis 

        5211-7/99 
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns 
gerais e guarda-móveis 

      52.12-5   Carga e descarga 
        5212-5/00 Carga e descarga 
    52.2     Atividades auxiliares dos transportes terrestres 

      52.21-4   
Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços 
relacionados 

        5221-4/00 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços 
relacionados 

      52.22-2   Terminais rodoviários e ferroviários 
        5222-2/00 Terminais rodoviários e ferroviários 
      52.23-1   Estacionamento de veículos 
        5223-1/00 Estacionamento de veículos 

      52.29-0   
Atividades auxiliares dos transportes terrestres não 
especificadas anteriormente 

        5229-0/01 Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive centrais de 
chamada 

        5229-0/02 Serviços de reboque de veículos 

        5229-0/99 
Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não 
especificadas anteriormente 

    52.3     Atividades auxiliares dos transportes aquaviários 

      52.31-1   Gestão de portos e terminais 
        5231-1/01 Administração da infra-estrutura portuária 
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        5231-1/02 Operações de terminais 
      52.32-0   Atividades de agenciamento marítimo 
        5232-0/00 Atividades de agenciamento marítimo 

      52.39-7   
Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não 
especificadas anteriormente 

        5239-7/00 
Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não 
especificadas anteriormente 

    52.4     Atividades auxiliares dos transportes aéreos 

      52.40-1   Atividades auxiliares dos transportes aéreos 
        5240-1/01 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 

        5240-1/99 
Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação 
dos aeroportos e campos de aterrissagem 

    52.5     
Atividades relacionadas à organização do transporte de 
carga 

      52.50-8   
Atividades relacionadas à organização do transporte de 
carga 

        5250-8/01 Comissaria de despachos 
        5250-8/02 Atividades de despachantes aduaneiros 
        5250-8/03 Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo 
        5250-8/04 Organização logística do transporte de carga 
        5250-8/05 Operador de transporte multimodal - OTM 
  53       CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE ENTREGA 
    53.1     Atividades de Correio 

      53.10-5   Atividades de Correio 
        5310-5/01 Atividades do Correio Nacional 

        5310-5/02 
Atividades de franqueadas e permissionárias do Correio 
Nacional 

    53.2     Atividades de malote e de entrega 

      53.20-2   Atividades de malote e de entrega 
        5320-2/01 Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
        5320-2/02 Serviços de entrega rápida 
I         ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO 
  55       ALOJAMENTO 
    55.1     Hotéis e similares 

      55.10-8   Hotéis e similares 
        5510-8/01 Hotéis 
        5510-8/02 Apart-hotéis 
        5510-8/03 Motéis 

    55.9     
Outros tipos de alojamento não especificados 
anteriormente 

      55.90-6   
Outros tipos de alojamento não especificados 
anteriormente 

        5590-6/01 Albergues, exceto assistenciais 
        5590-6/02 Campings 
        5590-6/03 Pensões (alojamento) 
        5590-6/99 Outros alojamentos não especificados anteriormente 
  56       ALIMENTAÇÃO 
    56.1     Restaurantes e outros serviços de alimentação e bebidas 

      56.11-2   
Restaurantes e outros estabelecimentos de serviços de 
alimentação e bebidas 

        5611-2/01 Restaurantes e similares 

        5611-2/02 
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir 
bebidas 

        5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
      56.12-1   Serviços ambulantes de alimentação 
        5612-1/00 Serviços ambulantes de alimentação 

    56.2     
Serviços de catering, bufê e outros serviços de comida 
preparada 

      56.20-1   
Serviços de catering, bufê e outros serviços de comida 
preparada 

        5620-1/01 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 
para empresas 

        5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
        5620-1/03 Cantinas - serviços de alimentação privativos 

        5620-1/04 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 
para consumo domiciliar 

J         INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
  58       EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO 

    58.1     
Edição de livros, jornais, revistas e outras atividades de 
edição 

      58.11-5   Edição de livros 
        5811-5/00 Edição de livros 
      58.12-3   Edição de jornais 
        5812-3/00 Edição de jornais 
      58.13-1   Edição de revistas 
        5813-1/00 Edição de revistas 
      58.19-1   Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
        5819-1/00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 

    58.2     
Edição integrada à impressão de livros, jornais, revistas e 
outras publicações 

      58.21-2   Edição integrada à impressão de livros 
        5821-2/00 Edição integrada à impressão de livros 
      58.22-1   Edição integrada à impressão de jornais 
        5822-1/00 Edição integrada à impressão de jornais 
      58.23-9   Edição integrada à impressão de revistas 
        5823-9/00 Edição integrada à impressão de revistas 

      58.29-8   
Edição integrada à impressão de cadastros, listas e 
outros produtos gráficos 

        5829-8/00 
Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros 
produtos gráficos 

  59       
ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS, PRODUÇÃO DE 
VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO; GRAVAÇÃO 
DE SOM E EDIÇÃO DE MÚSICA 

    59.1     
Atividades cinematográficas, produção de vídeos e de 
programas de televisão 

      59.11-1   
Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão 

        5911-1/01 Estúdios cinematográficos 
        5911-1/02 Produção de filmes para publicidade 

        5911-1/99 
Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 

      59.12-0   
Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e 
de programas de televisão 

        5912-0/01 Serviços de dublagem 
        5912-0/02 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual 

        5912-0/99 
Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente 

      59.13-8   
Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de 
televisão 

        5913-8/00 
Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de 
televisão 

      59.14-6   Atividades de exibição cinematográfica 
        5914-6/00 Atividades de exibição cinematográfica 
    59.2     Atividades de gravação de som e de edição de música 

      59.20-1   Atividades de gravação de som e de edição de música 
        5920-1/00 Atividades de gravação de som e de edição de música 
  60       ATIVIDADES DE RÁDIO E DE TELEVISÃO 
    60.1     Atividades de rádio 

      60.10-1   Atividades de rádio 
        6010-1/00 Atividades de rádio 

    60.2     Atividades de televisão 

      60.21-7   Atividades de televisão aberta 
        6021-7/00 Atividades de televisão aberta 

      60.22-5   
Programadoras e atividades relacionadas à televisão por 
assinatura 

        6022-5/01 Programadoras 

        6022-5/02 
Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto 
programadoras 

  61       TELECOMUNICAÇÕES 
    61.1     Telecomunicações por fio 

      61.10-8   Telecomunicações por fio 
        6110-8/01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 
        6110-8/02 Serviços de redes de transporte de telecomunicações - SRTT 
        6110-8/03 Serviços de comunicação multimídia - SCM 

        6110-8/99 
Serviços de telecomunicações por fio não especificados 
anteriormente 

    61.2     Telecomunicações sem fio 

      61.20-5   Telecomunicações sem fio 
        6120-5/01 Telefonia móvel celular 
        6120-5/02 Serviço móvel especializado - SME 

        6120-5/99 
Serviços de telecomunicações sem fio não especificados 
anteriormente 

    61.3     Telecomunicações por satélite 

      61.30-2   Telecomunicações por satélite 
        6130-2/00 Telecomunicações por satélite 
    61.4     Operadoras de televisão por assinatura 

      61.41-8   Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
        6141-8/00 Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
      61.42-6   Operadoras de televisão por assinatura por microondas 
        6142-6/00 Operadoras de televisão por assinatura por microondas 
      61.43-4   Operadoras de televisão por assinatura por satélite 
        6143-4/00 Operadoras de televisão por assinatura por satélite 
    61.9     Outras atividades de telecomunicações 

      61.90-6   Outras atividades de telecomunicações 
        6190-6/01 Provedores de acesso às redes de comunicações 
        6190-6/02 Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 

        6190-6/99 
Outras atividades de telecomunicações não especificadas 
anteriormente 

  62       
ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

    62.0     Atividades dos serviços de tecnologia da informação 

      62.01-5   
Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda 

        6201-5/00 Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda 

      62.02-3   
Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis 

        6202-3/00 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis 

      62.03-1   
Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizáveis 

        6203-1/00 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não-customizáveis 

      62.04-0   Consultoria em tecnologia da informação 
        6204-0/00 Consultoria em tecnologia da informação 

      62.09-1   
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação 

        6209-1/00 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia 
da informação 

  63       
ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO 

    63.1     
Tratamento de dados, hospedagem na internet e outras 
atividades relacionadas 

      63.11-9   
Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet 

        6311-9/00 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet 

      63.19-4   
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet 

        6319-4/00 
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet 

    63.9     Outras atividades de prestação de serviços de informação 

      63.91-7   Agências de notícias 
        6391-7/00 Agências de notícias 

      63.99-2   
Outras atividades de prestação de serviços de informação 
não especificadas anteriormente 

        6399-2/00 
Outras atividades de prestação de serviços de informação não 
especificadas anteriormente 

K         
ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE SEGUROS E SERVIÇOS 
RELACIONADOS 

  64       ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS 
    64.1     Banco Central 

      64.10-7   Banco Central 
        6410-7/00 Banco Central 
    64.2     Intermediação monetária - depósitos à vista 

      64.21-2   Bancos comerciais 
        6421-2/00 Bancos comerciais 
      64.22-1   Bancos múltiplos, com carteira comercial 
        6422-1/00 Bancos múltiplos, com carteira comercial 
      64.23-9   Caixas econômicas 
        6423-9/00 Caixas econômicas 
      64.24-7   Crédito cooperativo 
        6424-7/01 Bancos cooperativos 
        6424-7/02 Cooperativas centrais de crédito 
        6424-7/03 Cooperativas de crédito mútuo 
        6424-7/04 Cooperativas de crédito rural 

    64.3     
Intermediação não-monetária - outros instrumentos de 
captação 

      64.31-0   Bancos múltiplos, sem carteira comercial 
        6431-0/00 Bancos múltiplos, sem carteira comercial 
      64.32-8   Bancos de investimento 
        6432-8/00 Bancos de investimento 
      64.33-6   Bancos de desenvolvimento 
        6433-6/00 Bancos de desenvolvimento 
      64.34-4   Agências de fomento 
        6434-4/00 Agências de fomento 
      64.35-2   Crédito imobiliário 
        6435-2/01 Sociedades de crédito imobiliário 
        6435-2/02 Associações de poupança e empréstimo 
        6435-2/03 Companhias hipotecárias 

      64.36-1   
Sociedades de crédito, financiamento e investimento - 
financeiras 

        6436-1/00 Sociedades de crédito, financiamento e investimento - 
financeiras 

      64.37-9   Sociedades de crédito ao microempreendedor 
        6437-9/00 Sociedades de crédito ao microempreendedor 
    64.4     Arrendamento mercantil 

      64.40-9   Arrendamento mercantil 
        6440-9/00 Arrendamento mercantil 
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    64.5     Sociedades de capitalização 

      64.50-6   Sociedades de capitalização 
        6450-6/00 Sociedades de capitalização 
    64.6     Atividades de sociedades de participação 

      64.61-1   Holdings de instituições financeiras 

        6461-1/00 Holdings de instituições financeiras 

      64.62-0   Holdings de instituições não-financeiras 

        6462-0/00 Holdings de instituições não-financeiras 

      64.63-8   Outras sociedades de participação, exceto holdings 
        6463-8/00 Outras sociedades de participação, exceto holdings 
    64.7     Fundos de investimento 

      64.70-1   Fundos de investimento 
        6470-1/01 Fundos de investimento, exceto previdenciários e imobiliários 
        6470-1/02 Fundos de investimento previdenciários 
        6470-1/03 Fundos de investimento imobiliários 

    64.9     
Atividades de serviços financeiros não especificadas 
anteriormente 

      64.91-3   Sociedades de fomento mercantil - factoring 
        6491-3/00 Sociedades de fomento mercantil - factoring 
      64.92-1   Securitização de créditos 
        6492-1/00 Securitização de créditos 

      64.93-0   
Administração de consórcios para aquisição de bens e 
direitos 

        6493-0/00 Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos 

      64.99-9   
Outras atividades de serviços financeiros não 
especificadas anteriormente 

        6499-9/01 Clubes de investimento 
        6499-9/02 Sociedades de investimento 
        6499-9/03 Fundo garantidor de crédito 
        6499-9/04 Caixas de financiamento de corporações 
        6499-9/05 Concessão de crédito pelas OSCIP 

        6499-9/99 
Outras atividades de serviços financeiros não especificadas 
anteriormente 

  65       
SEGUROS, RESSEGUROS, PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE 

    65.1     Seguros de vida e não-vida 

      65.11-1   Seguros de vida 
        6511-1/01 Seguros de vida 
        6511-1/02 Planos de auxílio-funeral 
      65.12-0   Seguros não-vida 
        6512-0/00 Seguros não-vida 
    65.2     Seguros-saúde 

      65.20-1   Seguros-saúde 
        6520-1/00 Seguros-saúde 
    65.3     Resseguros 

      65.30-8   Resseguros 
        6530-8/00 Resseguros 
    65.4     Previdência complementar 

      65.41-3   Previdência complementar fechada 
        6541-3/00 Previdência complementar fechada 
      65.42-1   Previdência complementar aberta 
        6542-1/00 Previdência complementar aberta 
    65.5     Planos de saúde 

      65.50-2   Planos de saúde 
        6550-2/00 Planos de saúde 

  66       
ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS, 
SEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E PLANOS 
DE SAÚDE 

    66.1     Atividades auxiliares dos serviços financeiros 

      66.11-8   
Administração de bolsas e mercados de balcão 
organizados 

        6611-8/01 Bolsa de valores 
        6611-8/02 Bolsa de mercadorias 
        6611-8/03 Bolsa de mercadorias e futuros 
        6611-8/04 Administração de mercados de balcão organizados 

      66.12-6   
Atividades de intermediários em transações de títulos, 
valores mobiliários e mercadorias 

        6612-6/01 Corretoras de títulos e valores mobiliários 
        6612-6/02 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários 
        6612-6/03 Corretoras de câmbio 
        6612-6/04 Corretoras de contratos de mercadorias 
        6612-6/05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras 
      66.13-4   Administração de cartões de crédito 
        6613-4/00 Administração de cartões de crédito 

      66.19-3   
Atividades auxiliares dos serviços financeiros não 
especificadas anteriormente 

        6619-3/01 Serviços de liquidação e custódia 
        6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras 
        6619-3/03 Representações de bancos estrangeiros 
        6619-3/04 Caixas eletrônicos 
        6619-3/05 Operadoras de cartões de débito 

        6619-3/99 
Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não 
especificadas anteriormente 

    66.2     
Atividades auxiliares dos seguros, da previdência 
complementar e dos planos de saúde 

      66.21-5   Avaliação de riscos e perdas 
        6621-5/01 Peritos e avaliadores de seguros 
        6621-5/02 Auditoria e consultoria atuarial 

      66.22-3   
Corretores e agentes de seguros, de planos de 
previdência complementar e de saúde 

        6622-3/00 
Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência 
complementar e de saúde 

      66.29-1   
Atividades auxiliares dos seguros, da previdência 
complementar e dos planos de saúde não especificadas 
anteriormente 

        6629-1/00 
Atividades auxiliares dos seguros, da previdência 
complementar e dos planos de saúde não especificadas 
anteriormente 

    66.3     
Atividades de administração de fundos por contrato ou 
comissão 

      66.30-4   
Atividades de administração de fundos por contrato ou 
comissão 

        6630-4/00 
Atividades de administração de fundos por contrato ou 
comissão 

L         ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS 
  68       ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS 
    68.1     Atividades imobiliárias de imóveis próprios 

      68.10-2   Atividades imobiliárias de imóveis próprios 
        6810-2/01 Compra e venda de imóveis próprios 
        6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios 
    68.2     Atividades imobiliárias por contrato ou comissão 

      68.21-8   Intermediação na compra, venda e aluguel de imóveis 
        6821-8/01 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
        6821-8/02 Corretagem no aluguel de imóveis 
      68.22-6   Gestão e administração da propriedade imobiliária 
        6822-6/00 Gestão e administração da propriedade imobiliária 
M         ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

  69       
ATIVIDADES JURÍDICAS, DE CONTABILIDADE E DE 
AUDITORIA 

    69.1     Atividades jurídicas 

      69.11-7   Atividades jurídicas, exceto cartórios 
        6911-7/01 Serviços advocatícios 
        6911-7/02 Atividades auxiliares da justiça 
        6911-7/03 Agente de propriedade industrial 
      69.12-5   Cartórios 
        6912-5/00 Cartórios 

    69.2     
Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria 
contábil e tributária 

      69.20-6   
Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria 
contábil e tributária 

        6920-6/01 Atividades de contabilidade 
        6920-6/02 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 

  70       
ATIVIDADES DE SEDES DE EMPRESAS E DE 
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 

    70.1     Sedes de empresas e unidades administrativas locais 

      70.10-7   Sedes de empresas e unidades administrativas locais 
    70.2     Atividades de consultoria em gestão empresarial 

      70.20-4   Atividades de consultoria em gestão empresarial 

        7020-4/00 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica 

  71       
SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA; TESTES E 
ANÁLISES TÉCNICAS 

    71.1     
Serviços de arquitetura e engenharia e atividades técnicas 
relacionadas 

      71.11-1   Serviços de arquitetura 
        7111-1/00 Serviços de arquitetura 
      71.12-0   Serviços de engenharia 
        7112-0/00 Serviços de engenharia 

      71.19-7   
Atividades técnicas relacionadas à arquitetura e 
engenharia 

        7119-7/01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
        7119-7/02 Atividades de estudos geológicos 

        7119-7/03 
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia 

        7119-7/04 
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho 

        7119-7/99 
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura 
não especificadas anteriormente 

    71.2     Testes e análises técnicas 

      71.20-1   Testes e análises técnicas 
        7120-1/00 Testes e análises técnicas 
  72       PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 

    72.1     
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 

      72.10-0   
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
físicas e naturais 

        7210-0/00 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas 
e naturais 

    72.2     
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
sociais e humanas 

      72.20-7   
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências 
sociais e humanas 

        7220-7/00 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais 
e humanas 

  73       PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO 
    73.1     Publicidade 

      73.11-4   Agências de publicidade 
        7311-4/00 Agências de publicidade 

      73.12-2   
Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em 
veículos de comunicação 

        7312-2/00 
Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em 
veículos de comunicação 

      73.19-0   
Atividades de publicidade não especificadas 
anteriormente 

        7319-0/01 Criação de estandes para feiras e exposições 
        7319-0/02 Promoção de vendas 
        7319-0/03 Marketing direto 
        7319-0/04 Consultoria em publicidade 

        7319-0/99 
Outras atividades de publicidade não especificadas 
anteriormente 

    73.2     Pesquisas de mercado e de opinião pública 

      73.20-3   Pesquisas de mercado e de opinião pública 
        7320-3/00 Pesquisas de mercado e de opinião pública 

  74       
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E 
TÉCNICAS 

    74.1     Design e decoração de interiores 

      74.10-2   Design e decoração de interiores 
        7410-2/01 Design 
        7410-2/02 Decoração de interiores 
    74.2     Atividades fotográficas e similares 

      74.20-0   Atividades fotográficas e similares 

        7420-0/01 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 
submarina 

        7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
        7420-0/03 Laboratórios fotográficos 
        7420-0/04 Filmagem de festas e eventos 
        7420-0/05 Serviços de microfilmagem 

    74.9     
Atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente 

      74.90-1   
Atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente 

        7490-1/01 Serviços de tradução, interpretação e similares 
        7490-1/02 Escafandria e mergulho 

        7490-1/03 
Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

        7490-1/04 
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e 
negócios em geral, exceto imobiliários 

        7490-1/05 
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, 
culturais e artísticas 

        7490-1/99 
Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente 

  75       ATIVIDADES VETERINÁRIAS 
    75.0     Atividades veterinárias 

      75.00-1   Atividades veterinárias 
        7500-1/00 Atividades veterinárias 

N         
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES 

  77       
ALUGUÉIS NÃO-IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE ATIVOS 
INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS 

    77.1     Locação de meios de transporte sem condutor 

      77.11-0   Locação de automóveis sem condutor 
        7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor 

      77.19-5   
Locação de meios de transporte, exceto automóveis, sem 
condutor 

        7719-5/01 
Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins 
recreativos 

        7719-5/02 Locação de aeronaves sem tripulação 
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        7719-5/99 
Locação de outros meios de transporte não especificados 
anteriormente, sem condutor 

    77.2     Aluguel de objetos pessoais e domésticos 

      77.21-7   Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
        7721-7/00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
      77.22-5   Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 
        7722-5/00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares 
      77.23-3   Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios 
        7723-3/00 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios 

      77.29-2   
Aluguel de objetos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente 

        7729-2/01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 

        7729-2/02 
Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e 
pessoal; instrumentos musicais 

        7729-2/03 Aluguel de material médico 

        7729-2/99 
Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente 

    77.3     Aluguel de máquinas e equipamentos sem operador 

      77.31-4   
Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador 

        7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

      77.32-2   
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador 

        7732-2/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 

        7732-2/02 Aluguel de andaimes 
      77.33-1   Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
        7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 

      77.39-0   
Aluguel de máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente 

        7739-0/01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de 
minérios e petróleo, sem operador 

        7739-0/02 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, 
sem operador 

        7739-0/03 
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes 

        7739-0/99 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 

    77.4     Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 

      77.40-3   Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 
        7740-3/00 Gestão de ativos intangíveis não-financeiros 

  78       
SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA 

    78.1     Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

      78.10-8   Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
        7810-8/00 Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
    78.2     Locação de mão-de-obra temporária 

      78.20-5   Locação de mão-de-obra temporária 
        7820-5/00 Locação de mão-de-obra temporária 

    78.3     
Fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros 

      78.30-2   
Fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros 

        7830-2/00 Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

  79       
AGÊNCIAS DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS E 
SERVIÇOS DE RESERVAS 

    79.1     Agências de viagens e operadores turísticos 

      79.11-2   Agências de viagens 
        7911-2/00 Agências de viagens 
      79.12-1   Operadores turísticos 

        7912-1/00 Operadores turísticos 

    79.9     
Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
especificados anteriormente 

      79.90-2   
Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
especificados anteriormente 

        7990-2/00 
Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
especificados anteriormente 

  80       
ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E 
INVESTIGAÇÃO 

    80.1     
Atividades de vigilância, segurança privada e transporte 
de valores 

      80.11-1   Atividades de vigilância e segurança privada 
        8011-1/01 Atividades de vigilância e segurança privada 
        8011-1/02 Serviços de adestramento de cães de guarda 
      80.12-9   Atividades de transporte de valores 
        8012-9/00 Atividades de transporte de valores 
    80.2     Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 

      80.20-0   Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
        8020-0/00 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
    80.3     Atividades de investigação particular 

      80.30-7   Atividades de investigação particular 
        8030-7/00 Atividades de investigação particular 

  81       
SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES 
PAISAGÍSTICAS 

    81.1     Serviços combinados para apoio a edifícios 

      81.11-7   
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 
condomínios prediais 

        8111-7/00 
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 
condomínios prediais 

      81.12-5   Condomínios prediais 
        8112-5/00 Condomínios prediais 
    81.2     Atividades de limpeza 

      81.21-4   Limpeza em prédios e em domicílios 
        8121-4/00 Limpeza em prédios e em domicílios 
      81.22-2   Imunização e controle de pragas urbanas 
        8122-2/00 Imunização e controle de pragas urbanas 
      81.29-0   Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
        8129-0/00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
    81.3     Atividades paisagísticas 

      81.30-3   Atividades paisagísticas 
        8130-3/00 Atividades paisagísticas 

  82       
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE APOIO ADMINISTRATIVO 
E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS ÀS EMPRESAS 

    82.1     Serviços de escritório e apoio administrativo 

      82.11-3   Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
        8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

      82.19-9   
Fotocópias, preparação de documentos e outros serviços 
especializados de apoio administrativo 

        8219-9/01 Fotocópias 

        8219-9/99 
Preparação de documentos e serviços especializados de 
apoio administrativo não especificados anteriormente 

    82.2     Atividades de teleatendimento 

      82.20-2   Atividades de teleatendimento 
        8220-2/00 Atividades de teleatendimento 

    82.3     
Atividades de organização de eventos, exceto culturais e 
esportivos 

      82.30-0   
Atividades de organização de eventos, exceto culturais e 
esportivos 

        8230-0/01 
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas 

        8230-0/02 Casas de festas e eventos 

    82.9     
Outras atividades de serviços prestados principalmente 
às empresas 

      82.91-1   Atividades de cobrança e informações cadastrais 
        8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais 
      82.92-0   Envasamento e empacotamento sob contrato 
        8292-0/00 Envasamento e empacotamento sob contrato 

      82.99-7   
Atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente 

        8299-7/01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água 
        8299-7/02 Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 
        8299-7/03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção 
        8299-7/04 Leiloeiros independentes 
        8299-7/05 Serviços de levantamento de fundos sob contrato 
        8299-7/06 Casas lotéricas 
        8299-7/07 Salas de acesso à internet 

        8299-7/99 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às 
empresas não especificadas anteriormente 

O         
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE 
SOCIAL 

  84       
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE 
SOCIAL 

    84.1     Administração do estado e da política econômica e social 

      84.11-6   Administração pública em geral 
        8411-6/00 Administração pública em geral 

      84.12-4   
Regulação das atividades de saúde, educação, serviços 
culturais e outros serviços sociais 

        8412-4/00 Regulação das atividades de saúde, educação, serviços 
culturais e outros serviços sociais 

      84.13-2   Regulação das atividades econômicas 
        8413-2/00 Regulação das atividades econômicas 
    84.2     Serviços coletivos prestados pela administração pública 

      84.21-3   Relações exteriores 
        8421-3/00 Relações exteriores 
      84.22-1   Defesa 
        8422-1/00 Defesa 
      84.23-0   Justiça 
        8423-0/00 Justiça 
      84.24-8   Segurança e ordem pública 
        8424-8/00 Segurança e ordem pública 
      84.25-6   Defesa Civil 
        8425-6/00 Defesa Civil 
    84.3     Seguridade social obrigatória 

      84.30-2   Seguridade social obrigatória 
        8430-2/00 Seguridade social obrigatória 
P         EDUCAÇÃO 
  85       EDUCAÇÃO 
    85.1     Educação infantil e ensino fundamental 

      85.11-2   Educação infantil - creche 
        8511-2/00 Educação infantil - creche 
      85.12-1   Educação infantil - pré-escola 
        8512-1/00 Educação infantil - pré-escola 
      85.13-9   Ensino fundamental 
        8513-9/00 Ensino fundamental 
    85.2     Ensino médio 

      85.20-1   Ensino médio 
        8520-1/00 Ensino médio 
    85.3     Educação superior 

      85.31-7   Educação superior - graduação 
        8531-7/00 Educação superior - graduação 

      85.32-5   Educação superior - graduação e pós-graduação 
        8532-5/00 Educação superior - graduação e pós-graduação 
      85.33-3   Educação superior - pós-graduação e extensão 
        8533-3/00 Educação superior - pós-graduação e extensão 
    85.4     Educação profissional de nível técnico e tecnológico 

      85.41-4   Educação profissional de nível técnico 
        8541-4/00 Educação profissional de nível técnico 
      85.42-2   Educação profissional de nível tecnológico 
        8542-2/00 Educação profissional de nível tecnológico 
    85.5     Atividades de apoio à educação 

      85.50-3   Atividades de apoio à educação 
        8550-3/01 Administração de caixas escolares 
        8550-3/02 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
    85.9     Outras atividades de ensino 

      85.91-1   Ensino de esportes 
        8591-1/00 Ensino de esportes 
      85.92-9   Ensino de arte e cultura 
        8592-9/01 Ensino de dança 
        8592-9/02 Ensino de artes cênicas, exceto dança 
        8592-9/03 Ensino de música 
        8592-9/99 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
      85.93-7   Ensino de idiomas 
        8593-7/00 Ensino de idiomas 
      85.99-6   Atividades de ensino não especificadas anteriormente 
        8599-6/01 Formação de condutores 
        8599-6/02 Cursos de pilotagem 
        8599-6/03 Treinamento em informática 
        8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
        8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos 
        8599-6/99 Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
Q         SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS 
  86       ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA 
    86.1     Atividades de atendimento hospitalar 

      86.10-1   Atividades de atendimento hospitalar 

        8610-1/01 
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências 

        8610-1/02 
Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades 
hospitalares para atendimento a urgências 

    86.2     
Serviços móveis de atendimento a urgências e de 
remoção de pacientes 

      86.21-6   Serviços móveis de atendimento a urgências 
        8621-6/01 UTI móvel 

        8621-6/02 
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI 
móvel 

      86.22-4   
Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços 
móveis de atendimento a urgências 

        8622-4/00 
Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis 
de atendimento a urgências 

    86.3     
Atividades de atenção ambulatorial executadas por 
médicos e odontólogos 

      86.30-5   
Atividades de atenção ambulatorial executadas por 
médicos e odontólogos 

        8630-5/01 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização 
de procedimentos cirúrgicos 

        8630-5/02 
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização 
de exames complementares 

        8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

        8630-5/04 
Atividade odontológica com recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos 
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        8630-5/05 
Atividade odontológica sem recursos para realização de 
procedimentos cirúrgicos 

        8630-5/06 Serviços de vacinação e imunização humana 
        8630-5/07 Atividades de reprodução humana assistida 

        8630-5/99 
Atividades de atenção ambulatorial não especificadas 
anteriormente 

    86.4     
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e 
terapêutica 

      86.40-2   
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e 
terapêutica 

        8640-2/01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
        8640-2/02 Laboratórios clínicos 
        8640-2/03 Serviços de diálise e nefrologia 
        8640-2/04 Serviços de tomografia 

        8640-2/05 
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação 
ionizante, exceto tomografia 

        8640-2/06 Serviços de ressonância magnética 

        8640-2/07 Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação 
ionizante, exceto ressonância magnética 

        8640-2/08 
Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e 
outros exames análogos 

        8640-2/09 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - endoscopia e 
outros exames análogos 

        8640-2/10 Serviços de quimioterapia 
        8640-2/11 Serviços de radioterapia 
        8640-2/12 Serviços de hemoterapia 
        8640-2/13 Serviços de litotripsia 
        8640-2/14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos 

        8640-2/99 
Atividades de serviços de complementação diagnóstica e 
terapêutica não especificadas anteriormente 

    86.5     
Atividades de profissionais da área de saúde, exceto 
médicos e odontólogos 

      86.50-0   
Atividades de profissionais da área de saúde, exceto 
médicos e odontólogos 

        8650-0/01 Atividades de enfermagem 
        8650-0/02 Atividades de profissionais da nutrição 
        8650-0/03 Atividades de psicologia e psicanálise 
        8650-0/04 Atividades de fisioterapia 
        8650-0/05 Atividades de terapia ocupacional 
        8650-0/06 Atividades de fonoaudiologia 
        8650-0/07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 

        8650-0/99 Atividades de profissionais da área de saúde não 
especificadas anteriormente 

    86.6     Atividades de apoio à gestão de saúde 

      86.60-7   Atividades de apoio à gestão de saúde 
        8660-7/00 Atividades de apoio à gestão de saúde 

    86.9     
Atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente 

      86.90-9   
Atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente 

        8690-9/01 
Atividades de práticas integrativas e complementares em 
saúde humana 

        8690-9/02 Atividades de bancos de leite humano 

        8690-9/99 
Outras atividades de atenção à saúde humana não 
especificadas anteriormente 

  87       
ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA 
INTEGRADAS COM ASSISTÊNCIA SOCIAL, PRESTADAS 
EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E PARTICULARES 

    87.1     

Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos, 
imunodeprimidos e convalescentes, e de infra-estrutura e 
apoio a pacientes prestadas em residências coletivas e 
particulares 

      87.11-5   
Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos, 
imunodeprimidos e convalescentes prestadas em 
residências coletivas e particulares 

        8711-5/01 Clínicas e residências geriátricas 
        8711-5/02 Instituições de longa permanência para idosos 

        8711-5/03 
Atividades de assistência a deficientes físicos, 
imunodeprimidos e convalescentes 

        8711-5/04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 
        8711-5/05 Condomínios residenciais para idosos 

      87.12-3   
Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e 
assistência a paciente no domicílio 

        8712-3/00 
Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e 
assistência a paciente no domicílio 

    87.2     
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a 
portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química 

      87.20-4   
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a 
portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química 

        8720-4/01 Atividades de centros de assistência psicossocial 

        8720-4/99 
Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores 
de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência 
química não especificadas anteriormente 

    87.3     
Atividades de assistência social prestadas em residências 
coletivas e particulares 

      87.30-1   
Atividades de assistência social prestadas em residências 
coletivas e particulares 

        8730-1/01 Orfanatos 
        8730-1/02 Albergues assistenciais 

        8730-1/99 
Atividades de assistência social prestadas em residências 
coletivas e particulares não especificadas anteriormente 

  88       SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 
    88.0     Serviços de assistência social sem alojamento 

      88.00-6   Serviços de assistência social sem alojamento 
        8800-6/00 Serviços de assistência social sem alojamento 
R         ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO 

  90       
ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE 
ESPETÁCULOS 

    90.0     Atividades artísticas, criativas e de espetáculos 

      90.01-9   Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares 
        9001-9/01 Produção teatral 
        9001-9/02 Produção musical 
        9001-9/03 Produção de espetáculos de dança 
        9001-9/04 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
        9001-9/05 Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
        9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminação 

        9001-9/99 
Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificados anteriormente 

      90.02-7   Criação artística 

        9002-7/01 
Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e 
escritores 

        9002-7/02 Restauração de obras de arte 

      90.03-5   
Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e 
outras atividades artísticas 

        9003-5/00 
Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras 
atividades artísticas 

  91       
ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL E 
AMBIENTAL 

    91.0     Atividades ligadas ao patrimônio cultural e ambiental 

      91.01-5   Atividades de bibliotecas e arquivos 
        9101-5/00 Atividades de bibliotecas e arquivos 

      91.02-3   
Atividades de museus e de exploração, restauração 
artística e conservação de lugares e prédios históricos e 
atrações similares 

        9102-3/01 
Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios 
históricos e atrações similares 

        9102-3/02 Restauração e conservação de lugares e prédios históricos 

      91.03-1   
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques 
nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental 

        9103-1/00 
Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques 
nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental 

  92       
ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR E 
APOSTAS 

    92.0     Atividades de exploração de jogos de azar e apostas 

      92.00-3   Atividades de exploração de jogos de azar e apostas 
        9200-3/01 Casas de bingo 
        9200-3/02 Exploração de apostas em corridas de cavalos 

        9200-3/99 
Exploração de jogos de azar e apostas não especificados 
anteriormente 

  93       ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E LAZER 
    93.1     Atividades esportivas 

      93.11-5   Gestão de instalações de esportes 
        9311-5/00 Gestão de instalações de esportes 
      93.12-3   Clubes sociais, esportivos e similares 
        9312-3/00 Clubes sociais, esportivos e similares 
      93.13-1   Atividades de condicionamento físico 
        9313-1/00 Atividades de condicionamento físico 
      93.19-1   Atividades esportivas não especificadas anteriormente 
        9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 
        9319-1/99 Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
    93.2     Atividades de recreação e lazer 

      93.21-2   Parques de diversão e parques temáticos 
        9321-2/00 Parques de diversão e parques temáticos 

      93.29-8   
Atividades de recreação e lazer não especificadas 
anteriormente 

        9329-8/01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares 
        9329-8/02 Exploração de boliches 
        9329-8/03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares 
        9329-8/04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos 

        9329-8/99 
Outras atividades de recreação e lazer não especificadas 
anteriormente 

S         OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS 
  94       ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS 

    94.1     
Atividades de organizações associativas patronais, 
empresariais e profissionais 

      94.11-1   
Atividades de organizações associativas patronais e 
empresariais 

        9411-1/00 
Atividades de organizações associativas patronais e 
empresariais 

      94.12-0   Atividades de organizações associativas profissionais 
        9412-0/00 Atividades de organizações associativas profissionais 
    94.2     Atividades de organizações sindicais 

      94.20-1   Atividades de organizações sindicais 
        9420-1/00 Atividades de organizações sindicais 
    94.3     Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

      94.30-8   Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
        9430-8/00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

    94.9     
Atividades de organizações associativas não 
especificadas anteriormente 

      94.91-0   Atividades de organizações religiosas 
        9491-0/00 Atividades de organizações religiosas 
      94.92-8   Atividades de organizações políticas 
        9492-8/00 Atividades de organizações políticas 

      94.93-6   
Atividades de organizações associativas ligadas à cultura 
e à arte 

        9493-6/00 
Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à 
arte 

      94.99-5   Atividades associativas não especificadas anteriormente 
        9499-5/00 Atividades associativas não especificadas anteriormente 

  95       
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO E DE OBJETOS 
PESSOAIS E DOMÉSTICOS 

    95.1     
Reparação e manutenção de equipamentos de informática 
e comunicação 

      95.11-8   
Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos 

        9511-8/00 
Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos 

      95.12-6   
Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação 

        9512-6/00 Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

    95.2     
Reparação e manutenção de objetos e equipamentos 
pessoais e domésticos 

      95.21-5   
Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

        9521-5/00 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos 
de uso pessoal e doméstico 

      95.29-1   
Reparação e manutenção de objetos e equipamentos 
pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

        9529-1/01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem 
        9529-1/02 Chaveiros 
        9529-1/03 Reparação de relógios 

        9529-1/04 Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos não-
motorizados 

        9529-1/05 Reparação de artigos do mobiliário 
        9529-1/06 Reparação de jóias 

        9529-1/99 
Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos 
pessoais e domésticos não especificados anteriormente 

  96       OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS 
    96.0     Outras atividades de serviços pessoais 

      96.01-7   Lavanderias, tinturarias e toalheiros 
        9601-7/01 Lavanderias 
        9601-7/02 Tinturarias 
        9601-7/03 Toalheiros 
      96.02-5   Cabeleireiros e outras atividades de tratamento de beleza 
        9602-5/01 Cabeleireiros 
        9602-5/02 Outras atividades de tratamento de beleza 
      96.03-3   Atividades funerárias e serviços relacionados 
        9603-3/01 Gestão e manutenção de cemitérios 
        9603-3/02 Serviços de cremação 
        9603-3/03 Serviços de sepultamento 
        9603-3/04 Serviços de funerárias 
        9603-3/05 Serviços de somatoconservação 

        9603-3/99 
Atividades funerárias e serviços relacionados não 
especificados anteriormente 



260 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

      96.09-2   
Atividades de serviços pessoais não especificadas 
anteriormente 

        9609-2/01 Clínicas de estética e similares 
        9609-2/02 Agências matrimoniais 
        9609-2/03 Alojamento, higiene e embelezamento de animais 

        9609-2/04 
Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por 
moeda 

        9609-2/99 
Outras atividades de serviços pessoais não especificadas 
anteriormente 

T         SERVIÇOS DOMÉSTICOS 
  97       SERVIÇOS DOMÉSTICOS 
    97.0     Serviços domésticos 

      97.00-5   Serviços domésticos 
        9700-5/00 Serviços domésticos 

U         
ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS 
INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS 

  99       
ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS 
INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS 

    99.0     
Organismos internacionais e outras instituições 
extraterritoriais 

      99.00-8   
Organismos internacionais e outras instituições 
extraterritoriais 

        9900-8/00 Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais 
      

ANEXO XXXVIII  (Art. 189, I, do RICMS)  FRENTE 

 

ESTADO DO PIAUÍ 01 - INSCRIÇÃO ESTADUAL NOVA 
                
                

 

02 - INSCRIÇÃO ESTADUAL ANTIGA 
                
                

 

03 – DATA INÍCIO ATIVIDADE (DD/MM/AAAA) 
  /   /           
              

 

SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA CADASTRAL – FC 

 

FC 
 

PARA USO DO PROCESSAMENTO 
04 – C.N.P.J. / C.P.F.                  

              
 

  

 

05 – Nº JUNTA            
           

 

BLOCO 1 – QUALIFICAÇÃO DO PEDIDO 
06 – NATUREZA DA ATUALIZAÇÃO (ASSINALAR APENAS UMA QUADRICULA) 
 
  CADASTRO  SUSPENSÃO  REATIVAÇÃO 
 
  BAIXA  CANCELAMENTO  ALTERAÇÃO 

 

07 – TIPO DE ALTERAÇÃO 
 SÓCIO  ENDEREÇO  CONTADOR 
 

 RAZÃO SOCIAL  CATEGORIA / REGIME  ATIVIDADE ECONOMICA 
 

 CAPITAL SOCIAL  NOME DE FANTASIA  OUTROS 
 

BLOCO 2 – DENOMINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

08 – FIRMA / RAZÃO SOCIAL                                 
                                

 

                                        
                                        

 

09–NOME DE  FANTASIA                                  
                                 

 

BLOCO 3 – LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
 

10 - TIPO 11 – NOME DO LOGRADOURO 
                                        
                                        
   

12 - NÚMERO 13 – COMPLEMENTO ( SALA, ANDAR, APT, ETC...) 14 – BAIRRO OU DISTRITO 
                                        
                                        
   

15 - REFERÊNCIA   
                                        
                                        
    

16 – E-MAIL  17 – C.E.P. 
                                        
                                        
    

18 – NOME DO MUNICÍPIO 19 – COD.MUNICÍPIO 20 - DDD 21 - TELEFONE 
                                        
                                        

BLOCO 3 – ENDEREÇO FISCAL 
 

22 - TIPO 23 – NOME DO LOGRADOURO 
                                        
                                        
   

24 - NÚMERO 25 – COMPLEMENTO ( SALA, ANDAR, APT, ETC...) 26 – BAIRRO OU DISTRITO 
                                        
                                        
   

27 – REFERÊNCIA   
                                        
                                        
    

28 – E-MAIL  29 – C.E.P. 
                                        
                                        
    

30 – NOME DO MUNICÍPIO 31 – COD.MUNICÍPIO 32 - DDD 33 – TELEFONE 
                                        
                                        

BLOCO 4 – QUALIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
34 – CÓD. CNAE 
         
         

 

35 – DESCRIÇÃO CNAE 
                       
                       

 

36 
 1 – SIM 
  

 2 – NÃO 
 

G
E

R
A

 I
C

M
S

?
 

37 – CÓD. CNAE 
         
         

 

38 – DESCRIÇÃO CNAE 
                       
                       

 

39 
 1 – SIM 
  

 2 – NÃO 
 

40 – CATEGORIA DO ESTABELECIMENTO 
 

MATRIZ / ÚNICO  FILIAL  OUTROS  
 

41 – UTILIZAÇÃO     
1 – LOJA  4 – ESCRITÓRIO 7 – OUTROS  
2 – DEPÓSITO  5 – FÁBRICA   
3 – ARMAZEM  6 – BOXE   

 

42 – CATEGORIA CADASTRAL    
 

1 – NORMAL 3 – ME 5 – EPP 
 

2 – ESPECIAL 4 – SUBST. TRIB.  
 

43 – REGIME DE RECOLHIMENTO   5 – RETENÇÃO FONTE 
 

1 – CORRENTISTA 3 – DIFERENCIADO 6 – SIMPLES NACIONAL 
 

2 – ESTIMATIVA 4 – SUBSTITUÍDO 7 - OUTROS 
 

BLOCO 5 – INFORMAÇÕES DA JUNTA COMERCIAL 

44 – NATUREZA JURÍDICA (PREENCHER COM O CÓDIGO CORRESPONDENTE)    
 

01 – EMPRESÁRIO 05 – SOC. EMP. COMANDITA SIMPLES 09 – SOCIEDADE  CIVIL 13 – OUTRA:  

02 – SOC. EMP. NOME COLETIVO 06 – SOC. EMP. COMANDITA P/ AÇÕES 10 – SOC. ECONOMIA MISTA  

03 – SOC. EMPRESÁRIA LIMITADA 07 – SOC. ANONIMA ABERTA 11 – EMPRESA PÚBLICA  

04 – SOC. MER. CAPITAL E INDÚSTRIA 08 – SOC. ANÔNIMA FECHADA 12 – COOPERATIVA  
 

BLOCO 6 – INFORMAÇÕES FISCAIS E COMPLEMENTARES 

45 – POR PROCESSAMENTO DE DADOS? 
 

 LIVROS FISCAIS 
 

 LIVROS COMERCIAIS 
 

 DOCUMENTOS FISCAIS 
 

46 – USUÁRIO DE EMISSOR DE CUMPOM 
FISCAL? 
 

 ECF – IMPRESSORA FISCAL 
 

 ECF – TERMINAL DE PONTO DE VENDA–PDV 
 

 ECF – MÁQUINA REGISTRADORA - MR 
 

47– CAPITAL SOCIAL 
 

R$             
            

 

48– ÁREA UTILIZADA 
 

M²             
            

 

BLOCO 7 – PRINCIPAIS RESPONSÁVEIS (TITULAR, DIRETORES, GERENTES, SÓCIOS) E ENDEREÇO RESIDENCIAL 
 

49 - NOME 
                                        
                                        
   

50 - CARGO 51 – DESCRIÇÃO DO CARGO 52 – CNPJ OU CPF 
                                        
                                        
   

53 - TIPO 54 – NOME DO LOGRADOURO 55 - NÚMERO 
                                        
                                        
    

56 – COMPLEMENTO (SALA, ANDSR, APT, ETC...) 57 – BAIRRO 
                                        
                                        
 

58 - DDD 59 – TELEFONE 60 – MUNICÍPIO 
                                        
                                        
 

61 – C.E.P. 62 – E-MAIL 
                                        
                                        
 

63 – PARTICIPAÇÃO % 64 – DATA ENTRADA (DD/MM/AAAA) 65 – DATA SAÍDA (DD/MM/AAAA) 
                /   /             /   /     
                                    

 

 
ANEXO XXXVIII  (Art. 189, I, do RICMS) - VERSO 

 

66 - NOME 
                                        
                                        
   

67 - CARGO 68 – DESCRIÇÃO DO CARGO 69 – CNPJ OU CPF 
                                        
                                        
   

70 - TIPO 71 – NOME DO LOGRADOURO 72 - NÚMERO 
                                        
                                        
    

73 – COMPLEMENTO (SALA, ANDSR, APT, ETC...) 74 – BAIRRO 
                                        
                                        
 

75 - DDD 76 – TELEFONE 77 – MUNICÍPIO 
                                        
                                        
 

78 – C.E.P. 79 – E-MAIL 
                                        
                                        
 

80 – PARTICIPAÇÃO % 81 – DATA ENTRADA (DD/MM/AAAA) 82 – DATA SAÍDA (DD/MM/AAAA) 
                /   /             /   /     
                                    

 

83 – NOME 
                                        
                                        
   

84 – CARGO 85 – DESCRIÇÃO DO CARGO 86 – CNPJ OU CPF 
                                        
                                        
   

87 – TIPO 88 – NOME DO LOGRADOURO 89 - NÚMERO 
                                        
                                        
    

90 – COMPLEMENTO (SALA, ANDSR, APT, ETC...) 91 – BAIRRO 
                                        
                                        
 

92 - DDD 93 - TELEFONE 94 – MUNICÍPIO 
                                        
                                        
 

95 – C.E.P. 96 – E-MAIL 
                                        
                                        
 

97 – PARTICIPAÇÃO % 98 – DATA ENTRADA (DD/MM/AAAA) 99 – DATA SAÍDA (DD/MM/AAAA) 
                /   /             /   /     
                                    

 

100 – NOME 
                                        
                                        
   

101 – CARGO 102 – DESCRIÇÃO DO CARGO 103 – CNPJ OU CPF 
                                        
                                        
   

104 - TIPO 105 – NOME DO LOGRADOURO 106 - NÚMERO 
                                        
                                        
    

107 – COMPLEMENTO (SALA, ANDSR, APT, ETC...) 108 – BAIRRO 
                                        
                                        
 

109 - DDD 110 – TELEFONE 111 – MUNICÍPIO 
                                        
                                        
 

112 – C.E.P. 113 – E-MAIL 
                                        
                                        
 

114 – PARTICIPAÇÃO % 115 – DATA ENTRADA (DD/MM/AAAA) 116 – DATA SAÍDA (DD/MM/AAAA) 
                /   /             /   /     
                                    

BLOCO 8 – CONTADOR OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL RESPONSÁVEL 
 

119 – NOME 
                                        
                                        
   

120 – C.R.C.         121 – UF           122 – C.P.F. 
                                        
                                        
   

123 – ENDEREÇO COMERCIAL 
                                        
                                        
    

124 – MUNICÍPIO 125 – C.E.P. 
                                        
                                        
 

126 – E-MAIL 127 – DDD 128 – TELEFONE 
                                        
                                        

BLOCO 9 – IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
 

129 – NOME OU RAZÃO SOCIAL (No caso de alteração de Razão Social, preencher o item com a Razão Social Anterior) 
                                        
                                        

BLOCO 10 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES (Declaro verdadeiras as informações por mim prestadas) 
 

130 – LOCAL E DATA 131 – NOME LEGÍVEL DO RESPONSÁVEL 
                                        
                                        
   

132 – IDENTIDADE 133 – C.P.F. 134 – ASSINATURA 
                                        
                                        

BLOCO 11 – OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE DA SEFAZ 
135 – DECISÃO DO DEFIS  136 – IDENT. DA REF. FAZENDÁRIA - DIEF 137 – CARIMBO 

 DEFERIMENTO 

 

EM,         /          / 
 

 INDEFERIMENTO 

 

CARIMBO E ASSINATURA 
 

   

ANEXO XL 
(Art. 218, parágrafo único, do RICMS) 

 
 

 TERMO DE VISTORIA  
 

(OBS: A SER PREENCHIDO OBRIGATORIAMENTE NO LOCAL DO ESTABELECIMENTO 
 

01 - DADOS DO REQUERENTE: 
 

       NOME/RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________ 
 

       ENDEREÇO COMPLETO: ___________________________________________________________ 
 

       PRINCIPAL RAMO DE ATIVIDADE: ____________________________________________________ 
 

ABERTURA INICIAL  ALTERAÇÃO  MUDANÇA DE ENDEREÇO   
 

 

02 - DO LOCAL DO ESTABELECIMENTO: 
 

       O endereço localizado coincide com o declarado? _________________________________________ 
 

       O prédio é residencial? _______________ Comercial? _______________ Próprio? ______________ 
 

       Alugado? _______________ Valor do Aluguel - R$ ________________ “Pagou Luvas”? ___________ 
 

       Qual o valor destas? _______________ O prédio é condizente com o ramo de atividade? _________    
 

 

03 - EXISTÊNCIA DE OUTRO ESTABELECIMENTO: 
 

       Existia outro estabelecimento no mesmo local? ___________________________________________ 
 

       Qual o seu nome e o nº do CAGEP ____________________________________________________ 
 

       _________________________________________________________________________________ 
 

       Solicitou baixa ou mudança de endereço? _______________________________________________ 
 

       Comprovante _____________________________________________________________________ 
 

 

04 - MERCADORIAS: 
 

       DOCUMENTADAS no valor de ........................................................... R$ ______________________ 
 

       Não documentadas no valor de ........................................................... R$ ______________________ 
 

       Medidas adotadas pelo AFTE ________________________________________________________ 
 

       _________________________________________________________________________________ 
 

 

05 - BENS DO ATIVO IMOBILIZADO: 
 

       DOCUMENTADOS no valor de ...........................................................R$ _______________________ 
 

       Não documentados, no valor de ..........................................................R$ _______________________ 
 

 

06 - NOTAS FISCAIS: 
 

       O estabelecimento emitirá Notas Fiscais? ________________________________________________ 
 

       Séries e subséries __________________________________________________________________ 
 

 

07 - OUTRAS INFORMAÇÕES DO INTERESSE DO FISCO: 
 

       _________________________________________________________________________________ 
 

       _________________________________________________________________________________ 
 

 

08 - PARECER FISCAL: 
 

       _________________________________________________________________________________ 
 

       _________________________________________________________________________________ 
 

 

________________________________________________ 
                               LOCAL E DATA 
 

______________________________________ AFTE 
__________________________________________ 

RESPONSÁVEL P/EMPRESA
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ANEXO XLII 
(Art. 271, I, do RICMS) 

 

REGISTRO DE ENTRADAS – MODELO 1 
 

 
 

DATA 
DA 

 
DOCUMENTO FISCAL 

 
 

PROCEDÊN- 
CIA 

 
 
VALOR 

 
 

 
ICMS - VALORES FISCAIS 

 
IPI - VALORES FISCAIS 

 
 
 

EN 
TRA 
DA 

 
 
 
 

ESPÉCIE 

 
 

SÉRIE E 
SUB- 

 
 
 
 

NÚMERO 

 
DATA 

19____ 
 

 
 
 
 

EMITENTE 

 
 

NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO 

 
 

UNIDADE 
 

DA 

 
CON 

 
TÁ 

CODIFICAÇÃO  
OPERAÇÕES COM CRÉDITO 

IMPOSTO 

 
OPERAÇÕES SEM 
CRÉD. IMPOSTO 

 
OPERAÇÕES COM 
CRÉD. IMPOSTO 

 

 
OPERAÇÕES SEM 
CRÉD. IMPOSTO 

 
OBSER 

VAÇÕES 

D 
I 
A 

M 
Ê 
S 

 SÉRIE  D 
I 
A 

M 
Ê 
S 

  
ESTA-
DUAL 

 
CGC 
(MF) 

 
FEDERAÇÃO 

BIL  
CONTA 

BIL 

 
FISCAL 

BASE DE 
CÁL 

CULO 

 
ALÍQUO 

TA 

IMPOST
O 

CREDI 
TADO 

ISENTAS   
 OU NÃO 
TRIBUTA 

DAS 

 
OUTRAS 

BASE DE 
CÁL 

CULO 

IMPOST
O 

CREDI 
TADO 

ISENTAS   
 OU NÃO 
TRIBUTA 

DAS 

 
OUTRAS 

 

                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        
                        

ANEXO XLIV 
(Art. 271, III, do RICMS) 

 

R E G I S T R O    D E    S A Í D A S – MODELO 2 
 

D O C U M E N T O    F I S C A L   I C M S  -  V A L O R E S F I S C A I S I P I  -  V A L O R E S    F I S C A I S  
   DATA - 19______ VALOR CODIFICAÇÃO OPERAÇÕES COM DÉBITO DO IMPOSTO OP. SEM DÉBITO DO 

IMPOSTO 
OP.COM DÉBITO DO IMPOSTO OP.SEM DÉBITO DO IMPOSTO  

ESPÉCIE SÉRIE E 
SUB-SÉRIE 

NÚMEROS  
DIA 

 
MÊS 

CONTÁBIL  
CONTÁBIL 

 
FISCAL 

 
BASE CÁLC. 

 
ALÍQUOTA 

IMPOSTO 
DEBITADO 

ISENTAS OU 
NÃO TRIBUT. 

 
OUTROS 

BASE CÁLC. IMPOSTO 
DEBITADO 

ISENTAS OU 
NÃO TRIBUT. 

 
OUTROS 

OBSERVAÇÕES 

                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  

ANEXO XLIII 
(Art. 271, II, do RICMS) 

 

REGISTRO DE ENTRADAS – MODELO 1-A 
 

 
 

DATA 
DA 

 
DOCUMENTO FISCAL 

 
 

PROCEDÊN- 
CIA 

 
 
VALOR 

 
 

 
ICMS - VALORES FISCAIS 

 

 
 
 

EN 
TRA 
DA 

 
 
 
 

ESPÉCIE 

 
 

SÉRIE E 
SUB- 

 
 
 
 

NÚMERO 

 
DATA 

19____ 
 

 
 
 
 

EMITENTE 

 
 

NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO 

 
 

UNIDADE 
 

DA 

 
CON 

 
TÁ 

CODIFICAÇÃO  
OPERAÇÕES COM CRÉDITO 

IMPOSTO 

 
OPERAÇÕES SEM 
CRÉD. IMPOSTO 

 

 
OBSERVAÇÕES 

D 
I 
A 

M 
Ê 
S 

 SÉRIE  D 
I 
A 

M 
Ê 
S 

  
ESTA-
DUAL 

 
CGC 
(MF) 

 
FEDERAÇÃO 

BIL  
CONTA 

BIL 

 
FISCAL 

BASE DE 
CÁL 

CULO 

 
ALÍQUO 

TA 

IMPOSTO 
CREDI 
TADO 

ISENTAS   
 OU NÃO 
TRIBUTA 

DAS 

 
OUTRAS 
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ANEXO XLV 
(Art. 271, IV, do RICMS) 

 

R E G I S T R O    D E    S A Í D A S – MODELO 2-A 
 

D O C U M E N T O    F I S C A L  CODIFICAÇÃO I C M S   -   V A L O R E S    F I S C A I S  
ESPÉCIE SÉRIE E  NÚMEROS DATA - 19______ VALOR  OPERAÇÕES COM DÉBITO DO IMPOSTO OPERAÇÕES SEM DÉBITO DO IMPOSTO OBSERVAÇÕES 

 SUB-SÉRIE  DIA MÊS CONTÁBIL CONTÁBIL FISCAL  
BASE DE CÁLCULO 

ALÍQUOT
A 

IMPOSTO 
DEBITADO 

ISENTAS OU NÃO 
TRIBUTADAS 

OUTROS  

              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              
              

 
ANEXO XLVI 

(Art. 271, V, do RICMS) 

 
 

                                                                                    REGISTRO DE CONTROLE DA 
 

  PRODUÇÃO E DO ESTOQUE  -  MODELO 3 
 PRODUTO  UNIDAD

E 
        

      CLASSIFICAÇÃO FISCAL      
      
 D O C U M E N T O L A N Ç A M E N T O E N T R A D A S    S A Í D A S    
  

ESP
ÉCIE 

 
SÉRIE 
E SUB- 

 
 

NÚMER
O 

DATA 
19______ 

 
REG. FISCAIS 

 
CODIFICAÇÃO 

PRO 
DU 
ÇÃO 

QUAN 
TI 

DADE 

DI 
VER 
SOS 

 
 

VALOR 

   
I.P.I. 

PRO 
DU 
ÇÃO 

QUAN 
TI 

DADE 

DI 
VER 
SOS 

 
 

VALOR 

 
 

I.P.I. 

ESTOQUE 
 

QUANTIDADE 

 
OBSERVAÇÕES 

 

  SÉRIE  DIA MÊS RE 
R$ 

 
Nºs 

 
Fls. 

CON 
TÁBIL 

FIS 
CAL 

PRODUTOS 
NO 

ESTABELEC. 

EM 
OUTRO 

ESTABELEC. 

QUAN 
TI 

DADE 

    PRODUTOS 
BNO 

ESTABELEC. 

EM 
OUTRO 

ESTABELEC. 

QUAN 
TI 

DADE 

     

                          
                          
 20 20 25 12 12 12 12 12 30 30 30 30 30 30   30 30 30 30 30 30 30 95  
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          
                          

  
ANEXO XLVII 

(Art. 271, VI, do RICMS) 

 
 
                                  R E G I S T R O    D E    I M P R E S S Ã O 

 
    D O C U M E N T O S    F I S C A I S – MODELO 5 

 AUTORIZAÇÃO COMPRADOR   IMPRESSOS ENTREGA   
 DE IMPRESSÃO NÚMERO DE INSCRIÇÃO        

SÉRIE  
NUMERAÇÃO DATA 

19_____ 
NOTAS FISCAIS   

 NÚMERO ESTADUAL CGC(MF) NOME DO CONTRIBUINTE ENDEREÇO   ESPÉ 
CIE 

 
TIPO 

SUB-
SÉRIE 

 
DE 

 
A 

 
DIA 

 
MÊS 

SÉ 
RIE 

SUB-
SÉRIE 

NÚME 
RO 

OBSERVAÇÕES  

                    
                    
                    
                    
 9 25 30 45 45 5 5 12 11 3 5 5 2 2 2 2 5 25  
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ANEXO XLVIII 
(Art. 271, VII, do RICMS) 

 

REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E TÊRMOS DE OCORRÊNCIAS – MODELO 6 
 

ESPÉCIE  SÉRIE E SUB-SÉRIE  TIPO                                               FINALIDADE DA UTILIZAÇÃO 

     

 AUTORIZAÇÃ
O 

I M P R E S S O S F O R N E C E D O R R E C E B I M E N T O  

DE NUMERAÇÃO   INSCRIÇÃO DATA NOTA FISCAL  
IMPRESSÃO   N O M E E N D E R E Ç O      SÉRIE E  OBSERVAÇÕES 

NÚMERO DE A   ESTADUAL CGC(MF) DIA MÊS ANO SUB-SÉRIE NÚMERO  
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             
             

ANEXO XLIX 
(Art. 271, VII, do RICMS) 

 

 
 

REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E TERMOS DE OCORRÊNCIA 
 

 TERMOS DE OCORRÊNCIA  
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ANEXO L 
(Art. 271, VIII, do RICMS) 

 

REGISTRO DE INVENTÁRIO – MODELO 7 
ESTOQUES EXISTENTES EM _______ DE ________________________ DE ______. 

 

      
CIENTIFICAÇÃO FISCAL D I S C R I M I N A Ç Ã O QUANTIDADE UNIDADE V A L O R OBSERVAÇÕES 

    UNITÁRIO PARCIAL TOTAL  

        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

ANEXO LI - Parte I 
(Art. 271, IX, do RICMS)   

REGISTRO DE 
PERÍODO DE ............. A .............. 

ENTRADAS 

CODIFICAÇÃO 
NATUREZA VALORES 

CONTÁBEIS 

ICM – VALORES FISCAIS 
OPERAÇÕES COM CRÉDITO DO 

IMPOSTO 
OPERAÇÕES SEM CRÉDITO DO 

IMPOSTO 

Contábil Fiscal 
BASE DE CÁLCULO IMPOSTO CREDITADO 

ISENTAS OU NÃO 
TRIBUTADAS 

OUTRAS 

 1.11 

E
N

TR
A

D
A

S
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 

Compras para industrialização                

 1.12 Compras para comercialização                

 1.13 
Industrialização efetuada por outras 
empresas                

 1.21 Transferências para industrialização                

 1.22 Transferências para comercialização                

 1.31 
Devoluções de vendas de produção do 
estabelecimento                

 1.32 
Devoluções de vendas de mercadorias 
adquiridas e/ou recebidas de terceiros                

 1.91 Compras para o ativo Imobilizado                

 1.92 Transferências para o ativo Imobilizado                

 1.93 
Compras e/ou transferências de material de 
consumo                

 1.99 Outras entradas não especificadas                

  Subtotal                

 2.11 

E
N

TR
A

D
A

S
 D

E
 O

U
TR

O
S

 E
S

TA
D

O
S
 

Compras para industrialização                

 2.12 Compras para comercialização                

 2.13 
Industrialização efetuada por outras 
empresas                

 2.21 Transferências para industrialização                

 2.22 Transferências para comercialização                

 2.31 
Devoluções de vendas de produção do 
estabelecimento                

 2.32 
Devoluções de vendas de mercadorias 
adquiridas e/ou recebidas de terceiros                

 2.91 Compras para o ativo Imobilizado                

 2.92 Transferências para o ativo Imobilizado                

 2.93 
Compras e/ou transferências de material de 
consumo                

 2.99 Outras entradas não especificadas                

  Subtotal                

 3.11 

E
N

TR
A

D
A

S
 D

O
 E

X
TE

R
IO

R
 

Compras para industrialização                

 3.12 Compras para comercialização                

 3.31 
Devoluções de vendas de produção do 
estabelecimento                

 3.32 
Devoluções de vendas de mercadorias 
adquiridas e/ou recebidas de terceiros                

 3.91 Compras para o ativo Imobilizado                

 3.93 Compras de material de consumo                

 3.99 Outras entradas não especificadas                

  Subtotal                
TOTAIS      

 

DÉBITO DO IMPOSTO 
001 – POR SAÍDAS COM DÉBITO DO IMPOSTO   

   
   

002 – OUTROS DÉBITOS:   

   
  

     
     

003 – ESTORNOS DE CRÉDITOS:   
   

   
  
     
     
     

005 – TOTAL    
 

CRÉDITO DO IMPOSTO 
006 – POR ENTRADAS COM DÉBITO DO IMPOSTO   

   
   

007 – OUTROS CRÉDITOS:   

   

  

     
     
     

008 – ESTORNOS DE DÉBITOS:   
   

   
  
     
     
     

010 - SUBTOTAL   
   

   
011 – SALDO CREDOR DO PERÍODO ANTERIOR:     
012 – TOTAL    

ANEXO LI - Parte II 
(Art. 271, IX, do RICMS)  

APURAÇÃO DO ICM  - MODELO 9 
DE ......................... DE ................ 

SAÍDAS 

CODIFICAÇÃO 
NATUREZA VALORES 

CONTÁBEIS 

ICM – VALORES FISCAIS 
OPERAÇÕES COM DÉBITO DO 

IMPOSTO 
OPERAÇÕES SEM DÉBITO DO 

IMPOSTO 

Contábil Fiscal 
BASE DE CÁLCULO IMPOSTO DEBITADO 

ISENTAS OU NÃO 
TRIBUTADAS 

OUTRAS 

 5.11 

S
A

ÍD
A

S
 P

A
R

A
 O

 E
S

T
A

D
O

 

Vendas de produção do estabelecimento                

 5.12 
Vendas de mercadorias adquiridas e/ou 
recebidas de terceiros                

 5.13 
Industrialização efetuada para outras 
empresas                

 5.21 
Transferências de produção do 
estabelecimento                

 5.22 
Transferências de mercadorias adquiridas 
e/ou recebidas de terceiros                

 5.31 
Devoluções de compras para 
industrialização                

 5.32 
Devoluções de compras para 
comercialização                

 5.91 Vendas de ativo imobilizado                

 5.92 Transferências de ativo Imobilizado                

 5.93 Transferências de material de consumo                

 5.94 
Devoluções de compras para o ativo 
imobilizado                

 5.99 Outras saídas não especificadas                

  Subtotal                

 6.11 

S
A

ÍD
A

S
 P

A
R

A
 O

U
TR

O
S

 E
S

TA
D

O
S
 

Vendas de produção do estabelecimento                

 6.12 
Vendas de mercadorias adquiridas e/ou 
recebidas de terceiros                

 6.13 
Industrialização efetuada para outras 
empresas                

 6.21 
Transferências de produção do 
estabelecimento                

 6.22 
Transferências de mercadorias adquiridas 
e/ou recebidas de terceiros                

 6.31 
Devoluções de compras para 
industrialização                

 6.32 
Devoluções de compras para 
comercialização                

 6.91 Vendas de ativo imobilizado                

 6.92 Transferências de ativo Imobilizado                

 6.93 Transferências de material de consumo                

 6.94 
Devoluções de compras para o ativo 
imobilizado                

 6.99 Outras saídas não especificadas                

  Subtotal                

 7.11 

SA
ÍD

A
S 

P/
 O

 E
XT

ER
IO

R
 

Vendas de produção do estabelecimento                

 7.12 
Vendas de mercadorias adquiridas e/ou 
recebidas de terceiros                

 7.31 
Devoluções de compras para 
industrialização                

 7.32 
Devoluções de compras para 
comercialização                

 7.99 Outras saídas não especificadas                

  Subtotal                

TOTAIS      
 

APURAÇÃO DOS SALDOS 
013 – SALDO DEVEDOR (Débito menos Crédito)   

   
   

014 – DEDUÇÕES:   

   

  

     
     
     
     
     

015 – IMPOSTO A RECOLHER:    
016 – SALDO CREDOR (Crédito menos Débito) A TRANSPORTAR PARA O PERÍODO SEGUINTE    

 

GUIAS DE RECOLHIMENTO  GUIA DE INFORMAÇÃO 
NÚMERO     NÚMERO  
DATA     DATA  
VALOR     VALOR  
ÓRGÃO ARRECADADOR     ÓRGÃO ARRECADADOR  

OBSERVAÇÕES:___________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO LII 
(Art. 280, § 3º, do RICMS) 

 
 

CÓDIGO FISCAL DE OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES 
  

DAS ENTRADAS DE MERCADORIAS E BENS E DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
 
1.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO 

Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja localizado na 
mesma unidade da Federação do destinatário 

 
1.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO,PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
1.101 - Compra para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. Também serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento industrial 
ou produtor rural de cooperativa recebidas de seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa. 

1.102 – Compra para comercialização 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também serão classificadas neste 
código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial de cooperativa recebidas de seus cooperados ou 
de estabelecimento de outra cooperativa. 

1.111 – Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, 
recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

1.113 – Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil. 

1.116 – Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para recebimento futuro 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "1.922 – 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”.. 

1.117 – Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da entrada real da 
mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “1.922 – Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”. 

1.118 – Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente 
ao destinatário, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo 
estabelecimento do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente ao 
destinatário, em operação de venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, no 
código “5.120 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo 
vendedor remetente, em venda à ordem”. 

1.120 – Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, em 
vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente originário. 

1.121 – Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à ordem, já 
recebidas do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

1.122 – Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao industrializador sem 
transitar pelo estabelecimento adquirente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, 
remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha transitado pelo estabelecimento do 
adquirente. 

1.124 – Industrialização efetuada por outra empresa 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreendendo os valores 
referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo 
industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou 
consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos “1.551 – Compra de bem 
para o ativo imobilizado” ou “1.556 – Compra de material para uso ou consumo”. 

1.125 – Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no processo de 
industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que as 
mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo estabelecimento do 
adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de 
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a 
bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada 
deverá ser classificada nos códigos “1.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “1.556 – Compra de 
material para uso ou consumo”. 

1.126 – Compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços. 

 
1.150 – TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
1.151 – Transferência para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção rural. 

1.152 – Transferência para comercialização 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem comercializadas. 

1.153 – Transferência de energia elétrica para distribuição 
Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para distribuição. 

1.154 – Transferência para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 
 

1.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE 
VALORES. 
1.201 – Devolução de venda de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do estabelecimento". 

1.202 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, que não tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido 
classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. 

1.203 – Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código "5.109 – Venda de produção do estabelecimento, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio". 

1.204 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus 
ou Áreas de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de 
terceiros, cujas saídas foram classificadas no código “5.110 – Venda de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. 

1.205 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de comunicação. 

1.206 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de prestações de serviços de transporte. 

1.207 – Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes de venda de energia elétrica. 

1.208 – Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio  
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. 

1.209 – Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, 
transferidas para outros estabelecimentos da mesma empresa. 

 
1.250 – COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
1.251 – Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou comercialização. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus 
cooperados. 

1.252 – Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. Também 
serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento industrial de 
cooperativa. 

1.253 – Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. Também serão 
classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial de cooperativa. 

1.254 – Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de serviços de 
transporte. 

1.255 – Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de serviços de 
comunicação. 

1.256 – Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor rural. 

1.257 - Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que prevalecerá 
sobre os demais códigos deste subgrupo. 
 

1.300 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
1.301 – Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de serviços da 
mesma natureza. 

1.302 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

1.303 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

1.304 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento prestador de 
serviço de transporte. 

1.305 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

1.306 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento de produtor 
rural. 
 

1350 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
1.351 – Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de serviços da mesma 
natureza. 

1.352 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

1.353 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

1.354 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

1.355 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de geradora ou 
de distribuidora de energia elétrica. 

1.356 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de produtor 
rural. 

1.360 - Aquisição de serviço de transporte por contribuinte substituto em relação ao serviço de transporte 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte quando o adquirente for o substituto tributário 
do imposto decorrente da prestação dos serviços. 

1.400 - ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
1.401 – Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também 
serão classificadas neste código as compras por estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa de 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.403 – Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes de operações com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também serão classificadas neste código as compras de 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária em estabelecimento comercial de cooperativa. 

1.406 – Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento, em operações 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.407 – Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.408 – Transferência para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 

Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma 
empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção rural no estabelecimento, em operações com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.409 – Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma 
empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações sujeitas ao regime de substituição tributária. 

1.410 – Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do estabelecimento em operação 
com produto sujeito ao regime de substituição tributária". 

1.411 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas 
saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária”. 

1.414 – Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do estabelecimento em operação com 
produto sujeito ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 

1.415 – Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora do estabelecimento em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros remetidas 
para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária, e não comercializadas. 
 

1.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO 
1.451 - Retorno de animal do estabelecimento produtor 

Classificam-se neste código as entradas referentes ao retorno de animais criados pelo produtor no sistema 
integrado. 

1.452 - Retorno de insumo não utilizado na produção 
Classificam-se neste código o retorno de insumos não utilizados pelo produtor na criação de animais pelo sistema 
integrado. 
 

1.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

1.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading company, empresa 
comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação. 

1.503 – Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de produção do 
estabelecimento 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do 
remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "5.501 – Remessa 
de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 

1.504 – Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou 
recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros remetidas a trading 
company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do remetente, com fim específico de 
exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.502 – Remessa de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, com fim específico de exportação”. 
 

1.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 
1.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 
1.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.553 – Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “5.551 – Venda de bem do ativo imobilizado”. 

1.554 – Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso fora do 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “5.554 – Remessa de bem do ativo imobilizado 
para uso fora do estabelecimento”. 

1.555 – Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento 
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Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para uso no 
estabelecimento. 

1.556 – Compra de material para uso ou consumo 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento. 

1.557 – Transferência de material para uso ou consumo 
Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
 

1.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
1.601 – Recebimento, por transferência, de crédito de ICMS 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de créditos de ICMS, recebidos por 
transferência de outras empresas. 

1.602 – Recebimento, por transferência, de saldo credor de ICMS de outro estabelecimento da mesma empresa, para 
compensação de saldo devedor de ICMS 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credores de ICMS 
recebidos de outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do saldo devedor do 
estabelecimento, inclusive no caso de apuração centralizada do imposto. 

1.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, ou, ainda, quando o 
ressarcimento for apropriado pelo próprio contribuinte substituído, nas hipóteses previstas na legislação aplicável. 

1.604 - Lançamento do crédito relativo à compra de bem para o ativo imobilizado 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da apropriação de crédito de bens do ativo 
imobilizado. 

1.605 – Recebimento, por transferência, de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimen- 
             to da mesma empresa. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo devedor de ICMS 
recebido de outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada do imposto. 

 
 
1.650 – ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO  

 E LUBRIFICANTES 
 1.651 - Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subseqüente 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em processo de 
industrialização do próprio produto. 

1.652 - Compra de combustível ou lubrificante para comercialização 
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

1.653 - Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final 
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em processo de 
industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por usuário final. 

1.658 - Transferência de combustível e lubrificante para industrialização 
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização do próprio produto. 

1.659 - Transferência de combustível e lubrificante para comercialização 
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados.  

1.660 - Devolução     de     venda    de    combustível    ou    lubrificante    destinado    à  
            industrialização subseqüente 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido 
classificadas como  “Venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização subseqüente". 

1.661 - Devolução    de   venda    de     combustível     ou     lubrificante    destinado     à  
            comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido 
classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização”. 

1.662 - Devolução de venda de  combustível ou lubrificante destinado a consumidor ou  
            usuário final 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido 
classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final”. 

1.663 - Entrada de combustível ou lubrificante para armazenagem 
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

1.664 - Retorno de combustível ou lubrificante remetido para armazenagem 
Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou lubrificantes, 
remetidos para armazenagem. 

1.900 – OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
1.901 – Entrada para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por encomenda de outra 
empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

1.902 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, incorporados ao 
produto final pelo estabelecimento industrializador. 

1.903 – Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo 
Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e não aplicados 
no referido processo. 

1.904 – Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 

1.905 – Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fechado ou armazém 
geral. 

1.906 – Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 

1.907 – Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que 
não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 

1.908 - Entrada de bem por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de comodato. 

1.909 – Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato de comodato. 

1.910 – Entrada de bonificação, doação ou brinde 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, doação ou brinde. 

1.911 – Entrada de amostra grátis 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

1.912 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração. 

1.913 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para demonstração. 

1.914 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposição ou feira. 

1.915 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 

1.916 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto ou reparo. 

1.917 – Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil ou industrial. 

1.918 – Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 

1.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anteriormente em 
consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

1.920 – Entrada de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as entradas de vasilhame ou sacaria. 

1.921 – Retorno de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de vasilhame ou sacaria. 

1.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro. 

1.923 – Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em vendas à ordem, cuja 
compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos “1.120 – Compra para industrialização, em venda à 
ordem, já recebida do vendedor remetente” ou “1.121 – Compra para comercialização, em venda à ordem, já 
recebida do vendedor remetente”. 

1.924 – Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta e ordem do 
adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos 
mesmos. 

1.925 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em que os 
insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

1.926 – Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou de sua 
desagregação 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação de kit de 
mercadorias ou de sua desagregação. 

1.931  - Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de retenção do 
imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por 

transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o 
serviço. 
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo tomador do serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação, onde iniciado o 
serviço, quando a responsabilidade pela retenção do imposto for atribuída ao remetente ou alienante da 
mercadoria. 

1.932 – Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da Federação diversa daquela onde inscrito o 
prestador. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que tenham sido iniciados em unidade da 
Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

1.933 – Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência municipal, desde que informados em Nota 
Fiscal modelo 1 ou 1-A.;  

1.949 – Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificada 
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham sido 
especificadas nos códigos anteriores. 
 

2.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE OUTROS ESTADOS 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja localizado em 
unidade da Federação diversa daquela do destinatário 
 

2.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2.101 - Compra para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. Também serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento industrial 
ou produtor rural de cooperativa recebidas de seus cooperados ou de estabelecimento de outra cooperativa. 

2.102 - Compra para comercialização 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também serão classificadas neste 
código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial de cooperativa recebidas de seus cooperados ou 
de estabelecimento de outra cooperativa. 

2.111 – Compra para industrialização de mercadoria recebida anteriormente em consignação industrial 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, 
recebidas anteriormente a título de consignação industrial. 

2.113 – Compra para comercialização, de mercadoria recebida anteriormente em consignação mercantil 
Classificam-se neste código as compras efetivas de mercadorias recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil. 

2.116 – Compra para industrialização ou produção rural originada de encomenda para recebimento futuro 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural, quando da entrada real da mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código "2.922 – 
Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro". 

2.117 – Compra para comercialização originada de encomenda para recebimento futuro 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, quando da entrada real da 
mercadoria, cuja aquisição tenha sido classificada no código “2.922 – Lançamento efetuado a título de simples 
faturamento decorrente de compra para recebimento futuro”. 

2.118 – Compra de mercadoria para comercialização pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente 
ao destinatário, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias já comercializadas, que, sem transitar pelo estabelecimento 
do adquirente originário, sejam entregues pelo vendedor remetente diretamente ao destinatário, em operação de 
venda à ordem, cuja venda seja classificada, pelo adquirente originário, no código “6.120 – Venda de mercadoria 
adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, em venda à ordem”. 

2.120 – Compra para industrialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, em 
vendas à ordem, já recebidas do vendedor remetente, por ordem do adquirente originário. 

2.121 – Compra para comercialização, em venda à ordem, já recebida do vendedor remetente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, em vendas à ordem, já recebidas 
do vendedor remetente por ordem do adquirente originário. 

2.122 – Compra para industrialização em que a mercadoria foi remetida pelo fornecedor ao industrializador sem 
transitar pelo estabelecimento adquirente 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização, 
remetidas pelo fornecedor para o industrializador sem que a mercadoria tenha transitado pelo estabelecimento do 
adquirente. 

2.124 – Industrialização efetuada por outra empresa 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por terceiros, compreendendo os valores 
referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo 
industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou 
consumo do estabelecimento encomendante, a entrada deverá ser classificada nos códigos “2.551 – Compra de bem 
para o ativo imobilizado” ou “2.556 – Compra de material para uso ou consumo”. 

2.125 – Industrialização efetuada por outra empresa quando a mercadoria remetida para utilização no processo de 
industrialização não transitou pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 

Classificam-se neste código as entradas de mercadorias industrializadas por outras empresas, em que as 
mercadorias remetidas para utilização no processo de industrialização não transitaram pelo estabelecimento do 
adquirente das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de 
propriedade do industrializador empregadas no processo industrial. Quando a industrialização efetuada se referir a 
bens do ativo imobilizado ou de mercadorias para uso ou consumo do estabelecimento encomendante, a entrada 
deverá ser classificada nos códigos “2.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado” ou “2.556 – Compra de 
material para uso ou consumo”. 

2.126 – Compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços. 
 

2.150 – TRANSFERÊNCIAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.151 – Transferência para industrialização ou produção rural 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção rural. 

2.152 – Transferência para comercialização 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem comercializadas. 

2.153 – Transferência de energia elétrica para distribuição 
Classificam-se neste código as entradas de energia elétrica recebida em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para distribuição. 

2.154 – Transferência para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem utilizadas nas prestações de serviços. 
 

2.200 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE 
VALORES 

2.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "6.101 - Venda de produção do estabelecimento". 

2.202 - Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. 

2.203 – Devolução de venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre 
Comércio 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas foram classificadas no código "6.109 – Venda de produção do estabelecimento, 
destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. 

2.204 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus 
ou Áreas de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas 
saídas foram classificadas no código “6.110 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à 
Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio”. 

2.205 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de 
prestações de serviços de comunicação. 

2.206 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de 
prestações de serviços de transporte. 

2.207 – Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de venda 
de energia elétrica. 

2.208 – Devolução de produção do estabelecimento, remetida em transferência 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio  
estabelecimento, transferidos para outros estabelecimentos da mesma empresa. 

2.209 – Devolução de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida em transferência 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, transferidas para 
outros estabelecimentos da mesma empresa. 
 

2.250 – COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
2.251 - Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou comercialização. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus 
cooperados. 

2.252 – Compra de energia elétrica por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada no processo de industrialização. Também 
serão classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento industrial de 
cooperativa. 

2.253 – Compra de energia elétrica por estabelecimento comercial 
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Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial. Também serão 
classificadas neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento comercial de cooperativa. 

2.254 – Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de serviços de 
transporte. 

2.255 – Compra de energia elétrica por estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento prestador de serviços de 
comunicação. 

2.256 – Compra de energia elétrica por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada por estabelecimento de produtor rural. 

2.257 – Compra de energia elétrica para consumo por demanda contratada 
Classificam-se neste código as compras de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que prevalecerá 
sobre os demais códigos deste subgrupo. 
 

2.300 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
2.301 – Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de serviços da 
mesma natureza. 

2.302 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

2.303 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

2.304 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizado por estabelecimento prestador de 
serviço de transporte. 

2.305 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento de geradora 
ou de distribuidora de energia elétrica. 

2.306 – Aquisição de serviço de comunicação por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados por estabelecimento de produtor 
rural. 
 

2.350 – AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
2.351 – Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de serviços da mesma 
natureza. 

2.352 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

2.353 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

2.354 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

2.355 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de geradora ou 
de distribuidora de energia elétrica. 

2.356 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de produtor 
rural. 
 

2.400 – ENTRADAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
2.401 – Compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural, decorrentes de operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também 
serão classificadas neste código as compras por estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa de 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.403 – Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas, decorrentes de operações com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. Também serão classificadas neste código as compras de 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária em estabelecimento comercial de cooperativa. 

2.406 – Compra de bem para o ativo imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição 
tributária 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento, em operações 
com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.407 – Compra de mercadoria para uso ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, em 
operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.408 – Transferência para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 

Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma 
empresa, para serem industrializadas ou consumidas na produção rural no estabelecimento, em operações com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.409 – Transferência para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código as mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da mesma 
empresa, para serem comercializadas, decorrentes de operações sujeitas ao regime de substituição tributária. 

2.410 – Devolução de venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como "Venda de produção do estabelecimento em operação 
com produto sujeito ao regime de substituição tributária". 

2.411 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita 
ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, cujas 
saídas tenham sido classificadas como “Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com 
mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária. 

2.414 – Retorno de produção do estabelecimento, remetida para venda fora do estabelecimento em operação com 
produto sujeito ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações 
com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, e não comercializadas. 

2.415 – Retorno de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, remetida para venda fora do estabelecimento em 
operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as entradas, em retorno, de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros remetidas 
para vendas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias sujeitas ao 
regime de substituição tributária, e não comercializadas. 
 

2.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

2.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento de trading company, empresa 
comercial exportadora ou outro estabelecimento do remetente, com fim específico de exportação. 

2.503 – Entrada decorrente de devolução de produto remetido com fim específico de exportação, de produção do 
estabelecimento 
Classificam-se neste código as devoluções de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio  
estabelecimento, remetidos a trading company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do 
remetente, com fim específico de exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código "6.501 – Remessa 
de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação". 

2.504 – Entrada decorrente de devolução de mercadoria remetida com fim específico de exportação, adquirida ou 
recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros remetidas a trading 
company, a empresa comercial exportadora ou a outro estabelecimento do remetente, com fim específico de 
exportação, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.502 – Remessa de mercadoria adquirida ou 
recebida de terceiros, com fim específico de exportação”. 
 

2.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 
2.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 
2.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as entradas de bens destinados ao ativo imobilizado recebidos em transferência de 
outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.553 – Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”. 

2.554 - Retorno de bem do ativo imobilizado remetido para uso fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas por retorno de bens do ativo imobilizado remetidos para uso fora do 
estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas no código “6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado 
para uso fora do estabelecimento”. 

2.555 – Entrada de bem do ativo imobilizado de terceiro, remetido para uso no estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas de bens do ativo imobilizado de terceiros, remetidos para uso no 
estabelecimento. 

2.556 – Compra de material para uso ou consumo 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento. 
2.557 – Transferência de material para uso ou consumo 

Classificam-se neste código as entradas de materiais para uso ou consumo recebidos em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa. 
 

2.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
2.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses previstas na 
legislação aplicável. 

2.650 – ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO  
             E LUBRIFICANTES 
2.651 - Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subseqüente 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em processo de 
industrialização do próprio produto. 

2.652 - Compra de combustível ou lubrificante para comercialização 
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

2.653 - Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final 
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em 
processo de industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por 
usuário final. 

2.658 - Transferência de combustível e lubrificante para industrialização 
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa para serem utilizados em processo de industrialização do próprio produto. 

2.659 - Transferência de combustível e lubrificante para comercialização 
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis e lubrificantes recebidas em transferência de outro 
estabelecimento da mesma empresa para serem comercializados.  

2.660 - Devolução     de     venda     de     combustível    ou    lubrificante   destinado    à  
            industrialização subseqüente 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido 
classificadas como  “Venda de combustível ou lubrificante destinado à industrialização subseqüente”. 

2.661 - Devolução     de     venda     de     combustível    ou   lubrificante    destinado    à  
            comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido 
classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes para comercialização”. 

2.662 - Devolução  de venda de combustível ou lubrificante destinado a consumidor ou  
            usuário final 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de combustíveis ou lubrificantes, cujas saídas tenham sido 
classificadas como “Venda de combustíveis ou lubrificantes por consumidor ou usuário final”. 

2.663 - Entrada de combustível ou lubrificante para armazenagem 
Classificam-se neste código as entradas de combustíveis ou lubrificantes para armazenagem. 

2.664 - Retorno de combustível ou lubrificante remetido para armazenagem 
Classificam-se neste código as entradas, ainda que simbólicas, por retorno de combustíveis ou lubrificantes, 
remetidos para armazenagem. 
 

2.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
2.901 - Entrada para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para industrialização por encomenda de outra 
empresa ou de outro estabelecimento da mesma empresa. 

2.902 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos para industrialização por encomenda, incorporados ao 
produto final pelo estabelecimento industrializador. 

2.903 – Entrada de mercadoria remetida para industrialização e não aplicada no referido processo 
Classificam-se neste código as entradas em devolução de insumos remetidos para industrialização e não aplicados 
no referido processo. 

2.904 – Retorno de remessa para venda fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para venda fora do estabelecimento, 
inclusive por meio de veículos, e não comercializadas. 

2.905 – Entrada de mercadoria recebida para depósito em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas para depósito em depósito fechado ou armazém 
geral. 

2.906 – Retorno de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias remetidas para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral. 

2.907 – Retorno simbólico de mercadoria remetida para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as entradas em retorno simbólico de mercadorias remetidas para depósito em depósito 
fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que 
não tenham retornado ao estabelecimento depositante. 

2.908 – Entrada de bem por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em cumprimento de contrato de comodato. 

2.909 – Retorno de bem remetido por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as entradas de bens recebidos em devolução após cumprido o contrato de comodato. 

2.910 – Entrada de bonificação, doação ou brinde 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de bonificação, doação ou brinde. 

2.911 – Entrada de amostra grátis 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de amostra grátis. 

2.912 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para demonstração. 

2.913 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para demonstração 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para demonstração. 

2.914 – Retorno de mercadoria ou bem remetido para exposição ou feira 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para exposição ou feira. 

2.915 – Entrada de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 
 

2.916 - Retorno de mercadoria ou bem remetido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de mercadorias ou bens remetidos para conserto ou reparo. 

2.917 – Entrada de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas a título de consignação mercantil ou industrial. 

2.918 – Devolução de mercadoria remetida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas por devolução de mercadorias remetidas anteriormente a título de 
consignação mercantil ou industrial. 

2.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, remetida anteriormente em 
consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as entradas por devolução simbólica de mercadorias vendidas ou utilizadas em 
processo industrial, remetidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

2.920 - Entrada de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as entradas de vasilhame ou sacaria. 

2.921 – Retorno de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as entradas em retorno de vasilhame ou sacaria. 

2.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de compra para recebimento futuro 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de compra para 
recebimento futuro. 

2.923 – Entrada de mercadoria recebida do vendedor remetente, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias recebidas do vendedor remetente, em vendas à ordem, cuja 
compra do adquirente originário, foi classificada nos códigos “2.120 – Compra para industrialização, em venda à 
ordem, já recebida do vendedor remetente” ou “2.121 – Compra para comercialização, em venda à ordem, já 
recebida do vendedor remetente”. 

2.924 – Entrada para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as entradas de insumos recebidos para serem industrializados por conta e ordem do 
adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente dos 
mesmos. 

2.925 – Retorno de mercadoria remetida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando esta não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código o retorno dos insumos remetidos por conta e ordem do adquirente, para 
industrialização e incorporados ao produto final pelo estabelecimento industrializador, nas hipóteses em que os 
insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

2.931   - Lançamento efetuado pelo tomador do serviço de transporte quando a responsabilidade de retenção do 
imposto for atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por 
transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o 
serviço. 
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo tomador do serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação, onde iniciado o 
serviço, quando a responsabilidade pela retenção do imposto for atribuída ao remetente ou alienante da 
mercadoria. 

2.932 - Aquisição de serviço de transporte iniciado em unidade da Federação diversa daquela onde inscrito o 
prestador. 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte que tenham sido iniciados em unidade da 
Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

2.933 – Aquisição de serviço tributado pelo ISSQN 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços, de competência municipal, desde que informados em Nota 
Fiscal modelo 1 ou 1-A 

2.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham sido 
especificados nos códigos anteriores. 
 

3.000 - ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO EXTERIOR 
Classificam-se, neste grupo, as entradas de mercadorias oriundas de outro país, inclusive as decorrentes de 
aquisição por arrematação, concorrência ou qualquer outra forma de alienação promovida pelo poder público, e os 
serviços iniciados no exterior 
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3.100 - COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, COMERCIALIZAÇÃO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
3.101 – Compra para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização ou 
produção rural. Também serão classificadas neste código as entradas de mercadorias em estabelecimento industrial 
ou produtor rural de cooperativa 

3.102 - Compra para comercialização 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem comercializadas. Também serão classificadas neste 
código as entradas de mercadorias em estabelecimento comercial de cooperativa. 

3.126 – Compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as entradas de mercadorias a serem utilizadas nas prestações de serviços. 

3.127 – Compra para industrialização sob o regime de “drawback” 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias a serem utilizadas em processo de industrialização e 
posterior exportação do produto resultante, cujas vendas serão classificadas no código “7.127 – Venda de produção 
do estabelecimento sob o regime de “drawback””. 
 

3.200 – DEVOLUÇÕES DE VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA, DE TERCEIROS OU ANULAÇÕES DE 
VALORES 

3.201 - Devolução de venda de produção do estabelecimento 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento, cujas 
saídas tenham sido classificadas como “Venda de produção do estabelecimento”. 

3.202 – Devolução de venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de industrialização no estabelecimento, cujas saídas tenham sido classificadas como “Venda de 
mercadoria adquirida ou recebida de terceiros”. 

3.205 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de 
prestações de serviços de comunicação. 

3.206 – Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de 
prestações de serviços de transporte. 

3.207 - Anulação de valor relativo à venda de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes de venda 
de energia elétrica. 

3.211 – Devolução de venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback” 
Classificam-se neste código as devoluções de vendas de produtos industrializados pelo estabelecimento sob o 
regime de “drawback”. 
 

3.250 - COMPRAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
3.251 – Compra de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as compras de energia elétrica utilizada em sistema de distribuição ou comercialização. 
Também serão classificadas neste código as compras de energia elétrica por cooperativas para distribuição aos seus 
cooperados. 
 

3.300 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
3.301 - Aquisição de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de comunicação utilizados nas prestações de serviços da 
mesma natureza. 
 

3.350 - AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
3.351 – Aquisição de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados nas prestações de serviços da mesma 
natureza. 

3.352 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento industrial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
industrial de cooperativa. 

3.353 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento comercial. 
Também serão classificadas neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento 
comercial de cooperativa. 

3.354 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento prestador de 
serviços de comunicação. 

3.355 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de geradora ou 
de distribuidora de energia elétrica. 

3.356 – Aquisição de serviço de transporte por estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as aquisições de serviços de transporte utilizados por estabelecimento de produtor 
rural. 

3.500 – ENTRADAS DE MERCADORIAS REMETIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E 
EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 

3.503 – Devolução de mercadoria exportada que tenha sido recebida com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias exportadas por trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente, recebidas com fim específico de exportação, cujas saídas 
tenham sido classificadas no código “7.501 – Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de 
exportação”. 
 

3.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 
3.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as compras de bens destinados ao ativo imobilizado do estabelecimento. 
3.553 – Devolução de venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as devoluções de vendas de bens do ativo imobilizado, cujas saídas tenham sido 
classificadas no código “7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado”. 

3.556 - Compra de material para uso ou consumo 
Classificam-se neste código as compras de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento. 
 

3.650 – ENTRADAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E LUBRIFICANTES 
3.651 - Compra de combustível ou lubrificante para industrialização subseqüente 

Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem utilizados em processo de 
industrialização do próprio produto. 

3.652  - Compra de combustível ou lubrificante para comercialização 
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem comercializados. 

3.653 Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final 
Classificam-se neste código as compras de combustíveis ou lubrificantes a serem consumidos em processo de 
industrialização de outros produtos, na produção rural, na prestação de serviços ou por usuário final. 

 
3.900 - OUTRAS ENTRADAS DE MERCADORIAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS 
3.930 – Lançamento efetuado a título de entrada de bem sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão 

temporária 
Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de entrada de bens amparada por regime especial 
aduaneiro de admissão temporária. 

3.949 - Outra entrada de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras entradas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham sido 
especificados nos códigos anteriores. 
 
 

DAS SAÍDAS DE MERCADORIAS, BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

5.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O ESTADO 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja localizado na 
mesma unidade da Federação do destinatário 
 

5.100 – VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
5.101 – Venda de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por 
estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa destinadas a seus cooperados ou a 
estabelecimento de outra cooperativa. 

5.102 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou 
comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa destinadas a 
seus cooperados ou estabelecimento de outra cooperativa. 

5.103 – Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

5.104 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 

5.105 – Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados em depósito 
fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.106 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou 
comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também 
serão classificadas neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou 

da repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 

5.109 – Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

5.110 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de 
Livre Comércio 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, destinadas à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio, desde que alcançados pelos benefícios fiscais de que tratam o 
Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, o Convênio ICM 65/88, de 06 de dezembro de 1988, o Convênio 
ICMS 36/97, de 23 de maio de 1997 e o Convênio ICMS 37/97, de 23 de maio de 1997. (NR) 

5.111 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento remetidos 
anteriormente a título de consignação industrial. 

5.112 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação industrial 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação industrial. 

5.113 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento remetidos 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

5.114 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação mercantil 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

5.115 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação mercantil 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas anteriormente 
a título de consignação mercantil. 

5.116 – Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"5.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

5.117 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega futura 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da mercadoria, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código “5.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura”. 

5.118 – Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, 
em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

5.119 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem 
do adquirente originário. 

5.120 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, 
em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo vendedor remetente ao 
destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no código “1.118 – Compra de mercadoria 
pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”. 

5.122 – Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do adquirente, 
sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos para serem 
industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

5.123 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta e ordem 
do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem industrializadas em outro 
estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento 
do adquirente. 

5.124 – Industrialização efetuada para outra empresa 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo os valores 
referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo 
industrial. 

5.125 – Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no processo de 
industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
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Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as mercadorias 
recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente 
das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade 
do industrializador empregadas no processo industrial. 
 

5.150 – TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
5.151 – Transferência de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.152 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização, 
comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.153 – Transferência de energia elétrica 
Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da mesma empresa, 
para distribuição. 

5.155 – Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de produtos 
industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, depósito fechado ou outro, 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

5.156 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. 
 

5.200 – DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES 
DE VALORES 

5.201 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em processo 
de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "1.101 - Compra 
para industrialização ou produção rural". 

5.202 – Devolução de compra para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, cujas entradas 
tenham sido classificadas como “Compra para comercialização”. 

5.205 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes das 
aquisições de serviços de comunicação. 

5.206 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes das 
aquisições de serviços de transporte. 

5.207 – Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes da 
compra de energia elétrica. 

5.208 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção 
rural. 

5.209 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem comercializadas. 

5.210 – Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de serviços, 
cujas entradas tenham sido classificadas no código “1.126 – Compra para utilização na prestação de serviço”. 
 

5.250 – VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
5.251 – Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. Também 
serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para distribuição aos seus 
cooperados. 

5.252 – Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento industrial. Também 
serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento industrial de cooperativa. 

5.253 – Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comercial. Também 
serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento comercial de 
cooperativa. 

5.254 – Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de prestador de 
serviços de transporte. 
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5.255 – Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de prestador de 
serviços de comunicação. 

5.256 – Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de produtor rural. 

5.257 – Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que prevalecerá 
sobre os demais códigos deste subgrupo. 

5.258 – Venda de energia elétrica a não contribuinte 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não indicadas nos 
códigos anteriores. 
 

5.300 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
5.301 – Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de serviços da 
mesma natureza. 

5.302 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. Também serão 
classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento industrial de cooperativa. 

5.303 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. Também serão 
classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento comercial de cooperativa. 

5.304 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador de serviço de 
transporte. 

5.305 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica. 

5.306 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 

5.307 – Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 
 

5.350 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
5.351 – Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações de serviços da mesma 
natureza. 

5.352 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento industrial. Também serão 
classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento industrial de cooperativa. 

5.353 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento comercial. Também serão 
classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento comercial de cooperativa. 

5.354 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento prestador de serviços de 
comunicação. 

5.355 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica. 

5.356 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de produtor rural. 

5.357 – Prestação de serviço de transporte a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 

5.359 – Prestação de serviço de transporte a contribuinte ou a não contribuinte quando a mercadoria transportada 
está dispensada de emissão de nota fiscal. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuintes ou a não contribuintes, 
exclusivamente quando não existe a obrigação legal de emissão de nota fiscal para a mercadoria transportada.  

5.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em relação ao serviço de transporte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuinte ao qual tenha sido atribuída a 
condição de substituto tributário do imposto sobre a prestação dos serviços. 

 
5.400 – SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
5.401 - Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição 

tributária, na condição de contribuinte substituto 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição de 
contribuinte substituto. Também serão classificadas neste código as vendas de produtos industrializados 
por estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa sujeitos ao regime de substituição 
tributária, na condição de contribuinte substituto. 

5.402 – Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição tributária, em operação 
entre contribuintes substitutos do mesmo produto 
Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária industrializados no 
estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do mesmo produto 

5.403 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituto 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na condição de 
contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

5.405 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituído 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros em operação com 
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, na condição de contribuinte substituído. 
 

5.408 – Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no próprio estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos sujeitos ao regime de 
substituição tributária. 

5.409 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

5.410 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em processo 
de industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para 
industrialização ou produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição 
tributária". 

5.411 – Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, cujas entradas 
tenham sido classificadas como “Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária”. 

5.412 – Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.406 – Compra de bem para o ativo 
imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”. 

5.413 – Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.407 – Compra de mercadoria para uso 
ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”. 

5.414 – Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em operação com 
produto sujeito ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 

5.415 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do estabelecimento, em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para serem vendidas 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 
 

5.450 - SISTEMAS DE INTEGRAÇÃO 
5.451 - Remessa de animal e de insumo para estabelecimento produtor 

Classificam-se neste código as saídas referentes à remessa de animais e de insumos para criação de animais no 
sistema integrado, tais como: pintos, leitões, rações e medicamentos. 
 

5.500 – REMESSAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
5.501 – Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 

5.502 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas com fim 
específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do 
remetente. 

5.503 – Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de exportação, cujas entradas tenham 
sido classificadas no código “1.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação”. 
 

5.550 – OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 
5.551 - Venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 
5.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da mesma 
empresa. 

5.553 – Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do estabelecimento, 
cuja entrada foi classificada no código “1.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado”. 

5.554 – Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

5.555 – Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento 
Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, recebidos para uso 
no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “1.555 – Entrada de bem do ativo imobilizado 
de terceiro, remetido para uso no estabelecimento”. 

5.556 – Devolução de compra de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, cuja 
entrada tenha sido classificada no código “1.556 – Compra de material para uso ou consumo”. 

5.557 – Transferência de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código os materiais para uso ou consumo transferidos para outro estabelecimento da mesma 
empresa. 
 

5.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
5.601 – Transferência de crédito de ICMS acumulado 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de créditos de ICMS para outras 
empresas. 

5.602 – Transferência de saldo credor de ICMS para outro estabelecimento da mesma empresa, destinado à 
compensação de saldo devedor de ICMS 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldos credores de ICMS para 
outros estabelecimentos da mesma empresa, destinados à compensação do saldo devedor do estabelecimento, inclusive 
no caso de apuração centralizada do imposto. 

5.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses previstas na 
legislação aplicável. 

5.605 – Transferência de saldo devedor de ICMS de outro estabelecimento da mesma empresa. 
Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro da transferência de saldo devedor de ICMS 
para outro estabelecimento da mesma empresa, para efetivação da apuração centralizada do imposto. 

5.606 – UTILIZAÇÃO DE SALDO CREDOR DE ICMS PARA EXTINÇÃO POR 
COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de utilização de saldo credor de ICMS em conta 
gráfica para extinção por compensação de débitos fiscais desvinculados de conta gráfica 
 

5.650 – SAÍDAS  DE  COMBUSTÍVEIS,  DERIVADOS  OU NÃO DE PETRÓLEO E  
             LUBRIFICANTES 
5.651 - Venda  de  combustível  ou   lubrificante   de    produção    do   estabelecimento  
            destinado à industrialização subseqüente 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabelecimento 
destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de simples faturamento 
decorrente de venda para entrega futura”. 

5.652 - Venda    de   combustível    ou   lubrificante   de produção  do   estabelecimento 
             destinado à comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabelecimento 
destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura”. 

5.653 - Venda   de   combustível   ou   lubrificante   de   produção  do  estabelecimento  
            destinado a consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabelecimento 
destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de serviços ou a usuário 
final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no 
código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

5.654 - Venda   de  combustível  ou  lubrificante  adquirido  ou  recebido  de  terceiros 
            destinado à industrialização subseqüente 

Classificam-se neste código as vendas de  combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros 
destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de simples faturamento 
decorrente de venda para entrega futura”.  

5.655 - Venda   de  combustível  ou  lubrificante  adquirido  ou  recebido  de  terceiros  
            destinado à comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de  combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros 
destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura”.  

5.656 - Venda  de  combustível  ou  lubrificante  adquirido  ou  recebido   de   terceiros  
            destinado a consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as vendas de  combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros 
destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de serviços ou a usuário 
final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no 
código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

5.657 - Remessa  de  combustível  ou  lubrificante  adquirido  ou  recebido de terceiros 
            para venda fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de terceiros para 
serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 

5.658 - Transferência de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento  
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.659 - Transferência de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiro 
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos de 
terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.660 - Devolução    de   compra   de   combustível   ou   lubrificante   adquirido   para  
             industrialização subseqüente 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustível ou 
lubrificante para industrialização subseqüente”. 

5.661 - Devolução   de   compra   de   combustível   ou   lubrificante   adquirido    para  
            comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustível ou lubrificante para 
comercialização”. 

5.662 - Devolução   de   compra   de   combustível   ou    lubrificante    adquirido    por  
             consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para consumo 
em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário final, cujas entradas 
tenham sido classificadas como “Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final”. 

5.663 - Remessa para armazenagem de combustível ou lubrificante 
Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

5.664 - Retorno de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos para 
armazenagem. 

5.665 - Retorno simbólico de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem 
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem, 
quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e não devam retornar ao 
estabelecimento depositante. 

5.666 - Remessa   por   conta   e   ordem  de  terceiros  de  combustível  ou  lubrificante 
            recebido para armazenagem 

Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou lubrificantes, recebidos 
anteriormente para armazenagem. 

5.900 – OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
5.901 – Remessa para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por encomenda, a ser realizada 
em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

5.902 – Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos para 
industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da 
mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para 
industrialização. 

5.903 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e não aplicados 
no referido processo. 

5.904 – Remessa para venda fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículos. 
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5.905 – Remessa para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

5.906 – Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou armazém geral ao 
estabelecimento depositante. 

5.907 – Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em 

depósito fechado ou armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer 
título e que não devam retornar ao estabelecimento depositante. 

5.908 – Remessa de bem por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato. 

5.909 – Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de comodato. 

5.910 – Remessa em bonificação, doação ou brinde 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou brinde. 

5.911 – Remessa de amostra grátis 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

5.912 – Remessa de mercadoria ou bem para demonstração 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração. 

5.913 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para demonstração. 

5.914 – Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 

5.915 – Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

5.916 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para conserto ou reparo. 

5.917 – Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou industrial. 

5.918 – Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil ou industrial. 

5.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anteriormente em 
consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em processo 
industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

5.920 - Remessa de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as remessas de vasilhame ou sacaria. 

5.921 – Devolução de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as saídas por devolução de vasilhame ou sacaria. 

5.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura. 

5.923 – Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem de terceiros, em 
vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário, foi classificada nos códigos “5.118 – Venda de produção do 
estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “5.119 
– Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem”. 

5.924 – Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, para serem 
industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

5.925 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos, por conta e 
ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em que os insumos não 
tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao 
valor dos insumos recebidos para industrialização. 

5.926 – Lançamento efetuado a título de reclassificação de mercadoria decorrente de formação de kit ou de sua 
desagregação 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de reclassificação decorrente de formação de kit de 
mercadorias ou de sua desagregação. 

5.927 – Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente de perda, roubo ou deterioração 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente de perda, roubou ou 
deterioração das mercadorias. 

5.928 – Lançamento efetuado a título de baixa de estoque decorrente do encerramento da atividade da empresa 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de baixa de estoque decorrente do encerramento das 
atividades da empresa. 

5.929 – Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou prestação 
também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF 
Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou prestações que 
também tenham sido registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF. 

5.931 – Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por substituição 
tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por 
transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço 
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou alienante da mercadoria 
quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o 
serviço. 

5.932 – Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela onde inscrito o 
prestador 

Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas em unidade da 
Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

5.933 – Prestação de serviço tributado pelo ISSQN 
Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência municipal, desde que informados em Nota 
Fiscal modelo 1 ou 1-A. 

5.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham sido 
especificados nos códigos anteriores. 
 

6.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA OUTROS ESTADOS 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja localizado em 
unidade da Federação diversa daquela do destinatário 

6.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
6.101 – Venda de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos. pelo próprio 
estabelecimento. Também serão classificadas neste código as vendas de mercadorias por 
estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa destinadas a seus cooperados ou a 
estabelecimento de outra cooperativa. 

6.102 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou 
comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa destinadas a 
seus cooperados ou estabelecimento de outra cooperativa. 

6.103 – Venda de produção do estabelecimento, efetuada fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, 
de produtos industrializados ou produzidos pelo próprio estabelecimento. 

6.104 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, efetuada fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as vendas efetuadas fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículo, de 
mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. 

6.105 – Venda de produção do estabelecimento que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados em depósito 
fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.106 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou 
comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também 
serão classificadas neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou 
da repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 

6.107 – Venda de produção do estabelecimento, destinada a não contribuinte 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzidos por estabelecimento 
de produtor rural, destinadas a não contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não 
contribuintes deverão ser classificadas neste código. 

6.108 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada a não contribuinte 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou 
comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, destinadas a não 
contribuintes. Quaisquer operações de venda destinadas a não contribuintes deverão ser classificadas neste código. 

6.109 – Venda de produção do estabelecimento, destinada à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, destinados à Zona Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio. 

6.110 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, destinada à Zona Franca de Manaus ou 
Áreas de Livre Comércio 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, destinadas à Zona 
Franca de Manaus ou Áreas de Livre Comércio, desde que alcançados pelos benefícios fiscais de que tratam o 
Decreto-lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, o Convênio ICM 65/88, de 06 de dezembro de 1988, o Convênio 
ICMS 36/97, de 23 de maio de 1997 e o Convênio ICMS 37/97, de 23 de maio de 1997. (NR) 

6.111 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação industrial 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento remetidos 
anteriormente a título de consignação industrial. 

6.112 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de Terceiros remetida anteriormente em consignação industrial 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação industrial. 

6.113 – Venda de produção do estabelecimento remetida anteriormente em consignação mercantil 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de produtos industrializados no estabelecimento remetidos 
anteriormente a título de consignação mercantil. 

6.114 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida anteriormente em consignação mercantil 
Classificam-se neste código as vendas efetivas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas anteriormente a título de 
consignação mercantil. 

6.115 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, recebida anteriormente em consignação mercantil 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, recebidas anteriormente 
a título de consignação mercantil. 

6.116 – Venda de produção do estabelecimento originada de encomenda para entrega futura 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, quando da saída real do produto, cujo faturamento tenha sido classificado no código 
"6.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura". 

6.117 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, originada de encomenda para entrega futura 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, quando da saída real da mercadoria, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código “6.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura”. 

6.118 – Venda de produção do estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, 
em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de produtos industrializados pelo estabelecimento, entregues ao 
destinatário por conta e ordem do adquirente originário. 

6.119 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do 
adquirente originário, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues ao destinatário por conta e ordem 
do adquirente originário. 

6.120 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário pelo vendedor remetente, 
em venda à ordem 
Classificam-se neste código as vendas à ordem de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não 
tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, entregues pelo vendedor remetente ao 
destinatário, cuja compra seja classificada, pelo adquirente originário, no código “2.118 – Compra de mercadoria 
pelo adquirente originário, entregue pelo vendedor remetente ao destinatário, em venda à ordem”. 
 
 

6.122 – Venda de produção do estabelecimento remetida para industrialização, por conta e ordem do adquirente, 
sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, remetidos para serem 
industrializados em outro estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que os produtos tenham 
transitado pelo estabelecimento do adquirente. 

6.123 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remetida para industrialização, por conta e ordem 
do adquirente, sem transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, que não tenham sido 
objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento, remetidas para serem industrializadas em outro 
estabelecimento, por conta e ordem do adquirente, sem que as mercadorias tenham transitado pelo estabelecimento 
do adquirente. 

6.124 – Industrialização efetuada para outra empresa 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para terceiros, compreendendo os valores 
referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade do industrializador empregadas no processo 
industrial. 

6.125 – Industrialização efetuada para outra empresa quando a mercadoria recebida para utilização no processo de 
industrialização não transitar pelo estabelecimento adquirente da mercadoria 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias industrializadas para outras empresas, em que as mercadorias 
recebidas para utilização no processo de industrialização não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente 
das mercadorias, compreendendo os valores referentes aos serviços prestados e os das mercadorias de propriedade 
do industrializador empregadas no processo industrial. 

6.150 – TRANSFERÊNCIAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
6.151 – Transferência de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos pelo estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.152 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros  

Classificam-se neste código as mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização, 
comercialização ou para utilização na prestação de serviços e que não tenham sido objeto de qualquer processo 
industrial no estabelecimento, transferidas para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.153 – Transferência de energia elétrica 
Classificam-se neste código as transferências de energia elétrica para outro estabelecimento da mesma empresa, 
para distribuição. 

6.155 – Transferência de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de produtos 
industrializados no estabelecimento que tenham sido remetidos para armazém geral, depósito fechado ou outro, 
sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

6.156 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou comercialização, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial, remetidas para armazém geral, depósito fechado ou outro, sem que haja retorno ao 
estabelecimento depositante. 
 

6.200 – DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 
COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 

6.201 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em processo 
de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "2.201 - Compra 
para industrialização ou produção rural". 

6.202 – Devolução de compra para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, cujas entradas 
tenham sido classificadas como “Compra para comercialização”. 

6.205 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes das 
aquisições de serviços de comunicação. 

6.206 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, 
decorrentes das aquisições de serviços de transporte. 

6.207 – Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes da 
compra de energia elétrica. 

6.208 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para industrialização ou produção rural 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outros 
estabelecimentos da mesma empresa, para serem utilizadas em processo de industrialização ou produção 
rural. 

6.209 – Devolução de mercadoria recebida em transferência para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas em transferência de outro estabelecimento da 
mesma empresa, para serem comercializadas. 

6.210 – Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de serviços, 
cujas entradas tenham sido classificadas no código “2.126 – Compra para utilização na prestação de serviço”. 
 

6.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
6.251 – Venda de energia elétrica para distribuição ou comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica destinada à distribuição ou comercialização. Também 
serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a cooperativas para distribuição aos seus 
cooperados. 

6.252 – Venda de energia elétrica para estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento industrial. Também 
serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento industrial de cooperativa. 

6.253 – Venda de energia elétrica para estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento comercial. Também 
serão classificadas neste código as vendas de energia elétrica destinada a estabelecimento comercial de 
cooperativa. 

6.254 – Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de prestador de 
serviços de transporte. 

6.255 – Venda de energia elétrica para estabelecimento prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de prestador de 
serviços de comunicação. 

6.256 – Venda de energia elétrica para estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por estabelecimento de produtor rural. 

6.257 – Venda de energia elétrica para consumo por demanda contratada 
Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para consumo por demanda contratada, que prevalecerá 
sobre os demais códigos deste subgrupo. 

6.258 – Venda de energia elétrica a não contribuinte 
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Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não indicadas nos 
códigos anteriores. 
 

6.300 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
6.301 – Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de serviços da 
mesma natureza. 

6.302 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento industrial. Também serão 
classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento industrial de cooperativa. 

6.303 - Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento comercial. Também serão 
classificados neste código os serviços de comunicação prestados a estabelecimento comercial de cooperativa. 

6.304 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de prestador de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento prestador de serviço de 
transporte. 

6.305 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica. 

6.306 – Prestação de serviço de comunicação a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a estabelecimento de produtor rural. 

6.307 – Prestação de serviço de comunicação a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 
 

6.350 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
6.351 - Prestação de serviço de transporte para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinados às prestações de serviços da mesma 
natureza. 

6.352 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento industrial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento industrial. Também serão 
classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento industrial de cooperativa. 

6.353 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento comercial 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento comercial. Também serão 
classificados neste código os serviços de transporte prestados a estabelecimento comercial de cooperativa. 

6.354 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de prestador de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento prestador de serviços de 
comunicação. 

6.355 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de geradora ou de distribuidora de energia elétrica 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de geradora ou de 
distribuidora de energia elétrica. 
 

6.356 – Prestação de serviço de transporte a estabelecimento de produtor rural 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a estabelecimento de produtor rural. 

6.357 - Prestação de serviço de transporte a não contribuinte 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas não 
indicadas nos códigos anteriores. 

6.359 – Prestação de serviço de transporte a contribuinte ou a não contribuinte quando a mercadoria transportada 
está dispensada de emissão de nota fiscal. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuintes ou a não contribuintes, 
exclusivamente quando não existe a obrigação legal de emissão de nota fiscal para a mercadoria transportada.  

6.360 - Prestação de serviço de transporte a contribuinte substituto em relação ao serviço de transporte. 
Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte a contribuinte ao qual tenha sido atribuída a 
condição de substituto tributário do imposto sobre a prestação dos serviços. 

 
 

6.400 - SAÍDAS DE MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
6.401 – Venda de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição 

tributária, na condição de contribuinte substituto 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento em operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, na condição de 
contribuinte substituto. Também serão classificadas neste código as vendas de produtos industrializados 
por estabelecimento industrial ou produtor rural de cooperativa sujeitos ao regime de substituição 
tributária, na condição de contribuinte substituto. 

6.402 – Venda de produção do estabelecimento de produto sujeito ao regime de substituição tributária, em operação 
entre contribuintes substitutos do mesmo produto 
Classificam-se neste código as vendas de produtos sujeitos ao regime de substituição tributária industrializados no 
estabelecimento, em operações entre contribuintes substitutos do mesmo produto. 

6.403 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária, na condição de contribuinte substituto 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, na condição de 
contribuinte substituto, em operação com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

6.404 – Venda de mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, cujo imposto já tenha sido retido 
anteriormente 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária, na condição de 
substituto tributário, exclusivamente nas hipóteses em que o imposto já tenha sido retido anteriormente. 

6.408 – Transferência de produção do estabelecimento em operação com produto sujeito ao regime de substituição 
tributária 
Classificam-se neste código os produtos industrializados ou produzidos no próprio estabelecimento em 
transferência para outro estabelecimento da mesma empresa de produtos sujeitos ao regime de 
substituição tributária. 

6.409 – Transferência de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as transferências para outro estabelecimento da mesma empresa, de mercadorias 
adquiridas ou recebidas de terceiros que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no 
estabelecimento, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária. 

6.410 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural em operação com mercadoria 
sujeita ao regime de substituição tributária 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em processo de 
industrialização ou produção rural cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para industrialização ou 
produção rural em operação com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária". 

6.411 – Devolução de compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, cujas entradas 
tenham sido classificadas como “Compra para comercialização em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária”. 

6.412 – Devolução de bem do ativo imobilizado, em operação com mercadoria sujeita ao regime de 
substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.406 – Compra de bem para o ativo 
imobilizado cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”. 

6.413 – Devolução de mercadoria destinada ao uso ou consumo, em operação com mercadoria sujeita ao 
regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para uso ou consumo do 
estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.407 – Compra de mercadoria para uso 
ou consumo cuja mercadoria está sujeita ao regime de substituição tributária”. 

6.414 – Remessa de produção do estabelecimento para venda fora do estabelecimento em operação com 
produto sujeito ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as remessas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento para serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em 
operações com produtos sujeitos ao regime de substituição tributária. 

6.415 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros para venda fora do estabelecimento, em operação 
com mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para serem vendidas 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, em operações com mercadorias sujeitas ao regime de 
substituição tributária. 
 

6.500 – REMESSAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO E EVENTUAIS DEVOLUÇÕES 
6.501 – Remessa de produção do estabelecimento, com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 

6.502 – Remessa de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as saídas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros, remetidas com fim 
específico de exportação a trading company, empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento do 
remetente. 

6.503 – Devolução de mercadoria recebida com fim específico de exportação 
Classificam-se neste código as devoluções efetuadas por trading company, empresa comercial exportadora ou outro 
estabelecimento do destinatário, de mercadorias recebidas com fim específico de exportação, cujas entradas tenham 
sido classificadas no código “2.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação”. 
 

6.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 
6.551 - Venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 
6.552 – Transferência de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código os bens do ativo imobilizado transferidos para outro estabelecimento da mesma 
empresa. 

6.553 – Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do estabelecimento, 
cuja entrada foi classificada no código “2.551 - Compra de bem para o ativo imobilizado”. 

6.554 - Remessa de bem do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as remessas de bens do ativo imobilizado para uso fora do estabelecimento. 

6.555 – Devolução de bem do ativo imobilizado de terceiro, recebido para uso no estabelecimento 
Classificam-se neste código as saídas em devolução, de bens do ativo imobilizado de terceiros, recebidos para uso 
no estabelecimento, cuja entrada tenha sido classificada no código “2.555 – Entrada de bem do ativo imobilizado 
de terceiro, remetido para uso no estabelecimento”. 

6.556 – Devolução de compra de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, cuja 
entrada tenha sido classificada no código “2.556 – Compra de material para uso ou consumo”. 

6.557 – Transferência de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código os materiais de uso ou consumo transferidos para outro estabelecimento da mesma 
empresa. 
 

6.600 – CRÉDITOS E RESSARCIMENTOS DE ICMS 
6.603 - Ressarcimento de ICMS retido por substituição tributária 

Classificam-se neste código os lançamentos destinados ao registro de ressarcimento de ICMS retido por 
substituição tributária a contribuinte substituído, efetuado pelo contribuinte substituto, nas hipóteses previstas na 
legislação aplicável. 
 

6.650 – SAÍDAS  DE  COMBUSTÍVEIS,  DERIVADOS  OU NÃO DE PETRÓLEO E  
             LUBRIFICANTES 
6.651 - Venda   de   combustível   ou   lubrificante   de   produção  do  estabelecimento  
            destinado à industrialização subseqüente 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabelecimento 
destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código 6.922 – “Lançamento efetuado a título de simples faturamento 
decorrente de venda para entrega futura”. 

6.652 - Venda   de   combustível   ou   lubrificante   de   produção   do  estabelecimento 
            destinado à comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabelecimento 
destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código 6.922 – “Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura”. 

6.653 - Venda   de   combustível   ou  lubrificante   de   produção   do   estabelecimento  
             destinado a consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabelecimento 
destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de serviços ou a usuário 
final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no 
código 6.922 – “Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”. 

6.654 - Venda  de  combustível  ou  lubrificante  adquirido  ou  recebido  de   terceiros  
            destinado à industrialização subseqüente 

Classificam-se neste código as vendas de  combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros 
destinados à industrialização do próprio produto, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, 
cujo faturamento tenha sido classificado no código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de simples faturamento 
decorrente de venda para entrega futura”.  

6.655 - Venda   de   combustível  ou  lubrificante  adquirido  ou  recebido  de  terceiros  
            destinado à comercialização 

Classificam-se neste código as vendas de  combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros 
destinados à comercialização, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento 
tenha sido classificado no código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de 
venda para entrega futura”. 

6.656 - Venda  de  combustível  ou  lubrificante  adquirido  ou  recebido   de   terceiros  
             destinado a consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as vendas de  combustíveis ou lubrificantes adquiridos ou recebidos de terceiros 
destinados a consumo em processo de industrialização de outros produtos, à prestação de serviços ou a usuário 
final, inclusive aquelas decorrentes de encomenda para entrega futura, cujo faturamento tenha sido classificado no 
código 5.922 – “Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura”.  

6.657 - Remessa  de  combustível  ou  lubrificante  adquirido  ou  recebido de terceiros 
            para venda fora do estabelecimento 

Classificam-se neste código as remessas de combustíveis ou lubrificante, adquiridos ou recebidos de terceiros para 
serem vendidos fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos. 

6.658 - Transferência de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento  
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, industrializados no 
estabelecimento, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.659 - Transferência de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiro 
Classificam-se neste código as transferências de combustíveis ou lubrificantes, adquiridos ou recebidos de 
terceiros, para outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.660 - Devolução  de   compra   de   combustível    ou   lubrificante    adquirido   para 
            industrialização subseqüente 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
industrialização do próprio produto, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustível ou 
lubrificante para industrialização subseqüente”. 

6.661 - Devolução   de   compra   de   combustível   ou   lubrificante   adquirido    para 
            comercialização 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para 
comercialização, cujas entradas tenham sido classificadas como “Compra de combustível ou lubrificante para 
comercialização”. 

6.662 - Devolução    de    compra    de    combustível    ou    lubrificante  adquirido  por  
            consumidor ou usuário final 

Classificam-se neste código as devoluções de compras de combustíveis ou lubrificantes adquiridos para consumo 
em processo de industrialização de outros produtos, na prestação de serviços ou por usuário final, cujas entradas 
tenham sido classificadas como “Compra de combustível ou lubrificante por consumidor ou usuário final”. 

6.663 - Remessa para armazenagem de combustível ou lubrificante 
Classificam-se neste código as remessas para armazenagem de combustíveis ou lubrificantes. 

6.664 - Retorno de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de combustíveis ou lubrificantes, recebidos para 
armazenagem. 

6.665 - Retorno simbólico de combustível ou lubrificante recebido para armazenagem 
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de combustíveis ou lubrificantes recebidos para armazenagem, 
quando as mercadorias armazenadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e não devam retornar ao 
estabelecimento depositante. 

6.666 - Remessa   por   conta   e   ordem   de   terceiros   de combustível ou lubrificante 
            recebido para armazenagem 

Classificam-se neste código as saídas por conta e ordem de terceiros, de combustíveis ou lubrificantes, recebidos 
anteriormente para armazenagem. 

 
6.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
6.901 – Remessa para industrialização por encomenda 

Classificam-se neste código as remessas de insumos remetidos para industrialização por encomenda, a ser realizada 
em outra empresa ou em outro estabelecimento da mesma empresa. 

6.902 – Retorno de mercadoria utilizada na industrialização por encomenda 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos para 
industrialização e incorporados ao produto final, por encomenda de outra empresa ou de outro estabelecimento da 
mesma empresa. O valor dos insumos nesta operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para 
industrialização. 

6.903 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização e não aplicada no referido processo 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de insumos recebidos para industrialização e não aplicados 
no referido processo. 

6.904 – Remessa para venda fora do estabelecimento 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de 
veículos. 

6.905 - Remessa para depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias para depósito em depósito fechado ou armazém geral. 

6.906 – Retorno de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código os retornos de mercadorias depositadas em depósito fechado ou armazém geral ao 
estabelecimento depositante. 

6.907 – Retorno simbólico de mercadoria depositada em depósito fechado ou armazém geral 
Classificam-se neste código os retornos simbólicos de mercadorias recebidas para depósito em depósito fechado ou 
armazém geral, quando as mercadorias depositadas tenham sido objeto de saída a qualquer título e que não devam 
retornar ao estabelecimento depositante. 

6.908 - Remessa de bem por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as remessas de bens para o cumprimento de contrato de comodato. 

6.909 – Retorno de bem recebido por conta de contrato de comodato 
Classificam-se neste código as remessas de bens em devolução após cumprido o contrato de comodato. 

6.910 – Remessa em bonificação, doação ou brinde 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de bonificação, doação ou brinde. 

6.911 – Remessa de amostra grátis 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de amostra grátis. 

6.912 – Remessa de mercadoria ou bem para demonstração 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para demonstração. 

6.913 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para demonstração 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para demonstração. 

6.914 – Remessa de mercadoria ou bem para exposição ou feira 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para exposição ou feira. 

6.915 – Remessa de mercadoria ou bem para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as remessas de mercadorias ou bens para conserto ou reparo. 

6.916 – Retorno de mercadoria ou bem recebido para conserto ou reparo 
Classificam-se neste código as remessas em devolução de mercadorias ou bens recebidos para conserto 
ou reparo. 

6.917 - Remessa de mercadoria em consignação mercantil ou industrial 
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Classificam-se neste código as remessas de mercadorias a título de consignação mercantil ou industrial. 
6.918 – Devolução de mercadoria recebida em consignação mercantil ou industrial 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias recebidas anteriormente a título de consignação 
mercantil ou industrial. 

6.919 – Devolução simbólica de mercadoria vendida ou utilizada em processo industrial, recebida anteriormente em 
consignação mercantil ou industrial 
Classificam-se neste código as devoluções simbólicas de mercadorias vendidas ou utilizadas em processo 
industrial, que tenham sido recebidas anteriormente a título de consignação mercantil ou industrial. 

6.920 – Remessa de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as remessas de vasilhame ou sacaria. 

6.921 – Devolução de vasilhame ou sacaria 
Classificam-se neste código as saídas por devolução de vasilhame ou sacaria. 

6.922 – Lançamento efetuado a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega futura 
Classificam-se neste código os registros efetuados a título de simples faturamento decorrente de venda para entrega 
futura. 

6.923 – Remessa de mercadoria por conta e ordem de terceiros, em venda à ordem 
Classificam-se neste código as saídas correspondentes à entrega de mercadorias por conta e ordem de terceiros, em 
vendas à ordem, cuja venda ao adquirente originário, foi classificada nos códigos “6.118 – Venda de produção do 
estabelecimento entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente originário, em venda à ordem” ou “6.119 
– Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros entregue ao destinatário por conta e ordem do adquirente 
originário, em venda à ordem”. 

6.924 – Remessa para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as saídas de insumos com destino a estabelecimento industrializador, para serem 
industrializados por conta e ordem do adquirente, nas hipóteses em que os insumos não tenham transitado pelo 
estabelecimento do adquirente dos mesmos. 

6.925 – Retorno de mercadoria recebida para industrialização por conta e ordem do adquirente da mercadoria, 
quando aquela não transitar pelo estabelecimento do adquirente 
Classificam-se neste código as remessas, pelo estabelecimento industrializador, dos insumos recebidos, 
por conta e ordem do adquirente, para industrialização e incorporados ao produto final, nas hipóteses em 
que os insumos não tenham transitado pelo estabelecimento do adquirente. O valor dos insumos nesta 
operação deverá ser igual ao valor dos insumos recebidos para industrialização. 

6.929 – Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou prestação 
também registrada em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF 
Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou prestações que 
também tenham sido registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF. 

6.931 – Lançamento efetuado em decorrência da responsabilidade de retenção do imposto por substituição 
tributária, atribuída ao remetente ou alienante da mercadoria, pelo serviço de transporte realizado por 
transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o serviço 
Classificam-se neste código exclusivamente os lançamentos efetuados pelo remetente ou alienante da mercadoria 
quando lhe for atribuída a responsabilidade pelo recolhimento do imposto devido pelo serviço de transporte 
realizado por transportador autônomo ou por transportador não inscrito na unidade da Federação onde iniciado o 
serviço. 

6.932 – Prestação de serviço de transporte iniciada em unidade da Federação diversa daquela onde inscrito o 
prestador 
Classificam-se neste código as prestações de serviço de transporte que tenham sido iniciadas em unidade da 
Federação diversa daquela onde o prestador está inscrito como contribuinte. 

6.933 – Prestação de serviço tributado pelo ISSQN 
Classificam-se neste código as prestações de serviços, de competência municipal, desde que informados em Nota 
Fiscal modelo 1 ou 1-A. 

6.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham sido 
especificados nos códigos anteriores. 
 

7.000 - SAÍDAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS PARA O EXTERIOR 
Classificam-se, neste grupo, as operações ou prestações em que o destinatário esteja localizado em outro país 
 

7.100 - VENDAS DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE TERCEIROS 
7.101 – Venda de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as saídas de produtos industrializados ou produzido pelo próprio 
estabelecimento, remetidos com fim específico de exportação a trading company, empresa comercial 
exportadora ou outro estabelecimento do remetente. 

7.102 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros 
Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou 
comercialização, que não tenham sido objeto de qualquer processo industrial no estabelecimento. Também serão 
classificadas neste código as vendas de mercadorias por estabelecimento comercial de cooperativa. 

7.105 – Venda de produção do estabelecimento, que não deva por ele transitar 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento, armazenados em depósito 
fechado, armazém geral ou outro sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. 

7.106 – Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros, que não deva por ele transitar 

Classificam-se neste código as vendas de mercadorias adquiridas ou recebidas de terceiros para industrialização ou 
comercialização, armazenadas em depósito fechado, armazém geral ou outro, que não tenham sido objeto de 
qualquer processo industrial no estabelecimento sem que haja retorno ao estabelecimento depositante. Também 
serão classificadas neste código as vendas de mercadorias importadas, cuja saída ocorra do recinto alfandegado ou 
da repartição alfandegária onde se processou o desembaraço aduaneiro, com destino ao estabelecimento do 
comprador, sem transitar pelo estabelecimento do importador. 

7.127 – Venda de produção do estabelecimento sob o regime de “drawback” 
Classificam-se neste código as vendas de produtos industrializados no estabelecimento sob o regime de 
“drawback”, cujas compras foram classificadas no código “3.127 – Compra para industrialização sob o regime de 
“drawback””. 

 
7.200 - DEVOLUÇÕES DE COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, PRODUÇÃO RURAL, 

COMERCIALIZAÇÃO OU ANULAÇÕES DE VALORES 
7.201 – Devolução de compra para industrialização ou produção rural 

Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em processo 
de industrialização ou produção rural, cujas entradas tenham sido classificadas como "Compra para 
industrialização ou produção rural". 

7.202 – Devolução de compra para comercialização 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem comercializadas, cujas entradas 
tenham sido classificadas como “Compra para comercialização”. 

7.205 – Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de comunicação 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes das 
aquisições de serviços de comunicação. 

7.206 – Anulação de valor relativo a aquisição de serviço de transporte 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes das 
aquisições de serviços de transporte. 

7.207 - Anulação de valor relativo à compra de energia elétrica 
Classificam-se neste código as anulações correspondentes a valores faturados indevidamente, decorrentes da 
compra de energia elétrica. 

7.210 – Devolução de compra para utilização na prestação de serviço 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para utilização na prestação de serviços, 
cujas entradas tenham sido classificadas no código “3.126 – Compra para utilização na prestação de serviço”. 

7.211 – Devolução de compras para industrialização sob o regime de drawback” 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias adquiridas para serem utilizadas em processo de 
industrialização sob o regime de “drawback” e não utilizadas no referido processo, cujas entradas tenham sido 
classificadas no código “3.127 – Compra para industrialização sob o regime de “drawback””. 
 

7.250 - VENDAS DE ENERGIA ELÉTRICA 
7.251 - Venda de energia elétrica para o exterior 

Classificam-se neste código as vendas de energia elétrica para o exterior. 
 

7.300 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
7.301 – Prestação de serviço de comunicação para execução de serviço da mesma natureza 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de comunicação destinados às prestações de serviços da 
mesma natureza. 
 

7.350 – PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
7.358 - Prestação de serviço de transporte 

Classificam-se neste código as prestações de serviços de transporte destinado a estabelecimento no exterior. 
 

7.500 – EXPORTAÇÃO DE MERCADORIAS RECEBIDAS COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO 
7.501 – Exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação 

Classificam-se neste código as exportações das mercadorias recebidas anteriormente com finalidade específica de 
exportação, cujas entradas tenham sido classificadas nos códigos “1.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim 
específico de exportação” ou “2.501 – Entrada de mercadoria recebida com fim específico de exportação”. 
 

7.550 - OPERAÇÕES COM BENS DE ATIVO IMOBILIZADO E MATERIAIS PARA USO OU CONSUMO 
7.551 - Venda de bem do ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as vendas de bens integrantes do ativo imobilizado do estabelecimento. 
7.553 – Devolução de compra de bem para o ativo imobilizado 

Classificam-se neste código as devoluções de bens adquiridos para integrar o ativo imobilizado do estabelecimento, 
cuja entrada foi classificada no código “3.551 – Compra de bem para o ativo imobilizado”. 

7.556 – Devolução de compra de material de uso ou consumo 
Classificam-se neste código as devoluções de mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, cuja 
entrada tenha sido classificada no código “3.556 - Compra de material para uso ou consumo”. 
 

7.650 – SAÍDAS DE COMBUSTÍVEIS, DERIVADOS OU NÃO DE PETRÓLEO E  
             LUBRIFICANTES 
7.651 - Venda de combustível ou lubrificante de produção do estabelecimento 

Classificam-se neste código as vendas de combustíveis ou lubrificantes industrializados no estabelecimento 
destinados ao exterior. 

7.654 - Venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros 
CLASSIFICAM-SE NESTE CÓDIGO AS VENDAS DE COMBUSTÍVEIS OU 

LUBRIFICANTES ADQUIRIDOS OU RECEBIDOS DE TERCEIROS DESTINADOS AO 
EXTERIOR.” 

 
7.900 - OUTRAS SAÍDAS DE MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
7.930 – Lançamento efetuado a título de devolução de bem cuja entrada tenha ocorrido sob amparo de regime 

especial aduaneiro de admissão temporária 
Classificam-se neste código os lançamentos efetuados a título de saída em devolução de bens cuja entrada tenha 
ocorrido sob amparo de regime especial aduaneiro de admissão temporária. 

7.949 - Outra saída de mercadoria ou prestação de serviço não especificado 
Classificam-se neste código as outras saídas de mercadorias ou prestações de serviços que não tenham sido 
especificados nos códigos anteriores. 

 

ANEXO LIV 
(Art. 282, § 7, do RICMS) 

 
 

 
 
 

 FICHA - ÍNDICE DA UTILIZAÇÃO DE FICHAS DE CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE VISTO FISCAL  
    
 NOME DO CONTRIBUINTE  INSCRIÇÃO ESTADUAL    

       

    ENDEREÇO  MUNICÍPIO  INSC. NO CGC (MF)    

         

  FICHA Nº INDICAÇÃO DA UTILIZAÇÃO OBSERVAÇÕES  

     

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

 

ANEXO LVI 
(Art. 287, I, do RICMS) 

 

NOTA FISCAL  -  MODELO 1 
                                                                                     NOTA FISCAL                      Nº 

 

   EMITENTE  SAÍDA  ENTRADA 
                                                                                                                                                                                                     
000.000  NOME/RAZÃO SOCIAL 
                                                                                                                                                            SÉRIE 
  ENDEREÇO                                                           BAIRRO/DISTRITO                                    
 LOGOTIPO                                                                                                                                                                 1ª VIA 
  MUNICÍPIO                                                            UF 
   

  FONE/FAX                                     CEP CGC DESTINATÁRIO/ 
  REMETENTE 

 NATUREZA DA OPERAÇÃO CFOP INSC.ESTADUAL DO SUBSTITUTO 
TRIBUTARIO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DATA-LIMITE PARA 

     EMISSÃO 

    DESTINATÁRIO/REMETENTE                                                                                                                             
_____/_____/_____  NOME/RAZÃO SOCIAL CGC/CPF  DATA DA EMISSÃO  

      

 ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP  DATA DA SAÍDA/ENTRADA  

       

 MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL  HORA DA SAÍDA  

        

    FATURA 

   
   

    DADOS DO PRODUTO 
 CÓDIGO DESCRIÇÃO CL SITUAÇÃO UNI- QUAN- VALOR VALOR ALÍQUOTAS VALOR  

 PRODUTO DOS PRODUTOS FISC. TRIBUTÁRIA DADE TIDADE UNITÁRIO TOTAL ICMS IPI DO IPI  
             
             
             
             
             
             

    CÁLCULO DO IMPOSTO 
 BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR  TOTAL DOS PRODUTOS  

       

 VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA  

       

    TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
 NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULO UF CGC/CPF  

  1. EMITENTE     

  2. DESTINATÁRIO       

 ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL  

      

      

 QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO  

        

        

    DADOS ADICIONAIS 
     
   Nº DE CONTROLE  
     
 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO DO FORMULÁRIO  
     
      000.000  
     

    DADOS DA AIDF E DO IMPRESSOR 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 RECEBEMOS DE (RAZÃO SOCIAL DO EMITENTE) OS PRODUTOS CONSTANTES  DA  NOTA  FISCAL  
INDICADA   

  
 AO LADO   
  NOTA FISCAL  
 DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº 000.000  
     
     

 
                                                                                                                                               DIMENSÕES MÍNIMAS: 21,0 x 28,0 cm 
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ANEXO LVII 
(Art. 287, I, do RICMS)   

NOTA FISCAL  -  MODELO 1A 
                                                                                                                                                   NOTA FISCAL                               Nº 

 

    DADOS ADICIONAIS                                                  EMITENTE  SAÍDA  ENTRADA              000.000 
    NOME/RAZÃO SOCIAL                                                                                                                                            SÉRIE 
     

    ENDEREÇO                                                                                 BAIRRO/DISTRITO                                                           1º VIA 
   LOGOTIPO  
    MUNICÍPIO                                                                                  UF 
                                                                                                                                                                              DESTINATÁRIO/ 
    FONE/FAX                                          CEP CGC REMETENTE 
      DATA-LIMITE PARA 
   NATUREZA DA OPERAÇÃO CFOP INSC. ESTADUAL DO SUBST. TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL EMISSÃO 
 INFORMAÇÕES       

 COMPLEMENTARES    DESTINATÁRIO/REMETENTE                                                                                                                                                               
_____/_____/_____    NOME/RAZÃO SOCIAL CGC/CPF  DATA DA EMISSÃO  

        
   ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP  DATA DA SAÍDA/ENTRADA  
         
   MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL  HORA DA SAÍDA  
          
     FATURA 
     
     
    DADOS DO PRODUTO 
 CÓDIGO DESCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO   VALOR  ALÍQUOTAS VALOR  

 PRODUTO DOS PRODUTOS FISCAL NBM/SH TRIBUTÁRIA UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO VALOR TOTAL ICMS IPI DO IPI  
             
             
             
             
             
             

    CÁLCULO DO IMPOSTO                                                                                                                                                                                                                                    DADOS ADICIONAIS 
 BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL  DOS  PRODUTOS     
          

 VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA   NÚMERO  
        DE  
    TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS RESERVADO CONTRO  

 NOME/RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA PLACA DO VEÍCULO UF CGC/CPF  AO LE  
  1. EMITENTE     FISCO DO   
  

2. DESTINATÁRIO            ı  
     FORMU-  

 ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL   LÁRIO  

 QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO   000.000  

    DADOS DA AIDF E DO IMPRESSOR    
................................................................................................................................................................................................................................................................................... 

 RECEBEMOS DE (RAZÃO SOCIAL DO EMITENTE) OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NOTA FISCAL  
    

 DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR Nº 000.000  

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              DIMENSÕES MÍNIMAS: 28,0 x 21,0  cm 

ANEXO LVIII 
(Art. 287, II, do RICMS) 

 

NOTA FISCAL DE VENDA A CONSUMIDOR - MODELO 2 
 

   EMITENTE                                                                                                  NOTA FISCAL DE VENDA A CONSUMIDOR Nº 
000.000 

   NOME/RAZÃO SOCIAL SÉRIE _______ 
    Nº DA VIA ____ 
   ENDEREÇO                                                                              BAIRRO  
    DESTINAÇÃO 
 LOGOTIPO  MUNICÍPIO                                                                               UF  
    DATA LIMITE 
   FONE/FAX                                                                                CEP PARA EMISSÃO 
     
   CGC                                                                                          CAGEP _____/_____/_____ 
     
  DATA DA 

EMISSÃO 
 

 DADOS DO PRODUTO ____/____/____  
   VALORES 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANTIDADE UNITÁRIO T O T A L 
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

DADOS DA GRÁFICA, DATA E QUANTIDADE DA IMPRESSÃO,  
Nº DE ORDEM DA PRIMEIRA E DA ÚLTIMA NOTA, SÉRIE, E Nº DA AIDF.                    VALOR TOTAL DA 
NOTA................. 

 

                                                                                                                                                                                                   TAMANHO MÍNIMO 7,4 x 10,5 cm 
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ANEXO LIX 
(Art. 287, IV, do RICMS) 

 

NOTA FISCAL DE PRODUTOR – MODELO 4 
MODELO 4 
 
 EMITENTE 
NOME DO PRODUTOR 
DENOMINAÇÃO DA PROPRIEDADE 

NOTA FISCAL 
DE PRODUTOR 

 NÚMERO  

                                            SAÍDA  ENTRADA                 SÉRIE:  

 LOCALIZAÇÃO  
 MUNICÍPIO:                                                                         UF: 

FONE: (DDD)                                       FAX: (DDD)                                    CEP: 
CGC/CPF 1ª VIA 

DESTINATÁRIO 

 NATUREZA DA OPERAÇÃO INSCRIÇÃO ESTADUAL  DATA LIMITE PARA 
EMISSÃO  

      
      
 DESTINATÁRIO  
  NOME/RAZÃO SOCIAL CGC/CPF  DATA DA EMISSÃO  
      
 ENDEREÇO  DATA DA 

SAÍDA / ENTRADA  
     
 MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL  HORA DA SAÍDA  
       
 DADOS DO PRODUTO 
 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. VLR. UNITÁRIO VALOR TOTAL ALIQ.ICMS  
        
        
        
        
 CÁLCULO DO IMPOSTO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO 

(Nº AUTENTICAÇÃO E DATA) 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS TOTAL DA NOTA  

       
  VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS 

ACESSÓRIAS   

       
 TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
 NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

1. EMITENTE 
PLACA DO VEÍCULO UF CGC/CPF  

  2. DESTINATÁRIO       
        ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
 QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO  
        
 DADOS ADICIONAIS 
 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

Nº DE CONTROLE 
DO FORMULÁRIO 
000.000 

 

    
 DADOS DA AIDF E DO IMPRESSOR 
 
 RECEBEMOS DE (NOME DO PRODUTOR) OS PRODUTOS CONSTANTES 
DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

   

     
   NOTA FISCAL    
    N°   
 DATA DO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR      
      
      
 

MEDIDAS: 21,0 x 20,3 cm (mínimas) 
 

ANEXO LX 
(Art. 287, IV, do RICMS) 

 
 

NOTA FISCAL DE PRODUTOR – MODELO 4-A 
MODELO 4-A                

  EMITENTE 
NOME DO PRODUTOR 
DENOMICAÇÃO DA PROPRIEDADE 

NOTA FISCAL 
DE PRODUTOR 

 NÚMERO  

                                                             SAÍDA  ENTRADA               SÉRIE:  

 LOCALIZAÇÃO  
 MUNICÍPIO:                                                                         UF: 

FONE: (DDD)                                       FAX: (DDD)                                    CEP: 
CGC/CPF 1ª VIA 

DESTINATÁRIO 

 NATUREZA DA OPERAÇÃO INSCRIÇÃO ESTADUAL  DATA LIMITE PARA 
EMISSÃO  

      
 DESTINATÁRIO  
  NOME/RAZÃO SOCIAL CGC/CPF  DATA DA EMISSÃO  
      
 ENDEREÇO  DATA DA 

 SAÍDA / ENTRADA  

     
 MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL  HORA DA SAÍDA  
       
 DADOS DO PRODUTO 
 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANT. VLR. UNITÁRIO VALOR TOTAL ALIQ. ICMS  
        
 CÁLCULO DO IMPOSTO 
 GUIA DE RECOLHIMENTO 

(Nº AUTENTICAÇÃO E DATA) 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS TOTAL DA NOTA  

       
  VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS 

ACESSÓRIAS   

       
 TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
 NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

1. EMITENTE 
PLACA DO VEÍCULO UF CGC/CPF  

  2. DESTINATÁRIO       
        ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
 QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO  
        
 DADOS ADICIONAIS 
 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Nº DE CONTROLE 

DO FORMULÁRIO 
000.000 

 

 DADOS DA AIDF E DO IMPRESSOR 
  RECEBEMOS DE (NOME DO PRODUTOR) OS PRODUTOS CONSTANTES DA 
NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

   

   NOTA FISCAL    
    N°    DATA DO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR      
      
 MEDIDAS: 21,0 x 20,3 cm (mínimas) 

ANEXO LXI 
(Art. 287, V, do RICMS) 

 

 
NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Modelo 6  

NOME DO EMITENTE: NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

ENDEREÇO:    
  CNPJ E INSCR. ESTADUAL: 

 

DESTINATÁRIO: NOTA FISCAL Nº.: 

ENDEREÇO: SÉRIE / SUBSÉRIE: 

INSCR. ESTADUAL: DATA DA LEITURA 
  

DATA DE 
EMISSÃO 
  

DATA DE 
VENCIMENTO 
  CNPJ / CPF: 

   

ESPECIFICAÇÃO CONSUMO / 
DEMANDA VALOR R$ 

       

       

       

   

   

      

      

       

       

      

VALOR TOTAL BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA ICMS 

 RESERVADO AO FISCO  

 
ANEXO LXII 

(Art. 287, VI, do RICMS) 
 
 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
Modelo 7  

 
  NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TRANSPORTE  
 NOME DO EMITENTE Nº 000.000                 SÉRIE - SUBSÉRIE  

                                                                                            ___ª VIA  
 ENDEREÇO Nat. da Prestação: ____________________  

    

 CGC e INSCRIÇÃO ESTADUAL Código: _____________________________  

    

 
 USUÁRIO: 

______________________________________________________________________________________________ 
 

   
 ENDEREÇO:  ____________________________________________________ MUNICÍPIO: ____________________ UF: 

____  
 

   
 INSCRIÇÃO ESTADUAL:  __________________________________ CGC/MF: ______________________________________  
   

 
 PERCURSO: DATA DA EMISSÃO  

  _____/_____/_____  

 
   FRETE OUTROS VALOR DA  
 ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS R$ VALORES PRESTAÇÃO  
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
 OBSERVAÇÕES:      
  TOTAIS     
       
 BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA VALOR DO ICMS TOTAL DA  
      
    PRESTAÇÃO____________________  
      

 
   
 VEÍCULO MARCA: _______________________ MODELO: ______________ ANO: ___________ PLACA: _______________  
   
 CERTIFICADO DE PROPRIEDADE Nº  _______________________________ UF: _____________  
   

 
 OS SERVIÇOS CONSTANTES DESTA NOTA FORAM PRESTADOS.  
   
                      
   
 _____________________________, _____/_____/_____      

______________________________________________________ 
 

                                                                                                                                                                      USUÁRIO  
 

 Nome, endereço e inscrições estadual e no CGC do impressor; nº da AIDF, data e quantidade de impressão; nº de 
ordem 

 
 do primeiro e do último documento impresso, sua série e subsérie e a data limite para sua utilização.  

   
 

                                                                                                                                                                                  DIMENSÕES MÍNIMAS: 14,8 x 21,0 cm 
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ANEXO LXIII 
(Art. 287, VII, do RICMS) 

 

 
CONHECIMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS 

Modelo 8 
 

 
   Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas __ª VIA  
 NOME DO EMITENTE  Nº 000.000  -  Série _______ - _____ Subsérie      
 ENDEREÇO  Natureza da Prestação: _________________Código:_______  
 INSCRIÇÃO ESTADUAL E CGC    
   LOCAL E DATA DA EMISSÃO: _________________, ____/____/____.  

  REMETENTE:  DESTINATÁRIO:  
 ENDEREÇO:  ENDEREÇO:  
 MUNICÍPIO:                                                                                                 UF:  MUNICÍPIO:                                                                                                   UF:  
 INSC. ESTADUAL:                                         CGC:  INSC. ESTADUAL:                                             CGC:  

 
 CONSIGNATÁRIO:  REDESPACHO -FRETE  PAGO  A PAGAR  
 ENDEREÇO:  EMPRESA:  
 MUNICÍPIO:                                                                                                 UF:  ENDEREÇO:  
 F R E T E:  PAGO  A PAGAR  MUNICÍPIO:                                                                                                   UF:  
 CALCULADO ATÉ:  CGC/CPF CONHECIMENTO Nº  

  M E R C A D O R I A     T R A N S P O R T A D A V E Í C U L O  
 NATUREZA DA CARGA QUANTIDADE ESPÉCIE PESO ( Kg) M3 ou L NOTA FISCAL Nº VALOR/MERCADORIA MARCA PLACA  LOCAL UF  
             

  C O M P O S I Ç Ã O     D O     F R E T E COLETA:  

 FRETE PESO/VOL. FRETE VALOR SEC/CAT DESPACHO PEDÁGIO OUTROS TOTAL PRESTAÇÃO BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA  ICMS ENTREGA:  
             

 
 RECEBIMENTO: Observações:  
    
 ______________________________, ____/____/ ____      ____________________________________________   
                                                                                                                                         ASSINATURA DO DESTINATÁRIO   

  Nome, endereço e inscrições estadual e no CGC do impressor; o nº da AIDAF, a data e a 
quantidade de impressão; o nº de ordem do primeiro e do último documento impresso e a sua 
série e subsérie 

 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                    DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 9,9 x 21,0 cm 
 

ANEXO LXIV (Art. 287, VIII, do RICMS) 
 

CONHECIMENTO DE TRANSPORTE AQUAVIÁRIO DE CARGAS 
Modelo 9  

 
  Conhecimento de Transporte Aquaviá- ____ª VIA  

 NOME DO ARMADOR rio de Cargas Nº 000.000 - Série _____ - ___ Subsérie  

 ENDEREÇO   

 CGC e INSCRIÇÃO ESTADUAL Natureza da Prestação: _________________ Código: 
_______ 

 

  Local/Data da Emissão:  _______________, ____/____/____.  

 
 PORTO DE EMBARQUE                                  

CÓDIGO 
PORTO DE TRANSBORDO                             CÓDIGO PORTO DE DESTINO                                      CÓDIGO  

     
 EMBARCAÇÃO IRIN OU REG. CPP FRETE TIPO DE NAVEGAÇÃO Nº DA VIAGEM  
       
 EMPURRADOR/REBOCADOR IRIN OU REG. CPP   PAGO   INTERIOR   
            A PAGAR   CABOTAGEM   
        
 EMBARCADOR  END.  

 MUNICÍPIO UF CGC INSCR. ESTADUAL  

 
 DESTINATÁRIO END.  

 MUNICÍPIO UF CGC INSCR. ESTADUAL  

 
 CONSIGNATÁRIO END.  

 MUNICÍPIO UF CGC INSCR. ESTADUAL  

 
  

ITEM 
QUANTIDADE, ESPÉCIE DOS VOLUMES, MARCAS, 
ACONDICIONAMENTO, DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS E CLASSE 

 
CÓDIGO 

 
PESO (KG) 

VOLUME 
M3 ou L 

FRETE Líquido 
(R$) 

 

        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

 
   FRETE LÍQUIDO TOTAL 1   
       
   DESPESAS PORTUÁRIAS 2   
   (TABELA “A” e/ou “H”)    
   DESPESAS COM CARGA E DESCARGA 3   
       
    4   
       
   FRETE BRUTO (1 + 2 + 3 + 4) 5   
       
   APRMM-ADICIONAL AO FRETE PARA A 

RENOVA 
6   

   ÇÃO DA MARINHA MERCANTE ( _______% DE 5)    
   VALOR TOTAL DA PRESTAÇÃO 7   
       

 
 EMITENTE (CARIMBO C/ NOME, END. CGC, INSCR. ESTADUAL E ASSINATURA)  BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA ICMS  
       
      
   LOCAL E DATA DO EMBARQUE  
     

 
   
   

 
 NOME, ENDEREÇO E INSCRIÇÕES ESTADUAL E NO CGC DO IMPRESSOR; O NÚMERO DA AIDF, A DATA E A QUANTIDADE 

DE IMPRESSÃO; O NÚMERO DE ORDEM DO PRIMEIRO E DO ÚLTIMO DOCUMENTO IMPRESSO E A SUA SÉRIE E SUBSÉRIE. 
 

 
                                                                                                                                                                                                                    DIMENSÕES MÍNIMAS: 21,0 x 30,0 cm 

ANEXO LXV  
(Art. 287, IX, do RICMS) 

 
 

 
CONHECIMENTO AÉREO 

Modelo 10  
 

CONHECIMENTO AÉREO 
Nome do Emitente 
                                                                                                                                                                                             Nº 000.000 - SÉRIE _____ / ____           ___ª Via 

Endereço 
                                                                                                                                                                                             NAT. DA PRESTAÇÃO: _____________ CÓD.: __________ 

CGC                                                       Insc. Estadual 
                                                                                                                                                                         LOCAL E DATA DA EMISSÃO: ________________, _____/_____/_____. 

 
 Remetente:  Destinatário:  
     
 Endereço:  Endereço:  
     
 CGC:  CGC:  
     
 Inscrição Estadual:  Inscrição Estadual:  
     
 Origem:  Destino:  
     
 
     MERCADORIA TRANSPORTADA   
    
           QUANT. ESPÉCIE PESO (Kg) M3 ou L NATUREZA NOTA FISCAL VALOR   
          
          
          Frete Pago  Frete a Pagar  
          
 Peso Taxado:                                      Kgs x R$                                  p/Kg                                    R$   
   
 Tarifa aplicada - assinalar com “x” Taxa Terrestre......................R$   
     
   Exp.  Enc.  C.I.   Taxa Redespacho................R$   
     
                                                                                                                      
 Recebi(emos)  nesta  data o(s)  volume(s)  constante(s)  deste conhecimento em    
 perfeito estado. Ad-Valorem...........................R$   
     
 Data: T O T A L...............................R$   
  Base de Cálculo Alíquota ICMS  
 Ass:     
    
  
    Nome, endereço e inscrições estadual e no CGC do impressor; o número da  AIDF, a data e a quantidade de impressão; o número de ordem  
 do primeiro e do último documento impresso e a sua série e subsérie.  
   

 
                                                                                                                                                       DIMENSÕES MÍNIMAS: 21,0 x 14,8 cm 
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ANEXO LXVI (Art. 287, X, do RICMS) 
CONHECIMENTO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGA - Modelo 11  

       

   1 MODALIDADE DO TRANSPORTE   
 NOME DO EMITENTE                                                                 CGC CONHECIMENTO DE    PRÓPRIO  RODOFERROVIÁRIO VIA _____         SÉRIE - SUBSÉRIE  

  TRANSPORTE    

 ENDEREÇO                                                                                  INSCR. ESTADUAL FERROVIÁRIO DE CARGA   OUTROS  RODOVIÁRIO Nº  
      

 

 2 CÓDIGO EMITENTE 3 FRETE A PAGAR NATUR. DA PRESTAÇÃO 4 DATA 5   
                               /         / RODOFERROVIÁRIO  
   A ORDEM   6 CORRENTISTA  FERROVIA RODO DESTINO (Localidade) CÓDIGO  

TARIFÁRIO 
PESO  

            
   NÃO A ORDEM  Cód.    CÓDIGO     
             7 ? FRETE        
         
 8 PROCEDENCIA        
         
 9 DESTINO        
         
 10 ? CARREGAMENTO        
         
 11 VIA ENCAMINHAMENTO 12  13  14  15         
             
 16 REMETENTE  20  REQUISITADO D /             / ESPÉCIE LOTAÇÃO  
   V  A     
 17 ENDEREÇO                                                                      CGC                                         INSC.EST.  A FORNECIDO T /            / ESPÉCIE LOTAÇÃO  
   G  A     
 18 DESTINATÁRIO  Ã NÚMERO E CÓDIGO CAPAC. PESO LON

A 
PESO  

   O   REAL  P/CÁLCUL DESTINO  
 19 ENDEREÇO                                                                      CGC                                         INSC. EST.            
             

  MERCADORIA               
  C             
  P               
  V               
  VALOR  R$ M               
                  

  FERROVIA DISTÂNCIA CÓD.MA CÓD.TARIFA PESO P/CÁLCULO RAZÃO  FRETE       
        QUANT. VAGÕES TOTAL     

 REFSA                 DATA DA CHEGADA DATA DO AVISO DATA ENTREGA CÓD. DESCARREGAMENTO   
                DESTI

- 
      

                NO ____/____/____ ____/____/____ ____/____/____ CÓD. DESTINATÁRIO   

                   
 TOTAL   TOTAL     ALTERAÇÕES DO FRETE  

  OBSERVAÇÕES   FERROVIA CÓD DISCRIMINAÇÃO VALOR FERROVIA DISTÂNCIA CÓD.MERC. CÓD.TARIFÁRIO PESO P/CÁLCULO RAZÃO  
       REFSA 1           
 LOTAÇÃO  PARCIAL  VOLUME T RFESA 1                   
  A                     

  X           29 REFSA 1 FRETE      
  A         RECIBO DE FRETE   FRETE      
  S                  
           DATA ____/____/____   FRETE      

                 
  TOTAL A PAGAR     RECEBI A QUANTIA DE   TAXA      
  BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA ICMS          
     R$ _________________________________________   TAXA      
            
  FRETE  PAGO  A PAGAR ___________________________________________   TAXA      
   RESP.         
   RESPONSÁVEL MATRÍCULA        
    ____________________________________________ T O T A L  ⇒⇒⇒⇒      

    MATR.       
   

 Nome, endereço e inscrição estadual e no CGC do impressor; o nº da AIDAF, a data e a quantidade da impressão; o número de ordem do 1º e do último documento impresso e a sua série e subsérie.  
   
   

ANEXO LXVII  
(Art. 287, XI, do RICMS) 

 

 

 
 

BILHETE DE PASSAGEM RODOVIÁRIO  
Modelo 13  

 
 Nome do Emitente:  
   
 Endereço:  
   
 CGC:                                                                                    Inscrição Estadual:  
   

 
 BILHETE DE PASSAGEM RODOVIÁRIO  

    
 Nº:                                                               Série/Subsérie:                                                      Via:  
   
 De:                                                                        Para:  
   
 Linha:                                                                   Prefixo:  

  Data Viagem Agência  Discriminação Valores em R$  
    Tarifa   
 Horário Data Emissão  Seguros   
    Outros   
 Poltrona Agente  Total da   
    Prestação   
 O passageiro guardará seu bilhete para fins de fiscalização em viagem  

 
Nome, endereço e Inscrição Estadual e no CGC da empresa impressora; 

número e data da AIDF; números de ordem da 1ª e última impressão; mês/ano impressão. 
 

                                                                                                                                                                                                                    DIMENSÕES MÍNIMAS: 7,4 cm  X  5,2 cm 

 

ANEXO LXVIII 
(Art. 287, XII, do RICMS) 

 
 

 
BILHETE DE PASSAGEM AQUAVIÁRIO 

Modelo 14  
 

 
 Nome do Emitente:  
   
 Endereço:  
   
 CGC:                                                                                    Inscrição Estadual:  
   

  BILHETE DE PASSAGEM AQUAVIÁRIO  
    

 Nº:                                                               Série/Subsérie:                                                      Via:  
   
 De:                                                                        Para:  
   
 Linha:                                                                   Prefixo:  

  Data Viagem Agência  Discriminação Valores em R$  
    Tarifa   
 Horário Data Emissão  Seguros   
    Outros   
 Poltrona Agente  Total da   
    Prestação   
 O passageiro guardará seu bilhete para fins de fiscalização em viagem  

 
Nome, endereço e Inscrição Estadual e no CGC da empresa impressora; 

número e data da AIDF; números de ordem da 1ª e última impressão; mês/ano impressão. 
 

                                                                                                                                                                                                                    DIMENSÕES MÍNIMAS: 7,4 cm  X  5,2 cm 
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ANEXO LXIX 
(Art. 287, XIII, do RICMS) 

 
 

 
 

BILHETE DE PASSAGEM E NOTA DE BAGAGEM 
Modelo 15  

Emitido por:  Origem/Destino Nº 000.000 Série - Subsérie 
CGC e Insc. Estadual BILHETE Uso do Transportador  _______ ___ª Via 
Endossos/Restrições 
___________________ 

DE ___________________________
_ 

 
_____________________________________
_ 

PASSAGEM   
_____________________________________
_ 

E Emitido em troca de _________  
Nome do Passageiro NOTA DE ___________________________  

 Cód.Excurs. BAGAGEM   
  BILHETE CONJUGADO  Local e Data da Emissão 
   Clas    Base Tarifária/ Válido a Válido Fran- 
 Transp. Vôo se Data Hora Situação Código Bilhete partir de: Até: quia 
De           
Para           

Para           

Para           

Para           

 Moeda Forma de Pagamento Saldo a Favor Comissão Taxa 
      
Tarifa Cálculo da Tarifa 
Taxa  

Taxa  

Taxa  

Total  

   Forma de Pagamento 

Nº DO BILHETE    

   Emissão Original 

    

  
O passageiro guardará seu bilhete para fins de fiscalização em viagem 

 Nome, endereço e inscrições estadual e no CGC do impressor; o número da AIDF, a data e a quantida- 
de de impressão; o número de ordem do 1º e do último documento impresso e a sua série e subsérie. 

 
                                                                                                                                              DIMENSÕES MÍNIMAS: 18,5 cm X 8,0 cm. 
 

ANEXO LXX 
(Art. 287, XIV, do RICMS) 

 

 
 

BILHETE DE PASSAGEM FERROVIÁRIO 
Modelo 16  

 

 
 Nome do Emitente:  
   
 Endereço:  
   
 CGC:                                                                                    Inscrição Estadual:  
   

  BILHETE DE PASSAGEM FERROVIÁRIO  
    

 Nº:                                                               Série/Subsérie:                                                      Via:  
   
 De:                                                                        Para:  
   
 Linha:                                                                   Prefixo:  

  Data Viagem Agência  Discriminação Valores em R$  
    Tarifa   
 Horário Data Emissão  Seguros   
    Outros   
 Poltrona Agente  Total da   
    Prestação   
 O passageiro guardará seu bilhete para fins de fiscalização em viagem  

 
Nome, endereço e Inscrição Estadual e no CGC da empresa impressora: 

número e data da AIDF; números de ordem da 1ª e última impressão; mês/ano impressão. 
 

                                                                                                                                                                                                                    DIMENSÕES MÍNIMAS: 7,4 cm  X  5,2 cm 

 

ANEXO LXXI 
(Art. 287, XV, do RICMS) 

 
 
 
 

DESPACHO DE TRANSPORTE 
Modelo 17  

NOME DO EMITENTE  
 DESPACHO DE TRANSPORTE 
ENDEREÇO  
  
CGC                                                  INSC. ESTADUAL Nº          Série/Subsérie          Via 
  

  
CONHECIMENTO ORIGINAL Nº                                                         LOCAL E DATA: 
 
NÚMERO DE CARGAS DESMEMBRADAS                                        MODALIDADE DO TRANSPORTE: 
 
PROCEDÊNCIA: 
 
DESTINO: 
 
REMETENTE: 
 
ENDEREÇO: 
 
DESTINATÁRIO: 
 
ENDEREÇO: 

     
Nº NOTA FISCAL VALOR DA MERCADORIA ESPÉCIE MERCADORIA VOLUMES PESO 

     
     
     

  DADOS   DO   TRANSPORTADOR 
 

PROPRIETÁRIO:                                                                                                  CGC/CPF: 
ENDEREÇO:                                                                                                           CIDADE: 
MOTORISTA:                                                                                                                CPF:    
ENDEREÇO:                                                                                                           CIDADE: 
CART. DE HABILITAÇÃO Nº                                      DE                                           DATA: 
INSS DO PROPRIET. Nº                   CERT.PROPRIEDADE                                       DATA: 
PLACA                          DE               MARCA                               COR                       FONE: 

   RECEBI O VALOR DO SERVIÇO DE TRANS 
VALOR DO SERVIÇO ................................... R$ _______________ PORTE CONFORME DISCRIMINAÇÃO: 
REEMBOLSO IAPAS .................................... R$ _______________  
IRF ................................................................ R$ _______________ LOCAL: 
ICMS RETIDO................................................ R$ _______________ DATA: ____/____/____ 
LÍQUIDO A PAGAR ....................................... R$ _______________  
  ASSINATURA: 

    Nome,  endereço  e  inscrições estadual e no CGC do impressor; o número da AIDF, a data e a 
quantidade de impressão; o número de ordem do 1º e do último documento impresso e a sua série e 
subsérie. 

 

    

ANEXO LXXII 
(Art. 287, XVI, do RICMS) 

 
 

 

 
RESUMO DE MOVIMENTO DIÁRIO 

Modelo 18  
 

 
  NOME   AGÊNCIA,   

FILIAL 
RESUMO DE MOVIMENTO DIÁRIO  

 NOME DO ESTABELECIMENTO CENTRALIZADOR OU POSTO   
  ENDEREÇO Nº 000.000         SÉRIE - SUBSÉRIE    

___ªVIA 
 

 ENDEREÇO    
  CGC NATUREZA DO TRANSPORTE  
 CGC E INSC. ESTADUAL    
  DATA :          /         /   

 
 DOCS. EMITIDOS  VAL. C/ DÉBITO DO 

IMPOSTO 
VALOR SEM DÉBITO   

    VALOR CONTÁBIL BASE   ISENTOS E NÃO  OBSERVAÇÕES  
 TIPO SÉRIE NÚMEROS  CÁLCULO ALÍQ. ICMS TRIBUTADOS OUTROS   
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
           T    O    T    A    I    S         
          

 
 Nome,  endereço  e  inscrições  estadual  e  no  CGC  do impressor;  o  número da AIDF, a data e a quantidade de impressão; o  
 número de ordem do 1º e do último documento impresso e a sua série e subsérie.  

 
                                                                                                                                                        DIMENSÕES MÍNIMAS: 29,5 cm X 21,0 cm 
 

ANEXO LXXIII 
(Art. 287, XVII, do RICMS) 

 
 
 
 

ORDEM DE COLETA DE CARGA 
Modelo 20  

 

 
      ORDEM DE COLETA DE CARGA  Nº                         SÉRIE - SUBSÉRIE                VIA  
      
     
 NOME DO EMITENTE  NOME DA EMPRESA OU PESSOA REMETENTE  
     
 ENDEREÇO  ENDEREÇO  
     
 CGC                                     INSC. ESTADUAL  CGC/CPF                                    INSC. ESTADUAL  
     

 
    DESCRIÇÃO DA CARGA A SER COLETADA  

         QUANTIDADE ESPÉCIE DO VOLUME OU MERCADORIA NÚMERO E DATA  
 OU VOLUME  DOCUMENTO FISCAL  
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

 
 LOCAL DATA ASS. DO RECEBEDOR  
     
     

 
 Nome,  endereço  e  inscrições  estadual  e  no  CGC  do  impressor;  o número da AIDF, a data e a quantidade de impressão; o   
 número de ordem do 1º e do último documento impresso e a sua série e subsérie.  

 
                                                                                                                       DIMENSÕES MÍNIMAS: 21,0 cm X 14,8 cm 
 

ANEXO LXXIV 
(Art. 287, XVIII, do RICMS) 

 
 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO 
Modelo 21  

 
    
 NOME DO EMITENTE NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO  
  Nº 000.000 - SÉRIE ______ - ____ (SUBSÉRIE)  ___ª VIA  
 ENDEREÇO NATUREZA DA PRESTAÇÃO: ___________________  
  CÓDIGO: ________________  
 CGC E INSC. ESTADUAL DATA DA EMISSÃO: _____/_____/__________.  
    

 
   
 USUÁRIO: __________________________________________________________________________________  
   
 ENDEREÇO: ________________________________________________________________________________  
   
 MUNICÍPIO: __________________________________________________________________ UF:  __________  
   
 CGC: _______________________________________ INSCRIÇÃO ESTADUAL: ______________________  
   

 
    
 D I S C R I M I N A Ç Ã O    D O    S E R V I Ç O V A L O R  
        

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    
 V A L O R    T O T A L    D A    P R E S T A Ç Ã O   
     
 BASE DE CÁLCULO DO ICMS ALÍQUOTA VALOR DO ICMS DATA OU PERÍODO DA PRESTAÇÃO  

      
      

 
 Nome, endereço e inscrições estadual e no CGC do impressor; o número da AIDF, a data e a 

quantidade 
 

 de impressão; o número de ordem do 1º e do último documento impresso e sua série e subsérie.  
 Data limite para utilização do documento fiscal (quando exigida).  

 
                                                                                                                                                 DIMENSÕES MÍNIMAS: 21,0 cm X 14,8 cm. 
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ANEXO LXXVII  
(Art. 287, XX, do RICMS) 

 
 

 
GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS – GNRE 

MODELO 23  

ANVERSO DA 2ª VIA 

 
 

 
 
 
 
  25 - CÓDIGO DE BARRAS 

 

  11 RESERVADO 12 MICROFILME  
 GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE 

TRIBUTOS ESTADUAIS - GNRE 

     

       

               
  13 UF FAVORECIDA 14 DATA DE VENCIMENTO  1 CÓDIGO DA UF FAVORECIDA (VIDE VERSO)   
        9   
  15 Nº DO CONVÊNIO OU PROTOCOLO / ESPECIFICAÇÃO DA MERCADORIA  2 CÓDIGO DA RECEITA (VIDE VERSO)   
            8   
  16 NOME, FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 17 INSCRIÇÃO ESTADUAL NA UF FAVORECIDA  3 CNPJ / CPF DO CONTRIBUINTE   
        7   
  18 ENDEREÇO COMPLETO  4 Nº DO DOCUMENTO DE ORIGEM (VIDE VERSO)   
            6   
  19 MUNICÍPIO 20 UF 21 CEP 22 DDD / TELEFONE  5 PERÍODO DE REFERÊNCIA OU Nº PARCELA   
            5   
  23 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  6 VALOR PRINCIPAL   
            4   
     7 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA   
            3   
     8 JUROS   
            2   
               

  24 AUTENTICAÇÃO  9 MULTA   
            1   
     10 TOTAL A RECOLHER   
            0   
               

               

ANEXO LXXV  
(Art. 287, XIX, do RICMS) 

 
 

 
NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

Modelo 22  
 

 
    
 NOME DO EMITENTE NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE  
  TELECOMUNICAÇÕES  
 ENDEREÇO   
  Nº 000.000 - SÉRIE ______ - ____ (SUBSÉRIE)  
 CGC E INSC. ESTADUAL                                                                        ___ ªVIA  
    

   CLASSE Nº APARELHO FOLHA  
 USUÁRIO:     
      
 ENDEREÇO: CONTRATO   
     
 MUNICÍPIO:                                                                              UF:    
  VENCIMENTO LOCAL DE PAGAMENTO  
 CGC                                                INSC. ESTADUAL    
  /        /   

  SERVIÇO MEDIDO DISCRIMINAÇÃO  
  

DATA 
 

HORA 
DESTINO 
CÓDIGO 

TELEFONE 
CHAMADO 

 
CLAS. 

 
DURAÇÃO 

 
V A L O R 

 
T I P O 

 
R$ 

 

        ASSINATURA   
        IMPULSOS   
        INTERURBANOS   
        DIVERSOS   
           
           
           
        VALOR TOTAL DA 

PESTAÇÃO 
  

  DATA LEITURA 
ANTERIOR 

DATA LEITURA MÊS CONSUMO NÚMERO DE SEQUÊNCIA BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA VALOR DO ICMS  

         
 ____/____/____ ____/____/____    %   

      Nome,  endereço  e  inscrições  estadual  e  no  CGC  do  impressor:  número  da AIDF, data e quantidade  de  impressão;   
  número de ordem do 1º e do último documento impresso, sua série e subsérie e a data limite para sua utilização.   
    
                                                                                                                                                          DIMENSÕES MÍNIMAS:  15,0 cm X 9,0 cm. 

 

ANEXO LXXVI  
(Art. 287, XX, do RICMS) 

 

 
GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS – GNRE 

MODELO 23  

ANVERSO DA 1ª VIA 

 
 
 
 
  25 - CÓDIGO DE BARRAS 

 

  11 RESERVADO 12 MICROFILME  
 GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE 

TRIBUTOS ESTADUAIS – GNRE 

     

       

               
  13 UF FAVORECIDA 14 DATA DE VENCIMENTO  1 CÓDIGO DA UF FAVORECIDA (VIDE VERSO)   
        9   
  15 Nº DO CONVÊNIO OU PROTOCOLO / ESPECIFICAÇÃO DA MERCADORIA  2 CÓDIGO DA RECEITA (VIDE VERSO)   
            8   
  16 NOME, FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 17 INSCRIÇÃO ESTADUAL NA UF FAVORECIDA  3 CNPJ / CPF DO CONTRIBUINTE   
        7   
  18 ENDEREÇO COMPLETO  4 Nº DO DOCUMENTO DE ORIGEM (VIDE VERSO)   
            6   
  19 MUNICÍPIO 20 UF 21 CEP 22 DDD / TELEFONE  5 PERÍODO DE REFERÊNCIA OU Nº PARCELA   
            5   
  23 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  6 VALOR PRINCIPAL   
            4   
     7 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA   
            3   
     8 JUROS   
            2   
               

  24 AUTENTICAÇÃO  9 MULTA   
            1   
     10 TOTAL A RECOLHER   
            0   
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ANEXO LXXVIII  
(Art. 287, XX, do RICMS) 

 
 
 

GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS – GNRE 
MODELO 23  

ANVERSO DA 3ª VIA 
 
 

 
 
 
 
  25 - CÓDIGO DE BARRAS 

 

  11 RESERVADO 12 MICROFILME  
 GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE 

TRIBUTOS ESTADUAIS - GNRE 

     

       

               
  13 UF FAVORECIDA 14 DATA DE VENCIMENTO  1 CÓDIGO DA UF FAVORECIDA (VIDE VERSO)   
        9   
  15 Nº DO CONVÊNIO OU PROTOCOLO / ESPECIFICAÇÃO DA MERCADORIA  2 CÓDIGO DA RECEITA (VIDE VERSO)   
            8   
  16 NOME, FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 17 INSCRIÇÃO ESTADUAL NA UF FAVORECIDA  3 CNPJ / CPF DO CONTRIBUINTE   
        7   
  18 ENDEREÇO COMPLETO  4 Nº DO DOCUMENTO DE ORIGEM (VIDE VERSO)   
            6   
  19 MUNICÍPIO 20 UF 21 CEP 22 DDD / TELEFONE  5 PERÍODO DE REFERÊNCIA OU Nº PARCELA   
            5   
  23 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  6 VALOR PRINCIPAL   
            4   
     7 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA   
            3   
     8 JUROS   
            2   
               

  24 AUTENTICAÇÃO  9 MULTA   
            1   
     10 TOTAL A RECOLHER   
            0   
               

               

ANEXO LXXIX  
(Art. 287, XX, do RICMS) 

 
 
 

GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS – GNRE 
MODELO 23  

VERSO DA 1ª, 2ª e 3ª VIAS 
 

 

  INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO   
  CAMP

O 
INSTRUÇÃO UNIDADE DA FEDERAÇÃO RECEITAS 

  1 PREENCHER COM O CÓDIGO DA UF FAVORECIDA, CONFORME CÓDIGOS AO 
LADO 

CÓDIGO NOME CÓDIGO DESCRIÇÃO 

  2 PREENCHER COM O CÓDIGO DA RECEITA, CONFORME TABELA AO LADO 01-9 
02-7 
03-5 
04-3 
05-1 
06-0 
07-8 
08-6 
10-8 
12-4 
13-2 
28-0 
14-0 
15-9 
16-7 
17-5 
18-3 
19-1 
20-5 
21-3 
22-1 
23-0 
24-8 
25-6 
26-4 
27-2 
29-9 

 

- ACRE 
- ALAGOAS 
- AMAPÁ 
- AMAZONAS 
- BAHIA 
- CEARÁ 
- DISTRITO FEDERAL 
- ESPÍRITO SANTO 
- GOIÁS 
- MARANHÃO 
- MATO GROSSO 
- MATO GROSSO DO SUL 
- MINAS GERAIS 
- PARÁ 
- PARAÍBA 
- PARANÁ 
- PERNAMBUCO 
- PIAUÍ 
- RIO GRANDE DO NORTE 
- RIO GRANDE DO SUL 
- RIO DE JANEIRO 
- RONDÔNIA 
- RORAIMA 
- SANTA CATARINA 
- SÃO PAULO 
- SERGIPE 
- TOCANTINS 

10001-3 
10002-1 
10003-0 
10004-8 
10005-6 
10006-4 
10007-2 
10008-0 
10009-9 
15001-0 
50001-1 
60001-6 

- ICMS COMUNICAÇÃO 
- ICMS ENERGIA ELÉTRICA 
- ICMS TRANSPORTE 
- ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA POR 
APURAÇÃO 
- ICMS IMPORTAÇÃO 
- ICMS AUTUAÇÃO FISCAL 
- PARCELAMENTO 

- ICMS RECOLHIMENTOS ESPECIAIS 
- ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

POR OPERAÇÃO 
- DÍVIDA ATIVA 

 - MULTA P/ INFRAÇÃO À OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA 
- TAXA 

  3 INDICAR O NÚMERO DO CNPJ OU CPF, DO CONTRIBUINTE RESPONSÁVEL 
PELO RECOLHIMENTO CONFORME O CASO 

  4 INDICAR O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO, PARCELAMENTO, DÍVIDA 
ATIVA OU DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO CONFORME O CASO 

  5 APOR O MÊS E ANO, NO FORMATO MM AAAA, REFERENTE À OCORRÊNCIA 
DO FATO GERADOR DO TRIBUTO OU NÚMERO DA PARCELA QUANDO FOR 
PARCELAMENTO 

  6 A 10 INDICAR OS VALORES CORRESPONDENTES 

  11 RESERVADO PARA PREENCHIMENTO PELA UF FAVORECIDA 
  12 RESERVADO PARA NUMERAÇÃO DE MICROFILMAGEM 

  13 INDICAR O NOME E A SIGLA DA UF FAVORECIDA 

  14 INDICAR O DIA, MÊS E ANO, NO FORMATO DD MM AAAA, EM QUE O 
TRIBUTO DEVERÁ SER RECOLHIDO. 

  15 INDICAR O NÚMERO DO CONVÊNIO OU PROTOCOLO E A ESPECIFICAÇÃO DA 
MERCADORIA CORRESPONDENTE AO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO 

  16 APOR O NOME, FIRMA OU RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE RESPONSÁVEL 
PELO RECOLHIMENTO 

  17 INDICAR O NÚMERO DE SUA INSCRIÇÃO ESTADUAL NA UF FAVORECIDA 

  18 A 22 INDICAR DADOS COMPLETOS DO ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE 

  23 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS 
  24 RESERVADO À AUTENTICAÇÃO 

  25 RESERVADO PARA IMPRESSÃO DO CÓDIGO DE BARRAS 
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ANEXO LXXX  
(Art. 287, XXI, do RICMS) 

 
 
 

AUTORIZAÇÃO DE CARREGAMENTO E TRANSPORTE 
MODELO 24  

DADOS DO EMITENTE  
 AUTORIZAÇÃO DE CARREGAMENTO E TRANSPORTE 
Nome:  
 ___ª Via  Nº de Ordem ___ Série ______ Subsérie ____ 
Endereço:  
 Local e Data 
CGC:                             Insc. Estadual: da Emissão ____________________________________ 
  
  Remetente: 
 
Endereço: 
 
CGC:                                                                        Insc. Estadual: 
 
  Destinatário: 
 
Endereço: 
 
CGC:                                                                        Insc. Estadual: 
 
  Consignatário: 
 
Endereço: 
 
CGC:                                                                        Insc. Estadual: 
 

 M E R C A D O R I A    T R A N S P O R T A D A 
ORDEM QUANTIDADE  QUANTIDADE NOTA VALOR DA 

NÚMERO SOLICITADA MERCADORIA CARREGADA FISCAL NOTA FISCAL 
      
      

 DADOS DO VEÍCULO MOTORISTA 
PLACA DO CAVALO  PLACA DO SEMI-   

MECÂNICO FROTA REBOQUE FROTA  
     
     

 CARGA DESCARGA 
  
Local Local 
  
Data/Hora da Chegada _____/_____/_____     ______: ______ Data/Hora da Chegada _____/_____/_____     ______: ______ 
  
Data/Hora da Saída       _____/_____/_____     ______: ______ Data/Hora da Saída       _____/_____/_____     ______: ______ 
  
Quilometragem Inicial Quilometragem Inicial 
  

  
  

EMITENTE RECEBEDOR 
  O CONHECIMENTO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA SERÁ EMITIDO APÓS A REALIZAÇÃO DO 

TRANSPORTE, DE ACORDO COM CONVÊNIO 
 
FOI EMITIDO O CTRC DE Nº ________________ Série ________ de _____/_____/_____. 
 
  Nome, endereço, inscrição estadual e número do CGC da empresa impressora; número e data da AIDF; números de ordem do 
1ª e da última impressão; mês e ano da impressão. 
 
                                                                                                                                                                                                                       DIMENSÕES MÍNIMAS:  14,8 x 21,0 cm 

 

ANEXO LXXXI  
(Art. 287, XXII, do RICMS) 

 
 
 

Manifesto de Carga  
Modelo 25  

 DADOS DO VEÍCULO MANIFESTO DE CARGA 
NOME DO EMITENTE 

 
Marca ________ Placa ________ Local ______________________UF ___ Nº                                   Série 

   

ENDEREÇO 
 

Nome do Motorista  ____________________________________________ Local _______________________________ 

   

CGC                INSC. ESTADUAL 
 

RG: __________________________ UF: _______ C.N.H.:  _____________ Data _____/_____/___________. 

   

 CONHECIMENTO NOTA FISCAL     
    VALOR MERCADORIA REMETENTE DESTINATÁRIO 

Número Série Número Série    

       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       
       

 OBSERVAÇÕES:  
 Recebi os volumes constantes deste manifesto. 
  
 _________________________________, de ____de __________de ____. 
  
 ____________________________________________ 
 Assinatura 

 

ANEXO LXXXII 
(Art. 287, XXIII, do RICMS) 

 

 
 
 
 

Nome do Emitente: 
Endereço: 
CGC:                                                            Inscrição Estadual: 

DOCUMENTO DE EXCESSO DE BAGAGEM 

Nº:                                    Série/Subsérie:                                   Via: 
Usuário: 
Endereço: 
Natureza do Transporte: 
Origem:                                                                       Destino: 

Número de Volumes Peso/Unidade de Medida Preço Unitário TOTAL 
    

Local Data de Emissão Assinatura do Emitente 

O nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC do impressor do documento, a data e a 
quantidade da impressão, o número de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectivas série e 
subsérie e o nº da AIDF. 
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ANEXO LXXXIII  
(Art. 287, XXIV, do RICMS) 

GUIA DE TRANSPORTE DE VALORES – GTV 

GUIA DE TRANSPORTE                 DE 
VALORES – GTV 

EMITENTE 

IN
SC

RI
ÇÕ

ES
 

ESTADUAL 

ENDEREÇO CNPJ 

Nº                                                                                            SÉRIE TOMADOR DE SERVIÇO ESTADUAL 

NUMERO DE DESTINO DA VIA ENDEREÇO CNPJ 

 

REMETENTE DATA HORA CHEGADA HORA SAÍDA ASSSINATURA REMETENTE ASSINATURA TRANSPORTADOR 

ENDEREÇO 

DESTINATÁRIO DATA HORA CHEGADA HORA SAÍDA ASSSINATURA REMETENTE ASSINATURA TRANSPORTADOR 

ENDEREÇO 
  

LOCAL E DATA DE EMISSÃO TRANSFERÊNCIA PARA OUTRO VEÍCULO POR MEIO DE CAIXA FORTE DE FILIAL EM RAZÃO DE LOGÍSTICA OU PARADA 
INTERMEDIÁRIA OU POR TRANSBORDO 

DISCRIMINAÇÃO, VALOR E IDENTIFICAÇÃO DA CARGA 
            

VOLUMES TIPO VALOR DECLARADO RÓTULO LACRE SELO DATA ROTA PLACA/LOCAL VEÍCULO HORA INÍCIO HORA TÉRMINO RESPONSÁVEL 

 
CÉDULA 

          

 
CHEQUE 

          

 
MOEDA 

          

 
OUTROS 

          

 TOTAL     DADOS DA CUSTÓDIA, SE OCORRER 
       

PLACA, LOCAL E ESTADO DO VEÍCULO RECEBIDO POR DATA HORA ENTREGUE A DATA HORA 

      

INORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
  
 

DADOS DA IMPRESSOR E DA IMPRESSÃO 

26cm 
 

 
 

11
 c

m
 

Nome, endereço, Inscrição Estadual e CNPJ da empresa impressora;  número e data da AIDF, número de ordem da 1ª e da última impressão;  mês/ano da impressão 

ANEXO LXXXIV  
(Art. 287, XXV, do RICMS) 

 
 

Conv. ICMS 113/96  e 104/01 
 

   
MEMORANDO EXPORTAÇÃO N.º __________ 

 
 

____ via 
EXPORTADOR 

RAZÃO SOCIAL : 
 
ENDEREÇO: 
 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

 
DADOS DA EXPORTAÇÃO 

NOTA FISCAL N.º 
 

MOD. SÉRIE: DATA: 

DESPACHO DE EXPORTAÇÃO N.º 
 

DATA: 

REGISTRO DE EXPORTAÇÃO N.º 
 

DATA: 

CONHECIMENTO DE EMBARQUE N.º 
 

DATA: 

ESTADO  PRODUTOR/FABRICANTE: 
 
PAÍS DE DESTINO DA MERCADORIA: 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS EXPORTADOS 
QUANT. UND. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
     
     
     
     
     

REMETENTE COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL : 
 
ENDEREÇO: 
 
INSC. ESTADUAL: 
 

CNPJ: 

DADOS DOS DOCUMENTOS FISCAIS DE REMESSA 
NOTA FISCAL N.º MOD. SÉRIE DATA 

    
    
    
    
    

DADOS DOS CONHECIMENTOS DE TRANSPORTE 
N.º DO CONHECIMENTO MOD. SÉRIE DATA 

    
    
    
    
    

DADOS DO TRANSPORTADOR 
RAZÃO SOCIAL : 
 
ENDEREÇO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL DO EXPORTADOR/RESPONSÁVEL  
NOME DATA DA EMISSÃO ASSINATURA 

 
 

 
ANEXO LXXXV  

(Art. 287, XXVI, do RICMS) 
 

CONHECIMENTO DE TRANSPORTE MULTIMODAL DE CARGAS – CTMC   Modelo 26  
 Espaço para logomarca  Espaço para código de barras 

 
 
 
 

 

 NOME DO EMITENTE 
ENDEREÇO 
INSCRIÇÃO:  U.F.                                          CNPJ  
CERTIFICADO DE REGISTRO DO OTM:  

 CONHECIMENTO DE TRANSPORTE 
MULTIMODAL DE CARGAS   
Nº 000.000 - SÉRIE ____-____ (SUBSÉRIE)                    
__ª Via 
NATUREZA DA PRESTAÇÃO CFOP: 
________________ CST ______________ 
LOCAL E DATA DA EMISSÃO: 
_______________________, ____/____/20____ 
 

 

   
 FRETE:               ____ PAGO NA ORIGEM       _____ A 

PAGAR NO DESTINO 
 _____ NEGOCIÁVEL                                                

_____ NÃO NEGOCIÁVEL 
 

 LOCAL DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO   LOCAL DE TÉRMINO DA PRESTAÇÃO   
 REMETENTE:  DESTINATÁRIO:  
 END.  END.  
 MUNICÍPIO:                                                                            

UF. 
 MUNICÍPIO:                                                                        

UF. 
 

 INSCRIÇÃO:  U.F.                                          CNPJ.  INSCRIÇÃO:  U.F.                                             CNPJ.  
     
 CONSIGNATÁRIO:  REDESPACHO:  
 END.  END.  
 MUNICÍPIO:                                                                            

UF. 
 MUNICÍPIO:                                                                        

UF. 
 

 INSCRIÇÃO: U.F.                                          CNPJ.  INSCRIÇÃO: U.F.                                             CNPJ.  
 
 

  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DOS MODAIS E DOS TRANSPORTADORES  

 
 

Nº ORDEM MODAL LOCAL DE INÍCIO –  
MUNICÍPIO – UF 

LOCAL DE TÉRMINO 
 MUNICÍPIO – UF 

EMPRESA  

     
     
     

 
 

      

 MERCADORIA   TRANSPORTADA  
 NATUREZA 

DA CARGA 
ESPÉCIE OU 

ACONDIONAMENTO 
QUANTIDADE PESO (Kg) M3 ou L NOTA 

FISCAL Nº 
VALOR DA 

MERCADOR
IA 

 

  
 
 

      
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 COMPOSIÇÃO DO FRETE EM R$  
 FRETE 

PESO 
FRETE 
VALOR 

GRIS PEDÁGIO OUTROS TOTAL 
PRESTAÇÃO 

NÃO 
TRIBUTADO 

BASE DE 
CÁLCULO 

ALÍQUOTA IC
M
S 

 

            
 IDENTITICAÇÃO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR 

 
 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
 
 

 

 OBSERVAÇÕES 
 
 

 TERMO DE CONCORDÂNCIA DO EXPEDIDOR 
                                                                                        
______________________                               
______________________, ____/____/20____           
Assinatura do expedidor 

 

 
 

RECEBIMENTO PELO OTM    
 _____________________, ____/____/20____                             
 
______________________________  
Assinatura do OTM 

 RECEBIMENTO PELO DESTINÁRIO 
____________________, ____/____/20___ 
 
_____________________________ 
Assinatura do destinatário 

 

 
 

 O nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CNPJ do impressor do documento, a data e quantidade da  
Impressão, o número de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectivas série e subsérie e o nº da 
AIDF. 
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ANEXO LXXXVI 
(Art. 287, XXVII, do RICMS) 

 
 
 

CONFIRMAÇÃO DE VENDA DE BILHETE AO PASSAGEIRO 
 

Razão social  
Endereço 
Municipio 

Número do Agente: 99999 
 
 

  Nome do Passageiro  Número de Confirmação: X0X0XX 
Endereço do Passageiro, 999  Data da Reserva: dd/mm/aa 
Cidade do Passageiro – UF  Modificado em: dd/mm/aa 
Cep  Reservado por: Nome 
 

Boa Viagem: Nome do Passageiro 
 

Data Vôo Embarque Desembarque Conex 
----------- ---- --------------------- ------------------------ ----- 
Dia 00mes00 9999 Partida (XXX) Hh:mm Chegada (XXX) Hh:mm 0 
* Conexão * 9990 Partida (ZZZ) Hh:mm Chegada (ZZZ) Hh:mm 0 
       
  Total para 1 cliente Tarifa:  
   Taxa:  
   ------------- 
  Total:  
Ligue grátis:     
Visite nosso site:   Total Pago:  
   ------------- 
  Saldo a Pagar: 0,00 
 

OBS.: 1) APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OBRIGATÓRIA 
NO CHECK-IN. 

2) AS TARIFAS NÃO SÃO ENDOSSÁVEIS. ALTERAÇÕES SÃO PERMITIDAS 
MEDIANTE PENALIDADES. POR FAVOR CONTACTE A          (EMPRESA AÉREA)         PARA 

MAIORES DETALHES. 
3) NOSSOS BILHETES SÃO ELETRÔNICOS (E-TICKET). O RECIBO DO 

PASSAGEIRO É EMITIDO NO CHECK-IN, JUNTAMENTE COM O CARTÃO DE EMBARQUE. 
4) OS CARTÕES DE EMBARQUE SÃO DISTRIBUÍDOS SOMENTE NOS BALCÕES 

DE CHECK-IN DA      (EMPRESA AÉREA)       . 
5) APRESENTAÇÃO PARA CHECK-IN 60 MINUTOS ANTES DA DECOLAGEM. 

 
CONDIÇÕES GERAIS DE TRANSPORTE: 

O TRANSPORTE AÉREO DE PESSOAS, DE COISAS E DE CARGAS É REALIZADO 
DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES DO CONTRATO ENTRE O TRANSPORTADOR E O 

USUÁRIO. O CONTRATO ESTA DISPONÍVEL NO WEBSITE DA COMPANHIA E NAS 
INSTALAÇÕES DA EMPRESA. 

AS CONDIÇÕES DO TRANSPORTE ESTÃO SUJEITAS A TODAS AS REGRAS, 
LIMITAÇÕES E PENALIDADES IMPOSTAS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA E PELO 

CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS. 
E PERMITIDO O MÁXIMO DE 20KG DE BAGAGEM POR PASSAGEIRO.” 

ANEXO LXXXVII 
(Art. 287, XXVIII, do RICMS) 

 
 
 
 

BILHETE/RECIBO DO PASSAGEIRO 
 

Razão Social 
no. de ordem 

Sujeito às condições de Contrato 
 

Endereço.................................................................Municipio 
CNPJ 

Data/Local Emissão : 00mes00/XXX-XX         _  
Nome: ..................         X0X0XX 

Portão XXX99  hh:mm hrs  Assento 99X 
Data:00mes00        Seq# 99       No do Vôo:9999 
 
Partida: .............             hh:mm 
Chegada: .............             hh:mm 
 
*  APRESENTE-SE NO PORTAO DE EMBARQUE  * 
*      30 MINUTOS ANTES DA PARTIDA     * 
 
Classe Y         Base Tarifaria   YALL 
Tarifa        999.99 
Taxa Total        9.99 
 
                  TOTAL   999.99 
 
FORMA DE PAGAMENTO: ........................  
 
Controle de Bagagem #: 
XXX9999999   XXX9999999   XXX999999 

Cópia do Contrato a disposição dos interessados mediante solicitação.  Não endossável. Válido apenas para 
............................................................................... 

Tarifa valida para este vôo 
FRANQUIA DE BAGAGEM: XX quilos  
 
 
CARTÃO DE EMBARQUE                              
 
 
Nome: ..................         X0X0XX 

Portão XXX00  00:00 hrs  Assento 99X 
Partida: .............             00:00 
Chegada: .............             00:00 
 

ANEXO LXXXVIII 
(Art. 287, XXIX, do RICMS) 

 
 
 

MODELO 3 
MANIFESTO DE VÔO 

 
 

.......................                                     RAZAO SOCIAL 
ddMESaa 
                                                      Manifesto de Vôo                                           Pág.  1 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
+ Flight for: dd-mes-aa                                             Saída: hh:mm Chegada: hh:mm 
+ Flight Key: aaaammddXXXYYY 9999                                            XXX            YYY 
 
 

Nome do Passageiro Titulo Data de 
Confirm 

Classe 
Tarifa 

NºOrdem 
Bilhete/Re 

cPass 

Numero de 
Confirm 

Status 
Cupom 

Código 
SSR 

Assento 

XXXX, A 
   XXXYYY ddMÊS 
hh:mm 

MR 01AGO00 Y  X9XXXX FF 
Moeda 

 
BRL 

99X 

 Custo Total:     Taxa Total:       
YYYYYYYY, B 
    XXXYYY ddMES 
hh:mm 

MR 21JUL00 Y  Y9YYYY FF 
Moeda 

 
BRL 

99X 

 Custo Total:     Taxa Total:       
ZZZZZZ, C 
    XXXYYY ddMES 
hh:mm 

MR 18JUL00 Y  Z9ZZZZ FF 
Moeda 

 
BRL 

99X 

 Custo Total:     Taxa Total:       
 

+ fim de relatório + 
 
Total de Manifestos:     Homens:    Mulheres:    Crianças:    
Total a Bordo:           Homens:    Mulheres:    Crianças: 

” 

ANEXO LXXXIX 
(Art. 287, XXX, do RICMS) 

 
 

 
CERTIFICADO DE COLETA DE ÓLEO USADO 

 

 

 
 
 
 
 
 

DADOS DA COLETORA 
NOME 
 
Endereço: 
 
Cadastro na ANP nº 

CERTIFICADO DE COLETA DE 
ÓLEO USADO nº________ 

 
Local                       UF   Data       /       /      . 

Declaramos haver coletado o volume de óleo lubrificante 
usado ou contaminado, conforme discriminado ao lado, do 
gerador abaixo identificado: 
 

Óleo automotivo  LITROS 
Óleo Industrial  LITROS 
Outros  LITROS 
Som  LITROS 

RAZÃO SOCIAL  
 
RUA (nome, nº, etc.) 
BAIRRO 
 

CIDADE UF 

CEP 
 

CGC Nº 

FONE 
 

FAX 

 

1ª via (Gerador)             2ª via (Fixa/Contabilidade)          3ª
 
via (Reciclador) 

 
 

Assinatura do Gerador (Detentor) Assinatura do Coletor 
 

ANEXO XC 
(Art. 287, XXXI, do RICMS) 

 
 
 

NOTA FISCAL SERVIÇO DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO 
Razão Social Modelo 27 N.º 000.000 
Endereço: SÉRIE 
Bairro: 
Município: UF: 
Telefone: Fax: Cep: 
DATA LIMITE P/ EMISSÃO: 

NATUREZA DA 
OPERAÇÃO 

CFOP EMITENTE DATA DA 
EMISSÃO 

  CNPJ N.º INSCRIÇÃO 
ESTADUAL N.º 
 

 

DUPLICATA 
/ Nº DE 
ORDEM 

VALOR PRAÇA DE PAGAMENTO  

    
VALOR POR EXTENSO 
 

 
 
Tomador do Serviço 

NOME / RAZÃO SOCIAL 
 
 

CNPJ / CPF INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 
 

ENDEREÇO 
 
 

BAIRRO / DISTRITO CEP 

MUNICÍPIO 
 
 

UF TELEFONE FAX 

Remetente 
NOME / RAZÃO SOCIAL 
 
 

CNPJ / CPF INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 
 

ENDEREÇO 
 
 

BAIRRO / 
DISTRITO 

MUNICÍPIO UF CEP 

Destinatário 
NOME / RAZÃO SOCIAL 
 
 

CNPJ / CPF INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 
 

ENDEREÇO 
 
 

BAIRRO / 
DISTRITO 

MUNICÍPIO UF CEP 
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ANEXO XCI 
(Art. 288, § 6º, do RICMS)   

 
                      

SÉRIE 
ÚNICA 

 
 

Nº 

           

 { 
 AQUAVIÁRIO DE CARGA  VIA   

  CONHECIMENTO AVULSO DE TRANSPORTE          
           RODOVIÁRIO CARGA     
NATUREZA DA PRESTAÇÃO................................................CÓDIGO           
LOCAL E DATA DA EMISSÃO....................................../........../........./98           

    

NOME DO ARMADOR / PRESTADOR DO SERVIÇO PORTO DE EMBARQUE         CÓDIGO PORTO DE TRANSBORDO                          CÓDIGO PORTO DE DESTINO                            CÓDIGO 
                      

ENDEREÇO:      EMBARCAÇÃO 
IRIN OU REG. CPP 

 

VEÍCULO 
 

FRETE 
 
�PAGO 
� A PAGAR 

 

TP. NAVEGAÇÃO 
 
� INTERIOR 
� CABOTAGEM 

 
Nº DA VIAGEM 

        

CGC/CPF:      EMPURRADOR/REBOCADOR MARCA PLACA LOCAL UF 
              

INSCRIÇÃO ESTADUAL     IRIN OU REG. CPP      
  

REDESPACHO - FRETE  PAGO  A PAGAR CONSIGNATÁRIO: 
     ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO:                                                                                                 UF: 
 

FRETE:                                                   � PAGO                  � A PAGAR 
 

CÁLCULO ATÉ: 
 

LOCAL DE RECEBIMENTO: 
 

LOCAL DE ENTREGA: 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO:                                                                                       UF: 

CGC / CPF:                                                                                          CONHECIMENTO Nº 
 

REMETENTE / EMBARCADOR: 
 

ENDEREÇO: 
 

MUNICÍPIO:                                                                                           UF: 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL / RG                                                             CGC/CPF 

 
DESTINATÁRIO: 
 

ENDEREÇO: 
 

MUNICÍPIO:                                                                                           UF: 
 

INSCRIÇÃO ESTADUAL / RG                                                             CGC / CPF 
                                                                                   

                                             MERCADORIA TRANSPORTADA  
           

ITEM NATUR. CARGA QUANT. ESPÉCIE DOS VOLUMES PESO (Kg) M³ OU L MARCA ACONDICIONAMENTO DISCRIM. DA MERCADORIA N.F Nº VALOR DA MERCADORIA 
           

COMPOSIÇÃO DO FRETE / TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA 
 

COLETA: 
 

  

ENTREGA: FRT.PESO/VOL FRETE VALOR SEC/CAT DESPACHO PEDÁGIO OUTROS TOTAL PRESTAÇÃO BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA ICMS 
          

 

COMPOSIÇÃO DO FRETE/TRANSPORTE AQUAVIÁRIO DE CARGA 
      

(1) FRT.LIQ.TQT (2) DESPESAS PORTUÁRIAS 
(TABELA “A” E/OU Nº) (3) DESPESAS C/CARGA E DESCARGA (4) FRETE BRUTO (1+2+3) (5) AFRMM-ADICION AO FRT PARA A RENOVAÇÃO (6) VLR. TOTAL DA PRESTAÇÃO 

BASE DE CÁLCULO ALÍQUOTA ICMS LOCAL E DATA DO EMBARQUE ASSINATURA DO ARMADOR OU AGENTE 
     

ANEXO XCII 
(Art. 300, caput, do RICMS)  

                      ESTADO DO PIAUÍ Associação Brasileira da Indústria Gráfica ABIGRAF • Regional - PI 
                      SECRETARIA DA FAZENDA Sindicato das Indústrias Gráficas de Teresina • SIGRAT 
 Sindicato das Indústrias Gráficas do Estado do Piauí • SIGRAP 
                     _______GERENCIA REGIONAL  
  PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS DOCUMENTOS FISCAIS DOCUMENTOS FISCAIS DOCUMENTOS FISCAIS ----    PAIDF Nº ____________PAIDF Nº ____________PAIDF Nº ____________PAIDF Nº ____________ 

01  

E
S

T
A

B
E

L
E

C
IM

E
N

T
O

 

G
R

Á
F

IC
O

 

Razão Social:____________________________________________________________________________________________ 

Nome de Fantasia: _______________________________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________________ Fone: 
__________________ _______________________ Rua/Av. Nº Bairro 
Município: ____________________________________________________________________ Estado: 
_______________________ ___________________________________________ Inscrição Estadual: __________________________ CGC/MF: __________________________ 
Inscr.ABIGRAF:_________________ ____________________ 

Req. Nº _________________  -  PAIDF de _________________  a __________________   -   DATA:______/______/______ 
________________________   02  

E
S

T
A

B
E

L
E

C
IM

E
N

T
O

 
U

S
U

Á
R

IO
 

Razão Social:____________________________________________________________________________________________ 

Nome de Fantasia:________________________________________________________________________________________  
________________________________________________________________________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________________ Fone:_________________ 
_____________________                                                                    Rua /Av. Nº, Bairro  Correntista 

Município: ___________________________________________ Estado: ________________________  Microempresa 

Inscrição Estadual:  ____________________ CGC/MF: ______________________________________  ______________
____ 

 03   SÉRIE/ NUMERAÇÃO QUANT. QUANT. DOC. P/   

D
O

C
U

M
E

N
T

O
S

 F
IS

C
A

IS
 A

 S
E

R
M

 
M

P
R

E
S

S
O

S
 

TIPO ESPÉCIE SUBSÉRIE INICIAL FINAL DOCUM. BLOCOS BLOCO VIAS 
         

         

         

         

         

AIDF(s) ANTERIOR (ES)  
Nº AIDF DATA TIPO ESPÉCIE SÉRIE/SUBS. QTDE. AUTORIZADA ESTOQUE ATUAL 

       

       
       
       

 

A
ID

F
 

Ú
N

IC
A

  

MARCAR COM UM “X” NA HIPÓTESE DE UTILIZAÇÃO DE AIDF ÚNICA   
 

 

Válido por 180 dias, contados da data da Requisição 

 

P
E

D
ID

O
 

04 RESPONSÁVEIS 05 ABIGRAF 

Data: _____ de  ________________________________ de 20___.  
Nome:  _______________________________________________ Em _____ de _____________________ de 20___. 
                                 Responsável pelo Estabelecimento Usuário  
Doc. Identidade: ________________________________________  
                                             Nº, Data e Órgão Expedidor  
_____________________________________________________  
                                 Assinatura do Responsável (Usuário)  
_____________________________________________________________ ________________________________________________ 
          Assinatura do Responsável pelo Estabelecimento Gráfico          Assinatura e Carimbo do Presidente e Tesoureiro 

S
 E

 F
 A

 Z
 

06 RECIBO 07 INFORMAÇÃO 08 DESPACHO 

 Com base nas informações constantes 
 

 
Recebido em do Processo, manifesto-me:    Defiro 

   
         _____/_____/_____    Favorável ao deferimento    Indefiro  

   
    Desfavorável ao deferimento  

_______________________________ ________________________________________
_ 

_________________________________
_ Assinatura/Matrícula Assinatura/Matrícula Assinatura 

1ª VIA • FISCO (DRF/CTE)  2ª VIA – FISCO (Órgão Local)   3ª VIA • CONTRIBUINTE USUÁRIO      4ª VIA • GRÁFICA      5ª VIA • ABIGRAF 

 

ANEXO XCII - Verso 
 

09 AUTORIZAÇÃO ÚNICA DE AIDF 

CAGEP 
USUÁRIO 

ESPÉCIE 
SÉRIE 

SUBSÉRIE 
NUMERAÇÃO 

INICIAL FINAL 
     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

10 TERMO DE DEPÓSITO E GUARDA 

 
A empresa gráfica e o estabelecimento usuário de documentos fiscais, no anverso qualificados, declaram, através 

deste TERMO DE DEPÓSITO E GUARDA, por seus representantes legais abaixo assinados, que aceitam a condição de 
depositários dos DOCUMENTOS FISCAIS, inclusive FORMULÁRIOS CONTÍNUOS relacionados na Autorização para 
impressão de Documentos Fiscais – AIDF Nº _________,de _____/_____/______, responsabilizando-se a gráfica  pela 
guarda dos documentos até a sua efetiva entrega ao usuário, o qual, a partir de então, assumirá a condição de fiel depositário 
perante o Estado do Piauí e se submeterá aos disposto na legislação para todos os fins de direito, especialmente os efeitos dos 
artigos 627 e seguintes do Código Civil Brasileiro.  

________________, ____ de ______________de 20___. 
 

  _______________________________________________________                  ____________________________________ 
    NOME DO RESPONSÁVEL PELA GRÁFICA C/IDENTIDADE                                             ASSINATURA 
 
 
  _______________________________________________________                  ____________________________________ 
   NOME DO REPRESENTANTE DO USUÁRIO C/IDENTIDADE                                             ASSINATURA 
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ANEXO XCIII 
(Art. 303, caput, do RICMS) 

 

 
 
 
 
                   ESTADO DO PIAUÍ 
                    SECRETARIA DE FAZENDA 

 
 

REQUISIÇÃO DE PAIDF 
 
 

Data de Emissão: ___________________     Nº de Ordem: ____________________ 
ESTABELECIMENTO GRÁFICO 

 
NOME: ________________________________________________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO: ___________________________________________________________________________________ 
Nº CAGEP: __________________________ Nº DA INSCRIÇÃO PREFEITURA : _____________________________ 
 

 NUMERAÇÃO SEFAZ 
Nº DE JOGOS INICIAL FINAL Recebido em 

       /           / 
   Assinatura/Matrícula 

ESTABELECIMENTO GRÁFICO ABIGRAF 
NOME: ________________________________________ NOME: ________________________________________ 
CPF: __________________________________________ ASS.: _________________________________________ 
ASS.:__________________________________________  

1ª VIA: FAZENDA;   2ª VIA: ABIGRAF;   3ª VIA: GRÁFICA 
 

 

 

ANEXO XCIV  
(Art. 310, caput, do RICMS)  

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS – AIDF                  

 Nº DO PAIDF Nº DA AIDF 
 
 
 

 

  
RAZÃO SOCIAL:                                                                                                                                                                                                                                      CAE: 
 
 
NOME DE FANTASIA: 
 
 
ENDEREÇO: 
 
 
CAGEP:                                                                                                             CNPJ(MF)                                                                                                       Nº   AUSEPD: 
 

 

  
RAZÃO SOCIAL: 
 
 
NOME DE FANTASIA: 
 
 
ENDEREÇO:  
 
 
CAGEP:                                                                                                             CNPJ(MF) 
 

 

  
TIPO 

 
ESPÉCIE 

SÉRIE/ 
SUB- 

NÚMERO DOS 
DOCUMENTOS 

 
QUANTIDADE 

 
BLOCO 

 
DOC. 

 
Nº 

   SÉRIE INICIAL FINAL DOCUMENTOS  BLOCO VIAS 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     

 

 
AIDF ÚNICA      (    ) NÃO       (    ) SIM, DISTRIBUIÇÃO ANEXA 
 

 VALIDADE PARA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS 

  EMISSÃO VÁLIDA ATÉ _____/_____/_____ 

TERMO DE DEPÓSITO E GUARDA 
O CONTRIBUINTE, estabelecimento usuário de documentos fiscais, e a empresa GRÁFICA 
acima qualificados DECLARAM, através deste TERMO DE DEPÓSITO E GUARDA, POR 
SEUS REPRESENTANTES legais identificados e signatários do Pedido de Autorização  para 
Impressão de Documentos Fiscais – PAIDF, que aceitam a condição de DEPOSITÁRIOS dos  
DOCUMENTOS FISCAIS, inclusive FORMULÁRIOS CONTÍNUOS relacionados nesta 
Autorização para Impressão de Documentos Fiscais – AIDF, RESPONSABILIZANDO-SE a 
empresa GRÁFICA pela GUARDA dos   documentos fiscais  e até a  sua efetiva entrega ao 
estabelecimento usuário dos documentos fiscais confeccionados, o qual, a partir de então, assumirá 
a condição de FIEL DEPÓSITÁRIO perante o  Estado do Piauí e se submeterá ao disposto na 
legislação, para todos os fins de direito, especialmente os efeitos dos artigos 627 e seguintes do 
CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 
 

  

 

R
E

P
A

R
T

IÇ
Ã

O
 

F
IS

C
A

L
 

AUTORIZAMOS A IMPRESSÃO DOS DOCUMENTOS  
 
 
 
AOS ______ DE _______________________ DE __________ 

 
    
   

____________________________________________________ 
     ASSINATURA E CARIMBO DA AUTORIDADE 

COMPETENTE 

 

 

 RECEBI OS DOCUMENTOS AUTORIZADOS NA PRESENTE AIDF, CONFORME    

 NOTA FISCAL    

 N°: ________________________  SÉRIE:____________________________________    

     

 NOME: ________________________________________________________________    

     

 CPF:__________________________________________________________________    

     

 ____________     _______________________________________________________    

       DATA            ASSINATURA/CARIMBO DO RECEBEDOR    

1ª VIA •••• GRÁFICA       2ª VIA •••• CONTRIBUINTE  3ª VIA - DIDF     4ª VIA •••• FISCO (DRF/CTE)   5ª VIA – FISCO (Órgão Local) 

 

 

ESTADO DO PIAUÍ   
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNID. FAZENDÁRIA: 
 

 

 

ANEXO XCV 
(Art. 331, § 1º, do RICMS)  

 
REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE CREDENCIAMENTO MEDIANTE REGIME ESPECIAL 

 
1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 

RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 
  

MUNICÍPIO CEP FONE FAX 
    

CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
  

2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 
 

    2.1. O ESTABELECIMENTO JÁ É BENEFICIÁRIO DE REGIME ESPECIAL? 

                                                                                                        

                                                                                                       RELATIVO A ____________________________________ 

  SIM         ATO CONCESSIVO______________                                        Nome da(s) mercadoria(s) 

 

  NÃO 

 
    2.2. _______________________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________________________  
_____________________________________________________________________________________________________ 

3. ESTABELECIMENTO GRÁFICO 

 

 
   MATRIZ  FILIAL 

  
 

4. OBJETIVO 
     Credenciamento para confecção de documentos fiscais (art. 331, § 1º) 

 
 

 

   

 

 

 

5. Sr. Secretário, 
 
   O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer que lhe seja concedido, em Regime Especial, 
Credenciamento  para  confecção  de  documentos  fiscais   na forma do art. 331, § 1º do RICMS. 
 
 
     Local e Data:  ________________________________________, ______ de _________________________ de 2. __. 
 
 
 
 
 
                                                                                                        ______________________________________________ 
                                                                                                                        Assinatura do Representante Legal 
 

 
ANEXO XCVII  

(Art. 197, § 2º, I, do RICMS) 
 
 

REQUERIMENTO 
INSCRIÇÃO NO CAGEP COMO EMPRESA GRÁFICA  E CREDENCIAMENTO 

 
 1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE  
 
RAZÃO SOCIAL 
 
ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 
  
MUNICÍPIO CEP FONE FAX 
    
CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
  
 
2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 
 
2.1. O ESTABELECIMENTO JÁ ESTÁ INSCRITO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS DESTE ESTADO? 
 
  SIM                      Nº DA INSCRIÇÃO __________________________ 
 
  NÃO 
 
2.2 
_________________________________________________________________________________________________________ 
_________________________________________________________________________________________________________
___ 
_________________________________________________________________________________________________________
___ 
 

 
3. ESTABELECIMENTO GRÁFICO                                  
                                                                                                 
  MATRIZ  FILIAL 
 
 
4. OBJETIVO 
     Confecção de Documentos Fiscais sob a forma de 
 

  Blocos 

 
  Formulários Contínuos 

 
  Outros 

 
 
5. Sr. Secretário, 
 
    O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer lhe seja concedida 
inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Piauí, como empresa gráfica, na forma do 
art. 197 do RICMS, bem como credenciamento para confeccionar documentos fiscais. 
  
___________________________________, _____ de ____________________________ de ________. 
 
 
 

__________________________________________________ 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL   
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ANEXO XCVIII 
(Art. 336, § 1º, do RICMS) 

 
 
 
 
 
 
 

 

                                        DUDF 01  CARIMBO CAGEP 

                        DECLARAÇÃO DE UTILIZAÇÃO   

                           DE DOCUMENTOS FISCAIS  
   

02 CAGEP 03 TELEFONE DE CONTATO  
     
             -     
   
04 RAZÃO SOCIAL  05 CNPJ 
     
                  
   

A                                         DESCRIÇÃO DOS DOCUMENTOS 
06  07  08  09  10  DOCUMENTOS NÃO UTILIZADOS 

NO CAGEP TIPO   ESPÉCIE SÉRIE/ NUMERAÇÃO 13  
AIDF DA    SUB 11  12  QUANTIDADE 

 GRÁFICA         INICIAL      FINAL  

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        
                                       TOTAL    - - - - - - > 14  

B ESTABELECIMENTO  USUÁRIO      DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,    
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ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 

ANEXO C  
(Art. 287, XXXII, do RICMS) 

 
 

Leiaute Fiscal da Nota Fiscal Eletrônica – NF-e 
  
Versão  Data 

1.0 20.12.05 
  
  
1         Dados da Nota Fiscal Eletrônica 
  

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

A01 inf Tipo de leiaute     S “NF-e” 
A02 versão Versão do leiaute 3 N S 1 – 999 
  
1.1        Subgrupo Identificação da NF-e 
  
1.1.1       Identificação da NF-e 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

B01 Id       S   
B02 cNF Código Numérico que 

compõe a Chave de Acesso 
9 N S Número Aleatório gerado pelo Emitente 

da NF-e 
B03 natOp Descrição da Natureza da 

Operação 
  C S   

B04 mod Código do Modelo do 
Documento Fiscal 

2 C S Utilizar o código 55 para identificação da 
NF-e, emitida em substituição ao modelo 
1 ou 1A. 

B05 serie Série do Documento Fiscal 3 N     
B06 nNF Número do Documento 

Fiscal 
9 N S 1 – 999999999 

B07 dEmi Data de emissão do 
Documento Fiscal 

  D S Formato “AAAA-MM-DD” 

B08 dSaiEnt Data de Saída ou da Entrada 
da Mercadoria/Produto 

  D   Formato "AAAA-MM-DD" 

B09 tpNF Tipo do Documento Fiscal 1 N S 0-entrada / 1-saída 
B10 cMunFG Código do Município de 

Ocorrência do Fato Gerador 
Chaves de acesso da NF-e 

7 N S Utilizar a Tabela do IBGE 

B11 refNF Chaves de acesso das NF-e 
referenciadas 

39 N   Chaves de acesso compostas por Sigla da 
UF e CNPJ do Emitente + modelo, série e 
número da NF-e Referenciada + Código 
Numérico (campo pode ocorrer mais de 
uma vez) 

B12 tpImp Formato de Impressão do 
DANFE  

1 N S 1-Retrato/ 2-Paisagem 

B13 tpEmis Forma de Emissão da NF-e 1 C S N-Normal/ C-Contingência 
  
1.1.2       Identificação do Emitente 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

C01 emit Emitente     S   
C02 CNPJ CNPJ do Emitente 14 N S   
C03 xNome Razão Social ou Nome do Emitente   C S   
C04 xFant Nome fantasia   C     
C05 end Endereço do Emitente     S   
C06 xLgr Logradouro   C S   
C07 nro Número   C S   
C08 xCpl Complemento   C     
C09 xBairro Bairro   C S   
C10 cMun Código do município 7 N S Utilizar a Tabela do IBGE 
C11 xMun Nome do município   C S   
C12 UF Sigla da UF 2 C S   
C13 CEP Código do CEP 8 N     
C14 cPais Código do País 4 N     
C15 xPais Nome do País   C     
C16 fone Telefone 13 N     

C17 IE IE 14 C S   
C18 IEST IE do Substituto Tributário 14 C     
C19 IM Inscrição Municipal 15 C     

  
1.1.3       Identificação do Fisco Emitente da NF-e 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

D01 avulsa           
D02 CNPJ CNPJ do Órgão emitente 14 N     
D03 xOrgao Órgão emitente   C     
D04 matr Matrícula do agente   C     
D05 xAgente Nome do agente   C     
D06 fone Telefone 10       
D07 UF Sigla da UF 2 C     
D08 nDAR Número do Documento de 

Arrecadação de Receita 
  C     

D09 dEmi Data de emissão do DAR   D   AAAA-MM-DD 
D10 vDAR Valor Total constante no 

Documento de arrecadação de 
Receita  

15 N   13.2 

D11 repEmi Repartição Fiscal emitente   C     
Observação: Quadro para uso exclusivo do Fisco 
  
1.1.4       Identificação do Destinatário/Remetente 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

E01 dest Destinatário/Remetente     S   
E02 CNPJ CNPJ do destinatário/remetente 14 N S Obrigatório se pessoa Jurídica 
E03 CPF CPF do destinatário/remetente     S Obrigatório se pessoa Física 
E04 xNome Razão Social ou nome do 

destinatário 
  C S   

E05 ender Endereço     S   
E06 xLgr Logradouro   C S   
E07 nro Número   C S   
E08 xCpl Complemento   C     
E09 xBairro Bairro   C S   
E10 cMun Código do município 7 N S Utilizar a Tabela do IBGE 
E11 xMun Nome do município   C S   
E12 UF Sigla da UF 2 C S   
E13 CEP Código do CEP 8 N     
E14 cPais Código do País 4 N     
E15 xPais Nome do País   C S Obrigatório nas operações com o 

exterior 
E16 fone Telefone 13 N     
E17 IE IE 14 C S Obrigatório nas operações com 

contribuintes do ICMS 
E18 ISUF Inscrição na SUFRAMA 9 C S Obrigatório nas operações com a 

Zona Franca de Manaus 
  
 
1.1.5       Identificação do Local de Retirada 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

F01 retirada Local de Entrega     S   
F02 CNPJ CNPJ  14 N S   
F03 xLgr Logradouro   C S   
F04 nro Número   C S   
F05 xCpl Complemento   C     
F06 xBairro Bairro   C S   
F07 cMun Código do município 7 N S Utilizar a Tabela do IBGE 
F08 xMun Nome do município   C S   
F09 UF Sigla da UF 2 C S   
Observação: Informar apenas quando for diferente do endereço do remetente. 
  
1.1.6       Identificação do Local de Entrega 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

G01 entrega Local de Entrega     S   
G02 CNPJ CNPJ 14 N S   

G03 xLgr Logradouro   C S   
G04 nro Número   C S   
G05 xCpl Complemento   C     
G06 xBairro Bairro   C S   
G07 cMun Código do município 7 N S Utilizar a Tabela do IBGE 
G08 xMun Nome do município   C S   
G09 UF Sigla da UF 2 C S   
Observação: Informar apenas quando for diferente do endereço do destinatário. 
  
1.2 Subgrupo de Detalhamento de Produtos e Serviços da NF-e 
1.2.1 1.2.1          Produtos e serviços da NF-e 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

H01 det       S   
H02 nItem Número do item 3 N S 1-990 
H03 prod       S   
H04 cProd Código do produto ou serviço   C S Preencher com CFOP caso se trate 

de itens não relacionados com 
mercadorias/produto e que o 
contribuinte não possua 
codificação própria 
Formato ”CFOP9999” 

H04 cEAN Código EAN 13 C   Preencher com código EAN. 
H05 xProd Descrição do produto ou serviço 120 C S   
H06 NCM Código NCM (8) + Código EX 

TIPI(3) 
11 N     

H07 genero Gênero do Produto ou Serviço 2 N   Preencher de acordo com a Tabela 
de Capítulos da NCM. Em caso de 
serviço, preencher com zero. 

H08 CST Código da Situação Tributária ICMS 3 N S   
H09 CFOP Código Fiscal de Operações e 

Prestações 
4 N S   

H10 uTrib Unidade 6 C S   
H11 uCom Unidade Comercial 6 C     
H12 qTrib Quantidade 11 N S 8.3 
H13 qCom Quantidade Comercial 11 N   8.3 
H14 vProd Valor Bruto do Produto ou Serviços 15 N S 13.2 
H15 vFrete Valor Total do Frete 15 N S 13.2 
H16 vSeg Valor Total do Seguro 15 N S 13.2 
H17 vDesc Valor do Desconto 15 N S 13.2 
H18 nDIAdi Número do Documento de 

Importação DI/DSI/DA e do Número 
da Adição (DI/DSI/DA + Adição) 

13 C     

  
Informações específicas de produtos e serviços 
1.2.1.1                Veículos novos 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

I01 veic Veículo     S   
I02 tpOp Tipo da operação 1 N S 1 – Venda concessionária, 

2 – Faturamento direto 
3 – Venda direta 
0 – Outros  

I03 chassi Chassi do veículo 17 C S   
I06 cor Cor 4 C S Código de cada montadora 
I07 xCor Descrição da Cor 40 C S   
I08 pot Potência Motor 4 C S   
I09 CM3 CM3 (Potência) 4 C S   
I10 pesoL Peso Líquido 9 C S   
I11 pesoB Peso Bruto 9 C S   
I12 nSerie Serial (série) 9 C S   
I13 tpComb Tipo de combustível 8 C S   
I14 nMotor Número de Motor 21 C S   
I15 CMKG CMKG 9 C S   
I16 dist Distância entre eixos 4 C S   
I17 RENAVAM RENAVAM 9 C S   
I18 anoMod Ano Modelo de Fabricação 4 C S   
I19 anoFab Ano de Fabricação 4 C S   
I20 tpPint Tipo de Pintura 1 C S   
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I21 tpVeic Tipo de Veículo 2 N S Utilizar Tabela RENAVAN 
I22 espVeic Espécie de Veículo 1   S Utilizar Tabela RENAVAN 
I23 VIN Condição do VIN 1 C S VIN (Vehicle Identification Number) 
I24 condVeic Condição do Veículo 1 N S 1-Acabado; 2-Inacabado; 3-Semi-

acabado 
I25 cMod Código Marca Modelo 6   S Utilizar Tabela RENAVAN 

  
1.2.1.2                 Medicamentos 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

J01 med Medicamento     S   
J02 lote Número do Lote do medicamento   N S   
J03 dVal Data de validade   D S AAAA-MM-DD 
J04 vPMC Preço máximo consumidor   N S   
  
1.2.1.3                Armamentos 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

K01 arma Armamento     S   
K02 tpArma Indicador do tipo de arma de fogo 

1 
N S 0 - Uso permitido 

1 - Uso restrito 
K03 nSerie Número de série da arma 9 N S   
K04 nCano Número de série do cano 9 N S   
K05 descr Descrição completa da arma, 

compreendendo: calibre, marca, 
capacidade, tipo de funcionamento, 
comprimento e demais elementos que 
permitam a sua perfeita identificação. 

256 

C S   

  
Tributos Incidentes no Produto ou Serviço 
1.2.2          ICMS da Operação Própria 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

L01 imposto Impostos     S   
L02 ICMS ICMS     S   
L03 modBC Modalidade de 

determinação da BC 
do ICMS 

1 N S 0 - Margem Valor Agregado (%); 
1 - Pauta (Valor); 
2 - Preço Tabelado Máx. (valor); 
3 - valor da operação 

L04 pRedBC % da Redução de BC 5 N   3.2 
L05 vBC Valor da BC do ICMS 15 N S 13.2 
L06 pICMS Alíquota do imposto 5 N S 3.2 
L07 vICMS Valor do ICMS 15 N S 13.2 
  
1.2.3 ICMS da Substituição Tributária 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

M01 ICMSST ICMS Substituição Tributária     S   
M02 modBC Modalidade de determinação 

da BC do ICMS 
1 N S 0 – Preço tabelado ou máx. 

sugerido; 
1 - Lista Negativa (valor); 
2 - Lista Positiva (valor); 
3 - Lista Neutra (valor); 
4 - Margem Valor Agregado (%); 
5 - Pauta (valor); 

M03 pMVA Percentual da margem de 
valor Adicionado 

5 N   3.2 

M04 pRedBC Percentual da Redução de 
BC 

5 N   3.2 

M05 vBC Valor da BC do ICMS ST 15 N S 13.2 
M06 pICMS Alíquota do imposto 5 N S 3.2 
M07 vICMS Valor do ICMS ST 15 N S 13.2 
  
1.2.4 IPI – Imposto sobre Produtos Industrializados 

# Campo Descrição 
Tam 
Max Tipo 

Obrig 
Observação 

N01 IPI IPI     S   
N02 mod Modalidade de determinação da 

BC do IPI 
1 N S 1 - alíquota 

2 – Valor por unidade 
N03 clEnq Classe de enquadramento do IPI 

para Cigarros e Bebidas 
5 C     

N04 CNPJProd CNPJ do produtor da mercadoria, 
quando diferente do emitente. 
Somente para os casos de 
exportação direta ou indireta. 

14 N     

N05 cSelo Código do selo de controle IPI   C   Tabela fornecida pela RFB 
N06 qSelo Quantidade de selo de controle 12 N     
N07 CSTIPI Código da situação tributária do 

IPI 
2 C S Tabela a ser criada pela RFB; 

N08 cEnq Código de Enquadramento Legal 
do IPI 

3 C S Tabela a ser criada pela RFB; 

N09 vBC Valor da BC do IPI 15 N S 13.2 
N10 vUnid Valor por Unidade 

15 

N S 13.2  
Informar o valor do imposto Pauta por 
unidade de medida. 
Informar zero para os casos ad 
valorem. 
  

N11 qUnid Quantidade total na unidade 
padrão para tributação (somente 
para os produtos tributados por 
unidade) 

15 

N S 12.3 

N12 pIPI Alíquota do IPI 5 N S 3.2 
N13 vIPI Valor do IPI 15 N S 13.2 
  
1.2.5          Imposto de Importação 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

O01 II Imposto importação     S   
O02 vBC Valor da BC do Imposto de 

Importação 
15 N S 13.2 

O03 vDespAdu Valor das despesas aduaneiras 15 N S 13.2 
O04 vII Valor do Imposto de Importação 15 N S 13.2 
O05 vIOF Valor do Imposto sobre 

Operações Financeiras 
  

15 N S 13.2 

  
1.2.6          PIS 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

P01 PIS PIS     S   
P02 CST Código de Situação 

Tributária do PIS 
2 N S 01 – Operação Tributável (base de cálculo = 

valor da operação alíquota normal  
(cumulativo/não cumulativo)); 
02 - Operação Tributável (base de cálculo = 
valor da operação (alíquota diferenciada)); 
03 - Operação Tributável (base de cálculo = 
quantidade vendida x alíquota por unidade de 
produto); 
04 - Operação Tributável (tributação 
monofásica (alíquota zero)); 
05 - Operação Tributável (substituição 
tributária); 
06 - Operação Tributável (alíquota zero); 
07 - Operação Isenta da Contribuição; 
08 - Operação Sem Incidência da Contribuição; 
09 - Operação com Suspensão da Contribuição; 
99 - Outras Operações; 

P03 vBC Valor da Base de 
Cálculo do PIS 

15 N S 13.2 

P04 pPIS Alíquota do PIS (em 
percentual) 

5 N S 3.2 

P05 qBCProd Quantidade Vendida 15 N S 12.3 
P06 vAliqProd Alíquota do PIS (em 

reais) 
15 N S 11.4 

P07 vPIS Valor do PIS 15 N S 13.2 
  
1.2.7          COFINS 

# Campo Descrição 
Tam 
Max Tipo 

Obrig 
Observação 

Q01 COFINS COFINS     S   
Q02 CST Código da Situação 

Tributária da COFINS 
2 N S 01 – Operação Tributável (base de cálculo = 

valor da operação alíquota normal  
(cumulativo/não cumulativo)); 
02 - Operação Tributável (base de cálculo = 
valor da operação (alíquota diferenciada)); 
03 - Operação Tributável (base de cálculo = 
quantidade vendida x alíquota por unidade de 
produto); 
04 - Operação Tributável (tributação 
monofásica (alíquota zero)); 
05 - Operação Tributável (substituição 
tributária); 
06 - Operação Tributável (alíquota zero); 
07 - Operação Isenta da Contribuição; 
08 - Operação Sem Incidência da 
Contribuição; 
09 - Operação com Suspensão da 
Contribuição; 
99 - Outras Operações; 

Q03 vBC Valor da Base de 
Cálculo da COFINS 

15 N S 13.2 

Q04 pCOFINS Alíquota da COFINS 
(em percentual) 

5 N S 3.2 

Q05 qBCProd Quantidade Vendida 15 N S 12.3 
Q06 vAliqProd Alíquota do COFINS 

(em reais) 
15 N S 11.4 

Q07 vCOFINS Valor do COFINS 15 N S 13.2 
  
1.2.8          Informações Adicionais 

# Campo Descrição Tam 
Max 

Tipo Obrig Observação 

R01 inAdic Informações Adicionais 
do Produto 

500 C   Norma referenciada, informações 
complementares, etc 

  
1.3         Subgrupo de Valores Totais da NF-e 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

S01 total Totais     S   
S02 ICMS ICMS     S   
S03 vBC Base de Cálculo do 

ICMS 
15 N S 13.2 

S04 vICMS Valor Total do ICMS 15 N S 13.2 
S05 vBCST Base de Cálculo do 

ICMS ST 
15 N   13.2 

S06 vST Valor Total do ICMS ST 15 N   13.2 
S07 vProd Valor Total dos produtos 

e serviços 
15 N S 13.2 

S08 vFrete Valor Total do Frete 15 N S 13.2 
S09 vSeg Valor Total do Seguro 15 N S 13.2 
S10 vDesc Valor Total do Desconto 15 N S 13.2 
S11 vII Valor Total do II 15 N S 13.2 
S12 vIPI Valor Total do IPI 15 N S 13.2 
S13 vPIS Valor do PIS 15 N S 13.2 
S14 vCOFINS Valor do COFINS 15 N S 13.2 
S15 vOutro Outras Despesas 

acessórias 
15 N S 13.2 

S16 vtNF Valor Total da NF-e 15 N S 13.2 
S17 ISSQN ISSQN         

S18 vServ Valor Total dos Serviços 
sob não-incidência ou 
não tributados pelo 
ICMS 

15 N   13.2 

S19 vBC Base de Cálculo do ISS 15 N   13.2 
S20 vISS Valor Total do ISS 15 N   13.2 
S21 vPIS Valor do PIS sobre 15 N   13.2 

serviços 
S22 vCOFINS Valor do COFINS sobre 

serviços 
15 N   13.2 

  
1.4         Subgrupo de Informações do Transportador 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

T01 transp Transporte     S   
T02 modFrete Modalidade do frete 

1 N 
S 0 – por conta do emitente; 

1 – por conta do destinatário; 
T03 transporta Transportador         
T04 CNPJ CNPJ 14 N     
T05 CPF CPF         
T06 xNome Razão Social ou nome   C     
T07 IE Inscrição Estadual 14 C     
T08 xEnd Endereço Completo   C     
T09 xMun Nome do município   C     
T10 UF Sigla da UF 2 C     
T11 veic Veículo         
T12 placa Placa do Veículo 8 C     
T13 UF Sigla da UF 2 C     
T14 RNTC Registro Nacional de 

Transportador de Carga 
(ANTT) 

20 C     

T15 reboque Reboque         
T16 placa Placa do Veículo 8 C     
T17 UF Sigla da UF 2 C     
T18 RNTC Registro Nacional de 

Transportador de Carga 
(ANTT) 

20 C 
    

T19 vol Volumes         
T20 qVol Quantidade de volumes 

transportados 
15 N     

T21 esp Espécie dos volumes 
transportados 

  C     

T22 marca Marca dos volumes 
transportados 

  C     

T23 nVol Numeração dos volumes 
transportados 

  C     

T24 pesoL Peso Líquido (em Kg) 15 N   12.3 
T25 pesoB Peso Bruto (em Kg) 15 N   12.3 
T26 nLacre Número dos Lacres   C     
  
1.5         Subgrupo de Dados da Cobrança 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

U01 cobr Cobrança         
U02 fat Fatura         
U03 nFat Número da Fatura   C     
U04 vOrig Valor Original da Fatura 15 N   13.2 
U05 vDesc Valor do desconto 15 N   13.2 
U06 vLiq Valor Líquido da Fatura 15 N   13.2 
U07 dup Duplicata         
U08 nDup Número da Duplicata   N     
U09 dVenc Data de vencimento   D   AAAA-MM-DD 
U10 vDup Valor da duplicata 15 N   13.2 
  
1.6         Subgrupo de Informações Adicionais 

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo 
Obrig 

Observação 

V01 infAdic Informações Adicionais         
V02 infAdic Informações Adicionais 

de Interesse do Fisco 
256 C     

V03 infComp Informações 
Complementares de 
interesse do Contribuinte 

5000 C     

  
1.7         Subgrupo de Comércio Exterior 
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# Campo Descrição 
Tam 
Max Tipo 

Obrig 
Observação 

W01 COMEX Comércio exterior     S   
W02 Importa Importação     S   
W03 dDi Data de Registro da 

DI/DSI/DA 
  D S AAAA-MM-DD 

W04 xLocDesemb Local de desembaraço   C S   
W05 UFDesemb Sigla da UF onde 

ocorreu o Desembaraço 
Aduaneiro 
  

2 C S   

W06 dDesemb Data do Desembaraço 
Aduaneiro 
  

  D S AAAA-MM-DD 

W07 exporta Exportação     S   
W08 UFEmbarq Sigla da UF onde 

ocorrerá o Embarque dos 
produtos 
  

2 C S   

W09 xLocEmbarq Local onde ocorrerá o 
Embarque dos produtos 

  C S   

  

  

2         Grupo da Assinatura Digital 

# Campo Descrição Tipo Observação 

Informação da Assinatura 
1 Signature Assinatura XML da NF-e Segundo o 

Padrão XML Digital Signature 
XML 

  

  
OBSERVAÇÕES: 

1. O tamanho máximo dos campos Tipo “C”, quando não especificado, é 60 posições;  
2. Os campos que se referem a códigos de municípios devem utilizar a Tabela de Municípios mantida pelo IBGE;  
3. Os campos que se referem a códigos de países devem utilizar a Tabela de Países mantida pelo Banco Central do 

Brasil;  
4. Se o campo for opcional e a informação for zero ou vazio, a TAG deste campo não deverá constar no arquivo da

NF-e;  
5. A Chave de acesso da NFe tem o seguinte leiaute:  
  

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo Observação 

1 UF Código da UF do emitente 
do Documento Fiscal 

2 N Utilizar a Tabela do IBGE 

2 CNPJ CNPJ do emitente 14 N   
3 Mod Modelo do Documento 

Fiscal 
2 C Utilizar o código 55 para identificação da 

NF-e, emitida em substituição ao modelo 
1 ou 1A. 

4 Serie Série do Documento Fiscal 3 N   
5 Nnf Número do Documento 

Fiscal 
9 N 1 – 999999999 

6 cNF Código Numérico que 
compõe a Chave de Acesso  

9 N Número Aleatório gerado pelo Emitente 
da NF-e 

6. A regra de formação do nome do arquivo da NF-e será a chave de acesso completa com extensão “.nfe”.  
 

ANEXO CI  
(Art. 287, XXXIII, do RICMS) 

 
Leiaute do Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE 

 

Anexo II a 

     DANFE    CONTROLE DO FISCO

   Documento Auxiliar da

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

 SAÍDA 1

 ENTRADA 2

N.º 000.000.000-FL1/n

  INSCRIÇÃO ESTADUAL      INSC. ESTADUAL DO SUBST.  TRIBUTÁRIO    CNPJ    CHAVE DE ACESSO DA  NF-e  -  CONSULTA NO SITE:  WWW.NFE.GOV.BR

00.000.000/0000-00-000.000.000-000-000.000.000

DESTINATÁRIO/REMETENTE

  NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF DATA  DA  EMISSÃO

  ENDEREÇO   BAIRRO/DISTRITO CEP DATA  DA  ENTRADA

  MUNICÍPIO   FONE/FAX   UF IMSCRIÇÃO   ESTADUAL HORA  DE  SAÍDA

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO

  BASE DE CÁLCULO DO ICMS           VALOR DO ICMS BASE  DE  CÁLCULO  DO  ICMS  SUBSTITUIÇÃO      VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR  TOTAL  DOS  PRODUTOS

   VALOR DO FRETE           VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO IPI VALOR  TOTAL  DA  NOTA

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

  RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA     CÓDIGO ANTT   PLACA DO VEÍCULO         UF         CNPJ/CPF

  ENDEREÇO     MUNICÍPIO    UF         INSCRIÇÃO ESTADUAL

    QUANTIDADE    ESPÉCIE     MARCA     NUMERAÇÃO         PESO   BRUTO         PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO

DESCRIÇÃO  DO  PRODUTO NCM/SH CFOP UNIDADE QUANTIDADE BC ICMS V. ICMS              V.IPI ALIQ. ALÍQ.

ICMS IPI

CÁLCULO DO    I S S Q N
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS   BASE DE CÁLCULO DO ISSQN           VALOR   DO   ISSQN

DADOS ADICIONAIS

        INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES        RESERVADO AO FISCO

       RECEBEMOS DE (RAZÃO SOCIAL DO EMITENTE) OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTAS FISCAL INDICADA AO LADO

   DATA DE RECEBIMENTO    IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA  DO RECEBEDOR

    Nºººº. 000.000.000

SÉRIE 000

V, UNITÁRIO      V. TOTALCÓD.PROD,

  1 - EMITENTE
  2 - DESTINATARIO

CST

NF-e

Logotipo

                       Identificação do emitente

                        (nome ou razão social, 
                       endereço, bairro, município, 

                        UF, telefone/fax e CEP)

Anexo II a 
DADOS DO PRODUTO

DESCRIÇÃO  DO  PRODUTO NBM/SH CFOP UNIDADE QUANTIDADE BC ICMS V. ICMS              V.IPI ALIQ. ALÍQ.

ICMS IPI

CÓD.PRODUTO CST V, UNITÁRIO      V. TOTAL

Anexo II b

     DANFE
   Documento Auxiliar da

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

 SAÍDA 1

 ENTRADA 2

N.º   000.000.000-FLn/n

  INSCRIÇÃO ESTADUAL      INSC. EST. DO SUBST.  TRIBUTÁRIO    CNPJ    CHAVE DE ACESSO DA  NF-e  -  CONSULTA NO SITE:  WWW.NFE.GOV.BR

  00.000.000/0000-00-000.000.000-000-000.000.000

DESTINATÁRIO/REMETENTE

DADOS DO PRODUTO

DESCRIÇÃO  DO  PRODUTO NBM/SH CFOP UNIDADE QUANTIDADE BC ICMS V. ICMS              V.IPI ALIQ. ALÍQ.

ICMS IPI

SÉRIE 000

V, UNITÁRIO      V. TOTALCÓD.PRODUTO CST

Logotipo

                       Identificação do emitente

                                    (nome ou razão social, 
                                     endereço, bairro, 

município, 
                                 UF, telefone/fax e CEP)
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   CONTROLE DO FISCO

 SAÍDA /  ENTRADA

  INSCRIÇÃO ESTADUAL      INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO  TRIBUTÁRIO    CNPJ  CHAVE DE ACESSO  PARA  CONSULTA  DE  AUTENTICIDADE  NO  SITE  W W W .N FE.GOV .B R

D ESTIN A TÁ R IO/ R EM ETEN TE

  NOME/RAZÃO SOCIAL CNPJ/ CPF

  ENDEREÇO   BAIRRO/DISTRITO

  MUNICÍ PIO   FONE/FAX   UF

FA T UR A

C Á LCU LO D O IM POST O

  BASE DE CÁLCULO DO ICMS           VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO       VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

   VALOR DO FRETE           VALOR DO SEGURO           DESCONTO            OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS       VALOR DO IPI VA LOR TOTA L DA  NOTA

TR A N SPOR TA D OR / V OLU M ES TR A N SPOR TA D OS

  RAZÃO SOCIAL   FRETE POR CONTA     CÓDIGO ANTT        PLACA DO VEÍ CULO    UF         CNPJ/ CPF

  ENDEREÇO     MUNICÍ PIO    UF         INSCRIÇÃO ESTADUAL

    QUANTIDADE    ESPÉCIE     MARCA     NÚMERAÇÃO         PESO BRUTO         PESO LÍ QUIDO

D A D OS D O PR OD U TO

UNIDADE V.ICMS              V.IPI

C Á LCU LO D O    I S S Q N
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS   BASE DE CÁLCULO DO ISSQN           VALOR   DO   ISSQN

D A D OS A D IC ION A IS

        INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES        RESERVADO AO FISCO

       RECEBEMOS DE (RAZÃO SOCIAL DO EMITENTE) OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTAS FISCAL INDICADA AO LADO

   DATA DE RECEBIMENTO    IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA  DO RECEBEDOR

Nº 000.000.000

NF-e

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSCÓD.PRODUTO CST CFOPNCM/SH V.UNITÁRIO

  1 - E MI T ENT E

  2 - DEST INAT ARIO

  CEP

DATA DA EMISSÃO

DATA DE SAÍ DA/ ENTRADA

Documento Auxiliar da
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

  INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍ DA

V.TOTAL BC DO ICMS ALIQ. IP IA LIQ.  I CM S             QTD

DANFE

N.º
000.000.000 - FL1/n

SÉRIE 000

00-00.000.000/0000-00-00-000-000.000.000-000.000.000

Logotipo

Identificação do emitente

 (nome ou razão social, 
endereço, bairro, município, 

UF, telefone/fax e CEP)

 

  INSCRIÇÃO ESTADUAL      INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO  TRIBUTÁRIO    CNPJ  CHAVE DE ACESSO  PARA  CONSULTA  DE  AUTENTICIDADE  NO  SITE  W W W .N F E.GOV .B R

D A D OS D O PR OD U T O

UNIDADE V.ICMS              V.IPI

C Á LC U LO D O IM POSTO

  BASE DE CÁLCULO DO ICMS           VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO       VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

   VALOR DO FRETE           VALOR DO SEGURO           DESCONTO            OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS       VALOR DO IPI VA LOR T OTA L D A  N OTA

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSCÓD.PRODUTO CST CFOPNBM/ SH QUANTIDADE V.UNITÁRIO

00-00.000.000/0000-00-000.000.000-000-000.000.000

V.TOTAL BC DO ICMS ALIQ. IP IALIQ.  I CM S

   CONTROLE DO FISCO

 SAÍDA  ENTRADA

  INSCRIÇÃO ESTADUAL      INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO  TRIBUTÁRIO    CNPJ  CHAVE DE ACESSO  PARA  CONSULTA  DE  AUTENTICIDADE  NO  SITE  W W W .N F E.GOV .B R

D A D OS D O PR OD U T O

UNIDADE V.ICMS              V.IPI

C Á LC U LO DO IM POST O

  BASE DE CÁLCULO DO ICMS           VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO       VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

   VALOR DO FRETE           VALOR DO SEGURO           DESCONTO            OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS       VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSCÓD.PRODUTO CST CFOPNBM/ SH V.TOTAL BC DO ICMS

Documento Auxiliar da
NOTA FISCAL ELETRÔNICA

ALIQ. IP IALIQ.  ICM SQUANTIDADE V.UNITÁRIO

00-00.000.000/0000-00-000.000.000-000-000.000.000

DANFE

N.º
000.000.000 - FLn/n

SÉRIE 000

Logotipo

Identificação do emitente

 (nome ou razão social, 
endereço, bairro, município, 

UF, telefone/fax e CEP)

 
ANEXO CII  

(Art. 377, § 4º, III, do RICMS) 
  

Leiaute dos Pedidos de Concessão de Autorização de Uso, Cancelamento, Consulta e Inutilização da Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e 

  
 

1. Transmissão de NF-e  
  

 
 
 

 772

1.1 Mensagem de Pedido de Concessão de Autorização de Uso da NF-e  
  
  

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo Observação 

Tipo de Leiaute 
1 Versão Versão do leiaute 3 N 1 - 999 

Identificação do transmissor 
2 CNPJ CNPJ do solicitante 14 N   

Resumo de NF-e transmitidas  
3 TipoDcto Tipo de Documento   N   
4 Qtde Quantidade de documentos   N   
5 DHTrans Data e hora de transmissão    D AAAA-MM-DD HH:MM:SS 

NF-e transmitidas 
6 NF-e NF-e   XML   
7 AssinaturaXML Assinatura XML   XML Assinatura da NF-e 

8Assinatura da Mensagem 
8 AssinaturaXML Assinatura XML   XML Assinatura digital da mensagem 

  
  
1.2        Resultado de Transmissão do Pedido de Concessão de Autorização de Uso da NF-e 
  
  

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo Observação 

Tipo de Leiaute 
1 Versão Versão do leiaute 3 N 1 - 999 

Identificação do transmissor 
2 CNPJ CNPJ do transmissor 14 N   

3 

3 ChvAcessoNFe 

Chave de Acesso da NF-e 

39 N 

Chaves de acesso compostas por Sigla 
da UF e CNPJ do Emitente + Modelo, 
Série e Número da NF-e + Código 
Numérico 

4 DHRecbto 

Data e hora de recebimento 

  D 

AAAA-MM-DD HH:MM:SS 
Deve ser preenchido com data e hora da 
gravação no Banco em caso de 
Autorização de uso e Denegação de uso. 
  
Em caso de Rejeição, com data e hora 
do recebimento do Pedido de Concessão 

5 NroProtocolo 
Número do Protocolo 

13 N 
1 posição (1 – Estado 2 – Receita); 2 
posições ano; 10 seqüencial no ano 

6 AssinaturaXML Assinatura XML   XML Assinatura da NF-e 

7 Situação 
Situação da NF-e transmitida 

03 N 
100 – uso autorizado 
2XX – documento rejeitado 
3XX – uso denegado 

8 Motivo 
Motivo da rejeição ou da 
denegação 

  C   

Assinatura Digital da Mensagem 
9 AssinaturaXML Assinatura XML   XML Assinatura digital da mensagem 

          
  
O nome do arquivo do Resultado de Transmissão do Pedido de Concessão de Autorização de Uso da NF-e será a chave 
de acesso completa com extensão “.aut”. 
  
2          Cancelamento de NF-e 
  
2.1        Pedido de Cancelamento de NF-e 
  

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo Observação 

Tipo de Leiaute 
1 versão Versão do leiaute 3 N 1 - 999 

Identificação do solicitante 
2 CNPJ CNPJ do solicitante 14 N   

Serviço solicitado 
3 Serviço Serviço solicitado 1 N 1 – Pedido de cancelamento de NF-e 

NF-e cancelada 

4 ChvAcessoNFe 
Chave de Acesso da NF-e 

39 N 
Chaves de acesso compostas por Sigla 
da UF e CNPJ do Emitente + Modelo, 
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Série e Número da NF-e + Código 
Numérico 

Assinatura da Mensagem 
5 AssinaturaXML Assinatura XML   XML Assinatura digital da mensagem 

          
  
2.2        Resultado de Cancelamento de NF-e 
  

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo Observação 

Tipo de Leiaute 
1 versão Versão do leiaute 3 N 1 - 999 

Identificação do solicitante 
2 CNPJ CNPJ do solicitante 14 N   

Situação do serviço solicitado 

3 ChvAcessoNFe 

Chave de Acesso da NF-e 

39 N 

Chaves de acesso compostas por Sigla 
da UF e CNPJ do Emitente + Modelo, 
Série e Número da NF-e + Código 
Numérico 

4 DHRecbto 

Data e hora de recebimento 

  D 

AAAA-MM-DD HH:MM:SS 
Deve ser preenchida com data e hora da 
gravação no Banco em caso de 
Confirmação. 
  
Em caso de Rejeição, com data e hora do 
recebimento do Pedido de 
Cancelamento. 

5 NroProtocolo 
Número do Protocolo 

13 N 
1 posição (1 – Estado 2 – Receita); 2 
posições ano; 10 seqüencial no ano 

6 Situação 
Situação do Pedido de 
Cancelamento 

3 N 
100 – homologado 
2XX – rejeitado 

7 Motivo motivo da rejeição   C   
Assinatura Digital da Mensagem 

8 AssinaturaXML Assinatura XML   XML Assinatura digital da mensagem 
          
  
O nome do arquivo do Resultado de Cancelamento de NF-e será a chave de acesso completa com extensão “.can”. 
  
3          Inutilização de Numeração de NF-e 
  
3.1        Pedido de Inutilização de Numeração NF-e 
  

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo Observação 

Tipo de Leiaute 
1 versão Versão do leiaute 3 N 1 - 999 

Identificação do solicitante 
2 CNPJ CNPJ do solicitante 14 N   

Serviço solicitado 

3 Serviço 
Serviço solicitado 

1 N 
2 – Pedido de inutilização de 
numeração de NF-e 

Faixa de numeração de NF-e inutilizada 
4 Modelo Modelo da NF-e 2 C   
5 Serie Série da NF-e 3 N   
6 NFeInicial Número da NF-e inicial 9 N Limitado à 1000 
7 NFeFinal Número da NF-e final 9 N   

Assinatura da Mensagem 
8 AssinaturaXML Assinatura XML   XML Assinatura digital da mensagem 

               
  
3.2        Resultado de Inutilização de Numeração de NF-e 
  

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo Observação 

Tipo de Leiaute 
1 versão Versão do leiaute 3 N 1 - 999 

Identificação do solicitante 
2 CNPJ CNPJ do Solicitante 14 N   

Situação do serviço solicitado 
3 Modelo Modelo da NF-e 2 C   
4 Serie Série da NF-e 3 N   

 
5 NFeInicial Número da NF-e inicial 9 N   
6 NFeFinal Número da NF-e final 9 N   

7 DHRecbto 

Data e hora de recebimento 

  D 

AAAA-MM-DD HH:MM:SS 
Deve ser preenchida com data e hora da 
gravação no Banco em caso de 
confirmação. 
  
Em caso de Rejeição, com data e hora do 
recebimento do Pedido de Inutilização. 

8 NroProtocolo 
Número do Protocolo 

13 N 
1 posição (1 – Estado 2 – Receita); 2 
posições ano; 10 seqüencial no ano 

9 Situação 
Situação do Pedido de 
Inutilzação 

03 N 
100 – inutilizado 
2XX – rejeitado 

10 Motivo motivo da rejeição   C   
Assinatura Digital da Mensagem 

11 AssinaturaXML Assinatura XML   XML Assinatura digital da mensagem 
           
  
O nome do arquivo do Resultado de Inutilização de Numeração de NF-e será composto pelos campos 
Modelo+Série+NFeInicial+NFeFinal com extensão “.inu”. 
  
4          Consulta Protocolo de Transação 
  
4.1        Pedido de Consulta Protocolo de Transação 
  

# Campo Descrição Tam 
Max 

Tipo Observação 

Tipo de Leiaute 
1 versão Versão do leiaute 3 N 1 - 999 

Identificação do solicitante 
2 CNPJ CNPJ do solicitante 14 N   

Serviço solicitado 

3 Serviço 
Serviço solicitado 

1 N 
3 – Pedido de Consulta Protocolo de 
Transação 

Numeração de NF-e 

4 ChvAcessoNFe 

Chave de Acesso da NF-e 

39 N 

Chaves de acesso compostas por Sigla 
da UF e CNPJ do Emitente + Modelo, 
Série e Número da NF-e + Código 
Numérico 

              
  
4.2        Resultado do Pedido de Consulta Protocolo de Transação 
  

# Campo Descrição 
Tam 
Max 

Tipo Observação 

Tipo de Leiaute 
1 versão Versão do leiaute 3 N 1 – 999 

Identificação do solicitante 
2 CNPJ CNPJ do Solicitante 14 N   

Protocolos de transações existentes 

3 DHRecbto 
Data e hora de recebimento 

  D 
AAAA-MM-DD HH:MM:SS 
Deve ser preenchido com data e hora do 
recebimento do Pedido de Consulta. 

4 NroProtocolo 

Número do Protocolo 

13 N 

1 posição (1 – Estado 2 – Receita); 2 
posições ano; 10 seqüencial no ano 
Corresponde ao último protocolo constante 
do histórico da NF-e 
No caso da NF-e não constar da base de 
dados campo retorna preenchido com 
zeros 

5 SitNFe 

Situação da NF-e no Banco de 
Dados 

  N 

1 – uso autorizado 
2 – uso denegado 
3 – documento cancelado 
4 – documento inutilizado 
5 – NF-e não consta na base 

6 SitConsulta 
Situação do Pedido de Consulta 
Protocolo de Transação 

3 N 
100 – atendido 
2XX – rejeitado 

7 Motivo Motivo da rejeição   C   
Assinatura Digital da Mensagem 

8 AssinaturaXML Assinatura XML   XML Assinatura digital da mensagem 
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O nome do arquivo do Resultado do Pedido de Consulta Protocolo de Transação será a chave de acesso completa c
extensão “.sit”. 
  
  
4.3        – Tabela A  - Motivos de Rejeição ou Denegação 
  
SITUAÇÃO MOTIVOS POSSÍVEIS 
100 – Solicitação Atendida   
200 - Documento Rejeitado 201 Falha na recepção do arquivo 

202 Falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital 
203 Remetente não habilitado para emissão da NF-e 
204 Duplicidade de número da NF-e 
205 Falha na leitura do número da NF-e 
206 Número da NF-e inutilizado 
207 CNPJ do emitente inválido 
208 CNPJ do destinatário inválido 
209 IE do emitente inválida 
210 IE do destinatário inválida 
211 IE do substituto inválida  
212 Data de emissão NF-e posterior a data de recebimento 
213 CNPJ do Emitente não confere com CNPJ do Certificado Digital 
214 CPF do Certificado Digital não vinculado ao CNPJ do Emitente 
215 Qualquer outra falha no preenchimento ou no leiaute da NF-e 
216 Não consta na Base 
217 NF-e inexistente 
218 NF-e já cancelada 
219 Circulação da NF-e verificada 
220 NF-e emitida há mais de 12 horas 
221 NF-e já confirmada pelo destinatário 
222 CNPJ do solicitante inválido 
223 CNPJ do solicitante não confere com CNPJ do Certificado Digital 
224 CPF do Certificado Digital não vinculado ao CNPJ do solicitante 
225 NF-e não possui Autorização de Uso; 
226 Número da NF-e inutilizado 
227 CNPJ do solicitante não confere com CNPJ do Certificado Digital 
228 CPF do Certificado Digital não vinculado ao CNPJ do solicitante 
299 Qualquer outra falha no preenchimento ou no leiaute 

300 - Uso Denegado 301 Irregularidade fiscal do emitente 
302 Irregularidade fiscal do destinatário 

   
ANEXO CXIII  

(Art. 454, paragráfo único, do RICMS) 
 

 
LEIAUTE DE APRESENTAÇÃO DE ARQUIVO DE DOCUMENTOS 

 
 

REGISTRO TIPO 01 
POR MANIFESTO DE VÔO 

Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato 
01 Tipo “01” 2 1 2 N 
02 CNPJ Inscrição do contribuinte no CNPJ 14 3 16 N 
03 Inscrição Estadual Inscrição estadual do contribuinte 14 17 30 N 
04 Nome do Contribuinte Nome (razão social/denominação) do 

contribuinte 
25 31 55 X 

05 Número Número do “Manifesto de Vôo” 15 56 70 N 
06 Data de Emissão Data da emissão do “Manifesto de 

Vôo” 
8 71 78 N 

07 Unidade da Federação Sigla da Unidade Federada onde foi 
emitido o “Manifesto de Vôo” 

2 79 80 X 

08 Código IATA – início Código da cidade de início do vôo 3 81 83 X 
09 Código IATA – fim Código da cidade de término do vôo 3 84 86 X 
10 Vôo  Identificação do vôo na cidade de 

emissão do Manifesto de Vôo 
6 87 92 X 

11 Passageiros Total Quantidade de passageiros constantes 
no Manifesto de Vôo 

3 93 95 N 

12 Valor Total Valor do Bilhete/Recibo do Passageiro 15 96 110 N 
13 Outros Outras taxas cobradas do passageiro 8 111 118 N 
14 Base de Cálculo do ICMS Base de Cálculo do ICMS 15 119 133 N 
15 ICMS  Valor total do ICMS 8 134 141 N 

OBSERVAÇÕES: 
1 – CAMPO 06: a data deverá ser expressa no formato AAAAMMDD; 
2 - CAMPO 08: deverá ser informado o código IATA da cidade de origem constante no Manifesto de Vôo; 
3 – CAMPO 09: deverá ser informado o código IATA da cidade de destino constante no Manifesto de Vôo; 
4 – CAMPO 11: quantidade de passageiros embarcados na cidade de emissão do Manifesto de Vôo; 
5 – CAMPO 12: valor total constante no Manifesto de Vôo, que corresponderá ao somatório do CAMPO 08 de todos os 
registro tipo 02; 
6 – CAMPO 13: somatório do CAMPO 09 de todos os registros tipo 02; 
7 – CAMPO 14: somatório do CAMPO 10 de todos os registros tipo 02; 
8 – CAMPO 15: somatório do CAMPO 11 de todos os registros tipo 02; 
 

 
7 – CAMPO 11: somatório do Campo “ICMS” do registro tipo 03, por cidade de desembarque do passageiro. 

REGISTRO TIPO 03 
POR BILHETE/RECIBO DO PASSAGEIRO 

Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato 
01 Tipo “03” 2 1 2 N 
02 Inscrição Estadual Inscrição estadual do contribuinte 14 3 16 N 
03 Data de Emissão Data de emissão do Bilhete/Recibo de 

Passageiro 
8 17 24 N 

04 Número Número do Bilhete/Recibo do 
Passageiro 

15 25 39 N 

05 Nome Nome do Passageiro 20 40 59 X 
06 Vôo e conexão Identificação do vôo e da conexão 12 60 71 X 
07 Código IATA – início Código da cidade de embarque do 

passageiro 
3 72 74 X 

08 Código IATA – fim Código da cidade de desembarque do 
passageiro 

3 75 77 X 

09 Valor Total Valor total do Bilhete/Recibo de 
Passageiro 

15 78 92 N 

10 Outros Outras taxas cobradas do passageiro 8 93 100 N 
11 Base de Cálculo do ICMS Base de Cálculo do ICMS 15 101 115 N 
12 ICMS Valor do imposto destacado 8 116 123 N 
13 Branco  3 124 126 X 

OBSERVAÇÕES: 
1 - Devem ser gerados um registro para cada prestação de serviço constante no Bilhete/Recibo do Passageiro; 
2 – CAMPO 03: data de emissão do Bilhete/Recibo do Passageiro que deverá ser expresso no formato AAAAMMDD; 
3 – CAMPO 06: data de embarque do passageiro; 
4 - CAMPO 08: deverá ser informado o código IATA da cidade de embarque do passageiro; 
5 – CAMPO 09: deverá ser informado o código IATA da cidade de desembarque do passageiro; 
6 – CAMPO 10: valor do Bilhete/Recibo do Passageiro; 
7 – CAMPO 11: valor de outras taxas cobradas do passageiro; 
8 – CAMPO 12: valor da Base de Cálculo do ICMS; 
9 – CAMPO 13: valor do ICMS destacado no Bilhete/Recibo do Passageiro. 
 

NOTAS EXPLICATIVAS: 
As informações deverão ser prestadas em formato texto (TXT). 
1 – FORMATO DOS CAMPOS 
– NUMÉRICO (N), sem sinal, não compactado, alinhado à direita, suprimido a vírgula e os 

pontos decimais, com as posições não significativas zeradas; 
– ALFANUMÉRICOS (X), alinhado à esquerda, com as posições não significativas em branco. 
2 – PREENCHIMENTO DOS CAMPOS 
– NUMÉRICO – na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com zeros; 
– ALFANUMÉRICO – na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos com 

branco. 
3 – ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO 
– os arquivos deverão estar acondicionados de modo adequado a preservar o seu conteúdo. 

Cada mídia deverá ser identificada através de etiqueta, contendo as seguintes informações: 
– razão social do estabelecimento 
– CNPJ do estabelecimento; 
– inscrição estadual do estabelecimento; 
– a expressão “Registro Fiscal – Ajuste Sinief n° x x/01” e o tipo de registro; 
– AA/BB – número de mídias onde BB significa a quantidade total de mídias entregues e AA a 

sequência da numeração na relação de mídias; 
– abrangência das informações – datas, inicial e final, que delimitam o período a que se refere o 

arquivo; 
– números dos manifestos de vôos; 
– identificação do vôo. 

 

 776

 
REGISTRO TIPO 02 

POR CIDADE DE DESEMBARQUE DO PASSAGEIRO 
Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato 
01 Tipo “02” 2 1 2 N 
02 Inscrição Estadual Inscrição estadual do contribuinte 14 3 16 N 
03 Data de emissão Data de emissão do Bilhete/Recibo do 

Passageiro 
8 17 24 N 

04 Vôo Identificação do vôo 6 25 30 X 
05 Código IATA – início Código da cidade de embarque do 

passageiro 
3 31 33 X 

06 Código IATA – fim Código da cidade de desembarque do 
passageiro 

3 34 36 X 

07 Passageiros Quantidade de passageiros 
desembarcados nesta cidade 

3 37 39 N 

08 Valor Total Valor total do Bilhete/Recibo do 
Passageiro 

15 40 54 N 

09 Outros Outras taxas cobradas do passageiro 8 55 62 N 
10 Base de Cálculo do ICMS Base de Cálculo do ICMS 15 63 77 N 
11 ICMS Valor do imposto destacado 8 78 85 N 
12 Branco  41 86 126 X 

OBSERVAÇÕES: 
1 – CAMPO 03: a data deverá ser expressa no formato AAAAMMDD; 
2 – CAMPO 05: deverá ser informado o código IATA da cidade de embarque do passageiro; 
3 – CAMPO 06: deverá ser informado o código IATA da cidade de desembarque do passageiro; 
4 – CAMPO 07: quantidade de passageiros embarcados na cidade de emissão do Manifesto de Vôo que desembarcarão 
na mesma cidade de destino; 
4 – CAMPO 08: somatório do valor total dos Bilhetes/Recibos do Passageiro, por cidade de desembarque do passageiro; 
5 – CAMPO 09: somatório do Campo “ Outros” do registro tipo 03, por cidade de desembarque do passageiro; 
6 – CAMPO 10: somatório do Campo “ Base de Cálculo do ICMS” do registro tipo 03, por cidade de desembarque do 
passageiro; 
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ANEXO CXXI 
  

(Art. 526, I, do RICMS) 
 

LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS - RE - MODELO P1 
 

  
REGISTRO DE ENTRADAS (a) CÓDIGO DE VALORES FISCAIS 

  
FIRMA:  

 1 - OPERAÇÕES COM CRÉDITO DO IMPOSTO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                             CGC (MF):  

 2 - OPERAÇÕES SEM CRÉDITO DO IMPOSTO - ISENTAS 
FOLHA:                                                                          MÊS OU PERÍODO/ANO:      OU NÃO TRIBUTADAS 

  
 3 - OPERAÇÕES SEM CRÉDITO DO IMPOSTO - OUTRAS 
  

       
 DOCUMENTOS FISCAIS  CODIFICAÇÃO ICMS VALORES FISCAIS IPI VALORES FISCAIS  

DATA       
      UF VALOR            

DE  SÉRIE  DATA CÓDIGO      BASE DE CÁLCULO    BASE DE CÁLCULO  OBSERVAÇÕES 
      O 

R 
CONTÁBIL   CÓDI

GO 
  IMPOSTO CÓDIGO  IMPOSTO  

ENTRADA ESPÉCIE SUB- NÚMERO DO EMITENT
E 

I  CONTÁBIL FISCAL  OU VALOR ALÍQUOTA   OU VALOR   

      G    ( a )   CREDITADO ( a )  CREDITADO  
  SÉRIE  DOCUMENTO  E     DA OPERAÇÃO    DA OPERAÇÃO   
      M            
                  
                  
                  

99/99/99 XXXXX XXX 999999 99/99/99 XXXXXX XX 99.999.999,99 XXXXXX 9.99 9 99.999.999,99 99,9 9.999.999,99 9 99.999.999,99 9.999.999,99  
                  
                  
                  
         TOTAL 1 99.999.999,99  9.999.999,99 1 99.999.999,99 9.999.999,99  
          2 99.999.999,99   2 99.999.999,99   
          3 99.999.999,99   3 99.999.999,99   
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  
                  

ANEXO CXXI - Continuação 
(Art. 526, I, do RICMS) 

 
LIVRO REGISTRO DE ENTRADAS - RE - MODELO P1/A 

 
  

REGISTRO DE ENTRADAS (a) CÓDIGO DE VALORES FISCAIS 
  

FIRMA:  
 1 - OPERAÇÕES COM CRÉDITO DO IMPOSTO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                             CGC (MF):  
 2 - OPERAÇÕES SEM CRÉDITO DO IMPOSTO - ISENTAS 

FOLHA:                                                                          MÊS OU PERÍODO/ANO:      OU NÃO TRIBUTADAS 
  
 3 - OPERAÇÕES SEM CRÉDITO DO IMPOSTO - OUTRAS 
  

      
 DOCUMENTOS FISCAIS  CODIFICAÇÃO VALORES FISCAIS  

DATA      
       VALOR          

DE  SÉRIE  DATA           OBSERVAÇÕES 
     CÓDIGO UF CONTÁBIL   ICMS CÓD. BASE DE CÁLCULO OU  IMPOSTO  

ENTRADA ESPÉCIE SUB- NÚMERO DO    CONTÁBIL FISCAL    ALÍQUOTA   
     EMITENTE ORIGEM    IPI (a) VALOR DA OPERAÇÃO  CREDITADO  
  SÉRIE  DOCUMENTO            
                
                
                
                

99/99/99 XXXXX XXX 999999 99/99/99 XXXXXXX
X 

XX 99.999.999,99 XXXXX 9.99 ICMS 9 99.999.999,99 99,9 9.999.999,99  

          IPI 9 99.999.999,99  9.999.999,99  
                
                
         TOTAL ICMS 1 99.999.999,99  9.999.999,99  
           2 99.999.999,99    
           3 99.999.999,99    
                
         TOTAL IPI 1 99.999.999,99  9.999.999,99  
           2 99.999.999,99    
           3 99.999.999,99    
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ANEXO CXXII 
(Art. 526, II, do RICMS) 

    
LIVRO REGISTRO DE SAÍDAS LIVRO REGISTRO DE SAÍDAS LIVRO REGISTRO DE SAÍDAS LIVRO REGISTRO DE SAÍDAS ----    RS RS RS RS ----    MODELO P2MODELO P2MODELO P2MODELO P2    

    
    

REGISTRO DE SAÍDASREGISTRO DE SAÍDASREGISTRO DE SAÍDASREGISTRO DE SAÍDAS    
    

FIRMA:    
    

INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                                            CGC (MF): 
    

FOLHA:                                                                                             MÊS OU PERÍODO/ANO:    
    

      
DOCUMENTOS FISCAIS  CODIFICAÇÃO  VALORES FISCAIS  

   ICMS   
                UFUFUFUF    VALOR                         
    SÉRIESÉRIESÉRIESÉRIE            DDDD              OPERAÇÕES COM DÉBITO DO IMPOSTO OPERAÇÕES SEM DÉBITO DO 

IMPOSTO 
    

            DDDD    EEEE                   OBSERVAÇÕES 

ESPÉCIE SUBSUBSUBSUB----    NÚMERO IIII SSSS CONTÁBIL CONTÁBIL                               
            AAAA    TTTT                 BASE DE  IMPOSTO ISENTAS OU      
    SÉRIESÉRIESÉRIESÉRIE            IIII                IPI  ALÍQ        
                NNNN                 CÁLCULO  DEBITADO NÃO 

TRIBUTADAS 
OUTRAS     

                OOOO                                            
                                                            

                                                            
                                                            

XXXXX XXX 999.999.999.999 99 XX 99.999.999,99 XXXXXX  ICMS 99.999.999,99 99,9 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99  
        IPI 99.999.999,99  99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99  
                                                            
                             ICMS 99.999.999,99  99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99  
                             IPI 99.999.999,99  99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99  
                                    
                                                            
                                                            
                                                            
                                                            
                                                            
                                    
                                                            
                                                            
                                                            
                                                            
                                                            
                                                            

 

ANEXO CXXII - Continuação 
(Art. 526, II, do RICMS) 

    
LIVRO REGISTRO DE LIVRO REGISTRO DE LIVRO REGISTRO DE LIVRO REGISTRO DE SAÍDAS SAÍDAS SAÍDAS SAÍDAS ----    RS RS RS RS ----    MODELO P2/AMODELO P2/AMODELO P2/AMODELO P2/A    

    
    

REGISTRO DE SAÍDASREGISTRO DE SAÍDASREGISTRO DE SAÍDASREGISTRO DE SAÍDAS    
    

FIRMA:    
    

INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                                            CGC (MF): 
    

FOLHA:                                                                                             MÊS OU PERÍODO/ANO:    
    

     
DOCUMENTOS FISCAIS  CODIFICAÇÃO VALORES FISCAIS  

     
                UFUFUFUF    VALOR                     
    SÉRIESÉRIESÉRIESÉRIE            DDDD             OPERAÇÕES COM DÉBITO DO IMPOSTO OPERAÇÕES SEM DÉBITO DO IMPOSTO     
            DDDD    EEEE               OBSERVAÇÕES 

ESPÉCIE SUBSUBSUBSUB----    NÚMERO IIII SSSS CONTÁBIL CONTÁBIL  FISCAL                         
            AAAA    TTTT                BASE  IMPOSTO ISENTAS OU      
    SÉRIESÉRIESÉRIESÉRIE            IIII                 ALÍQUOTA        
                NNNN                DE CÁLCULO  DEBITADO NÃO TRIBUTADAS OUTRAS     
                OOOO                                        
                                                        
                                                        
                                                        

XXXXX XXX 999.999.999.999   99.999.999,99 XXXXXX 9.99 99.999.999,99 99,9 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99  
              
                                                        
                                   
                                                        
                                                        
                                                        
                                                        
                                                        
                         TOTAL 99.999.999,99  99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99     
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ANEXO CXXIII 
(Art. 526, III, do RICMS) 

 
 

LIVRO REGISTRO DE CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE - RCPE - MODELO P3 
 

  
REGISTRO DE CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE CÓDIGO DE ENTRADAS E SAÍDAS 

  
FIRMA:  
 1 - NO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                                     CGC (MF):  
 2 - EM OUTRO ESTABELECIMENTO 
FOLHA:                                                                                   MÊS OU PERÍODO/ANO:  
 3 - DIVERSAS 
PRODUTO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX       UNIDADE: XXXX                                     CLASSIFICAÇÃO FISCAL: 9999.99.9999  

  
     

DOCUMENTO LANÇAMENTO ENTRADAS E SAÍDAS   
     

             
 SÉRIE    CODIFICAÇÃO      ESTOQUE OBSERVAÇÕES 
        QUANTIDADE VALOR IPI   

ESPÉCIE SUB- NÚMERO DATA DIA   E/S CÓD      
     CONTÁBIL FISCAL  (a)      
 SÉRIE             
              
         (PRODUTO)     
              

XXXXX XXX 999999 99/99/99 99 XXXXXX 9.99 X 9 99.999.999.999 9.999.999,99 9.999.,999,99   
XXXXX XXX 999999 99/99/99 99 XXXXXX 9.99 X 9 99.999.999.999 9.999.999,99 9.999.999,99   

  * SUB  TOTAL    E  99.999.999.999     
       S  99.999.999.999   99.999.999.999  
              
              
              
              
  * SUB TOTAL 99   E  99.999.999.999   99.999.999.999  
       S  99.999.999.999     
              
              
              
              
 ** TOTAL  DO PERÍOD

O 
   E  99.999.999.999     

       S  99.999.999.999   99.999.999.999  
              
              
              

    
    

ANEXO CXXIV 
(Art. 526, IV, do RICMS) 

    
LIVRO REGISTRO DE INVENTÁRIO LIVRO REGISTRO DE INVENTÁRIO LIVRO REGISTRO DE INVENTÁRIO LIVRO REGISTRO DE INVENTÁRIO ----    RI RI RI RI ----    MODELO P7MODELO P7MODELO P7MODELO P7    

    
    

REGISTRO DE INVENTÁRIOREGISTRO DE INVENTÁRIOREGISTRO DE INVENTÁRIOREGISTRO DE INVENTÁRIO    
    

FIRMA:    
    

INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                                            CGC (MF): 
    

FOLHA:                                                                                             ESTOQUES EXISTENTES EM:    
    

     
CLASSIFICAÇÃO    VALORES 

     
 DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE   

FISCAL    UNITÁRIO TOTAL 
      
      

XX XX X XX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX 999.999.999,99 999.999,99 999.999.999,99 
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ANEXO CXXV 
(Art. 526, V, do RICMS) 

 
LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS - RAICMS - MODELO P9 

 
REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMSREGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMSREGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMSREGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS    

FIRMA:FIRMA:FIRMA:FIRMA:    
    

INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                           CGC (MF):INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                           CGC (MF):INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                           CGC (MF):INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                           CGC (MF):    
    

FOLHA:                                                                          MÊS OU PERÍODO/ANFOLHA:                                                                          MÊS OU PERÍODO/ANFOLHA:                                                                          MÊS OU PERÍODO/ANFOLHA:                                                                          MÊS OU PERÍODO/ANO:O:O:O:    
 

E   N   T   R   A   D   A   S 
       

CODIFICAÇÃO VALORES ICMS - VALORES FISCAIS 
   

  CONTÁBEIS OPERAÇÕES COM CRÉDITO DO IMPOSTO OPERAÇÕES SEM CRÉDITO DO IMPOSTO 
CONTÁBIL FISCAL  BASE DE CÁLCULO IMPOSTO CREDITADO ISENTAS OU NÃO TRIBUTADAS OUTRAS 

       
XXXXXX 9.99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 
XXXXXX 9.99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 
XXXXXX 9.99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 

       
       

SUBTOTAIS / ENTRADASSUBTOTAIS / ENTRADASSUBTOTAIS / ENTRADASSUBTOTAIS / ENTRADAS         
      
1.00    DO ESTADO 99.999.999,99 99.999.999,99 99.99 9.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 
      
2.00    DE OUTROS ESTADOS 99.999.999,99 99.999.999, 99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 
      
3.00    DO EXTERIOR 99.999.999,99 99.999.999,99 99. 999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 
      

T     O     T     A     I     ST     O     T     A     I     ST     O     T     A     I     ST     O     T     A     I     S    99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 
S   A   Í   D   A   S 

       
CODIFICAÇÃO VALORES ICMS - VALORES FISCAIS 

   
  CONTÁBEIS OPERAÇÕES COM DÉBITO DO IMPOSTO OPERAÇÕES SEM DÉBITO DO IMPOSTO 

CONTÁBIL FISCAL  BASE DE CÁLCULO IMPOSTO DEBITADO ISENTAS OU NÃO TRIBUTADAS OUTRAS 
       

XXXXXX 9.99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 
XXXXXX 9.99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 
XXXXXX 9.99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 

       
SUBTOTAIS / SAÍDASSUBTOTAIS / SAÍDASSUBTOTAIS / SAÍDASSUBTOTAIS / SAÍDAS         

      
5.00    PARA O ESTADO 99.999.999,99 99.999.999,99 9 9.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 
      
6.00    PARA OUTROS ESTADOS 99.999.999,99 99.999.99 9,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 
      
7.00    PARA O EXTERIOR 99.999.999,99 99.999.999,99  99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 
      

T     O     T     A     I      ST     O     T     A     I      ST     O     T     A     I      ST     O     T     A     I      S    99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 99.999.999,99 
      

ANEXO CXXV - Continuação 
(Art. 526, V, do RICMS) 

 
LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS - RAICMS - MODELO P9a                  

 
RESUMORESUMORESUMORESUMO    DA APURAÇÃO DO IMPOSTODA APURAÇÃO DO IMPOSTODA APURAÇÃO DO IMPOSTODA APURAÇÃO DO IMPOSTO    

FIRMA: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                                                   CGC (MF): 
FOLHA:                                                                                                    MÊS OU PERÍODO/ANO: 

    VALORESVALORESVALORESVALORES    
D É B I T O    D O    I M P O S T OD É B I T O    D O    I M P O S T OD É B I T O    D O    I M P O S T OD É B I T O    D O    I M P O S T O    

DDDD         001 - POR SAÍDAS/PRESTAÇÕES COM DÉBITO DO IMP OSTO  999.999.999,99 
         002 - OUTROS DÉBITOS (DISCRIMINAR ABAIXO)   

ÉÉÉÉ                    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 999.999.999,99 999.999.999,99 
                    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 999.999.999,99 999.999.999,99 

BBBB       
IIII         003 - ESTORNO DE CRÉDITOS (DISCRIMINAR ABAIXO )   
                    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 999.999.999,99  

TTTT                    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 999.999.999,99 999.999.999,99 
OOOO       
         004 – SUBTOTAL  999.999.999,99 

C R É D I T O    D O    I M P O S T OC R É D I T O    D O    I M P O S T OC R É D I T O    D O    I M P O S T OC R É D I T O    D O    I M P O S T O    
             005 - POR ENTRADAS/AQUISIÇÕES COM CRÉDITO DO IMPOSTO  999.999.999,99 

         006 - OUTROS CRÉDITOS (DISCRIMINAR ABAIXO)   
    

CCCC    
                XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 999.999.999,99  

RRRR                    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 999.999.999,99 999.999.999,99 
ÉÉÉÉ       
DDDD         007 - ESTORNO DE DÉBITOS (DISCRIMINAR ABAIXO)    
IIII                    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 999.999.999,99 999.999.999,99 
TTTT       
OOOO         008 – SUBTOTAL 

     009 - SALDO CREDOR DO PERÍODO ANTERIOR 
     010 – TOTAL 

 999.999.999,99 
999.999.999,99 
999.999.999,99 

A P U R A Ç Ã O    D O    S A L D OA P U R A Ç Ã O    D O    S A L D OA P U R A Ç Ã O    D O    S A L D OA P U R A Ç Ã O    D O    S A L D O    
             011 - SALDO DEVEDOR (DÉBITO MENOS CRÉDITO)  999.999.999,99 

         012 - DEDUÇÕES (DISCRIMINAR ABAIXO)   
SSSS                    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 999.999.999,99  
AAAA                    XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 999.999.999,99 999.999.999,99 
LLLL       
DDDD         013 - IMPOSTO A RECOLHER  999.999.999,99 
OOOO      
         014 - SALDO CREDOR (CRÉDITO MENOS DÉBITO) A T RANSPORTAR PARA O PERÍODO SEGUINTE 

 
999.999.999,99 

I N F O R M A Ç Õ E S    C O M P L E M E N T A R E SI N F O R M A Ç Õ E S    C O M P L E M E N T A R E SI N F O R M A Ç Õ E S    C O M P L E M E N T A R E SI N F O R M A Ç Õ E S    C O M P L E M E N T A R E S    
                                                                                                              GUIAS DE RECOLHIMENTO                                                                                                                                         GUIA DE INFORMAÇÃO 

                 NÚMERO                                   DATA                                   VALOR                                ÓRGÃO ARRECADADOR                                       DATA DA ENTREGA                   LOCAL DA ENTREGA (BANCO/REPARTIÇÃO) 
        999999999999999                      99/99/99                          99.999.999,99                        XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                                   99/99/99                              XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
        999999999999999                      99/99/99                          99.999.999,99                        XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                                   99/99/99                              XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
        999999999999999                      99/99/99                          99.999.999,99                        XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                                   99/99/99                              XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
        OBSERVAÇÕES:     XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 



295Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

ANEXO CXXVI 
(Art. 527, caput, do RICMS) 

 
PEDIDO/COMUNICAÇÃO DE USO DE SISTEMA ELETRÔNICO 03 CARIMBO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DE PROCESSAMENTO DE DADOS     

01 PEDIDO/COMUNICAÇÃO 02 PROCESSAMENTO       
             1  USO        
 2  ALTERAÇÃO DE USO        
 3  RECADASTRAMENTO        
 4  CESSAÇÃO DE USO  A PEDIDO        
 5  CESSAÇÃO DE USO DE OFÍCIO        
           
 QUADRO  II IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO 
04040404 NÚMERO INSCRIÇÃO ESTADUAL 05050505 NÚMERO C.G.C / MF 

  
06060606    NOME COMERCIAL (RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO) 

 
 QUADRO III LIVROS FISCAIS E/OU DOCUMENTOS FISCAIS POR SISTEMA ELETRÔNICO DE PROC. DE DADOS 
07070707 CÓDIGOS DOCUMENTOS FISCAIS 08080808 LIVROS FISCAIS 

                 MODÊLO                        MODÊLO                       MODÊLO   1  REGISTRO DE ENTRADAS 

             2  REGISTRO DE SAÍDAS 

             3  REGISTRO DE CONTROLE DA PRODUÇÃO E DO ESTOQUE 

             4   REGISTRO DE INVENTÁRIO 

             5  REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS 

             6  LIVRO DE MOVIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 

             7  OUTROS 

  
 QUADRO IV ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
09090909    UCP FABRICANTE / MODELO 10101010    SISTEMA OPERACIONAL 

11111111    MEIOS MAGNÉTICOS DISPONÍVEIS 

  1   
DISQUETE 3 ½  2   

DISQUETE 5 ¼ 3  FITA 
MAGNÉTICA_______________

 
4    

OUTROS____________________________ 
 
12121212    LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO 

13131313    SISTEMAS GERENCIADORES DE BANCOS DE DADOS 

    QUADRO V IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO ONDE SE LOCALIZA A UCP 
14141414    No INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL 15151515    No INSCRIÇÃO C.G.C./MF 

 
16161616    NOME COMERCIAL (RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO) 

 
17171717    LOGRADOURO 18181818    NÚMERO 

 
19191919    COMPLEMENTO 20202020    MUNICÍPIO 21212121    UF 22222222    C E P    23232323    TELEFONE/FAX 

 
    QUADRO VI RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

24242424    NOME DO SIGNATÁRIO 25252525    TELEFONE/FAX 

 
26262626    CARGO NA EMPRESA 27272727    C P F / No IDENTIDADE 

 
28282828    DATA:                                                                       ASSINATURA: 

                                                                                                 ____/____/____                                                 _________________________________________________________________/____/____                                                 _________________________________________________________________/____/____                                                 _________________________________________________________________/____/____                                                 _____________________________________________________________    

    QUADRO VII PARA USO DA REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA 
29292929    RECEBIDO EM  30303030    AUTORIZADO O PEDIDO 31313131    PROCESSADO EM  

                                                                                                                                                                                            _____/_____/__________/_____/__________/_____/__________/_____/_____                                                                 DATA    _____/_____/__________/_____/__________/_____/__________/_____/_____                                                                  _____/_____/__________/_____/__________/_____/__________/_____/_____ 
   SIM  

   
                                                                            PROTOCOLO No    ____________________________________________________________________________   NÃO  

   
 _______________________________________________________ ______________________________________________ 
 ASSINATURA ASSINATURA 
 32 VISTO/CARIMBO DA RECEITA FEDERAL 

  
ASSINATURA/MATRÍCULA _________________________________________________________________________________________________________ 

 
ANEXO CXXVII 

(Art. 527, §1º, II, do RICMS) 
 
 

    DECLARAÇÃO CONJUNTADECLARAÇÃO CONJUNTADECLARAÇÃO CONJUNTADECLARAÇÃO CONJUNTA        

  
 

 

                 A empresa __________________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o nº ____________________________________________e no CAGEP sob o nº 
__________________________, estabelecida à Rua/Av. ___________________________________, 
nº ________, Bairro ______________________, no município de ______________________________, 
neste Estado, através de seu Representante Legal (01), e juntamente com o responsável (03) pelos 
Programas que constituem seu Sistema de Processamento de Dados, abaixo assinados, DECLARAM 
que esse Sistema não dispõe de mecanismos paralelos de controle de caixa, estoque e outros que 
possibilitem sonegação fiscal e assumem, perante a Lei, total responsabilidade por sua utilização.  

 

  
 

 

 (01) IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO REQUERENTE.  
 NOME  
   
 ENDEREÇO (Rua/Av.) Nº BAIRRO  
     
 MUNICÍPIO UF TELEFONE  
     
 CPF IDENTIDADE Nº ÓRGÃO EMISSOR  
     

   
 (02) IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO SISTEMA.  
   
 (     ) ANALISTA DE SISTEMA    (      ) PROGRAMADOR     (       ) EMPRESA RESPONSÁVEL PELO SOFTWARE 

(03)  
    

 

 NOME/RAZÃO SOCIAL  
   
 ENDEREÇO RESIDENCIAL (Rua/Av.) Nº  
    
 BAIRRO MUNICÍPIO UF TELEFONE  
      
 ENDEREÇO COMERCIAL (Rua/Av.) Nº  
    
 BAIRRO MUNICÍPIO UF TELEFONE  
      
 CPF/CGC IDENTIDADE Nº ÓRGÃO EMISSOR  
     

   
 (03) IDENT. DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA RESP. PELO SOFTWARE (SOFTWARE-HOUSE).  
 NOME  
   

 ENDEREÇO (Rua/Av.) Nº BAIRRO  
     
 MUNICÍPIO UF TELEFONE  
     
 CPF IDENTIDADE Nº ÓRGÃO EMISSOR  
     
  

                Servirão de prova a favor do Fisco os documentos, programas, listagens, arquivos, dados (em 
Banco de Dados ou isoladamente), que possam ensejar sonegação fiscal. 
 
___________________________________________, ______ de ______________________ de ______ 
                                            L  O  C  A  L                                                     D I A                                   M  Ê  S                                  ANO 
 
 
 
 
_____________________________________________                                     _____________________________________________ 
                  REPRESENTANTE LEGAL (01)                                                                          RESPONSÁVEL PELO SISTEMA (02)  
                                                                                                                                   OU REPRESENTANTE DA SOFTWARE-HOUSE (03) 

 

   

 

ANEXO CXXVIII 
(Art. 530, §5º, do RICMS) 

 
 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO PREVISTO NOS CONVS. ICMS 57/95, 96/97 e 31/99 
 
1 - APRESENTAÇÃO 
1.1 - Este manual visa a orientar a execução dos serviços destinados à emissão de 

documentos e escrituração de livros fiscais e a manutenção de informações em meio magnético, por 
contribuintes do IPI e/ou do ICMS usuários de sistema eletrônico de processamento de dados, na forma 
estabelecida no Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995. 

1.2 - Contém instruções para preenchimento do Pedido/ Comunicação de Uso de 
Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, para emissão de documentos fiscais, escrituração de 
livros e fornecimento de informações à Secretaria da Receita Federal, e às Secretarias de Fazenda, 
Economia, Finanças e Tributação dos Estados e do Distrito Federal e, finalmente, instruções sobre 
preenchimento do respectivo Recibo de Entrega. 

1.3 - As informações serão prestadas em meio magnético e/ou formulários. 
 
2 - DAS INFORMAÇÕES 
2.1 – O contribuinte, de que trata a cláusula primeira, está sujeito a prestar informações 

fiscais em meio magnético de acordo com as especificações indicadas neste manual, mantendo, pelo 
prazo previsto na legislação da unidade federada a que estiver vinculado, arquivo magnético com 
registros fiscais referentes à totalidade das operações de entradas e de saídas e das aquisições e 
prestações realizadas no exercício de apuração: 

2.1.1 - por totais de documento fiscal e por item de mercadoria (classificação fiscal), 
quando se tratar de Nota Fiscal, modelos 1 e 1-A e modelo 55, podendo, a critério de cada unidade da 
Federação, ser exigido neste formato a Nota Fiscal do Produtor, modelo 4, e o cupom fiscal; (Conv. 
ICMS 22/07) – efeitos a partir de 04-04-07. 

2.1.2 - por totais de documento fiscal, quando se tratar de: 
a) Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6; 
b) Nota Fiscal de Serviços de Transporte, modelo 7; 
c) Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8; 
d) Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9; 
e) Conhecimento Aéreo, modelo 10; 
f) Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11; 
g) Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21; 
h) Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22; 
i) Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário, modelo 27; (Conv. ICMS 22/07)  –

efeitos a partir de 04-04-07; 
2.1.3 – por total diário, por equipamento, identificando cada situação tributária,  quando 

se tratar de saída emitida por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, terminal Ponto De Venda - 
PDV ou máquina registradora, documentada por: 

a) Cupom Fiscal 
b) Cupom Fiscal PDV 
c) Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13 
d) Bilhete de Passagem Aquaviário, modelo 14 
e) Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15 
f) Bilhete de Passagem Ferroviário, modelo 16 
g) Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2; 
2.1.4 - por total diário, por espécie de documento fiscal, quando se tratar de: 
a) Autorização de Carregamento e Transporte, modelo 24; 
b) Bilhete de Passagem Aquaviário, modelo 14; 
c) Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15; 
d) Bilhete de Passagem Ferroviário, modelo 16; 
e) Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13; 
f) Despacho de Transporte, modelo 17; 
g) Manifesto de Carga, modelo 25; 
h) Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2; 
i) Nota Fiscal de Produtor, modelo 4, para as unidades da Federação que não exigirem 

na forma prevista no item 2.1.1; 

j) Ordem de Coleta de Carga, modelo 20; 
l) Resumo Movimento Diário, modelo 18. 
2.1.5 - por resumo mensal por item de mercadoria, quando se tratar de Nota Fiscal de 

Produtor, modelo 4, ou Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2, a critério de cada unidade da 
Federação. 

 
2.2 - Observações: 
2.2.1 - REVOGADO pelo Dec. nº 11.340, de 19 de março de 2004, art. 7º 
2.2.2 - REVOGADO pelo Dec. nº 11.340, de 19 de março de 2004, art. 7º 
2.2.3. O registro fiscal por item de mercadoria de que trata o subitem 2.1.1 fica 

dispensado quando o estabelecimento utilizar sistema eletrônico de processamento de dados somente 
para a escrituração de livro fiscal. 

 
3 - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO PEDIDO/ COMUNICAÇÃO 
3.1 - QUADRO I - Motivo do Preenchimento 
3.1.1. – Campo 01 – Pedido/Comunicação de: 
ITEM 1 – USO – Assinalar com “x” o pedido inicial de autorização para uso do sistema 

eletrônico de processamento de dados para emissão de documentos fiscais e/ou escrituração de livros 
fiscais; 

ITEM 2 – ALTERAÇÃO DE USO – Assinalar com “x” quando se tratar de alteração 
referente a quaisquer das informações de pedido anterior. Este pedido deverá conter, além das 
alterações, as demais informações relativas ao uso do sistema eletrônico de processamento de dados, de 
modo que este documento reflita a situação atual proposta pelo usuário. 

ITEM 3 - Recadastramento - Assinalar com "x" no caso de novo cadastramento, quando 
exigido pelo Fisco da unidade da Federação. 

ITEM 4 - Cessação de Uso a Pedido - Assinalar com "x" numa das seguintes situações: 
a) cessação total, quando deverão ser preenchidos os campos de 04 a 06 e 24 a 28; 
b) cessação parcial referente a livros ou documentos específicos, quando deverão ser 

preenchidos os campos de 04 a 06, 07 e/ou 08, conforme o caso, e os campos 24 a 28. 
ITEM 5 - Cessação de Uso de Ofício (Uso Exclusivo do Fisco) - Assinalar com "x" 

numa das seguintes situações: 
a) cessação total, quando deverão ser preenchidos os campos de 04 a 06; 
b) cessação parcial referente a livros ou documentos específicos, quando deverão ser 

preenchidos os campos de 04 a 06, 07 e/ou 08, conforme o caso. 
3.1.2 - CAMPO 02 - Processamento - Para uso da repartição fazendária. 
3.1.3 - CAMPO 03 - Carimbo de Inscrição Estadual - Apor carimbo de inscrição 

estadual, quando exigido pela legislação da unidade da Federação. 
3.2 - QUADRO II - Identificação do Usuário 
3.2.1 - CAMPO 04 - Número da Inscrição Estadual - Preencher com o número da 

inscrição estadual do estabelecimento no cadastro de contribuintes do ICMS. 
3.2.2 - CAMPO 05 - Número do CGC/MF - Preencher com o número da inscrição do 

estabelecimento no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda. 
3.2.3 - CAMPO 06 - Nome Comercial ( Razão Social/Denominação) - Preencher com o 

nome comercial (razão social/denominação) do estabelecimento. Evitar abreviaturas. 
3.3 - QUADRO III - Livros e/ou Documentos Fiscais Emitidos por Sistema Eletrônico 

de Processamento de Dados. 
3.3.1 - CAMPO 07 - Códigos dos Documentos Fiscais - Preencher com os códigos dos 

documentos fiscais, conforme tabela abaixo: 
TABELA DE MODELOS DE DOCUMENTOS FISCAIS 

CÓDIGO MODELO 

24 Autorização de Carregamento e Transporte, modelo 24 
14 Bilhete de Passagem Aquaviário, modelo 14 
15 Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15 
16 Bilhete de Passagem Ferroviário, modelo 16 
13 Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13 
10 Conhecimento Aéreo, modelo 10 
11 Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11 
09 Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9 
08 Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8 
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17 Despacho de Transporte, modelo 17 
25 Manifesto de Carga, modelo 25 
01 Nota Fiscal, modelo 1 
06 Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6 
03 Nota Fiscal de Entrada, modelo 3 
21 Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21 
04 Nota Fiscal de Produtor, modelo 4 
22 Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22 
07 Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7 
02 Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 02 
20 Ordem de Coleta de Carga, modelo 20 
18 Resumo Movimento Diário, modelo 18 
26 Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas, modelo 26 
55 Nota Fiscal Eletrônica, modelo 55 (AC) 
27 Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário, modelo 27 - (Conv.          

ICMS 22/07) – efeitos a partir de 04-04-07. 
 

3.3.2 - CAMPO 8 - Livros Fiscais - Assinalar o(s) livro(s) objeto do pedido. 
3.4 - QUADRO IV - Especificações Técnicas 
Os campos deste quadro deverão ser preenchidos com as especificações técnicas dos 

equipamentos e programas utilizados para emissão e escrituração por sistema eletrônico de 
processamento de dados. 

3.4.1 - CAMPO 9 - UCP - Fabricante/Modelo - Indicar o fabricante e o modelo da 
unidade central de processamento, utilizando, se necessário, o verso do formulário. 

3.4.2 - CAMPO 10 - Sistema Operacional - Indicar o sistema operacional e seu número 
de versão. 

3.4.3 - CAMPO 11 - Meios Magnéticos Disponíveis - Assinalar com "x" o meio 
magnético de apresentação do registro fiscal. 

3.4.4 - CAMPO 12 - Linguagem de Programação - Indicar a linguagem em que foram 
codificados os programas. 

3.4.5 - CAMPO 13 - Sistemas Gerenciadores de Bancos de Dados (SGBD) - Indicar o 
gerenciador do banco de dados, ou seja, o conjunto de rotinas que administra o banco de dados, se 
houver. 

3.5 - QUADRO V - Identificação do Estabelecimento onde se Localiza s UCP 
3.5.1 - CAMPO 14 - Número de Inscrição Estadual/Municipal - Preencher com o 

número da inscrição  estadual ou, no caso de este inexistir, com o número de inscrição municipal do 
estabelecimento onde  se  encontra a unidade central de processamento, precedido da letra M. 

3.5.2 - CAMPO 15 - Número de Inscrição no CGC/MF - Preencher com o número de 
inscrição no CGC/MF do estabelecimento onde se encontra a unidade central de processamento. 

3.5.3 - CAMPO 16 - Nome Comercial (Razão Social/Denominação) - Indicar o nome 
comercial (razão social/denominação) do estabelecimento onde se encontra a unidade central de 
processamento. Evitar abreviaturas. 

3.5.4 - CAMPOS 17 A 23 - Endereço e Telefone do Estabelecimento Preencher com 
tipo, título e nome do logradouro, número, complemento, município, unidade da Federação, CEP do 
endereço do estabelecimento onde se encontra a unidade central de processamento e o número do 
telefone. 

3.6 - QUADRO VI - Responsável pelas Informações 
3.6.1 - CAMPO 24 - Nome do Signatário - Indicar o nome da pessoa que, representando 

a empresa requerente/declarante, assinar o pedido de comunicação. 
3.6.2 - CAMPO 25 - TELEFONE/FAX - Preencher com o número de telefone do 

estabelecimento para contatos sobre processamento de dados. 
3.6.3 - CAMPO 26 - Cargo na Empresa - Preencher com o nome do cargo ocupado pelo 

signatário na empresa. 
3.6.4 - CAMPO 27 - CPF/Número de Identidade - Preencher com o número de inscrição 

no cadastro de pessoas físicas - CPF/MF ou da carteira de identidade do signatário. 
3.6.5 - CAMPO 28 - Data e Assinatura - Preencher a data e apor a assinatura. 
3.7 - QUADRO VII - Para uso da Repartição Fazendária 
3.7.1 - CAMPOS 29 A 31 - Para uso da Repartição Fazendária - Não preencher, uso da 

repartição fazendária. 
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3.7.2 - CAMPO 32 - Visto/Carimbo da Receita Federal - Não preencher, uso da 
Secretaria da Receita Federal. 

 
4 - FORMA DE ENTREGA E DESTINAÇÃO DAS VIAS 
O Pedido/Comunicação de Uso de Sistema Eletrônico de Processamento de Dados será 

apresentado à repartição fiscal da unidade da Federação que estiver vinculado o estabelecimento 
interessado, preenchido datilograficamente, em quatro (4) vias que, após o despacho, terão a seguinte 
destinação: 

4.1 - a via original e outra via - serão retidas pelo fisco; 
4.2 - uma via - será entregue pelo requerente/declarante à Divisão de Tecnologia e 

Informações da Delegacia da Receita Federal a que estiver subordinado; 
4.3 - uma via - será devolvida ao requerente/declarante, para servir como comprovante. 
5 – DADOS TÉCNICOS DE GERAÇÃO DO ARQUIVO 
5.1 – FITA MAGNÉTICA OU CARTUCHO 
5.1.1 – A critério da unidade da Federação receptora, os dados poderão ser entregues 

utilizando fita magnética ou cartucho. 
5.1.2 - Tamanho do registro: 126 bytes; 
5.1.3 - Tamanho do bloco: 16380 bytes; 
5.1.4 - Densidade de gravação: 1600, 6250 ou 38000 bpi; 
5.1.5 - Quantidade de trilhas: 9 ou 18 trilhas; 
5.1.6 - Label: "No Label" - com um "tapermark" no início e outro no fim do volume; 
5.1.7 - Codificação: EBCDIC 
5.1.8 - Fica a critério da unidade da Federação, a definição da densidade de gravação e 

quantidade de trilhas entre as citadas nos subitens 5.1.4 e 5.1.5, respectivamente. 
5.2 – DISCO FLEXÍVEL DE 5 1/4" ou 3 1/2" 
5.2.1 - Face de gravação: dupla; 
5.2.2 - Densidade de gravação: dupla ou alta; 
5.2.3 - Formatação: compatível com o MS-DOS; 
5.2.4 - Tamanho do registro: 126 bytes, acrescidos de CR/LF (Carriage return/Line feed) 

ao final de cada registro; 
5.2.5 - Organização: seqüencial; 
5.2.6 - Codificação: ASCII; 
5.2.7 - A critério da unidade da Federação receptora, os dados gerados com as 

características descritas neste subitem poderão ser enviados via teleprocessamento. 
5.3 – FITA DAT 
5.3.1 - A critério da unidade da Federação receptora, os dados poderão ser entregues 

utilizando fitas DAT; 
5.3.2 - Capacidade: 2 Gigabyte ou, a critério da unidade da Federação receptora, outras 

capacidades; 
5.3.3 - Sistema Operacional utilizado para geração da fita: a critério da unidade da 

Federação receptora; 
5.3.4 - Tamanho do registro: 126 bytes, acrescidos de CR/LF (Carriage return/Line feed) 

ao final de cada registro; 
5.3.5 - Organização: seqüencial; 
5.3.6 - Codificação: ASCII. 
5.4 – OUTRAS MÍDIAS E FORMAS DE TRANSMISSÃO 
5.4.1 – A critério da Unidade da Federação receptora, os dados poderão ser entregues 

utilizando outras mídias ou formas de transmissão; 
5.5 – FORMATO DOS CAMPOS 
5.5.1 - Numérico (N), sem sinal, não compactado, alinhado à direita, suprimidos a 

vírgula e os pontos decimais, com as posições não significativas zeradas. 
5.5.2 - Alfanumérico (X) - alinhado à esquerda, com as posições não significativas em 

branco. 
5.6 – PREENCHIMENTOS DOS CAMPOS 
5.6.1 – NUMÉRICO - Na ausência de informação, os campos deverão ser preenchidos 

com zeros. As datas deverão ser expressas no formato ano, mês e dia (AAAAMMDD). 
5.6.2 – ALFANUMÉRICO - Na ausência de informação, os campos deverão ser 

preenchidos com brancos. 
 
6 - ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO 
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6.1 - Os arquivos deverão estar acondicionados de maneira adequada de modo a 
preservar seu conteúdo. Cada mídia deverá ser identificada através de etiqueta, contendo as seguintes 
informações: 

6.1.1 - CGC/MF do estabelecimento a que se referem as informações contidas no 
arquivo, no formato 99.999.999/9999-99; 

6.1.2 - Inscrição Estadual - número de inscrição estadual do estabelecimento informante; 
6.1.3 - A expressão "Registro Fiscal" e “Convênio ICMS 57/95”; 
6.1.4 - Nome comercial (razão social/denominação do estabelecimento); 
6.1.5 - AA/BB - número de mídias onde BB significa a quantidade total de mídias 

entregues e AA a seqüência da numeração na relação de mídias; 
6.1.6 - Abrangência das informações - datas, inicial e final, que delimitam o período a 

que se refere o arquivo; 
6.1.7 - Densidade de gravação - indica em que densidade foi gravado o arquivo; 
6.1.8 - Tamanho do bloco, quando aplicável. 
 
7 - ESTRUTURA DO ARQUIVO MAGNÉTICO 
7.1 - O arquivo magnético compõe-se dos seguintes tipos de registros: 
7.1.1 - Tipo 10 - Registro mestre do estabelecimento, destinado à identificação do 

estabelecimento informante; 
7.1.2 - Tipo 11 - Dados complementares do informante; 
7.1.3 - Tipo 50 - Registro de total de Nota Fiscal modelos 1 e 1-A, Nota Fiscal de 

Produtor, modelo 4 (a critério de cada unidade da Federação) Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, 
modelo 6, Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21, e Nota Fiscal de Serviço de 
Telecomunicações, modelo 22, destinado a especificar as informações de totalização do documento 
fiscal, relativamente ao ICMS. No caso de documentos com mais de uma alíquota de ICMS e/ou mais 
de um Código Fiscal de Operação – CFOP, deve ser gerado para cada combinação de ‘alíquota’ e  
‘CFOP’ um registro tipo 50, com valores nos campos monetários  (11, 12, 13, 14  e  15) 
correspondendo à soma dos itens que compõe o mesmo, de tal forma que as somas dos valores dos 
campos monetários dos diversos registros que representam uma mesma nota fiscal, corresponderão aos 
valores totais da mesma; 

7.1.4 - Tipo 51 - Registro de total de Nota Fiscal modelos 1 e 1 A, destinado a 
especificar as informações de totalização do documento fiscal, relativamente ao IPI; 

7.1.5 - Tipo 53 - Registro de total de documento fiscal, quanto à substituição tributária; 
7.1.6 - Tipo 54 - Registro de Produto (classificação fiscal); 
7.1.7 - Tipo 55 - Registro de Guia Nacional de Recolhimento; 
7.1.8 – Tipo 56 – Registro complementar relativo às operações com veículos 

automotores novos realizadas por montadoras, concessionárias e importadoras; 
7.1.8A – Tipo 57 – Registro complementar para indicação do número de lote de 

fabricação; 
7.1.8A acrescentado pelo Decreto nº 13.002, de 29 de fevereiro de 2008, art. 4º. 
7.1.9 - Tipo 60 – Registro destinado a informar as operações e prestações realizadas com 

os documentos fiscais emitidos por equipamento emissor de cupom fiscal os quais são: Cupom Fiscal, 
Cupom Fiscal – PDV, Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13, Bilhete de Passagem Aquaviário, 
modelo 14,  Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15, Bilhete de Passagem Ferroviário, 
modelo 16,  e  Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2; 

7.1.10 - Tipo 61 - Registro dos documentos fiscais descritos a seguir, quando não 
emitidos por equipamento emissor de cupom fiscal: Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13, 
Bilhete de Passagem Aquaviário, modelo 14, Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem, modelo 15, 
Bilhete de Passagem Ferroviário, modelo 16, Nota Fiscal de Venda a Consumidor, modelo 2,  Nota 
Fiscal de Produtor, modelo 4 (a critério de cada unidade da Federação); 

7.1.11 - Tipo 70 - Registro de total de Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, 
de Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8, de Conhecimento de Transporte 
Aquaviário de Cargas, modelo 9, de Conhecimento Aéreo, modelo 10,  e  de Conhecimento de 
Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11,  destinado a especificar as informações de totalização do 
documento fiscal, relativamente ao ICMS; 

7.1.12 – Tipo 71 – Registro de Informações da carga transportada referente a 
Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8, Conhecimento de Transporte 
Aquaviário de Cargas, modelo 9, Conhecimento Aéreo, modelo 10, e Conhecimento de Transporte 
Ferroviário de Cargas, modelo 11; 

7.1.13 – Tipo 74 – Registro de Inventário (a critério de cada Unidade Federada); 
7.1.14 - Tipo 75 - Registro de Código de Produto e Serviço; 
7.1.15 – Tipo 76 – Registro de total de Nota Fiscal de Serviços de Comunicação, modelo 

21, Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações, modelo 22; 
7.1.16 – Tipo 77 – Registro de serviços de comunicação e telecomunicação; 

 7.1.17 – Tipo 90 – Registro de totalização do arquivo, destinado a fornecer dados indicando 
a quantidade de registros. 

 
8 - MONTAGEM DO ARQUIVO MAGNÉTICO DE DOCUMENTOS FISCAIS 
8.1 - O arquivo deverá ser composto pelos seguintes conjuntos de registros, classificados 

na ordem abaixo: 
 

Tipos de 
Registros 

Posições de 
Classificaçã
o 

A/
D 

Denominação dos Campos 
de Classificação 

Observações 

10    1º registro 
11    2º registro 
50, 51, 53 1 a 2 

31 a 38 
A 
A 

Tipo 
Data 

 

54 e 56 3 a 16 
19 a 21 
22 a 27 
35 a 37 

A 
A 
A 
A 

CNPJ 
Série 
Número 
Número do Item 

 

55 31 a 38 A Data  
Acrescido o registro 57 ao subitem 8 pelo Decreto nº 13.002, de 29 de fevereiro de 2008, art. 4º, 
efeitos a partir de 01.07.08. 

57 3 a 16 
33 a 35 
36 a 41 
49 a 51 

A 
A 
A 
A 

CNPJ 
Série 
Número 
Número do Item 

  

60 
(subtipos M, 
A, D e I) 

4 a 11 
12 a 31 
3 

A 
A 
* 

Data 
Número de série de 
fabricação 
Subtipo 

*observar a seguinte 
ordem de classificação: 
Mestre/Analítico/Diári
o/ 
Item 

60 
(subtipo R) 

3 
4 a 9 
10 a 23 

 
A 
A 

Subtipo (“R”) 
Mês e Ano de emissão 
Código da 
mercadoria/produto ou 
Serviço 

 

61 1 a 2 
31 a 38 

A 
A 

Tipo 
Data 

 

61R 1 a 3 
10 a 23 

A 
A 

Tipo 
Código da 
mercadoria/produto 

 

70 e 71 1 a 2 
31 a 38 

A 
A 

Tipo 
Data 

 

74 3 a 10 
11 a 24 

A 
A 

Data 
Código da 
mercadoria/produto 

 

75 19 a 32 A Código da 
mercadoria/produto ou 
Serviço 

 

76 1 a 2 
52 a 59 
37 a 46 

A 
A 
A 

Tipo 
Data 
Número 
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77 3 a 16 
19 a 20 
21 a 22 
23 a 32 
38 a 40 

A 
A 
A 
A 
A 

CNPJ 
Série 
Subsérie 
Número 
Número do Item 

 

85 1 a 2 
14 a 21 
03 a 13 
95 a 102 

A 
A 
A 
A 

Tipo 
Data da DDE 
Número da DDE 
Data emissão NF 
exportação 

 

86 1 a 2 
15 a 22 
03 a 14 
59 a 66 

A 
A 
A 
A 

Tipo 
Data de emissão do RE 
Número do RE 
Data da emissão da NF de 
remessa com fim específico 

 

90    Últimos registros 
 

8.2 - A indicação "A/D" significa "ascendente/descendente".; 
 
9 - REGISTRO TIPO 10 

MESTRE DO ESTABELECIMENTO 
Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato 
01 Tipo "10" 02 1 2 N 
02 CGC/MF CGC/MF do estabelecimento 

Informante 
14 3 16 N 

03 Inscrição Estadual Inscrição estadual do  
Estabelecimento informante 

14 17 30 X 

04 Nome do Contribuinte Nome comercial (razão 
 Social / denominação) do  
Contribuinte  

35 31 65 X 

05 Município Município onde está  
Domiciliado o 
estabelecimento informante 

30 66 95 X 

06 Unidade da Federação Unidade da Federação  
Referente ao Município 

2 96 97 X 

07 Fax Número do fax do  
Estabelecimento informante 

10 98 107 N 

08 Data Inicial A data do início do período 
Referente às informações  
Prestadas 

8 108 115 N 

09 Data Final A data do fim do período  
Referente às informações  
Prestadas 

8 116 123 N 

10 Código da identificação 
da estrutura do arquivo 
magnético entregue 
 

Código da identificação da 
estrutura  do arquivo 
magnético entregue, 
conforme tabela abaixo 

1 
 

124 124 X 

11 Código da identificação 
da natureza das 
operações informadas 
 

Código da identificação da 
natureza das operações 
informadas, conforme tabela 
abaixo 

1 125 125 X 

12 Código da finalidade do 
arquivo magnético  

Código do finalidade 
utilizado no arquivo 
magnético, conforme tabela 
abaixo 

1 126 126 X 

 
9.1 - OBSERVAÇÕES: 
9.1.1 - Tabela para preenchimento do campo 10: 

TABELA DE CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO DA ESTRUTURA DO ARQUIVO 
MAGNÉTICO ENTREGUE 
Código Descrição do código de identificação da estrutura do arquivo 

1 Estrutura conforme Convênio ICMS 57/95, na versão estabelecida pelo Convênio ICMS 
31/99 e com as alterações promovidas até o Convênio ICMS 30/02. 

2 Estrutura conforme Convênio ICMS 57/95, na versão estabelecida pelo Convênio ICMS 
69/02 e com as alterações promovidas até o Convênio ICMS 142/02. 

3 Estrutura conforme Convênio ICMS 57/95, com as alterações promovidas pelo Convênio 
ICMS 76/03. 

 
9.1.1.1 – o contribuinte deverá entregar o arquivo magnético atualizado de acordo com a 

versão mais recente do Convênio 57/95; 
9.1.2 – Tabela para preenchimento do campo 11 
  Tabela para Código da identificação da natureza das operações 

informadas 
Código Descrição do código da natureza das operações 

1 Interestaduais somente operações sujeitas ao regime de Substituição Tributária 
 

2 Interestaduais – operações com ou sem Substituição Tributária  
3 Totalidade das operações do informante 

09.1.3 - Tabela para preenchimento do campo 12: 
TABELA DE FINALIDADES DA APRESENTAÇÃO DO ARQUIVO MAGNÉTICO 
Código Descrição da finalidade 
1 Normal 
2 Retificação total de arquivo: substituição total de informações prestadas pelo contribuinte 

referentes a este período 
3 Retificação aditiva de arquivo: acréscimo de informação não incluída em arquivos já 

apresentados 
5 Desfazimento: arquivo de informação referente a operações/prestações não efetivadas. Neste 

caso, o arquivo deverá conter, além dos registros tipo 10 e tipo 90, apenas os registros 
referentes as operações/prestações não efetivadas 

 
 
 

 
09.1.4 – No caso de “Retificação corretiva de arquivo: substituição de informação relativa a 

documento já informado” prevista nas versões anteriores do Convênio 57/95, deverá ser enviado novo 
arquivo completo, utilizando a “Retificação total de arquivo” (código 2). 

9.1.5 – Fica adotado o Código 3 do subitem 9.1.3 - Retificação aditiva de arquivo: acréscimo 
de informação não incluída em arquivo já apresentado; 

 
 
10. - Registro Tipo 11 

Dados Complementares do Informante 
Nº Denominação do 

Campo 
Conteúdo Tamanho Posição Formato 

01 Tipo "11" 02 1 2 N 
02 Logradouro Logradouro 34 3 36 X 
03 Número Número 5 37 41 N 
04 Complemento Complemento 22 42 63 X 
05 Bairro Bairro 15 64 78 X 
06 CEP Código de 

Endereçamento Postal 
8 79 86 N 

07 Nome do Contato Pessoa responsável para 
contatos 

28 87 114 X 

08 Telefone Número dos telefones 
para contatos 

12 115 126 N 

 
 
11. - REGISTRO TIPO 50 (NR) 

Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A (código 01), quanto ao ICMS, a critério de cada UF, Nota 
Fiscal do Produtor, modelo 4 (código 04),  

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6 (código 06), 
Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21 (código 21), 
Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações, modelo 22 (código 22), 
Nota Fiscal Eletrônica, modelo 55 (código 55)."; 
 

Nº Denominação 
do Campo 

Conteúdo Tamanho Posição Formato 

01 Tipo  "50" 02 1 2 N 
02 CNPJ CNPJ do remetente nas entradas e 

do destinatário nas saídas 
14 3 16 N 

03 Inscrição 
Estadual 

Inscrição Estadual do remetente 
nas entradas e do destinatário nas 
saídas 

14 17 30 X 

04 Data de emissão 
ou recebimento 

Data de emissão na saída ou de 
recebimento na entrada 

8 31 38 N 

05 Unidade da 
Federação 

Sigla da unidade da Federação do 
remetente nas entradas e do 
destinatário nas saídas  

2 39 40 X 

06 Modelo Código do modelo da nota fiscal 2 41 42 N 
07 Série Série da nota fiscal 3 43 45 X 
08 Número Número da nota fiscal 6 46 51 N 
09 CFOP Código Fiscal de Operação e 

Prestação 
4 52 55 N 

10 Emitente Emitente da Nota Fiscal (P-
próprio/T-terceiros) 

1 56 56 X 

11 Valor Total Valor total da nota fiscal (com 2 
decimais) 

13 57 69 N 

12 Base de Cálculo 
do ICMS 

Base de Cálculo do ICMS (com 2 
decimais) 

13 70 82 N 

13 Valor do ICMS Montante do imposto (com 2 
decimais) 

13 83 95 N 

14 Isenta ou não-
tributada 

Valor amparado por isenção ou 
não incidência (com 2 decimais) 

13 96 10
8 

N 

15 Outras Valor que não confira débito ou 
crédito do ICMS (com 2 
decimais) 

13 109 12
1 

N 

16 Alíquota Alíquota do ICMS (com 2 
decimais) 

4 122 12
5 

N 
 

17 Situação Situação da nota fiscal  1 126 126 X  
 

 
 
11.1 - OBSERVAÇÕES 
11.1.1 - Este registro deverá ser composto por contribuinte do ICMS, obedecendo a 

sistemática semelhante à da escrituração dos livros Registro de Entradas e Registro de Saídas, mesmo 
quando desobrigado de escriturá-los. (Conv. ICMS 111/08) 

11.1.2 - Nas operações decorrente das vendas de produtos agropecuários, inclusive café 
em grão, efetuadas pelo Banco do Brasil S.A., em leilão na bolsa de mercadorias, em nome de 
produtores (Conv. ICMS 46/94 de 29 de março de 1994 e Conv. ICMS 132/95 de 11 de dezembro de 
1995), os CAMPOS 02, 03 e 05 devem conter os dados do emitente da Nota Fiscal, devendo a cada 
registro Tipo 50 corresponder um registro Tipo 71, com os dados dos estabelecimentos remetente e 
destinatário; 

11.1.2A – Nas operações decorrentes de serviços de telecomunicações ou comunicações 
o registro deverá ser composto apenas na aquisição. 

11.1.3 – Em se tratando de Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, Nota Fiscal de 
Serviços de Comunicação e de Telecomunicação, o registro deverá ser composto apenas na entrada de 
energia elétrica ou aquisição de serviços de comunicação e telecomunicações; 

 
11.1.4 - No caso de documentos com mais de uma alíquota de ICMS e/ou mais de um 

Código Fiscal de Operação – CFOP, deve ser gerado para cada combinação de ‘alíquota’  e  ‘CFOP’ 
um registro tipo 50, com valores nos campos monetários  (11, 12, 13, 14  e  15) correspondendo à soma 
dos itens que compõe o mesmo, de tal forma que as somas dos valores dos campos monetários dos 
diversos registros que representam uma mesma nota fiscal, corresponderão aos valores totais da 
mesma; 

11.1.5 - CAMPO 02 
11.1.5.1 - Em se tratando de pessoas não obrigadas à inscrição no CNPJ/MF, 

preencher com o CPF. 
11.1.5.2 – Tratando-se de operações com o exterior ou com pessoa física não 

inscrita no CPF zerar o campo; 
11.1.6 - CAMPO 03 
11.1.6.1 - Tratando-se de operações com o exterior ou com pessoas não obrigadas à 

inscrição estadual, o campo assumirá o conteúdo "ISENTO"; 
11.1.6.2 - Na hipótese de registro referente a fornecimento feito por produtor 

agropecuário, em que seja obrigatória a emissão de Nota Fiscal de Entrada, a unidade da Federação 
poderá dispor sobre qual informação pretende neste campo; 

11.1.7 - CAMPO 05 - Tratando-se de operações com o exterior, colocar "EX"; 
11.1.8 - CAMPO 06 - Preencher conforme códigos da tabela de modelos de documentos 

fiscais, do subitem 3.3; 
11.1.9 – CAMPO 07  
11.1.9.1. Em se tratando de documento sem seriação deixar em branco as três posições. 
11.1.9.2 – No caso de Nota Fiscal, modelo 1 e 1-A (código 01), preencher com o 

algarismo designativo da série ( “1”, “2” etc..) deixando em branco as posições não significativas. 
11.1.9.3 – Em se tratando de documentos com seriação indicada por letra, preencher 

com a respectiva letra (B, C ou E). No caso de documentos fiscais de “Série Única” preencher com a 
letra U. 

11.1.9.4 – Em se tratando dos documentos fiscais de série indicada por letra seguida da 
expressão “Única” ( “Série B-Única”  ,  “Série C-Única  ou  Série E-Única”), preencher com a 
respectiva letra (B ,  C  ou  E) na primeira posição e com a letra U na segunda  posição, deixando em 
branco a posição não significativa. 

11.1.9.5 – No caso de documento fiscal de “Série Única” seguida por algarismo arábico 
( “Série Única 1”, “Série Única 2” etc...) preencher com a letra U na primeira posição, e o algarismo 
respectivo deverá ser indicado nas posições subseqüentes. 

 
11.1.9A – CAMPO 08 - Se o número do documento fiscal tiver mais de 6 dígitos, 

preencher com os 6 últimos dígitos; (Conv. ICMS 12/06)”. 
11.1.10 – CAMPO 10 – Preencher com “P” se nota fiscal emitida pelo contribuinte 

informante (próprio) ou “T”, se emitida por terceiros. 
11.1.10.1 – REVOGADO pelo Dec. nº 11.340, de 19 de março de 2004, art. 7º 
11.1.10.2 - No caso de Nota Fiscal, modelo 1 e 1-A (código 01), preencher com 

brancos.” 
11.1.10.3 – No caso de subsérie designada por algarismo aposto à letra indicativa da 

série ( “Série B Subsérie 1”, “Série B Subsérie 2” ou “Série B-1”, “Série B-2” etc..) ou de documento 
fiscal de série Única com subsérie designada por algarismo ( “Série Única 1”, “Série Única 2” etc...), 
preencher com o algarismo de subsérie ( “1”, “2” etc...) deixando em branco a posição não 
significativa. 

11.1.10.4 - REVOGADO pelo Dec. nº 11.340, de 19 de março de 2004, art. 7º 
11.1.11 - CAMPO 09 e 16 - Ver observação 11.1.4; 
11.1.12 – CAMPO 12 – Base de Cálculo do ICMS 
11.1.12.1 – Colocar o valor da base de cálculo do ICMS, quando não se tratar de 

operação ou prestação com substituição tributária; 
11.1.12.2 - Quando se tratar de operação ou prestação com substituição tributária deve-

se: 
11.1.12.2.1 – colocar o valor da base de cálculo ICMS próprio, quando se tratar de 

operação de saída  e  o informante for o substituto tributário; 
11.1.12.2.2 – zerar o campo quando o informante não for o substituto tributário. 
11.1.13 – CAMPO 13 – Valor do ICMS 
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11.1.13.1 – Colocar o valor do ICMS, quando não se tratar de operação com substituição 
tributária; 

11.1.13.2 - Quando se tratar de operação com substituição tributária deve-se: 
11.1.13.2.1 – colocar o valor do  ICMS próprio, quando se tratar de operação de saída  e  

o informante for o substituto tributário; 
11.1.13.2.2 – zerar o campo quando o informante não for o substituto tributário. 

11.1.14 - CAMPO 17 - Preencher o campo de acordo com a tabela abaixo: (NR) 
 

Situação Conteúdo do Campo 
Documento Fiscal Normal N 

Documento Fiscal Cancelado S 

Lançamento Extemporâneo de Documento Fiscal Normal E 

Lançamento Extemporâneo de Documento Fiscal Cancelado X 

Documento com USO DENEGADO - exclusivamente para 
uso dos emitentes de Nota Fiscal Eletrônica – Modelo 55 

2 

Documento com USO inutilizado - exclusivamente para uso 
dos emitentes de Nota Fiscal Eletrônica - Modelo 55 

4 

". 
O campo 17 deve ser preenchido conforme os seguintes critérios: 
• com “N”, para lançamento normal de documento fiscal não cancelado; 
• com “S”, para lançamento de documento regularmente cancelado; 
• com “E”,  para Lançamento Extemporâneo de Documento Fiscal não cancelado;” 
com “X”, para  Lançamento Extemporâneo de Documento Fiscal cancelado; 
11.1.15 - o registro das antigas Notas Fiscais, modelo 1, séries A, B, C ou U, e modelo 

3, série E, somente poderá se referir a emissões anteriores a 01 de março de 1996. 
 
12 - REGISTRO TIPO 51 
TOTAL DE NOTA FISCAL QUANTO AO IPI 

Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato 
01 Tipo "51" 2 1 2 N 
02 CNPJ CNPJ do remetente nas 

entradas e do destinatário nas 
saídas 

14 3 16 N 

03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do 
remetente nas entradas e do 
destinatário nas saídas 

14 17 30 X 

04 Data de emissão/ 
recebimento 

Data de emissão na saída ou 
recebimento na entrada 

8 31 38 N 

05 Unidade da Federação Sigla da unidade da Federação 
do remetente nas entradas e do 
destinatário nas saídas 

2 39 40 X 

06 Série Série da nota fiscal 3 41 43 X 
07 Número Número da nota fiscal 6 44 49 N 
08 CFOP Código Fiscal de Operação e 

Prestação 
4 50 53 N 

09 Valor Total Valor total da nota fiscal  
(com 2 decimais) 

13 54 66 N 

10 Valor do IPI Montante do IPI  
(com 2 decimais) 

13 67 79 N 

11 Isenta ou não-tributada – 
IPI 

Valor amparado por isenção 
ou não incidência do IPI  
(com 2 decimais) 

13 80 92 N 

12 Outras – IPI Valor que não confira débito 
ou crédito do IPI  
(com 2 decimais) 

13 93 10
5 

N 

13 Brancos Brancos 20 106 12
5 

X 

 799

14 Situação Situação da Nota Fiscal  1 126 12
6 

X 

 
11.1.16 – a partir de 05 de abril de 2005, os documentos fiscais emitidos em operações ou prestações 
também registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF os campos 11 a 16 devem ser 
zerados, não devendo ser informados registros tipo 54 (Conv. ICMS 12/05)”; 

12.1 - OBSERVAÇÕES: 
12.1.1 - Este registro deverá ser composto somente por contribuintes do IPI, obedecendo 

a sistemática semelhante à da escrituração dos livros Registro de Entradas e Registro de Saídas; 
12.1.2 - CAMPO 02 - Valem as observações do subitem 11.1.5; 
12.1.3 - CAMPO 03 - Valem as observações do subitem 11.1.6; 
12.1.4 - CAMPO 05 - Valem as observações do subitem 11.1.7; 
12.1.5 - CAMPO 06 – Valem as observações do subitem 11.1.9; 
12.1.6 - CAMPO 08 - Valem as observações do subitem 11.1.4; 
12.1.7 – CAMPO 14 - Valem as observações do subitem 11.1.14. 
 
13 - REGISTRO TIPO 53 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato 
01 Tipo "53" 2 1 2 N 
02 CNPJ CNPJ do contribuinte 

Substituído 
14 3 16 N 

03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do 
Contribuinte substituído 

14 17 30 X 

04 Data de emissão/ 
recebimento 

Data de emissão na saída 
ou recebimento na entrada 

8 31 38 N 

05 Unidade da Federação Sigla da unidade da 
Federação do contribuinte 
substituído 

2 39 40 X 

06 Modelo Código do modelo da nota 
fiscal 

2 41 42 N 

07 Série Série da nota fiscal 3 43 45 X 
08 Número Número da nota fiscal 6 46 51 N 
09 CFOP Código Fiscal de Operação 

e Prestação 
4 52 55 N 

10 Emitente Emitente da Nota Fiscal (P-
próprio/T-terceiros) 

1 56 56 X 

11 Base Cálculo do ICMS 
Substituição Tributária 

Base de cálculo de retenção 
do ICMS (com 2 decimais) 

13 57 69 N 

12 ICMS retido ICMS retido pelo substituto 
(com 2 decimais) 

13 70 82 N 

13 Despesas Acessórias Soma das despesas 
acessórias (frete, seguro e 
outras - com 2 decimais) 

13 83 95 N 

14 Situação Situação da Nota Fiscal  1 96 96 X 
15 Código da Antecipação Código que identifica o tipo 

da Antecipação Tributária 
1 97 97 X 

16 Brancos  29 98 126 X 
 

13.1 - OBSERVAÇÕES 
13.1.1 - Este registro só é obrigatório para o contribuinte substituto tributário, nas 

operações com mercadorias. 
13.1.1.1. – A critério da unidade da Federação este registro poderá ser, também, exigido 

do contribuinte substituído, nas operações em que há destaque do imposto retido no documento fiscal, 
ou sujeito à antecipação tributária. Neste caso, nos campos 2, 3 e 5 serão informados os dados do 
contribuinte substituto/remetente da mercadoria/produto; 

13.1.2 - CAMPO 03 - Valem as observações do subitem 11.1.6; 
13.1.3 - CAMPO 06 - Valem as observações do subitem 11.1.8; 
13.1.4 - CAMPO 07 - Valem as observações do subitem 11.1.9; 

13.1.5 - CAMPO 09 - Valem as observações do subitem 11.1.11; 
13.1.6 - CAMPO 10 - Valem as observações do subitem 11.1.10; 
13.1.7 – CAMPOS 11 e 12 – Devem ser incluídas nestes campos, além das operações 

normais de substituição tributária, os valores referente as operações relativas ao Convênio ICMS 51/00. 
13.1.8 - CAMPO 14 - Valem as observações do subitem 11.1.14. 
13.1.9 - CAMPO 15 – Preencher, a partir de 1º de janeiro de 2005, o campo de acordo 

com a tabela abaixo: 
 

Situação Conteúdo do 
Campo 

Pagamento de substituição efetuada pelo destinatário, quando não efetuada 
ou efetuada a menor pelo substituto  

1 

Antecipação tributária efetuada pelo destinatário apenas com 
complementação do diferencial de aliquota  

2 

Antecipação tributária com MVA (Margem de Valor Agregado), efetuada 
pelo destinatário sem encerrar a fase de tributação  

3 

Antecipação tributária com MVA (Margem de Valor Agregado), efetuada 
pelo destinatário encerrando a fase de tributação  

4 

Substituição tributária interna motivada por regime especial de tributação 5 
ICMS pago na importação 6 
Substituição Tributária informada pelo substituto ou pelo substituído que 
não incorra em nenhuma das situações anteriores 

Branco 

 
 
14. - REGISTRO TIPO 54 
PRODUTO 

Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato 
01 Tipo “54” 2 1 2 N 
02 CNPJ CNPJ do remetente nas entradas 

e do destinatário nas saídas 
14 3 16 N 

03 Modelo Código do modelo da nota 
fiscal 

2 17 18 N 

04 Série Série da nota fiscal  3 19 21 X 
05 Número Número da nota fiscal 6 22 27 N 
06 CFOP Código Fiscal de Operação e 

Prestação 
4 28 31 N 

07 CST Código da Situação Tributária 3 32 34 X 
08 Número do Item Número de ordem do item na 

nota fiscal 
3 35 37 N 

09 Código do Produto ou 
Serviço 

Código do produto ou serviço  
do informante 

14 38 51 X 

10 Quantidade Quantidade do produto (com 3 
decimais) 

11 52 62 N 

11 Valor do Produto Valor bruto do produto (valor 
unitário multiplicado por 
quantidade) - com 2 decimais 

12 63 74 N 

12 Valor do Desconto /  
Despesa Acessória   

Valor do Desconto  Concedido 
no item (com 2 decimais). 

12 75 86 N 

13 Base de Cálculo do 
ICMS  

Base de cálculo do ICMS (com 
2 decimais) 

12 87 98 N 

14 Base de Cálculo    do 
ICMS para  Substituição 
Tributária 

Base de cálculo do ICMS de 
retenção na Substituição 
Tributária (com 2 decimais) 

12 99 110 N 

15 Valor do IPI Valor do IPI (com 2 decimais) 12 11
1 

122 N 

16 Alíquota do ICMS Alíquota Utilizada no Cálculo 
do ICMS (com 2 decimais) 

4 12
3 

126 N  
 

 
14.1 - Observações: 
14.1.1 - Devem ser gerados: 
14.1.1.1 - Um registro para cada produto ou serviço constante da nota fiscal e/ou 

romaneio; 
14.1.1.2 - Registros para informar valores do frete, seguro e outras despesas acessórias 

que constem do corpo da nota fiscal (ver observações nos subitens 14.1.5 e 14.1.7); 
14.1.2 - CAMPO 03 - Preencher conforme códigos da tabela de modelos de documentos 

fiscais do subitem 3.3.1; 
14.1.3 - CAMPO 04 - Valem as observações do subitem 11.1.9; 
14.1.4 – CAMPO 07 – o primeiro dígito da situação tributária será: 0, 1 ou 2, conforme 

tabela A – Origem da Mercadoria do Anexo ao Convênio SINIEF s/nº, de 15.12.70; o segundo dígito 
será de 0 a 9, exceto 8, e o terceiro dígito será  zero ou um, ambos conforme tabela B – Tributação pelo 
ICMS, do mesmo anexo; 

14.1.5 - CAMPO 08 – Deve refletir a posição seqüencial de cada produto ou 
serviço na nota fiscal, obedecendo os seguintes critérios: 

14.1.5.1 – 001 a 990 – número seqüencial do produto ou serviço; 
14.1.5.2 – 991 – identifica o registro do frete; 
14.1.5.3 – 992 – identifica o registro do seguro; 
14.1.5.4 – 993 – PIS/COFINS; 
14.1.5.5 – 997 – complemento de valor de Nota Fiscal e/ou ICMS; 
14.1.5.6 – 998 – serviços não tributados; 
14.1.5.7 – 999 – identifica o registro de outras despesas acessórias. 
14.1.6 - CAMPO 09  
14.1.6.1 - Informar  a própria codificação utilizada no sistema de controle de 

estoque/emissão de nota fiscal do contribuinte, listando esta codificação e os demais dados do produto/ 
mercadoria, através do registro “Tipo 75” (considera-se o código EAN-13 ou equivalente como 
codificação própria); 

14.1.6.2 - Em se tratando de registros para indicar o valor de frete, seguro e de outros 
itens cuja posição sequencial do produto está definida no item 14.1.5, discriminados na nota fiscal, 
deixar em branco. 

14.1.7 - CAMPO 12 - Deve ser preenchido com valor de desconto concedido para o item 
da Nota Fiscal (utilizar o critério de rateio proporcional, quando se tratar de desconto generalizado 
sobre o total da nota fiscal) ou, quando se tratar dos itens referenciados nas observações 14.1.5.2 a 
14.1.5.7, com o valor constante da nota fiscal do respectivo campo. 

14.1.8 – CAMPO 13 – Base de Cálculo do ICMS 
14.1.8.1 – Colocar o valor da base de cálculo do ICMS, quando não se tratar de operação 

ou prestação com substituição tributária; 
14.1.8.2 - Quando se tratar de operação ou prestação com substituição tributária deve-se: 
14.1.8.2.1– colocar o valor da base de cálculo ICMS próprio, quando se tratar de 

operação de saída  e  o informante for o substituto tributário; 
14.1.8.2.2– zerar o campo quando o informante não for o substituto tributário. 
14.1.9 – CAMPO 14 
14.1.9.1 - Zerar o campo quando não se tratar de operação ou prestação  com 

substituição tributária; 
14.1.9.2 – colocar o valor da base de cálculo do ICMS na substituição tributária, para as 

operações de entrada (informante substituído) e saída (informante substituído e substituto tributário). 
 
15 – REGISTRO TIPO 55 
GUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS ESTADUAIS 
 

Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição 
 

Formato 

01 Tipo "55" 2 1 2 N 
02 CNPJ CNPJ do contribuinte  

Substituto tributário 
14 3 16 N 

03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual na  
Unidade da Federação 
destinatária) do contribuinte 
substituto tributário 

14 17 30 X 
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04 Data da GNRE Data do pagamento do 
documento de  
Arrecadação 

8 31 38 N 

05 Unidade da Federação 
do Substituto 

Sigla da unidade da 
Federação do contribuinte 
substituto tributário 

2 39 40 X 

06 Unidade da Federação 
Favorecida 

 Sigla da unidade da 
Federação de destino 
(favorecida) 

2 41 42 X 

07 Banco GNRE Código do Banco onde foi  
Efetuado o recolhimento 

3 43 45 N 

08 Agência GNRE Agência onde foi efetuado o 
recolhimento 

4 46 49 N 

09 Número GNRE Número de autenticação  
Bancária do documento de  
Arrecadação 

20 50 69 X 

10 Valor GNRE Valor recolhido  
(com 2 decimais) 

13 70 82 N 

11 Data Vencimento Data do vencimento do 
ICMS substituído 

8 83 90 N 

12 Mês e ano de Referência Mês e ano referente à 
ocorrência do fato gerador, 
formato MMAAAA 

6 91 96 N 

13 Número do Convênio  
ou Protocolo /Mercadoria 

Preencher com o conteúdo  
Do campo 15 da GNRE 

30 97 126 X  
 

15.1 – Observações 
15.1.1 – Registro composto apenas por contribuintes substitutos tributários, devendo ser 

gerado um registro para cada Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE; 
15.1.2 - CAMPO 10 - Valor líquido após a compensação: resultado do ICMS por 

substituição devido, descontados os valores relativos a devoluções e ressarcimentos decorrentes de 
operações efetuadas sob o regime de substituição tributária. 

15.1.3 – CAMPO 03 – caso o informante, substituto tributário, não possua inscrição 
estadual na Unidade da Federação destinatária, preencher com “INEXISTENTE”;  

 
15A - REGISTRO TIPO 56 
OPERAÇÕES COM VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS. 

Nº Denominação do 
Campo 

Conteúdo Tamanh
o 

Posição Formato 

01 Tipo "56" 2 1 2 N 
02 CNPJ/CPF CNPJ ou CPF do adquirente 14 3 16 N 
03 Modelo Código do modelo da nota fiscal 2 17 18 N 
04 Série Série da nota fiscal 3 19 21 X 
05 Número Número da nota fiscal 6 22 27 N 
06 CFOP Código Fiscal de Operação e 

Prestação 
4 28 31 N 

07 CST Código da Situação Tributária 3 32 34 N 
08 Número do Item Número de ordem do item na nota 

fiscal 
3 35 37 N 

09 Código do Produto ou 
Serviço 

Código do produto ou serviço  do 
informante 

14 38 51 X 

10 Tipo de operação Tipo de operação: 1 – venda para 
concessionária; 2– “Faturamento 
Direto” – Convênio ICMS 51/00; 3 
– Venda direta); 0 - Outras 

1 52 52 N 

11 CNPJ da 
Concessionária 

CNPJ da concessionária 14 53 66 N 

12 Alíquota do IPI Alíquota do IPI  
(com 2 decimais) 

4 67 70 N 

13 Chassi Código do Chassi do veículo  17 71 87 X 
14 Brancos Brancos 39 88 126 X 

15A.1 - OBSERVAÇÕES: 
15A.1.1 - Este registro deverá ser composto pelas montadoras, concessionárias e 

importadoras, nas operações com veículos automotores novos; 
15A.1.2 – Deverá ser informado apenas para os itens relativos aos veículos automotivos; 
15A.1.3 - CAMPOS 02 a 09 – Devem ser preenchidos com o mesmo conteúdo dos campos 

do registro 54 equivalente; 
15A.1.4 - CAMPO 11 – Colocar o CNPJ da concessionária envolvida na operação, quando 

se tratar de “faturamento direto” efetuado pelas montadoras ou importadoras. Zerar o campo nos demais 
casos; 

 
15B - REGISTRO TIPO 57 
NÚMERO DE LOTE DE FABRICAÇÃO DE PRODUTO 

 

Nº Denominação do 
Campo 

Conteúdo Tamanho Posição Formato 

01 Tipo "57" 2 1 2 N 

02 CNPJ CNPJ do remetente nas 
entradas e do destinatário 
nas saídas 

14 3 16 N 

03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do 
Contribuinte 

14 17 30 X 

04 Modelo Código do modelo da nota 
fiscal 

2 31 32 N 

05 Série Série da nota fiscal 3 33 35 X 

06 Número Número da nota fiscal 6 36 41 N 

07 CFOP Código Fiscal de Operação 
e Prestação 

4 42 45 N 

08 CST Código da Situação 
Tributária 

3 46 48 X 

09 Número do Item Número de ordem do item 
na nota fiscal 

3 49 51 N 

10 Código do Produto Código do produto do 
informante 

14 52 65 X 

11 Número do lote do 
produto 

Número do lote de 
fabricação do produto 

20 66 85 X 

12 Branco  41 86 126 X 

 
15B.1 - OBSERVAÇÕES: 
 
15B.1.1 – Este registro se destina a informar dados relativos ao número de lote de 

fabricação de medicamentos; 
 
15B.1.2 - Deverá ser informado por fabricantes, atacadistas e varejistas que atuem como 

centro de distribuição e que estejam obrigados a manter arquivo eletrônico contendo registro fiscal por 
item de mercadoria, conforme cláusula quinta deste convênio, nas operações com produtos 
classificados nos códigos NBM/SH 3003 e 3004; 

 
15B.1.3 – Deverá ser gerado um registro para cada item da nota fiscal. 

 

16 - REGISTRO TIPO 60: Cupom Fiscal, Cupom Fiscal – PDV ,e os seguintes 
Documentos Fiscais quando emitidos por Equipamento Emissor de Cupom Fiscal: Bilhete de Passagem 
Rodoviário (modelo 13), Bilhete de Passagem Aquaviário (modelo 14), Bilhete de Passagem e Nota de 
Bagagem (modelo 15), Bilhete de Passagem Ferroviário (modelo 16), e Nota Fiscal de Venda a 
Consumidor (modelo 2) 

16.1 - Devem ser gerados para cada equipamento: 
16.1.1 – para cada dia, um registro “Tipo 60 - Mestre”, como indicado no subitem 16.2 e os 

respectivos registros “Tipo 60 – Analítico”, informando as situações tributárias praticadas, conforme 
subitem 16.3, de modo que este conjunto de registros represente os dados fiscais escriturados pelo 
contribuinte; 

16.1.2 – para cada dia, se adotado pela unidade federada, os respectivos registros “Tipo 60 
– Resumo Diário”, informando o total diário do item registrado em cada equipamento, conforme subitem 
16.4, de modo que o conjunto de registros relativos a itens de idêntica situação tributária represente a 
informação constante do respectivo registro Tipo 60 – Analítico; 

16.1.3 – se adotado pela unidade federada, os respectivos registros “Tipo 60 - Item”, 
conforme subitem 16.5; 

16.1.4 – se adotado pela unidade federada, os respectivos registros “Tipo 60 – Resumo 
Mensal”, conforme subitem 16.6. 

16.2 – Registro Tipo 60 – Mestre (60M): Identificador do equipamento. 
Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato 

01 Tipo “60” 2 1 2 N 
02 Subtipo “M” 1 3 3 X 
03 Data de emissão Data de emissão dos 

documentos fiscais 
8 4 11 N 

04 Número de série de 
fabricação 

Número de série de 
fabricação do equipamento 

20 12 31 X 

05 Número de ordem 
seqüencial do equipamento 

Número atribuído pelo 
estabelecimento ao 
equipamento 

3 32 34 N 

06 Modelo do documento 
fiscal 

Código do modelo do 
documento fiscal 

2 35 36 X 

07 Número do Contador de 
Ordem de Operação no 
início do dia 

Número do primeiro 
documento fiscal emitido no 
dia (Número do Contador de 
Ordem de Operação - COO) 

6 37 42 N 

08 Número do Contador de 
Ordem de Operação no 
final do dia 

Número do último 
documento fiscal emitido no 
dia (Número do Contador de 
Ordem de Operação - COO) 

6 43 48 N 

09 Número do Contador de 
Redução Z 

Número do Contador de 
Redução Z (CRZ) 

6 49 54 N 

10 Contador de Reinício de 
Operação 

Valor acumulado no 
Contador de Reinício de 
Operação (CRO) 

3 55 57 N 

11 Valor da Venda Bruta Valor acumulado no 
totalizador de Venda Bruta 

16 58 73 N 

12 Valor do Totalizador Geral 
do equipamento 

Valor acumulado no 
Totalizador Geral  

16 74 89 N 

13 Brancos  37 90 126 X 
16.2.1 – Observações: 
16.2.1.1 - Registro composto apenas pelos emitentes dos documentos fiscais em 

questão, quando emitidos por PDV, Máquina Registradora e ECF; 
16.2.1.2 - Registro utilizado para identificar o equipamento emissor de cupom fiscal no 

estabelecimento; 
16.2.1.3 -  Os dados diários de cada um dos totalizadores parciais de situação tributária 

do equipamento deverão ser informados no registro especificado no subitem 16.3 (Registro Tipo 60 – 
Analítico); 

16.2.1.4 -  CAMPO 02 – “M”, indica que este registro é mestre, deste modo identifica o 
equipamento emissor de cupom fiscal no contribuinte; 

16.2.1.5 - CAMPO 06 - Preencher com “2B”, quando se tratar de Cupom Fiscal 
emitido por máquina registradora (não ECF), com “2C”, quando se tratar de Cupom Fiscal PDV, ou “2D”, 
quando se tratar de Cupom Fiscal (emitido por ECF). Já para os demais Documentos Fiscais deve ser 
preenchido conforme códigos da tabela de modelos, do subitem 3.3.1; 

16.2.1.6 – campo 11 – caso o equipamento não tenha o respectivo totalizador preencher 
com o valor da venda bruta do dia. 

16.3 - Registro Tipo 60 – Analítico (60A):  Identificador de cada Situação Tributária no 
final do dia de cada equipamento emissor de cupom fiscal 
Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato 
01 Tipo “60” 2 1 2 N 
02 Subtipo “A” 1 3 3 X 
03 Data de emissão Data de emissão dos 

documentos fiscais 
8 4 11 N 

04 Número de série de 
fabricação 

Número de série de fabricação 
do equipamento 

20 12 31 X 

05 Situação Tributária/ 
Alíquota 

Identificador da Situação 
Tributária / Alíquota do ICMS 

4 32 35 X 

06 Valor Acumulado no 
totalizador parcial 

Valor acumulado no final do 
dia no totalizador parcial da 
situação tributária / alíquota 
indicada no campo 05 (com 2 
decimais) 

12 36 47 N 

07 Brancos  79 48 126 X 
16.3.1 – Observações: 
16.3.1.1 - Registro composto com as informações dos totalizadores parciais das máquinas 

ativas no dia; 
16.3.1.2 - Deve ser gerado um registro para cada um dos totalizadores parciais de situação 

tributária por dia e por equipamento; 
16.3.1.3 - CAMPO 02 – “A”, indica que este registro é  Tipo 60 – Analítico; 
16.3.1.4 - CAMPO 05 – Informa  a  situação  tributária / alíquota   do  totalizador parcial: 
16.3.1.4.1 - Quando o totalizador parcial for de operação tributada na saída, este campo 

deve indicar alíquota praticada. Ela  deve ser informada como campo numérico com duas casas decimais. 
Como exemplos, alíquota de: 

*    8,4% deve ser informado -�”0840”; 
*     18% deve ser informado -�”1800”; 
16.3.1.4.2 Quando o totalizador parcial se referir a outra situação tributária, informar 

conforme tabela abaixo: 
 
Situação Tributária Conteúdo do Campo 

Substituição Tributária F 
Isento I 
Não incidência N 
Cancelamentos CANC 
Descontos DESC 
ISSQN ISS 

 
16.3.1.5 - CAMPO 06 – Deve informar  o valor acumulado no totalizador parcial da 

situação tributária/alíquota indicada no campo 05. Este valor acumulado corresponde ao valor constante 
na Redução Z, emitido no final de cada dia, escriturado pelo contribuinte; 

16.4 - Registro Tipo 60 – Resumo Diário (60D): Registro de mercadoria/produto ou serviço 
constante em documento fiscal emitido por Terminal Ponto de Venda (PDV) ou equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal (ECF).  
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Nº Denominação do 
Campo 

Conteúdo Tamanho Posição Format
o 

01 Tipo “60” 2 1 2 N 
02 Subtipo “D” 1 3 3 X 
03 Data de emissão Data de emissão dos 

documentos fiscais 
8 4 11 N 

04 Número de série de 
fabricação 

Número de série de fabricação 
do equipamento 

20 12 31 X 

05 Código da 
mercadoria/produto 
ou Serviço 

Código da mercadoria/produto 
ou serviço  do informante 

14 32 45 X 

06 Quantidade Quantidade comercializada da 
mercadoria/produto no dia 
(com 3 decimais) 

13 46 58 N 

07 Valor da 
mercadoria/produto 
ou Serviço 

Valor líquido (valor bruto 
diminuído dos descontos) da 
mercadoria/produto acumulado 
no dia (com 2 decimais) 

16 59 74 N 

08 Base de Cálculo do 
ICMS 

Base de cálculo do ICMS – 
valor acumulado no dia (com 2 
decimais) 

16 75 90 N 

09 Situação Tributária/ 
Alíquota da 
mercadoria/produto 
ou Serviço 

Identificador da Situação 
Tributária / Alíquota do ICMS 
(com 2 decimais) 

4 91 94 X 

10 Valor do ICMS Montante do imposto  13 95 10
7 

N 

11 Brancos  19 10
8 

12
6 

X 

 
16.4.1 - Observações: 
16.4.1.1 - Registro opcional, ficando sua adoção a critério das unidades da Federação; 
16.4.1.2 - Registro composto com as informações totalizadas por código da 

mercadoria/produto ou serviço registrado em documentos fiscais emitidos no dia pelo equipamento 
identificado no campo 04; 

16.4.1.3 – Para cada código de mercadoria/produto ou serviço deve ser gerado um registro 
com o total diário por equipamento; 

16.4.1.4 - CAMPO 02 – “D”, indica que este registro é  Tipo 60 – Resumo Diário; 
16.4.1.5 - CAMPO 05 - Valem as observações do subitem 14.1.6; 
16.4.1.6 - CAMPO 06 – Quantidade da mercadoria/produto comercializada no dia, 

registradas no equipamento identificado no campo 04, com 3 decimais; 
16.4.1.7 - CAMPO 09 – Valem as observações do subitem 16.3.1.4; 
16.4.1.8 - CAMPO 10 – Preencher com zeros no caso de Situação Tributária igual a F, N 

ou I. 
16.5 - Registro Tipo 60 – Item (60I): Item do documento fiscal emitido por Terminal Ponto 

de Venda (PDV) ou equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) 
N
º 

Denominação do 
Campo 

Conteúdo Taman
ho 

Posição Format
o 

01 Tipo “60” 2 1 2 N 
02 Subtipo “I” 1 3 3 X 
03 Data de emissão Data de emissão do documento 

fiscal 
8 4 11 N 

04 Número de série de 
fabricação 

Número de série de fabricação do 
equipamento 

20 12 31 X 

05 Modelo do documento 
fiscal 

Código do modelo do documento 
fiscal 

2 32 33 X 

06 Nº de ordem do 
documento fiscal 

Número do Contador de Ordem de 
Operação (COO) 

6 34 39 N 

 807

07 Número do item Número de Ordem do item no 
Documento Fiscal 

3 40 42 N 

08 Código da 
mercadoria/produto ou 
Serviço 

Código da mercadoria/produto ou 
serviço  do informante 

14 43 56 X 

09 Quantidade Quantidade da mercadoria/produto   
(com 3 decimais) 

13 57 69 N 

*10 Valor Unitário da 
mercadoria/produto 

Valor líquido (valor bruto 
diminuído do desconto) da 
mercadoria/produto (com 2 
decimais) 

13 70 82 N 

11 Base de Cálculo do 
ICMS 

Base de Cálculo do ICMS do Item 
(com 2 decimais) 

12 83 94 N 

12 Situação Tributária/ 
Alíquota da 
mercadoria/produto ou 
Serviço 

Identificador da Situação Tributária 
/ Alíquota do ICMS (com 2 
decimais) 

4 95 98 X 

13 Valor do ICMS Montante do imposto (2 decimais) 12 99 110 N 
14 Brancos  16 111 126 X 

 
16.5.1 - Observações: 
16.5.1.1 - Registro opcional, ficando sua adoção a critério das unidades da Federação; 
16.5.1.2 - Registro composto apenas pelos emitentes de documentos fiscais emitidos por 

Terminal Ponto de Venda (PDV) ou equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF); 
16.5.1.3 - Deve ser gerado um registro para cada mercadoria/produto ou serviço constante 

do documento fiscal; 
16.5.1.4 - CAMPO 02 -  “I”, indica que este registro é  Tipo 60 – Item; 
16.5.1.5 - CAMPO 05 - Valem as observações do subitem 16.2.1.5; 
16.5.1.6 - CAMPO 08 - Valem as observações do subitem 14.1.6; 
16.5.1.7 - CAMPO 10 - Valor unitário da mercadoria/produto com três decimais; 
16.5.1.8 - CAMPO 11 - Valor utilizado como base de cálculo do ICMS; 
16.5.1.9 - CAMPO 12 - Valem as observações do subitem 16.3.1.4; 
16.5.1.10 – CAMPO 13 - Valem as observações do subitem 16.4.1.8; 
16.5.1.11 - Quanto se tratar de cancelamento de item o registro deve ser completo 

indicando no campo 12 a expressão “CANC”; 
16.5.1.12 - Quanto se tratar de cancelamento de Cupom Fiscal todos os registros devem ser 

reapresentados, com o campo 12 indicando a expressão “CANC”. 
16.6 - Registro Tipo 60 – Resumo Mensal (60R): Registro de mercadoria/produto ou 

serviço processado em equipamento Emissor de Cupom Fiscal.  
Nº Denominação do 

Campo 
Conteúdo Taman

ho 
Posição Form

ato 
01 Tipo “60” 2 1 2 N 
02 Subtipo “R” 1 3 3 X 
03 Mês e Ano de emissão Mês e Ano de emissão dos 

documentos fiscais  
6 4 9 N 

04 Código da 
mercadoria/produto 
ou Serviço 

Código da mercadoria/produto ou 
serviço  do informante 

14 10 23 X 

05 Quantidade Quantidade da 
mercadoria/produto no mês (com 
3 decimais) 

13 24 36 N 

06 Valor da 
mercadoria/produto 
ou Serviço 

Valor líquido (valor bruto 
diminuído do desconto) da 
mercadoria/produto ou serviço 
acumulado no mês (com 2 
decimais) 

16 37 52 N 

07 Base de Cálculo do 
ICMS  

Base de cálculo do ICMS – valor 
acumulado no mês (com 2 
decimais) 

16 53 68 N 

08 Situação Tributária/ 
Alíquota da 
mercadoria/produto 
ou Serviço 

Identificador da Situação 
Tributária / Alíquota do ICMS 
(com 2 decimais) 

4 69 72 X 

09 Brancos  54 73 12
6 

X 

 
16.6.1 - Observações: 
16.6.1.1 - Registro opcional, ficando sua adoção a critério das unidades da Federação; 
16.6.1.2 - Registro composto com as informações sintéticas dos itens de 

mercadoria/produto e serviço dos Cupons Fiscais emitidos pelas máquinas ECF ativas no mês; 
16.6.1.3 - Deve ser gerado um registro para cada tipo de mercadoria/produto ou serviço 

processado em equipamento Emissor de Cupom Fiscal, acumulado por estabelecimento no mês; 
16.6.1.4 - CAMPO 02 – “R”, indica que este registro é  Tipo 60 – Resumo Mensal; 
16.6.1.5 - CAMPO 03 – Mês e Ano de emissão no formato “MMAAAA”; 
16.6.1.6 - CAMPO 04 - Valem as observações do subitem 14.1.6; 
16.6.1.7 - CAMPO 05 – Quantidade de itens da mercadoria/produto comercializados no 

mês com 3 decimais; 
16.6.1.8 - CAMPO 08 - Valem as observações do subitem 16.3.1.4, excluídas as 

posições de "Cancelamentos" e "Descontos" (Conv. ICMS 33/04) 
 

17. – REGISTRO TIPO 61: Para os documentos fiscais descritos a seguir, quando não 
emitidos por equipamento emissor de cupom fiscal : Bilhete de Passagem Aquaviário (modelo 14), 
Bilhete de Passagem e Nota de Bagagem (modelo 15), Bilhete de Passagem Ferroviário (modelo 16), 
Bilhete de Passagem Rodoviário (modelo 13) e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (modelo 2), Nota 
Fiscal de Produtor (modelo 4), para as unidades da Federação que não o exigirem na forma prevista no 
item 11. 

 
Nº Denominação 

do Campo 
Conteúdo Tamanho Posição 

 
Formato 

01 Tipo “61” 2 1 2 N 
02 Brancos  14 3 16 X 
03 Brancos  14 17 30 X 
04 Data de 

Emissão 
Data de emissão 
do(s) 
documento(s) 
fiscal(is) 

8 31 38 N 

05 Modelo Modelo do(s) 
documento(s) 
fiscal(is) 

2 39 40 N 

06 Série Série do(s) 
documento(s) 
fiscal(is) 

3 41 43 X 

07 Subsérie Subsérie do(s) 
documento(s) 
fiscal(is) 

2 44 45 X 

08 Número inicial 
de ordem 

Número do 
primeiro 
documento fiscal 
emitido no dia do 
mesmo modelo, 
série e subsérie 

6 46 51 N 

09 Número final de 
ordem 

Número do último 
documento fiscal 
emitido no dia do 
mesmo modelo, 
série e subsérie 

6 52 57 N 

10 Valor  Total Valor total do(s) 
documento(s) 
fiscal(is)/Movimen
to diário (com 2 
decimais) 

13 58 70 N 

11 Base de Cálculo 
ICMS 

Base de cálculo 
do(s) 
documento(s) 
fiscal(is)/Total 
diário (com 2 
decimais) 

13 71 83 N 

12 Valor do ICMS Valor do Montante 
do Imposto/Total 
diário (com 2 
decimais) 

12 84 95 N 

13 Isenta ou Não-
Tributadas 

Valor amparado 
por isenção ou 
não-
incidência/Total 
diário (com 2 
decimais) 

13 96 108 N 

14 Outras Valor que não 
confira débito ou 
crédito de 
ICMS/Total diário   
(com 2 decimais) 

13 109 121 N 

15 Alíquota Alíquota do ICMS 
 ( com 2 decimais) 

4 122 125 N 

16 Branco Branco 1 126 126 X 
17.1 – Observações: 
17.1.1 – Registro composto apenas pelos emitentes dos documentos fiscais em questão, 

quando não emitidos através de equipamento emissor de cupom fiscal. 
17.1.2 – Este registro deverá ser composto conforme lançamento efetuado no livro 

Registro de Saídas respectivo. 
17.1.3 – CAMPO 06 
17.1.3.1 – Em se tratando de documentos com seriação indicada por letra, preencher 

com a respectiva letra (D). No caso de documentos fiscais de “Série Única” preencher com a letra U, 
deixando em branco as posições não significativas; 

17.1.3.2 – Em se tratando dos documentos fiscais de série indicada por letra seguida da 
expressão “Única” ( “Série D-Única”), preencher com a respectiva letra (D) na primeira posição e com 
a letra U na segunda  posição, deixando em branco a posição não significativa. 

17.1.4 – CAMPO 07 
17.1.4.1 – Em se tratando de documento fiscal sem subseriação deixar em branco as 

duas posições. 
17.1.4.2 – No caso de subsérie designada por algarismo aposto à letra indicativa da série 

( “Série D Subsérie 1”, “Série D Subsérie 2” ou “Série D-1”, “Série D-2” etc..), preencher com o 
algarismo de subsérie ( “1”, “2” etc...) deixando em branco a posição não significativa. 

17.1.5 – CAMPO 09 – No caso da emissão de apenas um documento fiscal na data, 
preencher com o mesmo número indicado no campo 08 (Número inicial de ordem). 

17.1.6 – a partir de 05 de abril de 2005, os valores dos documentos fiscais emitidos em 
operações ou prestações também registradas em equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF devem 
ser considerados zerados para o preenchimento dos campos 10 a 15, não devendo seus itens ser 
incluídos nos registros tipo 61R (Conv. ICMS 12/05)” 

17A Registro Tipo 61 – Resumo Mensal por Item (61R): Registro de 
mercadoria/produto ou serviço comercializados através de Nota Fiscal de Produtor ou Nota Fiscal de 
Venda a Consumidor não emitida por ECF. 

 
Nº Denominação do 

Campo 
Conteúdo Tamanh

o 
Posição Format

o 
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01 Tipo “61” 02 1 2 N 
02 Mestre/Analítico/Res

umo 
“R” 01 3 3 X 

03 Mês e Ano de 
Emissão 

Mês e Ano de emissão 
dos documentos fiscais 

06 4 9 N 

04 Código do Produto Código do produto do 
informante 

14 1
0 

2
3 

X 

05 Quantidade Quantidade do produto 
acumulada vendida no 
mês (com 3 decimais) 

13 2
4 

3
6 

N 

06 Valor Bruto do 
Produto 

Valor bruto do produto 
- valor acumulado da 
venda do produto no 
mês (com 2 decimais) 

16 3
7 

5
2 

N 

07 Base de Cálculo do 
ICMS 

Base de cálculo do 
ICMS do valor 
acumulado no mês 
(com 2 decimais) 

16 5
3 

6
8 

N 

08 Alíquota do Produto Alíquota do ICMS do 
produto 

04 6
9 

7
2 

N 

09 Brancos Preencher posições 
com espaços em 
branco 

54 7
3 

1
2
6 

X 

17A.1 – Observações: 
17A.1.1 - Registro opcional, ficando sua adoção a critério das unidades da Federação; 
17A.1.2 – Deve ser gerado um registro para cada combinação de código de produto e 

Alíquota. Ou seja, se determinado produto saiu do estabelecimento com alíquotas distintas no período 
informado, deve ser gerado um registro para cada ocorrência desse tipo. 

17A.1.3 – Cada Registro tipo 61R deve estar relacionado a um Registro tipo 75 
correspondente. 

17A.1.4 – CAMPO 02 – Resumo – “R”, indica que este registro é Tipo 61 – Resumo 
Mensal por Item; 

17A.1.5 - CAMPO 03 – Mês e Ano de emissão no formato “MMAAAA”; 
17A.1.6  – CAMPO 04 - Código do Produto ou Serviço – Informar a própria codificação 

utilizada no sistema de controle de estoque/ emissão de nota fiscal do contribuinte, listando esta 
codificação e os demais dados do produto/ mercadoria, através do registro “Tipo 75” (considera-se o 
código EAN-13 ou equivalente como codificação própria).  

17A.1.7 - CAMPO 05 – Quantidade de itens da mercadoria/produto comercializados no 
mês com 3 decimais; 

17A.1.8 – CAMPO 06 - Base de Cálculo do ICMS – Valor acumulado no mês de acordo 
com a Alíquota aplicada ao produto no mês. 

17A.1.9 – CAMPO 08 – Valem as observações do subitem 16.3.1.4. 
 
18. REGISTRO TIPO 70 
Nota Fiscal de Serviço de Transporte 
Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas 
Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas 
Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas 
Conhecimento Aéreo 
Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas (Acrescentado pelo Dec. nº 11.551, 

de 22 de novembro de 2004, art. 7º) 
Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário - (Conv. ICMS 22/07) – efeitos a partir 

de 04-04-07. 
 

Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato 
01 Tipo "70" 2 1 2 N 

02 CNPJ CNPJ do emitente do 
documento, no caso de 
aquisição de serviço; CNPJ 
do tomador do serviço, no 
caso de emissão do 
documento 

14 3 16 N 

03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do 
emitente do documento, no 
caso de aquisição de serviço; 
Inscrição Estadual do 
tomador do serviço, no caso 
de emissão do documento 

14 17 30 X 

04 Data de emissão / 
utilização 

Data de emissão para o 
prestador, ou data de 
utilização do serviço para o 
tomador 

8 31 38 N 

05 Unidade da Federação Sigla da unidade da 
Federação do emitente do 
documento, no caso de 
aquisição de serviço, ou do 
tomador do serviço, no caso 
de emissão do documento 

2 39 40 X 

06 Modelo Código do modelo do 
documento fiscal 

2 41 42 N 

07 Série Série do documento 1 43 43 X 
08 Subsérie Subsérie do documento 2 44 45 X 
09 Número Número do documento 6 46 51 N 
10 CFOP Código Fiscal de Operação e 

Prestação - Um registro para 
cada CFOP do documento 
fiscal 

4 52 55 N 

11 Valor total do 
documento fiscal 

Valor total do documento 
fiscal (com 2 decimais) 

13 56 68 N 

12 Base de Cálculo do 
ICMS 

Base de cálculo do ICMS 
(com duas decimais) 

14 69 82 N 

13 Valor do ICMS Montante do imposto (com 
duas decimais) 

14 83 96 N 

14 Isenta ou não-tributada Valor amparado por isenção 
ou não incidência (com duas 
decimais) 

14 97 110 N 

15 Outras Valor que não confira débito 
ou crédito do ICMS (com 
duas decimais) 

14 111 124 N 

16 CIF/FOB/OUTROS Modalidade do frete –  
“1” – CIF ou “2” – FOB ou 
"0"- OUTROS (a opção "0" - 
OUTROS nos casos em que 
não se aplica a informação 
de cláusula CIF ou FOB) 

1 125 125 N 

17 Situação Situação da nota fiscal  1 126 126 X  
 

18.1 - OBSERVAÇÕES 
18.1.1 - Este registro deverá ser composto por contribuintes do ICMS, tomadores ou 

prestadores de serviços de transporte; 
18.1.2 - CAMPO 02 - Valem as observações do subitem 11.1.5; 
18.1.3 - CAMPO 03 - Valem as observações do subitem 11.1.6.1; 
18.1.4 - CAMPO 05 - Valem as observações do subitem 11.1.7; 
18.1.5 - CAMPO 06 - Valem as observações do subitem 11.1.8; 
18.1.6 – CAMPO 7 – Série 

18.1.6.1 – Em se tratando de documentos com seriação indicada por letra, preencher 
com a respectiva letra ( B ou C). No caso de documentos fiscais de “Série Única” preencher com a letra 
U; 

18.1.6.2 – Em se tratando dos documentos fiscais de série indicada por letra seguida da 
expressão “Única” ( “Série B-Única”, “Série C-Única”), preencher o campo série com a respectiva letra 
(B ou  C) e a primeira posição do campo subsérie com a letra U, deixando em branco a posição não 
significativa. 

18.1.6.3 – No caso de documento fiscal de “Série Única” seguida por algarismo arábico 
( “Série Única 1”, “Série Única 2” etc...) preencher com a letra U. O algarismo respectivo deverá ser 
indicado no campo Subsérie. 

18.1.6.4 - Em se tratando de documento fiscal sem seriação deixar em branco. 
18.1.7 – CAMPO 8 – Subsérie 
18.1.7.1 - Em se tratando de documento fiscal sem subseriação deixar em branco as duas 

posições. 
18.1.7.2 – No caso de subsérie designada por algarismo aposto à letra indicativa da série 

( “Série B Subsérie 1”, “Série B Subsérie 2” ou “Série B-1”, “Série B-2” etc..) ou de documento fiscal 
de série Única com subsérie designada por algarismo ( “Série Única 1”, “Série Única 2” etc...), 
preencher com o algarismo de subsérie ( “1”, “2” etc...) deixando em branco a posição não 
significativa. 

18.1.8 - CAMPO 17 – Valem as observações do subitem 11.1.14 
 
19 – REGISTRO 71 
Informações da Carga Transportada Referente a: 
Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas 
Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas 
Conhecimento Aéreo 
Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas 
Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas (Acrescentado pelo Dec. nº 11.551, 

de 22 de novembro de 2004, art. 7º) 
 

Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato 
01 Tipo "71" 2 1 2 N 
02 CNPJ do tomador CNPJ do tomador do serviço  14 3 16 N 
03 Inscrição Estadual do 

tomador 
Inscrição estadual do 
tomador do serviço 

14 17 30 X 

04 Data de emissão Data de emissão do 
conhecimento 

8 31 38 N 

05 Unidade da Federação do 
tomador 

Unidade da Federação do 
tomador do serviço 

2 39 40 X 

06 Modelo Modelo do conhecimento 2 41 42 N 
07 Série Série do conhecimento 1 43 43 X 
08 Subsérie Subsérie do conhecimento 2 44 45 X 
09 Número Número do conhecimento 6 46 51 N 
10 Unidade da Federação do 

remetente/ destinatário da 
nota fiscal 

Unidade da Federação do 
remetente, se o destinatário 
for o tomador ou unidade da 
Federação do destinatário, se 
o remetente for o tomador 

2 52 53 X 

11 CNPJ do 
remetente/destinatário da 
nota fiscal 

CNPJ do remetente, se o 
destinatário for o tomador ou 
CNPJ do destinatário, se o 
remetente for o tomador 

14 54 67 N 

12 Inscrição Estadual do 
remetente/ destinatário da 
nota fiscal 

Inscrição Estadual do 
remetente, se o destinatário 
for o tomador ou Inscrição 
Estadual do destinatário, se o 
remetente for o tomador 

14 68 81 X 

13 Data de emissão da Nota 
fiscal 

Data de emissão da nota 
fiscal que acoberta a carga 
transportada 

8 82 89 N 

14 Modelo da nota fiscal Modelo da nota fiscal que 
acoberta a carga transportada 

2 90 91 X 

15 Série da nota fiscal Série da nota fiscal que 
acoberta a carga transportada 

3 92 94 X 

16 Número da nota fiscal Número da nota fiscal que 
acoberta a carga transportada 

6 95 100 N 

17 Valor total da nota fiscal Valor total da nota fiscal que 
acoberta a carga transportada 
(com duas decimais) 

14 101 114 N 

18 Brancos  12 115 126 X  
 
 

19.1 - OBSERVAÇÕES 
19.1.1 - Registro composto apenas por emitentes de Conhecimentos de Transporte 

Rodoviário de Cargas, Conhecimentos de Transporte Aquaviário de Cargas, Conhecimento de 
Transporte Ferroviário de Cargas, e Conhecimentos Aéreos, que gravarão um (1) registro para cada 
nota fiscal constante dos conhecimentos, excetuando-se os conhecimentos regularmente cancelados; 

19.1.1.1 - Nas operações decorrente das vendas de produtos agropecuários, inclusive 
café em grão, efetuadas pelo Banco do Brasil S.A., em leilão na bolsa de mercadorias, em nome de 
produtores (Conv. ICMS 46/94 de 29 de março de 1994 e Conv. ICMS 132/95 de 11 de dezembro de 
1995), os CAMPOS 02, 03 e 05 devem conter os dados do estabelecimento remetente, e os CAMPOS 
10 a 12 os dados do estabelecimento destinatário; 

19.1.2 - CAMPO 02 - Valem as observações do subitem 11.1.5; 
19.1.3 - CAMPO 03 - Valem as observações do subitem 11.1.6.1; 
19.1.4 - CAMPO 05 - Valem as observações do subitem 11.1.7; 
19.1.5 - CAMPO 06 - Valem as observações do subitem 11.1.8; 
19.1.6 - CAMPO 08 - Valem as observações do subitem 18.1.6; 
19.1.7 - CAMPO 10 - Valem as observações do subitem 11.1.7; 
19.1.8 - CAMPO 11 - Valem as observações do subitem 11.1.5; 
19.1.9 - CAMPO 12 - Valem as observações do subitem 11.1.6.1; 
19.1.10 - CAMPO 14 - Valem as observações do subitem 11.1.8; 
19.1.11 - CAMPO 15 - Valem as observações do subitem 11.1.9; 
*19.1.12 - Revogado pelo dec. n º 10.887, de 04 de outubro de 2002, art. 9º.  
 
19A - REGISTRO TIPO 74 
REGISTRO DE INVENTÁRIO 
 

Nº Denominação do Campo Conteúdo Tamanho Posição Formato 
01 Tipo “74” 2 1 2 N 
02 Data do Inventário  Data do Inventário no 

formato AAAAMMDD  
8 3 10 N 

03 Código do Produto  Código do produto do 
informante 

14 11 24 X 

04 Quantidade Quantidade do produto (com 
3 decimais) 

13 25 37 N 

05 Valor do Produto Valor bruto do produto 
(valor unitário multiplicado 
por quantidade) - com 2 
decimais 

13 38 50 N 

06 Código de Posse das 
Mercadorias Inventariadas 

Código de Posse das 
Mercadorias Inventariadas, 
conforme tabela abaixo 

1 51 51 X 
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07 CNPJ do Possuidor / 
Proprietário 

CNPJ do Possuidor da 
Mercadoria de propriedade 
do Informante, ou do 
proprietário da Mercadoria 
em poder do Informante 

14 52 65 N 

08 Inscrição Estadual do 
Possuidor / Proprietário 

Inscrição Estadual do 
Possuidor da Mercadoria de 
propriedade do Informante, 
ou do proprietário da 
Mercadoria em poder do 
Informante 

14 66 79 X 

09 UF do Possuidor/ 
Proprietário 

Unidade da Federação do 
Possuidor da Mercadoria de 
propriedade do Informante, 
ou do proprietário da 
Mercadoria em poder do 
Informante 

2 80 81 X 

10 Brancos  45 82 126 X 
 
19A.1 - Observações: 
 
19A.1.1 - Registro opcional, ficando sua adoção a critério das unidades da Federação; 
 
19A.1.2 - Os Registros de Inventários devem ser incluídos nos arquivos referentes ao 

período de apuração do ICMS em que foi realizado o inventário e nos arquivos referentes ao período 
seguinte; 

 
19A.1.3 - Deve ser gerado pelo menos um registro para cada tipo de produto constante 

do inventário codificando de acordo com o sistema de controle de estoque/emissão de nota fiscal 
utilizado pelo contribuinte. Será gerado um registro distinto para cada item, por CNPJ de empresa 
depositária/depositante deste item; 

 
19A.1.4 - CAMPO 03 – Informar a própria codificação utilizada no sistema de controle 

de estoque/emissão de nota fiscal do contribuinte.  
19A.1.5 – CAMPO 06 – Deverá ser preenchido conforme tabela abaixo: 
 
TABELA DE CÓDIGO DE POSSE DAS MERCADORIAS INVENTARIADAS 

Código Descrição da posse das mercadorias inventariadas 
1 Mercadorias de propriedade do Informante e em seu poder 
2 Mercadorias de propriedade do Informante em poder de terceiros 
3 Mercadorias de propriedade de terceiros em poder do Informante 

 
19A.1.6 – CAMPO 07 – Se o campo 06 for igual a 1, preencher com zeros; se o campo 

06 for igual a 2, preencher com o CNPJ da empresa que detém a posse da mercadoria de propriedade 
do informante; se o campo 06 for igual a 3, preencher com o CNPJ da proprietária da mercadoria em 
poder do informante; 

 
19A.1.7 – CAMPO 08 – Se o campo 06 for igual a 1, preencher com brancos; se o 

campo 06 for igual a 2, preencher com a Inscrição Estadual da empresa que detém a posse da 
mercadoria de propriedade do informante; se o campo 06 for igual a 3, preencher com a Inscrição 
Estadual da proprietária da mercadoria em poder do informante. 

 
20 - REGISTRO TIPO 75 
CÓDIGO DE PRODUTO OU SERVIÇO 

Nº Denominação do 
Campo 

Conteúdo Tamanh
o 

Posição Format
o 

01 Tipo “75” 2 1 2 N 
02 Data Inicial Data  inicial do período de 

validade das informações 
8 3 10 N 

03 Data Final Data final do período de 
validade das informações 

8 11 18 N 

04 Código  do Produto 
ou Serviço 

Código do produto ou serviço 
utilizado pelo contribuinte 

14 19 32 X 

05 Código NCM Codificação da Nomenclatura 
Comum do Mercosul 

8 33 40 X 

06 Descrição Descrição do produto ou 
serviço 

53 41 93 X 

07 Unidade de  Medida 
de Comercialização  

Unidade de medida de 
comercialização do produto ( 
un, kg, mt, m3, sc, frd, kWh, 
etc..) 

6 94 99 X 

08 Alíquota do IPI Alíquota do IPI do produto 
(com 2 decimais) 

5 100 104 N 

09 Alíquota do ICMS Alíquota do ICMS aplicável a 
mercadoria ou serviço nas 
operações ou prestações 
internas ou naquelas que se 
tiverem iniciado no exterior 
(com 2 decimais) 

4 105 108 N 

10 Redução da Base de 
Cálculo do ICMS 

% de Redução na base de 
cálculo do ICMS, nas 
operações internas (com 2 
decimais) 

5 109 113 N 

11 Base de Cálculo do 
ICMS de 
Substituição 
Tributária 

Base de Cálculo do ICMS de 
substituição tributária (com 2 
decimais) 

13 114 126 N 

20.1 - OBSERVAÇÕES 
20.1.1 - Obrigatório para informar as condições do produto/serviço, codificando 

de acordo com o sistema de controle de estoque/emissão de nota fiscal utilizado pelo contribuinte. 
20.1.2 – CAMPO 2,  CAMPO 3  -  Período de validade das informações contidas neste 

registro. Em ocorrendo alteração de qualquer informação do produto/serviço, incluir novo registro com 
outro período de validade. 

20.1.3 - CAMPO 04 – Deve ser gerado um registro para cada tipo de 
mercadoria/produto ou serviço que foi comercializado no período ou constante no registro inventário se 
informado no arquivo. Este campo deve ser preenchido com o mesmo código da mercadoria/produto ou 
serviço informado no registro tipo 54, ou no registro tipo 60, ou no registro tipo 74, ou no registro tipo 
77; 

20.1.4 – CAMPO 05 – Obrigatório para contribuintes do IPI, ficando opcional para os 
demais. 

20.1.5 – CAMPO 11  
20.1.5.1 – zerar o campo quando não se tratar de produto ou serviço sujeito à 

substituição tributária; 
20.1.5.2 – colocar o valor unitário da base de cálculo do ICMS na substituição tributária. 
20A - REGISTRO TIPO 76 

 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO (MOD. 21) nas prestações de serviço  
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (MOD. 22) nas prestações de serviço 
 
N.º Denominação do 

Campo 
Conteúdo Taman

ho osição 
 

Format
o 

01 Tipo  "76" 02 1 2 N 
02 CNPJ/CPF CNPJ/CPF do tomador do serviço  14 3 16 N 
03 Inscrição Estadual Inscrição Estadual do do tomador 

do serviço  
14 17 30 X 

04 Modelo Código do modelo da nota fiscal 2 31 32 N 
05 Série Série da nota fiscal 2 33 34 X 

06 Subsérie Subsérie da nota fiscal 2 35 36 X 
07 Número Número da nota fiscal 10 37 46 N 
08 CFOP Código Fiscal de Operação e 

Prestação 
4 47 50 N 

09 Tipo de Receita Código da identificação do tipo de 
receita, conforme tabela abaixo  

1 51 51 N 

10 Data de emissão/  
Recebimento 

Data de emissão na saída ou de 
 Recebimento na entrada 

8 52 59 N 

11 Unidade da 
Federação 

Sigla da Unidade da Federação do  
Remetente nas entradas e do 
destinatário nas saídas  

2 60 61 X 

12 Valor Total Valor total da nota fiscal 
(com 2 decimais) 

13 62 74 N 

13 Base de Cálculo do 
ICMS 

Base de Cálculo do ICMS  
(com 2 decimais) 

13 75 87 N 

14 Valor do ICMS Montante do imposto 
(com 2 decimais) 

12 88 99 N 

15 Isenta ou não 
tributada 

Valor amparado por isenção ou 
não-  
Incidência (com 2 decimais) 

12 10
0 

  
11
1 

N 

16 Outras Valor que não confira débito ou  
Crédito do ICMS (com 2 decimais) 

12   
11
2 

  
12
3 

N 

17 Alíquota Alíquota do ICMS (valor inteiro) 2   
12
4 

  
12
5 

N 
 

*1
8 

Situação Situação da nota fiscal  1   
12
6 

  
12
6 

X 

 
20A.1 - OBSERVAÇÕES 
20A.1.1 - Este registro deverá ser composto por contribuintes do ICMS, prestadores de 

serviço de comunicação e telecomunicação; 
20A.1.1.1 - No caso de documentos com mais de uma alíquota de ICMS e/ou mais de um 

‘Tipo de Receita’ e/ou mais de um Código Fiscal de Operação ou Prestação – CFOP, deve ser gerado para 
cada combinação de ‘alíquota’, ‘Tipo de Receita’  e ‘CFOP’ um registro tipo 76, com valores nos campos 
monetários (12, 13, 14, 15 e 16) correspondendo à soma dos itens que compõe o mesmo, de tal forma que 
as somas dos valores dos campos monetários dos diversos registros que representam uma mesma nota 
fiscal, corresponderão aos valores totais da mesma; 

20A.1.2 - CAMPO 02 - Valem as observações do subitem 11.1.5; 
20A.1.3 - CAMPO 03 - Valem as observações do subitem 11.1.6.1; 
20A.1.4 - CAMPO 04 - Valem as observações do subitem 11.1.8; 
20A.1.5 – CAMPO 05 – Série 
20A.1.5.1 – Em se tratando de documentos com seriação indicada por letra, preencher com 

a respectiva letra ( B ou C). No caso de documentos fiscais de “Série Única” preencher com a letra U; 
20A.1.5.2 – Em se tratando dos documentos fiscais de série indicada por letra seguida da 

expressão “Única” ( “Série B-Única”, “Série C-Única”), preencher o campo série com a respectiva letra 
(B ou  C) e a primeira posição do campo subsérie com a letra U, deixando em branco a posição não 
significativa. 

20A.1.5.3 – No caso de documento fiscal de “Série Única” seguida por algarismo arábico ( 
“Série Única 1”, “Série Única 2” etc...) preencher com a letra U. O algarismo respectivo deverá ser 
indicado no campo Subsérie. 

20A.1.5.4 - Em se tratando de documento fiscal sem seriação deixar em branco. 
20A.1.6 – CAMPO 06 – Subsérie 
20A.1.6.1 - Em se tratando de documento fiscal sem subseriação deixar em branco as duas 

posições. 
20A.1.6.2 – No caso de subsérie designada por algarismo aposto à letra indicativa da série ( 

“Série B Subsérie 1”, “Série B Subsérie 2” ou “Série B-1”, “Série B-2” etc..) ou de documento fiscal de 
série Única com subsérie designada por algarismo ( “Série Única 1”, “Série Única 2” etc...), preencher 
com o algarismo de subsérie ( “1”, “2” etc...) deixando em branco a posição não significativa. 

20A.1.7 - Tabela para preenchimento do campo 09: 
Tabela de  Código da identificação do tipo de receita 

Código Descrição do código de identificação do tipo de receita 
1 Receita própria 
2 Receita de terceiros 

 
20A.1.8 - CAMPO 11 - Valem as observações do subitem 11.1.7; 
20A.1.9 - CAMPO 18 – Valem as observações do subitem 11.1.14 
 
 
20B. REGISTRO TIPO 77 
 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 
 

N.º Denominação do 
Campo 

Conteúdo Taman
ho 

Posição Format

o 

01 Tipo “77” 2 1 2 N 
02 CNPJ/CPF CNPJ/CPF do tomador do 

serviço 
14 3 16 N 

03 Modelo Código do modelo da nota fiscal 2 17 18 N 
04 Série Série da nota fiscal  2 19 20 X 
05 Subsérie Subsérie da nota fiscal 2 21 22 X 
06 Número Número da nota fiscal 10 23 32 N 
07 CFOP Código Fiscal de Operação e 

Prestação 
4 33 36 N 

08 Tipo de Receita Código da identificação do tipo 
de receita, conforme tabela 
abaixo 

1 37 37 N 

09 Número do Item Número de ordem do item na 
nota fiscal 

3 38 40 N 

10 Código do 
Serviço 

Código do serviço do informante  11 41 51 X 

*11 Quantidade Quantidade do serviço (com 3 
decimais) 

13 52 64 N 

12 Valor do Serviço Valor bruto do serviço (valor 
unitário multiplicado por 
Quantidade) – com 2 decimais 

12 65 76 N 
 

13 Valor do 
Desconto /  
Despesa 
Acessória   

Valor do Desconto  Concedido 
no item (com 2 decimais). 

12 77 88 N 

14 Base de Cálculo 
do ICMS  

Base de cálculo do ICMS  (com 
2 decimais) 

12 89 10
0 

N 

15 Alíquota do 
ICMS 

Alíquota Utilizada no Cálculo 
do ICMS (valor inteiro) 

2 10
1 

10
2 

N 

16 CNPJ/MF CNPJ/MF da operadora de 
destino 

14 10
3 

11
6 

N 

17 Código (nº 
terminal) 

Código que designa o usuário 
final na rede do informante  

10 11
7 

12
6 

N 

 
20B.1 - OBSERVAÇÕES 
20B.1.1 - Este registro deverá ser composto por contribuintes do ICMS, prestadores de 

serviço de comunicação e telecomunicação; 
20B.1.2 - CAMPO 02 - Valem as observações do subitem 11.1.5; 
20B.1.3 - CAMPO 03 - Valem as observações do subitem 11.1.8; 
20B.1.4 – CAMPO 04 – Série 
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20B.1.4.1 – Em se tratando de documentos com seriação indicada por letra, preencher com 
a respectiva letra ( B ou C). No caso de documentos fiscais de “Série Única” preencher com a letra U; 

20B.1.4.2 – Em se tratando dos documentos fiscais de série indicada por letra seguida da 
expressão “Única” ( “Série B-Única”, “Série C-Única”), preencher o campo série com a respectiva letra 
(B ou  C) e a primeira posição do campo subsérie com a letra U, deixando em branco a posição não 
significativa. 

20B.1.4.3 – No caso de documento fiscal de “Série Única” seguida por algarismo arábico ( 
“Série Única 1”, “Série Única 2” etc...) preencher com a letra U. O algarismo respectivo deverá ser 
indicado no campo Subsérie. 

20B.1.4.4 - Em se tratando de documento fiscal sem seriação deixar em branco. 
20B.1.5 – CAMPO 05 – Subsérie 
20B.1.5.1 - Em se tratando de documento fiscal sem subseriação deixar em branco as duas 

posições. 
20B.1.5.2 – No caso de subsérie designada por algarismo aposto à letra indicativa da série ( 

“Série B Subsérie 1”, “Série B Subsérie 2” ou “Série B-1”, “Série B-2” etc..) ou de documento fiscal de 
série Única com subsérie designada por algarismo ( “Série Única 1”, “Série Única 2” etc...), preencher 
com o algarismo de subsérie ( “1”, “2” etc...) deixando em branco a posição não significativa. 

20B.1.6 - Tabela para preenchimento do campo 08: 
 
Tabela de  Código da identificação do tipo de receita 

Código Descrição do código de identificação do tipo de receita 
1 Receita própria 
2 Receita de terceiros 

 
20B.1.7 – CAMPO 10 - Para efeito exclusivo de controle do tipo de receita relativa ao 

serviço prestado, informar o código do serviço utilizado pelo contribuinte que deve ter como limite máximo 
11 (onze) dígitos. 

 
20C - REGISTRO TIPO 85 – Informações de Exportações 
 

Nº Denominação do 
Campo 

Conteúdo Tamanho Posição Formato 

01 Tipo “85” 02 01 02 X 
*02 Declaração de 

Exportação/Declar
ação Simplificada 
de Exportação 

Nº da Declaração de 
Exportação/ Nº Declaração 
Simplificada de Exportação 

11 03 13 N 

03 Data da Declaração Data da Declaração de 
Exportação (AAAAMMDD) 

08 14 21 N 

*04 Natureza da 
Exportação 

Preencher com: 
"1" – Exportação Direta 
"2" – Exportação Indireta 
"3" – Exportação Direta- 
Regime Simplificado 
"4" – Exportação Indireta- 
Regime Simplificado 

01 22 22 X 

05 Registro de 
Exportação 

Nº do registro de Exportação 12 23 34 N 

06 Data do Registro Data do Registro de Exportação 
(AAAAMMDD) 

08 35 42 N 

07 Conhecimento de 
embarque 

Nº do conhecimento de 
embarque 

16 43 58 X 

08 Data do 
conhecimento 

Data do conhecimento de 
embarque (AAAAMMDD) 

08 59 66 N 

09 Tipo do 
Conhecimento 

Informação do tipo de 
conhecimento de transporte 
(Preencher conforme tabela de 
tipo de documento de carga do 
SISCOMEX - anexa) 

02 67  68 N 

10 País Código do país de destino da 
mercadoria (Preencher 
conforme tabela do 
SISCOMEX) 

04 69 72 N 

*11 Reservado Preencher com zeros 08 73 80 N 
*12 Data da Averbação 

da Declaração de 
Exportação 

Data da averbação da 
Declaração de exportação 
(AAAAMMDD) 

08 81 88 N 

*13 Nota Fiscal de 
Exportação 

Número de Nota Fiscal de 
Exportação emitida pelo 
Exportador  

06 89 94 N 

14 Data da emissão Data da emissão da NF de 
exportação / revenda 
(AAAAMMDD) 

08 95 102 N 

15 Modelo Código do modelo da NF 02 103 104 N 
16 Série Série da Nota Fiscal 03 105 107 N 
17 Brancos Brancos 19 108 126 X 

 
20C.1 - OBSERVAÇÕES: 

20C.1.1 - Este registro se destina a informar dados relativos à exportação, obrigatório para 
os exportadores, inclusive Comerciais Exportadoras e  “Trading Companies; 

20C.1.2 - Deverá ser gerado um registro 85 para cada Declaração de Exportação 
averbada e no arquivo do período de referência em que ocorrer a averbação; 

20C.1.3 - Caso haja mais de uma nota fiscal vinculada a uma mesma Declaração de 
Exportação, deverão ser gerados tantos registros quantos documentos fiscais existirem; 

20C.1.4 - Deverá ser gerado um registro 85 para cada Registro de Exportação vinculado a 
uma mesma Declaração de Exportação. Também deverá ser gerado um registro 85 nos casos de 
Declaração Simplificada de Exportação. Neste caso preencher os campos 5 e 6 com zeros; 

 
20C.1.5 - A obrigatoriedade de informar esse registro não dispensa a obrigatoriedade de 

informar os registros tipo 50, 54 e 75 relativos aos documentos fiscais de exportação; 
20C.1.6 - CAMPO 09: Preencher conforme tabela de “Tipo de documento de carga” do 

SISCOMEX: 
 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO 

01 AWB 

02 MAWB 

03 HAWB 

04 COMAT 

06 R. EXPRESSAS 

07 ETIQ. REXPRESSAS 

08 HR. EXPRESSAS 

09 AV7 

10 BL 

11 MBL 

12 HBL 

13 CRT 

14 DSIC 

16 COMAT BL 

17 RWB 

18 HRWB 

19 TIF/DTA 

20 CP2 

91 NÂO IATA 

92 MNAO IATA 

93 HNAO IATA 

99 OUTROS 
 

20C1.7 - Para os casos de não existência de Conhecimento de Embarque, nas operações de 
exportação, preencher os seguintes campos do Registro 85 conforme abaixo (Conv. ICMS 70/07): 

Campo 07 - "PROPRIO" 
Campo 08 - zeros 
Campo 09 - "99"." 
20D - REGISTRO TIPO 86 – Informações Complementares de Exportações 
 

Nº Denominação do 
Campo 

Conteúdo Tamanho Posição Formato 

01 Tipo “86” 02 01 02 X 
02 Registro de 

Exportação 
Nº do registro de Exportação 12 03 14 N 

03 Data do Registro Data do Registro de Exportação 
(AAAAMMDD) 

08 15 22 N 

04 CNPJ do remetente CNPJ do contribuinte 
Produtor/Industrial/Fabricante 
que promoveu a remessa com 
fim específico  

14 23 36 N 

05 Inscrição Estadual 
do remetente 

Inscrição Estadual do 
contribuinte 
Produtor/Industrial/Fabricante 
que promoveu a remessa com 
fim específico  

14 37 50 X 

06 Unidade da 
Federação 

Unidade da Federação do 
Produtor/Industrial/Fabricante 
que promoveu remessa com fim 
específico  

02 51 52 X 

07 Número de Nota 
Fiscal  

Nº da Nota Fiscal de remessa 
com fim específico de 
exportação recebida 

06 53 58 N 

08 Data de emissão Data de emissão da Nota Fiscal 
da remessa com fim específico 
(AAAAMMDD) 

08 59 66 N 

09 Modelo Código do modelo do 
documento fiscal 

02 67 68 N 

10 Série Série da Nota Fiscal 03 69 71 N 
11 Código do Produto Código do produto adotado no 

registro tipo 75 quando do 
registro de entrada da Nota 
Fiscal de remessa com fim 
específico 

14 72 85 X 

12 Quantidade Quantidade, efetivamente 
exportada, do produto 
declarado na Nota Fiscal de 
remessa com fim específico 
recebida (com três decimais) 

11 86 96 N 

13 Valor unitário do 
produto 

Valor unitário do produto (com 
duas decimais) 

12 97 108  

14 Valor do Produto  Valor total do produto (valor 
unitário multiplicado pela 
quantidade) – com 2 decimais 

12 109 120 N 

15 Relacionamento  Preencher conforme tabela de 
códigos de relacionamento 
entre Registro de Exportação e 
Nota Fiscal de remessa com fim 
específico – Tabela A 

01 121 121 N 

16 Brancos Brancos 05 122 126 X 
 
20D.1 - OBSERVAÇÕES: 
20D.1.1 - Este registro se destina a informar dados relativos a remessa com fim específico 

de exportação com declaração de exportação averbada, obrigatório para as Empresas Comerciais 
Exportadoras e  “Trading Companies” ; 

20D.1.2 - Deverá ser gerado um registro “86” para cada Nota Fiscal de remessa com fim 
específico de exportação relacionada com o registro de exportação em questão; 

20D.1.3 - Deverá ser gerado um registro “86” para cada registro de exportação emitido, 
mesmo que isso implique em repetição de informações sobre a Nota Fiscal emitida com fim 
específico; 
      20D.1.4 – campo 15 – Preencher o campo conforme códigos contidos na tabela abaixo 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

0 (zero) 
Código destinado a especificar a existência de relacionamento de 
um Registro de Exportação com uma NF de remessa com fim 
específico (1:1). 

1 
Código destinado a especificar a existência de relacionamento de 
um Registro de Exportação com mais de uma NF de remessa com 
fim específico (1:N). 

2 
Código destinado a especificar a existência de relacionamento de 
mais de um Registro de Exportação com somente uma NF de 
remessa com fim específico (N:1). 

3 
Código destinado a especificar exportação através da DSE - 
Declaração Simplificada de Exportação 

 
20D.1.5 - A obrigatoriedade de informar esse registro não dispensa a obrigatoriedade de 

informar os registros tipo 50, 54 e 75 relativos aos documentos fiscais recebidos com o fim específico de 
exportação. 

 
21 – REGISTRO TIPO 90 

TOTALIZAÇÃO DO ARQUIVO 
Nº Denominação 

do campo 
Conteúdo Tamanho Posição Formato 

01 Tipo “90” 2 1 2 N 
02 CGC/MF CGC/MF do informante 14 3 16 N 
03 Inscrição 

Estadual 
Inscrição Estadual do 
informante 

14 17 30 X 

04 Tipo a ser 
totalizado 

Tipo de registro que será 
totalizado pelo próximo campo 

2 31 32 N 

05 Total de 
registros 

Total de registros do tipo 
informado no campo anterior 

8 33 40 N 

... ...... ............ ..... ..... ...... ... 
06 Número de 

registros tipo 90 
 1 126 126 N 

 
21.1 - OBSERVAÇÕES 
21.1.1 - Registro com  “lay-out” flexível. Os campos 4 e 5 se repetirão para totalizar 

todos os tipos de registros existentes no arquivo magnético, exceto os tipos 10, 11 e 90, e um Total 
Geral de registros, dispensada a indicação de tipos não informados.  

21.1.2 - O limite máximo do registro é de 126 posições.  
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21.1.3 - Caso as 126 posições não sejam suficientes para totalizar todos os tipos de 
registros, acrescentar tantos registros tipo 90 quantos forem necessários, seguindo as seguintes 
diretrizes: 

21.1.3.1 - manter iguais os campos 1, 2, 3 e 6 em todos os registros de tipo 90 existentes 
no arquivo; 

21.1.3.2 - As posições não utilizadas (anteriores à posição 126) devem ser preenchidas 
com brancos. 

21.1.4 - CAMPO 04  
21.1.4.1 - deverá conter o tipo de registro do arquivo magnético que será totalizado no 

campo a seguir, sendo dispensada a informação de total de tipo 10, 11 e 90. 
21.1.4.2 – no último dos registros tipo 90 incluir um campo para o Total Geral de 

registros do arquivo, este campo deverá ser preenchido com “99”.  
21.1.5 – CAMPO 05 
21.1.5.1- será formado pelo número de registros especificados no campo anterior, 

contidos no arquivo magnético. 
21.1.5.2 - quando for informado o Total Geral, entende-se que este corresponde ao 

somatório de todos os registros contidos no arquivo, incluindo os registros tipo 10, 11 e 90. 
21.1.6 – CAMPO 06 
21.1.6.1 - a posição 126 de todos os registros tipo 90 sempre conterá o número de 

registros tipo 90 existentes no arquivo; 
22 - INSTRUÇÕES GERAIS 
22.1 - Os registros fiscais poderão ser mantidos em características e especificações 

diferentes, desde que, quando exigidos, sejam fornecidos nas condições previstas neste manual. 
22.2 - O fornecimento dos registros fiscais de forma diversa da prevista no subitem 

anterior dependerá de consulta prévia ao fisco da unidade da Federação a que estiver vinculado o 
estabelecimento ou à Receita Federal, conforme o caso. 

22.3 - O contribuinte usuário de sistema eletrônico de processamento de dados deverá 
fornecer, quando solicitado, documentação técnica minuciosa, completa e atualizada do sistema, 
contendo descrição, gabarito de registro ("lay-out") dos arquivos e listagens de programas. 

23 - LISTAGEM DE ACOMPANHAMENTO 
23.1 - O arquivo em meio magnético será apresentado com Listagem de 

Acompanhamento, contendo as seguintes informações: 
23.1.1 - CGC do estabelecimento informante, no formato 99.999.999/9999-99; 
23.1.2 - Inscrição estadual do estabelecimento informante; 
23.1.3 - Nome comercial (razão social/denominação) do estabelecimento informante; 
23.1.4 - Endereço completo do estabelecimento informante; 
23.1.5 - Marca e modelo do equipamento utilizado na geração do arquivo; 
23.1.6 - Indicação do meio magnético (fita ou disquete) apresentado com o respectivo 

total de mídias; 
23.1.7 - Tamanho do bloco e densidade de gravação, quando aplicável; 
23.1.8 - Período abrangido pelas informações contidas no arquivo; 
23.1.9 - Indicação dos totais por tipo de registro, indicando apenas os tipos existentes no 

arquivo magnético, cada tipo em uma linha: 
tipo 10 = 1 registro 
tipo 11 = ..... registros 
tipo 50 = ..... registros 
tipo 51 = ..... registros 
tipo 53 = ..... registros 
tipo 54 = ..... registros 
tipo 55 = ..... registros 
tipo 60 = ..... registros 
tipo 61 = ..... registros 
tipo 70 = ..... registros 
tipo 71 = ..... registros 
tipo 75 = ..... registros 
tipo 90 = ..... registros 
23.1.10 - Total geral de registros no arquivo. 
23.2 – a Listagem de Acompanhamento aqui especificada, a critério da unidade 

federada, poderá ser substituída por Recibo de Entrega gerado pelo seu programa validador; 
24 - RECIBO DE ENTREGA 

A apresentação do arquivo será acompanhada de Recibo de Entrega, preenchido em três 
(3) vias, pelo estabelecimento, obedecidas as seguintes instruções: 

 
24.1 - Dados Gerais 
24.1.1 - CAMPO 01 - Primeira Apresentação - Assinalar com um "X" uma das seguintes 

opções, de acordo com a situação: 
Sim - No caso de primeira apresentação de cada período solicitado. 
Não - No caso de retificação à primeira apresentação. 
24.2 - Identificação do Contribuinte 
24.2.1 - CAMPO 02 - Inscrição Estadual - Preencher com o número da inscrição 

estadual do estabelecimento no cadastro de contribuintes do ICMS da unidade da Federação 
destinatária. 

24.2.2 - CAMPO 03 - CGC/MF - Preencher com o número da inscrição do 
estabelecimento no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CGC/MF. 

24.2.3 - CAMPO 04 - Nome Comercial (Razão Social/Denominação) Preencher com o 
nome comercial (razão social/denominação) do estabelecimento. Evitar abreviaturas. 

24.3 - Especificação do Arquivo Entregue 
24.3.1 - CAMPO 05 - Meio Magnético Entregue - Assinalar com um "X" conforme a 

situação. 

ANEXO CXXIX 
(Art. 553, I, do RICMS) 

    
LISTA DE CÓDIGOS DE EMITENTES LISTA DE CÓDIGOS DE EMITENTES LISTA DE CÓDIGOS DE EMITENTES LISTA DE CÓDIGOS DE EMITENTES ----    LCE LCE LCE LCE ----    MODELO P10MODELO P10MODELO P10MODELO P10    

    
    

LILILILISTA DE CÓDIGOS DE EMITENTESSTA DE CÓDIGOS DE EMITENTESSTA DE CÓDIGOS DE EMITENTESSTA DE CÓDIGOS DE EMITENTES    
    
FIRMA:FIRMA:FIRMA:FIRMA:    
    
INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                             CGC (MF):INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                             CGC (MF):INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                             CGC (MF):INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                             CGC (MF):    
    
FOLHA:                                                                          DATA:FOLHA:                                                                          DATA:FOLHA:                                                                          DATA:FOLHA:                                                                          DATA:    
    

  UNIDADEUNIDADEUNIDADEUNIDADE      
CÓDIGO DO       INSCRIÇÃO 

 EMITENTE DO DOCUMENTO FISCAL DADADADA    INSCRIÇÃO NO CGC  
EMITENTE       ESTADUAL 

  FEDERAÇÃOFEDERAÇÃOFEDERAÇÃOFEDERAÇÃO      

     
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX 99.999.999/9999-99 XXXXXXXXXXXXXX 

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

 

27.1.4 - suprimir a coluna destinada a "OBSERVAÇÕES" desde que as eventuais 
observações sejam impressas em seguida ao registro a que se referir ou ao final do relatório mensal 
com as remissões adequadas. 

27.2 - Admitir-se-á o preenchimento manual da coluna "OBSERVAÇÕES" para inserir 
informações que somente possam ser conhecidas após o prazo de emissão do livro fiscal. 

 
28 - DOCUMENTOS FISCAIS 
28.1 - Considera-se como documento fiscal previsto no SINIEF o formulário numerado 

tipograficamente, que também for numerado pelo sistema eletrônico de processamento de dados, 
aplicando-se-lhe as disposições sobre documentos fiscais estatuídas no SINIEF. 

28.2 - Caso o formulário destinado à emissão dos documentos fiscais referidos no 
subitem anterior, numerado tipograficamente, for inutilizado antes de ser numerado pelo sistema 
eletrônico de processamento de dados, aplicar-se-lhe-ão as regras do inciso V da cláusula décima 
quarta do Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995. 

28.3 - Serão, também, aplicadas as regras do inciso V da cláusula décima quarta do 
Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995, ao formulário, já numerado pelo sistema eletrônico de 
processamento de dados, que for inutilizado por defeito na impressão, hipótese em que o próximo 
formulário poderá ter a mesma numeração dada pelo sistema ao formulário inutilizado. 

 

 823

situação. 
24.3.2 - CAMPO 06 - Número de Mídias do Arquivo - Anotar a quantidade de mídias 

apresentadas do arquivo magnético. 
24.3.3 - CAMPO 07 - Período - Indicar a data inicial e final (DD/MM/AAAA a 

DD/MM/AAAA) dos registros contidos no arquivo. 
24.4 - Responsável pelas Informações 
24.4.1 - CAMPO 08 - Nome - Indicar o nome do responsável pelo estabelecimento 
24.4.2 - CAMPO 09 - Telefone - Indicar o número do telefone para contatos. 
24.4.3 - CAMPO 10 - Data - Indicar a data de preenchimento do formulário. 
24.4.4 - CAMPO 11 - Assinatura - Lançar a assinatura, em todas as vias, do responsável 

pelo estabelecimento. 
24.5 - Para uso da Repartição 
24.5.1 - CAMPO 12 - Responsável pelo Recebimento - Não preencher, uso da repartição 

fazendária. 
24.5.2 - CAMPO 13 - Responsável pelo Processamento - Não preencher, uso da 

repartição fazendária. 
24.6 – o Recibo de Entrega aqui especificado, a critério da unidade federada, poderá ser 

substituído por Recibo de Entrega gerado pelo seu programa validador. 
 

 
25 - FORMA, LOCAL E PRAZO DE APRESENTAÇÃO 
A entrega do arquivo magnético será efetivada segundo instruções complementares ou 

intimação lavrada pela autoridade competente, acompanhada de Listagem de Acompanhamento e do 
Recibo de Entrega, emitido em três (3) vias, uma das quais será devolvida ao contribuinte, como 
recibo. 

 
26 - DEVOLUÇÃO DO ARQUIVO MAGNÉTICO 
26.1 - O arquivo magnético será recebido condicionalmente e submetido a teste de 

consistência; 
26.2 - Constatada a inobservância das especificações descritas neste manual, o arquivo 

será devolvido para correção, acompanhado de Listagem Diagnóstico indicativa das irregularidades 
encontradas. A listagem será fornecida em papel ou meio magnético, de acordo com a conveniência da 
Repartição Fazendária. 

 
27 - MODELOS DOS LIVROS FISCAIS EMITIDOS POR PROCESSAMENTO 

ELETRÔNICO DE DADOS 
27.1 - Os relatórios que compõem os livros fiscais deverão obedecer aos modelos 

previstos no Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995, sendo permitido: 
27.1.1 - dimensionar as colunas de acordo com as possibilidades técnicas do 

equipamento do usuário; 
27.1.2 - imprimir o registro em mais de uma linha, utilizando códigos apropriados; 
27.1.3 - suprimir as colunas que o estabelecimento não estiver obrigado a preencher; 
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ANEXO CXXX 
(Art. 553, II, do RICMS) 

    
TABELA DE CÓDIGO DE MERCADORIAS TABELA DE CÓDIGO DE MERCADORIAS TABELA DE CÓDIGO DE MERCADORIAS TABELA DE CÓDIGO DE MERCADORIAS ----    LCP LCP LCP LCP ----    MODELO P11MODELO P11MODELO P11MODELO P11    

    
    

TABELA DE CÓDIGO DE MERCADORIASTABELA DE CÓDIGO DE MERCADORIASTABELA DE CÓDIGO DE MERCADORIASTABELA DE CÓDIGO DE MERCADORIAS    
    
FIRMA:FIRMA:FIRMA:FIRMA:    
    
INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                             CGC (MF):INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                             CGC (MF):INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                             CGC (MF):INSCRIÇÃO ESTADUAL:                                             CGC (MF):    
    
FOLHAFOLHAFOLHAFOLHA:                                                                         DATA::                                                                         DATA::                                                                         DATA::                                                                         DATA:    
    

   
CÓDIGO DO  C  L  A  S  S  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O 

 D  I  S  C  R  I  M  I  N  A  Ç  Ã  O  
PRODUTO  F  I  S  C  A  L 

   
   

XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXX 
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

ANEXO CXXXI 
(Art. 554, caput, do RICMS) 

 
 01 PRIMEIRA APRESENTAÇÃO? 

RECIBO   DE   ENTREGA   DERECIBO   DE   ENTREGA   DERECIBO   DE   ENTREGA   DERECIBO   DE   ENTREGA   DE      SIMSIMSIMSIM 

ARQUIVO   MAGNÉTICOARQUIVO   MAGNÉTICOARQUIVO   MAGNÉTICOARQUIVO   MAGNÉTICO       

   NÃONÃONÃONÃO    

    
 

IDENTIFICAÇÃO   DO   CONTRIBUINTEIDENTIFICAÇÃO   DO   CONTRIBUINTEIDENTIFICAÇÃO   DO   CONTRIBUINTEIDENTIFICAÇÃO   DO   CONTRIBUINTE 
02 INSCRIÇÃO ESTADUAL 03 CGC / MF 

         
|___⊥⊥⊥⊥___⊥⊥⊥⊥___⊥⊥⊥⊥___⊥⊥⊥⊥___⊥⊥⊥⊥___⊥⊥⊥⊥___⊥⊥⊥⊥___⊥⊥⊥⊥___⊥⊥⊥⊥___⊥⊥⊥⊥___⊥⊥⊥⊥___⊥⊥⊥⊥___| 

 

  
04 NOME COMERCIAL (RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO) 

 

 
ESPECIFICAÇÃO   DO   ARQUIVO   ENTREGUEESPECIFICAÇÃO   DO   ARQUIVO   ENTREGUEESPECIFICAÇÃO   DO   ARQUIVO   ENTREGUEESPECIFICAÇÃO   DO   ARQUIVO   ENTREGUE 

05 MEIO MAGNÉTICO ENTREGUE 

 
  FITA MAGNÉTICA 

(ESPECIFICAR) 
 DISCO FLEXÍVEL 

3  ½ “ 
 DISCO FLEXÍVEL 

5  ¼” 
 OUTROS 

(ESPECIFICAR) 
      ____________________________________________________________________________________ 

      ____________________________________________________________________________________ 
06 NÚMERO DE MÍDIAS DO ARQUIVO 07 PERÍODO 

                                                                                    _____/_____/________  _____/_____/________  _____/_____/________  _____/_____/________  A        _____/ _____/ ______________/ _____/ ______________/ _____/ ______________/ _____/ _________    

 
RESPONSÁVEL   PELAS   INFORMAÇÕESRESPONSÁVEL   PELAS   INFORMAÇÕESRESPONSÁVEL   PELAS   INFORMAÇÕESRESPONSÁVEL   PELAS   INFORMAÇÕES 

08 NOME 09 TELEFONE 

    
10 DATA 11 ASSINATURA 

        
         ____/____/____.____/____/____.____/____/____.____/____/____.        __________________________________________________________ 

 
PARA   USO   DA   REPARTIÇÃOPARA   USO   DA   REPARTIÇÃOPARA   USO   DA   REPARTIÇÃOPARA   USO   DA   REPARTIÇÃO 

12 RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 13 RESPONSÁVEL PELO PROCESSAMENTO 

         DATA       ____/ ____/ ________/ ____/ ________/ ____/ ________/ ____/ ____           DATA   ____/ ____/ ________/ ____/ ________/ ____/ ________/ ____/ ____ 

 _________________________     _______________ 
                ASSINATURA                                   MATRÍCULA             

  ___________________________    _____________ 
                       ASSINATURA                                  MATRÍCULA 

  

 

ANEXO CXXXII 
(Art. 567, § 2º, I, do RICMS) 

 
 

REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE CREDENCIAMENTO MEDIANTE 
 REGIME ESPECIAL 

 
1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 

RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO OU 
DISTRITO   

MUNICÍPIO CEP FONE FAX 
    

CNPJ Nº INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 
  

2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 
 

    2.1. O ESTABELECIMENTO JÁ É BENEFICIÁRIO DE REGIME ESPECIAL? 

                                                                                                        

                                                                                                       RELATIVO A ____________________________________ 

  SIM         ATO CONCESSIVO______________           

 

  NÃO 

 
    2.2. _______________________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________________________  
_____________________________________________________________________________________________________ 

3. ESTABELECIMENTO IMPRESSOR AUTÔNOMO: 
 

 
   MATRIZ  FILIAL 

  
 

4. OBJETIVO DO PEDIDO: 

 
CREDENCIAMENTO para impressão e emissão, simultânea, de documentos fiscais 
 

 

 

 

 

5. Sr. Secretário, 
 
   O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer que lhe seja concedido, em Regime Especial, 
Credenciamento  para impressão e emissão, simultânea,  de  documentos  fiscais,  na forma do art. 567 do RICMS.                
 
 
     Local e Data:  ________________________________________, ______ de _________________________ de  _______. 
 
 
 
                                                                                                        ______________________________________________ 
                                                                                                                        Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO CXXXIII 
(Art. 569, II, do RICMS) 

 
 
 

  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO CÓDIGO DE BARRAS DOS DOCUMENTOS FISCAIS 
  IMPRESSOS E EMITIDOS SIMULTANEAMENTE. 
 
  1 - Código 128 C 
  2 - Os documentos fiscais impressos e emitidos simultaneamente conterão os seguintes tipos 
      de registro em código de barras: 
  2.1 - Tipo 1: dados do emitente 
 

Nº   DENOMINAÇÃO CONTEÚDO TAMANHO 
1   Tipo   “1” 1 
2   Número   Número da nota fiscal 6 
3   CNPJ Nº   CNPJ do remetente 14 
4   Unidade da Federação   Código da unidade da Federação do emitente 

  de acordo com o SINIEF 
2 

5   Data de emissão ou recebimento   Data de emissão no formato AAAAMMDD 8 
6   Substituição tributária   “1”, se a operação envolver substituição  

  tributária ou “2”, caso contrário 
1 

 
  2.2 - Tipo 2:  dados  do  destinatário,  valor  total  do  documento  e  valor  do  ICMS  da   
        operação. 
 

Nº   DENOMINAÇÃO   CONTEÚDO TAMANHO 
1   Tipo   “2” 1 
2   Número   Número da nota fiscal 6 
3   CGC/MF   CGC/MF do destinatário 14 
4   Unidade da Federação   Código da unidade da Federação do destinatário 

  de acordo com o SINIEF 
2 

5   Valor total   Valor total da nota fiscal 10 
6   Valor do ICMS   Montante do imposto 9 

 
ANEXO CXXXIV 

(Art. 574, § 1º, do RICMS) 
 

 
REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO EM REGIME ESPECIAL 

 
 
1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 
RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

  

MUNICÍPIO CEP FONE(S) Nº(S) FAX Nº 
    

CNPJ Nº INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 
  

 2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 
 
2.1. O ESTABELECIMENTO JÁ É BENEFICIÁRIO DE REGIME ESPECIAL? 
 

  SIM       ATO CONCESSIVO:__________________________     RELATIVO A:  
                                                                                                                           

  NÃO 
 
2.2.__________________________________________________________________________________________________________ 

      _____________________________________________________________________________________________________ 

 
 3. ESTABELECIMENTO:   
                                                
                Fabricante: 
 
   MATRIZ  FILIAL 
   
   
   Inscrição para fornecimento de formulário 
   de segurança. 
  
   
 
 
   
  
 4. Sr. Secretário. 
 

O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer que lhe seja concedida inscrição no 
Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí - CAGEP, em Regime Especial para fornecimento de formulário de 
segurança, a contribuintes do Estado do Piauí, na forma do art. 574 do RICMS. 

 
Local e Data: _______________________, ____ de ______________de ______ 
 
 

                                                                                                              _____________________________________ 
                                                                                                                     Assinatura do Representante legal 

 

ANEXO CXXXV 
(Art. 574, § 1º, I, do RICMS) 

 
 

REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE CREDENCIAMENTO MEDIANTE  
REGIME ESPECIAL 

 
1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 

RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

  

MUNICÍPIO CEP FONE FAX 
    

CNPJ Nº INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº 
  

2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 
 

    2.1. O ESTABELECIMENTO JÁ É BENEFICIÁRIO DE REGIME ESPECIAL? 

                                                                                                        

                                                                                                       RELATIVO A ____________________________________ 

  SIM         ATO CONCESSIVO______________                                         

 

  NÃO 

 
    2.2. _______________________________________________________________________________________________ 
_____________________________________________________________________________________________________  
_____________________________________________________________________________________________________ 

3. ESTABELECIMENTO FABRICANTE: 
 

 
   MATRIZ  FILIAL 

  
 

4. OBJETIVO DO PEDIDO: 

     CREDENCIAMENTO para fornecimento de formulários de segurança, destinados a 
     Estado do Piauí, para impressão e emissão, simultânea, de documentos fiscais. 
 

 

5. Sr. Secretário, 
 
   O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer que lhe seja concedido, em Regime Especial, 
Credenciamento  para  fornecimento de formulários de segurança destinados a impressão e emissão, simultânea de  
documentos  fiscais,  na forma do art. 574, § 1º, inciso I do RICMS. 
 
 
     Local e Data:  ________________________________________, ______ de _________________________ de _______. 
 
 
 
 
 
                                                                                                        ______________________________________________ 
                                                                                                                        Assinatura do Representante Legal 

 

ANEXO CXXXVI 
(Art. 574, § 1º, VII, do RICMS) 

 
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
 
 

 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 
 
 
 

A empresa gráfica __________________________________________________ 
__________________________________________________________________________, 
estabelecida à ______________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________, 
inscrita no CAGEP, sob nº _____________________________, e no CNPJ, sob nº 
________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, para 
fins do disposto no art. 574, § 1º, VII do RICMS, que aceita as condições impostas pela legislação, 
assumindo inteira responsabilidade pelos atos praticados por seus empregados, em relação aos 
formulários de segurança, desde a solicitação até a entrega dos formulários, ao estabelecimento 
usuário encomendante. 

 
 

 
________________________________, ______ de __________________ de ______. 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL                                  
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ANEXO CXXXVII 
(Art. 583, § 2º, do RICMS) 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA/ECF Nº ______ 

A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_____________________, estabelecida à _____________________________________________, bairro 
_________________, no Município de ____________________________, neste Estado, ora denominada 
EMPRESA ADQUIRENTE, através de seu representante legal (01), juntamente com o responsável (02) pela 
EMPRESA CREDENCIADA _______________________________, estabelecida à 
________________________________________, bairro ________________________, no Município de 
_____________________, neste Estado, inscrita no CAGEP sob o nº ______________________ e no CNPJ/MF 
sob o nº _________________________, abaixo assinados, em cumprimento ao disposto no art. 61 da Lei federal 
nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e na legislação tributária estadual, assumem perante a Secretaria da 
Fazenda do Estado do Piauí, doravante denominada SEFAZ-PI, compromisso nos seguintes termos: 
 

1 – A EMPRESA CREDENCIADA declara haver vendido ___________ (indicar a quantidade) equipamento(s) 
Emissor(es) de Cupom Fiscal – ECF(s),  marca ____________, modelo _____________________, à EMPRESA 
ADQUIRENTE acima identificada. 
 

2 – A EMPRESA CREDENCIADA solicitará à SEFAZ-PI autorização de uso dos equipamentos a que se 
refere o item anterior no prazo máximo de até ________dias, contados da data da assinatura da presente 
Declaração;     
  

3 – No caso de desfazimento do negócio, a EMPRESA CREDENCIADA informará, por escrito, o fato à 
Coordenação de Automação Comercial, da Unidade de Fiscalização da SEFAZ-PI, no prazo máximo de 5 
(cindo) dias após a ocorrência, mencionando, inclusive, as circunstâncias que motivaram a desistência.  
 

4 – As Empresas declaram estar cientes de que a EMPRESA ADQUIRENTE só poderá iniciar as atividades 
comerciais mediante a utilização do equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF devidamente autorizado pela 
SEFAZ-PI, e que a inobservância a essa condição acarretará a imediata aplicação de Regime Especial de 
Fiscalização no estabelecimento, na forma da legislação em vigor. 
 
(01) IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA ADQUIRENTE 
NOME 

ENDEREÇO   

BAIRRO MUNICÍPIO  CEP UF 

TELEFONE CPF IDENTIDADE (Nº/ÓRGÃO EMISSOR ) 

(02) IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CREDENCIADA. 
NOME 

ENDEREÇO 

BAIRRO MUNICÍPIO CEP UF 

TELEFONE CPF IDENTIDADE (Nº/ÓRGÃO EMISSOR ) 

 

Firmam a presente Declaração Conjunta/ECF:  
 

___________________, _________ de ___________________________ de _________. 
 

 

  _______________________________________     __________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA                                      REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA ADQUIRENTE (01)                                      EMPRESA CREDENCIADA (02) 

1ª VIA – PROCESSO / 2ª VIA –  COORD. AUTOMAÇÃO COMERCIAL / 3ª VIA – CONTRIBUINTE / 4ª VIA – PRESA  AO BLOCO 

ANEXO CXXXVIII 
(Art. 584, Parágrafo único, do RICMS) 

 
 

   
ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
Gabinete do Secretário 
 
Ato Declaratório nº _________  ,               Teresina,    de                                de     
 

 
Dispõe sobre a aprovação do ECF marca/modelo 
________ para uso fiscal por contribuinte do ICMS. 

 
 

O Secretário da Fazenda do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, declara aprovado para uso 
fiscal por contribuinte do ICMS, na forma da legislação vigente, o equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF, com as 
seguintes características: 
 
MARCA:___________________________________________________________ 
 
MODELO:__________________________________________________________ 
 
VERSÃO ATUAL DO SOFTWARE BÁSICO: ___________________________   
 
INSTRUMENTO HOMOLOGATÓRIO: ________________________________  

 
A presente autorização subordina-se às alterações ocorridas posteriormente ao início de sua vigência, 

decorrentes de atos administrativos aprovados pela COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DO ICMS - 
COTEPE/ICMS, inclusive quanto à nova versão de software básico. 
 

 
Cientifique-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 
 
Gabinete do Secretário da Fazenda, em Teresina, (Piauí),  ______ de ___________ de _______; 
 

 
Secretário da Fazenda 

 

ANEXO CXL 
(Art. 667, caput, do RICMS) 

 
 

PEDIDO DE USO, ALTERAÇÃO OU DE 
CESSAÇÃO DE USO DE ECF 

Nº: 

2. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
Razão Social:  

Inscrição Estadual: CNPJ/MF: 

Endereço: Município: 

3. PEDIDO:       [    ] DE USO       [    ]     ALTERAÇÃO DE USO       [    ]DE CESSAÇÃO DE USO 
 
4. IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
Tipo de Equipamento  ECF-MR  ECF-IF  ECF-PDV 
Marca: Modelo: Número de Ordem Seqüencial  no 

estabelecimento 

N° do Atestado de Intervenção 

Número de Fabricação: Versão de Software básico: Número e data do Termo Descritivo Funcional ou documento 
equivalente: 
 

 
5. IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA APLICATIVO (no caso de ECF-IF ou ECF- PDV) 
Razão Social da empresa fornecedora do programa aplicativo:  

Nome do programa aplicativo:  Versão do programa aplicativo: 

 
6. DECLARAÇÃO 
Declaramos que estamos cientes de nossa responsabilidade quanto aos procedimentos para uso do equipamento acima 
identificado para emissão de documentos fiscais e que a Secretaria da Fazenda poderá impor restrição ao uso do 
equipamento sempre que for comprovado o uso irregular. 
 
7. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ESTABELECIMENTO USUÁRIO 
Nome: RG: 

Local e Data do requerimento: Assinatura: 

 
8. DESPACHO/DECISÃO: O Diretor da Unidade de Fiscalização da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, com base 
nos documentos apresentados e tendo em vista a legislação vigente, declara que o pedido acima foi:  

[    ] DEFERIDO       [      ]   INDEFERIDO. 
 
Gabinete do Diretor da Unidade de Fiscalização, em Teresina (PI), em _____ de ________de ______. 

 
 
 

DIRETOR DA UNIFIS 
 

1ª VIA – PROCESSO / 2ª VIA –  COORD. AUTOMAÇÃO COMERCIAL / 3ª VIA – CONTRIBUINTE 
 

ANEXO CXXXIX 
(Art. 590, § 1º, do RICMS) 

 
 

SIGLAS E ACRÔNIMOS UTILIZADOS:  
BP - Bilhete de Passagem 
CBC - Contador de Bilhete de Passagem Cancelado 
CBP - Contador de Bilhete de Passagem 
CCD - Comprovante de Crédito ou Débito 
CCF - Contador de Cupom Fiscal 
CDC - Contador de Comprovante de Crédito ou Débito 
CER - Contador Específico de Relatório Gerencial 
CF - Cupom Fiscal 
CFC - Contador de Cupom Fiscal Cancelado 
CFD - Contador de Fita-detalhe 
CM - Conferência de Mesa 
CMV - Contador de Mapa Resumo de Viagem 
CNC - Contador de Nota Fiscal de Venda a Consumidor Cancelada 
CNF - Comprovante Não-Fiscal 
CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
CON - Contador Específico de Operação Não-Fiscal 
COOi - Contador de Ordem de Operação do primeiro documento impresso quando da emissão de Fita-
detalhe; 
COOf - Contador de Ordem de Operação do último documento impresso quando da emissão de Fita-
detalhe; 
COO - Contador de Ordem de Operação 
CRO - Contador de Reinício de Operação 
CRZ - Contador de Redução Z 
CVC - Contador de Nota Fiscal de Venda a Consumidor 
ECF - Emissor de Cupom Fiscal 
ECF - Número de Ordem Seqüencial do ECF (quando indicado no documento) 
ECF-IF - Emissor de Cupom Fiscal - Impressora Fiscal 
ECF-MR - Emissor de Cupom Fiscal - Máquina Registradora 
ECF-PDV - Emissor de Cupom Fiscal - Terminal Ponto de Venda 
GNF - Contador Geral de Operação Não-Fiscal 
GRG - Contador Geral de Relatório Gerencial 
GT - Totalizador Geral 
ICMS - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações 
IE - Inscrição Estadual 
IM - Inscrição Municipal 
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
LMF - Leitura da Memória Fiscal 
LMT - Leitura da Memória de Trabalho 
LX - Leitura X 
MF - Memória Fiscal 
MFD - Memória de Fita-detalhe 
MIT - Modo de Intervenção Técnica 
MRV - Mapa Resumo de Viagem 
MT - Memória de Trabalho 
NFC - Contador Geral de Operação Não-Fiscal Cancelado 
NFVC - Nota Fiscal de Venda a Consumidor 
PCF - Placa Controladora Fiscal 
RS - Razão Social 
RV - Registro de Venda 
RZ - Redução Z 
SB - Software  Básico 
VB - Venda Bruta Diária 
VL - Venda Líqüida Diária 
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ANEXO CXLI 
(Art. 668, VI, do RICMS) 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA/PAF– ECF 
 
A empresa usuária do ECF (1) , através de seu representante legal (2) , juntamente com a empresa desenvolvedora do Programa 
Aplicativo Fiscal/PAF (3) e seu responsável técnico (6)declaram que seu Sistema de Automação Comercial para emissão de documentos 
fiscais  por meio de equipamento Emissor de Cupom Fiscal – ECF (5) não dispõe de mecanismos paralelos de controle, atendendo as 
regras de concomitância do registro e emissão de cupom fiscal, e assumem perante a lei total responsabilidade por sua utilização; que o 
mesmo está desenvolvido em conformidade com a legislação em vigor; que cumprirão as exigências que implicam, entre outras 
obrigações, acesso imediato às instalações e equipamentos, informações em meios magnéticos e recursos necessários para verificação do 
fisco, e que qualquer irregularidade constatada implicará em aplicação das penalidades previstas em lei. 
 

1 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA REQUERENTE 
RAZÃO SOCIAL CAGEP 

ENDEREÇO Nº COMPLEMENTO BAIRRO 

MUNICÍPIO UF CEP FONE CNPJ 

2 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA REQUERENTE 
NOME EMAIL 

ENDEREÇO Nº COMPLEMENTO BAIRRO 

MUNICÍPIO UF CEP FONE C.P.F R.G. Nº ORG. EMISSOR 

3 IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA DESENVOLVEDORA DO PAF 
RAZÃO SOCIAL CAGEP 

ENDEREÇO Nº COMPLEMENTO BAIRRO 

MUNICÍPIO UF CEP FONE CNPJ 

 4 DADOS DO PAF 
 NOME DO 

PROGRAMA 

LAUDO DA ANÁLISE FUNCIONAL DATA DA 

ATUALIZAÇÃO 

VERSÃO TAMANHO DO EXECUTÁVEL 

5 DADOS DO ECF 
 MARCA MODELO NÚMERO DE ORDEM  VERSÃO DO SOFWARE BÁSICO 

6 IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PAF 
NOME EMAIL 

ENDEREÇO RESIDENCIAL Nº COMPLEMENTO BAIRRO 

MUNICÍPIO UF CEP FONE C.P.F/CNPJ R.G. Nº ORG. EMISSOR 

ENDEREÇO COMERCIAL Nº COMPLEMENTO BAIRRO 

MUNICÍPIO UF CEP FONE C.P.F/CNPJ R.G. Nº ORG. EMISSOR 

7 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELO PAF 
NOME EMAIL 

ENDEREÇO Nº COMPLEMENTO BAIRRO 

MUNICÍPIO UF CEP FONE C.P.F R.G. Nº ORG. EMISSOR 

 
 Servirão de prova a favor do Fisco os documentos, programas, listagens, arquivos, dados (em banco de dados ou isoladamente), que 
possam ensejar sonegação fiscal. 
Local/data ___________, _______, de _____________ de ________. 
 
 
 
______________________________              ___________________________________________ 
Representante legal da requerente                   Responsável Técnico pelo PAF ou representante 
                                                                          Legal da empresa responsável pelo PAF    
 

ANEXO CXLII 
(Art. 680, caput, do RICMS) 

 
 
 

MAPA RESUMO ECF 
                                                                                                                          

RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________________ CAGEP: ____________________________ CNPJ: __________________________  
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  ________/_________(mm/aa) 

Nº  ECF Nº SÉRIE  
MOVIMENTO 

DO DIA 

 
OUTROS 

 
VALOR 

CONTÁBIL 

ICMS VALORES FISCAIS  
 

ICMS 
ACUMULAD

O 

DOCUMENTOS FISCAIS BASE DE CALCULO POR ALÍQUOTA EFETIVA ISENTAS OU SUBST. 

 NÃO  TRIBUTÁRIA 

DATA COO 
FINAL 

CRZ MOD  
DOC 

GRANDE  
TOTAL (GT) 

  12% 17% 25% Tn1 Tn2 TRIBUTADAS  

01                
02                
03                
04                
05                
06                
07                
08                
09                
10                
11                
12                
13                
14                
15                
16                
17                
18                
19                
20                
21                
22                
23                
24                
25                
26                
27                
28                
29                
30                
31                

TOTAL            
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ANEXO CXLIII 
(Art. 683, § 2º, do RICMS) 

 
 
 

TERMO DE APREENSÃO DE EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL-ECF 
 

Aos _______________ dias do mês de __________________________ de _____________, na 
cidade de _________________________________, na firma 
________________________________________, inscrita no CAGEP sob nº: ___________________, e no 
CNPJ/MF sob nº: _____________________________________, localizada na Rua(Av.)  
____________________________________________________________, onde nos encontrávamos no 
exercício de ação fiscalizadora, apreendemos, na forma da legislação em vigor, o equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal - ECF - marca: _____________________________________; modelo: 
__________________________________; número de fabricação: 
_____________________________________________; valor acumulado no 
GT:__________________(___________________________________________________________________
_____________________________________); número da última redução em "Z": 
________________________, ficando o mesmo sob custódia da Secretaria da Fazenda. 
 

INFRAÇÃO: 
_________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________ 
 

PENALIDADE: 
 
_________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________ 

Fica o contribuinte acima qualificado intimado a comparecer à Secretaria da Fazenda, no endereço 
a seguir indicado, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da data de ciência deste Termo, para proceder 
a regularização de sua situação fiscal. 

 
Endereço para comparecimento:____________________________________________ 
  

 
___________________________________       _____________________________ 

                         Agente Fazendário/matrícula nº                          Contribuinte/responsável 
                                                                                         Data da ciência: ____/____/____ 

 
Declaro que o contribuinte se recusou a tomar ciência desta intimação: 
 
________________________________ 
Agente Fazendário/matrícula 
 
Data: ____/____/____ 

 

ANEXO CXLIV 
(Art. 691, I, do RICMS) 

 
 

CADASTRO DE FORNECEDOR DE PROGRAMA APLICATIVO FISCAL – PAF-ECF 
 
 

QUADRO  I DADOS DO REQUERIMENTO 
 
MOTIVO:              (        )   CADASTRO                                    (         )  SUSPENSÃO                               (        ) REATIVAÇÃO  
 

QUADRO  II APLICAÇÃO DO PROGRAMA 
DESTINADO  A: 
(       ) SISTEMA ELETRÔNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
(       )  EQUIPAMENTO EMISSOR DE CUPOM FISCAL - ECF 
(       ) POSSIBILITAR A TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA DE FUNDOS – TEF 
 

 

QUADRO  III DADOS DO SOFTWARE APLICATIVO 

NOME VERSÃO 

LINGUAGEM/COPILADOR: Nº/DATA LAUDO 

  
QUADRO  IV IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

APLICATIVO RAZÃO SOCIAL 

CNPJ (MF) DO REQUERENTE 

 

QUADRO  V ENDEREÇO 
RUA, AV., TRAVESSA, LOGRADOURO Nº COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
    
MUNICÍPIO UF CEP FONE FAX E-MAIL 

      
 

QUADRO  VI INDICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DE PESSOA JURÍDICA 
NOM E  C P F  AS S IN AT UR A  

   

   
   
 

QUADRO  VII DECLARAÇÃO DO PROGRAMADOR OU RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
NOME DO DECLARANTE C P F  

  

DECLARO que o sistema apresentado está de acordo com as disposições legais em vigor e que assumo, perante a Lei, total 
responsabilidade por sua utilização. 
DATA ASSINATURA 

  
 
 

QUADRO VIII PARA USO DA REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA 

DESPACHO/DECISÃO: O Diretor da Unidade de Fiscalização da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, com base no
apresentados e tendo em vista a legislação vigente, declara que o pedido acima foi:  

 
[    ] DEFERIDO       [      ]   INDEFERIDO. 

 
Gabinete do Diretor da Unidade de Fiscalização, em Teresina (PI), em _____ de ________de ______. 

 
 

DIRETOR DA UNIFIS 
 

 

ANEXO CXLV 
(Art. 694, § 2º, do RICMS) 

 
 
 

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA 
 
 

QUADRO  I I D E N T I F I C A Ç Ã O  D O  C O N T R I B U I N T E  
NOME / FIRMA ou RAZÃO SOCIAL NOME DE FANTASIA CNPJ (MF) 

   

ENDEREÇO (Rua, Av., Travessa, Logradouro) 
 

Nº BAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO 

CEP FONE / FAX EMAIL 
   

 

 

QUADRO III D E S C R I Ç Ã O  D O  E C F  
CAIXA Nº DE SÉRIE TIPO MARCA MODELO VERSÃO  

       

       

       

       
 

 
 
 
 

 
(         )  Paralisação temporária de ECF – impossibilidade de conserto do ECF ( anexar laudo do credenciado) 

 
(         ) Paralisação  temporária do ECF – problema com o aplicativo ( anexar laudo do programador) 

 
(         ) Outro ( informar e fundamentar o motivo) 

 
 

 

QUADRO V OBSERVAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

QUADRO VI IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL DO COMUNICANTE 
NOME ASSINATURA   

CPF FUNÇÃO LOCAL DATA  

 

QUADRO VII PARA USO DA REPARTICÇÃO FISCAL 
NOME DO FUNCIONÁRIO MAT   

ASSINATURA LOCAL DATA 

1ª via: fisco, 2ª via: comunicante, 3ª: contribuinte 
 

QUADRO II D A D O S  D O  C O M U N I C A D O  

DATA DO COMUNICADO      ____ / ____ / ____ Nº DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO APLICATIVO: 

QUADRO IV O C O R R Ê N C I A  

ANEXO CXLVI 
(Art. 704, III, do RICMS) 

 
 
 

logotipo do fabricante ATESTADO DE RESPONSABILIDADE E CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
ou importador do ECF Nº _________  DATA DE EMISSÃO: ____/____/____ VÁLIDO ATÉ: ____/____/____ 

 
I - IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE OU IMPORTADOR DO ECF 

NOME COMERCIAL / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO 
NOME FANTASIA CNPJ 
LOGRADOURO (RUA, AV., PRAÇA, ETC.) 
NÚMERO COMPLEMENTO BAIRRO 
MUNICÍPIO UF CEP 
FONE (Precedido do nº do 
DDD) 

FAX (Precedido do nº do 
DDD) 

E-MAIL 

II - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA INTERVENTORA CAPACITADA 
NOME COMERCIAL / RAZÃO SOCIAL / DENOMINAÇÃO 
NOME FANTASIA CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
LOGRADOURO (RUA, AV., PRAÇA, ETC.) 
NÚMERO COMPLEMENTO BAIRRO 
MUNICÍPIO UF CEP 
FONE (Precedido do nº do 
DDD) 

FAX (Precedido do nº do 
DDD) 

E-MAIL 

III - RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ECF 
TIPO MARCA MODELO ATO DE APROVAÇÃO DO ECF 

   NÚMERO DATA 
     
     
     
     
IV - IDENTIFICAÇÃO DOS TÉCNICOS HABILITADOS 

NOME CARTEIRA DE IDENTIDADE CPF 
   
   
   

O FABRICANTE OU IMPORTADOR IDENTIFICADO NO QUADRO I, NOS TERMOS DA LEGISLAÇAO VIGENTE, 
ESPECIALMENTE PARA EFEITO DE CREDENCIAMENTO JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, DECLARA E ATESTA QUE A 
EMPRESA INTERVENTORA IDENTIFICADA NO QUADRO II ESTÁ POR ELE CAPACITADA E AUTORIZADA ATÉ A DATA DE 
VALIDADE ACIMA MENCIONADA, A REALIZAR INTERVENÇÃO TÉCNICA NOS EQUIPAMENTOS EMISSORES DE CUPOM 
FISCAL (ECF) RELACIONADOS NO QUADRO III, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DOS TÉCNICOS DEVIDAMENTE 
TREINADOS E HABILITADOS RELACIONADOS NO QUADRO IV. DECLARA AINDA QUE A REFERIDA EMPRESA ATUARÁ 
MEDIANTE A SUPERVISÃO DIRETA DE SEU DEPARTAMENTO TÉCNICO E QUE TEM CIÊNCIA DA SUA RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA ESTABELECIDA NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. OCORRENDO O DESLIGAMENTO OU CANCELAMENTO DO 
VÍNCULO ENTRE A EMPRESA INTERVENTORA E O TÉCNICO HABILITADO OU QUANDO ESTE DEIXAR DE PARTICIPAR 
DOS PROGRAMAS DE TREINAMENTO E RECICLAGEM OFERECIDOS, ESTE ATESTADO ESTARÁ AUTOMATICAMENTE 
CANCELADO RELATIVAMENTE AO RESPECTIVO TÉCNICO. O FABRICANTE OU IMPORTADOR PODERÁ CANCELAR O 
PRESENTE ATESTADO, OBRIGANDO-SE A COMUNICAR TAL ATO, NO PRAZO DE TRÊS DIAS, A SECRETARIA DA 
FAZENDA. 

REPRESENTANTE DO FABRICANTE OU IMPORTADOR RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO ATESTADO 
NOME 
CARGO NA EMPRESA CPF ASSINATURA 
OBS: A quantidade de linhas dos quadros III e IV poderá ser ajustada de acordo com as necessidades do fabricante ou 
importador, em conformidade com a quantidade de equipamentos ECF e de técnicos habilitados, desde que o formulário 
não ultrapasse uma folha. 
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ANEXO CXLVII 
(Art. 706, caput, do RICMS) 

 
 
 
 

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO Nº _____ 
 

O Diretor da Unidade de Fiscalização da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais, credencia, na forma do art. ______, do Decreto nº _______/ _____, a 
empresa __________________ , inscrita na CAGEP sob nº ______________ e no CNPJ do MF sob nº 
___________________ , para intervir em equipamento Emissor de Cupom Fiscal/ECF, marca 
_________, exclusivamente nos modelos constantes do ATESTADO DE RESPONSABILIDADE E 
CAPACITAÇÃO TÉCNICA  emitido pelo fabricante ou pelo importador. 

 
GABINETE DO DIRETOR DA UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO, EM TERESINA 

(PI), _____ de _________ de ______. 
 

 
Diretor da Unidade de Fiscalização 

 

ANEXO CXLVIII 
(Art. 711, caput, do RICMS) 

 
 

ATESTADO DE INTERVENÇÃO TÉCNICA EM ECF Nº via 
2. IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE    VÁLIDO ATÉ  
Razão Social:  
Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: CGC/MF: 
Endereço: Município: 
3. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO USUÁRIO DO EQUIPAMENTO 
Razão Social:  
Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: CGC/MF: 
Endereço: Município: 
4. IDENTIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
Tipo do equipamento:  ECF-MR  ECF-IF  ECF-PDV 
Marca: Modelo: Número de Ordem Seqüencial: 
Número de Fabricação: Versão de Software Básico: Número do Lacre do Dispositivo 

do Software Básico: 
5. VALOR REGISTRADO OU ACUMULADO 

CONTADORES E 
TOTALIZADORES 

ANTES DA 
INTERVENÇÃO 

APÓS A 
INTERVENÇÃO 

TOTALIZADORES ANTES DA 
INTERVENÇÃO 

APÓS A 
INTERVENÇÃO 

Ordem de Operação 
(COO) 

  Não-Incidência (N) 
ICMS 

  

Reinício Operação 
(CRO) 

  Isento (IS) de ISSQN   

Redução Z (CRZ)   Isento (IS) de ISSQN   
Contador NFVC (CVC)   Isento (IS) de ISSQN   
Totalizador Geral (GT)   Subst. Trib. (FS) de 

ISSQN 
  

Venda Bruta Diária   Subst. Trib. (FS) de 
ISSQN 

  

Cancelamento de 
ICMS 

  Subst. Trib. (FS) de 
ISSQN 

  

Desconto de ICMS   Não-Incidência (NS) 
ISSQN 

  

Acréscimo de ICMS   Não-Incidência (NS) 
ISSQN 

  

Cancelamento de 
ISSQN 

  Não-Incidência (NS) 
ISSQN 

  

Desconto de ISSQN   S tributado a %   
Acréscimo de ISSQN   S tributado a %   
Isento (I) de ICMS   S tributado a %   
Isento (I) de ICMS   S tributado a %   
Isento (I) de ICMS   T tributado a %   
Subst. Trib. (F) de 
ICMS 

  T tributado a %   

Subst. Trib. (F) de 
ICMS 

  T tributado a %   

Subst. Trib. (F) de 
ICMS 

  T tributado a %   

Não-Incidência  (N) 
ICMS 

  T tributado a %   

Não-Incidência (N) 
ICMS 

  T tributado a %   

 
 
6. LACRE RETIRADO COLOCADO 
Número:       
Cor:       
Local da Intervenção: Data de Início: Data de Término: 
7. MOTIVO DA INTERVENÇÃO 

 
8. IDENTIFICAÇÃO DO TÉCNICO INTERVENIENTE 
Assinatura: CPF: 
Nome: 
9. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ESTABELECIMENTO USUÁRIO 
Assinatura: CPF: 
Nome: 
 

ANEXO CXLIX 
(Art. 754, caput, do RICMS) 

Procedimentos para EXTRAÇÃO das informações da GIVA a partir da DIEF 
  

1. A GIVA é anual e pode ser PROCESSADA após a recepção de pelo menos um 
período da DIEF com referência no Ano Base; 
2. Processamento será realizado sobre todas as DIEFs atuais por período para todos os 
CONTRIBUINTES, dentro do Ano Base informado; 
3. No processamento CONTROLE serão selecionadas e registradas todas as declarações 
DIEFs utilizadas como referência para o PROCESSAMENTO DA GIVA; 
4. Caso seja necessário relacionar DIEFs RETIFICADORAS, a GIVA deverá ser 
REPROCESSADA. Sendo neste caso, REDEFINIDOS os dados para todos os 
CONTRIBUINTES. Os dados do PROCESSAMENTO anterior permaneceram como 
histórico, não tendo nenhuma influência nos dados do novo PROCESSAMENTO. 
5. As informações de Serviço do ANEXO serão registradas na DIEF de DEZEMBRO, 
devendo neste caso, serem totalizadas por Município e Tipo de Serviço e Ano Corrente; 
6. Existem três Situações de Processamento tendo em vista a finalidade: Sendo do tipo 
CONTROLE quando for para acompanhamento, neste caso serão processadas todas às 
DIEFS para o ANO BASE informado; Deverá ser alterado para PROVISORIO quando na 
data limite de liberação, permitindo que apenas Inscrições AUTORIZADAS sejam 
REPROCESSADAS caso necessário; Quando finalizado o período de recurso, a Situação 
deverá ser alterada para OFICIAL impossibilitando qualquer alteração futura. 
7. Caso seja necessário o REPROCESSAMENTO após a situação PROVISORIO, deverá 
ser registrada a AUTORIZAÇÃO GIVA com as respectivas inscrições; Em seguida, 
realizado o PROCESSAMENTO VAF, onde serão REPROCESSADOS somente os 
contribuintes autorizados. As GIVAS anteriores do contribuinte REPROCESSADO, ficarão 
com em situação “3 – INATIVA” não tendo nenhum efeito sobre os cálculos realizados. 
8. A AUTORIZAÇÃO GIVA poderá ser de três tipos: 
 1 – REC. GIVA – quando for para REPROCESSAMENTO das DIEFS atuais do 
contribuinte; 
 2 – EXCLUIDA – para que a GIVA do contribuinte NÃO seja considerada no calculo 
do VAF; 
 3 – INCLUIDA – habilitar novamente a GIVA do contribuinte EXCLUIDA 
anteriormente. 
9. Caso o contribuinte tenha mudado o Município do estabelecimento no cadastro da 
SEFAZ no Ano Base, o mesmo terá uma GIVA para cada Município. Sendo utilizadas para 
cada GIVA as DIEFs do período em que permaneceu no Município. 
 
Procedimentos para EXTRAÇÃO das informações da GIVA a partir da DIEF 
 
ENTRADAS 
 
VALOR DAS ENTRADAS (11) 
Total Nota de Entrada = ∑(Notas Fiscais de Entrada (Valor Total da Nota)) com CFOP´s 
IGUAL: 
1101,1102,1113,1116,1117,1118,1120,1121,1122,1124,1125,1151,1152,1153,              
1251,1252,1301,1401,1403,1408,1409,1501,1651,1652,1658,1659,1910,1911,1949,              
2101,2102,2113,2116,2117,2118,2120,2121,2122,2124,2125,2151,2152,2153, 
2251,2252,2301,2401,2403,2408,2409,2501,2651,2652,2658, 
2659,2910,2911,2949,3101,3102,3127,3251,3301,3651,3652,3949 
 
AJUSTE ENTRADAS (12) 
Total Ajuste das Notas de Saída = ∑(Notas Fiscais de Saída (Valor Total da Nota)) com 
CFOP´s IGUAL: 
5201,5202,5205,5207,5208,5209,5410,5411,5503,5660,5661,5662,5928,6201,6202, 
6205,6207,6208,6209,6410,6411,6503,6660,6661,6662,7201,7202,7205,7207,7211 
 
AJUSTE RETIDO ENTRADAS (13) 

Total Ajuste ICMS Retido das Notas de Entrada = ∑(Notas Fiscais de Entrada (Valor 
ICMS SUBST)); 
 
 
SAÍDAS 
 
VALOR DAS SAÍDAS (21) 
Total Nota de Saída = ∑(Notas Fiscais de Saída (Valor Total da Nota)) com CFOP´s 
IGUAL: 
5101,5102,5103,5104,5105,5106,5109,5110,5115,5116,5117,5118,5119,5120,5122, 
5123,5124,5125,5151,5152,5153,5155,5156,5251,5252,5253,5254,5255,5256,5257, 
5258,5301,5302,5303,5304,5305,5306,5307,5351,5352,5353,5354,5355,5356,5357, 
5401,5402,5403,5405,5408,5409,5501,5502,5551,5651,5652,5653,5654,5655,5656, 
5658,5659,5910,5911,5917,5949,6101,6102,6103,6104,6105,6106,6107,6108,6109, 
6110,6115,6116,6117,6118,6119,6120,6122,6123,6124,6125,6151,6152,6153,6155, 
6156,6251,6252,6253,6254,6255,6256,6257,6258,6301,6302,6303,6304,6305,6306, 
6307,6351,6352,6353,6354,6355,6356,6357,6401,6402,6403,6404,6408,6409,6501, 
6502,6551,6651,6652,6653,6654,6655,6656,6658,6659,6910,6911,6917,6949,7101, 
7102,7105,7106,7127,7251,7301,7358,7501,7551,7651,7654,7949 
 
 
Total Serie D = ∑(Nota Serie D (Valor Contábil)); 
 
Total Nota de Transporte = ∑(Notas Fiscais de Transporte (Valor Total da Nota)) com 
Tipo de Operação = 2 (Saídas); 
 
Total ECF = ∑(ECF (Valor Bruto)) – (∑(ECF (Valor Imposto)) com Situação Tributária 
IGUAL a ('CANC','ISS','PREF',   'DESC')) 
 
VALOR DAS SAÍDAS (21) = Total Nota de Saída + Total Serie D + Total Nota de 
Transporte + Total ECF 
 
 
AJUSTE SAÍDAS (22) 
Total Ajuste das Notas de Entrada = ∑(Notas Fiscais de Entrada (Valor Total da Nota)) 
com CFOP´s IGUAL: 
1201,1202,1203,1204,1205,1206,1207,1208,1209,1410,1411,1503,1504,1660,1661, 
1662,2201,2202,2203,2204,2205,2206,2207,2208,2209,2410,2411,2503,2504,2660, 
2661,2662,3201,3202,3205,3206,3207,3211,3503 
 
AJUSTE RETIDO SAÍDAS (23) 
Total Ajuste ICMS Retido das Notas de Saída = ∑(Notas Fiscais de Saída (Valor ICMS 
SUBST)); 
 
ANEXOS (VA2) 
 
ANEXOS SERVIÇOS 
Operações do Tipo CENTRALIZADA (1 - TRANSPORTE, 2 - 
TELECOMUNICAÇÃO, 3 - ENERGIA) 
* Informações anuais declarados no período de referência 12. 
Saída Serviço Por Município = Dief_Serviços (Valor Saída por Municipio);  
Entrada Serviço Por Município = Dief_Serviços (Valor Entrada por Municipio);  
 
VA2 Por Município e Tipo (1,2,3) = Saída Serviço por Município – Entrada Serviço Por 
Municipio 
 
Operações do Tipo PRODUTO/INSUMO Não INSCRITO 
* Informações anuais declarados no período de referência 12. 
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Entrada Serviço Por Município = Dief_Serviços (Valor Entrada por Municipio);  
 
VA2 por Municipio e Tipo 4 = Entrada Serviço Por Município / 2 
 
VA2 por Municipio = VA2 Por Município e Tipo (1,2,3) + VA2 por Municipio e Tipo 4 
 
 
 
 
 
ANEXOS (VA2) – Operações SEFAZ 
 
Registra Declaração GIVA para Inscrição 19000000 e ANO_BASE para registro do ANEXO 
de Notas Fiscais Avulsas por Município, conforme abaixo: 
 
ANEXOS (VA2) – Operações SEFAZ 
Registra Declaração GIVA para Inscrição 19000000 e ANO_BASE para registro do ANEXO 
de Notas Fiscais Avulsas por Município, conforme abaixo: 
NOTAS FISCAIS AVULSAS por TIPO e Município 
  
POR TIPO 1 (Operações com mercadorias) 
Entradas Por Município X Tipo 1 = Total Nota Fiscal Avulsa onde o Município X é 
BENEFICIADO e o Tipo = 1 
Saídas Por Município X Tipo 1 = Total Nota Fiscal Avulsa onde o Município X é ORIGEM 
e o Tipo = 1 
 
VA2 Municipio X Tipo 1 = ([Entradas Por Município X] / 4 + [Saidas Por Município X] / 2) 
  
POR TIPO 2 (Operações transporte) 
Entradas Por Município X Tipo 2 = Total Nota Fiscal Avulsa onde o Município X é 
BENEFICIADO e o Tipo = 2 
  
VA2 Municipio X Tipo 2 = ([Entradas Por Município X]) 
  
VA2 Por Municipio = VA2 Municipio X Tipo 1 + VA2 Municipio X Tipo 2 
 
 
Registra Declaração GIVA para Inscrição 19999999 e ANO_BASE para registro do ANEXO 
dos AUTO DE INFRAÇÃO com Decisão Definitiva, conforme abaixo: 
AUTO DE INFRAÇÃO (Decisão Definitiva) 
Valor Total Auto de Infração por Município = A Definir 
 
VA2 = Valor Total Auto de Infração por Município 
 
 
GERAR GIVA VAF (Por Contribuinte) 
 
• RUC = Inscrição do Contribuinte 
• Código Município = Município Selecionado 
• Ano Base = Ano de Referência da DIEF 
• V_HE (Entradas EB) = Item GIVA (11) 
• V_HS (Saídas SB) = Item GIVA (21) 
• V_IE (Ajuste Entradas AE) = Item GIVA(12) + Item GIVA(13) 
• V_IS (Ajuste Saídas AS) = Item GIVA(22) + Item GIVA(23) 
• TOTAL DIEFS = quantidade de DIEFs utilizadas para gerar a GIVA 
 

Obs01: Tratamento Diferenciado para Contribuintes optantes SIMPLES NACIONAL 

 Contribuintes optantes do SIMPLES NACIONAL no CADASTRO DA SEFAZPI terão 
informações de Entradas zeradas e para Saídas serão registrados 32% (por dentro) do valor 
das Saídas deduzidos os Ajustes. Como segue abaixo:  
o V_HE (Entradas EB) = 0,00 
o V_HS (Saídas SB) = (Item GIVA (21) – (Item GIVA(22) + Item GIVA(23))) X 0,32 
o V_IE (Ajuste Entradas AE) = 0,00 
o V_IS (Ajuste Saídas AS) = 0,00 
 

Obs02: Tratamento Diferenciado para Contribuintes com Inscrição Centralizada 

 
Contribuintes com serviço de ENERGIA, TELECOMUNICAÇÃO e TRANSPORTE 
autorizadas a fazer declaração de serviço com Inscrição Centralizada terão informações de 
Entradas e Saídas ZERADAS (desconsideradas para o calculo do VAF). Sendo consideradas 
neste caso as informações do ANEXO para gerar GIVA VA (Por Município); 
Obs03: Tratamento Diferenciado para Contribuintes de SERVIÇO 

 
Contribuintes de Serviço do tipo CONSTRUTORA e GRÁFICA no CADASTRO DA 
SEFAZPI terão informações de Entradas zeradas e para Saídas serão registrados 32% (por 
dentro) do valor das Saídas deduzidos os Ajustes. Como segue abaixo:  
o V_HE (Entradas EB) = 0,00 
o V_HS (Saídas SB) = (Item GIVA (21) – (Item GIVA(22) + Item GIVA(23))) X 0,32 
o V_IE (Ajuste Entradas AE) = 0,00 
o V_IS (Ajuste Saídas AS) = 0,00 
Identificação dos Contribuintes: 
o GRAFICA – Contribuintes com CNAE IGUAL a (1811301 ,  1811302,  1811302,  
1812100,  1813001,  1813099). 
o CONSTRUTORA – (Regra 1 ou Regra 2)  
Regra 1 - CNAE Principal for iniciado com "41", "42", ou "43"; 
Regra 2 - Se algum dos secundários for iniciado com "41", "42" ou "43", contanto que as 
demais atividades secundarias e a principal NAO inicie por "05","06","07", "08", "09", 
"10", "11", "12", "13", "14", "15", "16", "17", "18","19", 
"20","21",”22","23","24","25","26","27", "28","29", "30", "31","32","46" e "47" 
GERAR GIVA VAF (Por Município) 
 
• Código Município = Município Selecionado 
• Ano Base = Ano de Referência da DIEF 
• V_HE (Entradas EB) = Item GIVA (11) 
• V_HS (Saídas SB) = Item GIVA (21) 
• V_IE (Ajuste Entradas AE) = Item GIVA(12) + Item GIVA(13) 
• V_IS (Ajuste Saídas AS) = Item GIVA(22) + Item GIVA(23) 
• V_VAPS (Somatório Saídas por Município VA2) = VA2 de Serviço Por Município 
+ VA2 apurado Nota Fiscal Avulsa por Município + VA2 apurado de Auto de Infração 
por Município 
 
CALCULO DO VAF (Por Município) 
 
• Código Município = Município Selecionado 
• Ano Base = Ano de Referência da DIEF 
VA1 = (V_HS (Saídas SB) - V_IS (Ajuste Saídas AS)) - (V_HE (Entradas EB) - V_IE 
(Ajuste Entradas AE)) > 0 
 
VAF = VA1 + VA2 
• V_VAPS (Somatório Saídas por Município VA2) = VA2 de Serviço Por Município 
+ VA2 apurado Nota Fiscal Avulsa por Município + VA2 apurado de Auto de Infração 
por Município 
CALCULO DO INDICE (Por Município) 
 
• Código Município = Município Selecionado 

• Ano Base = Ano de Referência da DIEF 
• Indice_VA_Ano_Anterior = VA Anterior / (VA Total Anterior) * 75 
• Indice_VA_Ano_Atual = VA Atual / (VA Total Atual) * 75 
• Coeficiente VA (75%) = ( Indice_VA_Ano_Anterior + Indice_VA_Ano_Atual ) / 2 
• Coeficiente População (12,5%) = (( Pop. Município / Pop. Total ) * 100 ) * 0,125 
• Coeficiente Área (12,5%) = (( Área Município / Área Total ) * 100) * 0,125 
 
Indice = Coeficiente VA + Coeficiente População + Coeficiente Área + Coeficiente Fixo 
 
OBSERVAÇÕES: 
• O processamento para cálculo do VAF será realizado sobre todas as DIEF para todos 
os CONTRIBUINTES, dentro do Ano Base informado; valendo a última retificadora, 
sempre; 
• O processamento leva em conta uma determinada data. As DIEF posteriores serão 
recepcionadas pelo sistema DIEF, porém não integradas no processamento anterior. Somente 
com novo processamento, em nova data, as mesmas serão incluídas. 
• Caso seja necessário incluir DIEF RETIFICADORA, o novo VAF será obtido por 
reprocessamento. Sendo neste caso, REDEFINIDOS os dados para todos os 
CONTRIBUINTES. Os dados do PROCESSAMENTO anterior permanecerão como 
histórico, não tendo nenhuma influência nos dados do novo PROCESSAMENTO. 
• As informações de Serviços e mercadorias (inscrição única no CAGEP) serão 
registradas na DIEF de DEZEMBRO, devendo neste caso, serem totalizadas por Município e 
Tipo de Serviço e Ano Corrente; 
 

ANEXO CL 
(Art. 291, parágrafo único, III, do RICMS) 

 
 
 

Manual de Orientação  
 

1. Apresentação 
1.1. Este manual visa orientar o procedimento de emissão de documentos fiscais, escrituração dos 

livros fiscais, manutenção e prestação de informações em meio eletrônico dos contribuintes do ICMS que 
emitam ou venham a emitir, em via única, um dos seguintes documentos fiscais: 

a) Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6; 
b) Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21; 
c) Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22; 
d) qualquer outro documento fiscal de prestação de serviços de comunicação ou telecomunicação 

ou fornecimento de Energia Elétrica. 
2. Da emissão de documentos fiscais 
2.1. Os contribuintes deverão cumprir as seguintes disposições: 
2.1.1. Gravação das informações constantes nos documentos fiscais em meio óptico não 

regravável, o qual deverá ser conservado pelo prazo previsto em legislação, para disponibilização ao fisco, 
quando solicitado em substituição à 2ª via não emitida; 

2.1.2. Numerar os documentos fiscais em ordem crescente e consecutiva de 000.000.001 a 
999.999.999, devendo ser contínua, sem intervalo ou quebra de seqüência de numeração, devendo ser 
reiniciada a numeração a cada período de apuração. (Conv. ICMS 15/06); (NR); 
*Item com redação dada pelo Decreto nº 12.331, de 08 de agosto de 2006, art. 9º. 

2.1.3. Calcular o código de autenticação digital do documento fiscal, utilizado para garantir a 
autenticidade do documento fiscal emitido e a integridade das informações mantidas em meio óptico não 
regravável, em substituição à 2ª via do documento fiscal não emitido; 

2.1.3.1. O código de autenticação digital será obtido pela aplicação do algoritmo MD5 
(Message Digest 5, vide item 11.7), de domínio público, na cadeia de caracteres formada pelos seguintes dados 
constantes dos documentos fiscais (conforme item 5.2.2.5): 

a) CNPJ ou CPF do destinatário ou do tomador do serviço; 
b) Número do documento fiscal; 
c) Valor Total; 
d) Base de Cálculo do ICMS; 
e) Valor do ICMS. 
2.1.4. imprimir o código de autenticação digital obtido, de forma clara e legível com a seguinte 

formatação:  
“XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX” , em um campo de mensagem, identificado 

com a expressão “Reservado ao Fisco”, com área mínima de 12 cm2 a ser criado no documento fiscal. 
3. Da manutenção e prestação das informações em meio óptico 
3.1. O contribuinte fornecerá ao Fisco, quando notificado, os documentos e arquivos de que trata 

este Manual, até o último dia do mês subseqüente ao período de apuração quando esta exigência for mensal ou 
no prazo de 5 (cinco) dias contado do recebimento de notificação específica para entrega dos arquivos, sem 
prejuízo do acesso imediato às instalações, equipamentos e demais informações mantidas em qualquer meio. 
(Conv. ICMS 15/06) (NR); 
*Item com redação dada pelo Decreto nº 12.331, de 08 de agosto de 2006, art. 9º. 

3.2. As informações serão mantidas e prestadas através dos seguintes arquivos: 
a) MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, com informações básicas dos documentos fiscais; 
b) ITEM DE DOCUMENTO FISCAL, com detalhamento das mercadorias ou serviços prestados; 
c) DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL, com as informações 

cadastrais do destinatário do documento fiscal; 
d) IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE, com a identificação do contribuinte e resumo da quantidade 

de registros e somatório de valores dos arquivos acima referidos; 
3.3. A apresentação dos arquivos será acompanhada do Recibo de Entrega, conforme modelo do 

item 11.6, preenchido em 2 (duas) vias pelo estabelecimento informante, uma das quais será devolvida ao 
contribuinte, como recibo, devendo conter as mesmas informações prestadas no arquivo de IDENTIFICAÇÃO E 
CONTROLE (itens 3.2, “d” e 8). 

4. Dados Técnicos da geração dos Arquivos 
4.1. Meio óptico não regravável 
4.1.1. Mídia: CD-R ou DVD-R, conforme o volume de documentos fiscais emitidos/mês: 
4.1.1.1. CD-R - para contribuintes que emitam até 1 (um) milhão de documentos 

fiscais/mês; 
4.1.1.2. DVD-R – para contribuintes com volume superior a 1 (um) milhão de 

documentos fiscais/mês; 
4.1.2. Formatação: compatível com MS-DOS; 
4.1.3. Tamanho do registro: 254 bytes para os arquivos MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, 

ITEM DE DOCUMENTO FISCAL e DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL e 
797 bytes para arquivo CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO, acrescidos de CR/LF (Carriage return/Line Feed) ao 
final de cada registro;” (NR) 
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Subitem 4.1.3. com redação dada pelo Decreto nº 12.305, art. 11. 
4.1.4. Organização: seqüencial; 
4.1.5. Codificação: ASCII. 
4.2. Formato dos Campos 
4.2.1. Numérico (N), sem sinal, não compactado, alinhado à direita, suprimidos quaisquer 

caracteres não numéricos, com as posições não significativas preenchidas com zeros. Os valores negativos 
serão representados com o sinal negativo na primeira posição do campo.” (NR); 

4.2.2. Subitem 4.2.1. com redação dada pelo Decreto nº 12.305, art. 11. 
4.2.3. Alfanumérico (X), alinhado à esquerda, com as posições não significativas em branco. 
4.3. Preenchimento dos Campos 
4.3.1. Numérico – na ausência de informação, o campo deverá ser preenchido com zero. As 

datas devem ser preenchidas no formato ano, mês e dia (AAAAMMDD); 
4.3.2. Alfanumérico – na ausência de informação, o campo deverá ser preenchido com 

brancos. 
4.4. Geração dos Arquivos 
4.4.1. Os arquivos deverão ser gerados mensalmente, contendo apenas as informações 

referentes aos documentos fiscais escriturados na apuração do ICMS do mês. Em razão da grande quantidade 
de informações a serem apresentadas, os arquivos deverão ser divididos em volumes contendo 100 (cem) mil 
documentos fiscais, caso sejam apresentados em CD-R ou volumes contendo 1 (um) milhão de documentos 
fiscais, caso sejam apresentados em DVD-R. Assim, se determinado contribuinte emitir 4.513.091 Contas de 
Energia Elétrica, modelo 6, em determinado mês, o contribuinte deverá apresentar as informações referentes 
aos documentos fiscais emitidos em DVD-R, conforme critério do item 4.1.1, devendo os arquivos, previstos no 
item 3.2, serem gerados em 5 volumes, com os quatros primeiros contendo informações de 1 milhão de 
documentos fiscais e o último contendo as informações dos 513.091 documentos fiscais restantes. 

4.4.2. A critério de cada unidade federada poderão ser estabelecidos tamanhos distintos para 
os volumes indicados no item anterior. 

4.4.3.  O conjunto de arquivos MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, ITEM DE DOCUMENTO 
FISCAL, DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL e CONTROLE E 
IDENTIFICAÇÃO pertencentes ao mesmo volume devem ser gravados em um único CD-R ou DVD-R, ficando a 
critério do contribuinte a gravação de mais de um conjunto de arquivos na mesma mídia; (AC) 

4.4.4. A versão atual do programa de consulta de notas fiscais eNotaFiscal.exe deverá ser 
gravada em cada CD-R ou DVD-R utilizado na geração dos arquivos.” (AC) 
*Subitens 4.4.3 e 4.4.4 acrescentados pelo Decreto nº 12.305, de 13 de julho de 2006, art. 12. 

4.5. Identificação dos Arquivos (NR) 
4.5.1. Os arquivos serão identificados no formato: 
 

Nome do Arquivo  Extensão 
U F S S S A A M M ST T .. V V V 

UF série ano mês Status tipo  Volume 
 
4.5.2. Observações: 
4.5.2.1. O nome do arquivo é formado da seguinte maneira: 
4.5.2.1.1. UF (UF) - sigla da unidade federada do emitente dos documentos 

fiscais; 
4.5.2.1.2. Série (SSS) - série dos documentos fiscais; 
4.5.2.1.3. Ano (AA) - ano do período de apuração dos documentos fiscais; 
4.5.2.1.4. Mês (MM) - mês do período de apuração dos documentos fiscais; 
4.5.2.1.5. Status (ST) - indica se o arquivo é normal (N) ou substituto (S): 
4.5.2.1.6. Tipo (T) – inicial do tipo do arquivo, podendo assumir um dos seguintes 

valores: 
a) ‘M’ – MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL; 
b) ‘I’ – ITEM DE DOCUMENTO FISCAL; 
c) ‘D’ – DADOS CADASTRAIS  DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL; 
d) ‘C’ – CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO. 
4.5.2.1.7. Volume (VVV) – número seqüencial do volume, a quantidade de 

registros do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL é limitado a 100 (cem) mil ou 1 (um) milhão de 
documentos fiscais, conforme determinado no item 4.4.1., sempre que alcançado o limite, deverão ser criados 
arquivos de continuação, cuja numeração será seqüencial e consecutiva, iniciada em 001; 
*Subitem 4.5. com redação dada pelo Dec. 12.305, de 13 de julho de 2006, art. 11. 

4.6. Quantidade de registros dos volumes 
4.6.1.1. MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL – a quantidade de registros será limitado 

em 100 (cem) mil documentos fiscais para arquivos apresentados em CD-R ou 1 (um) milhão de documentos 
fiscais para arquivos apresentados em DVD-R, observado o disposto no item 4.4.2. 

4.6.1.2. ITEM DE DOCUMENTO FISCAL – conterá os itens de fornecimentos de 
energia elétrica ou prestação de serviços de comunicação/telecomunicação dos documentos fiscais informados 
no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL. Deverá ser informado pelo menos um item para cada registro 
do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL; 

4.6.1.3. DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL – a 
mesma quantidade de registros informados no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL; 

4.6.1.4. CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO – 1 (um) registro por volume. 
4.7. Identificação da mídia 

4.7.1. Cada mídia deverá ser identificada, através de etiqueta, com as seguintes informações: 
4.7.1.1. A expressão “Registro Fiscal” e indicação do Convênio ICMS que estabeleceu 

o ‘Lay-out’ dos registros fiscais informados; 
4.7.1.2. Razão Social e Inscrição Estadual do estabelecimento informante; 
4.7.1.3. As seguintes informações dos documentos fiscais contidos na mídia: 
4.7.1.3.1. Tipo, Modelo e série; 
4.7.1.3.2. Números do primeiro e último documento fiscal; 
4.7.1.4. Os tipos de arquivos apresentados (Mestre, Item, Destinatário e Controle); 
4.7.1.5. Período de apuração que se referem as informações prestadas no formato 

MM/AAAA; 
4.7.1.6. Status da apresentação: Normal ou Substituição; 
4.7.1.7. Mídia de apresentação MMM: SSS de TTT – identificação do número da mídia, 

onde MMM significa o tipo de mídia (CD ou DVD), TTT significa a quantidade total de mídias entregues e SSS a 
seqüência da numeração da mídia identificada. 

4.7.2. Exemplos de Identificações válidas: 
4.7.2.1. O segundo CD, do total de 3 (três), contendo Arquivos Mestre de Documento 

Fiscal e Controle e Identificação das Notas Fiscais de Serviço de Telecomunicações, modelo 22, série 2, 
números 000.500.001 a 000.900.000, período de apuração: setembro de 1999, Status da apresentação: 
Normal, pelo contribuinte Nonononono S/A, inscrição estadual 111.111.111.111: 

 
Registro Fiscal – Convênio ICMS XX/03 
Contribuinte:   Nonononono S/A 
Insc.Estadual: 111.111.111.111 
Arquivos: Mestre e Controle 
Documento Fiscal: NFST, modelo 22, série 
2 
Numeração: 000.500.001 a 000.900.000 
Período de apuração: 09/1999 
Status da apresentação: Normal 
CD: 002 de 003 

 
4.7.2.2.  O primeiro DVD, do total de 1 (um), contendo Arquivos Mestre de Documento 

Fiscal, Item de Documento Fiscal,  Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal e Controle e 
Identificação das Contas de Energia Elétrica, modelo 6, série única, números 000.000.001 a 005.231.345, 
período de apuração: março de 2001, status da apresentação: Substituição, pelo contribuinte Nonononono S/A, 
inscrição estadual 222.222.222.222: 

 
Registro Fiscal – Convênio ICMS XX/03 
Contribuinte:   Nonononono S/A 
Insc.Estadual: 222.222.222.222 
Arquivos: Mestre, Item, Destinatário e 
Controle 
Documento Fiscal: CEE, modelo 6, série 
única 
Numeração: 000.000.001 a 005.231.345 
Período de apuração: 03/2001 
Status da apresentação: 
Substituição 
DVD: 001 de 001 

 
4.8. Controle da autenticidade dos arquivos e integridade de seus registros 
4.8.1. O controle da autenticidade e integridade será realizado através da utilização do 

algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.7), de domínio público, na recepção dos arquivos; 
4.8.2. Caso seja constatada divergência na chave de codificação digital, os arquivos serão 

devolvidos ao contribuinte no próprio ato da apresentação; 
4.8.3. A não reapresentação dos arquivos devolvidos por divergência nas chaves de 

codificação digital, no prazo de 5 (cinco) dias ou a reapresentação de arquivos com nova divergência na chave 
de codificação digital sujeitará o contribuinte às sanções administrativas cabíveis previstas em legislação. 

4.9. Substituição de arquivos 
4.9.1. A criação de arquivos para substituição de qualquer arquivo óptico já escriturado no 

Livro Registro de Saídas obedecerá aos procedimentos descritos nesse Manual de Orientação, devendo ser 
registrada no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6, mediante 
lavratura de termo circunstanciado contendo as seguintes informações: 

a) a data de ocorrência da substituição; 
b) os motivos da substituição do arquivo magnético; 
c) o nome do arquivo substituto e a sua chave de codificação digital vinculada; 
d) o nome do arquivo substituído e a sua chave de codificação digital vinculada; 
4.9.2. Os arquivos substituídos ou retificados deverão ser conservados pelo prazo previsto 

em legislação. 
5. Arquivo tipo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL 

 
5.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, 

classificadas pelo número do documento fiscal, em ordem crescente: 
n.º Conteúdo Tam. posição Formato 

   inicial final  
1 CNPJ ou CPF 14 1 14 N 
2 IE 14 15 28 X 
3 Razão Social 35 29 63 X 
4 UF 2 64 65 X 
5 Classe de Consumo ou Tipo de Assinante 1 66 66 N 
6 Fase ou Tipo de Utilização 1 67 67 N 
7 Grupo de Tensão 2 68 69 N 
8 Código de Identificação do consumidor ou assinante  12 70 81 X 
9 Data de emissão 8 82 89 N 

10 Modelo 2 90 91 N 
11 Série 3 92 94 X 
12 Número 9 95 103 N 
13 Código de Autenticação Digital documento fiscal 32 104 135 X 
14 Valor Total (com 2 decimais) 12 136 147 N 
15 BC ICMS (com 2 decimais) 12 148 159 N 
16 ICMS destacado (com 2 decimais) 12 160 171 N 
17 Operações Isentas ou não tributadas (com 2 decimais) 12 172 183 N 
18 Outros valores (com 2 decimais) 12 184 195 N 
19 Situação do documento 1 196 196 X 
20 Ano e Mês de referência de apuração 4 197 200 N 
21 Referência ao item da NF 9 201 209 N 
22 Número do terminal telefônico ou Número da conta de consumo 10 210 219 X 
23 Brancos - reservado para uso futuro 3 220 222 X 
24 Código de Autenticação Digital do registro 32 223 254 X 

 Total 254    
 
5.2. Observações 
5.2.1. Informações referentes aos dados cadastrais do consumidor da energia elétrica ou 

tomador dos serviços de comunicação/telecomunicação 
5.2.1.1. Campo 01 – Informar o CNPJ ou CPF. Em se tratando de pessoa não obrigada 

à inscrição no CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros; 
5.2.1.2. Campo 02 – Informar a Inscrição Estadual. Em se tratando de pessoa não 

obrigada à inscrição estadual, preencher o campo com a expressão “ISENTO”; 
5.2.1.3. Campo 03 – Informar a razão social, denominação ou nome; 
5.2.1.4. Campo 04 – Informar a sigla da UF da localização do consumidor da energia 

elétrica ou tomador dos serviços de comunicação/telecomunicação. Em se tratando de operações com exterior, 
preencher o campo com a expressão “EX”; 

5.2.1.5. Campo 05 – Informar o código da classe de consumo da energia elétrica ou 
tipo de assinante de serviço de comunicação/telecomunicação, utilizando tabela de item 11.1; 

5.2.1.6. Campo 06 – Informar o código do tipo de ligação (Mono/Bi/Trifásico) ou tipo de 
utilização, conforme tabela de item 11.2; 

5.2.1.7. Campo 07 – Informar o código do Grupo de Tensão, conforme tabela de item 
11.3; 

5.2.1.8. Campo 08 – Informar o código de identificação do consumidor ou assinante 
utilizado pelo contribuinte; 

5.2.2. Informações referentes ao documento fiscal 
5.2.2.1. Campo 09 – Informar a data de emissão do documento fiscal no formato 

AAAAMMDD; 
5.2.2.2. Campo 10 – Informar o modelo do documento fiscal, conforme código da tabela 

de documentos fiscais, do item 11.4; 
5.2.2.3. Campo 11 – Informar a série do documento fiscal, utilizar a letra “U” para 

indicar série única; 
5.2.2.4. Campo 12 – Informar o número seqüencial atribuído pelo sistema eletrônico de 

processamento de dados ao documento fiscal (vide item 2.1.2). O campo deverá ser alinhado à direita com as 
posições não significativas preenchidas com zeros; 

5.2.2.5. Campo 13 – Informar o código de autenticação digital obtido através da 
aplicação do algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.7) de 128 bits na cadeia de caracteres formada 
pelos campos 01, 12, 14, 15 e 16, respeitando o tamanho previsto do campo, assim como os brancos e  zeros 
de preenchimento.  

5.2.3. Informações referentes aos valores do documento fiscal 
5.2.3.1. Campo 14 – Informar o Valor Total do documento fiscal, com 2 decimais; 
5.2.3.2. Campo 15 – Informar a Base de Cálculo do ICMS destacado no documento 

fiscal, com 2 decimais; 
5.2.3.3. Campo 16 – Informar o valor do ICMS destacado no documento fiscal, com 2 

decimais; 
5.2.3.4. Campo 17 – Informar o valor das operações ou serviços isentos ou não 

tributados pelo ICMS, com 2 decimais; 
5.2.3.5. Campo 18 – Informar os outros valores constantes do documento fiscal, com 2 

decimais. Neste campo devem ser informados as multas e juros, tributos que não compõe a BC do ICMS como 
o PIS e COFINS, cobrança de terceiros, mercadorias ou serviços com ICMS diferido, etc.; 

5.2.4. Informações de controle 
5.2.4.1. Campo 19 – Informar a situação do documento. Este campo deve ser 

preenchido com “S”, em se tratando de documento fiscal cancelado, com “R”, em se tratando de documento 
fiscal emitido em substituição a um documento fiscal cancelado ou anulado, ou “N”, caso contrário;(NR) 
*Subitem 5.2.4.1. com redação dada pelo Decreto nº 12.305, de 13 de julho de 2006, art. 11. 

5.2.4.2. Campo 20 – Informar o ano e mês de referência de apuração do ICMS do 
documento fiscal, utilizando o formato “AAMM”; 

5.2.4.3. Campo 21 – Informar o número do registro do arquivo ITEM DO DOCUMENTO 
FISCAL, onde se encontra o primeiro item do documento fiscal; 

5.2.4.4. Campo 22 – Informar a localidade de registro e o número do terminal/aparelho 
telefônico no formato “LLNNNNNNNN”, onde “LL” é o código da localidade e “NNNNNNNN”, o número de 
identificação do terminal/aparelho telefônico. Quando se tratar de Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, 
informar o número da conta de consumo e nos demais casos deixar em branco; 

5.2.4.5. Campo 23 - Brancos, reservado para uso futuro; 
5.2.4.6. Campo 24 – Informar o código de autenticação digital obtido através da 

aplicação do algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.7) de 128 bits na cadeia de caracteres formada 
pelos campos 01 a  23. 

5.2.5. Deverá ser criado um único registro fiscal mestre para cada documento fiscal emitido. 
6. Arquivo tipo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL 
6.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, 

classificadas pelo número do documento fiscal e número de item, em ordem crescente: 
 

n.º Conteúdo Tam. posição formato 
   inicial final  

01 CNPJ ou CPF 14 1 14 N 
02 UF 2 15 16 X 
03 Classe do Consumo ou Tipo de Assinante 1 17 17 N 
04 Fase ou Tipo de Utilização 1 18 18 N 
05 Grupo de Tensão 2 19 20 N 
06 Data de Emissão 8 21 28 N 
07 Modelo 2 29 30 X 
08 Série 3 31 33 X 
09 Número 9 34 42 N 
10 CFOP 4 43 46 N 
11 Item 3 47 49 N 
12 Código do serviço ou fornecimento 10 50 59 X 
13 Descrição do serviço ou fornecimento 40 60 99 X 
14 Código de classificação do item 4 100 103 N 
15 Unidade 6 104 109 X 
16 Quantidade contratada (com 3 decimais) 11 110 120 N 
17 Quantidade prestada ou fornecida (com 3 decimais) 11 121 131 N 
18 Total (com 2 decimais) 11 132 142 N 
19 Desconto  / Redutores (com 2 decimais) 11 143 153 N 
20 Acréscimos e Despesas Acessórias (com 2 decimais) 11 154 164 N 
21 BC ICMS  (com 2 decimais) 11 165 175 N 
22 ICMS  (com 2 decimais) 11 176 186 N 
23 Operações Isentas ou não tributadas (com 2 decimais) 11 187 197 N 
24 Outros valores (com 2 decimais) 11 198 208 N 
25 Alíquota do ICMS (com 2 decimais) 4 209 212 N 
26 Situação 1 213 213 X 
27 Ano e Mês de referência de apuração 4 214 217 X 
28 Brancos - reservado para uso futuro 5 218 222 X 
29 Código de Autenticação Digital do registro 32 223 254 X 
 Total 254    

 
6.2. Observações 
6.2.1. Informações referentes aos dados cadastrais do consumidor da energia elétrica ou 

tomador dos serviços de comunicação/telecomunicação. 
6.2.1.1. Campo 01 – Informar o CNPJ ou CPF. Em se tratando de pessoa não obrigada 

à inscrição no CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros; 
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6.2.1.2. Campo 02 - Informar a sigla da UF da localização do consumidor da energia 
elétrica ou tomador dos serviços de comunicação/telecomunicação. Em se tratando de operações com exterior, 
preencher o campo com a expressão “EX”; 

6.2.1.3. Campo 03 – Informar o código da classe de consumo da energia elétrica ou 
tipo de assinante de serviço de comunicação/telecomunicação, utilizando tabela de item 11.1; 

6.2.1.4. Campo 04 – Informar o código do tipo de ligação (Mono/Bi/Trifásico) ou tipo de 
utilização, conforme tabela de item 11.2; 

6.2.1.5. Campo 05 – Informar o código do Grupo de Tensão, conforme tabela de item 
11.3; 

6.2.2. Informações referentes ao documento fiscal 
6.2.2.1. Campo 06 – Informar a data de emissão do documento fiscal no formato 

AAAAMMDD; 
6.2.2.2. Campo 07 – Informar o modelo do documento fiscal, conforme código da tabela 

de documentos fiscais, do item 11.4; 
6.2.2.3. Campo 08 – Informar a série do documento fiscal. Utilizar a letra “U” para 

indicar série única; 
6.2.2.4. Campo 09 – Informar o número seqüencial atribuído pelo sistema eletrônico de 

processamento de dados ao documento fiscal (vide item 2.1.2). O campo deverá ser alinhado à direita com as 
posições não significativas preenchidas com zeros; 

6.2.3. Informações referentes aos itens de fornecimento de energia elétrica ou de prestação 
de serviços de comunicação/telecomunicação 

6.2.3.1. Campo 10 – Informar o CFOP do item do documento fiscal. Para os itens 
classificados nos grupos 08 e 09 da Tabela de classificação do item de documento fiscal do item 11.5 preencher 
o campo com zeros; (NR) 
*Subitem 6.2.3.1. com redação dada pelo Decreto nº 12.305, de 13 de julho de 2006, art. 11. 

6.2.3.2. Campo 11 – Informar o número de ordem do item do documento fiscal. A 
quantidade máxima de itens por documento fiscal é limitada em 990 (novecentos e noventa), devendo ser 
iniciada em 001 (um). Não detalhar os serviços medidos para evitar a identificação individual das chamadas 
(telefone chamado, localidade, data, hora e duração), informar apenas o tipo de serviço prestado (chamadas 
locais a cobrar, chamadas de longa distância, chamadas internacional, etc.) e o valor total cobrado pelo serviço 
prestado. Na conta de energia elétrica a Base de Cálculo e o valor do ICMS deverão ser informados de forma 
individualizada para cada item de fornecimento. Toda e qualquer cobrança realizada no documento fiscal, tal 
como a cobrança de terceiros, juros e multas de mora, contas de meses anteriores, etc., mesmo não sendo fato 
gerador do ICMS deverá ser informada como um item do documento fiscal; 

6.2.3.3. Campo 12 – Informar o código do fornecimento ou serviço do item utilizado pelo 
contribuinte; 

6.2.3.4. Campo 13 – Informar a descrição do fornecimento ou serviço do item. A 
descrição deverá ser sucinta e clara de forma que seja possível a correta identificação do fornecimento ou 
serviço; 

6.2.3.5. Campo 14 – Informar o código da classificação do item do documento fiscal 
conforme tabela 11.5; 

6.2.3.6. Campo 15 – Informar a unidade de medida da quantidade do fornecimento ou 
serviço do item, deixar em branco quando não existente; 

6.2.3.7. Campo 16 – Informar a quantidade contratada de fornecimento ou serviço do 
item, com 3 decimais. Este campo não deve ser informado quando os serviços prestados forem sumarizados 
conforme item 6.2.3.2  

6.2.3.8. Campo 17 - Informar a quantidade de fornecimento ou serviço do item, com 3 
decimais. Este campo não deve ser informado quando os serviços prestados forem sumarizados conforme item 
6.2.3.2; 

6.2.4. Informações referentes aos valores dos itens de fornecimento de energia elétrica ou de 
prestação de serviços de comunicação/telecomunicação 

6.2.4.1. Campo 18 – Informar o valor total do item, com 2 decimais, o valor deve incluir 
o valor do ICMS; 

6.2.4.2. Campo 19 – Informar o valor do desconto concedido no item, ou redutores com 
2 decimais; 

6.2.4.3. Campo 20 – Informar o valor dos acréscimos e outras despesas acessórias do 
item, com 2 decimais; 

6.2.4.4. Campo 21 – Informar a Base de Cálculo do ICMS do item, com 2 decimais; 
6.2.4.5. Campo 22 – Informar o valor do ICMS destacado no item, com 2 decimais; 
6.2.4.6. Campo 23 – Informar o valor de fornecimento ou serviço isento ou não 

tributados pelo ICMS, com 2 decimais; 
6.2.4.7. Campo 24 – Informar os outros valores do item, com 2 decimais. Neste campo 

devem ser informados as multas e juros, tributos que não compõe a BC do ICMS como o PIS e COFINS, 
cobrança de terceiros, mercadorias ou serviços com ICMS diferido, etc.; 

6.2.4.8. Campo 25 – Informar a alíquota do ICMS do item, com 2 decimais; 
6.2.5. Informações de Controle 
6.2.5.1. Campo 26 – Informar a situação do item de fornecimento de energia elétrica ou 

de prestação de serviços de comunicação/telecomunicação. Este campo deve ser preenchido com “S”, em se 
tratando de documento fiscal cancelado, com “R”, em se tratando de documento fiscal emitido em substituição a 
um documento fiscal cancelado ou anulado, ou “N”, caso contrário; (NR) 
*Subitem 6.2.5.1. com redação dada pelo Decreto nº 12.305, de 13 de julho de 2006, art. 11. 

6.2.5.2. Campo 27 – Informar o mês e ano de referência de apuração do documento 
fiscal, utilizando o formato “AAMM”; 

6.2.5.3. Campo 28 - Brancos, reservado para uso futuro; 
6.2.5.4. Campo 29 - Informar o código de autenticação digital obtido através da 

aplicação do algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.7) de 128 bits na cadeia de caracteres formada 
pelos campos 01 a 28. 

6.2.6. Deverão ser criados tantos registros quantos forem os itens de cada documento fiscal 
emitido, sendo criado, no mínimo, um registro fiscal de item de documento fiscal para cada documento fiscal 
emitido. 

7. Arquivo tipo DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL 
7.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, 

devendo ser apresentado um registro para cada documento fiscal contido no Arquivo MESTRE DE 
DOCUMENTO FISCAL: 

 
n.º Conteúdo Tam. posição Formato 

   inicial final  
1 CNPJ ou CPF 14 1 14 N 
2 IE 14 15 28 X 
3 Razão Social 35 29 63 X 
4 Logradouro 45 64 108 X 
5 Número 5 109 113 N 
6 Complemento 15 114 128 X 
7 CEP 8 129 136 N 
8 Bairro 15 137 151 X 
9 Município 30 152 181 X 
10 UF 2 182 183 X 
11 Telefone de contato 10 184 193 N 
12 Código de Identificação do consumidor ou assinante 12 194 205 X 
13 Número do terminal telefônico ou Número da conta de 

consumo 
10 206 215 X 

14 UF de habilitação do terminal telefônico 2 216 217 X 
15 Brancos - reservado para uso futuro 5 218 222 X 
16 Código de Autenticação Digital do registro 32 223 254 X 
 Total 254    

 
7.2. Observações: 
7.2.1. Informações referentes ao consumidor da energia elétrica ou do tomador dos serviços 

de comunicação/telecomunicação 
7.2.1.1. Campo 01 –Informar o CNPJ ou CPF. Em se tratando de pessoa não obrigada 

à inscrição no CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros; 
7.2.1.2. Campo 02 - Informar a Inscrição Estadual.  Em se tratando de pessoa não 

obrigada à inscrição estadual, preencher o campo com a expressão “ISENTO”; 
7.2.1.3. Campo 03 – Informar a razão social, denominação ou nome; 
7.2.1.4. Campo 04 – Informar o Logradouro do endereço; 
7.2.1.5. Campo 05 – Informar o Número do endereço; 
7.2.1.6. Campo 06 – Informar o Complemento do endereço; 
7.2.1.7. Campo 07 – Informar o CEP do endereço; 
7.2.1.8. Campo 08 – Informar o Bairro do endereço; 
7.2.1.9. Campo 09 – Informar o Município do endereço; 
7.2.1.10. Campo 10 - Informar a sigla da UF do endereço. Em se tratando de operações 

com o exterior, preencher o campo com a expressão “EX”; 
7.2.1.11. Campo 11 – Informar a localidade de registro e o número do telefone de 

contato no formato “LLNNNNNNNN”, onde “LL” é o código da localidade e “NNNNNNNN” o número de 
identificação do terminal/aparelho telefônico; 

7.2.1.12. Campo 12-  Informar o código de identificação do consumidor ou assinante 
utilizado pelo contribuinte 

7.2.1.13. Campo 13 - Informar a localidade de registro e o número do terminal/aparelho 
telefônico no formato “LLNNNNNNNN”, onde “LL” é o código da localidade e “NNNNNNNN” o número de 
identificação do terminal/aparelho telefônico. Quando se tratar de Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, 
informar o número da conta de consumo, nos demais casos deixar em branco; 

7.2.1.14. Campo 14 – Informar a sigla da UF de habilitação do terminal/aparelho 
telefônico, deixando em branco nos demais casos; 

7.2.2. Informações de Controle 
7.2.2.1. Campo 15 - Brancos, reservado para uso futuro; 
7.2.2.2. Campo 16 - Informar o código de autenticação digital obtido através da 

aplicação do algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.7) de 128 bits na cadeia de caracteres formada 
pelos campos 01 a 15. 

8. Arquivo de CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO 

8.1.Para cada volume, deverá ser criado um arquivo de controle e identificação, o qual será 
composto por um único registro, com as seguintes informações: 

n.º Conteúdo Tam. posição formato 
   Inicial Final  

1 CNPJ 18 1 18 X 
2 IE 15 19 33 X 
3 Razão Social 50 34 83 X 
4 Endereço 50 84 133 X 
5 CEP 9 134 142 X 
6 Bairro 30 143 172 X 
7 Município 30 173 202 X 
8 UF 2 203 204 X 
9 Responsável pela apresentação 30 205 234 X 

10 Cargo 20 235 254 X 
11 Telefone 12 255 266 N 
12 e-mail 40 267 306 X 
13 Quantidade de registros do arquivo Mestre do 

Documento Fiscal 
7 307 313 N 

14 Quantidade de notas fiscais canceladas 7 314 320 N 
15 Data de emissão do primeiro documento fiscal 8 321 328 N 
16 Data de emissão do último documento fiscal 8 329 336 N 
17 Número do primeiro documento fiscal 9 337 345 N 
18 Número do último documento fiscal 9 346 354 N 
19 Valor Total (com 2 decimais) 14 355 368 N 
20 BC ICMS (com 2 decimais) 14 369 382 N 
21 ICMS (com 2 decimais) 14 383 396 N 
22 Operações Isentas ou não tributadas (com 2 decimais) 14 397 410 N 
23 Outros valores que não compõe a BC do ICMS (com 2 

decimais) 
14 411 424 N 

24 Nome do Arquivo Mestre do Documento Fiscal 15 425 439 X 
25 Status de retificação ou substituição do arquivo 1 440 440 X 
26 Código de Autenticação Digital do arquivo Mestre do 

Documento Fiscal 
32 441 472 X 

27 Quantidade de registros do arquivo Item de Documento 
Fiscal 

9 473 481 N 

28 Quantidade de itens cancelados 7 482 488 N 
29 Data de emissão do primeiro documento fiscal 8 489 496 N 
30 Data de emissão do último documento fiscal 8 497 504 N 
31 Número do primeiro documento fiscal 9 505 513 N 
32 Número do último documento fiscal 9 514 522 N 
33 Total (com 2 decimais) 14 523 536 N 
34 Descontos (com 2 decimais) 14 537 550 N 
35 Acréscimos e Despesas Acessórias (com 2 decimais) 14 551 564 N 
36 BC ICMS (com 2 decimais) 14 565 578 N 
37 ICMS (com 2 decimais) 14 579 592 N 
38 Operações Isentas ou não tributadas (com 2 decimais) 14 593 606 N 
39 Outros valores que não compõe a BC do ICMS (com 2 

decimais) 
14 607 620 N 

40 Nome do Arquivo Item do Documento Fiscal 15 621 635 X 
41 Status de retificação ou substituição do arquivo 1 636 636 X 
42 Código de Autenticação Digital do arquivo Item de 

Documento Fiscal 
32 637 668 X 

43 Quantidade de registros do arquivo Dados Cadastrais 
do Destinatário do Documento Fiscal 

7 669 675 N 

44 Nome do Arquivo Dados Cadastrais do Destinatário do 
Documento Fiscal 

15 676 690 X 

45 Status de retificação ou substituição do arquivo 1 691 691 X 
46 Código de Autenticação Digital do arquivo Dados 

Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal 
32 692 723 X 

47 Versão do programa Validador utilizado na validação 3 724 726 N 
48 Chave de Controle do Recibo de Entrega 9 727 732 X 
49 Quantidade de Advertências encontradas 9 733 741 N 
50 Brancos - reservado para uso futuro 24 742 765 X 
51 Código de Autenticação Digital do registro 32 766 797 X 

 Total 797  
8.2. Observações 
8.2.1. Identificação do Estabelecimento Informante 
8.2.1.1. Campo 01 - CPNJ, no formato 99.999.999/9999-99 
8.2.1.2. Campo 02 - Inscrição Estadual, no formato utilizado pela unidade federada 
8.2.1.3. Campo 03 - Razão Social ou Denominação 
8.2.1.4. Campo 04 - Endereço completo 
8.2.1.5. Campo 05 - CEP, no formato 99999-999 
8.2.1.6. Campo 06 - Bairro 
8.2.1.7. Campo 07 - Município 
8.2.1.8. Campo 08 - Sigla da unidade da federação 
8.2.2. Identificação da pessoa responsável pelas informações 
8.2.2.1. Campo 09 - Nome 
8.2.2.2. Campo 10 - Cargo 
8.2.2.3. Campo 11 - Telefone de contato 
8.2.2.4. Campo 12 - e-mail de contato 
8.2.3. Informações relativas ao Arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.3.1. Campo 13 - Quantidade de registros do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.3.2. Campo 14 - Quantidade de documentos fiscais cancelados 
8.2.3.3. Campo 15 - Data de emissão do primeiro documento fiscal 
8.2.3.4. Campo 16 - Data de emissão do último documento fiscal 
8.2.3.5. Campo 17 - Número do primeiro documento fiscal 
8.2.3.6. Campo 18 - Número do último documento fiscal 
8.2.3.7. Campo 19 - Somatório do Valor Total (campo 14 do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO 

FISCAL), não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados 
8.2.3.8. Campo 20 - Somatório da BC ICMS (campo 15 do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO 

FISCAL), não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados; 
8.2.3.9. Campo 21 - Somatório do ICMS (campo 16 do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO 

FISCAL), não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados 
8.2.3.10. Campo 22 - Somatório das Operações isentas ou não tributadas (campo 17 do arquivo 

MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados 
8.2.3.11. Campo 23 - Somatório dos Outros valores que não compõe a BC do ICMS (campo 18 do 

arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados 
8.2.3.12. Campo 24 - Nome do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.3.13. Campo 25 - Indicador do Status do arquivo: normal (N) ou substituto (S) 
8.2.3.14. Campo 26 - Código de autenticação digital obtido através da aplicação do algoritmo MD5 

(Message Digest 5, vide item 11.7) no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.4. Informações relativas ao arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.4.1. Campo 27 - Quantidade de registros do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.4.2. Campo 28 - Quantidade de registro de Item de Documento Fiscal cancelados 
8.2.4.3. Campo 29 - Data de emissão do primeiro documento fiscal 
8.2.4.4. Campo 30 - Data de emissão do último documento fiscal 
8.2.4.5. Campo 31 - Número do primeiro documento fiscal 
8.2.4.6. Campo 32 - Número do último documento fiscal 
8.2.4.7. Campo 33 - Somatório do Total (campo 18 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), 

não incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.8. Campo 34 - Somatório dos Descontos (campo 19 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO 

FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.9. Campo 35 - Somatório dos Acréscimos e Despesas Acessórias (campo 20 do arquivo 

ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.10. Campo 36 - Somatório da BC ICMS (campo 21 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO 

FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.11. Campo 37 - Somatório do ICMS (campo 22 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), 

não incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.12. Campo 38 - Somatório das Operações isentas ou não tributadas (campo 23 do arquivo 

ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.13. Campo 39 - Somatório dos Outros valores que não compõe a BC do ICMS (campo 24 do 

arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados 
8.2.4.14. Campo 40 - Nome do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.4.15. Campo 41 - Indicador do Status do arquivo: normal (N) ou substituto (S) 
8.2.4.16. Campo 42 - Código de autenticação digital obtido através da aplicação do algoritmo MD5 

(Message Digest 5, vide item 11.7) no arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL 
8.2.5. Informações relativas ao arquivo DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO 

DOCUMENTO FISCAL 
8.2.5.1. Campo 43 - Quantidade de registros do arquivo DADOS CADASTRAIS DO 

DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL 
8.2.5.2. Campo 44 - Nome do arquivo Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal 
8.2.5.3. Campo 45 - Indicador do Status do arquivo: normal (N) ou substituto (S) 
8.2.5.4. Campo 46 - Código de autenticação digital obtido através da aplicação do algoritmo MD5 

(Message Digest 5) no arquivo DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL 
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8.2.6. Informações de Controle 
8.2.6.1. Campo 47 - Versão do programa Validador utilizado para gerar o arquivo de CONTROLE E 

IDENTIFICAÇÃO 
8.2.6.2. Campo 48 - Chave de Controle do Recibo de Entrega 
8.2.6.3. Campo 49 - Quantidade de Advertências encontradas na validação 
8.2.6.4. Campo 50 - brancos - reservado para uso futuro 
8.2.6.5. Campo 51 - Informar o Código de autenticação digital obtido através da aplicação do 

algoritmo MD5 (Message Digest 5, vide item 11.7) de 128 bits na cadeia de caracteres formado pelos campos 
01 a 51. 

*Item 8 com redação dada pelo Decreto nº 12.305, de 13 de julho de 2006, art. 11. 
9. Da escrituração dos livros fiscais 
9.1. Os documentos fiscais tratados no item 1.1 devem ser escriturados a cada 100 (cem) mil ou 1 

(um) milhão de documentos fiscais, utilizando a mesma sistemática adotada na montagem dos volumes de 
arquivos acima referidos (item 4.4), observado o disposto no item 4.4.2.  Desta forma serão escrituradas no 
Livro Registro de Saídas as seguintes informações obtidas de cada volume do arquivo MESTRE DE 
DOCUMENTO FISCAL: 

9.1.1. Número e data de emissão do 1º documento fiscal; 
9.1.2. Número e data de emissão do último documento fiscal; 
9.1.2.1. Somatório do Valor Total, não incluir os valores dos documentos fiscais 

cancelados; 
9.1.3. Somatório da BC de ICMS, não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados; 
9.1.4. Somatório do ICMS, não incluir os valores dos documentos fiscais cancelados; 
9.1.5. Somatório das Operações Isentas ou Não Tributadas, não incluir os valores dos 

documentos fiscais cancelados; 
9.1.6. Somatório dos Outros Valores, não incluir os valores dos documentos fiscais 

cancelados; 
9.1.7. Nome do volume do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL e a respectiva chave 

de codificação digital deste arquivo (estas informações devem constar do campo observação). 
10. Disposições Gerais 
10.1. Aplicam-se ao sistema de emissão de documentos fiscais e escrituração de livros 

fiscais, previsto neste Manual de Orientação, as disposições contidas no Convênio 57/95, no que não estiver 
excepcionado ou disposto de forma diversa. 

11. Tabelas 
11.1. Tabelas de Classe de Consumo da Energia Elétrica e Tipo de Assinantes 
11.1.1. Classe de Consumo de Energia Elétrica 
 

Classe de Consumo Código 
Comercial 1 
Consumo Próprio 2 
Iluminação Pública 3 
Industrial 4 
Poder Público 5 
Residencial 6 
Rural 7 
Serviço Público 8 

 
11.1.2. Tipo de Assinante de Serviços de Telecomunicação 
 

Tipo de Assinante Código 
Comercial/Industrial 1 
Poder Público 2 
Residencial/Pessoa física 3 
Público 4 
Semi-Público 5 
Outros 6 

 
11.2. Tabela de Tipo de Ligação e Tipo de Utilização 
11.2.1. Tipo de Ligação – informar somente na Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6 
 

Ligação Código 
Monofásico 1 
Bifásico 2 
Trifásico 3 

 
11.2.2. Tipo de utilização – informar apenas quando não se tratar de na Nota Fiscal/Conta de 

Energia Elétrica, modelo 6 
 

Tipo de Utilização Código 
Telefonia 1 
Comunicação de dados 2 
TV por Assinatura 3 
Provimento de acesso à Internet 4 
Multimídia 5 
Outros 6 

 
11.3. Tabela de Grupo de Tensão – informar apenas quando se tratar de Nota Fiscal/Conta 

de Energia Elétrica, modelo 6. Nos demais caso deverá ser preenchido com 00; 
 

Subgrupo Código 
A1 – Alta Tensão (230kV ou mais) 01 
A2 - Alta Tensão (88 a 138kV) 02 
A3 – Alta Tensão (69kV) 03 
A3a – Alta Tensão (30kV a 44kV) 04 
A4 – Alta Tensão (2,3kV a 25kV) 05 
AS – Alta Tensão Subterrâneo 06 
B1 – Residencial 07 
B1 – Residencial Baixa Renda 08 
B2 – Rural 09 
B2 – Cooperativa de Eletrificação Rural 10 
B2 – Serviço Público de Irrigação 11 
B3 – Demais Classes 12 
B4a – Iluminação Pública – rede de distribuição 13 
B4b – Iluminação Pública – bulbo de lâmpada 14 

 
11.4. Tabela de documentos fiscais 
 

Documento Fiscal Código 
Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21  21 
Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22  22 
Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, modelo 6  06 

 
11.5.Tabela de Classificação do Item de Documento Fiscal: (NR) 

Grupo Código Descrição  
01. Assinatura 0101 Assinatura de serviços de telefonia 
 0102 Assinatura de serviços de comunicação de dados 
 0103 Assinatura de serviços de TV por Assinatura 
 0104 Assinatura de serviços de provimento à internet 
 0105 Assinatura de outros serviços de multimídia 
 0199 Assinatura de outros serviços 
02. Habilitação 0201 Habilitação de serviços de telefonia 
 0202 Habilitação de serviços de comunicação de dados 
 0203 Habilitação de TV por Assinatura 
 0204 Habilitação de serviços de provimento à internet 
 0205 Habilitação de outros serviços multimídia 
 0299 Habilitação de outros serviços 
03. Serviço Medido 0301 Serviço Medido - chamadas locais 

0302 Serviço Medido - chamadas interurbanas no Estado 
0303 Serviço Medido - chamadas interurbanas para fora do Estado 
0304 Serviço Medido - chamadas internacionais 
0305 Serviço Medido - Números Especiais (0300/0500/0600/0800/etc.) 
0306 Serviço Medido - comunicação de dados 
0307 Serviço Medido - chamadas originadas em Roaming 
0308 Serviço Medido - chamadas recebidas em Roaming 
0309 Serviço Medido - adicional de chamada 
0310 Serviço Medido - provimento de acesso à Internet 
0311 Serviço Medido - pay-per-view (programação TV) 
0312 Serviço Medido - Mensagem SMS 
0313 Serviço Medido - Mensagem MMS 
0314 Serviço Medido - outros mensagens 
0315 Serviço Medido - serviço multimídia 
0399 Serviço Medido - outros serviços 

04. Serviço pré-pago 0401 Cartão Telefônico - Telefonia Fixa 
0402 Cartão Telefônico - Telefonia Móvel 
0403 Cartão de Provimento de acesso à internet 
0404 Ficha Telefônica 
0405 Recarga de Créditos - Telefonia Fixa 
0406 Recarga de Créditos - Telefonia Móvel 

0407 Recarga de Créditos - Provimento de acesso à Internet 
0499 Outras cobranças realizadas de assinantes de plano serviço pré-

pago 
05. Outros Serviços 0501 Serviço Adicional (substituição de número, troca de aparelho, 

emissão de 2ª via de conta, conta detalhada, etc.) 
 0502 Serviço Facilidades (identificador de chamadas, caixa postal, 

transferência temporária, não-perturbe, etc.) 
 0599 Outros Serviços 
06. Energia Elétrica 0601 Energia Elétrica – Consumo 

0602 Energia Elétrica – Demanda 
0603 Energia Elétrica - Serviços (Vistoria de unidade consumidora, 

Aferição de Medidor, Ligação, Religação, Troca de medidor, etc.) 
0604 Energia Elétrica - Encargos Emergenciais 
0605 Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição de Energia Elétrica - 

TUSD - Consumidor Cativo 
0606 Tarifa de Uso dos Sistemas de Distribuição de Energia Elétrica - 

TUSD - Consumidor Livre 
0607 Encargos de Conexão 
0608 Tarifa de Uso dos Sistemas de Transmissão de Energia Elétrica - 

TUST - Consumidor Cativo 
0609 Tarifa de Uso dos Sistemas de Transmissão de Energia Elétrica - 

TUST - Consumidor Livre 
0610 Subvenção econômica para consumidores da subclasse “baixa 

renda” 
0699 Energia Elétrica – Outros 

07. Disponibilização de 
meios ou equipamentos 

0701 de Aparelho Telefônico 
0702 de Aparelho Identificador de chamadas 
0703 de Modem 
0704 de Rack 
0705 de Sala/Recinto 
0706 de Roteador 
0707 de Servidor 
0708 de Multiplexador 
0709 de Decodificador/Conversor 
0799 Outras disponibilizações 

08. Cobranças 0801 Cobrança de Serviços de Terceiros 
 0802 Cobrança de Seguros 
 0803 Cobrança de Financiamento de Aparelho/Serviços 
 0804 Cobrança de Juros de Mora 
 0805 Cobrança de Multa de Mora 
 0806 Cobrança de Conta de meses anteriores 
 0807 Cobrança de Taxa Iluminação Pública 
 0808 Retenção de ICMS-ST 
 0899 Outras Cobranças 
09. Deduções 0901 Dedução relativa a impugnação de serviços 
 0902 Dedução referente ajuste de conta 
 0903 Redutor – Energia Elétrica - In Nº 306/2003 

(PIS/COFINS/IRPJ/CSLL) 
 0904 Dedução relativa à multa pela interrupção de fornecimento 
 0905 Dedução relativa à distribuição de dividendos Eletrobrás 
 0906 Dedução relativa à subvenção econômica para consumidores da 

subclasse “baixa renda” 
 0999 Outras deduções 
10. Serviço não medido 1001 Serviço não medido de serviços de telefonia 

 1002 Serviço não medido de serviços de comunicação de dados 
 1003 Serviço não medido de serviços de TV por Assinatura 
 1004 Serviço não medido de serviços de provimento à internet 
 1005 Serviço não medido de outros serviços de multimídia 
 1099 Serviço não medido de outros serviços” 

 
Recibo de Entrega 

 
 
11.5. MD5 – Message Digest 5 
 
11.5.1. O MD5 é um algoritmo projetado por Ron Rivest da RSA Data Security e é de domínio 

público. A função do algoritmo é produzir uma chave de codificação digital (hash code) de 128 bits, para uma 
mensagem (cadeia de caracteres) de entrada de qualquer tamanho. A chave de codificação digital é utilizada 
basicamente para a validação da integridade dos dados e assinaturas digitais. 
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ANEXO CLII 
(Art. 264, caput, do RICMS) 

 
 
 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI 
GERENCIA DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS - GIEF 
 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
 
  CONTRIBUINTE: ______________________________________________________ 
 
  ENDEREÇO:___________________________________________________________ 
 

____________________________________________________________ 
 
 
  CAGEP:_____________________  CNPJ: __________________________________ 
 
 

O contribuinte acima qualificado, inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
Estado do Piauí-CAGEP, compromete-se a entregar, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados desta data, ao órgão local de sua jurisdição fiscal, os documentos abaixo 
indicados, relativos à atualização cadastral do estabelecimento, concernente à 
mudança de endereço: 
 
[   ]  fotocópia do Aditivo ao Contrato Social ou do ato legal de atualização, 
devidamente registrado ou averbado no órgão competente; 
 
[   ]  fotocópia do comprovante de atualização no CGC/MF. 
 

O não cumprimento do compromisso acima previsto implicará na aplicação do 
disposto nos artigos 238, 239 e 243 do Regulamento do ICMS (Suspensão e 
Cancelamento da inscrição estadual). 
 
 
 
__________________________, ____ de _________________ de ________. 
              Local 
 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Contribuinte/Representante Legal 

 
 

ANEXO CLIII 
(Art. 321, II, “a” , do RICMS) 

 
  ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 
 

 01 CARIMBO CAGEP 

DECLARAÇÃO DE IMPRESSÃO DE  

DOCUMENTOS FISCAIS – DIDF  

02 DIDF  

            1. NORMAL          2. RETIFICADORA  

  
03 PÁGINA 04 MÊS/ANO-REFERÊNCIA  

   
 05 CAGEP 06 CGC  

          -           /     -    

    

 07 RAZÃO SOCIAL 

  

A RELAÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS 

 08  09  10  11  12 NF 13 SÉRIE/ 14  

Nº NOME DO CONTRIBUINTE CAGEP PAIDF AIDF SERVIÇO SUBSÉRIE DATA 

01  
 

      
02        
03        
04        
05        
06        
07        
08        
09        
10        
11        
12        
13        
14        
15        
16        
17        
18        
19        
20        
B ESTABELECIMENTO GRÁFICO C RECEBIMENTO PELA SEFAZ 

 15 NOME 17 DATA 19 CARIMBO DO ÓRGÃO 

    

  ____/_____/____  

 _______________________________   

    

 16 ASSINATURA 18 ASSINATURA/MATRÍCULA  

   
 

 

 ______________________________ ________________________ 
 

 

    

1ª VIA •••• FISCO       2ª VIA •••• GRÁFICA 

 

 

 

 

ANEXO CLIV 
(Art. 734, § 4º, do RICMS) 

 
 

 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

PROJETO SIAT 
 

 
 

 
 

 
MANUAL DO USUÁRIO 

 
 
 

 
SUMÁRIO 

01 O SISTEMA 03 

02 FINALIDADE 03 

03 QUEM DEVE APRESENTAR 03 

04 MEIO DISPONÍVEL PARA DECLARAR 03 

05 FLUXO DA DIEF 04 

06 PROGRAMA GRADOR DA DIEF 05 

07 CONFIGURAÇÃO NECESSÁRIA PARA UTILIZAR O PROGRAMA 05 

08 INSTALAÇÃO DO PROGRAMA 05 

09 OPÇÕES DO MENU DO PROGRAMA 06 

10 ENTREGA DA DECLARAÇÃO 08 

11 LOCAL DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO 08 

12 COMPROVANTE DE ENTREGA 08 

13 PRAZO DE ENTREGA 08 

14 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA 08 

15 ENTREGA DE DIEF RETIFICADORA 09 

16 INSTRUÇÕES GERAIS SOBRE PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO 09 

17 ESTRUTURA DA DIEF 09 

18 NAVEGAÇÃO ENTRE FICHAS 10 

19 NAVEGAÇÃO NA FICHA 10 

20 VALORES DECLARADOS 10 

21 DECLARAÇÃO – FICHAS DO MÓDULO I 10 

 21.1 – SELEÇÃO DE CONTRIBUINTES 10 

 21.2 – CADASTRO DE CONTRIBUINTES 11 

 21.3 – SELEÇÃO DE DECLARAÇÕES 12 

22 DECLARAÇÃO – FICHAS DO MÓDULO II 13 

 22.1 – FICHA – NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS 14 

 22.2 – FICHA – NOTAS FISCAIS DE SAÍDAS 16 

 22.3 – FICHA – SAÍDAS TALÃO 18 

 22.4 – FICHA – E.C.F. 18 

 22.5 – FICHA – N.F. DE TRANSPORTE (CTRC) 20 

 22.6 – FICHA – APURAÇÃO DO IMPOSTO 20 

 22.7 – FICHA – RECOLHIMENTO NO PERÍODO 24 

 22.8 – MODELO DO DAR GERADO PELA DIEF 26 

 22.9 – FICHA – OPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 26 

 22.10 – FICHA – INFORMAÇÕES ANUAIS 27 

 22.11 – FICHA – INCENTIVO FISCAL 28 

23 REGIMES ESPECIAIS DE APURAÇÃO DO IMPOSTO 28 

24 IMPORTAÇÃO DE ARQUIVO SINTEGRA 31 

25 GERAR ARQUIVO DIEF 32 

26 TRANSMISSÃO DA DIEF PARA A BASE DE DADOS DA SECRETARIA DA FAZENDA 33 

27 DA ESCRITA FISCAL EM MEIO MAGNÉTICO 34 

28 DOS LIVROS FISCAIS 35 

 28.1 – LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS 35 

 28.2 – LIVRO DE REGISTRO DE SAÍDAS 35 

 28.3 – MAPA RESUMO DO ECF 36 

 28.4 – LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS 36 

 28.5 – LIVRO RESUMO DA APURAÇÃO DO ICMS 37 



316 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

 869

1. O SISTEMA 
A partir das operações de janeiro de 2007, o processamento das informações prestadas pelos 
contribuintes do ICMS dar-se-á por meio da DIEF – Declaração de Informações Econômico Fiscais. 
A DIEF objetiva padronizar o registro das informações geradas mensalmente pelos contribuintes do 
ICMS. Para isto, a escrituração fiscal passa a ser gravada em arquivo digital, com aplicação de 
todas as regras fiscais de lançamento. Portanto, os livros fiscais e demais relatórios são gerados 
simultaneamente à digitação das informações. 
A DIEF substituirá de imediato os seguintes demonstrativos: GIM – Guia Informativa Mensal do ICMS, 
DSMEE – Demonstrativo Simplificado da Microempresa Estadual, RUDF - Relatório de Utilização de 
Documentos Fiscais, e Mapa resumo do ECF. 
O programa foi idealizado a partir da norma adotada pelo SINTEGRA. O layout das informações 
da DIEF é o mesmo definido no Convênio 57/95, para os contribuintes usuários do Sistema 
Eletrônico de Processamento de Dados – PED, acrescido de alguns registros e campos específicos 
para recepcionar informações econômico-fiscais. 
 
2. FINALIDADADE 
Unificar, em um mesmo arquivo, todas as informações econômico-fiscais prestadas pelo 
contribuinte, possibilitando um melhor tratamento dos dados, bem como uniformizar os registros 
fiscais, propiciando redução de custos na geração das informações e na aquisição e 
armazenamento de livros fiscais. 
 
3. QUEM DEVE APRESENTAR 
Estão obrigadas a apresentar a DIEF, todas as pessoas jurídicas inscritas no cadastro de 
contribuintes do ICMS, independentemente da categoria cadastral ou do regime de pagamento 
do imposto, exceto: 

• Transportadores alternativos; 
• Produtor rural, pessoa física, não optante; 
• Substituto tributário; 
• Gráfica de outros Estados; 
• Banca de jornais e revistas; 
• Alguns órgãos públicos (EX: prefeituras, etc.). 

A entrega da DIEF é obrigatória, independentemente da realização de operações ou prestações 
no período de referência. No mês em que não existirem operações ou prestações, o contribuinte 
apresentará “DIEF SEM MOVIMENTO”. 
Nota: 
Em caso de pedido de baixa ou de suspensão no CAGEP, a DIEF deverá ser apresentada até o 
mês do pedido; 
As declarações referentes a períodos anteriores à adoção DIEF, deverão ser apresentadas por 
meio do DECLARE. 
 
4. MEIO DISPONÍVEL PARA DECLARAR 
Meio eletrônico. A DIEF será preenchida com o uso de computador, mediante a utilização do 
programa gerador da declaração. 
O programa gerador da DIEF estará disponível nas Agências de Atendimento e no site 
www.sefaz.pi.gov.br. 
 
5. FLUXO DA DIEF 
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6. PROGRAMA GERADOR DA DIEF 

Características: 
O programa gerador da DIEF facilita o preenchimento da declaração e permite a impressão 
do recibo eletrônico de entrega e do Documento de Arrecadação (DAR); 
As informações a serem prestadas estão agrupadas em fichas disponibilizadas conforme as 
características do contribuinte; 
A entrada de dados dar-se-á por digitação, para o contribuinte que não utiliza PED. Já os 
usuários PED, importam os dados para a DIEF, a partir do arquivo SINTEGRA. 
O programa poderá ser executado em rede local, com preenchimento de declarações de 
períodos diferentes em relação a um mesmo contribuinte. 

 
7. CONFIGURAÇÃO MÍNIMA PARA UTILIZAR O PROGRAMA. 

a) Microcomputador PC ou compatível, Pentium 100 ou superior com, no mínimo, 32 MB de 
RAM; 

b) Windows 95 ou posterior; 
c) Espaço disponível em disco de, no mínimo, 15 MB; 
d) Unidade de disco de 3 ½ polegadas; 
e) Monitor de vídeo VGA 800 x 600; 
f) Impressora a jato de tinta ou laser. 

 
8. INSTALAÇÃO DO PROGRAMA 
PASSOS PROCEDIMENTOS 

1 Acessar a Internet. 
2 Selecionar o endereço – www.sefaz.pi.gov.br. 
3 Acessar link da DIEF. 
4 Efetuar leitura de procedimentos. 
5 Clicar em download DIEF 

6 
Ler notas e selecionar arquivo desejado. Ex.: para quem vai instalar a DIEF pela 1ª vez, o arquivo a ser 
instalado é: Programa DIEF – Instalador único.exe, download 10.783 Kb. 

7 Clicar no download respectivo. 
8 Abrira a caixa. Download de arquivo. Ler recomendações. 
9 Escolher: Abrir ou Salvar. Se, Salvar, abre… 

10 

Abrir a pasta. Salvar como: 
1. Criar pasta e salvar. 
2. Escolher pasta (opcional). 
3. Dar nome ao arquivo (opcional). 
4. Salvar. 

11 Download concluído. Clicar em “fechar”. 
12 Localizar pasta onde arquivo Instalador único, foi salvo. 
13 Abrir a pasta. Clicar 02 vezes no ícone do arquivo instalador único. 

14 
A instalação é interativa. Antes de concluir a instalação abre-se a tela do programa de acesso a dados 
MDAC.  “Microsoft Data Access Components 2.8 Setup”. 

15 

Se necessário instalar o programa MDAC, “Microsoft Data Access Components 2.8 Setup” confirmar na 
caixa de diálogo. Se não, clicar em Cancelar. Se aceitar a instalação, clicar em Avançar → Concluir → 
aguardar processamento → Concluir, fase final da instalação. 
Obs.: com a instalação do MDAC, ao final da instalação, o computador deverá reiniciar o Windows. 

Saídas Talão 

Apuração do Imposto 

Recolhimentos no 
Período 

Gerar Declaração 

Emissão do DAR 
 

Incentivos Fiscais 
 

Operação 
Intermunicipal 

 

Transmitir Declaração 

ECF 

16 Concluir o processo de instalação do executável da DIEF. Finalizar. 
17 Executar a DIEF, buscando em Iniciar → Programas → Programas SEFAZ - PI → DIEF – PI. 

9. OPÇÕES DO MENU DO PROGRAMA. 
A barra de menus do sistema é composta pelas funções: 

 
 Figura 1.  

 

a) Abrir -  - Permite cadastrar um novo contribuinte, selecionar um contribuinte 
já cadastrado, iniciar uma declaração ou abrir uma já existente. Ao selecionar essa função 
o sistema mostrará a figura seguinte. 

 
Figura 2. 

b) CFOP -  – Possibilita consultas e impressão da relação do CFOP (Código 
Fiscal de Operações e Prestações). Tem a finalidade de classificar as operações e 
prestações nos livros e documentos fiscais. A classificação se dá por grupo, subgrupo e 
item, conforme se vê abaixo. 

Exemplo: 
Grupo 1.000 – ENTRADAS OU AQUISIÇÕES DE SERVIÇOS DO ESTADO. 

Subgrupo 1.100 – COMPRAS PARA INDUSTRIALIZAÇÃO, COMERCIALIZAÇÃO OU PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS. 

Item – 1.101 – Compras para industrialização ou produção rural. 
Item – 1.102 – Compras para comercialização. 

Nota: A classificação da operação se conclui com a definição do item. Após este 
procedimento, clicar no item selecionado que o mesmo será transportado para a ficha que 
estiver sendo preenchida. 

c) Importar -  – Permite a Importação de arquivo SINTEGRA dos contribuintes 
que utilizam o sistema PED. Importa para a DIEF, arquivo no formato do Convênio 57/95 
atualizado até o Convênio 12/06. 

d) Calculadora -  – Visa facilitar os cálculos da DIEF. 

a b c d e f g

e) Transmitir -  – O programa solicitará autorização para transmissão da DIEF que 
se dará por meio do TED, disponível em www.sefaz.pi.gov.br. 

 

 
Figura 3. 

 

Ao clicar no botão  o Sistema abrirá o TED, figura abaixo. 

 
Figura 4. - Interface do TED. 

f)  – Permite gerar e restaurar copia de segurança e, ainda, compactar banco 
de dados. 

g)  - Fecha o programa. 
 
10. ENTREGA DA DECLARAÇÃO 
A declaração será entregue (transmitida), exclusivamente, por meio eletrônico, através da 
internet. 
 
11. LOCAL DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO 
Via internet – Por meio de equipamento próprio - Contribuintes usuários de internet, através do 
programa TED. 
Via internet – Por meio das Agências de Atendimento – Contribuintes não usuários de internet. 
A recepção será em disquete. A Agência de Atendimento, ao recepcionar o disquete, efetuará a 
transmissão. 
 
12. COMPROVANTE DE ENTREGA  
Recibo provisório. Gerado após a transmissão do arquivo e gravado no próprio disquete ou no 
disco rígido do computador que contém a declaração transmitida ou ainda, impresso após a 
transmissão. 
Recibo definitivo. Após a validação da DIEF, oportunidade em que os dados serão cruzados com 
os registros existentes no banco de dados da SEFAZ-PI, será gerado o recibo definitivo e remetido 
para o contribuinte via correio eletrônico. 
Nota: É recomendável informar o e-mail no cadastramento. No site da SEFAZ-PI será disponibilizado 
um banco de Recibos Definitivos. Desta forma, o contribuinte, independentemente de receber o 
recibo definitivo, através de seu e-mail, poderá obtê-lo, através do site da SEFAZ-PI, inclusive nas 
agências de atendimento. 
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13. PRAZO DE ENTREGA 
Até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao do período de referência, ou, não sendo este útil, no 
primeiro dia útil subseqüente. 
 
14. PENALIDADES POR ATRASO NA ENTREGA 
Penalidades pecuniárias: 

a) 10 (dez) UFR-PI por atraso de até 30 (trinta) dias contados do término do prazo 
regulamentar, prevista no art. 79 da Lei nº. 4.257/89, regulamentada pelo Decreto nº. 
7.560/89 – de 06/01/1989; 

b) 50 (cinqüenta) UFR-PI por atraso superior a 30 (trinta) dias contados do término do prazo 
regulamentar, prevista no art. 79 da Lei nº. 4.257/89, regulamentada pelo Decreto nº. 
7.560/89 – de 06/01/1989. 

Declarar o contribuinte em “Situação Irregular”, que é um tratamento diferenciado que implica 
nos seguintes efeitos: 

a) Antecipação total do ICMS nas entradas interestaduais; 
b) Limitação de quantidades de documentos na AIDF; 

15. ENTREGA DE DIEF RETIFICADORA 
1ª. Retificação: A entrega será, também, pela Internet, com a utilização do programa TED. 
2ª. Retificação: A entrega será realizada, exclusivamente, na Agencia de Atendimento, cujo 
motivo deverá ser justificado, por escrito, e avaliado, para então ser recepcionada. 
Nota: O Sistema não aceitará uma DIEF “Sem Movimento” em substituição a uma DIEF com 
movimento. 
 
16. INSTRUÇÕES GERAIS SOBRE O PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO 
Deverá ser apresentada uma DIEF para cada estabelecimento e referente a um determinado 
período de apuração do ICMS (mês de Referência). 
A declaração é composta de dois módulos com grupamento de fichas: 
 
17. ESTRUTURA DA DIEF 

Módulo 1 – Seleção e Cadastramento de Contribuinte 
a) Ficha – Cadastro de Contribuintes 
b) Ficha – Seleção de Contribuintes 
c) Ficha – Seleção de Declaração 
Módulo 2 – Declarações 
d) Ficha - Notas Fiscais de Entradas 
e) Ficha - Notas Fiscais de Saídas 
f) Ficha - Saída de Talão 
g) Ficha - ECF 
h) Ficha - NF de Transporte 

i) Ficha - Operação Intermunicipal, Produtos e Serviços (*) 
j) Ficha - Apuração do Imposto 
k) Ficha - Recolhimentos do Período 

l) Ficha - Informações Anuais (**) 
m) Ficha – Incentivo Fiscal 

(*) Exibida na DIEF do mês de dezembro. 
(**) Exibida somente na DIEF do mês de março. 
Atenção: 
a) As informações inverídicas ou imprecisas sujeitam o contribuinte ao lançamento de ofício, 

multas e acréscimos legais e às penalidades previstas na Lei n° 8.137/90, que dispõe sobre 
crimes contra a ordem tributária. 

b) Os documentos comprobatórios das operações ou prestações deverão ser guardados, 
pelo contribuinte, por no mínimo de 05 (cinco) anos, visto que a SEFAZ-PI poderá solicitar, a 
qualquer momento, a comprovação das informações prestadas. 

c) Havendo questionamento administrativo ou judicial do lançamento o contribuinte deverá 
manter a guarda da documentação comprobatória até o trânsito em julgado da decisão 
final do processo. 

18. NAVEGAÇÃO ENTRE FICHAS 
As fichas estão dispostas na ordem de preenchimento da declaração. Para acessar uma ficha, 
basta clicar sobre o título da mesma. 
 
19. NAVEGAÇÃO NA FICHA 
A navegação entre os campos dar-se-á pela utilização do mouse, da tecla TAB, da tecla ENTER e 
Shift+TAB. 
 
20. VALORES DECLARADOS 
A declaração deve ser preenchida em Reais (R$), utilizando-se 02 (duas) casas decimais para os 
centavos. 
 
21. DECLARAÇÃO – FICHAS DO MÓDULO I 
O programa DIEF abre com a ficha Seleção de Contribuintes. Nesta ficha será selecionado um 
contribuinte já cadastrado para preenchimento de uma nova declaração. Contém, também, a 
opção de cadastramento de um novo contribuinte. 
 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES 

 
Figura 6. 

Nesta ficha, com o preenchimento das informações básicas e complementares, será 
cadastrado um novo contribuinte. 
Nota: O sistema possibilita a seleção da categoria do contribuinte: Empresa Normal, 
Microempresa, Atacadista ou Construtora.  

 
São informações complementares: 
Usuário de ECF – Uso obrigatório para o declarante que efetua venda de mercadorias a varejo 
(comércio, indústria ou prestação de serviços) e obteve no ano anterior receita bruta superior 
a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). É facultado o uso de ECF se o declarante, no exercício 
anterior, houver obtido receita bruta inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
Nota: O contribuinte varejista desobrigado do uso de ECF deverá comprovar as vendas 
declaradas por meio de nota fiscal de venda a consumidor. 
Operação Intermunicipal, Produtos e Serviços – opção a ser assinalada por contribuintes que 
realizem operações em vários municípios mas possuam inscrição centralizada, tais como: 
empresa fornecedora de energia elétrica, empresas de transporte intermunicipal, empresas de 
telecomunicação e empresas agroindustriais, que adquiram produtos in natura (insumos ou 
matéria prima) de produtores rurais pessoa física desobrigados da apresentação da DIEF. 
Prestadas as informações complementares, conforme a atividade e categoria do declarante, 

salvar  os registros e clicar no botão sair  que automaticamente retornará à tela “Seleção 
de Contribuintes”. 
Incentivo Fiscal – quadrícula a ser selecionada por empresa beneficiária de incentivo fiscal 
(implantação ou ampliação), cujo cálculo do valor do imposto incentivado obedece 
sistemática própria e utiliza a ficha específica. 
 

SELEÇÃO DE CONTRIBUINTES 

 
Figura 5. 

Se o contribuinte desejado já estiver cadastrado, selecione-o e clique no botão  que abrirá 
a ficha “Seleção de Declaração”, caso contrário, se desejar cadastrar novo contribuinte, clique 

no botão  que abrirá a ficha “Cadastro de Contribuintes”. 
 

SELEÇÃO DE DECLARAÇÃO 

 
Figura 7. 

Nesta ficha serão arquivadas as declarações editadas e geradas. Se desejar executar uma das 
funções: Editar Declaração, Gerar Arquivo, Excluir Declaração ou Cancelar, basta selecionar a 
declaração e clicar na opção desejada. 
Desejando criar uma nova declaração, informe o período de referência, selecione o tipo de 
declaração a ser preenchida e clique no botão Declaração. Conforme explicitado abaixo. 
Período - refere-se ao mês de ocorrência do fato gerador das operações ou prestações a serem 
declaradas, devendo a data ser informada no formato (MMAAAA). 
 
Tipo de Declaração: 

a) ORIGINAL – DIEF normal, relativa a um período de apuração que apresente movimento; 
b) RETIFICADORA – DIEF especial, cujo objetivo é retificar a DIEF ORIGINAL; 
c) SEM MOVIMENTOS – DIEF normal relativa a período de referência em que não ocorreram 

operações ou prestações sujeita ao ICMS. 
Após tal procedimento, clique no botão “Declaração” que as fichas do Módulo 2, serão 
disponibilizadas. 

Nota: 
a) Após a transmissão da DIEF, seus dados não poderão ser alterados. Desejando efetuar 

alguma alteração, é necessário gerar uma DIEF RETIFICADORA; 
b) Declaração “sem movimento” - basta informar período e tipo de declaração, em seguida 

salvar e gerar arquivo para transmissão; 
c) O Sistema Integrado de Administração Tributária – SIAT não recepciona uma DIEF 

“sem movimento” em substituição a uma DIEF “com movimento”. 
22. DECLARAÇÕES – FICHAS DO MÓDULO II 
Módulo composto por um grupamento de fichas, definidas de acordo com as informações 
prestadas na ficha Cadastro de Contribuintes, tais como: categoria cadastral: Normal ou 
Microempresa, se é usuário de ECF, se possui escrita fiscal centralizada, se é beneficiário do regime 
especial de atacadista ou de construtora. 
As células das fichas correspondem aos itens dos livros fiscais tradicionais, conforme a legislação 
em vigor e deverão ser preenchidas na seqüência lógica de realização das operações mensais do 
declarante. 

Dicas: 
a) Existindo dúvida sobre qual documento fiscal ou informação deva ser declarada, consultar 

o help , no canto inferior direito da ficha. 

b) Gravar  - deverá ser acionado após cada lançamento, para que os registros sejam salvos 
e passem a compor o livro fiscal correspondente; 

c) Cancelar  - destina-se à limpeza dos registros lançados e ainda não gravados; 

d) Excluir  - utilizado para a exclusão de lançamentos já salvos, bastando abrir a ficha, 
selecionar o lançamento e clicar no botão Excluir. 
e) Desejando visualizar ou conferir um lançamento depois de salvo, basta abrir a ficha e 
selecionar o referido lançamento. 
f) As fichas D, E, F, G e H, contêm os mesmos itens dos livros fiscais de Entradas e Saídas de 
mercadorias. 
g) As fichas J e K, contêm os mesmos itens do livro fiscal de Registro de Apuração Mensal de 
ICMS. 
h) As fichas i e L contêm campos para captar informações complementares do movimento 
econômico-fiscal do contribuinte. 
i) A ficha M possui campos para o lançamento das informações necessárias ao  cálculo do 
ICMS incentivado. 
j) Uma nota fiscal poderá conter mais de uma classificação (CFOP). Efetuar um lançamento 
para cada classificação. 
k) Observar que as operações e prestações de entradas serão classificadas pelos CFOP do 
grupo 1000, 2000 e 3000 e as operações e prestações de saídas pelos CFOP do grupo 5000, 
6000 e 7000; 
 
FICHA – NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS 

 
Figura 8. 

As informações serão registradas com base no documento fiscal hábil e classificação fiscal de 
cada operação. 
Os lançamentos serão efetuados por CFOP, podendo existir mais de um lançamento por nota 
fiscal. 
Operações com utilização de crédito pelo destinatário (apuração normal) 
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Operações com tributação normal: lançar nos campos “Base de Cálculo” e “ICMS Débito” os 
valores constantes na nota fiscal. 
Operações sujeitas a antecipado total sem encerramento de fase: lançar nos campos “Base 
de Cálculo” e “ICMS Débito” os valores constantes na nota fiscal e/ou DAR. 
Operações com mercadorias para uso, consumo ou ativo permanente: lançar o valor contábil 
no campo “Outros”. O valor do diferencial de alíquota devido, deverá ser lançado na ficha 
“Recolhimentos no Período”, linha “Diferencial de Alíquota” e coluna “Icms Apurado”. Caso o 
valor do diferencial de alíquota tenha sido recolhido, lançar no na coluna “ICMS recolhido”. 
Nota: A parcela de 1/48 do ICMS crédito decorrente da aquisição de bens para o ativo 
imobilizado, será calculada pelo sistema e transportada para a ficha “Apuração do Imposto”, 
campo “Outros Créditos” e linha “036 – Crédito Ativo Imobilizado � 1/48.”. 
Operações imunes, isentas ou não tributadas: serão lançadas no campo “Isentas / Não 
Tributadas”. 

 
 

Após concluir o lançamento dos valores clicar em (  Gravar). Oportunidade em que o registro 
será transferido para a grade inferior da tela e os campos disponibilizados para um novo 
lançamento. 

 
 
ICMS antecipação parcial 

Os valores apurados nos períodos (valores recolhidos + valores devidos) deverão ser lançados 
na ficha “Apuração do Imposto”, quadro “Crédito do Imposto”, campo “Outros Créditos”, 
linha “032 – Antecipação Parcial”. A DIEF transportará o valor lançado para a ficha 
“Recolhimentos no Período”, linha “Antecipação Parcial” e coluna “ICMS Apurado”. 
Os valores recolhidos no período deverão ser lançados na ficha “Recolhimentos no Período”, 
linha “Antecipação Parcial” e coluna “ICMS Recolhido”. 
Após os lançamentos, o saldo a recolher será apresentado na ficha “Recolhimentos no 
Período”, linha “Antecipação Parcial” e coluna “ICMS a Recolher”. 

Após concluir o lançamento dos valores clicar em (  Gravar). 
 
Operações com mercadorias sujeitas ao regime de Substituição Tributária (Encerramento de fase): 

ICMS - Retenção na origem (Utilizar CFOP da substituição tributária) 
Imposto de responsabilidade do remetente. 
O contribuinte não deverá preencher os campos destinados à operação própria 
O contribuinte deverá informar os valores constantes da nota fiscal, nos campos: 

 
 

ICMS - Antecipação Total – Com encerramento de fase - (Utilizar CFOP da substituição 
tributária) 
Imposto de responsabilidade do destinatário. 
O contribuinte deverá informar a base de cálculo da antecipação total, bem como o ICMS 
gerado na operação, nos campos abaixo indicados: 

 
O sistema transportará para a ficha “recolhimentos no período”, linha “Substituição das 
Entradas” e coluna “ICMS Apurado” os valores lançados no campo “Valor ICMS Retido” - 
(figura acima). 
Os valores do (ICMS-ST-Retido) destacados nas notas fiscais e do (ICMS-ST-Antecipado) pagos 
pelo destinatário, deverão ser lançados na ficha “Recolhimentos no Período”, linha 
“Substituição das Entradas”, coluna “ICMS Recolhido”. 

Após concluir o lançamento dos valores, clicar em (  Gravar). Oportunidade em que o registro 
será transferido para a grade inferior da tela e os campos disponibilizados para um novo 
lançamento. 
 

FICHA – NOTAS FISCAIS DE SAÍDAS 

 
Figura 9. 

As informações serão registradas com base no documento fiscal hábil e classificação fiscal de 
cada operação. 
Os lançamentos serão efetuados por CFOP, podendo existir mais de um lançamento por nota 
fiscal. 
Nota fiscal cancelada – informar somente número da nota, modelo, série e data de emissão e 
efetuar a gravação. 
 
Operações de saídas de mercadorias sujeitas à tributação normal: 

Os valores serão lançados nos campos Base de cálculo e ICMS Débito, conforme figura. 

Operação própria: . 
 
Operações de saídas mercadorias adquiridas sob o regime de Substituição Tributária: 

Os valores serão lançados no campo “outros”, da linha de apuração do ICMS, conforme figura 
abaixo: 

 
 
Operações de saídas de mercadorias sujeitas ao regime de Substituição Tributária: 

a) Saídas internas realizadas pelo substituto tributário (CFOP, Grupo 5) - Os valores devem ser 
informados nos seguintes campos: 

Operação própria: ; 

Substituição tributária: . 
Nota: O valor do ICMS – ST, lançado no campo “ICMS Retido/Antecipado”, de cada nota, 
será acumulado automaticamente na ficha “Recolhimento no Período”, linha “linha 
Substituição Tributária das Saídas” e coluna “ICMS Apurado”. Esse valor não interfere na 
apuração normal do imposto próprio efetuada na ficha “Apuração do Imposto”. 

  
b) Saídas para outros Estados (CFOP, grupo 6) – informar apenas o ICMS normal da operação 

própria. Lançar os valores na linha ICMS: 

       Operação própria:   
Nota: O ICMS – ST, pertencente a outro Estado, não será informado na DIEF e sim na GIA-ST, 
devendo ser apurado e pago ao Estado de destino da operação. 

 
Operações de saídas de mercadorias do contribuinte beneficiário do regime atacadista: 

a) Operações destinadas a contribuintes do ICMS – A base de cálculo é o valor da operação 
e a alíquota será de acordo com o produto. Os valores devem ser informados nos campos 
abaixo indicados: 

Operação própria: ; 
 

b) Operações destinadas a não contribuintes do ICMS (contribuintes não inscritos ou 
consumidor final) – A tributação ocorre através da aplicação do percentual de 3,4% sobre 
a base de cálculo da operação própria. Os valores devem ser informados nos seguintes 
campos: 

Substituição tributária:  
FICHA – SAÍDAS TALÃO 

 
Figura 10. 

As informações serão registradas com base no documento fiscal hábil e classificação fiscal de 
cada operação. 
As notas serão registradas por partida dia, devendo ser informado o número da primeira e da 
última nota. Todos os registros são considerados como nota emitida. Não existe crítica de nota 
cancelada. 
Havendo mais de uma seqüência de notas fiscais a serem lançadas, ou seja, na utilização de 
blocos de notas fiscais distintos, serão feitos tantos lançamentos quanto forem necessários. 

FICHA – ECF 

 
Figura 11. 

As informações serão registradas com base no documento fiscal hábil (Leitura Z), e classificação 
fiscal das operações, por situação tributária. 
Os registros serão efetuados, por equipamento: 

No. ECF - é o número de ordem do equipamento emissor de cupom fiscal. Se o contribuinte 
possuir mais de um equipamento, cada equipamento terá um número distinto e seqüencial. 

Data de Emissão – é a data do movimento contábil constante da leitura z. 
No. Fabricante – é o número indicado na etiqueta de fabricação do equipamento. 
Modelo Doc. – selecionar o modelo utilizado de acordo com a atividade do declarante.  Ex.: 
2D - cupom fiscal, 02 – nota fiscal de venda a consumidor, 13 – bilhete de passagem 
rodoviário, 14 – bilhete de passagem aquaviário, 15 – bilhete de passagem e nota de 
bagagem, 16 – bilhete de passagem ferroviário. 
COO Inicial e Final – numera a primeira e a última operação do dia. O intervalo identifica 
quantos registros foram efetuados no ECF. 
No. CRZ – número da Leitura Z, do dia. 
GT Início Dia e GT Final Dia – é o valor monetário registrado no início e no final do dia. 
Venda Bruta – é a diferença entre GT Final Dia e o GT Início Dia. 
ICMS Acumulado – total do débito do ICMS das operações tributadas. 
Situação Tributária – registra as parcelas de vendas, por incidência tributária (3,4%, 12%, 17%, 
20%, 25% e 30%), cancelamentos, descontos, não incidência, prestação de serviços (ISS), 
substituição tributária e isentas.  
Foi acrescida a alíquota de 3,4% (três inteiros e quatro decimais por cento), para a tributação 
de vendas a não inscritos e consumidor final, nas operações de saídas de contribuintes 
atacadistas.  

Após selecionar a situação tributária, informar a parcela pertinente e salvar  . Repetir o 
procedimento para as parcelas restantes com situações tributaria diferentes. Caso não sejam 
informadas todas as parcelas da venda por situação tributária, o sistema emitirá a seguinte 
informação: 
 

 

      Concluído os lançamentos do dia, selecione gravar  na parte superior da ficha. 
 

FICHA – N.F. DE TRANSPORTE (CTRC) 

 
Figura 12. 

As informações serão registradas com base no documento fiscal hábil (CONHECIMENTO DE 
TRANSPORTE) e classificação fiscal de cada operação. 
Esta ficha é única, tanto para Entradas (tomador do serviço), como para Saídas de serviços 
(prestador do serviço, empresa de transporte). 
A operação de frete na condição FOB, dá direito ao crédito do ICMS, para o tomador do serviço. 
É facultado o registro da prestação de frete, na condição CIF. Neste caso, a célula que recebe o 
registro do valor do frete fica oculta. 
 

FICHA – APURAÇÃO DO IMPOSTO 
a) FICHA DE APURAÇÃO DA EMPRESA NORMAL 
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Figura 13. 

b) FICHA DE APURAÇÃO DO REGIME ATACADISTA 

 
Figura 14. 

 
c) FICHA DE APURAÇÃO DA EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 

 
Figura 15. 

 

 
 
 
 
 
 
 

d) FICHA DE APURAÇÃO DA MICROMEPRESA ESTADUAL 
e)  

 
Figura 16. 

As fichas de apuração contêm os seguintes campos cujos valores são transportados ou informados 
pelo contribuinte: 
Entradas do Mês / Faturamento do Mês – o campo apresenta o total tributável das Entradas (MEE, 
Construtora e Regime Atacadista) ou das Saídas (Contribuinte Normal) do período. 
QUADRO DÉBITO DO IMPOSTO 

• Registros Automáticos (Lançados pelo sistema) 
Por entradas ou prestação / por saídas ou prestação – total dos débitos do ICMS, relativo aos 
lançamentos tributados. 
Transferência de créditos acumulados ou ressarcimento – total das transferências de crédito 
para outra empresa. Operação é efetuada somente por empresa exportadora. 

 
• Registros de Ajuste (Lançados pelo contribuinte) 

Outros débitos – débitos apurados fora da DIEF. 
Nota – em relação às Construtoras, esse campo é preenchido automaticamente a partir 
do débito lançado na ficha “Notas Fiscais de Saídas”. 

Estorno de créditos – créditos utilizados indevidamente em períodos anteriores. 
 

QUADRO CRÉDITO DO IMPOSTO 
• Registros Automáticos (Lançados pelo sistema) 

Por entradas ou prestação – total dos créditos do ICMS, relativo aos lançamentos das 
entradas tributadas. Campo utilizado, exclusivamente, pela empresa normal. 
Crédito por transferência – total das transferências de crédito de outra empresa. 
Crédito por ressarcimento – total de ressarcimento do ICMS retido por substituição tributária, 
efetuado por outro contribuinte ou pelo próprio, de acordo com a legislação aplicável. 

• Registros de Ajuste (Lançados pelo contribuinte) 
Outros créditos – o campo apresenta a totalização dos valores lançados a título de crédito 
do ICMS na ficha – “Detalhamento de Outros Créditos”, conforme figura abaixo. 

 

 
Figura 17.   Ficha detalhamento de outros créditos 

Nesta ficha constam as hipóteses de créditos fiscais a serem apropriados, tais como:  
030 – Restituição → Imposto pago Indevidamente, objeto de pedido administrativo. 
031 – Crédito Presumido → Crédito outorgado sobre o imposto devido em hipóteses previstas no 

RICMS. 
032 - Antecipação Parcial → Imposto recolhido ou a recolher, referente às entradas interestaduais 

de mercadorias para comercialização. 
033 – Antecipação Total → Imposto recolhido correspondente ao estoque apurado por 

desenquadramento de empresa regime de MEE. 
034 – Crédito Ativo Imobilizado → Parcela 1/48.  Totaliza o montante de créditos de aquisições 

para o Ativo Imobilizado sob regime de apropriação.  
035 – Outros Créditos → Créditos não definidos nas ocorrências acima 

 
Nota: O sistema transporta para o campo “034-Crédito do Ativo Imobilizado” a parcela de 
1/48 avos dos créditos das entradas de bens para o ativo, realizadas no período. Contudo, se 
ocorrer a abertura da ficha “Apuração do Imposto”, o sistema fixará o valor calculado até 
aquele momento, sendo possível a inclusão manual dos 1/48 avos dos meses anteriores. 
Caso o contribuinte inclua novas entradas de bens para o ativo, o sistema não mais trará 
esses valores para o item em referência, salvo se o contribuinte zerar o valor do campo, 
fechar a declaração e realizar nova apuração, devendo, realizar novamente a inclusão dos 
1/48 avos dos períodos anteriores. 
Estorno de débitos – total de créditos decorrente de ajustes de períodos anteriores. 
Saldo credor de período anterior – total do saldo apurado no período anterior. 

 
 
 

QUADRO ENTRADAS REGIME ATACADISTA 
Neste quadro serão lançados os totais das entradas do mês beneficiárias do regime atacadista, 
cujas alíquotas são de 4,0% e 7,0%. Portanto, a diferença entre o total do campo “Entradas do Mês 
(Mercadorias/Serviços) e do quadro “Entradas Regime Atacadista”  representa as entradas não 
contempladas no regime atacadista. 
A apuração do imposto devido nas operações não contempladas pelo regime atacadista, 
deverá ser realizada em demonstrativo à parte e o saldo devedor, quando houver, lançado na 
DIEF, ficha “Apuração do Imposto”, quadro “Débito do Imposto” e campo “Outros Débitos”. 
Ocorrendo saldo credor, deverá ser aproveitada nas apurações futuras realizada à parte. 
 
QUADRO APURAÇÃO DO IMPOSTO 

• Saldo devedor – diferença positiva entre “Total de Débitos” e “Total dos Créditos”. 
• Deduções de Incentivos Fiscais – valor do ICMS - Incentivo Fiscal, apurado na ficha “Incentivo 
Fiscal”. 

• Outras Deduções – total lançado com base em ato legal. 
• Imposto a Recolher – saldo devedor a recolher no mês. 
• Saldo Credor a transferir – diferença negativa entre “Total de Débitos” e “Total de Créditos”. 
 

FICHA – RECOLHIMENTO NO PERÍODO 

 
Figura 18. 
 

Ficha só fica disponível somente após apuração do imposto. Esta ficha complementa a ficha 
Apuração do Imposto, dispondo de quatro colunas para o controle do ICMS apurado e recolhido 
no período: 
DESCRIÇÃO – lista as hipóteses do ICMS com o respectivo código de receita. 
ICMS APURADO – esta coluna registra o ICMS devido: 

Regime Normal – transferido da ficha “Apuração do Imposto” ; 
Regime Microempresa - transferido da ficha “Apuração do Imposto”; 
Regime Atacadista – transferido da ficha “Apuração do Imposto” ; 
Regime Construtora - transferido da ficha “Apuração do Imposto”; 
Substituição das Saídas – transferido - registra o ICMS – ST devido nas seguintes hipóteses: 

a) Saídas internas com produtos/operações sujeitos à Substituição Tributária; 
b) Vendas de mercadorias realizadas por contribuinte beneficiário do regime 
atacadista a consumidores finais e a contribuintes não inscritos. 

Substituição das Entradas – valor transportado da ficha “Notas Fiscais de Entradas”, campo 
“ICMS Retido/Antecipado”. 
Antecipação Parcial – valor transportado da ficha “Apuração do Imposto”, campo “Outros 
Créditos” e linha “032 – Antecipação Parcial”. 
Diferencial de alíquota – lançado pelo contribuinte - registra o montante do ICMS gerado 
pela entrada de mercadorias destinadas a consumo ou ativo imobilizado. 
Importações – lançado pelo contribuinte - registra o ICMS gerado pelo ingresso de produtos / 
serviços provenientes do Exterior. 
Antecipação Total – lançado pelo contribuinte - registra o valor do ICMS - Antecipação Total, 
relativo às operações de entradas onde não haja encerramento de fase. 

ICMS RECOLHIDO – registra o total do ICMS recolhido no período de referência. 
ICMS A RECOLHER – registra a diferença entre as colunas “ICMS Apurado” e “ICMS Recolhido”. 
OBSERVAÇÕES NO DAR – destina-se à inserção, pelo contribuinte, de alguma informação que 
julgue relevante. 
EMITIR DAR – havendo imposto a recolher, selecionar a linha desejada e clicar no botão “Emitir 

DAR” , situado no canto inferior direito da ficha. Será emitido um DAR para cada linha da 
ficha “Recolhimentos no Período”. 
NOTA: O DAR gerado pela DIEF será utilizado para pagamento do imposto até o vencimento. 
Ocorrendo atraso de pagamento ou de apresentação da declaração, deverá ser emitido um 
novo DAR, através do SISDAR, disponível no site da SEFAZ-PI. 
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 MODELO DO DAR GERADO PELA DIEF 

 
Figura 19 - Modelo de DAR gerado pela DIEF 

 
 FICHA – OPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 

 
Figura 20. 

Disponível na DIEF referente ao mês de dezembro. Utilizada por empresas que possuam cadastro 
único (inscrição centralizada) ou que transacionem com produtores rurais desobrigados da 
apresentação da DIEF. 
Tipo Produtos/Serviços: (Ver detalhes na página 11) 
1-Transporte, 2-Telecomunicações, 3-Fornecimento de Energia ou 4-Produto/Insumo. 
Código do município - selecionar o município destinatário do produto/serviço. 
Total Saídas – lançar o total das vendas de serviços e mercadoria , por município. 
Total Entradas – lançar o total das aquisições de mercadorias ou insumos, por fornecedor. 

 
FICHA – INFORMAÇÕES ANUAIS 

 
Figura 21. 

Ficha disponível na DIEF referente ao mês de março. Destinada ao registro das despesas 
operacionais, disponibilidades financeiras e estoques de mercadorias relativas ao exercício 
anterior. Informação obrigatória a todos os declarantes. 
Número de empregados (média anual) – valor encontrado pela soma das quantidades de 
empregado de cada mês dividido por 12. 
Despesas operacionais e disponibilidade financeira – informar com base nas demonstrações 
contábeis que integram o Balanço ou, se não existir contabilidade, com base no livro caixa. 
Estoque de mercadorias – informar com base no livro registro de inventário. 
Total de receita não sujeita ao ICMS – informar total recebido no exercício, por prestação de 
serviços não tributado pelo ICMS. 
Nota: Os contribuintes que apuram o IRPJ pelo lucro presumido, inclusive, os enquadrados 
como microempresa, estão dispensados de escrituração comercial para fins fiscais, entretanto, 
estão obrigados a manterem escriturados e em boa ordem e guarda, enquanto não decorrido 
o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros 
obrigatórios abaixo relacionados (INSRF NR. 250/200, art. 34): 

a) Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda movimentação financeira, inclusive 
bancária; 

b) Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes 
no término de cada ano-calendário; 

c) Todos os documentos e demais papéis que serviram de base para a escrituração dos 
respectivos livros. 

 
FICHA – INCENTIVO FISCAL 

 
Figura 22. 

Ficha a ser utilizada apenas por contribuintes beneficiários de incentivo fiscal. Ficando 
disponível após a utilização da ficha “Apuração do Imposto”. 

A DIEF só disponibilizará esta ficha aos contribuintes que, no momento do preenchimento da 
ficha “Cadastro de Contribuintes” - figura 06, selecionarem a opção “Incentivos Fiscais”. 
O sistema transportará automaticamente para a ficha, o total do faturamento, o total dos 
débitos de ICMS e total de créditos de ICMS. 
O contribuinte indicará, em consonância com o Decreto de concessão do incentivo fiscal, a 
Base de Cálculo e o ICMS Débito, relativos a cada hipótese de incentivo. Ao efetuar a 
operação indicada, o saldo remanescente do faturamento não incentivado, será lançado na 
primeira linha, cujo percentual de incentivo é 0 %. 
Após a inserção dos dados, a DIEF efetuará os cálculos, apropriando os percentuais de débitos 
do ICMS em cada hipótese de incentivo e determinando o valor total do ICMS incentivado, 
que será transportado para a ficha “Apuração do Imposto”, quadro “Apuração do Imposto” e 
campo “Deduções de Incentivos Fiscais”. 
Nota: O sistema somente transportará o saldo da ficha “Incentivo Fiscal” para a ficha 
“Apuração do Imposto” após o salvamento das informações inseridas que se dará com o 

acionamento do botão . 
 

23. REGIMES ESPECIAIS DE APURAÇÃO DO IMPOSTO 
CONTRIBUINTE - MICROEMPRESA 

Obedece a legislação específica, Lei Nº. 4.500/92 e Decreto Nº. 8.854/93. 
Nas operações de entradas 
Incidirá a tributação de 2,4% sobre o total das entradas registradas nos CFOP’s: 1102, 1113, 
1117, 1118, 1121, 1126, 2102, 2113, 2117, 2118, 2121, 2126, 3102 e 3126. 
O total das entradas e o valor do Imposto apurado serão transportados automaticamente 
para a ficha “Apuração do Imposto”; 
Nas entradas interestaduais de mercadorias para comercialização, o contribuinte pagará a 
antecipação parcial apurada pela diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sem 
aproveitamento de créditos. Esse valor será lançado na ficha “Recolhimentos no período”, 
linha “08 - Antecipação parcial”. 
Nas operações de saídas 
Nas operações de saídas de microempresa não há incidência do imposto. 

      
CONTRIBUINTE - ATACADISTA. 

Obedece a legislação específica, Lei Nº. 4.257/89 e Decretos Nº. 7.560/89 e Decreto Nº. 
10.439/00. 
Sistemática de apuração – produtos contemplados pelo regime atacadista: 
Nas operações de entradas: 
4,0% (quatro por cento) sobre o total das entradas tributáveis, exceto bebidas e mercadorias 
sujeitas ao regime de substituição tributária; 
7,0% (sete por cento) sobre o total das entradas tributáveis de bebidas; 
Nas operações de saídas: 
3,4% (três inteiros e quatro décimos por cento) sobre o total de saídas destinadas a 
contribuintes não inscritos e a consumidor final. O débito do ICMS pelas saídas será composto 
pelos seguintes valores: 
a) Os débitos do ICMS lançados no campo “valor do ICMS Retido”, da ficha “Notas Fiscais 
de Saídas”, (vendas a contribuinte não inscrito); 
b) Os débitos do ICMS lançados no campo “ICMS Débito”, da ficha “Saída talão”, 
(vendas a consumidor final); 
c) Os débitos do ICMS lançados no campo “ICMS Acumulado”, da ficha “ECF”, (vendas a 
consumidor final). 
Nas vendas em que o contribuinte credenciado não atinja os limites mínimos de faturamento 
previstos no inciso I do caput, no § 1º e no inciso I do § 4º, bem como ultrapasse os limites 
máximos previstos no inciso II do § 4º, do Decreto nº 10.439/2000, será devido e exigido o 
pagamento do ICMS calculado pela aplicação do multiplicador direto de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do faturamento que faltar para atingir os limites mínimos, ou ultrapassar 
os limites máximos, excluídas as operações imunes, isentas, não tributadas e as tributadas em 
substituição tributária, sem dedução de quaisquer créditos. O valor do ICMS apurado será 
lançado na DIEF, ficha "Apuração do Imposto", quadro "DÉBITO DO IMPOSTO", linha "Outros 
Débitos". Utilizar o Anexo II do Decreto nº 10.439/2000. 
Na hipótese de transferência para estabelecimento da mesma empresa, varejista ou 
atacadista não beneficiário do Regime Especial de que trata o Decreto nº 10.439/2000, o 
remetente das mercadorias deverá recolher adicional de carga tributária de ICMS calculado 
pela aplicação do multiplicador direto de 5% (cinco por cento), sobre o valor da operação, 
sem utilização de qualquer benefício. Utilizar o Anexo II do Decreto nº 10.439/2000. 

Sistemática de apuração – produtos e hipóteses não contempladas pelo regime atacadista: 
A apuração se dará da forma convencional, em demonstrativo fora da DIEF, utilizando-se o 
Anexo III do Dec. 10.439/2000, ou seja, com apuração de débitos e créditos do mês. 

Utilizando-se os créditos pelas entradas e débitos pelas saídas. O saldo devedor resultante da 
apuração será lançado na ficha “Apuração do Imposto”, quadro “Débito do Imposto” e 
campo “Outros Débitos”. Caso a apuração resulte em saldo credor, tal valor não será 
informado na DIEF e será aproveitado na apuração do mês seguinte. Os demonstrativos da 
apuração paralela deverão ser guardados para exibição ao Fisco, quando solicitados. 

 
CONTRIBUINTE - CONSTRUTORA. 
Obedecerá a legislação específica, Lei Nº. 4.257/89, o Decreto Nº. 7.560/89 e o Decreto Nº. 
11.142/03. 
A tributação ocorrerá nas seguintes operações: 

a) 3,0% (três por cento) sobre o total das entradas tributáveis, exceto aquelas sujeitas ao 
regime de substituição tributária; 

b) 3,0% (três por cento) sobre o total das saídas especificadas nos incisos I, II, e III, do art. 2º, do 
Decreto Nº. 11.142/03; 

Nota: nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária e no desembaraço de 
mercadorias ou bens oriundos do exterior, aplica-se a carga tributária normal. 
O imposto é apurado pelo somatório dos valores lançados no campo “Total da nota por CFOP”, 
da ficha “Notas Fiscais de Entradas” quando os CFOP forem diferentes de 1400 e 2400 (Substituição 
tributária), com a aplicação do percentual acima especificado. Tais valores do imposto serão 
transportados para a ficha “Apuração do Imposto”, quadro “Débito do Imposto” e linha “Por 
Entradas ou Prestação”. 
Os débitos de ICMS destacados nas notas fiscais de saídas serão totalizados e transportados para 
a ficha “Apuração do Imposto”, quadro “Débito do Imposto” e linha “Outros débitos”. 
CONTRIBUINTE - USUÁRIO PED. 
O contribuinte que utiliza sistema de Processamento Eletrônico de Dados – PED poderá importar os 
dados arquivados no referido sistema, gerados conforme Convênio 57/95, atualizado pelo 
Convênio 142/02, relativo ao movimento econômico-fiscal do mês que irá apresentar. Entretanto, 
os valores referentes aos ajustes da Apuração do Imposto deverão ser digitados, assim como as 
informações complementares, fichas i e L, após o que, a declaração poderá ser enviada à SEFAZ-
PI. 
Nota: 
Contribuinte MEE que utiliza sistema PED. A importação de dados é recepcionada como se fora 
contribuinte regime Normal. Converter o Regime de Pagamento, na ficha Cadastro de 
Contribuintes. 
Principais obrigações do contribuinte que utiliza sistema PED. 

1- Manter, pelo prazo previsto na legislação, as informações atinentes ao registro fiscal dos 
documentos recebidos ou emitidos por qualquer meio, referente à totalidade das operações 
de entrada e de saída e das aquisições e prestações realizadas. Cláusula 5a do Convênio. 
2- Entregar, conforme legislação específica, o arquivo magnético previsto na cláusula 27 do 
Convênio ICMS 57/95. 

 
24. IMPORTAÇÃO DE ARQUIVO SINTEGRA: 

 
Figura 23. 

Selecionar a opção  no menu do programa. Definir na caixa de diretório a pasta em 
que se encontra o arquivo a ser importado. 

 
Nota: 
1. Se, durante a importação, ocorrer erro, acessar o validador SINTEGRA que poderá ser 

instalado a partir da página www.sefaz.pi.gov.br. 
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Figura 24. 

2. O validador Sintegra localiza o erro existente no arquivo. A importação já executada fica 
anulada ou apagada. Identificado o erro e corrigido, reiniciar a importação. 

3. Concluído 100% da importação do arquivo para a base da DIEF, proceder: 
a) Verificar se os dados cadastrais estão corretos e efetuar os ajustes da Apuração do 

Imposto; 
b) Prestar informações complementares de acordo com a atividade e operações 

realizadas pelo declarante, conforme fichas específicas; 
c) Efetuar a transmissão para a base de dados da Secretaria da Fazenda. 

 

25. GERAR ARQUIVO DIEF 

 
Figura 25. 

Concluído o preenchimento da declaração, deverá ser gerado um arquivo antes de proceder 
a transmissão, seguindo os seguintes passos: 

Clicar no botão “Sair” ; 
Em “Seleção de Contribuintes”, escolher o contribuinte cujo arquivo será gerado e clicar no botão 

“Declaração” que abrirá a ficha “Seleção de Declaração; 

Em “Seleção de Declaração”, selecionar a declaração e clicar em “Gerar Arquivo” , 
oportunidade em que se abrirá a caixa abaixo: 

 
Figura 26. 

Selecionar a unidade de gravação e acionar o botão “Gerar”, o sistema confirmará a geração, 
exibindo a mensagem vista abaixo: 

 
Figura 27. 

 
Ao clicar em “OK” o sistema perguntará ao usuário se deseja transferir o arquivo, conforme figura 

abaixo: 

 
Figura 28. 

Ao confirmar a transmissão, o usuário seguirá os passos seguintes: 
 

26. TRANSMISSÃO DA DIEF PARA A BASE DE DADOS DA SECRETARIA DA FAZENDA 
Na tela do TED clicar no botão “Enviar”. 

 
Figura 29. 

 
Concluída a transmissão o sistema gerara o recibo provisório de recepção do arquivo. 
O recibo definitivo será enviado ao e-mail do remetente e disponibilizado na página da SEFAZ-PI. 
 

 
 

Figura 30. Recibo provisório 

 
27. DA ESCRITA FISCAL EM MEIO MAGNÉTICO 

O arquivo magnético de registros fiscais, conforme especificação e modelo previstos no programa 
DIEF está em conformidade com o Convênio 57/95 e Regulamento do ICMS. 

A escrita fiscal em meio magnético permite além da geração e transmissão do arquivo para a SEFAZ, 
a impressão dos Livros Fiscais – (Livro de Registros de Entradas, Livro de Registro de Saídas, Livro 

de Apuração do IMCS e Mapa Resumo do ECF). 
 

 
Figura 31. 

 
 
 
 
 
 
 
 

28. DOS LIVROS FISCAIS 
LIVRO DE REGISTRO DE ENTRADAS 

 
 
 

 
Figura 32. 
 
 
 
 
 
 
 

LIVRO DE REGISTRO DE SAÍDAS 
 

 
Figura 33. 

 
 
 
 
 

MAPA RESUMO DO ECF 
 

 
Figura 34. 
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ANEXO CLVI 

(Art. 746, parágrafo único, do RICMS) 
 

 
 

MODELO DE PLANILHA ELETRÔNICA A QUE SE REFERE O ARTIGO 82 DO CONVÊNIO S/Nº, DE 15/12/70 
ESTADO DE: _______________________________________________ 
SAÍDAS INTERESTADUAIS DE MERCADORIAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS: 
 
Data de geração: 
Período de referência: 
Responsável: 
Telefone: 
 

 
CÓDIGO E UNIDADE DA  

VALOR CONTÁBIL BASE DE CÁLCULO  
OUTRAS 

ICMS 
COBRADO 

FEDERAÇÃO 
DE ORIGEM 

 

NÃO 
CONTRIBUINTE 

 
CONTRIBUINTE 

NÃO 
CONTRIBUINTE 

 
CONTRIBUINTE 

 POR 
SUB.TRIB. 

 
01 – ACRE       

02 – ALAGOAS       

03 – AMAPÁ       

04 – AMAZONAS       

05 – BAHIA       

06 – CEARÁ       

07 – DISTRITO FEDERAL       

08 – ESPÍRITO SANTO       

10 – GOIÁS       

12 – MARANHÃO       

13 – MATO GROSSO       

28 – MATO GROSSO DO SUL       

14 – MINAS GERAIS       

15 – PARÁ       

16 – PARAÍBA       

17 – PARANÁ       

18 – PERNAMBUCO       

19 – PIAUÍ       

20 – RIO GRANDE DO NORTE       

21 – RIO GRANDE DO SUL       

22 – RIO DE JANEIRO       

23 – RONDÔMIA       

24 – RORAIMA       

25 – SANTA CATARINA       

26 – SÃO PAULO       

27 – SERGIPE       

29 – TOCANTINS       

TOTAIS       

 

 
ANEXO CLVI 

 
 

VERSO 
 

 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO - SAÍDAS 

SAÍDAS INTERESTADUAIS DE MERCADORIAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS  
 
 

CAMPOS: 
 

Os dados serão extraídos do livro Registro de Saídas e corresponderão aos valores acumulados no período de 
referência, conforme segue: 
 

VALOR CONTÁBIL NÃO CONTRIBUINTE Campo numérico Valores lançados com os Códigos 
Fiscais de Operações e Prestações – 
CEOP 6.18, 6.19, 6.45, 6.53 e/ou 6.63; 
 

VALOR CONTÁBIL CONTRIBUINTE Campo numérico Valores lançados deduzindo-se destes 
os correspondentes aos 
 
 
Códigos Fiscais de Operações e 
Prestações – CEOP 6.18, 
 
 
6.19, 6.45, 6.53 e/ou 6.63; 

BASE DE CÁLCULO NÃO CONTRIBUINTE Campo numérico Valores lançados com os Códigos 
Fiscais de Operações e Prestações – 
CEOP 6.18, 6.19, 6.45, 6.53 e/ou 6.63; 

BASE DE CÁLCULO CONTRIBUINTE  Valores lançados deduzindo-se destes 
os correspondentes aos Códigos Fiscais 
de Operações e Prestações – CEOP 
6.18, 6,19, 6.45, 6.53 e/ou 6.63; 

OUTRAS Campo numérico Valores na coluna “outras” 
ICMS COBRADO POR SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

Campo numérico Valores lançados correspondentes ao 
imposto cobrado por substituição 
tributária.  

 

 
ANEXO CLVII 

(Art. 746, parágrafo único, do RICMS) 
 

 
 

LAYOUT DE PLANILHA ELETRÔNICA ARQUIVO TEXTO (TXT) A QUE SE REFERE O ARTIGO 82 DO 
CONVÊNIO S/Nº DE 15.12.70 

 
 
 
PRIMEIRO ARQUIVO: 

 
 

ENTRADAS DE MERCADORIAS, BENS E/OU AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
 
 
 

CÓDIGO UF DESTINO: ____ (Preencher com o código da UF adquirente das mercadorias, bens ou serviços) 
 
 
 
DATA GERAÇÃO: 
PERÍODO DE REFERÊNCIA: 
RESPONSÁVEL: 
TELEFONE:  
 
Em R$ 1,00 

CÓDIGO 
UF 

ORIGEM 

VALOR 
CONTÁBIL 

BASE DE 
CÁLCULO 

OUTRAS ICMS COBRADO POR  
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

 - Campo numérico 
- 02 posições 
- Preencher com o 

código da UF 
referente  ao 
Estado que está 
prestando o 
serviço 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
• - 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

 

ANEXO CLVIII 
(Art. 746, parágrafo único, do RICMS) 

 
 

LAYOUT DE PLANILHA ELETRÔNICA ARQUIVO TEXTO (TXT) A QUE SE REFERE O ARTIGO 82 DO CONVÊNIO S/Nº DE 15.12.70 
 

SAÍDAS DE MERCADORIAS E/OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
 
 

CÓDIGO UF ORIGEM: _____ (Preencher com código da UF vendedora das mercadorias e serviços) 
 
 
DATA DE GERAÇÃO: 
PERÍODO DE REFERÊNCIA: 
RESPONSÁVEL: 
TELEFONE: 

 

 
 

CÓDIGO UF 
DESTINO 

 
 
 

VALOR CONTÁBIL 

 
 
 

BASE DE CÁLCULO 

 
 
 

OUTRAS 

 
ICMS COBRADO 

POR 
SUBSTITUIÇÃO 
TRIBUTÁRIA 

 Não contribuinte Contribuinte Não contribuinte Contribuinte   

 
- Campo numérico 

- Preencher com o 
código da UF 
referente ao Estado 
que está fazendo a 
aquisição de 
serviços 

- 02 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

- Campo numérico 
- 17 posições 

 
ANEXO CLVIII 

 
VERSO 

 
 

LAYOUT DE PLANILHA ELETRÔNICA ARQUIVO TEXTO (TXT) A QUE SE REFERE O ARTIGO 82 DO 
CONVÊNIO S/Nº DE 15.12.70 

 
 
 
SEGUNDO ARQUIVO: 

 
 

ENTRADAS DE MERCADORIAS, BENS E/OU AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
 
 
 

CÓDIGO UF DESTINO: ____ (Preencher com o código da UF adquirente das mercadorias, bens ou serviços) 
 
 
 
DATA GERAÇÃO: 
PERÍODO DE REFERÊNCIA: 
RESPONSÁVEL: 
TELEFONE:  
 
Em R$ 1,00 

TOTAL DE CONTRIBUINTE 
 
 
- Campo numérico 
- 17 posições 

TOTAL DE CONTRIBUINTES 
OBRIGADOS A APRESENTAR 
GI/ICMS 
- Campo numérico 
- 17 posições 

TOTAL DE CONTRIBUINTES 
QUE ENTREGAM GI/ICMS 
 
- Campo numérico 
- 17 posições 
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ANEXO CLIX 
(Art. 783, § 3º, do RICMS) 

DEMONSTRATIVO DA BASE DE CÁLCULO E APURAÇÃO DO ICMS 
MÊS/ANO DE REFERÊNCIA: ________/_______ 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

NOME EMPRESARIAL INSCRIÇÃO ESTADUAL 

    
ENDEREÇO CNPJ 

   
BAIRRO OU DISTRITO MUNICÍPIO CEP FONE 

        

  

2. DADOS DAS OPERAÇÕES: 

OPERAÇÕES DE ENTRADAS BASE DE CÁLCULO 
VALOR DO ICMS 

(CRÉDITO) 

1 - Aquisições de mercadorias tributadas normalmente - 
Art. 1º. § 3º. Inciso I e II do Dec. 10.439/2000. 

(+) Operações Internas - 
 
- 

(+) Operações 
Interestaduais 

-  
- 

2 - Transferência de mercadorias tributadas normalmente - 
Art. 1º. § 3º. Inciso I e II do Dec. 10.439/2000. 

(+) Operações Internas - 
 
- 

(+) 
Operações 

Interestaduais - 
 
- 

 3 - Devolução a Fornecedores (-) Devolução -  
- 

TOTAL (a) --> - 
 
- 

  

OPERAÇÕES DE SAÍDAS BASE DE CÁLCULO 
VALOR DO ICMS 

(DÉBITO) 

4 - Vendas de mercadorias tributadas normalmente - Art. 
1º. § 3º. Inciso I e II do Dec. 10.439/2000. 

(+) Operações Internas -  
- 

(+) 
Operações 

Interestaduais - 
 
- 

5 - Transferência de mercadorias tributadas normalmente - 
Art. 1º. § 3º. Inciso I e II do Dec. 10.439/2000. 

(+) Operações Internas - 
 
- 

(+) Operações 
Interestaduais 

-  
- 

 6 - Devolução de Clientes (-) Devolução - 
 
- 

TOTAL (b) --> - 
 
- 

  

APURAÇÃO DO IMPOSTO 

CRÉDITO PELAS ENTRADAS (a) - 

DÉBITO PELAS SAÍDAS (b) - 

SALDO CREDOR DO PERÍODO ANTERIOR (c) - 

SALDO DEVEDOR - (Valor a ser transferido para a DIEF - Ficha: "Apuração do Imposto" - quadro " DÉBITO DO 
IMPOSTO" - Campo: "Outros Débitos") 

(d)=(b-a-c) - 

SALDO CREDOR - (Não é transferido para a DIEF - Será aproveitado no período seguinte) (e)=(a+c-b) - 

  
_________________________(PI), ___/ ____/ 20__ 

  

____________________________________________ 
Assinatura do Titular / Responsável 

 
ANEXO CLX 

(Art. 784, I, do RICMS) 
DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO ICMS COMPLEMENTAR 

MÊS/ANO DE REFERÊNCIA:__________________/_____ 
 
1. QUALIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
 
RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO 
  

MUNICÍPIO CEP FONE(S) Nº(S) FAX(Nº) 
    

CNPJ (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL (Nº) 
  

2. MÊS DE REFERÊNCIA:  

 
   3. DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES:   
 

DESTINATÁRIO NOTA FISCAL DE SAÍDA 

RAZÃO SOCIAL CNPJ CAGEP Nº DA 
NOTA 

DATA DA 
EMISSÃO 

CFOP  VALOR 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

                                                                                         4. VALOR DAS OPERAÇÕES:  
 

5. VALOR DO ICMS COMPLEMENTAR (8%):  
 

 

ANEXO CLXI 
(Art. 805, § 3º, do RICMS) 

 

DEMONSTRATIVO DA BASE DE CÁLCULO E APURAÇÃO DO ICMS 

MÊS/ANO DE REFERÊNCIA: ________/_______ 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

NOME EMPRESARIAL INSCRIÇÃO ESTADUAL 

    
ENDEREÇO CNPJ 

   
BAIRRO OU DISTRITO MUNICÍPIO CEP FONE 

        

  

2. DADOS DAS OPERAÇÕES: 

OPERAÇÕES DE ENTRADAS BASE DE CÁLCULO MULTIP. VALOR DO ICMS 

1 - Aquisições de mercadorias tributadas normalmente - 
Art. 805, § 3º. Inciso I e II do RICMS. 

(+) Operações Internas -                         
-    

(+) 
Operações 

Interestaduais -   
                      
-    

2 - Transferência de mercadorias tributadas normalmente - 
Art. 805. § 3º. Inciso I e II do RICMS. 

(+) Operações Internas -   
                      
-    

(+) Operações 
Interestaduais 

-                         
-    

 3 - Devolução a Fornecedores (-) Devolução -   
                      
-    

TOTAL (a) --> -   - 

  

OPERAÇÕES DE SAÍDAS BASE DE CÁLCULO MULTIP. VALOR DO ICMS 

4 - Vendas de mercadorias tributadas normalmente - Art. 
Art. 805. § 3º. Inciso I e II do RICMS. 

(+) Operações Internas -   
                      
-    

(+) 
Operações 

Interestaduais -   
                      
-    

5 - Transferência de mercadorias tributadas normalmente - 
Art. 805. § 3º. Inciso I e II do RICMS. 

(+) Operações Internas -                         
-    

(+) 
Operações 

Interestaduais 
-   

                      
-    

 6 - Devolução de Clientes (-) Devolução -   
                      
-    

TOTAL (b) --> -   - 

  

APURAÇÃO DO IMPOSTO 

CRÉDITO PELAS ENTRADAS (a) - 

DÉBITO PELAS SAÍDAS (b) - 

SALDO CREDOR DO PERÍODO ANTERIOR (c) - 

SALDO DEVEDOR - (Valor a ser transferido para a DIEF - Ficha: "Apuração do Imposto" - quadro " DÉBITO DO 
IMPOSTO" - Campo: "Outros Débitos") 

(d)=(b-a-c) - 

SALDO CREDOR - (Não é transferido para a DIEF - Será aproveitado no período seguinte) (e)=(a+c-b) - 

  
_________________________(PI), ___/ ____/ _______ 

  

____________________________________________ 
Assinatura do Titular / Responsável 

 

 
  ANEXO CLXII 

(Art. 812 do RICMS) 

 

DEMONSTRATIVO DA BASE DE CÁLCULO E APURAÇÃO DO ICMS 

MÊS/ANO DE REFERÊNCIA: ________/_______ 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

NOME EMPRESARIAL INSCRIÇÃO ESTADUAL 

    
ENDEREÇO CNPJ 

   
BAIRRO OU DISTRITO MUNICÍPIO CEP FONE 

        

  

2. DADOS DAS OPERAÇÕES: 

OPERAÇÕES TRIBUTADAS A 4% BASE DE CÁLCULO MULTIP. VALOR DO ICMS 

1 - Aquisições de mercadorias tributadas -  

(+) Operações Internas                           

  (+) Operações Interestaduais                           

 2 - Devolução a Fornecedores (-) Devolução                           

TOTAL -->                       4%                       

  

OPERAÇÕES TRIBUTADAS A 10% ou 12% BASE DE CÁLCULO MULTIP. VALOR DO ICMS 

3 - Aquisições de mercadorias tributadas -  

(+) Operações Internas                           

  

(+) Operações Interestaduais                           

TOTAL -->                       
12% ou 

14% 
                      

  

COMPLEMENTAÇÃO DO ICMS BASE DE CÁLCULO MULTIP VALOR DO ICMS 

4 – Valor total líquido do faturamento que 
não atender aos limites das vendas  (+) 

Operações Internas e 
Interestaduais  5%                       

5 – Adicional de carga tributária sobre o 
valor das transferências para varejista ou 
atacadista não beneficiário do RE -  

(+) Operações Internas  5%                      

  

     _________________________(PI), ___/ ____/ 20___   

     ____________________________________________   

        Assinatura do Titular / Responsável   

Orientações de preenchimento: 

1. O valor correspondente às entradas com alíquota de 4%, (itens 1 e 2), será totalizado e informado na DIEF, ficha "Apuração do 
Imposto", quadro "ENTRADAS REGIME ATACADISTA", devendo ser lançado como base de cálculo do ICMS. A DIEF calculará o 
valor do ICMS correspondente, transportando para o quadro "DÉBITO DO IMPOSTO", linha "Por Entradas ou prestações". 
2. O valor correspondente às entradas com alíquota de 12% ou 14%, (item 3), será totalizado e informado na DIEF, quadro "ENTRADAS 
REGIME ATACADISTA", devendo ser lançado como base de cálculo do ICMS. A DIEF calculará o valor do ICMS correspondente, 
transportando para a ficha "Apuração do Imposto", quadro "DÉBITO DO IMPOSTO", linha "Por Entradas ou prestações". 
3. Nas vendas em que o contribuinte credenciado não atinja os limites mínimos de faturamento ou ultrapasse os limites máximos 
previstos no Art. 805, incisos I a VI, §§ 1º, 4º, I e II e 5º do RICMS, o valor do Imposto devido será calculado com a aplicação do 
multiplicador direto de 5% sobre o valor total líquido do faturamento que faltar ou ultrapassar o limite das vendas.  O valor do ICMS 
apurado será lançado na DIEF, ficha "Apuração do Imposto", quadro "DÉBITO DO IMPOSTO", linha "Outros Débitos".  
4. Adicional de carga tributária de 5% (item 5) sobre o valor das transferências para varejista ou atacadista não beneficiário do RE - Art. 
807, § 4º, II, “b” do RICMS. O valor do ICMS apurado será lançado na DIEF, ficha "Apuração do Imposto", quadro "DÉBITO DO 
IMPOSTO", linha "Outros Débitos". 
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ANEXO CLXIII 
(Art. 814, § 1º, VI, do RICMS) 

 

 
 

DADOS INFORMATIVOS 

    
 ITENS  VALORES 

A) CAPACIDADE MÁXIMA DE PASSAGEIROS (fixada pela SEFAZ) 12 
B) TAXA DE OCUPAÇÃO MÉDIA (fixada pela SEFAZ) 0,3 
C) NÚMERO MÉDIO DE VIAGENS POR MÊS (Nº de viagens/dia x 24) (**)  
D) VALOR DA PASSAGEM (EM R$/POR PERCURSO)  
E) PERCURSO: ORIGEM:                                                                            DESTINO: 
F) OUTRAS INFORMAÇÕES: 

 

QUADROS PARA PREENCHIMENTO EXCLUSIVO PELA SECRETARIA DA FAZENDA 
 

CÁLCULO DA PARCELA MENSAL DO ICMS ESTIMATIVA 

 
        (A) X (B) X (C) X (D) X 0,80 X 0,17 

 X  
ÍNDICE 
0,60 

= 
PARCELA MENSAL ESTIMADA-PME  

EM R$:                         . 

 
 

AGENTE FAZENDÁRIO NOTIFICAÇÃO 

  

LOCAL E DATA:  
 
_________________________________, _____/ _____/ ______ 
 
____________________________________________________ 

ASSINATURA E MATRICULA 

Fica o contribuinte NOTIFICADO a recolher na rede bancária, em 
Documento de Arrecadação – DAR, o valor da parcela mensal estimada 
acima fixada, até o dia  15 do mês subseqüente.            
RECEBI a 2ª (segunda) via deste documento, tomando ciência 
do seu integral teor, em: _______/ _______/ _______ . 
 
_______________________________________________________ 

CONTRIBUINTE OU REPRESENTANTE  LEGAL 

(*)4921-3/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL EM 
REGIÃO METROPOLITANA 
(*)4922-1/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, 
EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA 
(**) Cada viagem compreende  um percurso que pode ser de ida ou de volta.   

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA ENQUADRAMENTO EM REGIME ESTIMATIVA 
 

PRESTADORES DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE 
PASSAGEIROS DO PIAUÍ – STPA/PI 

           
Firma/Razão Social: 
Endereço (rua, av., nº, complemento, bairro, etc):                                                                                                                                 
 
Município:                                                                                                        CEP:                                          Fone/Fax: 
CPF:                                                                          CAGEP:                                                                           CNAE/FISCAL:  
 

Nº contrato de permissão: 
 

Data de início do contrato: 
Data encerramento do contrato: 

NÚMERO DO VEÍCULO:                                                    PLACA: 
 

ANEXO CLXIV 
(Art. 823, II, “a”, do RICMS) 

 
 

 
D I Á R I O  D E  E N T R A D A 

  
Nota fiscal n.º Data Descrição dos objetos recebidos para leilão Valor pretendido 

        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

 

ANEXO CLXVI 
(Art. 823, II, “c”, do RICMS) 

 
 
 

C O N T A S  C O R R E N T E S 
  

Nota fiscal n.º Data do leilão Valor do lote Despesas de leilão Valor líquido Total por Comitente 
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            

 

ANEXO CLXV 
(Art. 823, II, “b”, do RICMS) 

 
 
 
 

D I Á R I O  D E  S A Í D A 
  

Nota Fiscal n.º Data do leilão Nome do vendedor Nome do comprador Valor do lote Total do leilão 
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            

  

ANEXO CLXVII 
(Art. 823, II, “d”, do RICMS) 

 
 
 
 

P R O T O C O L O 
  

Nome do Comitente 
Conta de venda referente a nota fiscal 

n.º 
Data da entrega da 

conta de venda 
Assinatura do comitente 

        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        

   
ANEXO CLXVIII 

(Art. 823, II, “e”, do RICMS) 

 
 
 
 

D I Á R I O  D E  L E I L Õ E S 
  

Nota Fiscal n.º Data do leilão Autorizado por N.º do lote Nome do comprador Valor da venda 
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            
            

TOTAL           
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ANEXO CLXIX 
(Art. 831, § 2º, do RICMS) 

 
    

Requerimento Para Concessão de Regime Especial: 
    

OPERAÇÕES DE SAÍDAS  
 COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO 

 Firma/Razão Social 
Endereço                                                                        Bairro                               Município                              UF 

Fone/Fax                           CEP                           CNPJ:                                                 CNAE PRINCIPAL:                      

 
 INSC. ESTADUAL NO PIAUÍ:                                        INSC. ESTADUAL NA U.F  DE ORIGEM:        
 

 
NÚMERO DE REGISTRO: 
Cadastro de Exportadores e Importadores da Secretaria de Comércio Exterior – SECEX: 
 
 
NÚMERO DE REGISTRO: 
Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX: 
 
Senhor Secretário:   Início  Renovação 

 
  
 
 

O requerente acima qualificado vem, na forma do art. 831 do RICMS, solicitar a V. Exa. 
Regime Especial para fins de adquirir junto a contribuintes do ICMS no Estado do Piauí 
mercadorias sem incidência do imposto, na modalidade “fim específico de exportação”, 
objetivando promover operações de exportação para o exterior  declarando, sob as penas da Lei, 
não estar enquadrado em nenhuma das hipóteses de vedação do referido benefício.  
 
 
 
 
 
  _________________________________________             _________________________________________ 
                            Local/Data                                                                        Titular/Representante Legal 
 
 
 

  
ANEXO CLXX 

(Art. 840 do RICMS) 

 
Conv. ICMS 113/96  e 104/01 

   
MEMORANDO EXPORTAÇÃO N.º __________ 

 
 

____ via 
EXPORTADOR 

RAZÃO SOCIAL : 
 
ENDEREÇO: 
 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

 
DADOS DA EXPORTAÇÃO 

NOTA FISCAL N.º 
 

MOD. SÉRIE: DATA: 

DESPACHO DE EXPORTAÇÃO N.º 
 

DATA: 

REGISTRO DE EXPORTAÇÃO N.º 
 

DATA: 

CONHECIMENTO DE EMBARQUE N.º 
 

DATA: 

ESTADO  PRODUTOR/FABRICANTE: 
 
PAÍS DE DESTINO DA MERCADORIA: 
 

DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS EXPORTADOS 
QUANT. UND. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
     
     
     
     
     

REMETENTE COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL : 
 
ENDEREÇO: 
 
INSC. ESTADUAL: 
 

CNPJ: 

DADOS DOS DOCUMENTOS FISCAIS DE REMESSA 
NOTA FISCAL N.º MOD. SÉRIE DATA 

    
    
    
    
    

DADOS DOS CONHECIMENTOS DE TRANSPORTE 
N.º DO CONHECIMENTO MOD. SÉRIE DATA 

    
    
    
    
    

DADOS DO TRANSPORTADOR 
RAZÃO SOCIAL : 
 
ENDEREÇO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL DO EXPORTADOR/RESPONSÁVEL  
NOME DATA DA EMISSÃO ASSINATURA 

 
 

ANEXO CLXXI 
(Art. 948, I, do RICMS)  

 

DEMONSTRATIVO DE ESTOQUE – DES 

 
01. Agente Financeiro/Agência Operadora 
 

Nº 

02. Nome do Armazenador ou Depositário/Nº da Unidade Arrecadadora 
 

03. Quinzena 04. Mês/Ano 

05. Local de Depósito (Endereço, Município, UF) 
 
06. Nome do Produto 
 

ÚLTIMO DES 
EMITIDO>> 

07. Número 08. Quinz.Mês/Ano 

 
 

SALDO 
INICIAL>> 

09. Número de Volumes 10. Peso Bruto (KG) 

 

   OPERAÇÕES DE ENTRADA 11. CÓDIGO 
OPERAÇÃO 

12.  NÚMERO DE  
DOCUMENTOS 

13.  NUMERO DE 
VOLUMES 

14. PESO BRUTO (KG) 
15. TEOR DE   
UMIDADE % 

16. VALORES 

112 – AQUISIÇÃO DIRETA       
113 – AQUISIÇÃO INDIRETA       
114 – AQUISIÇÃO ESPECIAL       
115 – REMOÇÃO (DESEMBARQUE)       
116 – GANHO EM TRANSPORTE       
117 – TRANSF. CONTROLE DE ESTOQUE       
118 – BENEFICIAMENTO (RETORNO DE)        
119 – TRANSF. ENTRE AGENTES FINANCEIROS       
120 – REENSAQUE       
121 – REPOSIÇÃO DE PEDRA       
122 – GANHO EM ARMAZENAGEM       
123 – CLASSIFICAÇÃO ABAIXO DOPADRÃO       
124 – DEVOLUÇÃO DE PRODUTO VENDIDO       
126 – BENEFICIAMENTO (PRODUTO EM)       
127 – DESCLASSIFICAÇÃO       
129 – GRANELIZAÇÃO        
130 – ENSAQUE       
131 – LIMPEZA-RESÍDUOS/SUBPRODUTOS       
132 – ALTERAÇÃO DE ARMAZENADOR       
134 – ALTERAÇÃO DE JURISDIÇÃO        

 

      OPERAÇÕES DE SAÍDA 17. CÓDIGO 
OPERAÇÃO 

18. NÚMERO  DE 
DOCUMENTOS 

19. NÚMERO DE 
VOLUMES 

20. PESO BRUTO (KG) 
21. TEOR DE 
UMIDADE % 

22. VALORES 

227 – VENDAS Á VISTA        
228 – VENDAS A PRAZO       
229 – REMOÇÃO ()EMBARQUE)       
230 – PERDA EM (TRANSPORTE)       
231 – TRANSF. CONTROLE DE ESTOQUE       
232 – BENEFICIAMENTO (REMESSA PARA)       
233 – TRANSF. ENTRE AGENTES FINANCEIROS       
234 – REENSAQUE       
235 – PERDA EM ARMAZENAGEM       
236 – DEVOLUÇÃO DE AQUISIÇÃO       
237 – DESCARTE       
238 – CLASSIFICAÇÃO ABAIXO DO PADRÃO       
241 – AVARIA EM TRANSPORTE       
242 – DESVIO EM ARMAZENAGEM       
243 – DESCLASSIFICAÇÃO        
245 – PERDA EM BENEFICIAMENTO       
246 – GRANELIZAÇÃO        
247 – RESÍDUOS SUBPRODUTO-LIMPEZA       
248 – RESÍDUOS SUBPRODUTOS - BENEFICIAMETO       
249 – ENSAQUE       
251 – SECAGEM       
252 – MAT.ESTRANHAS/IMPUREZAS-LIMPEZA       
253 – MAT. ESTRANHAS / IMPUREZAS  -  

BENEFICIAMENTO  
      

254 – DAÇÃO EM PAGAMENTO       
255 – SINISTRO EM TRANSPORTE       
256 – DESV IO EM TRANSPORTE       
258 – SINISTRO EM ARMAZENAMENTO       
259 – PERDA CONTRATUAL (BENEFICIAMENTO)       
260 – LIBERAÇÃO POR INDENIZAÇÃO       
261 – ALÇTERAÇÃO DE ARMAZENADOR       
262 – ALTERAÇÃO DE JURISDIÇÃO       

SALDO FINAL >> 23. Número de Volumes 
 

24. Peso Bruto (KG) 

 
CÓDIGOS> 

25. BANCO 26. Agência 27. Produto 28. Saída 29. CDA do Armazém 30. UF 

31. Observações:  
 
 
 
 
 
 
 
32. Data 33. Carimbo/Assinatura do Emitente 

 
 

  

 
ANEXO CLXXIV 

(Art. 969, § 1º, I, do RICMS) 
 
 

Autorização para Movimentos de Vasilhames no Centro de Destroca / Base de Nº.:                   (1) 

Engarrafamento - AMV Data:                (2) 
 

CD / Base: __________(3)_____________________________________________________ 
Companhia: _________(4)_____________________________________________________ 
Transportador: _______(5)___________________________________________ Placa: _______(6)________________ 
Nº. Nota Fiscal: ______(7)___________________________________________ Quantidades: __(8)________________ 
Hora de Entrada: _____(8)___________________________________________ Hora de Saída: _(10)______________ 

 

 Entradas Saídas  
Marcas P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 Obs. 

(01) AgipLiquigás          
(02) Alagoas Gás          
(03) Amazongás          
(04) Argoni          
(05) Bahiana          
(06) Brasilgás          
(07) Butano          
(08) Copagaz          
(09) Fogás          
(10) Fortgás  (11)    (12)   (13) 
(11) Gás Paulista          
(12) Gasbel          
(13) Gasbrás          
(14) Heliogás          
(15) Liquigás          
(16) LP Gás          
(17) Minasgás          
(18) Multigás          
(19) Novogás          
(20) Onogás          
(21) Pampagás          
(22) Paragás          
(23) Petrogaz          
(24) Pibigás          
(25) Plenogás          
(26) Recifegás           
(27) Sergipegás          
(28) Servgás          
(29) Solgás          
(30) Supergás          
(31) Supergasbrás          
(32) Tropigás          
(33) Ultragaz          
(34) Walgás          
(35) Outras / S M          

TOTAL  (14)   (15)   
 

Conferente: ____________________(16)                                                        Responsável: ___________________(17) 
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ANEXO CLXXIV 

 (Continuação) 
 

 
 

Instruções de preenchimento do formulário “Autorização para Movimentação 
de Vasilhames no Centro de Destroca / Base de Engarrafamento - AMV” 

 
 
 

O preenchimento deste formulário é obrigatório para todo veículo que entrar no Centro de Destroca ou Base de 
Engarrafamento para destroca de vasilhames. 
 
Além de propiciar o necessário controle sobre a movimentação de vasilhames no Centro de Destroca / Base, 
tem por objetivo quantificar as quantidades de vasilhames destrocadas na área por Companhia, visando o 
balanceamento das marcas. 
 
Preenchimento dos Campos: 
 
(01) Numeração tipográfica em ordem seqüencial; 
(02) Data da movimentação dos botijões (dd/mm/aa); 
(03) Nome da área do Centro de Destroca / Base de Engarrafamento; 
(04) Nome da Companhia remetente dos vasilhames para destroca; 
(05) Nome do transportador dos vasilhames (veículo próprio / terceiros); 
(06) Placa do veículo utilizado nos transportes dos vasilhames; 
(07) Número da Nota Fiscal de remessa (cobertura de carga); 
(08) Quantidade de vasilhames declarada na entrada do Centro de Destroca / Base; 
(09) Hora de entrada do veículo no Centro de Destroca / Base; 
(10) Hora de saída do veículo do Centro de Destroca / Base; 
(11) Na coluna de entradas, deverão ser anotadas as quantidades de vasilhames recebidas pelo Centro de 
Destroca / Base, segregadas por marca e tipo; 
(12) Na coluna de “Saídas”, deverão ser anotadas as quantidades de vasilhames destrocadas pelo Centro, 
segregadas por marca e tipo; 
(13) Coluna de Observação, quando necessário; 
(14) Somatório das quantidades lançadas na coluna “Entradas”; 
(15) Somatório das quantidades lançadas na coluna “Saídas”. A soma das colunas “Entradas”, “Saídas”, bem 
como a quantidade de vasilhames declarada na entrada do Centro de Destroca deverão ser rigorosamente 
iguais; 
(16) Visto do conferente da carga e descarga dos vasilhames; 
(17) Visto do responsável pela operacionalização do Centro de Destroca ou do responsável pela Base de 
Engarrafamento. 
 
 
O preenchimento deste formulário é de responsabilidade do administrador do Centro de Destroca e é parte 
integrante dos serviços prestados. Cada Companhia será responsável pelo preenchimento quando os veículos 
adentrarem em suas Bases. 

 
 

 

ANEXO CLXXV 
(Art. 969, § 1º, II, do RICMS)    

 

Controle Diário do Saldo de Vasilhames por Marca – SVM 
Centro de Destroca / Base: _____________________________________________________________________________________________________________________________ Dia:______________________________________ 

 

Autorização de Movimentação: De À  
 

 Abertura Entradas Saídas Saídas 
Marcas P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 

(01) AgipLiquigás                 
(02) Alagoas Gás                 
(03) Amazongás                 
(04) Argoni                 
(05) Bahiana                 
(06) Brasilgás                 
(07) Butano                 
(08) Copagaz                 
(09) Fogás                 
(10) Fortgás                 
(11) Gás Paulista                 
(12) Gasbel                 
(13) Gasbrás                 
(14) Heliogás                 
(15) Liquigás                 
(16) LP Gás                 
(17) Minasgás                 
(18) Multigás                 
(19) Novogás                 
(20) Onogás                 
(21) Pampagás                 
(22) Paragás                 
(23) Petrogaz                 
(24) Pibigás                 
(25) Plenogás                 
(26) Recifegás                  
(27) Sergipegás                 
(28) Servgás                 
(29) Solgás                 
(30) Supergás                 
(31) Supergasbrás                 
(32) Tropigás                 
(33) Ultragaz                 
(34) Walgás                 
(35) Outras / S M                 

TOTAL                 
                                                                                      Responsável __________________________________________ 

 



328 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

ANEXO CLXXV 
(Continuação) 

 

 
 

Instruções de preenchimento do formulário “Controle diário do Saldo de 
Vasilhames por Marca - SVM” 

 
 
 

O Centro de Destroca / Base tem por obrigação o preenchimento diário deste formulário. 
 
 
Seu objetivo é a consolidação da movimentação diária de vasilhames destrocados no Centro / Base de 
Engarrafamento. 
 
 
Preenchimento dos Campos: 
 
 
(01) Nome da área onde atua o Centro de Destroca / Base de Engarrafamento; 
(02) Data referente à consolidação da Movimentação dos vasilhames (dd/mm/aa); 
(03) Número do primeiro “AMV” emitido no dia; 
(04) Número do último  “AMV” emitido no dia; 
(05) Preencher com os saldos por marca e tipo apurados no “SVM” do dia anterior; 
(06) Somatório por marca e tipo de vasilhames da coluna “Entradas” de todos os “AMV” emitidos no dia; 
(07) Somatório por marca e tipo de vasilhames da coluna “Saídas” de todos os “AMV” emitidos no dia; 
(08) Apuração do Saldo Diário por marca e tipo (ABERTURA + ENTRADAS - SAÍDAS); 
(09) Somatório por tipo de vasilhame da coluna “Abertura”; 
(10) Somatório por tipo de vasilhames da coluna “Entradas”; 
(11) Somatório por tipo de vasilhames da coluna “Entradas”; 
(12) Somatório por tipo de vasilhames da coluna “Saldos”. O resultado apurado deverá ser igual ao somatório 
das  quantidades  por  tipo  de  vasilhames apurados no total das colunas “Aberturas”, “Saídas”, ou seja, {(9) + 
(1 0 ) - (1 1)}; 
(13) Visto do conferente da carga e descarga dos vasilhames; 
(14) Visto do responsável pela operacionalização do Centro de Destroca ou do responsável pela Base de 
Engarrafamento. 
 
 
O preenchimento deste formulário é de responsabilidade do administrador do Centro de Destroca e é parte 
integrante dos serviços prestados. As Companhias também deverão preenchê-lo sempre que ocorrer 
movimentação de destroca de vasilhames em suas Bases. 

 
 

 

ANEXO CLXXVI 
(Art. 969, § 1º, III, do RICMS)   

 

Consolidação Semanal da Movimentação de Vasilhames – CSM 

Centro de Destroca / Base: ____________(1)_________________________________________________________________________ Dia: __________________________(2) 
 

Autorização de Movimentação:                 (3) De À  
 

 Abertura Entradas Saídas Saídas 
Marcas P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 

(01) AgipLiquigás                 
(02) Alagoas Gás                 
(03) Amazongás                 
(04) Argoni                 
(05) Bahiana                 
(06) Brasilgás                 
(07) Butano                 
(08) Copagaz                 
(09) Fogás                 
(10) Fortgás  (4)    (5)    (6)    (7)   
(11) Gás Paulista                 
(12) Gasbel                 
(13) Gasbrás                 
(14) Heliogás                 
(15) Liquigás                 
(16) LP Gás                 
(17) Minasgás                 
(18) Multigás                 
(19) Novogás                 
(20) Onogás                 
(21) Pampagás                 
(22) Paragás                 
(23) Petrogaz                 
(24) Pibigás                 
(25) Plenogás                 
(26) Recifegás                  
(27) Sergipegás                 
(28) Servgás                 
(29) Solgás                 
(30) Supergás                 
(31) Supergasbrás                 
(32) Tropigás                 
(33) Ultragaz                 
(34) Walgás                 
(35) Outras / S M                 

TOTAL  (8)   (9)   (10)   (11)  
                                                                                      Responsável __________________________________________(12) 
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ANEXO CLXXVI 
 (Continuação) 

 

 
 

Instruções de preenchimento do formulário “Consolidação Semanal da Movimentação 
de Vasilhames - CSM” 

 
 
 
 

O Centro de Destroca / Base tem por obrigação o preenchimento semanal deste formulário. 
 
 
 
Seu objetivo é a consolidação da movimentação semanal de vasilhames destrocados no Centro / Base de 
Engarrafamento. 
 
 
Preenchimento dos Campos: 
 
 
(1) Nome da área onde atua o Centro de Destroca / Base de Engarrafamento; 
(2) Data de preenchimento do formulário (dd/mm/aa); 
(3) Período a que se refere a movimentação (Ex.: de 2 à 06.09.96); 
(4) Preencher com os saldos apurados no “CSM” da semana anterior; 
(5) Somatório por marca e tipo de vasilhame botijão da coluna “Entradas” de todos os “SVM” emitidos 
durante a semana a que se refere a consolidação; 
(6) Somatório por marca e tipo de vasilhame da coluna “Saídas” de todos os “SVM” emitidos durante a 
semana que se refere a consolidação. 
(7) Apuração do saldo semanal por marca e tipo (ABERTURA + ENTRADAS - SAÍDAS); 
(8) Somatório por tipo de vasilhames da coluna “Aberturas”; 
(9) Somatório por tipo de vasilhames da coluna “Entradas”; 
(10) Somatório por tipo de vasilhames da coluna “Saídas”; 
(11) Somatório por tipo de vasilhames da coluna “Saldo”. O resultado apurado deverá ser igual ao somatório 
dos valores apurados no total das colunas “Aberturas”, “Entradas” e “Saídas”, ou seja, {(9) + (10) - (1 1)}, por 
tipo de vasilhame; 
(12) Visto do responsável pela operacionalização do Centro de Destroca ou do responsável pela Base de 
Engarrafamento. 
 
 
 
O preenchimento deste formulário é de responsabilidade do administrador do Centro de Destroca e é parte 
integrante dos serviços prestados. As Companhias também deverão preenchê-lo sempre que ocorrer 
movimentação de destroca de vasilhames em suas Bases. 
 

 

 

ANEXO CLXXVII 
(Art. 969, § 1º, IV, do RICMS 

 

Consolidação Mensal da Movimentação de Vasilhames - CVM 

Centro de Destroca / Base: ________________________________________________________________________________________ Data: ________________________ 
 

Autorização de Movimentação:   
 

 Abertura Entradas Saídas Saídas 
Marcas P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 

(01) AgipLiquigás                 
(02) Alagoas Gás                 
(03) Amazongás                 
(04) Argoni                 
(05) Bahiana                 
(06) Brasilgás                 
(07) Butano                 
(08) Copagaz                 
(09) Fogás                 
(10) Fortgás                 
(11) Gás Paulista                 
(12) Gasbel                 
(13) Gasbrás                 
(14) Heliogás                 
(15) Liquigás                 
(16) LP Gás                 
(17) Minasgás                 
(18) Multigás                 
(19) Novogás                 
(20) Onogás                 
(21) Pampagás                 
(22) Paragás                 
(23) Petrogaz                 
(24) Pibigás                 
(25) Plenogás                 
(26) Recifegás                  
(27) Sergipegás                 
(28) Servgás                 
(29) Solgás                 
(30) Supergás                 
(31) Supergasbrás                 
(32) Tropigás                 
(33) Ultragaz                 
(34) Walgás                 
(35) Outras / S M                 

TOTAL                 
                                                                                       

Responsável __________________________________________ 
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ANEXO CLXXVII 
(Art. 969, § 1º, IV, do RICMS) 

(Continuação) 
 

 
 

Instruções de preenchimento do formulário “Consolidação Mensal da Movimentação 
de Vasilhames - CVM” 

 
 
 
 

O Centro de Destroca / Base tem por obrigação o preenchimento Mensal deste formulário. 
 
 
 
Seu objetivo é a consolidação da movimentação mensal de vasilhames destrocados no Centro / Base de 
Engarrafamento. 
 
 
 
 
Preenchimentos dos Campos: 
 
 
 
 
(1) Nome da área onde atua o Centro de Destroca / Base de Engarrafamento; 
(2) Data de preenchimento do formulário (dd/mm/aa); 
(3) Mês a que se refere a movimentação (Ex.: SET/96); 
(4) Preencher com os saldos apurados no “CVM” do mês anterior; 
(5) Somatório por marca e tipo de vasilhames da coluna “Entradas” de todos os “CSM”  emitidos durante o 
mês a que se refere a consolidação; 
(6) Somatório por marca e tipo de vasilhames da coluna “Saídas” de todos os “CSM”  emitidos durante o mês a 
que se refere a consolidação; 
(7) Apuração do saldo mensal por marca e tipo (ABERTURA + ENTRADAS - SAÍDAS); 
(8) Somatório por tipo de vasilhames da coluna “Aberturas”; 
(9) Somatório por tipo de vasilhames da coluna “Entradas”; 
(10) somatório por tipo de vasilhames da coluna “Saídas”; 
(11) Somatório por tipo de vasilhames da coluna “Saldo”. O resultado apurado deverá ser igual ao somatório 
dos valores apurados no total das colunas “Abertas”, “Entradas” e “Saídas”, ou seja, {(9) + (10) - (11)}, por 
tipo de vasilhame; 
(12) Visto do responsável pela operacionalização do Centro de Destroca ou do responsável pela Base de 
Engarrafamento. 
 
 
O preenchimento deste formulário é de responsabilidade do administrador do Centro de Destroca e é parte 
integrante dos serviços prestados. As Companhias também deverão preenchê-lo sempre que ocorrer 
movimentação de destroca de vasilhames em suas Bases. 
 

 

ANEXO CLXXVIII 
(Art. 969, § 1º, V, do RICMS) 

 

Controle Mensal da Movimentação de Vasilhames por Marca - MVM 
 

Centro de Destroca: _____________________________________________  Mês:  
Companhia: ____________________________________________________ 
 

    
Marcas P2 P13 P20 P45 P2 P13 P20 P45 Obs. 

(01) AgipLiquigás          
(02) Alagoas Gás          
(03) Amazongás          
(04) Argoni          
(05) Bahiana          
(06) Brasilgás          
(07) Butano          
(08) Copagaz          
(09) Fogás          
(10) Fortgás          
(11) Gás Paulista          
(12) Gasbel          
(13) Gasbrás          
(14) Heliogás          
(15) Liquigás          
(16) LP Gás          
(17) Minasgás          
(18) Multigás          
(19) Novogás          
(20) Onogás          
(21) Pampagás          
(22) Paragás          
(23) Petrogaz          
(24) Pibigás          
(25) Plenogás          
(26) Recifegás           
(27) Sergipegás          
(28) Servgás          
(29) Solgás          
(30) Supergás          
(31) Supergasbrás          
(32) Tropigás          
(33) Ultragaz          
(34) Walgás          
(35) Outras / S M          

TOTAL          
 

  P2 P13 P20 P45  
Movimentação de OM      

Vasilhames PM      
 TOTAL      

 
                                                                     Responsável ___________________________________ 

 

 

ANEXO CLXXVIII 
(Art. 969, § 1º, V, do RICMS) 

 (Continuação) 
 

 
 

Instruções de preenchimento do formulário “Controle Mensal da Movimentação de Vasilhames por tipo 
e marca - MVM” 

 
 
 
 
O preenchimento deste formulário é obrigatório para toda empresa que movimentar vasilhames no Centro de 
Destroca. 
 
 
 
 
Além de propiciar o necessário controle sobre a movimentação de vasilhames no Centro de Destroca, tem por 
objetivo a determinação das quantidades de vasilhames destrocadas / movimentadas na área por Companhia, 
tendo em vista o rateio mensal das despesas do Centro de Destroca. 
 
 
Preenchimento dos Campos: 
 
 
 
(1) Nome do Centro de Destroca; 
(2) Mês do movimento em referência (mm/dd/aa); 
(3) Nome da Companhia que movimentou vasilhames no Centro de Destroca; 
(4) Preencher com o somatório por tipo e marca dos vasilhames trazidos por cada Companhia, conforme 
registro na coluna “Entradas” dos formulários “AMV”; 
(5) Preencher com o somatório por tipo e marca dos vasilhames retirados por Companhia conforme registro na 
coluna “Saídas” dos formulários “AMV”; 
(6) Coluna para Observações, quando necessário; 
(7) Somatório das quantidades por tipo de vasilhames lançadas na coluna “Entrada”; 
(8) Somatório das quantidades por tipo de vasilhames lançadas na coluna “Saídas”. A soma das colunas 
“Entradas” e “Saídas”, deverão ser iguais; 
(9) Somatório das quantidades por tipo e marca de vasilhames OM da coluna “Entradas”. Os vasillhames da 
própria marca NÃO deverão ser somados; 
(10) Preencher com a quantidade dos eventuais vasilhames da própria marca; 
(11) Somatório das quantidades de vasilhames OM e PM {(9) + (10)}. A quantidade apurada, corresponderá a 
base de cada Companhia para rateio das despesas do CD; 
(12) Visto do responsável pela operacionalização do Centro de Destroca; 
 
 
 
O preenchimento deste formulário é de responsabilidade do administrador do Centro de Destroca e é parte 
integrante dos serviços prestados. 

 
 

 
ANEXO CLXXIX 

(Art. 1.009, § 4º, do RICMS) 
 

REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE REGIME ESPECIAL 
 

 1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 
RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

  
MUNICÍPIO CEP FONE(S) Nº(S) FAX(Nº) 
    
CNPJ/MF (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL (Nº) 
  

 2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 
 
2.1. O ESTABELECIMENTO JÁ É BENEFICIÁRIO DE REGIME ESPECIAL? 

 
   SIM       ATO CONCESSIVO:__________________     RELATIVO A: _______________________________  

                                                                                                                                         Nome da(s) mercadoria(s) 
   NÃO 

 
2.2._____________________________________________________________________________________________________
_____       _____________________________________________________________________________________________________ 

 3. ESTABELECIMENTO:                                                    MERCADORIAS OBJETO DE SUSPENSÃO  
                                                                                                  DO IMPOSTO INCIDENTE - RICMS 
       INDUSTRIAL   Algodão em pluma 
 
   MATRIZ  FILIAL 
  
  
  
  
   
  
  
 4. Sr. Secretário. 
 

O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer que lhe seja concedido 
Regime Especial para recebimento, com suspensão do ICMS, de algodão em pluma, nas remessas para 
produção de fios, nos termos do § 4º do art. 2º do RICMS. 

 
Local e Data: ____________________________, ____ de _______________________de 20______ 
 
 
        

ASSINATURA DO REQUERENTE 
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ANEXO CLXXX 

(Art. 1.070, II, “d”, do RICMS) 
 
 

ACOMPANHAMENTO DAS AQUISIÇÕES DE ÓLEO DIESEL COM ISENÇÃO 
Convênio ICMS 58/96 e Protocolo ICMS 08/96 

 NOME DA EMPRESA/PROPRIETÁRIO: 
 
NOME DA EMBARCAÇÃO: 
 
Nº REGISTRO IBAMA: 
 
Nº TÍTULO DE INSCRIÇÃO NA CAPITANIA DOS PORTOS: 
 
QUANTIDADE MÁXIMA DE CONSUMO PREVISTA PARA O PERÍODO CONSTANTE DO “PASSE DE SAÍDA”: 

       IDENTIFICAÇÃO DA DISTRIBUIDORA: 
 
NOME/RAZÃO SOCIAL: 
 
ENDEREÇO: 
 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:                               INSCRIÇÃO NO CGC/MF: 

       DATA Nº DA NOTA FISCAL QUANTIDADE 
FORNECIDA 

RUBRICA 

    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    

  

ANEXO CLXXXI 
(Art. 1.070, § 2º, do RICMS) 

 

REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE CREDENCIAMENTO DE EMBARCAÇÃO PESQUEIRA EM 
REGIME ESPECIAL –  AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL PARA EMBARCAÇÃO PESQUEIRA 

 
Protocolo ICMS 08/96 

 

 

1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE E DA EMBARCAÇÃO 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

  

MUNICÍPIO CEP FONE(S) Nº(S) FAX (Nº) 

    

CGC/MF (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL (Nº) 

  

NOME DA EMBARCAÇÃO CLASSIF. DA EMBARCAÇÃO TBA BRUTA 

   

RGP DO IBAMA (nº) INSCRIÇÃO DA EMBARCAÇÃO NA CAPITANIA DOS PORTOS (nº) 

  

 
2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 
  
2.1. O ESTABELECIMENTO JÁ É BENEFICIÁRIO DE REGIME ESPECIAL ? 
 
 

   SIM.   ATO CONCESSIVO: 
 

   NÃO. 
 
2.2. _________________________________________________________________________________________________________________ 

 
3. Sr. Secretário. 
 
 

O requerente acima qualificado, anexando a documentação exigida pelo art. 1.070, inciso II, do RICMS, 
requer que lhe seja concedido, em Regime Especial, credenciamento para aquisição de óleo diesel a 
ser consumido por embarcações pesqueiras deste Estado. 

 
 

Local e Data: _____________________________, ____ de _______________________de __________. 
 
 
 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
  

ANEXO CLXXXII 
(Art. 1.071 do RICMS) 

 
RELATÓRIO DAS VENDAS DE ÓLEO DIESEL DESTINADAS AO CONSUMO DE EMBARCAÇÃO PERSQUEIRA 

PERÍODO:  

 

DADOS DO FORNECEDOR 

CNPJ 
 

 INSCRIÇÃO ESTADUAL  

RAZÃO SOCIAL  

ENDEREÇO  

 

RELAÇÃO DAS VENDAS 

 NOME  DA EMBARCAÇÃO Nº DO REG. NA 
SEAPE 

QUANTIDADE FORNECIDA VALOR DO ICMS RETIDO Nº NOTA FISCAL DATA DA 
EMISSÃO 

NO MÊS ATÉ O MÊS NO MÊS ATÉ O MÊS 
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TOTAL 
 

      

Declaro, na forma e sob as penas da lei, que as informações contidas neste relatório são a expressão da verdade e que as mesmas foram extraídas dos livros e documentos fiscais do contribuinte emitente. 
 

 
LOCAL E DATA 
        _______________________________ 

ASSINATUTA DO RESPONSÁVEL 
 

ANEXO CLXXXIII 
(Art. 1.108 do RICMS) 

 

 
 

Nome do Emitente: 
Endereço: 
CGC:                                                            Inscrição Estadual: 

DOCUMENTO DE EXCESSO DE BAGAGEM 

Nº:                                    Série/Subsérie:                                   Via: 
Usuário: 
Endereço: 
Natureza do Transporte: 
Origem:                                                                       Destino: 

Número de Volumes Peso/Unidade de Medida Preço Unitário TOTAL 
    

Local Data de Emissão Assinatura do Emitente 

O nome, o endereço e os números de inscrição, estadual e no CGC do impressor do documento, a data e a 
quantidade da impressão, o número de ordem do primeiro e do último documento impresso e respectivas série e 
subsérie e o nº da AIDF. 

 

ANEXO CLXXXIV 
(Art. 1.113, I, do RICMS) 

 
 
 

Termo de Responsabilidade pelo 
Pagamento do ICMS Incidente sobre 
Mercadorias ou Bens contidos em 
Encomendas Aéreas Internacionais 

 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o signatário: ________________________________________, 
                                                                                                                      (qualificação da empresa de courier)   
neste ato representado por seu _______________________________________________________________________, 
                                                                                               (diretor, sócio, proprietário, etc.) 
assume, integralmente, por responsabilidade solidária, a obrigação pelo pagamento do ICMS incidente sobre mercadorias ou 
bens contidos em encomendas aéreas internacionais. 
 
Sem prejuízo do disposto neste instrumento e de outras que a lei atribuir de modo expresso, a responsabilidade, aqui 
avocada, obriga o signatário: 
 
a) a inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí - CAGEP; 
 
b) a comunicar ao Fisco qualquer alteração contratual; 
 
c) por infrações à legislação tributária, quanto à natureza e extensão dos efeitos deste ato; 
 
d) a apresentar, sempre que exigidos, os comprovantes do pagamento do imposto devido. 
 
O presente instrumento, que passa a fazer parte indissociável do processo que deferir a concessão do regime especial, leva 
as assinaturas do(s) diretor (es), gerente(s) ou representante(s) e de 2 (duas) testemunhas instrumentais, em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
 
 
Data: _____ / _____ / _____. 
 
Assinaturas (reconhecer as firmas): 
 
________________________________________________ 
 
________________________________________________ 
 
 
 
Testemunhas (reconhecer as firmas): 
 
________________________________________________ 
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ANEXO CLXXXV 

(Art. 1.113, § 1º, do RICMS) 
Requerimento para Inscrição no CAGEP como Contribuinte Substituto 

Convênio ICMS 59/95  
 
1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 
RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 
  

MUNICÍPIO CEP FONE(S) Nº(S) FAX (Nº) 
    

CGC/MF (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL (Nº) 
  

 2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 
 
2.1. O ESTABELECIMENTO JÁ ESTÁ INSCRITO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS DESTE ESTADO? 

 
   SIM       Nº DA INSCRIÇÃO:________________________   

 
   NÃO 

 
2.2. _______________________________________________________________________________________________________________ 

       _______________________________________________________________________________________________________________ 
 
 3. ESTABELECIMENTO:                                                    MERCADORIA OBJETO DA RETENÇÃO DO IMPOSTO 
                                                                                                (CONVÊNIO ICMS 59/95) 
        EMPRESA DE COURIER OU A ELE EQUIPARADA 
 
   MATRIZ  FILIAL   
  
    
  
    
  
    
  
    
  
    
  
    
  
    
  
    
  

 4. Sr. Secretário. 
 

O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer que lhe seja concedida, em 
Regime Especial, inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Piauí, como empresa 
de COURIER ou a ela equiparada, na forma do art. 1.113, do RICMS. 

 
Local e Data: _______________________, ____ de ______________de ______ 
 
                                                                                                                               ____________________________ 
ASSINATURA DO REQUERENTE 
 

  
ANEXO CLXXXVI 

(Art. 1.113, § 2º, do RICMS) 
PROCESSO: 
DEPENDÊNCIA: 
INTERESSADA: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
ASSUNTO: REGIME ESPECIAL 

Autorização para Dispensa do Comprovante de 
Pagamento do ICMS no Transporte de 
Mercadorias ou Bens Importados (Conv. ICMS 
59/95 e alterações posteriores). 

 
Nos termos do art. 1.113, § 3º do RICMS, DEFIRO, ao contribuinte acima identificado, o seguinte regime especial: 
 
Art. 1º - Este regime especial disciplina os procedimentos a serem adotados, pela empresa de courier epigrafada no 

transporte de mercadorias ou bens importados, contidos em encomendas aéreas internacionais, nos termos do art. 1.113, § 3º 
do RICMS. 

 
Art. 2º - Fica a interessada, responsável solidária pelo recolhimento do imposto na conformidade do Termo de 

Responsabilidade anexo a esse Regime Especial, autorizada a promover o transporte das referidas mercadorias ou bens sem 
o acompanhamento da Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais-GNR, desde que: 

 
I - esteja regularmente inscrita no Cadastro de Contribuinte do ICMS, desta Unidade da Federação; 
 
II - providencie que o recolhimento do ICMS incidente sobre as operações ocorridas no mês imediatamente anterior 

seja feito, até o dia 9 (nove) de cada mês, por meio de GNR, em função de cada Unidade federada de domicílio dos 
destinatários de mercadoria ou bem; 

 
III - elaborar listagens contendo a relação das operações de importação realizadas no mês anterior por contribuintes 

de cada uma das Unidades da Federação, das quais constarão, no mínimo, os seguintes dados: nome e endereço do 
contribuinte, descrição da mercadoria, valor FOB, valor do Imposto de Importação, base de cálculo, alíquota e valor do 
ICMS, número e data da Declaração de Remessa Expressa-DRE, número do Conhecimento de Transporte Aéreo 
Internacional - AWB e valor total do ICMS recolhido; 

 
IV  - Encaminhar à Secretaria da Fazenda desta Unidade da Federação, até o dia 20 (vinte) de cada mês, a listagem 

correspondente às operações de importação realizadas pelos contribuintes nela domiciliados, juntamente com cópia da 
GNR; 

 
Art. 3º - No Conhecimento de Transporte Aéreo Internacional (AWB) deverá  ser aposto carimbo com a seguinte 

expressão: "O ICMS devido será recolhido no dia 9 (nove) do mês subseqüente - Regime Especial - Processo nº 
____________ Conv. ICMS nº 59/95). 

 
Art. 4º - A GNR será emitida em nome de qualquer dos contribuinte do imposto seguida da expressão: "e outros", 

devendo constar do campo: "Outras Informações" da GNR a seguinte observação: "ICMS incidente sobre operações de 
importação de mercadorias ou bens contidos em encomendas aéreas internacionais, conforme listagem anexa, por 
intermédio de ______________________________________________________________________________________, 

(nome da empresa de “courier”) 
inscrição estadual nº ________________________ e inscrição no CGC nº ________________________________. 

 
Art. 5º - O Fisco poderá proceder as verificações que julgar convenientes e, se forem apuradas divergências, fará, de 

ofício, a exigência tributária correspondente com aplicação das sanções cabíveis. 
 
Art. 7º - Caso a empresa de courier tenha mais de um estabelecimento, fica autorizada abertura de inscrição única, 

em relação a este Estado. 
 
Art. 8º - Este regime especial, que poderá ser, a qualquer tempo e a critério da Secretaria da Fazenda, alterado ou 

cassado, não dispensa a interessada do cumprimento das demais obrigações tributárias previstas no Regulamento do ICMS. 
 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 

ANEXO CLXXXVII 
(Art. 1.113, § 2º, do RICMS) 

 
 
 

Termo de Responsabilidade pelo Pagamento 
do ICMS Incidente sobre Mercadorias ou 
Bens Importados Contidos em Encomendas 
Aéreas Internacionais 

 
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o  signatário:  
_______________________________________________________________________________________________, 

(qualificação da empresa de “courier”) 
neste ato representado por seu _______________________________________________________________________, 

                                                                                  (diretor, sócio, proprietário, etc.) 
assume, integralmente, por responsabilidade solidária, a obrigação pelo pagamento do ICMS incidente sobre mercadorias ou 
bens contidos em encomendas aéreas internacionais. 

 
Sem prejuízo do disposto neste instrumento e de outras obrigações que a lei atribuir de modo expresso, a 

responsabilidade, aqui avocada, obriga o signatário: 
 
a) a inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do Estado do Piauí - CAGEP; 
 
b) a comunicar ao Fisco qualquer alteração contratual; 
 
c) a providenciar que o recolhimento do ICMS incidente sobre as operações ocorridas no mês anterior seja feito, até 

o dia 9 (nove de cada mês, por meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais-GNR, em função de cada 
Unidade federada de domicílio dos destinatários da mercadoria ou bem; 

 
d) elaborar listagens contendo a relação das operações de importação realizadas no mês anterior por contribuintes de 

cada uma das Unidades da Federação, das quais constarão, no mínimo, os seguintes dados: nome e endereço do 
contribuinte, descrição da mercadoria, valor FOB, valor do Imposto sobre Importação, base de cálculo, alíquota e valor do 
ICMS, número e data da Declaração de Remessa Expressa-DRE, número do Conhecimento de Transporte Aéreo 
Internacional - AWB e valor total do ICMS recolhido; 

 
e) encaminhar à Secretaria da Fazenda desta Unidade da Federação, até o dia 20 (vinte) de cada mês, a listagem 

correspondente às operações de importação realizadas pelos contribuintes nela domiciliados, juntamente com cópia da 
GNR; 

 
O presente instrumento, que passa a fazer parte indissociável do processo que deferir a concessão do regime especial, 

leva as  assinaturas do(s) diretor(es), gerente(s) ou representante(s) e de 2 (duas) testemunhas instrumentais, em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
 
 
Data: _____ / _____ / _____. 
 
Assinaturas (reconhecer as firmas): 
 
________________________________________________ 
 
________________________________________________ 
 
 
Testemunhas (reconhecer as firmas): 
 
________________________________________________ 
 
________________________________________________ 

 
ANEXO CLXXXVIII 

(Art. 1.113, § 3º, do RICMS) 
 

Requerimento para Concessão de Regime Especial para Dispensa do Comprovante do Pagamento do ICMS no 
Transporte de Mercadorias ou Bens Importados Contidos em Encomendas Aéreas Internacionais 

Convênio ICMS 59/95 
 
 

 
1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 
RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 
  

MUNICÍPIO CEP FONE(S) Nº(S) FAX(Nº) 
    

CGC/MF (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL (Nº) 
  

 2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 
 
2.1. O ESTABELECIMENTO JÁ ESTÁ INSCRITO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS DESTE ESTADO? 

 
   SIM       ATO CONCESSIVO:________________________  Relativo a transporte de mercadorias contidas em 

encomendas                                                                                                                                     aéreas internacionais. 
   NÃO 

 
2.2. _______________________________________________________________________________________________________________ 

       _______________________________________________________________________________________________________________ 
 
 3. ESTABELECIMENTO: 
 
        EMPRESA DE COURIER OU A ELE EQUIPARADA 
 
   MATRIZ  FILIAL   

                                                                                                                            
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE DISPENSA DO COMPROVANTE DO 
PAGAMENTO DO ICMS, ANTES DA SAÍDA DE 
MERCADORIAS OU BENS CONTIDOS EM ENCOMENDAS 
AÉREAS INTERNACIONAIS E DE AUTORIZAÇÃO PARA 
QUE O MESMO SEJA EFETUADO ATÉ O DIA 9 (nove) DO 
MÊS SUBSEQÜENTE, RELATIVAMENTE ÀS OPERAÇÕES 
OCORRIDAS NO MÊS ANTERIOR. 
(CONVÊNIO ICMS 59/95  e alterações posteriores). 
 

 
 
   
 
 
 
     
  
    
  
 4. Sr. Secretário. 
 

O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer que lhe seja concedido, 
Regime Especial para dispensa do comprovante do pagamento do ICMS incidente sobre as mercadorias 
ou bens contidos em encomendas aéreas internacionais, na forma do art. 1.113, § 3º do RICMS. 
  

Local e Data: _______________________, ____ de ______________de _____ 
 
                                                                                                                               ____________________________ 
ASSINATURA DO REQUERENTE 
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ANEXO CLXXXIX 
(Art. 1.114 do RICMS) 

 
Requerimento para Concessão de Regime Especial para Transporte de Mercadorias ou Bens contidos em 

Encomendas Aéreas Internacionais 
Convênio ICMS 59/95  

 
1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 
RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 
  

MUNICÍPIO CEP FONE(S) Nº(S) FAX(Nº) 
    

CGC/MF (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL (Nº) 
  

 2. OUTRAS INFORMAÇÕES (INCLUSIVE CADASTRAIS) 
 
2.1. O ESTABELECIMENTO JÁ ESTÁ INSCRITO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS DESTE ESTADO? 

 
   SIM       ATO CONCESSIVO:________________________  Relativo a transporte de mercadorias contidas em 

encomendas                                                                                                                                     aéreas internacionais. 
   NÃO 

 
2.2. _______________________________________________________________________________________________________________ 

       _______________________________________________________________________________________________________________ 
 
 3. ESTABELECIMENTO:                                                                   MERCADORIAS OU BENS TRANSPORTADOS 
                                                                                                                                    (CONVÊNIO ICMS 59/95) 
        EMPRESA DE COURIER OU A ELE EQUIPARADA 
 
   MATRIZ  FILIAL   
  
    
  
    
  
    
  
    
  
    
  
    
  
    
  
    
  
 4. Sr. Secretário. 
 

O contribuinte acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer que lhe seja concedido, 
Regime Especial para pagamento do ICMS incidente sobre as mercadorias ou bens contidos em 
encomendas aéreas internacionais, na forma do art. 1.114, do RICMS. 

 
Local e Data: _______________________, ____ de ______________de 20___ 
 
                                                                                                                               ____________________________ 
 ASSINATURA DO REQUERENTE 
 

 

 
ANEXO CXC 

(Art. 1.114, § 1º do RICMS) 
 
 
 
PROCESSO: 
DEPENDÊNCIA: 
INTERESSADA: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ASSUNTO: REGIME ESPECIAL 
 

Autorização para Recolhimento do ICMS 
Incidente sobre Mercadorias e Bens 
Transportados por Empresas de Courier, no 1º 
Dia Útil Subseqüente, quando o início da 
prestação ocorrer em feriado ou final de semana. 

 
Nos termos do art. 1.114 do RICMS, DEFIRO, ao contribuinte acima identificado, o seguinte regime especial: 
 

Art. 1º - Este regime especial disciplina os procedimentos a serem adotados, pela empresa de courier epigrafada, no 
transporte de mercadorias ou bens, contidos em encomendas aéreas internacionais, nos termos do art. 1.114 do RICMS. 

Art. 2º - Observadas as demais normas do citado Decreto, o transporte de que trata o artigo anterior só poderá ser 
iniciado após o recolhimento do ICMS devido, por meio de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais-GNR, 
individualizado por destinatário e em favor da respectiva Unidade federada, inclusive quando esse for domiciliado na 
mesma Unidade da Federação em que se processou o desembaraço aduaneiro. 

Art. 3º - Quando o início da prestação do serviço de transporte ocorrer em final de semana ou feriado, em que não 
seja possível o recolhimento do ICMS incidente sobre as mercadorias ou bens, o transporte poderá ser feito 
desacompanhado do comprovante de pagamento do imposto, de que trata o art. 2º do referido Decreto, desde que a empresa 
de courier, responsável solidária pelo pagamento daquele imposto, conforme dispõe o "Termo de Responsabilidade" anexo 
a este regime especial: 

I - esteja regularmente inscrita no CAGEP; 
II - recolha o ICMS devido na operação, no primeiro dia útil seguinte ao do início da prestação, em favor deste 

Estado. 
Parágrafo único - A presente autorização é válida, nos finais de semana, para o período compreendido entre zero 

hora de sábado e zero hora de segunda-feira e, nos feriados, para o período diário de 24 horas. 
Art. 4º - No Conhecimento de Transporte Aéreo Internacional (AWB), deverá ser aposto carimbo com a seguinte 

expressão:  "O ICMS devido será recolhido no primeiro dia útil subseqüente a esta data - Regime Especial nº 
______/RICMS". 

Art. 5º - Na data em que for efetuado o recolhimento do imposto, o contribuinte entregará, à repartição fiscal 
estadual mais próxima do recinto aduaneiro, cópia das respectivas guias, anexando a cada uma delas a relação das 
encomendas que tenham sido consideradas para o cálculo do imposto. 
§ 1º - Da relação de que trata este artigo deverão constar, no mínimo, o número e a data das Declarações de Remessa 
Expressa fornecidas à Receita Federal, a identificação dos destinatários e o valor das encomendas. 
§ 2º - Em substituição às relações referidas no caput, faculta-se a apresentação de cópias das Declarações de Remessa 
Expressa acompanhadas dos anexos "DRE-Encomendas" (DREENC) relativos às operações objeto de cada guia de 
recolhimento. 

Art. 6º - O Fisco poderá proceder às verificações que julgar convenientes e, se forem apuradas divergências, fará, 
de ofício, a exigência tributária correspondente e adotará  as demais sanções cabíveis. 

Art. 7º - Caso a empresa de courier tenha mais de um estabelecimento, fica autorizada abertura de inscrição única, 
em relação a este Estado. 

Art. 8º - Este regime especial, que poderá ser, a qualquer tempo e a critério da Secretaria da Fazenda, alterado ou 
cassado, não dispensa a interessada do cumprimento das demais obrigações tributárias previstas no Regulamento do ICMS. 
 
 
 

SECRETÁRIO DA FAZENDA 
 

 
ANEXO CXCI 

(Art. 1.121 do RICMS) 
 

GUIA DE TRANSPORTE DE VALORES – GTV 

GUIA DE TRANSPORTE                 DE 
VALORES – GTV 

EMITENTE 

IN
S
C
R
IÇ
Õ
E
S
 

ESTADUAL 

ENDEREÇO CNPJ 

Nº                                                                                            SÉRIE TOMADOR DE SERVIÇO ESTADUAL 

NUMERO DE DESTINO DA VIA ENDEREÇO CNPJ 

 

REMETENTE DATA HORA CHEGADA HORA SAÍDA ASSSINATURA REMETENTE ASSINATURA TRANSPORTADOR 

ENDEREÇO 

DESTINATÁRIO DATA HORA CHEGADA HORA SAÍDA ASSSINATURA REMETENTE ASSINATURA TRANSPORTADOR 

ENDEREÇO 
  

LOCAL E DATA DE EMISSÃO TRANSFERÊNCIA PARA OUTRO VEÍCULO POR MEIO DE CAIXA FORTE DE FILIAL EM RAZÃO DE LOGÍSTICA OU PARADA 
INTERMEDIÁRIA OU POR TRANSBORDO 

DISCRIMINAÇÃO, VALOR E IDENTIFICAÇÃO DA CARGA 
            

VOLUMES TIPO VALOR DECLARADO RÓTULO LACRE SELO DATA ROTA PLACA/LOCAL VEÍCULO HORA INÍCIO HORA TÉRMINO RESPONSÁVEL 

 
CÉDULA 

          

 
CHEQUE 

          

 
MOEDA 

          

 
OUTROS 

          

 TOTAL     DADOS DA CUSTÓDIA, SE OCORRER 
       

PLACA, LOCAL E ESTADO DO VEÍCULO RECEBIDO POR DATA HORA ENTREGUE A DATA HORA 

      

INORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
  
 

DADOS DA IMPRESSOR E DA IMPRESSÃO 

26cm 
 

 

11
 c

m
 

Nome, endereço, Inscrição Estadual e CNPJ da empresa impressora;  número e data da AIDF, número de ordem da 1ª e da última impressão;  mês/ano da impressão 
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ANEXO CXCII 
(Art. 1.122, § 5º, do RICMS) 

Ajuste SINIEF 19/89 
RELAÇÃO DE DESPACHOS 

   
  

LOGOTIPO 
(Nome da Empresa) 
(Emitente(19) 

(    NOME DA FILIAL DO EMITENTE (AZ)                      ) 
(      Endereço da Filial          ) 

ANEXO DA NOTA FISCAL 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

  (      Endereço da Filial          ) SÉRIE                        Nº 
Saída: (                          Endereço da Matriz                             ) (      Endereço da Filial          )  
 (                          Endereço da Matriz                             ) (      Endereço da Filial          ) NOME DO TOMADOR: 
 (                          Endereço da Matriz                             ) (      Endereço da Filial          )  
 (                          Endereço da Matriz                             )  DATA DA EMISSÃO 

DOCUMENTO ORIGEM DESTINO MERCADORIA PESO VALOR NÃO TRIBUTÁVEL VALOR TRIBUTÁVEL VALOR 
TOTAL NÚMERO DATA ESTAÇÃO UF ESTAÇÃO UF EXATO A COBRAR SERVIÇOS SERV+ENCARGOS SERVIÇOS SERV+ENCARGOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

             

ANEXO CXCIII 
(Art. 1.123, I, do RICMS)    



336 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

ANEXO CXCIV 
(Art. 1.123, II, do RICMS) 

 
Ajuste SINIEF 19/89 

DESPACHO DE CARGAS - MODELO SIMPLIFICADO 
  

 DESPACHO DE CARGAS 
MODELO SIMPLIFICADO 

DATA EMISSÃO  

(NOME DA FERROVIA EMITENTE)  SÉRIE: 

   

C.G.C. (MF) Nº      /     / Nº 
CONHECIMENTO CONDIÇÃO DO FRETE CÓD. CORRENTISTA TRAFEGO PROCEDÊNCIA 
     

 A ORDEM  AO PORTADOR     PRÓPRIO  MÚTUO  
     

NOME REMETENTE 
 
 

ENDEREÇO REMETENTE DESTINO 

NOME DESTINATÁRIO 
 
 

ENDEREÇO DESTINATÁRIO VIA DE ENCAMINHAMENTO 

 

M QUANTIDADE 
VOLUMES 

ESPÉCIE 
VOLUMES 

DESIGNAÇÃO CÓDIGO VALOR 

E 

R      

C      

A      

D      

O      

R      

I      

A      

 

 
 

F 
R 
E 
T 
E 

 
FERROVIA 

 
PESO 

 
RAZÃO 

ACRÉSCIMO 
% 

DESCONTO 
% 

VALOR FRETE 
(NCz$) 

CÓDIGO SIGLA DISTÂNCIA EXATO A COBRAR     

 
 

        

 
 

        

TOTAIS    TOTAL FRETE (NCz$)  

       

VALOR POR EXTENSO  TAXAS 

   

   

  TOTAL A PAGAR (NCz$) : 

       

OBSERVAÇÕES 
 
 
 

       

DATA ENTRADA              ASSINATURA CONSIGNATÁRIO / RECIBO 
        /         / 

 RESPONSÁVEL EMISSÃO MATRÍCULA 

   Nº  VIA (                                                                    ) 

 

ANEXO CXCV 
(Art. 1.124, I, do RICMS) 

 

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO ICMS (DAICMS) 

 Ferrovia Contribuinte: Mês de Referência: 
 Endereço         : 
 CGC (MF)          :  
 Inscrição Estadual    : Vencimento ICMS: 

DOCUMENTO FISCAL VALOR SERVIÇO 
PRESTADO 

BASE DE 
CÁLCULO 

ALÍQUOTA 
(   %   ) 

ICMS 
DEVIDO ESPÉCIE SÉRIE/SUBSÉRIE NÚMERO DATA 

        

Total / Subtotal (ICMS) 
Valor Crédito 
ICMS Devido 
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ANEXO CXCVI 
(Art. 1.124, II, do RICMS) 

 
 DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO COMPLEMENTO DO ICMS (DCICMS) 

 
FIRMA-FERROVIA  : 
INSC ESTADUAL    : 
FOLHA                     : 

 
 
C.G.C (MF)                     : 
MÊS OU PERÍODO/ANO: 

         CÓDIGO DE VALORES FISCAIS 
1 - OPER C/CR IMPOSTO 
2 - OPER S/CR IMPOSTO-ISENT/NÃOTRIBUT 
3 - OPER S/CR IMPOSTO-OUTRAS 

                                                       DOCUMENTOS FISCAIS                                                                     VALORES FISCAIS 
H  LANC  DT ENTR ESP SSB NÚMERO DT DOCUM COD EMITENTE    VALOR CONTÁBIL C FIS COD    BASE CÁLCULO ALIQ   COMPLEM.   ICMS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TOTAL 

ANEXO CXCVII 
(Art. 1.124, III, do RICMS) 

 
DEMONSTRATIVO DE CONTRIBUITE SUBSTITUTO DO ICMS (DSICMS) 

 
Estado Arrecadador: 

 
Mês:                                         Ano:                                 Pág: 

Ferrovia Substituta   : 
Endereço                  : 
CGC (MF)                 : 
Inscrição Estadual    : 

Ferrovia Substituída  : 
Endereço                  : 
CGC (MF)                 : 
Inscrição Estadual    : 

ORIGEM DO SERVIÇO DEST DESPACHO N.F. - FATURA VALOR TRIBUTÁVEL ICMS 
MUNICÍPIO UF ESTAÇÃO UF Nº DATA Nº DATA SERVIÇOS SERV + ENCARGO ALÍQUOTA VALOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO CXCVIII 
(Art. 815 do RICMS) 

 
  

 
A Secretaria Estadual de Transportes – SETRANS, por força do que estabelece o artigo 814, § 1º, inciso 

VIII, do RICMS, vem prestar as seguintes informações, necessárias ao cálculo do ICMS Estimado dos prestadores de 
serviço de transporte alternativo intermunicipal de passageiros do Piauí: 
 
 
Firma/Razão Social: 
 
Endereço (rua, av., nº, complemento, bairro, etc): 
 
 
Município: 

CEP: Fone/Fax: 

 
CPF: 

CAGEP: CNAE/FISCAL: 

 
 
Nº contrato permissão: 

 
Data início do contrato: 
Data encerramento do contrato: 

 
Nº veículo: 

 
Placa veículo: 

 
Percurso: Origem: Destino: 
 
Nº viagens/dia: 
 
Valor da passagem (R$): 
 

 

INFORMAÇÕES PARA CÁLCULO DO ICMS ESTIMADO 
 

PRESTADORES DO SERVIÇO DE TRANSPORTE ALTERNATIVO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS DO 
PIAUÍ – STPA/PI 
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ANEXO CCI 
(Art. 1.159, § 4º, I, do RICMS) 

 
MAPA DE COMPROVAÇÃO DE RESSARCIMENTO  

00/00/2000 A 00/00/2000 

CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO REQUERENTE   CAGEP:   
PRODUT
O DADOS DA NOTA FISCAL DE ENTRADA NOTA FISCAL DE SAÍDA 

    PRODUTO VENDIDO 
RESSARCIMEN
TO 

NOME OU 
CÓDIGO 

Nº NF DATA 
QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITARIO 

ALIQUOTA 
INTERNA 

(PIAUÍ) 
IPI REDUÇÃO ML % 

BASE DE 
CALCULO 

(MVA) 
[E*(1+G)*(1+I)*1-

H)]*O 

PAUTA 
FISCAL 

BASE DE 
CALCULO 

(O*K)) 

CARGA 
TRIBUTÁRIA 
(F*J) OU (F*K) 

Nº 
QUANTI
DADE 

VALOR 
UNIT 

ALIQ 
INTERESTA

DUAL 

ICMS 
DÉBITO 
(O*P*Q) 

VALOR DO 
RESSARCIMENT

O (M-R) 

A B C D E F G H I J K L M N O P Q R S 

                  0,00 0 0 0,00         0,00 0,00 

                  0,00 0 0 0,00         0,00 0,00 

                  0,00 0 0 0,00         0,00 0,00 

                  0,00 0 0 0,00         0,00 0,00 

                  0,00 0 0 0,00         0,00 0,00 

                  0,00 0 0 0,00         0,00 0,00 

                  0,00 0 0 0,00         0,00 0,00 

INSTRUÇÃO PARA PREENCHIMENTO DO ANEXO CCI       

A - Identificar o nome do Produto        

B – Identificar o nº da Nota Fiscal de entrada       

C – Data da Nota Fiscal de Entrada        

D – Quantidade do Produto Adquirido        

E – Valor unitário do Produto Adquirido        

F – Alíquota Interna do Produto neste Estado       

G - Alíquota do IPI destacado na Nota Fiscal de Entrada       

H - Percentual de redução da Margem de Lucro, se houver      

I – Percentual da Margem de Lucro        
J – Valor da base de cálculo substituição tributária, encontrado pelo valor unitário de compra, acrescido do IPI e da margem de lucro, deduzido da redução, se 
houver acrescido do IPI e da margem de lucro, deduzido da redução, se houver, multiplicado pela quantidade vendida   

K- Pauta Fiscal ou Preço sugerido pelo órgão competente      

L – Base de Cálculo utilizando a pauta fiscal ou o preço sugerido       

M - Carga Tributária Total - Aplicação da Alíquota Interna sobre a BC encontrada nos itens J ou L, conforme o caso. 

N – Nº da Nota Fiscal de saída         

O– Quantidade de produto vendido        

P – Valor unitário do produto vendido        

Q – Alíquota interestadual no caso do produto não ser imune      

R - Valor do ICMS - Operação Própria, destacado na Nota Fiscal de Venda     

S - Valor do ICMS a ressarcir         

ANEXO CCII 
(Art. 1.159, § 8º, II, do RICMS) 

    

RESSARCIMENTO DO ICMS PAGO EM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
Requerimento Para Concessão de Regime Especial 

 Firma/Razão Social 
Endereço                                                                                                              Bairro                                
Município                                                            Fone/Fax                                                 CEP 

CNPJ                                                             CAGEP                                                    CAE 
Campo I   Início  Renovaçã

o 
Senhor Secretário, 
 
O contribuinte acima qualificado vem, na forma da Art. 1.159, § 8º, II, solicitar a V. Exa. Regime Especial para fins de 
ressarcimento do ICMS na forma do § 4º do art. 1.159 do RICMS,  declarando, sob as penas da Lei, não estar enquadrado 
em nenhuma das hipóteses de vedação do referido benefício.  
 
 
  _________________________________________                  ____________________________________________ 
                            Local/Data                                                                          Titular/Representante Legal 
 

Campo II  
 

INFORMAÇÕES FISCAIS RELATIVAS AO REQUERENTE (FORNECIDAS PELO ÓRGÃO FAZENDÁRIO LOCAL) 
      SIM NÃO 
  1. Apresenta irregularidade cadastral? Especificar:   
  2. Encontra-se em atraso com o recolhimento do imposto:  
      2.1. apurado regularmente na escrita fiscal?   
      2.2. diferido?   
      2.3. devido em outras hipóteses de ocorrência de fato gerador?   
  3. Encontra-se com débitos fiscais definitivamente julgados ou inscritos na Dívida Ativa?    
  4. Há irregularidades que caracterizem inidoneidade do requerente?   
   
 
OBS.: __________________________ 

Com base na análise do processo, declarações do contribuinte e 
informações disponíveis neste órgão local, constatei que o contribuinte: 

_______________________________  
_______________________________  ı  atende aos requisitos exigidos para a concessão do Regime Especial 
_______________________________  ı  não atende aos requisitos exigidos para a concessão do Regime 

Especial 
_______________________________  
_______________________________       _____________________         _____________________________ 
_______________________________                Local/data                      Agente Fazendário(assinatura/carimbo) 

 
Campo III  Campo IV  

 
DESPACHO DO GERENTE REGIONAL DA FAZENDA 

 
DESPACHO DO SECRETÁRIO DA FAZENDA 

Com base nas informações constantes do processo e 
fundamentado no parecer do órgão local, manifesto-me: 

Com base nas informações do processo, e acolhendo 
parecer técnico do Diretor Regional: 

 ı  favorável ao deferimento do pleito  ı  defiro o pedido 

 ı  não favorável ao deferimento do pleito  ı  indefiro o pedido 
 

 Encaminhe-se a UNATRI, para as providências necessárias 
_______________                _______________________ Teresina, ___/___/___     ___________________________ 
     Local/data                                Gerente Regional 
 

                                                Secretário da Fazenda 
 

 

ANEXO CCIII 
(Art. 1.165, II, do RICMS) 

 
LEIAUTE DO ARQUIVO DA GIA ST - Versão 2 

REGISTRO PRINCIPAL 
CAMPO CONTEÚDO TAMA- 

NHO 
TIPO SOMA 

ID Registro A0 2 X 2 
Fixo GST 3 X 5 

Versão 02 2 X 7 
Ref. 5 Período de Referência - formato:MMAAAA 6 N 13 
Ref. 6 Inscrição Estadual – alinhada à esquerda 14 X 27 
Ref. 1 “X” em caso de GIA Sem Movimento 1 X 28 
Ref. 2 “X” em caso de substituição de GIA 1 X 29 
Ref. 3 Data do 1º Vencimento do ICMS-ST 8 N 37 

Valor do 1º Vencimento 15 N 52 
Data do 2º Vencimento do ICMS-ST 8 N 60 
Valor do 2º Vencimento 15 N 75 
Data do 3º Vencimento do ICMS-ST 8 N 83 
Valor do 3º Vencimento 15 N 98 
Data do 4º Vencimento do ICMS-ST 8 N 106 
Valor do 4º Vencimento 15 N 121 
Data do 5º Vencimento do ICMS-ST 8 N 129 
Valor do 5º Vencimento 15 N 144 
Data do 6º Vencimento do ICMS-ST 8 N 152 
Valor do 6º Vencimento 15 N 167 

Ref. 4 Sigla da UF Favorecida 2 X 169 
Ref. 7 Valor dos produtos 15 N 184 
Ref. 8 Valor do IPI 15 N 199 
Ref. 9 Despesas Acessórias 15 N 214 

Ref. 10 Base de Cálculo do ICMS próprio 15 N 229 
Ref. 11 ICMS próprio 15 N 244 
Ref. 12 Base de Cálculo do ICMS-ST 15 N 259 
Ref. 13 ICMS retido por ST 15 N 274 
Ref. 14 ICMS de devoluções de Mercadorias 15 N 289 
Ref. 15 ICMS de ressarcimentos 15 N 304 
Ref. 16 Crédito do período anterior 15 N 319 
Ref. 17 Pagamentos antecipados 15 N 334 
Ref. 18 ICMS-ST devido 15 N 349 
Ref. 19 Repasse de ICMS-ST ref. Combustíveis 15 N 364 
Ref. 20 Crédito para o período seguinte 15 N 379 
Ref. 21 Total do ICMS-ST a recolher 15 N 394 
Ref. 28 CNPJ - Inscrição no Cadastro Nacional de P. Jurídicas 14 N 408 
Ref. 29 Nome do declarante 46 X 454 
Ref. 30 CPF/MF do declarante 11 N 465 
Ref. 31 Cargo do declarante na empresa 30 X 495 
Ref. 32 Telefone DDD 4 N 499 

Telefone Número 8 N 507 
Ref. 33 Fax DDD 4 N 511 

Fax Número 8 N 519 
Ref. 34 e-mail do declarante 40 X 559 
Ref. 35 Local 30 X 589 

Data – AAAAMMDD 8 N 597 
Ref. 36 Informações Complementares - 1ª linha 60 X 657 

Informações Complementares - 2ª linha 60 X 717 
Informações Complementares - 3ª linha 60 X 777 

Ref. 37 Distribuidor de Comb. ou TRR c/ operações p/ UF (S/N) 1 X 778 
Ref. 38 Efetuou transferência p/UF favorecida (S/N) 1 X 779 

Código En- 
trega GIA 

Reservado para uso futuro 6 X 785 

 Quantidade Total de Linhas do Anexo I 4 N 789 
 Quantidade Total de Linhas do Anexo II 4 N 793 
 Quantidade Total de Linhas do Anexo III 4 N 797 

 
REGISTRO ANEXO I 

CAMPO CONTEÚDO TAMA-
NHO 

TIPO SOMA 

ID Registro A1 2 X 2 
 Número da nota fiscal 8 N 10 
 Série da nota fiscal 3 X 13 
 Inscrição Estadual 14 X 27 
 Data de emissão da nota fiscal-formato:AAAAMMDD 8 N 35 
 Valor do ICMS-ST de devolução 15 N 50 

 
REGISTRO ANEXO II 

CAMPO CONTEÚDO TAMA-
NHO 

TIPO SOMA 

ID Registro A2 2 X 2 
 Número da nota fiscal 8 N 10 
 Série da nota fiscal 3 X 13 
 Inscrição Estadual 14 X 27 
 Data de emissão da nota fiscal-formato:AAAAMMDD 8 N 35 
 Valor do ICMS-ST de ressarcimento 15 N 50 

 
REGISTRO ANEXO III 

CAMPO CONTEÚDO TAMA-
NHO 

TIPO SOMA 

ID Registro A3 2 X 2 
 Inscrição Estadual 14 X 16 
 Base de Cálculo 15 N 31 
 Valor do ICMS destacado 15 N 46 

Obs.: Campos Numéricos devem ser alinhados a direita 
Campos Alfanuméricos devem ser alinhados a esquerda 
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ANEXO CCX 
(Art. 1.212, § 7º, I,  do RICMS) 

 
RELATÓRIO DA MOVIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL DERIVADO DE PETRÓLEO 

Vigência a partir de 1º de julho de 2007   
 
 

PERÍODO:     COMBUSTÍVEL:     FLS. / 
  
DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 
                  
TRR     DISTRIBUIDORA     IMPORTADOR     OUTROS   
                  
CNPJ     INSCRIÇÃO ESTADUAL   
            
RAZÃO SOCIAL:   
            
ENDEREÇO     UF:   
            
  
QUADRO 1 – APURAÇÃO DA MÉDIA PONDERADA DO VALOR DA BASE DE CÁLCULO 
HISTÓRICO QTDE. DE QTDE. DE  VL. UNIT. BASE DE CÁLCULO 

COMBUSTÍVEL Gas. A ou 
Diesel 

MÉDIO DA ST 

ESTOQUE INICIAL       
(+) RECEBIMENTOS (ENTRADAS)       
(=) TOTAL DISPONÍVEL NO PERÍODO       
MÉDIA PONDERADA UNITÁRIA DA BC-
ST 

        

(-) REMESSAS (SAÍDAS)         
(-) PERDAS         
(+) GANHOS         
(=) ESTOQUE FINAL         
     
  
QUADRO 2 – APURAÇÃO DA PROPORCIONALIDADE POR FORNECEDOR 
CNPJ ESTOQUE INICIAL RECEBIMENTOS TOTAL 

DISPONÍVEL 
PROPORÇÃO ESTOQUE 

FINAL 
            
            
            
            
            
            
SOMA       100%   
  
Declaro, na forma e sob as penas da lei, que as 
informações contidas neste relatório são a expressão da 
verdade e que as mesmas foram extraídas dos livros e 
documentos fiscais do contribuinte emitente. 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO 

NOME   

CPF-MF   

LOCAL E DATA   CÉDULA DE 
IDENTIDADE 

  UF   

ASSINATURA DO   CARGO   
RESPONSÁVEL   TELEFONES   
VISTO DA FISCALIZAÇÃO  
  

PERÍODO:           COMBUSTÍVEL:     FLS. / 

  

 

   

  
QUADRO 3 – RELAÇÃO DOS RECEBIMENTOS NO PERÍODO (ENTRADAS) 
                
CNPJ     INSCRIÇÃO 

ESTADUAL 
    INSCRIÇÃO 

ESTADUAL - ST 
  

RAZÃO 
SOCIAL 

  

ENDEREÇO     UF   
NOTA FISCAL CFOP QUANTIDADE  QUANTIDADE BASE DE ALIQUOTA ICMS 
NÚMERO DATA DE 

COMBUSTÍVEL
Gas. A ou 
Diesel 

CÁLCULO DA 
ST 

                
                
TOTAL DO 
REMETENTE......................... 

          

  
CNPJ     INSCRIÇÃO 

ESTADUAL 
    INSCRIÇÃO 

ESTADUAL – 
ST 

  

RAZÃO 
SOCIAL 

  

ENDEREÇO     UF   
NOTA FISCAL CFOP QUANTIDADE  QUANTIDADE BASE DE ALIQUOTA ICMS 
NÚMERO DATA DE 

COMBUSTÍVEL 
Gas. A ou 
Diesel 

CÁLCULO DA 
ST 

                
                
TOTAL DO 
REMETENTE......................... 

          

  
TOTAL DO 
PERIODO............................... 

          

                      
                      
  
QUADRO 4 – RELAÇÃO DAS REMESSAS REALIZADAS NO PERÍODO (SAÍDAS) 
OPERAÇÕES DESTINADAS  QUANTIDADE QUANTIDADE  

DE COMBUSTÍVEL Gas. A ou Diesel 
AO PRÓPRIO ESTADO     
TRANSFERÊNCIAS     
SAÍDAS PARA CONGÊNERES     
OUTRAS SAÍDAS     
AO EXTERIOR     
A UNIDADE FEDERADA 1     
A UNIDADE FEDERADA 2     
TOTAL DO PERÍODO     
 

PERÍODO:           COMBUSTÍVEL:     FLS. / 
  
DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 
                    
TRR     DISTRIBUIDORA    IMPORTADOR     OUTROS   
                    
CNPJ           INSCRIÇÃO 

ESTADUAL  
  

  
RAZÃO 
SOCIAL 

  

  
ENDEREÇO     UF   
          
                        

ANEXO CCXI 
(Art. 1.212, § 7º, II,  do RICMS) 

 
RELATÓRIO DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS REALIZADAS COM COMBUSTÍVEL DERIVADO DE PETRÓLEO -  

Vigência a partir de 1º de julho de 2007 
 

PERÍODO:     UF DESTINATÁRIA DO PRODUTO:     COMBUSTÍVEL:     FLS. / 

1. DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 
TRR     DISTRIBUIDORA     IMPORTADOR     OUTROS   
CNPJ     INSCRIÇÃO ESTADUAL     INSCRIÇÃO ESTADUAL - ST   
RAZÃO SOCIAL   
ENDEREÇO     UF   
2. RELAÇÃO DAS OPERAÇÕES REALIZADAS NO PERÍODO 
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL    
RAZÃO SOCIAL   
ENDEREÇO   UF   
NOTA FISCAL CFOP DESTI- FRETE PLACAS DO 

VEICULO 
QTDE. DE QTDE.  DE VL. UNIT. BASE DE  ALÍQUOT

A 
ICMS 

NÚMERO DATA NAÇÃ
O 

TRANSPORTADOR COMBUSTÍVEL GAS. “A” 
ou diesel 

DE 
PARTIDA 

CÁLCULO DA 
ST 

DO ICMS DEVIDO 

                        
SUB-TOTAL 
.......................................................................................................................... 

            

(-) OPERAÇÃO. INTERESTADUAIS REALIZADAS PELO 
DESTINATÁRIO.......... 

            

TOTAL DO DESTINATÁRIO................................................................             
  
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL    
RAZÃO SOCIAL   
ENDEREÇO   UF   
NOTA FISCAL CFOP DESTI- FRETE PLACAS DO 

VEICULO 
QTDE. DE QTDE.  DE VL. UNIT. BASE DE  ALÍQUOT

A 
ICMS 

NÚMERO DATA NAÇÃ
O 

TRANSPORTADOR COMBUSTÍVEL GAS. “A” ou 
Diesel 

DE 
PARTIDA 

CÁLCULO DA 
ST 

DO ICMS DEVIDO 

                        
SUB-TOTAL ................................................................................             

(-) OPERAÇÃO. INTERESTADUAIS REALIZADAS PELO 
DESTINATÁRIO....... 

            

TOTAL DO DESTINATÁRIO............................................................             
TOTAL DAS OPERAÇÕES REALIZADAS NO 
PERÍODO.............................. 

            

Declaro, na forma e sob as penas da lei, que as informações 
contidas neste relatório são a expressão da verdade e que as 
mesmas foram extraídas dos livros e documentos fiscais do 
contribuinte emitente. 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO VISTO DA FISCALIZAÇÂO 
NOME     
CPF-MF   

LOCAL E DATA   CÉDULA DE 
IDENTIDADE 

  UF   
 

ASSINATURA 
DO  

  CARGO    
RESPONSÁVEL TELEFONES    
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ANEXO CCXII 
(Art. 1.212, § 7º, III,  do RICMS) 

 
RESUMO DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS REALIZADAS COM COMBUSTÍVEL DERIVADO DE PETRÓLEO 

PERÍODO:   UF DESTINATÁRIA DO PRODUTO:    F L S . / 
 

1. DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 
         

TRR   DISTRIBUIDORA   IMPORTADOR   OUTROS  
         

CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
RAZÃO SOCIAL:  
      
ENDEREÇO:   UF:  
      

2. DADOS DO DESTINATÁRIO DO RELATÓRIO 
      
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
RAZÃO SOCIAL:  
   
ENDEREÇO:   UF:  
      

3. DADOS DO SUJEITO PASSIVO POR SUBSTITUIÇÃO QUE TIVER ORIGINALMENTE RETIDO O IMPOSTO 
(FORNECEDOR) 
      
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
RAZÃO SOCIAL:  
   
ENDEREÇO:   UF:  

4. APURAÇÃO DO IMPOSTO DAS OPERAÇÕES REALIZADAS NO PERÍODO 
4.1 – OPERAÇÕES PRÓPRIAS 

COMBUSTÍVEL PRO QUANTIDADES ICMS COBRADO EM FAVOR DA UF DE 
ORIGEM 

ICMS 
DEVIDO 

POR TOTAL PROPORCIO
NAL 

GASOLIN
A  

VL. 
UNIT. 

BASE DE . ALÍ-  ICMS A UF. DE 

ÇÃO “A” MÉDIO CÁLCULO-ST QUOTA COBRADO DESTINO 
          
          
SOMA..............................................................................................................................................   
4.2 – OPERAÇÕES REALIZADAS POR CLIENTES DO EMITENTE 
CNPJ COMBUSTÍVEL  PRO QUANTIDADES ICMS COBRADO EM FAVOR DA 

UF DE ORIGEM 
ICMS 
DEVIDO 

POR TOTAL PROPORCIO
NAL 

GASOL
INA  

VL. 
UNIT. 

BASE 
DE . 

ALÍ-  ICMS A UF. DE 

ÇÃO “A” MÉDIO CÁLCU
LO-ST 

QUOTA COBRA
DO 

DESTINO 

                    
                     
           
SOMA....................................................................................................................................................
...... 

    

TOTAL DO 
PERÍODO................................................................................................................................ 

    

 

ANEXO CCXIII 
(Art. 1.212, § 7º, IV,  do RICMS)   

 
 

RELATÓRIO DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO COMBUSTÍVEL RECEBIDO POR DISTRIBUIDORA  
PERÍODO:      UF DE ORIGEM DO AEAC:   FLS. / 

1. DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 
CNPJ      INSCRIÇÃO ESTADUAL   

 
RAZÃO SOCIAL  

 
ENDEREÇO   UF  
     

2. RELAÇÃO DOS RECEBIMENTOS NO PERÍODO  
 
CNPJ  INSCRIÇÃO ESTADUAL   
RAZÃO SOCIAL  
ENDEREÇO  UF  

NOTA FISCAL CFOP FRETE PLACAS DO VEICULO QUANTIDADE VALOR VALOR BASE DE  ALÍQUOTA ICMS 
NÚMERO DATA TRANSPORTADOR DE AEAC UNITÁRIO DA OPERAÇÃO CÁLCULO DEVIDO 
           
           
TOTAL DO REMETENTE........................................................................       

 
CNPJ  INSCRIÇÃO ESTADUAL   
RAZÃO SOCIAL  
ENDEREÇO  UF  

NOTA FISCAL CFOP FRETE PLACAS DO VEICULO QUANTIDADE VALOR VALOR BASE DE  ALÍQUOTA ICMS 
NÚMERO DATA TRANSPORTADOR DE AEAC UNITÁRIO DA OPERAÇÃO CÁLCULO DEVIDO 
           
           
TOTAL DO REMETENTE........................................................................       

 
TOTAL DOS RECEBIMENTOS..............................................................       

Declaro, na forma e sob as penas da lei, que as informações 
contidas neste relatório são a expressão da verdade e que as 
mesmas foram extraídas dos livros e documentos fiscais do 
contribuinte emitente. 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO VISTO DA FISCALIZAÇÂO 
NOME   
CPF-MF  

LOCAL E DATA  CÉDULA DE IDENTIDADE  UF  
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL  CARGO  

TELEFONES  
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ANEXO CCXIV 
(Art. 1.212, § 7º, V,  do RICMS) 

 
 
RESUMO DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM ÁLCOOL ETÍLICO ANIDRO COMBUSTÍVEL 
RECEBIDO POR DISTRIBUIDORA 
 

PERÍODO:   UF DE ORIGEM  
DO AEAC: 

  UF DE DESTINO 
DO AEAC: 

  F L S . / 

 
 
1. DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 

         
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
RAZÃO SOCIAL:  
      
ENDEREÇO:   UF:  
      

 
2. DADOS DO DESTINATÁRIO DO RELATÓRIO 
      
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
RAZÃO SOCIAL:  
   
ENDEREÇO:   UF:  
      

 
3. DADOS DO SUJEITO PASSIVO POR SUBSTITUIÇÃO QUE TIVER ORIGINALMENTE RETIDO O 
IMPOSTO DA GASOLINA “A” 
      
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
RAZÃO SOCIAL:  
   
ENDEREÇO:   UF:  

 
4. APURAÇÃO DO IMPOSTO DEVIDO A UF DE ORIGEM DO AEAC NO PERÍODO 
4.1 – AQUISIÇÕES EFETUADAS PELO EMITENTE DO RELATÓRIO 

CNPJ DO REMETENTE DO 
AEAC 

PROPORÇÃO QUANTIDADES DE AEAC ICMS DEVIDO A UF DE ORIGEM  
TOTAL PROPORCIONAL BASE DE 

CÁLCULO  
ALÍQUOTA ICMS 

       
       
       
       
       
SOMA.....................................................................................................................................................  
4.2 – AQUISIÇÕES EFETUADAS POR CLIENTES DO EMITENTE DO RELATÓRIO 

CNPJ DO REMETENTE DO 
AEAC 

PROPORÇÃO QUANTIDADES DE AEAC ICMS DEVIDO A UF DE ORIGEM  
TOTAL PROPORCIONAL BASE DE 

CÁLCULO  
ALÍQUOTA ICMS 

       
       
       
       
       
SOMA...................................................................................................................................................  
TOTAL DO PERÍODO......................................................................................................................  

 
 
5. RESULTADO DA APURAÇÃO 
5.1 IMPOSTO A SER REPASSADO A UF DE ORIGEM  
5.2 IMPOSTO A SER PROVISIONADO PELA REFINARIA   

Declaro, na forma e sob as penas da lei, que as 
informações contidas neste relatório são a 
expressão da verdade e que as mesmas foram 
extraídas dos livros e documentos fiscais do 
contribuinte emitente. 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO 
NOME  
CPF-MF  

LOCAL E DATA  CÉDULA DE IDENTIDADE  UF  
ASSINATURA DO 
RESPONSÃVEL 

 CARGO  
 TELEFONES  

VISTO DA FISCALIZAÇÃO 
 

ANEXO CCXV 
(Art. 1.212, § 7º, VI,  do RICMS)  

 
 

DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DO ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
PERÍODO:   UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO:   F L S . / 

 

DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 
      
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
RAZÃO SOCIAL:  
      
ENDEREÇO:   UF:  
      

 

QUADRO 1 – APURAÇÃO DO ICMS DEVIDO 
   
1.1 – VALOR DEVIDO POR OPERAÇÕES COM IMPOSTO RETIDO  R$ 
1.1.1 ICMS OPERAÇÕES PRÓPRIAS E RETIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (QUADRO 3)   
1.1.2 REPASSE DE ICMS SOBRE OPERAÇÕES REALIZADAS  POR DISTRIBUIDORAS/TRRs 
(QUADRO 4.1) 

 

1.1.3 REPASSE DE ICMS SOBRE AEAC REMETIDO A OUTRAS UFs. (QUADRO 6.1)  
1.1.4 SUB-TOTAL (1.1.1 + 1.1.2 + 1.1.3)   
   
1.2 – DEDUÇÃO R$ 
1.2.1 ICMS S/ OP. REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS/TRRs A SER REPASSADO A OUTRAS UFs. 
(QUADRO 7.1) 

 

1.2.2 ICMS A SER REPASSADO SOBRE AEAC RECEBIDO DE OUTRAS UFs. (QUADRO 9.1)  
1.2.3 PROVISÃO PARA REPASSE POR OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS/TRRs 
(QUADRO 7.2) 

 

1.2.4 PROVISÃO PARA REPASSE POR OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES 
(QUADRO 8) 

 

1.2.5 PROVISÃO PARA REPASSE  SOBRE  AEAC RECEBIDO DE OUTRAS UFs (QUADRO 9.2)  
1.2.6 SUB-TOTAL 01 (1.2.1 + .... 1.2.5)  
1.2.7 ICMS RESSARCIDO A DISTRIBUIDORAS (QUADRO 10)  
1.2.8 ICMS RESSARCIDO A TRRs. (QUADRO 11)  
1.2.9 ICMS RESSARCIDO A IMPORTADORES (QUADRO 12)  
1.2.10 ICMS RESSARCIDO A OUTROS CONTRIBUINTES (QUADRO 13)  
1.2.11 SUB-TOTAL 02 (1.2.7 + ... 1.2.10)  
   
1.3 ICMS DEVIDO [1.1.4 – (1.2.6 + 1.2.11) ]  
1.3.1 DEDUÇÃO TRANSFERIDA DE OUTRO ESTABELECIMENTO DO SUJEITO PASSIVO (QUADRO 
14) 

 

1.3.2 DEDUÇÃO TRANSFERIDA PARA OUTRO ESTABELECIMENTO DO SUJEITO PASSIVO 
(QUADRO 15) 

 

1.3.3 – ICMS A RECOLHER (1.3 + 1.3.1 ) ou  (1.3 - 1.3.2)  
 
QUADRO 2 – APURAÇÃO DO ICMS PROVISIONADO 
   
2.1 ICMS SOBRE OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS/TRRs (QUADRO 4.2)   
2.2 ICMS SOBRE OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES (QUADRO 5)  
2.3 ICMS SOBRE REMESSAS DE AEAC PARA OUTRAS UFs (QUADRO 6.2)  
2.4 ICMS PROVISIONADO (2.1 + 2.2 + 2.3)  

 

Declaro, na forma e sob as penas da lei, que as informações 
contidas neste relatório são a expressão da verdade e que 
as mesmas foram extraídas dos livros e documentos fiscais 
do contribuinte emitente. 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO 

NOME  

CPF-MF  

LOCAL E DATA  CÉDULA DE IDENTIDADE  UF  
ASSINATURA DO 
RESPONSÃVEL 

 CARGO  
 TELEFONES  

 
DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA  (continuação) 

PERÍODO:   UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO:   F L S . / 
 

DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 
      
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      

RAZÃO SOCIAL:  
      
ENDEREÇO:   UF:  
      

 

QUADRO 3 – OPERAÇÕES REALIZADAS PELO EMITENTE DO RELATÓRIO 
   

PRODUTO QUANTIDADE VL. DA OPERAÇÃO ICMS PRÓPRIO ICMS-ST TOTAL DO ICMS 
      
      
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.1.1)   

 

QUADRO 4 – REPASSE POR OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS/TRRs 
   

4.1 – OPERAÇÕES COM IMPOSTO RETIDO POR ESTABELECIMENTO DO EMITENTE 
UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A REPASSAR 
   
SOMA  
   

UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A REPASSAR 
   
SOMA  
   

TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.1.2)  
   

4.2 – OPERAÇÕES COM IMPOSTO RETIDO POR OUTROS CONTRIBUINTES 
UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR 
   
SOMA  
   

UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR 
   
SOMA  
   

TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O ITEM 2.1)  
 

QUADRO 5 – REPASSE POR OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES 
UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR 
   
SOMA  
   

UNIDADE FEDERADA DE ORIGEM: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR 
   
SOMA  
   

TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O ITEM 2.2)  
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DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (continuação) 
PERÍODO:   UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO:   F L S . / 

 

DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 
      
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
RAZÃO SOCIAL:  
      
ENDEREÇO:   UF:  
      

 
QUADRO 6 – REPASSE POR REMESSA DE AEAC PARA OUTRAS UFs. 
6.1 – OPERAÇÕES COM IMPOSTO RETIDO POR ESTABELECIMENTO DO EMITENTE 

UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A REPASSAR 
   
SOMA  
UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A REPASSAR 
   
SOMA  
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.1.3)  
6.2 – OPERAÇÕES COM IMPOSTO RETIDO POR OUTROS CONTRIBUINTES 
UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR 
   
SOMA  
UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR 
   
SOMA  
TOTAL  (A TRANSPORTAR PARA O ITEM 2.3)  

 
QUADRO 7 – DEDUÇÃO POR OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS/TRRs 
7.1 – OPERAÇÕES COM IMPOSTO RETIDO POR ESTABELECIMENTO DO EMITENTE 
UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A REPASSAR 
   
SOMA  
UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A REPASSAR 
   
SOMA  
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.1)  
7.2 – OPERAÇÕES COM IMPOSTO RETIDO POR OUTROS CONTRIBUINTES 
UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR 
   
SOMA  
UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR 
   
SOMA  
TOTAL  (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.3)  

  
DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (continuação) 
 

PERÍODO:   UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO:   F L S . / 
 

DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 
      
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
RAZÃO SOCIAL:  
      
ENDEREÇO:   UF:  
      

 
QUADRO 8 – DEDUÇÃO POR OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES 
UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR 
   
SOMA  
   

UNIDADE FEDERADA DESTINATÁRIA: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR 
   
SOMA  
   

TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.4)  
 
QUADRO 9 – DEDUÇÃO POR RECEBIMENTO DE AEAC DE OUTRAS UFs. 
9.1 – OPERAÇÕES COM IMPOSTO RETIDO POR ESTABELECIMENTO DO EMITENTE 

UNIDADE FEDERADA REMETENTE: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A REPASSAR 
   
SOMA  
UNIDADE FEDERADA REMETENTE: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A REPASSAR 
   
SOMA  
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.2)  
9.2 – OPERAÇÕES COM IMPOSTO RETIDO POR OUTROS CONTRIBUINTES 
UNIDADE FEDERADA REMETENTE: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR 
   
SOMA  
UNIDADE FEDERADA REMETENTE: 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS A PROVISIONAR 
   
SOMA  
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O ITEM 1.2.5)  

 
QUADRO 10 – DEDUÇÃO POR RESSARCIMENTO EFETUADO A DISTRIBUIDORAS 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS RESSARCIDO 
   
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.7)  

 

DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (continuação) 
 

PERÍODO:   UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO:   F L S . / 
 

DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 
      
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
RAZÃO SOCIAL:  
      
ENDEREÇO:   UF:  
      

 
QUADRO 11 – DEDUÇÃO POR RESSARCIMENTO EFETUADO A TRRs. 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS RESSARCIDO 
   
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.8)  

 
QUADRO 12 – DEDUÇÃO POR RESSARCIMENTO EFETUADO A IMPORTADORES 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS RESSARCIDO 
   
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.9)  

 
QUADRO 13 – DEDUÇÃO POR RESSARCIMENTO EFETUADO A OUTROS CONTRIBUINTES 
CNPJ RAZÃO SOCIAL ICMS RESSARCIDO 
   
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.2.10)  

 
QUADRO 14 – DEDUÇÃO TRANSFERIDA DE OUTRO ESTABELECIMENTO DO SUJEITO PASSIVO POR 
SUBSTITUIÇÃO (§ 5°°°° da Cláusula décima primeira do Convênio ICMS 03/99) 
UF CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL VALOR 
    
TOTAL (A TRANSPORTAR PARA O SUB-ITEM 1.3.1)  

 
QUADRO 15 – DEDUÇÃO TRANSFERIDA PARA OUTRO ESTABELECIMENTO DO SUJEITO PASSIVO POR 
SUBSTITUIÇÃO (§ 5°°°° da Cláusula décima primeira do Convênio ICMS 03/99) 
UF CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL VALOR 
    
TOTAL (TRANSPORTADO DO SUB-ITEM 1.3.2)  

 

ANEXO CCXVI 
(Art. 1.212, § 7º, VII,  do RICMS) 

 
 
 

DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - PROVISIONADO 
 

PERÍODO:   UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO:   F L S . / 
 

DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 
      
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
RAZÃO SOCIAL:  
      
ENDEREÇO:   UF:  
      

 
QUADRO 1 – APURAÇÃO DO ICMS DEVIDO 
   
1.1 VALOR PROVISIONADO CONFORME QUADRO 2.4 DO ANEXO VI DO PERÍODO  
1.2 REPASSE GLOSADO REFERENTE OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS/TRRs 
(QUADRO 2) 

 

1.3 REPASSE GLOSADO REFERENTE OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES (QUADRO 3)  
1.4 REPASSE GLOSADO REFERENTE  AQUISIÇÕES DE AEAC DE OUTRAS UFs. (QUADRO 4)  
1.5 VALOR DA PROVISÃO A SER REPASSADA (1.1 – 1.2 – 1.3 - 1.4)  
1.6 DEDUÇÃO GLOSADA REFERENTE OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS/TRRs 
(QUADRO 5) 

 

1.7 DEDUÇÃO GLOSADA REFERENTE OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES (QUADRO 6)  
1.8 DEDUÇÃO GLOSADA REFERENTE  REMESSAS DE AEAC PARA OUTRAS UFs (QUADRO 7)  
1.9 VALOR DA PROVISÃO PARA DEDUÇÃO GLOSADA (1.6 + 1.7 + 1.8)  
1.10 ICMS A RECOLHER (1.5 + 1.9)  

 
QUADRO 2 – REPASSE GLOSADO REF. OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS/TRRs 
CNPJ RAZÃO SOCIAL UF ICMS GLOSADO 
    
    
TOTAL (A SER TRANSPORTADO PARA O ITEM 1.2)  

 
QUADRO 3 – REPASSE GLOSADO REF. OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES 
CNPJ RAZÃO SOCIAL UF ICMS GLOSADO 
    
    
TOTAL (A SER TRANSPORTADO PARA O ITEM 1.3)  

 
QUADRO 4 – REPASSE GLOSADO REF. AQUISIÇÕES DE AEAC DE OUTRAS UFs  
CNPJ RAZÃO SOCIAL UF ICMS GLOSADO 
    
    
TOTAL (A SER TRANSPORTADO PARA O ITEM  1.4)  

 
QUADRO 5 – DEDUÇÃO GLOSADA REF. OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS/TRRs 
CNPJ RAZÃO SOCIAL UF ICMS GLOSADO 
    
    
TOTAL (A SER TRANSPORTADO PARA O ITEM 1.6)  

 
QUADRO 6 – DEDUÇÃO GLOSADA REF. OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES 
CNPJ RAZÃO SOCIAL UF ICMS GLOSADO 
    
    
TOTAL (A SER TRANSPORTADO PARA O ITE 1.7)  
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DEMONSTRATIVO DO RECOLHIMENTO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - PROVISIONADO 
(continuação) 

PERÍODO:   UF DESTINATÁRIA DO RELATÓRIO:   F L S . / 
 

DADOS DO EMITENTE DO RELATÓRIO 
      
CNPJ   INSCRIÇÃO ESTADUAL  
      
RAZÃO SOCIAL:  
      
ENDEREÇO:   UF:  
      

 
QUADRO 7 – DEDUÇÃO GLOSADA REF. REMESSAS DE AEAC PARA OUTRAS UFs  
CNPJ RAZÃO SOCIAL UF ICMS GLOSADO 
    
    
TOTAL (A SER TRANSPORTADO PARA O ITE 1.8)  

 
 

Declaro, na forma e sob as penas da lei, que as 
informações contidas neste relatório são a 
expressão da verdade e que as mesmas foram 
extraídas dos livros e documentos fiscais do 
contribuinte emitente. 

IDENTIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO 
NOME  
CPF-MF  

LOCAL E DATA  CÉDULA DE IDENTIDADE  UF  
ASSINATURA DO 
RESPONSÃVEL 

 CARGO  
 TELEFONES  

 

 
ANEXO CCXVII 

(Art. 1.212, § 7º, VIII,  do RICMS) 
 
 
 
 
RELATÓRIO DE APURAÇÃO DAS SAÍDAS INTERESTADUAIS DE AEAC MISTURADA A GASOLINA 
Período.....: 00/2007    ID: 000      Combustível: AEAC                Categoria: DIS - DISTRIBUIDOR 
CNPJ........: 00.000.000/0000-00      Inscrição Estadual: 000000000000000 
Razão Social: DISTRIBUIDOR XXXXXXXXXXXXXXXX 
Endereço....: AVENIDA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - XX CEP: 0000000000 

 Vigência a partir de 1º de julho de 2008 
 
  
QUADRO 1 - APURAÇÃO DA MÉDIA PONDERADA DO VALOR DA OPERAÇÃO 
H i s t ó r i c o    Qtd. AEAC Qtd. AEAC Misturada Vlr.Unit.Médio Valor da Operação 
Estoque Inicial 79.010,000 /////////////////// 1,910614 150.957,61 
(+) Recebimentos 
(Entradas) 

190.000,000 188.000,000 ////////////// 361.000,00 

(=) Sub-Total 269.010,000 /////////////////// ////////////// 511.957,61 
Preço médio 
ponderado 

/////////////////// /////////////////// 1,917372 ////////////////// 

(+) Recebimentos 
(Devoluções) 

0,000 0,000 ////////////// ////////////////// 

(=) Total das Entradas 269.010,000 267.010,000 ////////////// ////////////////// 
(-) Remessas (Saídas) 40.000,000 39.600,000 ////////////// ////////////////// 
(-) Remessas 
(Devoluções) 

0,000 0,000 ////////////// ////////////////// 

(=) Total das Saidas 40.000,000 39.600,000 ////////////// ////////////////// 
(-) Perdas 0,000 /////////////////// ////////////// ////////////////// 
(+) Ganhos 10,000 /////////////////// ////////////// ////////////////// 
(=) Estoque Final 229.020,000 /////////////////// 1,917372 439.116,54 
  
  
QUADRO 2 - RESUMO DOS RECEBIMENTOS DO PERÍODO 
CNPJ........: 00.000.000/0000-00     Inscrição Estadual: 000000000000000000       Inscrição Estadual ST: 
Razão Social: USINA XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Endereço....: XXXXXXXXXXXX           Município: XXXXXXX - XX                      CEP: 50000000 
  Qtd. Total de Combustível Valor Total da Operação 
  10.000,000 9.800,000 
TOTAL DO PERIODO 10.000,00 9.800,000 
  

 
RELATÓRIO DE APURAÇÃO DAS SAÍDAS INTERESTADUAIS DE AEAC MISTURADA A GASOLINA (continuação) 
  
QUADRO 3 - RELAÇÃO DAS REMESSAS REALIZADAS NO PERÍODO (SAIDAS) 
Operações destinadas Qtd. AEAC Qtd. AEAC Misturada à Gasolina 
Ao Próprio Estado XX     
Ao Exterior 20.000,000 30.000,000 
A UNIDADE FEDERADA YY 20.000,000 20.000,000 
A UNIDADE FEDERADA ZZ 10.000,000 25.000,000 
TOTAL DO PERIODO 50.000,000 75.000,000 
  
  
QUADRO 4 - APURAÇÃO DO IMPOSTO À SER RECOLHIDO 
UF Destinatária Qtd. AEAC 

Misturada (SAIDA 
INTEREST) 

Preço Médio Base de Cálculo Aliq. Interest ICMS a Recolher 

YY 20.000,000 1,2000 1,2000 12% 10.000,000 
ZZ 25.000,000 1,2000 1,2000 7% 11.000,000 
TOTAL DO 
PERIODO 
  

45.000,000       21.000,000 

Declaro, na forma e sob as penas da lei, que as informações contidas 
neste relatório são a expressão da verdade e que as mesmas foram 
extraídas dos livros e documentos fiscais do contribuinte emitente. 

Identificação do Signatário 
Nome: XXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: 500.500.500-52 RG: M500500 UF: XX 

Local e Data VARZEA DA PALMA-MG 
17/07/2007 15:25:22 

Cargo: MEGA CHEFE 

Assinatura do Responsável       Fones: 03532176333 
        “ 
         

  
_____________________________________ |” 

 

 
ANEXO CCXVIII 

(Art. 1.234, § 2º,  do RICMS) 
 

Protocolo ICMS 11/03 
  
  
 
  

DEMONSTRATIVO DO  
CÁLCULO DO ICMS 

  

1- VISTO DA UF DE DESEMBARAÇO 
  

2- IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
  

CNPJ 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
  

CNAE 

ENDEREÇO 
  

Nº/COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO 
  

MUNICÍPIO 
  

ESTADO 

3- DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO (DI) 
NÚMERO 
  

DATA PESO LÍQUIDO 
  

4- OUTRAS INFORMAÇÕES 
PORTO DE DESEMBARAÇO 
/ UF 
  

IDENTIFICAÇÃO DO NAVIO VIAGEM Nº 
  

PROCEDÊNCIA  
  

DATA DA ENTRADA 
  

QUANTIDADE PREVISTA (L) 

5- CÁLCULO DO ICMS IMPORTAÇÃO 
1- VALOR DA IMPORTAÇÃO FOB  US$   
2- FRETE  US$   
3- SEGURO US$   
4- OUTROS  US$   
5- SUBTOTAL A (1+2+3+4)  US$   
6- CÂMBIO  R$   
7- SUBTOTAL B (5 x 6) R$   
8- CIDE R$   
9- SUBTOTAL C (7+8)  R$   
10- BASE DE CÁLCULO ((9/(1-ALÍQ.)) R$   
11- ICMS DE IMPORTAÇÃO (10 x ALÍQ.)  R$   

6- CÁLCULO DO ICMS SUBSTITUTO 
12- PREÇO MÉDIO POR LITRO (PMPF) R$   
13- ALÍQUOTA %   
14- VALOR DA AQUISIÇÃO TOTAL (9) R$   
15- QUANTIDADE  Litro   
16- VALOR DA AQUISIÇÃO POR LITRO (14/15) R$   
17- MARGEM DE VALOR AGREGADO   %   
18- BASE DE CÁLCULO C/ AGREGAÇÃO (10 + (10 x 17)) R$   
19- ICMS TOTAL (18 x ALÍQ.) R$   
20- ICMS SUBSTITUTO (19 – 11)   R$   

7- RESPONSÁVEL (NOME E TELEFONE)   
EM _________DE __________________DE __________ 

  
  

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 
 

ANEXO CCXIX 
(Art. 1.235, § 1º,  do RICMS) 

 

Protocolo ICMS 11/03 
   
  
 
  

DEMONSTRATIVO DO  
RATEIO EFETIVO DO ICMS 

 

1- VISTO DA UF DE DESEMBARAÇO 
  
  
  
  
  
    
  

2- IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 
  

CNPJ 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
  

CNAE 

ENDEREÇO 
  

Nº/COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO 
  

MUNICÍPIO 
  

ESTADO 

3- DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO (DI) 
NÚMERO 
  

DATA PESO LÍQUIDO 
  

4- OUTRAS INFORMAÇÕES 
PORTO DE DESEMBARAÇO 
/ UF 
  

IDENTIFICAÇÃO DO NAVIO VIAGEM Nº 
  

PROCEDÊNCIA  
  

DATA DA ENTRADA 
  

QUANTIDADE REALIZADA (L) 

5- DESTINO REALIZADO E CÁLCULO DO ICMS POR UF 
UF 

  
QTD REALIZADA  

 LITROS 
PMPF (R$) 
MVA (%) 

BASE DE 
CÁLCULO(R$) 

  
ALÍQ. 

  
ICMS (R$) 

            

            

            

            

            

            

            

            

            

            

TOTAL   XXX XXX XXX   

6- AJUSTE NA APURAÇÃO DO ICMS 
1- TOTAL DO ICMS DEVIDO NESTA IMPORTAÇÃO R$   
2- TOTAL DO ICMS RECOLHIDO (ANEXO I) R$   
3- COMPLEMENTO DO ICMS A RECOLHER (1-2) R$   
4- VALOR PARA CRÉDITO DE ICMS (2-1) R$   
ATENÇÃO: ENVIAR ESTE ANEXO PARA CADA UF DESTINATÁRIA 

7- RESPONSÁVEL (NOME E TELEFONE)   
EM _________DE __________________DE __________ 

  
  

ASSINATURA DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 
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ANEXO CCXX 
(Art. 1.262  do RICMS) 

 
Protocolo ICM 19/85, 07/00 e 72/07 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO NCM – 2007 
 
I 
 
 

FITAS MAGNÉTICAS De largura não superior a 4 mm  
- em cassettes 8523.29.21 
- outras 8523.29.29 

II 
FITAS MAGNÉTICAS De largura superior a 4 mm mas 
não superior a 6,5 mm 

8523.29.22 

 
III 
 
 
 

FITAS MAGNÉTICAS De largura superior a 6,5 mm  
- em rolos ou carretéis, de largura inferior ou igual a 
50,8 mm (2”) 

8523.29.23 

- em cassetes para gravação de vídeo 8523.29.24 
- outras 8523.29.29 

IV DISCOS FONOGRÁFICOS 8523.80.00 

V 
DISCOS PARA SISTEMAS DE LEITURA POR RAIO 
“LASER” Para reprodução apenas do som 

8523.40.21 

VI 
OUTROS DISCOS PARA SISTEMAS DE LEITURA 
POR RAIO “LASER” 

8523.40.29 

VII 
 
 

OUTRAS FITAS MAGNÉTICAS De largura não 
superior a 4 mm 

 

- em cartuchos ou cassettes 8523.29.32 
- outras 8523.29.29 

VIII 
OUTRAS FITAS MAGNÉTICAS De largura superior a 
4 mm mas não superior a 6,5 mm 

8523.29.39 

IX 
OUTRAS FITAS MAGNÉTICAS De largura superior a 
6,5 mm 

8523.29.33 

 
X 

OUTROS SUPORTES não gravados  
- discos para sistema de leitura por raio “laser” com 
possibilidade de serem gravados uma única vez (CD-R) 

8523.40.11 

- outros 8523.29.90 
 

XI 
DISCOS PARA SISTEMAS DE LEITURA POR RAIO 
"LASER" Para reprodução de fenômenos diferentes do 
som ou da imagem 

8523.40.22 

XII FITAS MAGNÉTICAS PARA REPRODUÇÃO DE 
FENÔMENOS DIFERENTES DO SOM OU DA 
IMAGEM 

8523.29.31 

ANEXO CCXXV 
(Art. 1.331  do RICMS) 

 ITEM DESCRIÇÃO NCM/SH 
1 Catalizadores em colméia cerâmica ou metálica para conversão catalítica de 

gases de escape de veículos 
3815.12.10 
3815.12.90 

2 Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões), de 
plásticos 

39.17 

3 Protetores de caçamba 3918.10.00 
4 Reservatórios de óleo 3923.30.00 
5 Frisos, decalques, molduras e acabamentos  3926.30.00 

6 
Correias de transmissão de borracha vulcanizada, de matérias têxteis, mesmo 
impregnadas, revestidas ou recobertas, de plástico, ou estratificadas com 
plástico ou reforçadas com metal ou com outras matérias. 

4010.3 
5910.0000 

7 Juntas, gaxetas e outros elementos com função semelhante de vedação. 
4016.93.00 
4823.90.9 

8 Partes de veículos automóveis, tratores e máquinas autopropulsadas 4016.10.10 
9 Tapetes e revestimentos, mesmo confeccionados  4016.99.90 

5705.00.00 
10 Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico 5903.90.00 

11 
Mangueiras e tubos semelhantes, de matérias têxteis, mesmo com reforço ou 
acessórios de outras matérias 

5909.00.00 

12 Encerados e toldos 6306.1 
13 Capacetes e artefatos de uso semelhante, de proteção, para uso em 

motocicletas, incluídos ciclomotores 
6506.10.00 

14 Guarnições de fricção (por exemplo, placas, rolos, tiras, segmentos, discos, 
anéis, pastilhas), não montadas, para freios, embreagens ou qualquer outro 
mecanismo de fricção, à base de amianto, de outras substâncias minerais ou 
de celulose, mesmo combinadas com têxteis ou outras matérias 

68.13 

15 Vidros de dimensões e formatos que permitam aplicação automotiva 7007.11.00 
7007.21.00 

16 Espelhos retrovisores 7009.10.00 
17 Lentes de faróis, lanternas e outros utensílios  7014.00.00 
18 Cilindro de aço para GNV (gás natural veicular) 7311.00.00 
19 Molas e folhas de molas, de ferro ou aço 73.20 
20 Obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço 73.25, exceto 

7325.91.00 
21 Peso de chumbo para balanceamento de roda 7806.00 
22 Peso para balanceamento de roda e outros utensílios de estanho 8007.00.90 
23 Fechaduras e partes de fechaduras 8301.20 

8301.60 
24 Chaves apresentadas isoladamente 8301.70 
25 Dobradiças, guarnições, ferragens e artigos semelhantes de metais comuns 8302.10.00 

 

8302.30.00 
26 Triângulo de segurança 

 
8310.00 

27 Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para propulsão de veículos 
do Capítulo 87 

8407.3 

28 Motores dos tipos utilizados para propulsão de veículos automotores 8408.20 
29 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos 

motores das posições 84.07 ou 84.08. 
84.09.9 

30 Cilindros hidráulicos  8412.21.10 
31 Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de arrefecimento, 

próprias para motores de ignição por centelha ou por compressão 
84.13.30 

32 Bombas de vácuo  8414.10.00 
33 Compressores e turbocompressores de ar 8414.80.1 

8414.80.2 
34 Partes das bombas, compressores e turbocompressores dos 

itens 31, 32 e 33 (Prot. ICMS 72/08) -   
 

84.13.91.90 
84.14.90.10 
84.14.90.3 
8414.90.39 

35 Máquinas e aparelhos de ar condicionado 8415.20 
36 Aparelhos para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha ou 

por compressão 
8421.23.00 

37 Filtros a vácuo  8421.29.90 

38 Partes dos aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou gases  8421.9 
39 Extintores, mesmo carregados 8424.10.00 
40 Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha ou por 

compressão 
8421.31.00 

41 Depuradores por conversão catalítica de gases de escape 8421.39.20 
42 Macacos  8425.42.00 

43 Partes para macacos do item 42 8431.1010 
44 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinadas às máquinas agrícolas ou rodoviárias (Prot. ICMS 72/08)  
 

84.31.49.2 
84.33.90.90 

45 Válvulas redutoras de pressão 8481.10.00 
46 Válvulas para transmissão óleo-hidráulicas ou pneumáticas 8481.20.90 
47 Válvulas solenóides 8481.80.92 
48 Rolamentos 84.82 
49 Árvores de transmissão (incluídas as árvores de "cames" e virabrequins) e 

manivelas; mancais e "bronzes"; engrenagens e rodas de fricção; eixos de 
esferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, caixas de transmissão e 
variadores de velocidade, incluídos os conversores de torque; volantes e 
polias, incluídas as polias para cadernais; embreagens e dispositivos de 
acoplamento, incluídas as juntas de articulação 
 

84.83 

50 
Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de composições diferentes, 
apresentados em bolsas, envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de 
vedação mecânicas (selos mecânicos) 

84.84 

51 Acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade e freios, 
eletromagnéticos 
 

8505.20 

52 Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos 
motores de pistão 
 

8507.10.00 

53 Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de arranque para motores de 
ignição por centelha ou por compressão (por exemplo, magnetos, dínamos-
magnetos, bobinas de ignição, velas de ignição ou de aquecimento, motores 
de arranque); geradores (dínamos e alternadores, por exemplo) e conjuntores-
disjuntores utilizados com estes motores. 

85.11 

54 Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização (exceto os da posição 
85.39), limpadores de pára-brisas, degeladores e desembaçadores 
(desembaciadores) elétricos 

8512.20 
8512.40 
8512.90 

55 Telefones móveis 8517.12.13 
56 Alto-falantes, amplificadores elétricos de audiofreqüência e partes 85.18 
57 Aparelhos de reprodução de som 85.19.81 

 
58 Aparelhos transmissores (emissores) de radiotelefonia ou radiotelegrafia 

(rádio receptor/transmissor) 
8525.50.1 

 8525.60.10 
59 Aparelhos receptores de radiodifusão que só funcionam com fonte externa de 

energia 
8527.2 

60 Antenas 8529.10.90 
61 Circuitos impressos 8534.00.00 
62 Selecionadores e interruptores não automáticos 8535.30.11 
63 Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 8536.10.00 
64 Disjuntores 8536.20.00 
65 Relés 8536.4 
66 Partes reconhecíveis como exclusivas ou principalmente destinados aos 

aparelhos dos itens 62, 63, 64 e 65 
8538 

67 Interruptores, seccionadores e comutadores 8536.50.90 
68 Faróis e projetores, em unidades seladas 8539.10 
69 Lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios ultravioleta ou 

infravermelhos 
8539.2 

70 Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 8544.20.00 
71 Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios 8544.30.00 
72 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, 

incluídas as cabinas. 
87.07 

73 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05. 87.08 
74 Parte e acessórios de motocicletas (incluídos os ciclomotores) 8714.1 
75 Engates para reboques e semi-reboques  8716.90.90 
76 Medidores de nível 9026.10.19 
77 Manômetros 9026.20.10 
78 Contadores, indicadores de velocidade e tacômetros, suas partes e acessórios 90.29 
79 Amperímetros 9030.33.21 
80 Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para medida e indicação 

de múltiplas grandezas tais como: velocidade média, consumos instantâneo e 
médio e autonomia (computador de bordo) 

9031.80.40 

81 Controladores eletrônicos 9032.89.2 
82 Relógios para painéis de instrumentos e relógios semelhantes 9104.00.00 
83 Assentos e partes de assentos 9401.20.00 

9401.90.90 
84 Acendedores 9613.80.00 
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ANEXO CCXXVI 
(Art. 1.370 do RICMS) 

 
 

Vigência até 21 de julho de 2002 (Dec. nº 10.887/02, art. 5º) 
Cód. NBM/SH MATERIAL 

3006.10.19 Fio de nylon 8.0  

3006.10.19 Fio de nylon 10.0  

3006.10.19 Fio de nylon 9.0  

3004.90.99 Conjunto de troca para diálise peritonial ambulatorial e automática 

3006.10.90 Hemostático (base celulose ou colágeno) 

3006.10.90 Tela inorgânica pequena (até 100 cm2) 

3006.10.90 Tela inorgânica média (101 a 400 cm2) 

3006.10.90 Tela inorgânica grande (acima de 401 cm2) 

3006.40.20 Cimento ortopédico (dose 40 grs) 

3702.10.10 Chapas e Filmes para raios-X, sensibilizados em uma face 

3701.10.29 Outras chapas e filmes para raios-X 

3701.10.10 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em uma face 

3702.10.20 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em ambas as faces 

3917.40.10 Conector completo com tampa 

8421.29.11 Hemodialisador capilar 

9018.39.21 Sonda para nutrição enteral 

9018.39.22 Cateter balão para embolectomia arterial ou venosa 

9018.39.29 Cateter ureteral duplo "rabo de porco" 

9018.39.29 Cateter para subclavia duplo lumen para hemodiálise  

9018.39.29 Guia metálico para introdução de cateter duplo lumen 

9018.39.29 Dilatador para implante de cateter duplo lumen  

9018.39.29 Cateter balão para septostomia   

9018.39.29 Cateter balão para angioplastia, recém-nato, lactente., Berrmann   

9018.39.29 Cateter balão para angioplastia transluminal percuta 

9018.39.29 Cateter guia para angioplastia transluminal percuta 

9018.39.29 Cateter balão para valvoplastia 

9018.39.29 Guia de troca para angioplastia  

9018.39.29 Cateter multipolar (estudo eletrofisiológico/diagnóstico) 

9018.39.29 Cateter multipolar (estudo eletrofisiológico/terapêutico) 

9018.39.29 Cateter atrial/peritoneal 

9018.39.29 Cateter ventricular com reservatório 

9018.39.29 Conjunto de cateter de drenagem externa 

9018.39.29 Cateter ventricular isolado 

9018.39.29 Cateter total implantável para infusão quimioterápica 

9018.39.29 Introdutor para cateter com e sem válvula 

9018.39.29 Cateter de termodiluição 

9018.39.29 Cateter tenckhoff ou similar de longa permanência para diálise peritoneal 

9018.39.29 Kit cânula 

9018.39.29 Conjunto para autotransfusão  

9018.39.29 Dreno para sucção 

9018.39.29 Cânula para traqueostomia sem balão 

9018.39.29 Sistema de drenagem mediastinal 

9018.90.40 Rins artificiais 

9018.90.95 Clips para aneurisma 

9018.90.95 Kit grampeador intraluminar SAP 

9018.90.95 Kit grampeador linear cortante 

9018.90.95 Kit grampeador linear cortante + uma carga 

9018.90.95 Kit grampeador linear cortante + duas cargas 

9018.90.95 Grampos de Blount 

9018.90.95 Grampos de Coventry 

9018.90.95 Clips venoso de prata 

9018.90.99 Bolsa para drenagem 

9018.90.99 Linhas arteriais  

9018.90.99 Conjunto descartável de circulação assistida  

9018.90.99 Conjunto descartável de balão intra-aórtico 

*9018.90.10 Oxigenador de bolha com tubos para Circulação Extra Corpórea   

*9018.90.10 Oxigenador de membrana com tubos para Circulação Extra Corpórea   

*9018.90.10 Hemoconcentrador para circulação extracorpórea  

*9018.90.10 Reservatório para cardioplegia com tubo sem filtro 

9021.11.10 Endoprótese total biarticulada  

9021.11.10 Componente femural não cimentado  

9021.11.10 Componente femural não cimentado para revisão  

9021.11.10 Cabeça intercambiável 

9021.11.10 Componente femural  

9021.11.10 Prótese de quadril thompson normal 

9021.11.10 Componente total femural cimentado 

9021.11.10 Componente femural parcial sem cabeça 

9021.11.10 Componente femural total cimentado sem cabeça 

9021.11.10 Endoprótese femural distal com articulação  

9021.11.10 Endoprótese femural proximal  

9021.11.10 Endoprótese femural diafisária  

9021.11.90 Espacador de tendão 

9021.11.90 Prótese de silicone  

9021.11.90 Componente acetabular metálico + polietileno 

9021.11.90 Componente acetabular metálico + polietileno para revisão 

9021.11.90 Componente patelar 

9021.11.90 Componente base tibial  

9021.11.90 Componente patelar não cimentado 

9021.11.90 Componente plateau tibial  

9021.11.90 Componente acetabular charnley convencional 

9021.11.90 Tela de reforço de fundo acetabular 

9021.11.90 Restritor de cimento acetabular 

9021.11.90 Restritor de cimento femural 

9021.11.90 Anel de reforço acetabular 

9021.11.90 Componente acetabular polietileno para revisão 

9021.11.90 Componente umeral  

9021.11.90 Prótese total de cotovelo  

9021.11.90 Prótese ligamentar qualquer Segmento  

9021.11.90 Componente glenoidal  

9021.11.90 Endoprótese umeral distal com articulação  

9021.11.90 Endoprótese umeral proximal 

9021.11.90 Endoprótese umeral total  

9021.11.90 Endoprótese umeral diafisária  

9021.11.90 Endoprótese proximal com articulação  

9021.11.90 Endoprótese diafisária 

9021.19.20 Parafuso para componente acetabular 

9021.19.20 Placa com finalidade específica L/T/Y 

9021.19.20 Placa auto compressão largura ate 15 mm comprimento até 150 mm 

9021.19.20 Placa auto compressão largura até 15 mm comprimemto acima 150 mm 

9021.19.20 Placa auto compressão largura até 15 mm para uso parafuso 3,5 mm 

9021.19.20 Placa auto compressão largura acima 15 mm comprimento até 220 mm 

9021.19.20 Placa auto compressão largura acima 15 mm comprimento acima 220 mm 

9021.19.20 Placa reta auto compressão estreita (abaixo 16 mm) 

9021.19.20 Placa semitubular para parafuso 4,5 mm 

9021.19.20 Placa semitubular para parafuso 3,5 mm 

9021.19.20 Placa semitubular para parafuso 2,7 mm 

9021.19.20 Placa angulada perfil "U" osteotomia 

9021.19.20 Placa angulada perfil "U" autocompressão 

9021.19.20 Conjunto placa angular (placa tubo + parafuso deslizante + contra-parafuso) 

9021.19.20 Placa Jewett comprimento até 150 mm 

9021.19.20 Placa Jewett comprimento acima 150 mm 

9021.19.20 Conjunto placa tipo coventry (placa e parafuso pediátrico) 

9021.19.20 Placa com finalidade específica – todas para parafuso até 3,5 mm 
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9021.19.20 Placa com finalidade específica – todas para parafuso acima 3,5 mm 

9021.19.20 Placa com finalidade específica – cobra para parafuso 4,5 mm 

9021.19.20 Haste intramedular de ender 

9021.19.20 Haste de compressão 

9021.19.20 Haste de distração 

9021.19.20 Haste de luque lisa 

9021.19.20 Haste de luque em "L" 

9021.19.20 Haste intramedular de rush 

9021.19.20 Retângulo tipo hartshill ou similar 
9021.19.20 Haste intramedular de Kuntscher tibial bifenestrada 

9021.19.20 Haste intramedular de Kuntscher femural bifenestrada 

9021.19.20 Arruela para parafuso 

9021.19.20 Arruela em "C" 

9021.19.20 Gancho superior de distração (todos) 

9021.19.20 Gancho inferior de distração (todos) 

9021.19.20 Ganchos de compressão (todos) 

9021.19.20 Arruela dentada para ligamento 

9021.19.20 Pino de Kknowles 

9021.19.20 Pino tipo Barr e Tibiais 

9021.19.20 Pino de Gouffon 

9021.19.20 Prego "OPS" 

9021.19.20 Parafuso cortical, diâmetro de 4,5 mm 

9021.19.20 Parafuso cortical diâmetro >= a 4,5 mm 

9021.19.20 Parafuso maleolar (todos) 

9021.19.20 Parafuso esponjoso, diâmetro de 6,5 mm 

9021.19.20 Parafuso esponjoso, diâmetro de 4,0 mm 

9021.19.20 Porca para haste de compressão 

9021.19.20 Fio liso de Kirschner 

9021.19.20 Fio liso de Steinmann 

9021.19.20 Prego intramedular "rush" 

9021.19.20 Fio rosqueado de Kirschner 

9021.19.20 Fio rosqueado de Steinmann 

9021.19.20 Fio maleável (sutura ou cerclagem diâmetro menor 1,00 mm por metro) 

9021.19.20 Fio maleável (sutura ou cerclagem diâmetro >= 1,00 mm por metro) 

9021.19.20 Fio maleável tipo luque diâmetro => 1,00 mm 

9021.19.20 Fixador dinâmico para mão ou pé 

9021.19.20 Fixador dinâmico para buco-maxilo-facial 

9021.19.20 Fixador dinâmico para radio ulna ou úmero 

9021.19.20 Fixador dinâmico para pelve 

9021.19.20 Fixador dinâmico para tíbia 

9021.19.20 Fixador dinâmico para fêmur 

9021.30.11 Prótese valvular mecânica de bola  

9021.30.11 Anel para aneloplastia valvular  

9021.30.11 Prótese valvular mecânica de duplo folheto  

9021.30.11 Prótese valvular mecânica de baixo perfil (disco)  

9021.30.19 Prótese valvular biológica  

9021.30.30 Enxerto arterial tubular bifurcado inorgânico 

9021.30.30 Enxerto arterial tubular orgânico 

9021.30.30 Enxerto arterial tubular valvado orgânico 

9021.30.80 Prótese para esôfago 

9021.30.80 Tubo de ventilação de teflon ou silicone 

9021.30.80 Prótese de aço-teflon  

9021.30.80 Patch inorgânico (por cm2) 

9021.30.80 Patch orgânico (por cm2) 

9021.50.00 Marcapasso cardíaco multiprogramável com telimetria 

9021.50.00 Marcapasso cardíaco câmara dupla  

9021.90.19 Filtro de linha arterial  

9021.90.19 Reservatório de cardiotomia  

9021.90.19 Filtro de sangue arterial para recirculação  

9021.90.19 Filtro para cardioplegia  
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9021.90.80 Conjunto para hidrocefalia de baixo perfil 

9021.90.80 Coletor para unidade de drenagem externa 

9021.90.80 Shunt lombo-peritonal 

9021.90.80 Conector em "Y" 

9021.90.80 Conjunto para hidrocefalia standard 

9021.90.80 Válvula para hidrocefalia 

9021.90.80 Válvula para tratamento de ascite 

9021.90.91 Introdutor de punção para implante de eletrodo endocárdico 

9021.90.91 Eletrodo para marcapasso temporário endocárdico 

9021.90.91 Eletrodo endocárdico definitivo  

9021.90.91 Eletrodo epicárdico definitivo  

9021.90.91 Eletrodo para marcapasso temporário epicárdico 

9021.90.99 Substituto temporário de pele (biológica/sinética) (por cm2) 

9021.90.99 Enxerto tubular de ptfe  (por cm2) 

9021.90.99 Enxerto arterial tubular inorgânico 

9021.90.99 Botão para crâneo” 

 

Vigência a partir de 22 de julho de 2002  
 

ITENS NBM/SH EQUIPAMENTOS E INSUMOS 

1 3006.10.19 Fio de nylon 8.0 

2 3006.10.19 Fio de nylon 10.0 

3 3006.10.19 Fio de nylon 9.0 

*4 3004.90.99 Conjunto de troca para diálise peritonial ambulatorial e automática, até 30.09.04 

*4 3004.90.99 Conjunto de troca e concentrados polieletrolíticos para diálise, a partir de 01.10.04 
(Conv. ICMS 90/04 

5 3006.10.90 Hemostático (base celulose ou colágeno) 

6 3006.10.90 Tela inorgânica pequena (até 100 cm2) 

7 3006.10.90 Tela inorgânica média (101 a 400 cm2) 

8 3006.10.90 Tela inorgânica grande (acima de 401 cm2) 

9 3006.40.20 Cimento ortopédico (dose 40 g) 

10 
 

3701.10.10 Chapas e Filmes para raios-X, sensibilizados em uma face 
 

11 3701.10.29 Outras chapas e filmes para raios-X 

12 3702.10.10 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em uma face 

13 3702.10.20 Filmes especiais para raios-X sensibilizados em ambas as faces 

14 3917.40.00 Conector completo com tampa 

15 8421.29.11 Hemodialisador capilar 

16 9018.39.21 Sonda para nutrição enteral 

17 9018.39.22 Cateter balão para embolectomia arterial ou venosa 

18 9018.39.29 Cateter ureteral duplo "rabo de porco" 

19 9018.39.29 Cateter para subclávia duplo lumen para hemodiálise 

20 9018.39.29 Guia metálico para introdução de cateter duplo lumen 

21 9018.39.29 Dilatador para implante de cateter duplo lumen  

22 9018.39.29 Cateter balão para septostomia  

23 9018.39.29 Cateter balão para angioplastia, recém-nato, lactente., Berrmann  

24 9018.39.29 Cateter balão para angioplastia transluminal percuta 

25 9018.39.29 Cateter guia para angioplastia transluminal percuta 

26 9018.39.29 Cateter balão para valvoplastia 

27 9018.39.29 Guia de troca para angioplastia  

28 9018.39.29 Cateter multipolar (estudo eletrofisiológico/diagnóstico) 

29 9018.39.29 Cateter multipolar (estudo eletrofisiológico/terapêutico) 

30 9018.39.29 Cateter atrial/peritoneal 

31 9018.39.29 Cateter ventricular com reservatório 

32 9018.39.29 Conjunto de cateter de drenagem externa 

33 9018.39.29 Cateter ventricular isolado 
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34 9018.39.29 Cateter total implantável para infusão quimioterápica 

35 9018.39.29 Introdutor para cateter com e sem válvula 

36 9018.39.29 Cateter de termodiluição 

37 9018.39.29 Cateter tenckhoff ou similar de longa permanência para diálise peritoneal 

38 9018.39.29 Kit cânula 

39 9018.39.29 Conjunto para autotransfusão 

40 9018.39.29 Dreno para sucção 

41 9018.39.29 Cânula para traqueostomia sem balão 

42 9018.39.29 Sistema de drenagem mediastinal 

43 9018.90.40 Rins artificiais 

44 9018.90.95 Clips para aneurisma 

45 9018.90.95 Kit grampeador intraluminar Sap 

46 9018.90.95 Kit grampeador linear cortante 

47 9018.90.95 Kit grampeador linear cortante + uma carga 

48 9018.90.95 Kit grampeador linear cortante + duas cargas 

49 9018.90.95 Grampos de Blount 

50 9018.90.95 Grampos de Coventry 

51 9018.90.95 Clips venoso de prata 

52 9018.90.99 Bolsa para drenagem 

53 9018.90.99 Linhas arteriais  

54 9018.90.99 Conjunto descartável de circulação assistida  

55 9018.90.99 Conjunto descartável de balão intra-aórtico 

56 9018.90.10 Oxigenador de bolha com tubos para Circulação Extra Corpórea 

57 9018.90.10 Oxigenador de membrana com tubos para Circulação Extra Corpórea 

58 9018.90.10 Hemoconcentrador para Circulação Extra Corpórea 

59 9018.90.10 Reservatório para cardioplegia com tubo sem filtro 

60 9021.31.10 Endoprótese total biarticulada 

61 9021.31.10 Componente femural não cimentado 

62 9021.31.10 Componente femural não cimentado para revisão 

63 9021.31.10 Cabeça intercambiável 

64 9021.31.10 Componente femural 

65 9021.31.10 Prótese de quadril thompson normal 

66 9021.31.10 Componente total femural cimentado 

67 9021.31.10 Componente femural parcial sem cabeça 

68 9021.31.10 Componente femural total cimentado sem cabeça 

69 9021.31.10 Endoprótese femural distal com articulação 

70 9021.31.10 Endoprótese femural proximal 

71 9021.31.10 Endoprótese femural diafisária 

72 9021.31.90 Espacador de tendão 

73 9021.31.90 Prótese de silicone 

74 9021.31.90 Componente acetabular metálico + polietileno 

75 9021.31.90 Componente acetabular metálico + polietileno para revisão 

76 9021.31.90 Componente patelar 

77 9021.31.90 Componente base tibial 

78 9021.31.90 Componente patelar não cimentado 

79 9021.31.90 Componente plateau tibial 

80 9021.31.90 Componente acetabular charnley convencional 

81 9021.31.90 Tela de reforço de fundo acetabular 

82 9021.31.90 Restritor de cimento acetabular 

83 9021.31.90 Restritor de cimento femural 

84 9021.31.90 Anel de reforço acetabular 

85 9021.31.90 Componente acetabular polietileno para revisão 

86 9021.31.90 Componente umeral 

87 9021.31.90 Prótese total de cotovelo 

88 9021.31.90 Prótese ligamentar qualquer segmento 

89 9021.31.90 Componente glenoidal 

90 9021.31.90 Endoprótese umeral distal com articulação 

91 9021.31.90 Endoprótese umeral proximal 

92 9021.31.90 Endoprótese umeral total 

93 9021.31.90 Endoprótese umeral diafisária 

94 9021.31.90 Endoprótese proximal com articulação 

95 9021.31.90 Endoprótese diafisária 

96 9021.10.20 Parafuso para componente acetabular 

97 9021.10.20 Placa com finalidade específica L/T/Y 

98 9021.10.20 Placa auto compressão largura ate 15 mm comprimento até 150 mm 

99 9021.10.20 Placa auto compressão largura até 15 mm comprimemto acima 150 mm 

100 9021.10.20 Placa auto compressão largura até 15 mm para uso parafuso 3,5 mm 

101 9021.10.20 Placa auto compressão largura acima 15 mm comprimento até 220 mm 

102 9021.10.20 Placa auto compressão largura acima 15 mm comprimento acima 220 mm 

103 9021.10.20 Placa reta auto compressão estreita (abaixo 16 mm) 

104 9021.10.20 Placa semitubular para parafuso 4,5 mm 

105 9021.10.20 Placa semitubular para parafuso 3,5 mm 

106 9021.10.20 Placa semitubular para parafuso 2,7 mm 

107 9021.10.20 Placa angulada perfil "U" osteotomia 

108 9021.10.20 Placa angulada perfil "U" autocompressão 

109 9021.10.20 Conjunto placa angular (placa tubo + parafuso deslizante + contra-parafuso) 

110 9021.10.20 Placa Jewett comprimento até 150 mm 

111 9021.10.20 Placa Jewett comprimento acima 150 mm 

112 9021.10.20 Conjunto placa tipo coventry (placa e parafuso pediátrico) 

113 9021.10.20 Placa com finalidade específica - todas para parafuso até 3,5 mm 

114 9021.10.20 Placa com finalidade específica - todas para parafuso acima 3,5 mm 

115 9021.10.20 Placa com finalidade específica - cobra para parafuso 4,5 mm 

116 9021.10.20 Haste intramedular de ender 

117 9021.10.20 Haste de compressão 

118 9021.10.20 Haste de distração 

119 9021.10.20 Haste de luque lisa 

120 9021.10.20 Haste de luque em "L" 

121 9021.10.20 Haste intramedular de rush 

122 9021.10.20 Retângulo tipo hartshill ou similar 

123 9021.10.20 Haste intramedular de Kuntscher tibial bifenestrada 

124 9021.10.20 Haste intramedular de Kuntscher femural bifenestrada 

125 9021.10.20 Arruela para parafuso 

126 9021.10.20 Arruela em "C" 

127 9021.10.20 Gancho superior de distração (todos) 

128 9021.10.20 Gancho inferior de distração (todos) 

129 9021.10.20 Ganchos de compressão (todos) 

130 9021.10.20 Arruela dentada para ligamento 

131 9021.10.20 Pino de Kknowles 

132 9021.10.20 Pino tipo Barr e Tibiais 

133 9021.10.20 Pino de Gouffon 

134 9021.10.20 Prego "OPS" 

135 9021.10.20 Parafuso cortical, diâmetro de 4,5 mm 

136 9021.10.20 Parafuso cortical diâmetro >= a 4,5 mm 

137 9021.10.20 Parafuso maleolar (todos) 

138 9021.10.20 Parafuso esponjoso, diâmetro de 6,5 mm 

139 9021.10.20 Parafuso esponjoso, diâmetro de 4,0 mm 
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140 9021.10.20 Porca para haste de compressão 

141 9021.10.20 Fio liso de Kirschner 

142 9021.10.20 Fio liso de Steinmann 

143 9021.10.20 Prego intramedular "rush" 

144 9021.10.20 Fio rosqueado de Kirschner 

145 9021.10.20 Fio rosqueado de Steinmann 

146 9021.10.20 Fio maleável (sutura ou cerclagem diâmetro menor 1,00 mm por metro) 

147 9021.10.20 Fio maleável (sutura ou cerclagem diâmetro >= 1,00 mm por metro) 

148 9021.10.20 Fio maleável tipo luque diâmetro => 1,00 mm 

149 9021.10.20 Fixador dinâmico para mão ou pé 

150 9021.10.20 Fixador dinâmico para buco-maxilo-facial 

151 9021.10.20 Fixador dinâmico para radio ulna ou úmero 

152 9021.10.20 Fixador dinâmico para pelve 

153 9021.10.20 Fixador dinâmico para tíbia 

154 9021.10.20 Fixador dinâmico para femur 

155 9021.39.11 Prótese valvular mecânica de bola 

156 9021.39.11 Anel para aneloplastia valvular 

157 9021.39.11 Prótese valvular mecânica de duplo folheto 

158 9021.39.11 Prótese valvular mecânica de baixo perfil (disco) 

159 9021.39.19 Prótese valvular biológica 

160 9021.39.30 Enxerto arterial tubular bifurcado inorgânico 

161 9021.39.30 Enxerto arterial tubular orgânico 

162 9021.39.30 Enxerto arterial tubular valvado orgânico 

163 9021.39.80 Prótese para esôfago 

164 9021.39.80 Tubo de ventilação de teflon ou silicone 

165 9021.39.80 Prótese de aço-teflon 

166 9021.39.80 Patch inorgânico (por cm2) 

167 9021.39.80 Patch orgânico (por cm2) 

168 9021.50.00 Marcapasso cardíaco multiprogramável com telimetria 

169 9021.50.00 Marcapasso cardíaco câmara dupla 

170 9021.90.19 Filtro de linha arterial 

171 9021.90.19 Reservatório de cardiotomia 

172 9021.90.19 Filtro de sangue arterial para recirculação 

173 9021.90.19 Filtro para cardioplegia 

174 9021.90.89 Conjunto para hidrocefalia de baixo perfil 

175 9021.90.89 Coletor para unidade de drenagem externa 

176 9021.90.89 Shunt lombo-peritonal 

177 9021.90.89 Conector em "Y" 

178 9021.90.89 Conjunto para hidrocefalia standard 

179 9021.90.89 Válvula para hidrocefalia 

180 9021.90.89 Válvula para tratamento de ascite 

181 9021.90.91 Introdutor de punção para implante de eletrodo endocárdico 

182 9021.90.91 Eletrodo para marcapasso temporário endocárdico 

183 9021.90.91 Eletrodo endocárdico definitivo  

184 9021.90.91 Eletrodo epicárdico definitivo  

185 9021.90.91 Eletrodo para marcapasso temporário epicárdico 

186 9021.90.99 Substituto temporário de pele (biológica/sinética) (por cm2) 

187 9021.90.99 Enxerto tubular de ptfe (por cm2) 

188 9021.90.99 Enxerto arterial tubular inorgânico 

189 9021.90.99 Botão para crâneo 

190 2844.40.90 Fonte de irídio – 192 (a partir de 22/07/2005)  

191 90.21.90.81 Implantes expandíveis, de aço inoxidável, para dilatar artérias “Stents”. A partir de 
24/10/2005 (Conv. ICMS 113/05). 

192 8479.89.99  Reprocessador de filtros utilizados em hemodiálise, a partir de 31 de julho de 2006 
(Conv. ICMS 36/06)  

 

ANEXO CCXXVII 
(Art. 1.372 do RICMS) 

 
 (Redação dada ao Anexo pelo Conv. ICMS 118/02, efeitos a partir de 14.10.02.) 

Item Fármacos NBM/SH-
NCM 
Fármacos 

Medicamentos NBM/SH-NCM 
Medicamentos 

1 Acetato de 
Ciproterona 

2937.29.31 Acetato de Ciproterona 50 mg - (por 
comprimido) 

3003.39.39/ 
3004.39.39 

2 Acetato de 
Desmopressina 

2937.99.90 Acetato de Desmopressina 0,1 mg/ml -
aplic. nasal - (por frasco 2,5 ml) 

3003.39.29/ 
3004.39.29 

3 Acetato de 
Fludrocortisona 

2937.22.90 Fludrocortisona 0,1 mg - por comprimido 3003.39.99/ 
3004.39.99 

4 Acetato de 
Glatiramer 

2922.49.90 Acetato de Glatiramer - 20 mg - por 
frasco/ampola para injeção subcutânea + 
diluente + seringa/agulha 

3003.90.49/ 
3004.90.39 

5 Acetato de 
Goserelina 

2937.90.90 Goserelina 3,60 mg - injetável - (por 
frasco ampola) 

3003.39.26/ 
3004.39.27 

Goserelina 10,80 mg - injetável - (por 
seringa pronta para administração) 

6 Acetato de 
Lanreotida 

2934.99.99 Acetato de Lanreotida 30 mg - por 
frasco/ampola 

3003.90.89/ 
3004.90.79 

Nova redação dada ao item 7 pelo Conv. ICMS 82/08, efeitos a partir de 25.07.08. 
7 Acetato de 

Leuprolida 
2937.90.90 Acetato de Leuprolida 3,75 mg - 

injetável - (por frasco) 
Acetato de Leuprolida 11,25 mg - 
injetável - seringa preenchida 

3003.39.19 / 
3004.39.19 

*Redação anterior dada ao item 7 pelo Conv. ICMS 118/02, efeitos de 14.10.02 a 24.07.08. 
*7 Acetato de 

Leuprolida 
2937.90.90 Acetato de Leuprolida 3,75 mg - 

injetável - (por frasco) 
3003.39.19/ 
3004.39.19 

8 Acitretina 2918.90.99 Acitretina 10 mg - (por cápsula) 3003.90.39/ 
3004.90.29 Acitretina 25 mg - (por cápsula) 

9 Alendronado 
Monossódico 

2931.00.39 Bifosfonato 10 mg - (por comprimido) 3003.90.69/ 
3004.90.59 

10 Alfacalcidol 2936.10.00 Alfacalcidol 0,25 mcg (comprimidos) 3003.90.19/ 
3004.50.90 Alfacalcidol 1,0 mcg - (comprimidos) 

11 Atorvastatina 
Cálcica 

2933.99.49 Atorvastatina 10 mg - por comprimido  3003.90.79/ 
3004.90.69 Atorvastatina 20 mg - por comprimido 

12 Azatioprina 2933.59.34 Azatioprina 50 mg - (comprimidos) 3003.90.76/ 
3004.90.66 

13 Bromidrato de 
Fenoterol 

2922.50.99 Bromidrato de Fenoterol 0,2 mg - dose - 
aerosol 200 doses - 15 ml - c/ adaptador 

3003.90.49/ 
3004.90.39 

Bromidrato de Fenoterol 2 mg/ml - 
aerosol - 10 ml + bocal 

14 Budesonida 2937.29.90 Budesonida 32 mcg - suspensão nasal - 
120 doses 

3003.39.99/ 
3004.39.99 

Budesonida 50 mcg - suspensão nasal - 
200 doses 
Budesonida 64 mcg - suspensão nasal - 
120 doses 
Budesonida 100 mcg - suspensão nasal - 
200 doses 
Budesonida 0,050 mg - aerosol nasal - 
com 10 ml 
Budesonida 0,050 mg - aerosol bucal - 
com 5 ml - 100 doses 
Budesonida 0,200 mg - aerosol bucal - 
com 5 ml - 100 doses 
Budesonida 100 mcg - pó inalante - 200 
doses 
Budesonida 200 mcg - pó inalante - 100 
doses 
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Budesonida 200 mcg - cápsula - pó 
inalante - 60 cápsulas, com inalador 
Budesonida 200 mcg - cápsula - pó 
inalante - 60 cápsulas, sem inalador 

15 Cabergolina 2939.69.90 Cabergolina 0,5 mg - (por comprimido) 3003.90.99/ 
3004.90.99 

16 Calcitonina 
Sintética de Salmão 

2937.90.90 Calcitonina Sintética de Salmão - 200 UI 
- spray nasal - (por frasco) 

3003.39.29/ 
3004.39.25 

Calcitonina Sintética de Salmão - 100 UI 
- spray nasal - (por frasco) 
Calcitonina Sintética de Salmão 50 UI - 
injetável - (por ampola) 
Calcitonina Sintética de Salmão 100 UI - 
injetável - (por ampola) 

17 Calcitriol 2936.29.29 Calcitriol 0,25 mcg - (por cápsula) 3003.90.19/ 
3004.50.90 Calcitriol 1,0 g - injetável - (por ampola) 

18 Ciclosporina 2941.90.99 Ciclosporina 100 mg - Solução oral 100 
mg/ml - (por frasco com 50 ml) 

3003.90.78/ 
3004.90.68 

Ciclosporina 25 mg - (por cápsula) 
Ciclosporina 50 mg - (por cápsula) 
Ciclosporina 100 mg - (por cápsula) 
Ciclosporina 10 mg - (por cápsula) 

19 Cloridrato de 
Biperideno 

2933.39.32 Cloridrato de Biperideno 4 mg - por 
comprimido 

3003.90.79/ 
3004.90.69 

Cloridrato de Biperideno 2 mg - por 
comprimido 

20 Cloridrato de 
Ciprofloxacina 

2933.59.19 Cloridrato de Ciprofloxacina 250 mg - 
por comprimido 

3003.90.79/ 
3004.90.69 

Cloridrato de Ciprofloxacina 500 mg - 
por comprimido 

21 Cloridrato de 
Donepezil 

2933.39.99 Donepezil - 5 mg - por comprimido 3003.90.79/ 
3004.90.69 Donepezil - 10 mg - por comprimidlo 

22 Cloridrato de 
Metadona 

2922.31.20 Cloridrato de Metadona 5 mg - por 
comprimido 

3003.90.49/ 
3004.90.39 

Cloridrato de Metadona 10 mg - por 
comprimido 
Cloridrato de Metadona 10 mg/ml - 
injetável - por ampola com 1 ml 

23 Cloridrato de 
Raloxifeno 

2934.99.99 Cloridrato de Raloxifeno 60 mg - (por 
comprimido) 

3003.90.89/ 
3004.90.79 

24 Cloridrato de 
Selegilina 

2921.49.90 Selegilina 10 mg - por comprimido 3003.90.49/ 
3004.90.39 Selegilina 5 mg - por comprimido 

25 Cloridrato de 
Sevelamer 

2934.99.99 Cloridrato de Sevelamer 800 mg - por 
comprimido 

3003.90.89/ 
3004.90.79 

Cloridrato de Sevelamer 400 mg - por 
comprimido 

26 Cloridrato de 
Triexifenidila 

2933.39.99 Triexifenidila 5 mg - por comprimido 3003.90.79/ 
3004.90.69 

27 Cloridrato de 
Ziprasidona 

2933.59.19 Ziprasidona 80 mg - por comprimido 3003.90.79/ 
3004.90.69 Ziprasidona 40 mg - por comprimido 

28 Cloroquina 2933.49.90 Cloroquina 150 mg - por comprimido 3003.90.79/ 
3004.90.69 

29 Clozapina 2933.90.39 Clozapina 100 mg - (por comprimido) 3003.90.79/ 
3004.90.69 Clozapina 25 mg - (por comprimido) 

30 Danazol 2937.19.90 Danazol 100 mg - (por cápsula) 3003.39.39/ 
3004.39.39 

31 Deferoxamina 2928.00.90 Deferoxamina 500 mg - injetável - (por 
frasco) 

3003.90.58/ 
3004.90.48 

32 Dicloridrato de 
Pramipexol 

2934.20.90 Pramipexol 1 mg - por comprimido 3003.90.89/ 
3004.90.79 Pramipexol 0,125 mg - por comprimido 

Pramipexol 0,25 mg - por comprimido 

33 Dipropionato de 
Beclometasona 

2937.22.90 Dipropionato de Beclometasona 400 mcg 
- pó inalante - com dispositivo inalador - 
100 doses 

3003.39.99/ 
3004.39.99 

Dipropionato de Beclometasona 50 mcg - 
lata/frasco - nasal - 200 doses 

Dipropionato de Beclometasona 50 mcg - 
lata/frasco - oral (aerosol) - 200 doses 

Dipropionato de Beclometasona 250 mcg 
- spray - 200 doses 

Dipropionato de Beclometasona 100 mcg 
- pó inalante - com dispositivo inalador - 
100 doses 
Dipropionato de Beclometasona 200 mcg 
- pó inalante - com dispositivo inalador - 
100 doses 

34 Dornase alfa 3002.10.39 Dornase alfa 2,5 mg - (por ampola) 3003.90.23/ 
3004.90.13 

35 Entacapone 2926.90.99 Entacapone 200 mg - por comprimido 3003.90.59/ 
3004.90.49 

36 Eritropoetina 
Humana 
Recombinante 

3001.20.90 Eritropoetina Humana Recombinante - 
1.000 U - por injetável - (por 
frasco/ampola) 

3001.20.90 

Eritropoetina Humana Recombinante 
2.000 U - Injetável - (por frasco/ampola) 
Eritropoetina Humana Recombinante - 
3.000 U - injetável - (por frasco/ampola) 
Eritropoetina Humana Recombinante - 
4.000 U - injetável - (por frasco/ampola) 
Eritropoetina Humana Recombinante - 
10.000U - injetável - (por frasco/ampola) 

37 Filgrastima 3002.10.39 Filgrastima 300 mcg - injetável - (por 
frasco) 

3002.10.39 

38 Flutamida 2924.29.62 Flutamida 250 mg - por comprimido 3003.90.53/ 
3004.90.43 

39 Fosfato de Codeína 2939.11.22 Fosfato de Codeína 30 mg/ml - por 
ampola com 2 ml 

3003.40.40/ 
3004.40.40 

Fosfato de Codeína 30 mg - por 
comprimido 
Fosfato de Codeína 60 mg - por 
comprimido 
Fosfato de Codeína 30 mg/ml - solução 
oral - por frasco com 120 ml 

40 Fumarato de 
Formoterol 

2924.29.99 Fumarato de Formoterol 6 mcg - pó 
inalante - 60 doses 

3003.90.59/ 
3004.90.49 

Fumarato de Formoterol 12 mcg - pó 
inalante - 60 doses 

Fumarato de Formoterol 12 mcg - 
aerosol - 5 ml - 50 doses 

Fumarato de Formoterol 12 mcg - 
cápsula - com 30 cápsulas pó inalante, 
com inalador 
Fumarato de Formoterol 12 mcg - 
cápsula - com 60 cápsulas pó inalante, 
com inalador 
Fumarato de Formoterol 12 mcg - 
cápsula - com 30 cápsulas pó inalante, 
sem inalador 
Fumarato de Formoterol 12 mcg - 
cápsula - com 60 cápsulas pó inalante, 
sem inalador 
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41 Fumarato de 
Formoterol + 
Budesonida 

2924.29.99/ 
2937.29.90 

Fumarato de Formoterol 6 mcg + 
Budesonida 200 mcg - pó inalatorio - 60 
doses 

3003.90.99/ 
3004.90.99 

Fumarato de Formoterol 6 mcg + 
Budesonida 100 mcg - pó inalatorio - 60 
doses 

42 Fumarato de 
Quetiapina 

2934.99.69 Fumarato de Quetiapina 200 mg - por 
comprimido 

3003.90.89/ 
3004.90.79 

Fumarato de Quetiapina 25 mg - por 
comprimido 
Fumarato de Quetiapina 100 mg - por 
comprimido 

43 Gabapentina 2922.49.90 Gabapentina 300 mg - por comprimido 3003.90.49/ 
3004.90.39 

Gabapentina 400 mg - por comprimido 

44 Hidróxido de Ferro 
Endovenoso 

2821.10.30 Hidróxido de Ferro Endovenoso - 
injetável - (por frasco) 

3003.90.99/ 
3004.90.99 

45 Hidroxiuréia 2928.00.90 Hidroxiuréia 500 mg - por cápsula 3003.90.99/ 
3004.90.99 

46 Imiglucerase 3002.90.99 Imiglucerase 200 U.I. - injetável - (por 
frasco/ampola) 

3003.90.29/ 
3004.90.19 

47 Imunoglobulina da 
Hepatite B 

3002.10.23 Imunoglobulina da Hepatite B 1000 mg - 
injetável - por frasco 

3002.10.23 

Imunoglobulina da Hepatite B 100 mg - 
injetável - por frasco 
Imunoglobulina da Hepatite B 200 mg - 
injetável - por frasco 
Imunoglobulina da Hepatite B 500 mg - 
injetável - por frasco 

48 Imunoglobulina 
Humana 

3002.10.35 Imunoglobulina Humana Intravenosa 500 
mg- injetável - (por frasco) 

3002.10.35 

Imunoglobulina Humana Intravenosa 2,5 
g - injetável - (por frasco) 
Imunoglobulina Humana Intravenosa 5,0 
g - injetável - (por frasco) 
Imunoglobulina Humana Intravenosa 1,0 
g - injetável - (por frasco) 
Imunoglobulina Humana Intravenosa 3,0 
g - Injetável - (por frasco) 
Imunoglobulina Humana Intravenosa 6,0 
g - Injetável - (por frasco) 

49 Infliximab 3002.10.29 Infliximab 10 mg - injetável - por ampola 
de 1 ml 

3002.10.29 

Nova redação dada ao item 50 pelo Conv. ICMS 82/08, efeitos a partir de 25.07.08. 
50 Interferon Beta 1ª 3002.10.36 Interferon Beta 1a - 3.000.000 UI - 

injetável - (por frasco/ampola) 
Interferon Beta 1a - 6.000.000 UI (22 
mcg) - Injetável - (por seringa pré-
preenchida) 
Interferon Beta 1a - 12.000.000 UI (44 
mcg) - Injetável - (por seringa pré-
preenchida) 
Interferon Beta 1a - 6.000.000 UI (30 
mcg) - Frasco/ampola para injeção 
intramuscular + diluente + mais 
seringa/agulha por frasco/ampola 
Betainterferona 1a  6.000.000 UI (30 
mcg)- injetável - seringa preenchida 

3002.10.36 
 

*Redação anterior dada ao item 50 pelo Conv. ICMS 118/02, efeitos de 14.10.02 a 24.07.08. 
*50 Interferon Beta 1a 3002.10.36 Interferon Beta 1a - 3.000.000 UI - 

injetável - (por frasco/ampola) 
3002.10.36 

Interferon Beta 1a - 6.000.000 UI (22 
mcg) - Injetável - (por seginga pré-
preenchida) 

 

Interferon Beta 1a - 12.000.000 UI (44 
mcg) - Injetável - (por seringa pré-
preenchida) 
Interferon Beta 1a - 6.000.000 UI (30 
mcg) - Frasco/ampola para injeção 
intramuscular + diluente + mais 
seringa/agulha por frasco/ampola 

51 Interferon Beta 1b 3002.10.36 Interferon Beta 1b - 9.600.000 UI - 
Injetável - (por frasco/ampola) 

3002.10.36 

52 Isotretinoína 2936.21.19 Isotretinoína 20 mg - uso oral - por 
cápsula 

3003.90.19/ 
3004.50.90 

Isotretinoína 10 mg - uso oral - por 
cápsula 

53 Lamotrigina 2933.69.19 Lamotrigina 100 mg - (por comprimido) 3003.90.79/ 
3004.90.69 

54 Leflunomide 2934.99.99 Leflunomide 100 mg - por comprimido 3003.90.89/ 
3004.90.79 Leflunomide 20 mg - por comprimido 

55 Lenograstima 3002.10.39 Lenograstima - 33,6 mUI - injetável - 
(por frasco) 

3002.10.39 

56 Levodopa + 
Carbidopa 

2937.39.11/ 
2928.00.20 

Levodopa 200 mg + Carbidopa 50 mg - 
Liberação lenta ou dispersível - por 
cápsula ou comprimido 

3003.39.93/ 
3004.39.93 

Levodopa 250 mg + Carbidopa 25 mg - 
por comprimido 

57 Levodopa + 
Cloridrato de 
Benserazida 

2937.39.11/ 
2928.00.90 

Levodopa 200 mg + Benserazida 50 mg - 
por comprimido 

3003.39.93/ 
3004.39.93 

Levodopa 100 mg + Benserazida 25 mg - 
Liberação Lenta ou Dispersível - por 
cápsula ou comprimido 

58 Levotiroxina Sódica 2937.40.10 Levotiroxina Sódica 150 mcg - por 
comprimido 

3003.39.81/ 
3004.39.81 

Levotiroxina Sódica 25 mcg - por 
comprimido 
Levotiroxina Sódica 50 mcg - por 
comprimido 
Levotiroxina Sódica 100 mcg - por 
comprimido 

59 Lipase Pancreática 
+ Protease 
Pancreática + 
Amilase Pancreática 

3001.20.90 Enzimas Pancreáticas- 4.000 UI - 
microg. c/ lib. entérica (lipase, amilase., 
prot.) com 4.000 UI de lípase - (por 
cápsula) 

3003.90.29/ 
3004.90.19 

Enzimas Pancreáticas - 4.500 UI - 
microg. c/ lib. Entérica (lipase, amilase., 
prot.) com 4.500 UI de lípase - (por 
cápsula) 
Enzimas Pancreáticas - 8.000 UI - 
microg. c/ lib. Entérica (lipase, amilase., 
prot.) com 8.000 UI de lípase - (por 
cápsula) 
Enzimas Pancreáticas - 12.000 UI - 
microg. c/ lib. Entérica (lipase, amilase., 
prot.) com 12.000 UI de lípase - (por 
cápsula) 
Enzimas Pancreáticas - 18.000 UI - 
microg. c/ lib. Entérica (lipase, amilase., 
prot.) com 18.000 UI de lípase - (por 
cápsula) 
Enzimas Pancreáticas - 20.000 UI - 
microg. c/ lib. Entérica (lipase, amilase., 
prot.) com 20.000 UI de lípase - (por 
cápsula) 

60 Mesalazina 2922.50.99 Mesalazina 1000 mg - supositório-por 
supositório 

3003.90.49/ 
3004.90.39 
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Mesalazina 400 mg - por comprimido 

Mesalazina 500 mg - por comprimido 

Mesalazina 3 g + diluente 100 ml 
(enema)-por dose 
Mesalazina 250 mg - supositório - por 
supositório 

61 Mesilato de 
Bromocriptina 

2939.69.90 Bromocriptina 2,5 mg - (por 
comprimido) 

3003.40.90/ 
3004.40.90 

62 Mesilato de 
Pergolida 

2939.69.90 Mesilato de Pergolida 0,25 mg - por 
comprimido 

3003.90.99/ 
3004.90.99 

Mesilato de Pergolida 1 mg - por 
comprimido 

63 Metotrexato 2933.59.99 Metotrexato 25 mg/ml - injetável - por 
ampola de 2 ml 

3003.90.79/ 
3004.90.69 

Metotrexato 25 mg/ml - injetável - por 
ampola de 20 ml 

64 Micofenolato 
Mofetil 

2934.99.19 Micofenolato Mofetil 500 mg - (por 
comprimido) 

3003.90.89/ 
3004.90.79 

65 Molgramostima 3002.10.39 Molgramostima 300 mcg 300 mcg - 
injetável - (por frasco) 

3002.10.39 

Nova redação dada ao item 66 pelo Conv. ICMS 82/08, efeitos a partir de 25.07.08. 
66 Ocreotida 2937.19.90 Acetato de Octreotida 0,1 mg/ml, 

injetável (por frasco/ampola) 
3003.39.25 
3004.39.26 

*Redação anterior dada ao item 66 pelo Conv. ICMS 118/02, efeitos de 14.10.02 a 24.07.08. 
*66 Octreotida 2936.21.90 Octreotida 0,1 mg/ml - injetável - (por 

frasco/ampola) 
3003.39.25/ 
3004.39.26 

Octreotida LAR 20 mg - injetável - (por 
frasco/ampola) + diluentes - Tratamento 
Mensal 
Octreotida LAR 30 mg - injetável - (por 
frasco/ampola) + diluentes - Tratamento 
Mensal 
Octreotida LAR 10 mg - injetável - (por 
frasco/ampola) + diluentes - Tratamento 
Mensal 

67 Olanzapina 2933.99.69 Olanzapina 5 mg - (por comprimido) 3003.90.79/ 
3004.90.69 Olanzapina 10 mg - (por comprimido) 

68 Penicilamina 2930.90.19 Penicilamina 250 mg - por cápsula 3003.90.69/ 
3004.90.59 

69 Pravastatina Sódica 2918.19.90 Pravastatina 40 mg - por comprimido 3003.90.39/ 
3004.90.29 Pravastatina 10 mg - por comprimido 

Pravastatina 20 mg - por comprimido 
70 Ribavirina 2934.99.99 Ribavirina 250 mg - (por cápsula) 3003.90.89/ 

3004.90.79 
71 Riluzol 2934.20.90 Riluzol 50 mg - por comprimido 3003.90.89/ 

3004.90.79 
72 Risperidona 2933.59.99 Risperidona 1 mg - (por comprimido) 3003.90.79/ 

3004.90.69 Risperidona 2 mg - (por comprimidos) 
Nova redação dada ao item 73 pelo Conv. ICMS 113/08, efeitos a partir de 20.10.08. 

73 Rivastigmina 2933.49.90 Rivastigmina Solução oral com 2,0 
mg/ml - por frasco 120 ml 
Rivastigmina 1,5 mg - por cápsula gel 
dura 
Rivastigmina 3 mg - por cápsula gel 
dura 
Rivastigmina 4,5 mg - por cápsula gel 
dura 
Rivastigmina 6 mg - por cápsula gel 
dura 
Rivastigmina TTS 9 mg/5cm2 - por 
sistema 
Rivastigmina TTS 18 mg/10 cm2 - por 
sistema 

3003.90.79/ 
3004.90.69 

*Redação anterior dada ao item 73 pelo Conv. ICMS 118/02, efeitos de 14.10.02 a 19.10.08. 
*73 Rivastigmina 2933.49.90 Rivastigmina Solução oral com 2,0 

mg/ml - por frasco 120 ml 
3003.90.79/ 
3004.90.69 

Rivastigmina 1,5 mg - por cápsula gel 
dura 
Rivastigmina 3 mg - por cápsula gel dura 

Rivastigmina 4,5 mg - por cápsula gel 
dura 
Rivastigmina 6 mg - por cápsula gel dura 

74 Sinvastatina 2932.29.90 Sinvastatina 80 mg - por comprimido 3003.90.69/ 
3004.90.59 Sinvastatina 5 mg - por comprimido 

Sinvastatina 10 mg - por comprimido 
Sinvastatina 20 mg - por comprimido 
Sinvastatina 40 mg - por comprimido 

Nova redação dada ao item 75 pelo Conv. ICMS 115/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
75 Sirolimus 2933.39.99 Sirolimus - Solução oral 1mg/mg por 

ml e Drágeas 1 e 2 mg 
3004 

*Redação anterior dada ao item 75 pelo Conv.ICMS 73/05, efeitos de 22.07.05 a 23.10.05. 
*75 Sirolimus 2933.39.99 Sirolimus - Solução oral 1mg/mg por ml 

e Drágeas 1 e 2 mg 
3003.90.69 / 
3004.90.59 

**Redação anterior dada ao item 75 pelo Conv.ICMS 118/02, efeitos de 14.10.02 a 21.07.05. 
**75 Sirolimus 2933.39.99 Sirolimus - Solução oral 1mg/mg por ml 3003.90.69/ 

3004.90.59 
76 Somatotrofina 

Recombinante 
Humana 

2937.11.00 Somatotrofina Recombinante Humana - 
4 UI - injetável - (por frasco/ampola) 

3003.39.11/ 
3004.39.11 

Somatotrofina Recombinante Humana - 
12 UI - Injetável - (por frasco/ampola) 

77 Succinato Sódico de 
Metilprednisolona 

2937.29.20 Metilprednisolona 500 mg - injetável - 
(por ampola) 

3003.39.99/ 
3004.39.99 

78 Sulfassalazina 2935.00.19 Sulfassalazina 500 mg - (por 
comprimido) 

3003.90.89/ 
3004.90.79 

79 Sulfato de 
Hidroxicloroquina 

2933.49.90 Sulfato de Hidroxicloroquina 400 mg - 
por comprimido 

3003.90.79/ 
3004.90.69 

80 Sulfato de Morfina 2939.11.62 Sulfato de Morfina 10 mg/ml - solução 
oral - por frasco com 60 ml 

3003.90.99/ 
3004.90.99 

Sulfato de Morfina 10 mg/ml - por 
ampola com 1 ml 
Sulfato de Morfina 10 mg - por 
comprimido 
Sulfato de Morfina 30 mg - por 
comprimido 
Sulfato de Morfina LC 30 mg - por 
cápsula 
Sulfato de Morfina LC 60 mg - por 
cápsula 
Sulfato de Morfina LC 100 mg - por 
cápsula 

81 Sulfato de 
Salbutamol 

2922.50.99 Sulfato de Salbutamol 100 mcg - dose - 
aerosol 200 doses 

3003.90.49/ 
3004.90.39 

82 Tacrolimus 2933.39.99 Tacrolimus 1 mg - (por cápsula) 3003.90.79/ 
3004.90.69 Tacrolimus 5 mg - (por cápsula) 

83 Tolcapone 2914.70.90 Tolcapone 200 mg - por comprimido 3003.90.99/ 
3004.90.99 Tolcapone 100 mg - por comprimido 

84 Topiramato 2935.00.99 Topiramato 100 mg - por comprimido 3003.90.89/ 
3004.90.79 Topiramato 25 mg - por comprimido 

Topiramato 50 mg - por comprimido 
85 Toxina Tipo A de 

Clostridium 
Botulinum 

3002.90.92 Toxina Tipo A de Clostridium Botulinum 
- 100 UI - injetável (por frasco/ampola) 

3002.90.92 

Toxina Tipo A de Clostridium Botulinum 
- 500 UI - injetável - (por frasco/ampola) 

86 Trientina 2921.29.90 Trientina 250 mg - por comprimido 3003.90.49/ 
3004.90.39 
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87 Triptorelina 2937.90.90 Triptorelina 3,75 mg - injetável - (por 
frasco ampola) 

3003.39.18/ 
3004.39.18 

88 Vigabatrina 2922.49.90 Vigabatrina 500 mg - (por comprimido) 3003.90.49/ 
3004.90.39 

89 Xinafoato de 
Salmeterol 

2922.50.99 Xinafoato de Salmeterol 50 mcg - pó 
inalante - 60 doses 

3003.90.49/ 
3004.90.39 

Acrescido o item 90 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
90 Soro Anti-

Aracnídico 
3002.10.19 Soro Anti-Aracnídico 3002.10.19 

Acrescido o item 91 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
91 Soro Anti-

Botrópico 
3002.10.19 Soro Anti-Botrópico 3002.10.19 

Acrescido o item 92 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
92 Soro Anti-

Bot/Crotálico 
3002.10.19 Soro Anti-Bot/Crotálico 3002.10.19 

Acrescido o item 93 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
93 Soro Anti-

Bot/Laquético 
3002.10.19 Soro Anti-Bot/Laquético 3002.10.19 

Acrescido o item 94 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
94 Soro Anti-

Botulínico 
3002.10.19 Soro Anti-Botulínico 3002.10.19 

Acrescido o item 95 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
95 Soro Anti-

Crotálico 
3002.10.19 Soro Anti-Crotálico 3002.10.19 

Acrescido o item 96 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
96 Soro Anti-

Diftérico 
3002.10.15 Soro Anti-Diftérico 3002.10.15 

Acrescido o item 97 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
97 Soro Anti-

Elapídico 
3002.10.19 Soro Anti-Elapídico 3002.10.19 

Acrescido o item 98 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
98 Soro Anti-

Escorpiônico 
3002.10.19 Soro Anti-Escorpiônico 3002.10.19 

Acrescido o item 99 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
99 Soro Anti-

Lactrodectus 
3002.10.19 Soro Anti-Lactrodectus 3002.10.19 

Acrescido o item 100 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
100 Soro Anti-

Lonômia 
3002.10.19 Soro Anti-Lonômia 3002.10.19 

Acrescido o item 101 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
101 Soro Anti-

Loxoscélico 
3002.10.19 Soro Anti-Loxoscélico 3002.10.19 

Acrescido o item 102 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
102 Soro Anti-Rábico 3002.10.19 Soro Anti-Rábico 3002.10.19 

Acrescido o item 103 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
103 Soro Anti-

Tetânico 
3002.10.12 Soro Anti-Tetânico 3002.10.12 

Acrescido o item 104 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
104 Soro – Outros 

soros 
3002.10.19 Soro - Outros soros 3002.10.19 

Acrescido o item 105 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
105 Vacina BCG 3002.20.29 Vacina BCG 3002.20.29 

Acrescido o item 106 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
106 Vacina contra 

Febre Amarela 
3002.20.29 Vacina contra Febre Amarela 3002.20.29 

Acrescido o item 107 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
107 Vacina contra 

Haemóphilus 
3002.20.29 Vacina contra Haemóphilus 

 
 

3002.20.29 

Acrescido o item 108 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
108 Vacina contra 

Hepatite B 
3002.20.23 Vacina contra Hepatite B 3002.20.23 

Acrescido o item 109 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 

109 Vacina contra 
Influenza 

3002.20.29 Vacina contra Influenza 3002.20.29 

Acrescido o item 110 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
110 Vacina contra 

Poliomielite 
3002.20.22 Vacina contra Poliomielite 3002.20.22 

Acrescido o item 111 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
111 Vacina contra 

Raiva Canina 
3002.20.29 Vacina contra Raiva Canina 3002.20.29 

Acrescido o item 112 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
112 Vacina contra 

Raiva Vero 
3002.20.29 Vacina contra Raiva Vero 3002.20.29 

Acrescido o item 113 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
113 Vacina Dupla 

Adulto 
3002.20.29 Vacina Dupla Adulto 3002.20.29 

Acrescido o item 114 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
114 Vacina Dupla 

Infantil 
3002.20.29 Vacina Dupla Infantil 3002.20.29 

Acrescido o item 115 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
115 Vacina 

Tetravalente 
3002.20.29 Vacina Tetravalente 3002.20.29 

Acrescido o item 116 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
116 Vacina Tríplice 

DPT 
3002.20.27 Vacina Tríplice DPT 3002.20.27 

Acrescido o item 117 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
117 Vacina Tríplice 

Viral 
3002.20.26 Vacina Tríplice Viral 3002.20.26 

Acrescido o item 118 pelo Conv. ICMS 103/05, efeitos a partir de 24.10.05. 
118 Vacinas - Outras 

vacinas para 
medicina humana 

3002.20.29 Vacinas - Outras vacinas para medicina 
humana 

3002.20.29 

Acrescido o item 119 pelo Conv. ICMS 137/05, efeitos a partir de 09.01.06. 
119 Levodopa + 

Carbidopa + 
Entacapona 

2937.39.11/ 
2928.00.20/ 
2922.50.99 

Levodopa 50 mg + Carbidopa 12,5 mg + 
Entacapona 200 mg - por comprimido 
Levodopa 100 mg + Carbidopa 25 mg + 
Entacapona 200 mg - por comprimido 
Levodopa 150 mg + Carbidopa 37,5 mg 
+ Entacapona 200 mg - por comprimido 

3003.90.49/ 
3004.90.39 

Nova redação dada ao item 120 pelo Conv. ICMS 82/08, efeitos a partir de 25.07.08. 
120 Micofenolato de 

Sódio 
2941.90.99 Micofenolato de Sódio 180 mg- por 

comprimido 
Micofenolato de Sódio 360 mg- por 
comprimido 

3003.20.99 
3004.20.99 

*Acrescido o item 120 pelo Conv. ICMS 84/06, efeitos de 31.10.06 a 24.07.08. 
*120 Micofenolato 

Sódico 
2941.90.99 Micofenolato Sódico 180 mg - por 

comprimido 
Micofenolato Sódico 360 mg - por 
comprimido 

3003.20.99/ 
3004.20.99 
  

Nova redação dada ao item 121 pelo Conv. ICMS 26/07, efeitos a partir de 23.04.07. 
121 Everolimo 2934.99.99 Everolimo 1 mg - por comprimido 

Everolimo 0,5 mg - por comprimido 
Everolimo 0,75 mg - por comprimido 
Everolimo 0,1 mg - por comprimido 
dispersível 
Everolimo 0,25 mg - por comprimido 
dispersível 

3003.90.89/ 
3004.90.79 
  

*Acrescido o item 121 pelo Conv. ICMS 84/06, efeitos de 31.10.06 a   22.04.07. 
*121 Everolimo 2934.99.99 Everolimo 1 mg - por comprimido 

Everolimo 0,5 mg - por comprimido 
Everolimo 0,75 mg - por comprimido 
Everolimo 0,1 mg - por comprimido 
dispersível 
Everolimo 0,25 mg - por comprimido 
dispersível 

3003.20.29/ 
3004.20.29 
  

Acrescido o item 122 pelo Conv. ICMS 148/06, efeitos a partir de 08.01.07. 
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122 Deferasirox 2933.99.69 Deferasirox 125 mg - por comprimido 
Deferasirox 250 mg - por comprimido 
Deferasirox 500 mg - por comprimido  

3003.90.79 
/3004.90.69 

Nova redação dada ao item 123 pelo Conv. ICMS 75/07, efeitos a partir de 31.07.07. 
123 Verteporfina 2933.99.99 Verteporfina 15 mg pó liofilizado 3003.90.78/ 

3004.90.68 
*Acrescido o item 123 pelo Conv. ICMS 26/07, efeitos de 23.04.07 a 30.07.07. 

*123 Verteporfina 2933.99.99 Verteporfina 15 mg pó liofilizado 3003.90.79/ 
3004.90.69 

Acrescido o item 124 pelo Conv. ICMS 36/08, efeitos a partir de 30.04.08. 
124 Fumarato de 

Formoterol 
Diidratado 
+ Budesonida 

2924.29.99/ 
2937.29.90 

Fumarato de Formoterol Diidratado 12 
mcg + Budesonida 400 mcg - pó 
inalatório - 60 doses 

3003.90.99/ 
3004.90.99 

Acrescido o item 125 pelo Conv. ICMS 36/08, efeitos a partir de 30.04.08. 
125 Fumarato de 

Formoterol 
Diidratado 
+ Budesonida 

2924.29.99/ 
2937.29.90 

Fumarato de Formoterol Diidratado 12 
mcg + Budesonida 200 mcg - pó 
inalatório - 60 doses 

3003.90.99/ 
3004.90.99 

Acrescido o item 126 pelo Conv. ICMS 36/08, efeitos a partir de 30.04.08. 
126 Ciclosporina 2941.90.99 Ciclosporina 50 mg/ml 3003.90.78/ 

3004.90.68 
Nova redação dada ao item 127 pelo Conv. ICMS 82/08, efeitos a partir de 25.07.08. 

127 Alendronato de 
sódio 

3004.90.59 Alendronato de sódio 70 mg - por 
comprimido 
Alendronato de sódio 10 mg - por 
comprimido 

3004.90.59 

*Acrescido o item 127 pelo Conv. ICMS 36/08, efeitos de 30.04.08 a 24.07.08. 
*127 Alendronato de 

sódio 
3004.90.59 Alendronato de sódio 70 mg - por 

comprimido 
3004.90.59 

Acrescido o item 128 pelo Conv. ICMS 82/08, efeitos a partir de 25.07.08. 
128 Acetato de 

Octreotida 
2937.19.90 
  

Acetato de Octreotida LAR 20 mg, 
injetável (por frasco/ampola) + diluentes, 
trat. Mensal. 
Acetato de Octreotida LAR 30 mg, 
injetável (por  frasco/ampola) + 
diluentes, trat. Mensal. 
Acetato de Octreotida LAR 10 mg, 
injetável (por frasco/ampola) + diluentes, 
trat. Mensal. 

3003.39.25 
3004.39.26 

Acrescido o item 129 pelo Conv. ICMS 82/08, efeitos a partir de 25.07.08. 
129 Adalimumabe 3002.10.39 Adalimumabe - injetável - 40mg seringa 

preenchida 
3002.10.39 

Acrescido o item 130 pelo Conv. ICMS 82/08, efeitos a partir de 25.07.08. 
130 Hidrogenotartarato 

de Rivastigmina 
2933.49.90 Hidrogenotartarato de Rivastigmina 

Solução oral com 2,0 mg/ml - por frasco 
50 ml 

3003.90.79 
3004.90.69 

Nova redação dada ao item 131 pelo Conv. ICMS 113/08, efeitos a partir de 20.10.08. 
131 Etanercepte 3002.10.38 Etanercepte 25 mg - injetável (por 

frasco/ampola) 
Etanercepte 50 mg – injetável (por 
frasco/ampola) 

3002.10.38 

*Acrescido o item 131 pelo Conv. ICMS 82/08, efeitos a partir de 25.07.08. até 19.10.08 
*131 Etanercepte 3002.10.38 Etanercepte 25 mg - injetável (por 

frasco/ampola) 
3002.10.38 

  

 
ANEXO CCXXVIII 

(Art. 1.374 do RICMS) 
Convênios ICMS 09/07 e 62/08 

Item NCM/SH Medicamentos e Reagentes Químicos 
1 3002.10.39 CERA 1000 mcg/1ml 
2 3002.10.39 CERA 400 mcg/1ml 
3 3002.10.39 CERA 200 mcg/1ml 
4 3002.10.39 CERA 100 mcg/1ml 
5 3002.10.39 CERA 50 mcg/1ml 
6 3002.10.39 Epoetina Beta 50.000 UI 
7 3002.10.39 Epoetina Beta 100.000 UI 
8 3002.10.39 Epoetina Beta 4.000 UI 
9 3004.90.69 Anastrozole 1mg 
10 3002.10.38 Trastuzumab 440 mg 
11 3002.10.38 Trastuzumab 150 mg 
12 3002.10.38 Bevacizumab 100 mg/4ml 
13 3004.90.99 Erlotinib 25 mg 
14 3004.90.99 Erlotinib 100 mg 
15 3004.90.59 Docetaxel 20 mg/2ml 
16 3004.90.59 Docetaxel 80 mg/2ml 
17 3004.90.79 Capecitabine 150 mg 
18 3004.90.79 Capecitabine 500 mg 
19 3004.90.99 Oxaliplatina 50 mg 
20 3004.90.99 Oxaliplatina 100 mg 
21 3004.90.99 Cisplatina 50 mg/100ml 
22 3002.10.38 Rituximab 100 mg/10ml 
23 3002.10.38 Rituximab 500 mg/50ml 
24 3004.90.95 Peg-Interferon alfa-2a 180 mcg/ml 
25 3004.90.79 Ribavirina 200 mg 
26 3004.90.99 T20-304 90 mg 
27 3004.90.99 Kinase Inhibitor P-38 
28 3004.90.99 Methilprednisolona 125 mg 
29 3004.90.99 Predinisolona 30mg 
30 3002.10.39 Tocilizumab 200 mg/10ml 
31 3002.10.38 Bevacizumabe 
32 3004.90.59 Ácido ibandrônico ou Ibandronato de sódio 
33 3004.50.90 Isotretinoína 
34 3004.90.79 Tacrolimo 
35 3004.90.29 Acitretina 
36 3004.90.99 Calcipotriol 
37 3004.20.99 Micofenolato de mofetila 
38 3002.10.38 Trastuzumabe 
39 3002.10.38 Rituximabe 
40 3004.90.95 Alfapeginterferona 2ª 
41 3004.90.79 Capecitabina 
42 3004.90.99 Cloridrato de Erlotinibe 
43 3004.90.79 Ribavirina 
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ANEXO CCXXIX 
(Art. 1.384, § 4º, do RICMS) 

 

DECLARAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO 
DA MERCADORIA DESTINADA AO FOME ZERO 

DATA ______/___________/_____ 

DOADOR CERTIFICADO Nº NOTA FISCAL Nº 

NOME RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

BAIRRO MUNICÍPIO – UF 

CEP  CNPJ/CPF INSC. EST. 

RESPONSÁVEL  FONE 

ASSINATURA 

RECEBEDOR 

NOME RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO 

BAIRRO  CNPJ/CPF 

RESPONSÁVEL ASSINATURA 

TRANSPORTADORA PLACA 

 

ANEXO CCXXX 
(Art. 1.396 do RICMS) 

 
 

CÓDIGO NBM/SH MERCADORIAS 
Posição e Sub-

posição 
Item e Sub-

item 
 

615.20.00  Barra de apoio para portador de deficiência física a partir de 03 de 
novembro de 2003 

9018  Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e 
veterinária, incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparrelhos 
eletromédicos, bem como os apararelhos para testes visuais. 

9018.1  Aparelhos do eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de exploração 
funcional e os de verificação de parâmetros fisiológicos). 

9018.11. 0000 Eletrocardiógrafos. 
9018.19  Outros. 
 0100 Eletroencefalógrafos. 
 9900 Outros. 
9018.20 0000 Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos. 
9021  Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas 

médico-cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras; e outros artigos e 
aparelhos para fratura; artigos e aparelhos de prótese; aparelhos 
para facilitar a audição dos surdos e outros aparelhos para 
compensar deficiência ou enfermidades, que se destinam a ser 
transportados à mão ou sobre as pessoas ou a ser implantados no 
organismo. 

9021.19. 0000 Outros 
9021.30 
 

 Até 10 de junho de 1997: 
Outros artigos e aparelhos de prótese. 
A partir de 11 de junho de 1997: 
Outros artigos classificados nos códigos 9021.30.91 e 9021.30.99 

9022  Aparelhos de raio X e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou 
gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de 
radioterapia, os tubos de raios X e outros dispositivos geradores de 
raios X, os geradores de tensão, as mesas de comando, as telas de 
visualização, as mesas, poltronas e suportes semelhantes para exame 
ou tratamento. 

9022.11 0401 Tomógrafo computadorizado. 
9022.11 05 Aparelhos de raios X, móveis, não compreendidos nas subposições 

anteriores. 
9022.21 0100 Aparelhos de radiocobalto (bomba de cobalto). 
 0200 Aparelhos de crioterapia. 
 0300 Aparelhos de gamaterapia. 
 9900 Outros. 
9025  Decímetros, aerômetros, pesa líquidos e instrumentos flutuantes 

semelhantes, termômetros, pirômetros, barômetros, higrômetros e 
psicômetros, registradores ou não, mesmo combinados entre si. 

 

ANEXO CCXXXI 
(Art. 1.398, § 4º, do RICMS) 

 
 

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM ISENÇÃO DE ICMS       
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 

 
 
 

 
1. QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
 
NOME DO(A) REQUERENTE 
 
RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC./Nº BAIRRO/DISTRIT
  
MUNICÍPIO UF CEP FONE(S) Nº(S) 
    
CPF Nº E.MAIL 
  

  2. Sr. Secretário. 
 

O requerente acima qualificado, anexando a documentação exigida, requer que lhe seja concedido isenção na 
aquisição de veículo automotor novo, na forma do § 4º do art. 1.398 do RICMS. 

 
 

Local e Data: _______________________, ____ de ______________de 20___ 
 
 
                                                                                                                               ____________________________ 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
 

 

 
ANEXO CCXXXII 

(Art. 1.398, § 7º, I, do RICMS) 
 
 
 

 

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

 
AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO COM ISENÇÃO DE ICMS 

 PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA. 
 

Em ______________ 
 

NOME  DO(A)  REQUERENTE 

 

CPF N° 

 

RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.   
 

NÚMERO 

 

ANDAR, SALA, ETC. 

 
BAIRRO/DISTRITO 

 

MUNICÍPIO 

 

UF CEP TELEFONE   

E-MAIL 

 TENDO EM VISTA O REQUERIMENTO APRESENTADO PELO(A) INTERESSADO(A) ACIMA 
IDENTIFICADO(A) E DOCUMENTOS ANEXOS  

 
1. RECONHEÇO O DIREITO À ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO - ICMS - INSTITUÍDA PELO CONVÊNIO ICMS 03, DE 19 DE JANEIRO DE 2007 E 
RESPECTIVA LEGISLAÇÃO ESTADUAL; 

 
2.   AUTORIZO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO COM CARACTERÍSTICAS 

ESPECÍFICAS PARA SER DIRIGIDO POR MOTORISTA PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, DESDE 
QUE TAL AQUISIÇÃO SEJA AMPARADA POR ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS – IPI E QUE O PREÇO DE VENDA DO VEÍCULO AO CONSUMIDOR SUGERIDO 
PELO FABRICANTE, INCLUÍDOS OS TRIBUTOS INCIDENTES, NÃO SEJA SUPERIOR A R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). 

  

 
OBS: A OCORRÊNCIA DE QUAISQUER DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA CLÁUSULA SEGUNDA DO 

CONVÊNIO ICMS 03, DE 19 DE JANEIRO DE 2007, ACARRETARÁ O RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DISPENSADO, 
COM ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E ACRÉSCIMOS LEGAIS, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS. 

 
• 1ª VIA - INTERESSADO(A) 
• 2ª VIA - FABRICANTE 

• 3ª VIA - CONCESSIONÁRIA 
• 4º VIA - FISCO - DEVERÁ CONTER O RECIBO DA 1ª, 2ª e 3º VIAS ASSINADO PELO(A) INTERESSADO(A)  

ESTE DOCUMENTO SÓ TEM VALIDADE SE FOR O ORIGINAL”. 

 

  

 

 

ASSINATURA / CARIMBO / DATA / MATRÍCULA DA AUTORIDADE COMPETENTE  
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ANEXO CCXXXIII 
(Art. 1.398, § 7º, II, do RICMS) 

 
 

 
 

 
 

RECIBO DE COMPROMISSO 
 

Recebi da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí 03 (três) vias da AUTORIZAÇÃO 
PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS COM ISENÇÃO DE ICMS – PORTADOR DE 
DEFICIÊNCIA FÍSICA, solicitada através do Processo nº .............................................. 

 
Estou ciente da obrigatoriedade de entregar até o décimo quinto dia útil contados da 

data de aquisição do veículo, na Unidade de Administração Tributária - UNATRI,  a cópia 
autenticada da nota fiscal, e nos casos e prazos previstos no inciso II, § 8º, art. 1.398 do RICMS, a 
cópia da Carteira Nacional de Habilitação e a cópia autenticada da nota fiscal referente à colocação 
do acessório ou da adaptação. 

 
 

Teresina (PI), ........... de ..................................... de ................... 
 
 

.......................................................................................... 
REQUERENTE 

CPF/RG 
 

ANEXO CCXXXIV 
(Art. 1.402, § 1º, do RICMS) 

 
 
 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO FISCAL RELATIVO AO ICMS (TÁXI) 
Convênio ICMS 38/01  

 
QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

NOME: 
 
ENDEREÇO: 
 

FONE: 

BAIRRO OU LOCALIDADE: 

 
CIDADE: 

IDENTIDADE: 

 
CPF: CART. NACIONAL HABILITAÇÃO (NºREGISTRO): 

 
ILMO. SR. DIRETOR REGIONAL DA FAZENDA 

 
O contribuinte, acima qualificado, REQUER, na forma do § 1º do art. 1.402 do RICMS, a 

concessão de  isenção do ICMS relativo à aquisição de veículo de passageiros para utilização como táxi. 
 
DECLARA, para tal, sob as penas da lei, que: 
1. já trabalha, há pelo menos 1 (ano), na atividade de condutor autônomo de passageiros, na categoria de 

aluguel (táxi), em veículo de sua propriedade; 
2. não adquiriu, nos últimos dois anos, veículo com isenção ou redução da base de cálculo do ICMS 

outorgada à categoria, ressalvada a hipótese em que ocorra a destruição completa do veículo ou o seu desaparecimento. 
 
COMPROMETE-SE, ainda, a conduzir pessoalmente o novo veículo (táxi) no transporte de 

passageiros; 
 
ASSUME, também, plena responsabilidade penal e civil pelas informações prestadas, inclusive 

pelo pagamento do tributo, na forma da Legislação. 
 

ASSINATURA DO REQUERENTE: 
 
 

DATA:   
               /      / 

 
ENCAMINHAMENTO 

CONSIDERANDO QUE O PROCESSO  ESTÁ INSTRUÍDO COM A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 
ENCAMINHE-SE AO GABINETE DO GERENTE REGIONAL DA FAZENDA 
 
 
 

______________________________,       ____/____/____              ______________________ 
                          CIDADE                                                                                                                                   CHEFE DO ÓRGÃO LOCAL 

 

 
DESPACHO DO GERENTE REGIONAL 

À VISTA DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA E CONSIDERANDO OS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO PERTINENTE:, 

 
 
  DEFIRO  INDEFIRO O PEDIDO 

 
  _________________   ____ / ____ / ____                                                             ________________ 
                       LOCAL/DATA                                                                                                                 GERENTE  REGIONAL 

 

ANEXO CCXXXV 
(Art. 1.402, § 13, do RICMS) 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA ISENÇÃO DE  ICMS (TÁXI) 
Convênio ICMS 38/01  

 
 
O GERENTE DA ___REGIÃO FISCAL, considerando o atendimento aos requisitos previstos no art. 1.402 do 
RICMS, 
 
 
 
 

R   E   S   O   L   V   E 
 
 
AUTORIZAR a isenção do ICMS para o veículo de passageiros, categoria táxi, novo, equipado com motor de no 
máximo 127 HP de potência bruta (SAE), a ser adquirido junto a concessionária de automóveis, pelo condutor 
autônomo abaixo qualificado, na categoria táxi: 
 
 
NOME: 
 
 
ENDEREÇO: 
 
 

 

FONE: 

 

BAIRRO OU LOCALIDADE: 

 
 

CIDADE: 

IDENTIDADE: 

 
 

CPF: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (Nº REGISTRO): 

 
 
 

_________________________________________ 
Local e data 

 
 

_________________________________________ 
Gerente Regional da Fazenda 

 
 
 
 

Recebi o original 
Em ___/___/___. 
 
______________________________ 
Requerente ou representante legal 
 
 

 ANEXO CCXXXVI 
(Art. 1.420 do RICMS) 

 

Item DESCRIÇÃO DO PRODUTO CLASSIFICAÇÃO 
NCM/SH 

I – VACINAS 

1 Vacina Tríplice Viral (sarampo, caxumba e rubéola) 3002.20.26 

2 Vacina Tríplice DPT ( tétano, difteria e coqueluche) 3002.20.27 

3 Vacina contra Sarampo 3002.20.24 

4 Vacina c/ Haemóphilus Influenza "B" 3002.20.29 

5 Vacina contra Hepatite "B" 3002.20.23 

6 Vacina Inativa contra Pólio 3002.20.29 

7 Vacina Liofilizada contra Raiva 3002.30.10 

8 Vacina contra Pneumococo 3002.20.29 

9 Vacina contra Febre Tifóide 3002.20.29 

10 Vacina oral contra Poliomielite 3002.20.22 

11 Vacina contra Meningite B + C 3002.20.25 

12 Vacina Dupla Adulto DT (difteria e tétano) 3002.20.29 

13 Vacina contra Meningite A + C 3002.20.25 

14 Vacina contra Meningite B  3002.20.25 

15 Vacina contra Rubéola 3002.20.29 

16 Vacina Dupla Infantil (sarampo e coqueluche) 3002.20.29 

17 Vacina Dupla Viral (sarampo e rubéola) 3002.20.29 

18 Vacina contra Hepatite A 3002.20.29 

19 Vacina Tríplice Acelular (DTPa) 3002.20.29 

20 Vacina contra Varicela 3002.20.29 

21 Vacina contra Influenza 3002.20.29 

22 Vacina contra Rotavirus 3002.20.29 

23 Vacina Pentavalente 3002.20.29 

24 Outras vacinas para medicina humana 3002.20.29 

II - IMUNOGLOBULINAS 

1 Anti-Hepatite "B" 3002.10.39 

2 Anti Varicella Zóster 3002.10.39 

3 Anti-Tetânica 3002.10.39 

4 Anti-rábica 3002.10.39 

5 Outras imunoglobulinas 3002.10.39 

6 Outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados 
exceto medicamento 

3002.10.29 

III - SOROS 

1 Anti Rábico 3002.10.19 

2 Toxóide Tetânico 3002.10.19 

3 Anti-tetânico 3002.10.12 

4 Outros anti-soros 3002.10.19 

5 Soro Anti – Botulínico 3002.1019 
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6 Outros anti - soros específicos de animais/pessoas imunizadas 3002.1019 

IV - MEDICAMENTOS 

1 Antimonial Pentavalente 3003.90.39 

2 Clindamicina 300 mg 3004.20.99 

3 Doxiciclina 100 mg 3004.20.99 

4 Mefloquina 3004.90.99 

5 Cloroquina 3004.90.99 

6 Praziquantel 3004.90.63 

7 Mectizam 3004.90.59 

8 Primaquina 3004.90.99 

9 Oximiniquina 3004.90.69 

10 Cypemetrina 3003.90.56 

11 Artemeter 3003.90.99 

12 Artezunato 3003.90.99 

13 Benzonidazol 3003.90.99 

14 Clindamicina 3003.20.99 

15 Mansil 3003.20.99 

16 Quinina 2939.21.00 

17 Rifampicina 3003.20.32 

18 Sulfadiazina 3003.90.82 

19 Sulfametoxazol + Trimetropina 3003.90.82 

20 Tetraciclina 2941.30.99 

21 Interferon Gama 3004.20.99 

22 Terizidona 3004.90.99 

23 Acetato de Medrox Progesterona 3004.39.39 

24 Anfotericina B 3002.10.39 

25 Anfotericina B Lipossomal 3002.10.39 

26 Ciclocerina 3004.90.99 

27 Clofazimina 3004.90.99 

28 Dietilcarbamazina 3004.90.99 

29 Dicloridreto de Quinina 3004.90.99 

30 Isotionato de Pentamidina 3004.90.19 

31 Outros medicamentos não especificados 3004.90.99 

32 Sulfato de Quinina 3004.90.99 

33 Zidovudina 3004.90.99 

34 Zidovudina (AZT) 2934.99.22 

35 Zidovudina (AZT) 3004.90.79 

36 Dicloridrato de Quinina 3004.90.99 

37 Dicloridrato de Quinina 2939.21.00 

38 Artequin 3004.90.99 

V - INSETICIDAS 

1 Piretróide Deltrametrina 3808.10.29 

2 Fenitrothion 3808.10.29 

3 Cythion 3808.10.29 

4 Etofenprox 3808.10.29 

5 Bendiocarb 3808.10.29 

6 Temefós Granulado 1% 3808.10.29 

7 Bromadiolone (raticida) 3808.90.26 

8 Bacillus Thuringiensis subsp. Israelensis (BTI) 3808.10.21 

9 Carbamato 3808.90.29 

10 Malathion 3808.90.29 

11 Moluscocida 3808.90.29 

12 Piretróides 2926.90.29 

13 Rodenticida 3808.90.29 

14 S-metoprene 3808.90.29 

15 Bacillus Sphaericus (biolarvicida) 3808.90.20 

16 DDT 4.0% apresentado em forma de papel impregnado 3808.10.29 

17 MALATHION 0,8% apresentado em forma de papel impregnado 3808.10.29 

18 CIPERMETRINA 0.1% apresentado em forma de papel impregnado 3808.10.22 

19 Piriproxifen  3808.10.29 

20 Diflerbenzuron 3808.10.29 

21 A base de Cipermetrina 3808.10.23 

22 A base de Cipermetrina 3808.10.29 

23 A base de óleo mineral 3808.10.27 

24 Alphacipermetrina 3808.10.29 

25 Niclosamida 3808.10.29 

26 Organofosforado 3808.10.29 

27 Piretróides sintéticos  3808.10.29 

28 Pirimifos 3808.10.29 

29 Outros inseticidas 3808.90.29 

30 Outros inseticidas apresentados de outro modo 3808.10.29 

31 Desinfetante 3808.99.99 

VI - OUTROS 

1 Artesunato 3004.90.99 

2 Vitamina “A” 3004.50.40 

3 Kits para diagnóstico de Malária 3006.30.29 

4 Kits para diagnóstico de Sarampo 3006.30.29 

5 Kits para diagnóstico de Rubéola 3006.30.29 

6 Kits para diagnóstico de Hepatite e Hepatite Viral 3006.30.29 

7 Kits para diagnóstico de Influenza A e B, Parainfluenza 1, 2 e 3, 
Adenovirus e írus Respiratório Sincicial 

3006.30.29 

8 Kits para diagnóstico de írus Respiratórios 3006.30.29 

9 Outros Kits de Diagnósticos para administração em pacientes 3006.30.29 

10 Papel para controle de piretróide (silicone) 4811.90.90 

11 Papel para controle de organofosforado (óleo) 4811.90.90 

12 Cones plásticos para prova de parede (mosquitos) 3917.29.00 

13 Armadilhas luminosas tipo CDC 3919.33.00 

14 Kits para diagnóstico (diversos) 3006.30.29 

15 Kits Rotavirus 3006.30.29 

16 Reagentes de origem microbiana 3002.90.10 

17 Armadilhas para mosquito (cone plástico e nylon) 3917.33.00 

18 Dispositivo Intra Uterino (DIU) 3926.90.90 

19 Outras frações de sangue (medicamento) 3002.10.39 

20 Outras frações de sangue (exceto medicamento) – Kits 3002.10.29 

21 Tuberculina 3002.90.30 

22 Qiaamp Viral RNA Mini Kit 3822.00.90 

23 Qiaquick Gel Extraction Kit 3822.00.90 

24 Platinum TAQ DNA Polymerase 3507.90.29 

25 100mM dNTP set 3822.00.90 

26 Random Primers 2934.99.34 

27 RNaseOUT Recombinant Ribonuclease Inhibitor 3504.00.11 

28 UltraPure Agarose 3913.90.90 

29 M-MLV Reverse Transcriptase 3507.90.49 

30 SuperScript III One-Step RT-PCR System with Platinum Taq 3822.00.90 
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ANEXO CCXXXVII 

(Art. 1.422, I, do RICMS) 
 

 

Item Descrição Código NCM 

1 Trilhos 7302.10.10 
7302.10.90 

2 Aparelhos e instrumentos de pesagem 8423.82.00 
8423.89.00 

3 Talhas, cadernais e moitões; Guinchos e cabrestantes 8425.11.00 
8425.19.90 
8425.31.10 
8425.31.90 
8425.39.10 
8425.39.90 

4 Cábreas; Guindastes, incluídos os de cabo; Pontes rolantes, pórticos de 
descarga ou de movimentação, pontes-guindastes, carros-pórticos e 
carros-guindastes 

8426.11.00 
8426.12.00 
8426.19.00 
8426.20.00 
8426.30.00 
8426.41.00 
8426.49.00 
8426.91.00 
8426.99.00 

5 Empilhadeiras; Outros veículos para movimentação de carga e 
semelhantes, equipados com dispositivos de elevação 

8427.10.11 
8427.10.19 
8427.20.10 
8427.20.90 
8427.90.00 

6 Outras máquinas e aparelhos de elevação, de carga, de descarga ou de 
movimentação 

8428.10.00 
8428.20.10 
8428.20.90 
8428.32.00 
8428.33.00 
8428.39.10 
8428.39.20 
8428.39.90 
8428.90.20 
8428.90.90 

7 Locomotivas e locotratores; Tênderes 8601.10.00 
8601.20.00 
8602.10.00 
8602.90.00 

8 Vagões para transporte de mercadorias sobre vias férreas 8606.10.00 
8606.20.00 
8606.30.00 
8606.91.00 
8606.92.00 
8606.99.00 

9 Tratores rodoviários para semi-reboques 8701.20.00 
10 Veículos automóveis para transporte de mercadorias 8704.22.10 

8704.22.90 
8704.23.10 
8704.23.90 
8704.90.00 

11 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em 
fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a 
curtas distâncias 

8709.11.00 
8709.19.00 

12 Reboques e semi-reboques, para quaisquer veículos; Outros veículos não 8716.39.00 
autopropulsados 8716.40.00 

8716.80.00 
13 Aparelhos de raios X 9022.19.10 

9022.19.90 
14 Instrumentos e aparelhos para medida ou controle do nível de líquidos  9026.10.29 

 

ANEXO CCXXXVIII 

(Art. 1.422, II, do RICMS) 
 

 
CONVÊNIO ICMS 03/06 

 
Item Descrição Código NCM 

1 Trilhos 
7302.10.10 
7302.10.90 

2 Aparelhos e instrumentos de pesagem 
8423.82.00 
8423.89.00 

3 Talhas, cadernais e moitões; Guinchos e cabrestantes 

8425.11.00 
8425.19.90 
8425.31.10 
8425.31.90 
8425.39.10 
8425.39.90 

4 
Cábreas; Guindastes, incluídos os de cabo; Pontes rolantes, pórticos de descarga 
ou de movimentação, pontes-guindastes, carros-pórticos e carros-guindastes 

8426.11.00 
8426.12.00 
8426.19.00 
8426.20.00 
8426.30.00 
8426.41.10 
8426.41.90 
8426.49.00 
8426.91.00 
8426.99.00 

5 
Empilhadeiras; Outros veículos para movimentação de carga e semelhantes, 
equipados com dispositivos de elevação 

8427.10.11 
8427.10.19 
8427.20.10 
8427.20.90 
8427.90.00 

6 
Outras máquinas e aparelhos de elevação, de carga, de descarga ou de 
movimentação 

8428.10.00 
8428.20.10 
8428.20.90 
8428.32.00 
8428.33.00 
8428.39.10 
8428.39.20 
8428.39.90 
8428.90.20 
8428.90.90 

7 Locomotivas e locotratores; Tênderes 

8601.10.00 
8601.20.00 
8602.10.00 
8602.90.00 

8 Vagões para transporte de mercadorias sobre vias férreas 

8606.10.00 
8606.20.00 
8606.30.00 
8606.91.00 
8606.92.00 
8606.99.00 

9 Tratores rodoviários para semi-reboques 8701.20.00 

10 Veículos automóveis para transporte de mercadorias 

8704.22.10 
8704.22.90 
8704.23.10 
8704.23.90 
8704.90.00 

11 
Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em 
fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a curtas 
distâncias 

8709.11.00 
8709.19.00 

12 Reboques e semi-reboques, para quaisquer veículos; Outros veículos não 8716.39.00 
autopropulsados 8716.40.00 

8716.80.00 

13 Aparelhos de raios X 
9022.19.10 
9022.19.90 

14 Instrumentos e aparelhos para medida ou controle do nível de líquidos  9026.10.29 
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ANEXO CCXXXIX 

(Art. 1.424 do RICMS) 
 

Convênio ICMS 133/06 
 

MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E SUAS PARTES E PEÇAS 
8428.90.90 Virador automático de pilhas de papel 
8440.10.11 Máquinas e aparelhos de costurar cadernos com alimentação automática 
8440.10.19 Outras máquinas e aparelhos de costurar cadernos 
8440.10.90 Outras máquinas e aparelhos para brochura ou encadernação 
8440.90.00 Partes de máquinas e aparelhos para brochura ou encadernação, incluídas as  

máquinas de costurar cadernos 
8441.10.10 Cortadeiras bobinadoras com velocidade de bobinado superior a 2.000 m/min 
8441.10.90 Outras cortadeiras da pasta de papel, papel ou cartão 
8441.20.00 Máquinas para fabricação de sacos de quaisquer dimensões ou de envelopes 
8441.30.10 Máquinas de dobrar e colar, para fabricação de caixas 
8441.30.90 Outras máquinas para fabricação de caixas, tubos, tambores ou de recipientes 

semelhantes, por qualquer processo, exceto moldagem 
8441.40.00 Máquinas de moldar artigos de pasta de papel, papel ou de cartão 
8441.80.00 Outras máquinas e aparelhos para o trabalho da pasta de papel, do papel ou 

cartão, incluídas as cortadeiras de todos os tipos 
8441.90.00 Partes de máquinas e aparelhos para o trabalho da pasta de papel, do papel ou 

cartão, incluídas as cortadeiras de todos os tipos 
8442.10.00 Máquinas de compor por processo fotográfico 
8442.20.00 Máquinas para compor caracteres tipográficos por outros processos, mesmo 

com dispositivo de fundir 
8442.30.00 Outras máquinas e aparelhos processadores de filme e de chapas. 
8442.40.10 Partes de máquinas de compor por processo fotográfico e caracteres 

tipográficos 
8442.40.30 Partes de outras máquinas, aparelhos e material para fundir ou compor 

caracteres tipográficos ou para preparação ou fabricação de clichês, blocos, 
cilindros ou outros elementos de impressão; caracteres tipográficos, clichês, 
blocos, cilindros ou outros elementos de impressão; pedras litográficas, 
blocos, placas e cilindros, preparados para impressão. 

8443.11.90 Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, alimentados por bobina 
8443.12.00 Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, alimentados por folhas de 

formato não superior a 22 x 36cm 
8443.19.10 Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, para impressão multicolor de 

recipientes de matérias plásticas, cilíndricos, cônicos ou de faces planas 
8443.19.29 Outras máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, alimentados por folhas 

de formato inferior ou igual a 37,5 x 51cm 
8443.19.90 Outras máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete 
8443.21.00 Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, excluídos as máquinas e 

aparelhos, flexográficos, alimentados por bobinas 
8443.29.00 Outras máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, excluídos as 

máquinas e aparelhos, flexográficos 
8443.30.00 Máquinas e aparelhos de impressão, flexográficos 
8443.40.10 Máquinas e aparelhos de impressão rotativas para heliogravura 
8443.40.90 Outras máquinas e aparelhos de impressão, heliográficos 
8443.51.00 Máquinas de impressão de jato de tinta 
8443.59.10 Máquinas de impressão para serigrafia 
8443.59.90 Outras máquinas de impressão 
8443.60.10 Máquinas auxiliares de impressão (dobradoras) 
8443.60.20 Máquinas auxiliares de impressão  (numeradores automáticos) 
8443.60.90 Outras máquinas auxiliares de impressão 
8443.90.10 Partes de máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete 
8443.90.90 Partes de outras máquinas e aparelhos de impressão, inclusive de máquinas 

auxiliares 
8471.50.90 Outras unidades de processamento digitais (estação de trabalho) 
8471.60.26 Impressora de provas, com largura de impressão superior a 420mm 
8471.60.29 Outras impressoras de provas 
8471.90.14 Digitalizadores de imagens (scanners) 
9006.10.00 Aparelhos fotográficos dos tipos utilizados para preparação de clichês ou 

cilindros de impressão 
9027.80.13 Densitômetros” 
 

ANEXO CCXL 

(Art. 1.425 do RICMS) 
 

Convênio ICMS 10/07 
 

Item INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO NCM 

1 Equipamentos para Monitoração de Sinais de Vídeo, Áudio e Dados Digitais, Compressão 
MPEG-2 e ou MPEG-4(H.264) e análise de protocolos de transmissão de televisão digital 

9030.89.90 

2 

Equipamento para monitoração de áudio de dados digitais, transmitidas pelo sistema 
IBOC (In Band On Chanel) nas faixas de 530 a 1.700 kHz para ondas médias e 88 a 108 
MHz para FM com indicação de nível de RF e medição simultânea de níveis de áudio 
demodulado, canais esquerdo e direito, dos formatos de transmissão analógicos (AM e 
FM) e digitais, formato (IBOC ou DRM ) 

9030.89.90 

3 
Equipamentos de medidas de sinais de RF para avaliação de níveis de sinais de RF nas 
faixas de 530 a 1600 kHz e/ou de 88 a 108 MHz. Medição de níveis de RF dos 
parâmetros do sistema de transmissão de radio Digital (QI, DAAI, SNR, SIS, MPS & SPS ) 

9030.89.90 

4 
Equipamentos para medição de potência de Radio Digital, (HD – IBOC), sinais (medição 
de sinais modulados em COFDM – Coded Orthogonal Frequency Division Multiplex com 
elementos sensores de potencia direta e refletida 

9030.89.90 

5 Instrumental para aferição e manutenção para sistemas de televisão terrestre 8529.90.19 

    

 EQUIPAMENTOS PARA TRANSMISSÃO E/OU RECEPÇÃO NCM 

Nova redação dada ao item 6 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*6 

Sistema irradiante configurável, dedicados à Transmissão de Sinais de Televisão 
Digitais na Faixa de Frequência de VHF e/ou UHF com potências Irradiadas de até 
1MW RMS, e contituídos por: antenas Cabos e/ou Linhas rígidas de Alimentação, 
combinadores, réguas de Áudio e Vídeo (Patch Panels), radomes, conectores, 
equipamentos de pressurização e elementos estruturais de fixação 

8525.50.29 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*6 

Sistema irradiante configurável, dedicados à Transmissão de Sinais de Televisão Digitais 
na Faixa de Frequência de VHF e/ou UHF com potências Irradiadas de até 1MW RMS, e 
contituídos por: antenas Cabos e/ou Linhas rígidas de Alimentação, combinadores, réguas 
de Áudio e Vídeo (Patch Panels), radomes, conectores, equipamentos de pressurização e 
elementos estruturais de fixação . 

8525.10.39 

 Nova redação dada ao item 7 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*7 
Transceptor de Rádio Digital para Televisão Digital Terrestre com interfaces digitais 
DVB-ASI e/ou ISDB-T clock-data 

8525.60.20 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*7 Transceptor de Rádio Digital para Televisão Digital Terrestre com interfaces digitais DVB-
ASI e/ou ISDB-T clock-data. 

8525.20.42 

 Nova redação dada ao item 8 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*8 Transceptor de Sinal de Televisão Digital através de Fibra Óptica 8525.60.90 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*8 Transceptor de Sinal de Televisão Digital através de Fibra Óptica 8525.20.90 

 Nova redação dada ao item 9 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*9 
Transmissores digitais  de televisão  em VHF ou UHF, com potência maior ou igual 
a 1 KW rms, e intermodulação maior que 36 DB 

8525.50.29 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*9 Transmissores digitais  de televisão  em VHF ou UHF, com potência maior ou igual a 1 
KW rms, e intermodulação maior que 36 DB  8525.10.39 

 Nova redação dada ao item 10 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*10 
Codificador para serviço digital portatil de Áudio, Vídeo ou Dados em MPEG-4 
(H.264) para Sistema de Transmissão de Sinais de Televisão Digital Terrestre 

8543.70.99 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*10 Codificador para serviço digital portatil de Áudio, Vídeo ou Dados em MPEG-4 (H.264) 
para Sistema de Transmissão de Sinais de Televisão Digital Terrestre 8543.89.99 

 Nova redação dada ao item 11 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*11 
Codificador de sinais de Áudio, Vídeo de alta definição MPEG-2 e/ou MPEG-4 
(H.264) para Sistema de Transmissão de Sinais de Televisão Digital Terrestre 

8543.70.99 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*11 
Codificador de sinais de Áudio, Vídeo de alta definição MPEG-2 e/ou MPEG-4 (H.264) 
para Sistema de Transmissão de Sinais de Televisão Digital Terrestre 8543.89.99 

 Nova redação dada ao item 12 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*12 
Modulador OFDM de sinais com sintaxe MPEG-TS para sistemas de Televisão 
Digital Terrestre 

8543.70.99 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*12 Modulador OFDM de sinais com sintaxe MPEG-TS para sistemas de Televisão Digital 
Terrestre 8543.89.99 

 Nova redação dada ao item 13 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*13 
Multiplexador de sinais de áudio, vídeo e dados para sistemas de televisão digital 
terrestre com entrada ASI e saída TS (transport stream) 

8543.70.99 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*13 Multiplexador de sinais de áudio, vídeo e dados para sistemas de televisão digital terrestre 
com entrada ASI e saída TS (transport stream) 8543.89.99 

14 

 
 
Instrumental para aferição e manutenção para sistemas de televisão terrestre 
 

8529.90.19 

 Nova redação dada ao item 15 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*15 

Transmissores de Amplitude Modulada (AM) compatíveis para transmissão de radio 
Digital – Equipamento transmissor de amplitude modulada em estado sólido para a 
faixa de freqüência de ondas medias de 530 a 1700 kHz, para a faixa de ondas 
curtas e tropicias  de 3 a 30 MHz, com sistema de modulação linear compatível para 
transmissão de radio digital em qualquer sistema ou formato, com potencia 
superior a 50 kW 

8525.50.11 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*15 

Transmissores de Amplitude Modulada (AM) compatíveis para transmissão de radio 
Digital – Equipamento transmissor de amplitude modulada em estado sólido para a faixa 
de freqüência de ondas medias de 530 a 1700 kHz, para a faixa de ondas curtas e 
tropicias  de 3 a 30 MHz, com sistema de modulação linear compatível para transmissão 
de radio digital em qualquer sistema ou formato, com potencia superior a 50 kW. 

8525.10.21 

 Nova redação dada ao item 16 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*16 

Transmissores de FM compatíveis para transmissão de Radio Digital - Equipamento 
transmissor de freqüência modulada para a faixa de freqüência entre 88 a 108 MHz, 
com sistema de amplificação linear compatível para transmissão de radio digital em 
qualquer sistema ou formato, potencia de 35 kW para FM analogico e de 0,6 a 22 kW 
para FM digital 

8525.50.12 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 



359Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

16 

Transmissores de FM compatíveis para transmissão de Radio Digital - Equipamento 
transmissor de freqüência modulada para a faixa de freqüência entre 88 a 108 MHz, com 
sistema de amplificação linear compatível para transmissão de radio digital em qualquer 
sistema ou formato, potencia de 35 kW para FM analogico e de 0,6 a 22 kW para FM 
digital. 

8525.10.22 

17 

Equipamentos excitadores geradores de sinais de rádio digital em qualquer formato para 
transmissão nas faixas de ondas médias (535 a 1.620kHz) e/ou de freqüência modulada 
(88 a 108 MHz), com saída de sinais de RF modulados nos formatos de rádio digital, 
saídas analógicas compatíveis com as transmissões digitais. Entrada de áudio digital em 
formato AES3. 

8543.20.00 

18 
Equipamento gerador/excitador de sinais para transmissão de múltiplos programas 
(multicast) de Radio Digital, geração de programas principais e secundários de áudio e 
canais de dados associados 

8471.50.10 

19 
Sistemas de combinação de sinais de RF para radio digital e analógico operar numa 
mesma antena – filtros, combinadores de potência, cargas de rejeição, equipamentos 
para rejeitar sinais de RF.   

8529.90.19 

20 
Antenas de FM para radio digital, HD Antenas para transmissão de sinais de FM, em 
qualquer tipo de polarização, com entradas para sinal analógico e digital de forma 
independente, proporcionando isolação entre os sinais de mais de 30 dB 

8529.90.19 

21 
Equipamentos para transporte de sinais digitais entre os estúdios e os transmissores (link 
– rádio enlace), com ou sem compressão digital, entrada e saída de sinais digitais em 
qualquer padrão compatível com sistemas digitais para radiodifusão 

8529.90.19 

 
 Nova redação dada ao item 22 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*22 
 
Equipamento de sinalização, controle e/ou corte (splicer) do fluxo de dados MPEG 
 

8525.60.90 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*22 Equipamento de sinalização, controle e/ou corte (splicer) do fluxo de dados MPEG   8525.20.49 

 APARELHOS OU EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO NCM 

 Nova redação dada ao item 23 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*23 
Câmera de Televisão com 3 ou mais Captadores de Imagem, com saídas SDI e HD-
SDI, com capacidade de fazer captação nativa em 1080/60i, pelo menos 

8525.80.11 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*23 Câmera de Televisão com 3 ou mais Captadores de Imagem, com saídas SDI e HD-SDI, 
com capacidade de fazer captação nativa em 1080/60i, pelo menos. 8525.30.10 

24 
Lentes para câmeras de video profissional com possibilidade de trabalhar em SDI e HD 
SDI. Com capacidade de trabalhar com relação de aspecto de 4:3 e 16:9. Com cross-
over, zoom com possibilidade de 11 vezes até 150 vezes. 

9002.11.20 

25 
Gravador-reprodutor e Editor de Imagem e Som em Disco Rígido por meio Magnético, 
Óptico ou Óptico-magnético. Capacidade de entradas e saídas de vídeo em SDI e/ou HD-
SDI, podendo trabalhar com áudio embedded ou áudio discreto analógico ou digital 

8521.90.10 

26 
Gravador-reprodutor sem sintonizador ("VTR"). Capacidade de entradas e saídas de 
vídeo em SDI e/ou HD-SDI, podendo trabalhar com áudio embedded ou áudio discreto 
analógico ou digital 

8521.10.10 

 Nova redação dada ao item 27 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*27 
Mesa de comutação de sínais de vídeo, com no mínimo 16 entradas. Com interface 
de entrada de vídeo SDI e/ou HD-SDI e saídas em SDI e/ou HD-SDI e SDI. Deve 
possuir pelo menos 2 estágios M/E com 4 chaveadores cromáticos por M/E e 

8543.70.99 

 1012

gravador RAM interno 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*27 

Mesa de comutação de sínais de vídeo, com no mínimo 16 entradas. Com interface de 
entrada de vídeo SDI e/ou HD-SDI e saídas em SDI e/ou HD-SDI e SDI. Deve possuir 
pelo menos 2 estágios M/E com 4 chaveadores cromáticos por M/E e gravador RAM 
interno. 

8543.89.99 

 Nova redação dada ao item 28 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*28 

Mesa de comutação de sínais de vídeo, com no mínimo 16 entradas. Com interface 
de entrada de vídeo SDI e/ou HD-SDI e saídas em SDI e/ou HD-SDI e SDI. Deve 
possuir pelo menos 2 estágios M/E com 4 chaveadores cromáticos por M/E e 
gravador RAM interno 

8543.70.99 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*28 

Mesa de comutação de sínais de vídeo, com no mínimo 16 entradas. Com interface de 
entrada de vídeo SDI e/ou HD-SDI e saídas em SDI e/ou HD-SDI e SDI. Deve possuir 
pelo menos 2 estágios M/E com 4 chaveadores cromáticos por M/E e gravador RAM 
interno. 

8543.89.99 

 Nova redação dada ao item 29 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*29 

Roteador-comutador ("Routing Switcher") de mais de 20 Entradas e mais de 16 
Saídas de Áudio e/ou de Vídeo.Com interface de entrada de vídeo SDI e HD-SDI e 
saídas em SDI e HD-SDI, entradas de áudio analógico e/ou digital, ou capacidade 
para audio embedded 

8543.70.36 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*29 
Roteador-comutador ("Routing Switcher") de mais de 16 Entradas e mais de 16 Saídas de 
Áudio e/ou de Vídeo.Com interface de entrada de vídeo SDI e HD-SDI e saídas em SDI e 
HD-SDI, entradas de áudio analógico e/ou digital, ou capacidade para audio embedded. 

8543.89.36 

 Nova redação dada ao item 30 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*30 

Mesa de comutação de sínais de áudio e vídeo, com no mínimo 16 entradas. Com 
interface de entrada de vídeo SDI e/ou HD-SDI e saídas em SDI e/ou HD-SDI e SDI. 
COm interfaces e interfaces de entrada e saída de áudio analógico e/ou digital e/ou 
áudio embedded 

8543.70.99 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*30 

Mesa de comutação de sínais de áudio e vídeo, com no mínimo 16 entradas. Com 
interface de entrada de vídeo SDI e/ou HD-SDI e saídas em SDI e/ou HD-SDI e SDI. COm 
interfaces e interfaces de entrada e saída de áudio analógico e/ou digital e/ou áudio 
embedde 

8543.89.99 

 Nova redação dada ao item 31 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*31 

Sistema de Monitoração de multi-imagens em diversos monitores de vídeo. Com 
interface de entrada de vídeo SDI e/ou HD-SDI. Com interfaces e interfaces de 
entrada de áudio analógico e/ou digital e/ou áudio embedded. Deve possuir 
capacidade de inserção de U 

8543.70.99 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*31 
Sistema de Monitoração de multi-imagens em diversos monitores de vídeo. Com interface 
de entrada de vídeo SDI e/ou HD-SDI. Com interfaces e interfaces de entrada de áudio 
analógico e/ou digital e/ou áudio embedded. Deve possuir capacidade de inserção de U 

8543.89.99 

32 
Gravador-reprodutor sem Sintonizador em Videocassette. Com interface de entrada de 
vídeo HD-SDI e saídas em HD-SDI e SDI, entradas de áudio analógico e/ou digital, ou 
capacidade para audio embedded.    

8521.10.10 

 Nova redação dada ao item 33 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*33 

 
Monitor de Vídeo Profissional "Broadcast Monitor" para uso em sistemas de TV. 
Com interface de entrada de vídeo SDI e HD-SDI. Monitores de tubo ou LCD, com no 
mínimo 1000 linhas de resolução 

8528.49.21         

 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

33 
Monitor de Vídeo Profissional "Broadcast Monitor" para uso em sistemas de TV. Com 
interface de entrada de vídeo SDI e HD-SDI. Monitores de tubo ou LCD, com no mínimo 
1000 linhas de resolução.  

8528.21.10 

 
 Nova redação dada ao item 34 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*34 

 
Sincronizadores de Quadro, Armazenadores ou Corretor de Base Tempo com capacidade 
de processamento de áudio e vídeo, tais como ajuste de luminância/crominância e atraso 
no áudio.Com interface de entrada de vídeo SDI e/ou HD-SDI e saídas em SDI e/ou HD-
SDI 
 

8543.70.33 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*34 

Sincronizadores de Quadro, Armazenadores ou Corretor de Base Tempo com capacidade 
de processamento de áudio e vídeo, tais como ajuste de luminância/crominância e atraso 
no áudio.Com interface de entrada de vídeo SDI e/ou HD-SDI e saídas em SDI e/ou HD-
SDI 

8543.89.33 

35 
Monitores de Forma de Onda para monitoramento necessário à produção, pós-produção, 
distribuição e transmissão de conteúdo de vídeo digital , com diagrama de olho e ent. SDI 
e HD-SDI. Capacidade de pelo menos 2 entradas e 1 saída de monitoração. 

9030.40.90 

36 Gerador de Sinais de Teste e Referência de vídeo nos padrões SDI e HD-SDI. 
Capacidade de geração de diferentes sinais de testes, como color bars, zoneplate. 

8543.20.00 

 Nova redação dada ao item 37 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*37 

Gerador de Caracteres e LogoMarcas digital com entradas e saídas SDI e HD SDI. 
Capacidade de efeitos em 2D e 3D. Disco interno para gravação de arquivos. 
Possibilidade de saídas de fill e key para inserção externa ou possibilidade 
funcionar como insersor 

8543.70.32 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*37 

Gerador de Caracteres e LogoMarcas digital com entradas e saídas SDI e HD SDI. 
Capacidade de efeitos em 2D e 3D. Disco interno para gravação de arquivos. 
Possibilidade de saídas de fill e key para inserção externa ou possibilidade funcionar 
como insersor 

8543.89.32 

 Nova redação dada ao item 38 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*38 
Equipamentos para “pre-configuração”, codificação e compressão (exporter 
/importer) de sinais para radio digital e posterior transporte via link (rádio enlace) 
entre os estúdios e os transmissores (link – radio enlace) 

8543.70.99 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*38 Equipamentos para “pre-configuração”, codificação e compressão (exporter /importer) de 
sinais para radio digital e posterior transporte via link (rádio enlace) entre os estúdios e os 
transmissores (link – radio enlace) 

8543.89.99 

 Nova redação dada ao item 39 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*39 

Equipamentos para conversão de formatos de sinais digitais de áudio, 
distribuidores, retemporizadores e comutadores de sinais digitais, integrados a 
equipamentos de transmissão de sinais. Conversor de sinais de áudio em formato 
AES3 de 32 a 48 kHz para a taxa de 44.1 kHz , sincronização do áudio a referencia 
de sinais de controle de GPS. Distribuidor de sinais de áudio no formato 
AES3.Equipamento de controle de sinais de RF e áudio analógico e digital entre 
excitadores digitais e equipamentos de transmissão 

8543.70.99 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*39 

Equipamentos para conversão de formatos de sinais digitais de áudio, distribuidores, 
retemporizadores e comutadores de sinais digitais, integrados a equipamentos de 
transmissão de sinais. Conversor de sinais de áudio em formato AES3 de 32 a 48 kHz 
para a taxa de 44.1 kHz , sincronização do áudio a referencia de sinais de controle de 
GPS. Distribuidor de sinais de áudio no formato AES3.Equipamento de controle de sinais 
de RF e áudio analógico e digital entre excitadores digitais e equipamentos de 
transmissão 

8543.89.99 

 Nova redação dada ao item 40 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*40 
Processador de áudio para rádio digital, com entradas e saídas de sinais digitais em 
qualquer formato e taxa de amostragem em equipamentos simples e duplos 
(conjugados) para áudio analógico e digital 

8543.70.99 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*40 
Processador de áudio para rádio digital, com entradas e saídas de sinais digitais em 
qualquer formato e taxa de amostragem em equipamentos simples e duplos (conjugados) 
para áudio analógico e digital.  

8543.89.99 

 Nova redação dada ao item 41 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*41 
Conversores de áudio analógico para digital em qualquer formato e data rate 
Equipamentos conversores de áudio analógico para áudio  digital em formato AES3 
com taxa de amostragem de 32 a 48 kHz, entradas de áudio balanceadas 

8543.70.99 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*41 
Conversores de áudio analógico para digital em qualquer formato e data rate 
Equipamentos conversores de áudio analógico para áudio  digital em formato AES3 com 
taxa de amostragem de 32 a 48 kHz, entradas de áudio balanceadas 

8543.89.89 

42 Gerador de sinais FM Estéreo para digital 8543.20.00 

 Nova redação dada ao item 43 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*43 Demodulador de áudio estéreo para digital 8543.70.99 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*43 Demodulador de áudio estéreo para digital 8543.89.99 

 Nova redação dada ao item 44 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*44 
Carga coaxial de 300kW para simulação de antena - Simulador de antenas para 
transmissores com potência igual ou superior a 25kW (carga fantasma) 

8543.70.50 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*44 
Carga coaxial de 300kW para simulação de antena - Simulador de antenas para 
transmissores com potência igual ou superior a 25kW (carga fantasma) 8543.89.50 

45 Isolador/Circulador de Sinais FM Digital 1 kw e acessórios 8546.90.00 

46 Rack com pre-montagem de cabos para interconexão de equipamentos para Radio Digital 8538.10.00 

 Nova redação dada ao item 47 pelo Conv. ICMS 68/07, efeitos a partir de 31.07.07. 

*47 
Amplificador Serial Digital para distribuição de sinais de vídeo, com 
retemporizador.Com interface de entrada de vídeo SDI e/ou HD-SDI e saídas em SDI 
e/ou HD-SDI e SDI 

8543.70.99 

Redação original, efeitos até 30.07.07. 

*47 Amplificador Serial Digital para distribuição de sinais de vídeo, com retemporizador.Com 
interface de entrada de vídeo SDI e/ou HD-SDI e saídas em SDI e/ou HD-SDI e SDI 8543.89.99 

48 Válvula de potência para transmissor FM analógico e digital 8540.89.10 
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ANEXO CCXLI 

(Art. 1.460 do RICMS) 
CONVÊNIO ICMS 09/06 

Equipamentos e peças a serem utilizados na manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia 
Item Descrição Código NCM Descrição do Código NCM 

1 Turbina Taurus 60 e Mars100 8411.82.00 turborreatores, turbopropulsores e outras turbinas a 
gás de potência superior à 5.000kw 

2 Turbina Saturno e Centauro 8411.81.00 turborreatores, turbopropulsores e outras turbinas a 
gás de potência não superior à 5.000kw 

3 Bundle do compressor MHI 8414.80.38 bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de 
outros gases e ventiladores; coifas aspirantes 
(exaustores*) para extração ou reciclagem, com 
ventilador incorporado, mesmo filtrantes-outros 
compressores centrífugos 

4 Máquina de hot tapping e 
Estações de entrega tipo I, II, III, 
IV, V e VI 

8479.89.99 máquinas e aparelhos mecânicos com função própria, 
não especificados nem compreendidos em outras 
posições deste capítulo. 

5 Geradores Waukesha 8502.39.00 grupos eletrogêneos e conversores rotativos, 
elétricos-outros grupos eletrogêneos 

6 Válvula esfera de bloqueio 36", 
32", 24", 20", 18" e 16" 

8481.80.95 válvulas tipo esfera 

7 Válvula de controle de pressão 
12",6", 4", 3", 2" e 1" 

8481.10.00 válvulas redutoras de pressão 

8 Válvula de controle de vazão 20", 
14", 12", 10", 8" e 6" 

8481.80.97 válvulas tipo borboleta 

9 Válvula de retenção 8481.30.00 válvulas de retenção 

10 Filtro scrubber, ciclone e cartucho 8421.39.90 centrifugadores, incluídos os secadores centrífugos; 
aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou gases 

11 aquecedor a gás 8419.11.00 aparelhos e dispositivos, mesmo aquecidos 
eletricamente (exceto os fornos e outros aparelhos da 
posição 85.14), para tratamento de matérias por meio 
de operações que impliquem mudança de 
temperatura, tais como aquecimento, cozimento, 
torrefação, destilação, retificação, esterilização, 
pasteurização, estufagem, secagem, evaporação, 
vaporização, condensação ou arrefecimento, exceto 
os de uso doméstico; aquecedores de água não 
elétricos, de aquecimento instantâneo ou de 
acumulação, de aquecimento instantâneo, a gás 

12 medidor de vazão tipo turbina 9028.10.11 contadores de gases, líquidos ou de eletricidade, 
incluídos os aparelhos para sua aferição - dos tipos 
utilizados em postos (estações) de serviço ou 
garagens 

13 medidor de vazão ultrassônico 9028.10.19 contadores de gases, líquidos ou de eletricidade, 
incluídos os aparelhos para sua aferição 

14 Unidades de filtragem, 
aquecimento, redução, medição e 
lubrificação 

8479.90.90 Máquinas e aparelhos mecânicos com função 
própria, não especificados nem compreendidos em 
outras posições deste capítulo. 

15 Motocompressor alternativo 8114.8031 Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de 
outros gases e ventiladores; coifas aspirantes 
(exaustores*) para extração ou reciclagem, com 
ventilador incorporado, mesmo filtrantes – outros – 
de pistão. 

16 Tubos de aço 7305.11.00 Outros tubos (por exemplo: soldados ou rebitados), 
de seção circular, de diâmetro exterior superior a 
406,4 mm, de ferro ou aço-soldado 
longitudinalmente 

17 Vaso de pressão 7311.00.00 Recipientes para gases comprimidos ou liquefeitos, 
de ferro fundido, ferro ou aço 

 

ANEXO CCXLII 

(Art. 1.473 do RICMS) 
 

SISTEMA DE TRÂNSITO DE MERCADORIAS
 
 
1.0. MÓDULO CANF 

1.1. MENU CANF 
1.1.1 GERAÇÃO DE CANF 
1.1.2 BAIXA MOTIVADA 
1.1.3 BAIXA DE CANF 
1.1.4 CANCELAMENTO DE CANF 
1.1.5 RASTREAR CANF 
1.1.6 CONSULTA DE CANF 

2.0. MÓDULO GERÊNCIA DE AUTÓGRAFOS 
2.1. MENU DE AUTÓGRAFOS 

2.1.1 MANUTENÇÃO DE AUTÓGRAFOS 
2.1.2 CONSULTA DE AUTÓGRAFOS 

3.0. MÓDULO DE PASSE FISCAL ELETRÔNICO 
3.1. MENU DE PASSE FISCAL 

3.1.1 GERAÇÃO DE PASSE FISCAL 
3.1.2 RASTREAMENTO DE PASSE FISCAL 
3.1.3 CONTROLAR PASSE FISCAL 
3.1.4 BAIXAR PASSE FISCAL 
3.1.5 BAIXAR PASSE POR NOTAS 
3.1.6 MANUTENÇÃO DE MOTORISTAS / TRANSPORTADORES 
3.1.7 CONSULTAR PASSE FISCAL 
3.1.8 CONSULTA DE PASSE POR NOTA 
3.1.9 CONSULTA DE NOTAS FISCAIS EM ABERTO 

4.0. MÓDULO DE NOTA FISCAL AVULSA 
4.1. MENU DE NOTA AVULSA 

4.1.1 GERAÇÃO DE NOTA AVULSA 
4.1.2 IMPRESSÃO E REIMPRESSÃO DE NOTA AVULSA 
4.1.3 CONSULTA DE NOTA FISCAL AVULSA 

4.2. MENU DE PRODUTOS E PAUTA 
4.2.1 MANUTENÇÃO DE PRODUTOS E PAUTA 
4.2.2 CONSULTA DE PAUTA FISCAL 
4.2.3 MANUTENÇÃO DA BASE LEGAL 

5.0. MÓDULO DO SITRAN 
5.1. MENU CONTROLE DE ATENDIMENTO 

5.1.1 CONTROLE DE ATENDIMENTO 
5.1.2 REIMPRESSÃO DE CONTROLE DE ATENDIMENTO 
5.1.3 RESUMO CONTROLE DE ATENDIMENTO 
5.1.4 CONSULTA DE CONTROLE DE ATENDIMENTO 

5.2. MENU DIGITAÇÃO DE NOTAS  
5.2.1 DIGITAÇÃO DE NOTAS FISCAIS 
5.2.2 CONSULTA DE NOTAS FISCAIS 
5.2.3 FECHAMENTO DE LOTE 
5.2.4 VALIDAÇÃO DE NOTAS FISCAIS 
5.2.5 MODIFICAÇÃO DE NOTAS FISCAIS 

5.3. MENU CENTRAL DE NOTAS 
5.3.1 GUIAS DE ENCAMINHAMENTO 
5.3.2 GERAÇÃO DA GUIA DE ENCAMINHAMENTO 
5.3.3 RECEPÇÃO NA CENTRAL DE NOTAS 
5.3.4 REGULARIZAÇÃO DE LOTES 
5.3.5 CONSULTA LOTES GOF 
5.3.6 RECEBIMENTO LOTES GOF 
5.3.7 RELATÓRIO DE LOTES 
5.3.8 ENCAMINHAMENTO DE LOTES DIVERGENTES 
5.3.9 CONSULTA ENCAMINHAMENTO 

5.4. MENU COBRANÇA TRÂNSITO 
5.4.1 COBRANÇA TRÂNSITO DE MERCADORIAS 
5.4.2 COBRANÇA MULTAS E TAXAS 
5.4.3 COBRANÇA ICMS TRANSPORTE 
5.4.4 IMPRESSÃO DE DAR 

5.5. MENU PARAMETRIZAÇÃO 
5.5.1 MANUTENÇÃO DE ALÍQUOTAS 
5.5.2 MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
5.5.3 MANUTENÇÃO DE DISTÂNCIAS / MUNICÍPIOS 
5.5.4 MANUTENÇÃO DE MULTAS E TAXAS 
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5.5.5 MANUTENÇÃO DISTÂNCIA / PESO 
5.6. MENU DE RELATÓRIOS 

5.6.1 RELATÓRIO ESTATÍSTICO SITRAN 
5.6.2 RELATÓRIO DE LOTES 
5.6.3 RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE DE NOTAS DIGITADAS 
5.6.4 RELATÓRIO DE PRODUTIVIDADE DE NOTAS VALIDADAS 
5.6.5 RELATÓRIO DE NOTAS VALIDADAS POR TRANSPORTADORA 
5.6.6 RELATÓRIO GERENCIAL DE NOTAS FISCAIS ESTORNADAS 
5.6.7 RELATÓRIO DE NOTAS FICAIS 

6.0. MÓDULO TVI – TR 
6.1. MENU TERMO DE RESPONSABILIDADE 

6.1.1 GERAÇÃO TERMO DE RESPONSABILIDADE 
6.1.2 CANCELAMENTO TERMO DE RESPONSABILIDADE 
6.1.3 CONSULTA TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 

6.2. MENU TVI 
6.2.1 GERAÇÃO DE TVI 
6.2.2 CANCELAMENTO DE  TVI 
6.2.3 CONSULTA DE TVI 
6.2.4 MUDANÇA DE CATEGORIA DE TVI 
6.2.5 CONSULTA DE OFÍCIO DE LIBERAÇÃO 

6.3. MENU CANCELAMENTO COBRANÇA – TVI 
6.3.1 CANCELAMENTO COBRANÇA TVI 
6.3.2 EXCLUSÃO DO CANCELAMENTO COBRANÇA – TVI 

6.4. MENU DE RELATÓRIOS 
6.4.1 RELATÓRIO TVI  
6.4.2 RELATÓRIO TVI CONTRIBUINTE 
6.4.3 RELATÓRIO TVI PAGAMENTO 
6.4.4 RELATÓRIO DE SITUAÇÃO DE TVI 
6.4.5 RELATÓRIO OFÍCIOS EMITIDOS 
6.4.6 CONSULTA TVI COM NOTAS 

 
 
 
 
 
 

SISTEMA DE ARRECADAÇÃO 
 
 
1.0. MÓDULO ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

1.1. MENU ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 
1.1.1 RECEPÇÃO DE PAGAMENTOS 
1.1.2 ABERTURA DO CAIXA 
1.1.3 FECHAMENTO DO CAIXA 
1.1.4 CONSULTA DE PAGAMENTO REDE PRÓPRIA 
1.1.5 RELATÓRIO DIÁRIO DA ARRECADAÇÃO 
1.1.6 REABERTURA DE DIA 
1.1.7 EXCLUSÃO DE DAR 
1.1.8 GERAÇÃO DE BDAR 
1.1.9 RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DE BDAR 
1.1.10 RELATÓRIO DE PAGAMENTOS ESTORNADOS 
1.1.11 IMPRESSÃO DE DAR 

1.2. MENU MANUTENÇÃO ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 
1.2.1 MANUTENÇÃO DE POSTOS 

1.3. MENU DIGITAÇÃO DAR MANUAL 
1.3.1 RELATÓRIO DE CONSOLIDAÇÃO DE BDAR 
1.3.2 ABERTURA DO LOTE 
1.3.3 FECHAMENTO DO LOTE 
1.3.4 DIGITAÇÃO DE DAR MANUAL 
1.3.5 RELATÓRIO DIÁRIO DE ARRECADAÇÃO 
1.3.6 EXCLUSÃO DE DAR 
1.3.7 REABERTURA DO DIA 
1.3.8 GERAÇÃO DE BDAR 
1.3.9 ABERTURA MENSAL DA GERAT 
1.3.10 FECHAMENTO MENSAL DA GERAT 
1.3.11 CONSULTA DA GERAT 

2.0. MÓDULO VISÃO INTEGRAL TRIBUTÁRIA 
2.1. MENU VISÃO INTEGRAL TRIBUTÁRIA 

2.1.1 CONSULTA VISÃO INTEGRAL TRIBUTÁRIA 
2.1.2 PROCESSAMENTO CONTA CORRENTE 

2.1.3 RESSARCIMENTO DE ICMS 
2.1.4 CONSULTA DE RESSARCIMENTO E ESTORNO ICMS 

3.0. MÓDULO CONTA CORRENTE BANCO 
3.1. MENU BRAE 

3.1.1 CONTROLE BRAE RECEPCIONADO / DAR DIGITADO 
3.1.2 MANUTENÇÃO DE BRAES RECEPCIONADOS 
3.1.3 CONSULTA BRAE 

3.2. MENU TABELAS CONTA CORRENTE BANCO 
3.2.1 MANUTENÇÃO CARACTERÍSTICA BANCO 

3.3. MENU VISÃO INTEGRAL BANCÁRIA 
3.3.1 VISÃO INTEGRAL BANCÁRIA 

4.0. MÓDULO DE ARRECADAÇÃO 
4.1. MENU DE ARRECADAÇÃO 

4.1.1 FECHAMENTO DA ARRECADAÇÃO 
4.1.2 CONSULTA DE PACOTE 
4.1.3 RESTITUIÇÃO 
4.1.4 CONSULTA DE ARRECADAÇÃO POR DIA 
4.1.5 CONSULTA DE PAGAMENTOS POR PACOTE 
4.1.6 CORREÇÃO DE DAR PROCESSADO 
4.1.7 CONSULTA DE PAGAMENTOS POR DIA 
4.1.8 CORREÇÃO DE DAR DATA/PAGAMENTO 

4.2. MENU REPARTIÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
4.2.1 PARÂMETRO REPASSE RECEITA 
4.2.2 REPARTIÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUICIONAIS 
4.2.3 REIMPRESSÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
4.2.4 CÁLCULO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 
4.2.5 ESTORNO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

4.3. MENU DE RELATÓRIOS 
4.3.1 RELATÓRIOS GERENCIAIS 
4.3.2 RELATÓRIOS DA ARRECADAÇÃO 
4.3.3 RELATÓRIO CONSOLIDADO DÉBITO 
4.3.4 ARRECADAÇÃO MENSAL DA GERAT 
4.3.5 ARRECADAÇÃO MENSAL POR CNAE 

5.0. MÓDULO CONTROLE DE DOCUMENTOS DE SEGURANÇA 
5.1. MENU DE DOCUMENTOS DE SEGURANÇA 

5.1.1 CADASTRO DE TIPOS DE DOCUMENTOS 
5.1.2 CADASTRO DE DOCUMENTOS NA CENTRAL 
5.1.3 CONSULTA SOLICITAÇÕES 
5.1.4 BAIXA DE DOCUMENTOS 
5.1.5 CONSULTA DE MOVIMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 
5.1.6 SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS 
5.1.7 RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS 
5.1.8 CONSULTA DE CONTA CORRENTE 
5.1.9 CONSULTA DE UTILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 
5.1.10 TRANSFERÊNCIA DE DOCUMENTOS 
5.1.11 MANUTENÇÃO DE ESTOQUE MÍNIMO E MÁXIMO 
5.1.12 ESTOQUE DISPONÍVEL NA CENTRAL 
5.1.13 EMISSÃO DA 2ª GUIA DE REMESSA 
5.1.14 INCLUSÃO INICIAL DE DOCUMENTOS 

6.0. MÓDULO PARCELAMENTO 
6.1. MENU DE PARCELAMENTO 

6.1.1 GERAÇÃO DE PARCELAMENTO 
6.1.2 CONSULTA DE PARCELAMENTO 
6.1.3 PARÂMETROS DO PARCELAMENTO 
6.1.4 CANCELAMENTO DE PARCELAMENTO 
6.1.5 CORREÇÃO DE PAGAMENTOS DO PARCELAMENTO 

 
 
 
 
 

SISTEMA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 
 
1.0. MÓDULO SIPAF 

1.1. MENU CONTROLE DE AUTO DE INFRAÇÃO 
1.1.1 CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO 
1.1.2 CONSULTA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
1.1.3 CIÊNCIA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
1.1.4 LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO - ESPECIAL 

1.2. MENU DE CONSULTA 
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1.2.1 CONSULTA DA REDE 
1.3. MENU CONTROLE DE PROCESSOS 

1.3.1 PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE IMPUGNAÇÃO 
1.3.2 ALTERAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇO 
1.3.3 AGENDA DO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
1.3.4 CADASTRO DE CONSELHEIROS 
1.3.5 CONTROLE DE PROCESSO 
1.3.6 CONSULTA DE PROCESSO 
1.3.7 SELEÇÃO MANUAL DE CONTRIBUINTES 
1.3.8 EMISSÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO 
1.3.9 TRANSFERÊNCIA DE EXPEDIENTES 
1.3.10 ALTERAÇÃO DA DATA DA CIÊNCIA 
1.3.11 PLANEJAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
1.3.12 SELEÇÃO DE CONTRIBUINTES  FISCALIZAÇÃO GTRAN 
1.3.13 CONSULTA ALTERAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇOS 

1.4. MENU TERMOS DE NÃO CONFORMIDADE 
1.4.1 EMISSÃO DE TERMO DE NÃO LOCALIZAÇÃO 
1.4.2 CONSULTA DE TERMO DE NÃO LOCALIZAÇÃO 
1.4.3 TERMO DE REVELIA 
1.4.4 CONSULTA DE TERMO DE INTEMPESTIVIDADE 
1.4.5 TERMO DE PEREMPÇÃO 
1.4.6 TERMO DE INADIMPLÊNCIA 

1.5. MENU DE BASE LEGAL 
1.5.1 INCORPORAÇÃO DE BASE LEGAL 
1.5.2 MODIFICAÇÃO DE BASE LEGAL 
1.5.3 CONSULTA DE BASE LEGAL 

1.6. MENU MANUTENÇÃO DE FUNÇÃO 
1.6.1 MANUTENÇÃO DE FUNÇÃO 
1.6.2 RELATÓRIO DE AÇÃO FISCAL 
1.6.3 RELATÓRIO SIPAF – AGÊNCIAS 

1.7. MENU INTIMAÇÕES E RECIBOS 
 

1.7.1 EMISSÃO DE INTIMAÇÕES 
1.7.2 RECIBO DE DOCUMENTO FISCAL 
1.7.3 DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL 
1.7.4 CONSULTA DE INTIMAÇÃO 
1.7.5 CONSULTA DE RECIBO DE DOCUMENTO FISCAL 
1.7.6 CONSULTA DE DEVOLUÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL 

1.8. MENU PARÂMETROS DO SIPAF 
1.8.1 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEIS 
1.8.2 RELAÇÃO UNIDADE X ÁREA 
1.8.3 GERÊNCIA DE EXPEDIENTES 
1.8.4 ATUALIZAÇÃO CONTA CORRENTE SIPAF 

1.9. MENU PROCESSOS ANTERIORES 
1.9.1 CONFERÊNCIA DE DIGITAÇÃO 
1.9.2 LAVRATURA 
1.9.3 CIÊNCIA 
1.9.4 LAVRATURA DE AI ESPECIAL 
1.9.5 CONSULTA DE PROCESSO ANTERIOR 

1.10. MENU DE PROCESSO FÍSICO 
1.10.1 CORREÇÃO DE PAGINAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO 
1.10.2 CONSULTA DE PAGINAÇÃO 

1.11. MENU AVISO DE DÉBITO 
1.11.1 AVISO DE DÉBITO – (LANÇAMENTO) 
1.11.2 AVISO DE DÉBITO – (CONFISSÃO ESPONTÂNEA) 
1.11.3 LANÇAMENTO 
1.11.4 CIÊNCIA 
1.11.5 CONSULTA 

2.0. DÍVIDA ATIVA 
2.1. RECEPÇÃO DO PROCESSO 

2.1.1 RECEBER PROCESSO 
2.1.2 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
2.1.3 ENVIO DO PROCESSO 

2.2. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 
2.2.1 INSCREVER PROCESSO EM DÍVIDA ATIVA 
2.2.2 ENVIO DO PROCESSO 

3.0. DILIGÊNCIA 
3.1. DISTRIBUIÇÃO DA DILIGÊNCIA 

3.1.1 DISTRIBUIÇÃO DA DILIGÊNCIA 
3.2. RESOLUÇÃO DA DILIGÊNCIA 

3.2.1 RESULTADO DA DILIGÊNCIA 

4.0. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 
4.1. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 

4.1.1 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
4.1.2 CONFERÊNCIA DO ESTADO DO PROCESSO 

4.2. RECEPÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 
4.2.1 RECEPÇÃO DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

4.3. ENVIO DO PROCESSO PARA O GERENTE 
4.3.1 ENVIO DO PROCESSO 

5.0. SOLICITAÇÃO DE DESPACHO 
5.1. DESPACHO DÍVIDA ATIVA 

5.1.1 ENVIO DE DESPACHO 
6.0. FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO 

6.1. TERMO DE INÍCIO DA AÇÃO FISCAL 
6.1.1 CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE DO TERMO DE INÍCIO 
6.1.2 CANCELAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
6.1.3 EMISSÃO DE TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO 
6.1.4 EMISSÃO DO TERMO DE NÃO LOCALIZAÇÃO 
6.1.5 CANCELAR FISCALIZAÇÃO 

6.2. AUTO DE INFRAÇÃO 
6.2.1 FIM DE LEVANTAMENTO DE DADOS FISCAIS 
6.2.2 LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO 
6.2.3 ENVIO DE DOCUMENTOS 
6.2.4 CIÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO 

6.3. INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO 
6.3.1 ENTREGA DA ORDEM DE SERVIÇO AO AUDITOR 
6.3.2 EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO 

6.4. ENCERRAMENTO DA FISCALIZAÇÃO 
6.4.1 LAVRATURA DO TERMO DE ENCERRAMENTO 
6.4.2 CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE DO TERMO DE ENCERRAMENTO 

7.0. FORMAÇÃO DE PROCESSOS 
7.1. RECEPÇÃO DE DOCUMENTOS 

7.1.1 ENCAMINHA PROCESSO 
7.1.2 FORMAÇÃO DO PROCESSO 

8.0. COJUL 
8.1. RECEPÇÃO DO PROCESSO NO COJUL 

8.1.1 DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO PARA O JULGADOR 
8.2. SANEAMENTO DO PROCESSO NO COJUL 

8.2.1 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA 
8.2.2 SOLICITAÇÃO DE DESPACHO 

8.3. JULGAMENTO 
8.3.1 DESPACHO 
8.3.2 DEVOLUÇÃO DO PROCESSO 
8.3.3 PROFERIMENTO DA DECISÃO 
8.3.4 ENVIO PROCESSO P/ GERAT 
8.3.5 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA 
8.3.6 DEVOLUÇÃO DO PROCESSO PELO JULGADOR 

9.0. CONSELHO DE CONTRIBUINTES 
9.1. PROTOCOLO 

9.1.1 ENVIO PARA SECRETARIA 
9.1.2 SOLICITAÇÃO DE DESPACHO 
9.1.3 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA PELA PGE 
9.1.4 RECEPÇÃO DO PROCESSO 
9.1.5 ENCAMINHA PROCESSO PARA A PGE 
9.1.6 RECEPÇÃO DO PARECER DA PGE 

9.2. SECRETARIA 
9.2.1 SUSPENSÃO DO JULGAMENTO 
9.2.2 RETIRAR PROCESSO DA PAUTA 
9.2.3 SOLICITAÇÃO PEDIDO DE VISTA 
9.2.4 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA 
9.2.5 DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO PARA O RELATOR 
9.2.6 SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA PELO RELATOR 
9.2.7 DEVOLUÇÃO DO PROCESSO PELO RELATOR 
9.2.8 EMISSÃO DO ACÓRDÃO DE JULGAMENTO 
9.2.9 PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
9.2.10 ENVIO DO PROCESSO PARA O ÓRGÃO PREPARADOR 
9.2.11 CONFIRMAÇÃO DO JULGAMENTO 

10.0. CIENTIFICAÇÃO 
10.1. RECEPÇÃO DO PROCESSO 

10.1.1 RECEBER O PROCESSO 
10.1.2 ENVIO DO PROCESSO 

11.0. ARQUIVO GERAL SEFAZ 
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11.1. ARQUIVO GERAL 
11.1.1 SOLICITAÇÃO DE DESPACHO 
11.1.2 RECEPÇÃO DO PROCESSO PARA ARQUIVAMENTO 
11.1.3 CONFERÊNCIA DO PROCESSO PARA ARQUIVAMEN
11.1.4 ARQUIVAMENTO DO PROCESSO 

12.0. CIÊNCIA DE DECISÃO DE RECURSO AO CONTRIBUINTE 
12.1. CIÊNCIA DA DECISÃO DO RECURSO 

12.1.1 RECEPÇÃO DO PROCESSO PARA CIÊNCIA 
12.1.2 ENVIO PARA O ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO
12.1.3 CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE DA DECISÃO DO CONS

13.0. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO – DECISÃO COJUL 
13.1. RECEPÇÃO DO RECURSO 

13.1.1 RECEPÇÃO DO PEDIDO DE RECURSO 
13.2. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 

13.2.1 CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE 
13.2.2 CONFERÊNCIA DO ESTADO DO PROCESSO 
13.2.3 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

13.3. ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO 
13.3.1 ENVIO DO PROCESSO 

14.0. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO – DECISÃO DO CONSELHO 
14.1. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 

14.1.1 CIÊNCIA AO CONTRIBUINTE 
14.1.2 CONFERÊNCIA DO ESTADO DO PROCESSO 
14.1.3 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

14.2. ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO 
14.2.1 ENVIO DO PROCESSO 

15.0. DESPACHO 
15.1. RESOLUÇÃO DO DESPACHO 

15.1.1 RESOLUÇÃO DO DESPACHO 
15.2. DISTRIBUIÇÃO DO DESPACHO 

15.2.1 DISTRIBUIÇÃO DO DESPACHO 
16.0. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO - AVISO DE DÉBITO 

16.1. ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO 
16.1.1 CONFERÊNCIA DO ESTADO DO PROCESSO 
16.1.2 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 

16.2. ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO 
16.2.1 ENVIO DO PROCESSO 

17.0. ACOMPANHAMENTO PREGRESSO 
17.1. ACOMPANHAMENTO PROCESSO 

17.1.1 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
17.1.2 CONFERÊNCIA DO ESTADO DO PROCESSO 

17.2. ANÁLISE DE ANTECEDENTES FISCAIS 
17.2.1 TERMO DE ANTECEDENTES FISCAIS 

17.3. ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO PELO GERENTE 
17.3.1 ENVIO DO PROCESSO 

18.0. ATUALIZAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 
18.1. ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO 

18.1.1 DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL 
18.1.2 CONFERÊNCIA DO ESTADO DO PROCESSO 

18.2. REPAGINAÇÃO DO PROCESSO 
18.2.1 REPAGINAÇÃO DO PROCESSO FÍSICO 

18.3. ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO PELO GERENTE 
18.3.1 ENVIO DO PROCESSO 
 

19.0. FISCALIZAÇÃO GTRAN 
19.1. TERMO DE INÍCIO DA AÇÃO FISCAL 

19.1.1 FIM DE LEVANTAMENTO DE DADOS FISCAIS 
19.1.2 CANCELAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

19.2. AUTO DE INFRAÇÃO 
19.2.1 ENVIO DO AI PARA CANCELAMENTO 
19.2.2 LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO 
19.2.3 ENVIO DE DOCUMENTOS 
19.2.4 CIÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO 

19.3. INÍCIO FISCALIZAÇÃO 
19.3.1 ENTREGA DA ORDEM DE SERVIÇO AO AUDITOR 
19.3.2 EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO 

19.4. ENCERRAMENTO DA FISCALIZAÇÃO 
19.4.1 ENVIO DE DOCUMENTOS 

 

 

SISTEMA DE CADASTRO 
 
 
1.0. MÓDULO CADASTRO 

1.1. MENU CADASTRO 
1.1.1 INCORPORAÇÃO CADASTRO 
1.1.2 MODIFICAÇÃO CADASTRO 
1.1.3 CONSULTA CADASTRO 
1.1.4 CONSULTA VÍNCULO REPRESENTANTES 
1.1.5 MANUTENÇÃO DE CNAE FISCAL 
1.1.6 MODIFICAÇÃO ESPECIAL CADASTRO 
1.1.7 INCORPORAÇÃO ESPECIAL CADASTRO 

1.2. MENU DE REPRESENTANTE LEGAL 
1.2.1 CONSULTA REPRESENTANTE LEGAL 

1.3. MENU DE ESTABELECIMENTOS 
1.3.1 CONSULTA DE ENDEREÇO FISCAL 

1.4. MENU DE OBRIGAÇÕES 
1.4.1 INCORPORAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
1.4.2 MANUTENÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
1.4.3 FINALIZAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 
1.4.4 CONSULTA DE OBRIGAÇÕES 

1.5. MENU DE BAIXAS 
1.5.1 EFETUAR BAIXAS 
1.5.2 CONSULTA DE BAIXA 
1.5.3 CANCELAMENTO BAIXA DE OFÍCIO 

1.6. MENU SISTEMA ANTERIOR 
1.6.1 HISTÓRICO DE SISTEMA 
1.6.2 HISTÓRICO DE BANCO DE DADOS 

1.7. MENU HISTÓRICO SIAT 
1.7.1 HISTÓRICO DE OPERAÇÕES 
1.7.2 HISTÓRICO DE CADASTRO 

1.8. MENU RELATÓRIO DO CADASTRO 
1.8.1 RELATÓRIO ESTATÍSTICO DO CADASTRO 
1.8.2 RELATÓRIO DE CONFORMIDADE 
1.8.3 RELATÓRIO DE QUADRO SOCIETÁRIO 
1.8.4 QUANTIDADE MUNICÍPIO / SETOR  ECONÔMICO 
1.8.5 RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
1.8.6 RELATÓRIO DE CONTAS CORRENTES DOSSIÊ 

1.9. MENU EXTRA CADASTRO 
1.9.1 MANUTENÇÃO EXTRA CADASTRO 
1.9.2 CONSULTA EXTRA CADASTRO 

1.10. MENU VISTORIA 
1.10.1 MANUTENÇÃO DE VISTORIA 
1.10.2 RESULTADO DA VISTORIA 

1.11. MENU MONITORAMENTO CADASTRO 
1.11.1 MONITORAMENTO CADASTRO 

1.12. MENU SITUAÇÃO FISCAL 
1.12.1 MANUTENÇÃO SITUAÇÃO FISCAL 
1.12.2 HISTÓRICO SITUAÇÃO FISCAL 

 
 

 
 

SISTEMA DE AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE 
DOCUMENTOS FISCAIS 

 
 
1.0. MÓDULO DE AIDF 

1.1. MENU DE AIDF 
1.1.1 INCORPORAÇÃO DE AIDF 
1.1.2 CONSULTA STATUS DOCUMENTO 
1.1.3 CANCELAMENTO DE AIDF 
1.1.4 DISTRIBUIR SEQÜÊNCIA 
1.1.5 INCORPORAÇÃO PEDIDO FORMULÁRIO DE SEGURANÇA 
1.1.6 INCORPORAÇÃO DE AIDF ESPECIAL 
1.1.7 CONSULTA DE AIDF 
1.1.8 REATIVAÇÃO DE AIDF 

1.2. MENU DE GRÁFICAS 
1.2.1 HABILITAÇÃO DE GRÁFICA 
1.2.2 CONSULTA DE GRÁFICAS 
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1.3. MENU DE RELATÓRIOS 
1.3.1 RELATÓRIOS DE AIDF 
1.3.2 CONSULTA PEDIDO FORMULÁRIO DE SEGURANÇA 

1.4. MENU DOSSIÊ AIDF 
1.4.1 INCORPORAÇÃO AIDF 
1.4.2 CONSULTA AIDF 
1.4.3 MENU DE DOCUMENTOS INIDÔNEOS 
1.4.4 ATO DECLARATÓRIO DE INIDONEIDADE 
1.4.5 CONSULTA DOCUMENTO INIDÔNEO 

1.5. MENU DE CORREÇÕES 
1.5.1 CORREÇÃO DE AIDF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SISTEMA DE CONTROLE 
 
 
1.0. MÓDULO TABELAS DO SISTEMA 

1.1. MENU DE UNIDADES 
1.1.1 CONTROLE DE UNIDADES 
1.1.2 CONTROLE DE MÁQUINAS 
1.1.3 CONTROLE DE BANCO DE DADOS 
1.1.4 CONTROLE DE PERFIS 

1.2. MENU DE USUÁRIOS 
1.2.1 DESBLOQUEIO DE USUÁRIO 
1.2.2 CADASTRO DE USUÁRIOS 
1.2.3 CONTROLE DE APLICAÇÃO 
1.2.4 CONTROLE DE MANUTENÇÃO 
1.2.5 ALTERAÇÃO DE USUÁRIOS 
1.2.6 GERAÇÃO DE SENHA ALEATÓRIA 
1.2.7 EXCLUSÃO DE USUÁRIO 

1.3. MENU DE FORMULÁRIOS 
1.3.1 INCORPORAÇÃO DE FORMULÁRIOS 
1.3.2 MODIFICAÇÃO DE FORMULÁRIOS 
1.3.3 ELIMINAÇÃO DE FORMULÁRIOS 
1.3.4 CONSULTA DE FORMULÁRIOS 
1.3.5 MANUTENÇÃO TABELA CONVERSÃO DIEF/GIM 

1.4. MENU DE MENSAGEM DE UNIDADE 
1.4.1 INCORPORAÇÃO MENSAGEM UNIDADE 
1.4.2 MODIFICAÇÃO MENSAGEM UNIDADE 
1.4.3 CONSULTA DE MENSAGENS LIDAS 
1.4.4 CONSULTA DE MENSAGENS 

1.5. MENU CNAE FISCAL 
1.5.1 MANUTENÇÃO CNAE FISCAL 
1.5.2 CONSULTA CNAE FISCAL 

1.6. MENU DE ESTADOS 
1.6.1 INCORPORAÇÃO DE ESTADOS 
1.6.2 MODIFICAÇÃO DE ESTADOS 
1.6.3 ELIMINAÇÃO DE ESTADOS 
1.6.4 CONSULTA DE ESTADOS 

1.7. MENU DE AGENTE ARRECADADOR 
1.7.1 INCORPORAÇÃO AGENTE ARRECADADOR 
1.7.2 MODIFICAÇÃO AGENTE ARRECADADOR 
1.7.3 ELIMINAÇÃO AGENTE ARRECADADOR 
1.7.4 CONSULTA DE AGENTE ARRECADADOR 
 

1.8. MENU DE SUCURSAL ARRECADADORA 
1.8.1 INCORPORAÇÃO SUCURSAL ARRECADADORA 
1.8.2 MODIFICAÇÃO SUCURSAL ARRECADADORA 
1.8.3 ELIMINAÇÃO SUCURSAL ARRECADADORA 
1.8.4 CONSULTA SUCURSAL ARRECADADORA 

1.9. MENU MANUTENÇÃO ORGANOGRAMA 
1.9.1 MANUTENÇÃO ORGANOGRAMA 

 

 
SISTEMA AUXILIAR 

 
 
1.0. MÓDULO DIEF 

1.1. MENU DE DIEF 
1.1.1 CONSULTA DIEF 
1.1.2 CÓPIA DE ARQUIVO DA DIEF 
1.1.3 CONSULTA PROCESSAMENTO DIEF 
1.1.4 CONTATO CONTRIBUINTE 

1.2. MENU DE RELATÓRIOS 
1.2.1 TOTAL RESUMO DIEF 
1.2.2 CONSULTA DE OMISSOS ESPECIAIS 
1.2.3 OPERAÇÕES DE EXPORTAÇÃO 
1.2.4 RENÚNCIA FISCAL INDÚSTRIAS 
1.2.5 RENÚNCIA FISCAL ATACADISTAS 
1.2.6 RESUMO DIEF CONTRIBUINTE 
1.2.7 MAIORES CONTRIBUINTES DIEF 

2.0. MÓDULO BENEFÍCIO FISCAL 
2.1. MENU BENEFÍCIO FISCAL 

2.1.1 MANUTENÇÃO BENEFÍCIO FISCAL 
2.1.2 MANUTENÇÃO ATO 
2.1.3 SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO 
2.1.4 CONSULTA BENEFÍCIO FISCAL 

2.2. MENU DE RELATÓRIOS 
2.2.1 RELATÓRIOS DO BENEFÍCIO FISCAL 

2.3. MENU TRANSPORTE ALTERNATIVO 
2.3.1 MANUTENÇÃO TRANSPORTE ALTERNATIVO 
2.3.2 RECÁLCULO DO PME 
2.3.3 CONSULTA TRANSPORTE ALTERNATIVO 

3.0. MÓDULO COBRANÇA ADMINISTRATIVA 
3.1. MENU DE COBRANÇA POR COMUNICAÇÃO 

3.1.1 SELEÇÃO DE INADIMPLENTES 
3.1.2 CONTROLE DE COBRANÇA 
3.1.3 ACOMPANHAMENTO COBRADOR 
3.1.4 CONSULTA COMUNICAÇÃO COBRANÇA 
3.1.5 MANUTENÇÃO DE FUNÇÃO 
3.1.6 DESIGNAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 

3.2. MENU COBRANÇA NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO 
3.2.1 SELEÇÃO DE INADIMPLENTES 
 

4.0. MÓDULO FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA 
4.1. MENU MONITORAMENTO BÁSICO 

4.1.1 LIVROS FISCAIS X DIEF 
4.1.2 EXTRATO ECONÔMICO 
4.1.3 QUEBRA DE SEQÜÊNCIA DE NOTA FISCAL 

4.2. MENU PROCEDIMENTOS INTERMEDIÁRIOS 
4.2.1 SITRAN X REGISTRO DE ENTRADAS 
4.2.2 SITRAN X REGISTRO DE SAÍDAS 

4.3. MENU PROCEDIMENTOS AVANÇADOS 
4.3.1 ENTRADA CONTRIBUINTE X EMITENTE 
4.3.2 SAÍDA CONTRIBUINTE X DESTINATÁRIO 

4.4. MENU MONITORAMENTO SELETIVO 
4.4.1 EXTRATO CONSOLIDADO DÉBITO 
4.4.2 RISCO DO CONTRIBUINTE 
4.4.3 AUTORIZAÇÃO DIEF 

5.0. MÓDULO SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
5.1. MENU CONSULTA DE GIA-ST 

5.1.1 CONSULTA DE GIA-ST 
5.1.2 RELATÓRIO ESTATÍSTICO DA GIA-ST 
5.1.3 RELATÓRIO GIAS NÃO PROCESSADAS 

5.2. MENU DE RELATÓRIOS 
5.2.1 RELATÓRIOS 
5.2.2 RELATÓRIO ARQUIVOS OMISSOS 
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ANEXO CCXLIII 

(Art. 1.489, I, do RICMS) 
 
 

ANEXO CCXLIV 

(Art. 1.489, II, do RICMS) 

ANEXO CCXLVI 

(Art. 1.489, IV, do RICMS) 

 
ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE DE CONTROLE DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO 
                              

TERMO DE RESPONSABILIDADE, DEPÓSITO E 
CONFISSÃO  DE DÍVIDA                             Nº  0000 
 

MOMENTO DA LAVRATURA 
            Hora                                       Data 
       __________                ______ /_______/_______ 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO  EMITENTE 

Órgão: Local da Ocorrência: 
 

2. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Nome: 
Endereço:                                                                       

CNPJ(MF)Nº:                                                                   CAGEP Nº: 
Veículo:                                                                             RENAVAM  Nº: 

3. DISCRIMINAÇÃO DO FATO 

 
 
 
 

4. DISCRIMINAÇÃO DA MERCADORIA, BEM E/OU VALOR 

Discriminação Unid. Quant. Valor 
    
    
    
    
    
    
    
    
    
    
T O T A L ....................................................................................................................................... R$  

5. CÁLCULO DO IMPOSTO 

                                                    Base de Cálculo                                                    R$  _______________ 
                                                    ICMS  Incidente  _____%                                    R$  _______________ 
                                                    Multa                   _____%                                    R$  _______________ 
                                                    Total a Recolher                                                   R$  _______________ 
(_____________________________________________________________________________________________________) 
Dispositivos Infringidos: 
 

Penalidades Previstas: 
 
 
O Contribuinte ou Responsável pelas  mercadorias, bens e/ou valores discriminados neste Termo,  respectivamente, nos campos 2 e 4, 
assume a responsabilidade  para  no  prazo de _____ dias recolher  o imposto  acrescido da multa e demais encargos, junto ao  
_____________________________________ ou outro órgão fazendário do seu domicílio fiscal, sob pena de lavratura do Auto de 
Infração na forma do § 2º do art. 84, da Lei nº 4.257/89, ou perdimento para instituição beneficente, quando se tratar de mercadoria de 
fácil deterioração, em virtude de haver infringido os dispositivos acima, indicados na legislação tributária vigente.  

� As mercadorias, valores e/ou bens discriminadas no Campo 4 deste Termo, ficam sob a custódia desta Secretaria da Fazenda. 

� Nomeamos a pessoa identificada  no campo 2 deste Termo,  FIEL DEPOSITÁRIO das mercadorias, bens e/ou valores,  à qual 
ficam atribuídas as obrigações previstas nos arts. 627, 629, 642 a 644, 647, 648 e 651 do Código Civil  Brasileiro. 
Agentes do Fisco:                                                                         Ciente: 
_________________________________________                     Em ____/_______________/______                         
_________________________________________           
_________________________________________                     _________________________________________ 
_________________________________________                            Contribuinte/Responsável/Fiel Depositário 
Emissão: 3 vias – 1ª via, Depositário ou Proprietário; 2ª via, Órgão emitente; 3ª via, Processo. 
Formato: bloco de 3 x 20 fls. – Tamanho: 30,00 x 21,00 cm. 

 

ANEXO CCXLV 

(Art. 1.489, III, do RICMS) 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

UNIDADE DE CONTROLE DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO 
                   

CONTROLE DE CONFERÊNCIA EXTERNA Nº 000000 
 

MERCADORIA EM TRÂNSITO 
 
Veículo: _______________________        Placa: ______________ 
 
Mercadoria: ____________________________________________ 
 
Declaro que conferi a mercadoria e o veículo transportador identificados acima. 

Em, _____/______________/_____ 
 

_____________________________ 
Funcionário Responsável/Matrícula 

Emissão: em 2 vias; Formato: blocos 2x25 fls.; Tamanho: 14,00 x 8,00 cm. 
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ANEXO CCXLVII 

(Art. 1.489, V, do RICMS) 
 
 
 
 

 

 
 

ANEXO CCXLVIII 

(Art. 1.503, parágrafo único, do RICMS) 
 

 
 

COMUNICAÇÃO DE OCORRÊNCIA FISCAL  
  Nome 

Endereço                                                                                 Bairro  
Município                                               Fone/Fax                                               CEP 
Descrição da Atividade Econômica 
 

 
 
 

À GERÊNCIA DE MERCADORIA EM TRÂNSITO - GETRAN 
 
 
 
Senhor Gerente: 
 
Em cumprimento ao disposto no Parágrafo único do art. 1.503 do RICMS, 
COMUNICAMOS a V.Sa., para as providências legais cabíveis, que o contribuinte 
pessoa física acima qualificado, opera na economia informal adquirindo mercadorias em 
operações com características de habitualidade ou de intuito comercial em função das 
quantidades adquiridas, enquadrando-se na definição de contribuinte do ICMS conforme 
definido nos arts. 167 e 168 do Regulamento do ICMS.  
 
 

Teresina (PI),          de                                 de          . 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura, matrícula e carimbo 

 
 
 
 
 

 

ANEXO CCXLIX 

(Art. 1.509, § 1º, do RICMS) 
 
 

 
LEIAUTE DO PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DE CARGA - PTC  

 
LAYOUT DO ARQUIVO XML 

DADOS DO PROTOCOLO DE TRANSFERÊNCIA DE CARGA 
  

# Campo Caminho 
(tag) 

Descrição Tam  
Max 

Tipo Obrig Observação 

A01 versao PTC Versão do 
leiaute 

3 N S Atributo. Formato X.XX 

A02 TLayout PTC Tipo de 
documento de 
transporte 

3 C S Atributo.  
“PTC” ou “PFI” 

A03 chPTC PTC Chave do PTC 
ou número do 
Passe 

16 N S - Composta por UF destino 
(código IBGE) (2) + UF 
origem (código IBGE) (2) 
+ Data DDMMAA (6) + 
Sequencia (por data) (5) + 
Dígito verificador (1)  
- PTCs da mesma carga 
tem mesmo sequencial, 
alterando apenas UF 
destino e DV 

A04 dtEmi PTC Data emissão 10 D S Formato “AAAA-MM-
DD” 

A05 hrEmi PTC Hora emissão 6 D S   

A06 UFDest PTC Código da 
unidade 
federativa de 
destino 

2 N S Código do IBGE 

 
SUBGRUPO DE INFORMAÇÕES DO FISCO EMISSOR  

  

# Campo Caminho 
(tag) 

Descrição Tam  
Max 

Tipo Obrig Observação 

F01 CPF dadosEmissor CPF do usuário 
responsável 
pela emissão 

11 N S Fiscal emissor 

F02 xNome dadosEmissor Nome do 
usuário 
responsável 
pela emissão 

60 C S Fiscal emissor 

F03 codRepEmi dadosEmissor Código da 
unidade fiscal 

3 N S Padrão Carimbo 

F04 xRepEmi dadosEmissor Nome da 
unidade fiscal 

60 C S Padrão Carimbo ou 
sistema local 

F05 UFEmi dadosEmissor Código da 
unidade 
federativa de 
emissão 

2 N S Código do IBGE 

 
SUBGRUPO DE INFORMAÇÕES DO TRANSPORTE  

  

# Campo Caminho Descrição Tam  Tipo Obrig Observação 

(tag) Max 

T01 tpTransp transp Tipo de 
transporte 

1 N S 1 – terrestre; 2 – aéreo; 3 –
aquático; 4 – ferroviário  

T02 obs transp Observação 50 C N Para ser utilizado no caso 
de transportes não-
terrestres 

 
INFORMAÇÕES DO TRANSPORTADOR  

  

# Campo Caminho 
(tag) 

Descrição Tam  
Max 

Tipo Obrig Observação 

T01 CNPJ ou CPF transp/transpo
rta 

Número do 
documento 

14 N S CNPJ/CPF do 
transportador 

T02 xNome transp/transpo
rta 

Razão Social ou 
nome 

60 C N   

T03 UF transp/transpo
rta 

UF do 
Transportador 

2 C S   

 
INFORMAÇÕES DO VEÍCULO DE TRANSPORTE  

  

# Campo Caminho 
(tag) 

Descrição Tam  
Max 

Tipo Obrig Observação 

V01 placa transp/veicTr
ansp 

Placa principal 
do Veículo 
(cavalo) 

8 C S/N Deve ser digitado quando 
for terrestre (verificar 
validação schema XML) 

V02 UF transp/veicTr
ansp 

UF da placa 
principal 

2 C S   

V03 placa transp/reboqu
e 

Placa do 
primeiro 
reboque 

8 C N Deve ser digitado quando 
houver 

V04 UF transp/reboqu
e 

UF da placa do 
primeiro 
reboque 

2 C N Deve ser digitado quando 
houver 

V05 placa transp/reboqu
e 

Placa do 
segundo 
reboque 

8 C N Deve ser digitado quando 
houver 

V06 UF transp/reboqu
e 

UF da placa do 
segundo 
reboque 

2 C N Deve ser digitado quando 
houver 

 
INFORMAÇÕES DO CONDUTOR  

  

# Campo Caminho 
(tag) 

Descrição Tam  
Max 

Tipo Obrig Observação 

C01 cpfMot transp/condut
or 

CPF do 
motorista 

11 C S   

C02 nmMot transp/condut
or 

Nome do 
Motorista 

60 C S   

 
SUBGRUPO IDENTIFICAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS  

  

# Campo Caminho 
(tag) 

Descrição Tam  
Max 

Tipo Obrig Observação 

N01 Id dadosNFs/inf
NFe 

Seqüência da 
nota no PTC 

5 N S Atributo. Formato 
IDXXX 

N02 nNF dadosNFs/inf Número do 9 N S 1 – 999999999 
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NFe/ide Documento 
Fiscal 

N03 dEmi dadosNFs/inf
NFe/ide 

Data de 
emissão do 
Documento 
Fiscal 

10 D S Formato “AAAA-MM-
DD” 

 
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE  

  

# Campo Caminho 
(tag) 

Descrição Tam  
Max 

Tipo Obrig Observação 

E01 CNPJ ou CPF dadosNFs/inf
NFe/emit 

CPF/CNPJ do 
Emitente 

14 N S   

E02 xNome dadosNFs/inf
NFe/emit 

Nome do 
Emitente 

60 C N   

 
IDENTIFICAÇÃO DO DESTINATÁRIO  

  

# Campo Caminho 
(tag) 

Descrição Tam  
Max 

Tipo Obrig Observação 

D01 CNPJ ou CPF dadosNFs/inf
NFe/dest 

CPF/CNPJ do 
destinatário 

14 N S   

D02 xNome dadosNFs/inf
NFe/dest 

Nome do 
Destinatário 

60 C N   

 
VALORES TOTAIS  

  

# Campo Caminho 
(tag) 

Descrição Tam  
Max 

Tipo Obrig Observação 

V01 vBC dadosNFs/inf
NFe/ICMSTo
t/total 

Base de Cálculo 
do ICMS 

15 N S Padrão XXX.XX (dois 
dígitos decimais 
obrigatórios). 

V02 vICMS dadosNFs/inf
NFe/ICMSTo
t/total 

Valor Total do 
ICMS 

15 N S 

V03 vBCST dadosNFs/inf
NFe/ICMSTo
t/total 

Base de Cálculo 
do ICMS ST 

15 N S Padrão XXX.XX (dois 
dígitos decimais 
obrigatórios).  
Quando houver, senão 
coloca 0.00 

V04 vST dadosNFs/inf
NFe/ICMSTo
t/total 

Valor Total do 
ICMS ST 

15 N S 

V05 vProd dadosNFs/inf
NFe/ICMSTo
t/total 

Valor Total dos 
produtos e 
serviços 

15 N S Verificar qual será 
utilizado, ou os dois. 
Padrão XXX.XX (dois 
dígitos decimais 
obrigatórios). 

V05 vNF dadosNFs/inf
NFe/ICMSTo
t/total 

Valor Total da 
Nota 

15 N S 

 
OUTRAS INFORMAÇÕES  

  

# Campo Caminho 
(tag) 

Descrição Tam  
Max 

Tipo Obrig Observação 

O01 natOp dadosNFs/inf
NFe/ide 

Código do 
CFOP 

04 N N Campo da NF-e referente 
à descrição da natureza 
da operação. Será 
utilizado no PTC para 
informação do código do 

CFOP para a nota 
 

GRUPO DA ASSINATURA DIGITAL (OPCIONAL)  
  

# Campo Descrição Tipo Observação 

   

Informação da Assinatura 

1 Signatur
e 

Assinatura 
XML 

XML Padrão XML Digital Signature 

OBSERVAÇÕES:  
SE O CAMPO FOR OPCIONAL E A INFORMAÇÃO FOR ZERO OU VAZIO, A TAG DESTE 

CAMPO NÃO DEVERÁ CONSTAR NO ARQUIVO;  
A REGRA DE FORMAÇÃO DO NOME DO ARQUIVO DO PTC SERÁ A SIGLA “PTC” 

CONCATENADO COM A CHAVE DE ACESSO COMPLETA.  
  

Campo Descrição TAM Tipo Observação 

UF destino Código da UF do destinatário do 
Documento Fiscal 

2 N Utilizar a Tabela do IBGE 

UF origem Código da UF do emitente do 
Documento Fiscal 

2 N Utilizar a Tabela do IBGE 

Data Data de registro no sistema da UF 
de origem 

6 N AAMMDD 

Seqüencial Seqüência do PTC na unidade 
fiscal em uma data específica 

5 N PTCs da mesma carga têm o mesmo 
número seqüencial, alterando apenas 
o código da UF e o dígito verificador 

DV Dígito verificador 1 N 0 – 9. Calculado pelo Módulo 11, 
algoritmo do CPF, utilizando apenas 
01 dígito 

  
A IMPRESSÃO DO PTC DEVERÁ SER FEITA UTILIZANDO FORMATAÇÃO XSL (XSLT/XPATH). 

O ARQUIVO XML DEVE TER UMA REFERÊNCIA AO ARQUIVO XSL PADRÃO (PTC_V1.XSL) 
ATRAVÉS DA DECLARAÇÃO <?XML-STYLESHEET TYPE="TEXT/XSL" 

HREF="PTC_V1.XSL"?>.  
IMPRESSÃO: ABERTURA DO ARQUIVO XML EM UM NAVEGADOR ( INTERNET EXPLORER 

OU O MOZILLA FIREFOX);  
O CÓDIGO DE BARRAS: PADRÃO INTERCALADO 2 ENTRE 5 (I25 – INTERLEAVED 2 OF 5);  

O CÓDIGO DE BARRAS SERÁ GERADO A PARTIR DA CHAVE DO PTC.  

ANEXO CCL 

(Art. 1.510, do RICMS) 
 

 
REPRESENTAÇÃO GRÁFICA DO PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DE CARGA - PTC  

 

 GOVERNO DO ESTADO DE XXXXX  -  
SECRETARIA DA FAZENDA XXXXX
 
SISTEMA DE COMPARTILHAMENTO DE 
INFORMAÇÕES FISCAIS 

Nº 
XX.XX.XXXXX
X.XXXXX-X 

 

PROTOCOLO DE TRANSFERÊNCIA DE CARGA
PROTOCOLO ICMS 40/07 

 
IDENTIFICAÇÃO DO TRANSPORTADOR 

NOME DO TRANSPORTADOR (MOTORISTA)
XXXXXXXX XXXXXX XX XXXX 

CPF 
XXX.XXX.XXX-
XX 

PLACA 
PRINCIPAL/
UF 
XXXXXXX / 
XX 

  

CNPJ 
TRANSPOR
TADORA 

RAZÃO SOCIAL DA TRANSPORTADORA 
XXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXX 

 
IDENTIFICAÇÃO DO ESTADO EMITENTE 

UF 
EMITENTE 

REPARTIÇÃO FISCAL EMITENTE
XXX – XXXXXX 

DATA                    
HORA 
XX/XX/XXXX      
XX:XX:XX 
 

 

 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL E MERCADORIAS 

 

N. FISCAL 
EMITENTE 
DESTINATÁRIO 
VALOR ICMS
(BC ICMS) 
VALOR ICMS ST
(BC ICMS ST) 
VALOR DA NOTA 
 
XXX 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
XXXXXXXXXXX 
XXX.XXX.XXX-XX 
XXXXXXXXX 
NaN 
(NaN) 
NaN 
(NaN) 
NaN 
 
Valores Totais do PTC:  
NaN 
NaN 
NaN 

 

 
 

 
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
 
NOME OU CARIMBO DO SERVIDOR
 
XXXXXXXX XXXXX XXXXXX 
MATRÍCULA 
 
 
ASSINATURA 
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ANEXO CCLI 

(Art. 1.521 do RICMS) 

 
 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ – SECRETARIA DA FAZENDA 

   
SISTEMA DE CONTROLE INTERESTADUAL DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO 

 NÚMERO PASSE 
 
 

 
PASSE FISCAL INTERESTADUAL 
PROTOCOLO ICMS  10/03 

 
IDENTIFICAÇÃO DO TRANSPORTADOR 
Nome do transportador (Motorista) 
 

CPF 
 

Prontuário CNH 
 

Placa Principal/UF 
 

Placa Secundária/UF 
 

Outra Placa/UF 

CNPJ Transportadora 
 

Razão Social da Transportadora 
 

 
IDENTIFICAÇÃO DO ESTADO EMITENTE 
UF 
 

REPARTIÇÃO FISCAL EMITENTE 
 

DATA 
 

HORA 
 

REPARTIÇÃO FISCAL DE SAÍDA DO 
ESTADO EMITENTE 
 

UF DE ORIGEM DAS 
MERCADORIAS 
 

UF DE DESTINO FINAL  
 

 
DOCUMENTAÇÃO FISCAL E MERCADORIAS 
Nº NF  REMETENTE   DESTINATÁRIO 
EMISSÃO   DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS  UNID.  QUANT.   VALOR TOTAL NF  
OBSERVAÇÕES: 

 
TERMO DE DEPÓSITO 

Com a lavratura do presente Termo de Depósito, o transportador e os responsáveis solidários qualificados neste Passe Fiscal 
Interestadual são nomeados fiéis depositários das mercadorias relacionadas neste documento, ficando os mesmos 
responsáveis pela guarda das mercadorias perante todas as Secretarias de Fazenda das Unidades Federadas do trajeto e 
entrega das mesmas aos contribuintes das Unidades Federadas de destino especificadas nas documentações fiscais, bem 
como pela solicitação da baixa desse termo, no primeiro posto de entrada da Unidade Federada de destino final das 
mercadorias.   
 
Caso não seja comprovada a entrada das mercadorias na Unidade Federada de destino final, após o prazo máximo de 30 
dias, a Unidade Federada responsável poderá efetuar o lançamento de ofício, nos termos da Cláusula Sexta do Protocolo 
ICMS 10/03, ficando os fiéis depositários, qualificados neste documento, responsáveis pelo pagamento do imposto e da 
multa, conforme a legislação da respectiva Unidade Federada.  
 
    ______________            __________________________________________      ________________________________    
                   Data                           Nome do Depositário por Extenso (Transportador)                             Assinatura 
 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 
NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA ASSINATURA 
 

REGISTROS DE PASSAGEM NAS UNIDADES FEDERADAS DO PERCURSO 
 
UF DATA 

       /        / 
HORA REPARTIÇÃO FISCAL (PF) AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 
 
UF DATA 

       /        / 
HORA REPARTIÇÃO FISCAL (PF) AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 

 
 
UF DATA 

       /        / 
HORA REPARTIÇÃO FISCAL (PF) AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 
UF DATA 

       /        / 
HORA REPARTIÇÃO FISCAL (PF) AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 
 
 
UF DATA 

       /        / 
HORA REPARTIÇÃO FISCAL (PF) AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 
 
 

REGISTRO DE BAIXA NA UNIDADE FEDERADA DE DESTINO DAS MERCADORIAS 
TERMO DE EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
Pelo presente termo, fica o transportador e demais responsáveis identificados neste passe, exonerados das responsabilidades 
de fiéis depositários das mercadorias constantes nas documentações aqui relacionadas. 
 
    __________          _________________________________________     ____________________________          
        Data                   Nome do Depositário por Extenso (Transportador)                             Assinatura 
REPARTIÇÃO FISCAL 
 
 

DATA 
       /        / 

HORA AUTENTICAÇÃO 

MATRÍCULA DO SERVIDOR: ASSINATURA SOB CARIMBO 

NOME DO SERVIDOR POR EXTENSO 
 

 

ANEXO CCLII 

(Art. 1.521, caput,  do RICMS) 

 
 

 
GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

 
RELAÇÃO DE MERCADORIAS SUJEITAS À EMISSÃO DO PASSE FISCAL INTERESTADUAL 

1.AÇÚCAR (IMPLEMENTADO A PARTIR DE 01/09/03); 
2.ÁLCOOL ETÍLICO (ETANOL), ANIDRO OU HIDRATADO, INCLUSIVE PARA OUTROS 

FINS, A GRANEL (IMPLEMENTADO A PARTIR DE 12/08/03); 
3.GASOLINA E ÓLEO DIESEL (IMPLEMENTADO A PARTIR DE 12/08/03); 
4.REFRIGERANTES, BEBIDAS ALCOÓLICAS, INCLUSIVE CERVEJA (IMPLEMENTADO A 

PARTIR DE 12/08/03 E SUSPENSO A PARTIR DE 22/12/04); 
5.LEITE EM PÓ (IMPLEMENTADO A PARTIR DE 01/09/03); 
6.CARNE BOVINA, RESFRIADA OU CONGELADA E CHARQUE (IMPLEMENTADO A 

PARTIR DE 01/12/03); 
7.FARINHA DE TRIGO (IMPLEMENTADO A PARTIR DE 01/12/03); 
8.CIGARRO (IMPLEMENTADO A PARTIR DE 01/12/03); 
9.ARROZ (IMPLEMENTADO A PARTIR DE 01/12/03); 
10.MADEIRA; 
11.CIMENTO (IMPLEMENTADO A PARTIR DE 01/01/05); 
12.FEIJÃO; 
13.ÓLEO COMESTÍVEL ; 
14.COURO BOVINO; 
15.FRANGO RESFRIADO OU CONGELADO (IMPLEMENTADO A PARTIR DE 01/01/05); 
16. MEDICAMENTOS (INCLUÍDO E IMPLEMENTADO A PARTIR DE 01/01/05). 
*17. TECIDOS (IMPLEMENTADO A PARTIR DE 01/10/05 - PROT. ICMS 27/05); (AC) 
*18. SOLVENTES (IMPLEMENTADO A PARTIR DE 01/09/06 - PROT. ICMS 19/06): (AC) 

SUB-ITENS NCM PRODUTO 
18.1 2707.10.00 Benzol (benzenos) 
18.2 2707.20.00 Tolenol (tolueno) 
18.3 2707.30.00 Xilol (xilenos) 
18.4 2707.40.00 Naftaleno 
18.5 2707.50.00 Outras misturas de 

hidrocarbonetos aromáticos 
que destilam, incluídas as 
perdas, uma fração superior 
ou igual a 65%, em volume, a 
250°C, segundo o método 
ASTM D 86 

18.6 2710.11.10 Hexano comercial 
18.7 2710.11.30 Aguarrás mineral ("white 

spirit") 
18.8 2710.11.49 Outras naftas 
18.9 2710.19.19 Outros querosenes 

18.10 2901.10.00 Hidrocarbonetos acíclicos 
saturados 

18.11 2902.11.00 Cicloexano 
18.12 2902.19 Outros hidrocarbonetos 

cíclicos, ciclânicos, 
ciclênicos, cicloterpênicos 

18.12.1 2902.19.10 Limoneno 
18.12.2 2902.19.90 Outros hidrocarbonetos 

cíclicos 
18.13 2902.20.00 Benzeno 
18.14 2902.30.00 Tolueno 
18.15 2902.4 Xilenos 

18.15.1 2902.41.00 o-Xileno 
18.15.2 2902.42.00 m-Xileno 
18.15.3 2902.43.00 p-Xileno 
18.15.4 2902.44.00 Mistura de isômeros do 

xileno 
18.16 3814.00.00 Solventes e diluentes 

orgânicos compostos, não 
especificados nem 
compreendidos em outras 
posições. 

18.17 2710.11.21 Diisobutileno 
18.18 2710.11.29 Outras misturas de 

alquilídeos 
18.19 2710.11.41 Naftas para petroquímica 
18.20 2902.50.00 Estireno 
18.21 2902.60.00 Etilbenzeno 
18.22 2902.70.00 Cumeno 
18.23 2902.90.10 Difenila 
18.24 2902.90.20 Naftaleno (Hidrocarbonetos 

Cíclicos) 
18.25 2902.90.30 Antraceno 
18.26 2902.90.40 alfa-Metilestireno 
18.27 3817.00.10 Misturas de alquilbenzenos 
18.28 3817.00.20 Misturas de alquilnaftalenos    

19 2711.19.10 GLP – gás liquefeito de 
petróleo 

20 2711.11.00 GLGN – gás liquefeito de gás 
natural 
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ANEXO CCLIII 

(Art. 1.548, caput do RICMS) 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 
 

REQUERIMENTO PARA EMISSÃO DE CERTIDÃO DE SITUAÇÃO 
 FISCAL E TRIBUTÁRIA 

 
(O preenchimento dos campos deve ser feito a máquina ou em letra de forma, sem emendas, rasuras, borrões ou uso de corretivos) 

 

CONTRIBUINTE 

1 NOME / RAZÃO SOCIAL 
 

 

2 CPF 
 

 

3 CAGEP  
 

 

4 CNPJ 
 

  

5 RAMO DE ATIVIDADE 
 

 

6 INÍCIO DA ATIVIDADE 
 

  

7 LOGRADOURO (rua, avenida, estrada, etc) 
 

 

8 NÚMERO 
  

 
 

9 COMPLEMENTO (apto, sala, andar,etc) 
  

 

10 BAIRRO 
  

 

11 CEP 
  

  

12 MUNICÍPIO 
  

 

13 UF 
 

 

14 TELEFONE 
 

 

 

 

 

15  Requer Certidão de Situação Fiscal e Tributária, para fins de: 
 

 

 

16 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

Declaro-me responsável pela autenticidade das informações prestadas. 

REQUERENTE  (  ) SÓCIO-GERENTE  (   ) HERDEIRO  (   ) LEGATÁRIO  (   ) DONATÁRIO 
 ( ) TITULAR  (   ) PROCURADOR  (   ) OUTROS :   

 

 NOME 
  

 

 CPF 
 

  

 ASSINATURA 
  

 

 DATA 
  

  

 

 

17 AUTORIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO 
 

Autorizo o (a) Sr (a). _________________________________________________, portador (a) do 
RG nº _________________ expedido por ________________, CPF nº ______________________, 
a receber a certidão objeto do presente requerimento. 

_______________________________, _____ de _________________ de ______. 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do requerente 

 

(O responsável por eventual uso indevido das informações contidas na Certidão Negativa é o requerente) 
 

 

Documentos Necessários: 
1 – Cópias: Certidão Negativa da Dívida Ativa, Comprovante de Residência, CPF e RG. 
2 – Será fornecida no prazo máximo de 48 horas a partir do Requerimento. 
 

ANEXO CCLIV 

(Art. 1.548, § 1º, do RICMS) 

 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

 
 

 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

  

MUNICÍPIO CEP FONE(S) Nº(S) FAX (Nº) 

    

CNPJ (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL (Nº) 

  

 
Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em 
SITUAÇÃO FISCAL _______________________ (preencher com a expressão REGULAR ou 
IRREGULAR, conforme o caso). 
 

 
Certidão emitida com base no art. 1.548, § 1º, do RICMS. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

 
Local/data:                                                               ,           de                              de             . 

 
 

Assinatura e carimbo do servidor fazendário 
 

ANEXO CCLV 

(Art. 1.567, § 8º, do RICMS) 
 

 
 
 
 

TERMO DE REVELIA 
 

CONTRIBUINTE: 

ENDEREÇO: 

CEP: MUNICÍPIO: 
CAGEP: PROCESSO Nº: 

 
 
Não tendo o contribuinte acima identificado, até a presente data, embora devidamente intimado, apresentado defesa, dentro do prazo 
legal, nem efetuado o pagamento ou solicitado o parcelamento do  crédito tributário, lavro  este  termo  para  os  efeitos  legais e para 
considerá-lo REVEL. 
 

______________________, em _____/______/_______ 
 
 

_____________________________________________ 
Funcionário Responsável 

                                                  Cargo 
                                                  Matrícula 
 

ANEXO CCLVI 

(Art. 1.567, § 9º, do RICMS) 
 

 
 

TERMO DE JUNTADA 
 
 
 
Nesta data, junto ao Processo Fiscal n° ______________A.I nº_____________do 
contribuinte_________________________________,CAGEP nº______________, a(s) folha(s) __________________, referente(s) 
ao(s): 

 
 

           Documento de Arrecadação – DAR, nº _________________,  relativo  ao  pagamento do respectivo crédito tributário. 
 
           Demonstrativo do Cálculo do Crédito Tributário Recolhido.        
 
           Petição de defesa do contribuinte (Protocolo nº _______________). 
 
           Pedido de parcelamento do crédito tributário. 

          
Recurso da decisão de 1ª instância administrativa, dirigido ao Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí (Protocolo 
nº________________). 

  
           Outro(s) documento(s): _____________________________________________ 
          _________________________________________________________________ 
      

 
________________, de ________________de_______ 

 
 

_____________________________________ 
Funcionário Responsável 

Cargo 
Matricula 

 

ANEXO CCLVII 

(Art. 1.567, § 10, do RICMS) 
 
 

 
 
 

 
 
       DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO RECOLHIDO 
 
 
 
 
                                Declaro, sob  as  penas  da  lei  e  para  os  efeito  legais,  que o contribuinte 
______________________________________________________, CAGEP ___________________efetuou  o    pagamento total  do 
débito referente ao processo nº __________________, A.I. nº_____________,conforme cópia do documento de arrecadação anexa, e 
de acordo  com as parcelas abaixo discriminadas: 
 
ICMS R$  
MULTA R$  
JUROS R$  
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA R$  
TOTAL R$  
 
 
 

______________________, em ______/______/______. 
 
 

______________________________________________ 
Funcionário Responsável 

Cargo 
Matrícula 
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ANEXO CCLVIII 

(Art. 1.569, § 1º, do RICMS) 
 

 
 
 

TERMO DE ANTECEDENTES FISCAIS 
 

 
CONTRIBUINTE: 

ENDEREÇO: 

CEP: MUNICÍPIO: 
CAGEP: PROCESSO Nº: 
 
 
Revendo o livro e/ou ficha de registro de Auto de Infração, verificamos ser o contribuinte, acima identificado, PRIMÁRIO nas infrações 
de que trata o presente processo. 

 
Teresina, em ______/______/______. 

 
 
À ________________________________________________para os devidos fins. 
 

 
_____________________________________________ 

Funcionário Responsável 
Cargo 
Matrícula 

 

ANEXO CCLIX 

(Art. 1.569, § 1º, do RICMS) 
 
 

 
 
 

TERMO DE ANTECEDENTES FISCAIS 
 
 
 

CONTRIBUINTE: 

ENDEREÇO: 

CEP: MUNICÍPIO: 
CAGEP: PROCESSO Nº: 

 
 
Revendo o livro e/ou ficha de registro de Auto de Infração, verificamos ser o contribuinte, acima identificado, REINCIDENTE 
ESPECÍFICO nas infrações de que trata este processo, em face do que consta no(s) processo(s) de nº _______________, lavrado(s) 
por infringir ao(s) artigo(s)____________________________________.  
 
Processo nº__________________________ 
     [   ] Findo Administrativo 
     [   ] Procedente em ___/___/___. 
     [   ] Julgado na 2ª instância em 
            ___/___/____. 
     [   ] Liquidado em ___/___/___. 
     [   ] Atualmente sob regime de 
       parcelamento. 
     [   ] Encaminhado para inscrição na 
       Dívida Ativa em ___/___/___. 
 

Processo nº________________________ 
[   ] Data da infração: ___/___/___. 
[   ] Data da autuação: ___/___/___. 
  

 
Teresina, _______/________/________. 

 
_________________________________________ 

 Funcionário Responsável 
Cargo 
Matrícula 

 

ANEXO CCLX 

(Art. 1.569, § 3º, do RICMS) 
 

 
 
 
 
 

Ilmo(s). Sr(s). 
__________________________________________________________ 
Nome Contribuinte (Titular)  
 
 
 
 
Fica(m) V. Sa(s). intimada(s) para, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, se manifestar sobre a reincidência 
específica  em relação à  infração de que trata o processo nº______________________, A.I nº___________, datado de 
_____/_____/_______, em face de que consta no Termo de Antecedentes Fiscais em anexo.  

 
_______________________, em ______/______/_______. 

 
 
À________________________________________________para os devidos fins. 

 
 

______________________________________________ 
Funcionário Responsável 

Cargo 
Matrícula 

 
 

ANEXO CCLXI 

(Art. 1.575, § 1º, do RICMS) 
 
 

 
Ilmo(s). Sr(s). 
__________________________________________________________ 
Nome Contribuinte (Titular)  
 
N E S T A 
 
 
 
Fica(m) V. Sa(s). intimada(s) para, no prazo de 30 (trinta) dias, pagar a importância de R$______________ 
(_______________________________________), ou, ainda, apresentar recurso ao Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em 
razão de ter sido julgado __________________________________________,em 1ª Instância, o Auto de Infração nº____________ 
(Processo nº ______________________) de acordo com cópia anexa. 
Esclareço, ainda, que o pagamento efetuado dentro do prazo acima mencionado, ensejará a redução de __________%  do valor da 
multa. 
 

 
_______________________, em ______/______/_______. 

 
 

______________________________________________ 
Funcionário Responsável 

Cargo 
Matrícula 

 
 

ANEXO CCLXII 

(Art. 1.576, caput,  do RICMS) 
 
 

 
 
 
 

TERMO DE PEREMPÇÃO 
 
 

CONTRIBUINTE: 

ENDEREÇO: 

CEP: MUNICÍPIO: 
CAGEP: PROCESSO Nº: 

 
 

Não tendo o contribuinte acima identificado até a presente data, embora devidamente intimado, comparecido a esta repartição para 
efetuar o pagamento, solicitar o parcelamento, nem tampouco apresentar recurso da decisão de 1ª Instância para o Conselho de 
Contribuintes do Estado, lavro o presente termo para considerar PEREMPTO o direito do mesmo. 

 
 

____________________, em _____/_____/______. 
 
 

__________________________________________ 
Funcionário Responsável 

Cargo 
Matrícula 

 

ANEXO CCLXIII 

(Art. 1.579, § 1º, do RICMS) 
 

 
 

 
 
 
Ilmo(s). Sr(s). 
________________________________________________  
Nome do Contribuinte (Titular) 
 
N E S T A 
 
 
 
 
Fica(m) V.Sa(s). intimada(s) para, no prazo de 30 (trinta) dias, pagar a importância de 
R$______________(___________________________________), em virtude do julgamento ( Acórdão nº _____________) do Conselho 
de Contribuintes do estado, no processo nº _________________, relativamente do Auto de Infração nº_____________. 
 

 
 

_____________________, em ____/____/_____. 
 
 

________________________________________ 
Funcionário Responsável 

Cargo 
Matrícula 
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OF.  2141

Atos do Sr. Diretor Geral do IAPEP

PORTARIA  GDG Nº885/2008-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei Federal nº8.213/91, a Eumélia Martins Carreiro Neta , nascida
em 23.06.99, na condição de filha, do segurado deste Instituto Moacir
Martins Carreiro , servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria da
Segurança, falecido em 26.09.06, o benefício Previdenciário da Pensão no
valor de R$972,52(novecentos e setenta e dois reais e cinqüenta e cinco
reais), com efeitos a partir de 01.02.07, na forma discriminada no verso
desta portaria e de conformidade com o Processo nº20075589, rateada
com Mayane Wellida Alves Carreiro.
PORTARIA  GDG Nº886/2008-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei Federal nº8.213/91, a Mayane  Wellida Alves Carreiro, nascida
em 28.07.93, na condição filha  do segurado deste Instituto Moacir Martins
Carreiro , servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria da Segurança,
falecido em 26.09.06, o benefício Previdenciário da Pensão no valor de
R$972,52(novecentos e setenta e dois reais e cinqüenta e dois centavos),
com efeitos a partir 01.02.07, na forma discriminada no verso desta portaria
e de conformidade com o Processo nº20075589, rateada com Eumélia
Martins Carreiro.
PORTARIA  GDG Nº887/2008-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei Federal nº8.213/91, a Maria de Fátima Alencar de Oliveira,
nascida em 21.04.57 na condição de companheira do segurado deste
Instituto Raimundo Cardoso Almendra, servidor do Quadro de Pessoal
da Policia Militar, falecido em 25.05.07, o benefício Previdenciário da Pensão
no valor de R$5.500,93(cinco mil e quinhentos reais e noventa e três
centavos), com efeitos a partir de 25.05.07, na forma discriminada no
verso desta  portaria e de conformidade com o Processo nº20076672.
PORTARIA  GDG Nº888/2008-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº 40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei  Federal nº 8.213/91,a Luiza Gonzaga Oliveira de Carvalho,
nascida em 21.06.45, na condição de mulher, do segurado deste Instituto
Cândido Teixeira de Carvalho,  servidor do Quadro de Pessoal da Policia
Militar , falecido em 30.05.07, o benefício Previdenciário da Pensão  no
valor de R$ 1.109,46(um mil cento e nove reais e quarenta e seis centavos),
com efeitos a partir de 04.07.07, na forma discriminada no verso desta
portaria e de conformidade com o Processo  nº20078357.
PORTARIA  GDG Nº889/2008-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei Federal nº8.213/91, a Clerinha Amorim Silva, nascida em
09.04.62, na condição de companheira, do segurado deste Instituto
Lucimar dos Santos Morais, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria
da Policia Militar, falecido em 04.10.06, o benefício  Previdenciário  da
Pensão no valor de R$ 1.545,46(um mil quinhentos e quarenta e cinco reais
e quarenta e seis centavos), com efeitos a partir de 04.10.06, na forma
discriminada no verso desta portaria e de conformidade com o Processo
nº16.143/2006.
PORTARIA GDG Nº890/2008-Conceder com os Art 25 e seguintes da lei
nº 4.051 de 21.05.86 combinados com 6º DO Art. 57 da constituição do
Estado do Piauí, a Luiz Willon dos Santos Sousa, nascido em 04.03.87, na
condição de filho   do segurado deste Instituto Luiz Benedito de Sousa,
servidor do Quadro de Pessoal da Policia Militar,  falecido em 14.09.2000,
o benefício Previdenciário   da  Pensão  no  valor  de R$ 273,66(duzentos
setenta e três reais e sessenta e seis centavos), com efeitos a partir de
07.08.06, na forma discriminada no verso desta portaria e de conformidade
com processo nºAGF-209/05=7767/05, rateada com Eva Santana e Silva,
Ludson Santana de Sousa e Lúverson Cristian Santana de Sousa,
consoante processo n°6.341/2001.
PORTARIA GDG Nº891/2008, Conceder com os Art 25 e seguintes da lei
nº 4.051 de 21.05.86 combinados com 6º DO Art. 57 da constituição do
Estado do Piauí, a Eva Santana e Silva, nascida em 12.04.73, na condição
de companheira, Lúverson Cristian Santana de Sousa, nascido em 25.12.97,
Ludson Santana de Sousa, nascido em 28.08.96, filhos do segurado deste
Instituto Luiz Benedito de Sousa, Servidor do Quadro de pessoal da Policia
Militar , falecido em 14.09.2000 o benefício Previdenciário da pensão no

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

Institutode Assistência e Previdência do Estado do Piauí



372 Teresina - Quarta-feira, 24 de dezembro de 2008 • No 246

Diário Oficial

valor R$ 821,00(oitocentos e vinte e um reais), com efeitos a partir de
01.10.01, na forma discriminada no verso desta portaria e de conformidade
com o Processo nº6.341/2001, rateada com Luiz Willon dos Santos Sousa,
consoante processo de nºAGF-209/05=7767/2005.
PORTARIA  GDG Nº892/2008-Conceder de conformidade com a Lei
complementar nº040 de 14.07.2004, combinada com Emenda constitucional
nº41/2003, Lei Federal n 8.213/91, a Zelinda Barbosa de Macedo, nascida
em 18.12.37, na condição de mulher, do segurado deste Instituto José
Góis de Macedo, servidor do Quadro de Pessoal da Policia Militar, falecido
em 14.06.07, o benefício Previdenciário da Pensão no valor de R$
1.845,92(um mil oitocentos quarenta e cinco reais e noventa e dois
centavos), com efeitos a partir de 14.06.07, na forma discriminada no
verso desta portaria e de conformidade com o Processo nº20078420.
PORTARIA  GDG Nº893/2008-Conceder de conformidade com a Lei
complementar Nº040 de 14.07.04, combinado com Emenda constitucional
Nº041/2003, Lei Federal N 8.213/91, a Maria Pereira da Silva, nascida em
10.01.50, na condição de mulher, do segurado deste Instituto Genú Bezerra
da Silva, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria da Segurança,
falecido em 04.05.07, o benefício Previdenciário da Pensão no valor de R$
2.903,54(dois mil novecentos e três reais e cinqüenta e quatro centavos),
com efeitos a partir de 04.05.07, na forma discriminada no verso desta
portaria e de conformidade com o Processo nº20076252.
PORTARIA  GDG Nº894/2008-Conceder de conformidade com a Lei
complementar Nº040 de 14.07.04, combinado com Emenda constitucional
Nº041/2003, Lei Federal N 8.213/91, a Washington Carvalho de Sousa Melo,
nascido em 31.12.92, na condição de filho do segurado deste Instituto
Graciano de Sousa Melo, servidor do Quadro de Pessoal da Justiça, falecido
em 22.03.07, o benefício Previdenciário da  Pensão  no  valor  de R$
3.921,14(três mil novecentos e vinte e um real e quatorze centavos), com
efeitos a partir de 01.06.07, na forma discriminada no verso desta portaria
e de conformidade com o Processo nº20077020.
PORTARIA  GDG Nº895/2008-Conceder, de conformidade com Arts 25 e
seguintes da Lei nº4. 051 de 21.05.86 combinados com o 6º do Art. 57 da
constituição do Estado do Piauí, a Claudia Maria da Silva, nascida em
06.06.62, na condição de filha inválida do segurado deste Instituto
Raimundo Machado da Silva, servidor do Quadro de Pessoal da Justiça,
falecido em 30.06.90, o benefício Previdenciário da Pensão no valor de R$
3.737,80(três mil setecentos e trinta e sete reais e oitenta centavos), com
efeitos a partir de 10.10.06, na forma discriminada no verso desta portaria
e de conformidade com o Processo nº20074974.

OF.  2224

Atos do Sr. Diretor Geral do IAPEP

PORTARIA  GDG Nº897/2008-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei Federal nº 8.213/91, a Francisco Vanderlei de Araújo , nascido
em 15.10.51, na condição de marido da segurada deste Instituto Gersina
de Sousa Barros Araújo , servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria da
Educação, falecida em 30.06.07, o benefício Previdenciário da Pensão no
valor de R$1.275,68(um mil duzentos setenta e cinco reais e sessenta e
oito centavos), com efeitos a partir de 01.08.07, na forma discriminada no
verso desta  portaria e de conformidade com o Processo nº20079900.
PORTARIA  GDG Nº898/2008-Conceder de conformidade com a lei
complementa nº040 de 14.07.2004, combinada com emenda constitucional
nº41/2003, lei federal nº8.213/97, a João Alves Fialho, nascido em 12.08.52,
na condição de marido da segurada deste Instituto Arlinda Maria de
Jesus Fialho, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação,
falecida em 07.06.07, o benefício Previdenciário da Pensão no valor de
R$1.304,11(um mil trezentos e quatro reais e onze centavos), com efeitos a
partir de 03.08.07, na forma discriminada no verso desta portaria e de
conformidade com o Processo nº200710229.
PORTARIA  GDG Nº899/2008-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei Federal nº 8.213/91, a James Kelson Meireles Leite, nascido
em 01.10.73 , na condição de filho inválido do segurado deste Instituto
Raimundo Nerval Campelo Leite , servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Educação, falecido em 01.03.05, o benefício  Previdenciário
da  Pensão  no valor de R$ 1.335,02(um mil trezentos e trinta e cinco reais
e dois centavos), com efeitos a partir de 23.05.07, na forma discriminada
no verso desta portaria e de conformidade com o Processo nº20076257.
PORTARIA  GDG Nº900/2008-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei  Federal nº8.213/91, a Maria Dulce Melo de Paiva Dias, nascida
em 23.10.29, na condição de mulher da segurada deste Instituto Ferdinand

Bastos de Paiva Dias, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria da
Educação, falecido em 25.01.07, o benefício   Previdenciário   da  Pensão
no  valor  de R$ 591,59(quinhentos e noventa e um reais e cinqüenta e
nove centavos), com efeitos a partir de 09.08.07, na forma discriminada
no verso desta  portaria e de conformidade com o Processo nº20078654,
rateada com Thiara da Consolação Aleixes Bastos de Paiva Dias e Edson
Matheus Aleixes Bastos de Paiva Dias, consoante processo nº 20072052.
PORTARIA  GDG Nº901/2008,-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº 40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei  Federal nº 8.213/91, a Edson Matheus Aleixes Bastos de Paiva
Dias, nascido em 04.12.98, na condição de filho e do segurado deste
Instituto Ferdinand Bastos de Paiva Dias, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria da Educação, falecido em 25.01.07, o benefício  Previdenciário
da  Pensão no valor de R$ 591,59(quinhentos e noventa e um reais e
cinqüenta e nove centavos), com efeitos a partir de 25.01.07, na forma
discriminada no verso desta portaria e de conformidade com o Processo
nº20072052, rateada com Thiara da Consolação Aleixes Bastos de Paiva
Dias e Maria Dulce Melo de Paiva Dias,consoante processo nº 20078654.
PORTARIA  GDG Nº902/2008-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei  Federal nº8.213/91, a Thiara da Consolação Aleixes Bastos de
Paiva Dias, nascida em 27.04.89, na condição filha do segurado deste
Instituto Ferdinand Bastos de Paiva Dias, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria da Educação, falecido em 25.01.07, o benefício  Previdenciário
da  Pensão no valor de R$ 591,59(quinhentos e noventa e um reais e
cinqüenta e nove centavos), com efeitos a partir de 25.01.07, na forma
discriminada no verso desta portaria e de conformidade com o Processo
nº20072052, rateada com Edson Matheus Aleixes Bastos de Paiva Dias e
Maria Dulce Melo de Paiva Dias, consoante processo nº20078654.
PORTARIA  GDG Nº903/2008-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei Federal nº8.213/91, a Raimundo Soares de Amorim, nascido
em 26.03.30, na condição de marido, da segurada deste Instituto Maria de
Nazaré Silva Amorim , servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria da
Educação, falecida em 30.06.07, o benefício Previdenciário da  Pensão  no
valor  de R$415,00(quatrocentos e quinze reais), com efeitos a partir de
30.06.07, na forma discriminada no verso desta portaria e de conformidade
com o Processo nº20079530.
PORTARIA  GDG Nº904/2008-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei Federal nº8.213/91, a Adail Pereira da Silva, nascido em
26.07.35, na condição de marido  da segurada deste Instituto Maria Freire
da Silva, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação,
falecida em 09.06.07, o benefício Previdenciário da Pensão no  valor  de
R$415,00(quatrocentos e quinze reais), com efeitos a partir de 09.06.07,
na forma discriminada no verso desta portaria e de conformidade com o
Processo  AGF-256/07=20078292.
PORTARIA  GDG Nº905/2008-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei Federal nº8.213/91 Modestina Maria dos Anjos Ferreira,
nascida em 02.11.32, na condição de mulher do segurado deste Instituto
Antonio José Ferreira, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Educação, falecido em 04.07.07, o benefício Previdenciário da Pensão no
valor de R$439,00(quatrocentos e trinta e nove reais), com efeitos a partir
de 06.08.07, na forma discriminada no verso desta portaria e de
conformidade com o Processo nº200710118.
PORTARIA  GDG Nº906/2008-Conceder de conformidade com a Lei
Complementar nº40, de 14.07.2004, combinada com Emenda Constitucional
nº41/03, Lei Federal nº8.213/91, a Francisco Batista do Nascimento, nascido
em 07.11.22, na condição de companheiro e Aurilene Vieira da Conceição
Batista, nascida em 18.01.91, filha da segurada deste Instituto Maria de
Jesus Vieira da Conceição , servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
da Educação, falecida em 30.03.07, o benefício Previdenciário da Pensão
no  valor  de R$ 451,00(quatrocentos e cinqüenta e um reais), com efeitos
a partir de 01.08.07, na forma discriminada no verso desta portaria e de
conformidade com o Processo nº20078828.
PORTARIA  GDG Nº907/2008-Conceder de conformidade com os Arts
25 e seguintes da Lei nº4.051 de 21.05.86 combinados com o 6º do Art. 57
da constituição do Estado do Piauí, a Francisca das Chagas Gomes, nascida
em 09.08.55, na condição de companheira do segurado deste Instituto
Antonio das Chagas Santos, servidor do Quadro de Pessoal da Assembléia
Legislativo, falecido em 12.09.03, o benefício Previdenciário da Pensão  no
valor  de R$ 446,89(quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove
centavos), com efeitos a partir de 01.08.07, na forma discriminada no
verso desta portaria e de conformidade com o Processo nºAL-1047/
2007=200710403.

OF.  2528
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PORTARIA SESAPI/GAB Nº 000725, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008.

O Secretário Estadual da Saúde, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando a necessidade de normalizar a
governabilidade da Unidade Mista de Saúde Lúcia Barreira e Lira-Lulu,
localizada no Município de Barreiras do Piauí-PI,

RESOLVE:

Ar t. 1º. Afastar preventivamente a Diretora da UMS
de Barreiras do Piauí-PI - DORALICE BARREIRA M. LUSTOSA , pelo
prazo de até 60 (sessenta) dias, na forma do art. 168 da Lei
Complementar estadual nº 13/94.

Art. 2º.  Designar para a função de interventor da
referida UMS o Administrador LUIZ FERREIRA  ALEXANDRE NET O,
CPF 736.430.763-04, no mesmo período acima indicado.

Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Francisco de Assis Carvalho Gonçalves
SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE

OF.  2333

PORTARIA SESAPI/GAB Nº 0726/08,
                                                Em 22 de dezembro de 2008.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
prerrogativas legais,

R E S O L V E:

1. Tornar sem efeito a Portaria nº 00223/08, de 08 de maio de
2008.

2. Nomear os profissionais abaixo relacionados como
Autorizadores dos Procedimentos do SUS, junto a Farmácia de
Dispensação em Caráter Excepcional da Secretaria da Saúde do Estado do
Piauí:

· THIAGO HENRIQUE COSTA MARQUES
Médico - Psiquiatra, CPF: 829.361.883-34
· JANAÍNA CHIANCA T. ARAÚJO
Médico - Psiquiatra, CPF: 498.108.713-68
· JOSÉ HENRIQUE MARQUES
Médico - Gastroenterologista, CPF: 102.865.268-24
· OLIMAR AMORIM LEITE
Médico - Reumatologista, CPF: 051.858.403-82
· MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES MARTINS
Médico - Endocrinologista, CPF: 127.199.275-20
· MARILDETE FORTES MONTE
Médico - Ginecologista/Obstetra, CPF: 099.711.063-53
· JOSÉ GUTEMBERG F. SOARES
Médico - Psiquiatra, CPF: 127.410.784-91
· JACILDA PORTO NOLETO
Farmacêutica - Auditora, CPF: 453.386.983-15
3. Dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina, 22 de
Dezembro de 2008.

Atenciosamente,

Francisco de ASSIS CARVALHO Gonçalves
Secretário de Estado da Saúde

OF.  2337

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  E CIDADANIA  - SASC
GABINETE DA SECRETÁRIA

PORTARIA N.º 184/08, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2008.

Nomeia os membros do Grupo de
Cooperação Técnica, de que trata
o item 2.1, do Edital de
Credenciamento n.º 001/2008.

A SECRETÁRIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 8.º, da Lei Complementar n.º 28, de 09/06/2003, e considerando
a publicação do Edital de Credenciamento n.º 001/2008, destinado a credenciar
entidades não-governamentais sem fins lucrativos para prestar atendimento
especializado a usuários de álcool e outras drogas, resolve:

Art. 1.º - Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a
presidência da primeira, integrarem o Grupo de Cooperação Técnica de que
trata o item 2.1, do Edital de Credenciamento n.º 001/2008, para o pleno
exercício de todas as funções atribuídas no referido instrumento editalício:

MEMBROS TITULARES:

1 – Liana Pereira Cronemberger;
2 – Alyne Cristiane da Conceição Gomes;
3 – Ana Cristina Ramos Brito.

MEMBROS SUPLENTES:

1 – Maria Eliane Aragão;
2 – Francisca Carvalho de Morais Teles;
3 – Fernanda Soares Sousa.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Atenciosamente,

Gilvana Nobre Rodrigues Gayoso Freitas
Secretária da Assistência Social e Cidadania

OF.  2304

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRA TO N° 597/08

ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA ESTADUAL  DA
SAÚDE e o CENTRO DE ENDOSCOPIA DE OEIRAS S/C. RETIFICAÇÃO :
Onde lê se VIGÊNCIA: 04(quatro) meses, leia-se 05(cinco) meses.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 636/08

ESPÉCIE: I Aditivo ao Convênio Nº 239/08 firmado entre a SECRETARIA
ESTADUAL DA SAÚDE DO PIAUÍ e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
CASTELO DO PIAUÍ. OBJETO:  Fica prorrogado o Convênio 239/08 que
tem por objeto o repasse de recursos federais para realização de ações de
estruturação do Sistema Estadual de Planejamento do SUS –
PLANEJASUS no município conveniado, com novo prazo de vigência de
30.11.08 a 30.05.09. DATA DA ASSINATURA: 29.11.2008. SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES - Secretário Estadual
da Saúde; JOSÉ ISMAR LIMA MARQUES – Prefeito Municipal de Castelo
do Piauí.

OF.  2306
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AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCEDIMENT O: Tomada de Preços No 20/2008-CPL/SESAPI.
PROCESSOS ADMINISTRA TIV OS: 0030148-7/2008, 0030154-4/2008,
0030158-8/2008 e 0030167-8/2008. OBJETO:  Construção das Unidades
Avançadas de Saúde (UBAS) nos municípios de Aroeira do Itaim (Lote I),
Campo Grande do Piauí (Lote II), Campinas do Piauí (Lote III) e Belém do
Piauí (Lote IV). FONTE DE RECURSOS: 100 Tesouro Estadual. DATA E
HORÁRIO:  12/01/2009, 8:00h. LOCAL: Sala de Reunião CPL/SESAPI,
Avenida Pedro Freitas, s/no - Bloco “A”, Centro Administrativo - Teresina
(PI). INFORMAÇÕES:  CPL/SESAPI, no mesmo endereço, fone-fax (86)
3216-3604, e-mail: cpl.sesapi@hotmail.com.
FRANCISCO PINHEIRO LIMA JUNIOR - Presidente da CPL/SESAPI

PUBLIQUE-SE:
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇAL VES

Secretário Estadual da Saúde

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCEDIMENT O: Tomada de Preços No 21/2008-CPL/SESAPI.
PROCESSOS ADMINISTRA TIV OS: 0030169-1/2008, 0030170-2/2008,
0030176-8/2008 e 0030178-1/2008. OBJETO:  Construção das Unidades
Avançadas de Saúde (UBAS) nos municípios de Curralinhos (Lote I),
Lagoa do Sítio (Lote II), Vera Mendes (Lote III) e São João da Canabrava
(Lote IV). FONTE DE RECURSOS: 100 Tesouro Estadual. DATA E
HORÁRIO:  12/01/2009, 10:00h. LOCAL: Sala de Reunião CPL/SESAPI,
Avenida Pedro Freitas, s/no - Bloco “A”, Centro Administrativo - Teresina
(PI). INFORMAÇÕES:  CPL/SESAPI, no mesmo endereço, fone-fax (86)
3216-3604, e-mail: cpl.sesapi@hotmail.com.
FRANCISCO PINHEIRO LIMA JUNIOR - Presidente da CPL/SESAPI

PUBLIQUE-SE:
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇAL VES

Secretário Estadual da Saúde

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCEDIMENT O: Tomada de Preços No 22/2008-CPL/SESAPI.
PROCESSOS ADMINISTRA TIV OS: 0030146-5/2008, 0030152-2/2008 e
0030160-1/2008. OBJETO: Construção das Unidades Avançadas de Saúde
(UBAS) nos municípios de Murici dos Portelas (Lote I), Assunção do
Piauí (Lote II) e Novo Santo Antonio (Lote III). FONTE DE RECURSOS:
100 Tesouro Estadual. DATA E HORÁRIO:  13/01/2009, 8:00h. LOCAL:
Sala de Reunião CPL/SESAPI, Avenida Pedro Freitas, s/no - Bloco “A”,
Centro Administrativo - Teresina (PI). INFORMAÇÕES:  CPL/SESAPI, no
mesmo endereço, fone-fax (86) 3216-3604, e-mail: cpl.sesapi@hotmail.com.
FRANCISCO PINHEIRO LIMA JUNIOR - Presidente da CPL/SESAPI
PUBLIQUE-SE:

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇAL VES
Secretário Estadual da Saúde

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCEDIMENT O: Tomada de Preços No 23/2008-CPL/SESAPI.
PROCESSOS ADMINISTRA TIV OS: 0030161-2/2008, 0030174-6/2008 e
0030180-3/2008. OBJETO: Construção das Unidades Avançadas de Saúde
(UBAS) nos municípios de Milton Brandão (Lote I), Boqueirão do Piauí
(Lote II) e São José do Divino (Lote III). FONTE DE RECURSOS: 100
Tesouro Estadual. DATA E HORÁRIO:  13/01/2009, 10:00h. LOCAL: Sala
de Reunião CPL/SESAPI, Avenida Pedro Freitas, s/no - Bloco “A”, Centro
Administrativo - Teresina (PI). INFORMAÇÕES:  CPL/SESAPI, no mesmo
endereço, fone-fax (86) 3216-3604, e-mail: cpl.sesapi@hotmail.com.
FRANCISCO PINHEIRO LIMA JUNIOR - Presidente da CPL/SESAPI

PUBLIQUE-SE:
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇAL VES

Secretário Estadual da Saúde

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCEDIMENT O: Tomada de Preços No 24/2008-CPL/SESAPI.
PROCESSOS ADMINISTRA TIV OS: 0030149-8/2008, 0030156-6/2008 e
0030173-5/2008. OBJETO: Construção das Unidades Avançadas de Saúde
(UBAS) nos municípios de Colônia do Gurguéia (Lote I), Brejo do Piauí
(Lote II) e Ribeira do Piauí (Lote III). FONTE DE RECURSOS: 100 Tesouro
Estadual. DATA E HORÁRIO:  13/01/2009, 12:00h. LOCAL: Sala de Reunião
CPL/SESAPI, Avenida Pedro Freitas, s/no - Bloco “A”, Centro
Administrativo - Teresina (PI). INFORMAÇÕES:  CPL/SESAPI, no mesmo
endereço, fone-fax (86) 3216-3604, e-mail: cpl.sesapi@hotmail.com.
FRANCISCO PINHEIRO LIMA JUNIOR - Presidente da CPL/SESAPI

PUBLIQUE-SE:
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇAL VES

Secretário Estadual da Saúde

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCEDIMENT O: Tomada de Preços No 25/2008-CPL/SESAPI.
PROCESSOS ADMINISTRA TIV OS: 0014271-6/2007 e 0030190-4/2008.
OBJETO: Reforma e Ampliação do Hospital Estadual Julio Hartman, em
Esperantina (Lote I); e Reforma e Urbanização do Hospital Regional
Senador Cândido Ferraz, em São Raimundo Nonato (Lote II). FONTE DE
RECURSOS: 100 Tesouro Estadual. DATA E HORÁRIO:  14/01/2009, 8:00h.
LOCAL: Sala de Reunião CPL/SESAPI, Avenida Pedro Freitas, s/no - Bloco
“A”, Centro Administrativo - Teresina (PI). INFORMAÇÕES:  CPL/SESAPI,
no mesmo endereço, fone-fax (86) 3216-3604, e-mail:
cpl.sesapi@hotmail.com.
FRANCISCO PINHEIRO LIMA JUNIOR - Presidente da CPL/SESAPI

PUBLIQUE-SE:
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇAL VES

Secretário Estadual da Saúde

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCEDIMENT O: Tomada de Preços No 26/2008-PROSAR/CPL/SESAPI.
PROCESSOS ADMINISTRA TIV OS: 0028432-1/2008 e 0028437-6/2008.
OBJETO:  Execução das Obras de Sistema de Saneamento Básico na
Localidade “Brejão” (Lote I); e sede do município de GUARIBAS (Lote
II). FONTE DE RECURSOS: 118 FECOP. DATA E HORÁRIO:  14/01/2009,
10:00h. LOCAL: Sala de Reunião CPL/SESAPI, Avenida Pedro Freitas, s/
no - Bloco “A”, Centro Administrativo - Teresina (PI). INFORMAÇÕES:
CPL/SESAPI, no mesmo endereço, fone-fax (86) 3216-3604, e-mail:
cpl.sesapi@hotmail.com ou prosarpi@saude.pi.gov.br.
FRANCISCO PINHEIRO LIMA JUNIOR - Presidente da CPL/SESAPI

PUBLIQUE-SE:
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇAL VES

Secretário Estadual da Saúde

AVISO DE LICIT AÇÃO
PROCEDIMENTO: Concorrência No 6/2008-SESAPI. PROCESSO
ADMINISTRA TIV O: 0026544-3/2008. OBJETO: Execução das obras
complementares do sistema de abastecimento de água e esgotamento
sanitário nas localidades “SÃO JOSÉ DOS COCOS” no município de
Ipiranga do Piauí (Lote I); e “BAIXIO” no município de São José do Piauí
(Lote II). FONTE DE RECURSOS: Convênio 010/2000 – KfW / MS /
SESAPI / Sexto Plano de Trabalho. DATA E HORÁRIO:  26/01/2009, às
9:00 horas. LOCAL: Sala de Reunião da CPL/SESAPI, na Av. Pedro Freitas,
s/no, Bloco “A”, Centro Administrativo – Teresina (PI). INFORMAÇÕES:
CPL/SESAPI, no mesmo endereço, fone-fax (86) 3216-3604, e-mail:
cpl.sesapi@hotmail.com ou prosarpi@saude.pi.gov.br.
FRANCISCO PINHEIRO LIMA JUNIOR – Presidente CPL/SESAPI

PUBLIQUE-SE:
FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇAL VES

Secretário Estadual da Saúde.

OF.  2330

 EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: nº 673/2000;
11º Termo Aditivo ao Contrato: nº 002/2001;
Concorrência Pública nº 002/2000;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Construtora OAS Ltda;
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93;
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a redução do valor
contratual em R$ 531.928,66 (quinhentos e trinta e um mil, novecentos e
vinte e oito reais e sessenta e seis centavos), referente aos serviços de
aproveitamento dos recursos hídricos da bacia do Rio  Itaim, com a
construção da Barragem de Poço de Marruá e Adutoras, no município de
Patos, no Estado do Piaui;
Prazo: 05.06.2009;
Fonte de Recursos: Governo Estadual / Governo Federal;
Data: 09.12.2008;
Assinaturas: Norbelino Lira de Carvalho e Miguel de Almeida Lira, pelo
IDEPI e Zilney Santa Bárbara Campello , pela Construtora OAS Ltda.

OF.  1345
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DAS CIDADES
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE ATA DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA  Nº 002/08

A SECRETARIA DAS CIDADES torna público que habilitou as empresas
JM Engenheiros Consultores Ltda. e Engesoft Engenharia e Consultoria
S/S no processo licitatório acima epigrafado e marcou a data de 19 de
janeiro de 2009, às 09:00 (nove) horas,  para divulgação do resultado das
propostas técnicas das licitantes. O inteiro teor da ata poderá ser analisado
pelos interessados na sede da Secretaria das Cidades, na Rua Paissandu,
n° 2116, Centro, em Teresina-Piauí.

Teresina (PI), 23 de dezembro de 2008.

AMANDA MADEIRA REIS
Presidente da CPL.

Visto: FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA.
            Secretário das Cidades.

OF.  594

EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2008

CONTRATANTE : O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria das
Cidades. CONTRATADA : CONSTRUTORA CAXÉ LTDA. OBJETO:
pavimentação em paralelepípedo na Rua Ademar de Sousa Carvalho, entre
a Av. São José e o Cemitério da Carraspanha, incluindo a entrada da
AMARE, no Município de Esperantina-PI. FUNDAMENTO LEGAL :
Convite nº 046/2008 . CPL/SC. VALOR CONTRA TADO: R$ 145.200,25
(cento e quarenta e cinco mil e duzentos reais e vinte e cinco centavos).
DATA DA ASSINATURA : 11.12.08 VIGÊNCIA : 180 (cento e oitenta) dias,
a contar de 11.12.2008. SECRETÁRIO: FLÁVIO RODRIGUES
NOGUEIRA.

OF.  593

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
COORD DE ACOMP DE CONTRATOS E CONVÊNIO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 00249/2008

ESPÉCIE: Extrato do Convênio nº 00249/2008, celebrado entre a SEDUC
e FUNDAÇÃO HOSPITALAR JOAQUIM SIMEÃO FILHO - Processo
administrativo de nº 0032301-0/2007.
OBJETIVO:   O presente Convênio tem por objeto a Cooperação
Financeira para assegurar o pagamento de 30 (trinta) bolsa-auxílio de
estudo, mensal  para 30 (trinta) participantes nos Cursos Técnicos na
área de Saúde, (Enfermagem), promovidos pela Escola Técnica de
Enfermagem de Marcolândia/PI.
FONTE DE RECURSO: FUNDEB
DATA DA ASSINATURA: 22 de   Dezembro  de 2008
SIGNATÁRIO: ANTONIO JOSÉ C. B. MEDEIROS – Secretário da
Educação e Cultura
MANOEL  VALMIR SIMEÃO – Presidente da FHJSF – Marcolândia/PI

OF.  257

Extrato de Publicação
Dispensa de Licitação nº. 13/08 – Processo Administrativo nº. 36.101-
1664/08
Fundamento Legal: Artigo 24, II, Lei nº. 8.666/93
Partes: Procuradoria Geral do Estado – PGE e Semax Ltda.
Objeto: contratação de empresa especializada em segurança para instalação
de cerca elétrica industrial com sistema de monitoramento com câmeras.
Valor: R$ 7.923,95(sete mil novecentos e vinte e três reais e noventa e
cinco centavos)
Fonte de Recursos: Dotação Orçamentária da Procuradoria Geral do Estado
do Piauí.

OF.  1357

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA  GERAL  DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR GERAL

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

EXTRA TO CONTRATO

Processo Administrativo Nº. 00.000.041/2008
Ato: Contrato: nº. 117/2008-SETRANS.
Ref. Pregão 009/2008 – CCEL/SETRANS
Contratante: Secretaria de Transportes do Estado do Piauí
Contratada: CONSLADEL  Construtora Laços Detetores Eletrônicos Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de segurança, apoio a administração e implantação de engenharia de
trânsito, voltado ao sistema viário. Secretaria de Estado de Transportes -
SETRANS
Valor: Conforme clausula segunda do Termo Contratual nº. 117/08
Outras Informações: Secretaria de Transportes do Estado do Piauí.

OF.  338

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICIT AÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2008 – CCEL/PI
Tipo: MENOR PREÇO.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA MEDICAMENTOS COMUNS
Adjudicação: POR ITEM.
Data e horário da sessão de abertura: 26/01/2009, às 09:00 horas.
Local: Laboratório I da CCEL/PI, situado na Rua Joca Broxado, S/N, Bairro
Redenção.
Informações: Rua Joca Broxado, S/N, Bairro Redenção. Teresina – Piauí,
CEP 64.017-650. Fone/Fax: (86) 3216- 3218 / e-mail: cel@cel.pi.gov.br,
Pregoeira da CCEL/PI: Luzinete de Lima Silva.
Coord. Geral: Yonice Maria de Carvalho Pimentel

OF.  341

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA DAS CIDADES

EXTRATO DE CONVÊNIO N° 45000-016/2008
ESPÉCIE: Convênio celebrado entre o Estado do Piauí com interveniência
da Secretaria das Cidades e a Associação Piauiense de Municípios - APPM.
OBJETO: Realização do Seminário de Prefeitos Eleitos e Feira de
Fornecedores. VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
VIGÊNCIA:17.12.2008 a 16.01.2009. DATA E ASSINATURA: 17.12.2008.
SIGNATÁRIOS: José Wellington Barroso de Araújo Dias, Flávio Rodrigues
Nogueira e Raimundo Nonato M. Moreira.

OF.  590

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA - SEINFRA

Extratos de Contratos – 2008

Referência: Contrato Nº 228/2008 - Processos Nº 16.1668/08.
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí.
Contratada: VIATEC – Projetos e Construções Ltda.
Objeto: Recuperação de Estrada Vicinal – Extensão 10,60 Km  Plataforma :
6,00m , na localidade Canto e São Joaquim, no município de União-PI.
Licitação: Convite N°82/2008 - COEL.
Valor Global: R$ 138.249,72 (Cento e Trinta e Oito Mil Duzentos e Quarenta
e Nove Reais e Setenta e Dois Centavos).
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias.
Vigência Contratual: 165 (cento e sessenta e cinco) dias.
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta
contratação correm por conta do Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria da
Infra-Estrutura do Estado do Piauí – SEINFRA/PI. Dotação Orçamentária:
16101.15451 36; Projeto: 1.210; Natureza da Despesa: 4490.51 e FR – 00.
Data da Assinatura: 03.12.08.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e Álvaro
José de Oliveira (pela Contratada).

Referência: Contrato Nº 233/2008 - Processos Nº 16.1682/2008.
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí.
Contratada: União Poços Tubulares e Instalações Ltda.
Objeto: Perfuração de poço tubular, na localidade Palestina, no município
de União – PI.
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Licitação: Dispensa de Licitação art.24, inciso I.
Valor Global: R$ 14.630,00 (Quatorze Mil Seiscentos e Trinta Reais).
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Contrato correrão a
expensas do Governo do Estado do Piauí que e serão pagos através da
Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí. Classificação Orçamentária:
16101.15452 36; Projeto: 1.175, Natureza da Despesa 4490.51 e FR-00.
Data da Assinatura: 10.12.08.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e Tiago
Ribeiro Patricio (pela Contratada).

Referência: Contrato Nº 234/2008 - Processos Nº 16.1734/2007.
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí.
Contratada: União Poços Tubulares e Instalações Ltda.
Objeto: Perfuração de poço tubular, no povoado Centro do Governo, no
município de União – PI.
Licitação: Dispensa de Licitação art.24, inciso I.
Valor Global: R$ 8.370,00 (Oito Mil Trezentos e Setenta Reais).
Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias.
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste Contrato correrão a
expensas do Governo do Estado do Piauí que e serão pagos através da
Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí. Classificação Orçamentária:
16101.15452 36; Projeto: 1.175, Natureza da Despesa 4490.51 e FR-00.
Data da Assinatura: 10.12.08.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e Tiago
Ribeiro Patricio (pela Contratada).

Extratos de Termo Aditivo a Contratos – 2008

Referência: Termo Aditivo Nº 04 Contrato Nº 98/2008– Proc. Nº 16.671/08.
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí.
Contratada: GB Engenharia Comercio e Indústria Ltda.
Objeto Contratual: Implantação da Drenagem de Águas Pluviais da AMA
e 1º BPM, na Avenida Barão de Castelo Branco, nº 1113, bairro Ilhotas em
Teresina - Piauí.
Objeto do Aditamento: a prorrogação de prazo de execução por mais 30
(trinta) dias e vigência contratual por mais 135 (cento e trinta e cinco) dias
a contar da data da assinatura deste instrumento.
Data da Assinatura: 07.11.2008.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e Felipe
Melo Martins (pela Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº 01 Contrato Nº 183/2008-Proc. Nº 16.1019/08.
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí.
Contratada: ETEC – Empresa Técnica de Construções e Serviços Ltda.
Objeto Contratual: Implantação e Pavimentação em Paralelepípedo da
Rodovia Vicinal, trecho: Barra Grande / Barrinha / Cajueiro da Praia, Extensão
7,32 Km, Largura 6,00m, em Cajueiro da Praia.
Objeto do Aditamento: a retificação do parágrafo 8º da Clausula Décima
Primeira, onde está escrito os dados bancários da contratada leia-se Conta
Corrente nº 421003739, mantida pela CONTRATADA junto ao Banco BIC
– Banco e Agência 41.
Data da Assinatura: 15.12.2008.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e Regino
Rodrigues Lima (pela Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº 01 Contrato Nº 111/2008-Proc. Nº 16.287/08.
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Monteiro Gomes Engenharia Ltda.
Objeto Contratual: Reforma do Prédio Sede da FUNDAC, na Rua Coelho
Rodrigues, em Teresina – PI.
Objeto do Aditamento: a execução de serviços extras no valor de R$
60.438,00 (Sessenta Mil e Quatrocentos e Trinta e Oito Reais), decorrentes
de supressão no valor de R$ 24.041,11 (Vinte e Quatro Mil Quarenta e Um
Reais e Onze Centavos) e acréscimo de R$ 84.479,11 (Oitenta e Quatro Mil
Quatrocentos e Setenta e Nove Reais e Onze Centavos), ficando o contrato
original no valor de R$ 314.942,84 (Trezentos e Quatorze Mil Novecentos
e Quarenta e Dois Reais e Oitenta e Quatro Centavos) e prorrogação do
prazo de execução por mais 120 (cento e vinte) dias a contar da data de
assinatura este instrumento.
.Data da Assinatura: 02.12.2008.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e Luciano
Monteiro Gomes (pela Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº 01 Contrato Nº 89/2008-Proc. Nº 16.227/08.
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Construtora Arcalre Ltda.
Objeto Contratual: Pavimentação de Ruas em Paralelepípedos na cidade
de Guadalupe – PI.

Objeto do Aditamento: a prorrogação do prazo de execução por mais 90
(noventa) dias e vigência contratual por mais 195 (cento e noventa e
cinco) dias a contar da data da assinatura deste instrumento.
.Data da Assinatura: 28.11.2008.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e Adriano
Dias Barbosa (pela Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº 01 Contrato Nº 171/2008-Proc. Nº 16.1177/
08. Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí.
Contratada: CONSPREL – Construção e Projetos de Redes de Energia
Elétrica Ltda.
Objeto Contratual: Instalação de Extensão Primária em 13,8kv e Secundária em
380/220v, na localidade Serra da Boa Vista, no município de Inhuma – PI.
Objeto do Aditamento: a retificação do parágrafo 2º da Clausula Décima
Primeira, onde está escrito os dados bancários da contratada leia-se Conta
Corrente 11.957-1, mantida pela CONTRATADA junto ao Banco do Brasil
Agência 3350-2.
.Data da Assinatura: 18.12.2008.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e Deneide
Maria Leal Dias (pela Contratada).

Extratos de prorrogação de prazo

Convênio: Nº 62/2008 Processo: Nº 16.1663/06
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infra-Estrutura
Convenente: Município de São Miguel do Fidalgo - PI
Objeto do Convênio: Construção do Centro Esportivo na sede do
município de São Miguel do Fidalgo - PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo de Vigência por mais 180
(cento e oitenta) dias, por ato administrativo.
Data da Assinatura: 10/12/2008
Assina: Antônio Avelino Rocha de Neiva – Secretário da Infra-Estrutura
do Estado do Piauí

Convênio: Nº 37/2008 Processo: Nº 16.92/08
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infra-Estrutura
Convenente: Município de São João do Arraial - PI
Objeto do Convênio: Construção da Praça da Igreja no município de
São João do Arraial - PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo de Vigência por mais 210
(duzentos e dez) dias, por ato administrativo.
Data da Assinatura: 17/12/2008
Assina: Antônio Avelino Rocha de Neiva – Secretário da Infra-Estrutura
do Estado do Piauí

Extratos de Termo Aditivo a Convênios – 2008

Referência:Termo Aditivo Nº01 ao Convênio nº29/08-Proc. Nº16.456/08.
Concedente: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí.
Convenente: Município de Gilbués – PI.
Objeto do Convênio: Construção de uma Praça na Rua Humé, no município
de Gilbués - PI.
Objeto do Aditamento: alterar a cláusula terceira do Convênio nº 29/2008,
quanto ao valor do Convênio e Contrapartida do Concedente, acrescido o
valor de R$ 14.463,19 (Quatorze Mil Quatrocentos e Sessenta e Três Reais
e Dezenove Centavos).
Data da Assinatura: 17.12.08
Assinam: Antônio Avelino de Rocha Neiva (pela Concedente) e Euvaldo
Carlos Rocha da Cunha (pela Convenente).

OF.  1110

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES – SETRANS

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO

CONVÊNIO  Nº 015/08
PROCESSO:  A.A.319.1.002402.08.97
FUNDAMENTO LEGAL : Lei nº 8.666/93 de 21/06/93;
PARTICIPANTES: Estado do Piauí,por intermédio da Secretaria de Estado dos
Transportes – SETRANS, e, o Município de SÃO GONÇALO DO PAIUÍ - PI.;
OBJETO: Prorrogação de prazo, do Termo Aditivo Nº 01 ao Convênio nº
015/08, por 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da assinatura deste
instrumento;
FONTE DE RECURSO: Próprio do Tesouro Estadual;
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2008;
ASSINATURAS:LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM, pela
Concedente, e, PEDRO PEREIRA DA SILVA  pela Convenente.
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO

CONVÊNIO  Nº 018/08
PROCESSO:  A.A.319.1.002470.08.75
FUNDAMENTO LEGAL : Lei nº 8.666/93 de 21/06/93;
PARTICIPANTES: Estado do Piauí,por intermédio da Secretaria de Estado
dos Transportes – SETRANS, e, o Município de BOCAINA - PI.;
OBJETO: Prorrogação de prazo, do Termo Aditivo Nº 01 ao Convênio nº
018/08, por 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura deste
instrumento;
FONTE DE RECURSO: Próprio do Tesouro Estadual;
DATA DA ASSINATURA : 22/12/2008;
ASSINATURAS:LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM, pela
Concedente, e, FRANCISCO DE MACÊDO NETO  pela Convenente.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO

CONVÊNIO  Nº 019/08
PROCESSO:  A.A.319.1.002468.08.48
FUNDAMENTO LEGAL : Lei nº 8.666/93 de 21/06/93;
PARTICIPANTES: Estado do Piauí,por intermédio da Secretaria de Estado
dos Transportes – SETRANS, e, o Município de BOCAINA - PI.;
OBJETO: Prorrogação de prazo, do Termo Aditivo Nº 01 ao Convênio nº
019/08, por 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura deste
instrumento;
FONTE DE RECURSO: Próprio do Tesouro Estadual;
DATA DA ASSINATURA : 22/12/2008;
ASSINATURAS:LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM, pela
Concedente, e, FRANCISCO DE MACÊDO NETO  pela Convenente.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO

CONVÊNIO  Nº 020/08
PROCESSO:  A.A.319.1.002467.0835
FUNDAMENTO LEGAL : Lei nº 8.666/93 de 21/06/93;
PARTICIPANTES: Estado do Piauí,por intermédio da Secretaria de Estado
dos Transportes – SETRANS, e, o Município de CAMPO LARGO - PI.;
OBJETO: Prorrogação de prazo, do Termo Aditivo Nº 02 ao Convênio nº
020/08, por 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura deste
instrumento;
FONTE DE RECURSO: Próprio do Tesouro Estadual;
DATA DA ASSINATURA : 22/12/2008;
ASSINATURAS:LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM, pela
Concedente, e, JOSÉ CHARLES FORTES CASTRO  pela Convenente.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO

CONVÊNIO  Nº 021/08
PROCESSO:  A.A.319.1.002472.08.90
FUNDAMENTO LEGAL : Lei nº 8.666/93 de 21/06/93;
PARTICIPANTES: Estado do Piauí,por intermédio da Secretaria de Estado
dos Transportes – SETRANS, e, o Município de CORONEL JOSÉ DIAS - PI.;
OBJETO: Prorrogação de prazo, do Termo Aditivo Nº 03 ao Convênio nº 021/
08, por 60 (sessenta) dias a contar da data da assinatura deste instrumento;
FONTE DE RECURSO: Próprio do Tesouro Estadual;
DATA DA ASSINATURA : 22/12/2008;
ASSINATURAS:LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM, pela
Concedente, e, JOSÉ ALENCAR PEREIRA  pela Convenente.

OF.  846

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
CONVÊNIO Nº 131/2008

Proc. Adm. N.° 0612/2008 – DPE – Contrato nº 018/2008
               Convênio nº 131/2008
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí
Contratada: Fundação João do vale
Objeto: 23 Palestras de Capacitação em Direitos Humanos para o público
alvo do Convênio.
Fundamento Legal: art. 37, inciso XXI, CF/88 e arts. 54 a 80,  Lei 8.666/93.
Valor Total:R$21.840,00 (vinte e um mil, oitocentos quarenta reais)
Data de Assinatura: 17 de dezembro de 2008.
Vigência: 10 (doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATO
CONVÊNIO Nº 028/2008

Proc. Adm. N.° 02616/2008 – DPE – Contrato nº 019/2008
               Convênio nº 028/2008
Contratante: Defensoria Pública do Estado do Piauí
Contratada: Fundação João do vale
Objeto: 10 Palestras de Capacitação em Direitos Humanos e Políticas para
a Promoção da Justiça e da Segurança Pública.
Fundamento Legal: art. 37, inciso XXI, CF/88 e arts. 54 a 80,  Lei 8.666/93.
Valor Total: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Data de Assinatura: 15 de dezembro de 2008.
Vigência: 10 (doze) meses.

OF.  1050

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICIT AÇÃO N.º 020/2008
Processo Administrativo Nº  1.696/2008

O Diretor Geral do Instituto de Terras do Piauí – INTERPI torna público à
Ratificação e Homologação da DISPENSA DE LICIT AÇÃO  N.º 020/2008
do processo administrativo Nº 1.696/2008, cujo fundamento legal é o
artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações. Favorecido: COMERCIAL
EQIP LTDA, CNPJ N.º 00.113.110/0001-60, no valor de R$80,00 (oitenta reais),
serviço de recarga de cartucho da Impressora Multifuncional HP 3050 para o
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTER PI.

Teresina, 18 de dezembro de 2008.

 José Gastão Belo Ferreira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Raimundo Ferreira Martins Nunes
Diretor Geral do INTERPI

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICIT AÇÃO N.º 021/2008
Processo Administrativo Nº.  1.697/2008

O Diretor Geral do Instituto de Terras do Piauí – INTERPI, torna público à
Ratificação e homologação da DISPENSA DE LICIT AÇÃO  N.º 021/2008
do processo administrativo Nº 1.697/2008, cujo fundamento legal é o
artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. Favorecido: F.G.
COM. DE EQUIPAMENT OS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N.º 34.966.838/
0001-56, no valor de R$1.511,05 (HUM MIL  QUINHENTOS E ONZE REAIS
E CINCO CENTAV OS), referente a serviços de encadernação, copias
xerográficas.

Teresina, 19 de dezembro de 2008.

José Gastão Belo Ferreira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Raimundo Ferreira Martins Nunes
Diretor Geral do INTERPI

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICIT AÇÃO N.º 022/2008
Processo Administrativo Nº  1.695/2008

O Diretor Geral do Instituto de Terras do Piauí – INTERPI torna público à
Ratificação e Homologação da DISPENSA DE LICIT AÇÃO  N.º 022/2008
do processo administrativo Nº 1.695/2008, cujo fundamento legal é o artigo
24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações. Favorecido: COMERCIAL
EQIP LTDA, CNPJ N.º 00.113.110/0001-60, no valor de R$160,00 (cento e
sessenta reais), referente a aquisição de Toner e Cilindro de Impressoras de
propriedade do INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ – INTERPI.

Teresina, 18 de dezembro de 2008.

José Gastão Belo Ferreira
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Raimundo Ferreira Martins Nunes
Diretor Geral do INTERPI

OF.  602
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ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ - EMGERPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 55/2008

A EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ -
EMGERPI avisa aos interessados que instaurou por meio do EDITAL n°
55/2008, TOMADA DE PREÇOS tendo por objeto a contratação da
execução das obras e serviços de engenharia, em regime de empreitada
por preço unitário, aplicáveis à execução de obras e serviços, no Povoado
Barra Grande, Município de Cajueiro da Praia, Estado do Piauí, de acordo
com projeto básico específico para cada um dos seguintes lotes; LOTE
01 - cujo objeto é a construção de mercado comunitário, no Povoado
Barra Grande, Município de Cajueiro da Praia, Estado do Piauí, com prazo
para a execução das obras e serviços de 02 (dois) meses; LOTE 02 - cujo
objeto é a reforma e ampliação de praça, incluindo a construção de 04
(quatro) quiosques, no Povoado Barra Grande, município de Cajueiro da
Praia, Estado do Piauí, com prazo para a execução das obras e serviços de
03 (três) meses. A licitação, regida pela lei nº. 8.666, de 21/06/93, será do
tipo menor preço. Os interessados deverão entregar à Comissão de Licitação
– COPEL os documentos de habilitação e propostas, na sede da EMGERPI,
à Rua Altos, nº. 3541, bairro Água Mineral, em Teresina, às 08:00 (oito)
horas do dia 14 de Janeiro de 2009, ocasião em que serão abertos os
envelopes de documentos de habilitação e, havendo condições legais, as
propostas de preços. A forma pela qual deverão ser executadas as obras e
serviços licitados e as diversas obrigações dos licitantes e do adjudicatário
do objeto da licitação, estão registradas no Edital, no Projeto Básico e
especificações, e na Minuta de Contrato, tudo o que poderá ser examinado e
adquirido pelos interessados na sala da COPEL da EMGERPI, à Rua Altos, nº.
3541, bairro Água Mineral, em Teresina, durante o expediente comercial.

Teresina, 22 de dezembro de 2008.

Carla Pita Baggio Rezende Santana
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

OF.  1913

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ - FUNDAC
ASSESSORIA JURÍDICA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 101/08.

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO: TICKET SERVIÇOS S/A; OBJETO: Alteração da
Cláusula Terceira do Contrato com redução do valor da taxa registrada
SRP de 6% (seis por cento) para 4% (quatro por cento) ao valor contratado.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 23/12/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 045/2008

CONVENENTE : Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC; CONVENIADO
(A): GRUPO CULTURAL APICE;OBJETO: transferência de recursos
financeiros como apoio ao Projeto intitulado “Batalha do Jenipapo, uma
obra em quadrinhos” que se propõe realizar a produção de livro contando
a história do ocorrido no Estado do Piauí durante o processo de
Independência do Brasil; VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por
conta do Projeto/Atividade: 2287, Elemento de Despesa: 335043  e Fonte
de Recurso: 12.VIGÊNCIA:  O presente termo tem vigência a partir de sua
assinatura e término com o transcurso do prazo de 120 (cento e vinte)
dias; DATA DE ASSINATURA:  15/12/08.

         SÔNIA MARIA DIAS MENDES
 PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 046/2008

CONVENENTE : Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC; CONVENIADO
(A): INSTITUTO HISTÓRICO DE OEIRAS; OBJETO: transferência de
recursos financeiros para execução dos Projetos “Reescrevendo Oeiras”
através da Revista do Instituto Histórico de Oeiras e “Guarda-Memória:
Protegendo e registrando a história de Oeiras” através do Instituto
Histórico;VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais), por conta do Projeto/
Atividade: 2287, Elemento de Despesa: 335043  e Fontes de Recursos:
12.VIGÊNCIA:  O presente termo tem vigência a partir de sua assinatura e
término com o transcurso do prazo de 120 (cento e vinte) dias; DATA DE
ASSINATURA:  18/12/2008.

         SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E
 JUSTIFICATIVA

CONTRATO Nº 110/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ  – FUNDAC;
CONTRATADO:  Luiz Caetano dos Santos Neto; OBJETO: contratação
de Banda Musical para apresentação no evento “Verão no Litoral”; VALOR:
R$ 1.000,00 (hum mil reais) em parcela única; Projeto/ Atividade: 2285 ;
Fonte de Recurso: 00; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 18/07/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E
 JUSTIFICATIVA

 CONTRATO Nº 116/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO: AFONSO MIGUEL AGUIAR; OBJETO: contratação de
Pessoa Física para prestação de serviço em oficina de Arte (bonecos) a
ser realizada dentro da programação do Evento “Cachaça Fest” no
Município de Castelo do Piauí; VALOR : R$ 1.350,00 (hum mil trezentos e
cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte de
Recurso: 00; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 23/07/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E
 JUSTIFICATIVA

CONTRATO Nº 132/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ  – FUNDAC;
CONTRATADO: CARLOS TEÓFILO DE CARVALHO LIMA ; OBJETO:
contratação de Artista (Teófilo Lima) para apresentação no evento “Verão
no Litoral”; VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2285 ; Fonte de Recurso: 00; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18/07/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRET A E DA JUSTIFICATIVA
Contrato de n.º 325/08

Fundamento Legal: Ar t. 25, III, e Art. 26, caput Lei 8.666/93.

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADA : A.P.E & CONSULTORIA 4 LTDA; OBJETO: Contratação
de Pessoa Jurídica para a prestação de Serviços de Show Artístico Musical
dentro da programação do Festival da Uva em São João do Piauí; VALOR :
R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), em 02 (duas) parcelas, o depósito deve
ser feito 50% na assinatura do contrato e os outros 50%, após a realização
do show, na conta do Banco Bradesco, Agência: 1382-0 Conta: 145.845-0
em favor de A.P.E & CONSULTORIA 4 LTDA, FR - 00 , Projeto/Atividade:
2287, Elemento de Despesa: 339039; DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 22/12/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRET A E DA JUSTIFICATIVA
Contrato de n.º 326/08

Fundamento Legal: Ar t. 25, III, e Art. 26, caput Lei 8.666/93.

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADA : SOCIEDADE DOS FORROZEIROS PÉ-DE-SERRA E AI
- SOFOPS; OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para a prestação de
Serviços de Show Artístico Musical do artista SANTANNA ‘O
CANTADOR” dentro da programação do Festival da Uva em São João do
Piauí; VALOR : R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em 02 (duas) parcelas, o
depósito deve ser feito 50% na assinatura do contrato e os outros 50%,
após a realização do show, na conta do Banco do Brasil, Agência: 0697-1
Conta: 38878-5 em favor de SOCIEDADE DOS FORROZEIROS PÉ-DE-
SERRA E AI - SOFOPS, FR - 00 , Projeto/Atividade: 2287, Elemento de
Despesa: 339039; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 22/12/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

OF.  130

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 184/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): MARCEL JULIAN ARRUDA E SILVA; OBJETO:
Prestação de Serviços de ator na encenação da Batalha do Jenipapo na
Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR : R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 185/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): MANUEL DA CRUZ DO NASCIMENTO; OBJETO:
Prestação de Serviços de ator na encenação da Batalha do Jenipapo na
Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR : R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 186/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): AMAURI DA  SILVA JUCÁ; OBJETO: Prestação de
Serviços de ator na encenação da Batalha do Jenipapo na Praça Pedro II
em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR : R$
700,00 (setecentos reais) em parcela única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte
de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 187/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): KALBERT DE SOUSA GALENO; OBJETO: Prestação
de Serviços de ator na encenação da Batalha do Jenipapo na Praça Pedro
II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR : R$

175,00 (cento e setenta e cinco reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 188/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA MARQUES JUNIOE;
OBJETO: Prestação de Serviços de ator na encenação da Batalha do
Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao
Dia do Piauí; VALOR : R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela
única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de
Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 189/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): ANTONIO SIRO SIRIS; OBJETO: Prestação de
Serviços de ator para encenação da Batalha do Jenipapo na Praça Pedro II
em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR : R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 190/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): CLÉVERSON RODRIGUES DO RÊGO; OBJETO:
Prestação de Serviços de ator para encenação da Batalha do Jenipapo na
Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR : R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 191/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): WELTON LUIZ DE ARAÚJO SILVA; OBJETO:
Prestação de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR:  R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 192/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): FRANCISCO ACI GOMES CAMPELO; OBJETO:
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Prestação de Serviços como autor do espetáculo “A Batalha do Jenipapo”
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR:  R$ 500,00 (quinhentos reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 193/08

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): HAISLA OLIVEIRA SILVA; OBJETO: Prestação de
Serviços como contra regra para a encenação da Batalha do Jenipapo na
Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR: R$ 200,00 (duzentos reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 194/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): AVELAR AMORIM LIMA; OBJETO: Prestação de
Serviços de ator para encenação da Batalha do Jenipapo na Praça Pedro II
em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR : R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 195/08

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): CARMEM LÚCIA ALVES DE CARVALHO; OBJETO:
Prestação de Serviços como atriz para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 196/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): IZABELLE KAROLINE FROTA BATISTA; OBJETO:
Prestação de Serviços como atriz para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR: R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 197/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): LAYANE GOMES HOLANDA; OBJETO: Prestação
de Serviços como atriz para a encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR :
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 198/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): EDITE MARIA ROSA MENDES; OBJETO: Prestação
de Serviços como atriz para a encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR :
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 199/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): SANDRA NUNES LOIOLA; OBJETO: Prestação de
Serviços como atriz para a encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR :
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 200/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): MARINALVA MARQUES DE SOUSA CELESTINO;
OBJETO: Prestação de Serviços como atriz para a encenação da Batalha
do Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao
Dia do Piauí; VALOR:  R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) em parcela
única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de
Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 201/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a):LORENA GOMES DE SOUSA CAMPELO; OBJETO:
Prestação de Serviços como atriz para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR:  R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 202/08

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): RAIMUNDO NONATO LIMA DOS SANTOS;
OBJETO: Prestação de Serviços como ator para a encenação da Batalha
do Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao
Dia do Piauí; VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela
única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de
Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 203/08

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): WILSON GOMES DE SOUSA; OBJETO: Prestação
de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR:
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 204/08

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): JOSÉ FERREIRA DA SILVA; OBJETO: Prestação de
Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR:
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 205/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): LIVIO BASTOS DE MELO ALVES; OBJETO:
Prestação de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR:  R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 206/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): JOÃO BATISTA SOUSA VASCONCELOS; OBJETO:
Prestação de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR:  R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 207/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a):  JORGE CARLOS DO NASCIMENTO; OBJETO:
Prestação de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR:  R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 208/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): JEAN PESSOA DO NASCIMENTO; OBJETO:
Prestação de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR:  R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 209/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): FERNANDO JORGE FREITAS; OBJETO: Prestação
de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR:
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 210/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): GARDIÊ SILVEIRA DE SOUSA; OBJETO: Prestação
de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR:
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 211/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): ANTONIO DE JESUS VIANA; OBJETO: Prestação
de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR:
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE
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E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 212/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): MAYCON FERNANDO DE SOUSA; OBJETO:
Prestação de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR:  R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 214/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): RÔMULO OLIVEIRA LIMA; OBJETO: Prestação
de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR:
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 215/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): JESUS LUIZ DE CARVALHO GOMES; OBJETO:
Prestação de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR:  R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 216/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): VITOR SAMPAIO PEREIRA; OBJETO: Prestação
de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR:
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 217/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a):  LUCIANO NASCIMENTO BRANDÃO; OBJETO:
Prestação de Serviços de ator para encenação da Batalha do Jenipapo na
Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR : R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 218/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): ELINALDO NUNES OLIVEIRA; OBJETO: Prestação
de Serviços de ator para encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR :
R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 219/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): RAIMUNDO JOSÉ DAVID DOS SANTOS; OBJETO:
Prestação de Serviços como ator para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR:  R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 220/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): VITORINO RODRIGUES DE SOUSA NETO;
OBJETO: Prestação de Serviços de ator para encenação da Batalha do
Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao
Dia do Piauí; VALOR : R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela
única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de
Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 221/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): ROGÉRIO DO NASCIMENTO RIBEIRO; OBJETO:
Prestação de Serviços de ator para encenação da Batalha do Jenipapo na
Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR : R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 222/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): JOSÉ DE ANCHIETA LOPES CARDOSO; OBJETO:
Prestação de Serviços de ator para encenação da Batalha do Jenipapo na
Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR : R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE
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E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 223/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): JOSÉ DE BONIFÁCIO LIMA DA SILVA; OBJETO:
Prestação de Serviços de ator para encenação da Batalha do Jenipapo na
Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR : R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 224/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): ADEMIL TON MOREIRA DE SOUSA; OBJETO:
Prestação de Serviços de ator para encenação da Batalha do Jenipapo na
Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR : R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 226/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): JEAN DA COSTA LIMA; OBJETO: Prestação de
Serviços de ator para encenação da Batalha do Jenipapo na Praça Pedro II
em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR : R$
175,00 (cento e setenta e cinco reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 227/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): ELIS JANAINA ALVES DOS SANTOS; OBJETO:
Prestação de Serviços de atriz para encenação da Batalha do Jenipapo na
Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR : R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 228/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): LAILA  IBIAPINA CADDAH; OBJET O: Prestação
de Serviços de atriz para encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR :
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 229/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): FERNANDA LAGES REBELO; OBJETO: Prestação
de Serviços de atriz para encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR :
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 230/08

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): REIJANE TELMA DA ROCHA DIAS; OBJETO:
Prestação de Serviços de atriz para encenação da Batalha do Jenipapo na
Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR : R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 231/08

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): SUELENY RIBEIRO CARVALHO; OBJETO: Prestação
de Serviços como atriz para a encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR:
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 232/08

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): TÉRCIA MARIA  ALVES RIBEIRO; OBJETO:
Prestação de Serviços como atriz para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 233/08

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): IVONETE CARVALHO DA CUNHA; OBJETO:
Prestação de Serviços como atriz para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE
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Contrato N.° 234/08

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): GRACIELE DO NASCIMENTO MONTEIRO;
OBJETO: Prestação de Serviços como atriz para a encenação da Batalha
do Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao
Dia do Piauí; VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela
única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de
Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 235/08

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): MARLENILDES LIMA DA SILVA; OBJETO: Prestação
de Serviços como atriz para a encenação da Batalha do Jenipapo na Praça
Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR:
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/Atividade:
2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 236/08

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): MARIA DE FÁTIMA DA SILVA LIMA; OBJETO:
Prestação de Serviços como atriz para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 237/08

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): SANDRA AMÉLIA FURTADO DE FARIAS; OBJETO:
Prestação de Serviços como atriz para a encenação da Batalha do Jenipapo
na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 238/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO CASTRO;
OBJETO:  Prestação de Serviços como ator para a encenação da Batalha do
Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do
Piauí; VALOR:  R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 239/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): WILENA WERONEZ DA CONCEIÇÃO SILVA;
OBJETO:  Prestação de Serviços como atriz para a encenação da Batalha
do Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao
Dia do Piauí; VALOR : R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) em parcela
única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de
Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 240/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): JARLENI DO ESPIRITO SANTO DA SILVA;
OBJETO:  Prestação de Serviços como atriz para a encenação da Batalha
do Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao
Dia do Piauí; VALOR : R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) em parcela
única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de
Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 241/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): JOSÉLIA MARIA BRITO VIEIRA; OBJETO:
Prestação de Serviços como produtora na encenação da Batalha do
Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao
Dia do Piauí; VALOR : R$ 700,00 (setecentos reais) em parcela única;
Projeto/Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa:
339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 242/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): CLEIDE DE CARVALHO COSTA; OBJETO:
Prestação de Serviços como camareira para a encenação da Batalha do
Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao
Dia do Piauí; VALOR : R$ 400,00 (quatrocentos reais) em parcela única;
Projeto/Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa:
339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 243/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): MANOEL RODRIGUES FILHO; OBJETO: Prestação
de Serviços como contra regra na encenação da Batalha do Jenipapo na
Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao Dia do Piauí;
VALOR : R$ 180,00 (cento e oitenta reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 245/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): SILVANIA MARINHO DA SILVA; OBJETO:
Prestação de Serviços como produtora e camareira na encenação da Batalha
do Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao
Dia do Piauí; VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais) em parcela única; Projeto/
Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 246/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): MOAABY  ALVES DE MACEDO; OBJET O:
Prestação de Serviços com a apresentação de capoeira no espetáculo da
Batalha do Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações
alusivas ao Dia do Piauí; VALOR : R$ 1.000,00 (hum mil reais) em parcela
única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de
Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 248/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): EMANUEL FURTADO DE ANDRADE; OBJETO:
Prestação de Serviços como coordenador técnico para a encenação da
Batalha do Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações
alusivas ao Dia do Piauí; VALOR : R$ 800,00 (oitocentos reais) em parcela
única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de
Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 250/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): SILVAN CESAR DOS SANTOS BACELAR;
OBJETO:  Prestação de Serviços com a apresentação de maculêlê no
espetáculo da Batalha do Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas
comemorações alusivas ao Dia do Piauí; VALOR : R$ 575,00 (quinhentos e
setenta e cinco reais) em parcela única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte de
Recurso: 12; Elemento de Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 251/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): MARIA  DE JESUS DE AZEVEDO; OBJETO:
Prestação de Serviços como maquiadora para a encenação da Batalha do
Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao
Dia do Piauí; VALOR : R$ 450,00 (quatrocentos cinquenta reais) em parcela
única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de
Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA
E JUSTIFICATIVA

Contrato N.° 213/08

CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a):  FRANKLIN WANDER PIRES FARIAS ALVES;
OBJETO:  Prestação de Serviços como ator para a encenação da Batalha
do Jenipapo na Praça Pedro II em Teresina nas comemorações alusivas ao
Dia do Piauí; VALOR:  R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) em parcela
única; Projeto/Atividade: 2286; Fonte de Recurso: 12; Elemento de
Despesa: 339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/10/2008.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

OF.  246

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  ESTADUAL  DE SEGURANÇA ALIMENT AR E
ERRADICAÇÃO DA FOME - PROGRAMA FOME ZERO/PI

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº 013/2005
OBJETO DO CONTRATO: prorrogação por mais 01 (um) ano da vigência
do referido contrato, tendo em vista a continuidade da prestação do serviço,
em conformidade com o disposto no Art. 57, II da Lei 8.666/93.
CONTRATANTE: Coordenadoria Estadual de Segurança Alimentar e
Erradicação da Fome – Programa Fome Zero
CONTRATADO:  Empresa Geraldo Alves da Silva – SERV COZINHA
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

OF.  385

POLÍCIA  MILIT AR DO PAIUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 092/2008.

Processo Administrativo nº . 09413/2008 - CPL/PMPI.
Objeto: aquisição de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, para a PMPI.
Contratada: SILVIA  PINTO VILARINHO-ME , inscrita no CNPJ sob nº
CNPJ sob o nº. 34.967.265/0001-85 e Inscrição Estadual nº 19.413.708-2.
Valor: R$ 423.058,50 (quatrocentos e vinte e três mil cinqüenta e oito
reais e cinqüenta centavos).
Fundamentação legal: Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Art. 2º do
Decreto Estadual nº 11.319/2004.
Vigência: até o dia 31 de dezembro de 2008.
Cobertura Orçamentária: Programa de Trabalho: 26101.06.122.041.013 -
Construção e Reforma de Unidade da PMPI. Natureza de Despesa: 33.90.39
- F.R: Tesouro Estadual.
Signatários: pela Contratante, FRANCISCO PRADO AGUIAR - Cel. PM,
Comandante-Geral da PMPI, CPF 066.720.513-68 e pela Contratada, JORGE
LUIZ ROCHA E SOUZA JÚNIOR CPF nº. 024.193.873-25, Representante
da Contratada.
Informações: CPL/QCG/PMPI, Avenida Higino Cunha, 1750 - Ilhotas, CEP
640014-220 - Fone: (0xx86) – 3227-3349/5920 (Ramal 209) 9981-5313.

OF.  261

POLÍCIA  MILIT AR DO PAIUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2008.

Processo Administrativo nº . 08578/2008 - CPL/PMPI.
Objeto: por objeto a aquisição de bandeiras do Estado do Piauí e do Brasil
para a PMPI.
Contratada: FÊNIX - Comércio e Representações de Móveis e
Equipamentos Ltda. CNPJ nº. 01.095.149/0001-64 e Inscrição Estadual nº
19.434.496-70.
Valor: R$ 4.920,00 (quatro mil e novecentos e vinte reais).
Fundamentação legal: Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Art. 2º do
Decreto Estadual nº 11.319/2004.
Vigência: até o dia 31 de dezembro de 2008.
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Cobertura Orçamentária: Programa de Trabalho: 260101.061.813.2001 -
Manutenção do Policiamento Ostensivo. Natureza: de Despesa: 3.3.90.30.
Fonte de Recursos: “00 - Tesouro Estadual”.
Signatários: pela Contratante, FRANCISCO PRADO AGUIAR - Cel. PM,
Comandante-Geral da PMPI, CPF 066.720.513-68 e pela Contratada,
JAYNNE KELTTON DA SILVA CARDOSO, CPF nº 840.424.273-91,
Representante da Contratada.
Informações: CPL/QCG/PMPI, Avenida Higino Cunha, 1750 - Ilhotas, CEP
640014-220 - Fone: (0xx86) – 3227-3349/5920 (Ramal 209) 9981-5313.

OF.  262

POLÍCIA  MILIT AR DO PAIUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2008.
Processo Administrativo nº . 07687/2008 - CPL/PMPI.
Objeto: a reforma das futuras instalações da Companhia Independente de
Turismo da Polícia Militar do Piauí – CPTUR, em Luiz Correia - PI.
Contratada: RETOKE CONSTRUTORA LTDA - CNPJ Nº 07139542.0001-99.
Valor: R$ 122.714,90 (cento e vinte e dois mil setecentos e quatorze reais
e noventa centavos).
Fundamentação legal: Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Art. 2º do
Decreto Estadual nº 11.319/2004.
Vigência: até o dia 31 de dezembro de 2008.
Cobertura Orçamentária: Programa de Trabalho 26101.06181441.013, Natureza de
Despesa 44.90.51 – Obras e instalações, Fonte de Recursos: 00 – Tesouro.
Signatários: pela Contratante, FRANCISCO PRADO AGUIAR - Cel. PM,
Comandante-Geral da PMPI, CPF 066.720.513-68 e pela Contratada, RITA CECÍLIA
GONDIM VÉRAS, CPF nº. 078935153-68, Representante da Contratada.
Informações: CPL/QCG/PMPI, Avenida Higino Cunha, 1750 - Ilhotas, CEP
640014-220 - Fone: (0xx86) – 3227-3349/5920 (Ramal 209) 9981-5313.

OF.  263

POLÍCIA  MILIT AR DO PAIUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2008.

Processo Administrativo Nº. 010022/2008.
Objeto: fornecimento e instalação de divisórias com vidro.
Contratada: STAFF DE CONSTRUÇÕES E DRAGAGEM LTDA - CNPJ
sob o nº. 09.586.108/0001-82 e Inscrição Estadual nº 19.300.695-2.
Valor: 28.061,25 (vinte e oito mil e sessenta e um reais e vinte e cinco centavos).
Fundamentação legal: Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 c/c Art. 2º do
Decreto Estadual nº 11.319/2004.
Vigência: até o dia 31 de dezembro de 2008.
Cobertura Orçamentária: Programa de Trabalho - 260101.06.122.04.2004
(Coordenação Geral da PMPI); Natureza de Despesa - 3.3.90.39; Fonte
de Recursos - 00 (Tesouro Estadual).
Signatários: pela Contratante, FRANCISCO PRADO AGUIAR - Cel. PM,
Comandante-Geral da PMPI, CPF 066.720.513-68 e pela Contratada, Srtª.
ANA JÚLIA FERNANDES SANTOS , RG nº 305.766.283-87.
Informações: CPL/QCG/PMPI, Avenida Higino Cunha, 1750 - Ilhotas, CEP
64.014-220 - Fone: (0xx86) - 3227-3349/5920 (Ramal 209) 9981-5313.

OF.  265

POLÍCIA  MILIT AR DO PAIUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
RETIFICAÇÃO DO EXTRADO E CLAUSULA  DO CONTRATO

Nº 037/2008 - PMPI

A Polícia Militar do Piauí, com fundamento no Art. 37, §1º, C.F/88 c/c Art.
3º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, vem retificar o Extrato do
Contrato Nº 037/2008 - PMPI do Processo Administrativo nº 01934/2008,
publicado no Diário Oficial do Estado Nº 100, de 30/05/2008, p.44, celebrado
entre a Polícia Militar do Piauí e a empresa Grupo Claudino S.A - Lojas de
Departamento, tendo como objeto a aquisição de eletroeletrônicos, no
Valor de R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinqüenta e seis mil reais), da
seguinte forma: onde se lê “Fundamentação legal: inciso II do art. 24, [...]”,
leia-se “caput do art. 25 c/c 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
[...]” e a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA ,
do referido Contrato, de forma que onde se lê: [...], até 12 de novembro de
2008, [...], leia-se: “[..], até 31 de dezembro de 2008, [...]”. PUBLIQUE-SE.
Teresina-PI, 22 de dezembro de 2008. FRANCISCO PRADO AGUIAR -
Cel. QOPM - Comandante-Geral da PMPI.

OF.  266

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

EXTRATO DE  ADITAMENT O CONTRATUAL  PJU No  73/2008
(CONTRATO – PJU-140/2006)

PROCESSO ADMINISTRA TIVO:  No  1599/2005
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual, por mais 90 (noventa) dias, e
os  acréscimos nos quantitativos inicialmente pactuados, das obras de
Melhoramento da Implantação e Pavimentação  Asfáltica em Tratamento
Superficial Simples TSS, da Rodovia 455, trecho: Entr. BR-316 / Alagoinha
do Piauí, com extensão de 19,20Km,
VALOR : R$ 245.459,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e
cinqüenta e nove  reais).
CONTRATADA : MÚLTIPLA ENGENHARIA IND. E COM LTDA
FUNDAMENTO LEGAL :  Lei No 8.666/93
DATA:  18 de  Novembro   de 2008.
Assinaturas:  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI) e
Ricardo Nery Dantas/ Rep. Legal Múltipla Eng. Ind. Comércio Ltda

OF.  758

EXTRATO DE  ADITAMENTO CONTRATUAL  PJU No 77/2008
(CONTRATO – PJU-47/2005)

PROCESSO ADMINISTRA TIVO:  No  0717/2005.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual, por mais 12 doze) meses e a
redução da taxa de serviço de 6%( seis por cento) para 4% ( quatro por
cento), referente ao fornecimento do Contrato de Gestão de Frota dessa
autarquia, com aquisição de combustível e derivados.
CONTRATADA : TICKET SERVIÇOS S/A
FUNDAMENTO LEGAL :  Lei No 8.666/93
DATA:  05 de  Dezembro  de 2008
Assinaturas:  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI) e
Sr. Roberto Baungartner/ Representante Legal /Ticket Serviços S/A.

OF.  785

EXTRA TO DE CONTRATO PJU No 132/2008

PROCESSO ADMINISTRA TIVO:  No 1691/2008
OBJETO: Serviços de Tapa Buraco, na Rodovia PI – 143, nos trechos:
Oeiras / Colônia do Piauí / Simplício Mendes, com uma extensão de 103,00
Km,  pelo  prazo de  30(trinta) dias corridos.
CONTRATADA: RECONCRET RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.
VALOR:   R$  218.958,61 (duzentos e dezoito mil,  novecentos e cinqüenta
e oito reais e sessenta e um centavos),
FUNDAMENTO LEGAL :  TOMADA DE PREÇOS  Nº   029/2008.
DATA:   16  de   Dezembro  de  2008.
ASSINATURAS:  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/
PI) e Luiz Francisco do Rego Monteiro Filho/rep. Legal/Rec. e Const. Ltda

OF.  775

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AVISO DE LICIT AÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2008
Tipo: MENOR PREÇO conforme define inciso X, art. 4º, Lei No 10.520/02
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS,
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS.
Adjudicação: POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 10:00 (dez) horas do dia 09.01.2009
Local: Sala das Licitações, Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, Teresina, Piauí
Informações: Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, Teresina / Piauí;
Telefone – (86) - 3221-7974
Pregoeiro: Adv. Clóvis Portela Veloso.

OF.  082
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CCOM
Coordenadoria de

Comunicação Social

EXTRATO PUBLICAÇÃO

Processo Administrativo nº 0230/2005

Motivo: Alteração da vigência do contrato

TERMO ADITIVO N.01/08 AO TERMO DE  ACORDO E COOPERAÇÃO
INTERNA Nº 30/2007 (PROC.ADM.Nº  1823/2007)
COOPERADOS: CCOM X SEID
Outras Informações: Coordenadoria de Comunicação Social

Teresina, 23 de dezembro  de 2008.
Etevaldo de Sousa Brito
Presidente CPL/CCOM

OF.  731

EXTRATO PUBLICAÇÃO

Processo Administrativo nº 0230/2005

Motivo: Alteração da vigência do contrato

TERMO ADITIVO N.01/2008 AO CONTRATO N.05/2008(Proc. Adm.940/
2008)
Contratante: Coordenadoria de Comunicação Social
Contratada: Havaí Comércio e Serviços Ltda
Morivo: Alteração da Vigência do Contrato

TERMO ADITIVO N.01/2008 AO CONTRATO N.103/2005(Proc. Adm.3330/
2005)
Contratante: Coordenadoria  de Comunicação Social
Contratada: Canal 27 Comunicações Ltda
Morivo: Alteração da Vigência do Contrato

TERMO ADITIVO N.03/2008 AO CONTRATO N.015/2007(Proc. Adm.0965/
2007)
Contratante: Coordenadoria de Comunicação Social
Contratada: Instituto Piauiense de Opinião Pública Ltda
Morivo: Alteração da Vigência do Contrato

TERMO DE  ACORDO E COOPERAÇÃO INTERNA Nº 10/2008
(PROC.ADM.Nº5478/2008)
COOPERADOS: CCOM X FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO
ESTADO DO PIAUÍ

Objeto: Estabelecer normas e diretrizes sobre o controle pela
Coordenadoria de Comunicação Social-CCOM da publicidade do Governo
do Piauí, envolvendo inclusive serviços de pesquisas de opinião pública
de interesse da comunidade piauiense.

Outras Informações: Coordenadoria de Comunicação Social
Teresina, 23 de dezembro  de 2008.
Etevaldo de Sousa Brito
Presidente CPL/CCOM

OF.  729

OUTROS

 A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-
99, torna público que requereu junto a Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, pedidos de dispensa das Licenças Prévias
dos serviços de recapeamento / restauração da pavimentação das rodovias:
PI-249, trecho: Entr. PI-143 / Paes Landim e PI-140, trecho: Canto do Buriti
/ São Raimundo Nonato / São Lourenço do Piauí / Divisa PI-BA.

Teresina, 22 de dezembro de 2008

OF.  789

A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-
99, torna público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos as Licenças Instalações e Prévias dos serviços de
restauração da pavimentação asfáltica, em Tratamento Superficial Duplo
– TSD na rodovia PI-143, trecho: Oeiras / Simplicio Mendes.

Teresina, 22 de dezembro de 2008

OF.  787

 A V I S O

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí – DER/PI, localizado na
Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/001-
99, torna público que requereu junto a Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos as Licenças Instalações dos serviços de implantação e
pavimentação asfáltica em Areia Asfáltica Usinado a Quente – AAUQ nas
rodovias: PI-140, trecho: Floriano / Itaueira/ Canto do Buriti, PI—141,
trecho: Canto do Buriti / Elizeu Martins e dos serviços de implantação e
pavimentação asfáltica em Tratamento Superficial Duplo – TSD nas
rodovias: de Ligação,  trecho: Entr. BR-407 (Pipocas) / Queimada Nova e
de Ligação, trecho: Picos / Torrões.

Teresina, 22 de dezembro de 2008

OF.  786

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

                                     O DER/PI comunica que foi homologado em 17 de
agosto de 1998, por ato do seu Diretor Geral, á época, Engo Júlio Rodrigues
de Brito Filho, os trabalhos da CEL na condução da Concorrência No 07/
1998, que tem como objeto a Execução das Obras de Melhoramento da
Implantação com Areia Asfalto Usinado a Quente – AAUQ da Rodovia
Estadual PI- 240 / 247, trecho Marcos Parente / Antônio Almeida / Uruçuí/
Ribeiro Gonçalves, com extensão de 216,00 km,  em que foi considerada
vencedora a proposta da empresa CONSTRUTORA SUCESSO S/A, no
valor de R$ 26.165.644,97 (vinte e seis milhões, cento e sessenta e cinco
mil,  seiscentos e quarenta e quatro reais e noventa e sete centavos).

OF.  773

DEPARTAMENT O DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
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AVISO DE EXTRATO DO CONTRATO

                                     Para que produza os efeitos legais, o DER/PI
comunica que por ato do seu Diretor Geral, à época, Engo Júlio Rodrigues
de Brito Filho, celebrou em 18 de agosto de 1998, com a empresa
Construtora Sucesso S/A, o Contrato de Empreitada PJU -16/98, que tem
como objeto a Execução das Obras de Melhoramento da Implantação com
Areia Asfalto Usinado a Quente – AAUQ da Rodovia Estadual PI- 240 /
247, trecho Marcos Parente / Antônio Almeida / Uruçuí/ Ribeiro Gonçalves,
com extensão de 216,00 km, pelo valor de R$ 26.165.644,97 ( vinte e seis
milhões, cento e sessenta e cinco mil,  seiscentos e quarenta e quatro reais
e noventa e sete centavos) e prazo de 720 ( setecentos e vinte) dias.

Enga Karenina Dantas Eulálio Rocha
Diretora Geral do DER/PI

 OF.  788

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    

1ª COCAL ANA NÍDIA CUNHA LOPES EDUCADOR 
    

1ª MURICI DOS PORTELAS IOMAR SANTOS PEREIRA EDUCADOR 
 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADOR  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    

2ª BATALHA JOÃO JEOVÁ MACHADO DE SOUSA EDUCADOR 
    

2ª JOAQUIM PIRES DEYVISON GONÇALVES CRUZ EDUCADOR 
    

2ª BARRAS DOMINGOS SOUSA DO REGO EDUCADOR 
    

2ª ESPERANTINA WELLYTON SOUSA SILVA EDUCADOR 
2ª ESPERANTINA GILBERNEY DE SOUSA SILVA EDUCADOR 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADOR  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    

3ª PEDRO II ANÉCIO DE SOUSA BATISTA EDUCADOR 
3ª PEDRO II ANTONIA DE CASSEA DE ARAUJO SANTOS EDUCADOR 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADOR  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
6ª   SÃO PEDRO DO PIAUI HALLAN FERREIRA DIAS MONTEIRO EDUCADOR 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADOR  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
7ª VALENÇA DO PIAUI RAFAEL DE MOURA FE NETO EDUCADOR 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
PROGRAMA PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADOR  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    

8ª SÃO J. DA VARJOTA ENNUS EMANOEL DE S. ARAUJO EDUCADOR 
    

8ª OEIRAS EVERALDINO DE BRITO SÁ FILHO EDUCADOR 
    

8ª CAJAZEIRAS DO PIAUI ERASMO CARLOS BATISTA EDUCADOR 
 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADOR  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
9ª SÃO LUIS  GLÁUTON DE SOUSA MOURA EDUCADOR 
    

9ª DOM EXPED. LOPES RONILDO GONÇALVES DE MOURA EDUCADOR 
    

9ª IPIRANGA FRANCISCO FEITOSA DO VALLES EDUCADOR 
    
    

9ª PICOS MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA SANTOS EDUCADOR 
    
    

9ª ITAINOPOLIS CIPRIANA LEAL DA ROCHA EDUCADOR 
    

    
9ª FRANCISCO SANTOS LUIS EDUARDO RODRIGUES EDUCADOR 
    
    

9ª STO ANT. DE LISBOA ODIRLEI CIPRIANO DE SOUSA EDUCADOR 
    
    

9ª SÃO JOSE DO PIAUI FRANCIMARIA RODRIGUES EDUCADOR 
    
    

9ª AROEIRAS DO ITAIM EDVAR BARROSO LEAL DE CARVALHO EDUCADOR 
    
    

9ª JAICÓS REGINALDO DE SOUSA LACERDA EDUCADOR 
    
    

9ª SUSSUAPARA RENATA CARLA SANTOS SILVA EDUCADOR 
    
    

9ª BOCAINA ERINELDA PEREIRA DE SOUSA EDUCADOR 
    

    
9ª SÃO J. CANABRAVA FRANCISCA MÁFRIA BORGES DE SOUSA EDUCADOR 
    
    
9ª MASSAPÊ DO PIAUI FRANCISCO DE LIMA RODRIGUES EDUCADOR 
    
    
9ª MONS HIPÓLITO RANGEL FERNANDO DOS SANTOS EDUCADOR 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADOR  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
10ª COL. DO GURGUÉIA CARLOS CESAR BENVINDO ROCHA EDUCADOR 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADOR  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    

11ª BERTOLINIA AURICELIA SIMPLICIO MENDONÇA EDUCADOR 
 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADOR  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
    
12º JOÃO COSTA MARCOS VINICIOS DE SOUSA LOPES EDUCADOR 
    
12ª SIMPLICIO MENDES CLEITON FIALHO COELHO EDUCADOR 
    
12ª SÃO JOÃO DO PIAUI MARLENE VIEIRA DE ARAUJO VARÃO EDUCADOR 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADOR  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
    
    
13ª ANISIO DE ABREU AFONSO DE JESUS MOTA EDUCADOR 
13ª ANISIO DE ABREU GENIVALDO DIAS DE OLIVEIRA EDUCADOR 
    
13ª SÃO LOURENÇO DO PIAUI ADALBERTO SOARES DE OLIVEIRA EDUCADOR 
    
13ª GUARIBAS GABRIEL DO NASCIMENTO MARTINS EDUCADOR 
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RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADOR  DO PROGRAMA 
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    

16ª FRONTEIIRAS THOMPSON ALENCAR PEREIRA OLIVEIRA EDUCADOR 
    
    
16ª PIO IX PAULO ROBERTO PINHEIRO DE SOUSA EDUCADOR 
    
    
16ª PADRE MARCOS ANTONIO JOSÉ COSTA DE OLIVEIRA EDUCADOR 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADOR  DO PROGRAMA 
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
17ª ACAUÃ ROBERTO ARRAIS  EDUCADOR 
    
17ª PAULISTANA ROBSON CASTRO DA COSTA EDUCADOR 
    
    
17ª CARIDADE DO PIAUI FRANCISCO LUIS DAMACENO EDUCADOR 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE EDUCADOR  DO PROGRAMA 
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    

18ª JOSÉ DE FREITAS ISMAEL GOMES PEDREIRA EDUCADOR 
    
18ª CURRALINHOS LUCILENE BATISTA DA SILVA EDUCADOR 

    
18ª MIGUEL ALVES KLEBER FERNANDO VAZ GOMES EDUCADOR 

    
18ª UNIÃO MAURO SERGIO SILVA PRIMO EDUCADOR 

    
18ª PALMERAIS IONETE MARIA SILVIA GONÇALVES EDUCADOR 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 

 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
1ª COCAL ADRIANA LUIZA PASSOS BORGES AREA   I 
    
1ª COCAL MARIA ROCHERLALE ANGELO DE OLIVEIRA AREA  II 
    
1ª COCAL IRISMAR SIQUEIRA CASTRO AREA III 
    
1ª MURICI DOS PORTELAS DOMINGOS SÁVIO M. DOS SANTOS. AREA   I 
    
1ª MURICI DOS PORTELAS GEANE MACHADO DE ARAUJO AREA III 
    

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
   

2ª BARRAS FRANCISCO DE PAULA FILHO AREA I 
    
2ª BARRAS MARIZA SILVA SOUSA AREA II 
    
2ª BARRAS FRANCISCO DAS CHAGAS M. NASCIMENTO  AREA III 
    
    
2ª SÃO J. DO ARRAIAL ISALRINA DA SILVA CUNHA AREA I 
    
2ª SÃO J. DO ARRAIAL CLEIDIANNY ALVES DA SILVA CARVALHO AREA II 
    
2ª SÃO J. DO ARRAIAL BRAULIO DE SOUSAOLIVEIRA ÁREA III 
    
    
2ª ESPERANTINA FRANCISCO RODRIGUES CHAVES JUNIOR AREA I 
2ª ESPERANTINA MARILDA ARAUJO BARROS DE CASTRO AREA I 
    
2ª ESPERANTINA PEDRO ALCANTARA RIBEIRO JUNIOR AREA II 
2ª ESPERANTINA ANTONIO MARCOS RAMOS DE LIMA AREA II 
    
2ª ESPERANTINA JORGE MENDES RIBEIRO AREA III 
2ª ESPERANTINA ANGELA FRANCISCA AGUIAR COSTA AREA III 
    
2ª BATALHA FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA AREA I 
    

2ª BATALHA GIANNE CARLINE MACEDO DUARTE AREA II 
    
2ª BATALHA FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO AREA III 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 

 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
3ª PIRIPIRI FRANCISCA DAS CHAGAS DO N. MEDEIROS AREA I 
    
3ª PIRIPIRI IRONEIDE GOMES ALVES AREA II 
    
3ª PIRIPIRI TERESINHA MARIA GALVÃO BARROSO AREA III 
    
    
3ª PEDRO II NUBIA RAQUEL DE SOUSA SAMPAIO AREA I 
3ª PEDRO II TEIVIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA AREA I 
    
3ª PEDRO II SAMUEL SANTOS DE CASTRO AREA II 
3ª PEDRO II PATRICIA MOREIRA DE JESUS SARAIVA AREA II 
    
3ª PEDRO II LEOMARA DE CASTRO FERREIRA AREA III 
    
    
3ª PIRACURUCA MARIA ADRIANA DE SOUSA FORTES AREA I 
    
3ª PIRACURUCA DANIEL MAGALHÃES COSTA AREA II 
    
3ª PIRACURUCA FRANCISCA ALZIRA SILVA AREA III 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    

6ª JARDIM DO MULATO GRIGÓRIA CACILDA DE CARVALHO CAMPELO AREA I 
    
    

6ª SÃO PEDRO DO PIAUI JONY OLIVEIRA SILVA AREA III 
  
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 

 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    

7ª AROAZES JERCIANE ARAUJO DE FREITAS AREA I 
    

7ª AROAZES FRANCISCA DA CONCEIÇÃO SILVA AREA II 
    
7ª AROAZES ERISLENE ALVES RODRIGUES AREA III 
    
    
7ª VALENÇA DO PIAUI AURICELIA PEREIRA LÔ AREA I 
    
7ª VALENÇA DO PIAUI CLAUDIA REJANDE DA SILVA ARAUJO AREA II 
    
7ª VALENÇA DO PIAUI NELSON BARBOSA LIMA AREA III 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    

8ª SÃO JOAO DA VARJOTA  CRISTIANA VIRGILIA DE LIMA AREA I 
    
8ª SÃO JOAO DA VARJOTA  FRANCISCA DA GUIA PEREIRA DOS SANTOS AREA II 
    
8ª SÃO JOAO DA VARJOTA  MARIA DO ESPIRITO SANTO F. DOS SANTOS AREA III 
    
    
8ª OEIRAS SHEILA FONTES DE FRANCA AREA I 
    
8ª OEIRAS RODRIGO MARLEY DE QUEIROZ LIMA AREA II 
    
    
8ª CAJAZEIRAS DO PIAUI ELIANE FERREIRA NUNES AREA I 
    
8ª CAJAZEIRAS DO PIAUI HUELTON SIQUEIRA LIMA AREA II 
    
8ª CAJAZEIRAS DO PIAUI FRANCISCA MARIA ARAUJO MOURA AREA III 
    
    
8ª COLONIA DO PIAUI CÉLIA MARIA DA SILVA SOUSA AREA I 
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RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    

9ª SÃO LUIS TAMARA DOS SANTOS LIMA AREA I 
    
    

9ª IPIRANGA FRANCISCA MARIA CARVALHO SANTOS AREA I 
    

9ª IPIRANGA MICHALANY DE ALMEIDA SOUSA AREA II 
    

9ª IPIRANGA FRANCSCA FEITOSA VALLES DE CARVALHO AREA III 
    
    

9ª PICOS FRANCILDA MARIA PEREIRA DO VALE SILVA AREA I 
    

9ª PICOS JOSE WILSON GONÇALVES DA SILVA AREA II 
    

9ª PICOS POLYANNA ARAÚJO ALVES BACELAR AREA III 
    
    

9ª SÃO J. DA CANABRAVA ANTONIO VALDEMAR DE CARVALHO AREA I 
    

9ª SÃO J. DA CANABRAVA MARIA FRANCELINA DE ARAUJO AREA II 
    
    

9ª ITAINÓPOLIS MARIA NEUVA GONÇALVES DE SOUSA AREA I 
    

9ª ITAINÓPOLIS RAIMUNDO DE ARAUJO SOUSA AREA II 
    

9ª ITAINÓPOLIS EDVALDO DAVID DE SOUSA AREA III 
    
    

9ª VERA MENDES BIBIANA MARIA MENENDES DE S. MARTINS AREA I 
    

9ª VERA MENDES AGRIPINO SOUSA SILVA AREA II 
    

9ª VERA MENDES EDILEUZA DE SOUSA SANTOS OLIVEIRA AREA III 
    
    

9ª FRANCISCO SANTOS MARIA ALZIRA DA ROCHA AREA I 
        

9ª FRANCISCO SANTOS ECIVÂNCIA MARIA ANDRADE AREA II 
    

9ª FRANCISCO SANTOS KEILANE MARIA RODRIGUES DE SOUSA AREA III 
    
    

9ª STO ANT. DE LISBOA AUDIENE RODRIGUES DE CARVALHO AREA I 
    

9ª STO ANT. DE LISBOA ANTONIA SANDRA DE SOUSA AREA III 
    
    

9ª SÃO JOSE DO PIAUI KELEN RANIELLE DA SILVA AREA I 
    

9ª SÃO JOSE DO PIAUI LUCIFRANK JUNIOR DE SOUSA AREA II 
    
    

9ª GEMINIANO MARLI FERREIRA DE CARV. DAMASCENO AREA I 
    

9ª GEMINIANO MARIA GORETE MENESES DA SILVA AREA II 
    
    

9ª CAMPO GRANDE ELIVANEIDE MARIA DE BRITO SOUSA AREA I 
    

9ª CAMPO GRANDE MARIA GORETE DO CARMO AREA III 
    
    

9ª SANTANA DO PIAUI MARIA DE LOURDES  SOUSA GONÇALVES AREA I 
    

9ª SANTANA DO PIAUI EDIVAN DE MOURA BORGES AREA II 
    

9ª SANTANA DO PIAUI FRANCIVANE DE SOUSA LEAL AREA III 
    

    
9ª JAICÓS MARIA DE FÁTIMA ALVES DE C. MARREIROS AREA II 
    

9ª JAICÓS JASMIRA FRANCISCA DE ARAUJO LEAL AREA III 
    
    

9ª AROEIRA DO ITAIM IVETE MARIA DE ARAUJO REGO AREA I 
    

9ª AROEIRA DO ITAIM MARIA DA CONCEIÇÃO LEAL M. DE SOUSA AREA II 
    

9ª AROEIRA DO ITAIM MARIA JOSUÊTE DE MOURA  AREA III 
    
    

9ª SUSSUAPARA WELINGTON FEITOSA PINHEIRO  AREA I 
    

9ª SUSSUAPARA NILMA DE OLIVEIRA NASCIMENTO AREA II 
    

9ª SUSSUAPARA EDIMUNDO DOS SANTOS GALVÃO AREA III 
    

9ª MASSAPÊ DO PIAUÍ MILTON JOSÉ COSTA AREA I 
    

9ª MASSAPÊ DO PIAUÍ LUCINEIDE ENEDINA DOS REIS AREA II 
    

9ª MASSAPÊ DO PIAUÍ JUVANI JOSÉ DE CARVALHO AREA III 
 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 

 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
10ª COL. DO GURGUEIA WELTON CARVALHO DE MOURA AREA III 

 
 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 

 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
11ª BERTOLINIA NEURYLENE SOCORRO LOPÉS DA SILVA AREA I 

    
11ª BERTOLINIA OSIANE DUARTE DE SOUSA COSTA AREA II 
    
11ª BERTOLINIA ARLETE ANGELICA DA FONSECA AREA III 

 
 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
12ª JOAÕ COSTA DARLENE RODRIGUES  AREA I 
    
12ª JOAÕ COSTA JONES ANDRÉ TAVARES PEREIRA AREA II 
    
12ª SÃO J. DO PIAUI MARIA SUENY O. DOS SANTOS AREA I 
    
12ª SÃO J. DO PIAUI TICIANE DA SILVA FERREIRA AREA II 
    
12ª SÃO J. DO PIAUI LUCIANO DE SOUSA PEREIRA AREA III 
    
12ª SIMP. MENDES JOSELIA MOREIRA DE ALENCAR TAVARES AREA I 
    
12ª SIMP. MENDES JOSE FRANCISCO DE SOUSA AREA II 
    
12ª SIMP. MENDES MARIA NIUSA MORAES SOUSA COSTA AREA III 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 

 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
13ª SÃO LOUR. DO PIAUI ANA CLAUDIA ASSIS RIBEIRO AREA I 
    
13ª SÃO LOUR. DO PIAUI RONEI BELARMINO DA SILVA AREA II 
    
13ª SÃO LOUR. DO PIAUI KLESSY CRISTINA LIMA SANTOS AREA III 
    
    
13ª ANISIO DE ABREU SOLANGE BATISTA DE O. CARNEIRO AREA I 
13ª ANISIO DE ABREU DIDACO PINDAIBA DA SILVA AREA I 
    
13ª ANISIO DE ABREU VALDINEY DOS SANTOS FERNANDES AREA II 
13ª ANISIO DE ABREU LUIZA NUNES OLIVEIRA AREA II 
    
13ª ANISIO DE ABREU JEFERSOM DIAS RIBEIRO AREA III 
13ª ANISIO DE ABREU PATRICK FAGUNDES DA SILVA SANTOS AREA III 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 

 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
    
16ª FRONTEIRAS HERIVELTO RIBEIRO BEZERRA AREA I 
    
16ª FRONTEIRAS CREUZA FRANCISCA BEZERRA  AREA II 
    
    
16ª PADRE MARCOS ANDECLEIA ADALVINA DE LIMA AREA II 
    
16ª PADRE MARCOS JOSE BONIFACIO DA SILVA DIAS AREA III 
    
    
16º PIO IX ACLECIA MARIA SOUSA SILVA AREA I 
16 PIO IX ANA MARIA ARRAES AREA I 
    
16ª PIO IX FRANCISCA GERLANDIA DE SOUSA AREA III 
16ª PIO IX DEOLINDA DARLEY NASCIMENTO TEIXEIRA AREA III 
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RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 
 

 
 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    

17ª ACAUÂ SILVANA MARIA DE FREITAS SOUSA AREA I 
    
17ª PAULISTANA MARIA DOS HUMILDES C. DE A. RODRIGUES AREA  I 
    
17ª PAULISTANA FRANCISCO DA FONSECA BATISTA AREA II 
    
17ª PAULISTANA GILDETE RODRIGUES DE CARVALHO AREA III 
    
    
17ª CARIDADE DO PIAUI JOÃO BOSCO DE SOUSA REIS AREA I 
    
17ª CARIDADE DO PIAUI FRANCISCA DAMACENO LOPES AREA II 
    
17ª CARIDADE DO PIAUI MARCELO POLICARPO DA GAMA AREA III 

 
 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES  DO PROGRAMA  
PROJOVEM CAMPO SABERES DA TERRA 
 

AREA   I  -  LINGUAGENS, CODIGOS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA  II  - CIENCIAS HUMANAS E SUAS TECNOLOGIAS 
AREA III - CIENCIAS DA NATUREZA E SUAS TECNOLOGIAS 

 

GRE MUNICÍPIO NOME 
AREA DE 

CONCORRENCIA 
    
18ª PALMEIRAIS MILIANA PEREIRA DE GÓIS AREA I 
    
18ª PALMEIRAIS ROBSON MENEZES DA FONSECA AREA II 
    
18ª PALMEIRAIS LUZIA MARIA DE MOURA AREA III 
    
    
18ª CURRALINHOS VALQUIRIA MARIA DE ALMEIDA LIMA AREA I 
    
18ª CURRALINHOS SOCORRO DE MARIA ALVES DE MACEDO AREA II 
    
18ª CURRALINHOS MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA COSTA AREA III 
    
    
18ª JOSÉ DE FREITAS MARIA DE FATIMA VIEIRA DE CARVALHO AREA I 
    
18ª JOSÉ DE FREITAS ROMULO LEITE CHAVES MOURA AREA II 
    
18ª JOSÉ DE FREITAS FRANCISCO PESSOA DE PAIVA JUNIOR AREA III 
    
    
18ª MIGUEL ALVES CARLOS ANDRE DE ARAUJO AREA I 
    
18ª MIGUEL ALVES ROBERTA DE SOUSA CARVALHO AREA II 
    
18ª MIGUEL ALVES JOAO BATISTA DOS SANTOS BENÍCIO AREA III 
    
    
18ª UNIAO JUCELENE SOARES DE MACEDO AREA I 
    
18ª UNIAO RUTIANA DE MOURA SANTOS AREA II 
    
18ª UNIÃO ROSÉLIA MARIA BEZERRA AREA III 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ
UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS - UGP
GERÊNCIA DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO  DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - GEFAPE

EDITAL  UGP Nº. 016/2008

A SECRETARA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC,

através da Presidente da Comissão de Seleção, constituída pela Portaria

SEDUC nº. 369/2008, torna pública a abertura das inscrições para a

realização do Processo Seletivo Simplificado, com vistas a atender a
necessidade temporária e excepcional nos Centros de Apoio Especializados

para os cargos de Psicólogo, Psicopedagogo, Terapeuta Ocupacional,

Fisioterapeuta, Assistente Social, Instrutor de Libras e Intérprete de Libras

e Fonoaudiólogo, obedecidas as disposições legais aplicáveis à espécie e

as demais disposições estabelecidas neste Edital.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O Processo Seletivo regido por este Edital destina-se a selecionar

candidatos para o cadastro de reserva de vagas conforme Anexo I.

2. O local de trabalho  (lotação)  é aquele  expressamente  declinado  neste

Edital,  nos  termos do Anexo I.
3. O presente Edital é complementado nos Anexos I, II, III  e IV  conforme

indicação:

Anexo I: Indica os cargos, escolaridade e outras exigências, o local de

trabalho, a carga horária a ser cumprida, remuneração composta pelo

vencimento e gratificação de Educação Especial e o valor da inscrição.
Anexo II:  Descrição sumária dos cargos e respectivas atribuições e

requisitos exigidos para estes.

Anexo III : Critérios para avaliação de títulos.

Anexo IV: Cronograma do Processo Seletivo
4.   As inscrições serão realizadas no período de 05 a 14.01.09 das .08:00  às

13:00 horas, na Gerência de Educação Especial, na Secretaria Estadual de

Educação, localizada Av. Pedro Freitas s/n, Centro Administrativo Blocos

D/F, Bairro São Pedro.

CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO E COORDENAÇÃO DO CONCURSO

5.     O Processo Seletivo, regido por este Edital, será realizado sob a
responsabilidade da Unidade de Gestão de Pessoas, desta Secretaria
Estadual da Educação e Cultura, por meio da Comissão já referida, que irá
conduzir o processo de realização da seleção objeto deste Edital.

CAPÍTULO III
DAS INSCRIÇÕES

6. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a expressa aceitação
das normas e condições estabelecidas neste Edital em relação às quais
não poderá alegar desconhecimento.

7. 1.  As inscrições serão realizadas no período de 05 a  14.01.09, conforme

estabelecido no item 4 deste Edital, devendo o candidato apresentar a

documentação constante no item 7.4.
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7. 2. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos e consultados

no site www.seduc.pi.gov.br e no Diário Oficial.

7. 3. A taxa de inscrição será no valor  de R$ 15,00 (quinze reais) para os
candidatos inscritos para os cargos com exigência de curso superior e R$

10,00 (dez reais) para os cargos com exigência de ensino médio, e deverá

ser depositada no Banco do Brasil, agência Setor Público, conta 7402-0.

7. 4. São requisitos para a inscrição:
a) Apresentação do comprovante da taxa de inscrição depositada  na

conta acima mencionada;

b) Preenchimento da ficha de inscrição;

c) Fotocópia legível, frente e verso, de documento original da cédula de

identidade (RG);
d) Apresentação do currículo com comprovantes da titulação exigida.

7. 5.  A taxa de inscrição, uma vez recolhida, não será restituída em nenhuma

hipótese.

7. 6.  Será reservado 10% das vagas as pessoas com deficiência.
7. 7. As pessoas com deficiência poderão requerer condições especiais

para a realização do processo seletivo, desde que o façam no ato da

inscrição a fim de lhes serem garantidas as condições adequadas de

participação.
7.8. As procurações para inscrições serão aceitas quando autenticadas

ou quando o representante da pessoa interessada apresentar documento

de identidade do outorgante (original).

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO SELETIVO

8.     A seleção constará de duas etapas, análise de currículo e entrevista

para todos os cargos.
8. 1.  Na análise do currículo serão atribuídos valores estabelecidos neste

Edital, conforme anexo III.

8. 2. Os títulos declarados no Currículo e não plenamente comprovados

não serão aceitos para contagem de pontos, sendo atribuído nota zero.
8. 3. Serão habilitados para a 2ª etapa- entrevista os candidatos que

obtiverem o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) na etapa anterior.                 .

8. 4.  O período de realização das entrevistas encontra-se exposto no

anexo IV.
CAPÍTULO V

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDA TOS

9.   Aplicada a tabela de pontos para análise de currículo e entrevista, a

classificação dos candidatos dar-se-á de forma decrescente, conforme o
número de pontos obtidos.

9.1. A análise dos currículos será conforme especificado no Anexo III.

9.2. A entrevista será avaliado na escala de 0 a 10.

9.3. O cronograma das entrevistas será divulgado após resultado da Análise
de Currículo.

9.4. No caso de igualdade na pontuação final, o desempate dar-se-á

adotando-se os critérios abaixo, pela ordem e na seqüência apresentada,

obtendo melhor classificação o candidato que:
a) Tenha maior tempo de experiência profissional na área que pretende

atuar (comprovada).

b) Tenha maior idade.

CAPÍTULO VI
DA HOMOLOGAÇÃO E VALIDADE

10. O resultado da seleção será homologado pelo presidente da comissão

mediante publicação no site da SEDUC e no Diário Oficial, sendo também

afixado no local de inscrição.
11.  O prazo de validade da seleção será de 01 (um) ano, podendo ser

prorrogada uma única vez por  igual período.

CAPÍTULO VII
DOS RECURSOS

12.  Adimtir-se-á um único recurso para cada candidato, relativo à

contestação  da  análise  de currículo, devidamente fundamentado  dirigido

a  Comissão  da seleção,   entregue sob protocolo, na Gerência de Educação
Especial  na Secretaria  Estadual  de  Educação/SEDUC.

12.1. O recurso poderá ser individual ou coletivo e somente será admitido

se interposto no prazo de 48 h a partir da divulgação do resultado, não
sendo aceito em nenhuma hipótese, recurso interposto fora do prazo.

CAPÍTULO VIII
DA CONTRATAÇÃO DOS CANDIDATOS

13.  A contratação dar-se-á por ordem de classificação atendendo à

necessidade dos Centros e reger-se-á pela lei nº 5.309/03.

13. 1. No ato da contratação deverão ser comprovados os seguintes requisitos:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;

b) Estar quite com as obrigações eleitorais;

c) Estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino;
d) Não ter sido demitido, nos últimos 5 (cinco) anos, do serviço público

municipal, estadual ou federal, por intermédio de Processo Administrativo

Disciplinar.
e) Atender aos pré-requisitos legais e exigências constantes no Anexo I

deste Edital,

13.2.  É proibida a contratação, de servidores da Administração direta ou
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem

como de empregados e servidores de subsidiárias e controladas.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.  O candidato deverá apresentar-se no local e horário determinado para

a entrevista, conforme item 9.3, sob pena de eliminação.
15. A comissão do concurso constitui-se única instância para análise dos

currículos e entrevistas, bem como decisão sobre os mesmos.

16. Os casos omissos no que concerne à elaboração de entrevistas serão
resolvidos pela Comissão do Teste Seletivo.

18. O resultado deste processo seletivo será homologado pela SEDUC/

Presidência da Comissão.

Teresina (PI), 22 de dezembro de 2008.

Maria do Socorro de Souza Meireles

Diretora da Unidade de Gestão de Pessoas
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO - PREG
COMISSÃO PERMANENTE DO CONCURSO PÚBLICO

EDITAL Nº 01 /2008 
 
CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 
NA CLASSE DE PROFESSOR ASSISTENTE E ADJUNTO DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO PIAUÍ 

 
A Reitora da Universidade Estadual do Piauí, no uso de suas atribuições legais estatuárias, 
e considerando o que dispõe o Art. 37, inciso II da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988; a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei 9394/96; a Lei 
Complementar nº. 13, de 03/01/1994, alterada pela Lei Complementar nº. 84, de 
07/05/2007; a Lei Complementar nº 061, de 20/12/2005, alterada pela Lei Complementar nº 
112 de 23/072008; a Resolução CONSUN nº 12 /2008, que aprova as normas e critérios 
para o Concurso Público de Provas e Títulos para preenchimento de vagas para Professor 
do Quadro Permanente da UESPI, torna público que estarão abertas as inscrições 
destinadas ao provimento de vagas nas classes de PROFESSOR ASSISTENTE e 
ADJUNTO, de acordo com o especificado no presente Edital.  

 
1. DO REGIME JURÍDICO, VAGAS, REMUNERAÇÃO E LOTAÇÃO. 

 
1.1  Os candidatos aprovados serão nomeados sob o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis do Estado do Piauí, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais, 
previsto na Lei Complementar nº. 13, de 03 de janeiro de 1994, e em suas alterações. 

1.2  São oferecidas 124 (cento e vinte quatro) vagas de Professor do Magistério Superior da 
UESPI com titulação de Stritu Sensu, distribuídas por Áreas e Quantidades constantes 
do Anexo I a este Edital, que a ele se integra para todos os fins. 

1.3  O regime de trabalho do professor a ser admitido, neste concurso, será o de Tempo 
Parcial – TP-20h, Tempo Integral TI - 40h e Dedicação Exclusiva- D.E , para as 
Classes de Professor Adjunto I, com título de Doutor, Professor Assistente I, com 
título de Mestre em conformidade com a Lei Complementar nº 061, de 20/12/2005, 
alterada pela Lei Complementar nº 112, de 23/07/2008. 

1.4  Considerando o Cargo, Classe  e  Regime de Trabalho para o qual o Professor 
concorrerá, a remuneração inicial (vencimento + incentivo por titulação) está  
estabelecida no quadro a seguir:  

CLASSE PROFESSOR ADJUNTO I PROFESSOR ASSISTENTE I 
Regime de 
Trabalho 

TP- 20h TI – 40h D.E TP - 20h TI – 40h D.E 

Vencimento  1.702,59 3.405,18 6.810,37 1.050,54 2.101,09 4.202,18 
  

1.5  O docente aprovado no concurso será investido na carreira do Magistério Superior da 
UESPI, na classe compatível com a sua titulação, de acordo com a Lei Complementar 
nº 061, de 20 de dezembro de 2005. 

1.6  Os nomeados serão lotados nos campi para os quais se inscreveram, sendo facultada à 
UESPI o direito de oferecer a candidatos classificáveis sua nomeação para outro 
campus onde não exista candidato aprovado, na área do concurso. 

1.6.1 A remoção de candidato classificável obedecerá aos seguintes critérios: 
a) O candidato classificável na área, com maior média final;  
b) Em caso de empate, será convocado o candidato com maior titulação. 

2. DO PERÍODO, LOCAL E INSCRIÇÕES. 
 

2.1  Período e Local: As inscrições deverão ser efetuadas no período de 26 (vinte e seis) 
de Janeiro de 2009 a 20 (vinte) de Fevereiro de 2009, no Auditório do Pirajá, campus 
Poeta Torquato Neto, situado na rua João Cabral, 2231, CEP 64002-150, Caixa Postal 
381, Bairro Pirajá, em Teresina - PI, de segunda a sexta, nos horários de 08h30 às 12h 
e das 14h às 17h30 (horário local). 

2.2  Taxa de Inscrição: O valor da taxa é de R$ 120,00 (cento e vinte reais),  para 
candidato a ser investido na classe de Adjunto I, e de R$ 100.00(cem reais), para 
candidato a ser investido na Classe de Assistente I. O pagamento deverá ser efetuado, 
exclusivamente, por boleto bancário, gerado mediante o preenchimento do 
requerimento de inscrição, via internet, no endereço www.uespi.br/professorefetivo 

2.3  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para investidura no cargo ao qual pretende concorrer. 

2.4  Para formalizar sua inscrição o candidato deverá apresentar a seguinte documentação:  

I. Requerimento de Solicitação de Inscrição obtido via Internet, no site  
www.uespi.br/professorefetivo 

II. Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição;  
III. Cópia do documento oficial de Identidade sendo, no caso de candidato estrangeiro  

obrigatória a apresentação do passaporte atualizado, com visto de permanência 
em território nacional, que permita o exercício de atividade remunerada no Brasil, 
sem o que não será aceita a inscrição. 

IV. Cópia  do Cadastro de Pessoa Física - CPF;  
V. Cópia do diploma do Curso de Graduação (reconhecido e registrado) na área a 

ser provida.  
VI. Cópia do diploma e histórico escolar do Curso de Mestrado ou Doutorado, ou 

declaração de conclusão e cópia da ata de defesa, emitida pela instituição 
responsável. 

 
2.5 Os títulos de Mestre e Doutor somente serão aceitos se os diplomas ou declarações de 

defesa, acompanhada das atas, tiverem sido expedidos por instituições em que os 
programas de Pós-Graduação Stricto Sensu tenham sido reconhecidos pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior -CAPES/MEC. 

2.6  Os diplomas de Curso Superior de Graduação, Mestrado e Doutorado, se expedidos por 
instituição de ensino superior estrangeira, deverão estar revalidados ou reconhecidos 
de acordo com o disposto no Artigo 48, da Lei nº 9.394/96.. 

2.7  A inscrição deverá ser feita: pessoalmente pelo candidato ou através de Procurador 
munido de instrumento público ou particular de mandato, com firma reconhecida e com 
poderes específicos para representar o outorgante no requerimento de inscrição do 
Concurso Público configurado neste Edital, inclusive para atendimento das exigências 
do mesmo. 

2.8  O candidato inscrito, por procuração, assume total responsabilidade pelas informações 
prestadas por seu procurador, arcando com as conseqüências de eventuais erros de 
seu representante legal no preenchimento do Requerimento de Inscrição.  

2.9  Será aceita  inscrição on line, cuja documentação deverá ser enviada por meio de 
SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento (AR), através da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, endereçada à Universidade Estadual do 
Piauí, Comissão Permanente do Concurso Público, campus Poeta Torquato Neto, 
situado na rua João Cabral, 2231, CEP 64002-150, Caixa Postal 381, Bairro Pirajá, 
em Teresina – PI. 

2.9.1 Deverá conter no envelope:  

a) Requerimento de inscrição datado e assinado pelo candidato;  
b) Original do comprovante (boleto bancário) da taxa de inscrição; 
c) Documentação relacionada no item 2.4, devidamente autenticada.  

2.9.2 Somente serão aceitas as solicitações de inscrições que sejam postadas até o 
último dia do prazo de inscrição. 

2.10  Ao candidato estrangeiro, depois de cumprida as demais exigências deste Edital, é 
permitida a inscrição no Concurso Público mediante a apresentação de visto 
temporário nos termos da Lei Federal No 6.815, de 19 de agosto de 1980, ou mediante 
a apresentação de visto permanente que faculte o exercício de atividade remunerada 
no Brasil.  

2.11  Na hipótese de candidato estrangeiro não portador de visto temporário ou permanente 
no ato da inscrição, é-lhe concedida inscrição condicional, desde que providencie, no 
transcorrer do Concurso Público, e apresente na data da admissão o passaporte 
permanente, sob pena da perda da vaga, nos termos da Resolução Normativa nº 1, de 
29 de abril de 1997, do Conselho Nacional de Imigração. 

2.12  É condição inarredável para efetivação da inscrição a apresentação, no ato, de todos 
os documentos exigidos, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, inscrição 
condicional ou posterior anexação de documentos.  

2.13  Cada candidato terá direito a uma única inscrição no Concurso Público de que trata o 
presente Edital, por meio de escolha da área de conhecimento especificada no anexo 
I.  

2.14  Os dados informados no ato da inscrição e o pagamento da taxa serão de respon-
sabilidade exclusiva do candidato, ficando expresso que, em nenhuma hipótese, 
haverá devolução da taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento do Concurso 
Público por conveniência da Administração Superior da UESPI. 

 

3. DOS TRABALHOS DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1  Encerrado o prazo de inscrição, os requerimentos, com a respectiva documentação, 
serão apreciados e homologados pelas Bancas Examinadoras do Concurso Público. A 
divulgação do resultado da homologação das inscrições será realizada, via Internet, no 
site www.uespi.br/professorefetivo, e nos murais dos locais de realização do 
concurso (Palácio Pirajá/ Campus Poeta Torquato Neto ( CCECA,  CCN, CCSA, CCHL, 
CTU) e no Centro de Ciências da Saúde – CCS/FACIME. 

 
 

3.2  É indeferida a inscrição quando: 
a) Efetuada fora do período fixado neste Edital; 

b) Cujo Requerimento de Inscrição estiver preenchido de forma incompleta, incorreta ou 
ilegível; 

c) Efetuada com a documentação incompleta e/ou incorreta; 
d) Os documentos de que trata o item 2.4 não forem autenticados em cartório, no caso 

de inscrições efetuadas on-line; 
e) O pagamento da taxa não seja realizado na forma prevista no subitem 2.2; 
f) Estiver em desacordo com qualquer exigência deste Edital e das normas pertinentes. 

 

4. DA BANCA EXAMINADORA 

 

4.1  O Concurso Público será julgado por Banca Examinadora, composta em conformidade 
com o Art. 12 da Resolução CONSUN Nº 12/ 2008 que dispõe sobre as normas 
relativas ao Concurso Público para o ingresso na Carreira de Magistério Superior da 
UESPI. 

4.2  A Banca Examinadora é composta de 3(três) professores membros titulares e 2 (dois) 
professores membros suplentes, com titulação igual ou superior à exigida para 
investidura no cargo.  

 

5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO  
 

5.1  O Concurso Público  será realizado nas dependências do campus Poeta Torquato Neto 
( CCECA, CCN, CCSA, CCHL, CTU) e  no CCS/ FACIME, conforme cronograma de 
atividades do Concurso Público  (item 6 deste Edital) 

5.2  O Concurso Público constará das seguintes etapas: 

I. Inscrição; 

II. Prova Escrita, de caráter teórico,  eliminatório e classificatório; 

III. Prova Didática, de caráter eliminatório e classificatório; 

IV. Prova de Títulos, de caráter classificatório. 

5.3  Da Prova Escrita 

5.3.1  A Prova Escrita terá como objetivo avaliar os conhecimentos gerais do candidato 
na área de conhecimento do concurso, assim como sua capacidade de expressão 
em linguagem técnico-científica, observando-se os critérios estabelecidos no Art. 
19 da Resolução CONSUN Nº 12/2008, relacionados a seguir: 

I. Aspectos lógicos e formais: clareza de expressão, precisão de linguagem; 
correção gramatical e organização estrutural; 

II. Conteúdo: adequação, consistência, exatidão e atualidade. 

5.3.2. A Prova Escrita: 

a. versará sobre tema da área para a qual o Concurso Público está sendo 
realizado, a ser sorteado antes do início da Prova. 

b. Após o sorteio, o candidato terá o tempo máximo de 04 (quatro) horas para a 
execução da prova, sem consulta a material bibliográfico, excetuando-se quando 
a especificidade da área assim exigir.  
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M = média geral; 
PE = valor obtido na Prova Escrita; 
PD = valor obtido na Prova Didática; 
PT = valor obtido na Prova de Títulos 

7.2  A classificação final do candidato dar-se-á em ordem decrescente do total de pontos.  

7.3  Ocorrendo igualdade de pontos para fins de classificação final, o desempate será a 
favor do candidato que tiver o maior  número de pontos na Prova de Títulos; 

7.4. Persistindo o empate, o desempate será feito observando-se os critérios dispostos no 
parágrafo único do Artigo 27  da Resolução CONSUN nº 12/2008.   

 

8. DOS RECURSOS 
 

8.1  Após o deferimento das inscrições, as indeferidas, em caso de manifesta 
irregularidade por inobservância das disposições legais, o candidato poderá, no 
prazo de um dia útil após a publicação, interpor recurso que deverá ser protocolado à 
Comissão Permanente do Concurso devidamente fundamentado, que será apreciado 
e julgado. 

 
 Parágrafo único. O resultado do julgamento será publicado no endereço eletrônico da 

UESPI, em até três dias úteis após a interposição do recurso. 
 
8.2  Após a homologação do resultado pelo Reitor o candidato poderá interpor recurso de 

nulidade em até 48 horas junto ao CONSUN. 
 

9. DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

 

9.1  Para investidura no cargo o candidato deverá: 

a) ter sido aprovado e classificado no concurso; 
b) possuir a titulação exigida para o cargo, comprovada através de Diploma ou 

Certificado devidamente registrado ou reconhecido;  
c) no momento da posse, estarem revalidados ou reconhecidos no País os títulos de 

Graduação e Pós-Graduação  scrito sensu emitidos por instituições de ensino 
superior estrangeira; 

 
 
d) ser brasileiro ou estrangeiro portador do visto permanente; 
e) estar quite com as obrigações militares e eleitorais, quando for o caso; 
f) contar com aptidão, física e mental, para o exercício das atribuições do cargo, 

consoante laudo da Junta Médica Oficial da UESPI; 
g) não acumular cargos, empregos e funções públicas, inclusive na inatividade, exceto 

aqueles permitidos pela Constituição Federal, assegurada a hipótese de opção 
dentro do prazo para posse previsto no Art. 154 da Lei Complementar 13/1994; 

h) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a 
investidura em cargo público estadual, prevista no art. 158, parágrafo único, da Lei 
Complementar 13/1994 

9.2  A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 9.1, 
impedirá a posse do candidato. 

9.3  A posse dos candidatos nomeados dar-se-á pela assinatura do Termo de Posse e 
ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do ato de provimento no 
Diário Oficial do Estado do Piauí. 

9.4  Tornar-se-á sem efeito o ato de provimento, se a posse não ocorrer no prazo 
especificado no subitem 9.3. 

9.5  O prazo para o docente entrar em exercício é de 30 (trinta) dias contados da data da 
posse, sendo exonerado aquele que não obedecer ao mesmo. 

9.6  Ao entrar em exercício, o docente ficará sujeito ao estágio probatório de 36 (trinta e 
seis) meses, período durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de 
avaliação para o desempenho do cargo. 

9.6.1 A não aprovação do Docente no estágio probatório implicará sua exoneração com 
base no Art. 34, Parágrafo Único, Inciso I da Lei Complementar Nº 13 / 1994. 
Dispostas na Emenda Constitucional no. 19/98, de 04/06/98. 

9.7  O candidato aprovado neste concurso para regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, no ato, deverá apresentar cópia de um projeto de pesquisa na área de 
investidura no cargo e declaração de que não exerce outra atividade remunerada, 
pública ou privada. 

9.7.1  As normas de elaboração do Projeto são as estabelecidas pela Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação – PROP. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1  A nomeação dos aprovados e classificados obedecerá às normas legais pertinentes, à 
ordem de classificação, ao prazo de validade do concurso e às regras deste Edital. 

10.2  O prazo de validade do concurso será de 6 (seis) meses, contados a partir da data da 
publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial do Estado do Piauí, 
podendo ser prorrogado por igual período, conforme legislação vigente e se for de 
interesse da UESPI.. 

10.3  Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação 
ou de notas, valendo para tal fim a homologação do resultado final do Concurso 
Público publicada no Diário Oficial do Estado. 

10.4  A qualquer tempo serão anuladas inscrição, provas, nomeação e posse do candidato, 
se verificada a falsidade de declarações prestadas ou qualquer irregularidade nas 
provas ou em documentos apresentados. 

10.5  A inscrição do candidato no Concurso Público implica o conhecimento e a aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, sobre as quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento. 

10.6  Em nenhuma hipótese, haverá tolerância para atrasos a qualquer das provas de 
conhecimento específico (Escrita e Didática), sendo considerado desistente o 
candidato que assim proceder. 

10.7  A documentação apresentada no ato da inscrição pelos candidatos, que não forem 
classificados, será disponibilizada após encerrados todos os procedimentos e 

c. A nota da prova valerá de 0 (zero) a 10 (dez) com arredondamento na primeira 
casa decimal, sendo eliminado o candidato que obtiver nota inferior a 7(sete). 

5.3.3 O informe sobre a consulta ou não a material bibliográfico durante a realização da 
Prova Escrita, bem como os temas da Provas Escrita e Didática estarão 
disponíveis no site da UESPI na data de início das inscrições. 

5.3.4  O candidato deverá apresentar-se no horário e local definidos no Edital de 
homologação das inscrições, para a realização da Prova Escrita, portando,  
obrigatoriamente, documento de identificação oficial com foto, comprovante de 
inscrição e caneta esferográfica azul ou preta. 

5.3.5  O candidato não poderá entrar na sala portando aparelho celular, palm top, 
relógio de pulso digital, lap top ou qualquer outro tipo de equipamento eletrônico. 

5.3.6  O resultado da Prova será divulgado nos murais dos locais de realização do 
Concurso Público: Palácio Pirajá/ Campus Poeta Torquato Neto ( CCECA, CCN, 
CCSA, CCHL, CTU),  no CCS/FACIME e no site da UESPI. 

5.3.7  Somente serão convocados, para a Prova Didática, os candidatos que obtiverem 
nota igual ou superior a 7 (sete) na Prova Escrita.  

 
5.3.8  O candidato aprovado na Prova Escrita deverá entregar à Banca Examinadora o 

curriculum vitae no dia do sorteio do tema da Prova de Didática, acompanhado de 
cópias originais da documentação comprobatória, na mesma ordem dos itens da 
tabela de pontuação da Prova de Títulos, constante no anexo C da Resolução 
CONSUN nº 12/2008.  

5.3.9 Será eliminado o candidato que deixar de entregar o curriculum vitae no prazo 
estabelecido ou em desacordo com o solicitado. 

 
5.4  Da Prova Didática 
 

5.4.1  A Prova Didática terá como objetivo aferir a capacidade do candidato, em relação 
aos procedimentos didáticos, de desempenhar atividades docentes em nível do 
magistério superior de: comunicação; organização do pensamento e planeja-
mento; apresentação da aula; domínio de conhecimento do tema abordado, 
conforme estabelece o § 3º do Art. 21 da Resolução CONSUN nº 12/2008 (Anexo 
A, Tabela 2). Os membros da Banca Examinadora poderão fazer argüição ao 
candidato sobre o tema apresentado. 

5;4.2 A ordem de realização da Prova Didática obedecerá a ordem decrescente de 
pontuação na Prova Escrita. 

5.4.3  A Prova Didática será pública e consistirá de uma aula teórica com duração de 50 
(cinqüenta) minutos a 60 (sessenta) minutos,  versará sobre um tema da área 
para a qual o concurso está sendo realizado, a ser sorteado com antecedência de 
24 (vinte e quatro) horas de sua realização, e a ela será atribuída nota de 0 (zero) 
a 10 (dez), com arredondamento na primeira casa decimal, sendo eliminado o 
candidato que obtiver nota inferior 7 (sete). 

5.4.4  Imediatamente antes de dar início à Prova Didática, o candidato distribuirá aos 
membros da Banca Examinadora o seu Plano de Aula, no qual deverão constar: 
os objetivos específicos, o conteúdo a ser abordado, o material didático a ser 
utilizado, as atividades a serem desenvolvidas, os procedimentos de avaliação e a 
bibliografia básica consultada. 

5.4.5  Caso o candidato necessite de algum recurso instrumental para realização da 
Prova Didática, deverá solicitá-lo à Banca Examinadora, imediatamente após o 
sorteio do tema, que tomará as providências dentro da possibilidade e de 
disponibilidade da Universidade. 

5.4.6  É de inteira responsabilidade do candidato a utilização/operação, bem como o 
funcionamento, de qualquer recurso instrumental usado na Prova Didática, 
limitando-se a 10(dez) minutos o tempo de montagem e preparação antes do 
início da Prova. 

5.4.7  O não comparecimento do candidato no dia do sorteio do tema ou no dia da 
realização da Prova Didática implicará sua eliminação do concurso; 

 
5.5  Prova de Títulos 
 

5.5.1 A Prova de Títulos será apenas classificatória, sendo que: 

5.5.1.1  A avaliação dos títulos será realizada na data imediatamente posterior ao 
término da realização da Prova Didática, através da avaliação do 
Curriculum Vitae do candidato; 

5.5.1.2 Somente serão analisados os títulos dos candidatos que atingirem o 
percentual mínimo exigido nas Provas Escrita e Didática; 

5.5.1.3 Na avaliação dos títulos, serão atribuídos valores estabelecidos na Tabela 
de Pontos para análise de Prova de Títulos, aprovada pela Resolução 
CONSUN nº 12/2008; (Tabela 3, Anexo C) 

5.5.1.4 Serão considerados como títulos, desde que comprovados, os 
especificados na Tabela de pontos referida no item anterior; 

5.5.1.5 O resultado da conversão dos pontos obtidos, será transformado para a 
base dez, conforme parágrafo segundo do Artigo 22 da Resolução 
CONSUN nº 12/2008.  

 
6. DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES: 

  
6.1 A publicação do Edital do Concurso Público acontecerá  dia 23.12.2008. 

6.2  O Período  de realização de inscrições será de 26.01.2009 a 20.02.2009. 

6.3 A publicação do Edital relacionando as inscrições deferidas/indeferidas e as informações 
sobre os locais e horários de realização das provas acontecerá até o dia 04.03.2009. 

6.4 As datas informadas neste Edital são previsões, estando sujeitas a alterações em função 
do número de candidatos ou outros motivos que as justifiquem. 

7. DO RESULTADO FINAL 

 

7.1  O resultado final da pontuação do candidato será obtido através de média ponderada 
das Provas Escrita, Didática e de Títulos, conforme equação a seguir:  

                        

M =   (4 x PE + 4 x PD + 2 x PT) 

10 
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formalidades do concurso, na Comissão  Permanente do Concurso por um prazo de 
30 (trinta) dias. 

10.8  Devido ao número de vagas destinadas para cada área, não é obrigatório atender ao 
percentual reservado aos portadoras de deficiências, previsto no art. 6o, § 2o. da Lei 
Complementar 13/1994. A estas, no entanto, será assegurado o direito de inscrição no 
presente Concurso Público, participando do mesmo, em igualdade de condições com 
os demais candidatos, desde que a sua deficiência seja compatível com as atividades 
do cargo para o qual concorre. 

10.9  Os candidatos citados no subitem 10.8 deverão apresentar, no ato da inscrição, 
declaração da especificidade da deficiência, submetendo-se, quando convocados, à 
perícia médica por junta médica oficial, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como portador de deficiência e a compatibilidade da 
deficiência com as atividades do cargo. 

10.10 O candidato amblíope ou cego deverá solicitar, por escrito, à Comissão Permanente 
do Concurso, até o último dia de inscrição, acompanhamento por monitor. 

10.11 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, pelo Diário Oficial do Estado 
a publicação dos atos e editais referentes a este Processo Seletivo, bem como outras 
informações que serão afixadas nos murais dos locais de realização do concurso 
(Palácio Pirajá/ Campus Poeta Torquato Neto (  CCECA, CCN, CCSA, CCHL),  no 
CCS/FACIME  e no site www.uespi.br/concursoefetivo 

10.12 No caso de haver desistência de candidatos convocados para nomeação, a 
Universidade indicará para nomeação o próximo candidato classificado;  

10.13 Os candidatos aprovados no Concurso Público, e em exercício nos cargos, serão 
submetidos ao horário de funcionamento do curso, e quando solicitados pela 
Instituição, ministrarão disciplinas práticas, teóricas e/ou estágio supervisionado nas  
respectivas áreas para as quais tenham capacitação profissional; 

10.14 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente do Concurso, 
conforme estabelece a Resolução CONSUN nº 12/2008 

Teresina- PI, 12 de dezembro de 2008. 
 

Profa. Msc. Maria de Fátima Veras Araújo 
Presidente da Comissão Permanente de Concurso para Seleção  

Pública ao Cargo de Professor Efetivo da UESPI 
 

ANEXO I – DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 
  

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE BOM JESUS – 07 vagas 
 

Coordenação 
 

Área 
Requisitos  

Vagas 
 

RT Graduação Pós-Graduação 

Direito 
Direito Bacharelado em Direito Título de Mestre ou 

Doutor em Direito ou 
em área afim  

02 TP-20h 

Letras/Português 
Lingüística / 
Literatura 

Graduação Plena em 
Letras/Português 

Título de Mestre ou 
Doutor em Lingüística 

01 DE 

Pedagogia 

Pedagogia Graduação Plena em 
Pedagogia 

Título de Mestre ou 
Doutor em Educação 

02 TI-40h 

Filosofia Graduação Plena em 
Filosofia 

Título de Mestre ou 
Doutor em Filosofia ou 

01 DE 

em área afim 
Sociologia Graduação Plena em 

Ciências Sociais 
Título de Mestre ou 
Doutor em Ciências 
Sociais/Políticas 
Públicas 

01 DE 

 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CAMPO MAIOR –  02 vagas 

Coordenação Área 
Requisitos 

vagas RT 
Graduação Pós-Graduação 

Biologia Zoologia Licenciatura em Ciências 
Biológicas 

Título de Mestre ou 
Doutor na área objeto do 
concurso  

01 DE 

Pedagogia Pedagogia Graduação Plena em 
Pedagogia 

Título de Mestre ou 
Doutor em Educação 

01 DE 

 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CORRENTE – 05 vagas 

Coordenação Área 
Requisitos 

vagas RT 
Graduação Pós-Graduação 

 
Biologia 
 
 

 
Biologia 

 
Licenciatura em Ciências 
Biológicas 

Título de Mestre ou 
Doutor na área de 
Biologia ou em área 
afim 

01 TP-20h 
 

01 
 

DE 

Zootecnia 

Zootecnia /  
Medicina 
Veterinária 

Graduação Plena em 
Zootecnia/  
Medicina Veterinária 

Título de Mestre ou 
Doutor em 
Zootecnia/Medicina 
Veterinária 

 
01 

 
DE 

Direito Direito Bacharelado em Direito Título de Mestre ou 
Doutor em Direito ou 
em área afim 

01 TP-20h 

  
Pedagogia 

  
Sociologia 

Graduação Plena em 
Ciências Sociais 

Título de Mestre ou 
Doutor em Ciências 
Sociais/Políticas 
Públicas 

 
01 

 
DE 

 
 CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE FLORIANO – 16 vagas 

Coordenação Área 
Requisitos 

vagas RT 
Graduação Pós-Graduação 

Administração Economia 
Bacharelado em 
Economia 

Título de Mestre ou Doutor 
em Economia ou em área 
afim 

01 TP-20h 

Biologia Biologia 
Graduação 
Licenciatura em 
Ciências Biológicas 

Título de Mestre ou Doutor  
na área de Biologia ou em 
área afim 

01 DE 

Ciências 
Contábeis 

Ciências Contábeis 
Bacharelado em 
Ciências Contábeis 

Título de Mestre ou Doutor 
em Ciências Contábeis ou 
em área afim 

02 TI-40h 

Computação Computação 
Graduação Plena em 
Computação 

Título de Mestre ou Doutor 
em Computação ou em 
área afim 

02 TP-20h 

Direito Direito 
Bacharelado  em 
Direito 

Título de Mestre ou Doutor 
em Direito ou em área afim 

02 TP-20h 

Enfermagem Enfermagem 
Enfermagem Título de Mestre ou Doutor 

em Enfermagem ou em 
área afim 

01 TP-20h 

Letras/ Literatura Graduação Plena em Título de Mestre ou Doutor 01 DE 

Português Letras / Português em Literatura 

Matemática Matemática 
Graduação Plena em 
Matemática 

Título de Mestre ou Doutor 
em Matemática ou em área 
afim 

01 DE 

 
Pedagogia 

Filosofia 
Graduação Plena em 
Filosofia 

Título de Mestre ou Doutor 
em Filosofia ou em área 
afim 

01 DE 

Pedagogia 
Graduação Plena em 
Pedagogia 

Título de Mestre ou Doutor 
em Educação 

01 TI-40h 
01 DE 

Sociologia 
Graduação Plena 
Ciências Sociais 

Título de Mestre ou Doutor 
em Ciências 
Sociais/Políticas Públicas 

 
01 

 
DE 

Psicologia 

Psicologia do 
Trabalho/ 
Organizacional e 
Supervisão em 
Psicologia 
Organizacional 

Psicologia Título de Mestre ou Doutor 
na área objeto do Concurso  

01 TP-20h 

 
 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE OEIRAS –  03 vagas 

Coordenação Área 
Requisitos 

vagas RT 
Graduação Pós-Graduação 

Letras /Português Lingüística Graduação Plena em 
Letras/Português 

Título de Mestre ou 
Doutor em Lingüística 

01 DE 

Matemática Matemática Graduação Plena em 
Matemática 

Título de Mestre ou 
Doutor em Matemática ou 
em área afim 

01 DE 

Pedagogia Pedagogia Graduação Plena em 
Pedagogia 

Título Mestre ou Doutor 
em  Educação 

01 DE 

 
 
 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE PARNAÍBA – 23 vagas 

Coordenação Área 
Requisitos 

vagas RT 
Graduação Pós-Graduação 

  
Agronomia 

Fitossanidade 
Agronomia Mestre ou Doutor na área 

objeto do Concurso 
01 TP-20h 

Fitotecnia Agronomia Mestre ou Doutor na área 
objeto do Concurso 

01 TP-20h 

Zootecnia Zootecnia/ Agronomia Mestre ou Doutor na área 
objeto do Concurso 

01 DE 

  
Biologia 

Genética 
Graduação Licenciatura em 
Ciências Biológicas 

Mestre ou Doutor na área 
objeto do Concurso 

01 DE 

Zoologia 
Graduação Licenciatura em 
Ciências Biológicas 

Mestre ou Doutor na área 
objeto do Concurso 

01 DE 

Computação Computação 
Graduação Plena em 
Computação 

Título de Mestre ou 
Doutor em Computação 
ou em área afim 

02 TI-40h 

Direito Direito 
Bacharelado em Direito Título de Mestre ou 

Doutor em Direito ou em 
área afim 

01 TP-20h 

Enfermagem Enfermagem 
Enfermagem Título de Mestre ou 

Doutor em Enfermagem 
03 TP-20h 

ou em área afim 

História História 
Graduação Plena em 
História 

Título de Mestre ou 
Doutor em História ou em 
área afim 

02 DE 

Letras/Inglês Letras/Inglês 
Graduação Plena em 
Letras/Inglês 

Título de Mestre ou 
Doutor em Letras/Inglês 
ou em área afim 

01 TP-20h 

Letras/ 
Português Literatura 

Graduação Plena em 
Letras/Português 

Título de Mestre ou 
Doutor em Literatura 

01 TP-20h 

Matemática Matemática 
Graduação Plena em 
Matemática 

Título de Mestre ou 
Doutor em Matemática ou 
em área afim 

01 TI-40h 

Odontologia Odontologia 
Odontologia Mestre ou Doutor na área 

objeto do Curso ou em 
área afim 

03 TP-20h 

 
Pedagogia 

Filosofia 
Graduação Plena em 
Filosofia 

Título de Mestre ou 
Doutor em Filosofia ou 
em área afim 

01 DE 

Pedagogia 
Graduação Plena em 
Pedagogia 

Título de Mestre ou 
Doutor em Educação 

02 TP-20h 

Sociologia 
Graduação Plena em 
Ciências Sociais 

Título de Mestre ou 
Doutor em Ciências 
Sociais/Políticas Públicas 

01 DE 

 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE PICOS – 16 vagas 

Coordenação Área 
Requisitos Nº de 

vagas 
RT 

Graduação Pós-Graduação 

Administração Administração 
Bacharelado em 
Administração 

Título de Mestre ou Doutor 
em Administração ou em 
área afim 

01 TI-40h 

 
  

Agronomia 

Fitosanidade 
Agronomia Mestre ou Doutor na área 

objeto do Curso ou em área 
afim 

01 DE 

Fitotecnia 
Agronomia Mestre ou Doutor na área 

objeto do Curso ou em área 
afim 

01 DE 

 
Biologia 

 
Ecologia 

Graduação - Licenciatura 
em Ciências Biológicas 

Mestre ou Doutor na área 
objeto do Curso ou área  
afim 

01 DE 

 
Zoologia 

Graduação  
Licenciatura em Ciências 
Biológicas 

Mestre ou Doutor na área 
objeto do Curso. 

01 DE 

Ciências 
Contábeis 

Ciências 
Contábeis 

Bacharelado em Ciências 
Contábeis 

Título de Mestre ou Doutor 
em Ciências Contábeis ou 
em área afim 

01 TI-40h 

Comunicação 
Social 

Jornalismo 
Bacharelado em 
Comunicação Social 

Título de Mestre ou Doutor 
em Jornalismo 

01 TP-20 

Direito Direito 
Bacharelado em Direito Título de Mestre ou Doutor 

em Direito ou em área afim 
02 TP-20h 

 
 Letras/Português 

Lingüística 
Graduação Plena em 
Letras/Português 

Título de Mestre ou Doutor 
em Lingüística 

01 DE 

Literatura 
Graduação Plena em 
Letras/Português 

Título de Mestre ou Doutor 
em Literatura 

01 TI-40h 

Pedagogia 
 

Filosofia 
Graduação Plena em 
Filosofia 

Título de Mestre ou Doutor 
em Filosofia ou em área 

01 DE 
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Fisioterapia 

Estágio Supervisionado 
II: em UTI-Neonatal 

  
Fisioterapia 

Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou em 
área afim 

 
01 

 
TP-20h 

Estágio Supervisionado 
II: em Pós-Operatório 

  
Fisioterapia 

Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou em 
área afim 

 
01 

 
TP-20h 

Estágio em Doenças 
Infecto-Contagiosa 

  
Fisioterapia 

Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou em 
área afim 

 
01 

 
TP-20h 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Medicina 
 

  

Acupuntura/Homeopatia  Medicina Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou em 
área afim 

 
01 

 
TP-20h 

Propedêutica-Médica: 
Otorrinolaringologia-
Clínica 

  
Medicina 

Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou em 
área afim 

 
01 

 
TP-20h 

Programa Saúde da 
Família – PSF 

  
Medicina 

Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou em 
área afim 

 
01 

 
TP-20h 

Emergências Medicas e 
Internato 

  
Medicina 

Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou em 
área afim 

 
01 

 
TP-20h 

Propedêutica-Médica: 
Neurologia Clínica 

  
Medicina 

Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou em 
área afim 

 
01 

 
TP-20h 

Clínica Médica-
Hematologia Internato 

  
Medicina 

Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou em 
área afim 

 
01 

 
TP-20h 

Obstetrícia-Internato   
Medicina 

Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou em 
área afim 

 
01 

 
TP-20h 

  
  
Psicologia 

Psicologia do 
Trabalho/Organizacional 
e Supervisão em 
Psicologia Organizacional 

  
Psicologia 

  
Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do Concurso  

01 TP-20h 

  
CAMPUS UNIVERSITÁRIO POETA TORQUATO NETO – CTU – 05 vagas – Teresina  

Coordenação Área 
Requisitos 

vagas RT 
Graduação Pós-Graduação 

  
  
Engenharia 
Civil 

  
Estruturas 

Engenharia Civil Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou 
em área afim 

01 TI-40h 

Recursos 
Hídricos/Meio/Ambiente 

Engenharia Civil Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou 
em área afim 

01 TI-40h 

  
  
Engenharia 
Elétrica  

  
Engenharia Elétrica 

Engenharia Elétrica Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou 
em área afim 

01 TI-40h 

Engenharia Elétrica Engenharia Elétrica Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou 
em área afim 

02 DE 

 

ANEXO II  
 

 LOCAIS DE FUNCIONAMENTO DA BANCAS EXAMINADORAS  
 

CENTRO ÁREA ENDEREÇO 

CCS – Centro de Ciências da 
Saúde - FACIME 
 

Medicina 
Fisioterapia 
Enfermagem 
Psicologia 
Odontologia 

FACIME 
Rua Olavo Bilac n0 2335, Centro/Sul. 
CEP – 64.001-280 - Teresina – Piauí,  
Telefone – (86) 3221-6658 

CCHL – Centro de Ciências 
Humanas e Letras 

Letras/Português 
Lingüística 
Literatura 
Letras/Inglês 
Letras/Espanhol 
História 
Geografia 

CAMPUS POETA TORQUATO NETO 
Rua João Cabral S/N, Pirajá  
CEP – 64.002-150  
Teresina – Piauí,  
Telefone – (86) 3213-7801 

CCSA – Centro de Ciências 
Sociais Aplicadas 

Administração 
Ciências Contábeis 
Economia 
Direito 

CAMPUS POETA TORQUATO NETO 
Rua João Cabral S/N, Pirajá  
CEP – 64.002-150  
Teresina – Piauí,  
Telefone – (86) 3213-7801 

CCECA - Centro de Ciências 
da Educação, Comunicação 
e Artes. 

Comunicação Social/ Jornalismo 
Pedagogia 
Filosofia 
Sociologia 

CAMPUS POETA TORQUATO NETO 
Rua João Cabral S/N, Pirajá.  
CEP – 64.002-150  
Teresina – Piauí,  
Telefone – (86) 3213-7801 

CCN – Centro de Ciências 
da Natureza 

Matemática 
Física 
Química 
Biologia 
Zoologia 
Ecologia 
Genética 
Agronomia / Fitossanidade 
Agronomia / Fitotecnia 
Zootecnia/ Medicina Veterinária 

CAMPUS POETA TORQUATO NETO 
Rua João Cabral S/N, Pirajá.  
CEP – 64.002-150  
Teresina – Piauí,  
Telefone – (86) 3213-7801 

CTU – Centro de Tecnologia 
e Urbanismo 

Computação 
Engenharia Civil 
Engenharia Elétrica 

CAMPUS POETA TORQUATO NETO 
Rua Espírito Santo S/N  Acarape 
CEP 64003-750 
Teresina – Piauí 
Telefone (86) 3213 2424 

 

OF.  176

afim 

 
Matemática 

Graduação Plena em 
Matemática 

Titulo de Mestre ou Doutor 
em Matemática ou área 
afim 

01 TP-20h 

Pedagogia 
Graduação Plena em 
Pedagogia 

Título de Mestre ou Doutor 
em Educação 

02 TI-40h 

Sociologia 
Graduação Plena em 
Ciências Sociais 

Título de Mestre ou Doutor 
em Ciências 
Sociais/Políticas Públicas 

01 DE 

 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE PIRIPIRI – 09 vagas 

Coordenação Área 
Requisitos Nº de 

vagas 
RT 

Graduação Pós-Graduação 

Direito Direito 
Bacharelado em Direito Título de Mestre ou Doutor 

em Direito ou em área afim 
02 TP-20h 

 
Letras/Inglês 

Lingüística 
Graduação Plena em 
Letras/Português 

Título de Mestre ou Doutor 
em Lingüística 

01 DE 

Letras /Inglês 
Graduação Plena em 
Letras/Inglês 

Título de Mestre ou Doutor 
em Língua Inglesa 

01 DE 

 
Computação 

Matemática 
Graduação Plena em 
Matemática 

Titulo de Mestre ou Doutor 
em Matemática ou área 
afim 

01 DE 

 
Pedagogia 

Filosofia 
Graduação Plena em 
Filosofia 

Título de Mestre ou Doutor 
em Filosofia ou em área 
afim 

01 DE 

Pedagogia 
Graduação Plena em 
Pedagogia 

Título de Mestre ou Doutor 
em Educação 

02 TP-20h 

Sociologia 
Graduação Plena em 
Ciências Sociais 

Título de Mestre ou Doutor 
em Ciências 
Sociais/Políticas Públicas 

01 DE 

 
   

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO – 08 vagas 

Coordenação Área 
Requisitos 

vagas RT 
Graduação Pós-Graduação 

Biologia Biologia Graduação - 
Licenciatura em 
Ciências Biológicas 

Mestre ou Doutor na área de 
Biologia ou em área afim  
 

02 DE 

Geografia Geografia Graduação Plena em 
Geografia 

Título de Mestre ou Doutor em 
Geografia ou em área afim 

01 DE 

História História Graduação Plena em 
História 

Título de Mestre ou Doutor em 
História ou em área afim 

01 DE 

 
 
  

 Pedagogia 

Filosofia Graduação Plena em 
Filosofia 

Título de Mestre ou Doutor em 
Filosofia ou em área afim 

01 DE 

Pedagogia Graduação Plena em 
Pedagogia 

Título de Mestre ou Doutor em 
Educação 

02 TP-20h 

Sociologia Graduação Plena em 
Ciências Sociais 

Título de Mestre ou Doutor em 
Ciências Sociais/Políticas 
Públicas 

01 DE 

 
 

  CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE URUÇUÍ – 05 vagas 

Coordenação Área 
Requisitos 

vagas RT 
Graduação Pós-Graduação 

  Fitossanidade Agronomia Mestre ou Doutor na área 01 DE 
Agronomia objeto do concurso 

Fitotecnia Agronomia Mestre ou Doutor na área 
objeto do concurso 

01 DE 

  
Pedagogia 

Matemática Graduação Plena em 
Matemática 

Titulo de Mestre ou Doutor em 
Matemática ou área afim 

01 DE 

Pedagogia Graduação Plena em 
Pedagogia 

Título de Mestre ou Doutor em 
Educação 

02 DE 

     
CAMPUS UNIVERSITÁRIO CLÓVIS MOURA – 04 vagas - Teresina 

Coordenação Área 
Requisitos 

vagas RT 
Graduação Pós-Graduação 

Administração Administração Bacharelado em 
Administração 

Título de Mestre ou Doutor na 
área 

01 TP-20h 

Matemática  Matemática Graduação Plena em 
Matemática 

Título de Mestre ou Doutor em 
Matemática ou em área afim 

01 TI-40h 

  
  
Pedagogia 

Filosofia Graduação Plena em 
Filosofia 

Título de Mestre ou Doutor em 
Filosofia ou em área afim 

01 TP-20h 

Sociologia Graduação Plena em 
Ciências Sociais 

Título de Mestre ou Doutor em 
Ciências Sociais/Políticas 
Públicas 

01 TI-40h 

      
CAMPUS UNIVERSITÁRIO POETA TORQUATO NETO – CCHL – 04 vagas - Teresina 

Coordenação Área 
Requisitos 

vagas RT 
Graduação Pós-Graduação 

Geografia Geografia Graduação Plena em 
Geografia 

Título de Mestre ou Doutor 
em Geografia ou em área 
afim 

01 TI-40h 

 
Letras/Espanhol 

Língua  Graduação Plena em 
Letras/Espanhol 

Título de Mestre ou Doutor 
em Língua Espanhola 

01 TI-40h 

Literatura Graduação Plena em 
Letras/Espanhol 

Título de Mestre ou Doutor 
em Língua Espanhola 

02 DE 

 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO POETA TORQUATO NETO – CCN – 04 vagas - Teresina 

Coordenação Área 
Requisitos 

vagas RT 
Graduação Pós-Graduação 

 
   

Física 

Física Graduação Plena em 
Física 

Título de Mestre ou Doutor 
em Física ou em área afim 

01 DE 

Física Graduação Plena em 
Física 

Título de Mestre ou Doutor 
em Física ou em área afim 

01 TI-40h 

Química Química Graduação - 
Licenciatura Plena 
em Química 

Título de Mestre ou Doutor 
em Química ou em área 
afim 

01 TI-40h 

Matemática Matemática Graduação Plena em 
Matemática 

Título de Mestre ou Doutor 
em Matemática ou em área 
afim 

01 TI-40h 

 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO POETA TORQUATO NETO – CCS – 13 vagas – FACIME/Teresina 

Coordenação Área 
Requisitos 

vagas RT 
Graduação Pós-Graduação 

  
  
  
  
  
   

Estágio Supervisionado I: 
Cardio-Respiratório 

  
Fisioterapia 

Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou em 
área afim 

 
01 

 
TP-20h 

Estágio Supervisionado I: 
Gineco-Obstetrícia 

  
Fisioterapia 

Título de Mestre ou Doutor na 
área objeto do concurso ou em 
área afim 

 
01 

 
TP-20h 
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Decreto nº 13.453, de 17/12/2008, publicado no Diário Oficial do Estado n° 241, de 17/12/2008.

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO II
ANEXO AO DECRETO Nº 13.453, DE 17/12/2008 e D.O.E. Nº 241, DE 17/12/2008 R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESFERA NATUREZA FONTE VALOR

FO 3390.93 00 100.000
14202.13391202.295 Pesquisa, Registro, Tombamento e

Fiscalização do Patrimônio Cultural do
Estado

FO 3390.33 00
4.000

14203.27811212.328 Copa Piauiense de Futebol Amador FO 3390.14 12 4.140
46201.26782381.349 Contingência Física e de Preços

(Desenvolvimento do Setor Rodoviário
do Piauí/BIRD) FO 4490.45 00 10.000             

  
CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO II
ANEXO AO DECRETO Nº 13.453, DE 17/12/2008 e D.O.E. Nº 241, DE 17/12/2008 R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESFERA NATUREZA FONTE VALOR
14203.27812212.324 Eventos Esportivos FO 3390.30 12 4.140               
45101.18541581.576 Revitalização da Lagoa do Sucuruju em 

Pedro II FO 4490..51 00 100.000           
45101.15451361.582 Recuperação da Infra-Estrutura Física e

Aquisição de Equipamentos para a
Fundação Humberto Silveira FO 4490.51 00 274.000           
 

3320.93 00
260.000           

ANULAÇÃO

LEIA-SE

ERRATA

ONDE SE LÊ

ANULAÇÃO

12101.04122042.161 Coordenação Geral da Secretaria da 
Segurança Pública

FO

Decreto nº 13.491, de 22/12/2008, publicado no Diário Oficial do Estado n° 244, de 22/12/2008.

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I
ANEXO AO DECRETO Nº 13.491, DE 22/12/2008 e D.O.E. Nº 244, DE 22/12/2008 R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESFERA NATUREZA FONTE VALOR
14102.12122152.302 Gerenciamento dos Recursos do 

FUNDEB
FO 3390.30 15 5.000.000           
FO 3390.39 15 2.000.000

FO 4490.51 15 1.000.000
FO 4490.52 15 1.000.000

  
CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I
ANEXO AO DECRETO Nº 13.491, DE 22/12/2008 e D.O.E. Nº 244, DE 22/12/2008 R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESFERA NATUREZA FONTE VALOR
14102.12122152.302 Gerenciamento dos Recursos do 

FUNDEB
FO 3390.30 15

4.000.000           

FO 3190.11 15 5.000.000           

 

SUPLEMENTAÇÃO

LEIA-SE

ERRATA

ONDE SE LÊ

SUPLEMENTAÇÃO

Decreto nº 13.452, de 17/12/2008, publicado no Diário Oficial do Estado n° 241, de 17/12/2008.

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO II ANULAÇÃO
ANEXO AO DECRETO Nº 13.452, DE 17/12/2008 e D.O.E. Nº 241, DE 17/12/2008 R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESFERA NATUREZA FONTE VALOR

15101.20602491.381 Fortalecimento da Pecuária na Agricultura 
Familiar do Estado.

FO 3390.36 00
30.000

17101.10301222.207 Construção de Unidades de Fisioterapia 
e Farmácias Populares nos Municípios

SO 4490.51 00
800.000

45202.16482351.414 Pro-Moradia FO 4490.51 10 350.000

  
CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO II ANULAÇÃO
ANEXO AO DECRETO Nº 13.452, DE 17/12/2008 e D.O.E. Nº 241, DE 17/12/2008 R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESFERA NATUREZA FONTE VALOR
14203.27812212.324 Eventos Esportivos FO 3390.36 10 350.000            
45101.15451361.573 Obras de Infra-Estrutura e Urbanização

nos Municípios de Palmeirais, Fronteiras,
Pavussu, Manoel Emídio, Anísio de
Abreu, Simões, Santa Filomena e
Caldeirão Grande FO 4490.51 00 400.000            

45101.15451361.574 Obras de Infra-Estrutura e Urbanização
nos Municípios de Passagem Franca,
Miguel Leão, Santa Filomena, Boqueirão
do Piauí, Sigefredo Pacheco, São Félix,
Cocal dos Alves e Marcolândia

FO 4490.51 00 400.000            
45101.15451361.572 Obras de Infra-Estrutura e Urbanização

nos Municípios de Marcolândia, São
Julião, São José do Divino, Dom
Inocêncio,Pedro II,Curralinhos,Sigefredo
Pacheco e Beneditinos FO 4490.51 00 299.000            

45101.15451361.582 Recuperação da Infra-Estrutura Física e
Aquisição de Equipamentos para a
Fundação Humberto Silveira FO 4490.51 00 41.000

310.000            

LEIA-SE

ERRATA

ONDE SE LÊ

15101.10306301.375 Aquisição de Gêneros Alimentícios e 
Leite de Produtores Locais.

FO 3390.32 00

OF.  748

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA - RECURSO VOLUNTÁRIO: 236/2007

PROCESSO ORIGINAL: 00301.02531/2006-3
RECORRENTE: EDÉSIO ANTONIO DOS SANTOS COMÉRCIO E REP. LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ DE SOUSA BRITO
Sessão realizada em 09 de dezembro 2008.

ACÓRDÃO 237/2008

EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. SAÍDAS DE
MERCADORIAS DESACOBERTADA DE DOCUMENTO FISCAL
E SEM O CORRESPONDENTE PAGAMENT O DO ICMS
INCIDENTE. LEVANTAMENTO ESPECÍFICO DOCUMENTAL.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, NO SENTIDO DE MANTER
A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE JULGOU PROCEDENTE
EM PARTE O AUT O DE INFRAÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina
(PI), 09 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente
José de Sousa Brito – Conselheiro-Relator
Manoel Messias Borges de Oliveira– Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSOS FISCAIS (VOLUNTÁRIOS E EX-OFFICIO ): 057, 058, 059,
060, 061, 062/2003 E 064/2003.
PROCESSOS DE ORIGEM: (0346) 1302/2001; 1303/2001; 1304/2001;
1308/2001; 1310/2001; 1312/2001 E 1320/2001.
RECORRENTE: CEVAP CEREALIST A E INDUSTRIAL  VALE DO
PARNAÍBA  LTDA (IE 19.425.134-9)
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: CARLOS AUGUSTO DE ASSUNÇÃO RODRIGUES
Sessão realizada em 02 de dezembro de 2008

ACÓRDÃO Nº 238/2008

EMENTA: ICMS. Obrigação principal. Ausência de recolhimento
do imposto e emissão de documento fiscal, relativo a saídas e
entradas de mercadorias. Levantamento Específico Documental
de Mercadorias. Presunção de aumento e redução nos estoques.
Nulidade do Auto de Infração. Vício Formal.
1. Recursos conhecidos e não providos, no sentido de julgar nulos
os autos de infração.
2. Decisão pelo voto de qualidade do Presidente.

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em
Teresina, 05 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente
José de Sousa Brito – Conselheiro
Manoel Messias Borges de Oliveira – Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Relator
Christianne Arruda – Procuradora do Estado
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA - RECURSO VOLUNTÁRIO: 223/2007

PROCESSO ORIGINAL: 00347.00499/2006-0
RECORRENTE: F.C.VIANA CONFECÇÕES MEE
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELA TOR: CONSELHEIRO JOSÉ DE SOUSA BRITO
Sessão realizada em 09 de dezembro 2008.

ACÓRDÃO 241/2008

EMENT A: ICMS – OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. GUIA DE

INFORMAÇÃO DO VALOR ADICIONADO – GIVA. PRAZO DE
ENTREGA ATÉ O ÚLTIMO DIA  DO MÊS DE MARÇO DO
EXERCÍCIO SEGUINTE. ENTREGA FORA DO PRAZO.
DESCARACTERIZAÇÃO. PORTARIA GASEC 361/2003.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, NO SENTIDO DE

REFORMAR A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA E JULGAR
IMPROCEDENTE O AUTO DE INFRAÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina

(PI), 09 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente
José de Sousa Brito – Conselheiro-Relator
Manoel Messias Borges de Oliveira– Conselheiro

Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA - RECURSO VOLUNTÁRIO: 414/2005

PROCESSO ORIGINAL: 908.805.059/2004
RECORRENTE: AVELAR DE CASTRO FERREIRA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELA TOR: CONSELHEIRO JOSÉ DE SOUSA BRITO
Sessão realizada em 16 de dezembro 2008.

ACÓRDÃO 242/2008

EMENT A: ICMS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. SAÍDA DE
MERCADORIA SEM EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, NO SENTIDO DE
CONFIRMAR A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE

JULGOU PROCEDENTE  O AUTO DE INFRAÇÃO. DECISÃO
UNÂNIME.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina
(PI), 16 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente
José de Sousa Brito – Conselheiro-Relator
Manoel Messias Borges de Oliveira– Conselheiro

Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA - RECURSO VOLUNTÁRIO: 207/2007

PROCESSO ORIGINAL: 00347.00794/2006-5
RECORRENTE: LOIOLA  E CARDOSO LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELA TOR: CONSELHEIRO JOSÉ DE SOUSA BRITO
Sessão realizada em 09 de dezembro 2008.

ACÓRDÃO 239/2008

EMENT A: ICMS – OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. VENDA DE
MERCADORIAS COM CARTÃO DE CRÉDITO OU DÉBITO
AUTOMÁTICO EM CONTA CORRENTE, SEM AUTORIZAÇÃO.
EQUIPAMENTO DO TIPO POINT OF SALE – POS NÃO INTEGRADO
AO EMISSOR DE CUPOM FISCAL. APLICAÇÃO DE PENALIDADE
POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, NO SENTIDO DE
CONFIRMAR A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE
JULGOU PROCEDENTE  O AUTO DE INFRAÇÃO. DECISÃO
UNÂNIME.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina
(PI), 09 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente
José de Sousa Brito – Conselheiro-Relator
Manoel Messias Borges de Oliveira– Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA - RECURSO VOLUNTÁRIO: 615/2005

PROCESSO ORIGINAL: 00113.00119/2005-3
RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS ROCHA CIPRIANO
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELA TOR: CONSELHEIRO JOSÉ DE SOUSA BRITO
Sessão realizada em 09 de dezembro 2008.

ACÓRDÃO 240/2008

EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. LEVANTAMENTO
FINANCEIRO SIMPLIFICADO. OCORRÊNCIA DE FATO
INDICATIVO DE OMISSÃO DE RECEITAS. DESPESAS
INCORRIDAS SUPERIORES À RECEITA APURADA. ART. 64, §
4º, LEI 4.257/89.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, NO SENTIDO DE
CONFIRMAR A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE
JULGOU PROCEDENTE  O AUTO DE INFRAÇÃO. DECISÃO
UNÂNIME.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina
(PI), 09 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente
José de Sousa Brito – Conselheiro-Relator
Manoel Messias Borges de Oliveira– Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA - RECURSO VOLUNTÁRIO: 415/2005

PROCESSO ORIGINAL: 908.805.058/2004
RECORRENTE: AVELAR DE CASTRO FERREIRA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ DE SOUSA BRIT O
Sessão realizada em 16 de dezembro 2008.

ACÓRDÃO 243/2008

EMENT A: ICMS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. SAÍDA DE
MERCADORIAS. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS FISCAIS.
MULTA DEVIDA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, NO SENTIDO DE
CONFIRMAR A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE JULGOU
PROCEDENTE  O AUTO DE INFRAÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina
(PI), 16 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente
José de Sousa Brito – Conselheiro-Relator
Manoel Messias Borges de Oliveira– Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA - RECURSO VOLUNTÁRIO: 263/2006

PROCESSO ORIGINAL: 01304.00142/2006-3
RECORRENTE: HAKA TA COMÉRCIO DE ALIMENT OS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ DE SOUSA BRIT O
Sessão realizada em 16 de dezembro 2008.

ACÓRDÃO 244/2008

EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. FALTA DE
ATUALIZAÇÃO PRÉVIA DE MUDANÇA DE ENDEREÇO DO
ESTABELECIMENTO. INFRAÇÃO COMPROVADA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, NO SENTIDO DE
CONFIRMAR A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE JULGOU
PROCEDENTE  O AUTO DE INFRAÇÃO. DECISÃO UNÂNIME.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina
(PI), 16 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente
José de Sousa Brito – Conselheiro-Relator
Manoel Messias Borges de Oliveira– Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA – RECURSOS VOLUNTÁRIOS Nº 417, 418/2007 E
107/2008

PROCESSOS DE ORIGEM 0099.000 (.00250/2007-5, 00247/2007-3 e
00252/2007-4)
RECORRENTE: COMVAP AÇÚCAR E ÁLCOOL  LTDA (I E 19.402.470-9)
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: FRANCISCO DE ASSIS MOURA ARAUJO
Sessão realizada em 16  de dezembro de 2008

ACÓRDÃO Nº 245/2008

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIP AL. CRÉDIT O
INDEVIDO. OCORRÊNCIA.
1. falta de recolhimento do ICMS em virtude da utilização de parcela
do ICMS como incentivo fiscal em valor superior ao permitido pela
legislação pertinente, quando da ampliação do empreendimento.
2. O benefício fiscal alcança somente o imposto apurado resultante

da receita bruta excedente considerada como incentivada e que se

considera receita bruta auferida somente as saídas resultantes das

vendas de mercadorias capazes de gerar receitas para as empresas.

3. Desta forma, devem ser excluídas da receita total: i) saídas de
produtos não fabricados pela empresa; ii) operações com produtos

sujeitos a substituição tributária, na qualidade de substituto tributário;

iii) notas fiscais emitidas com a natureza da operação simples
faturamento (não houve efetiva saída, nem entrada de receita); iv)
venda de mercadoria recebida de terceiros; v) devolução de compra

de material de uso ou consumo; vi) remessa de mercadoria ou bem

para conserto ou reparo;  vii) outras saídas não especificadas).

4. Imposto exigido sem a aplicação de penalidade, nos termos do art. 7º
da Lei 4.257/89, haja vista não restar caracterizada dolo ou simulação.

5. Recursos conhecidos e não providos.

6. Decisão pelo voto de qualidade do Presidente.

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em

Teresina, 18 de dezembro 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente e Relator

José de Sousa Brito – Conselheiro
Manoel Messias Borges de Oliveira – Conselheiro

Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro

Christianne Arruda – Procuradora do Estado

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA - RECURSO VOLUNTÁRIO: 294/2005

PROCESSO ORIGINAL: 0105.00250/2007-4
RECORRENTE: P.T.M. EMPREENDIMENT OS LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: CONSELHEIRO JOSÉ DE SOUSA BRITO
Sessão realizada em 16 de dezembro 2008.

ACÓRDÃO 246/2008

EMENTA: ICMS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. APURAÇÃO

NORMAL. APURAÇÃO INDEVIDA DO IMPOSTO POR
ESTIMATIVA. FATO COMPROVADO. FALTA DE

RECOLHIMENTO DE PARTE DO IMPOSTO.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO, NO SENTIDO DE

CONFIRMAR A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA QUE
JULGOU PROCEDENTE EM PARTE  O AUTO DE INFRAÇÃO.

DECISÃO UNÂNIME.

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina
(PI), 16 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente

José de Sousa Brito – Conselheiro-Relator

Manoel Messias Borges de Oliveira– Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro

Christianne Arruda – Procuradora do Estado
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 210/2007
RECORRENTE: SANTIAGO E SANTIAGO L TDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: MANOEL  MESSIAS BORGES DE OLIVEIRA
Sessão realizada em 09 de dezembro de 2008

ACÓRDÃO Nº 249/2008

EMENTA: ICMS - Obrigação Acessória. Emissão, sem autorização
do Fisco, de comprovantes de pagamento em operações de crédito ou
débito automático em conta corrente, através de equipamento do tipo
Point of Sale – POS, não integrado ao Emissor de Cupon Fiscal – ECF.
Recurso conhecido e não provido, com extinção do crédito com
o Pagamento.

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em
Teresina, 09 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente
Manoel Messias Borges de Oliveira – Conselheiro-Relator
José de Sousa Brito – Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 211/2007
RECORRENTE: SANTIAGO E SANTIAGO L TDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: MANOEL  MESSIAS BORGES DE OLIVEIRA
Sessão realizada em 09 de dezembro de 2008

ACÓRDÃO Nº250/2008

EMENT A: ICMS - Obrigação Acessória. Ausência de utilização
do equipamento Emissor de Cupon Fiscal – ECF.
Recurso conhecido e não provido, extinto o crédito tributário com
o Pagamento.

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em
Teresina, 09 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente
Manoel Messias Borges de Oliveira – Conselheiro-Relator
José de Sousa Brito – Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSOS VOLUNTÁRIOS Nº 021 E 022/2008
RECORRENTE: HALLEY S/A GRÁFICA E EDITORA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: MANOEL  MESSIAS BORGES DE OLIVEIRA
Sessão realizada em 09 de dezembro de 2008

ACÓRDÃO Nº 251/2008

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIP AL. CRÉDIT O
INDEVIDO. OCORRÊNCIA.
1. O art. 20 da LC 87/96 assegurou ao sujeito passivo o direito de
creditar-se do imposto cobrado anteriormente em operações de
entradas de mercadoria, inclusive a destinada ao seu uso e
consumo, desde que não alheia às atividades do estabelecimento.

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSOS VOLUNTÁRIOS Nº  016/2007
PROCESSO DE ORIGEM Nº 346.01124/2006-0
RECORRENTE: F V LIMA FILHO (I E 19.457059-2)
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: FRANCISCO DE ASSIS MOURA ARAUJO
Sessão realizada em de 16 de dezembro de 2008

ACÓRDÃO Nº 247/2008

EMENT A: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIP AL. FALTA DE
RECOLHIMENT O DO ICMS. LEVANTAMENTO ESPECÍFICO
DEOCUMENT AL. NÃO CONHECIMENT O DO RECURSO.
INTEMPESTIVIDADE.
1. Auto de Infração lavrado em virtude de diferença tributável
apurada em levantamento específico documental.
2. O prazo para a interposição do Recuso voluntário da Decisão
singular é de 30 dias, nos termos do art. 96 da Lei 3.216/73, que
regulamenta o Processo Administrativo Fiscal no Estado do Piauí.
3. A Empresa foi intimada no dia 24/11/2006 e interpôs o recurso apenas
no dia 29/12/2006, portanto, de forma intempestiva, gerando a
definitividade da Decisão de Primeira Instância que julgara o Auto de
Infração procedente, nos termos do art. 102, I da Lei 3.216/73.
4. Recurso não conhecido.
5. Decisão por unanimidade.

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em
Teresina, 18 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente e Relator
José de Sousa Brito – Conselheiro
Manoel Messias Borges de Oliveira – Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda  – Procuradora do Estado

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA – RECURSOS VOLUNTÁRIOS Nº  395 E 396/2005

RECORRENTE: B.S.E. S/A  (I E 19.440.972-4)
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: FRANCISCO DE ASSIS MOURA ARAUJO
Sessão realizada em 16 de dezembro de 2008

ACÓRDÃO Nº 248/2008

EMENTA: ICMS. Obrigação principal. Crédito fiscal. Utilização
indevida.  Ocorrência.
1. Exigência fiscal decorrente de cancelamento de notas fiscais
sem a observância das formalidades legais.
2. O direito ao crédito do imposto é assegurado pela Constituição
e pela legislação infraconstitucional que regula o ICMS. No entanto,
a sua utilização está condicionada ao cumprimento de determinadas
obrigações acessórias, no sentido de eventuais créditos indevidos.
3. No caso de prestadora de serviços de telecomunicações, o
Decreto 10.200/99, que regulamenta o Convênio 126/98, autoriza a
concessão de regime especial às prestadoras do referido serviço e
traça procedimentos em caso de estorno do débito do imposto.
4. A Recorrente emitiu nota fiscal de entrada com a natureza de
“anulação de valores relativos a serviços prestados”, sem no
entanto esclarecer os motivos de tais estornos e sem identificar os
telefones a quem o serviço fora faturado e sem o acompanhamento
dos elementos comprobatórios da ocorrência.
5. Recursos conhecidos e não providos.
6. Decisão por unanimidade.

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em
Teresina, 16 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente e Relator
José de Sousa Brito – Conselheiro
Manoel Messias Braga de Carvalho – Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado
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2. A Empresa adquiriu bens para o consumo próprio do
estabelecimento creditou-se do valor total, vedada sua apropriação
até 31.12.2006, art. 33, II da Lei 4.257/89.
3. Recurso conhecido e não provido.
4. Decisão pelo voto de qualidade do Presidente.

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em
Teresina, 09 de dezembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente
Manoel Messias Borges de Oliveira – Conselheiro-Relator
José de Sousa Brito – Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado

CONSELHO DE G  GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DECONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA
RECURSO VOLUNTÁRIO: 648/2005
PROCESSOS DE ORIGEM: 347.00534/2005
RECORRENTE: UPGRADE INFORMÁTICA  LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: MANOEL  MESSIAS BORGES DE OLIVEIRA
Sessão realizada em 16 de dezembro de 2008

ACÓRDÃO Nº 252/2008

EMENTA: ICMS. Obrigação principal. Levantamento Específico
Documental. Diferença pelas saídas e pelas entradas.
1. O Levantamento específico fundamenta-se no art. 63 da Lei 4.257/
89 e no parágrafo 5º, inciso IV, alínea “b” do art. 166 do RICMS.
2. Consiste tal Levantamento em se confrontar, em um determinado
período, as entradas de mercadorias (E) mais o estoque inicial existente
(Ei) com as saídas de mercadorias (S) e o estoque final apurado ao fim
desse período (Ef). Em síntese, é o seguinte: Ei + E = S + Ef.
3. As diferenças de valores apurados neste Levantamento permitem
que se conclua sobre omissão de registro de entradas ou de saídas
de mercadorias.
4. No presente caso, foram encontradas diferenças tributáveis pelas
saídas no exercício de 2003, gerando uma presunção juris tantum
de saídas de mercadorias sem nota fiscal.
5. Recurso conhecido e não provido.

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em
Teresina, 09 de setembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente
Manoel Messias Borges de Oliveira – Conselheiro Relator
José de Sousa Brito – Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado

CONSELHO DECONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSOS VOLUNTÁRIOS: 640 e 641/2005
PROCESSOS DE ORIGEM: 301.0245/2005-5 e 347.00535/2005-5
RECORRENTE: UPGRADE INFORMÁTICA  LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: MANOEL  MESSIAS BORGES DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 253/2008

EMENTA: ICMS – Obrigação Principal. Levantamento Específico
Documental. Diferença pelas entradas. Ocorrência.
1. O Levantamento específico consiste no confronto, em um
determinado período, entre as entradas de mercadorias (E) mais o
estoque inicial existente (Ei) e as saídas de mercadorias (S) e o
estoque final (Ef) apurado ao fim deste período (E + Ei = S + Ef).

2. As diferenças de valores apurados neste Levantamento permitem
que se conclua, de forma consistente, sobre omissão de registro
de entradas ou de saídas de mercadorias.
3. No presente caso, o Autuante procedeu ao levantamento
específico no exercício de 2003 e 2004 e encontrou diferenças pelas
entradas, gerando uma presunção juris tantum de omissão de
vendas, decorrentes de anteriores saídas não registradas, sem que
tal presunção tenha sido elidida pela Recorrente.
4. Recursos conhecidos e não providos, para manter as Decisões
singulares que julgaram procedentes os Autos de Infração.

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em
Teresina (PI), 16 de dezembro de 2008.

 Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente

Manoel Messias Borges de Oliveira – Conselheiro-Relator
José de Sousa Brito – Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado

CONSELHO DECONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA CÂMARA

RECURSO VOLUNTÁRIO: 558/2005
PROCESSOS DE ORIGEM: 347.00149/2005-6
RECORRENTE: VIA DIRET A IND E COM DE CONFECÇÕES LTDA
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
RELATOR: MANOEL  MESSIAS BORGES DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 254/2008

EMENTA: ICMS. Obrigação principal. Levantamento Específico
Documental. Diferença pelas saídas e pelas entradas.
1. O Levantamento específico fundamenta-se no art. 63 da Lei 4.257/
89 e no parágrafo 5º, inciso IV, alínea “b” do art. 166 do RICMS.
2. Consiste tal Levantamento em se confrontar, em um determinado
período, as entradas de mercadorias (E) mais o estoque inicial existente
(Ei) com as saídas de mercadorias (S) e o estoque final apurado ao fim
desse período (Ef). Em síntese, é o seguinte: Ei + E = S + Ef.
3. As diferenças de valores apurados neste Levantamento permitem
que se conclua sobre omissão de registro de entradas ou de saídas
de mercadorias.

4. No presente caso, foram encontradas diferenças tributáveis pelas
saídas no exercício de 2000, gerando uma presunção juris tantum
de saídas de mercadorias sem nota fiscal.
5. Recurso conhecido e não provido.

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em
Teresina, 09 de setembro de 2008.

Francisco de Assis Moura Araújo – Presidente
Manoel Messias Borges de Oliveira – Conselheiro Relator
José de Sousa Brito – Conselheiro
Carlos Augusto de Assunção Rodrigues – Conselheiro
Christianne Arruda – Procuradora do Estado

OF.  1290
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AGESPISA

COMUNICAÇÃO AOS ACIONISTAS

AVISO

A Diretoria da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A – AGESPISA avisa os
ACIONISTAS desta Empresa, com direito a voto, que realizará
ASSEMBLÉIA GERAL Extraordinária, às 11:00 horas do dia 30   de dezembro
de 2008, no edifício sede da empresa, na Av. Mal. Castelo Branco, nº 101 –
norte, em Teresina – PI, para deliberarem sobre  o seguinte:

    1º)  Aumento do  Capital Social.

    2º) Alteração do Art. 4º do Estatuto Social, relativo ao aumento de Capital.

Teresina (PI), 22 de dezembro de 2008.

MERLONG SOLANO NOGUEIRA
Diretor-Presidente

OF.  963
3 - 3

CERÂMICA MONTE COSTA torna público que requereu à SEMAR, os
pedidos de LO e Outorga de USO para o Poço Tubular da Loc.: IRAPUÁ
(Cerâmica Monte Costa) – município de LUZILÂNDIA – PI.   Lat.: 03º
35’06'S Long.:  43º 23’ 37'W Bacia - Parnaíba  Sub-bacia- LONGÁ. Volume
requerido (m3/ano): 18.000. Finalidade do uso da água: consumo humano
e INDUSTRIAL.

P.P.  9954

COMUNICADO

A SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA DO PIAUÍ – SEINFRA-PI, CNPJ:
06.553.531/0001-98, endereço: Av. Pedro Freitas, S/N – Centro
Administrativo, Bloco G. 1° andar, torna público que, requereu junto a
SECRETARIA ESTADUAL  DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HIDRICOS – SEMAR, a Licença Prévia – LP e a Licença de Instalação –
LI , para proceder a Pavimentação em Tratamento Superficial Duplo Com
Banho Diluído (Asfalto) dos Trechos: Rodovia PI-255, CURIMATÁ À
DIVISA COM AVELINO LOPES com extensão de 25,10km e a Rodovia de
Ligação da cidade de DOM INOCENCIO DO PIAUÍ AO ENTROCAMENTO
DA PI – 140 (município de São Lourenço) com extensão de 74,1km.
Teresina, 23 de Dezembro de 2008.

P.P.  9952

FUNDAÇÃO RIO PARNAÍBA  - FURPA, com CNPJ nº 23.501.091/0001-44,
torna público que requereu junto a SEMAR as LicençasAmbientais dos
tipos Prévia, Instalação e Operação, referente às obras de recuperação da
nascentes e matas ciliares do Rio Longá em trecho de 15 km, no município
da Alto Longá - PI.

P.P.  9953

EDITAL

J. SÁ COMBUSTÍVEIS L TDA, CNPJ 10.483.265/0001-41, Rua Sebastião
Arrais, s/n, Pio IX, CEP. 64.660-000, torna público que requereu junto à
SEMAR, o pedido de Licença Prévia (LP) e de Instalação (LI), referente a
implantação de um posto de revenda de combustíveis.

Teresina, 19 de dezembro de 2008

EDITAL

R. DEMES E CIA LTDA , CNPJ 04.805.601/0001-22, Rua São João, 650,
centro,  Floriano-PI, CEP. 64.800-000, torna público que requereu junto à
SEMAR, o pedido de Licença de Operação (LO), referente ao
funcionamento de posto de revenda de combustíveis líquidos de
derivados de petróleo.

Teresina, 19 de dezembro de 2008

P.P.  9951

EDITAL

CERÂMICA CAPIVARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ –
05.425.706/0001-19, torna público que requereu  a Licença Prévia, de
Instalação e de Operação  à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos – SEMAR, para exploração de Argila Vermelha, no município de
São João do Piauí, Estado do Piauí.

EDITAL

GBM – TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ – 07.800.534/0001-
41, torna público que requereu  a Licença Prévia, de Instalação e de
Operação  à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos –
SEMAR, para exploração de Argila Branca, município de Campo Grande
do Piauí, Estado do Piauí.

EDITAL

GEOMIL – GEOLOGIA MINERAÇÃO E LAPIDAÇÃO LTDA, CNPJ –
05.385.075/0001-51, torna público que requereu  a Licença Prévia, de
Instalação e de Operação  à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos – SEMAR, para exploração de Atapulgita, município de
Guadalupe, Estado do Piauí.

EDITAL

ELIZETE HOLANDA BORGES, CPF – 313.747.603-82, torna público que
requereu  a Licença Prévia, de Instalação e de Operação  à Secretaria do
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos – SEMAR, para exploração de
Areia e Seixo, município de Inhuma, Estado do Piauí.

EUROALIMENT OS LTDA

RENOVAÇÃO DE LICENÇA  AMBIENTAL

Torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e recursos a
renovação de sua licença AMBIENTAL DE OPERAÇÃO pelo prazo de
validade de 02 (dois) anos para, BENEFICIAMENTO DE CASTANHA DE
CAJU em ALTOS-PI.

Josep Arrey Montmay
Diretor

P.P.  9954
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Uespi divulga concurso com salário
inicial de até R$ 6,8 mil por Antônio Alencar

Foto: Uespi

Uespi - Campus Clóvis Moura

A Universidade Estadual do Piauí
(Uespi) divulgou ontem o edital do
concurso público para professor efetivo da
Instituição, contemplando 10 unidades
universitárias, com um total de 124 vagas,
distribuídas entre os regimes trabalho de 20
horas, 40 horas e dedicação exclusiva.

As inscrições deverão ser efetuadas
no período de 26 de janeiro a 20 de fevereiro
de 2009, no Auditório do Pirajá,
Poeta Torquato Neto, em Teresina - PI, de
segunda a sexta, nos horários de 8h30 às
12h e das 14h às 17h30 (horário local).

O valor da taxa é de R$ 120, para
candidato a ser investido na classe de
Adjunto I, e de R$ 100, para candidato a ser
investido na Classe de Assistente I. O
pagamento deverá ser e fe tuado ,
exclusivamente, por boleto bancário,
gerado mediante o preenchimento do
requerimento de inscrição, via internet, no
endereço . Antes de efetuar a
inscrição, o candidato deverá certificar-se
de que preenche todos os requisitos
exigidos para investidura no cargo ao qual
pretende concorrer. Os salários iniciais
variam de R$ 1,7 mil a R$ 6,8 mil,
conforme a formação acadêmica.

Documentos para inscrição:
Requerimento de Solicitação de Inscrição
obtido via Internet, no comprovante
original de pagamento da taxa de inscrição;
cópia do documento oficial de Identidade
sendo, no caso de candidato estrangeiro é
obrigatória a apresentação do passaporte
atualizado, com visto de permanência em
território nacional, que permita o exercício
de atividade remunerada no Brasil, sem o
que não será aceita a inscrição; cópia do
Cadastro de Pessoa Física (CPF); cópia do
diploma do Curso de Graduação
(reconhecido e registrado) na área a ser
provida; cópia do diploma e histórico
escolar do Curso de Mestrado ou
Doutorado, ou declaração de conclusão e
cópia da ata de defesa, emitida pela
instituição responsável.

campus

,

uespi.br

site

Será aceita inscrição on line, cuja documentação deverá ser
enviada por meio de Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento
(AR), através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT),
endereçada à Universidade Estadual do Piauí, Comissão Permanente do
Concurso Público, , situado na rua João
Cabral, 2231, CEP 64002-150, Caixa Postal 381, Bairro Pirajá, em
Teresina - PI.

Os títulos de Mestre e Doutor somente serão aceitos se os
diplomas ou declarações de defesa, acompanhada das atas, tiverem sido
expedidos por instituições em que os programas de Pós-Graduação

tenham sido reconhecidos pela Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes/MEC).

Os diplomas de Curso Superior de Graduação, Mestrado e
Doutorado, se expedidos por instituição de ensino superior estrangeira,
deverão estar revalidados ou reconhecidos de acordo com o disposto no
Artigo 48, da Lei nº 9.394/96.

A inscrição deverá ser feita: pessoalmente pelo candidato ou
através de Procurador munido de instrumento público ou particular de
mandato, com firma reconhecida e com poderes específicos para
representar o outorgante no requerimento de inscrição do Concurso
Público configurado neste , inclusive para atendimento das
exigências do mesmo.

O Concurso Público constará das seguintes etapas: Inscrição; Prova

Escrita, de caráter teórico, eliminatório e classificatório; Prova Didática,

de caráter eliminatório e classificatório; Prova de Títulos, de caráter

classificatório.

campus

Stricto Sensu

Poeta Torquato Neto

Edital
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